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Agronômica

Prefeitura

1° ADITIVO AO CONTRATO 30/2017
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 30/2017

Pelo presente instrumento Administrativo de Aditivo, o MUNICIPIO 
DE AGRONÔMICA, entidade de direito público, inscrita no CNPJ 
sob n. 83.102.590/0001-90, estabelecida na Rua Sete de Setem-
bro, nº 21, Centro, Município de Agronômica, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representada pelo prefeito municipal, Senhor 
Cesar Luiz Cunha, inscrito no CPF nº 379.381.009-78, adiante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa GENTE SEGURADORA 
SA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
90.180.605/0001-02, com Sede na Rua Marechal Floriano Peixo-
to, 405, Centro Histórico Município de Porto Alegre, Estado de Rio 
Grande Sul, neste ato representada pelo Senhor Marcelo Wais, ins-
crito no CPF sob o nº 632.005.380-15, a seguir denominada CON-
TRATADA, tem justo e acertado o seguinte.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CAUSAS
Considerando-se possível realizar a alteração do respectivo Con-
trato, com base na Lei Federal n. º 8.666/93 e alterações poste-
riores, em seu Artigo 65, § 1o, previsto no Processo Licitatório n.º 
40/2017, na Modalidade Pregão Presencial n. º 35/2017, homolo-
gado no dia 08/08/2017.

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITAMENTO
Fica incluído o veículo ONIBUS MARCOPOLO/VOLARE A8 ON – PLA-
CAS MFQ-4960, ano/modelo 2002/2003, capacidade 28 pessoas. 
O Valor fica aditado em 14,28% do referido Lote 4, no valor de 
R$ 2.299,83 (dois mil duzentos noventa nove reais oitenta e três 
centavos).

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORO
O presente instrumento sujeita os Contratantes às normas das Leis 
Federais n. º 8.666/93 e 8.883/94, ficando o foro da Comarca da 
Contratante, para dirimir duvidas oriundas do presente TERMO 
ADITIVO.
E, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos assinam-se o 
presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma de 
direito, na presença de duas testemunhas.

Agronômica, SC, 06 de setembro de 2017.
MUNICIPIO DE AGRONÔMICA
CESAR LUIZ CUNHA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

GENTE SEGURADORA AS
MARCELO WAIS
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
CPF : 595.245.459-34 

JAQUELINE TEREZINHA JETHE
CPF: 075.489.709-51

Visto: _______________________________________
Advogado: JOEL KORB
OAB/SC Nº 32561

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LOA 
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LOA

O Município de Agronômica, através do Departamento de Adminis-
tração, CONVIDA a todos os munícipes a participarem da Audiência 
Pública para a discussão e elaboração da LOA – “Lei de Orçamento 
Anual” para o exercício financeiro de 2018.
DIA: 29 de setembro de 2017.
HORÁRIO: 9:00 horas
LOCAL: Dependências da Prefeitura Municipal.
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Água Doce

Prefeitura

325/2017
PORTARIA N° 325/2017 – DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionária JESSICA MARIA FACHIN GEMELLI, inscrita no CPF n° 077.935.159-27, efetiva no cargo de Técnica 
em Enfermagem, no período de 22/09/2017 até 06/10/2017, período 16/17.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 22/09/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 25 de setembro de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos
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Alto Bela Vista

Prefeitura

 TERMO DE RESCISÃO 05-2017
TERMO DE RESCISÃO 05-2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 026/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 051/2011
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA n.º 05/2011.

Que fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua do Comércio, 
183, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.614.374/0001-
60, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, senhora CA-
TIA TESSMANN REICHERT, brasileira, casada, professora, inscrita 
no CIC/CPF sob o nº 017.160.299-45, doravante neste instrumento 
contratual identificação apenas como CONCEDENTE, e de outra 
parte o Sr. JACSON FRANCISCO JUNGES - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida à Rua Emilio Tiegs, 115, na cidade de 
Alto Bela Vista (SC), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.212.331/0001-
74, neste ato representada por seu sócio gerente , Senhor Jacson 
Francisco Junges, brasileiro, solteiro, inscrito no CIC/CPF sob o nº 
007.433.859-50, adiante identificado apenas como CONCESSIONÁ-
RIA ajustam e celebram o presente Termo de Rescisão Contratual 
nos termo do Inciso II do Art. 79 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Esta rescisão contratual por mutuo acordo, tem origem no pro-
cesso de licitação acima mencionado possuindo como objeto a 
concessão de direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos, 
da(s) seguinte(s) dependência(s) predial (is), partes indivisível(is) 
do pavilhão industrial, denominado incubadora industrial, edificada 
sobre parte do imóvel de propriedade do Município de Alto Bela 
Vista, nos termos da matrícula nº 18.644, do Cartório do Segundo 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Concórdia/SC, sito na 
área urbana da cidade de Alto Bela Vista, sendo:

1 – Dependência: sala 03, com área de 91,20 m² (noventa e um 
virgula vinte metros quadrados), com pé direito de 5,50 metros, 
paredes sem revestimento (emboço/reboco), piso de concreto bru-
to, sem as aberturas (esquadrias).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RESCISÃO:

Resolvem as partes, resolvem as partes, de comum acordo, nos 
termos do Inciso II e § 1º do Art. 79 da Lei 8.666/93, em rescin-
dir o contrato de concessão para a exploração e utilização da(s) 
área(s) predial (ais) descrita(s) na Cláusula Anterior, possibilitando 
que o Município incentive a encubação de novos empreendimentos 
empresariais no referido imóvel.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS BENFEITORIAS E/OU ALTERAÇÕES 
NAS DEPENDÊNCIAS:

Após a vistoria realizada pelo Município junto às dependências da 
sala nº 03, com área de 91,20 m² (noventa e um virgula vinte 
metros quadrados), sita junto ao pavilhão industrial, denominado 
incubadora industrial, edificada sobre parte do imóvel de proprie-
dade do Município de Alto Bela Vista, nos termos da matrícula nº 
18.644, do Cartório do Segundo Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Concórdia/SC, constatou-se posse de terceiros e que 
inexistirem quaisquer benfeitorias a serem indenizadas pelo Muni-
cípio, nem tão pouco reformas a serem realizadas pela CONCES-
SIONÁRIA, visto que o imóvel encontra-se nas mesmas condições 

em que foi concedido, resolvendo as partes, de comum Acordo, por 
fim a presente avença, mediante a entrega das chaves do imóvel 
em questão na data da assinatura da presente rescisão contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO

E por estarem justos e contratados, resolvem as partes conferir 
recíproca, ampla e irrevogável quitação da avença firmada, para 
nada mais reclamarem no presente ou futuro em relação ao con-
trato de concessão de uso acima identificado, dando-se por satis-
feitos com os termos ora estipulados.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia (SC) para dirimir quais-
quer dúvidas ou questões que originadas do presente não encon-
trem solução em fase administrativa.

Alto Bela Vista (SC), em 31 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
Catia Tessmann Reichert - Prefeita Municipal

JACSON FRANCISCO JUNGES - ME
CONCESSIONÁRIA

Testemunhas:

01.     02. 
Nome: Ricardo Francisco Pereira  Nome: Cassiano Martinazzo
CPF: 008.082.559-16   CPF: 017.741.189-98

ADENDO Nº 01 AO EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2017
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2017

Objeto: Alienação de bens móveis inservíveis ao município, distri-
buídos em lotes conforme ANEXO I.
ADENDO Nº 01 ÀO EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada a Rua do Comércio, nº 1015, Centro, Alto 
Bela Vista, SC, através da Prefeita Municipal, Sra. Catia Tessmann 
Reichert, TORNA PÚBLICA a ocorrência de ALTERAÇÃO no EDITAL 
de Leilão 001/2017, na seguinte conformidade:

1. Em virtude da necessidade de readequação do conjunto de bens 
a serem leiloados do Lote 01 e com base no disposto no item 11.1 
do edital: “Em razão de conveniência a Prefeitura de Alto Bela Vis-
ta - SC poderá adiar ou revogar o presente Edital, no todo ou em 
parte, modificar as condições nele estabelecidas ou mesmo, por 
motivos justificados, retirar do Leilão qualquer um dos bens des-
critos neste Edital, sem que aos interessados caiba indenização ou 
reclamação de qualquer natureza”.

1.1. Fica revogado o Lote 01 do anexo I do Edital, passando o 
mesmo a vigorar com os demais lotes:

LEILÃO 001/2017

ANEXO I
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LOTE 01: 01 Mesa de Som 12 Canais, marca Wattson Ciclotrom, 
PATRIMÔNIO 2200, 04 caixas de som grandes, PATRIMÔNIOS, 
2196, 2197, 2198 e 2199, contendo pequenas avarias em decor-
rência do tempo de uso, podendo haver falta de peças. O bem vai 
a leilão no estado e condições em que se encontra. LANCE INICIAL 
R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).

LOTE 02: SUCATAS DE INFORMÁTICA E MÓVEIS (Descrição deta-
lhada dos itens constante no Anexo II). Em estado de sucata. O 
bem vai a leilão no estado e condições em que se encontra. LANCE 
INICIAL R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

LOTE 03: IMPRESSORAS INSERVEVEIS, SUCATAS E RELÓGIOS 
PONTO (Descrição detalhada dos itens constante no Anexo II). Em 
estado de sucata. O bem vai a leilão no estado e condições em que 
se encontra. LANCE INICIAL R$ 700,00 (setecentos reais).

LOTE 04: 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO LIQUIDO 
MARCA IAC 4000LT. Patrimônio n° 2356. Contendo pequenas ava-
rias em decorrência do tempo de uso, podendo haver falta de al-
gumas peças. O bem vai a leilão no estado e condições em que se 
encontra. LANCE INICIAL R$ 300,00 (trezentos reais).

LOTE 05: 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO LIQUIDO 
MARCA IAC 4000LT. Patrimônio n° 2357. Contendo pequenas ava-
rias em decorrência do tempo de uso, podendo haver falta de al-
gumas peças. O bem vai a leilão no estado e condições em que se 
encontra. LANCE INICIAL R$ 300,00 (trezentos reais).

LOTE 06: 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICO LIQUIDO 
MARCA ENGOMAGUI NOGUEIRA, 3000LT. Patrimônio n° 1452. 
Contendo pequenas avarias em decorrência do tempo de uso, po-
dendo haver falta de algumas peças. O bem vai a leilão no estado 
e condições em que se encontra. LANCE INICIAL R$ 300,00 (tre-
zentos reais).

LOTE 07: 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO MARCA IAC, 3m3, 
Patrimônio n° 2328. Contendo pequenas avarias em decorrência 
do tempo de uso, podendo haver falta de algumas peças. O bem 
vai a leilão no estado e condições em que se encontra. LANCE INI-
CIAL R$ 300,00 (trezentos reais).

LOTE 08: 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO MARCA NOGUEI-
RA, 3m3, Patrimônio n° 2326. Contendo pequenas avarias em de-
corrência do tempo de uso, podendo haver falta de algumas peças. 
O bem vai a leilão no estado e condições em que se encontra. 
LANCE INICIAL R$ 300,00 (trezentos reais).
LOTE 9: 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO, SEM MARCA APA-
RENTE 5m3, Patrimônio n° 2327. Contendo pequenas avarias em 
decorrência do tempo de uso, podendo haver falta de algumas pe-
ças. O bem vai a leilão no estado e condições em que se encontra. 
LANCE INICIAL R$ 300,00 (trezentos reais).

LOTE 10: 01 AUTOMÓVEL VW GOL 1.0, ano 2005, modelo 
2006, Placas MEA-6849, RENAVAM 868130117, CHASSI 9BW-
CA05W76T031251, Cor branca, Gasolina. Patrimônio n° 215. Con-
tendo pequenos riscos e amassados em decorrência do uso, po-
dendo haver falta de algumas peças, inclusive itens de segurança. 
O bem vai a leilão no estado e condições em que se encontra. 
LANCE INICIAL R$ 8.000,00 (oito mil reais).

LOTE 11: 01 AUTOMÓVEL RENAULT MASTER BUS 16 DCI, ano 
2007, modelo 2007, Placas MEN-5546, RENAVAM 934268479, 
CHASSI 93YCDDUH57J856S47, Cor branca, Diesel. Patrimônio n° 
2206, contendo pequenos riscos e amassados em decorrência do 
uso, podendo haver falta de algumas peças, inclusive itens de se-
gurança. O bem vai a leilão no estado e condições em que se 
encontra. LANCE INICIAL R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

LOTE 12: 01 CAMINHÃO BASCULANTE FORD 14.000 HD, capacida-
de 22T, potência 134 CV, ano 1994, modelo 1994, Placas LYR-3297, 
RENAVAM 554770903, CHASSI 9BFXTSNMORDB44326, Cor bran-
ca, Diesel. Patrimônio n° 428, contendo pequenos riscos e amas-
sados em decorrência do uso, podendo haver falta de algumas 
peças, inclusive itens de segurança. O bem vai a leilão no estado 
e condições em que se encontra. LANCE INICIAL R$ 15.000,00 
(quinze mil reais).

LOTE 13: 01 CAMINHÃO BASCULANTE FORD 14.000 HD, capacida-
de 22T, potência 134 CV, ano 1994, modelo 1994, Placas LYU-2908, 
RENAVAM 554770938, CHASSI 9BFXTNSM3RDB44563, Cor branca, 
Diesel. Patrimônio n° 430. Contendo pequenos riscos e amassados 
em decorrência do uso, podendo haver falta de algumas peças, 
inclusive itens de segurança. O bem vai a leilão no estado e con-
dições em que se encontra. LANCE INICIAL R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais).

LOTE 14: 01 TRATOR VALMET 985 MULTITORQUE, ano 1997, Nú-
mero de Série 08854000147, com concha agrícola dianteira série 
1443 mod. PAD-500, acoplável para trator agrícola. Patrimônios n° 
426 e 1449. Contendo pequenas avarias em decorrência do tempo 
de uso, podendo haver falta de algumas peças, inclusive itens de 
segurança. O bem vai a leilão no estado e condições em que se 
encontra. LANCE INICIAL R$ 10.000,00 (dez mil reais).

LOTE 15: 01 TRATOR MASSEY FERGUSON 4x4, Ano 1997, Patrimô-
nio n° 702. Contendo pequenas avarias em decorrência do tempo 
de uso, podendo haver falta de algumas peças, inclusive itens de 
segurança. O bem vai a leilão no estado e condições em que se 
encontra. LANCE INICIAL R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

LOTE 16: 01 CAMINHÃO TANQUE FORD 14.000 HD, capacidade 
13.6T, Potência 134 CV, ano e modelo 1994, Placas LYR-3307, RE-
NAVAM 554770920, CHASSI 9BFXTSNM9RDB44325, Cor branca, 
Diesel. Patrimônio n° 429. Equipado com DISTRIBUIDOR DE ADU-
BO LIQUIDO 8000L BOMBA LOBULAR COM SELO MECANICO E, 
PINTURA A PO MARCA SODERTECNO, PATRIMÔNIO 3332, conten-
do pequenos riscos e amassados em decorrência do uso, podendo 
haver falta de algumas peças, inclusive itens de segurança. O bem 
vai a leilão no estado e condições em que se encontra. LANCE INI-
CIAL R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
LEILÃO 001/2017

ANEXO II

LOTE 02 - SUCATAS DE INFORMÁTICA E MÓVEIS.
Patrimô-
nio Equipamento/Móvel

671 Aparelho telefônico Intelbras Premium

355 Aquecedor enxuta (sala da gerência)

88 Armário 2 portas fechado branco

1830 Central telefônica 60 ramais

3562 DVD marca Vicini modelo vc922

1983 Máquina de escrever olivetti

546 Máquina escrever Olivetti Personal 540 II

2415 Micro Computador Intel Dual Core

2330
Microcomputador Intel Core 2duo Hd 160 Gb 2 Gb Memoria, 
Gabinete Teclado Mouse Cx Som Monitor Samsung 743b 17pol 
No Break

3829 Microcomputador Pauta Connec, Intel Celeron

1767 Monitor 15" 500g

3580 Monitor HP Compaq Le 1711
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3400 Switch Intelbras SG 2400 Gr Q05 24 Portas

1206 Televisor 29" Philips PT656A

232 Vídeo Cassete Sanyo

3843 Cadeira De Rodas Confort Deficiente

1656 Cadeira Escolar

89 Carteira Escolar Adulto, Madeira Compensada

1337 Carteira Escolar Armação Ferro

3691 Maca Em Corvim Preto, Estrutura De Fero Branca

2155 Mesa Central Trapézio Em Resina Plástica

418 Mesa Mayo, Metálica, Branca

2301 Nebulizador

LOTE 03 - IMPRESSORAS INSERVEVEIS, SUCATAS E RELÓGIOS PONTO
Patrimô-
nio Equipamento

3401 Impressora Brother Mfc 7860 Dw

3422 Impressora Brother Multifuncional Copier

2498 Impressora Hp 2414 Laserjet P1005

1363 Impressora Hp Color, Laser Jet Cp 1515n

1990 Impressora Hp Deskjet 3845

2205 Impressora Hp Laserjet Color 4p 2600n

2241 Impressora Matricial Epson FX 890

223 Impressora Multifuncional 4p 5510

3402 Impressora Multifuncional Brother DCP 7065 DN

3414 Impressora Multifuncional Hp Deskjet F2050

3394 Relógio Ponto Eletrônico Marca Ponto All
2538 Relógio Ponto Info Henry Sf Biometrico

Alto Bela Vista, 25 de setembro de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2491, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2017
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO 01.2016, REFERENTE A APURAÇÃO DAS EVENTUAIS FALHAS E 
RESPECTIVAS RESPONSABILIDADES NA EXECUÇÃO DA PRIMEIRA 
ETAPA DA OBRA OBJETO DA TOMADAS DE PREÇOS 008/2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal, de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; e

Considerando, a não apresentação de recursos quanto ao Relatório 
Final da Comissão nomeada através do Decreto 2.207/2016, para 
a apuração das eventuais falhas e respectivas responsabilidades na 
execução da primeira etapa da obra objeto da Tomada de Preços 
nº 008/2014 e mesmo após a devida notificação das respectivas 
interessadas;

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado na integra o Relatório Final da Comissão 
nomeada para a referida apuração nos autos em epigrafe, poden-
do o Município realizar todas as medidas para conclusão da obra, 
bem como determina a aplicação das sanções estabelecidas no 
Relatório Final, datado em 07/06/2017 nos exatos termos em que 
fora redigido.

Art. 2º Seja encaminhado ao setor de tributação para respectivas 

providências de lançamento e cobrança.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 25 de setembro de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2492, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO COORDENADO-
RA DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Coordenadora para acompa-
nhamento e fiscalização das aplicações das Provas do Processo 
Seletivo nº 02/2017, designando os seguintes servidores públicos 
municipais, para sua composição:

I – José Jorge Sagmeister, que será o presidente;
II – Gisele Koller Bianqui Castro, que será a secretária;
III – Tania Catarina Nilson, membro.

Art. 2º Os Servidores Públicos Municipais, designados, nos termos 
do artigo anterior, não receberão remuneração extra para o exer-
cício do presente mandato, podendo ausentar-se das atribuições 
normais dos respectivos cargos, para dedicar-se ao acompanha-
mento dos certames.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 25 de Setembro de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA 
FASE DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
005/2017
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria técnica especializada, no âmbito da administração pú-
blica municipal, compreendendo as áreas administrativa e do direi-
to público,

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILI-
TAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 
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8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado do 
julgamento da fase habilitação da licitação em epígrafe, na seguin-
te conformidade: a licitante ARISTIDES BERNARDI – ME, atende 
adequadamente os requisitos de Habilitação, sendo assim julgada 
habilitada. O Presidente deu por encerrada a sessão, oficializando 
que o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, disposto no art. 109, 
inc. I, alínea "a", da Lei n° 8.666/93, será contado da data da 
veiculação do extrato da presente ata junto ao Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, ficando desde já os autos 
abertos, com vista franqueada a licitante. Por fim, ressaltou que se 
não houver interposição de recursos, o proponente habilitado fica 
desde já convocado a comparecer neste mesmo local às 14h do 
próximo dia 04 de outubro de 2017, para participar da sessão de 
abertura e julgamento de sua proposta de preço.

Alto Bela Vista, SC, 25 de setembro de 2017.
CASSIANO MARTINAZZO
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2017
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2017
Objeto: Preços para possível a aquisição de guarda-chuvas, traves-
seiros, fronhas e copos, destinados a projetos da gerência munici-
pal de assistência social, devidamente autorizada pela Lei Munici-
pal 462 de 25 de agosto de 2009.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 09h50 do dia 06/10/2017.
Abertura: às 10h do dia 06/10/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à dis-
posição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.
br, link “Licitações”. Informações complementares poderão ser ob-
tidas no Departamento de Compras deste Município, situado na 
Rua do Comércio, 1015, Centro, de segunda a sexta em horário de 
expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.
Alto Bela Vista, SC, 20 de setembro de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

TERMO DE RESCISÃO 04-2017
TERMO DE RESCISÃO 04-2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 088/2010
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 029/2010
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA n.º 01/2010.

Que fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua do Comércio, 
183, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.614.374/0001-
60, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, senhora CA-
TIA TESSMANN REICHERT, brasileira, casada, professora, inscrita 
no CIC/CPF sob o nº 017.160.299-45, doravante neste instrumento 
contratual identificação apenas como CONCEDENTE, e de outra 
parte o Sr. JACSON FRANCISCO JUNGES - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida à Rua Emilio Tiegs, 115, na cidade de 
Alto Bela Vista (SC), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.212.331/0001-
74, neste ato representada por seu sócio gerente , Senhor Jacson 
Francisco Junges, brasileiro, solteiro, inscrito no CIC/CPF sob o nº 
007.433.859-50, adiante identificado apenas como CONCESSIONÁ-
RIA ajustam e celebram o presente Termo de Rescisão Contratual 
nos termo do Inciso II do Art. 79 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Esta rescisão contratual por mutuo acordo, tem origem no processo 

de licitação acima mencionado possuindo como objeto a concessão 
de direito real de uso, pelo período de 10 (dez) anos, da(s) seguin-
te(s) dependência(s) predial (is), partes indivisível(is) do pavilhão 
industrial, denominado incubadora industrial, edificada sobre par-
te do imóvel de propriedade do Município de Alto Bela Vista, nos 
termos da matrícula nº 18.644, do Cartório do Segundo Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Concórdia/SC, sito na área 
urbana da cidade de Alto Bela Vista, sendo:

1 – Dependência: sala 02, com área de 267,10 m² (duzentos e 
sessenta e sete virgula dez metros quadrados), com pé direito de 
5,50 metros, paredes sem revestimento (emboço/reboco), piso de 
concreto bruto, sem as aberturas (esquadrias).

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RESCISÃO:

Resolvem as partes, de comum acordo, nos termos do Inciso II e § 
1º do Art. 79 da Lei 8.666/93, em rescindir o contrato de concessão 
para a exploração e utilização da(s) área(s) predial (ais) descri-
ta(s) na Cláusula Anterior, possibilitando que o Município incentive 
a encubação de novos empreendimentos empresariais no referido 
imóvel.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS BENFEITORIAS E/OU ALTERAÇÕES 
NAS DEPENDÊNCIAS:

Após a vistoria realizada pelo Município junto às dependências da 
sala nº 02, com área de 267,10 m2 (duzentos e sessenta e sete 
virgula dez metros quadrados) sita junto ao pavilhão industrial, 
denominado incubadora industrial, edificada sobre parte do imóvel 
de propriedade do Município de Alto Bela Vista, nos termos da 
matrícula nº 18.644, do Cartório do Segundo Ofício de Registro 
de Imóveis da Comarca de Concórdia/SC, constatou-se posse de 
terceiros e que inexistirem quaisquer benfeitorias a serem indeni-
zadas pelo Município, nem tão pouco reformas a serem realizadas 
pela CONCESSIONÁRIA, visto que o imóvel encontra-se nas mes-
mas condições em que foi concedido, resolvendo as partes, de 
comum Acordo, por fim a presente avença, mediante a entrega das 
chaves do imóvel em questão na data da assinatura da presente 
rescisão contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO

E por estarem justos e contratados, resolvem as partes conferir 
recíproca, ampla e irrevogável quitação da avença firmada, para 
nada mais reclamarem no presente ou futuro em relação ao con-
trato de concessão de uso acima identificado, dando-se por satis-
feitos com os termos ora estipulados.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia (SC) para dirimir quais-
quer dúvidas ou questões que originadas do presente não encon-
trem solução em fase administrativa.

Alto Bela Vista (SC), em 31 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
Catia Tessmann Reichert - Prefeita Municipal

JACSON FRANCISCO JUNGES - ME
CONCESSIONÁRIA

Testemunhas:

01.     02.
Nome: Ricardo Francisco Pereira Nome: Cassiano Martinazzo
CPF: 008.082.559-16   CPF: 017.741.189-98
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO Nº 014/2017 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA. SOCIAL DE ANCHIETA
EXT. CONTRATO Nº 014/2017
OBJETO: Contratação de prestação de serviço para 01(uma) vaga 
de acolhimento institucional de criança que se encontra em situ-
ação de risco pessoal e social, a qual permanecerá em regime de 
acolhimento no Lar Aprisco, situado na rua Odilo Antônio Linck 
1621, Centro, na cidade de São José do Cedro – SC em aten-
ção ao mandamento judicial constante no processo nº 0900017-
06.2016.8.24.0002 no período de 19 de setembro de 2017 a 18 de 
outubro de 2017.
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, SOCIAL, EDUCACIO-
NAL E CULTURAL APRISCO.
VALOR R$: 4.480,00 (Quatro Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais).
ASSINATURA: Pelo FMAS, CARLA MARINA TREMARIN – Gestora do 
FMAS; e pela
Associação: MARCOS CESAR COSTA.
Anchieta, 19 de Setembro de 2017.

DECRETO Nº 123/2017
DECRETO Nº. 123/2017, de 19 setembro de 2017

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária atra-
vés da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) e contém outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.289, de 09 de 
dezembro de 2016 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.289 de 09 de 
dezembro de 2016, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais), distribuídos em conformidade com 
os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), destinado a reforçar 
as dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do 
Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0021.2.200 – Admin. Geral dos Bens e Serv. da Secretaria 
de Assistência Social
(02) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
..................... R$ 7.000,00

09 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.101 – Admin. Geral dos Bens e Serv. da Atenção 
Básica
(16) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 -Aplicações Diretas ....................
..................... R$ 10.000,00
Total ..................................................................................  R$ 
17.000,00

Art. 3º Para atendimento parcial da abertura do Crédito constante 
neste ato fica autorizado à redução da dotação na importância de 
até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), em conformidade com as 
seguintes contas, a saber:

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0021.2.200 – Admin. Geral dos Bens e Serv. da Secretaria 
de Assistência Social
(01) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
..................... R$ 7.000,00

09 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.101 – Admin. Geral dos Bens e Serv. da Atenção 
Básica
(10) 3.3.90.00.00.00.00.00.0335 -Aplicações Diretas ....................
..................... R$ 10.000,00
Total .....................................................................................  
R$ 17.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.279 de 27 de outubro de 2016, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas neste Decreto.

Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
19 de setembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 19/09/2017.

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão
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LEI Nº 2.335/2017
LEI Nº. 2.335/2017

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO 
COM SERVIÇO SOCIAL DA INDÚS-
TRIA – DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE SANTA CATARINA - SESI/DR/
SC E O MUNICIPIO DE ANCHIETA 
/ SC E AUTORIZA A ALTERAÇÃO 
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL ATRAVÉS DA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 6.150,00 
(SEIS MIL, CENTO E CINQUENTA 
REAIS) E CONTÉM OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE SANTA CATARINA – SESI / DR / SC, visando a esco-
laridade básica para os jovens e adultos no Ensino Fundamental.

CAPÍTULO I

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a pro-
ceder por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de até R$ 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta reais) 
no Orçamento Geral do Município (LOA), conforme abaixo especi-
ficado a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇAÕ, CULTURA E ESPORTES
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0188.20....- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL DE JOVENS E ADULTOS – SESI
( ..... )3.3.50.00.00.00.00.00.0334 - Aplicações Diretas ................
................ R$ 6.150,00
TOTAL ..................................................... R$ 6.150,00

Art. 3º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior 
deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
autorizado a proceder à redução das dotações orçamentárias abai-
xo discriminadas e constantes do mesmo Orçamento, mais precisa-
mente conforme abaixo:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇAÕ, CULTURA E ESPORTES
04 – ENSINO MÉDIO
12.362.0197.2017.- ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERVI-
ÇOS DO
ENSINO MÉDIO E TRANSPORTE ESCOLAR
(152)3.3.90.00.00.00.00.00.0334 - Aplicações Diretas .................
............... R$ 6.150,00
TOTAL ............................................................... R$ 6.150,00

CAPÍTULO IV

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.279 de 27 de dezembro de 2016, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e redução introduzidas na presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 25 
de setembro de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br em 26/09/2017
Fernanda Cristina Segalin Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº 331/2017
PORTARIA nº. 331/2017
De, 22 de Setembro de 2017.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e e em conformidade 
com a Lei Complementar nº 032/2011,

RESOLVE

Alterar Portaria nº 193/2017,

Art. 1º - Fica alterada a Portaria nº. 193/2017 de 15/05/2017 a 
qual alterava a Portaria nº 23/2017 de 05/01/2017, do servidor pú-
blico municipal senhor Claudecir Paulo Viera para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Planejamento e Serviços 
Urbanos, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, alteran-
do novamente para a partir desta data, exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Local, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local, 
percebendo os vencimentos mensais previstos em Lei.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 22 de Setembro de 2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal
Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.

PORTARIA Nº 332/2017
PORTARIA Nº. 332/2017
De, 22 de Setembro de 2017.

Ivan José Canci, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 77, inciso I da Lei Complementar Nº. 031/2011, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio pelo período de 01 (um) mês,

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 1º - Fica concedida Licença-Prêmio pelo período de 01 (um) 
mês para a servidora Pública Municipal Maria Beatriz Junges Alves 
Rei, ocupante do cargo de Merendeira matrícula 713, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal da Educação, Cultura e Esportes, com todos os direitos e 
vantagens que a lei lhe assegura.

Art. 2º - A licença será concedida no período de 02/09/2017 à 
01/10/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA, SC.
Em, 22 de Setembro de 2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria em data supra.

Fernanda Cristina Segalin – Secretária da Administração e Gestão.
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Anitápolis

Prefeitura

LICITAÇÃO N° 041/2017
PREGAO PRESENCIAL Nº 041/2017 – O Município de Anitápolis torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade pregão 
presencial no dia 06/10/2017, às 09:00 horas, na Sala de reuniões de licitações. Objeto: Contratação de empresa especializada em forne-
cimento de jogos de notas fiscais de produtor e capas para blocos de produtor. O Edital, impresso, contendo as instruções, especificações 
e condições para participação, estará a disposição dos interessados, no dia 25/09/2017, a partir das 7:30 horas, da seguinte forma: Email: 
licita@anitapolis.sc.gov.br , na Prefeitura Municipal de Anitápolis, Rua Gonçalves Junior, nº 260 – CEP: 88475-000 - Centro – Anitápolis e 
no site da prefeitura: www.anitapolis.sc.gov.br. FONE: (48) 3256-0131. Anitápolis, 25/09/2017. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

mailto:licita@anitapolis.sc.gov.br
http://www.anitapolis.sc.gov.br
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 110/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS IMÓVEIS DESTA MUNICIPALIDADE.

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na RUA QUINTINO BOCAIUVA, 
CENTRO, Apiúna/SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.767/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Senhor JOSE GERSON 
GONCALVES, considerando o julgamento do Pregão para Registro de Preço nº 110/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, de 
acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 123/2006, Decreto 
Municipal nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTU-
RA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS IMÓVEIS DESTA MUNICIPALIDADE, conforme quantitativos e 
condições a seguir:
168629 - ABREU & ABREU SERVIÇOS EIRELI-ME
Item Produto Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA COM FORNECIMENTO DE TODO O MATE-
RIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 50.000 R$6,90 R$ 345.000,00

Total Fornecedor: R$ 345.000,00

Total Geral: R$ 345.000,00

 1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Presencial nº 110/2017 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará até 25/09/2018.

4 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
4.1 DO PRAZO PARA INICIO DOS TRABALHOS E DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
4.1.1 Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias a contar da data de emissão e entrega da Ordem de Compra. Os serviços 
serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade.
4.1.2 Os serviços poderão ser solicitados para qualquer prédio público municipal, como escolas, centros de educação infantil, ginásios de 
esporte, prédio da Prefeitura, unidades básicas de saúde, meio fio, postes, pontos de ônibus, praças, etc. Os imóveis estão localizados nos 
perímetros rural e urbano deste município.
4.3 DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA
4.3.1 A licitante vencedora é responsável:
a) Por todo o material a ser utilizado no serviço de pintura, tais como: pincéis, rolos, lixas, espátulas, bandejas, panos, lonas, fitas, escadas, 
etc., assim como das tintas, vernizes, massas, seladores, etc;
b) Pela qualidade dos materiais e serviços executados/fornecidos e promover readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto;
c) Pelo fornecimento dos equipamentos de proteção individual e segurança em geral, sendo seu uso obrigatório;
d) Pela sinalização necessária durante a execução do serviço;
e) Por eventuais acidentes causados a terceiros por falta de sinalização, escoramentos mal executados ou falha no uso dos equipamentos, 
bem como assumir integral responsabilidade por quaisquer danos causados à Prefeitura e a terceiros, decorrentes da execução dos serviços 
e obras objeto da licitação;
f) Realizar permanentemente a limpeza de eventuais sobras de materiais junto ao local dos trabalhos;
g) Por realizar o transporte e à instalação de todo e qualquer material, equipamento e maquinário bem como disponibilizar toda a equipe, 
mão de obra, estrutura, matéria prima, complementos, que se fizer necessário a correta execução do serviço, arcando de forma única e 
exclusiva, com todos os custos, ônus e obrigações relacionados aos mesmos, sejam elas de que natureza forem;



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 41

h) Arcar única e exclusivamente com toda a alimentação, transporte, hospedagem e qualquer outro custo, relacionado aos membros de sua 
equipe ou de material, equipamento e maquinário;
i) Em utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades/serviços deste instrumento, respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, 
seja de natureza civil ou criminal, que causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA ou a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo;
j) Em facilitar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA acompanhe e fiscalize todas e quaisquer atividades, fornecendo ao mesmo todas 
as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados;
k) De forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, substituição e demais atribuições e obrigações que 
se fizerem necessárias a execução de suas atividades e para o cumprimento das demais atribuições e disposições.
4.4 Conforme Termo de Referencia;
Fornecimento e execução de pintura em paredes internas e externas, em superfícies rebocadas, com uma demão de fundo selador e duas 
demãos de pintura acrílica premium (1ª linha), lixamento preliminar e reparo de superfície com defeitos, inclusive todas as ferramentas 
necessárias para a execução do serviço, tais como pincéis, rolos, lixas, espátulas, desenpenadeiras, bandejas para despejar as tintas, panos 
de limpezas, massas para cobrir eventuais falhas da parede, extensores de rolo, lonas plásticas, fitas crepe, escadas, misturadores, equipa-
mentos de proteção individual entre outros equipamentos necessários para execução do serviço.
Fornecimento e execução de pintura em paredes internas e externas, em superfícies rebocadas, com uma demão de fundo selador e uma 
demão de pintura acrílica premium (1ª linha), lixamento preliminar e reparo de superfície com defeitos, inclusive todas as ferramentas ne-
cessárias para a execução do serviço, tais como pincéis, rolos, lixas, espátulas, desenpenadeiras, bandejas para despejar as tintas, panos 
de limpezas, massas para cobrir eventuais falhas da parede, extensores de rolo, lonas plásticas, fitas crepe, escadas, misturadores, equipa-
mentos de proteção individual entre outros equipamentos necessários para execução do serviço.
Fornecimento e execução de pintura em paredes internas e externas, em superfícies rebocadas, com uma demão de pintura acrílica pre-
mium (1ª linha), lixamento preliminar e reparo de superfície com defeitos, inclusive todas as ferramentas necessárias para a execução do 
serviço, tais como pincéis, rolos, lixas, espátulas, desenpenadeiras, bandejas para despejar as tintas, panos de limpezas, massas para cobrir 
eventuais falhas da parede, extensores de rolo, lonas plásticas, fitas crepe, escadas, misturadores, equipamentos de proteção individual 
entre outros equipamentos necessários para execução do serviço.
Fornecimento e execução de pintura em paredes internas e externas, em superfícies rebocadas, com uma demão de pintura acrílica pre-
mium (1ª linha), lixamento preliminar e reparo de superfície com defeitos, inclusive todas as ferramentas necessárias para a execução do 
serviço, tais como pincéis, rolos, lixas, espátulas, desenpenadeiras, bandejas para despejar as tintas, panos de limpezas, massas para cobrir 
eventuais falhas da parede, extensores de rolo, lonas plásticas, fitas crepe, escadas, misturadores, equipamentos de proteção individual 
entre outros equipamentos necessários para execução do serviço.
Fornecimento e execução de pintura em piso de concreto, com uma demão de fundo selador e duas demãos de tinta piso (1ª linha) para 
concreto, lixamento preliminar e reparo de superfície com defeitos, inclusive todas as ferramentas necessárias para a execução do serviço, 
tais como pincéis, rolos, lixas, espátulas, desenpenadeiras, bandejas para despejar as tintas, panos de limpezas, massas para cobrir even-
tuais falhas da parede, extensores de rolo, lonas plásticas, fitas crepe, escadas, misturadores, equipamentos de proteção individual entre 
outros equipamentos necessários para execução do serviço.
Fornecimento e execução de pintura em estruturas metálicas, com uma demão de fundo anti-ferrugem e duas demãos de pintura esmalte 
premium (1ª linha), lixamento preliminar e reparo de superfície com defeitos, inclusive todas as ferramentas necessárias para a execução do 
serviço, tais como pincéis, rolos, lixas, espátulas, desenpenadeiras, bandejas para despejar as tintas, panos de limpezas, massas para cobrir 
eventuais falhas da parede, extensores de rolo, lonas plásticas, fitas crepe, escadas, misturadores, equipamentos de proteção individual 
entre outros equipamentos necessários para execução do serviço.
Fornecimento e execução de pintura em estruturas de madeira, com uma demão de fundo selador e duas demãos de verniz premium (1ª 
linha), lixamento preliminar e reparo de superfície com defeitos, inclusive todas as ferramentas necessárias para a execução do serviço, tais 
como pincéis, rolos, lixas, espátulas, desenpenadeiras, bandejas para despejar as tintas, panos de limpezas, massas para cobrir eventuais 
falhas da parede, extensores de rolo, lonas plásticas, fitas crepe, escadas, misturadores, equipamentos de proteção individual entre outros 
equipamentos necessários para execução do serviço.

Requisitos de qualidade mínimos dos principais materiais a serem utilizados:

TINTA ACRÍLICA PREMIUM (1ª LINHA) PARA PISO LISO, CORES DIVERSAS, RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 225 M2/DEMÃO, COBERTURA OBTIDA EM NO 
MÁXIMO 3 DEMÃOS, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO (TINTA SEM CHEIRO)
TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO PREMIUM (1ª LINHA), CORES DIVERSAS, RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 225 M2/DEMÃO, COBERTURA OBTIDA EM NO 
MÁXIMO 3 DEMÃOS, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO (TINTA SEM CHEIRO)
TINTA ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE PREMIUM (1ª LINHA), CORES DIVERSAS, (A BASE DE ÁGUA OU A BASE DE SOLVENTE, CONFORME A NECESSI-
DADE) RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 40M2/DEMÃO, COBERTURA OBTIDA EM NO MÁXIMO 3 DEMÃOS, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA 
DATA DE APLICAÇÃO (TINTA SEM CHEIRO)
TEXTURA ACRÍLICA HIDRO-REPELENTE PREMIUM (1ª LINHA), CORES DIVERSAS, RENDIMENTO DE NO MÍNIMO DE 12M2 POR DEMÃO (SEM DILUIÇÃO), 
MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO
MASSA CORRIDA PVA, PREMIUM (1ª LINHA), COR BRANCA, RENDIMENTO DE 0 A 50 M2/DEMÃO PARA SUPERFÍCIES NÃO SELADAS, REBOCO, GESSO, 
FIBROCIMENTO, MASSA FINA E CONCRETO, E DE 50 A 60 M2/DEMÃO PARA REPINTURAS E SUPERFÍCIES SELADAS, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO
MASSA ACRÍLICA, À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PREMIUM (1ª LINHA), COM ALTO TEOR DE SÓLIDOS, INDICADA PARA SUPERFÍCIES NÃO SELADAS, 
REBOCO, GESSO, FIBROCIMENTO, MASSA FINA E CONCRETO, DE PAREDES INTERNAS E EXTERNAS, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA 
DATA DE APLICAÇÃO
VERNIZ A BASE DE SOLVENTE, PREMIUM (1ª LINHA), CORES INCOLOR OU IMBUIA, COM OS MÍNIMOS COMPONENTES: RESINA ALQUÍDICA A BASE DE 
ÓLEO VEGETAL SEMISSECATIVO, HIDROCARBONETOS, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO ( SEM CHEIRO)
FUNDO SINTÉTICO NIVELADOR, COR BRANCA, PARA MADEIRA, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO
FUNDO PREPARADOR DE PAREDE, INCOLOR, PREMIUM (1ª LINHA), À BASE D'ÁGUA, COM RENDIMENTO ENTRE 140 A 270 M² / DEMÃO, DE USO EXTER-
NO E INTERNO, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

SELADOR ACRÍLICO, PREMIUM (1ª LINHA), À BASE DE RESINA ACRÍLICA, CARGAS, UMECTANTES, ANTI-MOFO, ANTIESPUMANTE, CONSERVANTE, 
AGENTES DE PROTEÇÃO, ÁGUA E PIGMENTOS. USO INTERNO E EXTERNO, MATERIAL DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO
TINTA PARA PISO, CORES DIVERSAS, À BASE DE RESINA ACRÍLICA, PREMIUM (1ª LINHA), COM RENDIMENTO DE 130 A 150 M² /DEMÃO PARA SUPER-
FÍCIE LISA E DE 100 A 125 M² GALÃO/DEMÃO PARA SUPERFÍCIE RÚSTICA, INDICADA PARA PISOS INTERNOS E EXTERNOS, MATERIAL DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE NA DATA DE APLICAÇÃO

4.5 DA FISCALIZAÇÃO
4.5.1 O setor de engenharia desta Prefeitura é o responsável por fiscalizar o material utilizado e a execução dos serviços.
4.6 DO PRAZO DE GARANTIA
4.6.1 A garantia do material e da qualidade do serviço, será pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, envolvendo manutenção e reparos na 
edificação, caso seja necessário.
4.6.2 Os produtos/serviços que forem recusados deverão ser substituídos/refeitos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
de notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
4.6.3 O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características dos 
produtos/serviços entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.
4.7 DA SUBCONTRATAÇÃO
4.7.1 A licitante vencedora, poderá subcontratar a mão de obra, somente mediante aprovação da Secretaria de Administração e Finanças.
4.7.2 A licitante vencedora deverá efetuar a substituição do profissional caso solicitado.
4.8 DAS RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA
4.8.1 A Prefeitura é responsável:
a) Prestar informações necessárias, com clareza, à licitante vencedora, para execução dos serviços avençados;
b) Notificar a licitante vencedora para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos serviços que porventura 
venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos da Prefeitura Municipal de Apiúna, a qualidade dos serviços prestados 
e a utilização dos materiais solicitados;
c) Emitir "Ordem de Compra" autorizando o início da execução dos serviços;
d) Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, especificações e instruções 
estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
e) Remunerar os serviços prestados na forma e nas condições pactuadas neste edital e seus anexos;
f) Exigir a troca de funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço;
g) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de acordo com as leis que regem a matéria;
h) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto da Ata;

5 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após entrega e conferencia da medição, mediante a aceitação do objeto e apresentação 
de nota fiscal, sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças.
5.1.1 Deverá ser emitida Nota Fiscal para o CNPJ 11.195.905/0001-80 – Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, quando os produtos forem 
solicitados pela Secretaria de Saúde. Para as demais Secretarias a Nota Fiscal deverá ser emitida para o CNPJ 79.373.767/0001-16 - Pre-
feitura Municipal de Apiúna.
5.2 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.3 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA e 
a HABILITAÇÃO.
5.4 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2017 a 2018.
Dotação
12.5.1.2055.333903024000000.1020000
145.4.1.1041.333903024000000.1360000
145.4.1.1041.333903916000000.1360000
165.6.1.2060.333903024000000.1390300
165.6.1.2060.333903916000000.1390300
173.8.1.2081.333903024000000.1000000
173.8.1.2081.333903916000000.1000000
17.5.1.1050.333903024000000.1020000
17.5.1.1050.333903916000000.1020000
174.4.1.1044.333903024000000.1010000
174.4.1.1044.333903916000000.1010000
192.3.1.2034.333903916000000.1000000
210.4.1.1043.333903024000000.1010000
210.4.1.1043.333903916000000.1010000
214.3.1.2030.333903024000000.1000000
214.3.1.2030.333903916000000.1000000
235.6.1.2060.333903024000000.1000000
235.6.1.2060.333903916000000.1000000
270.13.1.2130.333903024000000.1000000
270.13.1.2130.333903916000000.1000000
465.6.1.2060.333903024000000.3000000
465.6.1.2060.333903916000000.3000000
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Dotação
72.4.1.1041.333903024000000.1010000
72.4.1.1041.333903916000000.1010000

 6 REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7 DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais fornecidos/serviços 
prestados;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9 DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
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suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior 
competente na entrega da mercadoria/prestação do serviço.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Apiúna, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.5 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11 DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Apiúna, 25 de setembro de 2017.
JOSE GERSON GONCALVES
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE

EMPRESA:
ABREU & ABREU SERVIÇOS EIRELI-ME
VALDONI DE ABREU

Contratada
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DECRETO Nº 2810
DECRETO N° 2810/2017
De 21/09/2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO DE APIÚNA UTILIZANDO O SUPERAVIT FINANCEI-
RO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2016.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 812/2016 de 17/11/2016:

DECRETA

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da unidade da Prefeitura Municipal de Apiúna/SC, no valor R$ 791,10(Setecentos e no-
venta e um Reais e dez centavos) da seguinte classificação orçamentária:

04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Atividade Ensino Infantil, Fundamental, Médio e Superior
0012.0361.0903.2145 Aquisição de Uniformes Escolares p/Alunos da Rede Municipal
3000000000000 Despesas Correntes
3300000000000 Outras Despesas Correntes
3390000000000 Aplicações Diretas
30.100 Recursos de Impostos de Transf. de Impostos Educação 791,10

TOTAL 791,10

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 21 de Setembro e 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2811
DECRETO N° 2811/2017
De 21/09/2017

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64 da Lei Orgânica, inciso 
VI, e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 812/2016 de 17/12/2016:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Apiúna/SC, até o 
valor de R$ 62.000,00(Sessenta e dois mil Reais) da seguinte dotação orçamentária:
04 Secretaria de Educação e Cultura
002 Atividades Culturais
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
3000000000000 Despesas Correntes
3100000000000 Pessoal e Encargos Sociais
3190000000000 Aplicações Diretas
11.800 Transf.Fundeb/Fundef(Remun. Magistério) 62.000,00

TOTAL 62.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações constantes no Art. 1º, o Poder Executivo autorizado a suplementar no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Apiúna/SC, o valor de R$ 62.000,00(Sessenta e dois mil Reais), as seguintes dotações orçamentárias:
04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Atividades Culturais
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
3000000000000 Despesas Correntes
3100000000000 Pessoal e Encargos Sociais
3190000000000 Aplicações Diretas
11.900 Transf.Fundeb/Fundef(Outras Despesas de Ensino) 62.000,00

TOTAL 62.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 21 de Setembro de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 169/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 169/2017
De 20/09/2017
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do município de APIÚNA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º - Para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, os órgãos do Poder Executivo e a Câmara Municipal poderão 
efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei Complementar.

Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público para fins desta Lei Complementar, aquela que comprometa 
a prestação contínua e eficiente dos serviços públicos e que não possa ser satisfeita com a utilização dos recursos humanos que dispõe o 
ente público municipal, especialmente nas seguintes hipóteses:
I - assistência a situações de emergência ou de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos, pragas, doenças e surtos que ameacem a sanidade animal e vegetal;
III – nos dois primeiros anos de implantação de programa decorrente de convênios ou acordos bilaterais com outros órgãos públicos;
IV – substituição de servidor ocupante de cargo efetivo afastado para o exercício de mandato eletivo;
V – suprimento de pessoal ocupante de cargo efetivo afastado do exercício em razão de licença ou afastamentos legais incluindo a nome-
ação para cargos em comissão ou funções de confiança por prazo superior a 30 (trinta) dias, com exceção das licenças para tratar de inte-
resses particulares, de capacitação e o afastamento para servir a outro órgão ou entidade, as quais não justificam a contratação temporária;
VI – atuação temporária e emergencial nas áreas da educação, assistência social e saúde, promovendo em no máximo 01 (um) ano a aber-
tura de Edital do Concurso Público necessário;
VII – suprir o aumento transitório e inesperado de serviços públicos;
VIII – especificamente ao magistério público (Professor, Assistente Técnico Pedagógico e Secretário de Escola):
a) em substituição aos afastamentos legais dos titulares;
b) em virtude de existência de vaga não ocupada após a realização de concursos públicos, promovendo em no máximo 01 (um) ano a 
abertura de edital de concurso público necessário;
c) em decorrência de abertura de novas vagas, por criação ou por dispensa de seu ocupante, promovendo em no máximo 01 (um) ano a 
abertura de edital de concurso público necessário;
IX – substituição de pessoal da Administração Municipal direta, por vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e de-
missão quando houver ausência de candidatos em concursos públicos em validade, promovendo em no máximo 01 (um) ano a abertura de 
Edital de Concurso Publico necessário;

Art. 3º - O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta lei, será feito mediante processo seletivo simplificado de acordo 
com as especificações descritas nos parágrafos deste artigo, sujeito a ampla divulgação em órgão oficial, jornal de ampla circulação local e 
estadual e na pagina da internet do município, garantida a inscrição on-line, com prazo de inscrição de no mínimo 15 (quinze) dias, conforme 
regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.

§ 1º - A contratação de pessoal para atender ao disposto nos Incisos I e II do Artigo 2º desta Lei prescindirá de processo seletivo simpli-
ficado, igualmente prescindirá de processo seletivo a admissão, por tempo determinado, quando restar frustrada a seleção realizada an-
teriormente, por ausência de interessado ou aprovado, devendo ser realizado novo processo de seleção no prazo máximo de 01 (um) ano 
depois da ultima seleção, estas contratações poderão ocorrer mediante cadastro simplificado de interessados junto ao Departamento ou 
setor responsável pelos Recursos Humanos dos respectivos órgãos.

§ 2º - A contratação de pessoal para atender ao disposto nos Incisos III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do Art. 2º desta Lei, será precedida de 
processo seletivo simplificado de provas, ou de provas e títulos.

§ 3º - A contratação de pessoal na área do magistério para atender ao disposto nos Incisos VI e VIII do Artigo 2º desta Lei, deverá observar 
ainda as seguintes situações:
I - Considera-se habilitado para o desempenho de funções do magistério, os profissionais que detenham a formação prevista no art. 62 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;
II – Na hipótese de ausência ou insuficiência de candidatos aprovados, com habilitação para os cargos de profissionais do magistério (Pro-
fessor, Assistente Técnico Pedagógico - ATP e Secretário de Escola), fica autorizada, até a realização de novo concurso público ou processo 
seletivo simplificado e/ou pelo prazo máximo estabelecido nesta Lei, a contratação de não habilitados que tenham se inscrito e logrado êxito 
no processo, mediante classificação elaborada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 4º - As contratações serão efetuadas pelo Regime Jurídico Administrativo Especial disciplinado nesta Lei, por tempo determinado e 
estritamente necessário para a consecução das tarefas, observadas as disposições próprias sobre contratações por prazo determinado, com 
prazo máximo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 1º - A prorrogação e/ou nova contratação de pessoal afeto ao regime jurídico administrativo especial, será permitida em tantas vezes 
quanto necessárias à satisfação do interesse público, desde que, somados os prazos dos contratos e prorrogações, não se exceda ao total 
de 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2º - O regime previdenciário dos servidores contratados nos termos desta Lei será o do Regime Geral de Previdência Social.
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Art. 5º - São direitos dos contratados nos termos desta Lei:
I – Salário família, observada a legislação do Regime Geral de Previdência Social;
II – Décimo terceiro vencimento, correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração por mês ou fração superior a 14 (quatorze) dias 
de exercício, na forma da Lei;
III – Adicional de insalubridade ou de periculosidade, observado o laudo técnico de condições ambientais do trabalho e as disposições 
próprias da legislação municipal;
IV – Adicional por serviço extraordinário, conforme percentuais e condições estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
V – Adicional noturno, correspondente ao acréscimo de 20% em relação à hora normal, quando prestado serviço no horário compreendido 
entre 22 (vinte duas) horas de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte, calculado somente sobre a carga horária exercida nestas condi-
ções;
VI – Férias e respectivo adicional constitucional, sendo integrais após cada período de 12 (doze) meses de serviço público municipal ou 
proporcional por ocasião da rescisão ou término do contrato de trabalho;
VII - Ausentar-se do serviço, sem prejuízo da remuneração, nos seguintes casos:
a) por 1 (um) dia, para doação de sangue;
b) por 1 (um) dia, no caso de falecimento de avós;
c) por até 2 (dois) dias, para alistar-se como eleitor;
d) por até 3 (três) dias, em caso de falecimento de irmãos, madastra ou padastro;
e) por até 5 (cinco) dias consecutivos, nos casos de casamento próprio ou de falecimento de cônjuge, companheiro, pais, filhos, enteados 
ou menor mantido sob sua guarda ou tutela;
f) para amamentar o próprio filho, com até 6 (seis) meses de idade, a servidora lactante terá direito a 01 (uma) hora de descanso, para 
cada 04 horas de trabalho, que poderá ser parcelado em dois períodos de ½ (meia) hora;
g) gozo da licença a gestante conforme previsão legal.

Art. 6º - Aos professores admitidos de acordo com os Incisos VI e VIII do Artigo 2º desta Lei, que atuem em sala de aula na Educação 
Infantil e no Ensino Fundamental com disciplinas da grade curricular, será concedido 20% (vinte por cento) da sua carga horária como 
hora-atividade, para desempenho de atividades descritas e regulamentadas no Art. 7º.

Art. 7º - A carga horária de trabalho dos profissionais do magistério (Professor, Assistente Técnico Pedagógico - ATP e Secretário de Escola), 
admitidos de acordo com os Incisos VI e VIII do Artigo 2º desta Lei, será definida em conformidade com a necessidade a ser atendida, 
limitando-se ao máximo de 40 (quarenta) horas semanais.

§ 1º - Para os Professores da Educação Infantil e Professores do Ensino Fundamental das Séries Iniciais a jornada de trabalho será de 20 
(vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais, sendo que 20% (vinte por cento) desta jornada serão desenvolvidas com hora-atividade.

§ 2º - Para os professores do Ensino Fundamental das Séries Finais, a jornada de trabalho será de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 
(quarenta) horas semanais, sendo que 20% (vinte por cento) da respectiva jornada serão desenvolvidas com hora-atividade.

§ 3º - Entende-se por hora-atividade a parte da carga horária sem interação com o aluno, donde serão desempenhadas atividades do 
processo de planejamento, de preparação e avaliação do trabalho didático, de colaboração com a administração da escola e com o sistema 
municipal de ensino, das reuniões pedagógicas/conselho de classe, da articulação com a comunidade e do aperfeiçoamento profissional, 
dentre outras estabelecidas pela Secretaria de Educação.

§ 4º - As horas-atividade serão desenvolvidas de acordo com o Projeto Político Pedagógico da escola, devidamente aprovado pela Secreta-
ria de Educação do Município, devendo ser cumprida no local de trabalho, sendo que a falta do servidor a estas atividades será tratada da 
mesma forma como as demais faltas.

Art. 8º - Aos profissionais do magistério (Professor, Assistente Técnico Pedagógico - ATP e Secretário de Escola), admitidos de acordo com 
os incisos VI e VIII do Artigo 2º desta Lei, se estende a gratificação do prêmio de assiduidade de 20% (vinte por cento) do vencimento 
básico mensal no final do ano, acaso não registre falta injustificada e/ou penalidade disciplinar no exercício, e não ultrapasse o número de 
uma falta justificada, por semestre letivo.

Art. 9º - O contratado com base nesta Lei que, por doença ou força maior, deixar de comparecer ao trabalho deverá comunicar de imediato 
a sua Chefia, evitando-se prejuízo ao serviço, ou, por escrito, nas 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, observando-se que:
I - As faltas por motivo de doença serão justificadas para fins disciplinares, de anotação e assentamento na ficha funcional e de pagamento, 
se a impossibilidade de comparecimento for atestada por profissional médico;
II – Eventual motivo de força maior alegado para falta, deverá ser comprovada com apresentação de documentos que atestem a real im-
possibilidade de comparecimento ao trabalho, sujeitando-se a deliberação da Chefia imediata e ao enquadramento nas disciplinas da Lei;
III - Não havendo a comprovação das exigências contidas nos Incisos I e II, a falta será considerada injustificada para os fins dessa lei.

Art. 10 - O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenização:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado, mediante comunicação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ficando a critério do órgão ou entidade 
contratante a dispensa deste prazo;
III – por insuficiência de desempenho, conforme solicitação justificada da respectiva unidade administrativa onde o contratado estiver de-
senvolvendo sua atividade profissional;
IV – em decorrência de infração disciplinar apurada em sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa;
V – na alteração de carga horária ou retorno do servidor efetivo, sem prévio aviso.
VI - ao término do ano letivo escolar, no caso de profissional do magistério, ou pelo alcance do prazo limite de contratação.
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Parágrafo Único - A extinção antecipada do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente de conveniência adminis-
trativa, importará no pagamento ao contratado, de uma indenização de 50% (cinquenta por cento) incidente sobre a sua remuneração, 
relativa ao prazo remanescente que não será cumprido.

Art. 11 - Aplica-se ao pessoal contratado pelo Regime Jurídico Administrativo Especial de que trata esta Lei, todos os deveres, proibições, 
responsabilidades e penalidades previstas aos servidores efetivos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Apiúna.

Art. 12 - São condições mínimas para admissão temporária:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e/ou os requisitos especiais para o seu desempenho, ressalvado o disposto no 
Inciso II do § 3º do Art. 3º desta Lei;
V - Idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;
VI - aptidão física e mental, comprovada por Atestado Admissional.

Art. 13 - As contratações somente poderão ser procedidas com suficiência de dotação orçamentária específica e mediante prévia e expressa 
autorização do Chefe do Poder Executivo para os órgãos da Administração Direta, e do Presidente da Câmara Municipal para o Legislativo.

Art. 14 - A carga horária com sua respectiva forma de desempenho e a remuneração do serviço a ser prestado pelo pessoal contratado nos 
termos desta lei serão aqueles estabelecidos nos respectivos Contratos Administrativos Especiais.

§ 1º - O valor da remuneração mensal do pessoal contratado para atender as situações de que tratam os Incisos I, II, III, IV, V, VI (exceto 
na área de educação), VII, e IX do Art. 2º desta Lei, observará ao vencimento fixado para o servidor municipal em início de carreira no 
mesmo cargo, aplicando-se a proporcionalidade devida para a carga horária contratada, se for o caso.

§ 2º - O valor do vencimento base mensal dos contratados para atender as situações na área do magistério de que tratam os incisos VI e 
VIII do Art. 2º desta Lei, será fixado da seguinte forma:
I – R$ 2.480,25 (dois mil quatrocentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos) mensais, acaso comprovem a habilitação mínima de que 
trata o Inciso I do § 3º do Art. 3º desta Lei;
II - R$ 1.793,48 (um mil setecentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos) mensais, na hipótese estabelecida pelo Inciso II 
do § 3º do Art. 3º desta Lei, e enquanto não comprovada junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura a habilitação de que trata o 
inciso anterior.

§ 3º - Os valores de que trata o parágrafo anterior correspondem a uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, calculando-se 
proporcionalmente para as demais cargas horárias, e serão corrigidos nas mesmas datas e nos mesmos percentuais aplicados aos servidores 
em geral.

§ 4º - Os servidores contratados na forma desta Lei não fazem jus aos demais direitos e vantagens previstas no Estatuto dos Servidores 
Municipais, na Lei do Plano de Carreira ou em outros dispositivos, e nem podem agregar verbas remuneratórias não expressamente ressal-
vadas, não se considerando as vantagens de natureza individual ou a remuneração dos servidores efetivos ocupantes de cargos similares 
como paradigma para qualquer fim.

Art. 15 - É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.
§ 1º - Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal comprovação da compatibilidade de horários e do limite de vín-
culos, a contratação de servidores ocupantes de cargos, empregos ou funções acumuláveis nos termos da Constituição Federal.
§ 2º - Sem prejuízo da nulidade do contrato e seus consectários, a infração do disposto neste artigo importará também no reconhecimento 
da má-fé na acumulação indevida e na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, inclusive, se for o caso, 
para fins de solidariedade na devolução dos valores despendidos pelo Erário.

Art. 16 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Com-
plementar nº 121, de 24/02/2012.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 20 de setembro de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR nº 170/2017
LEI COMPLEMENTAR nº 170/2017
Dispõe sobre alterações no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, 
e dá outras providências.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do Município de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os 
habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica aprovado alterações no Protocolo de Intenções e no Estatuto do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
- CIAPS, na forma dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Apiúna, SC, 20 de setembro de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito de Apiúna/SC.

Anexo I

Alterações no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicossocial – CIAPS:

“(...)
3.2.1 – Os serviços de controle interno, contabilidade ou jurídicos do Consórcio Público poderão ser realizados, a título de cooperação, pela 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, sita à Rua Alberto Stein, n° 466, Bairro Velha, no Município de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, mediante convênio.

3.2.2 - .....................
 ................................ 

6.1 - .......................:
 ................................ 

II – votar e ser votado para os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente;
 ................................ 

IV – compor a Diretoria do Consórcio nas condições estabelecidas pelo Estatuto.

6.1.1 - .....................
 ................................ 

7.2 - .......................:
 ................................ 

III – (revogado).

CLÁUSULA OITAVA – Da Assembléia Geral
 ................................ 

8.5 - .......................:
 ................................ 

VII – (revogado);
 ................................ 

8.5.1 - .....................
 ................................ 

10.5 – Para exercício da função de Coordenador Executivo ou de qualquer outro emprego de confiança no Consórcio Público será exigida 
formação profissional em nível superior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – (Revogada)

11.1 – (revogado)

11.1.1 – (revogado)

11.2 – (revogado)

11.2.1 – (revogado)
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11.2.2 – (revogado)

11.2.3 – (revogado)

11.2.4 – (revogado)

11.2.5 – (revogado)

11.3 – (revogado)

11.3.1 – (revogado)

11.4 – (revogado)

11.4.1 – (revogado)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS HUMANOS
 ................................ 

12.1.1 - A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelos estatutos ou por deliberação da Assembleia Geral, bem como a parti-
cipação dos representantes dos entes consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio não será remunerada, sendo 
considerado trabalho público relevante.
 ................................ 

12.3.2.1 - Após deliberação da Assembleia Geral, a Diretoria poderá conceder revisão geral anual de remuneração aos empregados e esta-
giários do Consórcio Público no mês de janeiro de cada ano, nos termos do disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, utilizando 
como teto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior.

12.3.2.1.1 - A revisão geral anual de que trata o item 12.3.2.1 observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias dos Municípios consorciados;

II - definição do índice em Assembleia Geral específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na Resolução do Orçamento Anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo Consórcio Público, preservados os compromis-
sos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de sua atuação;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000.

12.3.2.1.2 – Acaso a revisão geral ocorra em percentual inferior à variação da inflação do ano anterior a diferença poderá integrar futura 
revisão anual, observadas as condições do item 12.3.2.1.1, vedada à concessão de efeitos financeiros retroativos.

12.3.2.1.3 – Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado 
quando da aplicação do disposto no item 12.3.2.1.

12.3.2.2 – ...............
 ................................ 

12.3.6.2 – ...............:

I – R$ 546,55 (quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) mensais, no caso de estudantes do ensino superior, para 
jornada de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais.

II – R$ 816,54 (oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos) mensais, no caso de estudantes do ensino superior, para jornada 
de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
 ................................ 

12.7.2.1 - ................

12.7.2.2 – Os adiantamentos de viagem serão requeridos em formulário próprio, onde será qualificado o beneficiário e identificado à data 
de afastamento, trajeto e motivo da viagem. O processamento contábil para pagamento do adiantamento observará ao disposto na Lei nº 
4.320/64.
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12.7.2.3 - ...............

12.7.3 - Será concedido vale transporte na forma da legislação federal especifica ao empregado que o requerer, para deslocamento resi-
dência/local de trabalho e vice-versa.

12.7.4 - Sem prejuízo das demais vantagens estabelecidas no estatuto, a Diretoria poderá conceder aos empregados efetivos, comissionados 
ou temporários e aos estagiários, o auxílio alimentação, proporcional a carga horária mensal, na forma e condições estabelecidas no regu-
lamento do quadro de pessoal, limitado ao valor máximo mensal de R$ 100,00 (cem reais) para o exercício de 2017, corrigido pelo mesmo 
índice da revisão geral anual para os demais exercícios.

12.7.5 - ..................:
 ................................ 

12.8 – ....................:

I – ..........................:
 ................................ 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior.

II – Para o emprego de MÉDICO:
 ................................ 

II-A – Para o emprego de MÉDICO DE SAÚDE MENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar atividade de natureza especializada em saúde mental, envolvendo supervisão, planeja-
mento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes a defesa e proteção da saúde individual e coletiva; Examinar o 
paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo a outro tratamento especializado; Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, he-
matológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando 
dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação te-
rapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a determinações legais; Atender 
a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/
ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área com especialização em saúde mental; Inscrição e registro junto ao Conselho 
Regional.

III – Para o emprego de ENFERMEIRO(A):
 ................................ 

III-A – Para o emprego de ENFERMEIRO(A) DE SAÚDE MENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar ações educativas, preventivas e curativas, na área de atuação do CIAPS; Identificar, 
definir e executar ações de enfermagem de acordo com as prioridades, necessidades e características de cada caso, particularmente para 
usuários de alto risco, bem como outros clientes que apresentam risco para si próprio ou para a comunidade; Coordenar e supervisionar a 
organização e execução das atividades de enfermagem desenvolvida na Unidades de atendimento sob sua responsabilidade, levando em 
conta os demais elementos da equipe de saúde mental ou do sistema único de saúde; Supervisionar e avaliar sistematicamente os registros 
e anotações das atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem; Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização e 
manuseio do material em uso; Verificar sistematicamente o funcionamento de aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando 
reparação ou substituição quando for o caso; Participar na supervisão das atividades de matrícula e fichário central; Verificar periodicamente 
as condições de conservação e prazo de validade de soros e vacinas; Promover o inter-relacionamento das atividades internas e externas 
do CAPS desenvolvidas pelo pessoal de enfermagem; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/
ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição e registro junto ao Conselho Regional.

IV – Para o emprego de ASSISTENTE SOCIAL:
 ................................ 

IV-A – Para o emprego de ASSISTENTE SOCIAL DE SAÚDE MENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Planejar e executar atividades de apoio social que visam assegurar o processo de melhoria da 
qualidade de vida dos usuários do CIAPS e familiares, bem como garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares e 
dos segmentos sociais mais vulneráveis às crises sócio-econômicas; Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional 
e/ou mental, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas; Promover a participação cons-
ciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades; Programar a ação básica de uma comunidade no campo social e 
outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade; Assistir as famílias nas suas 
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necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional e outros; Desenvolver outras atividades de caráter 
comunitário que possam ser utilizadas como elemento catalisador da potencialidade dos indivíduos na solução de seus próprios problemas; 
Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das neces-
sidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição e registro junto ao Conselho Regional.

V – Para o emprego de PSICÓLOGO(A):
 ................................ 

V-A – Para o emprego de PSICÓLOGO(A) DE SAÚDE MENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Participar da elaboração de programas educativos, junto à população, para orientar nos processos 
intra e interpessoais e nos mecanismos de comportamento humano; Elaborar e ampliar técnicas psicológicas, como teste para determinação 
de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras; Técnicas psicoterápicas e outros métodos de verificação, para possibilitar 
a orientação, seleção e treinamento de campo profissional, no diagnóstico e na identificação e interferência nos fatores determinantes na 
ação do indivíduo, em sua história pessoal, familiar, educacional e social; Atendimento familiar, e individual, visitas domiciliares; Assessoria 
e orientação aos casos encaminhados pelo Conselho Tutelar; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a 
função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria 
do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição e registro junto ao Conselho Regional.

VI – ........................:
 ................................ 

X – Para o emprego de MÉDICO CLÍNICO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas preventivos, dirigidos a 
pacientes em geral, internados, de ambulatório e a seus familiares, ser responsável técnico pela prescrição de medicamentos aos pacientes 
do CIAPS; Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para 
diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar métodos da medicina preventiva; Providenciar e realizar tratamen-
tos; Realizar pequenas intervenções cirúrgicas; Participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades 
assistenciais e comunitárias; Preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; Transferir pessoalmente, a 
responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão, atender os casos urgentes, mesmo os provisórios, com diag-
nósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorros; Preencher fichas de doentes atendidos a domicílio, 
preenchendo relatórios comprobatórios de atendimento; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; Realizar reunião com grupos tera-
pêuticos; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força 
das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição e registro junto ao Conselho Regional.

XI – Para o emprego de TERAPEUTA OCUPACIONAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desenvolver atividades relacionadas com a orientação de trabalhos em madeira, couro, argila, 
tecido, corda e outros, para fins de recuperação de indivíduos; Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; Elaborar pro-
gramas de tratamento avaliando as consequências deles decorrentes; Orientar a execução de atividades manuais e criativas para fins de 
recuperação do indivíduo; Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; Motivar para o trabalho, valori-
zando a expressão criadora do indivíduo; Proporcionar condições para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e 
valorizados através da participação de concursos e exposições; Avaliar a participação do indivíduo nas atividades propostas, mediante ficha 
pessoal de avaliação; Avaliar os trabalhos realizados; Promover atividades sócio-recreativas; Promover reuniões, visando ao melhor aten-
dimento dos participantes; Participar de programas voltados para a saúde pública; Emitir pareceres sobre o assunto de sua especialidade 
ou conhecimento; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; Executar outras tarefas e 
serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área.

XII – Para o emprego de MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desenvolver a prática de atividades esportivas e de recreação individuais e coletivas destinadas 
aos usuários do CAPS; Tratar e desenvolver de forma prática através de atividades individuais e coletivas, envolvendo pequenos e grandes 
grupos musculares, buscando o desenvolvimento e manutenção das capacidades funcionais do indivíduo, bem como o desenvolvimento 
das estruturas e funções tais como: o esquema corporal, consciência corporal, domínio do corpo, coordenação, percepção e organização no 
tempo e no espaço; Vivenciar também atividades que preparam os pacientes para vida em sociedade, oportunizando lhes situações para o 
desenvolvimento de sua personalidade através de exercícios físicos, prática esportiva e recreativa; Condicionamento físico para um melhor 
relacionamento social e de lazer através das caminhadas, acompanhamento antropométrico dos pacientes, valorizando o espaço e a natu-
reza que cerca a comunidade, jogos de futebol, voleibol e outros esportes; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, 
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inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou 
pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição junto ao Conselho Regional.

XIII – Para o emprego de EDUCADOR SOCIAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Executar programas, projetos e serviços das políticas públicas desenvolvidas pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS e Sistema Único de Assistência Social – SUAS, SUS, Estatuto da Criança e do Adolescente e 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; Propiciar a integração 
e reintegração dos usuários e suas famílias, colaborando na solução de seus problemas, utilizando, sob supervisão, os métodos e processos 
básicos de educação alimentar, higiene, relacionamento social, laborterapia, educação e/ou formação para o trabalho, qualificação profis-
sional, entre outros; Monitorar e acompanhar atividades de recreação, refeições, repousos, limpeza e conservação do ambiente; Zelar pelo 
cumprimento dos direitos e deveres dos usuários e suas famílias; Assistir aos usuários das políticas sociais de proteção básica e especial, 
programando e desenvolvendo atividades de caráter profissional, educativo e recreativo, atendendo às suas necessidades básicas, a fim 
de permitir sua emancipação e integração na sociedade; Encaminhar e/ou acompanhar os usuários nas consultas e/ou atendimentos de 
saúde, educação, assistência social, jurídico e outros, quando necessário; Acolher usuários, bem como seus familiares, verificando a docu-
mentação existente; Zelar pela integridade física e moral dos usuários, acionando órgãos e entidades necessários para garantir a segurança 
e proteção dos mesmos; Propiciar aos usuários um ambiente limpo, seguro e organizado, recebendo-os quando em seu abrigamento, 
auxiliando-os quanto ao funcionamento, horário, contribuindo com a realização das tarefas rotineiras, alimentação, entre outros; Verificar, 
no ato do abrigamento dos usuários, a existência de hematomas, escoriações, bem como a sua integridade física, sempre comunicando à 
coordenação, caso haja a existência dos mesmos; Orientar o usuário quanto à administração de medicamentos, conforme receita médica; 
Atuar, principalmente nos abrigos municipais, atendendo o público, seja ele criança, adolescente, pessoas em situação de rua, mulher vítima 
de violência entre outros; Manter o registro dos usuários atendidos, atualizando-os e organizando-os, a fim de possibilitar entendimento 
do histórico do cotidiano, bem como do desenvolvimento bio-psico-social dos mesmos; Acompanhar e monitorar os horários, bem como 
a programação exibida em TV, rádio, DVD, entre outros; Registrar as atividades realizadas, quando necessário; Executar outras tarefas e 
serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Ensino Médio completo.

12.8.1 – Os empregos públicos de que tratam os incisos II, III, IV e V do item 12.8 deste Protocolo de Intenções passam a integrar quadro 
em extinção, sendo mantidos somente enquanto ocupados pelos atuais servidores.

12.9 – ....................:
 ................................ 

13.6 - O Controle Interno poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos e, justificadamente, sugerir que a execução 
do contrato seja suspensa, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios.
 ................................ 

21.1.2 - O Consórcio Público deverá implementar e manter site institucional na internet, atendendo as exigências de publicidade, transpa-
rência e acesso à informação.

21.2 - .....................:
 ................................ 

ANEXO 1 – doS empregoS públicoS DE CONFIANÇA

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
1 Coordenador Executivo 40 hs R$ 3.700,00

ANEXO 2 – dos empregos públicos PERMANENTES

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
01 Médico* 10 horas R$ 5.039,65
01 Médico de Saúde Mental 10 horas R$ 2.709,00
01 Enfermeiro* 40 horas R$ 3.802,05
01 Enfermeiro de Saúde Mental 40 horas R$ 3.600,00
01 Assistente Social* 30 horas R$ 3.469,56
01 Assistente Social de Saúde Mental 30 horas R$ 2.800,00
01 Psicólogo(a)* 40 horas R$ 3.469,56
02 Psicólogo(a) de Saúde Mental 20 horas R$ 1.734,78
02 Técnico em Enfermagem 40 horas R$ 1.771,69
02 Auxiliar Administrativo 40 horas R$ 1.919,32
01 Médico Clinico 10 horas R$ 2.240,00
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01 Terapeuta Ocupacional 20 horas R$ 1.734,78
01 Monitor de Educação Física 20 horas R$ 1.200,00
01 Educador Social 40 horas R$ 1.540,00
01 Motorista 40 horas R$ 1.402,28
01 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas R$ 1.033,49

(*) Quadro em Extinção.”

Anexo II

Alterações no Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicossocial – CIAPS:

“(...)
Art. 7º - ..........................

§ 1º – Os serviços de controle interno, contabilidade ou jurídicos do Consórcio Público poderão ser realizados, a título de cooperação, pela 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, sita à Rua Alberto Stein, n° 466, Bairro Velha, no Município de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, mediante convênio.

§ 2º - ..............................
 ....................................... 

Art. 8º - ..........................:
 ....................................... 

Art. 13 - ........................:
 ....................................... 

II – votar e ser votado para os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente;
 ....................................... 

IV – compor a Diretoria do Consórcio Público nas condições estabelecidas neste Estatuto.

Parágrafo único – ..........
 ....................................... 

CAPÍTULO VII
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO
 ....................................... 

Art. 16 - .........................:
 ....................................... 

III – (revogado).

Parágrafo único – ..........
 ....................................... 

Art. 19 - .........................
 ....................................... 

§ 2º - (revogado).

Art. 20 - .........................
 ....................................... 

Art. 21 - .........................:
 ....................................... 

VII – (revogado);
 ....................................... 

Art. 35 - Para exercício da função de Coordenador Executivo ou de qualquer outro emprego de confiança no Consórcio Público será exigida 
formação profissional em nível superior.

CAPÍTULO XI
(revogado)
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Art. 36 – (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).

Art. 37 - (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).

§ 3º - (revogado).

§ 4º - (revogado).

§ 5º - (revogado).

§ 6º - (revogado).

§ 7º - (revogado).

§ 8º - (revogado).

Art. 38 - (revogado).

Parágrafo Único - (revogado).

Art. 39 – (revogado).

§ 1º - (revogado).

§ 2º - (revogado).

§ 3º - (revogado).

CAPÍTULO XII
 ....................................... 

Art. 40 - .........................
 ....................................... 

§ 1º - A participação em órgãos diretivos que sejam criados pelo Estatuto ou por deliberação da Assembleia Geral, bem como a participação 
dos representantes dos Entes consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades do Consórcio Público não será remunerada, sendo 
considerado trabalho público relevante.

§ 2º - ..............................
 ....................................... 

Art. 42 - .........................
 ....................................... 

§ 4º - Após deliberação da Assembleia Geral, a Diretoria poderá conceder revisão geral anual de remuneração aos empregados e estagiários 
do Consórcio Público no mês de janeiro de cada ano, nos termos do disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, utilizando como 
teto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC (IBGE) acumulado no ano anterior.

§ 4º-A - A revisão geral anual de que trata o parágrafo anterior observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias dos Municípios consorciados;

II - definição do índice em Assembleia Geral específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na Resolução do Orçamento Anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo Consórcio Público, preservados os compromis-
sos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de sua atuação;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e
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VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000.

§ 4º-B - Acaso a revisão geral ocorra em percentual inferior à variação da inflação do ano anterior a diferença poderá integrar futura revisão 
anual, observadas as condições do parágrafo anterior, vedada à concessão de efeitos financeiros retroativos.

§ 4º-C - Para os salários majorados devido à elevação do salário mínimo ou do piso salarial, o referido aumento deverá ser compensado 
quando da aplicação do disposto no § 5º deste artigo.

§ 5º - .............................

§ 5º-A – Após deliberação da Assembleia Geral e autorização legislativa dos Entes Consorciados, a Diretoria poderá conceder reclassificação 
do salário inicial de empregos do quadro geral e/ou reajuste geral de salários aos empregados do Consórcio Público.

§ 6º - .............................
 ....................................... 

§ 11 - ...........................:

I – R$ 546,55 (quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos) mensais, no caso de estudantes do ensino superior, para 
jornada de 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais.

II – R$ 816,54 (oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos) mensais, no caso de estudantes do ensino superior, para jornada 
de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

§ 12 - ............................
 ....................................... 

Art. 46 – .......................:

Nº de Emprego(s) Denominação do(s) Emprego(s) Carga Horária Semanal Salário/mês
1 Coordenador Executivo 40 hs R$ 3.700,00

§ 1º - ..............................
 ....................................... 

Art. 47 - ...........................:

Nº de Empregos Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês
01 Médico* 10 horas R$ 5.039,65
01 Médico de Saúde Mental 10 horas R$ 2.709,00
01 Enfermeiro* 40 horas R$ 3.802,05
01 Enfermeiro de Saúde Mental 40 horas R$ 3.600,00
01 Assistente Social* 30 horas R$ 3.469,56
01 Assistente Social de Saúde Mental 30 horas R$ 2.800,00
01 Psicólogo(a)* 40 horas R$ 3.469,56
02 Psicólogo(a) de Saúde Mental 20 horas R$ 1.734,78
02 Técnico em Enfermagem 40 horas R$ 1.771,69
02 Auxiliar Administrativo 40 horas R$ 1.919,32
01 Médico Clinico 10 horas R$ 2.240,00
01 Terapeuta Ocupacional 20 horas R$ 1.734,78
01 Monitor de Educação Física 20 horas R$ 1.200,00
01 Educador Social 40 horas R$ 1.540,00
01 Motorista 40 horas R$ 1.402,28
01 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas R$ 1.033,49

(*) Quadro em Extinção.

§ 1º - .............................
 ....................................... 

§ 1º-A - Os empregos públicos de Médico, Enfermeiro, Assistente Social e Psicólogo(a) passam a integrar quadro em extinção, sendo man-
tidos somente enquanto ocupados pelos atuais servidores.

§ 2º - .............................
 ....................................... 
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Art. 51 – Sem prejuízo das demais vantagens estabelecidas neste Estatuto, a Diretoria poderá conceder aos empregados efetivos, comis-
sionados ou temporários e aos estagiários, o auxílio alimentação, proporcional a carga horária mensal, na forma e condições estabelecidas 
no regulamento do quadro de pessoal, limitado ao valor máximo mensal de R$ 100,00 (cem reais) para o exercício de 2017, corrigido pelo 
mesmo índice da revisão geral anual para os demais exercícios.
 ....................................... 

Art. 54 – .......................:

I – .................................:
 ....................................... 

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Formação profissional em nível superior.

II – ................................:
 ....................................... 

II-A – Para o emprego de MÉDICO DE SAÚDE MENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar atividade de natureza especializada em saúde mental, envolvendo supervisão, planeja-
mento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes a defesa e proteção da saúde individual e coletiva; Examinar o 
paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo a outro tratamento especializado; Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímico, he-
matológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando 
dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação te-
rapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a determinações legais; Atender 
a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/
ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área com especialização em saúde mental; Inscrição e registro junto ao Conselho 
Regional.

III – ...............................:
 ....................................... 

III-A – Para o emprego de ENFERMEIRO(A) DE SAÚDE MENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Realizar ações educativas, preventivas e curativas, na área de atuação do CIAPS; Identificar, 
definir e executar ações de enfermagem de acordo com as prioridades, necessidades e características de cada caso, particularmente para 
usuários de alto risco, bem como outros clientes que apresentam risco para si próprio ou para a comunidade; Coordenar e supervisionar a 
organização e execução das atividades de enfermagem desenvolvida na Unidades de atendimento sob sua responsabilidade, levando em 
conta os demais elementos da equipe de saúde mental ou do sistema único de saúde; Supervisionar e avaliar sistematicamente os registros 
e anotações das atividades realizadas pelo pessoal de enfermagem; Assegurar condições adequadas de limpeza, preparo, esterilização e 
manuseio do material em uso; Verificar sistematicamente o funcionamento de aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando 
reparação ou substituição quando for o caso; Participar na supervisão das atividades de matrícula e fichário central; Verificar periodicamente 
as condições de conservação e prazo de validade de soros e vacinas; Promover o inter-relacionamento das atividades internas e externas 
do CAPS desenvolvidas pelo pessoal de enfermagem; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/
ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição e registro junto ao Conselho Regional.

IV – ...............................:
 ....................................... 

IV-A – Para o emprego de ASSISTENTE SOCIAL DE SAÚDE MENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Planejar e executar atividades de apoio social que visam assegurar o processo de melhoria da 
qualidade de vida dos usuários do CIAPS e familiares, bem como garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares e 
dos segmentos sociais mais vulneráveis às crises sócio-econômicas; Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional 
e/ou mental, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas; Promover a participação cons-
ciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades; Programar a ação básica de uma comunidade no campo social e 
outros, valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade; Assistir as famílias nas suas 
necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhes suporte material, educacional e outros; Desenvolver outras atividades de caráter 
comunitário que possam ser utilizadas como elemento catalisador da potencialidade dos indivíduos na solução de seus próprios problemas; 
Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das neces-
sidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição e registro junto ao Conselho Regional.
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V – ................................:
 ....................................... 

V-A – Para o emprego de PSICÓLOGO(A) DE SAÚDE MENTAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Participar da elaboração de programas educativos, junto à população, para orientar nos processos 
intra e interpessoais e nos mecanismos de comportamento humano; Elaborar e ampliar técnicas psicológicas, como teste para determinação 
de características afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras; Técnicas psicoterápicas e outros métodos de verificação, para possibilitar 
a orientação, seleção e treinamento de campo profissional, no diagnóstico e na identificação e interferência nos fatores determinantes na 
ação do indivíduo, em sua história pessoal, familiar, educacional e social; Atendimento familiar, e individual, visitas domiciliares; Assessoria 
e orientação aos casos encaminhados pelo Conselho Tutelar; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a 
função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria 
do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição e registro junto ao Conselho Regional.

VI – ...............................:
 ....................................... 

X – Para o emprego de MÉDICO CLÍNICO:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas preventivos, dirigidos a 
pacientes em geral, internados, de ambulatório e a seus familiares, ser responsável técnico pela prescrição de medicamentos aos pacientes 
do CIAPS; Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para 
diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar métodos da medicina preventiva; Providenciar e realizar tratamen-
tos; Realizar pequenas intervenções cirúrgicas; Participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades 
assistenciais e comunitárias; Preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; Transferir pessoalmente, a 
responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão, atender os casos urgentes, mesmo os provisórios, com diag-
nósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorros; Preencher fichas de doentes atendidos a domicílio, 
preenchendo relatórios comprobatórios de atendimento; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; Realizar reunião com grupos tera-
pêuticos; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força 
das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição e registro junto ao Conselho Regional.

XI – Para o emprego de TERAPEUTA OCUPACIONAL:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desenvolver atividades relacionadas com a orientação de trabalhos em madeira, couro, argila, 
tecido, corda e outros, para fins de recuperação de indivíduos; Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; Elaborar pro-
gramas de tratamento avaliando as consequências deles decorrentes; Orientar a execução de atividades manuais e criativas para fins de 
recuperação do indivíduo; Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; Motivar para o trabalho, valori-
zando a expressão criadora do indivíduo; Proporcionar condições para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e 
valorizados através da participação de concursos e exposições; Avaliar a participação do indivíduo nas atividades propostas, mediante ficha 
pessoal de avaliação; Avaliar os trabalhos realizados; Promover atividades sócio-recreativas; Promover reuniões, visando ao melhor aten-
dimento dos participantes; Participar de programas voltados para a saúde pública; Emitir pareceres sobre o assunto de sua especialidade 
ou conhecimento; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; Executar outras tarefas e 
serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área.

XII – Para o emprego de MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:

a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Desenvolver a prática de atividades esportivas e de recreação individuais e coletivas destinadas 
aos usuários do CAPS; Tratar e desenvolver de forma prática através de atividades individuais e coletivas, envolvendo pequenos e grandes 
grupos musculares, buscando o desenvolvimento e manutenção das capacidades funcionais do indivíduo, bem como o desenvolvimento 
das estruturas e funções tais como: o esquema corporal, consciência corporal, domínio do corpo, coordenação, percepção e organização no 
tempo e no espaço; Vivenciar também atividades que preparam os pacientes para vida em sociedade, oportunizando lhes situações para o 
desenvolvimento de sua personalidade através de exercícios físicos, prática esportiva e recreativa; Condicionamento físico para um melhor 
relacionamento social e de lazer através das caminhadas, acompanhamento antropométrico dos pacientes, valorizando o espaço e a natu-
reza que cerca a comunidade, jogos de futebol, voleibol e outros esportes; Executar outras tarefas e serviços determinados e excepcionais, 
inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou 
pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Nível Superior na área; Inscrição junto ao Conselho Regional.

XIII – Para o emprego de EDUCADOR SOCIAL:
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a) DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATIVIDADE: Executar programas, projetos e serviços das políticas públicas desenvolvidas pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS e Sistema Único de Assistência Social – SUAS, SUS, Estatuto da Criança e do Adolescente e 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; Propiciar a integração 
e reintegração dos usuários e suas famílias, colaborando na solução de seus problemas, utilizando, sob supervisão, os métodos e processos 
básicos de educação alimentar, higiene, relacionamento social, laborterapia, educação e/ou formação para o trabalho, qualificação profis-
sional, entre outros; Monitorar e acompanhar atividades de recreação, refeições, repousos, limpeza e conservação do ambiente; Zelar pelo 
cumprimento dos direitos e deveres dos usuários e suas famílias; Assistir aos usuários das políticas sociais de proteção básica e especial, 
programando e desenvolvendo atividades de caráter profissional, educativo e recreativo, atendendo às suas necessidades básicas, a fim 
de permitir sua emancipação e integração na sociedade; Encaminhar e/ou acompanhar os usuários nas consultas e/ou atendimentos de 
saúde, educação, assistência social, jurídico e outros, quando necessário; Acolher usuários, bem como seus familiares, verificando a docu-
mentação existente; Zelar pela integridade física e moral dos usuários, acionando órgãos e entidades necessários para garantir a segurança 
e proteção dos mesmos; Propiciar aos usuários um ambiente limpo, seguro e organizado, recebendo-os quando em seu abrigamento, 
auxiliando-os quanto ao funcionamento, horário, contribuindo com a realização das tarefas rotineiras, alimentação, entre outros; Verificar, 
no ato do abrigamento dos usuários, a existência de hematomas, escoriações, bem como a sua integridade física, sempre comunicando à 
coordenação, caso haja a existência dos mesmos; Orientar o usuário quanto à administração de medicamentos, conforme receita médica; 
Atuar, principalmente nos abrigos municipais, atendendo o público, seja ele criança, adolescente, pessoas em situação de rua, mulher vítima 
de violência entre outros; Manter o registro dos usuários atendidos, atualizando-os e organizando-os, a fim de possibilitar entendimento 
do histórico do cotidiano, bem como do desenvolvimento bio-psico-social dos mesmos; Acompanhar e monitorar os horários, bem como 
a programação exibida em TV, rádio, DVD, entre outros; Registrar as atividades realizadas, quando necessário; Executar outras tarefas e 
serviços determinados e excepcionais, inerentes a função e/ou fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do CIAPS.

b) REQUISITO/FORMAÇÃO: Curso de Ensino Médio completo.

SEÇÃO VI
DOS DEVERES E DO REGIME DISCIPLINAR

SUBSEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 55 - ..........................
 ....................................... 

Art. 76 - O Controle Interno poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos e, justificadamente, sugerir que a execu-
ção do contrato seja suspensa, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios.
 ....................................... 

Art. 98-A - O Consórcio Público deverá implementar e manter site institucional na internet, atendendo as exigências de publicidade, trans-
parência e acesso à informação.

Art. 99 - ..........................”

LEI Nº 840/2017
LEI Nº 840/2017
De 20/09/2017
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE API-
ÚNA/SC PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APIÚNA, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 
2018/2021 serão financiados com os recursos previstos no Anexo 
de Receitas desta Lei.
Art. 2º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de 
Apiúna, para o quadriênio 2018/2021 contemplará as despesas de 
capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos progra-
mas de duração continuada e está expresso no Anexo de Despesas 
desta Lei.
Art. 3º - As metas da Administração para o quadriênio 2018/2021, 
consolidadas por programas, são aquelas constantes no Anexo de 
Despesas desta Lei.
Art. 4º - As planilhas que compõem o Plano Plurianual, representadas 

no Anexo II desta Lei, serão estruturadas em programas, objetivos, 
ações, produtos, unidades de medida, metas, valores e fonte de 
recursos.
Parágrafo Único - Para fins desta Lei, considera-se:
I - Programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com a reali-
zação das ações governamentais;
III - Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamen-
tais com vistas a execução do programa;
IV - Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governa-
mental na execução do programa;
V - Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar.
Art. 5º - Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados 
a preços correntes com projeção do IPCA projetado para o quadri-
ênio 2018/2021, (2018 4,2%, 2019 4,90%, 2020 6,00% e 2021 
5,50%) fonte Banco do Brasil, elaboração AMMVI.
Art. 6º - As alterações na programação somente poderão ser pro-
movidas mediante lei específica aprovada na Câmara de Vereado-
res.
Art. 7º - O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com 
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a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o equi-
líbrio das contas públicas.
Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercí-
cio serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
dos anexos desta lei.
Art. 9º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.
Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Apiúna/SC, em 20 de setembro de 2017.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0435/2017
PORTARIA Nº 0435/2017
De 25 de setembro de 2017
NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA EXERCÍCIO DE 2017

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com Art. 64, item VI da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE

Art. 1° - Nomear a Comissão de Licitação a partir de 25/09/2017 
a 31/12/2017 para licitações da Prefeitura e Fundo de Saúde, pas-
sando a ser composta pelos seguintes servidores:
PRESIDENTE: Luiz Conrado Schmidt
VICE-PRESIDENTE: Lucas Xavier dos Reis
SECRETÁRIA: Juliana Jaqueline Elias
MEMBRO: André Luiz Zuchi
MEMBRO: Fabiana Bazzanella
MEMBRO: Jeniffer Bueno de Oliveira
Art. 2° - Designar os Senhores Luiz Conrado Schmidt e Lucas Xa-
vier dos Reis como pregoeiros oficiais.
Art. 3° - Designar como equipe de apoio aos Pregoeiros, Fabiana 
Bazzanella, André Luiz Zuchi, Jeniffer Bueno de Oliveira e Juliana 
Jaqueline Elias.
Art. 4° - Revogar a Portaria n° 0359/2017 de 16 de agosto de 2017.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 25 de setembro de 2017.
José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arroio Trinta

Prefeitura

LEI Nº 1810
LEI COMPLEMENTAR Nº 1810, DE 13/09/2017.
Autoriza Modificações no Plano de Cargos dos Servidores do Poder 
Executivo (Lei Complementar nº 1.712, de 03/11/2014), reclassifi-
cando servidores e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 100, 
inciso XII da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos que a Câma-
ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal Autorizado a efe-
tuar alterações na Lei Municipal nº 1.712/2014, Que Dispõe Sobre 
o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, estabelece normas 
gerais de enquadramento do Município de Arroio Trinta – SC, e dá 
outras providências, nos seguintes termos:
Parágrafo único. Fica autorizada a reclassificação dos servidores 
municipais ocupantes do Cargo de AUXILIAR DE OBRAS E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS, passando do nível III, para o nível V.

Art. 2º A reclassificação que trata o parágrafo único do art. 1º tem 
natureza salarial, a partir do mês de outubro de 2017 integrará a 
remuneração de todos ocupantes do referido cargo, para qualquer 
efeito.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta lei, correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o chefe do 
Poder Executivo autorizado a adotar as medidas que se fizerem 
necessárias para a compatibilização da lei orçamentária com as 
alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 13 de setembro de 2017.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 13 de 
setembro de 2017.

Michel Junior Serighelli
Responsável

LEI Nº 1811
LEI Nº 1811, DE 13/09/2017.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o 
BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, FAZ saber que a Câmara Municipal do Município de Arroio Trin-
ta aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de 
crédito junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.563, 
de 31.03.2017 e suas alterações, destinados a Aquisição de Máqui-
nas e Equipamentos, observada a legislação vigente, em especial 
as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 

2000.
Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito 
autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos em-
preendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 
com o §1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000.

Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamen-
to ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, §1º, art. 32, 
da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 
4.320/1964.

Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, 
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos paga-
mentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito, 
fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente de 
titularidade do Município, mantida em sua agência, a ser indicada 
no contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do 
Município, os montantes necessários às amortizações e pagamento 
final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho 
para a realização das despesas a que se refere este artigo, nos 
termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Arroio Trinta – SC, 13 de setembro de 2017.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 13 de 
setembro de 2017.

Michel Junior Serighelli
Responsável

LEI Nº 1812
LEI Nº 1812, DE 13/09/2017.
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Arroio Trinta 
2018/2021, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, coloca para apre-
ciação e aprovação o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de 
Arroio Trinta, para o Quadriênio 2018/2021, em cumprimento 
ao disposto no Art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 62

contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, 
relativas aos Programas de duração continuada e demais ações de 
governo.

Art. 2º As Planilhas que compõem o Plano Plurianual, representa-
dos no Anexo III referido no art. 1º desta Lei, serão estruturadas 
em Função, Sub-função, Programas, Objetivo, (Projeto, Atividade, 
operações Especiais), Produto, Unidade de medida, meta e indica-
ção da Fonte de Recursos.
Parágrafo único. Para fins desta lei, considera-se:

I – Função, como função deve-se entender o maior nível de agre-
gação das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Pú-
blico;

II – Sub-função – a sub-função representa uma partição da fun-
ção, visa agregar determinado subconjunto de despesa do setor 
público;

III – Programa, o instrumento de organização da ação governa-
mental visando a concretização dos objetivos pretendidos;

IV – Objetivo, a identificação da realidade existente, de forma a 
permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos pro-
blemas e necessidades;

Art. 3º Integrarão a presente Lei, juntamente com o Anexo III, 
Anexo I, com a especificação dos programas e o Anexo II, de-
monstrativo com as tabelas de identificação de Idusos, fontes de 
recursos.

Art. 4º O Poder Executivo poderá executar total ou parcial as metas 
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a re-
ceita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.
Parágrafo único. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, corrigir os valores constantes dos anexos de 
Receita e Despesa do respectivo Plano Plurianual, para comporem 
as Leis de Diretrizes Orçamentárias e os Orçamentos Fiscais dos 
respectivos exercícios.

Art. 5º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal in-
troduzir e/ou excluir ações – Projetos ou Atividades, quando da 
elaboração das respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias e dos 
Orçamentos Anuais, a fim de atender as demandas, compatibilizan-
do-as aos Programas já definidos no PPA 2018/2021.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, 
fica o Poder Executivo autorizado se necessário, ajustar o presente 
Plano Plurianual para compatibilização das Leis de Diretrizes Orça-
mentárias e os Orçamentos Anuais dos respectivos exercícios.

Art. 6º As prioridades da Administração Municipal em cada exercí-
cio serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
dos anexos desta Lei, com as respectivas indicações das fontes de 
recursos.

Art. 7º Fica o Poder executivo autorizado a alterar, incluir produtos 
e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas 
modificações contribuam para a realização do objeto do programa.

Art. 8º Fica o poder executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir 
fontes de recursos dentro de cada programa do Plano Plurianual 
desde que estas modificações contribuam para a concretização da 
ação governamental.
Parágrafo único. As metas fiscais de cada projeto e a indicação dos 
recursos próprios serão previstos pelo valor real e meta real.

Art. 9º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Pluria-
nual, ou sem Lei que autorize sua inclusão.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 13 de setembro de 2017.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 13 de 
setembro de 2017.

Michel Junior Serighelli
Responsável

LEI Nº 1813
LEI Nº 1813, DE 13/09/2017.
Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária do 
Município, para o exercício 2018, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições faço saber a todos os 
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes, para elaboração do orça-
mento do Município para o Exercício Financeiro de 2018, as di-
retrizes gerais de que trata esta Lei, os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal em seu artigo 165 § 2º, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março 
de 1964, na Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000 e 
na Lei Orgânica do Município, compreendendo:
I - metas e prioridades da administração municipal;
II - a estrutura e organização do orçamento;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do 
Município;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 
sociais;
VI - das metas fiscais; e
VII - das disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º Em consonância com o Artigo 165 §2º, da Constituição 
Federal, as Metas e as Prioridades da Administração Municipal para 
o exercício financeiro de 2018, são as especificadas, no Anexo de 
Metas e Prioridades que integra esta Lei, nas quais terão precedên-
cia na alocação de recursos na Lei Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2016, não se constituindo, todavia, em limite à pro-
gramação das despesas.
§1º. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício fi-
nanceiro de 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.
§2º. O anexo de metas fiscais de receita e de despesas conterá, no 
que couber, o disposto no § 2º do Artigo 4º da Lei Complementar 
nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO
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Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização de ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo men-
surado por programas e ações no Plano Plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção das atividades do governo 
como um todo.
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa de governo, envolvendo um conjunto de 
operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
ocorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.
IV - Operações especiais, as despesas que não contribuem para 
a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços.

§1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como, 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§2º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a fun-
ção, sub-função e programa às quais se vinculam.

Art. 4º A Proposta Orçamentária do Município evidenciará as re-
ceitas em conformidade com a Portaria conjunta nº 001, de 20 de 
Junho de 2011, e alterações posteriores efetuadas pelo Ministério 
da Fazenda e a despesa em conformidade com a Portaria nº. 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão e Portaria Interministerial nº. 163, de 04 de Maio de 2001 
e posteriores alterações, com o seguinte desdobramento:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas;
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;
III - Resumo Geral da Despesa;
IV - Programa de Trabalho;
V - Programa de Trabalho de Governo por Funções, Sub-Funções, 
Programas, por Projetos e Atividades;
VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, e Sub-Funções con-
forme o Vínculo com os Recursos;
VII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;
VIII - Demonstrativo da Despesa por modalidade, podendo ser in-
dicado o seu desdobramento por Elemento e/ou Sub-Elemento, 
segundo cada Unidade Orçamentária;
IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com iden-
tificação da classificação institucional, funcional programática, ca-
tegoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;
X - Demonstrativo da Evolução da Receita por fonte, conforme dis-
posto no Artigo 12 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000;
XI - Demonstrativo da Evolução da Despesa por categoria econô-
mica, podendo ser indicada as modalidades;
XII - Demonstrativo do orçamento fiscal.

§1º. Os Fundos Municipais poderão integrar o orçamento geral do 
Município, apresentando em destaque as receitas e despesas a eles 
vinculadas.
§2º. Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados 
para atender a Portaria nº. 42, de 14 de Abril de 1999, do Ministé-
rio do Planejamento, Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 
nº. 163 de 04 de maio de 2001, Portaria conjunta nº. STN/SOF 
nº 5/2015 e alterações posteriores efetuadas pelo Ministério da 
Fazenda.

Art. 5º O orçamento do Município compreenderá a programação do 
Poder Legislativo, Executivo, Instituto de Previdência e dos Fundos 
Municipais, abaixo descritos:

- Fundo Municipal de Saúde (descentralizado);
- Fundo Municipal de Assistência Social (centralizado);
- Fundo Municipal da Criança e da Adolescência (centralizado);
- Fundo de Assist. Social e Médica dos Serv. Públicos (descentra-
lizada);
- Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais – 
IPREARROIO (descentralizado)

Art. 6º Mensagem que encaminhará o Projeto de Lei Orçamentária 
conterá:
I - Texto da Lei;
II - Quadro Demonstrativo da Evolução da Receita Arrecadada dos 
exercícios de 2014 a 2016, fixada para 2017 e projetada para 2018;
III - Quadro Demonstrativo da Dívida Fundada em 31 de Dezembro 
de 2016 e a projeção de desembolso para os exercícios de 2016 
a 2018;
IV - Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante, com identificação 
das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa da Proposta orçamentária à Câmara Municipal;
V - Quadro demonstrativo da composição do Ativo Financeiro no 
último dia do mês imediatamente anterior à remessa da Proposta 
Orçamentária à Câmara Municipal;
VI - Quadro Demonstrativo dos tributos lançados e não arrecada-
dos nos exercícios de 2003 a 2015;
VII - Justificativa sobre as estimativas de renúncia de receita para 
o exercício de 2018;
VIII - Quadro Demonstrativo das Receitas Correntes Líquidas de 
2015 a 2016, despesas com pessoal por Poder para o mesmo perí-
odo e percentual de comprometimento;
IX - Demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de 
operações de crédito, se for o caso.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇA-
MENTOS

Art. 7º O Orçamento Fiscal do Município para o exercício de 2018 
obedecerá ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas 
públicas, abrangendo o Poder Legislativo, Executivo e seus Fundos 
e as ações e metas serão extraídas do Plano Plurianual atualizado.

Art. 8º Os estudos para definição da previsão da Receita para o 
exercício de 2018, excluídas as previsões de convênios, operações 
de crédito e alienação de ativos, deverá observar as alterações 
da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária e 
a evolução da receita nos últimos três exercícios imediatamente 
anterior e fatores locais que possam influenciar da definição da 
previsão da receita.

Art. 9º Se a receita estimada para o exercício de 2018, comprova-
damente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, 
quando da análise da Proposta Orçamentária, poderá solicitar ao 
Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do 
orçamento da despesa.

Art. 10 Na execução do orçamento, verificado que o comportamen-
to da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabeleci-
das, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as 
suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos 
no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo:
I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas extras;
III - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos 
dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;
IV - redução dos investimentos programados;
V - redução de contratos, auxílios, contribuições e subvenções;
VI - demissão de ocupantes de cargos comissionados.
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Parágrafo Único. Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo de 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 11 A expansão das despesas obrigatórias, de caráter conti-
nuado, não poderá exceder, no exercício de 2018 a 10% (Dez por 
cento) da Receita Corrente Líquida fixada no exercício de 2017.

Art. 12 Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo IX des-
ta Lei.
§1º. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação e 
do superávit financeiro do exercício de 2017.
§2º. Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal en-
caminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo a anulação de re-
cursos alocados no Orçamento, desde que não vinculados ou já 
comprometidos.

Art. 13 O Orçamento para o exercício de 2018, de cada uma das 
unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Contin-
gência, limitados até 10 % da Receita Corrente Líquida prevista, 
destinada a atender os passivos contingentes, intempéries, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, resultado primário e reforço de 
dotações orçamentárias, conforme Anexo II desta Lei.

Art. 14 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no plano 
plurianual.

Art. 15 Para atender o disposto na Lei Complementar nº. 101, de 
04 de Maio de 2000, o Executivo Municipal incumbir-se-á do se-
guinte:
I - estabelecer programação financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso, com a devida publicação, dentro do 
prazo legal;
II - publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento do bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária, verificando o alcan-
ce das metas fiscais de receitas e despesas, e se não atingidas de-
verá realizar cortes na realização de despesas do Poder Executivo 
e do Legislativo;
III - O Poder Executivo Municipal emitirá ao final de cada semes-
tre, relatório de gestão fiscal, avaliando o cumprimento das metas 
fiscais, em audiência pública.

Art. 16 Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recur-
sos de convênios, operações de crédito e outros, só serão execu-
tados e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, ou 
por força de convênio.

§1º. Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações 
de crédito, serão considerados na apuração do excesso de arreca-
dação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
ou especiais;
§2º. A eventual arrecadação de receitas de determinada fonte de 
recursos vinculados ou não, em montante superior ao previsto na 
Lei do Orçamento Anual, se constituirá recurso hábil a suplemen-
tações orçamentárias por excesso de arrecadação, ou provável ex-
cesso, quando evidenciado o ingresso do recurso excedente ou 
comprovado através de convênio firmado em cada fonte específica.

Art. 17 As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2018, serão as constantes no Anexo VII desta Lei e serão 
consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita.

Art. 18 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, 

recreativo, cultural, esportivo e de cooperação técnica, voltadas 
para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em Lei específica.
Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesou-
ro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade Municipal.

Art. 19 Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
em 2018, por autoridades locais, comprovante de regularidade fis-
cal e de sua Diretoria.

Art. 20 As entidades privadas sem fins lucrativos, beneficiadas com 
recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização 
do poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, com a 
respectiva prestação de contas.

Art. 21 Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou eta-
pa de obras em andamento e para a conservação do patrimônio 
público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito.

Art. 22 Despesas de custeios de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quan-
do firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
Lei Orçamentária.

Art. 23 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão or-
çadas para o Exercício de 2018, a preços correntes.

Art. 24 O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% 
(Trinta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da le-
gislação vigente;
IV - transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma 
mesma categoria de programação, sem prévia autorização legisla-
tiva, nos termos do Inciso VI do Artigo 167 da Constituição Federal.

Art. 25 Durante a execução orçamentária de 2018, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos ou ati-
vidades nos orçamentos, fiscais e no plano plurianual, na forma de 
crédito especial, desde que se enquadrem nas prioridades para o 
exercício, constantes do Anexo X desta Lei e alterações posteriores.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA

Art. 26 O Poder Executivo Municipal, tendo em vista a capacida-
de financeira do Município, procederá à seleção das prioridades 
estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas na proposta 
orçamentária, podendo, se necessário, incluir novos programas e 
ações.

Art. 27 Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar 
Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo 
do exercício de 2018, destinado a financiar despesas de capital pre-
vistas no orçamento e incluídas posteriormente mediante crédito 
especial ou suplementar.

Art. 28 As operações de crédito deverão constar da Proposta 
Orçamentária com alterações posteriores e autorizadas por lei 
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específica.

Art. 29 A verificação dos limites da dívida pública serão na forma e 
nos prazos estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 04 de 
Maio de 2000.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E EN-
CARGOS SOCIAIS

Art. 30 O Executivo Municipal, mediante lei, poderá criar cargos 
e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a 
remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato ad-
ministrativo, admitir pessoal aprovado em concurso público, cargo 
em comissão ou em caráter temporário na forma da lei, observada 
os limites e as regras da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio 
de 2000.
Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos no orçamento.

Art. 31 A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Le-
gislativo não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida, 
obedecido os limites prudenciais de 51,30% (cinqüenta e um vír-
gula trinta por cento) e 5,70% (cinco vírgula setenta por cento) da 
Receita Corrente Líquida, respectivamente.

Art. 32 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabe-
lecido no Art. 20, III da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio 
de 2000.

Art. 33 O Executivo Municipal, se necessário, adotará as seguintes 
medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapas-
sem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº. 101, de 04 
de Maio de 2000:
I - eliminação das despesas com serviços extraordinários;
II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
V - Disponibilidade de servidores estáveis.

Art. 34 Os contratos de terceirização de mão-de-obra realizados 
com a Administração Pública Municipal, que se referirem à substi-
tuição de servidores ou empregados públicos, serão contabilizados 
como "outras despesas de pessoal".
Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste Artigo, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra, a contratação de pessoal para 
o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes do Plano 
de Cargos da Administração Municipal, excluídas as despesas de-
correntes de utilização de materiais ou equipamentos de proprie-
dade do contratado ou de terceiros.

Art. 35 A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida na Lei Complementar nº. 101, de 04 
de Maio de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 36 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 
benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes casos, serem 
considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentado 
estudos do seu impacto e atender ao disposto no Artigo 14 da Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 37 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tri-
butário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto 
no Artigo 14 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de Maio de 2000.

Art. 38 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária, somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação, se for o caso.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39 O Poder Executivo Municipal deverá desenvolver sistema 
gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demons-
trar o custo de cada ação orçamentária.

Art. 40 Caso seja necessária à limitação de empenhos e da mo-
vimentação financeira, essa será de forma proporcional ao mon-
tante dos recursos alocados para o atendimento de despesas com 
material de consumo, serviços de terceiros e encargos, diversas 
despesas de custeio, investimentos e inversões financeiras, para-
lisação temporária de atividades caracterizadas como não essen-
ciais; reavaliação da distribuição de cotas mensais do orçamento 
em cada órgão; reanálise dos custos de cada ação orçamentária 
em execução e seleção de prioridades a serem efetuadas até o 
final do exercício.
§1º. Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste ar-
tigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível, 
para empenho e movimentação financeira.
§2º. O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo anterior publicará ato estabelecen-
do os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como 
limite de movimentação financeira e empenho.

Art. 41 O Poder Executivo Municipal deverá elaborar e publicar até 
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária para o exercício 
de 2018, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão do 
Poder Executivo, observando, em relação às despesas constantes 
desse cronograma, a abrangência necessária à obtenção das me-
tas fiscais.

Art. 42 Até o dia 30 de Outubro de 2017, O Executivo Municipal 
encaminhará a Câmara Municipal à proposta orçamentária para o 
Exercício Financeiro de 2018.
§1º. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no "Caput" deste artigo, respeitando-se evi-
dentemente toda a tramitação prevista no Regimento Interno da 
mesma.
§2º. Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à 
sanção até o início do exercício financeiro de 2018, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sansão da respectiva lei orçamentária anual.
§3º. Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, do 
disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei 
orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais su-
plementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como 
fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2017, o 
Excesso ou provável excesso de arrecadação, anulação de saldos 
de dotações não comprometidas.

Art. 43 O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da admi-
nistração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de 
competência do Município ou não, devendo ser encaminhado cópia 
de todos os convênios firmados a Câmara Municipal de Vereadores, 
para comprovação da transparência administrativa.
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Art. 44 Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos:
a) - Demonstrativo I - Metas anuais;
b) - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das metas fiscais 
do exercício anterior;
c) - Demonstrativo III - Metas fiscais atuais comparadas com as 
metas fiscais fixas nos três exercícios anteriores;
d) - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
e) - Demonstrativo V - Origem e aplicação de recursos obtidos com 
alienação de ativos;
f) - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação financeira e atuarial 
do RPPS;
g) - Demonstrativo VII - Estimativa e compensação da renúncia 
de receita;
h) - Demonstrativo VIII - Margem de expansão das despesas obri-
gatórias de caráter continuado;
i) - Demonstrativo IX - Anexo de riscos fiscais;
j) - Demonstrativo X - Metas e prioridades.

Art. 45 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 46 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 13 de setembro de 2017.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 13 de 
setembro de 2017.

Michel Junior Serighelli
Responsável
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Ascurra

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 64/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 64/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que fará no dia 11/10/2017, às 9 horas, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS para Obras e Serviços de Engenharia, sendo pelo menor preço por lote, sob o regime de execução de empreitada unitária, tendo 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO CADASTRAL, FORNECI-
MENTO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG) E ORTOFOTOCARTAS, E CAPACITAÇÃO DA EQUIPE MUNICIPAL NOS PRODU-
TOS RESULTANTES DESTE EDITAL, conforme especificações previstas no projeto básico e demais anexos deste edital.

Ascurra, 26 de setembro de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 68

Atalanta

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE ATALANTA – SC
AVISO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
REGISTRO DE PREÇOS

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
A Câmara de Vereadores de Atalanta comunica a todos os interessados que a sessão de abertura para recebimento de credenciamento, en-
velopes de propostas e de habilitação relativos ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial de n° 01/2017, que tem como objeto 
a contratação, eventual e futura de empresa para prestação de serviços de reserva, marcação, remarcação, emissão, endosso, reembolso 
e fornecimento de passagens aéreas, com taxa de desconto pré-fixada, para os vereadores e servidores da Câmara Municipal de Atalanta, 
quando em viagens de exclusivo interesse público, bem como translado do aeroporto até o hotel ou local do evento, será prorrogada para 
o dia 09 de outubro de 2017, às 10h00min, na Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Atalanta - SC. Os interessados poderão obter 
a íntegra do Edital e demais informações diariamente, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas na Secretaria da Câmara Municipal, no 
endereço acima, pelo fone (47) 3535-0056, ou pelo e-mail: camara@atalanta.sc.gov.br. O edital completo encontra-se disponível no site 
www.camaraatalanta.sc.gov.br.

Atalanta, em 25 de setembro de 2017.
HÉLIO MOLL
Presidente da Câmara

mailto:camara@atalanta.sc.gov.br
http://www.camaraatalanta.sc.gov.br
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CONTRATO 25/2017 PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 25/2017/PMBP DE 25/09/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2017- PMBP
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017 - PMBP
HOMOLOGADO EM 22/09/2017
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 
057/2017 - PMBP, Pregão Presencial nº 040/2017 - PMBP, cujo 
objeto é a Contratação de Instituição Financeira para explorar a 
atividade de operação bancária junto à folha de pagamento dos 
servidores municipais e outros serviços definidos nos termos es-
tabelecidos no Termo de Referência – Anexo I. O valor total des-
te contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de 
R$801.000,00 (oitocentos e um mil reais), a ser(em) pago(s) pela 
contratada.
O presente contrato terá vigência de 60 meses, contados do dia 30 
de novembro de 2017, data do término do atual contrato, podendo 
ser prorrogado por igual período, desde que haja interesse público, 
nos termos do artigo 57 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
Balneário Piçarras/SC, 25 de setembro de 2017.
Flávio Tironi Prefeito Municipal e.e.
Bradesco S.A. - Contratada

PORTARIA 348/2017
PORTARIA N.º 348/2017

FLÁVIO TIRONI, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras em exer-
cício, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede 
o artigo 90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, DESIGNA, o Sr. ALVARO ALEXANDRE RAMOS DO PRA-
DO, brasileiro, maior, portador do CPF nº 007.155.918-35, CI nº. 
387956 SSP/SC, Carteira de Habilitação nº 02445141129, Catego-
ria B, matrícula nº 2997, ocupante do cargo de Fiscal de Obras II, 
para conduzir os veículos, CLASSIC LS 1.0 FLEX, Placa QHM 5510.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 13 de setembro de 2017.
Flávio Tironi
Prefeito Municipal Em Exercício

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 349/2017
PORTARIA N.º 349/2017

FLAVIO TIRONI, Prefeito em Exercício do Município de Balneário 
Piçarras,, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe con-
cede o artigo 90, inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Or-
gânica Municipal, e por estar em conformidade com o Art. 40º §1º, 
III, “b” da Constituição Federal e Art. 65 da Lei Complementar nº 
331/2013, considerando o que consta no Processo nº 1919/2017.
RESOLVE:
Art. 1 Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a 

Senhora REJANE CAVALHEIRO, CPF sob nº. 373.656.140-72, ocu-
pante do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR BIBLIOTECÁ-
RIO, matricula 3032, nível B-1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com proventos proporcionais, sem paridade de acordo 
com a Legislação, tornando sem efeito todas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de setembro de 
2017.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogando-se as disposições contrárias.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 14 de setembro de 2017.
Flavio Tironi
Prefeito Municipal em Exercício

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e 
publicada no publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2017 - FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 - FMS
PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2017 - FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 - FMS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas al-
terações. Pregão Presencial para Registro de Preços, Tipo Menor 
Preço por global, para aquisição de AQUISIÇÃO DE TESTES LABO-
RATORIAIS, ACOMPANHADOS DE EQUIPAMENTOS DE HEMATO-
LOGIA E IMUNOLOGIA em comodato. Recebimento dos Envelopes 
até: 10/10/2017 às 09h. Data da Sessão Pública: 10/10/2017 às 
09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida 
Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na 
íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balnea-
riopicarras.atende.net. Balneário Piçarras(SC), 25 de setembro de 
2017. Flavio Tironi – Prefeito Municipal em exercício.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2017   -  PMBP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 – PMBP
PUBLICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2017 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 – PMBP
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações. Pregão Presencial para Registro de Preços, MAIOR DES-
CONTO POR ITEM, para contratação de empresa para prestação 
de Serviços Especializados de Agenciamento para Fornecimento de 
Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais e Passagens Rodovi-
árias Urbanas Estaduais e Interestaduais, atendendo solicitações 
que se encontram anexas ao Processo. Recebimento dos Envelopes 
até: 11/10/2017 às 09h. Data da Sessão Pública: 11/10/2017 às 
09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida 
Emanoel Pinto, nº 1665, Centro, Balneário Piçarras/SC. O Edital na 
íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balnea-
riopicarras.atende.net. Balneário Piçarras(SC), 25 de setembro de 
2017. Flavio Tironi – Prefeito Municipal e exercício

http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE  RETIFICAÇÃO CP/060/PMBR/2017
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRENCIA Nº. 060/
PMBR/2017.

O Município de Balneário Rincão – SC, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que o Edital de CONCORRENCIA Nº. 
060/PMBR/2017, que tem como objeto: Contratação de empresa 
do ramo pertinente para execução das “Obras de Pavimentação 
Asfáltica com Infraestrutura e Sinalização da Rodovia ICR 358 com 
extensão de 2,71Km, que liga a Lagoa dos Esteves ao Balneário 
Barra Velha no Município de Balneário Rincão/SC”, de acordo com 
a Proposta de Transferência Nº. 2017TR001312 e Convenio TR 
1312/2017, firmado entre o Município de Balneário Rincão e a Se-
cretaria de Estado da Infraestrutura, fica retificado em seu anexo 
09:
Onde se lê:
Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação, drena-
gem, obras de arte corrente, sinalização, obras complementares, 
obras de arte especiais, serviços diversos e meio ambiente na ro-
dovia SC-100, trecho ACESSO ao FAROL de SANTA MARTA, numa 
extensão de 2,442 km
Leia-se:
Contratação de empresa do ramo pertinente para execução das 
“Obras de Pavimentação Asfáltica com Infraestrutura e Sinalização 
da Rodovia ICR 358 com extensão de 2,71Km, que liga a Lagoa dos 
Esteves ao Balneário Barra Velha no Município de Balneário Rincão/
SC”, de acordo com a Proposta de Transferência Nº. 2017TR001312 
e Convenio TR 1312/2017, firmado entre o Município de Balneário 
Rincão e a Secretaria de Estado da Infraestrutura.
Fica mantido a data de protocolo e abertura do referido Edital, por 
interesse público e conveniência administrativa, conforme previsto 
na Lei Nº. 8.666/93. Feita a retificação, ficam todos interessados 
notificados para os fins legais e de direito.
Rafael Motta Custódio
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Assinado no Original)

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 063/
PMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 063/PMBR/2017
OBJETIVO: O Município de Balneario Rincão torna público que pro-
cedeu, na forma do artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, mediante 
processo administrativo regular de Dispensa de Licitação a con-
tratação de empresa, para a cessão de licenciamento de uso de 
sistemas de informática para gestão pública municipal, incluindo: 
serviços de manutenção que garantam as alterações legais, correti-
vas e evolutivas nos softwares contratados, atendimento e suporte 
técnico, para estes softwares, quando solicitado pela administração 
do Município de Balneário Rincão/SC, durante 02 (dois) meses.
CONTRATADA: TECNOLÓGICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA EIRELLI ME.
CONTRATANTE: Município de Balneario Rincão - SC, através da 
Secretaria de Administração e Finanças.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 25/09/2017, por Rafael Motta Custodio 

- Secretario de Administração e Finanças.
RATIFICAÇÃO: em 25/09/2017, por Jairo Celoy Custodio - Prefeito 
Municipal de Balneario Rincão.
Balneário Rincão, 25 de Setembro de 2017.
RAFAEL MOTTA CUSTODIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
58/2017 PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, DE FORMA PAR-
CELADA, DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELE-
TROMÉSTICOS E LINHA BRANCA, PARA OS DIVERSOS SETORES 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme informações contidas 
no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
08h15min do dia 11/10/2017 no Dpto de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 
08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br 
ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 25 de setembro de 2017.
Celso Biegelmeier- Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
59/2017 PMB
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2017
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESASE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, DE SEÇÃO CIRCU-
LAR, PARA DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DAS ESTRADAS 
VICINAIS, BUEIROS E PONTILHÕES E CONSTRUÇÃO DE FONTES 
MODELO CAXAMBU, conforme informações contidas no Edital e em 
seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
08h15min do dia 10/10/2017 no Dpto de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 
08h30min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br 
ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 25 de setembro de 2017.
Celso Biegelmeier- Prefeito Municipal.

DECRETO_68_2017
Decreto nº 068, de 26 de setembro de 2017.

Promove o desdobramento do Lote Urbano nº 03, da Quadra nº 
149, com área de 1.000,00m², localizado no Município de Bandei-
rante, SC, de propriedade de Selino Zimmermann, e contém outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica promovido o desdobramento do Lote Urbano nº 03, 
da Quadra nº 149 com área de 1.000,00m², sito a Rua Santa Ca-
tarina, no Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 
matriculado no CRISMO sob nº 39.720 de propriedade de Selino 
Zimmermann, em conformidade com as seguintes denominações 
e confrontações:

Com o desdobramento, os novos imóveis passam a ter as seguintes 
descrições:

Lote Urbano nº 03-A, da subdivisão do lote urbano nº 03, da Qua-
dra 149, com área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), 
sem construções, confrontando-se em conjunto:
Ao norte, com a Rua Santa Catarina, medindo 16,00 metros;
Ao leste, com parte do Lote Urbano nº 01, por linha seca medindo 
31,25 metros;
Ao sul, com o Lote urbano nº 03-B, por linha seca medindo 16,00 
metros;
Ao oeste, com o Lote Urbano n° 03-B, por linha seca medindo 
31,25 metros.

Lote Urbano nº 03-B, da subdivisão do lote urbano nº 03, da Qua-
dra 149, com área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), 
sendo 375,00m² edificável e 125,00m² não-edificável, sem cons-
truções, confrontando-se em conjunto:
Ao norte, com a Rua Santa Catarina, medindo 4,00 metros;
Ao leste, com o Lote Urbano nº 03-A, por linha seca medindo em 
31,25 metros;
Novamente ao norte, com o Lote Urbano nº 03-A, por linha seca 
de 16,00 metros;
Novamente ao leste, com parte do Lote Urbano nº 01, por linha 
seca medindo 18,75 metros;
Ao sul, com parte do Lote Urbano nº 02, por linha seca medindo 
20,00 metros;
Ao oeste, com o Lote Urbano nº 05, por linha seca medindo 50,00 
metros.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 26 de setembro de 2017.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

DECRETO_69_2013
Decreto nº 069, de 26 de setembro de 2017.

Promove o desdobramento do Lote Urbano nº 05, da Quadra nº 
149, com área de 1.000,00m², localizado no Município de Bandei-
rante, SC, de propriedade de Selino Zimmermann, e contém outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica promovido o desdobramento do Lote Urbano nº 05, 
da Quadra nº 149 com área de 1.000,00m², sito a Rua Santa 

http://www.bandeirante.sc.gov.br
http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Catarina, no Município de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, 
matriculado no CRISMO sob nº 39.719 de propriedade de Selino 
Zimmermann, em conformidade com as seguintes denominações 
e confrontações:

Com o desdobramento, os novos imóveis passam a ter as seguintes 
descrições:

Lote Urbano nº 05-A, da subdivisão do lote urbano nº 05, da Qua-
dra 149, com área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), 
com uma casa residencial em madeira bruta medindo 61,77m², 
confrontando-se em conjunto:
Ao norte, com a Rua Santa Catarina, medindo 16,00 metros;
Ao leste, com o Lote Urbano nº 05-B, por linha seca medindo 31,25 
metros;
Ao sul, com o Lote Urbano nº 05-B, por linha seca medindo 16,00 
metros;
Ao oeste, com parte do Lote Urbano n° 07, por linha seca medindo 
31,25 metros.

Lote Urbano nº 05-B, da subdivisão do lote urbano nº 05, da Qua-
dra 149, com área de 500,00m² (quinhentos metros quadrados), 
sendo 375,00m² edificável e 125,00m² não-edificável, sem cons-
truções, confrontando-se em conjunto:
Ao norte, com a Rua Santa Catarina, medindo 4,00 metros;
Ao leste, com o Lote Urbano nº 03, por linha seca medindo em 
50,00 metros;
Ao sul, com o Lote Urbano nº 06, por linha seca medindo 20,00 
metros;
Ao oeste, com parte do Lote Urbano nº 07, por linha seca medindo 
18,75 metros;
Novamente ao norte, com o Lote Urbano nº 05-A, por linha seca 
de 16,00 metros;
Novamente ao oeste, com o Lote Urbano nº 05-A, por linha seca 
medindo 31,25 metros.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 26 de setembro de 2017.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

LEI_1236_2017
LEI Nº 1.236, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera a Lei nº 1.044, de 27 de dezembro de 2013, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Bandeirante, Estado de Santa Catarina,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 1.044, de 27 de dezembro de 2013, 
que despensa o registro de ponto do cargo de Secretário Adminis-
trativo do Legislativo.

Art. 2º O artigo 22 e Parágrafo Único da Lei nº 1.044/2013, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. É vedado dispensar o servidor do registro de ponto, o 
controle de frequência deverá ser aplicado a todos os servidores ti-
tulares de cargos efetivos, comissionados e contratados por tempo 
determinado, indistintamente.
Parágrafo Único. As horas trabalhadas além da jornada poderão 
ser compensadas, sempre de acordo com o interesse público e 
mediante prévia autorização da chefia imediata.”

Art. 3º Os demais artigos e componentes da respectiva Lei nº 
1.044/2013 permanecem inalterados.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta dos respectivos créditos orçamentários vigentes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante, SC,
em 26 de setembro de 2017.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

LEI_1237_2017
LEI Nº 1.237, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera a Lei Municipal nº 756, de 16/12/2009 e demais alterações 
vigentes, que dispõe sobre a Reestruturação do Plano de Cargos e 
Salários da Administração do Município de Bandeirante, Estado de 
Santa Catarina, e dá outras providências.

O Prefeito de Bandeirante, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais,

FAZ saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a Lei Municipal nº 756, de 16/12/2009, que 
dispõe sobre a reestruturação do Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Públicos do Município de Bandeirante, Estado de Santa 
Catarina, em conformidade com o disposto neste ato.

Art. 2º Fica criado o Cargo de Provimento Efetivo denominado En-
fermeira da Saúde da Mulher, com a quantidade de 01 (uma) vaga, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, constante 
do Anexo I – Grupos Operacionais, do Grupo III – Cargos de Pro-
vimento Efetivo – Código: ANS – Atividade de Nível Superior, com 
Vencimento de R$ 2.372,43 (dois mil, trezentos e setenta e dois 
reais e quarenta e três centavos), com Carga Horária de 20 horas 
semanais.

Art. 3º Ficam atualizadas na forma desta Lei o Anexo I – Grupos 
Operacionais, Anexo II – Especificação e Atribuição e o Anexo IV – 
Vencimento e Carga Horária, da Lei Municipal nº 756/2009.

Art. 4º Ficam alteradas as Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual em execução, mormente no 
que tange a instituição das respectivas despesas de pessoal e de-
mais encargos decorrentes dos cargos ora criados.

Art. 5º As despesas de execução da presente Lei correrão por con-
ta do orçamento municipal vigente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 26 de setembro de 2017.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

ANEXO I

GRUPOS OPERACIONAIS

GRUPO III – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
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ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

N DE 
VA-
GAS

DENOMINAÇÃO LOTAÇÃO

01 Enfermeira da Saúde da 
Mulher

Secretaria Municipal de Saúde e Sane-
amento

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 26 de setembro de 2017.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal

ANEXO II

ESPECIFICAÇÃO E ATRIBUIÇÃO

DESCRIÇÃO DO CARGO CATEGORIA FUNCIONAL
Enfermeira da Saúde da Mulher GRUPO III CÓDIGO
Atividade de Nível Superior ANS

DESCRIÇÃO SUMARIA
Visa a promoção, proteção e recuperação da saúde da mulher de 
qualquer idade e o exercício de outras atribuições profissionais 
elencadas pelo COSEMS/SC DESCRIÇÃO DETALHADA
- Realizar assistência ao pré-natal normal parto e puerpério e ges-
tação de alto-risco
- Realizar planejamento familiar
- Efetuar controle à mortalidade materna
- Realizar a prevenção de DST (Doenças Sexualmente Transmissí-
veis) e AIDS Adolescência e Mulher
- Realizar atendimento às vítimas de violência sexual e serviço de 
atendimento ao aborto legal
- Acompanhar e realizar atividades de orientação sobre climatério 
e menopausa
- Prestar assistência na área de enfermagem ao indivíduo, família 
e a comunidade
- Realizar provisionamento de materiais necessários a prestação de 
serviços de enfermagem
- Realizar atendimentos de enfermagem e ginecológico
- Participar de atividades de orientação e capacitação em saúde da 
mulher, do indivíduo ou grupos de indivíduos
- Administrar medicamentos mediante prescrição médica
- Participar na execução de programas de vacinação
- Coletar materiais para exames complementares
- Realizar a coleta de material para colpocitologia oncótica
- Realizar exames de detecção do câncer de mama
- Realizar atividades de prevenção do câncer ginecológico
- Notificar a presença de doenças transmissíveis em pacientes
- Participar de atividades de vigilância epidemiológica
- Realizar visitas domiciliares
- Desenvolver atividades de pré e pós consulta médica e de enfer-
magem
- Participar das ações de saúde desenvolvidas pela comunidade
- Participa da prestação de assistência a comunidade em situações 
de emergência e calamidade pública
- Efetuar o registro de atividades realizadas
- Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo HABILI-
TAÇÃO PROFISSIONAL
Portador de certificado de conclusão de curso superior em enfer-
magem, com registro no órgão fiscalizador no exercício profissio-
nal. ANEXO IV

VENCIMENTOS E CARGA HORARIA

GRUPO III – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

CARGO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA

Enfermeira da Saúde da Mulher 2.372,43 20:00 horas sema-
nais

Gabinete do Prefeito Municipal de Bandeirante (SC),
em 26 de setembro de 2017.
CELSO BIEGELMEIER
Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº63/2017
Lei Complementar n.° 63/2017

“ Altera Lei Complementar nº56/2015 – Código Tributário Municipal e dá outras providências”.

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina; no uso de suas atribuições legais e em conformidade ao 
disposto no inciso II, do artigo 73, da Lei Orgânica Municipal;

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Complementar nº56/2015 passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 171. O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no 
local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local:
X – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da lista anexa;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
§ 3o Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1o, ambos do art. 180o-A desta Lei Complementar, o imposto será 
devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.
Art.173 ................................................................. 
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4o do art. 3o desta Lei 
Complementar.
§ 3o No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto é devido ao Município declarado como domicílio tributário 
da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§ 4o No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais eletrôni-
cos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.
Art.180 – A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).
§ 1o O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 
de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária 
menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 
7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.
§ 2o É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas neste 
artigo no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso daquele onde está localizado o prestador 
do serviço.
§ 3o A nulidade a que se refere o § 2o deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o Município que não respeitar as disposições 
deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da 
lei nula.”
Art. 2º A lista de serviços anexa à Lei Complementar nº56/2015, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo desta Lei Com-
plementar.
Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sal publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra Bonita/SC, em 25 de setembro de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

ANEXO I

TABELA VIII
LISTA DE SERVIÇOS TRIBUTÁVEIS E ALÍQUOTAS DO ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

1 Serviços de informática e congêneres
Valor
Fixo/Mês em 
UFRMBB

Alíquota
(%)

1.09 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informações, entre outros formatos, e congêneres. 2,0 4,00
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1.10
Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da 
arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones 
e congêneres

2,0 4,00

1.11
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da 
internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas 
prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado

2,00 4,00

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres
6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres 2,00 4,00

7 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres

7.16
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, cor-
te e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis 
da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

2,00 4,00

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 2,00 4,00
13 Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia

13.05

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, 
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrializa-
ção, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior 
circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de 
instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

2,00 4,00

14 Serviços relativos a bens de terceiros

14.05
Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e 
congêneres de objetos quaisquer.

2,00 4,00

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento 2,00 4,00
16 Serviços de transporte de natureza municipal
16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 2,00 4,00
16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. 2,00 4,00
17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres

17.25
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto 
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
de recepção livre e gratuita).

10,00 4,00

25 Serviços funerários
25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 4,00
25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento 4,00

TERMO ADITIVO CONTRATO Nº42/2017
1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 42/2017

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA - SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na TRAV. ITAMARATI, CNPJ n. 11.873.495/0001-80, 
neste ato representado pela Gestora Fundo Municipal de Saúde Sr. NILVA BAU BOSS, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
BOSSA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, com sede na Rua AVENIDA SALGADO FILHO, 1071, Bairro CENTRO, do município de São José 
do Cedro - SC., CEP: 89909-000, sob o CNPJ n.º 11.207.481/0001-27 doravante designado simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente contrato, com fulcro no art. 65, II, da Lei nº8666/93, firmam o presente termo aditivo ao Contrato nº 42/2017, com as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterada a Cláusula Quarta, passando a viger:
Clausula Quarta: O preço ajustado para a execução do objeto constante da cláusula segunda será de R$ 16.418,43 (dezesseis mil quatro-
centos e dezoito reais com quarenta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições firmadas no Contrato nº42/2017 que origina o presente termo.

E, por estarem justos e aditados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo iden-
tificadas, para que produza seus devidos efeitos jurídicos e legais, comprometendo-se as partes a cumprirem o presente termo aditivo do 
contrato referido por si, seus sucessores, em juízo e fora dele.
Barra Bonita – SC, 25 de setembro de 2017.

NILVA BAU BOSS
Contratante

BOSSA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
Contratada
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TESTEMUNHAS :

Nome: Leliandra Luciana Vilanova  Nome: Roberto Francisco Giongo
CPF – 057.352.069-07   CPF – 025.481.169-80

Visto: ___________________ 
RAFAEL FAVRETTO
OAB/SC: 24.966
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Barra Velha

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 221 – DE 22 DE SETEMBRRO 
DE 2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 221 – DE 22 DE SETEMBRRO DE 2017

"Dispõe sobre o pagamento de honorários de sucumbência nos 
termos das Leis Federais nº 8.906/1994 e nº 13.105/2015, e dá 
outras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber a todos os habitantes do Município de Barra Velha que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancionada a seguin-
te Lei Complementar:

Art. 1º Nas ações de qualquer natureza, em que o Município de 
Barra Velha, suas Fundações e Autarquias sejam partes e que haja 
o pagamento de honorários advocatícios, esta verba será destinada 
integralmente aos servidores públicos com poderes para represen-
tar judicialmente o Município de Barra Velha.
§1º O disposto no caput tem validade para todas as ações ajuiza-
das, que estejam em andamento ou não.
§2º Os honorários constituem verba variável, não incorporável nem 
computável para cálculo de qualquer vantagem remuneratória.
§3º Os honorários serão partilhados, mensalmente, em partes 
iguais entre os servidores públicos da ativa com poderes para 
representar judicialmente o Município de Barra Velha, lotados na 
Procuradoria Geral do Município, que estejam em exercício no mo-
mento da percepção da verba honorária a ser rateada.
§4º Os valores de que trata o caput deste artigo serão depositados, 
na sua totalidade, em uma conta bancária do Município exclusi-
va para esse fim, com o objetivo de que, posteriormente, sejam 
rateados mensalmente entre os servidores públicos da ativa com 
poderes para representar judicialmente o Município de Barra Velha, 
lotados na Procuradoria Geral do Município.
§5º Os honorários previstos no caput deste artigo são verbas de 
natureza privada, não constituindo encargos ao Tesouro Municipal, 
sendo pagos exclusivamente pela parte sucumbente ou devedora.
§6º Os honorários previstos no caput englobam os fixados por ar-
bitramento, por acordo, ou por sucumbência.
Art. 2º Os valores relativos aos honorários advocatícios serão 
transferidos automaticamente para a conta bancária mencionada 
no §4º, do artigo 1º, desta Lei.
§1º O servidor público da ativa com poderes para representar judi-
cialmente o Município de Barra Velha, lotado na Procuradoria Geral 
do Município, atuante no processo deverá requerer que os honorá-
rios advocatícios sejam objeto de alvará apartado, bem como que 
sejam creditados na conta bancária mencionada no §4º, do artigo 
1º, desta Lei.
§2º Nas ações em que os honorários forem depositados de forma 
automatizada nas contas do Município Barra Velha, suas Fundações 
e Autarquias, assim como nos casos em que houver pagamento 
administrativo, a Secretaria Municipal de Finanças deverá proceder 
a imediata transferência dos valores relativos aos honorários advo-
catícios para a conta mencionada no §4º, do artigo 1º, desta Lei.
Art. 3º Os valores referentes aos honorários advocatícios serão 
depositados em conta bancária específica e serão geridos pelos 
servidores públicos da ativa com poderes para representar judicial-
mente o Município de Barra Velha, lotados na Procuradoria Geral 
do Município.
Art. 4º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou 
ato administrativo que retire do servidor público da ativa com 

poderes para representar judicialmente o Município de Barra Velha, 
lotado na Procuradoria Geral do Município o direito ao recebimento 
e rateio dos honorários advocatícios de que trata essa Lei.
Art. 5º O saldo existente, até a data da publicação desta Lei, na 
conta do Fundo de Reaparelhamento e Modernização da Procura-
doria do Município de Barra Velha (FRMPG/BV) de que trata a Lei 
Complementar Municipal nº 162 de 06 de dezembro de 2013, será 
empregado no aparelhamento, modernização e apoio aos progra-
mas de trabalho desenvolvidos pela Procuradoria Geral do Municí-
pio.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei Comple-
mentar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se a Lei Complementar Municipal nº162, de 06 
de dezembro de 2013.

BARRA VELHA, 22 de setembro de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO 06 E 07 - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 06, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

Instaura Sindicância Administrativa e designa Comissão de Apu-
ração.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 88, II da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, combinando com o disposto na 
Lei Municipal nº 1.184, de 07 de novembro de 2016, Lei Comple-
mentar Municipal nº 004, de 27 de janeiro de 1997 e conforme 
deliberação em sessão extraordinária de 05 de setembro de 2017, 
constando em Ata nº 29/2017, e,

CONSIDERANDO que o artigo 87 da Lei 1.184/2016 determina que 
“Em caso de falta funcional cometida por conselheiros tutelares no 
exercício de sua função, deverá ser criada uma Comissão de Ética, 
que será a instancia administrativa disciplinar com a atribuição de 
instaurar sindicância para apuração da falta”;

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de Sindicância para 
apurar os fatos relacionados na denúncia realizada pelo Senhor 
Ozane Bileski, em desfavor de sua amasia Jussara de Fátima de 
Lima, Conselheira Tutelar em exercício de função;

CONSIDERANDO a reunião extraordinária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 
05 de setembro de 2017,

RESOLVE

Art. 1º. Instaurar Sindicância Administrativa nos termos do artigo 
87 e seguintes da Lei Municipal nº 1.184/2016 e no que couber as 
disposições contidas na Lei Complementar Municipal nº 004/1997, 
para apurar os fatos relacionados a denúncia oferecida pelo Se-
nhor Ozane Bileski em desfavor da Conselheira Tutelar Jussara de 
Fátima de Lima.

Art. 2º. Designar a Comissão de Ética composta pelos seguintes 
membros: Maria Cristina Schiessl Gelinski, Antonio de Lima, Or-
lando Alberti e Rosane Marko Gonçalves do Rosário, para sob a 
presidência do primeiro, dar cumprimento ao artigo precedente.

Art. 3º. Deliberar que os membros da Comissão, se necessário, 
terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos 
demais órgãos da Administração em diligencias necessárias a ins-
trução processual.

Art. 4º. A Comissão nomeada pela presente Resolução, deverá 
emitir parecer conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis 
por igual período se as circunstancias o exigirem.

Art. 5º. Providencie a Comissão as provas que julgar necessárias 
para a completa apuração dos fatos.

Art. 6º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 05 de setembro de 2017.
SIMONE APARECIDA LESSAK MAGALHÃES
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

Afasta Conselheira Tutelar por tempo determinado para apuração 
de denúncia.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA) de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 88, II da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, combinando com o disposto na 
Lei Municipal nº 1.184, de 07 de novembro de 2016, Lei Comple-
mentar Municipal nº 004, de 27 de janeiro de 1997 e conforme 
deliberação em sessão extraordinária de 05 de setembro de 2017, 
constando em Ata nº 29/2017, e,

CONSIDERANDO que o artigo 87 da Lei 1.184/2016 determina que 
“Em caso de falta funcional cometida por conselheiros tutelares no 
exercício de sua função, deverá ser criada uma Comissão de Ética, 
que será a instancia administrativa disciplinar com a atribuição de 
instaurar sindicância para apuração da falta”;

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de Sindicância para 
apurar os fatos relacionados na denúncia realizada pelo Senhor 
Ozane Bileski, em desfavor de sua amasia Jussara de Fátima de 
Lima, Conselheira Tutelar em exercício de função;

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão de Ética ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, rea-
lizada em 05 de setembro de 2017,

RESOLVE

Art. 1º. Afastar a conselheira tutelar, Sra. Jussara de Fátima de 
Lima por 30 (trinta) dias sem prejuízo de remuneração, podendo 
este prazo ser prorrogado por igual período e instaurar Sindicância 
Administrativa nos termos do artigo 87 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1.184/2016 e no que couber as disposições contidas na 
Lei Complementar Municipal nº 004/1997 e o Art. 88, II da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, para apurar os fatos relacionados a 
denúncia oferecida pelo Senhor Ozane Bileski.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo – SC, 05 de setembro de 2017.
SIMONE APARECIDA LESSAK MAGALHÃES
Presidente do CMDCA
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DA INEXIGIBILIDADE Nº 88/2017
ATA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2017.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação - 88/2017.
DATA: 25/09/2017 - HORA DE INÍCIO: 9 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Pre-
feitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº 002/2017 
para análise dos documentos de habilitação constantes do Pro-
cesso de Inexigibilidade de Licitação nº 88/2017, cujo objeto é 
a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM A BANDA MUSICAL 
SAN FRANCISCO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NA FESTA DAS 
TRADIÇÕES – EDIÇÃO 2017.

Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste 
processo de inexigibilidade relacionados abaixo:
Proposta de Preços da Contratada Lei 8.666/93, Art. 25, III
Contrato Social Lei 8.666/93, Art. 28, II
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Lei 8.666/93, Art. 29, III

Certidão Negativa de Débitos Estaduais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Municipais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) Lei 8.666/93, Art. 29, V

Certidão Negativa de Falência ou Concordata Lei 8.666/93, Art. 31, II
Declaração Obrigatória Lei 8.666/93, Art. 27, V

Da analise destes documentos, observa-se que a empresa contra-
tada SAN FRANCISCO TRANSPORTES E SONORIZAÇÕES LTDA ME 
encontrasse com a documentação de habilitação regular.
Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assi-
nada pelos Membros da Comissão.
Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apre-
ciação da Autoridade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Presidente
MAURICIO STEFFEN
Membro
JOICE APARECIDA COSTA
Membro

DECRETO Nº 077/2017 - DECRETA "PONTO 
FACULTATIVO"

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

DECRETO N° 77/2017, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETA “PONTO FACULTATIVO”.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, no seu art. 50, VII c/c art. 70, I, “n”, e con-
siderando o feriado no dia 12 de outubro de 2017 - Nossa Senhora 
Aparecida, Padroeira do Brasil;

DECRETA:
Art. 1° - Fica decretado “ponto facultativo” ao serviço nas reparti-
ções públicas no dia 13 de outubro de 2017.
Art. 2º - Excetuam-se deste Decreto os serviços considerados es-
senciais.
Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 20 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Decreto n° 77/2017 foi publicado e registrado na forma da Lei.
Benedito Novo, aos 20 de setembro de 2017.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IN 90/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 90/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08).
CONTRATADO: DANY & RAFA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
(14.969.859/0001-18).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM A DUPLA 
DANY E RAFA PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NA FESTA DAS TRA-
DIÇÕES – EDIÇÃO 2017.
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, III DA LEI 8.666/93.
DATA DA APRESENTAÇÃO: 10/11/2017.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2017.
Benedito Novo, 22 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IN 91/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 91/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08).
CONTRATADO: GRUPO MUSICAL KARISMA LTDA (00.126.130/0001-
75).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM O GRUPO 
MUSICAL KARISMA PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NA FESTA 
DAS TRADIÇÕES – EDIÇÃO 2017
VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, III DA LEI 8.666/93.
DATA DA APRESENTAÇÃO: 12/11/2017.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2017.
Benedito Novo, 22 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 80

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IN 92/2017
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITÓRIO Nº 92/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08).
CONTRATADO: JEFERSON DE MIRANDA COUTINHO 
(19.738.828/0001-70).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO COM O GRUPO 
EXPLOSÃO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL NA FESTA DAS TRA-
DIÇÕES – EDIÇÃO 2017
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, III DA LEI 8.666/93.
DATA DA APRESENTAÇÃO: 11/11/2017.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2017.
Benedito Novo, 22 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

PORTARIA Nº 281/2017 - NOMEIA OS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

PORTARIA N° 281/2017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO URBANO.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das, pelo artigo 70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Municí-
pio; e Art. 3º, §7º da Lei n° 1.379 de 11 de abril de 2006; alterada 
pela Lei nº 1.865, de 26 de julho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO - CONCIDADES, criado pela Lei n° 
1.379, de 11-04-2006, e alterada pela Lei nº 1.865, de 26 de julho 
de 2017, a partir desta data, assim constituído:

I – Representantes dos titulares dos serviços:
1.1 – MEMBROS TITULARES:
1.1.1 – Ivandro Klitzke – Presidente
1.1.2 – Flávio Holdorf
1.2 – MEMBROS SUPLENTES:
1.2.1 – Gabriela Knipers
1.2.2 – Luana Gabriela Zickuhr

II – Representantes de órgãos governamentais relacionados ao se-
tor de saneamento básico:
1.1 – MEMBROS TITULARES:
1.1.1 – Marlo Andreias Neumann
1.1.2– Janaína Joana Klemann Kuster
1.2 – MEMBROS SUPLENTES:
1.2.1 – Larissa Indiana Longo
1.2.2– Andressa Roeder Loewen

III – Representante dos prestadores de serviços públicos de sane-
amento básico:
1.1 – MEMBRO TITULAR:
1.1.1 – Mauro Maiochi

1.2 – MEMBRO SUPLENTE:
1.2.1 – Janete Farenzena

IV – Representantes de entidades da sociedade civil e/ou dos usu-
ários de serviços de saneamento básico:
1.1– MEMBROS TITULARES:
1.1.1– Sandro Luiz Pieritz
1.1.2– Valmor Jorge Hammermeister
1.2– MEMBROS SUPLENTES:
1.2.1– Edilson Eliseu Agostini
1.2.2– Lisane Regina Paganelli

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

V – Representantes dos movimentos sociais e populares e/ou de 
entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico:
1.1– MEMBROS TITULARES:
1.1.1– Mariza Pasquali
1.1.2– Almir Koprowski
1.2– MEMBROS SUPLENTES:
1.2.1– Emanuel Lemos Menezes
1.2.2 - Leonardo Parey

Art. 2° - Esta portaria, revoga os efeitos da Portaria nº 118/2017, 
de 12 de abril de 2017.

Art. 3° - Dê se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 21 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 282/2017 - NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

PORTARIA N° 282/2017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO BÁSICO.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferi-
das, pelo artigo 70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Municí-
pio; e Art. 46 da Lei Complementar n° 60, de 12-05-2008;

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO BÁSICO, criado pela Lei Complementar n° 60, de 12-
05-2008, sendo os mesmos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Social Urbano, a partir desta data, assim cons-
tituído:
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I – Representantes dos titulares dos serviços:
1.1 – MEMBROS TITULARES:
1.1.1 – Ivandro Klitzke – Presidente
1.1.2 – Flávio Holdorf
1.2 – MEMBROS SUPLENTES:
1.2.1 – Gabriela Knipers
1.2.2 – Luana Gabriela Zickuhr

II – Representantes de órgãos governamentais relacionados ao se-
tor de saneamento básico:
1.1 – MEMBROS TITULARES:
1.1.1 – Marlo Andreias Neumann
1.1.2– Janaína Joana Klemann Kuster
1.2 – MEMBROS SUPLENTES:
1.2.1 – Larissa Indiana Longo
1.2.2– Andressa Roeder Loewen

III – Representante dos prestadores de serviços públicos de sane-
amento básico:
1.1 – MEMBRO TITULAR:
1.1.1 – Mauro Maiochi
1.2 – MEMBRO SUPLENTE:
1.2.1 – Janete Farenzena

IV – Representantes de entidades da sociedade civil e/ou dos usu-
ários de serviços de saneamento básico:
1.1– MEMBROS TITULARES:
1.1.1– Sandro Luiz Pieritz
1.1.2– Valmor Jorge Hammermeister
1.2– MEMBROS SUPLENTES:
1.2.1– Edilson Eliseu Agostini
1.2.2– Lisane Regina Paganelli

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO 
– SC

V – Representantes dos movimentos sociais e populares e/ou de 
entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico:
1.1– MEMBROS TITULARES:
1.1.1– Mariza Pasquali
1.1.2– Almir Koprowski
1.2– MEMBROS SUPLENTES:
1.2.1– Emanuel Lemos Menezes
1.2.2 - Leonardo Parey

Art. 2° - Dê se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 21 de setembro de 2017.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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Biguaçu

Prefeitura

EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1/2017 DO PP 161/2016, EM RAZÃO 
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
1/2017 DO PP 161/2016, EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.
EMPRESA: AMA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

PREÇOS ALTERADOS:
ITEM 1 (ÓLEO DIESEL S-10 DIRETO DO POSTO DE COMBUSTÍ-
VEL): R$ 3,119
ITEM 2 (GASOLINA COMUM): 3,669

A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.atende.net
Biguaçu, 22 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 25  DO PP 154/2016-PMB, EM RAZÃO 
DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE REPUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
25 DO PP 154/2016-PMB, EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

EMPRESA: DUMASZAK COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA.

PREÇOS ALTERADOS:
ITEM 1-LOTE 4 (ÓLEO DIESEL S-10): R$ 3,119
ITEM 2-LOTE 4 (ÓLEO DIESEL S-500 ): 2,9483

A ÍNTEGRA DA ATA SE ENCONTRA NO SITE DA PREFEITURA DE 
BIGUAÇU, www.bigua.atende.net
Biguaçu, 22 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3203/2017
PORTARIA Nº 3203/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ALVIM LEVI SIQUEIRA NETTO, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 9210/2017 em anexo no período de 18/09/2017 a 17/10/2017.

Biguaçu, 20 de setembro de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PP204/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 204/2017 PMB
OBJETO: Aquisição de recarga de água mineral para uso das Secre-
tarias do Município de Biguaçu.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 9:50 horas, do dia 10 outubro de 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:00 horas, do dia 10 outubro de 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Biguaçu, 25 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP41/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 41/2017 PMB
OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares para cumprimento de 
Processos Judiciais
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 10:50 horas, do dia 10 outubro de 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
11:00 horas, do dia 10 outubro de 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
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Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Biguaçu, 25 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO - PP193/2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
REPUBLICAÇÃO DO PP 193/2017 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO PARA FROTA 
DE ÔNIBUS ESCOLARES.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 10:50 horas, do dia 09 outubro de 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
11:00 horas, do dia 09 outubro de 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Biguaçu, 25 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

REPUBLICAÇÃO - PP37/2017-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
REPUBLICAÇÃO DO PP 37/2017-FMS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA USO NA REDE 
BÁSICA E NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24H DO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 09:00 horas, do dia 09 outubro de 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
09:15 horas, do dia 09 outubro de 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Biguaçu, 25 de setembro de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.474/2017
LEI Nº 8.474, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A “ASSOCIAÇÃO MARLIN AZUL”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do 
Município de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É declarada de utilidade pública a Associação Marlin Azul, 
CNPJ nº 15.914.764/0001-60, com sede e foro jurídico no municí-
pio de Blumenau.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 
2017.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2017
MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2017
Objeto: Registro de preços para tiras, fitas e lancetas para uso pro-
fissional e refil de lancetas para usuários, utilizados no Programa 
de usuários insulinodependentes atendidos pelo SUS na cidade de 
Blumenau - SC - SEMUS/FMS. Entrega e protocolo dos envelopes: 
dia 06 de outubro de 2017, às 9h00min. Início da sessão: dia 06 de 
outubro de 2017, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: prego-
es@blumenau.sc.gov.br e/ou no sítio oficial do Município: http://
www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia. Base Legal: Decre-
tos Municipais nº 7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, 
subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 
123/2006 e alteração. Blumenau, 26/09/2017 – Anderson Rosa – 
Secretário Municipal de Administração.

PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE NºS 09-101/17; 
09-104/17; 09-99/17; 09-100/17 E PROCESSOS DE 
DISPENSA NºS 08-111/17; 08-102/17; 08-106/17; 
08-107/17; 08-103/17; 08-108/17; 08-112/17; 08-
104/17; 08-109/17 E 08-85/17
Processo de Inexigibilidade: 09-101/17
Objeto: TAXA DE ANUIDADE DA MODALIDADE KARATE MASCULI-
NO E FEMININO - FMD
Artigo: 25 CAPUT, da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: FEDERAÇÃO CATARINENSE DE KARATE.
VALOR: R$ 2.937,00
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-104/17
Objeto: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO - SEDEAD
Artigo: 25 CAPUT; da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: ALEX WILLIAN HOPPE.
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-99/17

Objeto:SERVIÇOS DE PALESTRANTES - SEMED
Artigo: 25 CAPUT; da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: ILUMINA ASSESSPEDE ENSARTE E CULTURA.
VALOR: R$ 3.760,00
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de INEXIGIBILIDADE: 09-100/17
Objeto: SERVIÇOS DE (PALESTRANTES) - SEMUS
Artigo: 25 CAPUT; da Lei 8.666/93.
CONTRATADOS: WALTER FERREIRA DE OLIVEIRA.
VALOR: R$ 750,00
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-111/17
Objeto: MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM VEÍCULOS EM 
GARANTIA - SEMUS
Artigo: 24 INCISO XVII; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: LIBERTE VEICULOS LTDA.
VALOR: R$ 4.042,94
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-102/17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SEMUS
Artigo: 24 INCISO IV; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: CIAMED DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA.
VALOR: R$ 20.936,98
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-106/17
Objeto: SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO P/ PACIENTE DO SUS - SE-
MUS
Artigo: 24 INCISO IV; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: CASA DE REPOUSO CINTINUANDO A VIDA LTDA.
VALOR: R$ 10.200,00
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-107/17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SEMUS
Artigo: 24 INCISO XXVI; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉ-
DIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI.
VALOR: R$ 49.715,00
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-103/17
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - SEMUS
Artigo: 24 INCISO XXVI; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉ-
DIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI.
VALOR: R$ 5.700,00
-----------------------------------------------------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-108/17
Objeto: LOCAÇÃO DE 02 TERRENOS - SEURB
Artigo: 24 INCISO X; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: HORTS WIRTH.
VALOR: R$ 8.400,00
--------------------------------------------------------------------------------
------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-112/17
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL - SEMUS/FMS

mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia
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Artigo: 24 INCISO X; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: SILVIO ARNO DOS SANTOS.
VALOR: R$ 38.699,52
----------------------------------------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-104/17
Objeto: CURSO DE CAPACITAÇÃO - SEMED
Artigo: 24 INCISO VIII; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUME-
NAU - FURB
VALOR: 31.900,00
--------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-109/17
Objeto: MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS 
EM GARANTIA - SEMUS
Artigo: 24 INCISO XVII; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: LIBERTE VEICULOS LTDA.
VALOR: 6.088,00
--------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------

Processo de DISPENSA: 08-85/17
Objeto: SERVIÇOS DE COLETA , TRANSPORTE E ENTREGA DE 
CORRESPONDÊNCIA - SEMUS
Artigo: 24 INCISO VIII; da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS.
VALOR: 168.000,00
-----------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 455/2017 - GABSEMUS
PORTARIA Nº 455 / 2017 / GABSEMUS

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Secretária Municipal de Promo-
ção da Saúde, no uso das atribuições, CONFERIDAS EM VIRTUDE 
DA MUNICIPALIZAÇÃO DA SAÚDE, através da Lei 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, como Gestor de Saúde, nos termos da Lei nº. 
1094, de 17 de fevereiro de 2017, resolve:

DESIGNAR

Os servidores públicos municipais abaixo relacionados para exer-
cerem as atribuições de Preceptores do Programa de Residência 
Médica em Medicina de Família e Comunidade da Secretaria Muni-
cipal de Saúde:

MAT NOME
22.834-5 Ricardo Dantas Lopes
22.942-1 Rafaela Zanoni Andrioni Buchinski
22.831-0 Ricardo Augusto de Lima
19.869-2 Aurélio Piccoli Crivelli

Art. 1º Esta Portaria possui validade de 1 (um) ano e entra em 
vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em 22 de setembro de 2017.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Secretária Municipal de Promoção da Saúde

RAFAEL DE FRANCESCHI
Coordenador do Programa de Residência Médica em Medicina
de Família e Comunidade

PORTARIA Nº 390/2017 - FUNDAÇÃO CULTURAL
PORTARIA Nº. 390/2017

Nomeia Ligia Fernandes de Oliveira, para exercer o cargo em co-
missão de Gerente de Arquivos Históricos, Símbolo, CC-3.

RODRIGO ROGERIO RAMOS, Presidente da Fundação Cultural de 
Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, 
inciso XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei 
nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704, de 29 
de janeiro de 2009, acrescido pela LC nº. 710, de 06 de abril de 
2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de 
novembro de 2007, resolve:

NOMEAR

LIGIA FERNANDES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em comis-
são de Gerente de Arquivos Históricos, Símbolo CC-3, lotada no 
Departamento Histórico/Museológico, a partir do dia 22 de setem-
bro de 2017.

Blumenau, 22 de setembro de 2017
RODRIGO ROGERIO RAMOS
Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2216/2017 - SAMAE
PREGÃO PRESENCIAL 06-2216/2017
Objeto: Aquisição de solução de storage e servidor de lamina, bem 
como contratação de serviços de instalação, implantação e migra-
ção de dados, atualização de firmwares e serviço de configuração 
lógica de servidores, conforme especificações do Edital e Termo de 
Referência.
HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o julgamento de preços realizado e Adjudicado 
pelo Pregoeiro, homologo o objeto licitado tendo como critério de 
julgamento: MENOR PREÇO LOTES.
Empresa:
SERCOMPE COMPUTADORES LTDA
CNPJ: 80.348.618/0001-86
Valor total R$ 466.891,93
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 
7.732/04, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, subsidia-
riamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, 
Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à 
matéria.
Data da homologação: 18 de setembro de 2017.
Cleverton João Batista
Diretor Presidente Interino

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 
09-2216//2017 - SAMAE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE nº 09-2216/2017 
- SAMAE
Objeto: Aquisição de 08 bombas dosadora EMEC para reserva/re-
posição da manutenção mecânica.
Contratada: EMEC BRASIL SISTEMAS DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
LTDA (04.196.290/0001-41)
Valor total: R$ 41.654,00
Base legal: Artigos 25, I da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
Data da homologação: 25 de setembro de 2017
Blumenau (SC), 26/09/2017.
Cleverton João Batista
Diretor Presidente Interino



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2218/2017 - SAMAE
PREGÃO PRESENCIAL 06-2218/2017
Objeto: Registro de preço para possível aquisição de materiais hi-
dráulicos (válvulas e conexões galvanizadas) para uso na Manuten-
ção e Expansão de Redes de Água do Município, pelo período de 
01 (um) ano - SAMAE.
HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o julgamento de preços realizado e Adjudicado 
pelo Pregoeiro, homologo o objeto licitado tendo como critério de 
julgamento: MENOR PREÇO ITEM A ITEM.
Empresas:
BERMO VALVULAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 82.662.263/0001-20
Valor total R$ 28.260,00
HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA
CNPJ: 82.677.109/0001-48
Valor total R$ 2.849,68
SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 80.706.492/0001-74
Valor total R$ 34.397,85
VARB AUTOMAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.399.809/0001-87
Valor total R$ 71.180,00
VCW VALVULAS – INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESENTACAO 
LTDA
CNPJ: 08.739.643/0001-63
Valor total R$ 156.754,00
VIA D’AGUA COMERCIO DE PRODUTOS DE MEDICAO HIDRAULICA 
E SANEAMENTO LTDA
CNPJ: 16.637.264/0001-90
Valor total R$ 14.975,45
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 
7.732/04, Lei Complementar 123/06 e
suas alterações, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, 
CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e de-
mais legislações aplicáveis à matéria.
Data da homologação: 25 de setembro de 2017.
Blumenau (SC), 26/09/2017.
Cleverton João Batista
Diretor Presidente Interino

EXTRATO Nº 453/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 453/2017
Dispensa de Licitação n°. 445/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 25, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para Aquisição de materiais diversos - Fisioterapia, Des-
portivos e Acondicionamentos e Embalagens - para uso do CER 
Centro Especializado em Reabilitação em funcionamento junto ao 
Complexo de Saúde da FURB. Contratadas: ANDRADE PRODUTOS 
PARA SAÚDE EIRELI – ME (ISP SAUDE) (CNPJ Nº 23.514.704/0001-
88), ANDRÉ LUIS DE TOLEDO MENDES – EPP (QUARK) (CNPJ 
Nº 71.769.673/0001-59), BLU ESPORTES EIRELI EPP (CNPJ Nº 
03.634.280/0001-88), BRASFISIO COM DE EQUIPAMENTOS FI-
SIOTERAPEUTICOS LTDA ME (CNPJ Nº 01.068.993/0001-04), 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA EPP (CNPJ Nº 
10.584.602/0001-97), OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
(CNPJ Nº 03.033.589/0001-12), ORTOPEDIA MONUMENTO LTDA 
(CNPJ Nº 00.933.484/0001-21) PRAIANA COM DE PROD HOSPITA-
LARES LTDA EPP (CNPJ Nº 82.858.903/0002-53 e QUANTA COISA 

UTILIDADES LTDA EPP (CNPJ Nº 18.796.759/0001-98). Forma de 
Pagamento: Em até 28 (vinte oito) dias consecutivos, contados 
após a entrega do material e da Nota Fiscal. Valor Total/Progra-
ma de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 19.471,06 (de-
zenove mil quatrocentos e setenta e um reais e seis centavos)/ 
01.33.10.302.0078.2033 (Hospital Universitário e Ambulatório)/ 
3.3.90.30 (Material de consumo)/4.4.90.52 ( Equipamentos e Ma-
terial Permanente)/ 4.4.90.52.08 (Aparelhos, Equip. e Utens. Mé-
dicos, Odontol. Laborat. e Hospitalares)/ 3.3.90.30.14 ( Material 
Educativo e Esportivo)/ 3.3.90.30.19 (material de Acondicionamen-
to e Embalagem).

Blumenau, 25 de Setembro de 2017.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 326/2017 - FURB - RETIFICAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 326/2017 - Retificação

Dispensa de Licitação n°. 354/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e de-
mais alterações, para a Aquisição de material químico para uso do 
Laboratório de Combustíveis. Contratada: VISOMES COMERCIAL 
METROLÓGICA LTDA (CNPJ Nº 00.567.892/0001-07). Forma de 
Pagamento: Em até 28 (vinte e oito) dias consecutivos contados a 
partir da entrega do material e Nota Fiscal. Valor Total/Programa 
de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 1.807,00 (hum mil, 
oitocentos e sete reais)/ 01.27.12.364.0076.2027 (Instituto FURB)/ 
3.3.90.30 (Material de Consumo)/ 3.3.90.30.11 (Material Químico).

Blumenau, 19 de setembro de 2017.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 459/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 459/2017

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
DRH ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO Nº 448/2017
A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, retifica a publicação do Extrato 
nº 448/2017, realizada no dia 25 de setembro de 2017, no Diário 
Oficial dos Municípios, Edição nº 2347, página 54, retificando o 
texto, onde se lê: “Contrato nº. 104/2014” leia-se “Contrato nº. 
138/2014”.
DATA: 25/09/2017.
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EXTRATO Nº 454/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 454/2017
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
FT PETTIRINI LTDA ME
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de peças e equipamentos de Informática para a Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência (SRP) nº 292/2017 e Ata de Registro de Preços nº 238/2017 firmado em 21 de setembro de 2017.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código 
FURB Qtde. Und. Descrição do Item Marca Preço Unitá-

rio (em R$)
Preço Total do 
Item (em R$)

10 23365 800 Peça

Mouse óptico USB, com as seguintes características: 
Design: Ambidestro. Ergonômico. Tecnologia: Suporte 
a Plug & Play Sensor: óptico. Resolução mínima: 400 
dpi. Botões: 2 botões de topo e um botão com scroll. 
Informações no produto: Logomarca na parte superior. 
Modelo. Part Number do fabricante. Serial Number ou 
Product Identifier (PID). Origem de fabricação Carcaça: 
Não deverá conter estampas ou texturas na parte supe-
rior, somente o logo do fabricante Etiquetas: Obrigatoria-
mente plásticas e devem estar fixadas em local específico 
para esse fim além de adaptadas ao design do produto 
Lacre: não deve possuir lacre de papel Comprimento mí-
nimo do fio/cabo: 1,4 m Interface: Compatível com USB 
2.0 ou superior Certificação: Deve constar na Windows 
Hardware Compatibility List (HCL) Compatibilidade: Win-
dows 7 ou superior Embalagem: Original do fabricante, 
lacrada e intacta. Garantia mínima: 24 (vinte e quatro) 
meses original do fabricante.

Logitech 28,90 23.120,00

11 28488 800 Peça

Teclado USB ABNT2, com as seguintes características: 
Interface: Compatível com USB 2.0 Teclas auxiliares: Não 
deve possuir as teclas FN, POWER, SLEEP, WAKE UP e 
TURBO Padrão: Português do Brasil ABNT2 Peso mínimo: 
500g (líquido). Comprimento mínimo do fio/cabo: 1,4 m. 
Compatibilidade: Windows 7 ou superior Certificação: 
Deve constar na Windows Hardware Compatibility List 
(HCL). Informações impressas no produto: Logomarca 
na parte superior e inferior Modelo. Part Number do 
fabricante Serial Number ou Product Identifier (PID). 
Origem de fabricação Selo Holográfico. Etiquetas: Devem 
estar fixadas em local específico para esse fim além de 
adaptadas ao design do produto. Deve conter etique-
ta informativa sobre o uso do produto. Apoios: Deve 
conter pelo menos dois de borracha ou material similar. 
Regulagens: Deve conter dois pés para ajuste de altura. 
Embalagem: Original do fabricante, lacrada e intacta. 
Garantia mínima: 24 (vinte e quatro) meses original do 
fabricante.

Logitech
57,40 45.920,00

21 37813 120 Peça

Drive de estado sólido (SSD) / capacidade 240GB / 
2,5" / SATA III, com as seguintes características: Tipo: 
interno. Capacidade mínima: 240 GB Interface: SATA III 
de 6 GB/s Velocidade mínima de leitura sequencial: 450 
MB/s (ATTO) Velocidade mínima de gravação sequencial: 
430 MB/s (ATTO) Alimentação: Interface padrão SATA Ex-
pectativa de vida útil mínima (MTFB): 1 milhão de horas 
Compatibilidade: Compatível para instalação em note-
books (2,5”) Embalagem: Original, lacrada e com todos 
os acessórios inclusos. Garantia mínima do fabricante: 36 
(trinta e seis) meses no Brasil.

Westerdigital 472,50 56.700,00
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31 33907 10 Peça

Cartão de memória SDHC / Capacidade de 32GB, classe 
10 / alta velocidade de gravação/leitura / Deve acompa-
nhar adaptador para padrão SD, com as seguintes ca-
racterísticas: Capacidade mínima de armazenamento: 32 
GB Tipo: SDHC Classe: 10 Velocidade de leitura mínima: 
48MB/s Acessórios: adaptador SD Garantia mínima: 60 
(sessenta) meses.

Sandisk 65,20 652,00

33 38372 20 Peça

Placa mãe socket 1150 com som e vídeo / rede gigabit / 
2 slots PCI., com as seguintes características: Dimensões 
da placa: obrigatoriamente nos padrões ATX ou micro 
ATX. Chipset: Do mesmo fabricante do processador. FSB 
mínimo: 1333 MHz Capacitores: Todos os capacitores do 
circuito regulador de voltagem do processador (VRM) de-
verão ser sólidos (alumínio). Interfaces mínimas: 02 slots 
de memória DDR3 1333MHz ou superior com suporte 
a dual Chanel 02 interfaces SATA III de 6GB/s. 02 interfa-
ces SATA II de 3GB/s. 02 portas USB 2.0. 02 portas USB 
3.0. 02 portas USB frontais. 01 slot PCI-Express X16 2.0 
ou superior. 01 conector VGA. 01 socket PCI Express 
Interface de Rede: Integrada a placa-mãe. Com conector 
RJ-45. Suporte à rede gigabit (10/100/1000 Mbps). Som: 
On-Board com suporte a High-Definition. Embalagem: 
Deve conter os selos de autenticidade do fabricante tais 
como lacres e outros dispositivos de segurança visíveis e 
intactos Deve vir acompanhada de mídia de drivers com 
suporte a Windows 7 ou superior. Espelho de fixação na 
parte traseira do gabinete. Deve acompanhar 2 cabos 
de dados padrão SATA Compatibilidade: Windows 7 ou 
superior Garantia mínima: 12 (doze) meses.

Asrock 249,00 4.980,00

42 29465 25 Peça

Disco rígido (HD) externo capacidade 1TB, com as 
seguintes características: Tipo: externo. Padrão: 2,5 
polegadas Capacidade mínima: 1TB Buffer mínimo: 16MB 
de cache. Conectividade: Interface de comunicação e 
alimentação padrão USB 3.0. Compatível com USB 2.0. 
Compatibilidade:Compatível com. sistemas de arquivos 
NTFS, FAT32 e exFAT. Compatível com Windows 7 ou 
superior, MacOS x e Linux Características físicas:Formato 
2,5” LED de indicação de leitura/atividade Etiqueta do 
fabricante contendo: Marca Modelo Número de série 
Obrigatoriamente integrado pelo próprio fabricante, não 
sendo aceitos produtos montados com uso de cases ex-
ternas. Embalagem: Original, lacrada e com os acessórios 
do fabricante Acessórios mínimos: 1 cabo de alimenta-
ção/dados USB 3.0 Alimentação: Obrigatoriamente pelo 
próprio cabo usb, sem necessidade de fonte externa ou 
cabo adicional. Garantia do fabricante: Mínima de 12 
(doze) meses no Brasil. O fabricante deverá disponibili-
zar em seu site, formulário para consulta da garantia do 
HD, sendo possível gerar uma ordem de troca/devolução 
direto no site, sem necessidade de atendimento via 
callcenter ou e-mail.

westerdigital 268,65 6.716,25

Preço Total (em R$) 138.088,25

Preço Total (em reais, por extenso) Cento e trinta e oito mil, e oitenta e oito reais e vinte cinco 
centavos.

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais, desde 
que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanha-
dos da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários 
da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 25/09/2017
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EXTRATO Nº 460/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 460/2017
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
KRAUS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais hidráulicos para uso em manutenções e obras realizadas nos diversos 
Campi da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 376/2017 e Ata de Registro de Preços nº 249/2017 firmado em 28 de setembro de 2017.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 03

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 27044 1 Peça Icasa

Bacia sanitária com caixa acoplada, na cor 
branca, com fluxo de 6 litros por descarga. 
Fabricada em louça sanitária e deve receber na 
sua superfície visível uma camada de esmalte 
cerâmico que, depois da queima, apresente-se 
impermeável, uniforme e contínua. Altura da ba-
cia entre 37,5 a 40cm. Altura total com a caixa 
acoplada entre 75 a 79cm. Largura da bacia en-
tre 35 a 40cm. Largura da caixa acoplada entre 
39 a 43cm. Comprimento total entre 63 a 67cm. 
Conforme normas ABNT NBR 15097 e 15099.

149,19 149,19

2 5461 10 Peça Icasa

Bacia sanitária convencional, na cor branca, com 
fluxo de 6 litros por descarga e entrada para 
espude 1.1/2''. Fabricada em louça sanitária 
e deve receber na sua superfície visível uma 
camada de esmalte cerâmico que, depois da 
queima, apresente-se impermeável, uniforme 
e contínua. Altura entre 37,5 a 40cm. Largura 
entre 35 a 40cm. Comprimento entre 45,5 a 
51,5cm. Conforme normas ABNT NBR 15097 e 
15099.

56,50 565,00

3 7451 20 Peça Icasa
Cuba de porcelana de embutir oval branca, com 
dimensões externas aproximadas em 49cm de 
comprimento, 36cm de largura e 16cm de altura.

61,93 1.238,60

4 5482 5 Peça Icasa

Lavatório com coluna, na cor branca, formato 
ovalado. Fabricada em louça sanitária e deve 
receber na sua superfície visível uma camada 
de esmalte cerâmico que, depois da queima, 
apresente-se impermeável, uniforme e contínua. 
Altura total entre 78 a 82cm. Altura apenas do 
lavatório entre 16 a 20cm. Largura total entre 41 
a 50cm. Comprimento total entre 38,5 a 50,5cm. 
Conforme normas ABNT NBR 15097 e 15099.

88,04 440,20

5 5499 5 Peça Icasa

Lavatório suspenso, sem coluna, na cor branca, 
formato ovalado. Fabricada em louça sanitária 
e deve receber na sua superfície visível uma 
camada de esmalte cerâmico que, depois da 
queima, apresente-se impermeável, uniforme e 
contínua. Altura entre 15 a 16,5cm. Largura en-
tre 41 a 46cm. Comprimento entre 32 a 37cm. 
Conforme normas ABNT NBR 15097 e 15099.

64,52 322,60

6 7452 10 Peça Icasa

Mictório na cor branca com sifão integrado. 
Fabricado em louça sanitária e esta deve receber 
na sua superfície visível uma camada de esmalte 
cerâmico que, depois da queima, apresente-
se impermeável, uniforme e contínua. Altura 
entre 49,5 a 56,5cm. Largura entre 30 a 35cm. 
Comprimento entre 26,5 a 31,5cm. Conforme 
normas ABNT NBR 15097 e 15099.

128,44 1.284,40

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 3.999,99
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Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos

Lote 04

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 23418 5 Peça Roco Prolongador 1/2" para torneira em bronze cro-
mado com 5cm de comprimento. 8,61 43,05

2 35450 10 Peça Roco
Válvula de esfera com corpo de latão – 1/2" – 
Acabamento cromado, modelo com alavanca 
cromada. PN 40

16,10 161,00

3 5354 5 Peça Docol

Registro de gaveta ABNT 1", acabamento bruto 
com volante, com corpo em latão, com as se-
guintes características:
· PN 16;
· Rosca 1” BSP;
· Comprimento do corpo 58mm;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente;
· Indicado para uso em instalações hidráulicas 
prediais;

27,36 136,80

4 5351 5 Peça Docol

Registro de gaveta ABNT 1 ½”, acabamento 
bruto com volante, com corpo em latão, com as 
seguintes características:
· PN 16;
· Rosca ¾” BSP;
· Comprimento do corpo 66mm;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro;
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente;
· Indicado para uso em instalações hidráulicas 
prediais;

53,37 266,85
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5 5376 3 Peça Docol

Registro gaveta 1 1/4", acabamento bruto com 
volante, com corpo em latão, com as seguintes 
características:
· PN 16;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro;
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente;
· Indicado para uso em instalações hidráulicas 
prediais;

37,71 113,13

6 5420 1 Peça Docol

Registro de gaveta ABNT 1/2", acabamento 
bruto com volante, com corpo em latão, com as 
seguintes características:
· PN 16;
· Rosca ½” BSP;
· Comprimento do corpo 44mm;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro;
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente;
· Indicado para uso em instalações hidráulicas 
prediais.

16,10 16,10

7 5355 7 Peça Docol

Registro de gaveta ABNT 2", acabamento bruto 
com volante, com corpo em latão, com as se-
guintes características:
· PN;
· Rosca 2” BSP;
· Comprimento do corpo 77mm;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro;
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente;
· Indicado para uso em instalações hidráulicas 
prediais.

86,12 602,84
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8 5429 25 Peça Docol

Registro de gaveta ABNT 3/4", acabamento 
bruto com volante, com corpo em latão, com as 
seguintes características:
· PN 16;
· Rosca ¾” BSP;
· Comprimento do corpo 47mm;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro;
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente.

20,43 510,75

9 5381 5 Peça Rainha

Torneira boia para caixa d’água de 1 1/2" (DN 
40), com sede anticorrosiva e o corpo em latão. 
Para pressões de até 140m.c.a. Dimensões: 
diâmetro da boia de 212mm e o comprimento 
total de 611mm.

111,56 557,80

10 5319 5 Peça Rainha

Torneira boia para caixa d’água de 1" (DN 25), 
com sede anticorrosiva e o corpo em latão. Para 
pressões de até 140m.c.a. Dimensões: diâmetro 
da boia de 122mm e o comprimento total de 
368mm.

72,58 362,90

11 5417 10 Peça Rainha

Torneira boia para caixa d’água de 3/4" (DN 20), 
com sede anticorrosiva e o corpo em latão. Para 
pressões de até 140m.c.a. Dimensões: diâmetro 
da boia de 122mm e o comprimento total de 
365mm.

33,53 335,30

12 5364 50 Peça Docol

Torneira de mesa para pia ou lavatório de DN 
½”, temporizada. Características: Classe de 
pressão: 2 a 40m.c.a. (20 a 400Kpa). Acio-
namento com pressão manual. Sistema de 
acionamento hidromecânico. Fechamento suave 
e automático. Arejador embutido (anti vandalis-
mo). Fabricada em liga de cobre com acabamen-
to cromado. Dimensões básicas: Centro do eixo 
de entrada de água até centro do eixo de saída 
da água: 101mm. Inclinação do centro da saída 
de água com o eixo vertical: 25° (sentido jato 
d’água). Comprimento da parte roscada: 51mm. 
O produto deve apresentar total compatibilidade 
com a marca DOCOL, modelo ALFA, sistema 
PRESSMATIC.

162,92 8.146,00

13 5348 10 Peça Docol

Válvula de descarga com registro integrado - 
1.1/2" de baixa pressão, até 15m.c.a para vaso 
sanitário. Em corpo de latão, livre do golpe de 
aríete, podendo regular a vazão para limpeza 
da bacia sanitária para 12, 9, 6 litros ou menos. 
Dimensões básicas: Altura: 95mm. Compri-
mento; 98,5mm. Campo de regulagem: 29mm. 
Distancia entre furos para fixação do acaba-
mento: 80mm. O produto deve apresentar total 
compatibilidade com a marca DOCOL, modelo 
VD 484.

82,06 820,60

14 22450 2 Peça Docol Válvula de retenção horizontal 2", corpo em 
bronze ou latão. 117,01 234,02
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15 17917 30 Peça Docol

Válvula para mictório de 1/2" (DN15) para pres-
são de até 4kgf/cm², em latão cromado. Com 
acionamento hidromecânico, fechamento auto-
mático e suave, com posicionamento horizontal, 
com temporizador e tubo de ligação com diâ-
metro de 3/8". O produto deve apresentar total 
compatibilidade com a marca DOCOL, modelo 
COMPACT 17010306, sistema PRESSMATIC.

168,35 5.050,50

16 23377 50 Peça Rainha
Válvula sem ladrão para lavatório de metal 
cromado, bitola 7/8", com comprimento mínimo 
da rosca de 25mm.

15,91 795,50

17 33572 3 Peça Docol

Registro de gaveta industrial 2 1/2", acabamento 
bruto com volante, com corpo em liga de bronze 
e as seguintes características:
· Rosca 2 ½” BSP;
· Comprimento do corpo 100mm;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro;
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente;
· Indicado para uso em instalações hidráulicas 
prediais.

205,96 617,88

18 33573 2 Peça Docol

Registro de gaveta industrial 3", acabamento 
bruto com volante, com corpo em liga de bronze 
e as seguintes características:
· Rosca 3” BSP;
· Comprimento do corpo 113mm;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro;
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente;
· Indicado para uso em instalações hidráulicas 
prediais.

308,99 617,98
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19 33574 2 Peça Docol

Registro de gaveta industrial 4", acabamento 
bruto com volante, com corpo em liga de bronze 
e as seguintes características:
· Rosca 4” BSP;
· Comprimento do corpo 140mm;
· Possuir dupla vedação no eixo: durabilidade 
contra vazamentos;
· Sistema de acionamento: rotativo;
· Sistema de vedação: metal com metal;
· Possibilidade de manutenção do eixo sem abrir 
o registro;
· Temperatura de trabalho de até 90º C;
· Pressão de trabalho de 14 kgf/cm² ou 200psi;
· Diâmetro nominal (DN) conforme ABNT NBR 
15705;
· Volante fabricado em alumínio silício com 
acabamento em pintura epóxi - altamente 
resistente;
· Indicado para uso em instalações hidráulicas 
prediais.

530,50 1.061,00

20 32282 15 Peça Rainha

Torneira para mesa de ½”, com bica alta móvel 
360°, sistema de acionamento rotativo, altura 
da bica 206mm mínima. Fabricada em latão e 
acabamento superficial cromado, com alta re-
sistência a corrosão e riscos, para utilização em 
baixa e alta pressão de 0,2 a 4 kgf/cm².

95,59 1.403,85

21 5325 10 Peça Rainha

Torneira para parede de ½”, com bica alta móvel 
360°, sistema de acionamento rotativo, altura 
da bica 206mm mínima. Fabricada em latão 
com acabamento superficial cromado, com alta 
resistência a corrosão e riscos, para utilização 
em baixa e alta pressão de 0,2 a 4 kgf/cm².

93,59 935,90

22 35460 25 Peça Rainha
Válvula de esfera com corpo de latão – 3/4" – 
Acabamento cromado, modelo com alavanca 
cromada. PN 40.

28,41 710,25

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 23.500,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Vinte e três mil e quinhentos reais

Lote 07

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 5422 80 Peça Censi

Acabamento de válvula para descarga em ABS 
na cor branca e parafusos para fixação em latão. 
O produto deverá apresentar total compatibilida-
de para a válvula da marca DOCOL.

18,26 1.460,80

2 15597 50 Peça Plastilit Adesivo plástico para tubos e conexões de PVC 
rígido, com pincel aplicador; frasco com 175g. 6,95 347,50

3 17401 10 Peça Plastilit Adesivo plástico para tubos e conexões de PVC 
rígido; frasco com 850g. 24,75 247,50

4 5440 350 Peça Krona

Assento sanitário em PE (Polietileno) na cor 
branca - Composto por assento, tampa envol-
vente ao assento e parafusos para fixação. Di-
mensões aproximadas do assento: Comprimento 
438mm. Largura 371mm

11,01 3.853,50

5 4800 5 Peça Plastilit Borracha espude em EVA para ligação de bacio 
sanitário. 5,90 29,50

6 22107 150 Peça Plasbohn

Engate Flexível de ½” em PVC na cor branca 
com 40cm de comprimento e nipel. Com resis-
tência à pressão de serviço de até 4 kgf/cm² à 
20°C.

1,67 250,50

7 25854 50 Peça Blukit

Engate flexível de malha de aço 1/2" - Tubo 
interno em EPDM (borracha especial) revestido 
externamente em aço inoxidável trançado com 
comprimento de 40cm. Composto por espigão 
em latão, anel de vedação em borracha nitrílica 
e canopla de acabamento em aço inoxidável.

7,94 397,00
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8 5303 150 Peça Puma Fita veda rosca 18mmx50m em PTFE (Politetra-
fluoretileno). Conforme ABNT NBR 13124. 4,92 738,00

9 5444 50 Peça Plastilit Niple rosqueável ½” em PVC na cor branca; com 
comprimento de 41mm 0,28 14,00

10 5445 50 Peça Plastilit Niple rosqueável ¾” em PVC na cor branca; com 
comprimento de 45mm 0,34 17,00

11 5506 100 Peça Rainha
Parafuso de latão de 8mm para fixar vaso sani-
tário, com porca e arruela cromada e bucha S8 
em nylon para fixação

2,50 250,00

12 5483 100 Peça Plastilit Plug rosqueável ½” em PVC na cor branca; com 
comprimento de 22,5mm. 0,26 26,00

13 27715 5 Peça Censi

Tecla multi reparos em ABS para acabamento de 
válvula de descarga na cor branca. O produto 
deve apresentar total compatibilidade com a 
válvula da marca DOCOL.

6,10 30,50

14 5347 100 Peça Herc Torneira plástica para jardim ½,¨ na cor preta. 1,89 189,00
15 5366 5 Peça Herc Torneira plástica para jardim 3/4¨, na cor preta. 2,04 10,20

16 4779 5 Peça Krona

Tubo de descida para válvula de descarga (com 
joelho azul e anel de vedação) - Tubo NR. 18 
Completo; com aplicação para fazer a ligação da 
válvula de descarga com tubo de ligação com 
canopla para vaso sanitário.

4,07 20,35

17 4767 60 Peça Astra
Tubo de ligação DN 38mm em ABS cromado liso 
para bacio sanitário, com canopla e espude em 
EVA; comprimento do tubo 250mm.

11,63 697,80

18 22683 100 Peça Blukit

Tubo extensivo universal (sifão flexível) em poli-
propileno (PP), terminal escalonado para esgoto: 
DN 38/40/48/50 e compatível para roscas 7/8”; 
1 ¼”; e 1 ½” . Na cor branca.

3,85 385,00

19 26633 500 Metro Mantac Mangueira para jardim de ½”, siliconada , refor-
çada e trançada com alta resistência a abrasão. 1,69 845,00

20 5480 100 Par Krona Parafuso de fixação de assento sanitário da 
KRONA Cód. 0770. 2,77 277,00

21 37580 30 Peça Blukit

Kit completo de reparo do mecanismo de saída 
universal para caixa acoplada; com acionamento 
pneumático; acionador de ABS cromado com 
instalação universal (lateral, frontal e superior); 
extravasor com altura ajustável (ladrão); com 
vedante do conjunto de fixação para caixa.

33,74 1.012,20

22 2571 50 Peça Plastilit Plug Roscável ¾” em PVC na cor branca; com 
comprimento de 28,5mm. 0,33 1,65

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 11.100,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Onze mil e cem reais

Lote 08

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 25813 5 Peça Aliança Válvula reguladora de 1° estágio para gás / 1/2" 
(modelo 76510) 270,00 1.350,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 1.350,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Mil trezentos e cinquenta reais

Lote 11

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)
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1 5343 10 Peça Lorenzetti

Torneira elétrica de ½”, cor branca, bica alta 
móvel com arejador articulável, para parede, 
registro de ¼ de volta com pastilha de cerâmica 
e três (03) temperaturas (quente, morna e fria) 
com potência de 5500W e 220V. Índice de Prote-
ção: IP 24. Composição básica: Termoplásticos, 
elastômeros e ligas metálicas. Ref. Versátil da 
Lorenzetti. Garantia contra defeitos de fabrica-
ção de 12 meses.

135,18 1.351,80

2 5475 30 Peça Lorenzetti

Chuveiro elétrico com cano de três (03) tem-
peraturas (quente, morna e fria) com potência 
de 5500W e 220V. Índice de Proteção: IP 24. 
Composição básica: termoplásticos, elastômeros, 
ligas de cobre, ferro, zinco, prata, níquel, cromo, 
alumínio e estanho. Ref. Maxi bucha da Loren-
zetti. Garantia contra defeitos de fabricação de 
12 meses.

35,64 1.069,20

3 29971 50 Peça Lorenzetti Resistência de 5500W e 220V para chuveiro e 
torneira elétrica da Lorenzetti. 9,58 479,00

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 2.900,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Dois mil e novecentos reais

Lote 13

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 38539 10 Peça Ghel Plus

Cuba retangular de 500 x 400 x 210mm (CxL-
xA), com bordas de 25mm e espessura de pare-
de 0,7mm mínima, produzida em aço inoxidável 
AISI 304 acetinado ou polido, com válvula de 
saída de 3 ½” ou 4 ½” sem escape ladrão.

279,23 2.792,30

2 38540 10 Peça Ghel Plus

Cuba retangular de 470 x 305 x 170mm (CxL-
xA), com bordas de 15mm e espessura de pare-
de 0,6mm mínima, produzida em aço inoxidável 
AISI 304 acetinado ou polido, com válvula saída 
de 3 ½” ou 4 ½” sem escape ladrão.

214,98 2.149,80

3 38541 20 Peça Ghel Plus

Cuba retangular de 400 x 340/350 x 180/190mm 
(CxLxA), com bordas de 10/15mm e espessura 
de parede 0,7mm mínima, produzida em aço 
inoxidável AISI 304 acetinado ou polido, com 
válvula de saída de 3 ½” ou 4 ½” sem escape 
ladrão.

175,34 3.506,80

4 38542 10 Peça Franke

Cuba redonda de 300 x 160mm de altura, com 
borda de 15mm e espessura de parede 0,6mm 
mínima, produzida em aço inoxidável AISI 304 
acetinado ou polido, com válvula saída de 3 ½” 
ou 4 ½” sem escape ladrão.

119,18 1.191,80

5 38543 10 Peça Ghel Plus

Cuba redonda de 380 x 170mm de altura, com 
borda de 15mm e espessura de parede 0,6mm 
mínima, produzida em aço inoxidável AISI 304 
acetinado ou polido, com válvula saída de 3 ½” 
ou 4 ½” sem escape ladrão.

163,32 1.633,20

6 38544 10 Peça Franke

Tanque tipo lavanderia com esfregador inclinado 
e frisos arredondados de encaixe/sobrepor de 
500 x 400 x 230mm (CxLxA), com bordas de 
25mm e espessura de parede 0,7mm mínima, 
produzida em aço inoxidável AISI 304 acetinado 
ou polido, com válvula de saída de 3 ½” ou 4 
½” sem escape ladrão.

272,61 2.726,10

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 14.000,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Catorze mil reais

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga, substituição e ins-
talação) dos cilindros e botijões carregados, desde que estes sejam aprovados pela Gestão Contratual e acompanhados da respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de 
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boleto bancário (caso no qual tal documento deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 26/09/2017

EXTRATO Nº 461/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 461/2017
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
SUL AR E ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais hidráulicos para uso em manutenções e obras realizadas nos diversos 
Campi da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 376/2017 e Ata de Registro de Preços nº 250/2017 firmado em 28 de setembro de 2017.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 01

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item
(em R$)

1 4876 1 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável com flanges e anel 
para caixa d’água – 1 ½”x50mm, com diâmetro 
do flange maior de 94,7mm e comprimento total 
de 67mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

10,40 10,40

2 4848 1 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável com flanges e anel 
para caixa d’água – 2"x60mm, com diâmetro do 
flange maior de 108,7mm e comprimento total 
de 67mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

16,93 16,93

3 4847 5 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável com flanges e anel 
para caixa d’água – 3/4"x25mm, com diâmetro 
do flange maior de 70mm e comprimento total 
de 61mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

5,20 26,00

4 4842 10 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável curto com bolsa e 
rosca para registro – 1 1/2"x 50mm, comprimen-
to de 63,0mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

1,18 11,80

5 4844 10 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável curto com bolsa e 
rosca para registro – 2 1/2"x75mm, comprimen-
to de 86,3mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

4,98 49,80

6 4840 10 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável curto com bolsa e 
rosca para registro – 1"x32mm, comprimento 
de 50,7mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

0,71 7,10

7 4838 10 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável curto com bolsa e 
rosca para registro – 1/2"x20mm, comprimento 
de 37,1mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

0,23 2,30

8 4843 10 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável curto com bolsa e 
rosca para registro – 2"x60mm, comprimento 
de 72,7mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

2,77 27,70

9 4839 10 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável curto com bolsa e 
rosca para registro – 3/4"x25mm, comprimento 
de 40,3mm. Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 
6414.

0,28 2,80

10 4877 2 Peça Krona

Adaptador em PVC soldável longo com flanges 
livres para caixa d’água – 1"x32mm, com com-
primento total de 255mm. Conforme ABNT NBR 
5648 e NBR 6414.

22,01 44,02
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11 5136 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável curta – 
25x20mm, comprimento de 18,5mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

0,18 1,80

12 5149 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável curta – 
32x25mm, comprimento de 22mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

0,38 3,80

13 5137 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável curta – 
40x32mm, comprimento de 26mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

0,69 6,90

14 5155 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável curta – 
50x40mm, comprimento de 31mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

1,26 12,60

15 22104 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável curta – 
60x50mm, comprimento de 36mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

1,26 12,60

16 5164 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável curta – 
75x60mm, comprimento de 43,5mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

3,98 39,80

17 5175 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável longa – 
40x25mm, comprimento de 51,8mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

0,93 9,30

18 5169 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável longa – 
50x25mm, comprimento de 61mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

1,37 13,70

19 17259 10 Peça Krona
Bucha de redução em PVC soldável longa – 
50x32mm, comprimento de 61,3mm. Conforme 
ABNT NBR 5648.

1,55 15,50

20 5269 10 Peça Krona Cap em PVC Soldável - 20mm. Conforme ABNT 
NBR 5648. 0,28 2,80

21 5283 50 Peça Krona Cap em PVC Soldável - 25mm. Conforme ABNT 
NBR 5648. 0,44 22,00

22 5270 10 Peça Krona Cap em PVC Soldável - 32mm. Conforme ABNT 
NBR 5648. 0,63 6,30

23 5271 10 Peça Krona Cap em PVC Soldável - 40mm. Conforme ABNT 
NBR 5648. 1,24 12,40

24 5261 10 Peça Krona Cap em PVC Soldável - 50mm. Conforme ABNT 
NBR 5648. 2,05 20,50

25 5286 20 Peça Krona Cap em PVC Soldável - 60mm. Conforme ABNT 
NBR 5648. 3,78 75,60

26 5296 10 Peça Krona Cap em PVC Soldável - 75mm. Conforme ABNT 
NBR 5648. 4,00 40,00

27 4933 100 Peça Krona
Joelho 45º em PVC soldável – 20mm, com com-
primento da entrada até o centro de 22,3mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

0,40 40,00

28 4934 50 Peça Krona
Joelho 45º em PVC soldável – 25mm, com com-
primento da entrada até o centro de 24,5mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

0,66 33,00

29 4935 20 Peça Krona
Joelho 45º em PVC soldável – 32mm, com com-
primento da entrada até o centro de 29,5mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

1,56 31,20

30 4936 50 Peça Krona
Joelho 45º em PVC soldável – 40mm, com com-
primento da entrada até o centro de 35,5mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

2,51 125,50

31 4953 20 Peça Krona
Joelho 45º em PVC soldável – 50mm, com com-
primento da entrada até o centro de 42,5mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

3,23 64,60

32 4937 20 Peça Krona
Joelho 45º em PVC soldável – 60mm, com com-
primento da entrada até o centro de 49,5mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

5,13 102,60

33 4938 10 Peça Krona
Joelho 45º em PVC soldável – 75mm, com 
comprimento da entrada até o centro de 60mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

7,51 75,10

34 4939 10 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável – 20mm, com 
comprimento da entrada até o centro de 27mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

0,21 2,10
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35 4940 50 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável – 25mm, com 
comprimento da entrada até o centro de 32mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

0,26 13,00

36 4941 50 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável – 32mm, com 
comprimento da entrada até o centro de 39mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

1,02 51,00

37 4942 10 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável – 40mm, com 
comprimento da entrada até o centro de 47mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

2,05 20,50

38 4959 100 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável – 50mm, com 
comprimento da entrada até o centro de 57mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

2,08 208,00

39 4943 10 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável – 60mm, com 
comprimento da entrada até o centro de 67mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

10,53 105,30

40 4944 50 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável – 75mm, com com-
primento da entrada até o centro de 87,2mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

10,52 526,00

41 4899 30 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável azul e com bucha 
de latão – ¾”x25mm. Conforme ABNT NBR 
5648 e NBR 6414.

2,60 78,00

42 4898 30 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável azul e com bucha 
de latão – ½”x20mm. Conforme ABNT NBR 
5648 e NBR 6414.

2,07 62,10

43 4954 30 Peça Krona
Joelho 90º em PVC soldável azul e com bucha 
de latão – ½”x25mm. Conforme ABNT NBR 
5648 e NBR 6414.

2,17 65,10

44 5243 10 Peça Krona
Luva de correr em PVC soldável de 20mm, com 
anéis de borracha, comprimento de 46mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

1,59 15,90

45 5242 20 Peça Krona
Luva de correr em PVC soldável de 25mm, com 
anéis de borracha, comprimento de 51mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

3,12 62,40

46 5241 10 Peça Krona
Luva de correr em PVC soldável de 32mm, com 
anéis de borracha, comprimento de 59mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

5,21 52,10

47 5190 10 Peça Krona
Luva de correr em PVC soldável de 40mm, com 
anéis de borracha, comprimento de 75mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

7,83 78,30

48 5224 10 Peça Krona
Luva de correr em PVC soldável de 50mm, com 
anéis de borracha, comprimento de 83mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

5,81 58,10

49 19432 10 Peça Krona
Luva de correr em PVC soldável de 60mm, com 
anéis de borracha, comprimento de 94mm. 
Conforme ABNT NBR 5648.

5,99 59,90

50 5206 50 Peça Krona Luva em PVC soldável – 20mm; com compri-
mento de 35mm. Conforme ABNT NBR 5648. 0,20 10,00

51 5208 200 Peça Krona Luva em PVC soldável – 25mm; com compri-
mento de 42mm. Conforme ABNT NBR 5648. 0,27 54,00

52 5227 20 Peça Krona Luva em PVC soldável – 32mm; com compri-
mento de 48mm. Conforme ABNT NBR 5648. 0,87 17,40

53 5209 20 Peça Krona Luva em PVC soldável – 40mm; com compri-
mento de 56mm. Conforme ABNT NBR 5648. 1,36 27,20

54 5245 30 Peça Krona Luva em PVC soldável – 50mm; com compri-
mento de 67mm. Conforme ABNT NBR 5648. 1,72 51,60

55 5210 20 Peça Krona Luva em PVC soldável – 60mm; com compri-
mento de 80mm. Conforme ABNT NBR 5648. 5,15 103,00

56 5225 20 Peça Krona Luva em PVC soldável – 75mm; com compri-
mento de 102mm. Conforme ABNT NBR 5648. 5,15 103,00

57 5204 5 Peça Krona
Luva em PVC soldável azul e com bucha de 
latão – ½”x20mm; com comprimento de 31mm. 
Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 6414.

1,89 9,45

58 22167 50 Peça Krona
Luva em PVC soldável azul e com bucha de 
latão – ½”x25mm; com comprimento de 36mm. 
Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 6414.

2,09 104,50
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59 5205 20 Peça Krona
Luva em PVC soldável azul e com bucha de 
latão – ¾”x25mm; com comprimento de 36mm. 
Conforme ABNT NBR 5648 e NBR 6414.

2,46 49,20

60 5318 20 Peça Krona

Registro/válvula de esfera VS em PVC soldável 
de 25 mm, com união (não compacto), com 
profundidade das bolsas de 18,5mm e com com-
primento total de 88mm e anéis de vedação em 
EPDM. Pressão de serviço: 16kgf/cm².

9,09 181,80

61 5336 30 Peça Krona

Registro/válvula de esfera VS em PVC soldável 
de 50 mm, com união (não compacto), com pro-
fundidade das bolsas de 31mm e com compri-
mento total de 138mm e anéis de vedação em 
EPDM. Pressão de serviço: 10kgf/cm².

20,25 607,50

62 5428 20 Peça Krona

Registro/válvula de esfera VS em PVC soldável 
de 60 mm, com união (não compacto), com pro-
fundidade das bolsas de 36mm e com compri-
mento total de 165mm e anéis de vedação em 
EPDM. Pressão de serviço: 10kgf/cm².

37,86 757,20

63 17274 20 Peça Krona

Registro/válvula esfera com borboleta de 1/2¨ 
em PVC, com rosca externa nas duas extremi-
dades e com comprimento de 65mm. Conforme 
norma ABNT NBR 11306.

4,49 89,80

64 5398 20 Peça Krona

Registro/válvula esfera com borboleta de 3/4¨ 
em PVC, com rosca externa nas duas extremi-
dades e com comprimento de 75mm. Conforme 
norma ABNT NBR 11306.

4,93 98,60

65 4990 20 Peça Krona Tê 90° em PVC soldável - 20mm; com compri-
mento de 54mm. Conforme ABNT NBR 5648. 0,33 6,60

66 4991 20 Peça Krona Tê 90° em PVC soldável – 25mm; com compri-
mento de 64mm. Conforme ABNT NBR 5648. 0,40 8,00

67 4992 10 Peça Krona Tê 90° em PVC soldável - 32mm; com compri-
mento de 78mm. Conforme ABNT NBR 5648. 1,66 16,60

68 4993 10 Peça Krona Tê 90° em PVC soldável - 40mm; com compri-
mento de 94mm. Conforme ABNT NBR 5648. 4,06 40,60

69 28304 10 Peça Krona
Tê 90° de redução em PVC soldável - 40x32mm; 
com comprimento de 86mm. Conforme ABNT 
NBR 5648.

3,48 34,80

70 4996 20 Peça Krona Tê 90° em PVC soldável – 75mm; com compri-
mento de 174,5mm. Conforme ABNT NBR 5648. 17,43 348,60

71 5023 10 Peça Krona

Tê 90° em PVC soldável azul e com bucha de 
latão na bolsa central - 20mmx1/2"; com com-
primento de 54mm. Conforme ABNT NBR 5648 
e NBR 6414.

3,12 31,20

72 25256 10 Peça Krona

Tê 90° em PVC soldável azul e com bucha de 
latão na bolsa central - 25mmx1/2"; com com-
primento de 59mm. Conforme ABNT NBR 5648 
e NBR 6414.

3,35 33,50

73 5024 10 Peça Krona

Tê 90° em PVC soldável azul e com bucha de 
latão na bolsa central - 25mmx3/4"; com com-
primento de 65mm. Conforme ABNT NBR 5648 
e NBR 6414.

3,55 35,50

74 4766 60 Metro Krona
Tubo soldável 75mm em PVC 6,3 - PN 750Kpa, 
com espessura de parede de 4,7mm. Conforme 
ABNT NBR 5648/pe CP19. Barra de 6 metros.

13,20 792,00

75 4760 300 Metro Fortlev
Tubo soldável 20mm em PVC 6,3 - PN 750 Kpa, 
com espessura de parede de 1,5mm. Conforme 
ABNT NBR 5648/pe CP19. Barra de 6 metros.

1,32 396,00

76 4761 600 Metro Fortlev
Tubo soldável 25mm em PVC 6,3 - PN 750 Kpa, 
com espessura de parede de 1,7mm. Conforme 
ABNT NBR 5648/pe CP19. Barra de 6 metros.

1,76 1.056,00

77 4762 60 Metro Fortlev
Tubo soldável 32mm em PVC 6,3 - PN 750 Kpa, 
com espessura de parede de 2,1mm. Conforme 
ABNT NBR 5648/pe CP19. Barra de 6 metros.

3,17 190,20

78 4763 60 Metro Fortlev
Tubo soldável 40mm em PVC 6,3 - PN 750 Kpa, 
com espessura de parede de 2,4mm. Conforme 
ABNT NBR 5648/pe CP19. Barra de 6 metros.

5,10 306,00
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79 4764 90 Metro Fortlev
Tubo soldável 50mm em PVC 6,3 - PN 750 Kpa, 
com espessura de parede de 3,0mm . Conforme 
ABNT NBR 5648/pe CP19. Barra de 6 metros.

5,90 531,00

80 4765 60 Metro Krona
Tubo soldável 60mm em PVC 6,3 - PN 750 Kpa, 
com espessura de parede de 3,3mm. Conforme 
ABNT NBR 5648/pe CP19. Barra de 6 metros.

8,71 522,60

81 4674 10 Peça Krona

União em PVC soldável com anel para vedação 
– 20mm, com diâmetro externo de 54,5mm e 
comprimento total de 51mm. Conforme ABNT 
NBR 5648.

2,59 25,90

82 4675 10 Peça Krona

União em PVC soldável com anel para vedação 
– 25mm, com diâmetro externo de 48mm e 
comprimento total de 46mm. Conforme ABNT 
NBR 5648.

2,48 24,80

83 4686 10 Peça Krona

União em PVC soldável com anel para vedação 
– 32mm, com diâmetro externo de 64mm e 
comprimento total de 55mm. Conforme ABNT 
NBR 5648.

3,82 38,20

84 4694 10 Peça Krona
União em PVC soldável com anel para vedação – 
40mm, com sextavado de 79mm e comprimento 
total de 58mm. Conforme ABNT NBR 5648.

6,11 61,10

85 4693 30 Peça Krona
União em PVC soldável com anel para vedação – 
50mm, com sextavado de 87,5mm e comprimen-
to total de 68mm. Conforme ABNT NBR 5648.

8,80 264,00

86 4692 10 Peça Krona
União em PVC soldável com anel para vedação – 
60mm, com sextavado de 105mm e comprimen-
to total de 78mm. Conforme ABNT NBR 5648.

19,37 193,70

87 4691 10 Peça Krona
União em PVC soldável com anel para vedação – 
75mm, com sextavado de 128mm e comprimen-
to total de 94mm. Conforme ABNT NBR 5648.

25,53 255,30

88 4994 30 Peça Krona Tê 90° em PVC soldável - 50mm; com compri-
mento de 114mm. Conforme ABNT NBR 5648. 4,27 127,10

89 4999 20 Peça Krona
Tê 90° de redução em PVC soldável - 50x25mm; 
com comprimento de 117mm. Conforme ABNT 
NBR 5648.

3,88 77,60

90 4995 20 Peça Krona Tê 90° em PVC soldável - 60mm; com compri-
mento de 142,5mm. Conforme ABNT NBR 5648. 9,68 193,60

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 10.300,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Dez mil e trezentos reais

Lote 06

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 33571 3 Barra Usiminas

Tubo galvanizado DIN ½”, em aço SAE 
1008/1010 em conformidade com a norma ABNT 
NBR 5580 Classe Leve, com rosca nas extremi-
dades, protegidas com solução anticorrosiva e 
tampa de polietileno. Identificação: os tubos de-
vem ser identificado na face externa com marca 
do fabricante, norma, classe, diâmetro externo 
e rastreabilidade. Dimensões: diâmetro externo 
21,30mm, espessura de parede 2,25mm. Barra 
com 6m de comprimento.

36,81 110,43

2 4802 10 Barra Usiminas

Tubo galvanizado DIN 3/4”, em aço SAE 
1008/1010 em conformidade com a norma ABNT 
NBR 5580 Classe Leve, com rosca nas extre-
midades, protegidas com solução anticorrosiva 
e tampa de polietileno. Identificação: os tubos 
devem ser identificado na face externa com 
marca do fabricante, norma, classe, diâmetro 
externo e rastreabilidade. Dimensões: diâmetro 
externo 26,9mm, espessura de parede 2,25mm. 
Barra com 6m de comprimento.

74,51 745,10
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3 13870 5 Barra Usiminas

Tubo galvanizado de DIN 1", em aço SAE 
1008/1010 em conformidade com a norma ABNT 
NBR 5580 Classe Leve, com rosca nas extremi-
dades, protegidas com solução anticorrosiva e 
tampa de polietileno. Identificação: os tubos de-
vem ser identificado na face externa com marca 
do fabricante, norma, classe, diâmetro externo 
e rastreabilidade. Dimensões: diâmetro externo 
33,70mm, espessura de parede 2,65mm. Barra 
com 6m de comprimento.

88,87 444,35

4 4789 10 Barra Usiminas

Tubo galvanizado de DIN 1 1/2”, em aço SAE 
1008/1010 em conformidade com a norma ABNT 
NBR 5580 Classe Leve, com rosca nas extremi-
dades, protegidas com solução anticorrosiva e 
tampa de polietileno. Identificação: os tubos de-
vem ser identificado na face externa com marca 
do fabricante, norma, classe, diâmetro externo 
e rastreabilidade. Dimensões: diâmetro externo 
48,30mm, espessura de parede 3,00mm. Barra 
com 6m de comprimento.

151,72 1.517,20

5 17277 7 Peça Tupy

União em ferro fundido galvanizado com assento 
cônico em bronze, DIN 1". Pressão de serviço 
mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatura 
de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

41,30 289,10

6 15496 5 Peça Tupy

União em ferro fundido galvanizado com assento 
cônico em bronze, DIN 1 1/2". Pressão de ser-
viço mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatura 
de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

76,31 381,55

7 4669 5 Peça Tupy

União em ferro fundido galvanizado com assento 
cônico em bronze, DIN 1/2". Pressão de serviço 
mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatura 
de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

29,62 148,10

8 4673 5 Peça Tupy

União em ferro fundido galvanizado com assento 
cônico em bronze, DIN 3/4". Pressão de serviço 
mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatura 
de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

40,40 202,00

9 4912 5 Peça Tupy

Joelho de 90° - DIN 1/2", em ferro fundido 
galvanizado. Pressão de serviço mínima de 25 
Kgf/cm² a uma temperatura de 120°C. Seguindo 
as normas da ABNT para dimensões NBR 6943, 
ISSO 49 e DIN 2950, para rosca ISO 7-1, DIN 
2999 e ABNT NBR 6414.

3,59 17,95

10 4913 5 Peça Tupy

Joelho de 90° - DIN 3/4", em ferro fundido 
galvanizado com assento cônico em bronze. 
Pressão de serviço mínima de 25 Kgf/cm² a uma 
temperatura de 120°C. Seguindo as normas da 
ABNT para dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 
2950, para rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT 
NBR 6414.

5,92 29,60

11 4911 10 Peça Tupy

Joelho de 90° - DIN 1", em ferro fundido 
galvanizado com assento cônico em bronze. 
Pressão de serviço mínima de 25 Kgf/cm² a uma 
temperatura de 120°C. Seguindo as normas da 
ABNT para dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 
2950, para rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT 
NBR 6414.

8,08 80,80
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12 15497 10 Peça Tupy

Joelho de 90° - DIN 1 1/2", em ferro fundido 
galvanizado com assento cônico em bronze. 
Pressão de serviço mínima de 25 Kgf/cm² a uma 
temperatura de 120°C. Seguindo as normas da 
ABNT para dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 
2950, para rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT 
NBR 6414.

14,36 143,60

13 4986 5 Peça Tupy

Tee de 90° - DIN 1/2", em ferro fundido galva-
nizado. Pressão de serviço mínima de 25 Kgf/
cm² a uma temperatura de 120°C. Seguindo 
as normas da ABNT para dimensões NBR 6943, 
ISSO 49 e DIN 2950, para rosca ISO 7-1, DIN 
2999 e ABNT NBR 6414.

5,38 26,90

14 4985 5 Peça Tupy

Tee de 90° - DIN 3/4", em ferro fundido galvani-
zado com assento cônico em bronze. Pressão de 
serviço mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatu-
ra de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

7,27 36,35

15 4984 10 Peça Tupy

Tee de 90° - DIN 1", em ferro fundido galvani-
zado com assento cônico em bronze. Pressão de 
serviço mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatu-
ra de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

11,67 116,70

16 19452 5 Peça Tupy

Tee de 90° - DIN 1 1/2", em ferro fundido 
galvanizado com assento cônico em bronze. 
Pressão de serviço mínima de 25 Kgf/cm² a uma 
temperatura de 120°C. Seguindo as normas da 
ABNT para dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 
2950, para rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT 
NBR 6414.

23,34 116,70

17 5195 10 Peça Tupy

Luva DIN 1/2", em ferro fundido galvanizado. 
Pressão de serviço mínima de 25 Kgf/cm² a uma 
temperatura de 120°C. Seguindo as normas da 
ABNT para dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 
2950, para rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT 
NBR 6414.

3,23 32,30

18 5194 10 Peça Tupy

Luva DIN 3/4", em ferro fundido galvanizado 
com assento cônico em bronze. Pressão de ser-
viço mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatura 
de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

5,02 50,20

19 5193 10 Peça Tupy

Luva DIN 1", em ferro fundido galvanizado com 
assento cônico em bronze. Pressão de serviço 
mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatura 
de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

7,72 77,20

20 15500 5 Peça Tupy

Luva DNI 1 1/2", em ferro fundido galvanizado 
com assento cônico em bronze. Pressão de ser-
viço mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatura 
de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

12,66 63,30

21 7303 8 Barra Tupy

Tubo galvanizado DIN 2 ½”, em aço SAE 
1008/1010 em conformidade com a norma ABNT 
NBR 5580 Classe Leve, com rosca nas extremi-
dades, protegidas com solução anticorrosiva e 
tampa de polietileno. Identificação: os tubos de-
vem ser identificado na face externa com marca 
do fabricante, norma, classe, diâmetro externo 
e rastreabilidade. Dimensões: diâmetro externo 
76,10mm, espessura de parede 3,35mm. Barra 
com 6m de comprimento.

272,02 2.176,16
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22 4671 4 Peça Tupy

União em ferro fundido galvanizado com assento 
cônico em bronze, DIN 2 1/2". Pressão de ser-
viço mínima de 25 Kgf/cm² a uma temperatura 
de 120°C. Seguindo as normas da ABNT para 
dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 2950, para 
rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT NBR 6414.

131,07 524,28

23 4904 5 Peça Tupy

Joelho de 90° - DIN 2 1/2", em ferro fundido 
galvanizado. Pressão de serviço mínima de 25 
Kgf/cm² a uma temperatura de 120°C. Seguindo 
as normas da ABNT para dimensões NBR 6943, 
ISSO 49 e DIN 2950, para rosca ISO 7-1, DIN 
2999 e ABNT NBR 6414.

52,96 264,80

24 4901 2 Peça Tupy

Joelho de 45° - DIN 2 1/2", em ferro fundido 
galvanizado. Pressão de serviço mínima de 25 
Kgf/cm² a uma temperatura de 120°C. Seguindo 
as normas da ABNT para dimensões NBR 6943, 
ISSO 49 e DIN 2950, para rosca ISO 7-1, DIN 
2999 e ABNT NBR 6414.

34,12 68,24

25 5038 3 Peça Tupy

Tee de 90° - DIN 2 1/2", em ferro fundido 
galvanizado. Pressão de serviço mínima de 25 
Kgf/cm² a uma temperatura de 120°C. Seguindo 
as normas da ABNT para dimensões NBR 6943, 
ISSO 49 e DIN 2950, para rosca ISO 7-1, DIN 
2999 e ABNT NBR 6414.

37,71 113,13

26 5184 6 Peça Tupy

Luva DIN 2 1/2", em ferro fundido galvanizado. 
Pressão de serviço mínima de 25 Kgf/cm² a uma 
temperatura de 120°C. Seguindo as normas da 
ABNT para dimensões NBR 6943, ISSO 49 e DIN 
2950, para rosca ISO 7-1, DIN 2999 e ABNT 
NBR 6414.

20,66 123,96

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 7.900,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Sete mil e novecentos reais

Lote 12

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 38463 110 Metro Top Fusion

Tubo de PEAD (Polietileno de Alta Densidade) 
flexível, diâmetro nominal de 63mm, PE 100 / 
PN 10, espessura mínima 3,8 mm, face externa 
lisa, face interna lisa, para transporte de efluen-
tes e resíduos - conforme ABNT NBR 15.561. 
Fornecido em um único rolo com 110 metros.

15,45 1.699,50

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 1.699,50

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Mil seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais/pro-
dutos, desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados 
bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 26/09/2017

EXTRATO Nº 462/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 462/2017
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI ME
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais hidráulicos para uso em manutenções e obras realizadas nos diversos 
Campi da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 376/2017 e Ata de Registro de Preços nº 251/2017 firmado em 28 de setembro de 2017.
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PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:
Lote 02

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 5138 50 Peça Plastilit
Bucha de redução longa em PVC esgoto – DN 
50x40mm, com comprimento de 77mm. Confor-
me ABNT NBR 5688.

0,59 29,50

2 4746 15 Peça Plastilit

Caixa sifonada em PVC para esgoto sanitário 
DN 100x100x50, com 03 entradas, com grelha 
redonda e porta grelha quadrado. Dimensões 
nominais: Altura: 100mm. Diâmetro da caixa: 
100mm. Diâmetro de entrada: 40mm. Diâmetro 
de saída: 50mm.

4,32 64,80

3 4726 15 Peça Plastilit

Caixa sifonada em PVC para esgoto sanitário DN 
150x150x50, com 05 ou 07 entradas, com gre-
lha redonda e porta grelha quadrado. Dimensões 
nominais: Altura: 150mm. Diâmetro da caixa: 
150mm. Diâmetro de entrada: 40mm. Diâmetro 
de saída: 50mm.

11,43 67,15

4 4728 5 Peça Krona

Caixa sifonada em PVC para esgoto sanitário DN 
150x185x75, com 05 ou 07 entradas, com gre-
lha redonda e porta grelha quadrado. Dimensões 
nominais: Altura: 185mm. Diâmetro da caixa: 
150mm. Diâmetro de entrada: 40mm. Diâmetro 
de saída: 75mm.

13,43 67,15

5 28294 5 Peça Krona

Caixa sifonada quadrado em PVC na cor branca 
DN 100x52x40, com grelha quadrado. Dimen-
sões nominais: Dimensão da caixa: 100x100mm. 
Altura: 52mm mínima. Diâmetro de saída: 
40mm.

2,97 14,85

6 5263 40 Peça Plastilit Cap em PVC esgoto DN 100mm, profundidade 
de 50mm. Conforme ABNT NBR 5688. 2,37 94,80

7 5287 10 Peça Plastilit Cap em PVC esgoto DN 40mm, profundidade de 
18mm. Conforme ABNT NBR 5688. 0,55 5,50

8 5459 10 Peça Plastilit Cap em PVC esgoto DN 50mm, profundidade de 
39mm. Conforme ABNT NBR 5688. 0,99 9,90

9 5262 10 Peça Plastilit Cap em PVC esgoto DN 75mm, profundidade de 
44mm. Conforme ABNT NBR 5688. 1,79 17,90

10 4926 20 Peça Plastilit
Joelho 45º em PVC esgoto – DN 100mm, com 
profundidade da bolsa de 50mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

2,82 56,40

11 4952 40 Peça Plastilit
Joelho 45º em PVC esgoto – DN 150mm, com 
profundidade da bolsa de 67mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

15,87 634,80

12 4882 10 Peça Plastilit
Joelho 45º em PVC esgoto – DN 40mm, com 
profundidade da bolsa de 18mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

0,66 6,60

13 4924 50 Peça Plastilit
Joelho 45º em PVC esgoto – DN 50mm, com 
profundidade da bolsa de 39mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

1,21 60,50

14 4925 50 Peça Plastilit
Joelho 45º em PVC esgoto – DN 75mm, com 
profundidade da bolsa de 44mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

2,60 130,00

15 4929 100 Peça Plastilit
Joelho 90º em PVC esgoto – DN 100mm, com 
profundidade da bolsa de 50mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

2,00 200,00

16 4955 25 Peça Plastilit
Joelho 90º em PVC esgoto – DN 150mm, com 
profundidade da bolsa de 67mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

15,23 380,75

17 4883 150 Peça Plastilit
Joelho 90º em PVC esgoto – DN 40mm, com 
profundidade da bolsa de 18mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

0,37 55,50

18 4927 75 Peça Plastilit
Joelho 90º em PVC esgoto – DN 50mm, com 
profundidade da bolsa de 39mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

0,74 55,50
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19 4928 100 Peça Plastilit
Joelho 90º em PVC esgoto – DN 75mm, com 
profundidade da bolsa de 44mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

1,79 179,00

20 4650 10 Peça Plastilit
Junção 45° simples em PVC esgoto – DN 
100x50mm, com profundidade da bolsa de 
39mm para DN 50. Conforme ABNT NBR 5688.

4,83 48,30

21 4719 10 Peça Plastilit
Junção 45º simples em PVC esgoto – 40x40mm, 
com profundidade da bolsa de 18mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

1,09 10,90

22 4647 20 Peça Plastilit
Junção 45º simples em PVC esgoto – 50x50mm, 
com profundidade da bolsa de 39mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

3,06 61,20

23 4649 20 Peça Plastilit
Junção 45º simples em PVC esgoto – 75x75mm, 
com profundidade da bolsa de 44mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

4,68 93,60

24 4652 10 Peça Plastilit
Junção 45º simples em PVC esgoto – DN 
100x100mm, com profundidade da bolsa de 
50mm. Conforme ABNT NBR 5688.

7,90 79,00

25 4687 10 Peça Plastilit

Junção 45º simples em PVC esgoto – DN 
150x150mm, com profundidade da bolsa de 
67mm e comprimento total de 350mm. Confor-
me ABNT NBR 5688.

35,45 354,50

26 5226 20 Peça Plastilit
Luva de correr em PVC esgoto DN 100mm com 
anéis de borracha, comprimento de 113mm. 
Conforme ABNT NBR 5688.

6,68 133,60

27 28296 10 Peça Plastilit
Luva de correr em PVC esgoto DN 40mm com 
anéis de borracha, comprimento de 45mm. 
Conforme ABNT NBR 5688.

2,83 28,30

28 19450 10 Peça Plastilit
Luva de correr em PVC esgoto DN 50mm com 
anéis de borracha, comprimento de 82,5mm. 
Conforme ABNT NBR 5688.

3,71 37,10

29 19451 10 Peça Plastilit
Luva de correr em PVC esgoto DN 75mm com 
anéis de borracha, comprimento de 93mm. 
Conforme ABNT NBR 5688.

4,11 41,10

30 5220 20 Peça Plastilit
Luva simples em PVC esgoto DN 100mm, com 
comprimento de 83mm. Conforme ABNT NBR 
5688.

1,93 38,60

31 25309 20 Peça Plastilit
Luva simples em PVC esgoto DN 150mm, com 
comprimento de 128mm. Conforme ABNT NBR 
5688.

9,53 190,60

32 25310 50 Peça Plastilit
Luva simples em PVC esgoto DN 40mm, com 
comprimento de 39mm mínimo. Conforme ABNT 
NBR 5688.

0,45 22,50

33 25255 50 Peça Plastilit
Luva simples em PVC esgoto DN 50mm, com 
comprimento de 62mm. Conforme ABNT NBR 
5688.

0,74 37,00

34 5219 20 Peça Plastilit
Luva simples em PVC esgoto DN 75mm, com 
comprimento de 72mm. Conforme ABNT NBR 
5688.

2,03 40,60

35 5450 10 Peça Plastilit
Redução excêntrica em PVC esgoto – DN 
100x50mm, com comprimento de 130,5mm. 
Conforme ABNT NBR 5688.

2,32 23,20

36 5451 10 Peça Plastilit
Redução excêntrica em PVC esgoto – DN 
100x75mm, com comprimento de 122mm. Con-
forme ABNT NBR 5688.

2,88 28,80

37 5545 20 Peça Plastilit
Redução excêntrica em PVC esgoto – DN 
150x100mm, com comprimento de 148,9mm. 
Conforme ABNT NBR 5688.

9,72 194,40

38 5449 10 Peça Plastilit
Redução excêntrica em PVC esgoto – DN 
75x50mm, com comprimento de 78,5mm. Con-
forme ABNT NBR 5688.

2,04 20,40

39 28299 1 Peça Krona

Tê de inspeção (visita) em PVC esgoto – DN 
100x75mm, com comprimento total de 187mm 
e cap rosqueavel de 2 ½”. Conforme ABNT NBR 
5688.

15,50 15,50
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40 5014 10 Peça Plastilit
Tê de redução em PVC esgoto – DN 100x50mm, 
com comprimento de 165mm mínimo. Conforme 
ABNT NBR 5688.

3,46 34,60

41 5015 10 Peça Plastilit
Tê de redução em PVC esgoto - DN 100x75mm, 
com comprimento de 196mm mínimo. Conforme 
ABNT NBR 5688.

4,77 47,70

42 25306 20 Peça Plastilit
Tê de redução em PVC esgoto - DN 75x50mm, 
com comprimento de 154mm mínimo. Conforme 
ABNT NBR 5688.

4,49 89,80

43 5016 30 Peça Plastilit
Tê em PVC esgoto – 100x100mm, com compri-
mento de 224mm mínimo. Conforme ABNT NBR 
5688.

4,47 134,10

44 13860 10 Peça Plastilit
Tê em PVC esgoto - 150x150mm, com compri-
mento de 325mm mínimo. Conforme ABNT NBR 
5688.

16,29 162,90

45 5056 20 Peça Plastilit Tê em PVC esgoto - 40x40mm, com comprimen-
to de 78mm. Conforme ABNT NBR 5688. 0,93 18,60

46 5011 50 Peça Plastilit Tê em PVC esgoto - 50x50mm, com comprimen-
to de 152mm. Conforme ABNT NBR 5688. 2,02 101,00

47 5013 20 Peça Plastilit
Tê em PVC esgoto - 75x75mm, com compri-
mento de 183mm mínimo. Conforme ABNT NBR 
5688.

4,58 91,60

48 4780 180 Metro Plastilit

Tubo para esgoto DN 100mm, série normal (SN) 
na cor branca, em PVC rígido, classe 1.500Pa, 
com espessura da parede de 1,8mm e com bol-
sa para junta soldável profundidade de 55mm. 
Temperatura de trabalho de até 45°C. Conforme 
ABNT NBR 5688/pe CP18. Barra de 6 metros.

5,94 1.069,20

49 4784 1830 Metro Plastilit

Tubo para esgoto DN 150mm, série normal (SN) 
na cor branca, em PVC rígido, classe 1.500Pa, 
com espessura da parede de 2,3mm e com bol-
sa para junta soldável profundidade de 73mm. 
Temperatura de trabalho de até 45°C. Conforme 
ABNT NBR 5688/pe CP18. Barra de 6 metros.

16,29 29.810,70

50 4783 180 Metro Plastilit

Tubo para esgoto DN 40mm, série normal (SN) 
na cor branca, em PVC rígido, classe 11.000Pa, 
com espessura da parede de 1,2mm e com bolsa 
lisa soldável profundidade de 26mm. Temperatu-
ra de trabalho de até 45°C. Conforme ABNT NBR 
5688/pe CP19. Barra de 6 metros.

2,31 415,80

51 4782 180 Metro Plastilit

Tubo para esgoto DN 50mm, série normal (SN) 
na cor branca, em PVC rígido, classe 9.000Pa, 
com espessura da parede de 1,6mm e com bol-
sa para junta soldável profundidade de 42mm. 
Temperatura de trabalho de até 45°C. Conforme 
ABNT NBR 5688/pe CP18. Barra de 6 metros.

4,09 736,20

52 4781 120 Metro Plastilit

Tubo para esgoto DN 75mm, série normal (SN) 
na cor branca, em PVC rígido, classe 4.000Pa, 
com espessura da parede de 1,7mm e com bolsa 
para junta soldável profundidade de 48mm. 
Temperatura de trabalho de até 45°C. Conforme 
ABNT NBR 5688/pe CP18. Barra de 6 metros.

5,60 672,00

53 4786 210 Metro Plastilit

Tubo para esgoto DN 200mm, série normal (SN) 
na cor branca, em PVC rígido, classe 1.500Pa, 
com espessura da parede de 3,6mm e com bol-
sa para junta soldável profundidade de 77mm. 
Temperatura de trabalho de até 45°C. Conforme 
ABNT NBR 5688/pe CP18. Barra de 6 metros.

30,52 6.409,20

54 4648 20 Peça Plastilit
Junção 45° simples em PVC esgoto – DN 
75x50mm, com profundidade da bolsa de 39mm 
para DN 50. Conforme ABNT NBR 5688.

4,68 93,60

55 4651 20 Peça Plastilit
Junção 45º simples em PVC esgoto – 
100x75mm, com profundidade da bolsa de 
44mm. Conforme ABNT NBR 5688.

4,71 94,20

56 38480 15 Peça Krona
Luva simples em PVC esgoto DN 200mm, com 
comprimento de 157mm. Conforme ABNT NBR 
5688.

14,22 213,30
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57 4965 10 Peça Krona
Joelho 45º em PVC esgoto DN 200mm, com 
profundidade da bolsa de 77mm. Conforme 
ABNT NBR 5688.

32,10 321,00

58 27495 330 Metro Krona

Tubo para esgoto DN 150mm, série reforçada 
(SR) na cor bege pérola, em PVC rígido, classe 
3.400Pa, com espessura da parede de 3,6mm e 
com bolsa para junta soldável profundidade de 
73mm. Temperatura de trabaho de até 75°C. 
Conforme ABNT NBR 5688/pe CP18. Barra de 6 
metros.

22,88 7.550,40

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 51.800,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Cinquenta e um mil e oitocentos reais

Lote 05

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 4768 20 Metro Ramo

Tubo de cobre Classe "E", diâmetro 15 mm por 
5 metros de comprimento, espessura de parede 
0,50mm. Composição química de 99,9% de 
cobre mínimo. Pressão de trabalho 41,0kgf/cm². 
Produzido de acordo com a norma ABNT NBR 
13206.

14,05 281,00

2 4769 20 Metro Ramo

Tubo de cobre Classe "E", diâmetro 22 mm por 
5 metros de comprimento, espessura de parede 
0,60mm. Composição química de 99,9% de 
cobre mínimo. Pressão de trabalho 34,0kgf/cm². 
Produzido de acordo com a norma ABNT NBR 
13206.

23,97 497,40

3 4818 15 Metro Ramo

Tubo de cobre Classe "E", diâmetro 28 mm por 
5 metros de comprimento, espessura de parede 
0,60mm. Composição química de 99,9% de 
cobre mínimo. Pressão de trabalho 26,0kgf/cm². 
Produzido de acordo com a norma ABNT NBR 
13206.

27,90 418,50

4 4678 10 Peça Ramo Conector/adaptador fêmea de 15mm x 1/2" 
(rosca interna) em bronze ou latão. 6,89 68,90

5 4679 10 Peça Ramo Conector/adaptador fêmea de 22mm x 3/4" 
(rosca interna) em bronze ou latão. 13,42 134,20

6 35736 5 Peça Ramo Conector/adaptador fêmea de 28mm x 1" (rosca 
interna) em bronze ou latão. 21,71 108,55

7 25855 25 Peça Ramo Conector/adaptador macho de 15mm x 1/2" 
(rosca externa) em bronze ou latão. 6,11 152,75

8 35737 1 Peça Ramo Conector/adaptador macho de 22mm x 3/4" 
(rosca externa) em bronze ou latão. 10,85 10,85

9 31936 5 Peça Ramo Conector/adaptador macho de 28mm x 1" (rosca 
externa) em bronze ou latão. 17,71 88,55

10 4969 20 Peça Ramo Joelho 45° de cobre, bitola 15mm. 4,24 84,80
11 4907 10 Peça Ramo Joelho 45° de cobre, bitola 22mm. 8,72 87,20
12 35738 10 Peça Ramo Joelho 45° de cobre, bitola 28mm. 14,01 140,10
13 4905 25 Peça Ramo Joelho 90° de cobre, bitola 15mm. 3,27 81,75
14 4906 15 Peça Ramo Joelho 90° de cobre, bitola 22mm. 6,98 104,70
15 31937 5 Peça Ramo Joelho 90° de cobre, bitola 28mm. 15,06 75,30

16 4958 10 Peça Ramo Joelho 90° de 15mm x 1/2" (rosca), em bronze 
ou latão. 8,01 80,10

17 35739 5 Peça Ramo Joelho 90° de 22mm x 3/4" (rosca), em bronze 
ou latão. 15,66 78,30

18 4973 5 Peça Ramo Joelho 90° de 28mm x 1" (rosca), em bronze ou 
latão. 25,77 128,85

19 4709 15 Peça Ramo
União com assento cônico, diâmetro interno 
15mm (usinado), comprimento de 34mm, em 
latão ou bronze.

20,16 302,40

20 14151 15 Peça Ramo
União com assento cônico, diâmetro interno 
22mm (usinado), comprimento de 39mm, em 
latão ou bronze.

25,93 388,95
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21 35740 5 Peça Ramo
União com assento cônico, diâmetro interno 
28mm (usinado), comprimento de 45mm, em 
latão ou bronze.

38,86 194,30

22 35741 10 Peça Ramo Luva de cobre com limitador de passagem, 
bitola 28mm. 7,29 72,90

23 14159 5 Peça Ramo Luva de cobre com limitador de passagem, 
bitola 22mm. 2,90 14,50

24 22519 15 Peça Ramo Luva de cobre com limitador de passagem, 
bitola 15mm. 1,58 23,70

25 4988 10 Peça Ramo Tê 90° de cobre, bitola 15x15x15mm. 6,25 62,50
26 4989 5 Peça Ramo Tê 90° de cobre, bitola 22x22x22mm. 8,27 41,35
27 31938 5 Peça Ramo Tê 90° de cobre, bitola 28x28x28mm. 21,12 105,60

28 4874 15 Peça RF Espigão de 1/2’’ (rosca) por 3/8" o encaixe para 
mangueira, em bronze ou latão. 4,27 64,05

29 23678 5 Peça RF Espigão de 1/2’’ (rosca) por 5/16" o encaixe 
mangueira, em bronze ou latão. 5,19 25,95

Preço Total do Lote
(em reais, R$) 3.900,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Três mil e novecentos reais

Lote 10

Item Código 
FURB Qtde. Und. Marca/

Modelo Descrição do Item Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 38474 10 Kit Ultraseal Selo Mecânico Tipo 21 VITON 5/8” 18,78 187,80
2 38475 10 Kit Ultraseal Selo Mecânico Tipo 21 VITON ¾” 22,18 221,80
3 38476 10 Kit Ultraseal Selo Mecânico Tipo 21 VITON 7/8” 34,68 346,80
4 38477 10 Kit Ultraseal Selo Mecânico Tipo 21 VITON 1” 43,19 431,90
5 38478 10 Kit Ultraseal Selo Mecânico Tipo 21 VITON 1 ¼” 54,35 543,50
6 3,8479 10 Kit Ultraseal Selo Mecânico Tipo 21 VITON 1 ½” 88,82 888,20
Preço Total do Lote
(em reais, R$) 2.620,00

Preço Total do Lote
(em reais, por extenso) Dois mil seiscentos e vinte reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais/pro-
dutos, desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados 
bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 26/09/2017

Câmara muniCiPal

ERRATA- EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10-02/2015
No Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, edição nº 2347, do dia 25/09/2017, página 56, EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 10-02/2015:

1. Onde se lê:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10-02/2015.
Leia-se:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10-02/2015.
2. Onde se lê:
FUNDAMENTO LEGAL: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 10-02/2015, com fundamento no art. 24 e demais disposições da Lei n.º 
8.666, de 21/06/93, e de conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação n.º 10-02/2015.
Leia-se:
FUNDAMENTO LEGAL: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 10-02/2015, com fundamento no art. 24 e demais disposições da Lei n.º 8.666, 
de 21/06/93, e de conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação n.º 10-02/2015.
3. Onde se lê:
VENCIMENTO: 15/09/2018.
Leia-se:
VENCIMENTO: 16/09/2018.

Blumenau, 26 de setembro de 2017.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial.
TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, higienização, conservação de bens móveis e imóveis e controle 
do estacionamento nas dependências da Câmara Municipal de Blumenau, conforme as especificações constantes do Anexo I e as condições 
estabelecidas no Anexo V – Minuta do Contrato.
DATA DE ABERTURA: 06/10/2017
HORÁRIO: 10 horas.
LOCAL: Câmara Municipal de Blumenau - Rua XV de novembro, 55, centro, Blumenau/SC.
O Edital e/ou esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima, no horário das 13 às 19 horas, de 2ª a 6ª feira ou no endereço 
eletrônico http://www.camarablu.sc.gov.br/processos-licitatorios-2017/

Blumenau, 26 de setembro de 2017.
Marcos da Rosa
Presidente da Câmara Municipal de Blumenau

http://www.camarablu.sc.gov.br/processos-licitatorios-2017/
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2017
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2017
Abre inscrições e define normas para o Concurso Público, destinado a provimento de vagas existentes do Quadro Permanente de Pessoal 
da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra, Santa Catarina e dá outras providências.

O Senhor Pedro Luiz Ostetto, Presidente da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a realização, de Concurso Público, para provimento de vagas existentes do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara de Vereadores de 
Bom Jardim da Serra, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital.

1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será executado sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado na Rua Coronel Feddersen, 
1065, Sala 201, centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa Catarina, tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://
iobv.org.br/; e-mail: concursos@iobv.org.br.
1.2. A fiscalização e supervisão do Concurso Público está a cargo da Comissão de Concurso Público nome da pela Câmara de Vereadores.
1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma:

Evento Data Prevista
Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 25/09 a 25/10/17
Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição Até 10/10/17
Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 20/10/17
Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia: 26/10/17
Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para envio por Sedex/AR do requerimento. 25/10/17
Homologação das Inscrições e divulgação das inscrições indeferidas de todos os candidatos. 06/11/17
Recursos contra indeferimento das inscrições 07 e 08/11/17
Divulga Local de Prova 14/11/17

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E PROVA PRÁTICA 19/11/17

Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 20/11/17
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar 21 e 22/11/17
Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 28/11/17
Classificação Preliminar 29/11/17
Recursos contra a classificação preliminar 30/11 e 01/12/17
Classificação Final e Homologação 04/12/17

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de recursos, de intempéries 
e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Barriga 
Verde, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.
1.5. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os gabaritos e provas, os julga-
mentos realizados, convocações e todos os demais atos do Concurso Público, serão publicados no site do Concurso Público na Internet: 
www.iobv.org.br.
1.6. O Edital do concurso público também será publicado no site da prefeitura de Bom Jardim da Serra na Internet: http://www.bomjardim-
daserra.sc.gov.br/, bem como afixado na sede da Câmara de Vereadores e prefeitura municipal, publicado no Diário Oficial dos Municípios 
e ainda, na forma de extrato, em jornal de circulação local e regional.
1.7. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá os dispositivos da RE/598.099//STF, de 
acordo com a necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos apro-
vados, se houver necessidade para o serviço público.
1.8. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, contados da publicação do ato de homologação do resultado final do presente 
edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Legislativo.
1.9. Durante o prazo de validade do concurso, o aprovado excedente tem prioridade sobre os novos concursados, no preenchimento dos 
cargos na mesma carreira.
1.10. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Concurso Público, 
tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas 
ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento.
1.11. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser entregues, pessoalmente 
pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do IOBV no endereço constante do item 1.12.
1.12. Os documentos também poderão ser enviados via postal com AR (Aviso de Recebimento), salvo expressa vedação do Edital, através 
do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário deter-
minados, mesmo que postados anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência.
Endereço para remessa via posta de documentos:
IOBV – CONCURSO PÚBLICO CÂMARA DE BOM JARDIM DA SERRA
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Rua Coronel Feddersen, número 1065, sala 201 – Centro
89.190-000 – Taió - SC
1.13. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS
2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente concurso:
a) A nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
e) A idade mínima de dezoito anos;
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função;
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal;
i) Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital;
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei.
2.2. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à nomeação no cargo público será exigi-
da quando da posse no cargo público. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação 
do Concurso Público e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.
2.3. A aprovação e classificação no presente Concurso Público não criam direito à admissão que será realizada na medida das necessidades 
de Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra e disponibilidades orçamentárias.

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS.
3.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas descritas na forma deste edital e para a formação de cadastro reserva de 
aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do prazo de validade deste Concurso Público.

3.2. A relação dos cargos com as exigências mínimas de formação, vencimento, carga horária, número de vaga e outras informações se-
guem abaixo descritas:
3.2.1. Ensino Fundamental Completo

CARGO NºVaga CARGA HO-
RÁRIA REMUNERAÇÃO REQUISITOS/

HABILITAÇÃO
TIPO 
PROVA Valor insc.

1. Zelador 01 30h/s R$ 937,00 Ensino Fundamental Escrita R$ 40,00

3.2.2. Ensino Médio Completo

CARGO Nº Vaga CARGA HO-
RÁRIA REMUNERAÇÃO REQUISITOS/

HABILITAÇÃO
TIPO 
PROVA Valor insc.

2. Assistente Administrativo 01 30h/s R$ 1.809,12 Ensino Médio Escrita R$ 80,00

3. Motorista 01 44h/s R$ 1.470,00 Ensino Médio e CNH categoria “C” Escrita e 
Prática R$ 80,00

4. Secretário Geral 01 30h/s R$ 2.057,87 Ensino Médio Escrita R$ 80,00

3.3. As atribuições do cargo constam do anexo I deste edital, sendo que a escolaridade e requisitos exigidos deverão ser comprovados 
quando da convocação do candidato para admissão.
3.4. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme quadro acima e legislação em vigor, deverão ser comprovados no ato da admissão após 
a convocação.

4. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A participação no concurso iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste edital.
3.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, títulos apresen-
tados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente concurso público.
3.3. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br, no período estabelecido no cronograma de 
atividades item I deste edital.
3.4. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), A Câmara de Bom Jardim da Serra disponi-
bilizará atendimento gratuito no seguinte local: Câmara de Vereadores, Bom Jardim da Serra/SC, no horário de atendimento das 13:00 as 
18:00 horas nos dias úteis.
3.5. O candidato poderá participar deste edital com apenas uma inscrição, verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato, 
será considerada apenas a inscrição mais recente devidamente paga.
3.6. Para efetivar a sua inscrição pela internet, o candidato deverá seguir os seguintes passos:
a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.brem “concursos e seletivos”, “inscrições abertas”, selecionar A Câmara de Vereadores de 
Bom Jardim da Serra –Edital 001/2017;
b) Baixar e Ler atentamente o edital completo, inteirando-se das condições do certame e certificando-se de que preenche todas as condições 
exigidas.
c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato (guarde bem essa senha pois será útil 
em todos os acessos futuros)
d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, imprimindo uma cópia que deve ficar 
em seu poder;
e) Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da 
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taxa de inscrição, preferencialmente nas agências do Banco do Brasil, até o dia do vencimento estabelecido no boleto.
f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder.

3.7. O IOBV e a Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual indisponibilidade ou 
falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET.

3.8. O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em determinados momentos, poderá 
haver filas.

3.9. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones informados. Eventual mudança de 
endereço, até a data de publicação do resultado final do Concurso Público, deverá ser atualizado no cadastro online do candidato, através 
da sua área restrita, e deverá ser comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. Após 
a data de publicação do resultado do Concurso Público, deverão ser comunicadas diretamente à Câmara de Vereadores de Bom Jardim da 
Serra.

3.10. Os valores da taxa de inscrição são considerados conforme escolaridade:
A) Ensino Fundamental é de R$ 40,00 (quarenta reais);
B) Ensino Médio é de R$ 80,00 (oitenta reais).
3.11. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de pagamento disponível no endereço 
eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de barras, até a data de vencimento constante no mesmo.
3.12. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador utilizado pelo candidato, 
devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é do Banco do Brasil cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco 
ou seja 001.
3.13. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição.
3.14. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio.
3.15. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área restrita do candidato.
3.16. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.17. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhe-
cimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as 
publicações e suas possíveis alterações.
3.18. A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de inscrição confirmar o respec-
tivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra 
irregularidade.
3.19. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do concurso, na área do candidato, se 
os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição.
3.20. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste edital.
3.21. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou congestionamento de linhas de comunica-
ção ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados.
3.22. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida.
3.23. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso ou oculte informação ou fato 
a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis.
3.24. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato 
tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
3.25. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da 
importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Concurso Público.
3.26. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.iobv.org.br e www.camarapontealtado.sc.gov.br.
3.27. As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O ato de 
homologação será divulgado no site do Concurso Público no endereço www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No 
mesmo local e horário será publicada a relação das inscrições indeferidas.

4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1. São isentos da taxa de inscrição no Concurso Público:
a) Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567/1997.)
b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – CADúnico e forem membros de 
família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos).
a) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico: deverão no momento da inscrição on-line, solicitar 
a isenção (CADúnico)e preencher o nº do NIS.
b) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 10.567/1997):
• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo IV);
• Documento expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato de inscrição. O documento deverá discriminar o número e a 
data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais. A comprovação deverá ser efetuada mediante 
documento específico firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades desenvol-
vidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se como beneficiário da Lei Estadual 10.567/1997.
4.2. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data determinada no Edital 
para recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal de entrega da 
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correspondência.
4.3. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico, o IOBV consultará o MDS para verificar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções previstas em lei.
4.4. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não devendo pagar o boleto da taxa 
de inscrição.
4.5. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato pagamento da inscrição até o último dia de inscrições.
4.6. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição
4.7. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo cargo, terá analisada e confirmada 
apenas á última inscrição, sendo as demais canceladas.
4.8. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicanos na data constante do cronograma deste edital.

5. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, de 17 de maio de 
2006, devem ser reservados aos candidatos com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas em Concursos 
Públicos.
5.2. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Concurso Público, para o cargo cujas atribuições sejam com-
patíveis com a deficiência de que sejam portadores.
5.3. Em razão do número de vagas deste certame, não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência. Estes poderão concorrer 
em igualdade de condições com os demais candidatos. Porém, deverão observar a compatibilidade e entre as atribuições do cargo e a 
deficiência de que são portadores.
5.4. No caso de candidato deficiente, o primeiro candidato declarado deficiente classificado no Concurso na lista especial dos candidatos 
inscritos em cada cargo como deficiente, será nomeado para ocupar a 20ª (vigésima) vaga aberta. O segundo classificado no Concurso na 
listagem especial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga aberta e assim sucessivamente, não havendo candidatos aprovados e classificados 
para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados.
5.5. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões mundialmente 
estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações.
5.6. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a sua condição no Requerimen-
to de Inscrição. (Inscrição online), protocolar pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, na Sede do IOBV, ou enviar pelo 
correio, via sedex/ar, no endereço do item 1.12 deste edital, até o último dia de inscrições, os seguintes documentos:
a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (anexo III);
b) Cópia do comprovante de inscrição;
c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação internacional de Doenças – CID, bem como provável causa 
da deficiência, acompanhado de cópia do requerimento de inscrição e anexo III do edital. Não sendo aceitos laudos de exames ou qualquer 
outro documento em substituição ao exigido.
5.7. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se forem entregues até a data de-
terminada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência.
5.8. O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições aos demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, local de aplicação e nota mínima exigida.
5.9. Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão, quando convocados à avaliação de equipe multiprofissional que 
terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante ou não para o 
exercício do cargo.
5.10. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem plenamente a todas as exigências dis-
posta no presente edital, terão suas inscrições para as vagas reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral 
dos candidatos.
5.11. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo adicional, uso de aparelhos de 
audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada e etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimen-
to (anexo III) desta solicitação, até data constante no cronograma, nos endereços conforme item 1.12, anexando ao requerimento laudo 
médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade.
5.12. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No caso de uso de equipamentos 
especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.
5.13. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem aprovados, serão convocados por edital 
próprio, através do site da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra, para avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica 
Oficial da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra e se a deficiência é capacitante ou não para o exercício do cargo.
5.14. Será excluído do Concurso Público o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de deficiência que:
a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a avaliação da Perícia Médica Oficial 
da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra.
b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja contatada pela Perícia Médica Oficial da Câmara de Vereadores de Bom 
Jardim da Serra ou não seja compatível com o exercício do cargo.
c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição.
5.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

6. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pelo IOBV. O ato de homologação será publicado 
no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital.
6.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pelo IOBV, serão divulgadas no endereço do concurso na internet 
www.iobv.org.br.
6.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, condição de pessoa com defi-
ciência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital.
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6.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar na área restrita do site, com 
seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações.
6.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade 
competente na data constante do cronograma deste edital.

7. OUTROS REQUERIMENTOS
7.1. Candidata lactante
7.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá:
a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição;
b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior que ficará responsável pela 
guarda da criança.
7.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala 
que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação não será descontado do tempo de duração da prova.

7.2. Benefícios da Lei 11.689/2008
7.2.1. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei 11.689/2008, deverão entregar ou enviar 
no endereço do IOBV (item 1.12), até o último dia de inscrições, cópia autenticada da certidão e ou declaração e ou atestado ou outros 
documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, 
relativos ao exercício da função de jurado, os termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008.
7.2.2. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se forem entregues até a data 
determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro posta de entrega da correspondência.

8. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
8.1. O Concurso Público será composto de uma ou mais provas, dependendo do cargo e ou/escolaridade, conforme segue:
8.2. Cargos de Motorista:
8.2.1. PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter classificatório e eliminatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.
8.2.2. Prova Prática, de caráter classificatório/eliminatório, para todos os candidatos presentes no dia da prova escrita e prova prática.
8.3. Para todos os demais cargos, o concurso terá uma única etapa que consiste de PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter eliminatório/
classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a 
formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos

10. DA PROVA ESCRITA
10.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de Bom Jardim da Serra - SC, em locais 
que serão divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço eletrônico do Concurso Público: www.iobv.org.br.
10.2. O IOBV poderá, não havendo na cidade de Bom Jardim da Serra locais suficientes ou adequados para a alocação de todos os candi-
datos, realizar provas em cidades vizinhas à cidade de Bom Jardim da Serra.
10.3. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos mediante a aplicação de questões 
objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais uma única será correta.
10.4. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas com 2 (duas) casas decimais.
10.5. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão dispostos por escolaridade 
exigida para o cargo, conforme quadro abaixo:

Cargo com Escolaridade: Ensino Fundamental Completo (3 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas Número de ques-
tões

Valor da 
questão

Total Nota por Disci-
plina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 5

0,30 4,50Matemática 5
Gerais e Atualidades 5

Conhecimentos Específicos Conhecimentos inerentes ao cargo 10 0,55 5,50
Total 25 10,00

Cargos com Escolaridade: Ensino Médio Completo (3 horas de prova)

Tipo Prova Disciplinas Número de ques-
tões Valor da questão Total Nota por Disci-

plina

Conhecimentos Básicos
Língua Portuguesa 10

0,20 4,00Gerais e atualidades 5
Legislação e Administração pública 5

Conhecimentos Específicos Conhecimentos técnicos profissionais 20 0,30 6,00

Total 40 10,00

10.6. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo II do presente Edital.
10.7. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo responsável pela con-
ferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta 
e pela transcrição correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas.
10.8. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser comunicada imediatamente ao Fiscal 
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de Sala. A Coordenação do Concurso envidará todos os esforços para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para 
a substituição dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova.
10.9. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de material transparente, de tinta 
preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no 
cartão resposta, não sendo válidas as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma.
10.10. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão resposta devidamente 
assinado e o caderno de questões.
10.11. Será atribuída nota 0,00 (zero) às respostas de questões objetivas:
a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial;
b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis);
c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada;
d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas;
e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
10.12. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo responsabilidade do fiscal de sala 
alertá-lo das incorreções.
10.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso público poderá haver mais de um tipo de prova, devendo o can-
didato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de eliminação do concurso.
10.14. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco).
11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS
11.1. A prova escrita será aplicada na cidade de Bom Jardim da Serra, ou na inexistência de locais adequados e ou suficiente para sua 
aplicação, em cidades próximas, em data constante do cronograma deste edital e em local a ser divulgado quando da homologação das 
inscrições, conforme data do cronograma.
11.2. Os horários de realização das provas ficam assim definidos conforme cronograma abaixo:
EVENTO MATUTINO
Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15
Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob qualquer alegação, a partir deste horário. 8h50
Abertura dos envelopes e distribuição das provas e na sequencia início das provas. 8h52
Início da resolução da prova. 9h00
Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 9h30
Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta de todos os cargos 12h00

11.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário determinado, será de inteira responsabi-
lidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os 
portões dos locais que dão acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova.
11.4. Os portões que dão acesso às salas de provas, dependendo do local poderá ser as portas de blocos, alas, setores e etc., devendo o 
candidato comparecer ao local designado para a realização das provas com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora marcada 
para fechamento dos portões, para garantir estacionamento e identificar corretamente a localização das salas.
11.5. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de fechamento dos portões, seja qual for o 
motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Concurso 
Público.
11.6. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir suas datas e ou horários. Even-
tuais alterações serão comunicadas no site do concurso na Internet, por mensagens enviadas para o e-mail informado, ou por aviso fixado 
na entrada principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível.
11.7. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação oficial com foto.
11.8. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública 
e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, 
carteiras funcionais expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de 
habilitação, com foto.
11.9. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias.
11.10. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
11.11. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do candidato ao local de prova.
11.12. Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de pagamento da taxa de inscri-
ção, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada.
11.13. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais:
a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; (não serão fornecidas caneta no local)
b) Documento de Identificação com foto;
c) Original do Comprovante do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso;
d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo;
11.14. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de 
calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de 
armamento. Também é proibido o fumo, a ingestão de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica 
apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura.
11.15. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde se realizarem as provas. O IOBV 
não se responsabilizará pela guarda de qualquer armamento.
11.16. Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues sem qualquer outro 
aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova.
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11.17. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, cor-
redor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do concurso, sendo atribuída nota zero às provas 
já realizadas.
11.18. É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal, ausentar-se da sala de 
prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunica-
ção com outro candidato, bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos, tratar incorretamente ou agir com descortesia 
a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e seus Auxiliares ou Autoridades presentes;
11.19. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Concurso Público poderá solicitar a impressão digital do can-
didato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão), submeter os candidatos à revista pessoal 
e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação datiloscópica ou 
dele fazer imagem fotográfica o vídeo.
11.20. O IOBV e Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra não assumem qualquer responsabilidade por acidentes pessoais e ou 
avaria, perda ou desaparecimento de materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou 
qualquer outro bem trazido pelos candidatos para local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
11.21. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e ou alimentação são de inteira 
responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser transferida por qualquer motivo.
11.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer prova e ou exame fora dos ho-
rários e locais marcados para todos os candidatos.
11.23. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 60 (sessenta) minutos, o candidato 
poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de 
sala o seu cartão resposta devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre na des-
classificação do candidato do concurso público.
11.24. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta ao mesmo tempo, quando 
assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companhei-
ros assinará ata de prova como desistente sendo eliminado do certame.
11.25. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da realização da prova.
11.26. Um caderno de questões de cada cargo, estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do candidato, 
permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra as questões da prova.
11.27. Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia do cartão resposta, mesmo após 
o encerramento do concurso público.
11.28. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
11.29. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova sem comunicar-se com os demais 
candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola.
11.30. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao uso dos candidatos em prova, acon-
selha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o acompanhamento até os sanitários.
11.31. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla 
a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas ao concurso, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções 
constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
11.32. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de provas 
estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente compro-
vante original de pagamento da taxa de inscrição.
11.33. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde e a Comis-
são Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito 
de verificar a pertinência da referida inscrição.
11.34. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

12. DA PROVA PRÁTICA
12.1. A etapa 2 para o cargo de Motorista, consiste na prova prática que se destina a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos 
possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na 
execução das atribuições do cargo.
12.1.1. Serão convocados para a realização da prova prática, todos os candidatos que comparecerem na prova escrita objetiva.
12.1.2. Os candidatos deverão comparecer conforme data constante do cronograma, confirmada através de edital de convocação, caso não 
comparecerem para a realização da prova prática serão eliminados do certame.
12.1.3. Os locais de realização das provas práticas serão definidos e divulgados no ato de convocação, cabe ao candidato manter-se infor-
mado.
12.1.4. Os candidatos deverão se apresentar ao coordenador da prova prática, conforme definido no ato convocatório, sob pena de serem 
declarados eliminados do certame.
12.2. Realizada a prova prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,00 (cinco) pontos na aplicação 
da fórmula de cálculo da nota final, estando eliminado do certame o candidato que não atingir esta nota na prova prática.
12.3. A Prova Prática terá caráter classificatório sendo a nota da prova prática somada à nota da prova escrita, conforme a seguinte fórmula: 
NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10

12.4. DA DATA, HORÁRIO E DETERMINAÇÕES GERAIS DA PROVA PRÁTICA
12.4.1. A prova prática será realizada na data constante do cronograma, em local a ser anunciado no edital de convocação.
12.4.2. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar no local e horário com antecedência, para 
identificação, chamada e receber instruções, vestidos com trajes e calçados de acordo com as atividades exercidas, portando documento de 
identificação com foto, não serão aceitando cópias, mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de protocolo.

http://www.iobv.org.br/


26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 118

12.4.3. Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado.
12.4.4. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência ou atraso.
12.4.5. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na data da prova.
12.4.6. Os veículos que serão utilizados na prova prática serão fornecidos pelo Município de Bom Jardim da Serra, no estado em que se 
encontrarem.
12.4.7. Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que empregarão para a realização da 
tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados pela legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inade-
quada implicará na desclassificação do candidato.
12.4.8. O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando acidentes e prejuízos físicos e ma-
teriais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente eliminado do certame. O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente 
de sua responsabilidade.
12.4.9. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos 
testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferen-
ciado ou repetir a prova e nem lhe conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade.
12.4.10. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o local de movimentação e perma-
necerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização da prova.
12.4.11. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar atrasado ou que se ausentar do 
recinto sem autorização da comissão do Seletivo antes de realizar seu teste.
12.4.12. Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro equipamento de comunicação, usar 
equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou ingerir qualquer medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondicionada em 
garrafa de material plástico transparente e sem rótulo.
12.4.13. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-se com os demais candidatos.
12.4.14. A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova prática concordará e atestará terem 
sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando estar ciente de que é responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores 
ou transeuntes.
12.4.15. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens constantes em uma planilha de avaliação 
elaborada para esta finalidade.
12.4.16. Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a data, local e horário da realização 
da Prova prática. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio do Concurso e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada 
principal do local anteriormente marcado para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível.

12.5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA
12.5.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer erros ou 
demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de execução defi-
nidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser conduzido, 
se for o caso, ao seu local de origem.
12.5.2. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, com 
duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem 
observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do 
câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e sema-
fórica, como também outras situações durante a realização do exame.
12.5.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar carteira nacional de habilitação- CNH, a qual 
deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova, conforme o cargo de 
acordo com o descrito abaixo:
a) Motorista: CNH categoria B;

12.5.4. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.
12.5.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de extravio ou furto, ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação.
12.5.6. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova será retomada a partir 
do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o momento da interrupção.
12.5.7. Os candidatos realizarão a prova, em veículo tipopasseio
12.5.8. Para que o candidato seja declarado apto ao cargo, a nota mínima será obtida da seguinte forma:
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descon-
tados pontos conforme quadro a seguir:
Categoria da Falta Pontos a serem descontados Quantidade de Faltas avaliadas em cada categoria
Faltas Graves 1,00 12
Faltas Médias 0,50 11
Faltas Leves 0,25 06

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte descrição:
Faltas Graves:
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive;
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado;
- Utilizar a contramão de direção;
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre;
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação;
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- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção;
- Exceder a velocidade indicada para a via;
- Perder o controle de direção do veículo em movimento;
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o veículo vai entrar ou ainda quan-
do o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal;
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela;
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la;
- Deixar de usar o cinto de segurança.

Faltas Médias:
- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre;
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via;
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova;
- Fazer conversão com imperfeição;
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
- Desengrenar o veículo nos declives;
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias;
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga;
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens;
- Utilizar incorretamente os freios;
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas.

Faltas Leves:
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular;
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor;
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores;
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento;
- Engrenar as marchas de maneira incorreta;
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel.
12.5.9. Os avaliadores serão profissionais habilitados, registrados no DETRAN.

12.5.10. Dependendo do número de candidatos no cargo, as provas poderão ser realizadas em mais de um veículo/equipamento do mesmo 
tipo (Exemplo veiculo1, veiculo2, veículo3), neste caso haverá sorteio para determinar em qual veículo/equipamento o candidato realizará 
a prova.

13. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL
13.1. A nota final do candidato será obtida mediante as seguintes fórmulas:
a) para os cargos com prova prática:
NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10
b) para os demais cargos:
NF = NPE

NF = Nota Final
NPE = Nota da prova escrita
NPP = Nota da prova prática
13.2. São considerados aprovados neste Concurso Público os candidatos que atingirem nota final igual ou superior a 5,00 (cinco) pontos.
13.3. Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa com 2 (duas) decimais sem 
arredondamento.
13.4. Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).
13.5. Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através 
dos seguintes critérios:
13.6. Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;
13.7. Maior nota nas questões de Conhecimentos Básicos;
13.8. Beneficiados pela Lei 11.689/2008, devidamente habilitados na forma do Edital; tribunal do júri.
13.9. Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.
13.10. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação.

14. DOS RECURSOS
14.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e gabarito provisório, resultados 
classificatórios e homologação do resultado final do Concurso Público.
14.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site do Concurso Público na Inter-
net, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.
14.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira:
14.3.1. Recursos Via Internet:
a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br, e realizar login identificando-se.
b) Na área do candidato em “minhas inscrições” localizar o concurso Edital 001/2017deBOM JARDIM DA SERRA;
c) Na coluna clique em "Solicitar Recurso".
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d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação.
e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da questão (fundamentando sua ar-
gumentação e indicando referência bibliográfica.
f) Para cada questão deverá ser enviado um único formulário de recurso.
g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um único recurso deve-se compacta
-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar.
h) Clicar em “enviar”.
14.3.2. Recursos presencial ou via postal:
a) Para recurso presencial preencher e assinar o anexo V, do edital, com argumentação clara, consistente e objetiva, no caso de questões, 
um para cada questão e protocolar pessoalmente ou via procuração na sede do IOBV, no endereço constante do item 1.12 deste edital.
b) Para recursos via postal o candidato deverá preencher e assinar o requerimento (anexo V) do edital com argumentação clara, consistente 
e objetiva, caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma das 
questões contestadas; datar e assinar; anexar cópia autenticada do documento de identidade do requerente; colocar o requerimento em 
envelope resistente e enviará para o endereço sede do IOBV, conforme item 1.12, via sedex/ar.
13.2.1.1. O candidato deverá expedir o documento AR (aviso de recebimento), pelo Serviço de encomenda expressa de documentos e mer-
cadorias – SEDEX. O documento deve ser entregue ao IOBV rigorosamente no prazo previsto no Edital, findo o qual não será aceito, sendo 
de responsabilidade do candidato a remessa via postal com devida antecedência para que o recurso seja entregue no prazo constante do 
cronograma do edital, valendo para todos os fins de direito a data da entrega.
13.3. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que forem entregues ao IOBV 
rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos.
13.4. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar seu recurso corretamente, e/ou enviar os 
anexos para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, 
após encerrados os recursos e da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres.
13.5. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por motivo de ordem técnica como congestio-
namento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compactado).
13.6. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da disciplina quando for o caso.
13.7. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital.
13.8. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamentação ou referência bibliográ-
fica não serão providos.
13.9. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que a responderam.
13.10. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito provisório, será corrigido 
no gabarito final.
13.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site www.iobv.org.br, não serão enviadas 
respostas individuais aos candidatos.
13.12. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita do candidato.
13.13. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pontuação 
e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclas-
sificação do candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 
realizadas.
13.14. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.

15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
14.1. A homologação do resultado final deste concurso, se dará através de decreto do executivo devidamente publicada nos meios legais e 
no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra, com a classificação dos aprovados 
em ordem decrescente de notas.
14.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br.

16. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
15.1. A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e automático no quadro 
da administração direta da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra, sendo que a admissão é de competência da Câmara de Vereado-
res, dentro da validade do concurso ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas 
neste Edital, atendendo os dispositivos da RE/598.099/STF.
15.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Bom Jardim da Serra e ao Plano de Cargos e Salários do Poder Legislativo.
15.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra.
15.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e 
telefones de contatos.
15.5. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no site www.iobv.org.br, após homo-
logação deverá informar a Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra junto ao Setor de Recursos Humanos.
15.6. O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo de 
até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
15.7. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra, até a data 
estabelecida conforme item 15.5, será excluído da vaga deste Concurso Público.
15.8. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. Havendo mudanças de endereço 
dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do concurso, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recur-
sos Humanos da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra.
15.9. A inobservância do subitem 15.5, implicará na desclassificação da vaga do Concurso Público.
15.10. Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que comprovem os requisitos para 
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provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros exigíveis à época da nomeação conforme legislação, os exames e demais 
documentações exigidos na contratação são de inteira reponsabilidade do candidato.
15.11. O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato.

17. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
16.1. Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste concurso, para:
a) Receber os requerimentos de inscrições;
b) Emitir os documentos para homologação das inscrições;
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas;
d) Analisar e pontuar os títulos;
e) Apreciar os recursos previstos neste edital;
f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
g) Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência;
h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital.
i) Responder, em conjunto com A Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra eventuais questionamento de ordem judicial e/ou reco-
mendação ministerial.
16.2. A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão de Concurso Público da Câmara de Vereadores, devidamente nome-
ada por ato oficial.
16.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de 
competência e responsabilidade da Administração da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos de lei e atos nor-
mativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
17.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. Não serão prestadas informações por telefone relativas a número de inscritos por cargo ao resultado do Concurso Público e 
respostas de recursos.
17.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar eventuais contatos que se façam 
necessários, na área do candidato até a data de homologação do resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Câmara 
de Vereadores de Bom Jardim da Serra, até que expire a validade do Concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas 
com base nos dados constantes nos registros.
17.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados 
ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou 
criar obrigação.
17.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a responder criminalmente por seu ato.
17.6. A Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, divulgações 
e outras publicações referentes a este Concurso sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site 
oficial www.iobv.org.br.
17.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato 
manter-se informado, acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br.
17.8. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas do próprio 
candidato.
17.9. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Concurso, encaminhados via postal com 
Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de entrega.
17.10. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão de Concurso Público, tanto da Câmara de Verea-
dores da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra como do IOBV.
17.11. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) meses, após a homologação 
do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinera-
dos, com registro em ata.
17.12. A Comissão do Concurso Público da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra e do IOBV poderão justificadamente, alterar as 
normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame.
17.13. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Concurso Público 
da Câmara de Vereadores da Câmara de Bom Jardim da Serra e do IOBV.
17.14. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de São Joa-
quim/SC.
17.15. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
17.16. Anexo I –Atribuições dos Cargos; Anexo II– Conteúdo Programático; Anexo III – Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição 
Especial para Realizar a prova; Anexo IV – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; V -Requerimento de Recursos.

Bom Jardim da Serra,25 de setembro de 2017.
Pedro Luiz Ostetto Presidente
Presidente da Câmara de Vereadores

ANEXO I – EDITAL DA CÂMARA DE VEREADORES – CARGOS PÚBLICOS

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

ZELADOR
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I - Executar as atividades de limpeza;
II - Manter limpos os móveis e arrumados os locais de trabalho, inclusive os gabinetes parlamentares e salas de reuniões, banheiros, cor-
redores etc.;
III - Manter arrumado o material sob sua guarda;
IV - Fazer café, suco, água e servi-los;
V - Lavar louças e manter em adequado estado de higiene a cozinha;
VI - Executar outras atividades inerentes ao cargo.
§1º – Fica estabelecido que a carga horária de Zeladora será de 30 horas semanais, distribuídas de segunda a sexta-feira; e,
§2º – Os vencimentos para tal cargo será de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)mensais, os quais serão reajustados conforme 
reajustes do funcionalismo público municipal.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
I - Desenvolve atividade de registro e controle de recursos materiais, humanos e financeiros;
II – atendimento ao público;
III – levantamento de dados;
IV – organização e controle de materiais;
V – documentos e arquivos;
VI – digitação e operação de equipamentos diversos para atender necessidades administrativas;
VII – Serviços Bancário em geral, Fazer a movimentação financeira, bem como os pagamentos a fornecedores;
VIII - Entrega de correspondências em geral;
IX – Responsável pelos arquivos morto e atual dos balancetes mantendo os em ordem;
X – Responsabilizar-se pelo hasteamento dos pavilhões Nacional, Estadual, Municipal e Legislativo em locais e épocas próprios;
XI – operar o sistema de áudio e vídeo ou de mídia digital das reuniões;
XII – transcrever a ata de reunião;
XIII – Desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presidente, demais membros da Mesa, Vereadores e Agente de Serviços 
Administrativo.
§1º – Fica estabelecido que a carga horária do Assistente Administrativo será de 30 horas semanais, distribuídas de segunda a sexta-feira; e,
§2º – Os vencimentos para tal cargo será de R$ 1.809,12 (mil oitocentos e nove reais e doze centavos) mensais, os quais serão reajustados 
conforme reajustes do funcionalismo público municipal.

MOTORISTA
I –Conduzir os veículos da Câmara de Vereadores em deslocamentos municipais, intermunicipais e interestaduais, com ou sem passageiros, 
inclusive em finais de semana, feriados e horários fora do expediente, de acordo com as demandas da Câmara;
II - Manter o veículo sob sua responsabilidade, em perfeito estado e satisfatórias condições de funcionamento, comunicando ao Setor res-
ponsável da Câmara, a ocorrência de qualquer irregularidade;
III - Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua responsabilidade;
IV - Manter o veículo convenientemente abastecido e lubrificado;
V - Preencher, a cada saída, o formulário de Atividade de Veículo que está sob sua responsabilidade;
VI - Permanecer nos postos de serviço, durante a jornada de trabalho, à disposição da Câmara de Vereadores e atender as tarefas solicitadas 
pelo setor responsável pelos serviços de transporte;
VII - Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que lhe forem atribuídas;
VIII - Manter a urbanidade no trato com os usuários;
IX - Vistoriar o veículo, verificando o estado geral de segurança do veículo a ele confiado, devendo diariamente inspecionar os componentes 
que impliquem em segurança, tais como: pneus, nível de combustível, água e óleo do cárter, freios e parte elétrica, dentre outros, para 
certificar-se de suas condições de funcionamento, além de conduzi-lo para lavagem, oficina e abastecimento, quando necessário;
X – Abastecer o veículo somente com autorização por escrito do responsável legal.
§1º – Fica estabelecido que a carga horária do Motorista será de 44 horas semanais, distribuídas de segunda a sexta-feira;
§2º – Os vencimentos para tal cargo será de R$ 1.470,00 (mil e quatrocentos reais) mensais, os quais serão reajustados conforme reajustes 
do funcionalismo público municipal.

SECRETÁRIO GERAL
I - Realizar serviços administrativos e burocráticos;
II - Responsabilizar-se, quando solicitado, pela transcrição das atas das reuniões legislativas;
III - Realizar o serviço de arquivamento;
IV - Expedir correspondências da Câmara Municipal, nos termos sugeridos pela Diretoria;
V - Responsabilizar-se pela destinação de correspondências e informações aos Gabinetes Parlamentares, e setores administrativos em geral;
VI - Superintender os serviços burocráticos da Câmara Municipal sob orientação da Mesa Diretora.
VII - Redigir atas, ofícios, cartas, despachos e outros expedientes, quando solicitados por seus superiores.
VIII - Conferir, anotar e informar expediente que exija algum discernimento e capacidade crítica e analítica.
IX - Supervisionar a tramitação de papéis, e fiscalizar o cumprimento das normas em geral relacionadas com o bom e regular funcionamento 
da Câmara Municipal.
X - Manter o controle das matérias aprovadas pela Edilidade e dar-lhes o encaminhamento devido.
XI - Coordenar as convocações dos Vereadores, em função das sessões programadas pela Câmara.
XII - Recepcionar documentos dando os encaminhamentos necessários, colhendo assinaturas e repassando informações ou documentos de 
interesse da Câmara Municipal;
XIII - Recepcionar a documentação expedida pelos Vereadores ou terceiros e encaminhá-las a Presidência ou a Mesa Diretora, agilizando o 
atendimento das solicitações recebidas;
XIV - Colher assinaturas, preencher formulários, encaminhar documentos, fazer o intercâmbio de documentação entre as diversas unidades 
administrativas da Câmara Municipal;
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XV - Expedir ofícios e demais documentos e correspondências a pedido da Presidência, Mesa Diretora ou do Diretor Geral da Câmara;
XVI - Atender e efetuar ligações, agendar visitas, manter documentos organizados e de fácil acesso;
XVII – Ser responsável por todos os documentos arquivados na secretaria;
XVIII - Executar outras tarefas correlatas ao cargo;
§1º – Fica estabelecido que a carga horária do Secretário(a) será de 25 horas semanais, distribuídas de segunda a sexta-feira; e,
§2º – Os vencimentos para tal cargo será de R$ 2.057,87 (dois mil e cinqüenta e sete reais e oitenta e sete centavos) mensais, os quais 
serão reajustados conforme reajustes do funcionalismo público municipal.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO:
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e publicadas até o dia da 
publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou enun-
ciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. As bibliografias são meramente 
sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o material para estudo. Será cobrado a nova reforma ortográfica.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (diminutivo 
e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). Gêneros textuais: conto e fábula.

MATEMÁTICA
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras Geométricas. 
Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; grandezas e medidas; conjuntos. Medidas de tempo, porcen-
tagem, juros simples.

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ZELADOR
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Utilização de 
materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência 
correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e 
equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no tra-
balho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; Noções de operação de maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente; 
Noções de ética e cidadania; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, observando se a 
pratica do dia a dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. De-
senvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social; 3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar); Remoção de lixo e detritos, destino e seleção 
do lixo; Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho; Noções sobre primeiros socorros; Uso de equipamentos de proteção 
individual –EPIs; Ergonomia.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA.
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, orais e nasais; 
tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e composto. Regras da nova ortografia. 
Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e 
de Pensamento.

GERAIS E ATUALIDADES
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia, e organização política do mundo, do Brasil, de 
Santa Catarina e da Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra. Ciências naturais e meio ambiente

LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:Constituição Federal, Lei Orgânica do Municipal, Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bom Jardim da Serra. Temas gerais de Direito Administrativo e Administração Pública. Atos Administrativos. Crimes contra 
a administração pública. Serviços Públicos: conceitos, classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e autorização. Cor-
respondência Oficial. Relações públicas e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Generalidades Administrativas e Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Correspondência Oficial. Conhecimento 
de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, telegrama. Correio eletrônico. Conhecimen-
to das rotinas de expedição de correspondência. Manual de Redação da Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.
br/legislacao. Noções gerais de relações humanas. Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos; Noções 
Básicas de Processos e Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei- Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de 
Licitações; - Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico; 
Correspondência Oficial; -; Técnica Legislativa; Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização 
dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de 
textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet 
e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; 
realização de cópias de segurança.

MOTORISTA
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para o trato diário 
com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, importância no ambiente de 
trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e po-
demos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação 
correta do lixo; manuseio e uso correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, 
importância, quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: 
disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, propostas, 
responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. 
Veículos: Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de 
veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão para dirigir. 
Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do 
veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de 
trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. 
Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, 
drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmis-
são. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros 
socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais.

SECRATÁRIO GERAL
Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo. Comunicação; Elementos da comunicação, emissor e receptor; 
Redação e Documentos oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, 
memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, moção, pedido de providência, requerimento, circular e etc.; Recepção 
e despacho de documentos; Uso de equipamentos de escritório. Correspondência Oficial, recebimentos e envios; Técnicas de arquivos, 
organização, localização e manutenção; Protocolos em geral, recebimento, envio e registro; Noções de Gestão Pública; Elaboração de Atas, 
requerimentos, ofícios, comunicação interna. Noções de elaboração de leis, decretos, resoluções, portarias e etc. Questões fundamentais de 
técnica legislativa, Funções das normas jurídicas, Princípios do processo constitucional de formação das leis, - Preceitos Ideologia política na 
formação das leis, Atos legislativos emanados dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Transformando projeto de lei ordinária em lei, 
Elaboração das normas jurídicas. Forma e estrutura. Noções de sessão plenária e tramitação de todos os atos pertinentes, Noções de ética 
e cidadania, Informática Básica. Política de Recursos Humanos; Noções de Gestão Pública; Noções de Licitações. Contratos Administrati-
vos. Finalidades/ atribuições dos órgãos da estrutura administrativa. Departamentalização. Organogramas. Fluxogramas. Documentação e 
arquivo. Atos administrativos. Conceito dos seguintes atos: alvará, ata, atestado, aviso, certidão; circular, contrato, decreto, despacho, lei, 
memorando, ofício, ordem de serviço, parecer; portaria, regulamento, relatório. Classificação de documentos e correspondências; corres-
pondência oficial; DIREITO ADMINISTRATIVO: Atos Administrativos. Contrato Administrativo. Licitação (Lei 8.666/93, Lei 12.462/11, Lei n° 
10.520/2002. 11. Lei Complementar n° 123/2006.) Administração indireta. Entidades Paraestatais e Terceiro Setor. Órgãos Públicos. Ser-
vidores Públicos. Processo Administrativo. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Bens Públicos. Controle da Administração Pública. 
Improbidade Administrativa. Intervenção do Estado na Propriedade Privada. Poderes Administrativos. Teoria do Órgão. DIREITO CONSTI-
TUCIONAL: Princípios Fundamentais; Princípio Republicano; Pacto Federativo; Separação dos Poderes. Organização do Estado: Organização 
Político-administrativa; Competências Constitucionais; Dos Municípios; Da Intervenção; Da Administração Pública; Dos Servidores Públicos; 
Das Regiões. Organização dos Poderes: Poder Legislativo; Poder Executivo; Poder Judiciário; Funções Essenciais à Justiça; Da defesa do 
Estado; Da Segurança Pública. Tributação e do Orçamento: Do Sistema Tributário Nacional; Dos Impostos dos Municípios; Da Repartição 
das Receitas Tributárias; Das Finanças Públicas e do Orçamento. ORGANIZAÇÃO DOS PODERES: Poder Legislativo; Poder Executivo; Poder 
Judiciário; Funções Essenciais à Justiça; Da defesa do Estado; Da Segurança Pública. Noções de ética e cidadania; Informática básica. Re-
lações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Redação oficial: características e tipos. Serviços públicos: conceitos, elementos de 
definição, princípios, classificação e Informática Básica. Informática Básica- Sistemas operacionais Windows: sistema de arquivos; utilização 
dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de textos, plani-
lhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; 
navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de 
cópias de segurança.

ANEXO III
REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas

http://www4.planalto.gov.br/legislacao
http://www4.planalto.gov.br/legislacao
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Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, inscrito no CPF 
n.º ________________  residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, 
Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Concurso Público 001/2017da Câmara de 
Vereadores de Bom Jardim da Serra, inscrição número _______, para o cargo de __________________________________________requer 
a Vossa Senhoria:

1 – ( ) Vaga para portadores de Deficiência

Deficiência: _________________________________________________________________ 

CID n°: ____________________________________________________________________

Nome do Médico: ____________________________________________________________

2) Condição Especial para realização da prova:

a)( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
Fonte nº _________ / Letra _________

b )Sala Especial
Especificar: ___________________________________________________________________________

c) ( ) Intérprete de Libras

d) ( )Leitura de Prova

e) ( ) Amamentação.
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________
Horários de amamentação: _____________________________________________________

f) ( )Outra Necessidade:

Especificar: ___________________________________________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
 ________________ , ______ de ____________ de 2017.

Assinatura do Requerente

ANEXO IV

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº ____________________, 
inscrito no cargo de _________________________– Inscrição n.º ________________________________ do Concurso Público 01/2017 da 
Câmara de Vereadores de Bom Jardim da Serra - SC residente e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______, Bairro 
______________________, Cidade __________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria 
isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas condições de:

[ ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.)

Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a presente todos os documentos descritos no 
edital, onde requeiro a isenção da taxa de inscrição.

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

 _________________ , ______ de ____________ de2017.
(local e data)

Assinatura do Requerente

ANEXO V
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
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Tipo de Recurso:

[ ] 1 – Contra indeferimento de inscrição
[ ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar
[ ] 3 – Contra a classificação preliminar
[ ] 4 – Outro: ____________________________________

Nome do Candidato:

N.º de Inscrição: Cargo:

Identidade: CPF:

N.º da Questão: Data:

OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher obrigatoriamente um formulário para cada questão.

Fundamentação e Referência Bibliográfica:

Assinatura do Candidato

Só serão analisados os recursos entregues ao IOBV até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à publicação do ato contra o qual se 
insurge o candidato.

PR 42/2017
Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC
Processo/ Ano nº 65/2017
Modalidade: Pregão presencial 42/2017
Objeto CONTRATAÇÃO DE TERCEIRIZADO(S) PARA PRESTAR SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM LINHAS REMANESCENTES DOS PR's 
04, 09 ,12 e 32 /2017.
Forma de julgamento: menor preço por item.
O Prefeito municipal no uso de suas atribuições legais juntamente com o pregoeiro(a), participam à todos os interessados que abrirá as 
propostas para aquisição/contratação do objeto em epígrafe dia 09/10/2017 às 10horas. O edital segue as Leis 10.520/02, LC 123/06 , 
147/14 e subsidiariamente 8.666/93, estando em inteiro teor disponível no site www.bomjardimdaserra.sc.gov.br sem custo, ou ainda na 
sede da proponente.
Bom Jardim da Serra, 25 de setembro de 2017.
Serginho Rodrigues de Oliveira
Prefeito Municipal

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 1059/2017
LEI MUNICIPAL Nº 1059/2017, DE 22 DE SETEMBRO 2017
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE BOM 
JESUS DO OESTE/SC PARA O QUADRIÊNIO 2018 A 2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- O Plano Plurianual da Administração Municipal de Bom Je-
sus do Oeste/SC para o quadriênio de 2018/2021, contemplará as 
despesas de capital e outras delas decorrentes, e para as relativas 
aos programas de duração continuada, em conformidade com os 
Anexos integrantes desta Lei.

§ 1º- Os anexos que compõem o Plano Plurianual, serão estrutu-
rados por Entidades, Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções, 
Sub-Funções, Programas, Projetos/Atividades ou Operações Espe-
ciais, Rubricas da Receita e Elementos da Despesa.

§ 2º- Para fins desta Lei considera-se:

I – Programa – o instrumento de organização da ação governa-
mental visando a concretização dos objetivos pretendidos;

II - Objetivos- os resultados que se pretende alcançar com a reali-
zação das ações de governo;

III – Público Alvo – população, órgão, setor, comunidade, etc a que 
se destina o programa;

IV – Projeto/Atividade ou Operações Especiais- a especificação da 
natureza da ação que se pretende realizar;

V – Ações – o conjunto de procedimentos e trabalhos governamen-
tais com vistas a execução do programa;

VI – Produto - a designação que se deve dar aos bens e serviços 
produzidos em cada ação governamental na execução do progra-
ma;

VII- Unidade de Medida – a designação que se deve dar à quanti-
ficação do produto que se espera obter;

VIII – Metas- os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar;

Art. 2º- As metas da Administração constituídas por Projetos e Ati-
vidades ou Operações Especiais para o quadriênio 2018 a 2021, 
consolidadas por Programas.

Art. 3º - As Metas Físicas, Produto, Unidade de Medida, Posição em 
2016 e Desejado ao Final por Ações em cada Programa.

Art. 4º - Os valores constantes integrantes desta Lei estão orçados 
a preços correntes, com a projeção de inflação.

Art. 5º - As alterações na programação deste Plano Plurianual, so-
mente poderão ser promovidas mediante lei específica votada na 
Câmara Municipal.

Art. 6º- O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir 
as metas físicas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a asse-
gurar o permanente e equilíbrio das contas públicas.

Art. 7º- As prioridades da Administração Municipal em cada exercí-
cio serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
dos Anexos desta Lei.

Art. 8º- Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 9º- Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, 
con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 10º- Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Jesus do Oeste/SC, 22 de setembro de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1060/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 1060/2017, DE 22 DE SETEMBRO 2017
DISPÕE SOBRE TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 
SIMPLIFICADO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
OESTE SC, PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES RURAIS PES-
SOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, SOCIEDA-
DES INDIVIDUAIS DE ADVOCACIA E SOCIEDADES COOPERATIVAS 
DE CONSUMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVI-
ÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei Complementar estabelece tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado, para as microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais, sociedades individuais 
de advocacia e sociedades cooperativas de consumo no âmbito 
da administração pública municipal, na conformidade das normas 
gerais previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 
2014, que instituiu o Estatuto Nacional da Micro e da Empresa de 
Pequeno Porta, especialmente sobre:
I – definição de micro empresa e empresa de pequeno porte;
II - benefícios fiscais municipais dispensados às micro e pequenas 
empresas;
III – preferência nas aquisições de bens e serviços pelo Poder Pú-
blico no âmbito local e regional;
IV – Incentivo à geração de empregos;
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V – incentivo à formalização de empreendimentos;
VI – incentivo à inovação e ao associativismo;
VII – abertura e fechamento de empresas;

Art. 2º. Para o recolhimento do Imposto sobre Serviços (ISS) devido 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas 
em seu território, o Município de Bom Jesus do Oeste - SC adotará 
o regime jurídico tributário diferenciado, favorecido e simplificado, 
concedido a essas empresas (SIMPLES NACIONAL), instituído pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, segundo as 
normas baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Comitê Gestor), nos termos 
previstos no artigo 2º da Lei Complementar 123/2006, especial-
mente em relação:
I – à apuração e recolhimento do tributo, mediante regime único 
de arrecadação, inclusive obrigações acessórias (SIMPLES NACIO-
NAL);
II – à instituição e abrangência do SIMPLES NACIONAL, bem como 
hipóteses de opção, vedações e exclusões, fiscalização e processo 
administrativo-fiscal;
III – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de 
mora e de ofício, previstos pela legislação federal do Imposto de 
Renda e imposição de penalidades.

Art. 3º. No âmbito do Município, o tratamento diferenciado e favo-
recido às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas 
no âmbito do território do Município de Bom Jesus do Oeste, de 
que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelo Comitê 
Gestor Municipal, com as seguintes competências:
I – acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no Mu-
nicípio, inclusive promovendo medidas de integração e coordena-
ção entre os órgãos públicos e privados interessados;
II – orientar e assessorar a formulação e coordenação da política 
municipal de desenvolvimento das microempresas e empresas de 
pequeno porte;
III – acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no 
âmbito do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, do Fórum Estadual da Microempresa e da Empre-
sa de Pequeno Porte e por Comitê para Gestão da Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 
Negócios;
IV – sugerir e propor ações de apoio ao desenvolvimento da micro-
empresa e da empresa de pequeno porte no âmbito local.

§ 1º. O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Pre-
feito Municipal e será integrado por:
I – 3 (três) representantes das Secretarias Municipais indicados 
pelo Sr. Prefeito Municipal, cabendo a um deles a presidência do 
órgão;
II – por representantes de entidades do comércio, indústria, servi-
ços ou de produção rural existentes no município;
III – por representante das Empresas de Serviços Contábeis, e das 
Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas 
no Estado de Santa Catarina, se houver no município;
IV – por um representante de cada entidade de apoio ou repre-
sentativa das micro e pequenas empresas existentes no município, 
conforme definido em Decreto Executivo;
V – poderão ser convidados a participar dos trabalhos do Comitê 
Gestor, representantes de órgãos e de entidades públicas ou priva-
das e dos Poderes Legislativo e do Judiciário.
§ 2º. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor 
desta lei os membros do Comitê Gestor Municipal, deverão ser de-
finidos e indicados em Decreto Executivo e no prazo de mais 30 
(trinta) dias o Comitê elaborará seu regimento interno.

§ 3º. No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Exe-
cutiva.

§ 4º. Poderá o Poder Executivo conferir caráter normativo às deci-
sões do Comitê Gestor Municipal, “ad referendum” do Poder Exe-
cutivo Municipal.

§ 5º. A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será 
remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante interes-
se público.

§ 6º. Caberá ao presidente do Comitê Gestor, ou à pessoa indicada 
por ele, a função de Agente de Desenvolvimento, de que trata 
o artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei 
Complementar 128/2008.

§ 7º. O Agente de Desenvolvimento de que trata o parágrafo an-
terior:
I – terá sua função determinada pelo Comitê Gestor em consonân-
cia com as ações públicas para a promoção do desenvolvimento 
local e regional previstas na Lei Complementar 123/2006 e atuará 
sob sua supervisão;
II – deverá preencher os seguintes requisitos:
a) Ter residência estabelecido no território do município;
b) Possuir formação ou qualificação básica certificada para forma-
ção de Agente de Desenvolvimento;
c) Ter concluído o ensino fundamental.

CAPÍTULO II
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se Microempresa e 
empresa de pequeno porte, os beneficiados pela Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos dos incisos I e II, 
caput do art. 3º.

§ 1º. Para fins do disposto nesta Lei, também serão beneficiados 
pelo tratamento favorecido o produtor rural pessoa física e o agri-
cultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, que estejam em situação regular junto à Previdência Social 
e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite 
de que trata o inciso II, caput do art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006.

§ 2º. As referências tributárias previstas neste Capítulo, obedece-
rão às atualizações que vierem estabelecidas em Lei Complementar 
Federal.

CAPÍTULO III
DEFINIÇÃO DE ABRANGÊNCIA LOCAL

Art. 5º. Para efeitos desta Lei, considera-se:
I - Âmbito local - limites geográficos do Município de Bom Jesus 
do Oeste - SC;
II - Âmbito regional - limites geográficos dos Municípios que inte-
gram as seguintes Instituições e/ou Entidades:
a) Associação dos Municípios do Entre Rios – AMERIOS;
b) Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura 
Rodoviária – CIDIR;
c) Agências de Desenvolvimento Regional – ADR de Maravilha.

Parágrafo Único - Os municípios que integram as Instituições e/ou 
Entidades previstos no inciso II deste artigo, são os Entes associa-
dos, consorciados ou estabelecidos por regulamento próprio e/ou 
autorizados por lei.

CAPÍTULO IV
INSCRIÇÃO E BAIXA

Seção I
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Alvará de Funcionamento Provisório

Art. 6º. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de pres-
tação de serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou 
funcionar sem o alvará de licença, que atestará as condições do es-
tabelecimento concernentes à localização, à segurança, à higiene, 
à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades depen-
dentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, 
à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos, à garantia do cumprimento da legislação 
urbanística e demais normas de posturas, observado o seguinte:
I – quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, 
conforme definido em regulamento, será emitido Alvará de Funcio-
namento Provisório, que permitirá o início de operação do estabe-
lecimento imediatamente após o ato de registro;
II – sendo o grau de risco da atividade considerado alto, a licença 
para localização será concedida após a vistoria inicial das instala-
ções consubstanciadas no alvará, decorrente das atividades sujei-
tas à fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rural, median-
te o recolhimento da respectiva taxa.

§ 1º. Na hipótese do inciso I do “caput” deste artigo, deverão ser 
respeitadas as condições abaixo especificadas:

I – o Alvará de Funcionamento Provisório será acompanhado de 
informações concernentes aos requisitos para funcionamento e 
exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, 
para efeito de cumprimento das normas de segurança sanitária, 
ambiental e de prevenção contra incêndio, vigentes no Município;
II – a emissão do Alvará de Funcionamento Provisório dar-se-á 
mediante a assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade por 
parte do responsável legal pela atividade, pelo qual este firmará 
compromisso, sob as penas da lei, de observar, no prazo indicado, 
os requisitos de que trata o inciso anterior;
III – a transformação do Alvará de Funcionamento Provisório em 
Alvará de Funcionamento será condicionada à apresentação das 
licenças de autorização de funcionamento emitidas pelos órgãos e 
entidades competentes, sendo que os órgãos públicos municipais 
deverão emitir tais laudos de vistoria ou de exigências no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias.

§ 2º. Considerando a hipótese do inciso II do “caput” deste artigo, 
não sendo emitida a licença de autorização de funcionamento ou 
laudo de exigências no prazo de 90 (noventa) dias da solicitação do 
registro, será emitido, pelo órgão responsável, o Alvará de Funcio-
namento Provisório, nos termos do parágrafo anterior.

§ 3º. O Poder Executivo definirá, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo 
grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia.

§ 4º. As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bem 
como de comércio ambulante e de autônomos não estabelecidos, 
não estão abrangidas por este artigo, devendo ser aplicada a legis-
lação específica.

§ 5º. É obrigatória a fixação, em local visível e acessível à fiscaliza-
ção, do alvará de licença para localização.

§ 6º. Será exigida renovação de licença para localização sempre 
que ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas ca-
racterísticas do estabelecimento ou transferência de local.

Art. 7º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente 
cassado quando:
I – no estabelecimento for exercida atividade diversa daquela au-
torizada;
II – forem infringidas quaisquer disposições referentes aos contro-
les de poluição, ou se o funcionamento do estabelecimento causar 

danos, prejuízos, incômodos, ou puser em risco por qualquer forma 
a segurança, o sossego, a saúde e a integridade física da vizinhan-
ça ou da coletividade;
III – ocorrer reincidência de infrações às posturas municipais;
IV – for constatada irregularidade não passível de regularização.
V – for verificada a falta de recolhimento das taxas de licença de 
localização e funcionamento.
Art. 8º. O Alvará de Funcionamento Provisório será imediatamente 
declarado nulo quando:
I – expedido com inobservância de preceitos legais e regulamen-
tares;
II – ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer decla-
ração, documento ou o descumprimento do termo de responsabi-
lidade firmado.

Art. 9º. A interdição ou desinterdição do estabelecimento, cassa-
ção, nulidade e restabelecimento do Alvará de Funcionamento Pro-
visório competem ao titular da Secretaria ou mediante solicitação 
de órgão ou entidade diretamente interessado.

Art. 10. O Poder Público Municipal poderá impor restrições às ativi-
dades dos estabelecimentos com Alvará de Funcionamento Provi-
sório ou Definitivo, no resguardo do interesse público.

Art. 11. Após o ato de registro e seu respectivo acolhimento pela 
Prefeitura do Município, fica o requerente dispensado de formaliza-
ção de qualquer outro procedimento administrativo para obtenção 
do Alvará de Funcionamento Definitivo, devendo as Secretarias in-
teressadas processar o procedimento administrativo de forma úni-
ca e integrada.

Seção II
Consulta Prévia

Art. 12. A solicitação do Alvará Inicial de Localização e suas alte-
rações para funcionamento de estabelecimento no Município será 
precedida de consulta prévia nos termos do regulamento.

Parágrafo Único. A consulta prévia informará ao interessado:
I – a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibili-
dade de exercício da atividade desejada no local escolhido;
II – todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de li-
cenças de autorização de funcionamento, segundo a natureza da 
atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a localização.

Art. 13. O Órgão municipal competente dará resposta à consulta 
prévia num prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) para o 
endereço eletrônico fornecido ou, se for o caso, para o endereço 
do requerente, informando sobre a compatibilidade do local com a 
atividade solicitada.

Seção III
Entrada Única de Dados

Art. 14. Será assegurado ao contribuinte, entrada única de dados 
cadastrais e de documentos, observada a necessidade de infor-
mações por parte dos órgãos e entidades que compartilham das 
informações cadastrais.

Art. 15. Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar os 
procedimentos de registro e funcionamento de empresas no muni-
cípio, poderá ser criada a Sala do Empreendedor com as seguintes 
competências:
I – disponibilizar aos interessados as informações necessárias à 
emissão da inscrição municipal e alvará de funcionamento, man-
tendo-as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação ofi-
ciais;
II – emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;
III – orientação sobre os procedimentos necessários para a 
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regularização de registro e funcionamento bem como situação fis-
cal e tributária das empresas;
IV – outras atribuições fixadas em regulamentos.

§ 1º. Para a consecução dos seus objetivos na implantação da 
Sala do Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar 
parceria com outras instituições públicas ou privadas, para oferecer 
orientação sobre a abertura, funcionamento e encerramento de 
empresas, incluindo apoio para elaboração de plano de negócios, 
pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, associativismo e 
programas de apoio oferecidos no Município.

§ 2º. Fica a critério do Poder Executivo o poder de implantação/
implementação e regulamentação da sala do empreendedor.

Subseção I
Microempreendedor Individual – MEI

Art. 16. O processo de registro do Microempreendedor Individual 
de que trata o inciso III do artigo 16 desta Lei Complementar de-
verá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na forma 
a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negó-
cios. (Lei Complementar federal nº 123/2008, art. 4º, §§ 1º a 3º, 
e art. 7º, na redação da Lei Complementar federal nº 128/2008).

§ 1º. O Órgão municipal que acolher o pedido de registro do Mi-
croempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os 
requisitos mínimos constantes do art. 968 da Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 – Código Civil, remetendo mensalmente os 
requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 
conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a 
ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negó-
cios.

§ 2º. Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, 
emolumentos e demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao 
registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e aos demais itens relati-
vos ao disposto neste artigo.

§ 3º. Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja 
considerado alto, poderá o Município conceder Alvará de Funciona-
mento Provisório para o microempreendedor individual, para mi-
croempresas e para empresas de pequeno porte:
I – Instaladas em áreas desprovidas de regulação fundiária legal ou 
com regulamentação precária; ou
II – em residência do microempreendedor individual ou do titular 
ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, na hi-
pótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas.

Subseção II
Outras Disposições

Art. 17. Os órgãos e entidades municipais envolvidos na abertura e 
fechamento de empresas devem:
I – articular as competências próprias com os órgãos e entidades 
estaduais e federais com o objetivo de compatibilizar e integrar 
seus procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências 
e garantir a linearidade do processo;
II – adotar os procedimentos que tratam do processo de registro 
e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas oriundos 
do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Lei Comple-
mentar (federal) nº. 123/2006, art. 2º, III, e § 7º, na redação da 
Lei Complementar (federal) nº. 128/2008).

§ 1º. Os requisitos de segurança sanitária, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização 

de microempresas e empresas de pequeno porte, deverão ser sim-
plificados, racionalizados e uniformizados pelos entes e órgãos do 
Município, no âmbito de suas competências.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o funcionamento resi-
dencial de pequenos estabelecimentos comerciais, industriais ou 
de prestação de serviços, cujas atividades estejam de acordo com 
o Código de Posturas, Vigilância, Meio Ambiente e Saúde.

CAPÍTULO V
TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Seção I
Da Recepção na Legislação Municipal do SIMPLES NACIONAL

Art. 19. Fica recepcionada na legislação tributária do Município o 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribui-
ções devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
– Simples Nacional instituído pela Lei Complementar (federal) nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, especialmente as regras relativas 
(Lei Complementar federal nº. 123, art. 12 a 41, na redação da Lei 
Complementar federal 128/2008):
I – à definição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
abrangência, vedações ao regime, forma de opção e hipóteses de 
exclusões;
II – às alíquotas, base de cálculo, apuração, recolhimento dos im-
postos e contribuições e repasse ao erário do produto da arreca-
dação;
III – às obrigações fiscais acessórias, fiscalização, processo admi-
nistrativo-fiscal e processo judiciário pertinente;
IV – às normas relativas aos acréscimos legais, juros e multa de 
mora e de ofício, previstos pela legislação federal do Imposto de 
Renda e imposição de penalidades;
V – à abertura e fechamento de empresas;
VI – ao Microempreendedor Individual – MEI.

§ 1º. O recolhimento do tributo no regime de que trata este artigo, 
não se aplica às seguintes incidências do ISS, em relação às quais 
será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:
I – em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou 
retenção na fonte;
II – na importação de serviços.

§ 2º. Poderá o Município, mediante deliberação exclusiva e unilate-
ral e, inclusive de modo diferenciado para cada ramo de atividade, 
conceder redução do ISS devido por microempresa ou empresa de 
pequeno porte, hipótese em que será realizada redução proporcio-
nal ou ajuste do valor a ser recolhido, relativo ao regime previsto 
neste artigo, na forma definida em resolução do Comitê Gestor.

Art. 20. As regras baixadas pelo Comitê Gestor de Tributação das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Comitê Gestor) ins-
tituído pelo artigo 2º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, 
desde que obedecida a competência que lhe é outorgada pela re-
ferida Lei Complementar, será implementada no Município por De-
creto do Executivo (Lei Complementar federal nº. 123, art. 2º, I).

Art. 21. As alíquotas do Imposto sobre Serviços das microempresas 
e empresas de pequeno porte enquadradas no SIMPLES NACIO-
NAL, serão correspondentes aos percentuais fixados para o ISS nos 
Anexos III, IV e V da Lei Complementar nº. 123/2006, salvo se tais 
percentuais forem superiores às alíquotas vigentes no município 
para as demais empresas, hipótese em que serão aplicáveis para 
as microempresas e empresas de pequeno porte estas alíquotas 
(Lei Complementar federal nº. 123, art. 18, em especial §§ 5º, 12, 
13, 14, 16, 18, 19, 20 e 24, e Anexos III, IV e V).

§ 1º. A exceção prevista na parte final do “caput” não se aplica-
rá caso a alíquota incidente para microempresa ou empresa de 
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pequeno porte seja inferior a 2% (dois por cento), hipótese em que 
será aplicada esta alíquota.

§ 2º. O Poder Executivo estabelecerá, quando conveniente ao erá-
rio ou aos controles fiscais, e na forma estabelecida pelo Comitê 
Gestor do Simples Nacional (CGSN), as hipóteses de estabelecer 
valores fixos mensais para o recolhimento do Imposto sobre Ser-
viços devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-
calendário anterior, de até R$ 120.000,00, ficando a microempresa 
sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário (Lei Comple-
mentar federal nº 123, art. 18, §§ 18, 19, 20 e 21).

Art. 22. No caso de prestação de serviços de construção civil pres-
tados por microempresas e empresas de pequeno porte, o toma-
dor do serviço será o responsável pela retenção e arrecadação do 
Imposto Sobre Serviços devido ao município, segundo as regras 
comuns da legislação desse imposto, obedecido o seguinte:
I – o valor recolhido ao município pelo tomador do serviço será de-
finitivo, não sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre a 
receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá 
incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional (Lei Comple-
mentar federal nº. 123, art. 18, § 6º, e 21, § 4º);
II – será aplicado o disposto no artigo 24;
III – tratando-se de serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista 
de Serviços anexa à Lei Complementar nº. 116, de 31 de julho de 
2003, da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido 
pelo prestador dos serviços (Lei Complementar federal nº. 123, 
art. 18, § 23).

Art. 23. Na hipótese de os escritórios de serviços contábeis opta-
rem por recolher os tributos devidos no regime de que trata o arti-
go 19, o Imposto sobre Serviços devido ao município será recolhi-
do mediante valores fixos, devendo o Poder Executivo estabelecer 
forma e prazo desse recolhimento. (Lei Complementar federal nº. 
123/06, art. 18, § 22, 22-B e 22-C, na redação da Lei Complemen-
tar federal nº. 128/2008).

§ 1º. Na hipótese do “caput”, os escritórios de serviços contábeis, 
individualmente ou por meio de suas entidades representativas de 
classe, deverão:
I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição e à primei-
ra declaração anual simplificada do microempreendedor individual 
- MEI, podendo, para tanto, por meio de suas entidades repre-
sentativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os 
Estados, o Distrito Federal e o Município, por intermédio dos seus 
órgãos vinculados;
II – fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados 
de pesquisas quantitativas e qualitativas relativas às microempre-
sas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 
por eles atendidas;
III – promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária 
para as microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional por eles atendidas.

§ 2º. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata 
o parágrafo anterior, o escritório será excluído do Simples Nacional, 
com efeitos a partir do mês subsequente ao do descumprimento, 
na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.

Art. 24. A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional so-
mente será permitida se observado o disposto no art. 3o da Lei 
Complementar nº. 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar 
as seguintes normas (Lei Complementar nº. 123/06, art. 18, § 6º, 
e 21, § 4º, na redação da Lei Complementar nº 128/2008).
I – a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada 
no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto 
nos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar para a faixa de re-
ceita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;
II – na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no 
mês de início de atividades da microempresa ou empresa de pe-
queno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota corres-
pondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista 
nos Anexos III, IV ou V da Lei Complementar Federal nº.128/08;
III – na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se 
que houve diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente 
apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno porte 
prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no 
mês subsequente ao do início de atividade em guia própria do 
Município;
IV – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte 
estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores 
fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o caput deste 
parágrafo;
V – na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte 
não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste pará-
grafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente 
ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Ane-
xos III, IV ou V da Lei Complementar Federal nº. 128/08;
VI – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços 
quando a alíquota do ISS informada no documento fiscal for infe-
rior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será 
realizado em guia própria do Município;
VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não 
sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre a receita de 
prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência 
de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.

Parágrafo Único. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do 
“caput”, a falsidade na prestação dessas informações sujeitará o 
responsável, o titular, os sócios ou os administradores da microem-
presa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais 
pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária.

Art. 25. O Poder Executivo, por intermédio do seu órgão técnico 
competente, estabelecerá os controles necessários para acompa-
nhamento da arrecadação feita por intermédio do SIMPLES NA-
CIONAL, bem como do repasse do produto da arrecadação e dos 
pedidos de restituição ou compensação dos valores do SIMPLES 
NACIONAL recolhidos indevidamente ou em montante superior ao 
devido (Lei Complementar federal nº. 123, art. 21 e 22).

Parágrafo Único. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada 
em vigor das normas tributárias relativas ao SIMPLES NACIONAL, 
a Secretaria da Fazenda do Município deverá firmar convênio com a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para manter sob seu con-
trole os procedimentos de inscrição em dívida ativa municipal e a 
cobrança judicial do Imposto sobre Serviços devidos por microem-
presas e empresas de pequeno porte (Lei Complementar Federal 
nº. 123, art. 41, § 3º).

Art. 26. Aplicam-se às microempresas e empresas de pequeno 
porte submetidas ao Imposto sobre Serviços, no que couber, as 
demais normas previstas na Legislação Municipal desse Imposto 
(Código Tributário do Município).

§ 1º. Aplicam-se aos impostos e às contribuições devidos pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas na Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006, porém não optantes do Sim-
ples Nacional, as demais normas previstas na Legislação Municipal 
desse Imposto (Código Tributário do Município).

§ 2º. Deverão ser aplicados os incentivos fiscais municipais de 
qualquer natureza às microempresas e empresas de pequeno por-
te enquadradas na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, optantes ou não pelo Simples Nacional e desde 
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que preenchidos os requisitos e condições legais estabelecidos.

Seção II
Do Microempreendedor Individual – MEI

Art. 27. O Microempreendedor Individual – MEI de que trata o in-
ciso III do artigo 4º poderá recolher os impostos e contribuições 
abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, inde-
pendentemente da receita bruta por ele auferida no mês, obe-
decidas as normas específicas previstas nos artigos 18-A, 18-B e 
18-C da Lei Complementar federal nº. 123/2006, na redação da Lei 
Complementar federal 128/2008, e na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor.

Parágrafo Único. Em relação ao disposto no “caput”, o valor relativo 
ao ISS, caso o Microempreendedor Individual – MEI seja contri-
buinte desse imposto, será de R$ 5,00 (cinco reais), independente-
mente da receita bruta por ele auferida no mês, não se aplicando a 
ele qualquer isenção ou redução de base de cálculo relativa ao ISS, 
prevista nesta lei complementar.

CAPÍTULO VI
ACESSO AOS MERCADOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 28. Nas contratações públicas, o Município deverá conceder 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvol-
vimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a am-
pliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, conforme previsto na Lei Complementar n. 123/06 e 
alterações posteriores.

§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração 
adotará as regras previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
constantes dos artigos 42 a 49 e nos artigos seguintes desta Lei, 
bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte;
I – Licitação destinada preferencialmente a participação de micro-
empresas e empresas de pequeno porte;
II – Em que seja exigida dos licitantes e subcontratação de micro-
empresa ou de empresa de pequeno porte, desde que o percentual 
máximo do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta 
por cento) do total licitado;
III – Em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cen-
to) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, em certames para a aquisição de bens e serviços 
de natureza divisível.

§ 2º O valor licitado por meio dos incisos I, II e III do parágrafo 
anterior não poderá exceder a 25 % (vinte e cinco por cento) do 
total licitado em cada ano civil.

Art. 29. Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e ser-
viços por parte dos órgãos da administração Direta do Município, 
suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, em-
presas públicas e demais entidades de direito privado controladas, 
direta e indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de 
forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte ou regionais, ainda que por intermédio 
de consórcios ou cooperativas ( Lei Complementar nº 123/06, art. 
47).

§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I – Poderá ser utilizado a licitação por item;
II – Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição 

de diversos bens ou à contratação de serviços pela Administração, 
quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitan-
tes distintos.

§ 2º. Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto 
no “caput”, em decorrência da natureza do produto, a inexistência 
na região de, pelo menos, 3 (três) fornecedores considerados de 
pequeno porte, exigência de qualidade especifica, risco de forneci-
mento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa 
circunstância deverá ser justificada no processo.

Art. 30. Exigir-se-á na habilitação ás licitações nas aquisições de 
bens e serviços comuns, apenas o seguinte (Lei Complementar nº 
123/06, art. 43 e 47);
I – Ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II – Inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de 
qualificação;
III – Certidão negativa de débito Municipal, estadual, conjunta Fe-
deral, INSS e do FGTS.

§ 1º. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.

§ 2º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis 
por mais 2 (dois) dias úteis, a critério da administração, cujo ter-
mo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para a regularização da docu-
mentação, pagamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 3º. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 
1º deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os lici-
tantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação.

Art. 31. As necessidades de compra de gêneros alimentícios pere-
cíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Admi-
nistração Direta do Município, suas autarquias e fundações, socie-
dades de economia mista empresas públicas e demais entidades de 
direito privado controladas, direta ou indiretamente pelo Município, 
serão preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais 
ou regionais (Lei Complementar nº 123/06, art. 47).

§ 1º. As compras deverão, sempre que possível ser subdivididas 
em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as pecu-
liaridades do mercado, visando à economicidade.

§ 2º. A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente jus-
tificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade 
produtiva dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de 
produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais de consumo, 
de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.

Art. 32. Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contrata-
da por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas 
fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e 
demais entidades de direito privado controladas, direta ou indireta-
mente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação 
balanceada com gêneros usuais do local ou da região (Lei Comple-
mentar nº123/06, art. 47).

Art. 33. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade 
pregão, que envolva produtos de pequenas empresas ou de pro-
dutores rurais, estabelecidos no Município ou região, salvo razões 
fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do 
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pregão presencial (Lei Complementar nº 123/06, art. 47).

Art. 34. Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, 
salvo razões fundamentadas, a exigência de “selo de certificação” 
deverá ser substituída por atestados de qualidade ou equivalente 
passados por entidades de idoneidade reconhecida (Lei Comple-
mentar nº 123/06, art. 47).

Art. 35. Subordinam-se ao disposto nesta Lei, além dos órgãos 
da administração pública municipal direta, os fundos especiais, as 
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as socie-
dades de economia mista e as demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Município.

Art. 36. A Administração Pública poderá exigir dos licitantes a sub-
contratação de microempresas ou de empresa de pequeno porte 
(Lei Complementar nº. 123/06, art. 47 e 48, II, e § 2º, e 49).

§ 1º. A exigência de que trata o caput deve estar prevista no ins-
trumento convocatório, especificando – se o percentual mínimo do 
objeto a ser subcontratado até o limite de 30 % (trinta por cento) 
do total licitado.

§ 2º. É vedada a exigência de subcontratação de itens determina-
dos ou de empresas especificas.

§ 3º. O disposto no caput não é aplicável quando:
I – o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno 
porte;
II – a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Admi-
nistração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado;
III - a proponente já for consorcio ou sociedade de propósito espe-
cifico, compostos em sua totalidade por microempresas e empre-
sas de pequeno porte, respeitando o disposto no artigo 33 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 37. Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, obser-
var-se-á o seguinte (Lei Complementar nº 123/06, art. 47 e 48, II, 
e 2º, e 49):
I – O edital de licitação estabelecerá que as microempresas e em-
presas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser es-
tabelecidas no Município e região de influência.
II – Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas de pequeno porte contratadas e subcontratadas, 
como condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da 
vigência contratual, sob pena de revisão;
III – A empresa contratada compromete-se a substituir a subcon-
tratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de ex-
tinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo sanções 
cabíveis;
IV - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos ter-
mos do inciso III, a Administração Pública poderá transferir a par-
cela subcontratada a empresa contratada, desde que sua execução 
já tenha sido iniciada.

Art. 38. As contratações diretas por dispensas de licitação com 
base nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1996, 
deverão ser preferencialmente realizadas com microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no município ou região de 
influência (Lei Complementar nº 123/06, art. 47).

Seção II
Certificado Cadastral da MPE

Art. 39. Para a ampliação da participação das microempresas de pe-
queno porte nas licitações, o Município deverá (Lei Complementar 

nº 123/06, art.47):
I – instituir e ou manter cadastro próprio para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediada localmente ou na região de 
influência, com a identificação das linhas de fornecimento de bens 
e serviços, de modo a possibilitar a capacitação e notificação das 
licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações, 
além de também estimular o cadastramento destas empresas nos 
sistemas eletrônicos de compras;
II – Padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços a 
serem contratados, de modo a orientar, através da sala do empre-
endedor, as microempresas e empresas de pequeno porte a fim 
de tomar conhecimento das especificações técnico-administrativas.

Art. 40. Fica criado no âmbito das licitações efetuadas pelo Muni-
cípio, o Certificado de Registro Cadastral emitido para as micro e 
pequenas empresas previamente registradas para efeito das lici-
tações promovidas pelo Município (Lei Complementar nº 123/06, 
art. 47).

Parágrafo único. O certificado referido no “caput” comprovará a 
habilitação jurídica, a qualificação técnica e econômica – financeira 
da microempresa e da empresa de pequeno porte.

Art. 40. O disposto nos artigos 44 e 45 poderá ser substituído por 
medidas equivalentes de caráter regional, nos termos de convênio 
firmado para esse fim (Lei Complementar nº 123/06, art. 47)

Seção III
Estímulo ao Mercado Local

Art. 41. A Administração Municipal incentivará a realização de feiras 
locais de produtores e artesãos do Município, assim como apoiará 
missão técnica para promover a exposição e venda de produtos 
locais em feiras regionais realizadas de forma associada ou consor-
ciada com outros municípios.

Art. 42. Para estimular a agricultura familiar local e regional, bem 
como promover o desenvolvimento econômico e sustentável das 
comunidades, a Administração Municipal deverá investir, no míni-
mo, 30% (trinta por cento) do total dos recursos financeiros repas-
sado pelo FNDE para o Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE, na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas orga-
nizações associativas e/ou cooperativas, conforme estabelecido no 
art. 14 da Lei Federal n. 11.947/2009.

Parágrafo Único. Para alcançar os objetivos do caput deste artigo e 
do artigo 28, parágrafo único, a Administração poderá estabelecer 
nos Editais de Convocação, vantagem de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, para os beneficiários desta Lei Complementar 
estabelecidos no perímetro definido no art. 5º, I, conforme previsto 
no § 3º do art. 48 da Lei Complementar Federal 123/06.

CAPÍTULO VII
FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Art. 43. A fiscalização das microempresas e empresas de pequeno 
porte, no que se refere aos aspectos de natureza não fazendário, 
tal como a relativa aos aspectos de uso do solo, de saúde, de meio
-ambiente, e de segurança, deverá ter natureza prioritariamente 
orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento (Lei 
Complementar nº. 123/06, art. 55).

§ 1º. Será observado o critério de dupla visita para lavratura de 
autos de infração, salvo quando for constatada a ocorrência de 
resistência ou embaraço à fiscalização.

§ 2º. A dupla visita consiste em uma primeira ação, com a finalidade 
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de verificar a regularidade do estabelecimento e em ação posterior 
de caráter punitivo quando, verificada qualquer irregularidade na 
primeira visita, não for efetuada a respectiva regularização no pra-
zo determinado.

§ 3º. Ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º, caso seja consta-
tada alguma irregularidade na primeira visita do agente público, o 
mesmo formalizará Termo de Ajustamento de Conduta, conforme 
regulamentação, devendo sempre conter a respectiva orientação e 
plano negociado com o responsável pelo estabelecimento.

§ 4º. Os órgãos e entidades competentes definirão, em 90 (no-
venta) dias a contar da entrada em vigor desta Lei, as atividades e 
situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se 
sujeitarão ao disposto neste artigo.

CAPÍTULO VIII
ASSOCIATIVISMO

Art. 44. A Administração Pública Municipal, por si ou através de 
parcerias com entidades públicas ou privadas, estimulará a organi-
zação de empreendedores fomentando o associativismo, coopera-
tivismo, consórcios e a constituição de Sociedade de Propósito Es-
pecífico formada por microempresas e empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional, em busca da competitividade e 
contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sustentável 
(Lei Complementar nº. 123/06, art. 56).

Art. 45. O Poder Executivo poderá adotar mecanismos de incentivo 
às cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manuten-
ção e o desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no 
Município entre os quais (Lei Complementar nº. 123/06, art. 56):
I – estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e associativis-
mo nas escolas do município, visando ao fortalecimento da cultura 
empreendedora como forma de organização de produção, do con-
sumo e do trabalho;
II – estímulo a forma cooperativa de organização social, econômica 
e cultural nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios 
gerais do associativismo e na legislação vigente;
III – estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação 
da informalidade, para implementação de associações e socieda-
des cooperativas de trabalho, visando à inclusão da população do 
município no mercado produtivo fomentando alternativas para a 
geração de trabalho e renda;
IV – criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade 
associativa e cooperativa destinadas à exportação;
V – apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para 
organizarem-se em cooperativas de crédito e consumo;
VI – cessão de bens e imóveis do município;

Art. 46. A Administração Pública Municipal poderá aportar recursos 
complementares em igual valor aos recursos financeiros do Code-
fat – Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
disponibilizados através da criação de programa específico para as 
cooperativas de crédito de cujos quadros de cooperados participem 
microempreendedores, empreendedores de microempresa e em-
presa de pequeno porte, bem como suas empresas, na forma que 
regulamentar (Lei Complementar nº. 123/06, art. 63).

Art. 47. Para os fins do disposto neste capítulo, o Poder Executivo 
poderá alocar recursos em seu orçamento.

CAPÍTULO IX
ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Seção I
Programas de Estímulo à Inovação

Art. 48. O Município poderá manter programas específicos de 

estímulo à inovação para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incu-
badoras, observando-se o seguinte (Lei Complementar nº. 123/06, 
art. 65):
I – as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e sim-
plificadas.
II – o montante de recursos disponíveis e suas condições de acesso 
deverão ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente 
divulgados.

§ 1º. O município poderá adotar por meta a aplicação de, no mí-
nimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação 
para o desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou das 
empresas de pequeno porte.
§ 2º. Os órgãos e entidades integrantes da Administração Munici-
pal, atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecno-
lógica terão por meta efetivar suas aplicações, no percentual míni-
mo fixado no §1º deste artigo, em programas e projetos de apoio 
às microempresas ou às empresas de pequeno porte, divulgando, 
no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores 
alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos 
recursos destinados para esse fim.

§ 3º. Para efeito do “caput” deste artigo, o Poder Executivo poderá 
estabelecer parceria com entidades de pesquisa e apoio a micro-
empresas e a empresas de pequeno porte, órgãos governamentais, 
agências de fomento, instituições científicas e tecnológicas, núcle-
os de inovação tecnológica e instituições de apoio.

CAPÍTULO X
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E CAPITALIZAÇÃO

Art. 49. A Administração Pública Municipal para estímulo ao crédito 
e à capitalização dos empreendedores e das empresas de micro 
e pequeno porte, poderá apoiar a criação e o funcionamento de 
linhas de micro crédito operacionalizadas através de instituições 
tais como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao em-
preendedor e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
– OSCIP, sociedades de garantia de crédito, dedicadas ao microcré-
dito com atuação no âmbito do Município ou região de influência.

Art. 50. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e 
apoiar a criação e o funcionamento de estruturas legais focadas na 
garantia de crédito com atuação no âmbito do Município e região 
de influência.

Art. 51. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e 
apoiar a instalação, no Município, de cooperativas de crédito e ou-
tras instituições financeiras, públicas e privadas, que tenham como 
principal finalidade a realização de operações de crédito com mi-
croempresas e empresas de pequeno porte.

Art. 52. A Administração Pública Municipal poderá fomentar a cria-
ção de Comitê Estratégico de Orientação ao Crédito e Consumo, 
constituído por agentes públicos, associações empresariais, profis-
sionais liberais, profissionais do mercado financeiro e de capitais, 
com objetivo de sistematizar as informações relacionadas ao cré-
dito e financiamento e disponibilizá-las aos empreendedores e às 
microempresas e empresas de pequeno porte do município, por 
meio da Sala do Empreendedor.

§ 1º. Por meio do Comitê, a Administração Pública Municipal pode-
rá disponibilizar as informações necessárias aos micro e pequenos 
empresários localizados no Município, a fim de obter linhas de cré-
dito menos onerosas e burocráticas.

§ 2º. Também poderá divulgar as linhas de crédito destinadas ao 
estímulo à inovação, informando-se todos os requisitos necessários 
para o recebimento desse benefício.
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§ 3º. A participação no Comitê não será remunerada.

Art. 53. A Administração Pública Municipal poderá, na forma que 
regulamentar, criar ou participar de fundos destinados à consti-
tuição de garantias que poderão ser utilizadas em operações de 
empréstimos bancários solicitados por empreendedores, microem-
presas e empresas de pequeno porte estabelecidas no Município, 
junto aos estabelecimentos bancários, para capital de giro, investi-
mentos em máquinas e equipamentos ou projetos que envolvam a 
adoção de inovações tecnológicas.

Art. 54. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convê-
nios com o Governo do Estado e União, destinados à concessão 
de créditos a micro empreendimentos do setor formal instalados 
no Município, para capital de giro e investimentos em máquinas e 
equipamentos ou projetos que envolvam a adoção de inovações 
tecnológicas.

Art. 55. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Adesão ao Banco da Terra (ou seu sucedâneo), com a União, 
por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, visan-
do à instituição do Núcleo Municipal Banco da Terra no Municí-
pio, (conforme definido por meio da Lei Complementar nº. 93, de 
4/2/1996, e Decreto Federal nº. 3.475, de 19/5/2000), para a cria-
ção do projeto BANCO da TERRA, cujos recursos serão destinados 
à concessão de créditos a micro empreendimentos do setor rural, 
no âmbito de programas de reordenação fundiária.

CAPÍTULO XI
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO À INFORMAÇÃO

Art. 56. Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias 
ou convênios com instituições públicas e privadas para o desenvol-
vimento de projetos de educação empreendedora, com objetivo 
de disseminar conhecimentos sobre gestão de microempresas e 
empresas de pequeno porte, associativismo, cooperativismo, em-
preendedorismo e assuntos afins.

§ 1º. Estão compreendidos no âmbito do “caput” deste artigo 
ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas a alunos do 
ensino fundamental de escolas públicas e privadas, assim como a 
alunos de nível médio e superior de ensino.
§ 2º. Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma 
de fornecimento de cursos de qualificação; concessão de bolsas de 
estudo; complementação de ensino básico público; ações de capa-
citação de professores, e outras ações que o Poder Público Munici-
pal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora.

Art. 57. Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar par-
cerias ou convênios com órgãos governamentais, centros de de-
senvolvimento tecnológico e instituições de ensino superior, para 
o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os 
objetivos de transferência de conhecimento gerado nas instituições 
de pesquisa, qualificação profissional, e capacitação no emprego 
de técnicas de produção.

Parágrafo Único. Compreende-se no âmbito do “caput” deste artigo 
a concessão de bolsas de iniciação científica; a oferta de cursos 
de qualificação profissional; a complementação de ensino básico 
público e ações de capacitação de professores.

Art. 58. Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir pro-
grama de inclusão digital, com o objetivo de promover o acesso de 
micro e pequenas empresas do Município às novas tecnologias da 
informação e comunicação, em especial à Internet, e a implantar 
programa para fornecimento de sinal da rede mundial de compu-
tadores em banda larga, via cabo, rádio ou outra forma, inclusive 
para órgãos governamentais do Município.

§ 1º. Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar e estabe-
lecer prioridades no que diz respeito ao fornecimento do sinal de 
Internet; valor e condições de contraprestação pecuniária; veda-
ções à comercialização e cessão do sinal a terceiros; condições de 
fornecimento, assim como critérios e procedimentos para liberação 
e interrupção do sinal.

§ 2º. Compreendem-se no âmbito do programa referido no “caput” 
deste artigo:
I – a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de com-
putadores para acesso gratuito e livre à Internet;
II – o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orien-
tação;
III – a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação 
e informação das empresas atendidas;
IV – a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos ofere-
cidos por meio da Internet;
V – a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para 
o uso de computadores e de novas tecnologias;
VI – o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecno-
logia da informação; e
VII – a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

CAPÍTULO XII
DAS RELAÇÕES DO TRABALHO

Seção I
Da Segurança e da Medicina do Trabalho

Art. 59. As microempresas serão estimuladas pelo Poder Público e 
pelos Serviços Sociais Autônomos da comunidade, a formar con-
sórcios para o acesso a serviços especializados em segurança e 
medicina do trabalho (Lei Complementar nº. 123/06, art. 50).

Art. 60. O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com 
sindicatos, instituições de ensino superior; hospitais; centros de 
saúde privada; cooperativas médicas e centros de referência do 
trabalhador, para implantar Relatório de Atendimento Médico ao 
Trabalhador, com o intuito de mapear os acidentes de trabalho 
ocorridos nas empresas de sua região, e por meio da Secretaria 
de Vigilância Sanitária municipal e demais parceiros, promover a 
orientação das micro e pequenas empresas em saúde e segurança 
no trabalho, a fim de reduzir ou eliminar os acidentes.

Art. 61. O Poder Público Municipal poderá formar parcerias com 
sindicatos, instituições de ensino superior e associações empresa-
riais, para orientar as microempresas e as empresas de pequeno 
porte quanto à dispensa:
I – da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências;
II – da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros 
ou fichas de registro;
III – de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos 
Serviços Nacionais de Aprendizagem;
IV – da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho”; e
V – de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão 
de férias coletivas.

Art. 62. O Poder Público Municipal, independentemente do disposto 
no artigo anterior desta Lei, também poderá orientar através da 
Sala do Empreendedor, por meio de parcerias e convênios com 
instituições de ensino superior e ou outras entidades, no sentido 
de que não estão dispensadas as microempresas e as empresas de 
pequeno porte, dos seguintes procedimentos:
I – anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
II – arquivamento dos documentos comprobatórios de cumpri-
mento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não 
prescreverem essas obrigações;
III – apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP;
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IV – apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Rela-
ção Anual de Informações Sociais – RAIS e do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados – CAGED.

Art. 63. O Poder Público Municipal, por si ou através de parceiros 
ou conveniados, poderá informar e orientar o empresário com re-
ceita bruta anual no ano-calendário anterior de até R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais) e o Microempreendedor Individual - MEI, no 
ato de inscrição ou pedido de Alvará de Funcionamento, o quanto 
se refere às obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas.

Seção II
Do Acesso à Justiça do Trabalho

Art. 64. A Sala do Empreendedor poderá orientar o empregador 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte, de que lhe é 
facultado fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do 
Trabalho por terceiros que conheçam dos fatos, ainda que não pos-
suam vínculo trabalhista ou societário.

CAPÍTULO XIII
DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

Art. 65. O Poder Público Municipal poderá firmar parcerias com 
órgãos governamentais; instituições de ensino superior; entidades 
de pesquisa rural e de assistência técnica a produtores rurais, que 
visem à melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos 
rurais, mediante orientação, treinamento e aplicação prática de 
conhecimento técnico e científico, nas atividades produtoras de mi-
croempresas e de empresas de pequeno porte.

§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ain-
da: sindicatos rurais, cooperativas e entidades da iniciativa privada 
que tenham condições de contribuir para a implantação de proje-
tos de fomento à agricultura, mediante geração e disseminação 
de conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e médios 
produtores rurais; contratação de serviços para a locação de má-
quinas, equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de 
outras atividades rurais de interesse comum.

§ 2º. Somente poderão receber os benefícios das ações referidas 
no “caput” deste artigo, pequenos e médios produtores rurais que, 
em conjunto ou isoladamente, tiverem seus respectivos planos de 
melhoria aprovados por Comissão formada por três membros re-
presentantes de segmentos da área rural indicados pelo Poder Pú-
blico Municipal, os quais não terão remuneração e cuja composição 
será rotativa, tudo em conformidade com regulamento próprio a 
ser baixado pelo Poder Executivo Municipal.

§ 3º. Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as 
atividades de conversão do sistema de produção convencional para 
sistema de produção orgânica, entendido como tal aquele no qual 
se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos naturais 
e socioeconômicos corretos, com o objetivo de promover a auto 
sustentação; a maximização dos benefícios sociais; a minimiza-
ção da dependência de energias não renováveis e a eliminação do 
emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos, assim 
como de organismos geneticamente modificados ou de radiações 
ionizantes, em qualquer fase do processo de produção, armazena-
mento e consumo.

§ 4º. Competirá à Secretaria Municipal da Agricultura, disciplinar 
e coordenar as ações necessárias à consecução dos objetivos das 
parcerias referidas neste artigo.

CAPÍTULO XIV
DO ACESSO À JUSTIÇA

Art. 66. O Município poderá realizar parcerias com a iniciativa 

privada através de convênios com entidades de classe, instituições 
de ensino superior, ONGs, OAB – Ordem dos Advogados do Brasil 
e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar às 
empresas de pequeno porte e microempresas o acesso à justiça, 
priorizando a aplicação do disposto no artigo 74, da Lei Comple-
mentar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 67. Fica autorizado o Município a celebrar parcerias com enti-
dades locais, inclusive com o Poder Judiciário estadual e federal, 
objetivando a estimulação e utilização dos institutos de conciliação 
prévia, mediação e arbitragem para solução de conflitos de inte-
resse das empresas de pequeno porte e microempresas localizadas 
em seu território (Lei Complementar federal nº. 123/2006, art. 75-
A, na redação da Lei Complementar federal 128/2008).

§ 1º. O estímulo a que se refere o “caput” deste artigo compre-
enderá campanhas de divulgação, serviços de esclarecimento e 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido no tocante aos 
custos administrativos e honorários cobrados, sob a responsabili-
dade da Sala do Empreendedor.

§ 2º. Com base no “caput” deste artigo, o Município também po-
derá formar parceria com Poder Judiciário, OAB, instituições de 
ensino superior, CDL, com a finalidade de criar e implantar o Setor 
de Conciliação Extrajudicial, como um serviço gratuito.

CAPÍTULO XV
DAS PENALIDADES

Art. 68. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela mi-
croempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples 
Nacional, nos termos da Lei Complementar federal nº. 123/2006, 
as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas 
para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação 
ao ISS (Lei Complementar federal nº. 123/2006, art. 35 a 38, na 
redação da Lei Complementar 128/2008).

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. As empresas ativas ou inativas que estiverem em situação 
irregular, na data da publicação desta lei, terão 90 dias para rea-
lizarem o recadastramento e nesse período poderão operar com 
alvará provisório, emitido pelo Setor de Tributos junto ao Paço Mu-
nicipal, desde que a atividade não ofereça nenhum grau de risco, 
aferido pelo Corpo de Bombeiros.

Art. 70. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e ex-
tinções (baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em 
qualquer órgão envolvido no registro empresarial e na abertura 
da empresa, ocorrerá independentemente da regularidade de obri-
gações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou 
acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos admi-
nistradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das 
responsabilidades do empresário, dos sócios ou dos administrado-
res por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção 
(Lei Complementar federal nº. 123/2008, art.9º, §§ 3º ao 9º, na 
redação da Lei Complementar federal nº. 128/2008).

§ 1º. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciá-
rias ou trabalhistas referido no “caput” deste artigo, o titular, o só-
cio ou o administrador da microempresa e da empresa de pequeno 
porte que se encontre sem movimento há mais de 03 (três) anos 
poderá solicitar a baixa nos registros dos órgãos públicos indepen-
dentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas 
devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses 
períodos, observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo.

§ 2º. A baixa referida no parágrafo anterior, não impede que, 
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posteriormente, sejam lançados ou cobrados impostos, contribui-
ções e respectivas penalidades, decorrentes da simples falta de 
recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em processo 
administrativo ou judicial, de outras irregularidades praticadas pe-
los empresários, pelas microempresas, pelas empresas de pequeno 
porte ou por seus sócios ou administradores.

§ 3º. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 1º deste 
artigo importa responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios 
e dos administradores do período de ocorrência dos respectivos 
fatos geradores.

§ 4º. Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 
60 (sessenta) dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.

§ 5º. Ultrapassado o prazo previsto parágrafo anterior, sem mani-
festação do órgão competente, presumir-se-á a baixa dos registros 
das microempresas e a das empresas de pequeno porte.

§ 6º. Excetuado o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, na baixa 
de microempresa ou de empresa de pequeno porte aplicar-se-ão 
as regras de responsabilidade previstas para as demais pessoas 
jurídicas.

§ 7º. Para os efeitos do § 1º deste artigo, considera-se sem movi-
mento a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não 
apresente mutação patrimonial e atividade operacional durante 
todo o ano-calendário.

Art. 71. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não se-
jam reservadas pela Lei Orgânica do Município à lei complementar 
poderão ser objeto de alteração por lei ordinária.

Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 73. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 22 de setembro de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1061/2017
LEI MUNICIPAL N° 1061/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
para 2018 e dá outras providências.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Bom Jesus do Oeste, para 
o exercício de 2018, será elaborado e executado observando as 
diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo:

I – as metas fiscais;
II – as prioridades e metas da administração municipal extraído do 
Plano Pluríanual 2018 a 2021;
III – a estrutura dos orçamentos;
IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos 
do Município e suas alterações;
V – as disposições sobre dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;

VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII – as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL

Art. 2° - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 
2018, 2019 e 2020, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 
101/2000, são as identificadas no ANEXO I desta lei, e que conterá 
ainda:

I – Anexo I.3 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Receita.
II – Anexo I.4 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Despesa.

III – Anexo I.4.1 – Demonstrativo da Origem e Destinação dos 
Recursos.

IV– Anexo I.5 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Primário.

V - Anexo I.6 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Resultado Nominal.

VI – Anexo I.7 – Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Montante da Dívida.

VII – Anexo I.8 – Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido 
e Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos.

VIII – Anexo I.11 – Demonstrativo da Estimativa e Compensação 
da Renúncia de Receita.

IX - Anexo I.12 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Des-
pesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2018

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2018, são aquelas definidas e demonstradas 
no ANEXO I de que trata o artigo 2º desta Lei.

Art. 4º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas es-
tabelecidas nesta lei e identificadas no Anexo I, a fim de compati-
bilizar a despesa orçada á receita prevista, de forma a preservar a 
suficiência de caixa.

III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
especial;
III – atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 
os de maior nível da classificação institucional;
VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no cai-
xa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadas, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo;
VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou opera-
ções especiais, e estas com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnostico 
situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e in-
dicação das fontes de financiamento na forma da Portaria STN nº 
219/2004.

§ 2º - A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da 
Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades 
ou operações especiais.

Art. 6º - O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos, e será estrutura-
do em conformidade com a Estrutura Organizacional da Prefeitura.

Art. 7º - A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificando com 
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincula-
das a Fundos e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, des-
dobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, 
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalida-
de de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG Nº 
42/1999, Interministerial nº 163/2001, STN nº 219/2004 e altera-
ções posteriores, na forma dos seguintes Anexos:

I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo 1, da Lei 4.320/1964 e Adendo II da Portaria 
SOF nº 8/1985);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômi-
cas (Anexo 2, da Lei 4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF nº 
8/1985);
III – Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômi-
cas (Anexo 3, da Lei 4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF/
SEPLAN Nº 8/1985);
IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (Anexo 3, da Lei 4.320/1964 e Adendo III da 
Portaria SOF nº 8/1985);
V – Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/1985);
VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Des-
pesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e 
Operações Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/1964 e Adendo V da 
Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);
VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Pro-
gramas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7. da 
Lei 4.320/1964 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);
VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8. da Lei 
4.320/1964 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/1985);

IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 
9, da Lei 4.320/1964 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
08/1985); X – Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Cate-
goria de Programação, com identificação da Classificação Institu-
cional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico 
do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das 
fontes de financiamentos, denominada QDD;
XI – Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme 
disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII – Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu 
Impacto Orçamentário-Financeiro, na forma estabelecida no Art. 
14 da LRF. (art. 5°, II da LRF);
XIII – Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter Conti-
nuado que serão geradas em 2017 com indicação das medidas de 
compensação. (art. 5º, II da LRF);
XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Cate-
goria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/1964;
XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fis-
cais, Investimentos das empresas e da Seguridade Social. (Art. 
165, § 5° da CF);
XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. (art. 5º, I da LRF);
XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2018 
(Art. 5º, III);
XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Deri-
vados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio 
Público (Art. 44 da LRF);
XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal 
previsto para o exercício de 2018. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF);
XX – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 
2017. (Art. 8º e 50, I d LRF).
Parágrafo Único – Os Fundos Municipais integrarão o Orçamento 
Geral do Município através de unidades orçamentárias dentro das 
respectivas
Secretárias, apresentado em destaque as receitas e despesas a 
eles vinculadas.

§ 1º - O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o 
item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza 
de Despesa/modalidade de Aplicação, conforme disposto na Por-
taria STN nº 163/2001, admitindo o remanejamento por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, 
atividades ou operações especiais, definindo por esta Lei como ca-
tegoria de programação.

Art. 8º - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamen-
tária de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, I da Lei 4.320/1964, 
conterá:
I – Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte 
na Composição da Receita Total (Princípio da Transparência. Art. 
48 da LRF);
II – Quadro Demonstrativo dos Tributos Lançados e não Arrecada-
dos, identificando o estoque da Dívida Ativa (Princípio da Transpa-
rência art. 48 da LRF);
III – Quadro Demonstrativo da Evolução da Despesa a Nível de 
Função e Grupo de Natureza da Despesa, dos exercícios de 2015 a 
2016 e fixada para 2017 e 2018. (Princípio da Transparência. art. 
48 da LRF);
IV – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária 
e sua Participação Relativa (Princípio da Transparência, art. 48 da 
LRF);
V – Quadro Demonstrativo da Evolução das Receitas Correntes Lí-
quidas, Despesas com Pessoal e seu Percentual de Comprometi-
mento, de 2013 a 2015. (Art. 20, 71 e 48 da LRF);
VI – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados 
a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Art. 212 da CF e 60 
dos ADCT);
VII – Demonstrativo dos Recursos Vinculados a Ações Públicas de 
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Saúde (Art. 77 dos ADCT);
VIII – Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financei-
ro, posição em 31/10/2015 (Princípio da Transparência. Art. 48 da 
LRF);
IX – Quadro Demonstrativo do Saldo da Dívida Fundada por Con-
trato, com identificação dos credores, em 2016 e 2017 (Princípio da 
Transparência Art. 48 da LRF).

Art. 9º - A Reserva de Contingência da Unidade Central será consti-
tuída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” – Ordinários 
do Orçamento fiscal e corresponderá a pelo menos 0,1% (meio por 
cento) da Receita Corrente Líquida prevista.

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 10º - Os Orçamentos para o exercício de 2018 e as suas exe-
cuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e 
do equilíbrio entre receitas e despesas em cada fonte destinação, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos 
(Arts. 1º, § 1º, 4º, I, “a” e 48 da LRF);

Art. 11º - Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas 
no Orçamento da Receita das Unidades Gestora Central, e estas, 
por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos, 
identificadas em Planos de Aplicação, representados nas Planilhas 
de Despesas referidas no Art. 7º, X desta Lei.

§ 1º – Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Muni-
cipal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Execu-
tivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos 
Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balan-
cetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for 
delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 12 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2018 deverão observar os efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos três exercícios (Art. 12 da LRF).

Parágrafo Único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Pro-
posta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Podes Executivo Muni-
cipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as 
estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da 
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. (Art. 12, § 
3º - da LRF).

Art. 13 - Se a receita estimada para 2017 comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e 
a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 14 – Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resul-
tados primário e nominal, de forma proporcional as suas dotações, 
adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, observado a destinação de 
recursos, nas seguintes dotações abaixo: (Art. 9º da LRF):

I – Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – Eliminação das despesas com horas extras;
III - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias;
IV – obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
V – dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos 

setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
VI – Dotação para material de consumo e outros serviços de tercei-
ros das diversas atividades.

Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da 
destinação de recursos.

Art. 15 – As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, em re-
lação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2018, poderão 
ser expandidas em até 12%, tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária 
Anual para 2017, conforme demonstrado no Anexo I.5 desta Lei 
(Art. 4º, § 2º da LRF).

Art. 16 - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 
com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, 
do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício 
de 2017.

§ 1º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não 
comprometidos.

Art. 17 – Os orçamentos para o exercício de 2018 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,10% (meio 
por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo 
exercício (Art. 5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for 
o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (Art. 5º, III, “b” da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 
2018, poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotação que se tornarem insuficientes.

Art. 18 – Os investimentos com duração superior a 12 (doze) me-
ses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
Plano Plurianual (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 19 – O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramen-
to das receitas e despesas em metas bimestrais de arrecadação, 
a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa. (Art. 8º, 9º e 13 da LRF).

Art. 20 – Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2018 com dotações vinculadas as destinações de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outros extraordinários, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado 
ou garantido. (Art. 8º, § único e 50, I da LRF).

§ 1º – A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 
43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado em cada destinação de 
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recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e 
da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das 
fontes de recursos, de forma que o controle da execução observe 
o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50, I da LRF).

Art. 21 – A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2017, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento 
da receita (Art. 4º, § 2º, V e Art. 14, I da LRF).

Art. 22 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal as enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica 
e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e de-
penderá de autorização em lei específica. (Art. 4º, I, “f” e 26 da 
LRF).

Parágrafo Único – As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal. (Art. 70, Parágrafo único 
da Constituição Federal).

Art. 23 – Os procedimentos administrativos de estimativa do im-
pacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da des-
pesa de que trata o artigo 17, itens I e II da Lei Complementar n° 
101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da 
licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da LRF, 
são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da 
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício finan-
ceiro de 2018, em cada evento, não exceda ao valor limite para 
dispensa de licitação, fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/1993, 
devidamente atualizado. (Art. 16, § 3º da LRF).

Art. 24 – As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de 
transferências voluntárias e operações de crédito. (Art. 45 da LRF).

Parágrafo Único - A cessão de pessoal só será feita com custos para 
o ente de destino, com exceção feita ao Poder Judiciário.
Art. 25 – Despesas de competência de outros entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orça-
mentária. (Art. 62 da LRF).

Art. 26 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2018 a preços correntes.

Art. 27 – A execução do orçamento da Despesa obedecerá, den-
tro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 
fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos 
de que trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modali-
dade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 
ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal no âmbito do Poder Executivo. (Art. 167, VI da Consti-
tuição Federal)

Art. 28 – Durante a execução orçamentária de 2018, o Executivo 

Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ativi-
dades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras 
na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas priorida-
des para o exercício de 2018. (Art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 29 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
Público Municipal de que trata os artigos 50, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos 
dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m2 das 
construções, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do 
ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, 
entre outros. (Art. 4º, I “e” da LRF)

Parágrafo Único – Os custos serão apurados através das operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas 
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao 
final do exercício. (art. 4º, I, “e” da LRF).

Art. 30 – Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano 
Plurianual conforme Demonstrativo da Compatibilização das Metas 
de Despesas e o contemplado na Lei Orçamentária de 2018, serão 
desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente 
pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orça-
mento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setem-
bro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigir, avaliar gastos e cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” “9”, § 4º da LRF).

Art. 31 - Para fins do disposto no artigo 165, § 8º da Constituição 
Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de 
Natureza de Despesas em categoria de programação ou elevação 
do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Gru-
po de Natureza de Despesa/Modalidade de aplicação, excluído des-
te último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria 
de programação.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 32 – A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização 
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à 
Despesas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% 
das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês ime-
diatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabeleci-
da na LRF. (Arts 30, 31 e 32 da LRF).

Art. 33 – A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em lei específica. (Art. 32, I da LRF).

Art. 34 – Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 
32 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obte-
rá resultado primário necessário através da limitação de empenho 
e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 14 
desta Lei (Art. 31, § 1º, II da LRF).

VI– DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 35 – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autori-
zativa, poderão em 2018, criar cargos e funções, alterar a estrutura 
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso públi-
co ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites 
e as regras da LRF. (Artigo 169, parágrafo 1º, II da Constituição 
Federal).

Parágrafo único – Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2018.
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Art. 36 – Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da LRF. 
(Art. 22, § único, V da LRF).

Art. 37 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na LRF. (Art. 19 e 20 da LRF):
I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – eliminação das despesas com horas extras.
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 38– Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de ser-
vidores de que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com ati-
vidades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração 
Municipal de Bom Jesus do Oeste, ou ainda, atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, 
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único – Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

Art. 39 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conce-
der ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas 
a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos fa-
vorecidas, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos 
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois subseqüentes. (Art. 14 da LRF).

Art. 40 – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao cré-
dito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 
disposto no Art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 14, § 
3º, da LRF).

Art. 41 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamen-
to da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas 
de compensação. (Art. 14, § 2º, da LRF).

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 42 – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentá-
ria à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 
Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 
15/12/2017.

§ 1º – A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2018, fica o Exe-
cutivo Municipal autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das 

dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legis-
lativo.

Art. 43 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no ar-
tigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 44 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 45 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da admi-
nistração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de 
competência ou não, durante o exercício de 2087.

Art. 46 – Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.

Bom Jesus do Oeste, (SC), aos 22 de setembro de 2017.
RONALDO LUIS SENGER
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1062/2017
LEI MUNICIPAL N° 1062/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

, AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oes-
te, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, 
aprovou e eu sanciono, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir credito suplementar nos projetos abaixo, elementos respec-
tivos da Secretaria Municipal Administração e Fazenda, Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Secretaria Municipal de 
Saúde e Promoção Social, Secretária Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos e Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, e, 
no valor de r$ 154.000,00 (Cento e cinquenta e quatro mil reais).

Órgão: 03 – Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200462.069 - Manutenção do Departamento de 
Gestão de Compras.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (1508).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.02 – Depto de Finanças Tributação e 
Contabilidade.
Proj/Ativ.: 0412300512.012 - Manutenção das Atividades de Con-
tabilidade.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (198).
Valor r$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento da Pré-Escola.
Proj/Ativ.: 1236500132.014 - Manutenção das Atividades da Pré
-Escola.
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Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (271).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receitas e Transferências de Impostos 
Educação.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.051 - Manutenção e Ampliação das Ativida-
des do Programa PSF.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (746).
Valor r$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receitas e Transferências de Impostos 
Saúde.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos.
Proj/Ativ.: 2678200261.021 – Construção de Pontes, Pontilhões e 
Colocação de Bueiros.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1015).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545100301.045 – Construção e Melhoras de Praças e 
Jardins.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1086).
Valor r$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1095).
Valor r$ 12.000,00 (Doze mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545200302.031 – Manutenção das Atividades de Obras 
e Serviços Urbanos.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (1137).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 09 – Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento da Agricultura.
Proj/Ativ.: 2060200382.037 – Manutenção da Inseminação Artifi-
cial.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (1238).
Valor r$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 09 – Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento da Agricultura.
Proj/Ativ.: 2060600361.033 – Aquisição de Equipamentos Agríco-
las.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1302).
Valor r$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito autorizado pelo artigo primei-
ro da presente Lei, serão utilizados recursos dos seguintes projetos 
abaixo e respectivos elementos da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social, Secre-
tária Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretária Municipal 
da Agricultura e Meio Ambiente, no valor de r$ 154.000,00 (Cento 
e cinquenta e quatro mil reais).

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412200042.008 – Apoio a Entidades Municipalistas.
Elemento: 3350 – Aplicações Diretas (114).
Valor r$ 8.000,00 (Oito mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 123600222.057 – Auxilio Financeiro a Alunos do Ensino 
Médio Especializante.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1513).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 123600222.020 – Auxilio Financeiro a Alunos do Ensino 
Superior.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (474).
Valor r$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
Unidade Orçamentária: 03.01 – Administração Geral.
Proj/Ativ.: 0412900102.011 – Manutenção das Atividades de Tribu-
tação e Fiscalização.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (234).
Valor r$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento da Pré-Escola.
Proj/Ativ.: 1236100451.063 - Ampliação, Reforma e Manutenção 
da Quadra Esportiva.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1705).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receitas e Transferências de Impostos 
Educação.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento do Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1230600152.016 - Manutenção da Merenda Escolar.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (323).
Valor r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Fonte de Recursos: 01.01 – Receitas e Transferências de Impostos 
Educação.

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Unidade Orçamentária: 05.04 – Departamento de Cultura.
Proj/Ativ.: 13339200172.040 - Manutenção da Biblioteca Publica 
Municipal.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (572).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 - Manutenção das Atividades de Saúde 
Pública Municipal.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (650).
Valor r$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receitas e Transferências de Impostos 
Saúde.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Proj/Ativ.: 0824400242.027 - Manutenção das Atividades de 
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Assistência Social no Município.
Elemento: 3190 – Aplicações Diretas (917).
Valor r$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receitas e Transferências de Impostos 
Saúde.

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.03 – Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente.
Proj/Ativ.: 0824300252.025 - Manut. das Atividades do Conselho 
Municipal da Criança e do
Adolescente CMDA.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1003).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1003).
Valor r$ 3.000,00 (Três mil reais).
Fonte de Recursos: 01.02 – Receitas e Transferências de Impostos 
Saúde.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos.
Proj/Ativ.: 1648200531.051 – Construção e Infra Estrutura de Uni-
dades Habitacionais.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1207).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas (1222).
Valor r$ 2.000,00 (Dois mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 09 – Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento da Agricultura.
Proj/Ativ.: 1648100531.060 – Construção e Infra Estrutura de Uni-
dades Habitacionais Rural.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1237).
Valor r$ 10.000,00 (Dez mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Órgão: 09 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.
Unidade Orçamentária: 09.02 – Departamento do Meio Ambiente.
Proj/Ativ.: 1860600401.037 – Reflorestamento de Áreas Urbanas 
e Rurais.
Elemento: 3390 – Aplicações Diretas (1335).
Valor r$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos Ordinários.

Art. 3° - As despesas decorrentes da realização da presente Lei, 
correm por conta do orçamento municipal.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro 
de 2013.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 22 de setembro de 2017.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATO Nº 03/2017
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 03/2017 DO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2017
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste-SC
CONTRATADA: SCHEILA APARECIDA WEISS ME
OBJETO: prestação de serviços de elaboração, aplicação, apreciação, correção das provas, julgamento de recursos e fornecimento da rela-
ção dos aprovados, para o preenchimento de vagas de Concurso Público para os cargos de Controlador Interno e Secretária para a Câmara 
Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste – SC.
PRAZO PRORROGADO: 21 (vinte e um) de novembro de 2017.
Bom Jesus do Oeste, 20 de setembro DE 2017.
ANTONIO NASCIMENTO
Presidente do Legislativo
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Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 201/2017 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Contrato Nº 201/2017 Ata de Registro de Preços nº 01/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro
Contratado: Alceu Osvaldo Sebold EPP
Objeto: Registro de Preços, com o maior percentual de desconto 
sobre a tabela divulgada pela ABC FARMA VIGENTE DO MÊS, para 
fornecimento parcelado diário de medicamentos não padronizados 
para o Fundo Municipal de Saúde, que são prescritos pelos profis-
sionais da saúde do Município de Bom Retiro, para atendimento 
especifico e imediato de enfermidades de pacientes atendidos na 
rede pública de saúde.
Valor Total Medicamento Ético: R$ 6.225,92 (seis mil duzentos e 
vinte e cinco reais e noventa e dois centavos).
Bom Retiro, 26 de setembro 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal

EXTRATO CONVÊNIO 101/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO

Extrato Convênio 101/2017
Partes: Município de Bom Retiro e Município de Alfredo Wagner. 
Objeto: O presente Convênio tem por objetivo a manutenção do 
Abrigo Municipal da Comarca de Bom Retiro, para até vinte crian-
ças e/ou adolescentes, com sede no Município de Bom Retiro e 
visa o acolhimento e atendimento das crianças e adolescentes do 
município de Bom Retiro e Alfredo Wagner, já destituídas do po-
der familiar, vítimas de abandono, ou que já foram esgotadas as 
possibilidades de colocação nas famílias de origem ou em famílias 
substitutas, encaminhadas pelo Conselho Tutelar, pelo Juizado da 
Infância e Juventude, pelo Ministério Público. Base Legal: As partes 
declaram expressamente sujeitas às normas legais e regulamenta-
res, tendo como base as Leis Municipais de nºs. 60 de 24.11.2016 
e 938/2017, bem como no acordo judicial realizado nos autos do 
processo nº 0900033-07.2014.8.24.0009. Vigência: O convênio 
terá duração indeterminada, ou seja, enquanto estiver funcionan-
do o Abrigo Institucional. Valor Mensal: R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
mais despesas variáveis.
Bom Retiro, 26 de setembro de 2017.
Vilmar Jose Neckel
Prefeito Municipal

MINUTA ERRATA PP 28/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
ERRATA PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2017

O Município de Bom Retiro vem a público retificar Termo de Refe-
rencia do Edital Pregão Presencial 28/2017. Alterar:
ONDE SE LÊ: Caminha empilhável com pés articuláveis: cama in-
fantil, colorida, atóxica, constituída de duas (2) cabeceiras e dois 
(2) pés de apoio articulável para evitar o envergamento(maior re-
sistência ao impacto), em material termoplástico pelo processo de 
injeção nas cores violeta, verde limão, laranja ou verde bandeira. 

Os pés seguem o mesmo desing das cabeceiras e estão localizados 
na parte central com funcionamento em ângulo de 90º(noventa) 
graus, cabeceiras e pés dotados de ponteiras de borracha, sendo 
quatro(4) para cada cabeceira e dois (2) em cada pé, ou seja, um 
total de doze(12). As suas laterais compõem-se com dois (2) tubos 
oblongos 16x30 em aço, espessura de 1,90mm cada. sistema de 
encaixe empilhável, com espaço de 5cm entre uma tela e outra. 
Leito confeccionado em tela vazada com sistema de ventilação, 
antitranspirante, lavável, antifungo, anti-uv e antioxidante, confec-
cionada em tecido 100% poliéster empastado com PVC de alta 
resistência e laterais seladas a quente. Sistema de fixação entre 
cabeceira/tela através de presilha e parafusos para plástico flange-
ado ri zincado branco medindo cada 3,5x12mm, sendo um total de 
trinta (30) nesta medida, quinze (15) parafusos para cada presilha, 
entre cabeceira/tubo, através de parafusos para plástico flangeado 
ri zincado branco, medindo cada 4,0 x 14mm, sendo um total de 8 
nesta medida, 4 parafusos para cada tubo, entre pé de apoio/tubo, 
através de suporte fixo, trava e parafusos para plástico flangeado 
ri zincado branco, medindo cada 4,00 x14mm, sendo um total de 
4, 2 parafusos para cada tubo. Apresentar junto com a proposta de 
preços relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo 
inmetro, do impacto izod em material polimérico das cabeceiras 
e pés de apoio articulável da caminha empilhável com resistência 
média ao impacto igual ou maior que 84,4 j/m em nome da marca 
cotada na proposta. a caminha empilhável é composta por módu-
los, este sistema permite que todos os seus componentes sejam 
repostos. Faixa etária: 2 à 5 anos, até 55kg. Comprimento: 1,26m, 
largura 59cm e altura 12cm.
LEIA-SE: Caminha empilhável: cama infantil, colorida, atóxica, 
constituída de duas (2) cabeceiras, em material termoplástico pelo 
processo de injeção nas cores violeta, verde limão, laranja ou ver-
de bandeira. Cabeceiras dotadas de ponteiras de borracha, sendo 
quatro(4) para cada cabeceira, ou seja, um total de dez(10). As 
suas laterais compõem-se com dois (2) tubos oblongos 16x30 em 
aço, espessura de 1,90mm cada. sistema de encaixe empilhável, 
com espaço de 5cm entre uma tela e outra. Leito confeccionado 
em tela vazada com sistema de ventilação, antitranspirante, la-
vável, antifungo, anti-uv e antioxidante, confeccionada em tecido 
100% poliéster empastado com PVC de alta resistência e laterais 
seladas a quente. Apresentar junto com a proposta de preços re-
latório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo inmetro, 
do impacto izod em material polimérico das cabeceiras da caminha 
empilhável com resistência média ao impacto igual ou maior que 
84,4 j/m em nome da marca cotada na proposta. A caminha em-
pilhável é composta por módulos, este sistema permite que todos 
os seus componentes sejam repostos. Faixa etária: 2 à 5 anos, até 
55kg. Comprimento: 1,26m, largura 59cm e altura 12cm.
Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta 
efeito legal.
Bom Retiro, 26 de setembro de 2017.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

PL47/2017-PP39/2017-SRP-DEDETIZAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2017-PREGÃO PRESENCIAL Nº.39/2017-SRP

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, SC, torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para contratação de serviços de DEDETIZAÇÃO, 
LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS e demais serviços, para manutenção dos imóveis da administração do município de Botuverá. Recebimento 
da documentação, propostas: Até as 14:30 Horas do dia 09/10/2017. Abertura da sessão: dia 09/10/2017, às 14:30 horas, na Sala de Lici-
tações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no setor de compras no mesmo endereço, Fone/
Fax (47) 3359-1170, ou pelos e e-mails:licitacao@botuvera.sc.gov.br e site www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá-SC, 26 de Setembro de 2017.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
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Brunópolis

Prefeitura

LEI MUN. Nº 901
LEI Nº 901, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências”.

Ademil Antonio da Rosa, Prefeito Municipal de Brunópolis, Estado 
de Santa Catarina.

Faço saber, em cumprimento as atribuições legais conferidas pela 
legislação em vigor, de que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI:

I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1st O Orçamento do Município de BRUNÓPOLIS, para o exercí-
cio de 2018, será elaborado e executado observando as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreen-
dendo:
I - as metas fiscais
II - as prioridades e metas da administração municipal;
III - a estrutura e organização do orçamento;
IV - as diretrizes para a elaboração e a execução do orçamento do 
Município;
V - as disposições sobre dívida pública municipal;
VI - as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII - as disposições gerais.

II. DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL

Art. 2nd As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 
2018, 2019 e 2020, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 
101/2000, são as identificadas nos Anexos desta lei:
I - Demonstrativo I – Metas Anuais;
II - Demonstrativo II – Demonstrativo da avaliação do cumprimen-
to das metas fiscais do exercício anterior;
III - Demonstrativo III – Metas Fiscais Anuais comparadas com as 
fixadas nos três exercícios anteriores;
IV - Demonstrativo IV - Evolução do patrimônio líquido;
V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos recursos obtidos com 
a Alienação de Ativos;
VI - Demonstrativo VI - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;
VII - Demonstrativo VII – Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado;
VIII - Demonstrativo VIII – Prioridades e Metas;
IX - Demonstrativo IX – Riscos Fiscais e Providências;
X - Demonstrativo X – Priorização de Recursos para Obras em An-
damento e Conservação do Patrimônio Público.
XI - Anexo I - Memória de Cálculo das Metas Fiscais da Receita;
XII - Anexo II - Memória de cálculo das Metas Fiscais da Despesa;
XIII - Anexo III - Memória de cálculo das Metas Fiscais de Resul-
tado Primário;
XIV - Anexo IV - Memória de cálculo das Metas Fiscais de Resultado 
Nominal;
XV - Anexo V - Memória de cálculo das Metas Fiscais de Montante 
da Dívida;

Art. 3rd As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2018 são aquelas definidas e demonstradas 
nos Demonstrativos de que trata o art. 2° desta lei.

Art. 4th Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas 
nesta lei e identificadas no Demonstrativo VIII, a fim de compatibi-
lizar a despesa orçada á receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.

III. DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 5th Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - programa, o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II - ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
especial;
III - atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o ob-
jetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V - operação especial, as despesas que não contribuem para a ma-
nutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação di-
reta sob a forma de bens e serviços;
VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como 
os de maior nível da classificação institucional;
VII - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa 
da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tri-
butar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilha-
mento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII - execução física, a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX - execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, 
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos 
restos a pagar já inscritos.

§ 1st Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações 
especiais, e estas com identificação da Classificação Institucional, 
Funcional Programática, Categoria Econômica e indicação das fon-
tes de financiamento na forma das Portarias STN nº 840/2016 e 
Conjunta STN/SOF nº 1/2014.

§ 2nd A categoria de programação de trata o art. 167, VI da Consti-
tuição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou ope-
rações especiais.

Art. 6th O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abran-
gerá os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos, e será es-
truturado em conformidade com a configuração Organizacional da 
Prefeitura.

§ 1st Os orçamentos do Fundo Municipal de Assistência Social, do 
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Fundo Municipal da Infância e da Adolescência – FIA, e do Fundo 
Municipal de Defesa Civil integrarão o orçamento do Poder Executi-
vo como órgãos, respeitados na fixação de suas despesas aquelas 
estabelecidas na legislação em vigor.

§ 2nd O orçamento do Fundo Municipal de Saúde – FMS integrará o 
orçamento do Poder Executivo como Unidade Gestora, respeitadas 
na fixação de suas despesas aquelas estabelecidas na legislação 
em vigor.

Art. 7th A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincu-
ladas aos Orçamentos Fiscal (F) e da Seguridade Social (S), des-
dobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, 
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalida-
de de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 
42/1999, Interministerial nº 163/2001, Portaria STN nº 840/2016 
, e Portaria Conjunta STN/SOF nº 1/2014, na forma dos seguintes 
Anexos:
I - Demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias eco-
nômicas (anexo 1 da Lei 4.320/64);
II - Demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas 
(anexo 2 da Lei 4.320/64);
III - Resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas 
(anexo 2 da Lei 4.320/64);
IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos 
de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Uni-
dade Orçamentária (anexo 3 da Lei 4.320/64);
V - Programa de trabalho (anexo 6 da Lei 4.320/64);
VI - Programa de Trabalho Consolidado (anexo 7, da Lei 4.320/64);
VII - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e pro-
gramas, conforme o vínculo com os recursos (anexo 8 da Lei 
4.320/64);
VIII - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções (anexo 9 da 
Lei 4.320/64);
IX - Demonstrativo da evolução da receita por fontes (art. 12 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal);
X - Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de 
receita (art. 14 da LRF);
XI - Demonstrativo da margem de expansão das despesas obriga-
tórias de caráter continuado (art. 5º, II da LRF);
XII - Demonstrativo da evolução da despesa no mínimo por cate-
goria econômica (art. 22 da Lei 4.320/64);
XIII - Demonstrativo dos riscos fiscais (art. 5º, III);
XIV - Demonstrativo da origem e aplicação dos recursos derivados 
da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público 
(art. 44 da LRF);
XV - Demonstrativo da apuração do resultado primário e nominal 
previstos (art. 4º, § 1º e 9º da LRF);
XVI - Demonstrativo da origem e destinação dos recursos (art. 8° 
e 50, I da LRF).

Parágrafo único - Para efeito desta lei, entende-se por Unidade 
Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades 
com Orçamento e Contabilidade própria.

Art. 8th A mensagem de encaminhamento da proposta orçamentá-
ria para o exercício financeiro de 2018 conterá o disposto no inciso 
I, art. 22 da Lei 4.320/64.

AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇA-
MENTO DO MUNICÍPIO

Art. 9th Os Orçamentos para o exercício de 2018 e as suas execu-
ções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangen-
do os Poderes Legislativo e Executivo (art. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, 

I e 48 da LRF).

Art. 10 O Poder Legislativo Municipal terá como limites das despe-
sas correntes e de capital o previsto no art. 29-A da Constituição 
Federal.

Art. 11 Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 
2018 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tribu-
tária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o cresci-
mento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a 
sua evolução nos últimos três exercícios (art. 12 da LRF).

Art. 12 Se a receita estimada para 2018, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as 
estimativas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orça-
mentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e 
a conseqüente adequação do orçamento da despesa.

Art. 13 Na execução do orçamento, verificado que o comportamen-
to da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de 
resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, 
de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da 
limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 
necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes 
dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I - Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos 
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de 
crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II - Obras em geral, desde que ainda não iniciadas, e aquisição de 
equipamentos, veículos e máquinas;
III - Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos 
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de tercei-
ros das diversas atividades.

Parágrafo único - Na avaliação do cumprimento das metas bimes-
trais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 
limitação de empenho e movimentação financeira, será considera-
do ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da 
destinação de recursos.

Art. 14 A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Com-
plementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Des-
pesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a 
partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista 
no Anexo XII da LOA, observado o limite das respectivas dotações 
e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fis-
cal. (Art. 4º, § 2º da LRF)

Art. 15 Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Demonstrativo 
IX desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1st Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do ex-
cesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 
2017.

§ 2nd Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de 
recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não 
comprometidos.

Art. 16 Os orçamentos para o exercício de 2018 destinarão recur-
sos para a Reserva de Contingência, exclusivamente, de recursos 
da destinação “00” - Ordinários do orçamento fiscal e não supe-
riores a 2% e não inferiores a 0,01% da Receita Corrente Líquida 
prevista para o mesmo exercício (art. 5º, III da LRF).
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§ 1st Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas 
a menor, conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais 
no Demonstrativo IX (art. 5º, III, “b” da LRF).

§ 2nd Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 
2018, poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares para reforço de dotações que se tornaram insufi-
cientes.

Art. 17 Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 18 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobra-
mento da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal para suas Unidades Gestoras, considerando 
nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patri-
moniais do exercício anterior, de forma a restabelecer o imediato 
equilíbrio de caixa (art. 8º, 9° e 13 da LRF).

Art. 19 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentá-
ria para 2018 com dotações vinculadas a destinação de recursos 
oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alie-
nação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qual-
quer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo 
de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido 
(art. 8º, § único e 50, I da LRF).

Parágrafo único - Os recursos oriundos de transferências volun-
tárias não previstos nos orçamentos da receita ou a apuração do 
excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 4.320/64 
será realizado em cada destinação de recursos para fins de abertu-
ra de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 20 A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro 
de 2018, constantes do Demonstrativo VI desta lei, não será con-
siderada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 
2º, V e 14, I da LRF).

Art. 21 A transferência de recursos do Tesouro Municipal às enti-
dades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, saúde, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo munici-
pal e dependerá de autorização na própria lei orçamentária ou em 
lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo único - As entidades beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar contas no prazo que dispuser a le-
gislação municipal, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade e controle interno (art. 
70, parágrafo único da CF).

Art. 22 Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação go-
vernamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exercício financeiro de 2018, em cada evento, não exceda ao valor 
limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei 
8.666/93, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 23 As obras em andamento e a conservação do patrimônio 
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários salvo projetos programados com recursos de 
transferências voluntárias e operações de crédito (art. 45 da LRF).

Parágrafo único - As obras em andamento e os custos programados 
para conservação do patrimônio público estão demonstrados no 
Demonstrativo X desta lei (art. 45, parágrafo único da LRF).

Art. 24 Despesas de competência de outros Entes da Federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orça-
mentária (art. 62 da LRF).

Art. 25 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão or-
çadas para 2018 a preços correntes.

Art. 26 A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada 
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplica-
ção, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo único - A transposição, o remanejamento ou a transfe-
rência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Moda-
lidade de Aplicação para outro, dentro de cada Unidade Gestora, 
não poderá ultrapassar 25% do total da despesa e será autorizado 
por Lei e executado por Decreto (art. 167, VI da Constituição Fe-
deral combinado com art. 120, § 8º, I da Constituição Estadual).

Art. 27 Durante a execução orçamentária de 2018, o Executivo Mu-
nicipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na 
forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2018 e constantes desta lei (art. 167, I da CF).

Art. 28 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus crédi-
tos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos 
das ações e a avaliação dos resultados dos programas desenvolvi-
dos pelo Poder Público Municipal, conforme trata a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (art. 4º, I, “e” e 50, § 3º da LRF).

Art. 29 Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano 
Plurianual, e contemplados na Lei Orçamentária para 2018, serão 
desdobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente 
pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orça-
mento e Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setem-
bro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas 
físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” e 9°, § 4° da LRF).

Art. 30 Para fins do disposto no art. 165, § 8° da Constituição Fe-
deral, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Na-
tureza de Despesa em categoria de programação ou a elevação do 
crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo 
de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído deste 
último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de 
programação.

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 31 A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despe-
sas de Capital, observado o limite de endividamento de 50% das 
receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediata-
mente anterior à assinatura do contrato, na forma estabelecida na 
LC 101/2000 (art.s 30, 31 e 32 da LRF).
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Art. 32 A contratação de operações de crédito dependerá de exis-
tência de prévia e expressa autorização para a contratação, no 
texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica 
(art. 32, § 1º, I da LRF).

Art. 33 Ultrapassado o limite de endividamento, enquanto perdurar 
o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira nas 
dotações definidas no art. 12 desta lei. (art. 31, § 1º, II da LRF)

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 34 O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autoriza-
tiva, poderão em 2018, criar cargos e funções, alterar a estrutura 
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, 
conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso públi-
co ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites 
e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 169, § 1º, II da 
CF).

§ 1st Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deve-
rão estar previstos na lei de orçamento para 2018 ou em créditos 
adicionais.

§ 2nd Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal 
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 22, § único, V da LRF).

Art. 35 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 19 e 20 da 
LRF).
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas extras.
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 36 Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores 
de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou 
funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal 
de Brunópolis, ou ainda, atividades próprias da Administração Pú-
blica Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização 
de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de 
terceiros.

Parágrafo único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros 
elementos de despesa que não o “34 – outras despesas de pessoal 
decorrentes de contratos de terceirização”.

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 37 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder 
ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a esti-
mular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 

conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, deven-
do esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois sub-
seqüentes (art. 14 da LRF).

Parágrafo único - O Executivo Municipal, autorizado em Lei, pode-
rá conceder benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus 
tributos em parcela única e/ou no prazo de vencimento, ou ainda 
em dia com suas obrigações tributárias, devendo, nestes casos, ser 
considerado nos cálculos do orçamento da receita.

Art. 38 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tri-
butário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não 
se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no 
art. 14 da LRF (art. 14, § 3º da LRF).

Art. 39 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cance-
lamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente 
(art. 14, § 2º da LRF).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária 
à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 
Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 
15/12/2017.
§ 1st A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no caput deste artigo.
§ 2nd Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção 
até o início do exercício financeiro de 2018, fica o Executivo Munici-
pal autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da 
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 41 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no art. 
117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 42 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício sub-
seqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 43 O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios 
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços 
de competência do Município ou não, durante o exercício de 2018.

Art. 44 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Brunópolis/SC, em 21 de setembro de 2017.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal
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Maria Gorete do Nascimento Kern
Secretária de Administração, Planejamento e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NO DOM.

LEI MUN. Nº 902
LEI Nº902, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL EFETUAR REPASSE A 
TÍTULO DE INCENCITVO EDUCACIONAL FINANCEIRO PARA POS-
SIBILITAR QUE ALUNOS DO MUNICÍPIO POSSAM PARTICIPAR DA 
XXXI FEIRA DE MATEMÁTICA QUE REALIAR-SE-Á NA CIDADE DE 
CRICIÚMA-SC, E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS DISCIPLI-
NARES.

O SENHOR ADEMIL ANTONIO DA ROSA, Prefeito Municipal de Bru-
nópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado efetuar gastos 
com despesas de hospedagem e alimentação das alunas KEILLA 
MELLO e NATÁLIA CANUTO, classificadas para participarem da fase 
Estadual da Feira Catarinense de Matemática no Município de Crici-
úma-SC, entre os dias 28 e 29 de setembro de 2017, concorrendo a 
uma vaga para Fase Nacional com a defesa do Projeto “Calculando 
e Planejando o Futuro”.

Art. 2º. O valor total a ser investido com as despesas dos alunos 
será de R$ 700,00 (setecentos reais), sendo que, a prestação de 
contas das despesas ficará a cargo da Diretora da Escola de Educa-
ção E. F. Prefeito Carlos Augusto Stefanes, mediante apresentação 
dos competentes comprovantes de despesas tais como, como nota 
fiscal de hospedagem e alimentação.

Parágrafo único. A prestação de contas dos recursos repassados 
será feito no prazo de 30 dias após a liberação dos recursos, de-
vendo a referida prestação de consta ser instruída com notas fis-
cais das despesas efetuadas ou documento equivalente.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta das 
dotações orçamentárias vigentes da Secretaria Municipal de Edu-
cação Cultura e Desporto.
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.
Brunópolis, em 21 de setembro de 2017.
Ademil Antonio da Rosa
Prefeito Municipal

Maria Gorete do Nascimento Kern
Secretária de Administração Planejamento

REGISTRADA E PUBLICADA NO DOM.
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ANEXOS DA LEI Nº 901

 

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 154

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUNOPOLIS
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Lei nº 901/2017, de 21 de setembro de 2017 
 

DEMONSTRATIVO IX 
RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Art. 4º, § 3º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 
 
 

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais 0,00 Abertura de créditos adicionais a partir 
da redução de dotação de despesas 
discricionárias 

0,00 Dívidas em proc. de reconhecimento 0,00 

Assistências Diversas 15.000,00 Abertura de Créditos Adicionais 15.000,00 
Assistência a Enchentes 4.500,00 

Abertura de créditos adicionais a partir da 
Reserva de Contingência 15.000,00 

Assistência a Vendavais 4.500,00 
Assistência a Secas 4.500,00 

Assistência a Epidemias 1.500,00 

SUBTOTAL 15.000,00 SUBTOTAL 15.000,00 
    

DEMAIS RISCOS FISCAIS 
PASSIVOS 

 PROVIDÊNCIAS  

Descrição Valor Descrição Valor 
Frustração de Arrecadação 50.000,00 Limitação de Empenho 50.000,00 
Discrepância de Projeções 10.000,00 Abertura de Créditos Adicionais 10.000,00 

Taxa de juros 5.000,00 Abertura de créditos adicionais a partir da 
redução de dotação de despesas 

discricionárias  
10.000,00 Salário Mínimo 5.000,00 

SUBTOTAL 60.000,00 SUBTOTAL 60.000,00 
TOTAL 75.000,00 TOTAL 75.000,00 
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Lei nº 901/2017, de 21 de setembro de 2017 
 

DEMONSTRATIVO VI 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 4º, § 2º, V da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 
 
 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETOR/ 

PROGRAMA/ 
BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE 
RECEITA 
PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 

   2018 2019 2020  
 Anistia  0,00 0,00 0,00  
 Isenção  0,00 0,00 0,00  
 Remissão  0,00 0,00 0,00  
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Lei nº 901/2017, de 21 de setembro de 2017 
 

 
DEMONSTRATIVO VII 

MARGEM DE EXPANSÃO DA DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
Art. 4º, § 2º, V da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 

 

 

 
EVENTOS 2018 

Aumento Permanente de Receita 1.370.000,00 
(-) Transf. Constitucionais 0,00 
(-) Transf. ao FUNDEB 245.500,00 
SALDO FINAL DO AUMENTO PERMANENTE DE RECEITA (I) 1.124.500,00 
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 
Margem Bruta (III) = (I+II)  1.124.500,00 
Saldo utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 
Crescimento Vegetativo da Folha de Pagamento 340.000,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 784.500,00 
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Lei nº 901/2017, de 21 de setembro de 2017 
 

DEMONSTRATIVO X 
PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS PARA OBRAS EM ANDAMENTO E CONSERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 
Art. 45 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 

 

 

 
R$ 

OBRAS EM ANDAMENTO VALOR 
  
  
  
  

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO VALOR 
Construção, Ampliação e Reformas no Paço Municipal 40.000,00 
Pavimentação de Vias Urbanas 125.000,00 
Construção de Portais 40.000,00 
Ampliação da Garagem – Obras 15.000,00 
Construções, Ampl e Reformas de Esp Educacionais 60.000,00 
Construção, Ampliação e Reformas de Espaços Culturais 10.000,00 
Construção/Ampliação da Garagem da Sec. Agricultura 30.000,00 
Construções, Ampliações e Reformas de Espaços para a Saúde 10.000,00 
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Brusque

Prefeitura

DECRETO N° 8021-2017
DECRETO Nº 8.021, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
Nomeia Leiloeiro Oficial para a venda de bens móveis do Município de Brusque e dá outras providências.
O Prefeito de Brusque, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município,
Considerando a necessidade de alienar, por meio de leilão público e de acordo com a legislação vigente, veículos e bens móveis diversos de 
propriedade do município e que se encontram em diferentes estado de conservação, sucatas ou sucateados, anti-econômicos, inservíveis, 
irrecuperáveis ou reaproveitáveis por terceiros, medida esta de interesse público,
Considerando que o Leiloeiro Público Oficial é um profissional que presta serviços sem ônus para o município, com rapidez, eficiência e 
resultados, cumprindo as formalidades legais,
Considerando os termos do inciso III do art. 38 e art. 53 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, que trata das licitações e 
contratos administrativos,
Considerando as disposições do Decreto Federal nº 21.981, de 19 de outubro 1932,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Cesar Luiz Moresco, portador da Matrícula nº AARC 138, C.P.F. nº 455.185.309-78, com endereço profissional 
Avenida Arno Carlos Gracher, 57, Sala 05, centro I, no Município de Brusque/SC, para desempenhar a função de Leiloeiro Público Oficial para 
a venda de bens móveis inservíveis de propriedade do Município, durante o exercício de 2017.
Art. 2º O Leiloeiro realizará o leilão com estrita observância da Lei das Licitações nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, Decreto 
Federal nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, e de acordo com o Edital do certame.
Art. 3º Compete ao Leiloeiro organizar a lista de bens móveis diversos que serão disponibilizados para o leilão, operacionalizar, divulgar, 
prestar contas, expedir documentos referente as arrematações, produzir ata circunstanciada, enfim, realizar todos os procedimentos ine-
rentes a sua função.
Art. 4º O Município fica isento do pagamento de comissão ou reembolso de qualquer despesa com o Leiloeiro, que cobrará apenas do arre-
matante comprador a comissão estabelecida em 5% (cinco por cento) sobre a venda de bens.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 19 de setembro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
(Portaria 11529/2017)

EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Municípios

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº  8025-2017
DECRETO Nº. 8.025, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.038 de 16.12.16, a Lei nº 4.023 de 
28.09.16, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 117.075,00 (cento e de-
zessete mil e setenta e cinco reais), para atender a programação abaixo especificada:

02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.012.0005.2002 Manutenção do Gabinete Prefeito e Assessoria
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 5.000,00
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09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0306.0040.2049 Manutenção Prog. Alimentação Escolar
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.37.07 Outras Transf. Fnde – PNAE/Mais Educação
VALOR R$ 27.775,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.37.66 Outras Transf. FNDE – EI Novas Turmas – Manut. Educ. Infantil
VALOR R$ 5.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.37.66 Outras Transf. FNDE – EI Novas Turmas – Manut. Educ. Infantil
VALOR R$ 27.300,00
19.00 Secretaria de orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2013 Manutenção da Administração Geral
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
23.00 Secretaria da Fazenda
23.001 Secretaria da Fazenda
0004.0129.0010.2014 Manutenção do depto. de Tributação e Fiscalização
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
02.00 Gabinete do Prefeito
02.001 Gabinete do Prefeito
0004.012.0005.2002 Manutenção do Gabinete Prefeito e Assessoria
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 5.000,00
19.00 Secretaria de orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2013 Manutenção da Administração Geral
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
23.00 Secretaria da Fazenda
23.001 Secretaria da Fazenda
0004.0129.0010.2014 Manutenção do depto. de Tributação e Fiscalização
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 2.000,00

II – Excesso de arrecadação do exercício corrente na seguinte receita/vínculo:

0.1.37.07 Outras Transf. Fnde – PNAE/Mais Educação
Valor Orçado 42.500,00
Valor arrecadado até a data de 11/07/2017. 111.100,80
Excesso de arrecadação até a data de 
22/09/2017. 96.376,00

Valor Utilizado Decreto nº 7958/2017 13.000,00
Valor Utilizado Decreto nº 7987/2017 55.600,80
Valor a Utilizar 27.775,20

III - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

63.923-0 B.Brasil – EI Novas Turmas Manut. 
Educação Infantil

0.1.37.66
0.3.37.66

64.295,89
0,00

TOTAL GERAL 64.295,89

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.37.66/0.3.37.66 0,00
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DDO à Pagar 0.1.37.66/0.3.37.66 0,00
Restos à Pagar 0.1.37.66/0.3.37.66 0,00
TOTAL 0.1.37.66/0.3.37.66 0,00

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superavit Financeiro 0.3.37.66 64.295,89
Valor Utilizado Decreto nº 7987/2017 0.3.37.66 18.000,00
Valor a Utilizar 0.3.37.66 46.295,89

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 25/09/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 25 de setembro de 2017
JONAS OSCAR PAEGLE  Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal  Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL Nº 002-2017 - SAMAE - LOCAL DAS PROVAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SAMAE
Edital nº 002/2017

LOCAL DAS PROVAS TEÓRICAS OBJETIVAS

O Diretor do SAMAE de Brusque, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA O LOCAL DAS PROVAS TÉORICAS OBJETIVAS do Processo 
Seletivo Simplificado para os cargos, conforme segue:

PROVA TEÓRICA OBJETIVA
CARGO LOCAL DA PROVA INÍCIO DATA DA PROVA
AGENTE DE CADASTRO TÉCNICO

COLÉGIO FELICIANO PIRES Rua Rodrigues 
Alves, 250 - Centro 1, Brusque - SC, 88350-160

As provas terão início às 
8:00. 01/10/2017

AGENTE DE LEITURA E INSPEÇÃO
ENGENHEIRO SANITARISTA
MECÂNICO
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
(LIMPEZA)

Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização da prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado para o seu início, portando o protocolo de inscrição e documento de identificação original, o qual deverá estar em perfeitas 
condições, de maneira a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
Os portões serão fechados as 07h50m, momento em que não mais será permitido o ingresso de candidatos ao local da prova.
Dez minutos antes do início da prova serão passadas as informações pertinentes aos candidados quanto ao andamento do processo seletivo.
A prova terá inícios as 8hs com tempo para resolução de 3 (três) horas.

Brusque-SC, 25 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque/SC

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 029-2017 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 029/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitatório 029/2017, na modalidade de Pregão Presencial, para reforma de painéis 
na ETA Central. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 17 de outubro de 2017, às 13:00 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, Centro, 
Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

http://www.samaebru.com.br
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 021-2017
PREGÃO n° 008/2017
Processo Licitatório n° 021/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretária de Saúde, torna público 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao rece-
bimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODONTO-
LÓGICOS.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 20/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 023-2017
PREGÃO n° 009/2017
Processo Licitatório n° 023/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretária de Saúde, torna público 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao re-
cebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 19/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 120-2017
PREGÃO n° 072/2017
Processo Licitatório n° 120/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, torna público que realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO 
DE FERRAGENS.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 18/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 137-2017
PREGÃO n° 084/2017
Processo Licitatório n° 137/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE IN-
SUMOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 16/10/2017, às 13h30min.

Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 138-2017
PREGÃO n° 085/2017
Processo Licitatório n° 138/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL ELÉTRICO (LÂMPADAS, LUMINÁRIAS, REATORES, RELES/
BASE, SENSOR E OUTROS).
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 11/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017
ANDREA PATRICIA VOLKMANN
Diretora Geral
Secretária de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 139-2017
PREGÃO n° 086/2017
Processo Licitatório n° 139/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, torna público que realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO 
DE AREIA, BASE DE BRITA GRADUADA, BICA CORRIDA, BRITA, 
MACADAME VERMELHO, PEDRA BRUTA DETONADA, RACHÃO, PE-
DRISCO E PÓ DE BRITA.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 17/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 140-2017
PREGÃO n° 087/2017
Processo Licitatório n° 140/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, ALINHAMENTO/GEOMETRIA, BALANCEAMENTO 
E CAMBAGEM, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 24/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no 
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Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente 
através do site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda
Respondendo pela Secretaria de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 141-2017
PREGÃO n° 088/2017
Processo Licitatório n° 141/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, COM FORNECI-
MENTO DO MATERIAL E EQUIPAMENTOS.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 24/10/2017, às 16h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda
Respondendo pela Secretaria de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 143-2017
PREGÃO n° 089/2017
Processo Licitatório n° 143/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Educação, torna pú-
blico que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada 
ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
DIVERSOS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 25/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

JOSÉ ZANCANARO
Secretário de Educação

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 144-2017
PREGÃO n° 090/2017
Processo Licitatório n° 144/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, torna público que realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO 
DE GRAMA ESMERALDA
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 26/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 145-2017
PREGÃO n° 091/2017
Processo Licitatório n° 145/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, torna público que realizará licitação, na modalidade PRE-
GÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO 
DE PROTETOR SOLAR E REPELENTE.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 30/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 147-2017
PREGÃO n° 092/2017
Processo Licitatório n° 147/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INFOR-
MATIZADO DE GESTÃO ON LINE, PROVIMENTO DE DATA CENTER.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 23/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda
Respondendo pela Secretaria de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 148-2017
PREGÃO n° 093/2017
Processo Licitatório n° 148/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISI-
ÇÃO DE PAPEL A4.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 31/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda
Respondendo pela Secretaria de Orçamento e Gestão
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 149-2017
PREGÃO n° 094/2017
Processo Licitatório n° 149/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, 
n 77, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISI-
ÇÃO DE CADEIRAS -DIRETOR.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 27/10/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 150-2017
PREGÃO n° 095/2017
Processo Licitatório n° 150/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Trânsito e Mobilidade, 
torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, des-
tinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE MOTO-
CICLETAS ON/OFF ROAD.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 01/11/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

ALONSO MORO TORRES
Secretaria de Trânsito e Mobilidade

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 151-2017
PREGÃO n° 096/2017
Processo Licitatório n° 151/2017

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 
77, Centro, por intermédio da Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE BA-
TERIAS AUTOMOTIVAS E ESTACIONÁRIAS.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, 
no dia 06/11/2017, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departa-
mento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do 
site: www.brusque.sc.gov.br. 26/09/2017

Ricardo José de Souza
Secretário de Obras e Serviços Públicos

EXTRATO TERMO ADITIVO 01 CONTRATO 039-2017 
- SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 039/2017

ESPÉCIE: fornecimento de camisas gola polo para formar o unifor-
me dos servidores do SAMAE da área administrativa. MODALIDA-
DE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 
009/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.002.17.512.301.1192.4
4905199.20000; VIGÊNCIA: ate 24/12/2017. DATA DA ASSINATU-
RA: 25/09/2017; VALOR: R$ 232,00. CONTRATADA: Rentex Têxtil 

Ltda. Diretor do SAMAE.

Brusque, 25 de setembro de 2017.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor
SAMAE - Brusque

PORTARIA N° 12166-2017
PORTARIA N. 12.166, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

Demite servidor de cargo de provimento efetivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea d do inciso II do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica DEMITIDO conforme Processo Administrativo Discipli-
nar n. 001/2017, o servidor GUILHERME MADEIRA SCHAMBECK, 
matrícula 4139666-1, nomeado por concurso público nos termos 
da Portaria n. 9.345/2014 para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Educador Social, do quadro permanente de pessoal do 
Poder Executivo de Brusque – Anexo I, da Lei Complementar n. 
143/2009, lotado na Secretaria de Assistência Social e Habitação.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso II do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n. 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de setembro de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MARIANA MARTINS RESENDE DA SILVA
Secretária de Assistência Social e Habitação

PORTARIA N° 12167-2017
PORTARIA N. 12.167, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

Exonera servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com a alínea a do inciso II do art. 111 da Lei Orgâ-
nica do Município, c/c o § 1º do art. 18 da Lei Complementar n. 
143/2009 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Rafael Jacintho do cargo de provimento em comis-
são de Chefe Operacional, Padrão CC-VI, lotado na Secretaria de 
Assistência Social e Habitação, a partir de 22 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de setembro de 2017.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

MARIANA MARTINS RESENDE DA SILVA
Secretária de Assitência Social e Habitação

PORTARIA N° 12168-2017
PORTARIA N. 12.168, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Substitui membros representantes no Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, do art. 111 da Lei Orgânica do Municí-
pio, c/c a Lei n. 3.243/09, c/c a Portaria n. 12.046/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Substituir membros representantes de Entidade Governa-
mental no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA, nomeados pela Portaria n. 12.121/2017, conforme 
segue:

I – Representantes Governamentais:

a) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Michele Manzon Coelho
Suplente: Thaise da Cunha

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de setembro de 2017.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 267-2017-SAMAE
PORTARIA Nº 267/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 157, inciso III, da Lei n.º 147 de 25 de setembro 
de 2009:

RESOLVE

1) Conceder Licença Falecimento de 03 (três) dias ao servidor 
21148-0 Ricardo Bortolotto, ocupante do cargo de Químico, devido 
ao falecimento de seu sogro CASSIO SCOZ no dia 04 de setembro 
de 2017, conforme Certidão de Óbito, Nº 104810 01 55 2017 4 
00167 101 0060990 27 no hospital Santa Isabel, em Blumenau/SC.

2) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos retroativos a partir do dia 04/09/2017, revogando-se 
as disposições em contrário.

Brusque, 13 de setembro de 2017.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA N° 268-2017- SAMAE
PORTARIA N° 268/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor ELZIRA MARIA AZZOLINI DE AZEVEDO, ocupante do cargo de 
Servente de Serviços Gerais, enquadrado no quadro permanente 
de pessoal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 1GO
-01A passando para o padrão de vencimento 1GO-01B por cumprir 
os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 
143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/09/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N° 269-2017 SAMAE
PORTARIA N° 269/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
EVANDO TITO SANDRI, ocupante do cargo de Agente de Leitu-
ra e Inspeção, enquadrado no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-02B passando 
para o padrão de vencimento 3GF-02C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/09/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N° 270-2017-SAMAE
PORTARIA N° 270/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
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RAFAEL BARBOSA DO AMARAL, ocupante do cargo de Agente de 
Leitura e Inspeção, enquadrado no quadro permanente de pessoal 
do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GF-01B passan-
do para o padrão de vencimento 3GF-01C por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/09/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N° 271-2017- SAMAE
PORTARIA N° 271/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional vertical para o servidor 
RICARDO BORTOLOTTO, ocupante do cargo de Químico, enqua-
drado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, 
no padrão de vencimento 5GE-02D passando para o padrão de 
vencimento 5GE-03D por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/09/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N° 272-2017-SAMAE
PORTARIA N° 272/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional vertical para o servidor 
ROMILSON MOREIRA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente Hi-
dráulico, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE 
de Brusque, no padrão de vencimento 3GO-01B passando para o 
padrão de vencimento 3GO-02B por cumprir os requisitos legais, 
conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/09/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 13 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N° 273-2017-SAMAE
PORTARIA SAMAE Nº 273/2017

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, com fundamento 
no artigo 157, inciso VII da Lei Complementar nº 147 de 25 de 
setembro de 2009:

RESOLVE

1) Conceder Licença Paternidade de 05 (cinco) dias ao servidor 
25038-0 FABRICIO GONÇALVES, ocupante do cargo de Motorista, 
devido ao nascimento de seu filho ARTHUR CHIERICI GONÇALVES, 
no dia 12 de setembro de 2017, conforme Certidão de nascimento, 
Nº 108928 01 55 2017 1 00127 249 0055841 84 no Hospital Arqui-
diocesano Cônsul Carlos Renaux - Brusque – SC.

2) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos retroativos ao dia 12/09/2017, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Brusque, 13 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA N° 274-2017-SAMAE
PORTARIA Nº 274/2017

O Diretor do SAMAE, no uso de suas atribuições, e de acordo com 
os moldes do art. 37, § IX da Constituição Federal e da Lei nº 
2.174/97;

RESOLVE

Rescindir o contrato por tempo determinado, a pedido, do servidor 
CARLOS ALEXANDRE LOPES DA ROSA, matrícula 44644-0, da fun-
ção de Agente de Serviços Especiais;

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brusque, 18 de setembro de 2017.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente

PORTARIA N° 275-2017-SAMAE
PORTARIA Nº 275/2017

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE, no uso de suas atribuições 
legais, consubstanciadas no art. 102, inc. X, da Lei Orgânica Muni-
cipal, nos moldes do art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, da Lei 
nº 2.174/97 com suas posteriores alterações e:

Considerando que o Poder Executivo Municipal, promoveu Concur-
so Público para provimento de vagas na Administração Geral do 
Município, incluindo-se nesse, vagas para o atendimento às ativi-
dades do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE);

Considerando que o SAMAE é uma autarquia municipal, sendo res-
ponsável pelo serviço essencial de captação, tratamento e forne-
cimento de água potável aos munícipes, não podendo ter suas 
atividades comprometidas ou paralisadas;

Considerando que as necessárias vagas não preenchidas pelo 
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Concurso Público necessitaram ser completadas através do Proces-
so Seletivo Simplificado SAMAE 001/2017 de 03/05/2017.
RESOLVE

Art. 1.º Admitir pelo período de 18/09/2017 à 17/09/2018, a con-
tratação temporária oriunda do Processo Seletivo Simplificado SA-
MAE 001/2017, conforme classificação:

Em 3º lugar, para o cargo de Agente Hidráulico: CARLOS ALEXAN-
DRE LOPES DA ROSA;

Art. 2.º Esta Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 18/09/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Brusque/SC, 18 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA N° 276-2017-SAMAE
PORTARIA N° 276/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para a ser-
vidora LUIZA SARAH THOMSEN PEREIRA, ocupante do cargo de 
Engenheira Civil, enquadrada no quadro permanente de pessoal do 
SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 5GE-01A passando 
para o padrão de vencimento 5GE-01B por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/08/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 20 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N° 277-2017-SAMAE
PORTARIA N° 277/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal e vertical para 
o servidor CARLOS EDUARDO PADOANI, ocupante do cargo de 
Agende de Serviços Especiais, enquadrado no quadro permanente 
de pessoal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GO
-01A passando para o padrão de vencimento 3GO-02B por cumprir 
os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 
143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 20 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N° 278-2017-SAMAE
PORTARIA N° 278/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal e vertical para 
o servidor JOSE RAIMUNDO SILVA PEREIRA, ocupante do cargo de 
Agende Hidráulico, enquadrado no quadro permanente de pessoal 
do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 3GO-01A passan-
do para o padrão de vencimento 3GO-02B por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 20 de setembro de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N° 3217-2017
PORTARIA Nº 3.217/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:

Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora ROSELI HINGST , matrícula n°10128913-03 
, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do atestado 
médico do dia 23/08/2017 de 60 (sessenta) dias, sendo seu afas-
tamento no dia 23/08/2017

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 23/08/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de setembro de 2017.
Edena Beatriz Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação
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PORTARIA N° 3252-2017
Portaria nº 3252/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013, e C/C como Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) MARIA 
GORETI GALASSINI FANTINI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotado(a) na Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 
20/09/2017 a 18/12/2017, referente ao período aquisitivo iniciado 
em 01/02/2007.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar a partir de 20/09/2017, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de Setembro de 2017.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora

PORTARIA N° 3254-2017
PORTARIA Nº 3.254/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora NORBERTO VECHI , matrícula n° 2658, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de FISCAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA lotado na Secretaria Municipal de Saúde, em decor-
rência do atestado médico do dia 24/07/2017 de 15 (quinze) dias, 
sendo seu afastamento no dia 24/07/2017
Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 24/07/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de setembro de 2017.

Edena Beatriz Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N° 3255-2017
PORTARIA Nº 3255/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora SANDRA REGI-
NA WOLF MORAES DA SILVA, matrícula n° 472760-2 ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por 180 (cento e oitenta) dias, no período 
compreendido entre 31/07/2017 à 26/01/2018.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida 
com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° 
ao 5° da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar do dia 31/07/2017.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de setembro de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 3256-2017
PORTARIA Nº 3.256/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora KATIA MERI FANTINI COELHO , matrícula 
n°183229-05 , ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decor-
rência do atestado médico do dia 24/07/2017 de 30 (trinta) dias, 
sendo seu afastamento no dia 31/07/2017

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 31/07/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de setembro de 2017.

Edena Beatriz Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos
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José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 3257-2017
PORTARIA Nº 3.257/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora LARISSA SAR-
DO, matrícula n° 416770-4 ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por 180 (cento e oitenta) dias, no período compreendido entre 
31/07/2018 e 26/01/2018.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida 
com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° 
ao 5° da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar do dia 12/09/17.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de setembro de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 3258-2017
PORTARIA Nº 3.258/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdên-
cia - IBPREV, a servidora MARCIA TERESINHA BENVENUTTI ZEN , 
matrícula n° 18481-09 , ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em 
decorrência do atestado médico do dia 31/07/2017 de 15 (quinze) 
dias, sendo seu afastamento no dia 31/07/2017

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 31/07/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de setembro de 2017.

Edena Beatriz Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 3260-2017
PORTARIA Nº 3.260/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder Licença Maternidade, à servidora DEBORA DA 
LUZ SCHEFFER, matrícula n° 1053302-1 ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por 180 (cento e oitenta) dias, no período compreendido 
entre 08/08/2018 e 03/02/2018.

Parágrafo Único - A licença de que trata este artigo foi concedida 
com fulcro nos artigos n° 157, VI da LC 147/2009, artigo 41, §§ 1° 
ao 5° da LC 174/2011 e decreto 6.118 de 30 de setembro 2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar do dia 08/08/2017

Prefeitura Municipal de Brusque, em 20 de setembro de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 3271-2017
PORTARIA Nº 3.271/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a 
servidora CLARICE FARIAS, matrícula n° 17841-01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Especiais, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 20/09/2017.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 20/09/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de setembro de 2017.
Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável
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Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 3299-2017
PORTARIA Nº 3.299/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo e rei-
niciar a contagem do Estágio Probatório, a servidora MARIA ROSA 
LUIZ FUCKNER, matrícula n° 727750-7, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, por ter recebido alta médica, retornando às 
atividades laborais a partir de 01/08/2017.

Parágrafo 1° - O reinício da contagem do Estágio Probatório do 
artigo supracitado será observado da data de reinício do exercício 
do cargo do qual ocupa.

Parágrafo 2° - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
- Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2012.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01/08/2017, revogando-se as 
disposições em contrário.

Brusque, 21 de setembro de 2017

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 3302-2017 
PORTARIA Nº 3.302/2017

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 
para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei 
Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência 
- IBPREV, a servidora ALESSANDRA STOLTENBERG DO NASCIMEN-
TO, matrícula n°681830-02 , ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, em decorrência do atestado médico do dia 11/09/2017 de 60 
(sessenta) dias, sendo seu afastamento no dia 11/09/2017.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformi-
dade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a contar de 11/09/2017, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de setembro de 2017.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

José Zancanaro
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA N° 3328-2017
Portaria nº 3328/2017

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, §1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013, e C/C como Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) EDECE-
NIL PIRES PASSOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Servente Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo prazo de 90 dias, no período compreendido entre 
25/09/2017 a 23/12/2017, referente ao período aquisitivo iniciado 
em 01/02/2011.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro 
nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar a partir de 25/09/2017, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 25 de Setembro de 2017.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

JOSÉ ZANCANARO
Secretário Municipal de Educação

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora
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Caçador

Prefeitura

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
75/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2016 – 
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2016
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 75/2016 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 100/2016 – INEXIGIBILIDADE Nº 08/2016 
- INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA – IEL/SC - RE-
NOVAÇÃO CONTRATUAL. CONTRATADA: INSTITUTO EUVALDO 
LODI DE SANTA CATARINA – IEL/SC, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 83.843.912/0002-33, com sede 
na cidade de Caçador/SC, neste ato representado pelo Sr. NATA-
LINO UGGIONI, brasileiro, casado, gerente executivo inscrito no 
CPF sob nº 481.065.699-34, residente e domiciliado nesta cidade 
de Florianópolis/SC. O prazo de vigência do presente Aditivo, que 
passa a vigorar é de 12 (doze) meses, iniciando em 06 de outubro 
de 2017 e findando em 06 de outubro de 2018, podendo ser re-
novado ainda no caso de interesse público devidamente justificado 
nos termos da Lei.

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
76/2016 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2016 – 
INEXIGIBILIDADE Nº 08/2016
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 76/2016 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 100/2016 – INEXIGIBILIDADE Nº 08/2016 
- CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA – CIEE/SC. CONTRATADA: CENTRO DE INTE-
GRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
CIEE/SC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 04.310.564/0001-81, com sede na cidade de Florianópolis/SC, 
neste ato representado pelo Sr. MARCELO FIRMINO VAZ, brasileiro, 
Gerente Estadual inscrito no CPF sob nº 888.286.979-20, residente 
e domiciliado na cidade de Florianópolis/SC. O prazo de vigência 
do presente Aditivo, que passa a vigorar é de 12 (doze) meses, 
iniciando em 06 de outubro de 2017 e findando em 06 de outubro 
de 2018, podendo ser renovado ainda no caso de interesse público 
devidamente justificado nos termos da Lei. As demais cláusulas 
constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigen-
do em sua integralidade.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02-2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34-2017 - F.M.SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAÇADOR-SC
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO- Nº 34– 2017 – F.M.S.
EDITAL: DISPENSA Nº 02 – 2017– F.M.S
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA USO DE MÉDICO CUBA-
NO. CONTRATADO: COMERCIAL GUILHERME JOAQUIM –CNPJ: 
06.249.362/0001-05– VALOR: 12.094,56 – Vigência até 26 de se-
tembro de 2018, nos termos do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alte-
rações subsequentes.
Caçador, 25 de setembro de 2017.

ADEMAR SCHMITZ
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

AVISO DE ERRATA PROCESSO 01- 2017 PREGÃO 
PRESENCIAL 01-2017 - FAMPEC
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DE CAÇADOR.
ERRATA
EDITAL: Processo Licitatório nº 01/2017 – Pregão 01/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
ONDE CONSTA:
O Fundo de Assistência Médica e Hospitalar dos Servidores Pú-
blicos de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 28.607.631/0001-92, representado neste 
ato pela sua Gestora Sra. MARISA CRISTINA MORONA, comunica 
aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os 
envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, localizado na 
sede deste Município - Av. Santa Catarina, nº 195, Bairro Centro, 
Caçador, SC, no máximo até às 09:00 horas do dia 29 (VINTE E 
NOVE) de SETEMBRO de 2017 para abertura no mesmo dia às 
09:10 horas no Setor de Licitações e Contratos, ocasião em que 
se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A 
presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoan-
te as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 
10.520/02, bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, 
Decreto Municipal nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, ESTIMADO EM 1000 USUÁRIOS – 
ATUALMENTE 1.346 PESSOAS

.1 DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO
0.1. DO OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Plano de Assistência 
à Saúde, na modalidade pré-pagamento registrado na ANS, de 
abrangência em todo território nacional, regime ambulatorial, hos-
pitalar, cirurgia e obstetrícia, exames simples e complementares e 
de alta complexidade, serviços auxiliares de diagnóstico em geral, 
atendimento de urgência e emergência e terapias em geral e inter-
nações, em acomodação coletiva, com participação nas consultas 
médicas e exames, com valores limite de até R100,00 (cem reais) 
para consultas e exames, e de até R$2.000,00 para cirugias, sem 
custo para internações que não realizem nenhuma cirugia, e sem 
custo de medicamentos e materiais usados durante as internações, 
para os servidores ativos e inativos do Município de Caçador e seus 
dependentes, na forma e condições descritas neste Edital.

PASSA A SER:

ONDE CONSTA:
O Fundo de Assistência Médica e Hospitalar dos Servidores Pú-
blicos de Caçador, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 28.607.631/0001-92, representado neste 
ato pela sua Gestora Sra. MARISA CRISTINA MORONA, comunica 
aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os 
envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, localizado na 
sede deste Município - Av. Santa Catarina, nº 195, Bairro Centro, 
Caçador, SC, no máximo até às 09:00 horas do dia 06 (SEIS) de 
OUTUBRO de 2017 para abertura no mesmo dia às 09:10 horas no 
Setor de Licitações e Contratos, ocasião em que se dará início ao 
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credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação 
será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante as condições esta-
tuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520/02, bem como 
Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 
5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, ESTIMADO EM 1000 USUÁRIOS – 
ATUALMENTE 1.346 PESSOAS

.2 DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO
0.2. DO OBJETO
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Plano de Assistência 
à Saúde, na modalidade pré-pagamento registrado na ANS, com 
abrangência no mínimo estadual, regime ambulatorial, hospitalar, 
cirurgia e obstetrícia, exames simples e complementares e de alta 
complexidade, serviços auxiliares de diagnóstico em geral, aten-
dimento de urgência e emergência e terapias em geral e inter-
nações, em acomodação coletiva, com participação nas consultas 
médicas e exames, com valores limite de até R100,00 (cem reais) 
para consultas e exames, e de até R$2.000,00 para cirugias, sem 
custo para internações que não realizem nenhuma cirugia, e sem 
custo de medicamentos e materiais usados durante as internações, 
para os servidores ativos e inativos do Município de Caçador e seus 
dependentes, na forma e condições descritas neste Edital.

Caçador, 25 de setembro de 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 123 
PREGÃO PRESENCIAL 73-2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO 123/2017 – Pregão Presencial – 73-
2017- PREFEITURA

LICITAÇÃO COM COTA DE 25% DOS ITENS, EXCLUSIVA PARA MI-
CROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU MICROEM-
PREENDEDORES INDIVIDUAIS

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DAS SECREATARIAS MU-
NICIPAIS, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, pelo período de 
12 meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/10/2017 às 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 06/10/2017 às 14h10min.
Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Direto-
ria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195 e o Edital 
completo no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações - editais, no 
horário de expediente em vigor.
Caçador, 25 de setembro de 2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2017 - COMISSÃO 
DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CAÇADOR
COMISSÃO DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

Processo Administrativo nº. 03/2017

Secretaria: Administração
Indiciado: Jaisson Augusto Cruz Martins
Objeto: Descumprimento de Obrigações Funcionais

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo designado 
pela Portaria nº. 28.290, de 08 de Agosto de 2017, CITA o Sr. 
JAISSON AUGUSTO CRUZ MARTINS, de que está sendo instaurado 
procedimento administrativo, a fim de tomar ciência, através da 
Ata de Instrução e Indiciamento, dos termos da denúncia e dos 
documentos juntados em anexo, bem como acompanhar todo o 
processo, e produzir as provas em direito admitidas, que achar 
conveniente, ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, pois este se encon-
tra em local incerto e não sabido, com fulcro no § 2º do art. 239, 
da Lei Complementar Municipal nº. 56/2004.
Fica desde logo CITADO para acompanhar, na condição de indi-
ciado, todos os termos do presente Processo Administrativo nº. 
03/2017, devendo fazer-se assistir por advogado legalmente cons-
tituído para tal fim ( procuração por instrumento público).
Abre-se, desde a data de publicação deste Edital de Citação, VIS-
TAS do processo nesta repartição, ao procurador legalmente cons-
tituído , que poderá requerer cópia de todos os documentos que 
constam no processo.
Deverá o indiciado, prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o § 
2º. do art. 239 da Lei Complementar nº. 056 de 20/12/2004 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador, con-
tados da data de publicação do edital da citação, apresentar defesa 
prévia formalizada, apresentando rol de testemunhas até o máxi-
mo de 08 (oito), informando local onde as testemunhas podem 
ser encontradas, indicar as provas que pretende produzir, requerer 
documentos de seu interesse, vistas do processo na repartição, 
extração de cópias e demais providências que possam auxiliá-lo em 
sua defesa. No caso de protocolo de juntada de documentos, Vossa 
Senhoria poderá fazê-lo no balcão de entrada/setor de protocolo 
do prédio da Prefeitura Municipal.
Em respeito ao direito ao contraditório e à ampla defesa do réu, 
o servidor indiciado poderá ser ouvido após as testemunhas de 
defesa, em respeito ao rito processual penal. Esta Comissão fará 
a Intimação para que o indiciado preste seu depoimento pessoal 
em momento oportuno. Caso a defesa queira, o indiciado poderá 
prestar depoimento antes das testemunhas.
Acompanha a presente: Ata de Instrução e Indiciamento e Portaria 
de Enquadramento.

Caçador, 25 de Setembro de 2017.

LUCIANA MARIA BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA
Coordenadora da Comissão de Sindicâncias e Processos Adminis-
trativos Disciplinares

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CAÇADOR
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PORTARIA DE ENQUADRAMENTO

Processo Administrativo nº. 03/2017
Secretaria: Administração
Indiciado: JAISSON AUGUSTO CRUZ MARTINS
Objeto: Descumprimento de Obrigações Funcionais

PORTARIA

Expede-se a presente Portaria para enquadramento inicial do 
servidor público municipal JAISSON AUGUSTO CRUZ MARTINS, 
constando na portaria inaugural que o procedimento foi instaura-
do para “apurar denúncias encaminhadas pela Coordenadoria de 
Operações do Aeroporto de Caçador através de Relatório Circuns-
tanciado datado de 07/04/2017, relatando que o servidor público 
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municipal JAISSON AUGUSTO CRUZ MARTINS, concursado junto 
ao Município de Caçador no cargo de Operador de Estação Aero-
náutica, nomeado através da Portaria nº. 26.375 de 06/01/2016, 
com exercício inicial em 07/01/2016, quando o servidor estava tra-
balhando descumpria seus deveres funcionais, chegando atrasado 
ao trabalho quase diariamente, tendo sido advertido pela chefia 
imediata em função disso; costuma faltar ao trabalho sem qual-
quer comunicação prévia, apenas em seu retorno apresentando 
atestado médico, demonstrando falta de comprometimento com 
o trabalho; costumava aumentar demasiadamente a temperatura 
(cerca de 30º) da sala onde ficam os equipamentos de controle 
aeronáutico(monitor de rádio, monitor de balizamento, monitor de 
PAPI, monitor de estação meteorológica, etc), que necessitam ficar 
em uma temperatura controlada em no máximo 22ºC, sob pena 
de interferir no funcionamento dos equipamentos causando su-
peraquecimento, desacatando orientações do técnico da empresa 
Telear e de seu Coordenador; descumpre as escalas de trabalho no 
inverno, recusando-se a trabalhar de manhã em virtude do frio; fez 
ameaças contra a integridade física do Coordenador Allan Rocha 
Liegel; não acata as ordens de seu superior hierárquico; existe a 
possibilidade de estar trabalhando em outro local enquanto se en-
contrava afastado por motivo de atestados e licença médica; apre-
senta reiterados atestados médicos, estando afastado do trabalho 
desde 28/06/2016. O estágio probatório de Jaisson Cruz Martins 
encontra-se suspenso desde 04/07/2016, através da Portaria nº. 
27.609, de 16/01/2017. A perícia médica realizada em 08/11/2016 
concedeu trinta dias de afastamento, e determinou o retorno do 
servidor Jaisson A. Cruz Martins ao trabalho no dia 09/12/2016, 
mas essa determinação foi desobedecida pelo servidor. A perícia 
médica realizada em 10 de abril de 2017 considerou o servidor 
em tela apto para o trabalho, e deveria ter retornado ao trabalho 
imediatamente após a data da perícia realizada por junta médica, 
porém, o servidor Jaisson Augusto Cruz Martins nunca mais retor-
nou ao trabalho, nos termos do art. 110 da Lei Complementar nº. 
56/2004, apresentando reiteradas faltas injustificadas após a perí-
cia, demonstrando insubordinação, falta de comprometimento com 
o trabalho, sempre sob a alegação de estar doente, mesmo após 
a Junta de Perícia Médica atestar que tinha condições de trabalhar. 
O servidor encontra-se em estágio probatório, e um dos requisitos 
a serem preenchidos é ter condições de saúde para desempenhar 
a função para a qual prestou concurso, sendo que tudo deve ser 
apurado, bem como a questão da disciplina, assiduidade,
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CAÇADOR
COMISSÃO DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES

dedicação ao trabalho, e tudo mais o que consta do Relatório Cir-
cunstanciado, dos atestados médicos, das gravações de áudio, das 
perícias médicas e demais documentos que acompanham a de-
núncia.”

O indiciado deverá permanecer à disposição da comissão proces-
sante.
Teria, assim, infringido os seguintes dispositivos legais:
Artigos 185 I, II, III, IV, V, IX, X, e art. 186, I, V, XIV, bem como art. 
107, § 2º, art. 108, e art. 209, todos da Lei Complementar nº. 56, 
de 20/12/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais 
de Caçador).
Estaria, portanto, incurso nas penalidades previstas no art. 197, 
209, I, II, V, § 1º e 210, previstas na Lei Complementar nº 56, 
de 20/12/2005 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais 
de Caçador), com possibilidade de exoneração/demissão, a serem 
apuradas as infrações.
Autuada esta, CITE-SE o servidor indiciado, para que apresente 
Defesa Prévia, no prazo de cinco dias (art. 252 – Estatuto do servi-
dor), oportunidade em que deverá apresentar rol de testemunhas 
e indicar quais provas pretende produzir, bem como designando-
se sua audiência nos termos do artigo 239 da Lei Complementar 

nº. 056 de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
do Município de Caçador, abrindo vistas do processo ao advogado 
legalmente constituído para extração de cópias. A intimação do 
servidor indiciado para prestar depoimento pessoal poderá ser feita 
após serem ouvidas as testemunhas arroladas pela Comissão, e as 
arroladas pela defesa, respeitando-se o rito processual penal.
O procurador legalmente constituído terá acesso aos autos na re-
partição pública, podendo solicitar as cópias que entender necessá-
rias à defesa. O telefone da Comissão Processante é o 35636396, e 
o procurador poderá entrar em contato, caso necessário.

Caçador, 13 de setembro de 2017.

LUCIANA MARIA BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA
Coordenadora da Comissão de Sindicância e Processos Administra-
tivos Disciplinares

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CAÇADOR
COMISSÃO DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
DISCIPLINARES

ATA DE INSTRUÇÃO E INDICIAMENTO

Processo Administrativo nº. 03/2017
Secretaria: Administração
Indiciado: JAISSON AUGUSTO CRUZ MARTINS
Objeto: Descumprimento de Obrigações Funcionais

O presente Processo encontra-se devidamente instruído.
A denúncia constante nas fls. 02/100, bem como todos os docu-
mentos acostados e as provas coligidas evidenciam a existência 
dos fatos, sendo instaurado o presente Processo Administrativo nº. 
03/2017, “apurar denúncias encaminhadas pela Coordenadoria de 
Operações do Aeroporto de Caçador através de Relatório Circuns-
tanciado datado de 07/04/2017, relatando que o servidor público 
municipal JAISSON AUGUSTO CRUZ MARTINS, concursado junto 
ao Município de Caçador no cargo de Operador de Estação Aero-
náutica, nomeado através da Portaria nº. 26.375 de 06/01/2016, 
com exercício inicial em 07/01/2016, quando o servidor estava tra-
balhando descumpria seus deveres funcionais, chegando atrasado 
ao trabalho quase diariamente, tendo sido advertido pela chefia 
imediata em função disso; costuma faltar ao trabalho sem qual-
quer comunicação prévia, apenas em seu retorno apresentando 
atestado médico, demonstrando falta de comprometimento com 
o trabalho; costumava aumentar demasiadamente a temperatura 
(cerca de 30º) da sala onde ficam os equipamentos de controle 
aeronáutico(monitor de rádio, monitor de balizamento, monitor de 
PAPI, monitor de estação meteorológica, etc), que necessitam ficar 
em uma temperatura controlada em no máximo 22ºC, sob pena 
de interferir no funcionamento dos equipamentos causando su-
peraquecimento, desacatando orientações do técnico da empresa 
Telear e de seu Coordenador; descumpre as escalas de trabalho no 
inverno, recusando-se a trabalhar de manhã em virtude do frio; fez 
ameaças contra a integridade física do Coordenador Allan Rocha 
Liegel; não acata as ordens de seu superior hierárquico; existe a 
possibilidade de estar trabalhando em outro local enquanto se en-
contrava afastado por motivo de atestados e licença médica; apre-
senta reiterados atestados médicos, estando afastado do trabalho 
desde 28/06/2016. O estágio probatório de Jaisson Cruz Martins 
encontra-se suspenso desde 04/07/2016, através da Portaria nº. 
27.609, de 16/01/2017. A perícia médica realizada em 08/11/2016 
concedeu trinta dias de afastamento, e determinou o retorno do 
servidor Jaisson A. Cruz Martins ao trabalho no dia 09/12/2016, 
mas essa determinação foi desobedecida pelo servidor. A perícia 
médica realizada em 10 de abril de 2017 considerou o servidor em 
tela apto para o trabalho, e deveria ter retornado ao trabalho ime-
diatamente após a data da perícia realizada por junta médica, po-
rém, o servidor Jaisson Augusto Cruz Martins nunca mais retornou 
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ao trabalho, nos termos do art. 110 da Lei Complementar nº. 
56/2004, apresentando reiteradas faltas injustificadas após a perí-
cia, demonstrando insubordinação, falta de comprometimento com 
o trabalho, sempre sob a alegação de estar doente, mesmo após a 
Junta de Perícia Médica atestar que tinha condições de trabalhar. O 
servidor encontra-se em estágio probatório, e um dos requisitos a 
serem preenchidos é ter condições de saúde para desempenhar a 
função para a qual prestou concurso, sendo que tudo deve ser apu-
rado, bem como a questão da disciplina, assiduidade, dedicação ao 
trabalho, e tudo mais o que consta do Relatório Circunstanciado, 
dos atestados médicos, das gravações de áudio, das perícias médi-
cas e demais documentos que acompanham a denúncia.”

Foi juntado ao presente: Portaria nº. 28.290, de 08/08/2017; pu-
blicação da referida portaria com data de 28/08/2017, Diário Muni-
cipal edição n°. 2328; Despacho do Sr. Prefeito determinando ins-
tauração de procedimento, Parecer nº. 138/2017 da Procuradoria 
Municipal, Relatório Circunstanciado do Coordenador de Operações 
de Estação Aeronáutica, Portaria nº. 26.375/2016 de nomeação, 
Advertência datada de 10/06/2016; Protocolos nº. 8.716/2016, 
nº. 8791/16,; Ata nº. 001/EPTA-SBCD/2016, Ata nº. 002/EPTA-S-
BCD/2016, documentos outros referentes a justificativas de ponto, 
atestados médicos, Portaria nº. 27.609/2017 que suspendeu está-
gio probatório, Laudo de Perícia Médica, outros protocolos, fichas 
financeiras Rh, Áudio de gravações realizadas em ambiente público.
Comprovante de Protocolização nº. 14.355/2016, com Comunica-
ção Interna da Presidente da Fundema, Relatório de frequência, 

faltas, Protocolo nº. 11.273/2016, com Comunicação Interna da
ESTADO DE SANTA CATARINA
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Presidente da Fundema, Relatório de Atividades do servidor em 
tela, Solicitação de serviço, Parecer Jurídico nº. 172/2016 da Pro-
curadoria Municipal, CI, Folhas ponto, documentos apresentados 
pelo Servidor, e outros documentos funcionais, Portaria de nomea-
ção de Concurso Público.,
Assim, esta Comissão conclui pela continuidade do Processo Ad-
ministrativo até o final, oficiando-se o denunciado, informando-o 
que está sendo processado e que deverá comparecer perante a 
Comissão a fim de inteirar-se do conteúdo do processo e tomar as 
providências que julgar necessárias, o que pode ser feito por meio 
de seu advogado. Deverá constituir defensor.
Expeça-se a competente Portaria de Enquadramento.

Caçador, 18 de setembro de 2017.

LUCIANA MARIA BARBOSA NUNES DE OLIVEIRA
Coordenadora da Comissão de Sindicâncias e Processos Adminis-
trativos Disciplinares

ROSELAINE DE ALMEIDA PÉRICO MICHELE DE SOUZA SANTOS
Membro Membro

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº:  37/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 37/2017
Contratante..: CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
Contratada...: RADIO CACANJURE LTDA
Valor ............ : 24.000,08 (vinte e quatro mil reais e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 18/09/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.161.3.3.90.00.00.00.00.00 (6)
Objeto .......... : O presente Pregão tem por objeto a prestação do serviço de publicidade institucional através de emissora de rádio com 
frequência AM, destinada à cobertura jornalística das atividades da câmara municipal durante o exercício de 2017
Caçador, 21 de Setembro de 2017
Antonio Rubiano Schmitz - Presidente da Câmara
-----------------------------------------------------------------------------
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Caibi

Prefeitura

AVISO DE CONCESSÃO DE ESPAÇO PARA BEBIDAS AGRO CAIBI 2017
MUNICIPIO DE CAIBI – AVISO DE CONCESSÃO DE ESPAÇO PARA BEBIDAS

O Município de Caibi/SC torna público que se encontra aberto a concessão de espaço para Entidade Sem Fins lucrativos do Município de 
Caibi –SC , locado dentro da Exposição Feira Agropecuária Comercial e Industrial de Caibi –AGRO CAIBI 2017 para venda de bebidas durante 
todo o período da feira que será realizada nos dias 03, 04 e 05 de Novembro de 2017,cujo recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
será recebida pela Comissão Central organizadora da AGRO CAIBI 2017, sita à Rua dos Imigrantes, 499 na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Caibi - Centro, CEP 89.888-000, até às 08:30 horas do dia 13 de Outubro de 2017. Maiores Informações poderão ser obtidas 
junto a Prefeitura pelo presidente da Comissão Organizadora,fone (49)3648-0211 e o Termo de Referencia esta disponível no site www.
caibi.sc.gov.br. Caibi-SC 25 de Setembro de 2017. Dirlei Lemes de Almeida. Presidente da Comissão Central Organizadora da AGRO CAIBI.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 052/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI - AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Caibi torna público que se encontra aberto Processo Licitatório Nº 104/2017 na modalidade Pregão Presencial RP 
Nº 052/2017, que tem por objeto Registro de preços para eventual Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Mecânicos em geral 
de Manutenção Preventiva e Corretiva da Frota de Tratores e Caminhões do Município de Caibi –SC do tipo menor preço – Por Item cujo 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Habilitação serão recebidos pela Pregoeira na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Caibi - SC, sita à Rua dos Imigrantes, 499 - Centro, CEP 89.888-000, até às 08:30 horas do dia 06 de Outubro de 2017 no 
mesmo local, iniciando-se os procedimentos de credenciamento, abertura dos envelopes e julgamento das propostas. Maiores Informações 
poderão ser obtidas junto ao setor de Compras e Licitações, fone (49)3648-0211 e a integra do edital estará disponível no site www.caibi.
sc.gov.br. Caibi –SC 25 de Setembro de 2017. ELÓI JOSÉ LIBANO – Prefeito Municipal.

http://www.caibi.sc.gov.br
http://www.caibi.sc.gov.br
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Camboriú

Prefeitura

DECRETO N.º 3.272/2017
DECRETO N.º 3.272/2017
Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;
CONSIDERANDO a Ata do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, de 24 de agosto de 2017, que deliberou acerca da eleição 
das organizações não governamentais, convocadas por meio do 
Edital n.º 001/2017, que farão parte deste Conselho;
CONSIDERANDO que o § 2º do artigo 65 da Lei Municipal n.º 
2.621/2013 estabelece que a nomeação dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social será feita por meio de Decreto;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros integrantes do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social - CMAS do Município de Camboriú, 
formado por representantes de Órgãos Públicos e Organizações 
não Governamentais, na forma que segue:
§ 1º Representantes de Órgãos Públicos:
I - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social:
a) titular: Elisabete Machado de Oliveira;
b) suplente: Catiussa Micheli de S. Martello.
II - representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) titular: Maristela Damásio dos Santos;
b) suplente: Marcela Vidal Eleutério.
III - representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
a) titular: Ricardo Hahn Barbosa;
b) suplente: José Luis Garcia.
IV - representantes da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil:
a) titular: Jaime Angel da Silva;
b) suplente: Flávio Geraldo.
V - representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Ur-
bano:
a) titular: Nelisete de Borba Carvalho de Lima;
b) suplente: Carina Goulart.
VI - representantes da Secretaria Municipal de Finanças:
a) titular: Josiano Everton Borba;
b) suplente: Ruberlei da Silveira.
§ 2º Representantes de Organizações não Governamentais:
I - representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Camboriú:
a) titular: Ilene Aparecida Klaus;
b) suplente:Natalia Moscon.
II - representantes da Fundação Lar da Terceira Idade Padre An-
tônio Dias:
a) titular: Paola Rejane Hoffmanm;
b) suplente: Edir Russi.
III - representantes do Lar Maternal Bom Pastor:
a) titular: Taciana Hass Miron;
b) suplente: Afafe dos Santos Sharif.
IV - representantes do Centro de Solidariedade - FACDD:
a) titular: Fernando Fernandes Farias;
b) suplente:Tamayra Pauline de Oliveira Henkel.
V - representantes da União das Associações de Moradores de 
Camboriú - UAMCA:
a) titular: Mylena Gabriela Gomes Pereira;
b) suplente: Crisleine Silva.
VI - representantes do Sindicato dos Servidores Municipais de 

Camboriú – SISEMCAM:
a) titular: Alexandra Herbst Rodrigues;
b) suplente: Telma Calheiros Nichele.
Art. 2º Os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Assistência Social exercerão suas funções com base nas competên-
cias que lhes são atribuídas pela legislação municipal vigente e pela 
legislação federal.
Art. 3º Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
são eleitos para exercer o mandato de 02 (dois) anos (2017/2019).
Art. 4º As funções exercidas pelos membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social não serão remuneradas, sendo as atividades 
prestadas consideradas serviço público relevante.
Art. 5º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 2.093/2015.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 18 de setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Ramon Marcides Jacob
Secretário M. de Administração

DL 059/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 059/2017 – FMS
Data: 25/09/2017
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LIM-
PEZA DE CISTERNAS E CAIXA D'ÁGUA DO HOSPITAL EDWIGES 
BERNARDES. TRATANDO-SE DE UMA MEDIDA DE SEGURANÇA 
AOS PACIENTES E FUNCIONÁRIOS QUE FARÃO USO DO LOCAL. 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 3.236/2017.
Valor total: R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: JM AMBIENTAL DESENTUPIDORA E TRANSPORTE DE 
RESIDUO LTDA EPP
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.
Camboriú SC, 25 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

DL 060/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 060/2017 – FMS
Data: 25/09/2017
Objeto AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DESTINADOS AOS PACIENTES 
QUE REALIZARÃO PROCEDIMENTOS CIRURGICOS NO HOSPITAL 
EDWIGES BERNARDES. CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 
3.236/2017.
Valor total: R$ 1.798,59 (UM MIL, SETECENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: ROSAR ALIMENTOS LTDA - EPP
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Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.
Camboriú SC, 25 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

DL 061/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 061/2017 – FMS
Data: 25/09/2017
Objeto AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICA PARA ATENDER 
A DECISÕES JUDICIAIS CONSTANTE DOS AUTOS 0900077-
68.2015.8.24.0113 E OUTROS.
Valor total: R$ 8.190,00 (OITO MIL, CENTO E NOVENTA REAIS).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: E. CARBONI & CIA LTDA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.
Camboriú SC, 25 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

DL 062/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 062/2017 – FMS
Data: 25/09/2017
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS 
AO USO NOSPROCEDIMENTOS CIRURGICOS QUE SERÃO REALI-
ZADOS NO HOSPITAL EDWIGES BERNARDES. CONFORME DECRE-
TO MUNICIPAL Nº 3.236/2017.
Valor total R$ 3.296,00 (TRÊS MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS).
Secretaria: Secretaria Municipal da Saúde.
Contratada: COMERCIAL HOSPITALAR SALLES EIRELI
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.
Camboriú SC, 25 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO 007/2017 - FMA
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2017- FMA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REBOQUE PARA TRANSPORTAR ANIMAIS 
RECOLHIDOS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA, QUE ENCON-
TRAM-SE SOLTOS NAS RUAS DO MUNICÍPIO OU QUE APRESEN-
TAM SINAIS DE MAUS TRATOS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:15 horas do dia 06 
(Seis) de Outubro de 2017, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 25 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESULTADO PR 005/2017 - FMA
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2017- FMA

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA COM REPETIÇÃO DO FEITO”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú SC, 25 de Setembro de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

APOSTILA 04/2017 FMAS
A P O S T I L A Nº 4/2017
(Ref. Contrato nº 1/2017 – Processo Licitatório 11/2016)
Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Alegre/SC

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada pela empresa contratada AUTO POSTO JK LTDA, em decorrência ao au-
mento de preços repassado as distribuidoras de combustíveis;

RESOLVE,

ALTERAR o valor do litro gasolina comum, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando de R$ 3,686 o litro para R$ 3,83 
o litro.

Campo Alegre, 22 de setembro de 2017.

MARCIA REGINA SCHADECK FRIEDRICH
Gestora

APOSTILA 04/2017 FMS
A P O S T I L A Nº 4/2017
(Ref. Contrato nº 1/2017 – Processo Licitatório 27/2016)
Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre/SC

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada pela empresa contratada AUTO POSTO JK LTDA, em decorrência ao au-
mento de preços repassado as distribuidoras de combustíveis;

RESOLVE,

ALTERAR o valor do litro gasolina comum, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando de R$ 3,686 o litro para R$ 3,83o 
litro.

Campo Alegre, 22 de setembro de 2017.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

APOSTILA 11/2017 PMCA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC

A P O S T I L A Nº 11/2017
(Ref. Contrato nº 1/2017 – Processo Licitatório 107/2016)

Fornecedor: AUTO POSTO JK LTDA

Considerando a Comunicação de reajuste de preços apresentada pela empresa contratada AUTO POSTO JK LTDA, em decorrência ao au-
mento de preços repassado as distribuidoras de combustíveis;

RESOLVE,

ALTERAR o valor do litro da gasolina comum, do óleo diesel S500 e S10, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, passando a 
vigorar conforme segue:
- a gasolina comum de R$ 3,686 o litro para R$ 3,83 o litro,
- o óleo diesel S500 de R$ 2,84 o litro para R$ 3,09 o litro,
- o óleo diesel S10 de R$ 3,08 o litro para R$ 3,29 o litro.
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Campo Alegre, 22 de setembro de 2017.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 89/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 89/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos quinze dias de setembro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando a even-
tual aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da administração municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa AGILE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS S&M LTDA, CNPJ: 13.765.686/0001-53, em decorrência 
da homologação do processo licitatório nº 40/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

08 200 Frasco Álcool 70%. Frasco com 1000ml 4,76 952,00
39 100 Pacote Guardanapo de papel com 50 unidades 20x20cm. 0,70 70,00
62 250 Pacote Papel toalha, com 2 rolos de 60 toalhas de 20x22cm cada. 3,11 777,50
VALOR TOTAL (R$) R$ 1.799,50

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

AGILE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS S&M LTDA
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 90/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017 - Modalidade Pregão
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos quinze dias de setembro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando a even-
tual aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da administração municipal, celebrado entre o Município 
de Campo Alegre e a empresa MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ: 12.811.487/0001-71, em decorrência da homologação 
do processo licitatório nº 40/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

31 250 Frasco Detergente líquido neutro - 500 ml 1,35 337,50
37 30 Maço Fósforo, maço com 10 caixas com 40 palitos cada caixa. 2,50 75,00
55 15 Unidade Pá para lixo. Dimensões mínimas: 21x21cm, cabo 60cm. 3,00 45,00
79 200 Frasco Saponáceo em pó, 300g. 1,60 320,00
VALOR TOTAL (R$) 777,50

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 91/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017 - Modalidade Pregão

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos quinze dias de setembro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando a even-
tual aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da administração municipal, celebrado entre o Município de 
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Campo Alegre e a empresa VENER PEREIRA DE SOUZA, CNPJ: 09.110.229/0001-53, em decorrência da homologação do processo licitatório 
nº 40/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

34 250 Unidade Esponja de limpeza dupla face. Tamanho aproximado: 75x110x20mm 0,45 112,50

68 15 Unidade Rodo de espuma, no mínimo 20cm, com cabo. 5,25 78,75

77 50 Pacote Saco para lixo, preto, 30 litros, com 100 unidades. 8,74 437,00

78 60 Pacote Saco para lixo, preto, 50 litros, com 100 unidades. 12,00 720,00

84 50 Unidade Vassoura nylon, com cabo. 3,45 172,50

VALOR TOTAL (R$) 1.520,75

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

VENER PEREIRA DE SOUZA
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 92/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017 - Modalidade Pregão

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos dezenove dias de junho de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando a even-
tual aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da administração municipal, celebrado entre o Município de 
Campo Alegre e a empresa PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP, CNPJ: 07.634.816/0001-16, em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 40/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

36 120 Unidade Flanela de algodão, 30x60 cm, amarela 1,35 162,00

VALOR TOTAL (R$) 162,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP
Representante legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 93/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017 - Modalidade Pregão

Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos vinte e um dias de setembro de 2017, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços visando a 
eventual aquisição de material de limpeza, copa e cozinha para os órgãos e unidades da administração municipal, celebrado entre o Muni-
cípio de Campo Alegre e a empresa VENER PEREIRA DE SOUZA, CNPJ: 09.110.229/0001-53, em decorrência da homologação do processo 
licitatório nº 40/2017, modalidade Pregão, para Sistema de Registro de Preços.
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IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

6 200 Frasco Água sanitária 1 litro 1,83 366,00

7 250 Frasco Água sanitária 2 litros 3,48 870,00

30 60 Unidade Desodorizador de ar, aerossol, 360 ml. Fragrâncias diversas. 6,90 414,00

VALOR TOTAL (R$) 1.650,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

VENER PEREIRA DE SOUZA
Representante legal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2017
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2017

“DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, PARA DAR CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NO § 4º DO ARTIGO 9º, DA LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF), E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber a 
todos Munícipes que:

CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do Art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Federal nº 101/2000);

CONSIDERANDO, que a cada Quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais;

Resolve:

Art. 1º Fica marcada para o dia 28 de setembro do corrente ano, Audiência Pública do 2º Quadrimestre do ano de 2017.

§ 1º A Audiência Pública que trata o caput deste artigo será realizada no Espaço Cultural Profª. Sirley Maria Neumann Johanson, Av. Dr. 
Getúlio Vargas, nº 620, Centro neste Município, às 17:00 hs.

§ 2º Ficam convidadas todas as autoridades deste Município, bem como todos os Munícipes, para dar ciência do quanto determinado pelo 
§ 4º do Art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
25 de setembro de 2017.
RUBENS BLAZSKOVSKI
Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2017
GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2017

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, atendendo o disposto na Constituição Federal e no § 4º artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, torna público que fará realizar, na data, horário e local abaixo especificado, AUDIÊNCIA PÚBLICA, com 
o objetivo de Demonstrar e Avaliar o Cumprimento das Metas Fiscais do Segundo Quadrimestre do Ano de 2017, do Município de Campo 
Alegre/SC.
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Data: 28/09/2017 (quinta-feira)
Hora: 17:00 horas
Local: Espaço Cultural Profª. Sirley Maria Neumann Johanson
Endereço: Av. Dr. Getúlio Vargas, nº 620, Centro, Município de Campo Alegre/SC.

Campo Alegre/SC., 25 de setembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.704 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.704 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal MATILDE IHVENS GUIMARÃES SILVA, Matricula Funcional nº 000797, 
Registro no Sistema sob o nº 955460, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Arquiteta, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Transporte e Obras, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 25 de setembro de 2017 á 04 de outubro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, devidamente assinada e protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo 
Municipal em data de 11 de setembro de 2017 sob nº 12771.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
25 de setembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 26/09/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.705 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.705 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal BRUNA SCHWARZ, Matricula Funcional nº 000816, Registro no Sis-
tema sob o nº 955484, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 26 de setembro de 2017 á 05 de outubro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, devidamente assinada e protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo 
Municipal em data de 21 de setembro de 2017 sob nº 13099.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
25 de setembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 26/09/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.706 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.706 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal JOBER LUIZ EBERT, Matrícula Funcional nº 000879, Registro no Sis-
tema sob nº 955601, ocupante do Cargo Público de Motorista, exercendo a Função de Motorista da Saúde, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º O Servidor gozará as férias no período de 27 de setembro de 2017 á 06 de outubro de 2017, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal, devidamente assinada e protocolizada pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo 
Municipal em data de 20 de setembro de 2017 sob nº 13029.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
25 de setembro de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 26/09/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 76/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada para execução de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO MUNICIPAL, sob o 
regime administrativo especial (CONTRATO TEMPORÁRIO), destinado a designação e a formação de cadastro de reserva, ambos do Quadro 
dos Profissionais do Magistério do Município de Campo Alegre/SC, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 
I, parte integrante deste edital, conforme tabela abaixo:

Item Qtde Unid. Descrição Valor UNITÁRIO ESTIMA-
DO(R$)

01 01 Serviço

Execução de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO MUNICIPAL, sob o regime adminis-
trativo especial (CONTRATO TEMPORÁRIO), destinado a designação e a formação 
de cadastro de reserva, ambos do Quadro dos Profissionais do Magistério do Mu-
nicípio de Campo Alegre/SC, de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital do Processo Licitatório nº 76/2017, modalidade 
Pregão.

R$ 6.800,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 09 HORAS E 45 MINUTOS 
DO DIA 09/10/2017, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em 
Campo Alegre/SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 09/10/2017
HORA: 10 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em Campo Alegre/SC.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias na seguinte classificação:
· Manutenção, Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação - Projeto Atividade 2.104, Código 69.

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 76/2017”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 25 de setembro de 2017.

Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO PRESENCIAL 31/2017 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2017 FMS
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto a aquisição de medicamentos para farmácia básica das Unidades de Saúde do Município de Campo Alegre/SC, 
conforme tabela abaixo:

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL ESTIMA-
DO (R$)

01 40.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO, 300MG, COMPRIMIDO 0,1000 4.000,00

02 80.000 CAPSULA OMEPRAZOL, 20MG, CAPSULA embalagem com 14 
unidades 0,0669 5.352,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 9.352,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Recebimento das Propostas: das 0h do dia 26/09/2017 até as 10h45min do dia 09/10/2017.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 11h do dia 09/10/2017 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília - DF.

As despesas oriundas das futuras aquisições correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 91.00 Fundo Municipal de Saúde
Unidade 91.06 Manutenção das Atividades de Assistência Farmacêutica
Função 10 Saúde
Subfunção 303 Suporte Profilático e Terapêutica
Programa 57 Assistência Farmacêutica
Projeto 2.029 Aquisição e Distribuição de Medicamentos Básicos
Elemento de Despesa 3.3.90.32.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. Outras informações referentes ao 
edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC, através do 
telefone (47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o endereço: http://www.portaldecom-
praspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 26 de setembro de 2017.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Campo Erê

Prefeitura

Portaria 606/2017
PORTARIA N. 606, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidor público 
municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII 
da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n° 
011/2002; e a Lei Complementar n. 077/2015;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora pública municipal 
CRISTIANE ANA CASAGRANDE KLEIN, matrícula n° 10593-7, ocu-
pante do cargo de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, relativo ao período aquisitivo de 2012/2017, 
pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 09 de outubro de 
2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 18 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administr

Portaria 609/2017
PORTARIA N. 609, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público mu-
nicipal, por tempo determinado para atender situação de excepcio-
nal interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro 
de 2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contrata-
ção de Professor de Educação Infantil, em decorrência da licença 
para Tratamento de Saúde, concedida à servidora Edina Girelli Al-
berton;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional 
interesse público, a contratação de ELIZANI ZANINI, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Infantil – Não Habilitado, com car-
ga horária de 20 (vinte) horas semanais, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 19/09/2017 à 
03/10/2017

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 19 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 610/2017
PORTARIA N. 610, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público mu-
nicipal, por tempo determinado para atender situação de excepcio-
nal interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro 
de 2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contrata-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais, em decorrência da licença para 
Tratamento de Saúde, concedida à servidora Andreia Zanela;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional 
interesse público, a contratação de CLELIA GOMES WERNER, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, pelo período de 13/09/2017 à 05/10/2017

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/09/2017.

Campo Erê/SC, 19 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 266

Portaria 611/2017
PORTARIA N. 611, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a remoção de ofício
de servidor público municipal, e dá
outras providências:

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII 
da lei Orgânica Municipal, o artigo 37, da Lei Complementar n°. 
011/2002, e posteriores alterações;

RESOLVE

Art. 1°. REMOVER por necessidade e conveniência da Administra-
ção Pública, o servidor público municipal JUNIOR ADRIANO ZA-
NINI, matrícula n° 10488-4, ocupante do cargo de Motorista de 
Veículos Leves, da Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
o Gabinete de Planejamento e Gestão – Conselho Tutelar, a partir 
de 01 de setembro de 2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/09/2017.

Campo Erê/SC, 19 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 612/2017
PORTARIA N. 612, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 75, Inciso 
VII da Lei Orgânica Municipal, e o Art. 34, I e 35 da Lei Comple-
mentar n° 011/2002 e posteriores alterações;

RESOLVE

Art.1º. EXONERAR À PEDIDO, PAULA LUISA BACH, ocupante do 
cargo de Médico – ESF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
Pública, da Prefeitura Municipal de Campo Erê, a partir de 19 de 
setembro de 2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 19 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 613/2017
PORTARIA N. 613, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família a servidor público municipal, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da 
Lei Orgânica Municipal, e o art. 71, § 2º. da Lei Complementar 
011/2002;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMILIA, à servidora pública municipal, IVANETE F. LAU-
FER BATISTA, matrícula n° 1592-0, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, a partir de 13 de setembro de 2017, pelo período de 
15 (quinze) dias, para cuidar de seu esposo, conforme Atestado 
Médico.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagndo seus efeitos à 13/09/2017.

Campo Erê/SC, 19 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 614/2017
PORTARIA N. 614, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público mu-
nicipal, por tempo determinado para atender situação de excepcio-
nal interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
n° 001/2017, homologado pelo Decreto 1.144, de 17 de fevereiro 
de 2017;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contrata-
ção de Auxiliar de Serviços Gerais, em decorrência da licença para 
Tratamento de Saúde, concedida à servidora Ivanete Francielle 
Lauffer Batista;

RESOLVE
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Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional in-
teresse público, a contratação de HELENA DIAS DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, pelo período de 13/09/2017 à 27/09/2017

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagndo seus efeitos à 13/09/2017.

Campo Erê/SC, 19 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 615/2017
PORTARIA N. 615, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre instauração de Processo Administrativo Disciplinar, e 
dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 130 e seguintes da Lei 
Complementar n.° 011/2002;

RESOLVE

Art. 1º. Designar Vera Lucia Dotto, Professora de Ensino Infantil, 
matrículas nº 1553-9 e 10565-1; José Edison Bahú, Engenheiro 
Agrônomo, matrícula nº 9970; e Maria Regina Costa, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 010487-6, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar de rito Sumário, destinada a apurar no prazo de 30 dias, pos-
sível prática da infração funcional de abandono de cargo atribuída 
a Juliano Andrei Martins, Assistente Administrativo, da Prefeitura 
Municipal de Campo Erê, matrícula funcional nº 1399, em virtude 
de sua ausência ininterrupta ao serviço, por mais de 30 dias, no pe-
ríodo de 01 de abril de 2017, até a presente data, conforme consta 
no Processo Administrativo nº 05/2017.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 21 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 616/2017
PORTARIA N. 616, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento de Saúde a 
servidor público municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal, e o art. 70 da Lei Complementar 011/2002;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à 
servidora pública municipal, SERLI TEREZINHA PEREIRA, matrícula 
n° 113-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lota-
do na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 13 
de setembro de 2017, pelo período de 30 (trinta) dias, conforme 
Atestado Médico.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/09/2017.

Campo Erê/SC, 21 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 617/2017
PORTARIA N. 617, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidor público 
municipal, e dá outras providências;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII 
da Lei Orgânica Municipal, e o artigo 65 da Lei Complementar n° 
011/2002; e a Lei Complementar n. 077/2015;
Considerando que a servidora requereu a conversão de sua Licença 
Prêmio, com gozo de 20 horas semanais no período vespertino, 
concomitantemente com o exercício de suas atividades em 20 ho-
ras semanais, no período matutino, das 8h às 12h;
Considerando a análise do caso, justificando-se a conversão plei-
teada porque atende os interesses da Administração Municipal e 
evita a admissão temporária para a substituição da servidora;

RESOLVE

Art. 1°. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em 20 (vinte) horas sema-
nais, à servidora pública municipal DANIELA LUNARDI LEITE, ma-
trícula n° 1593-8, ocupante do cargo de Odontóloga, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde Pública, relativo ao período aquisiti-
vo de 2012/2016, pelo período de 90 (noventa) dias, em 20 horas 
semanais, a contar do dia 27 de setembro de 2017, mediante o 
gozo da Licença Prêmio no período vespertino e exercício das ativi-
dades no período matutino.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 21 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 618/2017
PORTARIA N. 618, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a prorrogação da contratação de servidor público mu-
nicipal, por tempo determinado para atender situação de excepcio-
nal interesse público, e dá outras providencias;

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando a necessidade urgente da manutenção da contrata-
ção de Motorista, para dar andamento nos atendimentos essenciais 
da Secretaria Municipal de Saúde Pública;
Considerando que foi lançamento Edital de Processo Seletivo para 
provimento do cargo de Motorista, porém, a conclusão do proces-
so demanda prazo de aproximadamente 120 dias, não podendo o 
serviço sofrer com a descontinuidade;

RESOLVE

Art. 1°. PRORROGAR por tempo determinado e por excepcional 
interesse público, a contratação de ELADIO DE SANTA RITA FOR-
MIGHIERI, ocupante do cargo de Motorista, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde Pública, pelo período de 21/09/2017 à 31/12/2017

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 21 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3

Portaria 619/2017
PORTARIA N. 619, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a concessão de Licença
Maternidade à servidora pública
Municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, inciso 
VII, da Lei Orgânica, o art. 85, VI, “a”, da Lei Complementar n° 
011/2002, o art. 69 da Constituição Federal, e a Lei 11.770/2008;

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, à servidora pública 
municipal DANIELE CARINE CONTE, matrícula n° 11075-2, ocu-
pante do cargo de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a partir de 25 de setembro de 2017, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Atestado Médico.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê/SC, 25 de setembro de 2017.

Registre-se e Publique-se

ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

DANIELA VAZ
Assistente Administrativo
Matrícula nº 10662-3
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO Nº. 7.846/17 DE 21/09/2017 
REGULAMENTA LEI Nº. 4.373/17
DECRETO Nº 7.846/17 DE 21/09/2017

REGULAMENTA LEI Nº 4.373/17

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previs-
tas no art. 100 VIII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementados em R$ 330.000,00 ( Trezentos e 
trinta mil reais ) na dotação orçamentária constantes do Art. 1º da 
Lei nº 4.373
3,/17.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
21 de setembro de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

LEI Nº. 4.373/17 DE 21/09/2017 AUTORIZA A 
ABERTURA DE CREDITO ADICIOANL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
LEI Nº 4.373/17 DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
inciso V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:

Art 1st. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar à seguinte dotação no Orçamento vigente da Secreta-
ria de Indústria, Comércio e Turismo de Campos Novos:
Órgão: 07 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unidade: 21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Proj./Ativ. 2.030 Manutenção do Departamento da Indústria e Co-
mércio
87 – 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Transferências a 
Instituições Privadas sem Fins Lucrativos = R$ 80.000,00
Órgão: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANIS-
MO
Unidade: 25 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERA-
CIONAL
Proj./Ativ. 2.037 Manutenção do Departamento de Estradas e Ro-
dagem
119 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Dire-
tas = R$ 250.000,00
TOTAL R$ 330.000,00
Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 

presente crédito adicional suplementar correrão à conta da anula-
ção parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 04 – DEP. DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALI-
ZAÇÃO
Proj./Ativ. 2.004 Manutenção do Departamento de Tributação, Ar-
recadação e Fiscalização
17 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas 
= R$ 30.000,00
Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 10 – DEP. DE EDUCAÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ 
ESCOLAR
Proj./Ativ. 1.013 Construções, Ampliações e Reforma no Ensino In-
fantil
41 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas 
= R$ 50.000,00
Órgão: 06 – SECRETARIA DA AGRICULTUA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 19 - DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA - GERÊNCIA
Proj./Ativ. 2.079 Manutenção do Programa Horas Máquinas – Sec. 
De Agricultura
83 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Diretas 
= R$ 100.000,00
Órgão: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANIS-
MO
Unidade: 25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
Proj./Ativ. 1.010 Pavimentação e Asfaltamento de Ruas
104 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Aplicações Dire-
tas = R$ 150.000,00

TOTAL R$ 330.000,00

Art 2nd. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 21 de setembro de 2017.
SÍLVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito Municipal.
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Canelinha

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº099/PMC/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial 099/PMC/2017
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, a aquisição de materiais para manutenção e pequenos reparos nas unidades escolares da rede 
de ensino do Município de Canelinha SC. de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições 
previstas no Edital. DATA DE ABERTURA: 10 de outubro de 2017, às 07h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor 
está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.
canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 25 de setembro de 2017. MOACIR MONTIBELER- Prefeito do Município.

http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 237/2017
DECRETO Nº. 237/2017

“RATIFICA DECRETO Nº. 043/2013”

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

RATIFICAR

Art. 1º - Fica ratificado o Decreto que ratificou o Decreto nº. 
181/2012, que o aprovou o desmembramento de terreno urbano 
com área de 1.200,00m² (Um mil e duzentos metros quadrados), 
procedido por PAULO PEDRO VICENTE, situado à Rua Otto Fride-
rich, no Bairro Sossego, nesta cidade de Canoinhas, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº. 
170 do Livro 2-A às fls 170, ficando o imóvel assim distribuído: lote 
nº04 com área de 540,00m² e lote nº 05 com área de 660,00m², 
todos pertencentes à quadra 04, conforme requerimento protoco-
lado sob nº. protocolado sob nº. 4032/2017.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

VIVIANNE PAILO COLLARES
Secretária Municipal de Planejamento
Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

EDITAL CONVOCAÇÃO IV FÓRUM MUNICIPAL DE 
ELEIÇÃO CMDCA
EDITAL Nº04 /2017

O Prefeito do Município de Canoinhas, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na Lei Municipal nº 3.804 /2005 e no Decreto 
Municipal nº 107/1992, convoca as Entidades, Movimentos Sociais 
e Munícipes da cidade de Canoinhas a participarem do IV Fórum 
Municipal de Eleição do Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA), conforme as regras fixadas neste Edital:

Art. 1º. Ficam convocados os munícipes, as entidades e os movi-
mentos representativos da sociedade civil domiciliados na cidade 
de Canoinhas a participar do Fórum para escolha de um membro 

representante da sociedade civil para assumir vaga em aberto no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CM-
DCA), nos termos deste edital:

I – DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 2º. São membros da Comissão Eleitoral constituída pelos re-
presentantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e pela Técnica da Secretaria Municipal de Assistência 
Social:
I – Secretaria Municipal de Educação – Juceres Maria Wiese Roeder 
– Membro efetivo do CMDCA;
II – Secretaria Municipal de Educação – Karina Vieira Carvalho – 
Membro suplente do CMDCA;
III – Ordem dos Advogados do Brasil/ Subseção Canoinhas – Fabí-
ola Bubniak – Membro efetivo do CMDCA;
IV – Universidade do Contestado – Maria Luiza Milani – Membro 
efetivo do CMDCA;
V – Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social – Viviana 
Wachtel Seleme Uba.

Art. 3º. São atribuições da Comissão Eleitoral:
I – Homologar as inscrições de candidatos de acordo com os crité-
rios definidos neste Edital;
II – Abrir e encerrar as votações no local de votação;
III – Validar as cédulas de votação;
IV – Lavrar a ata de abertura e encerramento do Fórum;
V – Sanar casos omissos deste Edital;
VI – Homologar os formulários de credenciamento da entidade e 
delegados;
VII – Acompanhar o sistema de votação e apuração.

Art. 4º. Fica sob responsabilidade do Governo Municipal de Ca-
noinhas, a publicação das deliberações da Comissão Eleitoral em 
Jornal de Circulação local e no site: www.pmc.sc.gov.br.

II – DO CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

Art. 5º. O credenciamento das entidades será realiza pessoalmen-
te, na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada a Rua 3 
de Maio, nº 146, Centro, Canoinhas, das 08:00 às 12:00 horas e 
das 13:30 às 15:30horas no período de 25 de setembro à 29 de 
setembro de 2017.

Art. 6º. As entidades concorrerão a uma (1) vaga de titular re-
presentando o setor não governamental no CMDCA, por meio do 
preenchimento de formulário específico, em que indicará OBRIGA-
TORIAMENTE um dos seguintes regimes de atendimento:
I – Atendimento social à Criança e ao Adolescente;
II – Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III – Estudos, pesquisas e formação, com intervenção política na 
área.
Parágrafo único. Serão eleitas para compor o conselho as entida-
des com maior número de votos, na ordem decrescente.
Art. 7º. A entidade deverá apresentar, no momento de sua inscri-
ção:
I – Ficha de inscrição devidamente preenchida;
II – Cópia dos documentos de identidade e CPF do delegado indi-
cado na ficha de inscrição acima citada.

Art. 8º. A cada entidade será facultado indicar apenas um dele-
gado.
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III – DO CRONOGRAMA

Art. 9º. Fica estabelecido o seguinte cronograma:
DATA EVENTO
22/09/2017 Publicação do edital
25/09/2017 à 
29/09/2017 Inscrição das entidades

02/10/2017 Reunião da Comissão Eleitoral para Avaliação das 
entidades inscritas

03/10/2017 Publicação do Edital de homologação das entida-
des deferidas e indeferidas

05/10/2017 Prazo recursal (protocolo na sede do CMDCA)

09/10/2017
Publicação dos resultados dos recursos em Edital 
na sede do CMDCA e Prefeitura de Canoinhas e no 
site www.pmc.sc.gov.br

19/10/2017 Fórum de Eleição do CMDCA
23/10/2017 Publicação do Edital com o resultado
Data a ser definida Posse do novo conselho

IV – DO FÓRUM

Art. 10. O Fórum para escolha dos representantes da sociedade 
civil no CMDCA será realizada no dia 19 de outubro de 2017, das 
08:30 às 09:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura de Canoi-
nhas, sito a Rua Felipe Schimidt nº10, Centro.

Parágrafo único. No local de votação será disponibilizada uma para 
entrega das cédulas de votação.

Art.11. Terão direito a voz e voto no Fórum as entidades cujo cre-
denciamento e inscrições tenham sido deferidos pela Comissão 
Eleitoral.

VI – DA VOTAÇÃO

Art. 12. No dia e hora designados para a votação, nos termos do 
artigo 9º, o delegado deverá se apresentar no endereço constante 
no artigo 10, munido de documento de identificação com foto.

Parágrafo único. Os delegados, no momento da votação, assinarão 
a nominata.

Art. 13. As cédulas de votação serão confeccionadas pelo Governo 
Municipal de Canoinhas, respectivo setor afim e homologadas pela 
Comissão Eleitoral.

Art. 14. Será afixada de forma visível no local de votação relação 
completa das entidades e delegados credenciados.

Art. 15. Cada Delegado poderá votar em 1 (uma) entidade, de 
acordo com os regimes de atendimento:
I – Atendimento Social à Criança e ao Adolescente;
II – Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;
III – Estudos, pesquisas e formação, com intervenção política na 
área.

Art. 16. Será disponibilizada 1 (uma) cédula para cada delegado, 
contendo o nome da entidades para sua escolha.

Parágrafo único. No caso de rasura ou de dificuldade de entendi-
mento, caberá à Comissão Eleitoral deliberar sobre a anulação ou 
não do voto.

Art. 17. As cédulas serão depositadas em uma urna posicionada 
em local visível durante o processo de eleição e após este, será re-
alizada a contagem dos votos na presença do público participante.

Art. 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente disponibilizará conselheiros para auxiliar na organização, 
inscrição, votação e apuração dos votos.
Parágrafo Único. As cédulas serão manipuladas pela Comissão Elei-
toral.

VII – DA FISCALIZAÇÃO E APURAÇÃO DE VOTOS

Art. 19. A apuração será coordenada pela Comissão Eleitoral e su-
pervisionada pela plenária.

Art. 20. A apuração de votos será realizada pela Comissão.

Art. 21. A Comissão Eleitoral estabelece como critério de desempa-
te maior tempo de serviços prestados na área da Infância e Ado-
lescência no município.

Art. 22. Ao final do processo eleitoral será redigida ata com os 
resultados da eleição.

VIII – DA POSSE

Art. 23. Os conselheiros eleitos serão empossados em data a ser 
definida.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A entidade eleita deverá no prazo de 10 (dez) dias indicar 
através de ofício, ao Prefeito, dois membros (titular e suplente) 
para composição do CMDCA.

Parágrafo Único. Caberá ao Executivo Municipal, a publicação de 
Decreto indicando, também, os membros (efetivo e suplente) re-
presentantes das entidades governamentais, conforme a Lei nº 
3.804 de 18 de março de 2005.

Canoinhas, 20 de Setembro de 2017.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PORTARIA Nº 902/2017
PORTARIA Nº. 902/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, da Lei Orgânica do Município; resolve:

REVOGAR PORTARIA

Art. 1º - Fica revogado o inteiro teor da Portaria nº. 790/2016, que 
concedeu redução de jornada de trabalho ao servidor público mu-
nicipal JOÃO JORGE CECÍLIO JUNIOR, efetivo no cargo de Monitor 
de Educação Especial, junto a Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01 de setembro de 2017, conforme Comunicação Interna 
nº 396/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 

http://www.pmc.sc.gov.br
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Administração, Finanças e Orçamento em 06/09/2017

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 903/2017
PORTARIA Nº. 903/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

PRORROGAR

Art. 1º - Fica prorrogada a contratação de ALINE MOREIRA, ocu-
pante do cargo de Servente Feminino, 40 horas semanais, para atu-
ar nos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, 
até 21/12/2017, conforme comunicação interna nº 252/SME/2017.

Art. 2º - Fica prorrogada a contratação de LUANY VEIGA, ocupante 
do cargo de Professor de Anos Finais de Língua Portuguesa, MAG I, 
20 horas semanais, e sem regência, para atuar na EBM Maria Lova-
tel Pires, até 21/12/2017, na vaga vinculada da Professora de anos 
finais de língua portuguesa, Janira Adriana Prust, a qual está em 
licença para tratamento de pessoa da família, contrato que poderá 
ser encerrado a qualquer momento no retorno do titular, conforme 
comunicação interna nº 251/SME/2017.

Art. 3º - Fica prorrogada a contratação de LISIANE GOMES DOS 
SANTOS PILATY HEIMBECKER, ocupante do cargo de Monitor de 
Educação Infantil, 30 horas semanais, para atuar no CEI Vinicius 
de Moraes, até 21/12/2017, anteriormente estava na referida vaga 
a monitora de educação infantil efetiva Alessandra Albuquerqui de 
Lima, a qual pediu exoneração, conforme comunicação interna nº 
253/SME/2017.

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 06 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 06/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 904/2017
PORTARIA Nº. 904/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº. 894/2017, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

Art. 1º - Fica concedida Licença Gestação à servidora MICHELY 
DAYANI TODT, efetiva no cargo de Professor, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, cuja licença será gozada no período de 
05/09/2017 a 03/03/2018, conforme Atestado Médico anexo ao 

Requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/09/2017

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 905/2017
PORTARIA Nº. 905/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, artigo 87 
da Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à FRAN-
CIANE BRAUTL NOVAK, efetiva no cargo de Especialista em Assun-
tos Educacionais, junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 07/09/2017 a 05/11/2017, conforme Comunicação Interna nº 
397/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 906/2017
PORTARIA Nº. 906/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e o art. 78, da Lei 
nº. 2.305 de 03/07/1990; resolve:

CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 
partir de 01 setembro de 2017, à servidora FERNANDA FEDALTO 
CHICOSKI KRZESINSKY, efetiva no cargo de Enfermeiro, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Comunicação Interna 
038/GP/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
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Canoinhas/SC, 08 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 907/2017
PORTARIA Nº. 907/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias à servidora 
DAMARIS APARECIDA DE CASSIA KRUL PIRES, que exerce o cargo 
de Farmacêutica, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referen-
te ao período aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no período de 
13/09/2017 a 22/09/2017, conforme Comunicação Interna nº 398/
DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 908/2017
PORTARIA Nº. 908/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 106 
da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença Prêmio à 
servidora ELIZABETE MEIRELLES DA SILVA NOGATH, efetiva no 
cargo de Servente, junto à Secretaria Municipal de Educação, re-
ferente ao período aquisitivo de 2002/2007, a desfrutar no período 
de 18/09/2017 a 17/10/2017, conforme Comunicação Interna nº 
398/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 08 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 08/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 909/2017
PORTARIA Nº. 909/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Art. 1º - Fica autorizada a averbação nos assentamentos funcionais 
da servidora IVONE TEREZINHA PAULO, detentora da matrícula nº 
2898, e do cargo de provimento efetivo de Servente Feminino, jun-
to à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, da 
Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, 
sob o nº 20024010.1.00045/17-7, da qual se extraiu o período de 
14 (quatorze) anos, 05 (cinco) meses e 28 (vinte e oito) dias, no 
período de 03/02/2003 a 31/07/2016 e 01/11/1987 a 31/10/1988, 
para fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

OSMAR OLESKOVICZ
Secretário Municipal de Educação
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 11/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 918/2017
PORTARIA Nº. 918/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, CRISTIANE DOMINGUES DE 
OLIVEIRA, contratada no cargo de Monitor de Educação Infantil, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08/09/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 399/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 11/09/2017.
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RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 919/2017
PORTARIA Nº. 919/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias ao servidor 
DIOGO CARLOS SEIDEL, efetivo no cargo de Administrador, junto 
à Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
referente ao período aquisitivo de 2015/2016, a desfrutar no perí-
odo de 18/09/2017 a 02/10/2017, conforme Comunicação Interna 
nº 399/DP/2017.

Art. 2º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de Férias ao servidor LE-
ANDRO MUNHOZ MARKO, efetivo no cargo de Técnico em Radio-
logia, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 2017/2017, a desfrutar no período de 11/09/2017 a 
30/09/2017, conforme Comunicação Interna nº 399/DP/2017.

Art. 3º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias à servidora 
MARCIA APARECIDA ALVES, efetiva no cargo de Servente, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, a desfrutar no período de 13/09/2017 a 27/09/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 399/DP/2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 11 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 11/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 921/2017
PORTARIA Nº. 921/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, a 
Lei Municipal 5.528 de 25/03/2015, e Lei nº 4.851 de 14/11/2011, 
Lei Complementar nº 0038 de 14/11/2011 e Edital de Processo 
Seletivo nº 1/SME/2017, resolve:

CONTRATAR PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO NO ANO LETIVO DE 2017

Art. 1º - Fica contratada MAIARA CARVALHO DO PRADO VOIGT, 
para exercer o cargo de Professor de Atendimento Educacional Es-
pecializado - AEE, 20 horas semanais, para atuar no EBM Achilles 
Pazda, no período de 13/09/2017 a 21/12/2017, na vaga vinculada 
de Pâmela Kéroline Mathias, professora do Atendimento Educacio-
nal Especializado – AEE, a qual foi realizada a mudança de local 
de trabalho para GEM Ney Pacheco de Miranda Lima, conforme 

comunicação interna nº 252/SME/2017.
Art. 2º - Fica contratada GIOVANA DA ROSA GIVIESKI, para exercer 
o cargo de Professor de Anos Finais, disciplina de Arte, MAG II, 40 
horas semanais, 02 aulas excedentes, 15% de regência para atuar 
no CEI Carlos Drummond de Andrade, no período de 01/09/2017 
a 21/12/2017, na vaga vinculada da professora Solange de Jesus 
Correa Barboza, a qual está de atestado, contrato que poderá ser 
encerrado a qualquer momento no retorno do titular, conforme co-
municação interna nº 252/SME/2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Canoinhas/SC, 13 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 922/2017
PORTARIA Nº. 922/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor 
FRANCISCO TISCHLER FILHO, que exerce o cargo de Bioquími-
co, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no período de 25/09/2017 a 
24/10/2017, conforme Comunicação Interna nº 400/DP/2017.

Art. 2º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias à servidora GRI-
SELE ADRIANA MORANTT, efetiva no cargo de Agente Administrati-
vo, e exerce o cargo Comissionado de Supervisor II, junto à Secre-
taria Municipal de Planejamento, referente ao período aquisitivo de 
2016/2017, a desfrutar no período de 18/09/2017 a 27/09/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 400/DP/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 13 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 923/2017
PORTARIA Nº. 923/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Canoinhas e o artigo 103 da Lei n.º 2.305/1990, resolve:
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CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE
INTERESSES PARTICULARES

Art. 1º - Fica concedido Licença Sem Vencimento para Tratar de 
Interesses Particulares ao servidor FRANCISCO TISCHLER FILHO, 
efetivo no cargo de Bioquímico, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos consecutivos, a partir de 
25/10/2017, conforme Comunicação Interna nº 400/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 13 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 925/2017
PORTARIA Nº. 925/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 87 da 
Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora pública mu-
nicipal CARINA PIETRUKA GUTTERVILL, efetiva no cargo de Moni-
tor de Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
no período de 15/09/2017 à 13/11/2017, conforme Comunicação 
Interna nº 402/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de setembro de 2017
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 926/2017
PORTARIA Nº. 926/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 66, inciso VI da Lei Orgânica Municipal e o art. 78, da Lei 
nº. 2.305 de 03/07/1990; resolve:

CONCEDER ADICIONAL DE TEMPO INTEGRAL

Art. 1º - Fica concedido adicional de tempo integral de 30%, a 

partir do mês de setembro de 2017, ao servidor ARLEI HAVAÍ VO-
TCOSKI, efetivo no cargo de Motorista, junto a Casa Lar do Idoso, 
conforme Comunicação Interna 403/GP/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 927/2017
PORTARIA Nº. 927/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, FABIANA MORANTI SUCHARA, 
efetiva no cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Saú-
de, a partir de 14/09/2017, conforme Comunicação Interna nº 403/
DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 14 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 928/2017
PORTARIA Nº. 928/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, a 
Lei Municipal 5.528 de 25/03/2015, e Lei nº 4.851 de 14/11/2011, 
Lei Complementar nº 0038 de 14/11/2011 e Edital de Processo 
Seletivo nº 1/SME/2017, resolve:

CONTRATAR PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO NO ANO LETIVO DE 2017

Art. 1º - Fica contratada ANDRÉA APARECIDA CAETANO, para exer-
cer o cargo de Servente Feminino, 40 horas semanais, para atuar 
na EBM Benedito Terézio de Carvalho, no período de 14/09/2017 a 
21/12/2017, na vaga vinculada da Servente Sílvia Krasienski, a qual 
pediu demissão, conforme comunicação interna nº 253/SME/2017.
Art. 2º - Fica contratada ALOISE BILESKI, para exercer o cargo 
de Monitor de Educação Infantil, 30 horas semanais, para atuar 
no Centro de Educação Infantil Prefeito Antonio de Souza Costa, 
no período de 14/09/2017 a 21/12/2017, na vaga vinculada da 
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Monitora de Educação Infantil Simone Neuburger Langer, a qual 
pediu demissão, conforme comunicação interna nº 253/SME/2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.
Canoinhas/SC, 14 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 14/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 930/2017
PORTARIA Nº. 930/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 87 da 
Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora pública 
municipal JUSSARA RIBAS PINTO, efetiva no cargo de Profes-
sor - 2, junto à Secretaria Municipal de Educação, no período de 
12/09/2017 à 11/10/2017, conforme Comunicação Interna nº 404/
DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de setembro de 2017
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 931/2017
PORTARIA Nº. 931/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor 
ALTAMIR MOREIRA, que exerce o cargo de Educador Social Mas-
culino, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, referen-
te ao período aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no período de 
01/10/2017 a 30/10/2017, conforme Comunicação Interna nº 406/
DP/2017.

Art. 2º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias ao servidor LUIS 
SÉRGIO MACHADO, efetivo no cargo de Motorista de Ônibus, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 

2016/2017, a desfrutar no período de 18/09/2017 a 27/09/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 406/DP/2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 932/2017
PORTARIA Nº. 932/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 106 
da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 81 (oitenta e um) dias de Licença Prê-
mio, sendo 77( setenta e sete) dias do exercício de 1997/2002 e 
4 (quatro) dias do exercício de 2002/2007, à servidora RONISE 
CRISTINA SIMÕES DE OLIVEIRA WISNIEVSKI, efetiva no cargo de 
Professor, 40 horas, lotada na EBM Dr. Aroldo Carneiro Carvalho, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, a desfrutar no período 
de 02/10/2017 a 21/12/2017, licença sobre 30 horas, conforme 
Comunicação Interna nº 406/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 933/2017
PORTARIA Nº. 933/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, e artigo 92 
da Lei 2.305 de 03/07/90, resolve:

PRORROGAR LICENÇA MATERNIDADE

Art. 1º - Fica concedida Prorrogação de Licença Maternidade à ser-
vidora FRANCIELE JACIARA MENDES, que exerce o cargo de Pro-
fessor de Geografia ACT, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
cuja licença será gozada no período de 22/09/2017 a 10/11/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 406/DP/2017.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 934/2017
PORTARIA Nº. 934/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

ALTERAR

Art. 1º - Fica alterado o local de trabalho da servidora MAIARA 
OLIVEIRA DOS SANTOS, efetiva no cargo de Instrutor de Informá-
tica, 40 horas, junto a EBM Guilhermina Maria da Veiga Ferreira, 
a qual passará a atuar 20 horas na EBM Alzirinha da Silva Correa 
e 20 horas junto à EBM Guilhermina Maria Veiga Ferreira, a partir 
de 15/09/2017, conforme Comunicação Interna nº 254/SME/2017.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 935/2017
PORTARIA Nº. 935/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o artigo 2º da Portaria nº. 1044/2016, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 2º - Fica prorrogada a contratação temporária da profissional 
FRANCIELE JACIARA MENDES, na função de Professor ACT – Geo-
grafia, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, para atuar 
na E.B.M. Aroldo Carneiro de Carvalho, no período de 23/12/2016 
a 10/11/2017, haja vista a concessão de estabilidade, conforme 
Comunicação Interna nº 405/DP/2017.”
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 15 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 15/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 936/2017
PORTARIA Nº. 936/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve:

AUTORIZAR

Art. 1º - Fica autorizado IGOR JOSÉ DE PAULA, que exerce o cargo 
de Servente, junto a Secretaria Municipal Obras e Desenvolvimento 
Urbano, a conduzir veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Ca-
noinhas, dentro conforme Comunicação Interna nº 279/SMS/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 18/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 937/2017
PORTARIA Nº. 937/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 87 da 
Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora pública mu-
nicipal ODILZA BEATRIZ DA SILVA CORREA, efetiva no cargo de Es-
pecialista em Assuntos Educacionais, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 14/09/2017 à 13/10/2017, conforme 
Comunicação Interna nº 408/DP/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2017
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 18/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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PORTARIA Nº 938/2017
PORTARIA Nº. 938/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 87 da 
Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora pública 
municipal MARIA APARECIDA CHAVES CUSTÓDIO, efetiva no cargo 
de Servente, junto à Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
19/09/2017 à 15/02/2018, conforme Comunicação Interna nº 407/
DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2017
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 18/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 940/2017
PORTARIA Nº. 940/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 106 
da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, 
ao servidor EDSON MASSANEIRO, efetivo no cargo de Servente 
Masculino, junto à Secretaria Municipal de Planejamento, do perío-
do aquisitivo de 2002/2017, a desfrutar no período de 20/09/2017 
a 18/11/2017, conforme Comunicação Interna nº 409/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 18/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 941/2017
PORTARIA Nº. 941/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, a 
Lei Municipal 5.528 de 25/03/2015, e Lei nº 4.851 de 14/11/2011, 
Lei Complementar nº 0038 de 14/11/2011 e Edital de Processo 
Seletivo nº 1/SME/2017, resolve:

CONTRATAR PROFISSIONAIS PARA ATUAREM NA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO NO ANO LETIVO DE 2017

Art. 1º - Fica contratada ROSENILDA APARECIDA MENDES MAR-
TINS, para exercer o cargo de Servente Feminino, 40 horas sema-
nais, para atuar na EBM Maria Isabel de Lima Cubas, no período de 
18/09/2017 a 17/10/2017, na vaga vinculada da Servente Elizabete 
Meirelles da Silva Nogath, a qual está em Licença Prêmio, conforme 
comunicação interna nº 255/SME/2017.
Art. 2º - Fica contratada MARIA CLAUDETE ZALEWSKI DE PAU-
LA, para exercer o cargo de Monitor de Educação Especial, 20 ho-
ras semanais, para atuar no CEI Fernando Pessoa, no período de 
18/09/2017 a 21/12/2017, conforme comunicação interna nº 255/
SME/2017.
Art. 3º - Fica contratada JOCIANE MARIA GONÇALVES DE LIMA , 
para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil, MAG II, 40 
horas semanais e 25% de regência, para atuar no CEI Landi Ama 
Neppel, no período de 19/09/2017 a 12/10/2017, na vaga vincu-
lada da Professora de Educação Infantil Karin Santos Stange, a 
qual está em Licença tratamento de Saúde, conforme comunicação 
interna nº 255/SME/2017.
Art. 4º - Fica contratada BÁRBARA KOZAK, para exercer o cargo 
de Monitor de Educação Infantil, 30 horas semanais, para atuar no 
CEI Pedro Ivo Oleskovicz, no período de 18/09/2017 a 21/12/2017, 
anteriormente estava na vaga referida a Cristiane Dominguês de 
Oliveira, a qual pediu demissão, conforme comunicação interna nº 
255/SME/2017.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário.
Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 18/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 942/2017
PORTARIA Nº. 942/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, LUANY VEIGA, contratada no 
cargo de Professor, 20 horas, lotada na EBM Maria Lovatel Pires, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 18/09/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 409/DP/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 18/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 943/2017
PORTARIA Nº. 943/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor 
JOSÉ VALDIR DOS SANTOS, que exerce o cargo de Lubrificador, 
junto à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, 
referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no perí-
odo de 02/10/2017 a 31/10/2017, conforme Comunicação Interna 
nº 409/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 18 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 18/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 944/2017
PORTARIA Nº. 944/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

EXONERAR

Art. 1º - Fica exonerada SANDRA RODRIGUES DA SILVA HAAG, 
que exerce o cargo de Diretor Escolar da EBM Severo de Andrade, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/09/2017, 
conforme Comunicação Interna nº 259/SME/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 945/2017
PORTARIA Nº. 945/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, Lei nº 
2.305 de 07/07/1990 e Lei Complementar nº 038 de 14/11/2011, 
resolve:

NOMEAR

Art. 1º - Fica nomeada DAIANE PAPE TEIXEIRA DA SILVA, para 
exercer o cargo de Diretor Escolar da EBM Severo de Andrade, com 
gratificação de 45%, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 19/09/2017, conforme comunicação interna nº 260/
SME/2017.

Art. 2º - Fica nomeada SANDRA RODRIGUES DA SILVA HAAG, 
para exercer o cargo de Diretor de Séries Iniciais, junto a Secre-
taria Municipal de Educação, com gratificação de 30%, a partir de 
19/09/2017, conforme comunicação interna nº 261/SME/2017.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 946/2017
PORTARIA Nº. 946/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o artigo 3º da Portaria nº. 1044/2016, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 3º - Fica prorrogada a contratação temporária da profissional 
CAMILA GONÇALVES, na função de Monitor de Educação Especial, 
lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, para atuar na 
E.B.M. Alberto Wardenski, no período de 23/12/2016 a 19/09/2017, 
haja vista a concessão de estabilidade, conforme Comunicação In-
terna nº 411/DP/2017.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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PORTARIA Nº 947/2017
PORTARIA Nº. 947/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor 
SIDINEI DOS SANTOS SCHROEDER, que exerce o cargo de Jar-
dineiro, junto à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar 
no período de 02/10/2017 a 31/10/2017, conforme Comunicação 
Interna nº 412/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 948/2017
PORTARIA Nº. 948/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 106 
da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Licença Prêmio, 
à servidora TELMA REGINA BLEY, efetiva no cargo de Assistên-
cia Social, junto à Secretaria Municipal de Habitação, do período 
aquisitivo de 2012/2017, a desfrutar no período de 19/09/2017 a 
03/10/2017, conforme Comunicação Interna nº 412/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 949/2017
PORTARIA Nº. 949/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº. 1081/2016, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

Art. 1º - Fica prorrogada a contratação temporária da profissio-
nal MILENA CAVALHEIRO LOPES, contratada na função de Monitor 
de Educação Especial, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
para atuar na E.B.M. Evaldo Dranka, no período de 23/12/2016 
a 27/11/2017, haja vista a concessão de estabilidade, conforme 
Comunicação Interna nº 410/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 19 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 19/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 952/2017
PORTARIA Nº. 952/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, art. 87 da 
Lei 2.305 de 03/07/1990, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora pública 
municipal ANA LUCÉLIA PAZDA, efetiva no cargo de Monitor de 
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 20/09/2017 à 17/01/2018, conforme Comunicação In-
terna nº 413/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 20 de setembro de 2017
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 20/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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PORTARIA Nº 953/2017
PORTARIA Nº. 953/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

RETIFICAR

Art. 1º - Fica retificado o preâmbulo da Portaria nº. 858/2017, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
art. 14 do Decreto nº 118/2004 e Lei complementar nº 0038 de 
14/11/2011, resolve:”.

Art. 2º - Fica retificado o preâmbulo da Portaria nº. 857/2017, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
art. 14 do Decreto nº 118/2004 e Lei complementar nº 0038 de 
14/11/2011, resolve:”.

Art. 3º - Fica retificado o artigo 1º da Portaria nº. 857/2017, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º - Fica concedido ao servidor PAULO ODAIR MOREIRA, efeti-
vo no cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
em razão da conclusão do Programa de Mestrado, incorporando em 
seus vencimentos o percentual de 5% (cinco por cento), conforme 
sentença nos autos de nº 0303747-35.2016.8.24.0015, no Juizado 
Especial Cível, Comarca de Canoinhas/SC e Comunicação Interna 
nº 288/DJ/2017.”

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 20 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 20/09/2017

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 954/2017
PORTARIA Nº. 954/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 110 
da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor 
SAUL DAVID VAILATE, que exerce o cargo de Fiscal I, junto à Se-
cretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, refe-
rente ao período aquisitivo de 2016/2017, a desfrutar no período 
de 02/10/2017 a 31/10/2017, conforme Comunicação Interna nº 
415/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 20 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 20/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 955/2017
PORTARIA Nº. 955/2017

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, e artigo 92 
da Lei 2.305 de 03/07/90, resolve:

PRORROGAR LICENÇA MATERNIDADE

Art. 1º - Fica concedida Prorrogação de Licença Maternidade à ser-
vidora MAGDA ROSA HENDLER MONTEIRO, contratada no cargo 
de Professor de Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, cuja licença será gozada no período de 21/09/2017 a 
19/11/2017, conforme Comunicação Interna nº 415/DP/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 20 de setembro de 2017.
GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 20/09/2017.

RENATO JARDEL GURTINSKI
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
FUNR 04/2017 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/17
HOMOLOGAÇÃO: 25/09/17
CONTRATADO: ALEXANDRO DE AZEVEDO- MEI CONTRATANTE: 
FUMREBOMPM DE CANOINHAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REPAROS MECANI-
COS DA RENAULT MASTER, VIATURA ASU-428, PLACA QID 1547, 
ANO/MODELO 2015/2016, DE USO DO 9º BATALHÃO DE BOMBEI-
RO MILITAR DE CANOINHAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) DATA: 
25/09/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 100/2017 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/17
HOMOLOGAÇÃO: 25/09/17



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 283

CONTRATADO: IRINEU COMERCIO DE TINTAS LTDA CONTRATAN-
TE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUADRADO DE PIN-
TURA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, DESTINADOS AS SE-
CRETARIAS, FUNDOS, FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, POLÍCIA MILI-
TAR, POLÍCIA CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS.
VALOR DA DESPESA: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos 
reais)
DATA: 25/09/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DE ATA DE ABERTURA DE DOCUMENTOS 
DE LICITANTES REMANESCENTES PREGÃO Nº PMC 
94/2017 (PRESENCIAL)
ATA DA REUNIÃO RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº PMC 
136/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC 94/2017, 
QUE TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO DE REFEIÇÕES 
PREPARADAS EM PORÇÕES EMBALADAS EM RECEPIENTES DES-
CARTÁVEIS DE ALUMÍNIO, TIPO MARMITEX E X-SALADAS, DESTI-
NADAS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MU-
NICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍCIA 
CIVIL.
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de setembro do ano de 2017, às 
15h30min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, 
situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-
se o pregoeiro e equipe de apoio, a fim de proceder a abertura da 
documentação de habilitação das empresas remanescentes refe-
rente a este pregão (conforme comunicado publicado no DOM-SC, 
edição 2343 de 20 de setembro de 2017 e aviso no site www.
pmc.sc.gov.br, no dia 19 de setembro de 2017). Primeiramente foi 
verificada a inviolabilidade do envelope de documentação, o qual 
estava devidamente lacrado. Abertos os trabalhos, realizou-se a 
abertura da documentação da 2° colocada do certame, a empresa 
CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA LTDA - ME. Após análise da 
documentação, a empresa CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA 
LTDA – ME foi considerada habilitada no certame por cumprir com 
todas as exigências do edital. O pregoeiro declarou vencedora a 
empresa CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA LTDA – ME, com 
o valor total de R$ 51.300,00 no lote 01 e R$ 4.500,00 no lote 
02. O pregoeiro e equipe de apoio encerraram os trabalhos, nada 
mais havendo a tratar, a presente ata vai assinada pelo Pregoeiro 
e Equipe de Apoio.

MARCIANO FERNANDES CORREA
Pregoeiro

Adilson Fernando Ribeiro
Equipe de apoio

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO 3ª 
AUDIÊNCIA PÚBLICA PLANO DIRETOR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª AUDIENCIA PÚBLICA
DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR

O MUNICIPIO DE CANOINHAS, através do CONSELHO MUNICIPAL 
DO PLANO DIRETOR – COMPLAN, visando o cumprimento de Lei 
Federal nº 10.257 de 10/07/2001 e a Lei Municipal nº 4.266 de 
10/12/2007, convoca os representantes de todas as Associações 
representativas de vários segmentos da comunidade, bem como 
toda a população em geral, para a participação da 3ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR, que 
realizar-se-á na data de, 27 de outubro de 2017 às 19h00mim, 
junto ao Auditório da Câmara de Vereadores do Município de Ca-
noinhas, sito Rua 3 de Maio, 150 - Centro, Canoinhas - SC, neste 
município, tendo como objetivo a apresentação do Projeto de Lei 
para revisão e atualização do PLANO DIRETOR DE CANOINHAS.

Esta publicação é para fins de atendimento dos requisitos legais 
para a efetivação da gestão democrática por meio da participação 
da população e de associações representativas dos vários segmen-
tos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento 
de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue desconhecimento, é expedido o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Oficial do Município, na Imprensa Local, no 
site www.pmc.sc.gov.br e afixado no Paço Municipal junto à sede 
da Secretaria Municipal de Planejamento, de forma a ser dada ao 
mesmo a mais ampla divulgação na forma da Lei.

Canoinhas/SC, 25 de Setembro de 2017.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº FMAS 
05/2017 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMAS 12/2017
EDITAL DE P REGÃO Nº. FMAS 05/2017 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº. 11.455.005/0001-25, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 09/10/2017, 
às 09h05min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE ALARME E VIDEOMO-
NITORAMENTO NO PRÉDIO DA UNIDADE DE APOIO E DISTRI-
BUIÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR - UADAF, DO MUNICIPIO DE 
CANOINHAS. Recebimento de propostas até as 09h00mim do dia 
09/10/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
PMC 17/2017
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 157/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 17/2017

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 11/10/2017, 
às 09h15min, licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IM-
PLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA ÁREA DESTINADA AO ESTACIONA-
MENTO JUNTO AO GINÁSIO DE ESPORTES VEREADOR MELQUÍA-
DES FERREIRA DA CRUZ, DE ACORDO COM PROJETOS EM ANEXO 
A ESTE EDITAL. Recebimento de propostas até as 09h00mim do 
dia 11/10/2017. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº FUNR 04/2017 (PRESENCIAL)
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Capinzal

Prefeitura

Edital nº 052/2017
EDITAL Nº 052, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.

Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei 
nº 9.452, de 20 de março de 1997 e Decreto Municipal nº 005, de 09 de janeiro de 2017, notifica os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação de recursos financeiros provenientes do 
Governo Federal, a seguir especificados:

ÓRGÃO PROVENIENTE
DATA
DO
CRÉDITO

PROGRAMA E/OU
AÇÃO À QUE SE DESTINA

VALOR
R$

Fundo Nacional de Saúde 12/09/17 Teto Municipal Rede Saúde Mental 28.305,00

Fundo Nacional de Saúde 12/09/17 Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulato-
rial e Hospitalar 24.897,90

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção 14/09/17 Salário Educação 104.377,50

Fundo Nacional de Saúde 14/09/17 Vigilância Epidemiológica 2.232,70
Fundo Nacional de Saúde 15/09/17 PAB Fixo 40.372,67
Fundo Nacional de Saúde 15/09/17 Agente Comunitário Saúde 95% 1.926,60
Fundo Nacional de Saúde 15/09/17 Saúde da Família - SF 19.130,00
Fundo Nacional de Saúde 15/09/17 Agente Comunitário de Saúde 27.378,00
Fundo Nacional de Saúde 15/09/17 Programa Melhoria Acesso Qualidade - PMAQ 16.300,00
Fundo Nacional de Saúde 15/09/17 Fortalecimento Agente Comunitário de Saúde - ACS 101,40
Fundo Nacional de Saúde 15/09/17 Saúde Bucal 4.460,00

Ministério das Cidades 22/09/17 Programa “Pró Transporte” PAC 2, 3ª Etapa, conforme 
contrato de financiamento nº 0412.619-82/2013 202.024,57

Capinzal - SC, 22 de setembro de 2017.
Nilvo Dorini
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Edital na data supra.

Ivair Lopes Rodrigues
Secretário da Administração e Finanças

FMAS CONTRATO 0010/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0010/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: TOP LAR SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME
Valor ............ : 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2017 Término: 25/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0006/2017 Processo_Licitatório....: 0006 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de horas para serviços de mão-de-obra nas áreas Hidráulica, Elétrica, Pedreiro, Carpinteiro e 
Pintor, para execução de diversos serviços, para manutenção das atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. Com Recursos Próprios, Estaduais e 
Federais
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Capinzal, 25 de Setembro de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL

FMAS PROCESSO LICITATÓRIO 0007/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0001/2017
Processo Licitatório Nº 0007/2017
Dispensa de Licitação Nº 0001/2017

KAMILLE SARTORI BEAL, GESTORA, do Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais e, em conformidade com o incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público 
o Processo de 7/2017 conforme segue:

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fotografia e revelação fotográfica, para os diversos serviços da Política 
de Assistência Social. Com Recursos Próprios, Estaduais e Federais.

FORNECEDOR

Item Qtdade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 200 UN Fotografia 3x4, com no mínimo 4 fotos, para situações 
de concessão de benefícios eventuais. FOTO REAL 12,00 2.400,00

2 400 UN Revelação de fotografias formato 10x15, de eventos 
diversos. FOTO REAL 0,65 260,00

Total 2.660,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Fornecedor Itens
Studio Foto real LTDA - ME 01 e 02
R$ 2.660,00 (Dois mil, seiscentos e sessenta reais)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e o que apresentou menor valore foi selecionado para o fornecimento do objeto.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de pesquisa de mercado.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

Despesa: 2 - Manutenção do Centro de Convivência da Terceira Id
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 241 - Assistência ao Idoso
Programa: 170 - VALORIZAÇÃO DA TERCEIRA IDADE - SERVIÇO
Projeto/Atividade: 2.096 - Manutenção do Centro de Convivência da Terceira Id
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
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Despesa: 7 - Manutenção do Abrigo
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.100 - Manutenção do Abrigo
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assi
Despesa: 11 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.101 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
Despesa: 13 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.101 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 53 - Transferências de Convênios - Assistência Social
Despesa: 21 - Manutenção das atividades do Centro de Referência
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.103 - Manutenção das atividades do Centro de Referência
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assi
Despesa: 28 - Manutenção do Centro de Referência Especializado d
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.105 - Manutenção do Centro de Referência Especializado d
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
Despesa: 30 - Manutenção do Centro de Referência Especializado d
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.105 - Manutenção do Centro de Referência Especializado d
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 53 - Transferências de Convênios - Assistência Social
Despesa: 34 - Manutenção do IGD SUAS - Indice de Gestão Descentr
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.106 - Manutenção do IGD SUAS - Indice de Gestão Descentr
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assi
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Despesa: 39 - Manutenção do Abrigo
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.100 - Manutenção do Abrigo
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 352 - Sup-Outras Transferências de Recursos do Fundo de
Despesa: 41 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.101 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 352 - Sup-Outras Transferências de Recursos do Fundo de
Despesa: 46 - Manutenção do Centro de Referência Especializado d
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.105 - Manutenção do Centro de Referência Especializado d
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 352 - Sup-Outras Transferências de Recursos do Fundo de
Despesa: 49 - Manutenção Programa Promoção do Acesso ao Mundo do
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.178 - Manutenção Programa Promoção do Acesso ao Mundo do
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 352 - Sup-Outras Transferências de Recursos do Fundo de
Despesa: 4 - Assistência à criança e ao adolescente.
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.098 - Assistência à criança e ao adolescente.
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
Despesa: 8 - Manutenção do Abrigo
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.100 - Manutenção do Abrigo
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 53 - Transferências de Convênios - Assistência Social
Despesa: 12 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.101 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assi
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Despesa: 20 - Manutenção das atividades do Centro de Referência
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.103 - Manutenção das atividades do Centro de Referência
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
Despesa: 24 - Controle Social em atividades de informação para f
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.104 - Controle Social em atividades de informação para f
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assi
Despesa: 29 - Manutenção do Centro de Referência Especializado d
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.105 - Manutenção do Centro de Referência Especializado d
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assi
Despesa: 33 - Manutenção do IGD SUAS - Indice de Gestão Descentr
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.106 - Manutenção do IGD SUAS - Indice de Gestão Descentr
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
Despesa: 37 - Manutenção Programa Promoção do Acesso ao Mundo do
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.178 - Manutenção Programa Promoção do Acesso ao Mundo do
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 52 - Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assi
Despesa: 40 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.101 - Manutenção dos Serviços de convivência e fortalec
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 353 - Sup-Transferências de Convênios - Assistência Soci
Despesa: 43 - Manutenção das atividades do Centro de Referência
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.103 - Manutenção das atividades do Centro de Referência
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 352 - Sup-Outras Transferências de Recursos do Fundo de
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Despesa: 47 - Manutenção do IGD SUAS - Indice de Gestão Descentr
Órgão: 10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPINZAL
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 195 - ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - PROTEÇÃO
Projeto/Atividade: 2.106 - Manutenção do IGD SUAS - Indice de Gestão Descentr
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 352 - Sup-Outras Transferências de Recursos do Fundo de

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 18 de Setembro de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL
Gestora

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0145/2017 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0006/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0145/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0006/2017

KAMILLE SARTORI BEAL, Secretaria de Assistência Social Interina do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e, em conformidade com a Lei No 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Processo de Inexigibilidade de 
Licitação conforme segue:

OBJETO

Contratação da Banda Musical "Os Netos do Velho", cujo representante é vinculado à pessoa jurídica denominada Conjunto Musical os In-
vencíveis LTDA ME, CNPJ 23.848.653/0001-20, com sede na Rua Sete de Abril, 2689, Parque Jardim Ouro, em Ouro/SC, para animação do 
Encontro da Terceira Idade, onde serão eleitos o Rei e a Rainha da Terceira Idade do Município de Capinzal, no dia 28 de setembro de 2017, 
no Centro Educacional Prefeito Celso Farina. Recursos Próprios.

Item Qtdade Unid. Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

1 1,00 UN

Banda Musical "Os Netos do Velho" para animação do 
Encontro da Terceira Idade de Capinzal, onde serão 
eleitos o Rei e a Rainha da Terceira Idade do Município 
de Capinzal, a se realizar no dia 28 de setembro de 
2017 no Centro Educacional Prefeito Celso Farina.

3.000,00 3.000,00

Total 3.000,00

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR(ES)

Vencedores
Fornecedor Itens
CONJUNTO MUSICAL OS INVENCIVEIS LTDA – ME 001
R$ 3.000,00 (Três mil reais)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, com alterações:
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

JUSTIFICATIVA

Pretende-se contratar a banda “Netos do Velho” por ser uma banda conhecida dos idosos do nosso município, tendo tocado em diversos 
eventos da terceira idade, sendo reconhecida com uma banda de referencia pelos idosos, seu repertório musical é variado que agrada o 
público alvo do evento. Também por ser uma banda que tem disponibilidade de agenda para o evento.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguinte dotação orçamentária:
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Despesa: 183 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Órgão: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 185 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA - GESTÃO DA POLÍTICA SOC
Projeto/Atividade: 2.157 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 21 de Setembro de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretaria de Assistência Social Interina

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0149/2017 PREGÃO PRESENCIAL 0104/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0149/2017
Pregão Presencial Nº 0104/2017

OBJETO: Aquisição de peças para recuperação do Rolo Compactador Dynapac CA 15 - 672B520 ano 1984, da Secretaria de Infraestrutura. 
Com Recursos Próprios

Observação:

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no Setor de 
Protocolo até às 08:25 horas do dia 06/10/2017, para abertura da Seção às 08:30 horas do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Global

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 - Centro.
Horário: Das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 26 de Setembro de 2017.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário de Infraestrutura

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0150/2017 PREGÃO PRESENCIAL 0105/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0150/2017
Pregão Presencial Nº 0105/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro de veículos novos, que integrarão a frota da Secre-
taria da Educação, Cultura e Esportes. Com Recursos Federais, Estaduais e Municipais

Observação:

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no Setor de 
Protocolo até às 13:25 horas do dia 06/10/2017, para abertura da Seção às 13:30 horas do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Global

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos - Setor de Licitações, rua Carmello Zócolli, 155 - Centro.
Horário: Das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

http://www.capinzal.sc.gov.br/


26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 294

Telefone: (049) 3555-8739, (049) 3555-8716.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Capinzal, 26 de Setembro de 2017.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0013/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0013/2017
Pregão Presencial Nº 0002/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de móveis sob medida para a Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal. Recursos Pró-
prios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no Setor de 
Protocolo até as 14:00 horas, para abertura da Seção às 14:05 horas do dia 13/10/2017.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal
Rua Alexandre Thomazoni, nº 120, Centro, Capinzal, SC, CEP: 89.665-000
No sítio: www.camaracapinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-2399

Capinzal, SC, 25 de setembro de 2017.
GILMAR JUNIOR DA SILVEIRA
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  PARECER DE REDAÇÃO FINAL SOBRE O PROJETO 
DE RESOLUÇÃO Nº 001/2017.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Parecer de REDAÇÃO FINAL sobre o Projeto de Resolução nº 001/2017.

O Projeto de Resolução nº 001, de 2017, de autoria da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, que Institui o Serviço de Ouvidoria na 
Câmara Municipal de Capinzal.O texto do Projeto foi adequado a técnica legislativa quanto a linguagem e forma, inclusive foi renumerado o 
artigo 11 para artigo 10, sem que isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos do art. 144 do Regimento Interno. Após as considera-
ções, submeto este parecer a Comissãode Redação Final do Projeto de Resolução nº 001/2017.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001, DE 21 DE AGOSTO DE 2017.

“Institui o Serviço de Ouvidoria no âmbito da Câmara Municipal de Capinzal.”

Art. 1º Fica instituído e regulamentados, na forma desta Resolução, a gestão e o funcionamento do Serviço de Ouvidoria da Câmara Muni-
cipal de Capinzal, conforme o disposto nos artigo 107, inciso VII, do Regimento Interno.

Art. 2º O Serviço de Ouvidoria é subordinado à Mesa Diretora:
§ 1º O Serviço de Ouvidoria se constitui como mediador das questões que envolvam a competência legislativa e fiscalizatória do Poder 
Legislativo e a sociedade capinzalense, relacionadas à Câmara Municipal de Capinzal.
§ 2º O Serviço de Ouvidoria será coordenado por um Servidor designado pela Mesa Diretora;
§ 3º Os trabalhos da Ouvidoria serão supervisionados pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal.
Art. 3º Compete à Ouvidoria da Câmara Municipal de Capinzal:
I - receber, registrar e encaminhar a Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, as reclamações ou representações de cidadãos ou pessoas 
jurídicas, a respeito de:

http://www.capinzal.sc.gov.br/
http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
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a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória aos direitos e liberdades fundamentais;
b) ilegalidades ou abuso de poder;
c) funcionamento ineficiente de serviços legislativos e administrativos da Câmara Municipal;
d) responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências tomadas pela Câmara Municipal sobre os procedimentos legislativos e 
administrativos de seus interesses.

Art. 4º O Serviço de Ouvidoria tem a função de garantir o direito da sociedade de se manifestar sobre os trabalhos da Câmara Municipal, 
com respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, observando as normas do Regimento Inter-
no, podendo, no exercício de suas funções:
I - arquivar, de forma fundamentada, reclamação recebida que, por qualquer motivo, não deva ser respondida;
II - comunicar ao Presidente da Câmara Municipal qualquer denúncia de irregularidade ocorrida no interior da Câmara Municipal de que 
tenha conhecimento;
III - elaborar relatório quadrimestral e anual das atividades da Ouvidoria para encaminhamento ao Presidente;
IV - solicitar informações ou cópia de documentos a qualquer órgão da Câmara Municipal;

Art. 5º A Mesa Diretora da Câmara Municipal deverá dar ampla divulgação sobre a existência do Serviço de Ouvidoria e suas respectivas 
atividades, através da Assessoria de Comunicação, aos veículos de comunicação utilizados pela Câmara Municipal.

Art. 6º Os dados dos usuários dos serviços de Ouvidoria devem ser mantidos sob sigilo, permitida a divulgação somente mediante autori-
zação por escrito.

Art. 7º Qualquer pessoa jurídica ou cidadão, devidamente identificado, ao formular sua petição, poderá fazê-lo pessoalmente, por telefone, 
por correio eletrônico, pelo formulário do site da Câmara Municipal ou por correspondência, vedado o anonimato do autor.
Parágrafo Único. Fica vedado o recebimento de reclamações de cunho pessoal

Art. 8º Os setores internos da administração da Câmara Municipal terão prazo de até 5 (cinco) dias úteis para responder às requisições e 
solicitações feitas pela Ouvidoria, prazo este que poderá ser prorrogado em razão da complexidade do assunto.
§ 1º Os setores da Câmara Municipal de Capinzal serão responsáveis pelo atendimento das solicitações que forem encaminhadas pela 
Ouvidoria.
§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo deverá ser comunicado a Mesa Diretora.

Art. 9º O Serviço de Ouvidoria não receberá ou registrará denúncias anônimas, e de cunho pessoal.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal (SC), em 12 de setembro de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Os Membros desta CCJ acompanham o voto do Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-PMDB  Vereador Carlos Adriano Zocoli-PSDB
Membro      Membro

EXTRATO DE CONTRATO 009/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº: 009/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2017 - Processo Licitatório nº 
012/2017
Vigência: 25/09/2017 a 25/09/2018
Valor: 8.945,00 (oito mil novecentos e quarenta e cinco reais)
Objeto: O presente pregão tem como objeto REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de Móveis e Equipamentos para a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Capinzal. Recursos Próprios.
Recursos: 4.4.90.52.33.00.00.00 – Equipamentos para áudio, ví-
deo e foto
4.4.90.52.42.00.00.00 – Mobiliários em geral
3.3.90.30.29.00.00.00 – Material para áudio, vídeo e foto
4.4.90.52.12.00.00.00 – Aparelho e utensílios domésticos
Capinzal, 25 de setembro de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO 010/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº: 010/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: L.A CN INFORMÁTICA LTDA - ME
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2017 - Processo Licitatório nº 
012/2017
Vigência: 25/09/2017 a 25/09/2018
Valor: 68,70 (sessenta e oito reais e setenta centavos)
Objeto: O presente pregão tem como objeto REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de Móveis e Equipamentos para a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores de Capinzal. Recursos Próprios.
Recursos: 4.4.90.52.33.00.00.00 – Equipamentos para áudio, ví-
deo e foto
4.4.90.52.42.00.00.00 – Mobiliários em geral
3.3.90.30.29.00.00.00 – Material para áudio, vídeo e foto
4.4.90.52.12.00.00.00 – Aparelho e utensílios domésticos
Capinzal, 25 de setembro de 2017.
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EXTRATO DE CONTRATO 011/2017
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº: 011/2017
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
Licitação: Pregão Presencial nº 001/2017- Processo Licitatório nº 012/2017
Vigência: 25/09/2017 a 25/09/2018
Valor: 4.040,00 (quatro mil e quarenta reais)
Objeto: O presente pregão tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Móveis e Equipamentos para a Câmara Municipal de 
Vereadores de Capinzal. Recursos Próprios.
Recursos: 4.4.90.52.33.00.00.00 – Equipamentos para áudio, vídeo e foto
4.4.90.52.42.00.00.00 – Mobiliários em geral
3.3.90.30.29.00.00.00 – Material para áudio, vídeo e foto
4.4.90.52.12.00.00.00 – Aparelho e utensílios domésticos

Capinzal, 25 de setembro de 2017.

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/26/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/26/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° CAO/0335/2017

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa para prestação de serviços “por hora trabalhada” de escavação para abertura de valas 
para assentamento de rede distribuidora de água em pontos diversos dos municípios de Capinzal e Ouro/SC, utilizando-se de Mini Escava-
deira Hidráulica.

TIPO: Menor Preço Por Hora Trabalhada

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 14:00 horas, do dia 06 de outubro de 2017.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comissão de licitação, solicitado pelo e-mail material@simaecao.sc.gov.br ou pelo 
site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - 
SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com a comissão de licitação das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

Capinzal/SC, 26 de setembro de 2017.

Edilson dos Santos Vilarino
Pregoeiro

mailto:material@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
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Catanduvas

Prefeitura

PORTARIA Nº 7346 DE 24 DE JULHO DE 2017
PORTARIA P/7346/17 de 24.07.2017

“Nomeia por concurso,
JOSE CARLOS DALSOTO”

Dorival Ribeiro dos Santos, Prefeito Municipal de Catanduvas, no uso das atribuições que a Lei lhe confere e com amparo no artigo 37, II, 
da Constituição Federal, combinado com o artigo 9º, I e seguintes, da lei Complementar Municipal nº 19/02, Edital 003/2016 e Decreto nº 
2.144, de 21 de março de 2016
RESOLVE

NOMEAR, por concurso JOSE CARLOS DALSOTO, para o Cargo de Operador de Maquinas Agrícolas e Rodoviárias – Motoniveladora, Nível 
CE-56A, 40 horas semanais, no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

O presente ato tem amparo no resultado final do concurso público realizado conforme Edital nº 003/2016 e Decreto 2.144/2016, com efeitos 
retroativos a partir de 24 de julho de 2017, quando o (a) nominado (a) funcionário (a) passa a exercer essas funções.

Catanduvas, 24 de julho de 2017.
Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

397.2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIAN° 397/2017

- CONSIDERANDO a apresentação de certificado de conclusão do curso de Pós Graduação ‘Latu Sensu” em Direito Tributário, com carga 
horária de 495 horas/aula.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais conferidas pelo art.50, VII, da 
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o art. 18 inciso III §4º, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei Complementar 
n°049 de 09.12.10 e, conforme Parecer Jurídico;

RESOLVE:
Art.1º Conceder progressão funcional do Nível VI para o Nível IX, por nova habilitação ou titulação, ao Servidor FLAVIO DA SILVEIRA, matri-
cula n° 230/04 (Código 2.2.02), ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Tributos - 40 horas, em exercício na Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2º A progressão corresponderá a três (3) níveis, por habilitação de Pôs Graduação em nível de Especialização, com fundamento no art. 
22, incisos IV, da Lei Complementar 007 de 23.12.99, com redação da Lei Complementar n°049 de 09.12.10.

Art. 3º o servidor passará a receber o vencimento correspondente ao Nível IX, código 2.2.02, do anexo IV da Lei Complementar 007 de 
23.12.99.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 02.08.2017 da data do protocolo 
do requerimento, conforme art.6º do Decreto 017/2011.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 25 de setembro de 2017.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

CONVITE
C O N V I T E

O Prefeito de Chapecó-SC, no uso de suas atribuições legais, con-
vida o Ministério Público, membros da Câmara de Vereadores, bem 
como os representantes das Entidades da Sociedade Civil organi-
zada e os cidadãos chapecoenses para a Audiência Pública, desti-
nada a demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 
Segundo Quadrimestre do Exercício de 2017 do Fundo Municipal de 
Saúde, em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n.º 
141,de 13 de janeiro de 2012.
Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
End.: Av. Getúlio Vargas, 957S
Dia: 28/09/2017
Horário: 13:30hr

Chapecó, 25 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito de Chapecó

LEI COMPLEMENTAR Nº. 591, DE 14 DE SETEMBRO 
DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº. 591, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre remissão, anistia e isenção de tributos que especifica, 
relativos à imóveis localizados nos Distritos de Goio-ên, Alto da 
Serra e Marechal Bormann e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica concedida remissão de créditos tributários, lançados 
como Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, Taxa de Coleta 
de Resíduos - TCR, e Contribuição para Custeio da Iluminação Pú-
blica - COSIP, sobre os imóveis localizados no Distritos de Goio-ên, 
Alto da Serra e Marechal Bormann, constantes nos Anexo I, II e 
III desta Lei Complementar, cujos fatos geradores tenham ocorrido 
até o exercício de 2017, inclusive, e aqueles que se encontrarem 
em cobrança judicial.

Art. 2º Fica concedida anistia de multa e juros alusivos a créditos 
tributários lançados como Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU, Taxa de Coleta de Resíduos - TCR, e Contribuição para Cus-
teio da Iluminação Pública - COSIP, sobre os imóveis localizados no 
Distritos de Goio-ên, Alto da Serra e Marechal Bormann, constantes 
nos Anexo I, II e III desta Lei Complementar, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido até o exercício de 2017, inclusive, e aqueles que 
se encontrarem em cobrança judicial.

Art. 3º Fica concedida isenção do pagamento de créditos tributá-
rios, lançados como Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, 
Taxa de Coleta de Resíduos - TCR, e Contribuição para Custeio da 
Iluminação Pública - COSIP, sobre os imóveis localizados no Distri-
tos de Goio-ên, Alto da Serra e Marechal Bormann, constantes nos 
Anexo I, II e III desta Lei Complementar, cujos fatos geradores 
venha a ocorrer a partir do exercício de 2017, inclusive.

Art. 4º A extinção do crédito tributário, com os benefícios previstos 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei Complementar, não importa, em 
qualquer hipótese na restituição ou compensação das importâncias 

devidas e já pagas.

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desativar os 
cadastros imobiliários descritos no Anexo I da presente Lei Com-
plementar, tendo em vista a aprovação e registro do Loteamento 
Porto Goio-ên.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

ANEXO I

DISTRITO DE GOIO-ÊN
Cadastro Imobiliário
33247
33248
33249
33251
33253
33254
33259
33260
33265
33266
33268
35125
36319
36634
36696
36697
36698
36699
36700
36701
36702
36703
36704
36705
36706
36707
36708
36709
39349
39750
49157
49163
70568
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ANEXO II

DISTRITO DE ALTO DA SERRA
Cadastro Imobiliário
35928
35929
35930
35931
35932
35933
35934
35935
35936
35937
35938
35939
35940
35941
35942
35943
35944
35945
35946
35947
35948
35949
35953
35954
35955
35956
35958
35960
35961
35962
35963
35964
35965
35966
35967
35968
35969
35970
35971
35972
35973
35976
35977
35979
35980
35981
35982
35983
35984
35985
35986
35987
35988
35989
35990
35991
35992
35993
35994
35995

35996
35997
35998
35999
36000
36001
36002
36003
36004
36005
36006
36007
36008
36009
36010
36011
36012
36013
36014
36015
36016
36017
36018
36019
36020
36021
36022
36023
36024
36025
36026
36027
36040
36645
44914
57550
58394
69362
69363
69503
70064
70528
92653
98835

ANEXO III

DISTRITO DE MARECHAL BORMANN
Cadastro Imobiliário
36635
36638
36642
36660
36661
36716
39320
41893
42676
42728
42729
46901
46902
46903
46904
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46905
46906
46907
46908
46909
46910
46911
46912
46913
46914
46915
46916
46917
46918
46919
46920
46921
46922
46923
46924
46925
46926
46927
46928
46929
46930
46931
46932
46933
46934
46935
46936
46937
46938
46939
46940
46941
46942
46943
46944
46947
46949
46950
46952
46953
46954
46955
46956
46957
46958
46959
46960
46961
46962
46963
46964
46965
46966
46967
46968
46969
46970
46971
46972

46973
46974
46975
46976
46977
46978
46979
46980
46981
46982
46983
46984
46985
46986
46987
46988
46989
46990
46991
46992
46993
46994
46995
46996
46997
46998
46999
47000
47001
47002
47003
47004
47005
47006
47007
47008
47009
47010
47011
47012
47013
47014
47015
47016
47017
47018
47019
47020
47021
47022
47023
47024
47025
47026
47027
47028
47029
47030
47031
47032
47033
47034
47035
47036
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47037
47038
47039
47040
47041
47042
47043
47044
47045
47046
47047
47048
47049
47050
47051
47052
47053
47054
47055
47056
47057
47058
47059
47060
47061
47062
47063
47064
47065
47066
47067
47068
47069
47071
47072
47073
47074
47075
47076
47077
47078
47079
47080
47082
47083
47084
47085
47086
47087
47088
47089
47090
47091
47092
47093
47094
47095
47096
47097
47098
47099
47100
47101
47102

47103
47104
47105
47106
47107
47108
47109
47110
47111
47112
47113
47114
47115
47116
47117
47118
47119
47120
47121
47122
47123
47124
47125
47126
47127
47128
47129
47130
47131
47132
47135
47136
47137
47138
47139
47140
47141
47142
47143
47144
47145
47146
47147
47148
47149
47150
47151
47152
47153
47154
47155
47156
47157
47158
47159
47160
47161
47162
47163
47164
47165
47166
47167
47168
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47169
47170
47171
47172
47173
47174
47175
47176
47177
47179
47180
47181
47182
47183
47184
47185
47186
47187
47188
47189
49134
49135
49136
49492
50642
50643
50644
50645
51117
51118
51119
54835
54836
54837
56517
56526
62171
69214
70807
70808
71318
71695
82295
88721
88722
91257
91258
91259
91260
91261
91262
91263
91264
91265
96809
98928

LEI COMPLEMENTAR Nº. 592, DE 14 DE SETEMBRO 
DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº. 592, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre remissão e anistia de créditos tributários e não tribu-
tários e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica concedida remissão de créditos tributários e não tri-
butários, lançados como Taxa de Coleta de Resíduos - TCR, Con-
tribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP e 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, sobre os imóveis loca-
lizados no Loteamento Eldorado III, constante do Anexo Único da 
presente Lei Complementar, cujos fatos geradores tenham ocorrido 
até o exercício de 2017, inclusive, e aqueles que se encontrarem 
em cobrança judicial.

Art. 2º Fica concedida anistia de multas e juros incidentes sobre 
créditos tributários e não tributários, lançados como Taxa de Co-
leta de Resíduos - TCR, Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP e Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU, sobre os imóveis localizados no Loteamento Eldorado III, 
constante do Anexo Único da presente Lei Complementar, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até o exercício de 2017, inclusive, 
e aqueles que se encontrarem em cobrança judicial.
Art. 3º A remissão e a anistia previstas nesta Lei Complementar 
compreendem, inclusive, os créditos tributários que tenham sido 
objeto de parcelamentos anteriores.
Art. 4º A remissão e a anistia previstas nesta Lei Complementar 
não autorizam, em qualquer hipótese, restituição ou compensação 
das importâncias devidas já pagas.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.
ANEXO ÚNICO

Quadra Lote

2296 01

2296 04

2296 09

2296 16

2296 17

2296 18

2296 19

2296 20

2297 01

2297 03
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2297 04

2297 07

2297 08

2297 09

2297 10

2297 11

2297 13

2297 16

2297 17

2297 18

2297 19

2297 24

2297 25

2297 26

2297 28

2297 29

2297 30

2298 04

2298 05

2298 06

2298 07

2298 13

2298 12

2298 13

2298 14

2298 18

2298 19

2298 21

2298 22

2298 23

2298 24

2298 25

2298 26

2298 28

2298 30

2304 05

2304 07

2304 08

2304 09

2304 10

2304 11

2304 12

2304 13

2304 14

2304 15

2304 17

2304 18

2304 19

2304 20

2304 21

2304 22

2304 23

2304 24

2304 27

2304 28

2304 29

2305 05

2305 06

2305 08

2305 21

2305 24

2305 26

2305 27
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2305 29

2312 01

2312 02

LEI COMPLEMENTAR Nº. 593, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2017.
LEI COMPLEMENTAR Nº. 593, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre alteração de Anexos da Lei Complementar nº 546, de 
22 de dezembro de 2014 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. A alínea "i" do inciso II do artigo 13 da Lei Complementar 
nº. 546, de 22 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
"Art. 13. ...................................................................................
.........................
II - ..........................................................................................
............................
i) indicação de especificação, detalhamento, largura e padrão do 
passeio público, conforme padrão estabelecido pelo município."

Art. 2º Ficam criados os §§ 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do artigo 13 da 
Lei Complementar nº. 546, de 22 de dezembro de 2014, com a 
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 13. ...................................................................................
.........................
§ 3º Para os efeitos da alínea "i" do inciso II do artigo 13, o rebaixo 
máximo de meio fio para acesso de veículos ao lote será de 20% 
da testada para lotes com testadas maiores que 35,00 metros, 
sendo que em lotes com testada menor ou inferior a 35,00 metros 
deverá atender 7,00 metros de largura total, podendo ser dividido 
em partes, desde que a soma não ultrapasse o limite total e tendo 
um mínimo de 3,50 cada seção.
§ 4º Para os efeitos da alínea "i" do inciso II do artigo 13, o re-
baixo máximo para zonas UFRT, UFAAS e UFPIP (ou zoneamentos 
que porventura vierem a substituí-los, desde que para atividades 
industriais ou comerciais) será de 50% da testada do lote. O rebai-
xo máximo poderá ser dividido em partes, desde que a soma não 
ultrapasse o limite total e tendo um mínimo de 3,50 metros cada 
seção.
§ 5º Para os efeitos da alínea "i" do inciso II do artigo 13, é permi-
tido o rebaixo de guias de meio-fio destinado ao acesso de veículos 
aos estabelecimentos de grande porte e com fluxo intenso, cha-
mados Pólos Geradores de Operações de Carga e Descarga, como: 
supermercados, shoppings-centers, garagem e edifícios garagem, 
entrepostos e terminais atacadistas, hospitais, maternidades e 
prontos-socorros, concessionárias de veículos e casos similares aos 
anteriores, nas áreas de carga e descarga de veículos pesados, 
desde que garantido o acesso de pedestres as edificações confor-
me a Norma Brasileira de Acessibilidade NBR 9050/2015 ou norma 
posterior que lhe altere.
§ 6º Para os efeitos da alínea "i" do inciso II do artigo 13, para 
residências em série, paralelas ao alinhamento predial, o limite má-
ximo de rebaixo de meio fio será de 3,50 metros por unidade.
§ 7º Para os efeitos da alínea "i" do inciso II do artigo 13, em vias 
onde não há, ou não é permitido o estacionamento em áreas públi-
cas, fica autorizado o rebaixo total do meio fio, desde que:
I - a faixa livre do passeio, indicada no Plano Diretor Municipal de 

Chapecó seja respeitada, não sendo permitido avanço ou projeção 
de veículos sobra à mesma;
II - as vagas serão de uso público, não podendo ser vinculadas aos 
estabelecimentos próximos.
§ 8º Para os efeitos da alínea "i" do inciso II do artigo 13, nas ruas 
ou avenidas do município de Chapecó, que tem previsão de alarga-
mento, de acordo com o Plano de Mobilidade Urbana ou Plano Di-
retor, será permitido o uso da área entre o passeio e o alinhamento 
do terreno para acesso ao Lote dede que:
I - seja plenamente atendido o Plano Diretor de Chapecó em rela-
ção ao passeio público;
II - a inclinação transversal máxima permitida nesse acesso ao Lote 
seja de:
a) 5,00 % para acesso de pedestres.
b) 8,33 % para acesso de veículos.
c) o ângulo de concordância transversal não poderá exceder 
8,33%."

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 20 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.025, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.025, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

Institui o dia Municipal do Vigilante a ser comemorado anualmente 
no dia 20 de junho.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído no Município o “Dia Municipal do Vigilante” a 
ser comemorado anualmente no dia 20 de junho.

Art. 2° A data comemorativa fica incluída no calendário oficial de 
eventos do Município de Chapecó.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 05 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.026, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.026, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

Denomina Vias Públicas no Município de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Arduino Felippi Chiella atual Rua 
“A”, situada entre as quadras 4097, 4098, 4102 e 4103, no Lotea-
mento Vila Betinho, Bairro Bom Pastor, nesta Cidade de Chapecó.

Art. 2º Fica denominada de Rua Francisca Rosa, a atual Rua “B”, 
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situada entre as quadras 4098, 4099, 4101 e 4102, no Loteamento 
Vila Betinho, Bairro Bom Pastor, nesta Cidade de Chapecó.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.027, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.027, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre cessão de uso de bem imóvel à Comunidade Benefi-
cente Filhos da Luz e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Cessão de parte do Lote Urbano nº 01, da quadra 4633, com 
área superficial de 1.910,10m²(um mil e novecentos e dez vírgula 
dez metros quadrados), dentro de uma área maior, com demais 
confrontações e descrições previstas na Matrícula Imobiliária nº. 
83.429 do Cartório de Registro de Imóveis, à Comunidade Benefi-
cente Filhos da Luz.
§ 1º A cessão de uso de que trata a presente Lei dar-se-á pelo pra-
zo de até 10 (dez) anos, podendo ser renovada por igual período, 
ou, ainda, se sobrevier interesse público que assim determine, o 
Município de Chapecó poderá retomar o imóvel sem qualquer direi-
to de retenção por parte do cessionário, eis que trata-se de cessão 
à título precário.
§ 2º A cessão de uso de que trata a presente Lei destina-se ao 
desenvolvimento de atividades da Comunidade Beneficente Filhos 
da Luz.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.028, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.028, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre cessão de uso de bem imóvel ao Conselho Comunitá-
rio do Bairro Parque das Palmeiras e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Cessão do Lote Urbano nº 01, da quadra 1666, com área su-
perficial de 3.773,50m² (três mil e setecentos e setenta e três vír-
gula cinquenta metros quadrados), com benfeitorias, com demais 
confrontações e descrições previstas na Matrícula Imobiliária nº. 
125.730 do Cartório de Registro de Imóveis, ao Conselho Comuni-
tário do Bairro Parque das Palmeiras.
§ 1º A cessão de uso de que trata a presente Lei dar-se-á pelo pra-
zo de até 10 (dez) anos, podendo ser renovada por igual período, 
ou, ainda, se sobrevier interesse público que assim determine, o 
Município de Chapecó poderá retomar o imóvel sem qualquer direi-
to de retenção por parte do cessionário, eis que trata-se de cessão 
à título precário.
§ 2º A cessão de uso de que trata a presente Lei destina-se ao 

desenvolvimento de atividades do Conselho Comunitário do Bairro 
Parque das Palmeiras.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.029, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.029, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre autorização para concessão de auxílio ao Programa 
Viver Ações Sociais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
auxílio, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), no 
exercício de 2017, ao Programa Viver Ações Sociais.
Parágrafo único. Os recursos previstos nesta Lei destinam-se ao 
desenvolvimento das atividades da entidade e serão repassados 
em parcelas mensais no exercício de 2017, de acordo com Crono-
grama de Desembolso/Plano de Trabalho e Aplicação.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos oriundos da dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais
113 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00 
- Transferências a Instituições ....................................................
............................................................... R$ 25.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.030, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.030, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

Declara de Utilidade Pública a Associação Protetora dos Animais - 
Amparo Animal Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Protetora 
dos Animais - Amparo Animal Chapecó, inscrita no CNPJ sob nº 
27.995.964/0001-73, com sede e foro jurídico no Município de Cha-
pecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.031, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.031, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

Denomina Centro de Educação Infantil Municipal - CEIM, no Muni-
cípio de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Centro de Educação Infantil Municipal Ex-
poente, o CEIM situado na Rua Dirceu José Feroldi, Bairro Progres-
so, Loteamento Expoente, nesta cidade de Chapecó - SC

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 14 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.032, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.032, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispões sobre a criação do “Dia do Luterano” no Ultimo domingo 
do mês de Outubro, em homenagem a Igreja Evangélica de Con-
fissão Luterana no Brasil.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Chapecó, o “Dia 
do Luterano”, que passará a fazer parte do calendário do Municí-
pio, comemorado anualmente no ultimo domingo do mês de Ou-
tubro, alusivo ao dia mundial da Reforma Protestante, bem como 
na semana que antecede essa data, ficando instituída também a 
Semana Luterana.

Art. 2º A partir do ano de sua publicação o Dia do Luterano passará 
a integrar o calendário oficial de eventos do Município e terá como 
objetivo o congraçamento da mesma, através de exposições, pa-
lestras, cultos religiosos e outras atividades em geral.

Art. 3º À Prefeitura cabe o apoio institucional na divulgação e pre-
servação da data.

Art. 4º Será formada uma comissão organizadora, composta de 
três membros, indicados pelos conselheiros municipais da IECLB, 
para a preparação das comemorações referentes ao Dia do Lute-
rano.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 20 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.033, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.033, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

Cria os componentes do Município de Chapecó, Estado de Santa 
Catarina do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define os 
parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem 
como define parâmetros para elaboração e implementação do Pla-
no Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonân-
cia com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, 
de 15 de setembro de 2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007, o 
Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 2010, com o 
propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada.

Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, 
indispensável à realização dos seus direitos consagrados na Cons-
tituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as 
políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, 
promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e 
Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população.
§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as 
dimensões ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais 
do Município, com prioridade para as regiões e populações mais 
vulneráveis.
§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do ar-
tigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano 
à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanis-
mos para sua exigibilidade.

Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização 
do direito de todos ao acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a 
outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimen-
tares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e 
que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentá-
veis.
Parágrafo único. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a rea-
lização do direito de todas as pessoas terem acesso à orientação 
que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, 
contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da ali-
mentação inadequada.

Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:
I - a ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, 
por meio do incremento de produção, em especial na agricultura 
tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na co-
mercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de 
água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição 
da renda, como fatores de ascensão social;
II - a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos 
recursos naturais;
III - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da popu-
lação, incluindo-se grupos populacionais específicos e populações 
em situação de vulnerabilidade social;
IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tec-
nológica dos alimentos consumidos pela população, bem como seu 
aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com res-
ponsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimen-
tares e estilos de vida saudáveis;
V - a produção de conhecimentos e informações úteis a saúde 
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alimentar, promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação 
para toda a população;
VI - a implementação de políticas públicas, de estratégias susten-
táveis e participativas de produção, comercialização e consumo de 
alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e 
etno culturais do estado;
VII - a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos 
sobre qualidade nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com 
maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saúde 
alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob ges-
tão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre 
as ações das diversas áreas com responsabilidades afins, como 
educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada 
por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante 
critérios fundamentados, dentre outros.

Art. 5º A consecução do Direito Humano a Alimentação Adequada 
e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o respeito à sobera-
nia do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.

Art. 6º O Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina deve 
empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o Governo 
Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo as-
sim, para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada.

CAPÍTULO II
DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SE-
GURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 7º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada 
e da Segurança Alimentar e Nutricional da população far-se-á por 
meio do SISAN, integrado, no Município de Chapecó, Estado de 
Santa Catarina por um conjunto de órgãos e entidades afetas à 
Segurança Alimentar e Nutricional.
Parágrafo único. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CAISAN Municipal e o Conselho Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA Municipal, serão 
regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a le-
gislação aplicável.

Art. 8º O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios e diretrizes 
dispostos na Lei 11.346 de setembro de 2006.

Art. 9º São componentes municipais do SISAN:
I - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
instância responsável pela indicação ao COMSEA Municipal das di-
retrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no 
âmbito do município;
II - o COMSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal 
de Assistência Social;
III - a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CAISAN Municipal - integrada pelos conselheiros go-
vernamentais do COMSEA, com as seguintes atribuições, dentre 
outras:
a) elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Mu-
nicipal de Segurança Alimentar e Nutricional, observando os re-
quisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no 
Decreto nº 7272/2010, bem como os demais dispositivos do marco 
legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e do COMSEA Municipal, indi-
cando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implemen-
tação;
b) monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano.
IV - os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, 
instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifes-
tem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios 
e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN.
Parágrafo único. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será presidida pelo titu-
lar da Secretaria de Assistência Social, e seus procedimentos ope-
racionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da 
CAISAN Municipal.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a pre-
sente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Fica revogada a Lei nº. 5.643/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 20 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.034, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.034, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

Denomina Via Pública no Município de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Alcindo Moreira Martins, a atual 
Rua “B”, situada entre as quadras 4673, 4676, 4680 e 4681, no 
Loteamento Horizontes Azuis, Bairro Santo Antonio, nesta Cidade 
de Chapecó.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 20 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.035, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.035, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

Denomina via pública no Município de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Alfredo Domingos Ficagna, a atual 
Rua “13”, situada as quadras 4644 e 4791, no Loteamento Reserva 
dos Pinhais III, Bairro Santos Dumont, nesta Cidade de Chapecó.

Art. 2º A extensão da Rua Rui Salustiano Muller, abrange as qua-
dras 4644 e 4791, no Loteamento Reserva dos Pinhais III, Bairro 
Santos Dumont, nesta Cidade de Chapecó.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 20 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.036, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.036, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
Abre crédito Suplementar, Anulação de Dotações no Orçamento 
programa do exercício de 2017.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar - 
Anulação de Dotações e provável Excesso de Arrecadação, mo-
vimentando o valor de até R$ 14.386.048,57 (quatorze milhões, 
trezentos e oitenta e seis mil, quarenta e oito reais e cinquenta e 
sete centavos) para as seguintes dotações orçamentárias:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.02 - Gabinete do Prefeito
(493) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.033-1640 - Aplicação Direta ..........
.................................... 200.000,00

04 - SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTES E LAZER
04.04 - Secretaria de Juventude Esporte e Lazer
(64) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.051-1000 - Aplicação Direta ............
...................................... 80.000,00

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SED
06.06 - Secretaria de Educação
(142) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.111-1180 - Aplicação Direta ..........
................................. 2.675.000,00
(492) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.134-1620 - Aplicação Direta ..........
................................. 2.500.000,00

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
09.09 - Secretaria de Infraestrutura Urbana
(488) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.251-1080 - Aplicação Direta ..........
................................. 1.800.000,00
(482) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.251-1640 - Aplicação Direta ..........
................................. 4.100.000,00

13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
(360) 4.6.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicação Direta ..........
................................. 2.000.000,00

31 - SEC. DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO
31.31 - Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão
(370) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.501-1000 - Aplicação Direta ..........
.................................... 300.000,00
(404) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.523-1000 - Aplicação Direta ..........
.................................... 309.548,57

33 - SECRETARIA DE CULTURA
33.33 - Secretaria de Cultura
(454) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.572-1000 - Aplicação Direta ..........
.................................... 282.000,00
(451) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.571-1000 - Aplicação Direta ..........
...................................... 79.500,00
(450) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.571-1000 - Aplicação Direta ..........
...................................... 60.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 

anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.02 - Gabinete do Prefeito
(38) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.033-1000 - Aplicação Direta ............
...................................... 68.000,00
(33) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.031-1000 - Aplicação Direta ............
.................................... 100.000,00

03 - SECRETARIA DA FAZENDA
03.03 - Secretaria da Fazenda
(52) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.043-1000 - Aplicação Direta ............
...................................... 50.000,00
(45) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.041-1000 - Aplicação Direta ............
...................................... 35.000,00

04 - SECRETARIA DE JUVENTUDE ESPORTES E LAZER
04.04 - Secretaria de Juventude Esporte e Lazer
(56) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.022-1000 - Aplicação Direta ............
...................................... 80.000,00
(74) 3.3.50.00.00.00.00.00.2.054-1000 - Transf. Instit. Privadas 
sem Fins Lu ................. 252.000,00

05 - SECRETARIA DE DEFESA DO CIDADÃO E MOBILIDADE
05.05 - Secretaria de Defesa do Cidadão e Mobilidade
(82) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.033-1000 - Aplicação Direta ............
...................................... 50.000,00

06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SED
06.06 - Secretaria de Educação
(120) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.104-1190 - Aplicação Direta ..........
.................................... 175.000,00
(116) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.103-1190 - Aplicação Direta ..........
.....................................  175.000,00
(171) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.132-1190 - Aplicação Direta ..........
.................................... 956.000,00
(164) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.122-1190 - Aplicação Direta ..........
.................................... 992.000,00
(127) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.112-1190 - Aplicação Direta ..........
.................................... 348.000,00
(157) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.121-1190 - Aplicação Direta ..........
...................................... 29.000,00

07 - SECRETARIA DE DESENVOLVIM. RURAL E MEIO AMBIENTE
07.07 - Secretaria de Desenvolvi. Rural e Meio Ambiente
(184) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.201-1000 - Aplicação Direta ..........
...................................... 80.000,00
(197) 3.3.50.00.00.00.00.00.2.201-1000 - Transf. Instit. Privadas 
sem Fins Lu ................. 13.802,00
(190) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.206-1000 - Aplicação Direta ..........
.................................... 300.000,00

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
09.09 - Secretaria de Infraestrutura Urbana
(284) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.271-1080 - Aplicação Direta ..........
................................. 1.800.000,00

10 - SECRETARIA DE DESENVOLV. ECONÔMICO E TURISMO
10.10 - Secretaria de Desenvolv. Econômico e Turismo
(313) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.305-1000 - Aplicação Direta ..........
...................................... 58.000,00

12 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
12.12 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano
(346) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.406-1000 - Aplicação Direta ..........
...................................... 70.000,00
(352) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.407-1000 - Aplicação Direta ..........
.................................... 273.000,00
(351) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.407-1000 - Aplicação Direta ..........
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.................................... 100.000,00

13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
(361) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.975-1000 - Aplicação Direta ..........
.................................... 700.000,00
(357) 3.3.50.00.00.00.00.00.0.971-1000 - Transf. Instit. Privadas 
sem Fins Lu .................  261.000,00
(358) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.971-1000 - Aplicação Direta ..........
.................................... 400.000,00

32 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
32.32 - Secretaria de Assistência Social
(419) 3.3.50.00.00.00.00.00.2.541-1000 - Transf. Instit. Privadas 
sem Fins Lu ............... 170.246,57

32 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
32.32 - Secretaria de Assistência Social
(439) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.546-1000 - Aplicação Direta ..........
...................................... 50.000,00

Art. 3º Para suprir as adições pelo provável excesso de arrecada-
ção, ocorrerão pela assinatura de convênios nas seguintes fontes:
Fonte: 1620 - Transferências de Convênios - Estado - Educação ...
................................  2.500.000,00
Fonte: 1640 - Transferências de Convênios - Estado - Outros ........
.............................. 4.300.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 20 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.037, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.037, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

Denomina Via Pública no Município de Chapecó.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Giusepe Biazio Scussiato, a atual 
Rua "H", situada entre as quadras 4961 e 4962, no Loteamento 
Colina Verde, Bairro Belvedere, nesta Cidade de Chapecó.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 20 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.038, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.038, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a dispensação de medicamentos nos Centros de Saú-
de da Família no Município de Chapecó

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam autorizados os Centros de Saúde da Família instalados 

no Município de Chapecó, a dispensarem medicamentos da lista 
do componente básico da assistência farmacêutica, independente-
mente da região de cadastro do paciente, mediante receita devida-
mente aviada por médico do SUS;

Art. 2º A medicação a ser dispensada será somente aquela que 
integra a lista do componente básico da assistência farmacêutica 
e será entregue mediante a apresentação do Cartão do SUS e/ou 
comprovante de residência;

Art. 3º Os demais itens que integram o componente estratégico e 
o componente especializado da assistência farmacêutica, continua-
rão a ser dispensados nas Farmácias da Rede de Atenção à Saúde.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 20 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.039, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.039, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre autorização para concessão de contribuição ao Nú-
cleo Catarinense de Criadores de Cavalo Quarto de Milha - NCQM e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
contribuição, no exercício de 2017, ao Núcleo Catarinense de Cria-
dores de Cavalo Quarto de Milha - NCQM, na importância de até 
R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais), em parcelas a 
serem pagas no exercício de 2017, de acordo com Cronograma de 
Desembolso/Plano de Trabalho e Aplicação.
§ 1º Os recursos previstos no caput do artigo 1º desta Lei desti-
nam-se ao desenvolvimento de evento durante a realização da XX 
edição da Exposição Feira Agropecuária, Industrial e Comercial de 
Chapecó - EFAPI 2017.
§ 2º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a ela-
boração e execução da contribuição descrita no caput do presente 
artigo.

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos oriundos da dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais
111 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00- 
Transferências a Instituições ......................................................
............................................................. R$ 25.900,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 25 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.
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LEI Nº. 7.040, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.040, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre autorização para concessão de contribuição ao Nú-
cleo de Criadores de Bovinos de Chapecó e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder con-
tribuição, no exercício de 2017, ao Núcleo de Criadores de Bovinos 
de Chapecó, na importância de até R$ 39.533,00 (trinta e nove 
mil e quinhentos e trinta e três reais), em parcelas a serem pagas 
no exercício de 2017, de acordo com Cronograma de Desembolso/
Plano de Trabalho e Aplicação.
§ 1º Os recursos previstos no caput do artigo 1º desta Lei desti-
nam-se ao desenvolvimento de evento durante a realização da XX 
edição da Exposição Feira Agropecuária, Industrial e Comercial de 
Chapecó - EFAPI 2017.
§ 2º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a ela-
boração e execução da contribuição descrita no caput do presente 
artigo.

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos oriundos da dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais
111 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00- 
Transferências a Instituições ......................................................
............................................................. R$ 39.533,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 25 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.041, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.041, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre autorização para concessão de contribuição à Asso-
ciação Brasileira de Criadores de Ovinos Leiteiros - ABCOL e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder con-
tribuição, no exercício de 2017, à Associação Brasileira de Criadores 
de Ovinos Leiteiros - ABCOL, na importância de até R$ 17.860,00 
(dezessete mil e oitocentos e sessenta reais), em parcelas a serem 
pagas no exercício de 2017, de acordo com Cronograma de Desem-
bolso/Plano de Trabalho e Aplicação.
§ 1º Os recursos previstos no caput do artigo 1º desta Lei desti-
nam-se ao desenvolvimento de evento durante a realização da XX 
edição da Exposição Feira Agropecuária, Industrial e Comercial de 
Chapecó - EFAPI 2017.
§ 2º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a ela-
boração e execução da contribuição descrita no caput do presente 
artigo.

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos oriundos da dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais

111 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00- 
Transferências a Instituições ......................................................
............................................................. R$ 17.860,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 25 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.042, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.042, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre autorização para concessão de contribuição ao Nú-
cleo de Criadores de Cavalos Crioulos Oeste Catarinense e dá ou-
tras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder con-
tribuição, no exercício de 2017, ao Núcleo de Criadores de Cavalos 
Crioulos Oeste Catarinense, na importância de até R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), em parcelas a serem pagas no exercício 
de 2017, de acordo com Cronograma de Desembolso/Plano de Tra-
balho e Aplicação.
§ 1º Os recursos previstos no caput do artigo 1º desta Lei desti-
nam-se ao desenvolvimento de evento durante a realização da XX 
edição da Exposição Feira Agropecuária, Industrial e Comercial de 
Chapecó - EFAPI 2017.
§ 2º O Poder Executivo Municipal definirá os critérios para a ela-
boração e execução da contribuição descrita no caput do presente 
artigo.

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos oriundos da dotação a seguir:
13.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
13.13 - Encargos Gerais do Município
0.971 - Encargos Especiais
111 28.846.103 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.1000.000000.00.00.00- 
Transferências a Instituições ......................................................
............................................................. R$ 35.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 25 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

LEI Nº. 7.043, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
LEI Nº. 7.043, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre autorização de recebimento em doação de bem mó-
vel do Município de Saudades e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Chapecó aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em 
doação, do Município de Saudades, o seguinte bem móvel:
I - 01 (um) veículo Fiat Ducatto MC Rontanamb, Placa MIJ1294, 
Renavam 215456327, Chassi 93W245G34A2052989, ano/modelo 
2010/2010, Ambulância do SAMU – Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência com uma unidade de suporte.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 25 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº. 6.831, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 6.831, DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera Portaria Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece 
a Lei Complementar nº. 130, de 5 de dezembro de 2001,

RESOLVE :

I – Alterar o inciso IV da Portaria nº. 6.741, de 31 de julho de 2017, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
" IV – Determinar que o rito e o prazo procedimental seguirão o 
disposto na Lei nº. 12.846, de 01 de agosto de 2013."

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina,
em 05 de setembro de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL ORÇAMENTOS FISCAL E DA 
SEGURIDADE SOCIAL SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

 

0,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE CHAPECO - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

341.751.566,48

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

301.395.271,30   Pessoal Ativo 0,00
36.362.600,45   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00
3.993.694,73   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

34.184.891,05DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00
0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00
0,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

34.184.891,05   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

307.566.675,43

VALOR

632.093.082,38

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 307.566.675,43

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 341.330.264,49

324.263.751,27LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 307.197.238,04

FONTE:

CHAPECO,  25/09/2017

0,00

% SOBRE A RCL

-

48,66

54,00

51,30

48,60

Contador Geral CRC 025.778/O-9
GERALCI JOÃO AMPOLINI
Secretário de FazendaPrefeito Municipal

LUCIANO JOSÉ BULIGON ROBERTO ZOLET
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MUNICÍPIO DE CHAPECO - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,00(15.840.588,66)
DEPÓSITOS 0,005.903.201,476.127.754,945.689.714,71
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00103.493.361,63293.851.178,270,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 33.109.149,43 51.504.713,39 65.478.113,48 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 14.111.993,41 34.043.926,57 48.017.326,66 0,00
   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 20.983.681,58 24.037.997,02 0,00
   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00
      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 12.363.659,53 11.385.252,97 22.367.894,86 0,00
      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
      De Contribuições Previdenciárias 7.545.620,72 7.022.714,40 18.460.856,53 0,00
      De Demais Contribuições Sociais 4.818.038,81 4.362.538,57 3.907.038,33 0,00
      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
   Demais Dívidas Contratuais 1.748.333,88 1.674.992,02 1.611.434,78 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pa 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 18.997.156,02 17.460.786,82 17.460.786,82 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 4.409.414,87 14.871.773,74 0,00
Disponibilidade de Caixa 0,00 4.409.414,87 14.871.145,46 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta 44.452.988,16 45.731.921,01 45.961.432,65 0,00
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 60.293.576,82 41.322.506,14 31.090.287,19 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 628,28 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) -
108%

33.109.149,43

596.289.644,06

5,55%

5,55%

715.547.572,87

643.992.815,58

47.095.298,52

609.193.269,73

8,45%

7,73%

731.031.923,68

657.928.731,31

50.606.339,74

632.093.082,38

10,36%

8,01%

758.511.698,86

682.660.528,97

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

CHAPECO,  25/09/2017

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

ROBERTO ZOLET
Contador Geral CRC 025.778/O-9

GERALCI JOÃO AMPOLINI
Secretário de Fazenda

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o
cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito
Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE CHAPECO - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO  DE 2017

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

596.289.644,06

0,00

131.183.721,69

118.065.349,52

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

609.193.269,73

0,00

134.022.519,34

120.620.267,41

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 2º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

632.093.082,38

0,00

139.060.478,12

125.154.430,31

Até o 2º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

R$ 1,00

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

CHAPECO,  25/09/2017

ROBERTO ZOLET
Contador Geral CRC 025.778/O-9

GERALCI JOÃO AMPOLINI
Secretário de Fazenda
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MUNICÍPIO DE CHAPECO - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna
Externa

Interna
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa
Empréstimo
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) =
(Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 44.246.515,77

0,00

91.021.403,86

101.134.893,18

0,00

0,00

632.093.082,38 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 12.859.140,53 12.859.140,53
Tributos 0,00 0,00
Contribuições Previdenciárias 12.859.140,53 12.859.140,53
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas
0,00 0,00

3.054.315,44 24.037.997,02

16,00

14,40

7,00

CHAPECO,  25/09/2017

Prefeito Municipal
LUCIANO JOSÉ BULIGON

Contador Geral CRC 025.778/O-9
ROBERTO ZOLET GERALCI JOÃO AMPOLINI

Secretário de Fazenda

FONTE:
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MUNICÍPIO DE CHAPECO - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Quadrimestre de 2017

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

50.606.339,74

758.511.698,86

VALOR

0,00

139.060.478,12

VALOR

0,00

0,00

101.134.893,18

44.246.515,77

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

103.493.361,63 220.560.001,84

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

315.150.312,63

379.255.849,43

360.293.056,96

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

49,86

60,00

57,00

8,01

Receita Corrente líquida 632.093.082,38

FONTE:

CHAPECO,  25/09/2017

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

ROBERTO ZOLET
Contador Geral CRC 025.778/O-9

GERALCI JOÃO AMPOLINI
Secretário de Fazenda
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA BALANÇO ORÇAMENTÁRIO ORÇAMENTOS FISCAL E 
DA SEGURIDADE SOCIAL JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de CHAPECO - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 30 Jun 2017
(B)

Em 31 Dez 2016
(A)

Em 31 Ago 2017
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 33.109.149,43 65.862.312,87 65.478.113,48
DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 14.867.409,34
   Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 14.866.781,06
      Disponibilidade de Caixa Bruta 44.452.988,16 40.963.909,29 45.958.898,25
      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 60.293.576,82 41.588.952,08 31.092.117,19
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 628,28
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 33.109.149,43 65.862.312,87 50.610.704,14
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 5.538.636,67 4.844.399,97 4.604.313,18

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 RESULTADO NOMINAL

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

61.017.912,90

No Bimestre
(Vlc - Vlb)

-15.011.521,94

27.570.512,76 46.006.390,96

Jan a Ago 2017
(Vlc - Vla)

18.435.878,20

36.350.000,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

CHAPECO,  19/09/2017

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

ROBERTO ZOLET
Contador Geral CRC 025.778/O-9

GERALCI JOÃO AMPOLINI
Secretário de Fazenda

FONTE:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de CHAPECO - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 642.825.000,00 442.767.458,23 399.235.429,40
Receita Tributária 171.450.860,00 113.487.399,85 100.650.327,38

32.780.000,00 22.623.373,82 19.723.764,75    I.P.T.U.
63.754.860,00 41.465.701,51 36.331.040,65    I.S.S.
19.540.000,00 10.507.157,66 8.663.342,81    I.T.B.I.
15.500.000,00 12.307.527,26 11.587.648,75    I.R.R.F.
39.876.000,00 26.583.639,60 24.344.530,42    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 61.644.000,00 45.734.314,79 41.559.763,24
45.819.000,00 33.279.409,46 29.381.883,32    Receitas Previdenciárias
15.825.000,00 12.454.905,33 12.177.879,92    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 2.776.000,00 2.291.650,88 1.868.744,66
28.207.000,00 20.866.610,63 23.103.034,97    Receita Patrimonial
25.431.000,00 18.574.959,75 21.234.290,31    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 376.204.140,00 256.926.753,69 238.247.955,12
43.380.000,00 31.562.309,58 28.402.205,10    F.P.M.
24.049.182,00 16.427.662,91 15.974.782,57    I.P.V.A
81.725.000,00 62.297.763,74 53.780.182,49    I.C.M.S.
9.656.000,00 5.108.403,84 4.450.060,71    Convênios

217.393.958,00 141.530.613,62 135.640.724,25    Outras Transferências Correntes
Demais Receitas Correntes 30.750.000,00 24.327.339,02 16.908.639,00

6.444.000,00 4.736.393,58 2.080.305,08    Dívida Ativa
24.306.000,00 19.590.945,44 14.828.333,92    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 41.744.000,00 9.130.717,24 11.074.689,36

21.500.000,00 4.037.997,02 0,00Operações de Crédito (III)
579.000,00 360.813,62 317.016,96Amortização de Empréstimos (IV)
813.000,00 0,00 0,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 18.852.000,00 4.731.906,60 10.757.672,40
978.000,00 0,00 270.678,40    Convênios

17.874.000,00 4.731.906,60 10.486.994,00    Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 18.852.000,00 4.731.906,60 10.757.672,40

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 661.677.000,00 447.499.364,83 409.993.101,80

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 628.717.393,89 497.436.079,61 474.555.212,77 410.021.690,01 405.454.569,60
328.549.113,56 226.155.162,77 215.051.644,13254.198.477,91 216.306.257,97    Pessoal e Encargos Sociais

1.050.000,00 873.668,71 1.755.399,95934.034,74 1.883.900,76    Juros e Encargos da Dívida (IX)
299.118.280,33 182.992.858,53 188.647.525,52242.303.566,96 256.365.054,04    Outras Despesas Correntes
627.667.393,89 496.502.044,87 472.671.312,01 409.148.021,30 403.699.169,65DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 65.726.812,69 35.284.591,04 41.418.938,34 19.205.619,01 21.457.567,51
58.846.812,69 14.579.900,81 15.707.286,6028.984.592,04 33.153.179,80    Investimentos

580.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)

580.000,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras
6.300.000,00 4.625.718,20 5.750.280,916.299.999,00 8.265.758,54    Amortização da Dívida (XIV)

59.426.812,69 28.984.592,04 33.153.179,80 14.579.900,81 15.707.286,60DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)
0,00

33.397.000,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 819.000,00 - - - -

505.824.491,81 423.727.922,11 419.406.456,25525.486.636,91687.913.206,58DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)
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Município de CHAPECO - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 23.771.442,72

-
-
-

-26.236.206,58 -95.831.390,01

-
-
- 0,00

0,00
0,00

-9.413.354,45

VALOR CORRENTE

12.771.000,00

2.496.144,01
2.496.144,01

0,00

-77.987.272,08

3.775.548,49
3.775.548,49

0,00
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de CHAPECO - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

4.037.997,02RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 21.500.000,00 21.500.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO NÃO
EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS

A  PAGAR NÃO
PROCESSADOS

19.205.619,01 0,0065.726.812,69DESPESAS DE CAPITAL 30.442.221,6535.284.591,04
0,00 0,000,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,000,00
0,00 0,000,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,000,00

0,00DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 65.726.812,69 35.284.591,04 19.205.619,01 30.442.221,65

FONTE:

CHAPECO,  19/09/2017

ROBERTO ZOLET
Contador Geral CRC 025.778/O-9

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

GERALCI JOÃO AMPOLINI
Secretário de Fazenda

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -44.226.812,69 -31.246.594,02 -12.980.218,67--
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Município de CHAPECO - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial 0,00
Previsão Atualizada 0,00
Receitas Realizadas 0,00
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS
Dotação Inicial 710.000.000,00
Créditos Adicionais 18.660.206,58
Dotação Atualizada 728.660.206,58
Despesas Empenhadas 268.110.604,11
Despesas Liquidadas 219.540.108,48
Despesas pagas 201.619.504,88
Superavit Orçamentário 0,00

Até o BimestreRECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 16.926.218,83
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 22.218.295,78
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 5.292.076,95

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 36.350.000,00 0,00 0,00
Resultado Primário 12.771.000,00 0,00 0,00

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 60.293.576,82 11.692.043,79 47.237.250,62 1.364.282,41
EXECUTIVO 60.293.576,82 11.692.043,79 47.237.250,62 1.364.282,41

TOTAL: 60.293.576,82 11.692.043,79 47.237.250,62 1.364.282,41

Valor apurado até o
Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

46.522.895,60 60% 0,00Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

85.821.582,40 25% 582.158.240,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2017

0,00
0,00
0,00

2025

0,00
0,00
0,00

2035

0,00
0,00
0,00

2050

0,00
0,00
0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00
0,00

Saldo a Realizar

813.000,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

66.675.585,27

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

29,38

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Continua 1/2
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Município de CHAPECO - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 2/2017 - PMC AQUISIÇÃO DE BENS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2017
Aquisição de bens
O Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, torna público que 
ratificou o ato do Senhor Valdomiro Tafarel, Diretor de Urbanismo, 
que declarou Inexigível a licitação, nos termos do caput, do artigo 
25 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, homolo-
gada em 25 de setembro de 2017, para a Aquisição de área de ter-
ras, para duplicação da Rua Senador Attilio Francisco Xavier Fonta-
na, neste município, provenientes de ações judiciais, conforme Lei 
N° 4.928 de 14 de dezembro de 2016, a favor de: CONDOMINIO 
RESIDENCIAL COLINA VERDE, no valor total de R$ 5.770,12 (cin-
co mil, setecentos e setenta reais com doze centavos), OSVALDO 
ALVES VIEIRA, no valor total de R$ 4.757,40 (quatro, setecentos e 
cinquenta e sete reais com quarenta centavos), ZAMETAL TECNI-
CA E MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA, no valor total de R$ 9.176,14 
(nove mil, cento e setenta e seis reais com quatorze centavos), RO-
SANE BETTU GREZZANA, no valor total de R$ 5.538,87 (cinco mil, 
quinhentos e trinta e oito reais com oitenta e sete centavos), NEI-
VA FATIMA BONASSI DUTCHEVICZ, no valor total de R$ 4.129,26 
(quatro mil, cento e vinte e nove reais com vinte e seis centavos), 
CLARICE BENDER, no valor total de R$ 2.352,34 (dois mil trezentos 
e cinquenta e dois reais com trinta e quatro centavos).

WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
2/2017
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2017

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
FESA DO MEIO AMBIENTE – FUMDEMA, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES – FMEC, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA – 
FMC e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON, com base na Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alteração, no art. 58 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e no Decreto 
nº 5.800, de 22 de abril de 2013, torna público, pelo presente Edi-
tal, as normas de CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando a seleção 
de propostas para a celebração de parceria com o Município de 
Concórdia, Fundações e Autarquia, por meio da formalização de 
Acordo de Cooperação, para a consecução de finalidade de inte-
resse público e recíproco SEM A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS à Organização da Sociedade Civil – OSC, conforme 
condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: O Acordo de Cooperação terá por objeto a implantação de 
programa on-line de educação financeira para os servidores públi-
cos ativos, aposentados e pensionistas, da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Concórdia, SC, com acesso a 
portal de ensino a distância e com o fornecimento de certifica-
ção de forma gratuita, bem como, disponibilização de programa de 
computador para controle, gerenciamento e acompanhamento de 
consignados da folha de pagamento dos servidores públicos, que 

possa migrar as informações para o sistema gerenciador de folha 
de pagamento do Município de Concórdia, com fornecimento de 
cartão pessoal de acesso a cada servidor, com informações sobre 
as consignações descontadas mensalmente na folha de pagamen-
to.

O prazo para envio das propostas pelas OSCs, é de 26 de setembro 
a 25 de outubro de 2017.

Demais informações constam no Edital de Chamamento Público nº 
2/2017, que encontra-se publicado no mural interno da Prefeitura 
Municipal e no sítio www.concordia.sc.gov.br.

Concórdia, SC, 26 de setembro de 2017.

NEIVA JUSTINA BELUSSO PIOLA
Secretária Municipal de Administração

GILBERTO ANTONIO ROMANI
Superintendente da Fundação
Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente

GIL ARTIFON
Superintendente da Fundação
Municipal de Esportes

JULIO GOMES
Superintendente da Fundação
Municipal de Cultura

LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN
Diretora-Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Concórdia

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2017 
– FIA
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2017 – FIA

ESPÉCIE: Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA, inscrito no CNPJ sob nº 17.827.393/0001-04, re-
presentado pelo sua Gestora, senhora DENISE JUSTI LOPES, e a 
EQUIPE CO-GESTORA DO PARQUE ESTADUAL FRITZ PLAUMANN, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.722.809/0001-39, representada pela 
seu Presidente, senhor RAFAEL LEÃO.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto a conjugação de es-
forços no sentido de executar projeto Mateada da Família do Par-
que Estadual Fritz Plaumann, através do repasse financeiro, para o 
PARTÍCIPE, na forma do Plano de trabalho apresentado, conforme 
art. 42, parágrafo único, I, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alte-
rações.

VALOR: R$ 39.901,40 (trinta e nove mil e novecentos e um reais e 
quarenta centavos).

PRAZO: Até 31 de maio de 2018, a partir da data de assinatura do 
Termo de Colaboração.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2017.

http://www.concordia.sc.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2017 
– FIA
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2017 – FIA

ESPÉCIE: Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA, inscrito no CNPJ sob nº 17.827.393/0001-04, re-
presentado pelo sua Gestora, senhora DENISE JUSTI LOPES e a 
ASSOCIAÇÃO CONCORDIENSE DE FUTSAL FEMININO, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.096.597/0001-07, representada pela seu Presiden-
te, senhor VALDECIR GOTTERT.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto a conjugação de es-
forços no sentido de executar projeto Futsal Feminino Construindo 
Sonhos, através do repasse financeiro, para o PARTÍCIPE, na forma 
do Plano de trabalho apresentado, conforme art. 42, parágrafo úni-
co, I, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações.

VALOR: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais).

PRAZO: Até 31 de julho de 2018, a partir da data de assinatura do 
Termo de Colaboração.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2017.

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2017 
– FIA
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 03/2017 – FIA

ESPÉCIE: Termo de Colaboração celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA 
E ADOLESCÊNCIA, inscrito no CNPJ sob nº 17.827.393/0001-
04, representado pelo sua Gestora, senhora DENISE JUSTI LO-
PES, e o ESPORTE CLUBE CANARINHO, inscrito no CNPJ sob nº 
80.641.137/0001-64, representado pela seu Presidente, senhor 
GILMAR CESAR DA ROCHA.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto a conjugação de es-
forços no sentido de executar projeto Formando Cidadãos e Atle-
tas, através do repasse financeiro, para o PARTÍCIPE, na forma do 
Plano de trabalho apresentado, conforme art. 42, parágrafo único, 
I, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações.

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

PRAZO: Até 31 de julho de 2018, a partir da data de assinatura do 
Termo de Colaboração.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2017.

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2017 – FIA
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2017 – FIA

ESPÉCIE: Termo de Fomento celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA, através do FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA, inscrito no CNPJ sob nº 17.827.393/0001-04, re-
presentado pelo sua Gestora, senhora DENISE JUSTI LOPES, e a 
EQUIPE CO-GESTORA DO PARQUE ESTADUAL FRITZ PLAUMANN, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.722.809/0001-39, representada pela 
seu Presidente, senhor RAFAEL LEÃO.

OBJETO: A presente parceria tem por objeto a conjugação de 

esforços no sentido de executar o programa Guias Mirins do Par-
que Estadual Fritz Plaumann, através do repasse financeiro, para o 
PARTÍCIPE, na forma do Plano de trabalho apresentado, conforme 
art. 42, parágrafo único, I, da Lei Federal nº 13.019/2014 e alte-
rações.

VALOR: R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).

PRAZO: Até 31 de janeiro de 2018, a partir da data de assinatura 
do Termo de Fomento.

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2017.
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 664/2017
DECRETO Nº 667/2017

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO DE 
SECRETARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais, atendendo a Lei Or-
gânica Municipal de Cordilheira Alta e demais legislações aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 29 de setembro de 
2017, a servidora Municipal Sra. IVANETE LOURDES PEDERSSETI, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico de Secretaria, com carga 
horária integral, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 22 de setembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCHO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 665/2017
DECRETO Nº 665/2017

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde a 
Servidora Municipal, Sra. ANA PAULA WILLENBRING, ocupante do 
cargo de Professor (a), Matricula n° 1356601, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 19/09/2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 22 de Setembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 666/2017
DECRETO Nº 666/2017

“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saú-
de ao Servidor Municipal, Sr. IAN CARLOS CIPRIANI, ocupante do 
cargo de Professor (a), Matricula n° 1354401, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o atestado médico, anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 19/09/2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 22 de Setembro de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.
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Coronel Martins

Prefeitura

CONTRATO Nº 053/2017
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO Nº 053/2017.

MÊS/ANO: SETEMBRO/2017 NÚMERO CONTRATO: 053/2017

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 22/09/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a locação mensal de um bri-
tador móvel com data de fabricação não inferior ao ano de 2015, 
capacidade produtiva mínima de 25 m³/h de cascalho, armazena-
mento mínimo de 5m³ de cascalho, capacidade de produção com 
abertura de 1” a 4” e correia transportadora com dimensão mínima 
de 60x50 cm, destinado à produção de cascalho natural para ma-
nutenção das estradas vicinais do município de Coronel Martins, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo “D” do presente 
Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Contrato é por prazo determinado, com inicio de vigên-
cia no dia 25 de setembro de 2017 e termino em 25 de dezembro 
de 2017, findando independentemente de aviso ou notificação, po-
dendo ainda ser prorrogado nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (2/1): 1 CNPJ: 02.873.674/0001-26
CONTRATADO: CCM COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS EI-
RELI

CONTRATO Nº 54/2017
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO Nº 054/2017.

MÊS/ANO: SETEMBRO/2017 NÚMERO CONTRATO: 054/2017

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 25/09/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PRECÁ-
RIA DE PESSOA FISICA HABILITADA para prestação de serviços de 
OPERADOR para a máquina Motoniveladora CASE 845 do Município 
de Coronel Martins – SC, conforme requerimento protocolado sob 
o nº 1510 de 22/09/2017 e justificativa protocolada sob o nº. 1512 
de 25/09/2017, ambos em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá sua vigência iniciada na data de sua assi-
natura e término em 25/10/2017, podendo ser prorrogado por mais 
30 dias, observando os preceitos e condicionantes legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC 21.916

TIPO DE PESSOA (2/1): 2 CPF:612.760.069-34
CONTRATADO: PEDRO STEIN

PORTARIA Nº 110/2017
PORTARIA Nº. 110, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 a 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 30 (Trinta) dias a partir do dia 02/10/2017 á 
31/10/2017.

Nome Cargo Referência
Índia Nara Turmina Conselheira Tutelar 10/01/2016 á 09/01/2017

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 20 de Setembro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 111/2017
PORTARIA Nº. 111, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 a 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
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Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 30 (trinta) dias a partir do dia 27/09/2017 á 
26/10/2017.

Nome Cargo Referência
Cleiton Andre Fenes da Silva Vigia 09/07/2016 á 08/07/2017

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 25 de Setembro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 112/2017
PORTARIA Nº. 112, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 113 
da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;
Considerando o disposto no Artigo 113, §4º da Lei Complementar 
nº. 040, de 29/04/2014 para a concessão de licença prêmio;

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor abaixo relacio-
nado, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 27 de 
Setembro á 26 de Outubro de 2017.

Nome Cargo Referências
Laudinei Bandeira Vigia 2014/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 25 de Setembro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 113/2017
PORTARIA Nº. 113, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 113 
da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei Orgânica 
do Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;
Considerando o disposto no Artigo 113, §4º da Lei Complementar 
nº. 040, de 29/04/2014 para a concessão de licença prêmio;

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor abaixo relacio-
nado, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 28 de 
Setembro á 27 de Outubro de 2017.

Nome Cargo Referências
Claudir de Souza Vigia 2014/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 25 de Setembro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº 114/2017
PORTARIA Nº. 114, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 a 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias o Servidor abaixo relacionado, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 23/10/2017 á 
21/11/2017.

Nome Cargo Referência
Beno Vicente Welchen PCE Aux de Manu e conservação 01/04/2015 
á 31/03/2016

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 25 de Setembro de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

TERMO ADITIVO Nº 027/2017
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 07/2017.

MÊS/ANO: JANEIRO/2017. NÚMERO CONTRATO: 027/2017

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/01/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO
O prazo de vigência do Contrato que antecedeu a este Termo Adi-
tivo tem inicio no 02 de JANEIRO de 2017 e término em 01 de 
JANEIRO de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Adi-
tivo.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC nº 21.916

TIPO PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 83.807.586/0001-28
CONTRATADA: COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA.
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Correia Pinto

Câmara muniCiPal

ATA REGISTRO PREÇOS 01-2017

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO                 

Página: 1/7

Processo Nº.: 1/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2017

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

NOSSA TERRA COMUNICAÇÃO  PUBLICIDADE E PROPAGNDA L11.416.624/0001-00 JOAO JUNIOR DE SOUZA 949.049.959-53

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do

registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS E
MATÉRIAS DE INFORMAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2017

No dia 23 do mês de Junho do ano de 2017, compareceram, de um lado a(o) CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO                 , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 75.438.689/0001-30, com sede administrativa localizada na
AV.DUQUE DE CAXIAS, 1569, bairro CENTRO, CEP nº. 88535-000, nesta cidade de Correia Pinto/SC, representado pelo(a) PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES, o Sr(a). ANILDO DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº. 604.415.189-15, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 1/2017, Processo Licitatório nº.
1/2017, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DE ATOS ADMINISTRATIVOS E MATÉRIAS DE INFORMAÇÃO DA CÂMARA DE
VEREADORES EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL Em conformidade com as
especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
NOSSA TERRA COMUNICAÇÃO  PUBLICIDADE E PROPAGNDA L6555 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  6555  -  NOSSA TERRA COMUNICAÇÃO  PUBLICIDADE E PROPAGNDA L

1 U 50,000 760,0000 38.000,00MEIA PÁGINA DO JORNAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA

CAMARA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO                 

Página: 2/7

Processo Nº.: 1/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 1/2017

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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Corupá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 078/17
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, TIPO MINIVAN, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, DEVIDO A GRANDE DEMANDA EXISTENTE, conforme especifi-
cações contidas no Termo de Referência do Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 26/09/2017 às 09h00min do dia 06/10/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 06/10/2017.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 26 de setembro de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 88/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 88/2017: O Município de Cunha Porã, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar processo licitatório sob nº 1670/2017, na modalidade Pregão Presencial nº 88/2017, com julgamento por item, cujo objeto é registro 
de preços para fornecimento e instalação de brinquedos para parque infantil destinado a Secretaria Municipal de Educação. Os envelopes 
serão recebidos até dia 06/10/2017, às 08h00min. e a abertura será realizada às 08h15min. do mesmo dia, na sala do Departamento de 
Licitações, sito à Rua Moura Brasil, 1639, Centro, Município de Cunha Porã. Informações no Depto de Compras e Licitações. Cunha Porã/SC. 
JAIRO RIVELINO EBELING - Prefeito Municipal.
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Cunhataí

Prefeitura

PORTARIA Nº 217/2017
PORTARIA Nº. 217, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Concede licença gestante a servidora pública municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 77, inc. IX, c/c o Art. 
100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, o Art. 114 da Lei Compl. nº. 002/2007, Lei Complementar nº 010/2013, de 09 de outubro de 2013, 
e considerando o atestado médico apresentado pela servidora, devidamente carimbado e assinado pelo Dra Milena Mendonça;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a partir de 25 de setembro de 2017, Licença Gestante à servidora pública municipal VERENICE ASSMANN SEBASTIANY, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pelo período de 25 de setembro de 2017 a 21 de janeiro de 
2018, totalizando 120 dias consecutivos, conforme laudo de inspeção médica e mais 60 dias consecutivos pelo período de 22 de janeiro de 
2018 a 22 de março de 2018, conforme Lei Complementar nº 010/2013, de 09 de outubro de 2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 25 de setembro de 2017.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.

PORTARIA Nº 218/2017
PORTARIA Nº 218 DE 25 DE SETEMBRO 2017.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Municipal, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições Legais, de acordo com o Art. 77, inc. IX, combinado 
com o Art. 100, inc. II, da Lei Orgânica Municipal, o Art. 105 da Lei Compl. nº. 002/2007;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 11 dias de licença para Tratamento de Saúde do Servidor Municipal DIEGO MORSCHEL do dia 12 de setembro 2017 a 22 
de setembro 2017, ocupante do cargo de provimento Comissionado de Gerente de Cultura, Esporte e Lazer, lotado na Secretaria Municipal 
da Educação Esporte e Lazer, conforme Atestado Médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de setembro de 2017.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 25de setembro 2017.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 2º QUADRIMESTRE 2017
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4º BIMESTRE/2017
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Curitibanos

Prefeitura

    EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 03/2017                                 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Edital de Notificação de Dívida Ativa nº 03/2017

Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados a comparecer ao Departamento de Tributação da Prefeitura para, no prazo de 30 
(trinta) dias promover a regularização dos débitos inscritos em Dívida Ativa na forma do § 1º do Artigo 114 da Lei Complementar 028/2012 
com alteração na redação conforme Lei Complementar 030/2003.
Os débitos poderão ser pagos à vista ou em até 36 parcelas mensais com juro de 1% (um) ao mês. Na eventualidade de não ocorrer o 
pagamento espontâneo do débito tributário, o município de Curitibanos não hesitará em submeter o seu crédito ao Poder Judiciário para 
cobrança coercitiva, através da Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, juros, correção monetária, e todos os demais encargos 
originados pela demanda civil fiscal (despesas processuais e honorários advocatícios), com a possibilidade, inclusive, de arresto, penhora e 
leilão de bens, visto que o bem comum exige que os tributos sejam rigorosamente arrecadados.
Número Nome CPF/CNPJ Receita Valor

663/2017 VALDOMIRO RIBEIRO 14.579.268/0001-34 300 R$ 1.507,84

727/2017 ANA MARIA RIBEIRO ME 03.830.590/0001-78 300 R$ 259,72

727/2018 ANA MARIA RIBEIRO ME 03.830.590/0001-79 5000 R$ 26,45

722/2017 ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA MENDES ME 04.971.338/0001-41 300 R$ 1.043,88

704/2017 PAULO CESAR DA SILVA 864.610.289-00 100 R$ 1.230,24

713/2017 ANDREIA DORIA LEMOS DE OLIVEIRA ME 15.169.829/0001-90 300 R$ 614,50

713/2017 ANDREIA DORIA LEMOS DE OLIVEIRA ME 15.169.829/0001-91 1000 R$ 28,72

713/2017 ANDREIA DORIA LEMOS DE OLIVEIRA ME 15.169.829/0001-92 3600 R$ 118,67

729/2017 MIOZZO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 00.346.554/0001-45 300 R$ 782,42

725/2017 ETC EMPREITEIRA TATSCH CORREA LTDA 03.312.065/0001-60 300 R$ 1.043,88

718/2017 MICHELE KARINE DOS SANTOS - ME 04.441.871/0001-00 300 R$ 259,72

726/2017 ANTONIO PINTO DE TOLEDO 665.015.639-68 300 R$ 259,72

724/2017 LEONETI MOREIRA RAMOS ME 02.804.117/0001-53 300 R$ 259,72

723/2017 MIRIAN FERNANDES 022.589.289-82 300 R$ 1.043,88

715/2017 ANGELINO PRATES DE OLIVEIRA ME 04.849.203/0001-08 300 R$ 1.043,88

744/2017 COMERCIO DE MADEIRA GRANDE RIQUEZA LTDA 02.426.115/0001-78 300 R$ 1.971,79

164/2017 JOSE ADAO GARBILA 492.963.109-20 100 R$ 379,03

164/2017 JOSE ADAO GARBILA 492.963.109-21 300 R$ 1.050,06

164/2017 JOSE ADAO GARBILA 492.963.109-22 400 R$ 228,89

634/2017 ANTONIO PAULO SOUZA MACHADO 422.093.159-72 1000 R$ 282,10

688/2017 MERCEDES PADILHA DA ROSA 294.678.299-91 100 R$ 1.694,10

669/2017 MARCELO MATOS MAGALHÃES 15.841.010/0001-27 300 R$ 1.043,88

669/2017 MARCELO MATOS MAGALHÃES 15.841.010/0001-28 3800 R$ 10,76

650/2017 JAIR ALVES PEREIRA 871.575.609-25 100 R$ 529,62

630/2017 TEREZINHA CASTRO DA SILVA 781.648.189-68 100 R$ 277,23

668/2017 MARILEI APARECIDA ALVES 08.697.618/0001-64 300 R$ 1.043,88

755/2017 LAURI JOSE BOCCA 005.523.869-60 100 R$ 1.808,32

746/2017 CERTO GAMES EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES LOT. LTDA ME 79.391.157/0106-12 300 R$ 1.477,91

742/2017 CERTO GAMES EXPLORÇÃO DE ATIV. LOTERICAS LTDA ME 79.391.157/0107-01 300 R$ 1.971,79

739/2017 BALDISSERA E SOUZA LTDA 03.364.085/0001-85 1000 R$ 3.367,39

621/2017 ORIVAL SOUZA DA SILVA 027.937.049-03 100 R$ 1.283,97

730/017 HIDRO SEMEADURAS PERUCA LTDA 03.890.680/0001-54 300 R$ 1.043,88

R$ 28.987,84
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PONTOS 238

Número Nome CPF/CNPJ Receita Valor

721/2017 TEREZINHA DE LOURDES PASKO ME 08.090.552/0001-40 300 1043,88

728/2017 VALDENI CORDEIRO DOS SANTOS ME 72.114.457/0001-38 300 259,72

643/2017 CLAUDIO DA SILVA 03.036.099/0001-70 300 1043,88

642/2017 WILSON RODRIGUES FRANCA 801.185.779-72 300 261,46

719/2017 PALACE HOTEL CURITIBANOS LTDA ME 05.398.221/0001-83 300 259,72

Legenda Receitas:
Imposto Predial e Territorial: 100
Taxas do Econômico: 300
Imposto Sobre Serviço 400
Receitas Diversas: 1000
Taxas Corpo de Bombeiros Militar 3800
Taxas Vigilância Sanitária 3600
Taxa Protocolo 5000

Curitibanos (SC), 25 de setembro de 2017

Francisco B. Pereira Jr
Fiscal de Tributos

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2017
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2017

REFERENTE: Contratos de compra e venda firmados entre o Município de Curitibanos e as empresas LEOCADIO RODRIGUES MACIEL, com 
o valor de R$ 5.470,00 e VIPE EQUIPAMENTOS LTDA, com o valor de 4.073,90.

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A ESCAVADEIRA HIDRÁULICA R160LC ANO 2013 E CONSERTO DE 
ASSENTOS DO VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS VOLARE A5, PLACA MEO 2662, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE INTERESSADOS NOS LOTES 
Nº2 E 7 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 175/2017, MANTENDO AS DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS EM EDITAL, EM CONFORMIDADE COM O 
ARTIGO 24, INCISO V DA LEI 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
“V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administra-
ção, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso V da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos 25 de Setembro de 2017.
Diego Sebem Wordell Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão Membro

Daniele Cristina Pozzo da Silva Paula Juliana Lima Martins
Membro Membro
Roberto Carlos da Silva
Membro
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24, o 
inciso V dou como aprovada.
Curitibanos, 25 de Setembro de 2017

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 25 de Setembro de 2017.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - NR. ATA 18/2017
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA NR. 74/2017
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA NR. 75/2017
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Descanso

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 03 2017 CONTRATAÇÃO 
DA CLÍNICA MÉDICA H J LTDA
MUNICIPIO DE DESCANSO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CONTRATAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº 03/2017

Objeto: Contratação da CLÍNICA MÉDICA H J LTDA, sito a Rua Ar-
thur Canfield, nº 514, bairro Nossa Senhora das Graças, Município 
de União da Vitória, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
76.839.588/0001-33, especializada para prestação de serviços re-
ferente internação hospitalar, conforme Decisão Judicial proferida 
nos autos nº 0900040-60.2017.8.24.0084 da comarca de Descanso 
- SC, com recursos próprios, por Dispensa de Licitação, com base 
legal no art. 24, IV, da Lei 8.666/93, conforme as especificações 
contidas no edital e em seus anexos. A integra do Contrato encon-
tra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br, Portal de 
Transparência. Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 26 de Setembro de 2017.

Cléber Luiz Rech
Gestor do FMS

PREGÃO PRESENCIAL 75 2017 LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA CÓPIAS 
E IMPRESSÕES EM DIVERSOS SETORES DA 
MUNICIPALIDADE
MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017

Objeto: Locação de impressoras multifuncionais, para cópias e 
impressões em diversos setores da Municipalidade, com recursos 
próprios, conforme as especificações contidas no edital e em seus 
anexos. Recebimento dos envelopes de documentação e propostas 
até às 10:00 horas do dia 06/10/2017, no Departamento de Lici-
tações e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, sito a 
Avenida Marechal Deodoro, nº 146, iniciando a fase de lances às 
10:00 horas do mesmo dia. A integra do Edital encontra-se no en-
dereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone 
(049) 3623 0161.

Descanso/SC, 26 de Setembro de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO 42/2017 - FMS
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 42/2017, Edital de Pregão Nº 42/2017, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS, PARA USO JUNTO AS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. Recebimento, abertura e julgamento às 10:00 horas do dia 06/10/2017, no Setor de 
Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações comple-
mentares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone 
(0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 43/2017
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017
REGISTRO DE PREÇO
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 43/2017, Edital de Pregão Nº 43/2017, Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO para FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA PARA LAVAGEM DE CAMPOS CIRURGICOS, 
UTILIZADOS NO (CEO) CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA - SC. Recebimento, 
abertura e julgamento às 08:00 horas do dia 09/10/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos 
Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio 
Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO PREGÃO 55/2017 - PMDC
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Fede-
ral 8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 55/2017, Edital de Pregão Nº 55/2017, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (LAMPADAS, REATORES E SUPORTES) E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MAO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA PEDESTRES, PRAÇAS E SIMILARES, SITO NAS RUAS 
SETE DE SETEMBRO, RUA VEREADOR ARGEMIRO AUGUSTO PEREIRA, DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA – SC. Recebimento, 
abertura e julgamento às 08:00 horas do dia 06/10/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, Rua Santos 
Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio 
Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO REVOGAÇÃO PREGÃO 49-2017 - PMDC
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2017
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, Torna público que fica REVOGADO o Processo Licitatório nº 49/2017, Edital 
de Pregão Nº 49/2017, Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA USO NOS VEICULOS E ONIBUS DO TRANSPORTE ESCOLAR DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA – SC. O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO FOI REVOGADO EM 
VIRTUDE DE SER CONSIDERADO DESERTO, POR NÃO TER SE APRESENTADO NENHUM PARTICIPANTE INTERESSADO. Informações com-
plementares poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx49) 
3644-6700 ou site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES - PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL 034-2017 - CONTRATOS - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 034-2017 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: DANIELE SAMPAIO COLVARA - ME
Valor ............ : 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil e reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2017 Término: 24/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE
FORNEÇA SERVIÇOS MÉDICOS COM AS SEGUINTES
ESPECIALIDADES: (GINECOLOGIA E OBSTETRICIA) E (PEDIATRIA),
COM 40 HORAS SEMANAIS CADA, PARA ATUAR NAS EQUIPES
ESTRATEGICAS DE SAUDE DA FAMILIA (ESF) DO MUNICIPIO DE
DIONISIO CERQUEIRA - SC
Dionísio Cerqueira, 25 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 038-2017 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: JOSE GONCALVES DE SOUZA SAVI - ME
Valor ............ : 270.000,00 (duzentos e setenta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2017 Término: 24/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 34/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE
FORNEÇA SERVIÇOS MÉDICOS COM AS SEGUINTES
ESPECIALIDADES: (GINECOLOGIA E OBSTETRICIA) E (PEDIATRIA),
COM 40 HORAS SEMANAIS CADA, PARA ATUAR NAS EQUIPES
ESTRATEGICAS DE SAUDE DA FAMILIA (ESF) DO MUNICIPIO DE
DIONISIO CERQUEIRA - SC
Dionísio Cerqueira, 25 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL 67-2016- CONTRATOS  39 - 40 - PMDC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 039-2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: FRINOX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Valor ............ : 163.900,00 (cento e sessenta e três mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2017 Término: 25/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 67/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DE AVES DO P.A TRACUTINGA
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC. (Convenio
com o Ministério do Desenvolvimento Agrário.Contrato de Repasse n°
823753/2015 MDA Processo nº 2623.1026985-49/2015)
Dionísio Cerqueira, 25 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 040-2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: G L WALKER EQUIPAMENTOS E MONTAGENS - ME
Valor ............ : 107.000,00 (cento e sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2017 Término: 25/02/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 67/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DE AVES DO P.A TRACUTINGA
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC. (Convenio
com o Ministério do Desenvolvimento Agrário.Contrato de Repasse n°
823753/2015 MDA Processo nº 2623.1026985-49/2015)
Dionísio Cerqueira, 25 de Setembro de 2017
-----------------------------------------------------------------------------
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 67-2016 - PMDC - HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/16
HOMOLOGAÇÃO: 30/05/16
CONTRATADO: FRINOX EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DE AVES DO P.A TRACUTINGA
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC.
(Convenio com o Ministério do Desenvolvimento Agrário.Contrato de
Repasse n° 823753/2015 MDA Processo nº 2623.1026985-49/2015)
VALOR DA DESPESA: R$ 163.900,00 (Cento e sessenta e três mil e novecentos reais)
DATA: 25/09/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
-----------------------------------------------------------------------------PREGÃO
PRESENCIAL Nº 67/16
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/16
HOMOLOGAÇÃO: 30/05/16
CONTRATADO: G L WALKER EQUIPAMENTOS E MONTAGENS ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
INSTALAÇÕES DO FRIGORÍFICO DE AVES DO P.A TRACUTINGA
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA SC.
(Convenio com o Ministério do Desenvolvimento Agrário.Contrato de
Repasse n° 823753/2015 MDA Processo nº 2623.1026985-49/2015)
VALOR DA DESPESA: R$ 107.000,00 (Cento e sete mil reais)
DATA: 25/09/17 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N°53/2017
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 53/2017

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, tipo “Menor Preço”, objetivando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 1ª LINHA, NÃO RECONDICIONADA, QUE SIGAM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DO FABRICANTE, PARA CONSERTO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CASE - CX 130, conforme anexo do edital, atendendo a Lei 
Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 56/2015, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis. Recebimento dos envelopes de propostas e dos envelopes de habilitação: Data: 09/10/2017, Hora: 09h00min. Início da Sessão 
Pública e abertura dos envelopes: Data: 09/10/2017, Hora: 09h30min. Informações serão prestadas na sede da municipalidade durante o 
expediente normal ou através do e-mail: compras@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148.
Doutor Pedrinho, 25 de setembro de 2017.
SIMONI MÉRCIA MESH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

PAUTA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA  SESSÃO ORDINÁRIA 
PAUTA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DO SEGUNDO PERÍODO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA 
SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 26 DE SETEMBRO DE 2017 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental
II - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de Proposição;
- Audiência Pública – Relatório de Execução Orçamentária e Financeira do Poder Executivo de Doutor Pedrinho no 2º Quadrimestre de 2017;
III – Grande Expediente:
- Tema Livre;
IV – Comunicação de Lideranças:
- Palavra aos Líderes;
V – Ordem do Dia:
- Projeto De Lei Complementar nº 02/2017 “Altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 49, de 06 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo e dá outras providências”;
- Segunda Votação;
- Projeto de Lei Complementar nº 03/2017 “Altera a Lei Complementar nº 27, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre as normas 
relativas ao imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN e alterou a Lei Complementar nº 17 de 20 de dezembro de 2002 Código 
Tributário Municipal, e dá outras providências”;
- Primeira Discussão e Votação;
VI – Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;
VII – Encerramento, com convocação da próxima Sessão.

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2017.
TONY TADEU NONES  GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara  Assessoria Legislativa (FG)

mailto:compras@doutorpedrinho.sc.gov.br
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0004/2017 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2017 – FMS
DISPENSA DE LICITACAO N. 0004/2017 – FMS

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A municipalidade levou a efeito o Edital de Licitação Pública - Processo Administrativo n. 0075/2017 e na Modalidade Pregão 
Presencial Sistema de Registro de Preços n. 0060/2017, devidamente publicado junto ao Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
– DOM, edição n 2336, página 479 na data de 11/09/2017, corroborado ainda com o Jornal Sul Brasil pagina 14 do dia 07 a 10/09/2017, 
mais Notícias Oeste do dia 11/09/2017, com data prevista para realização da sessão pública, no dia 21 de Setembro de 2017, às 8h30m.

Contudo, mesmo dando ampla publicidade com o fito de chamar o maior número possível de proponentes para participar deste certame, 
somente se fez presente a empresa Polimpressos Serviços Gráficos Ltda ME, com sede jurídica no município de Herval D’Oeste/SC.

A única proponente participante, deixou de cotar os itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 29, restando então estes itens 
como desertos.

Nesse interim, estes objetos tem por finalidade adequar as cinco Unidades de Saúde em respeito aos termos da legislação vigente, em 
especial o PMAQ – Programa Nacional de Melhoria do Acesso a da Qualidade da Atenção Básica em Saúde.

Assim, o Artigo 24, em seu inciso V, nos ensina que: “... é dispensável a licitação: [...] quando não acudirem interessados a licitação anterior 
e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas neste caso, todas as condições pré-estabe-
lecidas...”.

Justifica-se então a aquisição por Dispensa de Licitação os objetos ora não contemplados no procedimento licitatório, vez que, no mês de 
outubro, ou seja a contar do dia primeiro, próximo vindouro, estarão fazendo vistoria in loco dos técnicos pertencentes ao Ministério da 
Saúde, caso em que, não há tempo hábil para emissão de novo procedimento licitatório, em que pese, esta Administração já ter tentado 
contratar proponentes por certame licitatório devidamente autuado nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, c/c a Lei Federal 8.666/93 e 
suas posteriores alterações subsidiaria no que couber, além das demais legislação aplicáveis a licitações públicas.

Ademais ainda, deverão ser cumpridas todas as condições editalícias, quanto as especificações e quantidades presentes naquele certame, 
o Microempreendedor Individual Daniel Rodrigo Sitta, com sede jurídica na Rua Paraná, n. 1065 – Sala 02, Centro, Município de Ponte 
Serrada/SC.

Ademais, o artigo 3º da citada Lei, diz que a Licitação é o procedimento administrativo que visa selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, e, 
nos termos do artigo 2º, licitar é a regra, o que foi devidamente respeitado, e ainda o Prejulgado 0822 que assim dispõe:

As disposições da Lei Federal n° 8.666/93 relativas à dispensa de licitação devem ser interpretadas restritivamente, pois a regra geral é a realização do 
processo licitatório, consoante mandamento do artigo 37, XXI, da Constituição Federal e artigo 2° da citada Lei.

A dispensa de licitação com fundamento no inciso V do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 só é admissível quando nenhum interessado apresentar enve-
lopes de documentação de habilitação e proposta de preços – licitação deserta. Não cabe a dispensa quando todos os participantes foram inabilitados ou 
desclassificados – licitação fracassada –, sujeitando a Administração à repetição do certame.

Faxinal dos Guedes/SC, em 25 de Setembro de 2017.

ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2017 – FMS
DISPENSA DE LICITACAO N. 0004/2017 – FMS

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra fundamento no Inciso V, do artigo 24, da Lei n. 8666/93, onde consta:

“...Art.24 ...
...
“... V – quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Admi-
nistração, mantidas, neste caso, todas as condições pré- estabelecidas
...”;

Faxinal dos Guedes/SC, em 25 de Setembro de 2017.

ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2017 – FMS
DISPENSA DE LICITACAO N. 0004/2017 – FMS

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O PREÇO CERTO E AJUSTADO ENTRE AS PARTES:

Para a prestação dos serviços de que trata a presente dispensa de licitação, será considerada a tabela abaixo quanto da aquisição do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNIT

13 CRACHÁ – COM FOTO DE IDENTIFICAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO 
ANEXO XV. UN 92 R$ 6,50

14 ACESSO E QUALIDADE, ENVERNIZADO E INSTALADO, CONFORME DESCRIÇÃO CONS-
TANTE NO ANEXO XVI UN 06 R$ 15,00

15 IDENTIFICAÇÃO DE PORTAS, ENVERNIZADO E INSTALADO, CONFORME DESCRIÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS XVII A XXXIII e XXXIV. UN 186 R$ 5,50

16 ADESIVO DOS SERVIÇOS OFERTADOS TOTEM NASF, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTAN-
TE NO ANEXO XXXV, ENVERNIZADO E INSTALADO. UN 01 R$ 105,00

17

ADESIVO DOS SERVIÇOS OFERTADOS TOTEM, UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME DES-
CRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO XXXVI, ENVERNIZADO E INSTALADO, COMPREENDEN-
DO 5 (CINCO) UNIDADES DE SÁUDE. UN 10 R$ 117,50

18 PLACAS DE FACHADAS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO 
ANEXO XXXVII, ENVERNIZADO E INSTALADO. UN 05 R$ 400,00

21 OUVIDORIA, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO XL, ENVERNIZADO E 
INSTALADO. UN 06 R$ 42,00

22 HORA DE FUNCIONAMENTO, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO XL, EN-
VERNIZADO E INSTALADO UN 06 R$ 42,00

23 ADESIVO CADEIRA DE RODAS, CONFORME DESCRIÇÃO CONSANTE NO ANEXO XL, 
ENVERNIZADO E INSTALADO UN 06 R$ 20,00
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24 MENU, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO XLI, PLACA EM FERRO, ENVER-
NIZADA E INSTALADA UN 05 R$ 300,00

25 AÇÕES, COFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO XLII. UN 05 R$ 195,00

26 CRONOGRAMA, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE ANEXO XLIII UN 05 R$ 195,00

27 PLANEJAMENTO, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO XLIV UN 05 R$ 195,00

29 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PMAQ, CONFORME DESCRIÇÃO CONSTANTE NO 
ANEXO XLVI, ENVERNIZADO E INSTALADO UN 06 R$ 35,00

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Considerando, que os valores a serem pagos, estão condizentes com o Termo de Referência Anexo I do presente edital, totalizando o im-
porte de R$ 10.250,00 (dez mil duzentos e cinquenta reais).

Faxinal dos Guedes/SC, em 25 de Setembro de 2017.

ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2017 – FMS
DISPENSA DE LICITACAO N. 0004/2017 – FMS

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Encaminhamos a Vossa Excelência, para ratificação, o Processo de Dispensa de Licitação n. 0004/2017 – FMS, para o qual solicitamos a 
possibilidade de viabilizá-lo com expedição do presente Termo de Ratificação do Processo.

Faxinal dos Guedes/SC, em 25 de Setembro de 2017.

ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2017 – FMS
DISPENSA DE LICITACAO N. 0004/2017 – FMS

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Tendo em conta a necessidade de adquirir o objeto da presente dispensa, os quais são necessários e imprescindíveis para atender a legis-
lação vigente mais, o PMAQ – Programa Nacional de Melhoria do Acesso a da Qualidade da Atenção Básica em Saúde, na vista dos técnicos 
do Ministério da Saúde que ocorrerá nas primeiras semanas do mês de outubro, próximo vindouro.

Publique-se a presente decisão.

Faxinal dos Guedes/SC, 25 de Setembro de 2017.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2017 – FMS
DISPENSA DE LICITACAO N. 0004/2017 – FMS

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina

CONTRATADO:

ITEM 01: Daniel Rodrigo Sitta
Endereço: Rua Paraná, n. 1065 - Sala 2, Centro, Ponte Serrada/SC
CNPJ/MF: 11.074.383/0001-69

VALOR PROPOSTO: R$ 10.250,00 (dez mil duzentos e cinquenta reais)

FORMA DE PAGAMENTO: O(s) pagamento(s) devido(s) à(os) vencedor(es) serão efetuados até o décimo quinto dia do mês subsequente 
da entrega do item objeto deste certame e efetiva apresentação da nota fiscal. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos 
materiais, conforme itens, objeto deste Edital, devidamente atestada pela nutricionista responsável, pela pessoa indicada como responsável 
pelo recebimento.

ORIGEM: Dispensa de Licitação n. 0004/2017 - FMS.

PROCESSO LICITATÓRIO N.: 0016/2017 - FMS.

VIGÊNCIA: doze meses.

Faxinal dos Guedes/SC, 25 de Setembro de 2017.

ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL 0061/2017
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N. 0061/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que abriu licitação pública, regrada pelas disposições 
da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 234/2014 de 20 de Novembro de 2014 e subsidiariamente a Lei Federal 
n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N. 0061/2017 – Melhor Preço – Preço Unitário por item, visando registro de preços para a AQUISIÇÃO NOTEBOOKS, DATA SHOW E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos 
previstos neste edital e, estará recebendo os envelopes contendo às propostas de preços e os envelopes para habilitação das 08h00m às 
08h30m horas do dia 06 de Outubro de 2017, na Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, sito à Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro 
e às 08h30m neste mesmo dia e local realizará a abertura dos envelopes dos interessados. A íntegra do Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelos interessados no sítio do Município: www.faxinal.sc.gov.br ou junto ao Mural Público da Prefeitura de Faxinal dos Guedes, no 
átrio da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda no horário das 8h00m às 12h00m de segunda a sexta-feira, na Av. Rio Grande do 
Sul, n. 458, fone/fax (0xx49) 3436-4300.

Faxinal dos Guedes/SC, SC, 25 de Setembro de 2017.

CLEUSA BRUSAMARELLO
Secretária Municipal de Educação

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

ELISETE ANA DEITOS GUSBERTI
Secretária Municipal de Saúde

http://www.faxinaldosguedes.sc.gov.br
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO Nº. 1678/2017
ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
Processo Licitatório Nº. 1678/2017
Pregão Presencial – Registro de Preços Nº. 31/2017
As 09:30 horas do dia 14 de setembro de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licita-
ção designada pela Portaria nº. 059/2017, para realizar a abertura dos envelopes e classificação da proposta de preço e realizar a habilitação 
da proponente interessada em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO PARA 
SER INSTALADO NO CENTRO EDUCACIONAL PADRE LUIS MUHL - EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO. Manifestou 
o interesse em participar do presente processo licitatório a seguinte empresa:
Código Fornecedor Nome do Fornecedor
3986 DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA - ME

Iniciada a sessão com a presença do representante da empresa participante, sendo que é a única empresa presente e a se enquadrar como 
ME, com isso, passou-se para a abertura e o julgamento da proposta apresentada pela proponente interessada. Após a classificação da 
Proposta de preços e rodada de lances do Processo Licitatório foi adjudicado à empresa DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA - ME 
como vencedora, conforme item abaixo:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1 1,00 UND

PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL (COLUNAS) DE MADEIRA 
PLÁSTICA DE 11x11cm E PAREDE DE 20mm REVESTIDA COM ACABAMENTO DE POLI-
PROPILENO E POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA CONTENDO: 01 PLATAFORMA 
MEDINDO 1,01x1,01m, ALTURA DE 1,10m, ESTRUTURA METÁLICA CANTONEIRA 
GALVANIZADA A FOGO MEDINDO 3x8cm ESPESSURA DE 1,5mm, CONFECCIONADO 
COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 13x3cm COM ACABAMENTO EXTER-
NO DE POLIPROPILENO PIGMENTADO NA COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO, PAREDE DUPLA EM FORMATO DE PIRÂMIDE QUADRA-
DA, MEDINDO 1,26m X 1,26m. 01 PLATAFORMA MEDINDO 1,01x1,01m, ALTURA DE 
0,80m, ESTRUTURA METÁLICA CANTONEIRA GALVANIZADA A FOGO MEDINDO 3x8cm 
ESPESSURA DE 1,5mm, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA ME-
DINDO 13x3cm COM ACABAMENTO EXTERNO DE POLIPROPILENO PIGMENTADO NA 
COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, PAREDE DUPLA 
EM FORMATO DE PIRÂMIDE QUADRADA, MEDINDO 1,26m X 1,26m. 01 ESTRUTURA 
DE BALANÇO EM COLUNAS DE ALUMÍNIO COM 2 ASSENTOS CADEIRINHA DE BEBE, 
EM PLÁSTICO DUPLO COM CINTO DE SEGURANÇA, ESTRUTURA SUPERIOR DE AÇO 
TUBULAR DE DIÂMETRO DE 42,6mm COM PAREDE DE 2mm. 01 ESCADA EM PLÁSTI-
CO ROTOMOLDADO DUPLO COM 3 DEGRAUS, MEDINDO 0,80cm DE COMPRIMENTO 
X 600mm DE LARGURA, CORRIMÕES EM AÇO TUBULAR RETANGULAR DE 30mm X 
70mm COM PAREDE DE 1,25mm; 01 ESCORREGADOR CURVO EM FIBRA DE VIDRO 
DE 2 METROS. 01 ESCORREGADOR RETO EM FIBRA DE VIDRO, SECÇÃO DE DESLIZA-
MENTO COM 1,5m X530mm DE LARGURA. 01 TUBO CURVADO EM PLÁSTICO ROTO-
MOLDADO DE 90 GRAUS MEDINDO 1,82m DE COMPRIMENTO X 75cm DE DIÂMETRO 
DE ABERTURA, FIXADO SOB ABAS EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 02 FECHAMENTOS 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 01 RAMPA DE ESCALADA ROTOMOLDADO DUPLA DE 4 
DEGRAUS. MARCA KRENKE

R$ 12.790,00

O valor total é de R$ 12.790,00 (Doze mil e setecentos e noventa reais).

Encerada a fase de julgamento da proposta, o pregoeiro passou para a fase de abertura e julgamento das documentações para a habili-
tação, aberto o envelope e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo de validade e sua 
regularidade reconhecida o pregoeiro habilitou a proponente pois atendeu todas as exigências contidas no edital.
Findos os trabalhos de classificação da proposta e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Flor do Sertão, aos 
quatorze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete.

LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM ROSMARI ZANELLA
Membro da comissão Pregoeiro Membro da comissão

De acordo:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 44/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 44/2017

Processo Licitatório nº. 1678/2017
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 31/2017
Validade da ata de R.P.: ate 31 de dezembro de 2017.

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.985.825/0001-14 estabelecida na Rua Santa Terezinha, 
nº. 87, na cidade de Jaborá - SC, neste ato representada pelo Sr. Vivaldino Pasqualotto, inscrito no CPF/MF sob nº. 655.988.909-25 e 
Identidade nº. 2136277, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 
1678/2017 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 31/2017, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 
10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL 
COLORIDO PARA SER INSTALADO NO CENTRO EDUCACIONAL PADRE LUIS MUHL - EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE FLOR DO 
SERTÃO, conforme as especificações e quantidades abaixo descritos:

ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT.

1 1,00 UND

PARQUE INFANTIL COLORIDO COM ESTRUTURA PRINCIPAL (COLUNAS) DE MADEIRA 
PLÁSTICA DE 11x11cm E PAREDE DE 20mm REVESTIDA COM ACABAMENTO DE POLI-
PROPILENO E POLIETILENO PIGMENTADO COR ITAÚBA CONTENDO: 01 PLATAFORMA 
MEDINDO 1,01x1,01m, ALTURA DE 1,10m, ESTRUTURA METÁLICA CANTONEIRA 
GALVANIZADA A FOGO MEDINDO 3x8cm ESPESSURA DE 1,5mm, CONFECCIONADO 
COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA MEDINDO 13x3cm COM ACABAMENTO EXTER-
NO DE POLIPROPILENO PIGMENTADO NA COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO, PAREDE DUPLA EM FORMATO DE PIRÂMIDE QUADRA-
DA, MEDINDO 1,26m X 1,26m. 01 PLATAFORMA MEDINDO 1,01x1,01m, ALTURA DE 
0,80m, ESTRUTURA METÁLICA CANTONEIRA GALVANIZADA A FOGO MEDINDO 3x8cm 
ESPESSURA DE 1,5mm, CONFECCIONADO COM DECK DE MADEIRA PLÁSTICA ME-
DINDO 13x3cm COM ACABAMENTO EXTERNO DE POLIPROPILENO PIGMENTADO NA 
COR ITAÚBA, COBERTURA SUPERIOR EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, PAREDE DUPLA 
EM FORMATO DE PIRÂMIDE QUADRADA, MEDINDO 1,26m X 1,26m. 01 ESTRUTURA 
DE BALANÇO EM COLUNAS DE ALUMÍNIO COM 2 ASSENTOS CADEIRINHA DE BEBE, 
EM PLÁSTICO DUPLO COM CINTO DE SEGURANÇA, ESTRUTURA SUPERIOR DE AÇO 
TUBULAR DE DIÂMETRO DE 42,6mm COM PAREDE DE 2mm. 01 ESCADA EM PLÁSTI-
CO ROTOMOLDADO DUPLO COM 3 DEGRAUS, MEDINDO 0,80cm DE COMPRIMENTO 
X 600mm DE LARGURA, CORRIMÕES EM AÇO TUBULAR RETANGULAR DE 30mm X 
70mm COM PAREDE DE 1,25mm; 01 ESCORREGADOR CURVO EM FIBRA DE VIDRO 
DE 2 METROS. 01 ESCORREGADOR RETO EM FIBRA DE VIDRO, SECÇÃO DE DESLIZA-
MENTO COM 1,5m X530mm DE LARGURA. 01 TUBO CURVADO EM PLÁSTICO ROTO-
MOLDADO DE 90 GRAUS MEDINDO 1,82m DE COMPRIMENTO X 75cm DE DIÂMETRO 
DE ABERTURA, FIXADO SOB ABAS EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 02 FECHAMENTOS 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 01 RAMPA DE ESCALADA ROTOMOLDADO DUPLA DE 4 
DEGRAUS. MARCA KRENKE

R$ 12.790,00

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos produtos fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1678/2017.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos produtos.

VI - O Parque devera ser entregue, instalado e montado, sem custo adicional, conforme local e a necessidade do Município durante a vi-
gência da ata.
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VII – O prazo para a entrega dos produtos será de no Maximo 10 dias, contados a partir do recebimento da autorização de compra ou nota 
de empenho, que poderá ser enviada via fax para o número constante no cadastramento do fornecedor.

VIII – O Parque infantil devera ter garantia mínima de 12 meses referente a qualquer defeito ou irregularidade apresentada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;
A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega e qualidade dos Produtos o Secretario de Educação Valmir de Jesus Pinto.

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos produtos será efetuado com prazo Maximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência ate 31 de dezembro de 2017, podendo ser aditivada, sendo que não ultrapasse o 
prazo Maximo de 12 meses.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:
I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.
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VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 14 dias do mês de setembro de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER VIVALDINO PASQUALOTTO
CPF: 503.319.819-04 CPF: 655.988.909-25
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 1779/2017
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – Registro de Preços
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 1779/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 34/2017
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Global

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MANUTEN-
ÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E POSSÍVEIS AMPLIAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.
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A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 27 de setembro de 2017, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 09 de outubro de 2017. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 12 dias do mês de setembro de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 1845/2017
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial – Registro de Preços
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 1845/2017
MODALIDADE: Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 35/2017
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Unitário por Item

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA ARBITRAR EVENTOS REALI-
ZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 27 de setembro de 2017, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 06 de outubro de 2017. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 25 dias do mês de setembro de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PREGOEIRO

DECRETO Nº. 86/2017
DECRETO nº. 86/2017

Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 1678/2017, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 059/2017, sobre o processo de licita-
ção nº. 1678/2017, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL COLORIDO PARA SER INSTALADO NO CENTRO EDUCACIONAL 
PADRE LUIS MUHL - EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.
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DIDÁTICA LIVRARIA E BRINQUEDOS LTDA - ME R$ 12.790,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 14 dias do mês de setembro de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração

PORTARIA Nº 238/2017
PORTARIA Nº 238/2017
CONTRATA FUNCIONARIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONTRATADA a Funcionária Municipal ANDRESSA JAPPE, CPF nº 095.718.599-58 em caráter temporário 
e de excepcional interesse público, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo vencimentos constantes do quadro próprio.

Art. 2º - A devida contratação será para substituir a vaga da servidora Leri Ramos Deeter que se encontra de Atestado, e perdurará en-
quanto a titular estiver afastada.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 25 dias do mês de Setembro de 2017.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº102/2017
EXTRATO CONTRATUAL Nº 102

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS AUTOMOTOR NOVOS 0KM, 4 PORTAS, ANO/MODELO 2017/2017 OU 2017/2018, COM MOTOR 
DIANTEIRO INJEÇÃO ELETRÔNICA FLEX (GASOLINA/ETANOL).
CONTRATADO: SPERANDIO MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Vigência: Início: 25/09/2017 Término: 24/10/2017
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 55/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2017

Formosa Do Sul, 25 de Setembro de 2017
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº103/2017
EXTRATO CONTRATUAL Nº 103

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS AUTOMOTOR NOVOS 0KM, 4 PORTAS, ANO/MODELO 2017/2017 OU 2017/2018, COM MOTOR 
DIANTEIRO INJEÇÃO ELETRÔNICA FLEX (GASOLINA/ETANOL).
CONTRATADO: SPERANDIO MOTORS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
VALOR: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil e quinhentos reais)
Vigência: Início: 25/09/2017 Término: 24/10/2017
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 55/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2017

Formosa Do Sul, 25 de Setembro de 2017
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 69/PMF/2017 – REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 128/PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 69/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 128/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUILHINHA/
SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS KAMMER, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denominado ÓRGÃO GERENCIA-
DOR e as empresas:

1. ADEMIR RAMPINELLI ME, CNPJ/MF n.º 81.596.801/0001-63, estabelecida na Rua Bonifácio Back, 39, Forquilhinha/SC, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Ademir Rampinelli, CI 6/R 452.177, CPF 379.027.259-00;

2. ZILEZIO OLAVO MACHADO ME, CNPJ/MF n.º 81.803.793/0001-89, estabelecida na Rodovia Gabriel Arns,1658, Forquilhinha/SC, doravan-
te denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Zilezio Olavo Machado, CI 968110, CPF 398.524.319-00;

Doravante denominada DETENTORAS DA ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 
53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº. 128/PMF/2017, para REGISTRO DE PRE-
ÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para REGISTRAR PREÇO para a aquisição de peças diversas 
para reposição e serviços de manutenção da frota de veículos leves do Município de Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo:

LOTE MARCA/MODELO ANO QUANT M.O R$ P.O P.R

1 I/RENAULT FLUENCE DYN20A 2015/2015 1 R$ 59,50 12 % 27 %

2 I/RELY PICK-UP CDCOMFORT 2014/2015 1 R$ 81,00 10 % 25 %

3 VW/GOL 1.6 POWER 2005/2006 1 R$ 59,50 11 % 29 %

4 FIAT/PALIO FIRE 2014/2015 4 R$ 60,90 12 % 27 %

5 FIAT/DUCATO MULT JAED T 2008/2009 1 R$ 76,50 12 % 27 %

6 I/RENAULT CLIO EXP1016VH 2013 À 2015 4 R$ 60,90 11 % 26 %

7 I/JINGBEI SHINERAY TRUCKS 2014/2015 2 R$ 81,00 10 % 25 %

8 NISSAN/LIVINA 16S 2013/2014 1 R$ 62,30 11 % 26 %

9 FIAT/UNO VIVACE 1.0 2014/2014 1 R$ 60,90 12 % 27 %

10 FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2013/2013 3 R$ 62,30 11 % 26 %

11 I/FORD TRANSIT TCA AMB 2011/2011 1 R$ 78,30 11 % 26 %

12 FIAT/DOBLO ATTRACTIV 1.4 2013/2013 1 R$ 61,60 12 % 27 %

13 I/JINGBEI SHINERAY DTRUCKS 2013/2014 1 R$ 81,00 10 % 25 %

14 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY 2013/2014 2 R$ 62,30 11 % 26 %

15 VW/SAVEIRO 1.6 2006/2010 2 R$ 60,90 11 % 26 %

16 VW/GOL 1.6 2009/2010 1 R$ 61,60 12 % 27 %

17 FIAT/PALIO ESSENCE 1.6 2013/2014 2 R$ 62,30 11 % 26 %
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18 RENAULT/SANDERO EXP 16HP 2013/2013 2 R$ 61,60 12 % 27 %

19 I/RENAULT CLIO CAM1016VH 2010/2011 3 R$ 61,60 12 % 27 %

20 GM/VECTRA GLS 1998/1998 1 R$ 61,60 11 % 26 %

21 FIAT/DUCATO MC TCA MIC 2014/2014 1 R$ 80,10 11 % 26 %

22 VW/GOL 1.0 2001 À 2007 3 R$ 61,60 12 % 27 %

23 FIAT/DUCATO TH AMB 2005/2006 1 R$ 80,10 11 % 26 %

24 FIAT/STRADA FIRE FLEX 2011/2012 2 R$ 60,90 12 % 27 %

25 FIAT/STRADA FIRE 2005/2005 1 R$ 61,60 12 % 27 %

26 FIAT/UNO MILLE FIRE 2005/2005 2 R$ 62,30 12 % 27 %

27 V/W GOL 1.0 GIV 2008/2009 1 R$ 61,60 12 % 27 %

28 RENAULT/MEGANEGT DYN 16 2010/2011 1 R$ 61,60 12 % 27 %

29 FIAT/STRADA WORKING 2015/2015 1 R$ 62,30 11 % 26 %

30 RENAULT/MASTERAMB RONTAN 2012/2013 1 R$ 80,10 11 % 26 %

31 EFFA/V22 2017/2017 1 R$ 79,20 11 % 26 %

32 VW/KOMBI LOTAÇÃO 2009/2010 1 R$ 62,30 11 % 26 %

33 CITROEN/AIRCROS M FEEL 2016/2017 1 R$ 61,60 12 % 27 %

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Realizar os serviços nas dependências da empresa, de forma parcelada, conforme solicitação do município e entregar os veiculos ao 
município pôr conta e risco da CONTRATADA no pátio de máquinas da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, localizado na Avenida 25 de 
Julho, Centro, Forquilhinha/SC, em perfeito estado de conservação e com as respectivas garantias de validade de consumo, em horário a 
ser estabelecido, através do Departamento de Compras.

2. Os produtos/serviços serão solicitados de acordo com a necessidade do Município de Forquilhinha.
2.1. O prazo de entrega dos produtos/serviços será de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento da nota de empenho ou ordem 
de compra.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entregues, ou 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do produto entregue em 
desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contados da notificação da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, ficando a 
mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos pro-
dutos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado 
à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição fazem 
parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na 
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tesouraria da Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável pela oficina, autorizado para o recebi-
mento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades 
e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessariamente o número do processo licitatório e o número da Autorização de For-
necimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, 
em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e responsabi-
lizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação 
hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada apenas 
como prevista, não importando em obrigação da contratante.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição dos produtos e ou serviços, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo Órgão Ge-
renciador, sendo obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma auto-
ridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada por 
intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme disposto no 
art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instru-
mento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não vera-
cidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
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apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que 
aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e alterações sub-
sequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justifi-
cativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o compro-
vante ao processo de administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços, ou, a juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 
8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos índices de percentual de desconto registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 128/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora desta ata.

2. O Sr. Eduardo Wesller será o gestor/fiscal desta Ata, sendo dele a competência de fiscalizar os produtos e serviços, garantindo a devida 
execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002 
e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 25 de setembro de 2017.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
ZILEZIO OLAVO MACHADO ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Zilezio Olavo Machado
CPF: 398.524.319-00;
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ADEMIR RAMPINELLI ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Delciomir Savi Rampinelli
CPF: 379.027.259-00;

Eduardo Wesller
Mecânico
Gestor/Fiscal da Ata

DECRETO Nº 156, DE 1º DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 156, DE 1º DE SETEMBRO DE 2017.

DESTITUI E CONCEDE FUNÇÕES GRATIFICADAS E GRATIFICAÇÕES AOS SERVIDORES QUE RELACIONADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, c/c a Lei nº 750, de 20 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 2.266, de 01 de 
setembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica destituída, a partir do dia 1º de setembro de 2017, da Função Gratificada – FG-4, Chefe de Divisão, a servidora Andressa Westrup 
Wernke, matrícula 1652.

Art. 2º Ficam destituídos, a partir do dia 1º de setembro de 2017, da Função Gratificada – FG-6, Chefe de Seção, os servidores:
a) Goncalves Lourenco Neto, matrícula 2014;
b) Igorvani Luiz Pedroso, matrícula 1995;
c) Vilmar de Costa, matrícula 965;
d) Zeno Tiscoski, matrícula 793.

Art. 3º Ficam destituídos, a partir do dia 1º de setembro de 2017, da Função Gratificada – FG-7, Chefe Adjunto de Divisão, os servidores:
a) Adilson Venson, matrícula 2915;
b) Jair Pirola, matrícula 1408;
c) Luciano Constantino Pola, matrícula 4700;
d) Nevio Dondossola, matrícula 2004;
e) Renata Pereira Fritzen, matrícula 2369.

Art. 4º Ficam destituídos, a partir do dia 1º de setembro de 2017, da Função Gratificada – FG-8, Chefe de Equipe, os servidores:
a) Clesio Beretta, matrícula 2148;
b) Elesiane da Rosa, matrícula 798;
c) Rauf Joao Souza, matrícula 2278;
d) Valeria De Bona Tiscoski, matrícula 2444.

Art. 5º Ficam destituídos, a partir do dia 1º de setembro de 2017, da Função Gratificada – FG-9, Chefe de Adjunto de Seção, os servidores:
a) Celso Michels, matrícula 2021;
b) Mageli Pereira de Sena, matrícula 4781;
c) Maria Goretti Premoli, matrícula 2170;
d) Martim Cardoso da Silva, matrícula 1407;
e) Nazareno Madalena, matrícula 4717.

Art. 6º Ficam destituídos, a partir do dia 1º de setembro de 2017, da Função Gratificada – FG-9, Chefe de Adjunto de Seção, os servidores:
a) Adair Delfino, matrícula 4731;
b) Giseli Scandolara Bosa, matrícula 1993;
c) Jose Roberto Pereira Delfino, matrícula 1577;
d) Marcio Schuvartz, matrícula 4732;
e) Marcos Scussel, matrícula 4647;
f) Maria de Fatima de Liz Willimann, matrícula 1951;
g) Valdir Da Luz, matrícula 176;
h) Vanderlei Forgiarini, matrícula 2077.

Art. 7º Fica destituído, a partir do dia 1º de setembro de 2017, da Função Gratificada – FG-2, Médico Autorizador do AIH, o servidor Milton 
Gil Geri Junior, matrícula 1359.

Art. 8º Fica destituído, a partir do dia 1º de setembro de 2017, da Função Gratificada – FG-4, Chefe Adjunto de Departamento, o servidor 
Idair Miguel Dondossola, matrícula 797.

Art. 9º Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Função Gratificada – FG-1, Chefe de Departamento de Previdência, à 
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servidora Andressa Westrup Wernke, matrícula 1652.
Parágrafo único. Competirá ao (à) servidor(a) designada por este artigo a chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do 
Departamento de Previdência e a execução de outras atividades correlatas.

Art. 10. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Função Gratificada – FG-4, Chefe da Divisão do Serviço de Monitoramento 
e Controle de Acesso aos Prédios Públicos, ao servidor Goncalves Lourenco Neto, matrícula 2014.
Parágrafo único. Competirá ao servidor designado por este artigo a chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços da Divisão 
do Serviço de Monitoramento e Controle de Acesso aos Prédios Públicos e a execução de outras atividades correlatas.

Art. 11. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Função Gratificada – FG-4, Chefe Adjunto de Departamento, ao servidor 
Luciano Constantino Pola, matrícula 4700.
Parágrafo único. Competirá ao (à) servidor(a) designado(a) por este artigo a substituir o Chefe do Departamento de Agricultura nas situa-
ções de ausência ou impedimento, auxiliando nas tarefas de chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços do Departamento 
de Agricultura e a execução de outras atividades correlatas.

Art. 12. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Função Gratificada – FG-8, Chefe de Equipe, à servidora Maria de Fátima 
de Liz Willimann, matrícula 1951.
Parágrafo único. Competirá ao (à) servidor(a) designado(a) por este artigo a chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços 
da Equipe de Limpeza e Copeiragem dos prédios do Paço Municipal 26 de Abril e a execução de outras atividades correlatas.

Art. 13. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Função Gratificada – FG-8, Chefe de Equipe, ao servidor Valdir da Luz, 
matrícula 176.
Parágrafo único. Competirá ao (à) servidor(a) designado(a) por este artigo a chefiar, planejar, supervisionar, executar e orientar os serviços 
da Equipe de Paisagismo, Poda e Plantio do Horto Florestal e a execução de outras atividades correlatas.

Art. 14. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Operador de Motoniveladora aos servidores:
a) Névio Dondossola, matrícula 2004;
b) Idair Miguel Dondossola, matrícula 797.

Art. 15. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Operador de Escavadeira Hidráulica aos servidores:
a) Zeno Tiscoski, matrícula 793;
b) Martin Cardoso da Silva, matrícula 1407;
c) Nazareno Madalena, matrícula 4717.

Art. 16. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Motorista de Caminhão de Lixo aos servidores:
a) João Fagundes Neto, matrícula 2304.
b) Sérgio Luiz de Oliveira, matrícula 4811.

Art. 17. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Operador de Retroescavadeira aos servidores:
a) Francisco Minatto, matrícula 4696;
b) Laudemir Rafael, matrícula 744;
c) Marcos Scussel, matrícula 4647.

Art. 18. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Encarregado de Serviço à servidora Elesiane da Rosa, 
matrícula 798.
Parágrafo único. Competirá ao (à) servidor(a) designado(a) por este artigo a coordenação dos serviços de telefonia e recepção dos prédios 
do município de Forquilhinha e a execução de outras atividades correlatas.

Art. 19. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Encarregado de Serviço ao servidor Rauf João Souza, 
matrícula 2278.
Parágrafo único. Competirá ao (à) servidor(a) designado(a) por este artigo a coordenação dos serviços do Setor de Protocolo e a execução 
de outras atividades correlatas.

Art. 20. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Encarregado de Serviço ao servidor Vanderlei Forgiarini, 
matrícula 2077.
Parágrafo único. Competirá ao (à) servidor(a) designado(a) por este artigo a coordenação dos serviços da Borracharia da Secretaria de 
Infraestrutura do município de Forquilhinha.

Art. 21. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Despachante documentalista ao servidor Adilson Venson, 
matrícula 2915.

Art. 22. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Responsável pela Distribuição da Merenda Escolar ao 
servidor Clésio Beretta, matrícula 2148.

Art. 23. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Auxiliar de Distribuição da Merenda Escolar ao servidor 
Celso Michels, matrícula 2021.

Art. 24. Fica concedida, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Presidente da Comissão de Avaliação do Estágio Probatório 
ao servidor Igorvani Luiz Pedroso, matrícula 1995, designado pelo Decreto nº 137, de 4 de agosto de 2015.
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Art. 25. Fica concedida, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação à 
servidora Renata Pereira Fritzen, matrícula 2369, designada pelo Decreto nº 47, de 16 de fevereiro de 2017.

Art. 26. Fica concedida, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Membro Titular da Equipe de Apoio ao Pregoeiro à servi-
dora Fabiana Rosa, matrícula 4852, designada pelo Decreto nº 107, de 09 de junho de 2017.

Art. 27. Fica concedido, a partir do dia 1º de setembro de 2017, a Gratificação de Médico Autorizador de Autorização de Internação ao ser-
vidor Milton Gil Geri Junior, matrícula 1359.

Art. 28. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de setembro de 2017.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 1º de setembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1º de setembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 165, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 165, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

APLICA A PENA DE ADVERTÊNCIA AO SERVIDOR KASSIANO BARBOZA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 4462, OCUPANTE DO CARGO DE MOTO-
RISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2017,

CONSIDERANDO que o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pelo Decreto nº 75, de 29 de março de 
2017, bem como o Termo de Julgamento, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, concluíram 
que o servidor KASSIANO BARBOZA DE OLIVEIRA, matrícula nº 4462, ocupante do cargo de Motorista, infringiu os incisos III e XI do art. 
169 da Lei nº 2.227/17, que por sua natureza ensejam a pena de advertência, de acordo com os artigos 177, I, 178 e 179 também da Lei 
nº 2.227/17,

DECRETA:
Art. 1º Aplico ao servidor KASSIANO BARBOZA DE OLIVEIRA, matrícula nº 4462, ocupante do cargo de Motorista, conforme fundamentação 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Termo de Julgamento, a pena de ADVERTÊNCIA com fundamento 
nos artigos 177, I, 178 e 179 da Lei nº 2.227/17, pela infração aos incisos III e XI do art. 169 também da Lei nº 2.227/17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Forquilhinha/SC, 25 de setembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 25 de setembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 166, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 166, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

DETERMINA O RETORNO IMEDIATO AO SERVIÇO DO MÉDICO INTERCAMBISTA PARTICIPANTE DO PROJETO “MAIS MÉDICOS PARA O 
BRASIL” DR. YOSBEL GARCIA PADIN, LOTADO DA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica Muni-
cipal, de 15 de novembro de 1990, e em conformidade com o Relatório Conclusivo da Sindicância Investigativa nº 009/2017, bem como o 
Termo de Julgamento;
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CONSIDERANDO que o médico intercambista participante do Projeto “Mais Médicos para o Brasil”, YOSBEL GARCIA PADIN, lotado na Uni-
dade de Saúde Central, foi afastado, nos termos do art. 198 da Lei Municipal nº 2.227, de 09 de março de 2017, como medida cautelar e a 
fim de que o servidor não viesse a influir na apuração das irregularidades apontadas no Decreto nº 162 de 15 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO que o relatório Conclusivo da Comissão de Sindicância Investigativa e o Termo de Julgamento constante nos autos nº 
009/2017, determinou o arquivamento do feito pois para um juízo de procedência há que ter provas seguras acerca da autoria e materiali-
dade, não se admitindo, em havendo dúvidas, responsabilização, ainda mais quando o procedimento realizado pelo médico foi considerado 
adequado, por outros profissionais da saúde;

DETERMINA:

Art. 1º O retorno imediato do médico intercambista participante do Projeto “Mais Médicos para o Brasil”, YOSBEL GARCIA PADIN, lotado na 
Unidade de Saúde Central.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 25 de setembro de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 25 de setembro de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE TERMO ADITIVO FMS 08/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 08/2017

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 01/2016
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – BÚRIGO E ESTEVES KRUGER LTDA ME.

DO OBJETO – Contratação de empresas para prestar serviços de comunicação multimídia, para instalação de serviço dedicado de conecti-
vidade à internet, e de integração das unidades do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha/SC.

DO VALOR – Fica acrescido no objeto do Contrato n. 01/FMS/2016 o valor de R$ 265,68 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito 
centavos), para o exercício de 2017, relativo ao seguinte item:

ITEM Qtd. Meses Qtd. Pontos ESPECIFICAÇÃO Valor unitário Valor Mensal Valor TOTAL

07 04 01 Mensalidade do link de interligação via rádio 
de 5Mbps. R$ 66,42 R$ 66,42 R$ 265,68

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 25 de agosto de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0007_2017-FMS
AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0007/2017 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0032/2017 – FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0007/2017-FMS
O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO (SC) através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pela Secretária Municipal, torna 
público a Dispensa de Licitação nº 0007/2017, para locação de uma casa residencial (CÓDIGO CO1019-FUNDOS), com dois dormitórios, 
localizada na rua São Judas Tadeu, nº 20, no bairro José Mendes, na cidade de Florianópolis-SC, para abrigo dos pacientes encaminhados 
para tratamento de saúde naquela cidade, de propriedade da Sra. Maria José D' Alascio e Jean Batista D' Alascio, representada pela Adminis-
tradora Regente Imoveis Locação Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 05.139.921/0001-53. Prazo de locação: 12 (doze) meses, com início no dia 
24.09.2017 e término no dia 23.09.2018. Valor mensal: R$ 836,31 (oitocentos e trinta e seis reais e trinta e um centavos),Total do Contrato; 
R$ 10.035,72 (dez mil e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos). Fundamento Legal: Art 24, X da Lei 8.666/93 e suas alterações. O 
preço está de acordo com o valor de mercado segundo avaliações prévias, anexas ao PAL.
Fraiburgo(SC), 22 de setembro de 2017.
Idione Fantinel – Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0045-2017-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0212/2017 – PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0045/2017– PMF
A Prefeita de Fraiburgo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 0045/2017, cujo objeto é contratação de empresa especializada em 
Medicina e Segurança do Trabalho, para realização de Exames Médicos Admissionais para os candidatos convocados para ocupar vagas 
de cargo de provimento efetivo no Município de Fraiburgo (Prefeitura, FMS e Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo-Sanefrai). 
Contratada: SEGMETRE ASSESSORIA S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.344.000/0001-41. Prazo de Vigência: Setembro a dezembro de 
2017. Valor total do Contrato: R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais). Fundamento Legal: Art. 24,II da Lei n° 8.666/93.
Fraiburgo(SC), 25 de setembro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0103_2017 - DOM
Aviso do Pregão Presencial nº 0103/2017– PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição de materiais de decoração natalina e demais acessórios para o Departamento de Cultura 
do Município de Fraiburgo, durante os meses de outubro a novembro de 2017. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo 
dos envelopes: até as 15:15 horas do dia 06.10.2017, deverão ser feitos junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 15:30 horas junto ao Setor de Compras e Licitação 
do mesmo dia. Abertura: às 15:30 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 25 de setembro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

CONVITE_AUDIENCIA_PUBLICA_27_09_2017
Estado de Santa Catarina
Município de Fraiburgo

Convite

A Prefeitura Municipal de Fraiburgo, através da Controladoria Interna e da Secretaria de Finanças, convida os fraiburguenses para partici-
parem da Audiência Pública que ocorrerá no dia 27 de setembro de 2017, às 15:30 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal, para para 
discussão e elaboração da Lei de Diretrizes orçamentária - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2018, em atendimento 
ao preceituado no artigo 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ainda, para Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 2º quadrimestre do exercício de 2017, conforme 
disciplina o §4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Por fim, para avaliação das ações e serviços de saúde, em conformidade com o disposto no artigo 41º da Lei Complementar n° 141/2012.

Contamos com sua honrosa presença.

Fraiburgo, 22 de setembro de 2017.

Claudete Gheller Mathias Georges dos Reis Santos João Carlos Padilha Idione Fantinel
Prefeita Municipal Controlador Interno Secretário de Finanças Secretária de Saúde

Av. Rio das Antas, 185 – Fraiburgo – SC – 89.580-000
CNPJ: 82.947.979/0001-74 – fone: (xx49) 3251-3000

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 177-2017 (ESCOLHA VAGAS AUXILIARES) 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 177/2017

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0016/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0016/2017, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0016/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2017:

Código Cargo Convocados Data Horário
01 Auxiliar Educacional Ensino Fundamental 1 – SOLANGE APARECIDA FERREIRA 25/09/2017 às 15 horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0016/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0016/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
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i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entregue 
em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);

2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 0016/2017 as exigências de escolaridade são as seguintes:

Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Auxiliar Educacional – Ensino Fundamental Ensino Médio

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n°0016/2017: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

* Convocação via telefone e publicado em Diário Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 178 -2017 ( AAN) 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 178/2017

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
009/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 009/2017, para a escolha de vagas de acordo com os procedi-
mentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 009/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2017:

Código Cargo Convocados Data Horário

03 AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 27° classificado 26/09/2017 às 14 
horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.
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1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 009/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 009/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:

I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS.: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entre-
gue em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);
p) Carteirinha de saúde atualizada.

2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 009/2017 as exigências de escolaridade são as seguintes:

Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Auxiliar de Alimentação e Nutrição Diploma ou certificado de conclusão do Ensino Fundamental

2.4 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

* Contato via telefone e publicado em Diário Oficial

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 179-2017 ( PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA )
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 179/2017

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0010/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2017, para a escolha de vagas de acordo com os proce-
dimentos e as condições estabelecidas neste Edital:
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1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0010/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2017:

Código Cargo Convocados Data Horário

01 Professor de Língua Portuguesa – 
não habilitado

1. ELISANGELA SIBELE DOS SANTOS 26/09/2017 às
14 horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0010/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0010/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS.: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entre-
gue em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);

2.3 – As exigências de escolaridade para os candidatos a Professor de Língua Portuguesa – não- Habilitado estão previstos no Edital de 
Contratação 0010/2017.
2.4 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.
2.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

* Convocação via telefone. Publicado em Diário Oficial.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 180 -2017 ( AAN) 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 180/2017

FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2017, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
009/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 009/2017, para a escolha de vagas de acordo com os procedi-
mentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 009/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha de 
vagas para o ano letivo de 2017:

Código Cargo Convocados Data Horário

03 AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 28° classificado 26/09/2017 às 14 
horas

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2017.

1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 009/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 009/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.

2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:

I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
OBS: O atestado de saúde ocupacional não é obrigatório durante a escolha de vagas. O candidato terá prazo para apresentá-lo caso aceite 
a vaga oferecida. A Secretaria Municipal de Educação não se responsabiliza por repor valores pagos por atestados de candidatos convocados 
que não venham ter vinculo empregatício com o município;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
OBS.: Candidatos que não tem conta no BRADESCO devem ter em mãos o Termo de Convocação para abertura de conta o qual será entre-
gue em data e horário estabelecido neste edital;
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacinação (atualizado – podendo ser retirado no PA – homens e mulheres);
p) Carteirinha de saúde atualizada.
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2.3 – De acordo com o item 2.1 do Edital de Contratação 009/2017 as exigências de escolaridade são as seguintes:

Cargo / área de atuação Requisitos de escolaridade e outros
Auxiliar de Alimentação e Nutrição Diploma ou certificado de conclusão do Ensino Fundamental

2.4 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

* Contato via telefone e publicado em Diário Oficial

EDITAL TURISMO 2017
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

EDITAL N. 001/2017
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO.

A PREFEITA MUNICIPAL no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 2377 de 21 de setembro de 2017, torna público o 
processo de escolha dos 5 (cinco) Conselheiros, sendo 1 (um) representante do segmento da sociedade civil organizada e 4 (quatro) repre-
sentantes dos segmentos do Trade Turístico local, que farão parte do Conselho Municipal Turismo, de acordo com as seguintes disposições:

1. DO REGULAMENTO DO PROCESSO DE ESCOLHA

1.1 A escolha dos conselheiros representantes da sociedade civil organizada e do trade turístico local para o Conselho Municipal de Turismo 
será realizada em 02 (duas) etapas, descritas abaixo:
a) Credenciamento dos Conselheiros interessados;
b) Escolha, através de ato consensual, dos Conselheiros titulares e suplentes.

2. DO MANDATO

2.1 O Conselho Municipal de Turismo será composto, nos termos da Lei Municipal nº 2377/2017, de 12 (doze) membros titulares e 12 (doze) 
membros suplentes, para mandatos de 2 (dois) anos, permitida sua recondução por igual período, da seguinte forma:
a) 4 (quatro) Conselheiros Titulares representando o Poder Público, com os respectivos suplentes, indicados pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal;
b) 4 (quatro) Conselheiros Titulares representando a Sociedade Civil Organizada, com os respectivos suplentes, sendo 3 (três) indicados e 
1 (um) eleito pelo presente instrumento;
c) 4 (quatro) Conselheiros Titulares representando o Trade Turístico local, com os respectivos suplentes, eleitos pelo presente instrumento.

3. DO CREDENCIAMENTO DOS CONSELHEIROS

3.1 Somente poderão participar do processo de escolha dos membros do Conselho Municipal de Turismo, os Conselheiros que preencherem 
os requisitos descritos abaixo:

a) Representar uma organização dos seguintes segmentos: organizações culturais instituídas no município; meios de hospedagem; bares, 
restaurantes e similares; agências de turismo, operadoras, guias turísticos e transportes; atrativos e estabelecimentos com viés turístico;
b) Ter atuação no âmbito do Município de Fraiburgo;
c) Estar em plena atividade e funcionamento no segmento ao qual se credenciar;
d) Preencher e protocolar a ficha de credenciamento, constante no ANEXO I, na Secretaria Executiva, localizada na Avenida Rio das Antas 
n° 185, Centro.

3.2 Considera-se cadastrado o Conselheiro cujo credenciamento tenha sido aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

3.3 As inscrições aprovadas serão homologadas e publicadas no dia 25 de outubro de 2017 às 14h00min.

4. DO PROCESSO DE ESCOLHA

4.1 O processo para a escolha dos Conselheiros que farão parte do Conselho Municipal de Turismo será realizado por meio de ato consensual 
entre os credenciados, designando entre estes os titulares e os suplentes de cada segmento.



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 426

4.2 A data para realização do processo de escolha será dia 30 de outubro de 2017, no horário compreendido entre as 08h00min às 
10h00min, no Auditório da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, localizado na Avenida Rio das Antas n° 185, Centro.

4.3 Para a realização do Processo de escolha dos Conselheiros, fica nomeada Comissão formada pelos seguintes membros:

a) Fernanda Debortolli Raldi;
b) Rosemeri Machado;
c) Anderson Vargas Grando.

§ 1º. É vedado aos integrantes da Comissão participarem da eleição como Conselheiros.
§ 2º. A Comissão se extinguirá quando do encerramento do processo de escolha dos Conselheiros.

4.4. Compete à Comissão:
I – Coordenar o processo de escolha dos Conselheiros;
II – Receber as Fichas de Credenciamento;
III – Receber e julgar os recursos e impugnações interpostos;
IV – Conduzir a escolha e divulgar os resultados;
V – Fazer a ata e apresentar os resultados para Homologação da Prefeita Municipal.

5. DO RESULTADO DO PROCESSO DE ESCOLHA

5.1 Concluído o processo de escolha dos Conselheiros, o Secretário de Desenvolvimento Econômico determinará a publicação da Homolo-
gação da Lista de Conselheiros.

5.2 Os Conselheiros, titulares e suplentes, tomarão posse na primeira reunião do Conselho Municipal de Turismo, que acontecerá no cor-
rente ano de 2017, em data, horário e local a serem definidos.

6. DO CRONOGRAMA

O processo de escolha seguirá o seguinte cronograma.

DATA ATIVIDADES
26/09/2017 Lançamento de Edital para escolha dos conselheiros para o Conselho Municipal de Turismo às 14h00min
20/10/2017 Data limite para entrega da Ficha de Credenciamento até as 17h00min
25/10/2017 Homologação das inscrições aprovadas às 14h00min.
30/10/2017 Processo de Escolha de novos conselheiros entre 08h00min às 10h00min.
30/10/2017 Divulgação do resultado do processo de escolha entre 10h00min e 10h30min.
10/11/2017 Homologação da lista de conselheiros participantes do Conselho Municipal de Turismo às 14h00min.
2017 Posse dos conselheiros e primeira reunião do Conselho Municipal de Turismo.

Fraiburgo, 26 de setembro de 2017.
Claudete Gheller Mathias
Prefeita Municipal

ANEXO I – FICHA DE CREDENCIAMENTO

EXTRATO DA AT17PMF130
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17PMF130
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: RESTAURANTE ZENERE LTDA EPP.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de empresa do ramo para fornecimento de refeições preparadas e acondicio-
nadas em embalagens tipo marmitex, para alimentação de servidores que trabalham no interior do município.
Data da Ata: 22.09.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 22.09.2017 a 31.08.2018.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0200/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0095/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0068/2017 – PMF.
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Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Valor

Unitário-R$

1 6.000 Unid.

Fornecimento de refeição, ALMOÇO, preparada conforme as Boas 
Práticas de Fabricação e Procedimentos Operacionais Padronizados 
estabelecidos na Resolução - RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002 
da ANVISA seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 
mínima por porção:
02 Saladas: folhosos porção de 25 gramas, verduras/legumes crus/
cozidos porção de 60 gramas;
01 Prato principal: carne bovina preparada porção de 120 gramas, 
carne suína preparada porção de 120 gramas ou frango preparado 
porção de 200 gramas;
01 Guarnição: massas variadas ou legumes ou tubérculos refogados/
preparados porção de 140 gramas;
01 Arroz: branco cozido porção de 300 gramas;
01 Feijão: preto ou carioca cozido porção de 150 gramas.
Os alimentos devem ser acondicionados em embalagens descartáveis 
aluminizadas taradas “tipo marmitex” contendo peso mínimo de 795 
gramas e máximo de 875 gramas de alimento.
01 pão francês 30 gramas: embalagem plástica de polietileno (indivi-
dual);
01 Fruta: variadas, podendo ser servida até 2 (duas) vezes por sema-
na cada variedade.

19,75

Fraiburgo (SC), 22 de setembro de 2017.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

EXTRATO DA AT17SF58
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT17SF58
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Participante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE FRAIBURGO – SANEFRAI.
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: RESTAURANTE ZENERE LTDA EPP.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de empresa do ramo para fornecimento de refeições preparadas e acondicio-
nadas em embalagens tipo marmitex, para alimentação de servidores do Órgão Participante (SANEFRAI) que trabalham na USA (Unidade 
de Saneamento Ambiental) com carga horária estendida.
Data da Ata: 22.09.2017.
Prazo de Vigência da Ata: 22.09.2017 a 31.08.2018.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0200/2017 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0095/2017 – PMF.
Registro de Preços: nº 0068/2017 – PMF.
Itens Registrados:

Item Qtde
Estimada Unid. Descrição Valor

Unitário-R$

1 400 Unid.

Fornecimento de refeição, ALMOÇO, preparada conforme as Boas Práticas 
de Fabricação e Procedimentos Operacionais Padronizados estabelecidos na 
Resolução - RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002 da ANVISA seguindo a 
seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:
02 Saladas: folhosos porção de 25 gramas, verduras/legumes crus/cozidos 
porção de 60 gramas;
01 Prato principal: carne bovina preparada porção de 120 gramas, carne 
suína preparada porção de 120 gramas ou frango preparado porção de 200 
gramas;
01 Guarnição: massas variadas ou legumes ou tubérculos refogados/prepara-
dos porção de 140 gramas;
01 Arroz: branco cozido porção de 300 gramas;
01 Feijão: preto ou carioca cozido porção de 150 gramas.
Os alimentos devem ser acondicionados em embalagens descartáveis alu-
minizadas taradas “tipo marmitex” contendo peso mínimo de 795 gramas e 
máximo de 875 gramas de alimento.
01 pão francês 30 gramas: embalagem plástica de polietileno (individual);
01 Fruta: variadas, podendo ser servida até 2 (duas) vezes por semana cada 
variedade.

19,75

http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=8134
http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=8134
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2 400 Unid.

Fornecimento de refeição, JANTA, preparada conforme as Boas Práticas de 
Fabricação e Procedimentos Operacionais Padronizados estabelecidos na 
Resolução - RDC nº 275, de 21 de outubro de 2002 da ANVISA seguindo a 
seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção:
02 Saladas: folhosos porção de 25 gramas, verduras/legumes crus/cozidos 
porção de 60 gramas;
01 Prato principal: carne bovina preparada porção de 120 gramas, carne 
suína preparada porção de 120 gramas ou frango preparado porção de 200 
gramas;
01 Guarnição: massas variadas ou legumes ou tubérculos refogados/prepara-
dos porção de 140 gramas;
01 Arroz: branco cozido porção de 300 gramas;
01 Feijão: preto ou carioca cozido porção de 150 gramas.
Os alimentos devem ser acondicionados em embalagens descartáveis alu-
minizadas taradas “tipo marmitex” contendo peso mínimo de 795 gramas e 
máximo de 875 gramas de alimento.
01 pão francês 30 gramas: embalagem plástica de polietileno (individual);
01 Fruta: variadas, podendo ser servida até 2 (duas) vezes por semana cada 
variedade.

20,40

Fraiburgo (SC), 22 de setembro de 2017.
Ildo Lucas – Presidente da Sanefrai

Portaria nº 27002017
PORTARIA Nº 2700, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de GISLAINE DA SILVA CARACHO MACIEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 058.902.349-
78, contratada em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 29 de setembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27012017
PORTARIA Nº 2701, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de MIRIAN LILIAN RUCHEL, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 054.362.219-39, contratada 
em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 29 de setembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://e-legis.anvisa.gov.br/leisref/public/showAct.php?id=8134


26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 429

Portaria nº 27022017
PORTARIA Nº 2702, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de RENATO DE SOUZA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 287.916.328-54, con-
tratado em caráter temporário na função de PROFESSOR – ENSINO 
FUNDAMENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 22 
horas semanais, a partir de 29 de setembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27032017
PORTARIA Nº 2703, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 187/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0020 de 11 de setembro de 2017 
e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação 
interna nº 1907/2017 da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
tes;

Considerando a necessidade dos serviços de Professor – Anos Ini-
ciais, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário GISLAINE DA SILVA 
CARACHO MACIEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
058.902.349-78, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMEN-
TAL – ANOS INICIAIS, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 02 de outubro de 2017 até de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27042017
PORTARIA Nº 2704, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de JANICE GONÇALVES 
DA ROSA MACHADO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
072.255.939-94, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 25 de setembro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 27052017
PORTARIA Nº 2705, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Determina Abertura de Processo Administrativo Disciplinar e No-
meia Comissão Especial Processante

A Prefeita Municipal de Fraiburgo no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com a Lei Complementar nº 109/2010; e em 
conformidade com o Despacho contido no Processo Administrativo 
3788/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, para apura-
ção dos atos e fatos atribuídos a servidora pública Marcia Eulina 
Luciano fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão, po-
dendo ser prorrogado.

Art. 2º. Nomear, para integrarem a Comissão Especial Processante, 
os servidores públicos abaixo relacionados:

I – SIMARA CRISTINA FERREIRA DE DEUS SARTURI – Presidente;
II – MARIA APARECIDA DE BARROS BALESTRIN – Membro;
III – JULIANA PADILHA RIBEIRO – Secretária;

Parágrafo Único: Os servidores ora designados ficam dispensados 
de suas atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de 
provas em geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Portaria nº 27062017
PORTARIA Nº 2706, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

DESIGNA REPRESENTANTES TITULARES E SUPLENTES PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS E DAS ATAS DE REGISTROS DE PRE-
ÇOS DE TODOS OS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDI-
RETA, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
FRAIBURGO.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1° Designar as pessoas abaixo relacionadas, para acompanha-
mento e fiscalização da execução dos contratos administrativos e 
das atas de registro de preços de todos os órgãos da administração 
direta, indireta, Autarquias, Fundos e Fundações do Município de 
Fraiburgo:

I – Representantes da Secretaria de Administração e Planejamen-
to, Secretaria de Finanças, Gabinete e Procuradoria:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Sônia Menegon;
– 1º Suplente: Marieli Mateucci;
- 2º Suplente: Nilce Pinz.

Materiais de copa/cozinha:
– Titular: Olga Aparecida Alexandre Boaventura;
– 1º Suplente: Ivone Moreira de Souza Santos;
- 2º Suplente: Salete Aparecida Tedesco.

Equipamentos de informática/áudio/vídeo/foto e similares:
– Titular: Junior Henrique Decui dos Santos;
– 1º Suplente: Rennan Hermes Polese;
- 2º Suplente: Johnatan Matheus Etges;
- 3º Suplente: Hamilton Stupp de Macedo Junior.

Controle da Frota:
– Titular: Jorge Crestani.

Segurança no Trabalho (Equipamentos e Materiais):
– Titular: Roselei Titon.

Equipamentos de Controle do Ponto:
- Titular: Ruthnea Bernadete Fernandes Fritzen.

Publicidade, Divulgação, Rádio, Televisão, Assinaturas de Jornais e 
Revistas e afins:
- Titular: Andrea Mello;
- Suplente: Nathiara Borges.

Controle Patrimonial:
- Titular: Rafael Fernando Ferreira Helt.

II – Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

- Titular: Rosemeri Machado;
- 1º Suplente: Fernanda Debortoli Raldi;
- 2º Suplente: Ana Maria Camilo.

III – Representantes da Secretaria de Educação:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Neusa Michellon Trombetta;
– 1º Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva;
- 2º Suplente: Ademar de Deus.

Merenda escolar:
– Titular: Nathalia Primon Candeia;
– 1º Suplente: Cecília Franco de Oliveira Regert;
– 2º Suplente: Neusa Michellon Trombetta;
– 3º Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva;
- 4º Suplente: Ademar de Deus;
- 5º Suplente: Daiane Ferreira Olivio;

Transporte escolar:
– Titular: Denilson Dalagnol;
– Suplente: Guilherme Francisco Lima da Silva.

IV – Representantes da Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de 
Agropecuária e Meio Ambiente:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Ricardo Schirmer;
- Suplente: Eloi Regalin.

Peças/serviços para manutenção da frota:
– Titular: Roberto Stanguerlin;
– Suplente: Edson Camargo da Silva.

V – Representantes da Secretaria de Ação Social:

– Titular: Maria Aparecida de Barros Balestrin;
– Suplente: Jacqueline Gisele Farina.

VI – Representantes do Departamento de Cultura:

– Titular: Hilda Augusta Zizi;
– 1º Suplente: Bruno Everling Boeira;
- 2º Suplente: Lindomar Palmera.

VII – Representantes da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo – SANEFRAI:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Claudia Inês Masiero Cardoso;
– 1º Suplente: Andrea Puhl;
- 2º Suplente: Débora Peliser.

Materiais e serviços entregues e/ou prestados na ETA:
– Titular: Carlos Antonio Martins.

Materiais e serviços entregues e/ou prestados na ETE:
– Titular: Antonio Gonçalves de Morais;
- Suplente: Adriane Aparecida Ribeiro Pepes.

VIII – Representantes da Fundação Municipal de Esportes e Lazer 
– FME:

– Titular: João Batista Dalanhol;
– Suplente: Patrick Hariel Ribeiro.

IX – Representantes do Fundo Municipal de Saúde – FMS:

Materiais e serviços gerais:
– Titular: Leonice Frarão;
- 1º Suplente: Mosara Taine de Oliveira;
- 2º Suplente: Jorge Costa Andrade;
– 3º Suplente: Salimara Clair Molim.

Materiais de Farmácia e Laboratório de Análises Clínicas:
– Titular: Alessandra Devens;
– Suplente: Andrea Camargo.

Materiais de Almoxarifado:
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– Titular: Elizete Aparecida Girardi;
– Suplente: Indaiara Viero Perazzoli.

Transporte de pessoas para tratamento de saúde fora do municí-
pio:
– Titular: Giovani Diego Girardi;
- 1º Suplente: Leonice Frarão;
– 2º Suplente: Mosara Taine de Oliveira.

Art. 2º Incumbe aos fiscais acima designados acompanhar e fisca-
lizar a execução dos contratos administrativos e das atas de regis-
tro de preços do Órgão ou Departamento que estejam vinculados, 
anotando as ocorrências relevantes e documentando eventuais 
equívocos a serem corrigidos, transmitindo-as às autoridades com-
petentes, às quais competirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º Fica Revogada a Portaria nº 2581/2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fraiburgo, 25 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

TERMO DE CONVOCAÇÃO ERICA CAMARGO 2017
TERMO DE CONVOCAÇÃO
(Edital de Contratação no Regime Especial n. 003/2017)

Senhor(a): ERICA CAMARGO
Endereço: Rua José Macedo, s/n
Liberata – Fraiburgo/SC - CEP: 89580-00
(49) 99182-6664 (49) 3246-1057

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
Classificação: 3º

Em cumprimento as disposições editalícias, Edital n. 003/2017, 
destinado a prover vagas do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo do Município de Fraiburgo, de acordo com a Lei 
Complementar n. 2349/2016, levando em consideração o resulta-
do final homologado pelo Decreto n. 182/2017, seguindo rigorosa-
mente a ordem de classificação, CONVOCAMOS-LHE à comparecer 
no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Avenida Rio 
das Antas, n. 185, Centro, Fraiburgo, SC., munido dos documentos, 
declarações, certidões, exames e laudos exigidos em lei e no edital 
de concurso público, abaixo descritos:
a) 1(uma) foto ¾ recente;
b) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS)- parte da foto e identifi-
cação;
c) Cópia Cartão do PIS/PASEP ou do NIT (Número de Identificação 
do Trabalhador);
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Carteira de Identidade;
f) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral;
g) Cópia do Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Cópia do Registro Civil de Nascimento ou Casamento;
i) Cópia de Certidão de Nascimento de filhos menores de 14(qua-
torze) anos;
j) Cópia da Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 5(cinco) anos;
k) Cópia de Comprovante de Residência (fatura de água, luz ou 
telefone);
l) Cópia de Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso exigido;
m) Cópia de comprovante de registro e regularidade no órgão ou 
conselho fiscalizador do exercício profissional (quando exigido);
n) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH (quando 

exigida);
o) Carteira de Saúde (quando cargo exigir);
p) Dados da Conta Bancária UNICAMENTE do banco BRADESCO 
agência de Fraiburgo – Conforme autorização de abertura de conta 
fornecida pelo Município de Fraiburgo;
q) Declaração de bens, direitos, valores, com identificação das fon-
tes de renda – devendo ser obrigatoriamente apresentado de acor-
do com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO I);
r) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função ou em-
prego público ou percepção de proventos – devendo ser obrigato-
riamente apresentado de acordo com o Modelo anexo a Convoca-
ção (ANEXO II);
s) No caso de cumulação legal de cargos, função, emprego ou per-
cepção de proventos – devendo ser obrigatoriamente apresentado 
de acordo com o Modelo anexo a Convocação (ANEXO III);
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável – devendo 
ser obrigatoriamente apresentado de acordo com o Modelo anexo 
a Convocação (ANEXO IV);
u) Deverá apresentar, no mínimo, os seguintes exames de saúde, 
acompanhado de laudo médico:
I – Hemograma Completo;
II – Glicemia;
III – Creatinina,
IV – Parcial de Urina;
V – TGO e TGP;
VI – Triglicerídio;
VII – Colesterol Total e Frações (acima de 45 anos);
VIII – TSH (acima de 45 anos);
IX – PSA (homens acima de 45 anos);
X – Parasitológico de Fezes (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- 
Carteira de Saúde);
XI – Secreção Orofarinfe (Auxiliar de Alimentação e Nutrição- Car-
teira de Saúde);
XII- Pesquisa de Fungos nas unhas (Auxiliar de Alimentação e Nu-
trição- Carteira de Saúde);
XIII- Coprocultura (Auxiliar de Alimentação e Nutrição);
XIV – Raio X de tórax (PA + Perfil) com laudo;
XV – Raio X Coluna Cervical + Lombar com laudo (Grupo Funcional 
e Operacional);
XVI- Ultrassonografia (ombro direito e esquerdo) com laudo
XVII- Ultrassonografia (punho direito e esquerdo) com laudo;
XVIII- Eletrocardiograma com laudo (acima de 35 anos);
XIX- Audiometria (Grupo Operacional);
XX- Comprovante de Vacinação Atualizado.
u.1) Antes da conclusão se o candidato está apto para o cargo, o 
perito poderá solicitar outros exames complementares;
v) Atestado de Anamnese Clínica e Social – Emitido pela Equipe 
Multiprofissional do Município de Fraiburgo responsável pelo Pro-
grama de Atenção ao Servidor, através de Anamnese Clínica e So-
cial dos Servidores públicos Municipais de Fraiburgo (agendamento 
realizado pelo Departamento de Gestão de Pessoal após o cumpri-
mento obrigatório de todos os itens anteriores “a” a “u”);
x) Atestado de Saúde Ocupacional – Exame Admissional – Emitido 
obrigatoriamente por Médico do Trabalho vinculado ao Município 
de Fraiburgo (agendamento realizado pelo Departamento de Ges-
tão de Pessoal após o cumprimento obrigatório de todos os itens 
anteriores “a” a “v”);

O prazo para apresentação da documentação, declarações, certi-
dões, exames e laudos descritos nos itens “a” a “u” supracitados, 
é de 15(quinze) dias, contados do recebimento da presente CON-
VOCAÇÃO. O não cumprimento no prazo determinado implicará em 
RENÚNCIA tácita e eliminação do concurso público, sem qualquer 
direito.

Fraiburgo, SC, 05 de setembro de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Data do Recebimento: _________ de _____________ de 
___________.

ERICA CAMARGO



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 433

Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 913/2017 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ATRAVÉS DE RECURSO DE CONVÊNIO NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 913/2017, 21 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ATRAVÉS DE RECURSO DE CONVÊNIO NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 87, inciso V da Lei Orgânica do Município de Frei Rogério e no art.13, § 4º, art.14 da Lei nº 869/2016 de 01/12/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Abre crédito no orçamento do na Prefeitura Municipal de Frei Rogério com a seguinte classificação Orçamentária:

Órgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Proj./Ativ. 1.054 Aberturas de Ruas, Pavimentação Urbana e 
Estradas Vicinais.

149 4.4.90.00.00.00.00.00.0.0631 Aplicações Diretas
TOTAL

Art. 2º - Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 362.431,81 (trezentos e sessenta e dois mil e quatrocentos e trinta e um reais 
e oitenta e um centavos), com a seguinte classificação orçamentária no orçamento vigente:

Órgão: 02 Poder Executivo

Unidade: 06 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Proj./Ativ. 1.054 Aberturas ee Ruas, Pavimentação Urbana e 
Estradas Vicinais.

149 4.4.90.00.00.00.00.00.0.0631 Aplicações Diretas R$ 362.431,81
TOTAL R$ 362.431,81

Art. 3º - Utilizar-se-á como fonte para suplementação da dotação orçamentária
Especificada no artigo primeiro deste Decreto, o Convênio nº 863/2015 no valor de R$ 362.431,81 (trezentos e sessenta e dois mil e qua-
trocentos e trinta e um reais e oitenta e um centavos), celebrado com Estado de Santa Catarina e o Município de Frei Rogério objetivando a 
obras de engenharia rodoviária destinadas ao melhoramento de estradas rurais integrantes da rede viária de competência deste município, 
no âmbito das ações e metas do Programa de Competitividade da agricultura familiar de Santa Catarina – Competente: Fortalecimento de 
Atividades da Competitividade Rural, Subcomponente: Infraestrutura, Atividade: Estradas Rurais Terciárias.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, SC, 21 de setembro de 2017.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 74-2017 - TRATORTEC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 74/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC

Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: TRATORTEC TRATORES, PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME.
CNPJ: 03.914.483/0001-28

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada em manutenção de máquinas pesadas, incluindo 
troca de peças e serviços de mão de obra para manutenção da pá carregadeira Komatsu WA 180
Valor Total: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
Vigência: 25/09/2017 à 30/10/2017.
Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 059/2017 
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório nº 
059/2017, Edital de Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço 021/2017, tipo menor preço por item até às 09h:00min. do dia 09 de 
outubro de 2017, e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, sendo que constitui-se o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO 
DE PNEUS NOVOS, conforme descrito no Edital. O fundamento legal é a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 de 21/06/93, 
consolidada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão 
de Licitação do Município, sito á Avenida Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão – SC, telefone (49) 3342 1111 ou pelo site: www.
galvao.sc.gov.br 

Galvão - SC, 25 de setembro de 2017.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

http://www.galvao.sc.gov.br
http://www.galvao.sc.gov.br
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 161/2017
DECRETO N.º 161, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

ANULA SALDOS DE EMPENHOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA,

Art. 1º. Fica determinada, a anulação dos saldos dos empenhos a pagar da PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
EMPENHO CREDOR VALOR R$
0000065/16 Asteroide Pereira - ME 37,07
0000098/16 Lavação Edeneser Ltda - ME 6,00
0001131/16 Secretaria de Estado da Fazenda 127,40
0001140/16 Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT -SA 110,88
0001383/16 Myrian Divina de Freitas - ME 5.480,00
0002474/16 Conpanhia C. de Aguas e Saneamento - CASAN 27,44
0002676/16 Mega A. Diesel - Mecânica e Acessórios Auto Arroio Ltda 675,00
0002693/16 Comercial Cascães Ltda 15,05
0002843/16 Nestor Com. e Transporte de Combustíveis Ltda 322,88
0003004/16 Asteroide Pereira - ME 67,43
0003516/16 Posto Petropaba Ltda 26,58
0003521/16 Meca Técnica Comercio e Serviços Ltda - ME 225,00
0003565/16 OI S/A - Brasil Telecom 123,91
0004319/16 Meca Técnica Comercio e Serviços Ltda - ME 310,00
0004520/16 Meca Técnica Comercio e Serviços Ltda - ME 250,00

TOTAL 7.804,64

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 26/09/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 162/2017
DECRETO N.º 162, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

ANULA SALDOS DE EMPENHOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA,

Art. 1º. Fica determinada, a anulação dos saldos dos empenhos a pagar da PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, abaixo relacionado:

GABINETE
EMPENHO CREDOR VALOR R$
0000653/16 ANCS Distribuidora e Atacado Ltda - EPP 145,00
0001024/16 Peruibe Comércio de Produtos Eletro Eletrônicos Ltda 112,71
0001028/16 Império do Papel Comércio de Papeis Ltda - ME 56,70
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0001352/16 Celesc Distribuição S/A 132,27
0001795/16 Centro de Gestão de Meios de Pgtos S.A. (CGMP) 370,50
0002556/16 Aeromix Agencia de Viagens e Turismo Ltda - ME 80,00
0003638/16 Machado Comércio Obras e Serviços Eireli - ME 447,00

TOTAL 1.344,18

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 26/09/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 163/2017
DECRETO N.º 163, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 09 DE 14 DE SETEMBRO DE 2017, DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica Homologada a Resolução n.º 09, de 14 de setembro de 2017, do Conselho Municipal de Assistência Social, que "Dispõe sobre 
a aprovação do Demonstrativo Sintético de 2016”, conforme anexo único do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 26/09/2017, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº. 560 DE 13/11/1995
GAROPABA/ SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: (48)3254 8158

Resolução nº. 09
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético de 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 14 de Setembro de 2017, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS e pela Lei Municipal nº 1.432/10 que altera dispositivos da Lei Municipal nº 560/95, que institui o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Garopaba – CMAS, resolve:

RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Demonstrativo de Execução Financeira dos Serviços/Programas do Governo Federal Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS, referente o ano de 2016.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação

Garopaba, 14 de setembro de 2017.
Rafaella Abade Alves
Presidente do CMAS
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PORTARIA N.º 1171/2017.
PORTARIA N.º 1171, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba, Lei Municipal n.º 1.701/2013 e alterações,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 5º, § 7º, b. e art. 83, da 
Lei n.º 1000/2005, RONALDO AMARAL GONÇALVES, Matrícula n.º 
6748, para exercer as funções do cargo de CHEFE DO SETOR DE 
PROTOCOLO, da Secretaria Municipal de Fazenda, com Gratificação 
Especial de 60% do cargo ocupado, a partir de 02 de outubro de 
2017.

Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos a contar de 02/10/2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 25 de setembro de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 26/09/2017, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

RESOLUÇÃO 009/2017
RESOLUÇÃO N°. 09/2017

Aprova a Ata da Sessão Ordinária do dia 09/08/2017, e dá outras 
providências.

O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos do Município de Garopaba 
– IPREGOBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
§ 9° do art. 72 da Lei Municipal n°. 677, de 06 de abril de 2000 e 
pelo art. 13 da Resolução n°. 001, de 20 de maio de 2009, torna 
público que o Conselho Administrativo do IPREGOBA aprovou e 
promulgou a seguinte,

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1° - Fica aprovada a Ata da Sessão Ordinária realizada em 
09/08/2017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 25 de setembro de 2017.
Fernando da Silva Ferreira
Presidente do Conselho Administrativo – IPREGOBA

Publicada a presente Resolução, no DOM/SC em 26/09/2017, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1.326 de 10/08/2009.

Enéas Guimarães Neto
Diretor Executivo – IPREGOBA

RESOLUÇÃO Nº 09/2017 CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº. 560 DE 13/11/1995
GAROPABA/ SC
Telefone –(48)32548161/32548159
Email:cmas@garopaba.sc.gov.br

Resolução nº. 09
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético de 2016.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião 
Plenária Ordinária, realizada dia 14 de setembro de 2017, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social – LOAS e pela Lei Municipal nº 1.432/10 que altera disposi-
tivos da Lei Municipal nº 560/95, que institui o Conselho Municipal 
de Assistência Social de Garopaba – CMAS, resolve:

RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Demonstrativo de Execução Financeira dos Ser-
viços/Programas do Governo Federal Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS, referente o ano de 2016.

Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação

Garopaba, 14 de setembro de 2017.
Rafaella Abade Alves
Presidente do CMAS

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 26/09/2017, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10.08.2009.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PMG Nº 033/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório PMG nº 033/2017
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços técnicos na elaboração de Projetos de Pavimentação Asfáltica 
de diversas vias públicas do município, em extensão total estimada de 5,05 Km, conforme termo de referência.

Entrega e Abertura dos Envelopes: 11/10/2017 as 09:00 horas.
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 25 de setembro de 2017.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DECRETO 186/2017
DECRETO N° 186 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2001, de 21/09/2017

DECRETA:
Art. 1o – A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), no orçamento do 
Município de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:
12.001.15.452.1042.2075 Manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana 3390 01.00.00 R$ 350.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. será utilizado recurso proveniente do provável Excesso de Arreca-
dação calculado para as receitas de Recursos Ordinários do Tesouro.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA
MUNICÍPIO DE GARUVA

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, CONVIDA todos os 
cidadãos residentes no Município de Garuva e Associações Representativas com sede no Município a participarem da Audiência Pública, 
onde será apresentado e discutido a LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, que será realizada, no local e horário abaixo 
indicado.

I – OBJETO
Tornar público e dar amplo conhecimento aos habitantes de Garuva/SC, sobre a LOA – Lei Orçamentária Anual relativo ao exercício de 2018, 
do Município de Garuva.
II - LOCAL DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Local: Câmara de Vereadores de Garuva
Rua Castro Alves, 44 – Centro – Garuva/SC.
Data: 29/09/2017
Horário: 15h00min

Assim, todos ficam devidamente convidados para querendo, participem desta Audiência Pública.

Garuva, 18 de Setembro de 2017.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito de Garuva
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DE CONCORRÊNCIA Nº 04/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
Concorrência nº 04/2017
A Prefeitura de Gaspar torna público e para conhecimento dos 
interessados em participar da Licitação supramencionada, a qual 
tem por objeto a qualificação e pavimentação da Rua Carlos Ro-
berto Schramm e Loteamento Margem Esquerda, que foram efe-
tivadas alterações no Edital. Em face disto, fica redesignado o dia 
26/10/2017, às 09 horas, para o recebimento dos envelopes e às 
09h30min do mesmo dia para a abertura do certame. As altera-
ções poderão ser obtidas no Depto. de Compras ou através do 
site www.gaspar.sc.gov.br. ALEXANDRE GEVAERD - Secretário de 
Planejamento Territorial. Gaspar, 25/09/2017.

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 168/2017
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2017
OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de compo-
nentes mecânicos. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 09hs do 
dia 06/10/2017, no Departamento de Compras, Rua São Pedro, n° 
128, 2° Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Pre-
feitura. ABERTURA a partir das 09hs30min, do mesmo dia e local. 
Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 25/09/2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2017
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2017
OBJETO: Aquisição de Hidrômetros. ENTREGA DOS ENVELOPES: 
até às 09hs do dia 09/10/2017, no Departamento de Compras, Rua 
São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da 
sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30m, do mesmo dia 
e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 25/09/2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor-Presidente do SAMAE

DECRETO Nº 7.687, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 7.687, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO OR-
ÇAMENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo 
artigo 6º, incisos V e VI, da Lei Municipal nº 3.744, de 24 de no-
vembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na Fun-
dação Municipal de Esportes e Lazer:

Órgão: 12 Fundação Municipal de Esportes e Lazer
Unidade: 25 Fundação Municipal de Esportes e Lazer
Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário
Programa: 0028 Gestão Fundação Municipal de Esportes e Lazer
Atividade: 2162 Manutenção da Fundação Municipal de Esportes, Giná-
sios, Progr
Dotação: 27 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 48.000,00

Art. 2º Ficam suplementados, por Excesso de Arrecadação, nos va-
lores indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vi-
gente na Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa:
Órgão: 03 Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa
Unidade: 14 Ditran - Diretoria de Trânsito
Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário
Programa: 0015 Gestão da Ditran
Atividade: 2078 Manutenção da Ditran
Dotação: 41 3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 230.000,00

Dotação: 47 3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 20 de setembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 7.696, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 7.696, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETA LUTO OFICIAL.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º São declarados de Luto Oficial, os dias 25, 26 e 27 do mês 
em curso, por motivo do falecimento, no dia 24 de setembro, do Sr. 
Luiz Carlos Spengler, ex- vice-prefeito, ex-vereador, e ex-secretário 
municipal, considerando os relevantes serviços prestados à comu-
nidade gasparense.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 25 de setembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

LEI COMPLEMENTAR Nº 82, DE 18 DE SETEMBRO DE 
2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 82, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
ALTERA O CAPUT DO ART. 79 DA LEI Nº 1.305, DE 09 DE OUTU-
BRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIAS E 
DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
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O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterada a redação do caput do art. 79 da Lei nº 1.305, 
de 09 de outubro de 1991, passando a vigorar conforme segue:

“Art. 79 A cada triênio de efetivo exercício no serviço público mu-
nicipal em cargo de provimento efetivo, será concedido ao servidor 
um adicional correspondente a 6% (seis por cento) do vencimento 
de seu cargo efetivo, até o limite de 08 (oito) triênios.”

Art. 2º Ficam acrescidos ao art. 79 da Lei nº 1.305 de 9 de outubro 
de 1991 os parágrafos 3º e 4º com a seguinte redação:

Art. 79 (...)

§ 3º A contagem do tempo inicia-se com a posse do servidor no 
cargo de provimento efetivo e não suspenderá, nem interromperá, 
caso o servidor:
a) ocupe cargo de provimento em comissão;
b) seja cedido para outros órgãos públicos;
c) desempenhe mandato classista;
d) desempenhe atividade política para a qual fora eleito. (NR)

§ 4º A contagem do tempo será suspensa durante o período em 
que o servidor se licenciar sem remuneração. (NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 18 de setembro de 
2017.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 3.799, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017
LEI Nº 3.799, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E USO DE CERCAS 
ELÉTRICAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei se destina a regular, no âmbito do Município de 
Gaspar, a instalação, a manutenção e o uso de cercas elétricas e 
seus componentes, visando preservar a segurança e a vida dos 
cidadãos.

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, todas as cercas construídas 
no Município, destinadas à proteção de perímetros em edificações, 
obras ou terrenos e alimentadas por tensão elétrica serão clas-
sificadas como cercas elétricas, estando também abrangidas por 
esta Lei outras denominações tais como cercas eletrificadas, cercas 
energizadas, ofendículos ou equivalentes.

Parágrafo único. Esta Lei não abrange a instalação, o uso e a ma-
nutenção de cercas elétricas dispostas no interior das proprieda-
des rurais, quando instaladas a, no mínimo, um metro e cinquen-
ta centímetros das cercas limítrofes com vias públicas ou outras 
propriedades, não se eximindo o proprietário do imóvel rural pela 
ocorrência de eventual sinistro.

Art. 3º Os proprietários ou responsáveis por imóveis situados neste 
Município, que possuam cercas elétricas ou venham a instalá-las, 
deverão adequá-las contra possíveis acidentes que possam consti-
tuir perigo às pessoas incautas que delas se aproximarem.

Parágrafo único. A instalação, manutenção e uso das cercas elétri-
cas deverá obedecer as regras editadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e pela International Electrotechnical 
Commission (IEC) que regem a matéria, bem como as normas es-
tabelecidas no Município, notadamente quanto à amperagem a ser 
utilizada.

Art. 4º A instalação de cercas elétricas deverá ser realizada por 
profissional ou empresa com comprovada especialidade técnica, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, mediante Anotação de Responsabilidade Téc-
nica – ART e confecção de laudo técnico subscrito por profissional 
habilitado com registro no CREA.

§ 1º Fica o proprietário ou responsável pelo imóvel obrigado a 
proceder a manutenção da cerca elétrica e seus componentes, no 
mínimo, a cada doze meses, através de profissional ou empresa 
com registro no CREA, mediante Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e elaboração de laudo técnico.

§ 2º O laudo técnico de que trata este artigo deverá atestar o 
cumprimento das normas de instalação e manutenção de cercas 
elétricas e seus componentes e conterá as características da cerca 
elétrica, nome, número no Cadastro de Pessoa Física – CPF e nú-
mero do registro no CREA do responsável técnico, nome e CPF do 
proprietário ou responsável pelo imóvel.

§ 3º O proprietário ou responsável pelo imóvel deverá apresentar, 
sempre que solicitado pela fiscalização do Município, a ART e o 
laudo técnico de instalação e manutenção de que trata este artigo.

Art. 5º É obrigatória a instalação de placas de advertência no pe-
rímetro da cerca elétrica, as quais devem conter informações que 
atentem sobre o perigo iminente em caso de contato humano.

§ 1º Deverão ser instaladas placas a cada quatro metros de cerca 
que confronte com vias públicas ou privadas e a cada dez metros 
nos demais lados.

§ 2º Deverão ser colocadas placas de advertência nos portões ou 
portas de acesso existentes ao longo da cerca e em cada mudança 
de direção da cerca elétrica.

§ 3º As placas de advertência deverão ter seu texto e símbolos 
voltados para ambos os lados da cerca elétrica e possuir no mínimo 
vinte centímetros de largura por dez centímetros de altura.

§ 4º A cor do fundo das placas de advertência deverá ser amarela.

§ 5º O texto mínimo das placas de advertência deverá ser: "Cuida-
do – Cerca Elétrica" ou "Perigo - Cerca Elétrica".

§ 6º As fontes das letras mencionadas no § 5º deste artigo deverão 
ser de cor preta.

§ 7º É obrigatória a inserção nas placas de advertência de símbolo 
que indique eletricidade, na cor preta, que possibilite, sem margem 
de dúvidas, inclusive por pessoas analfabetas, a interpretação de 
que a cerca elétrica se trata de um sistema energizado que pode 
provocar choque.

Art. 6º É proibido instalar cercas elétricas em creches, escolas ou 
quaisquer tipos de instituição de ensino, tanto de responsabilida-
de pública como privada, bem como nos imóveis lindeiros a estas 
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instituições.

Art. 7º Não é permitido usar arame farpado na eletrificação.
Art. 8º As cercas elétricas nas divisas das propriedades rurais, para 
bloqueio de

animais, só poderão ser instaladas com a concordância expressa 
do proprietário vizinho.

§ 1º A altura do primeiro fio da cerca elétrica, para bloqueio ani-
mal, deverá variar entre setenta e cento e vinte centímetros do 
nível do solo.

§ 2º Deverão ser instaladas placas de advertência, conforme des-
crito no artigo 5º desta Lei, a cada cem metros nas cercas elétricas 
das divisas das propriedades rurais, em lugares bem visíveis.

Art. 9º A instalação das cercas elétricas na parte superior de mu-
ros, grades, telas ou outras estruturas similares deverá observar 
uma altura compatível de, no mínimo, dois metros e vinte centíme-
tros do solo e uma distância mínima de três metros da instalação 
de gás liquefeito de petróleo.

Parágrafo único. Em caso de não haver concordância com o pro-
prietário do imóvel vizinho, o equipamento deve ser afixado a qua-
renta e cinco graus para o interior do imóvel do proprietário ou 
responsável pela instalação da cerca elétrica.

Art. 10. O proprietário ou responsável por imóvel que já disponha 
de cerca elétrica, tendo ou não sido notificado, terá o prazo de 
cento e oitenta dias para se adequar às normas estabelecidas nesta 
Lei, a contar da sua vigência.

Art. 11. O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei 
sujeitará o proprietário ou responsável pelo imóvel a multa no valor 
de cinco Unidades Fiscais do Município – UFM, dobrando esse valor 
a cada reincidência.

Parágrafo único. A aplicação das multas de que trata este artigo 
não exime o proprietário ou responsável pelo imóvel, bem como o 
profissional responsável técnico pela instalação ou manutenção, de 
responsabilização civil e criminal por danos resultantes de aciden-
tes causados pela cerca elétrica.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 14 de setembro de 
2017.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 3.800, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017
LEI Nº 3.800, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A RECEBER EM DOAÇÃO 
IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO BELCHIOR ALTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Gaspar autorizado a receber em do-
ação, sem encargos, dos legítimos proprietários Felício Oechsler, 
inscrito no CPF sob o n° 444.212.909-63, e Valdir Dalcanale, ins-
crito no CPF sob o n° 400.168.389-04, um imóvel localizado no 

bairro Belchior Alto, Gaspar, Santa Catarina, matriculado sob o nº 
7.773 e nº 7.774, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Gaspar, compreendendo um terreno com área de 2.327,31m² 
(dois mil trezentos e vinte e sete metros e trinta e um decímetros 
quadrados), cuja descrição tem início no ponto 0=PP, segue com o 
azimute de 177°29'14" e percorre 11,48 metros que faz divisa com 
a Rua Bonifácio Haendchen, até o ponto 1, segue com o azimute 
de 269°39'32" e percorre 99,69 metros que faz divisa com a rua 
João Theiss, até o ponto 2, segue com o azimute de 303°36'39" 
e percorre 21,90 metros que faz divisa com área 02, até o ponto 
3, segue com o azimute de 318°08'12" e percorre 34,26 metros 
que faz divisa com a área 02, até o ponto 4, segue com o azimute 
de 310°10'48" e percorre 13,66 metros que faz divisa com a área 
02, até o ponto 5, segue com o azimute de 297°13'03" e percorre 
17,19 metros que faz divisa com a área 02, até o ponto 6, segue 
com o azimute de 276°40'56" e percorre 18,24 metros que faz 
divisa com a área 02, até o ponto 7, segue com o azimute de 
268°42'17" e percorre 40,94 metros que faz divisa com a área 
02, até o ponto 8, segue com o azimute de 359°02'27" e percorre 
12,00 metros que faz divisa com a rua João Theiss, até o ponto 9, 
segue com o azimute de 88°42'17" e percorre 41,71 metros que 
faz divisa com área 01, até o ponto 10, segue com o azimute de 
96°40'56" e percorre 21,25 metros que faz divisa com a área 01, 
até o ponto 11, segue com o azimute de 117°13'03" e percorre 
20,73 metros que faz divisa com a área 01, até o ponto 12, segue 
com o azimute de 130°10'48" e percorre 15,86 metros que faz 
divisa com a área 01, até o ponto 13, segue com o azimute de 
138°08'12" e percorre 33,57 metros que faz divisa com a área 01, 
até o ponto 14, segue com o azimute de 123°36'39" e percorre 
18,76 metros que faz divisa com terras de área 01, até o ponto 15, 
segue com o azimute de 108°18'29" e percorre 8,82 metros que 
faz divisa com a área 01, até o ponto 16, segue com o azimute 
de 98°52'38" e percorre 13,52 metros que faz divisa com a área 
01, até o ponto 17, segue com o azimute de 92°26'18" e percorre 
10,81 metros que faz divisa com a área 01, até o ponto 18, segue 
com o azimute de 88°53'57" e percorre 22,36 metros que faz divisa 
com a área 01, até o ponto 19, segue com o azimute de 96°26'19" 
e percorre 29,17 metros que faz divisa com a área 01, até o ponto 
20, e percorre 15,54 metros com um raio de 9,00 metros que faz 
divisa com terras de área 01, até o ponto 0=PP, onde teve início 
esta descrição, sendo que existe sobre a área uma A.P.P. (Área de 
Preservação Permanente) A= 1.293,35m².

Art. 2º O recebimento em doação do imóvel descrito no artigo 1º 
desta Lei tem como destinação a regularização da Rua João Theiss, 
denominada pela Lei n° 749, de 16 de novembro de 1982.
Art. 3º O imóvel doado e descrito nesta Lei será outorgado ao Mu-
nicípio a título gratuito, por meio de escritura pública.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
da dotação própria consignada no orçamento vigente do Município 
de Gaspar.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 14 de setembro de 
2017.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 3.802, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
LEI Nº 3.802, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.358, DE 28 DE MAIO DE 1992, 
QUE INSTITUI O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE GASPAR, ESTABELECE DIRETRIZ GERAL PARA SUA 
IMPLANTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,
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Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 1º do artigo 14, da Lei nº 1.358, 
de 28 de maio de 1992, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

§ 1º Caso os servidores do magistério municipal (anexo II, III e 
IV), tenham prestado serviços ao Município em período anterior, 
na condição de ocupante de cargo de provimento efetivo, poderão 
averbar o respectivo tempo, obtendo as vantagens a partir do pro-
tocolo de seu requerimento.

Art. 2º Ficam acrescidos os parágrafos 3º e 4º ao art. 14 da Lei nº 
1.358 de 28 de maio de 1992 com as seguintes redações:

Art. 14 (...)

§ 3º A contagem do tempo inicia-se com a posse do servidor no 
cargo de provimento efetivo e não suspenderá, nem interromperá, 
caso o servidor:

a) ocupe cargo de provimento em comissão;
b) seja cedido para outros órgãos públicos;
c) desempenhe mandato classista;
d) desempenhe atividade política para a qual fora eleito. (NR)

§ 4º A contagem do tempo será suspensa durante o período em 
que o servidor se licenciar sem remuneração. (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 18 de setembro de 
2017.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 3.803, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
LEI Nº 3.803, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.357, DE 28 DE MAIO DE 1992, 
QUE INSTITUI O PLANO DE CARREIRA PARA OS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GASPAR E 
SUAS AUTARQUIAS, ESTABELECE DIRETRIZ GERAL PARA SUA IM-
PLANTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o parágrafo 1º do artigo 16, da Lei nº 1.357, 
de 28 de maio de 1992, que passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

§ 1º Caso o servidor tenha prestado serviços ao Município em pe-
ríodo anterior, na condição de ocupante de cargo de provimento 
efetivo, poderá averbar o respectivo tempo obtendo a vantagem a 
partir do protocolo de seu requerimento.

Art. 2º Ficam acrescidos os parágrafos 3º e 4º ao art. 16 da Lei nº 
1.357 de 28 de maio de 1992 com as seguintes redações:

Art. 16 (...)

§ 3º A contagem do tempo inicia-se com a posse do servidor no 
cargo de provimento efetivo e não suspenderá, nem interromperá, 
caso o servidor:

a) ocupe cargo de provimento em comissão;
b) seja cedido para outros órgãos públicos;
c) desempenhe mandato classista;
d) desempenhe atividade política para a qual fora eleito. (NR)

§ 4º A contagem do tempo será suspensa durante o período em 
que o servidor se licenciar sem remuneração.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 18 de setembro de 
2017.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 3.805, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
LEI Nº 3.805, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
AMPLIA A QUANTIDADE DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam ampliadas as vagas do cargo de provimento efetivo 
abaixo, do quadro de pessoal da Administração Direta e lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:
CARGOS REF C/H VAGAS AMPLIADAS
Técnico de Enfermagem 38 40 12

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 21 de setembro de 
2017.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

LEI Nº 3.806, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
LEI Nº 3.806, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 1.330, DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 1991, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE GASPAR.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 211 e seus incisos X, XIV e 
XVII, da Lei nº 1.330, de 13 de dezembro de 1991, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 211. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no 
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimen-
to, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previs-
tas nos incisos I a XXIII, quando o imposto será devido no local:
[...]
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, re-
paração de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento 
de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêne-
res indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas 
para quaisquer fins e por quaisquer meios;
[...]
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XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigia-
dos, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no 
subitem 11.02 da lista anexa;
[...]
XVII - do município onde está sendo executado o transporte, no 
caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista anexa;”

Art. 2º Ficam acrescidos os incisos XXI, XXII e XXIII e os §§ 4º, 5º 
e 6º ao artigo 211 da Lei nº 1.330, de 13 de dezembro de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 
4.23 e 5.09;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços 
prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e 
demais descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 
15.09.
§ 4o Na hipótese de descumprimento do disposto no caputou no § 
1o, ambos do art. 213-B desta Lei, o imposto será devido no local 
do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na 
falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.
§ 5o No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o 
valor do imposto é devido ao município declarado como domicílio 
tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, confor-
me informação prestada por este.

§ 6o No caso dos serviços prestados pelas administradoras de car-
tão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01, os terminais 
eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser 
registrados no local do domicílio do tomador do serviço.”
Art. 3º Fica acrescido o artigo 213-B na Lei nº 1.330, de 13 de 
dezembro de 1991, com a seguinte redação:
“Art. 213-B. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza é de 2% (dois por cento).
§ 1o O imposto não será objeto de concessão de isenções, incen-
tivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução 
de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob 
qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em car-
ga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota míni-
ma estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem 
os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei.
§ 2o É nula a lei ou o ato do município que não respeite as dispo-
sições relativas à alíquota mínima previstas neste artigo no caso de 
serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em muni-
cípio diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço.
§ 3o A nulidade a que se refere o § 2o deste artigo gera, para o 
prestador do serviço, perante o município que não respeitar as dis-
posições deste artigo, o direito à restituição do valor efetivamente 
pago do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado 
sob a égide da lei nula.”
Art. 4º Fica acrescido o §4º ao artigo 216-A da Lei nº 1.330, de 13 
de dezembro de 1991, com a seguinte redação:
“Art. 216-A. (...)
§4º Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados 
ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos 
legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na 
fonte.”

Art. 5º Fica acrescido o inciso IV ao artigo 218 da Lei nº 1.330, de 
13 de dezembro de 1991, com a seguinte redação:
“Art. 218. (...)
IV - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, pre-
vistos nos subitens 10.04, 15.01 e 15.09, do art. 211 desta Lei.”

Art. 6º Ficam alterados os incisos I e X, e o §2º do artigo 216-A, da 
Lei nº 1.330, de 13 de dezembro de 1991, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“I - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda 

que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4º do art. 211 
desta Lei.
X – as pessoas jurídicas tomadoras ou intermediárias dos serviços 
previstos no item 16 da Lista de Serviços do Anexo I;

§ 2º A responsabilidade pela retenção e recolhimento existirá, nos 
casos dos incisos I e III deste artigo, independentemente do local 
onde esteja estabelecido o prestador dos serviços, e para os de-
mais incisos somente dos prestadores de serviços sediados fora do 
município.”

Art. 7º Fica revogado o inciso II, e o §1º do artigo 216-A, da Lei nº 
1.330, de 13 de dezembro de 1991.
Art. 8º A lista de serviços do anexo I da Lei nº 1.330, de 13 de 
dezembro de 1991, passa a vigorar com as alterações constantes 
do Anexo desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º do art. 213-B 
desta Lei produzirá efeitos a partir de 30 de dezembro de 2017, por 
força do art. 6º da Lei Complementar nº 157/2016.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 21 de setembro de 
2017.
Kleber Edson Wan-Dall
Prefeito

ANEXO

(Lista de serviços do anexo I da Lei 1.330, de 13 de dezembro de 
1991)
“1 - .................................................................................
 ..................................................................... 
1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de 
dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e 
sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.

2%

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura constru-
tiva da máquina em que o programa será executado, incluindo 
tablets, smartphones e congêneres.

2%

.............................................................................................
1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de 
áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 
imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição 
de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicio-
nado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
sujeita ao ICMS).

2%

.............................................................................................
6 - ..................................................................................
 ............................................................................................. 
6.06 - Aplicação de tatuagens, piercingse congêneres. 3%

7 ..............................................................................................
...................................... 
........................................................................................
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, 
reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descasca-
mento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços 
congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita 
de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

3%

.............................................................................................
11 - ..............................................................................
 ............................................................................................. 
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pesso-
as e semoventes. 3%
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.............................................................................................
13 - ...............................................................................
 ............................................................................................. 
13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos 
gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotoli-
tografia, exceto se destinados a posterior operação de comercia-
lização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer 
forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior 
circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão 
sujeitos ao ICMS.

3%

14 - ................................................................................
 ............................................................................................. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamen-
to, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, 
acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

3%

.............................................................................................
14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 3%

.............................................................................................
16 - ...............................................................................
16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, 
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 3%

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 3%

17 - ................................................................................
 ............................................................................................. 
17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de 
propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, 
jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifu-
são sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

3%

.............................................................................................
25 - ................................................................................
 ............................................................................................. 
25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes 
de corpos cadavéricos. 5%

.............................................................................................
25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepulta-
mento. 5%

PORTARIA Nº 5.290, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.290, DE 15 DE SETEMBRO de 2017.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a conclusão de estágio probatório da servidora abaixo relacionada:

NOME CADASTRO CARGO DATA DA POSSE TÉRMINO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

LUCIANA REIS BAUM 10433 DENTISTA ENDODONTIA 01/07/2013 27/01/2017

Art. 2º A servidora que obteve aprovação fica por este ato declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 4º, da 
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 15 de setembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.294, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.294, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA MORGANA SIBELE DOS SANTOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 106 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora MORGANA SIBELE DOS SANTOS ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Licença para Tratamento de Saúde em Pessoa da Família, no período compreendido entre 01/09/2017 a 12/09/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01º de setembro de 2017.

Gaspar, 20 de setembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar
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PORTARIA Nº 5.299, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº 5.299, DE 21 DE SETEMBRO de 2017.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a conclusão de estágio probatório dos servidores abaixo relacionados:

NOME CADASTRO CARGO DATA DA POSSE TÉRMINO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

DANIEL FERNANDO CARDOSO 302 FISCAL DE SANEAMENTO 16/01/2013 15/01/2016

INDIANARA CRISTIANE 
ZORRER 288 ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO 10/07/2012 09/01/2016

GIOVANI JAIME DURGO 
SOTHE 11142 SERVENTE / MERENDEIRO 05/05/2014 27/05/2017

ROSANA STRUTZ 10676 SERVENTE / MERENDEIRA 03/02/2014 02/02/2017

ANTÔNIO DELMAR DE SOUZA 10511 ZELADOR 03/10/2013 02/10/2016

ANA MARIA LIMA ALBUQUER-
QUE 11115 SERVENTE / MERENDEIRA 02/05/2014 20/08/2017

ANDREIA DE FÁTIMA GRIGÓ-
RIO DA SILVA 10542 SERVENTE / MERENDEIRA 03/02/2014 24/09/2017

Art. 2º Os servidores que obtiveram aprovação ficam por este ato declarados ESTÁVEIS NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, 
§ 4º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de setembro de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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Governador Celso Ramos

Câmara muniCiPal

15/2017 
PORTARIA Nº 015/2017
Constitui Comissão de Licitação

JOSUÉ OCKER DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei 8.666/93 e Lei 
Municipal 1196/2017 e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1 – Fica constituída a Comissão de Licitação da Câmara de Vereadores do município de Governador Celso Ramos composta dos seguin-
tes membros:
Presidente
REINALDO ERNI DOS SANTOS – ocupante de cargo em comissão
Membros
ALESSANDRO TARGINO JORGE – ocupante de cargo efetivo do Município
LUCIANA LINDAURA FERNANDES VITAL – ocupante de cargo efetivo do Município
ALEXANDRE MACEDO – ocupante de cargo em comissão do Poder Legislativo
KAMILLA CRISTINA FREITAS MATOS – ocupante de cargo em comissão do Poder Legislativo
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 25 de Setembro de 2017.
JOSUÉ OCKER DA SILVA
Presidente

PORTARIA 13/2017
PORTARIA Nº 13/2017

JOSUÉ OCKER DA SILVA , Presidente da Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais que lês são con-
feridas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do regimento interno, e Legislações em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido o senhor JAISON JOSÉ DOS SANTOS, do Cargo de Chefe de Gabinete da Presidência, tendo como último dia 
trabalhado 24/09/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.
Governador Celso Ramos, 25 de Setembro 2017.
JOSUÉ OCKER DA SILVA
Presidente

PORTARIA 14/2017
PORTARIA Nº 14/2017

JOSUÉ OCKER DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo artigo 13, inciso III, alínea “a”, do regimento interno e considerando os termos da Lei Municipal 816 de 01 de abril de 2013 
e demais vigente,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear REINALDO ERNI DOS SANTOS, CPF nº 803.757.319-20 para exercer o cargo comissionado de CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA, no Poder Legislativo, cumprindo-lhe as funções inerentes ao cargo.
Art. 2º - Fica o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Presidência, a perceber os vencimentos correspondentes ao nível CC3 definido 
pela lei Municipal nº 816 de 01.04.2013.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 25 de Setembro de 2017.
JOSUÉ OCKER DA SILVA
Presidente
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Grão Pará

Prefeitura

PR 26/2017 CELULAR
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 62/2017
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 26/2017-PR

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (SMP), NO SISTEMA DIGITAL PÓS-PAGO COM COBERTURA 3G, HOMOLO-
GADO PELA ANATEL, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS. Data e Horário de Abertura: 10/10/2017, às 14h. Local: Secretaria Municipal 
de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Municipal. A íntegra do 
presente Edital pode ser obtida no Mural Municipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou pelo telefone 
(48) 3652-1177, com a Pregoeira.

Grão-Pará/ SC, 20 de setembro de 2017.
MARCIO BORBA BLASIUS
Prefeito Municipal
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO 087 - NOMEIA COMISSÃO CMDCA
DECRETO N.º 087 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, conforme dis-
posto na Lei Complementar N° 184/2015 de 23 de maio de 2015, 
a saber:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Secretaria Municipal De Educação, Inovação, Cultura, Esporte e 
Lazer:
Titular: Maria Teresa Pereira Donato
Suplente: Ana Aurora de Oliveira Alves dos Santos

Secretaria Municipal De Administração E Planejamento:
Titular: Luiz Volnei da Silva Caetano
Suplente: Jose Nazareno Fidelis

Secretaria Municipal De Assistência Social e Habitação:
Titular: Marcia Fuchter Philippi Rodrigues
Suplente: Andrea Aparecida dos Santos de Aguiar

Secretaria Municipal Da Saúde:
Titular: Andresa Gesing Wessler
Suplente: Cristini Martins Ferreira

Secretaria Municipal De Turismo, Indústria, Comércio e Meio Am-
biente:
Titular: Vitor Nascimento
Suplente: Rosangela Zapellini Mendonça de Sá

REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS

E.E.F. Geraldina Maria Tavares:
Titular: Sirlei Martins de Souza
Suplente: Simone Nazário Fernandes

Centro Espírita Caminho da Luz:
Titular: Carmem Jessi Spada
Suplente: Joel Gimarães da Cunha

APP:
Titular: Marcos Fernandes Neves
Suplente: Maria Estela Machado Vieira Gomes

APP CEI Zilda Luck da Silveira:
Titular: Willian Iung Mendes
Suplente: Alessandro Pinter Damian

E.E. Novo Horizonte – APAE:
Titular: Adriana Machado Martins
Suplente: Sandra Regina Nunes Grasso

Art. 2º - Os membros do Conselho Representantes Governamentais, 

foram indicados pelas suas referidas pastas, enquanto que, os 
membros não governamentais permanecerão os mesmos proviso-
riamente até a realização da Assembléia Geral, tendo como finali-
dade a escolha das Entidades Sociais do Município para representar 
o respectivo conselho, conforme lei em vigor.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revoganda asssim, as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 25 de Setembro de 2017.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO 088- NOMEIA COMISSÃO COMAS
DECRETO N° 088 . DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Gravatal, Esta-
do de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pela legislação em vigor,

Art.1° - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme disposto na Lei Complementar 
n° 118 de 09 de outubro de 2007, a saber,

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Secretaria Municipal de Eduacação, Inovação, Cultura, Esporte e 
Lazer:
Titular: Maria Teresa Pereira Donato
Suplente: Jucelita de S. Ferreira

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento:
Titular: Luiz Volnei da Silva Caetano
Suplente: José Nazareno Fidelis

Secretaria de Assistência Social e Habitação:
Titular: Daiana Correa Duarte Medeiros
Suplente: Marcia Fuchter Philippi Rodrigues

Secretaria de Saúde:
Titular: Andresa Gesing Wessler
Suplente: Cristini Martins Ferreira

Secretaria do Turismo, Indústria, Comércio e Meio Ambiente:
Titular: Vitor Nascimento
Suplente: Adriana de Medeiros

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Antônio Pedro Neves
Suplente: Edio Luiz Marcos da Silva

Associação Termas Porto Gravatal:
Titular: Ginaldo Rafael Côrrea
Suplente: Moacir Martins da Rosa
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Escola de Ensino Fundamental Geraldina Maria Tavares:
Titular: Angela Teixeira Oenning Calegari
Suplente: Janete Rodrigues Mendes

Cooperativa de Eletricidade de Gravatal:
Titular: José Grasso Comeli
Suplente: Marcos Aurelio Pinter Damian

Associação de Pastores de Gravatal:
Titular: Cleimar Nerichs Dias
Suplente: Ademar Marangoni Furlan

Art.2° - Os membros do Conselho Governamental, foram indica-
dos pelas suas referidas pastas, enquanto que, os membros não 
governamentais permanecerão os mesmos provisoriamente até a 
elaboração e aprovação da legislação pertinente, bem como a rea-
lização do fórum para escolhas das Entidades Sociais do Município.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando assim, as disposições em contrário.

Gabinete de Prefeito Municipal de Gravatal, em 25 de Setembro 
de 2017.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA REABERTURA DE PRAZO PROCESSO 127.2017 
PMGBA.DOCX
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA/SC
CNPJ: 82.821.216/0001-82
RUA ADEMAR DE BARROS, 85
C.E.P.: 89920-000 - Guaraciaba - SC
Número da ATA: 133/2017 (Sequência: 1)
PREGÃO PRESENCIAL 101/2017
Processo Administrativo: 127/2017
Processo de Licitação: 127/2017
Data do Processo: 12/09/2017
OBJETO DA LICITAÇÃO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
EFETUAR A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA NAS 
ESCOLAS DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTALEINFANTIL DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO PARA O SEGUNDO SEMESTRE/2017.
Às 09:00 horas do dia 25 (vinte e cinco) dias de setembro de dois 
mil e dezessete, horário marcado para julgamento do Processo Li-
citatório 127/2017, Pregão Presencial 101/2017 do Município de 
Guaraciaba/SC o Pregoeiro reuniu-se com a Equipe de apoio para 
receber as propostas e documentação do Processo em epígrafe. No 
horário marcado nenhuma empresa apresentou envelopes conten-
do proposta e documentação, diante disso o Pregoeiro juntamente 
com a Equipe de apoio resolve REABRIR o prazo para as empresas 
interessadas na apresentação de novas propostas e documenta-
ção conforme previsto no Artigo 48 parágrafo único da Lei Federal 
8.666/93, ficando o novo prazo previsto para o dia 06/10/2017, às 
10:30 horas no mesmo local, descrito no edital.
Publique-se
COMISSÃO:

Guaraciaba, 25 de setembro de 2017
ALDO JUSTINI SALVI - PREGOEIRO
TALITA GUERINI- EQUIPE DE APOIO
ANDRIO DALL AGNOL– EQUIPE DE APOIO/SUPLENTE

MINUTA EDITAL DE CONCORRÊNCIA 05.17 
CONCESSÃO DE LOTES INCENTIVOS ECONOMICOS.
DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABASC,
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº05/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, Leis Municipais 1.490/99, e alterações, promove Proces-
so Licitatório nº 129/17, Edital de Concorrência Nº 05/17, Objeto: 
Concessão de Uso com ônus de lotes, para instalação de empresas 
na área industrial Antônio Negri e Alfredo Gabriel Rossetti; recebi-
mento de propostas até às 09:00 horas do dia 30/10/17; a abertura 
do Edital será às 09:00 horas do dia 30/10/17, no Setor de Com-
pras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua 
Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo 
telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 
11:30h e das 13:30h às 17:30h e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 25 de setembro de 2017.
Vandecir Dorigon,
Prefeito Municipal em Exercício

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 102.17 PADRÃO 
ENERGIA E INSTALAÇÕES INTERNAS NA ESCOLA 
PADRE ALFREDO KASPER.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº102/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Lici-
tatório nº 128/17, Edital de Pregão Presencial Nº 102/17, Objeto: 
Aquisição de padrão Externo de energia elétrica e melhoria nas ins-
talações internas de energia elétrica na Escola Padre Alfredo Kas-
per; recebimento de propostas até às 08:30 horas do dia 06/10/17; 
a abertura do Edital será às 08:30 horas do dia 06/10/17, no Setor 
de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na 
Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, 
pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h 
às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.
br

Guaraciaba em 22 de setembro de 2017.
Vandecir Dorigon,
Prefeito Municipal em Exercício

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 103.17 AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS 900X20.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº103/2017.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Lici-
tatório nº 130/17, Edital de Pregão Presencial Nº 103/17, Objeto: 
Aquisição de 04 (quatro) pneus novos 900x20; recebimento de 
propostas até às 11:00 horas do dia 06/10/17; a abertura do Edital 
será às 11:00 horas do dia 06/10/17, no Setor de Compras, Con-
tratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de 
Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 
0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e 
das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 25 de setembro de 2017.
Vandecir Dorigon,
Prefeito Municipal em Exercício

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 55/2017 -FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Eletrônico 55/2017
Processo Licitatório: 55/2017
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, CONDICIONADOR DE AR, CÂMARA E REFRIGERADOR VERTICAL, ATENDENDO A PRO-
POSTA 11.293.409000/1150-07 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR.

Entrega das Propostas: a partir de 26 de setembro de 2017 às 08h55min no site www.portaldecompraspublicas.com.br
Abertura das Propostas: 10 de outubro de 2017 às 09h00min (horário de Brasília no site www.portaldecompraspublicas.com.br

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 25 de setembro de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº. 820/2017
DECRETO N°. 820/2017
Abre crédito suplementar no valor de até R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e trezentos reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Abre crédito suplementar no valor de R$ 88.300,00 (oitenta e oito mil e trezentos reais), a ser incluído no orçamento Municipal, a 
saber:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2042 - Manutenção de Atendimentos de Fisioterapia
344900000000000 - Aplicações Diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ................................  R$ 1.300,00
0010.0301.0006.2131 - Cofinanciamento da Atenção Básica - Esf
344900000000000 - Aplicações Diretas
01676800 - Cofinan. da Atenção Básica – Esf ...........................  R$ 57.000,00
0010.0305.0006.2159 - Vigilância em Saúde - Agente de Endemia
344900000000000 - Aplicações Diretas
01381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças –edc ............  R$ 15.000,00
03381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças –edc ............  R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos para o presente crédito suplementar provêm da anulação dos itens abaixo relacionados:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2042 - Manutenção de Atendimentos de Fisioterapia
333900000000000 - Aplicações diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ...............................  R$ 1.300,00
0010.0301.0006.2131 - Cofinanciamento da Atenção Básica - Esf
333900000000000 - Aplicações diretas
01676800 - Cofinan. da Atenção Básica – Esf ..........................  R$ 57.000,00
0010.0305.0006.2159 - Vigilância em Saúde - Agente de Endemia
333900000000000 - Aplicações diretas
01381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças –edc ...........  R$ 15.000,00
03381600 - Epidemiologia e Controle de Doenças –edc ...........  R$ 15.000,00

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202348/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
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Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 19 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 109/2017PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2017 PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2017 PMG

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA A AQUISIÇÃO DE TÁBUA DE PINUS, SARRAFO DE PINUS E PRANCHA DE MADEIRA CAM-
BARÁ PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 157/2017 PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor:.VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI EPP, com sede na Rodovia João Gualberto Soares, n.º 3265, em Florianópolis, estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º. 20.883.143/0001-04.

Vigência: Início: 01/09/2017 Término: 31/08/2018

Fornecedor: 437425 - VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI EPP

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total
1 150 UN PRANCHA DE MADEIRA CAMBARÁ 6 X 20 X 500 CM SANTOS 89,00 13.350,00
2 1200 UN TÁBUA DE PINUS PARA CAIXARIA MEDINDO 2,5 X 20 X 300 CM SANTOS 6,45 7.740,00
3 1200 UN TÁBUA DE PINUS PARA CAIXARIA MEDINDO 2,5 X 25 X 300 CM SANTOS 7,95 9.540,00
4 650 UN SARRAFO DE PINUS PARA CAIXARIA MEDINDO 2,5 X 5 X 300 CM SANTOS 1,80 1.170,00
Total R$31.800,00

Guaramirim (SC), 25/09/2017
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 4443/2017
LEI Nº. 4443/2017
Autoriza a reposição das perdas salariais, referente ao ano de 2016, aos servidores públicos municipais da administração direta e indireta.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repor as perdas salariais, referente ao ano de 2016, aos servidores públicos municipais 
da administração direta e indireta do Poder Executivo, inclusive agentes políticos, secretários municipais, procurador, controlador e inativos.

Art. 2º. O índice aplicado será de 4,00% (quatro por cento) e representa a reposição das perdas salariais referente à variação da inflação 
do período de março de 2015 até fevereiro de 2016, medidos pelo INPC – IBGE, não concedidos na data base do ano de 2016.

Parágrafo único. O índice descrito neste artigo será subdividido da seguinte maneira:
I – 2% (dois por cento) a partir de 01 de dezembro de 2017;
II – 2% (dois por cento) a partir de 01 de março de 2018.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº. 4444/2017
LEI Nº. 4444/2017
Autoriza o Município de Guaramirim a receber em doação, sem 
ônus ou encargos, a retirada, a reforma, instalação, adaptação e 
doação de novos equipamentos para o “Espaço Família Feliz”.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim, autorizado a receber em 
doação da empresa Mobile Brás Eirele, CNPJ nº. 15.279.692/0001-
26, sem ônus e sem encargos para a municipalidade, o que segue:

I – a prestação de serviço para retirada e reforma da academia e 
do parque que estavam dispostos no “Espaço Família Feliz”;

II – a prestação de serviço para adaptação dos equipamentos reti-
rados e instalação no novo espaço, ao lado do “Skate Park”;

III – a doação e instalação de novos equipamentos que passarão 
a integrar o patrimônio do Município de forma definitiva e irrevo-
gável.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4445/2017
LEI Nº. 4445/2017
Autoriza o Município de Guaramirim a receber em doação, sem 
ônus ou encargos, manta asfáltica para a Rua Atiradores e Rua 
Professor José Motta Pires.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim, autorizado a receber 
em doação da empresa Paviplan Pavimentação Ltda., CNPJ nº. 
03.620.927/0001-12, sem ônus e sem encargos para a municipali-
dade, manta asfáltica para a Rua Atiradores e Rua Professor José 
Motta Pires e a prestação do serviço para sua instalação.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4446/2017
LEI Nº. 4446/2017
Autoriza o Município de Guaramirim a receber equipamentos em 
doação, sem ônus ou encargos.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim, autorizado a receber em 
doação da empresa CSM Componentes Sistemas e Máquinas para 
Construção, CNPJ nº. 76.840.537/0001-21, sem ônus e sem en-
cargos para a municipalidade, 1 (uma) betoneira de 130 (cento 
e trinta) litros e 1 (uma) betoneira de 200 (duzentos) litros, que 
passarão a integrar o patrimônio do Município de forma definitiva 
e irrevogável.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4447/2017
LEI Nº. 4447/2017
Autoriza o Município de Guaramirim a receber em doação, sem 
ônus ou encargos, 150m² (cento e cinquenta metros quadrados) 
de material tipo paver.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Guaramirim, autorizado a receber 
em doação da empresa Paviplan Pavimentação Ltda., CNPJ nº. 
03.620.927/0001-12, sem ônus e sem encargos para a municipa-
lidade, 150m² (cento e cinquenta metros quadrados) de material 
tipo paver, destinado para uso em calçadas.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 491/2017
PORTARIA N°. 491/2017
Nomeia membros para comporem a Comissão Permanente de Re-
visão de Cadastro Imobiliário.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados para atuarem como membros da Comis-
são Permanente de Revisão de Cadastro Imobiliário, os servidores:

I – Edemar Elsion Meyer – presidente;
II - Júlio Cesar Oliveira Gomes – membro;
III - Inês Ferreira – membro;
IV - Ilson Girola – membro;
V - Osnildo Bartel Junior – membro.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº. 358/2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito
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Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 493/2017
PORTARIA N°. 493/2017
Nomeia membros para comporem a Comissão Técnica de Avaliação 
de Amostras para processo de licitação nº. 85/2017.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Técnica de Avaliação de Amostras para 
processo de licitação nº. 85/2017, para contratação de empresa 
especializada em levantamento cadastral, geoprocessamento, for-
necimento e implantação de sistema cadastral e cartográfico de 
informações georeferenciais - cadastro técnico e multifinalitário - 
bem como capacitação, treinamento e suporte técnico ao Município 
de Guaramirim:

I - Frank Ricardo de Oliveira
II – Antonio Maikon da Silva
III - Paulo Sergio Rodrigues

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 22 de setembro de 2017.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - FMS CD 96/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 96/2017

O Fundo Municipal de saúde de Guarujá do Sul, com fundamento no Artigo 24 Inciso XVII da Lei nº. 8666/93 comunica Aquisição de ma-
terial e serviço para revisão obrigatória de 60.000 km do veiculo Chev/Classic LS QHV 4155, utilizado pela Vigilância em Saúde - Secretaria 
Municipal de Saúde, para fazer fiscalizações e vistorias de estabelecimento comerciais, bem como nos problemas sanitários decorrentes do 
meio ambiente.
Fornecedor: BREGOMAR VEICULOS LTDA
Valor Total - R$ 1.351,12 ( Material R$ 822,12 / Serviço R$ 529,00 )

Guarujá do Sul, SC, 25 de setembro de 2017.
Volnei Luis Gossler,
Secretaria Municipal de Saúde
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 2 - CLAUDIA ROSANE CAMARA
CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DE HERVAL D’OESTE (SC), por intermédio da Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes:
Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora Claudia Rosane Camara, brasileira, 
inscrita no CPF sob o nº 034.711.399-07, aprovada em 2º lugar, 
na relação de candidatos Habilitados, para o cargo de Segundo 
Professor de Turma de Educação Especial, no Processo Seleti-
vo nº 002/2015/SMECE, homologado pelo Decreto Municipal nº 
3.493/2016, prorrogado pelo Decreto 3.622/2017, reclassificada, 
para assumir 20 horas, no ERM Professor Alcino Fernandes, turno 
vespertino.
Art. 2° A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da publicação, para dirigir-se ao Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, 
Centro, Herval d´Oeste-SC, para assumir a vaga sob pena de en-
tender-se que desiste da mesma, bem como do processo seletivo 
em questão.
Art. 3º A posse da aprovada, ora convocada, realizar-se-á a medida 
que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cumpri-
dos.

Herval d´Oeste (SC) em 25 de setembro de 2017.

Mauro Sérgio Martini
Secretário Municipal de Educação,
Cultura e Esportes

Ciente em ____/____/ _____  

__________________________________ 
Claudia Rosane Camara

CONVOCAÇÃO Nº 33 - DAIANA DIAS DA SILVA
CONVOCA Ç Ã O

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora DAIANA DIAS DA SILVA, brasileira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 109.187.029-25, aprovada em (33º) 
trigésimo terceiro lugar no Processo Seletivo Nº 002/2017/HO, ho-
mologado em 24/03/2017, para a função de Agente de Serviços 
Gerais, 40 horas semanais, para atuar no município.

Art 2° O convocado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departamen-
to de Pessoal da Prefeitura, sito a rua Nereu Ramos nº 389, Centro, 
Herval d´ Oeste manifestar-se sobre a vaga e, para apanhar a 
relação de documentos necessários para a contratação.

Art. 3º A contratação dos aprovados, ora convocados, realizar-se-á 
medida que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam 
cumpridos.

Prefeitura Municipal de Herval D´Oeste (SC) em 21 de Setembro 
de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

Ciente em .......... /......../ .............  
_______________________________
DAIANA DIAS DA SILVA

DECRETO Nº 3.717/2017.
DECRETO Nº 3717/2017.
"NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL - CDM DE HERVAL D`OESTE (SC) E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS".

AMÉRICO LORINI Prefeito de Herval d` Oeste (SC), no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Municí-
pio, e em consonância com as Leis Municipais nº 2.543/2007 e nº 
2.811/2010, DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, sem ônus para o Município, os cidadãos 
abaixo relacionados, para comporem pelo prazo de 02 (dois) anos 
o CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM DE HER-
VAL D`OESTE (SC):
1.0. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) Titular: MELISSA DEMO
Suplente: VERANICE THIESEN
b) Titular: ADRIANO MANDRIK
Suplente: LUIZ HENRIQUE D. VALGRANDE
c) Titular: MARCOS HITOSCH YAMADA
Suplente: QUELI LUÍSA SOUZA

2.0. REPRESENTANTE DA CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

a) Titular: GIOVANE GUILHERME ROMAN ROSS
Suplente: Valdecir André Mocelin

3.0. REPRESENTANTES DOS SETORES EMPRESARIAIS
3.1. ACIHO - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE HER-
VAL D`OESTE
a) Titular: SÉRGIO DE GIACOMETTI
Suplente: NELCINDO SEBASTIÃO TREVISAN
3.2. CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE HERVAL D`O-
ESTE
a) Titular: NELCINDO HEBERTS
Suplente: FLÁVIO ZANELLA

4.0. REPRESENTANTES DAS SEGUINTES CATEGORIAS

4.1. CREA/SC - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA
a) Titular: GILSON CARLOS CHIAMULERA
Suplente: LEONARDO MALAGUIAS BATISTA

4.2. IAB - INSTITUTO DOS ARQUITETOS DO BRASIL EM SANTA 
CATARINA
a) Titular: WILTON WERNER ZUKOWSKI
Suplente: RITA DE CÁSSIA ARIENTE

4.3. AEAAVRP - ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-herval-do-oeste-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/h/herval-do-oeste/lei-ordinaria/2007/254/2543/lei-ordinaria-n-2543-2007-cria-o-conselho-de-desenvolvimento-municipal-cdm-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a/sc/h/herval-do-oeste/lei-ordinaria/2010/281/2811/lei-ordinaria-n-2811-2010-da-nova-redacao-ao-artigo-2-da-lei-n-25432007-que-cria-o-conselho-de-desenvolvimento-municipal-cdm-de-herval-d-oeste-sc-e-da-outras-providencias
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AGRÔNOMOS DO VALE DO RIO DO PEIXE
a) Titular: GLAUCO A. DE SOUZA
Suplente: FELIPE CESA

4.4. OAB/SC - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
a) Titular: DAIANA CAMPANA
Suplente: JÚLIO ARENHART
4.5. UNOESC - UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

a) Titular: TÂNIA MARIA DOS SANTOS NODARI
Suplente: JAIRO LUIZ BAU
5.0. REPRESENTANTES INDICADOS PELO MOVIMENTO COMUNI-
TÁRIO
5.1. UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
a) Titular: JOSIANE PIOVESAN
Suplente: ADÃO CESAR DE OLIVEIRA
b) Titular: ELIANA MARIA VIVAN
Suplente: RENI DE BRITO
c) Titular: CLARINDA DA LUZ DURIGON
Suplente: CLEOMAR MACIEL
d) Titular: JULIO SUMMY
Suplente: TATIANA CORREA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2907/2011.

Herval d`Oeste (SC), 25 de setembro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito municipal

DECRETO Nº 3.729/2017.
DECRETO N° 3.729/2017.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autori-
zado pelo artigo 10, inciso I da Lei Municipal 3.171 de 27/12/2016 
(LOA) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), proveniente de excesso de arrecada-
ção apurado neste exercício, destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Serviço Intermunici-
pal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 – Operação e manutenção do sistema de 
água - Urbano
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000- 13
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d´Oeste(SC), 25 de setembro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1225/2017
PORTARIA Nº 1225/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 120 (cento e vin-
te) dias, a contar de 21 de setembro de 2017 até 18 de janeiro de 
2018, conforme preceitua o Artigo 392-A, da CLT – Consolidação 
das Leis do Trabalho, à Servidora ADRIANA ROSA DA COSTA (Matr. 
3547), a qual ocupa o Cargo de Agente Comunitário de Saúde - 
ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa 
de Saúde da Família, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Setembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1227/2017
PORTARIA Nº 1227/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 25 de setembro de 2017, da servidora DAIANA CAM-
PANHALI DE CAMPOS (Matr. 4188), ocupante do Cargo de Provi-
mento Eletivo de Conselheira Tutelar, 40 horas semanais, Anexo V 
da LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei 
Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Setembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1228/2017
PORTARIA Nº 1228/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora IVONE ESQUINA 
(Matr. 659), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “G”, Anexo V da LC Nº. 
280/2011, 40 horas semanais, designada para responder pela fun-
ção de Diretor de Programas Sociais, junto a Secretaria de Assis-
tência Social, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
01 de novembro de 2015 e 01 de novembro de 2016, para serem 
gozadas a partir de 25 de setembro de 2017 a 04 de outubro de 
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2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Com-
plementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Setembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1229/2017
PORTARIA Nº 1229/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARA 
TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS KUHL (Matr. 58), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 9, Referência “B”, 
Anexo XI da LC Nº. 316/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao perí-
odo aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, 
para serem gozadas a partir de 25 de setembro de 2017 a 06 de 
outubro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Setembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1230/2017
PORTARIA Nº 1230/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para integra-
rem COMISSÃO ESPECIAL para acompanhamento dos trabalhos de 
“Diagnóstico Sócio-ambiental no Perímetro Urbano do Município”, 
a ser realizado pelo Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIM-
CATARINA:

- ADRIANO BARETTA MANDRYK (matr.2875), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Arquiteto Urbanista;
- LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DALOSSO VALGRANDE (matr.3087), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Analista de Execução 
e Obras Públicas;
- MELISSA DEMO (matr.2550), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Engenheira Civil;
- ODAIR TREVISOL (matr. 334), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Setembro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 1231/2017
PORTARIA Nº 1231/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Especial de Professor de Educação In-
fantil, Fundamental e Médio – Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, à Servidora Pública Municipal APARECIDA MILANI 
SLONGO e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia 
as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Professor 
– Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Mu-
nicípio, Matrícula nº 60, Nível 9, Referência “D”, 40 horas semanais; 
com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005; a 
partir de 26 de setembro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 25 de Setembro de 
2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 086/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D' OES-
TE
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO
Registro de Preços, para a eventual e futura aquisição de mobiliário 
e brinquedos voltados à educação Infantil

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 09:00 horas do dia 06/10/2017.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389 - Centro, na cidade de Herval d’Oeste/SC, Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 14 
de dezembro de 2006, atualizadas.

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de 
Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389 - Cen-
tro, na cidade de Herval d’Oeste/SC, ao custo de R$ 20,35 (vin-
te reais e trinta e cinco centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 25 de setembro de 2017.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 0183/2017
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
R E S O L U Ç Ã O Nº CM 0183/2017
“Concede Progressão Funcional a Servidor Público da Câmara Municipal de Herval d´Oeste que especifica e dá outras providências”.

VANDERLEI ANTUNES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão funcional ao servidor PAULO FERRANDIN, CPF nº. 596.399.469-15, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Analista Legislativo, Nível – 8, Referência “G”, para o Nível-8, Referência “H” constante do Anexo VI-Quadro Permanente de Pessoal, 
conforme dispõe a Lei Complementar nº 287/2011.

Art. 2º Os encargos decorrentes desta Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d’ Oeste (SC), em 25 de setembro de 2017.
VANDERLEI ANTUNES DA SILVA
Presidente
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO Nº 4.133, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2017 -  NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO, CONSELHO DO “FUNDEB” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
DECRETO nº 4.133, de 22 de setembro de 2017.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, CONSELHO 
DO “FUNDEB” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os cidadãos para representarem as enti-
dades/órgãos, respectivamente com seus suplentes, conforme Lei 
Municipal nº 2.482, de 10 de abril de 2007, com alterações pela 
Lei Municipal nº 2.593, de 20 de novembro de 2008, para compo-
rem como membros no Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB, com mandato de 02 (dois) anos, permitida 
uma recondução, a saber:

I – 02 (DOIS) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNI-
CIPAL, SENDO PELO MENOS UM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Elvira Schulze Männchen
Suplente: Etajane Raquel Tasso Eyerkaufer
Titular: Jonathan Manegaz de Faveri
Suplente: Jean Ednei Koepsel

II – 01 (UM) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Schirley Silene Silva Gramkow
Suplente: Monique Janine da Silva

III – 01 (UM) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Jonathan Schaefer
Suplente: Jaqueline Menegon

IV – 01 (UM) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Carlos Aleixo Grabowski
Suplente: Arlete Ferreira Paul

V – 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ES-
COLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:
Titular: Julio Cesar Fusinato
Suplente: Patricia Rosimeri Dallabona Censi
Titular: Vanessa Tortato Rauen
Suplente: Elizandra Crestani Farah

VI – 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA PÚBLICA:

Titular: Franciele Fristche
Suplente: Gabriela Martins
Titular: Jeniffer Hasse
Suplente: Alessa Caroena Siquela

VII – 01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Roseane Karsten
Suplente: Pablo Schoeffel

VIII – 01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:
Titular: Jorge Messias Küster Moraes
Suplente: Darcy Volkmann da Silva

Art. 2º As disposições e atribuições dos membros do Conselho 
do FUNDEB estão estabelecidas na Lei Municipal nº 2.482, de 10 
de abril de 2007, com alterações pela Lei Municipal nº 2.593, de 
2.593, de 20 de novembro de 2008.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal nº 3.932, de 23 de setembro de 2015, e suas 
posteriores alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 22 de setembro de 2017.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 77/2017
MUNICÍPIO DE IBIRAMA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 77/2017
Objeto: Registro de Preços para eventuais compras parceladas 
de kits natalinos, composto por gêneros alimentícios destinados 
aos funcionários e servidores desta prefeitura, a forma da Lei 
10.520/2002. Abertura: 06 de outubro de 2017, as 09:15 h – Sala 
de Licitações – Rua Dr. Getúlio Vargas, 70 – centro -Prefeitura Mu-
nicipal de Ibirama. Recebimento envelopes: Até 09:00 h do mesmo 
dia 06/10/17. Informações: (47) 3357 8523 - www.ibirama.sc.gov.
br, compras@ibirama.sc.gov.br ou na Prefeitura Municipal, no ho-
rário comercial. Ibirama, 25 de setembro de 2017. Adriano Poffo 
– Prefeito.

EXTRATO CONTRATO Nº 52/2017 ADITIVO Nº 
1/2017
Contrato Nº : 52/2017
Aditivo Nº : 1/2017
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada : METAL BRASIL CONSTRUCOES LTDA - ME
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
35/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA POLIESPORTIVA A 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 461

= 541,98 m2 EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-MOL-
DADO, A SER EXECUTADO À RODOVIA BR 470, KM 117,40 BAIRRO 
ANCHIETA, MUNICÍPIO DE IBIRAMA - SC.
Vigência : Início: 22/09/2017 Término: 22/12/2017
Assinatura : 20/09/2017
Valor R$ : 0,00 (Zero )
Dotação : 182 - 07.002.1031.344905191000000.01000000
Dotação : 183 - 07.002.1031.344905191000000.01340000
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 057 - 2017 MUL - 
SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MAQUINÁRIO PESADO
PROCESSO N°. 459/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2017 – MUL
REGISTRO DE PREÇO
Secretaria de Obras e Transporte
Secretaria de Agricultura
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - TOTAL POR ITEM

OBJETO

SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRES-
TAÇÃO SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MAQUINÁRIO PESADO, 
OBJETIVANDO ATENDER A FROTA MUNICIPAL, conforme Anexo 
I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 10/10/2017 às 09:00 horas, Sala de Reu-
nião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 10/10/2017 às 09:30 horas, após o 
credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.
Horário de Expediente da Prefeitura: Até 29/09 o horário de expediente é 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 e após das 07:00h às 13:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 26 de Setembro de 2017.

PORTARIA 211/2017
PORTARIA Nº 211/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE
ADMITIR,Os servidores abaixo, nos seus respectivos cargos:

NOME CARGO DATA DE AD-
MISSÃO

Fabiana de França Tomaz 
Vieira Professor Nh 09/03/2017

Geisa Patricia dos Santos Professor 03/07/2017

Giovane Drabczynschi Ventura Médico Clínico Geral 10/07/2017

Ines da Silva Auxiliar de Serviços 
Gerais 03/07/2017

Zilnete Luciano de Assunção Professor Nh 10/07/2017

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se. Esta Portaria entre em vi-
gor na data de sua publicação e retroagindo os seus efeitos a partir 
da data de admissão.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 22 de setembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 212/2017
PORTARIA Nº 212/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE
ADMITIR,o(a) Sr(a) Márcia Denise da Cunha de Souza, no cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 12 de setembro de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 22 de setembro de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 068
DECRETO Nº. 068, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2017, EM FAVOR DA SAMAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento, exercício 2017, em favor da SAMAE, na 
importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com a seguinte classificação:
ÓRGÃO – 16 SAMAE
UNIDADE – 1.01 SAMAE
PROJ/ATIV. – 2.200 MANUTENÇÃO DO SAMAE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 8 1.000 Aplicações Diretas 300.000,00
Total 300.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º deste Decreto serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s):
ÓRGÃO – 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE – 04.02 PROCURADORIA JURIDICA
PROJ/ATIV. – 2.006 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 13 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 14 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00
ÓRGÃO – 08 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
UNIDADE – 08.01 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
PROJ/ATIV. – 2.045 MANUT. DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 94 1.000 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 95 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00
ÓRGÃO – 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIO
UNIDADE – 09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIO
PROJ/ATIV. – 2.050 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 103 1.000 Aplicações Diretas 12.000,00
ÓRGÃO – 11 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE – 11.01 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV. – 2.060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 151 1.002 Aplicações Diretas 63.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 156 1.000 Aplicações Diretas 20.000,00
PROJ/ATIV. – 2.062 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 162 1.002 Aplicações Diretas 130.000,00
Total 250.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 5 1.002 Aplicações Diretas 20.000,00
UNIDADE – 14.06 INVESTIMENTO

PROJ/ATIV. – 1.100 PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 43 1.002 Aplicações Diretas 10.000,00
PROJ/ATIV. – 1.101 AQUISIÇÃODE AREA E REFORMAS DE UNIDADES DE SAÚDE

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
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3.3.90.00.00.00.00.00 45 1.002 Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 47 1.002 Aplicações Diretas 5.000,00
PROJ/ATIV. – 1.102 INCENTIVO P/CONSTRUÇÃO DE POLOS DE ACADEMIA DE SAÚDE-BASICA (PI)

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor

4.4.90.00.00.00.00.00 50 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00

PROJ/ATIV. – 1.103 AQUISIÇÃO DE VEICULO/AMBULANCIA

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 53 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00

Total 50.000,00

Art. 3º Fica autorizado proceder aos ajustes necessários nos anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
2017.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 26 de setembro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº. 069
DECRETO Nº. 069, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2017, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento, exercício 2017, em favor do FUNDO MUNI-
CIPAL DA SAÚDE, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a seguinte classificação:
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 14.05 MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
PROJ/ATIV. – 2.115 TETO MUNICIPAL MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.50.00.00.00.00.00 39 1.002 Aplicações Diretas 60.000,00
Total 60.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º deste Decreto serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s):

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 5 1.002 Aplicações Diretas 60.000,00
Total 60.000,00

Art. 3º Fica autorizado proceder aos ajustes necessários nos anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
2017.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 26 de setembro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMI Nº 
012/2017
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMI Nº 012/2017
Processo Administrativo PMI Nº 038/2017, Processo Licitatório PMI 
Nº 036/2017. Objeto: Registro de Preços para aquisição de material 
de limpeza, higiene, utensílios domésticos, cama, mesa e banho. 
Órgão gerenciador: Prefeitura de Imaruí, CNPJ 82.538.851/0001-
57. Vigência da Ata: 12 meses após assinatura. Assinatura: 
15/08/2017. Itens e empresas registradas:

COMERCIAL MENDESGOUL LTDA - ME (72.532.351/0001-54)
(Item 3: saco para lixo 50l, cor preto - pacote com 10 unidades – 
PCT – Marca: Forte – Qntd: 2.830,00 – R$ Unit: 1,19 – R$ Total: 
3.367,70); (Item 4: saco plástico transparente 2kg - pacote com 
100 unidades – PCT – Marca: Bob Freezer – Qntd: 170,00 – R$ 
Unit: 1,98 – R$ Total: 336,60); (Item 5: saco de pano alvejado 
48x63, 100% algodão - UN. – Marca: Martins – Qntd: 5.344,00 – 
R$ Unit: 1,74 – R$ Total: 9.298,56); (Item 15: pano descartável 
multiuso/perfex, 30cmx25m, cores sortidas – RL – Marca: Scott 
– Qntd: 3.030,00 – R$ Unit: 9,37 – R$ Total: 28.391,10); (Item 
16: papel toalha interfolhado, 20x21cm, pacote com 1000 folhas 
– PCT – Marca: Líder – Qntd: 11.750,00 – R$ Unit: 5,28 – R$ To-
tal: 62.040,00); (Item 17: guardanapo de papel, branco, 30x30cm, 
pacote com 50 unidades – PCT – Marca: Sirius – Qntd: 10.850,00 
– R$ Unit: 0,71 – R$ Total: 7.703,50); (Item 20: copo descartável, 
200ml, branco, pct com 100 unidades – PCT – Marca: Bompack 
– Qntd: 14.100,00 – R$ Unit: 2,19 – R$ Total: 30.879,00); (Item 
23: lixeira para banheiro, 10 litros, com pedal, cores variadas, de 
polietileno - UN. – Marca: Plasmonte – Qntd: 500,00 – R$ Unit: 
11,50 – R$ Total: 5.750,00); (Item 25: luva de procedimento, caixa 
com 100 unidades – CX – Marca: Bompack – Qntd: 1.330,00 – R$ 
Unit: 9,80 – R$ Total: 13.034,00); (Item 33: Refil Esfregão Mop 
360º - UN. – Marca: Bompack – Qntd: 37,00 – R$ Unit: 7,38 – R$ 
Total: 273,06); (Item 34: pá com cabo de polietileno, com cabo de 
aço. - UN. – Marca: Bompack – Qntd: 665,00 – R$ Unit: 5,43 – R$ 
Total: 3.610,95); (Item 35: suporte p/ agua mineral p/ garrafão de 
20 litros, cor branco - UN. – Marca: Leef – Qntd: 90,00 – R$ Unit: 
15,85 – R$ Total: 1.426,50); (Item 37: caixa versátil 20 litros em 
plástico transparente c/ tampa - UN. – Marca: Plasmont – Qntd: 
250,00 – R$ Unit: 17,18 – R$ Total: 4.295,00); (Item 45: sabone-
te líquido, fragancia morango, embalagem 500ml - UN. – Marca: 
Vitaserv – Qntd: 1.935,00 – R$ Unit: 3,85 – R$ Total: 7.449,75); 
(Item 46: sabonete líquido, fragrância tuti-frutti, embalagem com 
500ml - UN. – Marca: Vitaserv – Qntd: 1.800,00 – R$ Unit: 3,86 
– R$ Total: 6.948,00); (Item 47: sabonete líquido, fragrância varia-
das, galão 5 litros – GAL – Marca: A R – Qntd: 915,00 – R$ Unit: 
8,99 – R$ Total: 8.225,85); (Item 48: sabão líquido, galão 5 litros 
– GAL – Marca: A R – Qntd: 1.058,00 – R$ Unit: 4,98 – R$ Total: 
5.268,84); (Item 72: escova sanitária, com suporte - UN. – Marca: 
Incavas – Qntd: 725,00 – R$ Unit: 2,99 – R$ Total: 2.167,75); 
(Item 80: fralda descartável infantil, tamanho g, pct com 18 Und – 
PCT – Marca: Mundo Mágico – Qntd: 300,000 – R$ Unit: 8,89 – R$ 
Total: 2.667,00); (Item 81: fralda descartável infantil, tamanho GG, 
Pct com 18 Und – PCT – Marca: Mundo Mágico – Qntd: 300,00 – 
R$ Unit: 8,91 – R$ Total: 2.673,00); (Item 83: faca de mesa com 
cabo aço inox - UN. – Marca: Kehome – Qntd: 2.000,00 – R$ Unit: 
2,82 – R$ Total: 5.640,00); (Item 86: faca para pão, com cabo de 
polipropileno, cor azul - UN. – Marca: Kehome – Qntd: 40,00 – R$ 
Unit: 7,97 – R$ Total: 318,80); (Item 87: faca para pão, cabo em 
aço inox - UN. – Marca: Simonaggio – Qntd: 30,00 – R$ Unit: 8,59 
– R$ Total: 257,70); (Item 89: colher de sobremesa, com cabo em 
aço inox - UN. – Marca: Barichello – Qntd: 500,00 – R$ Unit: 3,09 
– R$ Total: 1.545,00); (Item 90: prato fundo para sopa(médio) de 
vidro - UN. – Marca: Duralex – Qntd: 2.120,00 – R$ Unit: 3,75 – R$ 
Total: 7.950,00); (Item 91: caneca de vidro temperado, capacidade 
300ml - UN. – Marca: Nadi – Qntd: 2.000,00 – R$ Unit: 4,29 – R$ 
Total: 8.580,00). Total geral do Fornecedor: R$ 230.097,66.

JOSE MENDES FILHO MERCADO - ME (04.237.447/0001-30).

(Item 7: pano de flanela, 40x60, 100% algodão - UN. – Marca: 
Pratic – Qntd: 3.944,00 – R$ Unit: 1,18 – R$ Total: 4.653,92); 
(Item 9: filtro de papel, tamanho grande - UN. – Marca: Brigitta 
- Qntd: 500,00 – R$ Unit: 1,69 – R$ Total: 845,00); (Item 10: su-
porte para filtro, tamanho grande - UN. – Marca: Ercaplast – Qntd: 
100,00 – R$ Unit: 2,55 – R$ Total: 255,00); (Item 11: coador de 
café malha/flanela, 100% algodão, tamanho grande - UN. – Marca: 
Zaleano – Qntd: 425,00 – R$ Unit: 1,57 – R$ Total: 667,25); (Item 
12: fósforo, caixa com 240 palitos - UN. – Marca: Fiatlux – Qntd: 
1.674,00 – R$ Unit: 1,99 – R$ Total: 3.331,26); (Item 13: palito 
de dente, caixa com 100 unidades – CX – Marca: Gina – Qntd: 
120,00 – R$ Unit: 0,36 – R$ Total: 43,20); (Item 14: papel toalha, 
folha dupla, 22x20cm, pacote com 02 unidades - UN. – Marca: 
Líder – Qntd: 11.560,00 – R$ Unit: 1,91 – R$ Total: 22.079,60); 
(Item 18: papel higiênico,10cmx60m, fardo c/ 16 Pcts c/ 04 Und 
cada Pct – FAR – Marca: Qualilux – Qntd: 2.480,00 – R$ Unit: 
23,99 – R$ Total: 59.495,20); (Item 22: lixeira para banheiro, 10 
litros, tampa vai e vem, cores variadas, de polietileno - UN. – Mar-
ca: Giplas – Qntd: 425,00 – R$ Unit: 8,47 – R$ Total: 3.599,75); 
(Item 24: lixeira para cozinha, 72 litros, cor branca, com pedal, 
de polietileno - UN. – Marca: Sanremo – Qntd: 244,00 – R$ Unit: 
48,38 R$ Total: 11.804,72); (Item 28: kit completo MOP úmido 
(carrinho + balde 2 águas + cabo + suporte + placa sinalizadora), 
capacidade do balde 26 a 37 litros, comprimento do cabo entre 
1,20m a 1,60m. – KIT – Marca: Biolimpa – Qntd: 20,00 – R$ Unit: 
323,99 – R$ Total: 6.479,80); (Item 31: vassoura de nylon, com 
cabo de madeira 1,5m - UN. – Marca: Naylita – Qntd: 904,00 – R$ 
Unit: 4,26 – R$ Total: 3.851,04); (Item 32: vassoura de palha, com 
cabo de madeira 1,5m - UN. – Marca: Colonial – Qntd: 1.240,00 
– R$ Unit: 10,99 – R$ Total: 13.627,60); (Item 36: caixa versátil 
2,5 litros em plástico transparente c/ tampa - UN. – Marca: Giplas 
– Qntd: 300,00 – R$ Unit: 3,57 – R$ Total: 1.071,00); (Item 38: 
tábua para cortar carne em polietileno, cor branca - UN. – Marca: 
Giplas – Qntd: 55,00 – R$ Unit: 4,39 – R$ Total: 241,45); (Item 
40: borrifador de plástico para produtos químicos, 500ml - UN. – 
Marca: Giplas – Qntd: 563,00 – R$ Unit: 3,79 – R$ Total: 2.133,77); 
(Item 41: álcool gel 70%, embalagem com 5 litros – GAL – Marca: 
Ecoclean – Qntd: 1.550,00 - R$ Unit: 19,49 – R$ Total: 30.209,50); 
(Item 52: sabão em barra glicerinado, pacote com 05 unidades 
– PCT – Marca: Zavaski – Qntd: 2.306,00 – R$ Unit: 4,17 – R$ 
Total: 9.616,02); (Item 54: hipoclorito de sódio, embalagem com 
05 litros – GAL – Marca: A R – Qntd: 5.672,00 – R$ Unit: 3,99 – 
R$ Total: 22.631,28); (Item 58: limpa alumínio, embalagem com 
500ml - UN. – Marca: Brilholac – Qntd: 715,00 – R$ Unit: 3,06 – R$ 
Total: 2.187,90); (Item 62: inseticida spray para uso doméstico, 
embalagem com 30ml - UN. – Marca: Straik – Qntd: 226,00 – R$ 
Unit: 4,78 – R$ Total: 1.080,28); (Item 63: soda cáustica comer-
cial, pote com 01 kg - UN. – Marca: Lipon – Qntd: 40,00 – R$ Unit: 
10,45 – R$ Total: 418,00); (Item 66: varal de chão com abas - UN. 
– Marca: Slim – Qntd: 2,00 – R$ Unit: 45,75 – R$ Total: 91,50); 
(Item 67: varal de aço, pacote com 15 metros – PCT – Marca: 
Mabel – Qntd: 160,00 – R$ Unit: 1,57 – R$ Total: 251,20); (Item 
68: escovão multiuso - UN. – Marca: Primavera – Qntd: 200,00 – 
R$ Unit: 2,17 – R$ Total: 434,00); (Item 69: fibraço, esponja de 
aço, 87x125mm - UN. – Marca: Assol – Qntd: 2.520,00 – R$ Unit: 
0,87 – R$ Total: 2.192,40); (Item 71: esponja de lã de aço, em-
balagem com 08 unidades – PCT – Marca: Assol – Qntd: 2.032,00 
– R$ Unit: 0,85 – R$ Total: 1.727,20); (Item 73: esponja de louça, 
dupla face, 100mmx71mm, pct com 10 und – PCT – Marca: Brilhos 
– Qntd: 520,00 – R$ Unit: 3,41 – R$ Total: 1.773,20); (Item 74: 
travesseiro adulto, 50x70cm - UN. – Marca: Elmo – Qntd: 700,00 
– R$ Unit: 8,85 – R$ Total: 6.195,00); (Item 75: jogo de lençol 
para solteiro(01 lencol e 01 fronha) - UN. – Marca: Alegria – Qntd: 
2.100,00 – R$ Unit: 13,97 – R$ Total: 29.337,00); (Item 78: fral-
da descartável infantil, tamanho p, pct com 24 und – PCT – Mar-
ca: Mundo Mágico – Qntd: 300,00 – R$ Unit: 8,90 – R$ Total: 
2.670,00); (Item 79: fralda descartável infantil, tamanho m, pct 
com 22 und – PCT – Marca: Mundo Mágico – Qntd: 300,00 – R$ 
Unit: 8,90 – R$ Total: 2.670,00); (Item 82: faca de mesa, com 
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cabo de polipropileno, cor azul - UN. – Marca: Simonaggio – Qntd: 
535,00 – R$ Unit: 1,7300 – R$ Total: 925,55); (Item 84: garfo com 
cabo de polipropileno, cor azul - UN. – Marca: Simonaggio – Qntd: 
130,00 – R$ Unit: 1,73 – R$ Total: 224,90); (Item 85: garfo com 
cabo de aço inox - UN. – Marca: Premier – Qntd: 2.000,00 – R$ 
Unit: 2,39 – R$ Total: 4.780,00); (Item 88: colher com cabo em aço 
inox - UN. – Marca: Simonaggio – Qntd: 1.500,00 – R$ Unit: 3,87 – 
R$ Total: 5.805,00); (Item 92: tábua para corte em polipropileno, 
cores variadas - UN. – Marca: Arqplast – Qntd: 40,00 – R$ Unit: 
14,68 – R$ Total: 587,20); (Item 93: Refil MOP Úmido - UN. – Mar-
ca: Bompack – Qntd: 100,00 – R$ Unit: 4,48 – R$ Total: 448,00). 
Total geral do Fornecedor: R$ 260.434,69.

L & M COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA - ME (14.546.646/0001-83).
(Item 21: balde de plástico c/ alça de ferro, 15 litros, cores variadas 
- UN. – Marca: Arquiplast – Qntd: 460,00 – R$ Unit: 3,35 – R$ To-
tal: 1.541,00); (Item 27: luva multiuso, cano longo, tam. variados 
(P, M, G), cor azul – PCT – Marca: Danny – Qntd: 650,000 – R$ 
Unit: 1,98 – R$ Total: 1.287,00); (Item 70: palha de aço, enponja 
de aço inox - UN. – Marca: Inove – Qntd: 2.020,00 – R$ Unit: 
0,52 – R$ Total: 1.050,40); (Item 76: toalha de banho felpuda, 
0,70x1,40cm, cor azul claro - UN. – Marca: Martimpano – Qntd: 
200,00 – R$ Unit: 9,34 – R$ Total: 1.868,00); (Item 77: toalha de 
rosto felpuda, 45x70cm, cor azul claro - UN. – Marca: Martimpano 
– Qntd: 1.280,00 – R$ Unit: 3,65 – R$ Total: 4.672,00). Total geral 
do Fornecedor: R$ 10.418,40.

ELO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME (14.990.312/0001-02).
(Item 1: saco para lixo 30l, cor preto ou azul - PCT COM 10 UNIDA-
DES – PCT – Marca: Versátil – Qntd: 5.960,00 – R$ Unit: 1,27 – R$ 
Total: 7.569,20); (Item 2: saco para lixo 100l, cor preto - pacote 
com 05 unidades – PCT – Marca: Versátil – Qntd: 8.880,00 – R$ 
Unit: 1,37 – R$ Total: 12.165,60); (Item 29: rodo, corpo de material 
plástico, medindo 40cm, com cabo de madeira com comprimento 
mínimo de 1,5m - UN. – Marca: Gaucha – Qntd: 634,00 – R$ Unit: 
3,73 – R$ Total: 2.364,82); (Item 30: rodo de espuma. - UN. – 
Marca: Gaucha – Qntd: 155,00 – R$ Unit: 4,91 – R$ Total: 761,05); 
(Item 39: garrafa térmica pressão 1,8 litros, cor preta - UN. – Mar-
ca: Unitermi – Qntd: 272,00 – R$ Unit: 36,40 – R$ Total: 9.900,80); 
(Item 51: sabão em pó, multiuso, embalagem com 500gr - UN. 
– Marca: Ultra Class – Qntd: 4.322,00 – R$ Unit: 2,38 – R$ Total: 
10.286,36); (Item 61: desodorizador de ar, embalagem com 360ml 
- UN. – Marca: Ultra Fresh – Qntd: 454,00 – R$ Unit: 5,81 – R$ 
Total: 2.637,74). Total geral do Fornecedor: R$ 45.685,57.

PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP (01.648.513/0001-76).
(Item 42: álcool gel 70%, embalagem com 400ml - UN. – Marca: 
Sauba – Qntd: 2.370,00 – R$ Unit: 4,60 – R$ Total: 10.902,00); 
(Item 43: álcool etílico 46º, embalagem com 01 litro - UN. – Mar-
ca: Sauba – Qntd: 2.174,00 – R$ Unit: 3,40 – R$ Total: 7.391,60); 
(Item 44: álcool etílico 96º, embalagem com 01 litro - UN. – Marca: 
Sauba – Qntd: 944,00 – R$ Unit: 4,60 – R$ Total: 4.342,40); (Item 
60: limpa vidro, embalagem com 500ml - UN. – Marca: Sauba – 
Qntd: 1.574,00 – R$ Unit: 1,78 – R$ Total: 2.801,72). Total geral 
do Fornecedor: R$ 25.437,72.

MAYCON WILL EIRELI - EPP (18.712.730/0001-80).
(Item 8: avental, 1,20x0,90 - UN. – Marca: Prevemax – Qntd: 
400,00 – R$ Unit: 7,40 – R$ Total: 2.960,00); (Item 19: suporte 
para papel toalha interfolhadom cor branco - UN. – Marca: Bell 
Plus – Qntd: 905,00 – R$ Unit: 17,41 – R$ Total: 15.756,05); (Item 
26: luva multiuso, cano longo, tam. variados (P, M, G), cor laranja 
– PCT – Marca: Descarpack – Qntd: 684,00 – R$ Unit: 1,50 – R$ 
Total: 1.026,00); (Item 55: sapólio em pó, embalagem com 300gr 
- UN. – Marca: Sany – Qntd: 690,00 – R$ Unit: 1,55 – R$ Total: 
1.069,50); (Item 56: cera líquida, para madeira, embalagem com 
750ml - UN. – Marca: Girando Sol – Qntd: 770,00 – R$ Unit: 3,30 
– R$ Total: 2.541,00); (Item 57: cera líquida incolor para pisos, 

embalagem com 750ml - UN. – Marca: Girando Sol – Qntd: 620,00 
– R$ Unit: 3,30 – R$ Total: 2.046,00). Total geral do Fornecedor: 
R$ 25.398,55.

RARIDADE INDUSTRIA QUIMICA LTDA - ME (85.101.731/0001-
86).
(Item 49: detergente líquido neutro, embalagem 500ml - UN. – 
Marca: Raridade – Qntd: 7.324,00 – R$ Unit: 1,10 – R$ Total: 
8.056,40); (Item 50: desinfetante líquido, pinho, galão de 5 litros 
– GAL – Marca: Raridade – Qntd: 2.188,00 – R$ Unit: 4,00 – R$ 
Total: 8.752,00); (Item 53: água sanitária, embalagem com 5 litros 
– GAL – Marca: Raridade – Qntd: 4.220,00 – R$ Unit: 4,20 – R$ 
Total: 17.724,00); (Item 59: desengordurante, embalagem com 05 
litros – GAL – Marca: Raridade – Qntd: 330,00 – R$ Unit: 8,00 – R$ 
Total: 2.640,00); (Item 64: amaciante de roupa, embalagem com 
02 litros - UN. – Marca: Raridade – Qntd: 1.300,00 – R$ Unit: 1,75 
– R$ Total: 2.275,00). Total geral do Fornecedor: R$ 39.447,40.

ISAMED - MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME 
(05.948.061/0001-07).
(Item 6: pano de prato, 50x50, branco, liso 90% algodão - UN. 
– Marca: Tecelagem Martins – Qntd: 2.234,00 – R$ Unit: 1,22 – 
R$ Total: 2.725,48); (Item 65: lenço umedecido, 19x11cm, em-
balagem com no mínimo 50 Und - UN. – Marca: Anjinho – Qntd: 
2.000,00 – R$ Unit: 1,70 – R$ Total: 3.400,00). Total geral do For-
necedor: R$ 6.125,48.

Total Geral Da Ata De Registro De Preços: R$ 643.045,47. Este ins-
trumento não obriga o Município a firmar contratações nas quanti-
dades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aqui-
sição do(s) objeto(s), obedecidas à legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro à preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições.

LEI Nº. 1.999
LEI Nº. 1.999, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR RECUR-
SOS FINANCEIROS, MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, AO 
HOSPITAL DE CARIDADE E MATERNIDADE SÃO JOÃO BATISTA DE 
IMARUÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JUNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar até 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a título de recursos financeiros, 
mediante celebração de convênio ao Hospital de Caridade e Mater-
nidade São João Batista, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 84.203.132/0001-00, com sede na Avenida Go-
vernador Celso Ramos, n.14, Centro, Imaruí/SC.

I – O valor mencionado no caput deste artigo será repassado em 
até 04 (quatro) parcelas na importância de R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais) cada, iniciando a primeira parcela após a assina-
tura do Convênio, e as demais nos meses subsequentes.

II – O repasse será realizado, mediante transferência bancária para 
a conta corrente de titularidade da instituição beneficiada.

III – A efetividade do presente repasse financeiro fica condicionada 
à existência disponibilidade Orçamentária e Financeira de recursos, 
consignados no Orçamento Municipal.

Art. 2º. Os recursos, objeto deste artigo, serão destinados a cus-
tear as despesas advindas da manutenção dos serviços prestados 
pela entidade, principalmente aqueles relacionados ao atendimento 
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médico de urgência e emergência do Hospital, com a responsabili-
dade de prestar contas detalhadas para o Executivo com cópia para 
o Legislativo até o dia 10 de cada mês, contendo notas, recibos, 
pagamentos nominais de cada funcionário com respectivos gastos. 
Sempre especificando gastos com a folha mensal e plantões.

Art. 3º- As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentaria do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 4º- A entidade prestará contas dos recursos financeiros rece-
bidos, de acordo com as normas legais aplicáveis à matéria, so-
bretudo, em consonância com as disposições do Decreto municipal 

nº01/2014 e Instrução Normativa N. T.C nº 14 do TCE.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 25 de setembro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

LEI Nº. 2.000
LEI Nº. 2.000, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2017, EM FAVOR DA SAMAE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento, exercício 2017, em favor da SAMAE, na 
importância de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com a seguinte classificação:

ÓRGÃO – 16 SAMAE

UNIDADE – 1.01 SAMAE

PROJ/ATIV. – 2.200 MANUTENÇÃO DO SAMAE

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor

3.3.90.00.00.00.00.00 8 1.000 Aplicações Diretas 300.000,00

Total 300.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação disposta no art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO – 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE – 04.02 PROCURADORIA JURIDICA
PROJ/ATIV. – 2.006 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 13 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 14 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00
ÓRGÃO – 08 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
UNIDADE – 08.01 SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
PROJ/ATIV. – 2.045 MANUT. DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 94 1.000 Aplicações Diretas 10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 95 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00
ÓRGÃO – 09 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIO
UNIDADE – 09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIO
PROJ/ATIV. – 2.050 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E PECUARIA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 103 1.000 Aplicações Diretas 12.000,00
ÓRGÃO – 11 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE – 11.01 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV. – 2.060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 151 1.002 Aplicações Diretas 63.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 156 1.000 Aplicações Diretas 20.000,00
PROJ/ATIV. – 2.062 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 162 1.002 Aplicações Diretas 130.000,00
Total 250.000,00
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ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor

3.3.90.00.00.00.00.00 5 1.002 Aplicações Diretas 20.000,00

UNIDADE – 14.06 INVESTIMENTO

PROJ/ATIV. – 1.100 PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor

4.4.90.00.00.00.00.00 43 1.002 Aplicações Diretas 10.000,00

PROJ/ATIV. – 1.101 AQUISIÇÃODE AREA E REFORMAS DE UNIDADES DE SAÚDE

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor

3.3.90.00.00.00.00.00 45 1.002 Aplicações Diretas 5.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00 47 1.002 Aplicações Diretas 5.000,00

PROJ/ATIV. – 1.102 INCENTIVO P/CONSTRUÇÃO DE POLOS DE ACADEMIA DE SAÚDE-BASICA (PI)

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor

4.4.90.00.00.00.00.00 50 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00

PROJ/ATIV. – 1.103 AQUISIÇÃO DE VEICULO/AMBULANCIA

Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor

4.4.90.00.00.00.00.00 53 1.000 Aplicações Diretas 5.000,00

Total 50.000,00

Art. 3º - Fica autorizado proceder aos ajustes necessários nos anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
2017.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.

Imaruí, 26 de setembro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

LEI Nº. 2.001
LEI Nº. 2.001, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2017, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento, exercício 2017, em favor do FUNDO MU-
NICIPAL DA SAÚDE, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com a seguinte classificação:
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 14.05 MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
PROJ/ATIV. – 2.115 TETO MUNICIPAL MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.50.00.00.00.00.00 39 1.002 Aplicações Diretas 60.000,00
Total 60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação disposta no art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial e/ou 
total das seguintes dotações orçamentárias:
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ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 5 1.002 Aplicações Diretas 60.000,00
Total 60.000,00

Art. 3º - Fica autorizado proceder aos ajustes necessários nos anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
2017.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.

Imaruí, 26 de setembro de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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RGF - ANEXO 01 PODER EXECUTIVO + LEGISLATIVO - 2º QUADRIMESTRE
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RGF - ANEXO 01 PODER EXECUTIVO- 2º QUADRIMESTRE 
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RGF - ANEXO 02 - 2º QUADRIMESTRE
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RGF - ANEXO 03 - 2º QUADRIMESTRE
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RGF - ANEXO 04 - 2º QUADRIMESTRE
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RGF - ANEXO 05 - 2º QUADRIMESTRE
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RGF - ANEXO 06 - 2º QUADRIMESTRE
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RREO - ANEXO 01 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 02 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 03 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 04 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 05 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 06 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 07 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 08 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 09 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 10 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 11 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 12- 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 13 - 4º BIMESTRE
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RREO - ANEXO 14 - 4º BIMESTRE
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Imbituba

Prefeitura

PORTARIA PMI/SEAD Nº 689/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 689, de 25 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, para exercer o cargo/função conforme descrito na 
tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão

Michelli dos Santos Professora – 20h 053.945.939-90 20/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 690/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 690, de 25 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, para exercer o cargo/função conforme descrito na 
tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão

Brenda de Araújo Jorge Picoli Professora – 20h 853.842.750-49 20/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 691/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 691, de 25 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,
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RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, para exercer o cargo/função conforme descrito na 
tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Max Cine da Silva Martinho Professora II – 20h 024.153.899-86 18/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 692/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 692, de 25 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, para exercer o cargo/função conforme descrito na 
tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Ana Catarina Cabral Bortolin Professora – 20h 095.241.329-90 20/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 693/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 693, de 25 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada através de Processo Seletivo Simplificado, para exercer o cargo/função conforme descrito na 
tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão
Sandrele Botzan Maria Martins Professora I – 20h 047.735.499-80 15/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 25 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 694/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 694, de 26 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a admissão de Auxiliar Cuidadora/Educadora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, Lei Complementar 
n° 4.489 de 09 de dezembro de 2014, com base na Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 14/2015, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.
Nome Cargo CPF Admissão

Amanda Teixeira da Silva Auxiliar Cuidadora/Educadora 103.461.389-81 26/09/2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de setembro de 2017.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2017 - ERRATA
PUBLICAÇÃO DE EDITAL
ERRATA DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 138/2017
Edital de Concorrência n° 002/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação da terceirização dos serviços de coleta, transporte e descarga de resíduos sólidos urbanos.
Entrega dos envelopes: 27/09/2017 - 08h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 27/09/2017 - 09h00min – Horário 6de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 157/2017
Edital de Inexigibilidade n° 024/2017-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação de garantia estendida, suporte técnico e manutenção continuada do servidor de dados.
Entrega dos envelopes: 26/09/2017
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2017
PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório n° 158/2017
Edital de Pregão Presencial n° 060/2017-10430
Com Registro de Preços
Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de materiais para sinalização viária do DEMUTTIN.
Entrega dos envelopes: 09/10/2017 - 08h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 09/10/2017 - 09h00min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic1@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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Iomerê

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA 2º QUADRIMESTRE 2017
ESTADO de Santa Catarina
MUNICIPIO DE IomerÊ
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
Segundo Quadrimestre do exercÍcio de 2017
Lei Complementar n°101/2000, Art. 9º, § 4º
CONVITE

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.
Em Cumprimento a tal disposição legal, a Administração Municipal de Iomerê, Estado de Santa Catarina através do presente convida Vossa 
Senhoria e a população em geral do Município para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado o cumprimento 
das metas fiscais relativo ao SEGUNDO QUADRIMESTRE do exercício de 2017, a qual será realizada no próximo dia 29 de Setembro de 2017, 
às 09:00 horas, tendo como local o Auditório Municipal - Rua João Rech, 500.
Um dos pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal é a transparência da gestão fiscal mediante a participação popular. Assim, 
sua presença na audiência pública acima mencionada é de extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da cidadania e co-
laboração com o Poder Público.

Iomerê (SC), 22 de Setembro de 2017.
Luciano Paganini
Prefeito Municipal

Douglas Francisco Zardo
Secretário de Administração e Finanças
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Iporã do Oeste

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO 122/2017
Município de Iporã do Oeste - SC
Processo Administrativo N° 122/2017
Tomada de Preços N° 009/2017

O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e no 
que couber a Lei Complementar 123/06, torna público a abertura de Edital de Licitação, na modalidade de “Tomada de Preços”, para obras 
e serviços de engenharia, do tipo “Menor Preço Global”, pelo regime de execução “Empreitada Por Preço Global”, visando à seleção e Con-
tratação de empresa para execução de obra de construção de salão multiuso do Centro Integrado de Ensino Rural - CIER, conforme projeto 
estrutural, memorial descritivo, orçamento e cronograma físico financeiro, descritos no Termo de Referência no ANEXO I do presente Edital, 
com data de recebimento e abertura dos envelopes no dia 16.10.2017, às a partir das 08:00h,. A íntegra do edital, anexos e demais infor-
mações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 100, de Segunda 
a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 17:15h, ou pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 20 de setembro de 2017.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2017
Município de Iporã do Oeste - SC
Processo Administrativo N° 123/2017
Pregão Presencial N° 059/2017
Sistema de Registro de Preço

O Município de Iporã do Oeste - SC, torna público a realização de Edital de Licitação, Modalidade: Pregão Presencial, Sistema de Registro de 
Preço, tipo menor preço, no dia 11.10.2017, às 08:00h, para SELEÇÃO E POSSIVEL CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA ALMOÇO E LANCHE E DE LEMBRANÇAS PARA A CONFRATERNIZAÇÃO MUNICIPAL DA TER-
CEIRA IDADE DO MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE. A íntegra do edital e demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 100, de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 
17:15h, ou pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 21 de setembro de 2017.
Mauro C. Barella
Gestor FMAS
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 245  DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DE SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.
DECRETO Nº 245
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constante no inciso IX do artigo 91 da Lei 
Orgânica;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado temporariamente, através de edital de teste seletivo 001/2017, o servidor abaixo relacionado, iniciando em 
19/09/2017 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
NOME CARGO C/H ÍNICIO
ADEMIR ANTÔNIO NARCISO VIGIA 40 19/09/2017

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 19 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 246  DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.   EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
DECRETO Nº 246
DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente Lei Complementar nº 011 de 14 de junho de 2005 e Lei Complementar n° 012, de 14 de junho de 2005;

DECRETA:
Art. 1º. Fica EXONERADA A PEDIDO, a servidora CAROLINE FONTANA FABBRIS, ocupante do cargo de Professor II, 20 horas semanais, 
contratada através do Processo Seletivo 001/2017.

Art. 2º. Este Decreto é publicado na presente data, com efeitos retroativos ao dia 20 de setembro de 2017.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 25 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

DECRETO Nº 247  DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.   DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO  
DE SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.
DECRETO Nº 247
DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE SERVIDOR APROVADO EM PROCESSO SELETIVO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, constante no inciso IX do artigo 91 da Lei 
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Orgânica;
Considerando o resultado final de classificação por cargo relativo ao edital de teste seletivo 001/2017;
Considerando a 10º chamada para escolha de aula na rede municipal de ensino;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada temporariamente, através de edital de teste seletivo 001/2017, a servidora abaixo relacionada, iniciando em 
25/09/2017 e estendendo-se até a posse de servidores para os mesmos cargos nomeados por concurso público, podendo ocorrer rescisão 
antecipada a critério da Administração, por conveniência administrativa ou interesse público, conforme especificado no quadro a seguir:
NOME CARGO C/H ÍNICIO
VILMARIZA COMPAGNONI MOCELLIN Professor II 20h 25/09/2017

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 25 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

LEI MUNICIPAL 861/2017.
LEI MUNICIPAL Nº 861
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL (PPA) DO MUNICÍPIO DE IPUAÇU PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e em conformidade com o inciso III do 
artigo 91 da Lei Orgânica, FAZ SABER a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores Aprovou e Ela sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021 em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição Fe-
deral, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos e montantes dos recursos a serem aplicados em despesa 
de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos Anexos desta Lei.

Art. 2º. As metas da Administração para o quadriênio 2018/2021, consolidadas por programas, são aquelas constantes no “Relatório Resu-
mo dos Programas Detalhado por Fonte de Recursos”.

Art. 3º. As planilhas que compõem o Plano Plurianual, estão estruturadas em programas, diagnósticos, diretrizes, objetivos, ações, produto, 
metas, justificativas, unidade de medida, valor e fonte de recursos.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se:

I – Programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – Diagnóstico: a identificação, a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades;
III – Diretrizes: conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação governamental;
IV – Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações governamentais;
V – Ações: o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas à execução do programa;
VI – Produto: os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa;
VI – Metas: os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.

Art. 4º. A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos pelo Poder 
Executivo através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei Específica.

Art. 5º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias do Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária 
Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa as modificações consequentes.

Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, serão adequadas as metas das ações orçamentárias para compatibilizá
-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 6º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de cada exercício financeiro indicará as ações prioritárias a serem incluídas na Lei Orça-
mentária Anual (LOA) e terão suas bases extraídas do Plano Plurianual (PPA).

Art. 7º. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada em cada exercício, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas.
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Art. 8º. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no PPA, ou sem lei 
específica que autorize sua inclusão.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 22 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita do Município

Esta Lei foi Registrada e Publicada na data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária da Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 170 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.   DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA 
FUNCIONAL DE SERVIDORA.
PORTARIA Nº 170
DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 76 e seguintes da Lei Complementar nº 11 de 14 de junho de 2005; e
Considerando Portaria de requisição nº 083/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica determinado, a partir desta data, o gozo das férias anotadas em ficha funcional, sem pagamento do respectivo adicional, a 
servidora abaixo relacionada, no período que especifica:

NOME CARGO PERÍODO GOZO

MARI LUCIA ROVANI ZAMBERLAN Agente Administrativo – 40h 01/03/2014 à 
28/02/2015

18/09/2017 à 
07/10/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 18 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração e fazenda

PORTARIA Nº 171 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.   DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA 
FUNCIONAL DE SERVIDORA.
PORTARIA Nº 171
DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
DETERMINA O GOZO DE FÉRIAS ANOTADAS EM FICHA FUNCIONAL DE SERVIDORA.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 76 e seguintes da Lei Complementar nº 11 de 14 de junho de 2005;
Considerando Portaria de Requisição nº 013/2014 e Portaria 007/2015;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica determinado, a partir desta data, o gozo das férias anotadas em ficha funcional, sem pagamento do respectivo adicional, a 
servidora abaixo relacionada, no período que especifica:

NOME CARGO PERÍODO GOZO

FRANCIELI DA SILVA CARNEIRO Administradora de Recursos Humanos – 40h 03/01/2013 à 02/01/2014 e
03/01/2014 à 02/01/2015

18/09/2017 à 
27/10/2017
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu- SC, em 18 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de Administração e fazenda

PORTARIA Nº 172 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.   CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
PORTARIA Nº 172
DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 76 e seguintes da Lei Complementar nº 011/2015 – Estatuto dos Servidores Municipais;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder FÉRIAS, de 20 (vinte) dias ao Servidor abaixo relacionado, no período e referência que especifica, conforme recibo de 
férias:
NOME CARGO REFERENCIA GOZO

GEONAN DILGERI PAULETTI Assessor de Planejamento e Gestão 02/06/2016 à 01/06/2017 18/09/2017 à 
07/10/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 18 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 173 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.   CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 
SERVIDOR PÚBLICO.
PORTARIA Nº 173
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDOR PÚBLICO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 83 e seguintes da Lei Complementar nº 011, de 14 de junho de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, licença para tratamento de saúde ao Servidor ANTÔNIO CARDOSO COSTA, ocupante do cargo de Motorista 40h., até 
a data de 30 de novembro de 2017, ou pelo período confirmado em nova perícia a ser realizada pelo INSS, de acordo com atestado médico 
apresentado na data de 04/09/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 19 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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PORTARIA Nº 174 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.   DISPOÊ SOBRE O PAGAMENTO DO ADICIONAL DE FÉRIAS 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS E CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº 174
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPOÊ SOBRE O PAGAMENTO DO ADICIONAL DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS E CONFERE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente artigo 77 e seguintes da Lei Complementar nº 011/2005 – Estatuto dos Servidores Municipais; e
Considerando a racionalização do pagamento de 1/3 de férias para que não se verifique acúmulo de pagamento no mês de dezembro de 
2017 e mês de janeiro de 2018, mês que se planeja concessão de férias coletivas na maioria das secretarias municipais;

RESOLVE:
Art. 1o. Fica determinado o pagamento do respectivo adicional de férias aos servidores lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras, abaixo relacionados:

NOME CARGO REFERENCIA

ALAERTE GUISSO Motorista 08/07/2016 a 07/07/2017

ANERIO MATEUS DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais 02/06/2014 a 01/06/2015

EMERSON DE PAULA Operador de Máquinas Rodoviárias 01/11/2014 a 31/10/2015

LADAIR COLPO Operador de Máquinas Rodoviárias 02/05/2014 a 01/05/2015

NERI BALASTRELLI Auxiliar de Mecânico 01/06/2015 a 31/05/2016

RENAN TOALDO Mecânico 08/05/2015 a 07/05/2016

ZOZICLEI MARINHO DE MELLO Mecânico 11/03/2015 a 10/03/2016

Art. 2º. Em função da necessidade e da imprescindibilidade da prestação do serviço pelo servidor, o efetivo gozo das férias fica prorrogado 
para o mês de dezembro de 2017, ou janeiro de 2018, momento em que será determinado férias coletivas para os servidores previstos nesta 
portaria e outros, cujo ato competente estabelecerá.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 19 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 175 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.   CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.
PORTARIA Nº 175
DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 76 e seguintes da Lei Complementar nº 011/2015 – Estatuto dos Servidores Municipais; e
Considerando requerimento formalizado pela servidora solicitando gozo de férias em razão de viagem previamente agendada e tendo em 
vista a necessidade e imprescindibilidade da prestação do serviço pela servidora no momento;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder FÉRIAS, de 07 (sete) dias a Servidora abaixo relacionada, no período e referência que especifica, conforme recibo de 
férias:
NOME CARGO REFERENCIA GOZO

JUCELE ANES DE OLIVEIRA Auxiliar Administrativo–40h 01/11/2015 à 31/10/2016 22/09/2017 à 
28/09/2017

Art. 2º. Esta Portaria é publicada na presente data, produzindo efeitos a partir do dia 22 de setembro de 2017.
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 19 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda

PORTARIA Nº 176 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.   CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO.
PORTARIA Nº 176
DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente art. 76 e seguintes da Lei Complementar nº 011/2015 – Estatuto dos Servidores Municipais;

RESOLVE:
Art. 1o. Conceder FÉRIAS, de 30 (trinta) dias ao Servidor abaixo relacionado, no período e referência que especifica, conforme recibo de 
férias:

NOME CARGO REFERENCIA GOZO

GILBERTO GUERINO MOCELLIN Auxiliar de Serviços Gerais – 40h. 08/07/2014 à 07/07/2015 25/09/2017 à 
24/10/2017

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 25 de setembro de 2017.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

RAQUELI BIASOTTO
Secretária de administração e fazenda
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Ipumirim

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 63/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 63/2017

HILDO CARLOS SABADIN - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
REGISTRO DE PREÇOS através de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 horas do dia 10/10/2017, e abertura prevista para 
às 09:00:00 do dia 10/10/2017. Objeto da licitação: o registro de preço de tubos de concreto, pedra britada para utilização na manutenção 
da malha viária Municipal e manutenção das vias urbanas, conforme características e quantidades anexadas ao Edital. O edital poderá ser 
obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). 
Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitante 
interessada acompanhar a situação da licitação. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de licitações e 
contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 25/09/2017
HILDO CARLOS SABADIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 64/2017,PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017/PM
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 64/2017

HILDO CARLOS SABADIN - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
REGISTRO DE PREÇOS através de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 
8.666/93 de 21 de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 08:45:00 horas do dia 11/10/2017, e abertura prevista para 
às 09:00:00 do dia 11/10/2017. Objeto da licitação: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Manutenção da 
Iluminação Pública no Município de Ipumirim, através de mão de obra especializada e fornecimento de materiais elétricos, de iluminação 
pública, de acordo com as normas e especificações da CELESC, obedecido o rigor técnico exigido para trabalhos desta natureza. O edital po-
derá ser obtido no endereço eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -> licitações, clicando sobre a respectiva modalidade dessa 
licitação). Possíveis alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo 
a licitante interessada acompanhar a situação da licitação. Demais esclarecimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e município de Ipumirim - SC, telefones (49) 3438-3422 ou (49) 3438.3429, 
das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 25/09/2017
HILDO CARLOS SABADIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

http://www.ipumirim.sc.gov.br
http://www.ipumirim.sc.gov.br
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Iraceminha

Prefeitura

PORTARIA N° 216/2017
PORTARIA N° 216/2017, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais.

RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR a Sra. MARILENE WAGNER KNORST, em Ca-
ráter Temporário (ACT) de excepcional interesse público, mediante 
Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017 para atuar 
como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em função do atestado 
medico da funcionária efetiva INES TERESINHA ROGOSKI, com 
carga horária de 40 horas semanais e com vencimentos constantes 
no Plano de Cargos e Salários anexo à Lei Complementar Munici-
pal 43/2009 de 14 de Julho de 2009, Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Municipais. A partir desta

Iraceminha/SC, 17 de Agosto de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 217/2017
PORTARIA N° 217/2017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017 e Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017.
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido o Sr. FABIANO ALCHEIRI, ocupante do Cargo 
de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 40 horas semanais, com 
lotação Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os vencimentos 
constantes na Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de julho 
de 2009 e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 2017, 
a partir de 31 de Agosto de 2017.

Iraceminha/SC, 28 de Agosto de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 218/2017
PORTARIA N° 218/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO (MOTORISTA), o Servidor Público Municipal, VILCEU STRA-
PAZZON, lotado na Secretaria Municipal de SAÚDE, no cargo de 
MOTORISTA, diante da comunicação do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL através do Benefício nº 177.626.958-3, conforme 
a Constituição Federal e o que determina a Lei Complementar n° 
42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto dos Servidores Públicos, 
ainda com base na orientação do Controle Interno deste Município 
e do Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica deste ente, 
com efeitos em 25/09/2017.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 01 de Setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 219/2017
PORTARIA N° 219/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017 e Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017.
RESOLVE:
NOMEAR, com base na Lei Municipal nº 1334/2017, Caráter Tem-
porário (ACT), em regime de urgência e excepcional interesse pú-
blico, até a realização de teste seletivo, o Sr. LUAN FERNADO DE 
MARCO, para ocupar o Cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS EN-
DEMIAS, 40 horas semanais, com lotação Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo os vencimentos constantes na Lei Complemen-
tar Municipal 43/2009 de 14 de julho de 2009 e Lei Complementar 
073/2017 de 21 de Fevereiro de 2017, a partir desta data

Iraceminha/SC, 01 de Setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:
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PORTARIA N° 220/2017
PORTARIA N°220/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais.

RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR o Sr. EDERSON DI DOMENICO, em Cará-
ter Temporário (ACT) conforme classificação do Teste Seletivo 
001/2017 para atuar como PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
NÃO HABILITADO, Educação Infantil, com carga horária de 20 ho-
ras semanais e com vencimentos constantes no Plano de Cargos e 
Salários anexo à Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Ju-
lho de 2009, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho 
de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores Municipais. A 
partir desta data. EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA FRANCIELI 
DELLAZARI QUE SE ENCONTRA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE.

Iraceminha/SC, 01 de setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 221/2017
PORTARIA N° 221/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:
EXONERAR, a Sra. KELLY DAIANA DE OLIVEIRA STADULNI, ocu-
pante do cargo de PROFESSORES DE PRÉ ESCOLA – CARÁTER 
EXCEPCIONAL, com carga horária de 20 horas semanais, Lotada 
na Secretaria Municipal Saúde, com vencimentos constantes no 
Quadro de Cargos e Salários anexo a Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009, contratada em 16 de Março de 
2017. Os motivos da contratação do referido professor referem-se 
a decisão dos Autos n. nº 0300210-13.2017.8.24.0042, com valida-
de até o quinto mês após o parto.

JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 222/2017
PORTARIA N° 222/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias 
a Servidora Pública Municipal MARIA SILVANA CHAGAS , lotado na 
Secretaria Municipal de OBRAS E URBANISMO, no cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no periodo de 11 de SETEMBRO de 
2017 a 10 de Outubro de 2017. Referente ao periodo aquisitivo de 
22/02/2016 a 21/02/2017.

Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 01 de Setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 223/2017
PORTARIA N° 0223/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 30 dias, 
ao Servidor Público Municipal, CELSO LUIZ FLORIANO, lotado na 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, ocupante do 
cargo de OPERADOR DE MAQUINAS, no período de 16 de Agosto 
de 2017 a 14 de Setembro de 2017 referente ao periodo aquisitivo 
01/02/2016 a 31/01/2017.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 01 de Setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 224/2017
PORTARIA N° 0224/2017, DE 01 DE Setembro DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER LICENÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE regula-
mentares pelo período de 30 dias, ao Servidor Público Municipal, 
DAIANES DOMINGAS RABUTKA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE DENTISTA, no 
período de 11 de Setembro de 2017 a 10 de Outubro de 2017 refe-
rente ao periodo aquisitivo 11/01/2012 a 10/01/2017 .
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 01 de Setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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PORTARIA N° 225/2017
PORTARIA N° 0225/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER LICENÇA PREMIO POR ASSSIDUIDADE regu-
lamentares pelo período de 30 dias, ao Servidor Público Municipal, 
SAULO BRUST BUZETTO lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
ocupante do cargo efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, no período 
de 11 de Setembro de 2017 a 10 de Outubro de 2017 referente ao 
periodo aquisitivo 01/02/2010 a 31/01/2015 .
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 01 de Setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA N° 226/2017
PORTARIA N° 226/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais.

RESOLVE:
Art. 1° Conceder Licença Prêmio pelo período de 90 (NOVENTA) 
dias, à Servidora Pública Municipal CLESSI DAL MASO AVRELLA, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes. Referente ao período aquisitivo 
de 20/05/2007 a 19/05/2012. A partir de 17 de setembro a 15de 
Dezembro de 2017.

Iraceminha/SC, 01 de Setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 227/2017
PORTARIA N° 227/2017, DE 01 DE SETEBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais.

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR a Sra. MARILENE WAGNER KNORST, em Cará-
ter Temporário (ACT) de excepcional interesse público, mediante 
Lei Municipal nº 1334/2017 de 07 de Março de 2017 para atuar 
como AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, em função de atestado de 
funcionária , com carga horária de 40 horas semanais e com venci-
mentos constantes no Plano de Cargos e Salários anexo à Lei Com-
plementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009, Lei Com-
plementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009 – Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Municipais. Nos dias 27/08/2017 
a 08/09/2017.

Iraceminha/SC, 01 de SETEMBRO de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 228/2017
PORTARIA N° 228/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR, em Caráter Temporário (ACT), o Sra. MARIL-
DE FACCIO PROVENZI para atuar como PROFESSORA (2º profes-
sor na creche), com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas semanais e com 
vencimentos constantes no Plano de Cargos e Salários anexo à 
Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009, Lei 
Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009 – Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Municipais e classificação do 
teste seletivo, a partir do dia 05/09/2017.

Iraceminha/SC, 01 de setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 229/2017
PORTARIA N° 229/2017, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR, em Caráter Temporário (ACT), o Sra. MAIRA 
ROBERTA KADES para atuar como PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, com carga horária de 20 horas semanais e com 
vencimentos constantes no Plano de Cargos e Salários anexo à 
Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009, Lei 
Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009 – Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Municipais e classificação do 
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teste seletivo, EM SUBSTITUIÇÃO A PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL VEREDIANE FREY,a partir do dia 04/09/2017 até o dia 
15/09/2017.

Iraceminha/SC, 01 de setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 230/2017
PORTARIA N° 230/2017, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° CONTRATAR, em Caráter Temporário (ACT), o Sra. PRISCI-
LA DA SILVA OLIVEIRA para atuar como PROFESSORA DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, com carga horária de 20 horas semanais e com 
vencimentos constantes no Plano de Cargos e Salários anexo à 
Lei Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009, Lei 
Complementar Municipal 43/2009 de 14 de Julho de 2009 – Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Municipais e classificação do 
teste seletivo, a partir do dia 17/09/2017 em virtude de gozo de 
licença premio da professora efetiva CLECI DAL MASO AVRELLA.

Iraceminha/SC, 14 de setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 231/2017
PORTARIA N° 231/2017, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais e Lei Complementar 073/2017 de 21 de Fevereiro de 
2017.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR, (ACT), o Sra. MAIRA ROBERTA KADES para 
atuante como PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com 
carga horária de 20 horas semanais e com vencimentos constantes 
no Plano de Cargos e Salários anexo à Lei Complementar Munici-
pal 43/2009 de 14 de Julho de 2009, Lei Complementar Municipal 
43/2009 de 14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Municipais e classificação do teste seletivo, EM SUBS-
TITUIÇÃO A PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL VEREDIANE 
FREY,a partir do dia 04/09/2017 até o dia 15/09/2017.

Iraceminha/SC, 14 de setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 232/2017
PORTARIA N° 232/2017, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017.

JEAN CARLOS NYLAND, PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 
1990 e o que determinam os Artigos 12 a 21 da Lei Complementar 
Municipal n° 42/2003 de 14 de Julho de 2009 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, Lei Complementar Municipal 43/2009 de 
14 de Julho de 2009 – Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
Municipais.

RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR, o Sr. ISMAEL RODRIGO PRANTE, que ocupa o 
Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR ADJUNTO, com lo-
tação na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, a partir 
desta data, percebendo os vencimentos constantes na Lei Comple-
mentar Municipal 43/2009 de 14 de julho de 2009. A PARTIR DO 
DIA 18 DE SETEMBRO DE 2017.

Iraceminha/SC, 14 de SETEMBRO de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra:

PORTARIA N° 233/2017
PORTARIA N° 233/2017, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina 
a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de Julho de 2009, Estatuto 
dos Servidores Públicos.

RESOLVE:
Art.1° - CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO (PROFESSORA), o Servidora Pública Municipal, NEUSA 
VALCARENGHI MARSCHALL, lotada na Secretaria Municipal de 
EDUCAÇÃO, no cargo de PROFESSORA DE SERIES INICIAIS, dian-
te da comunicação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
através do Benefício nº 1751390559, conforme a Constituição Fe-
deral e o que determina a Lei Complementar n° 42/2009 de 14 de 
Julho de 2009, Estatuto dos Servidores Públicos, ainda com base 
na orientação do Controle Interno deste Município e do Parecer 
Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica deste ente, com efeitos 
em 30/09/2017.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Iraceminha 20 de Setembro de 2017.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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DECRETO 085/2017
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 344/2017
PORTARIA Nº 344/2017.
DESIGNA SERVIDORA PARA RESPONDER PELA CHEFIA DO POSTO DE ATENDIMENTO DO SINE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - DESIGNAR a servidora CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES, nascida em 12/12/1990, portadora do CPF nº 073.684.699-95, RG. n 
º 5.731.399, SESP/SC, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativa, com carga horária de 44 horas semanais, para responder pela 
Chefia do Posto de Atendimento do SINE de Irineópolis (SC), com lotação na Secretaria Municipal da Administração.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 20 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 345/2017
PORTARIA Nº 345/2017, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para constituição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações:

I - Representante com conhecimentos na área de trânsito:
Efetivo: Claudio Adão Kriginski.
Suplente: Nildo Juliano Krüger.

II - Representante do órgão municipal executivo de trânsito e rodoviário:
Efetivo: Lucio Flávio Lima
Suplente: Renato Lenartowicz.

III - Representante da entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito:
Efetivo: Alcione Augustinho Adami
Suplente: Toni Rosinski.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Portaria, correrão por conta das dotações próprias da Prefeitura Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria nº 141/2017 e demais disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 21 de Setembro de 2017.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS
NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS
COMUNICADO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS ESTADUAIS

O MUNICIPIO DE ITÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.024.240/0001-53, com sede administrativa na 
praça Dr. Aldo Ivo Stumpf nº 100, Centro, nesta cidade de Itá, Estado de Santa Catarina, COMUNICA a todos interessados a liberação de cré-
dito no montante total de R$ 76.305,59 (setenta e seis mil, trezentos e cinco reais e cinquenta e nove centavos), liberados em 20/09/2017, 
depositados no Banco do Brasil, em conta vinculada ao Convênio nº 2017TR000276, celebrado entre o Estado de Santa Catarina, por meio 
da Agência de Desenvolvimento Regional de Seara e a Prefeitura Municipal de Itá, cujo convênio tem por objetivo a transferência de re-
cursos financeiros para a Readequação de via Urbana que interliga pontos turísticos, através do alargamento e recuperação do trecho na 
Avenida Beira Lago, acesso a Prainha até o Porto no Município de Itá-SC.

Itá-SC, 25 de Setembro de 2017
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

GABARITO PRELIMINAR RELATIVAMENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017.
EDITAL Nº 004/2017

Divulga o gabarito preliminar relativamente ao Concurso Público destinado ao provimento de Vagas de Cargos do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta da Câmara Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITÁ-SC, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, através do Representante legal o Presidente Sr. Alcir José 
Hall, no uso de suas atribuições legais, divulga o gabarito preliminar do Concurso Público nº 001/2017 da Câmara Municipal de Itá – SC, 
conforme abaixo:
CONTROLADOR INTERNO
01 D
02 A
03 C
04 E
05 C
06 A
07 D
08 B
09 D
10 C
11 A
12 A
13 D
14 C
15 E
16 D
17 C
18 A
19 B
20 D
21 D
22 A
23 B
24 C
25 A
26 D
27 E
28 D
29 B
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30 D
31 B
32 A
33 E
34 B
35 A
36 C
37 D
38 A
39 C
40 B

Comunica ainda aos candidatos que se sentirem prejudicados quanto à divulgação deste Edital e ao Caderno de Provas divulgado, os mes-
mos poderão interpor recurso na forma do Edital de Concurso Público nº 001/2017.

Itá - SC, 24 de Setembro de 2017.
ALCIR JOSÉ HALL
Presidente
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Itapema

Prefeitura

PUBLICAÇÃO 201 - PROCESSO 121.2017 - HOMOLOGAÇÃO -ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2017 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 73.2017
PROCESSO Nº 121/2017
HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO
(PLOTAGEM) DE PROJETOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES
NO ANEXO I DO EDITAL Nº. 04.073.2017.
CONTRATADO: ITAPLOT PLOTAGENS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 110.000,00 (cento e dez mil e reais)

Itapema, 25/09/2017
NILZA NILDA SIMAS - Prefeita Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 181/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA
Processo Licitatório nº 181/2017
Dispensa de Licitação nº 181/2017
Contratante: Município de Itapiranga
Objeto: Aquisição de equipamentos para operações de mergulho 
do Corpo de Bombeiros de Itapiranga.
Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratado: PH E C Representações Serviços e Assessoria de Se-
gurança Ltda EPP.
Valor: R$ 7.918,80.
Itapiranga - SC, 25 de Setembro de 2017
Jorge Welter – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
027/2017 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2017 - FMS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA O LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DA SECRETARIA 
DA SAUDE DE ITAPIRANGA.
Modalidade: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das Propostas: até as 08:30h do dia 06/10/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 25 de setembro de 2017.
DAVINO RAUBER
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DAS ATAS REGISTRO DE PREÇOS Nº 265 A 
272/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: ARP 265/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: WILLIAN PABLO LAMPERTI - ME
Valor ............ : 99.500,00 (noventa e nove mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 20/09/2017 Término: 20/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 164/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EFETUAR A PINTURA DE SINALIZAÇÃO ASFALTI-
CAS EM RUAS E RODOVIAS DO MUNICIPIO.
Itapiranga, 25 de Setembro de 2017

Contrato Nº..: ARP 266/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: ROSELIA INES KIRCH - ME

Valor ............ : 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 20/09/2017 Término: 20/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 166/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE DECORAÇÃO PARA A 39ª OKTOBERFEST.
Itapiranga, 25 de Setembro de 2017

Contrato Nº..: ARP 267/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: NOAR TURISMO LTDA
Valor ............ : 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 20/09/2017 Término: 20/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 165/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AEREAS, PARA USO DO PREFEI-
TO, VICE PREFEITO, SECRETARIOS, SERVIDORES MUNICIPAIS 
QUE SE DESLOCAM PARA CURSOS E TREINAMENTO E PARA PA-
CIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTOS DE SAÚDE.
Itapiranga, 25 de Setembro de 2017

Contrato Nº..: ARP 268/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: JAIME LUIZ FONTANA - ME
Valor ............ : 33.752,00 (trinta e três mil setecentos e cinqüenta 
e dois reais)
Vigência ....... : Início: 22/09/2017 Término: 22/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 169/2017
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO NO-
VOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/RECARGA 
PARA OS EXTINTORES DE INCENDIO DE PROPRIEDADE DO MU-
NICIPIO DE ITAPIRANGA
Itapiranga, 25 de Setembro de 2017

Contrato Nº..: ARP 269/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: JAIME LUIZ FONTANA - ME
Valor ............ : 53.579,80 (cinqüenta e três mil quinhentos e se-
tenta e nove reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/09/2017 Término: 22/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDO-
RES DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
Itapiranga, 25 de Setembro de 2017

Contrato Nº..: ARP 270/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: COSEGUR EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - 
EPP
Valor ............ : 92.916,60 (noventa e dois mil novecentos e dezes-
seis reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/09/2017 Término: 22/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDO-
RES DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
Itapiranga, 25 de Setembro de 2017

Contrato Nº..: ARP 271/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Valor ............ : 32.298,60 (trinta e dois mil duzentos e noventa e 
oito reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 22/09/2017 Término: 22/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDO-
RES DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
Itapiranga, 25 de Setembro de 2017

Contrato Nº..: ARP 272/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: RAFAEL KUHN EIRELI - ME
Valor ............ : 27.280,00 (vinte e sete mil duzentos e oitenta re-
ais)
Vigência ....... : Início: 22/09/2017 Término: 22/09/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 168/2017
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS SERVIDO-
RES DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
Itapiranga, 25 de Setembro de 2017
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QUADRO DE VENCEDORES DO PREGÃO N° 169/2017
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO N° 74/2017
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA E JULGAMENTO DE 
ENVELOPES DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTAS E HABILITAÇÃO.
Data 25/09/2017 Horário: 14h:00min

Licitação /Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO

Nº 74/2017
Nº 100/2017

OBJETO:

Contratação de empresa para prestação de serviços de transpor-
te escolar para viagens de visitas técnicas dos alunos do ensino 
fundamental da rede Municipal de Ensino e para viagens com fins 
de cursos de formação continuada para professores da Rede Mu-
nicipal de Ensino Fundamental e especialistas, conforme especi-
ficações constantes no Edital e seus Anexos. No dia e hora su-
pra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se a 
Pregoeira Oficial do Munícipio, Sra. Isabela Raicik Dutra Pohl, e 
Membros da Equipe de Apoio ao Pregão, conforme Decreto Mu-
nicipal nº 3307/2017 do dia: 24/08/2017, para os procedimentos 
inerentes a sessão do Pregão em epígrafe, conforme edital respec-
tivo e seus anexos. Observando que a Licitação foi publicada em 
Diário Oficial dos Municípios no dia 11/09/2017, site municipal no 
dia 08/09/2017, a fim de ampla divulgação. Iniciada a sessão foi 
constatado que não houve entrega de envelopes, desta forma o 
presente certame foi considerado DESERTO. Nada mais havendo 
digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão indo esta assina-
da por todos os presentes exatamente às 14h:15min.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PREGOEIRA

JOESEL BILAU
MEMBRO

SUZANA BESEN MARTINS
MEMBRO

DECRETO MUNICIPAL Nº 3340/2017, DE 22 DE 
SETEMBRO DE 2017.
DECRETO MUNICIPAL Nº 3340/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 
2017.
Nomeia Membros da Auditoria Interna.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor a Auditoria In-
terna, conforme LCM n° 10, de 05 de outubro de 2005, Instrução 
Normativa n° 09/2017 e Decreto Municipal n°3310/2017, conforme 
abaixo:
I – Wilmara Jaqueline Madeira Pitta;
II – João Garcia de Souza;
III – Rosângela da Silva Silveira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 22 de setembro de 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito municipal

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de gabinete

inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PubliCoS do muniCiPio de itaPoÁ - iPeSi

PORTARIA 1184/2017
PORTARIA N.º 1184/2017
“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Voluntá-
ria por Idade a servidora LUCYMAR RODRIGUEZ DE FARIA”

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servido-
res Públicos do Município de ITAPOÁ - IPESI, Estado de SC, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 73 da Lei Comple-
mentar Municipal 41/2014, combinando com o inciso III, alínea “b” 
do § 1º do art.40 da CF/88, com redação dada pela E.C.41/2003 e 
Lei Municipal 155/2003, que trata sobre o plano de cargo, carreira 
e vencimento, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por im-
plemento de idade a servidora LUCYMAR RODRIGUEZ DE FARIA, 
efetiva no cargo de Administrador Escolar II, Nível “II” Referência 
“D”, lotada na Secretaria de Educação, com proventos proporcio-
nais no valor de R$ 2.370,54 (dois mil, trezentos e setenta reais 
e cinquenta e quatro centavos), conforme processo administrativo 
do IPESI nº 2017.02.02374P, a partir de 07 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeitos retroativos a partir de 07 de agosto de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

ITAPOA - SC, 28 de agosto de 2017.
Maristela Franz Perrony Fontana
Diretora Executiva Interina

Homologo:

Marlon Roberto Neuber
Prefeito Municipal
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Ituporanga

Prefeitura

CREDENCIAMENTO ADM N. 01/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
CREDENCIAMENTO ADM N. 01/2017
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito de Ituporanga/SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Federal n. 13.019/2014 e Decreto Municipal n. 088/2017:
CREDENCIA a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE ITUPORANGA – CNPJ 83.781.575/0001-16, pois a mesma 
possui suas atividades e todas as documentações exigidas no De-
creto n. 088/2017.

DECRETO Nº 112, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 112, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017
"Revoga o ITEM 02 do Processo Administrativo Licitatório nº 85, de 
04 de dezembro de 2017, na modalidade de Concorrência Pública 
nº 05/2014".

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS Prefeito do Município de Ituporanga, 
Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, con-
feridas pelo Inciso VII do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município 
de Ituporanga-SC;

Considerando a orientação que dimana das Súmulas 346 e 473 
do Colendo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, as quais afirmam, 
respectivamente, de modo explícito e claro que "a Administração 
Pública pode declarar a nulidade de seus próprios atos" e que "a 
Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, res-
peitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial."

Considerando que a Lei 8.666/93 ao se referir ao tema em comen-
to, estabelece, ipsis verbis, que: "A autoridade competente para 
a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente funda-
mentado" (art. 49).

Considerando, que a Administração Pública pode revogar ou anular 
seus próprios atos para alcançar aspectos de legalidade, e que 
tenham o dever de obedecer à lei e verificar a presença de pressu-
postos de validade dos atos que pratica.

Considerando que não há mais interesse do Município na conces-
são deste espaço em virtude da realização da reforma deste local 
e tendo em vista o termo de rescisão amigável do Contrato Nº 
085/2014, firmado entre o Município de Ituporanga e Márcio Grahl;

DECRETA:
Art. 1°- Fica REVOGADO o ITEM 02 do Processo Administrativo 
Licitatório nº 85, de 04 de dezembro de 2014, na modalidade de 
Concorrência Pública nº 05/2014, para concessão de espaço físico, 
a título oneroso, localizado na Casa da Cultura para exploração de 
restaurante e bar, pelo período de 01 de janeiro de 2015 até 31 de 
dezembro de 2025.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 21 de setembro de 2017.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ARNITO SARDÁ FILHO
Secretário da Fazenda

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017/PMI 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA 
DOS GINÁSIOS DO CHAPADÃO SANTANA E ALTO 
ÁGUAS NEGRAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº50/2017
Processo: 66/2017/PMI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA DOS GINÁSIOS DO 
CHAPADÃO SANTANA E ALTO ÁGUAS NEGRAS. FORMA DE JULGA-
MENTO: Menor Preço Por Lote. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 
06 de outubro de 2017 até as 09:00 horas no setor de protocolos. 
ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMEN-
TO: Dia 06 de outubro de 2017 às 09:30 horas no setor de licita-
ções. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo 
dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimen-
tos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 
40, Centro das 07:00 às 13:00 horas e pelo fone (**47) 3533-
1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/
Editais/Licitações.

Ituporanga, 26 de setembro de 2017
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017/
PMI  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ASFALTO FRIO, SACO DE 25 
KG. PARA RECUPERAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA, CONFORME A NECESSIDADE, 
CONFORME A NECESSIDADE
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº51/2017
Processo: 67/2017/PMI
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ASFALTO FRIO, SACO DE 25 KG. PARA RECUPERAÇÃO DE RUAS 
DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. FORMA DE JULGAMENTO: Me-
nor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 10 de outubro 
de 2017 até as 09:00 horas no setor de protocolos. ABERTURA 
DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 10 
de outubro de 2017 às 09:30 horas no setor de licitações. INÍCIO 
PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, na sala 

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão 
ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Itu-
poranga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 
07:00 às 13:00 horas e pelo fone (**47) 3533-1211.O Edital com-
pleto poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: 
www.ituporanga.sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações.

Ituporanga, 26 de setembro de 2017
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO QUARTA TERMO ADITIVO Nº 244/2017 
AO CONTRATO Nº 334/2012
EXTRATO DO QUARTA TERMO ADITIVO Nº 244/2017 AO CONTRA-
TO Nº 334/2012

PROCESSO: CONCORRÊNCIA Nº 084/2012.
FUNDAMENTO: artigo 57, § 1º, incisos I e VI da Lei Federal nº 
8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA JARAGUÁ 
LTDA
DO OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para constru-
ção da Praça do PEC (Praça dos Esportes e da Cultura) com área 
total de 1.034,48m², localizada na Rua Marcelo Barbi no Bairro Vila 
Lenzi em Jaraguá do Sul SC, com fornecimento de materiais e mão 
de obra, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária/Quantitativa.
DO PRAZO: Considerando que o prazo de execução original foi sus-
penso em 06/07/2012 através da Ordem de Paralisação da Obra, 
cujo o término estava previsto para 06/07/2013; Considerando as 
demais ordens emitidas, conforme segue: Ordem de Reinício/Reto-
mada da Obra em 03/08/2012, Ordem de Paralisação da Obra em 
25/09/2012, Ordem de Reinício/Retomada da Obra em 27/03/2013, 
Ordem de Paralisação da Obra em 15/08/2013, Ordem de Reiní-
cio/Retomada da Obra em 21/10/2013, Ordem de Paralisação da 
Obra em 30/10/2013, Ordem de Reinício/Retomada da Obra em 
17/04/2015, Ordem de Paralisação da Obra em 01/09/2015 e Or-
dem de Reinício/Retomada da Obra em 15/04/2016; Considerando 
que o prazo de execução foi prorrogado pelo item 2.1 da cláusula 
segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 168/2016, paralisado em 
07/07/2016 através da Ordem de Paralisação da Obra e reiniciado 
através da Ordem de Reinício/Retomada da obra em 21/11/2016; 
Considerando que o prazo de execução não havia encerrado, com 
prazo remanescente de obra de mais 08 (oito) dias para execução, 
a contar de 21/11/2016, data da Ordem de Reinício/Retomada da 
obra; prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo 
Termo Aditivo nº 343/2016; Prorrogado pelo item 2.1 da cláusula 
segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 128/2017, Com fundamento 
no artigo 57, § 1º, inciso I da Lei Federal 8.666/93, o prazo de 
execução dos serviços fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, 
a contar de 27/05/2017 com término em 24/08/2017.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Com fundamento 
no artigo 57, § 1º, inciso VI da Lei Federal 8.666/93, o prazo de 
vigência do contrato original, prorrogado pelo item 2.2 da cláusu-
la segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 168/2016, prorrogado 
pelo item 2.2 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 
343/2016, prorrogado pelo item 2.2 da cláusula terceira do Tercei-
ro Termo Aditivo nº 128/2017, prorrogado fica prorrogado por mais 
120 (cento e vinte) dias a contar de 25/08/2017 com término em 
22/12/2017.
DA PRORROGAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA 
deverá providenciar a prorrogação e complementação da garantia 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, para fins de fiel 
cumprimento da execução do objeto deste Contrato, com prazo 
de validade até 22 de dezembro de 2017, conforme item 12.1.1 
da cláusula décima segunda do contrato, sob pena de descumpri-
mento contratual, sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 
n.º 8.666/93. A garantia referida no item 4.1 desta cláusula será 
liberada à CONTRATADA após a apresentação da CND do INSS re-
ferente à obra e após a emissão do Termo de Recebimento Defini-
tivo da mesma. Na hipótese da CONTRATADA deixar de cumprir os 
compromissos assumidos com a sua proposta, contrato e edital de 

licitação, fica o MUNICÍPIO autorizado a liberar a seu próprio favor, 
o valor da caução, após comprovação da não execução ou cum-
primento. A liberação do pagamento dos valores decorrentes do 
contrato está condicionada à comprovação da obrigação prevista 
no item 4.1 deste termo aditivo contratual, competindo ao fiscal do 
contrato designado pelo Decreto Municipal nº 8.695/2012, servidor 
público Engenheiro Ivan Andreias Wolter, a fiscalização da presente 
obrigação por parte da contratada.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2017.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli e Roland Walter Janssen

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2017/COGEM
PORTARIANº 136/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício 148/2017/1ªCPAD, de 20/09/2017, 
da Primeira Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 10/09/2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2016, instaurado 
pela Portaria nº 523/2016, de 22/06/2016.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 137/2017/COGEM
PORTARIANº 137/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício 149/2017/1ªCPAD, de 20/09/2017, 
da Primeira Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;
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RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 10/09/2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2017, instaurado 
pela Portaria nº 347/2017, de 31/03/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 138/2017/COGEM
PORTARIANº 138/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício 150/2017/1ªCPAD, de 20/09/2017, 
da Primeira Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 17/09/2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2017, instaurado 
pela Portaria nº 392/2017, de 13/04/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 139/2017/COGEM
PORTARIANº 139/2017/Cogem

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO teor do Ofício 151/2017/1ªCPAD, de 20/09/2017, 
da Primeira Comissão Permanente de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE :
Art.1º PRORROGAR, a partir de 21/09/2017, por mais 30 (trinta) 
dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Primeira Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes 
ao Processo Administrativo Disciplinar nº 009/2017, instaurado 

pela Portaria nº 533/2017, de 18/05/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 21/09/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de setembro de 2017.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Controladora Geral do Município

PORTARIA Nº 575/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 575/2017 – ISSEM
De 04.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. SILVETE MARTINS, lotada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 01.09.2017 a 03.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 576/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 576/2017 – ISSEM
De 04.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. REGINA DO ROCIO Q. BAPTISTA VENTURI, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 31.08.2017 a 28.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 31.08.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 577/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 577/2017 – ISSEM
De 04.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. IRIA MARIA WEBERS GOMES, lotada na Secretaria Muni-
cipal da Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 01.09.2017 a 15.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 578/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 578/2017 – ISSEM
De 04.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. SILVANA DE LIMA, lotada na Secretaria Municipal da 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
01.09.2017 a 01.12.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 579/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 579/2017 – ISSEM
De 05.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. ELISA BOGO ZIMMERMANN ZILZ, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 02.09.2017 a 16.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 580/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 580/2017 – ISSEM
De 05.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. SIMONE CLAUDIA MIKALOVICZ, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 02.09.2017 a 13.11.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 581/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 581/2017 – ISSEM
De 05.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. SANDRA REGINA ROSA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
04.09.2017 a 19.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 05 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 582/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 582/2017 – ISSEM
De 05.09.2017.
Concede Licença Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 
e de conformidade com o Art. 140, § 6º, da Lei Complementar nº 
154/2014, de 03.11.2014,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 
Municipal, Sra. KARINA BENEVENUTTI NICOLETTI FERNANDES, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, no período de 02.09.2017 a 01.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 02.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 05 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 583/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 583/2017 – ISSEM
De 11.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. LUCI MADALENA DOS SANTOS DOS ANJOS, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 04.09.2017 a 03.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 04.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 584/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 584/2017 – ISSEM
De 11.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. GRACE NOEMI T.B. GRANEMANN THIBES, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, no período de 05.09.2017 a 19.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 11 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 585/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 585/2017 – ISSEM
De 11.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. DANIELE RENATA DAVID, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 05.09.2017 a 27.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 586/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 586/2017 – ISSEM
De 11.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. TATIANE APARECIDA STOLF, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 05.09.2017 a 03.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 11 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 587/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 587/2017 – ISSEM
De 11.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. DAIANE CRISTINA CASTIONI, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 05.09.2017 a 20.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 588/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 588/2017-ISSEM
De 11.09.2017.
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no Art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e tendo em vista o conti-
do no processo de aposentadoria nº 922,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Sr. MAURO 
KRÜGER, inscrito no CPF sob nº 310.427.679-04, servidor da Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista de Veículos Pesados e Ambulâncias, matriculado sob o 
nº 7377-6, com proventos integrais sobre a última remuneração do 
cargo efetivo, com referência salarial: Classe 05, Letra “G”, triênios 
equivalentes a 42% (quarenta e dois por cento), carga horária de 
200 (duzentas) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 18.09.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 11 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 589/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 589/2017-ISSEM
De 12.09.2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Implemento de Idade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, 
de 23.12.2003, e suas alterações; Art. 40, § 1º Inciso III “b” da 
Constituição Federal c/c Art. 49 da Lei Complementar Municipal nº 
33/2003 e tendo em vista o contido no processo de aposentadoria 
nº 997,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IMPLEMENTO DE IDADE a Sra. MARIA TEREZINHA MAR-
CELINO, inscrita no CPF sob nº 305.923.219-91, servidora da Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Ensino Fundamental – Licenciatura Plena, Referência 
Salarial: Classe 7, Letra “H”, triênios equivalentes a 54% (cinquen-
ta e quatro por cento), carga horária de 110 (cento e dez) horas 
mensais, matriculada sob nº 3961-6, com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição na ordem de 94,39% (noventa e quatro 
vírgula trinta e nove por cento) sobre o resultado da média arit-
mética simples.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “d”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a contar de 25.09.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 590/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 590/2017 – ISSEM
De 12.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. SANDRA WELDT SCHROEDER, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 05.09.2017 a 19.02.2018.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 05.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017
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PORTARIA Nº 591/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 591/2017 – ISSEM
De 12.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. MARCIO CRISTIANO DREILICH, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Urbanismo da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 06.09.2017 a 29.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 06.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 592/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 592/2017 – ISSEM
De 12.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. LEONI EDITE NARLOCH CIMARDI, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 07.09.2017 a 20.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 07.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 12 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 593/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 593/2017 – ISSEM
De 12.09.2017.
Concede Licença Maternidade

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o Art. 65-A da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Pública 

Municipal, Sra. TAMIRES LORAINE GRAMM, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 28.08.2017 a 25.12.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 28.08.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 594/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 594/2017 – ISSEM
De 13.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. ISABEL APARECIDA DE CARVALHO, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no 
período de 09.09.2017 a 08.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 09.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 13 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 595/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 595/2017 – ISSEM
De 13.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. LENIR BEZEN DOS SANTOS, lotada na Secretaria Munici-
pal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 09.09.2017 a 24.11.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 09.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 541

PORTARIA Nº 596/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 596/2017 – ISSEM
De 13.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. SERGIO ALVES DE ANDRADE, lotado na Procuradoria Geral 
do Município da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 11.09.2017 a 30.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 11.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 597/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 597/2017 – ISSEM
De 13.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. IVANIRA GREGOLEWITSCH MULLER, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 13.09.2017 a 12.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 13.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 598/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 598/2017 – ISSEM
De 13.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Muni-
cipal, Sra. MIRIAN THOMSEN, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período de 
13.09.2017 a 12.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 13.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 599/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 599/2017-ISSEM
De 12.09.2017.
Concede Aposentadoria por Invalidez

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 12 inciso I e suas alterações e de conformidade com 
o disposto no Art. 46, parágrafos 2º, 6º e 7º, todos da Lei Com-
plementar nº 33/2003 de 23.12.2003; combinado com o Art. 40, 
§ 1º, Inciso I da Constituição Federal/88 c/c Art. 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e com base no conteúdo do Processo 
Administrativo de aposentadoria nº 889,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ a Sra. MARIA DO CARMO DE CAMPOS BORTOLOTTI, inscrita 
no CPF sob nº 646.528.409-00, servidora da Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo de Atendente de 
Berçário, matriculada sob o nº 7631-7, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição na ordem de 77,21% (setenta e 
sete vírgula vinte e um por cento) sobre a última remuneração do 
cargo efetivo, com referência salarial: Classe 06, Letra “G”, triênios 
equivalentes a 36% (trinta e seis por cento) e carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais/ 200 (duzentas) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “a”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 25.09.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria n 002/2017

PORTARIA Nº 600/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 600/2017-ISSEM
De 13.09.2017.
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, 
de 23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no 
Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e tendo em vista o 
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contido no processo de aposentadoria nº 892,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. CELESTINA 
BORCHERS, inscrita no CPF sob nº 927.549.459-20, servidora da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Alimentação e Nutrição, matriculada sob o nº 4025-
8, com proventos integrais sobre a última remuneração do cargo 
efetivo, com referência salarial: Classe 02, Letra “I”, triênios equi-
valentes a 48% (quarenta e oito por cento), carga horária de 200 
(duzentas) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 25.09.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 13 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 601/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 601/2017-ISSEM
De 15.09.2017.
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no Art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e tendo em vista o conti-
do no processo de aposentadoria nº 894,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Sr. MAURICIO 
JOSÉ FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 379.345.389-87, servidor 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efe-
tivo de Motorista de Veículos Leves, matriculado sob o nº 7093-
9, com proventos integrais sobre a última remuneração do cargo 
efetivo, com referência salarial: Classe 03, Letra “H”, triênios equi-
valentes a 42% (quarenta e dois por cento), carga horária de 200 
(duzentas) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 25.09.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 602/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 602/2017 – ISSEM
De 15.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. ALCIDES NUNES DELFINO, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no período 
de 13.09.2017 a 19.09.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 13.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 603/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 603/2017 – ISSEM
De 15.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA ao Servidor Público Munici-
pal, Sr. JUAREZ JOSÉ DE MELLO JÚNIOR, lotado no Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto – Samae – de Jaraguá do Sul, no 
período de 13.09.2017 a 27.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 13.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 604/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 604/2017 – ISSEM
De 15.09.2017.
Concede Auxílio Doença

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais – ISSEM, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art.12 da Lei Complementar nº 33/2003 de 23.12.2003 e 
de conformidade com o art. 65-B da Lei Complementar nº 45/2005 
de 17.11.2005,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA à Servidora Pública Munici-
pal, Sra. DOLORES MIRIAM SCHERER ROTTA, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, 
no período de 14.09.2017 a 29.10.2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 14.09.2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor Presidente do ISSEM
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 605/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 605/2017-ISSEM
De 15.09.2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no Art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e tendo em vista o conti-
do no processo administrativo de aposentadoria nº 887,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Sr. DARCIO EG-
GER, inscrito no CPF sob nº 448.532.209-25, servidor do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculado sob o nº 182, 
com proventos integrais sobre a última remuneração do cargo efe-
tivo, com referência salarial: Padrão 1, Letra “J, triênios equivalen-
tes a 54% (cinquenta e quatro por cento) e carga horária de 200 
(duzentas) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 25.09.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 15 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 606/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 606/2017-ISSEM
De 18.09.2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no Art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e tendo em vista o conti-
do no processo administrativo de aposentadoria nº 896,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. MARCIA 
MARQUES, inscrita no CPF sob nº 415.951.651-34, servidora da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Ensino Fundamental – Licenciatura Plena, matri-
culada sob o nº 7846-8, com proventos integrais sobre a última 
remuneração do cargo efetivo, com referência salarial: Classe 7 
– Letra “G”, triênios equivalentes a 54% (cinquenta e quatro por 
cento) e carga horária de 200 (duzentas) horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 01.10.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017

PORTARIA Nº 607/2017 – ISSEM
PORTARIA Nº 607/2017-ISSEM
De 21.09.2017.
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição

O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Seguridade dos Servido-
res Municipais (Issem), no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 33/2003, de 
23.12.2003, e suas alterações, combinado com o disposto no Art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e tendo em vista o conti-
do no processo de aposentadoria nº 893,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a Sra. MIRIA TERE-
SINHA DERETTI, inscrita no CPF sob nº 489.597.409-00, servidora 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, ocupante do cargo efe-
tivo de Oficial Administrativo, matriculada sob o nº 7609-1, com 
proventos integrais sobre a última remuneração do cargo efetivo, 
com referência salarial: Classe 06, Letra “H”, triênios equivalentes a 
42% (quarenta e dois por cento), carga horária de 200 (duzentas) 
horas mês.

Art. 2º As despesas correrão por conta do Instituto de Seguridade 
dos Servidores Municipais, através do Fundo Municipal de Previ-
dência Social (FMPS), nos termos do art. 45, I, “c”, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 33/2003, e suas alterações.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 01.10.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de setembro de 2017.
Ademar Possamai
Diretor-Presidente do Issem
Portaria nº 002/2017
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RESOLUÇÃO Nº 016/2017/CA/ISSEM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
- ISSEM
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 016/2017/CA/Issem

Dispõe sobre a aprovação de Relatórios de Gestão de Investimen-
tos do Fundo Municipal de Previdência Social – FMPS/Issem refe-
rentes aos meses de abril, maio e junho de 2017.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Ser-
vidores Municipais - ISSEM, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Complementar Municipal Nº 33/2003, em conformidade com 
a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 24 de 
agosto de 2017, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 33/2003 - Subseção I 
que trata da Competência do Conselho de Administração do ISSEM 
- Art.7º incisos I - “aprovar a política e diretrizes de investimentos 
dos recursos do ISSEM” e II - “participar, acompanhar e avaliar 
sistematicamente a gestão econômica e financeira dos recursos”;

CONSIDERANDO que a Comissão de Finanças e Orçamento reuniu-
se no dia 07/08/2017, às 13:30, na sala 08/Issem, para apreciação 
dos Relatórios de Gestão de Investimentos, referentes aos meses 
de abril, maio e junho de 2017, do Fundo Municipal de Previdência 
Social - FMPS.

CONSIDERANDO que no primeiro trimestre de 2017, o FMPS termi-
nou com uma reserva financeira consolidada de R$ 373.762.786,05 
(trezentos e setenta e três milhões, setecentos e sessenta e dois 
mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinco centavos).

CONSIDERANDO que neste período, apresentou os seguintes re-
sultados:
a) PLANO PREVIDENCIÁRIO apresenta na carteira o valor de R$ 
367.538.135,28 (trezentos e sessenta e sete milhões, quinhentos e 
trinta e oito mil, cento e trinta e cinco reais e vinte e oito centavos) 
apresentou o resultado acumulado de 4,01% enquanto a sua meta 
era de 2,22%, conforme estabelecido na Política de Investimento;
b) PLANO FINANCEIRO apresenta na carteira o valor de R$ 
6.224.650,77 (seis milhões, duzentos e vinte e quatro mil, seis-
centos e cinquenta reais e setenta e sete centavos) apresentou o 
resultado acumulado de 3,06%, enquanto sua meta é o CDI que 
apresentou o resultado de 3,03%.

CONSIDERANDO que no segundo trimestre de 2017, o FMPS termi-
nou com uma reserva financeira consolidada de R$ 387.540.198,79 
(trezentos e oitenta e sete milhões, quinhentos e quarenta mil, 
cento e noventa e oito reais e setenta e nove centavos).

CONSIDERANDO que neste exercício, apresentou os seguintes re-
sultados:
a) PLANO PREVIDENCIÁRIO apresenta na carteira o valor de R$ 
380.648.466,48 (trezentos e oitenta milhões, seiscentos e quaren-
ta e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos) apresentou o resultado acumulado de 5,52% enquanto 
a sua meta era de 3,62%, conforme estabelecido na Política de 
Investimento;
b) PLANO FINANCEIRO apresenta na carteira o valor de R$ 
6.891.732,31 (seis milhões, oitocentos e noventa e um mil, sete-
centos e trinta e dois reais e trinta e um centavos) apresentou o 
resultado acumulado de 5,70%, enquanto sua meta é o CDI que 
apresentou o resultado de 5,66%.

CONSIDERANDO que no acumulado do ano o Plano Previdenciário 
superou a meta estabelecida em 1,90%. Enquanto o Plano Finan-
ceiro superou à meta estabelecida em 0,04% .

CONSIDERANDO que as aplicações estão enquadradas de acordo 
com a política de investimentos.

CONSIDERANDO o Parecer Nº Nº 05/2017 da Comissão de Finan-
ças e Orçamento favorável à aprovação dos Relatórios.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar os Relatórios de Gestão de Investimentos do Fun-
do Municipal de Previdência Social – FMPS, referentes aos meses 
de abril, maio e junho de 2017;

Art. 2º - que a presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de setembro de 2017.
Charles Sérgio Pereira
Presidente do Conselho de Administração do Issem

RESOLUÇÃO Nº 017/2017/CA/ISSEM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
INSTITUTO DE SEGURIDADE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
- ISSEM
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 017/2017/CA/Issem
Dispõe sobre a aprovação do Orçamento do ISSEM - FMPS e ISSEM 
– FMASA, referente ao ano de 2018.

O Conselho de Administração do Instituto de Seguridade dos Ser-
vidores Municipais - ISSEM, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Complementar Municipal Nº 33/2003, em conformidade com 
a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 24 de 
agosto de 2017, e

CONSIDERANDO Considerando o artigo 7º, Inciso VI e o artigo 
101, ambos da Lei Complementar 33/2003;

CONSIDERANDO que a Comissão de Finanças e Orçamento reuniu-
se no dia 23 de agosto de 2017, na sala de reuniões do Issem, para 
apreciação do Orçamento 2018 do Issem-FMPS e Issem-FMASA;

CONSIDERANDO a atribuição do Conselho de Administração no que 
tange à apreciação do Orçamento do Issem-FMPS e Issem-FMASA;

CONSIDERANDO a tempestividade da remessa e o prazo para o 
Conselho de Administração apreciar a matéria;

CONSIDERANDO que na análise realizada por esta Comissão não 
se constatou inconformidades legais ou administrativas nestes or-
çamentos.

CONSIDERANDO o Parecer Nº 06/2017 da Comissão de Finanças 
e Orçamento favorável à aprovação da Proposta Orçamentária de 
2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Orçamento do ISSEM/FMPS e ISSEM/FMASA, 
para o exercício de 2018;
Art. 2º - que a presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de setembro de 2017.
Charles Sérgio Pereira
Presidente do Conselho de Administração do Issem
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SAMAE – AVISO DE LICITAÇÃO  LICITAÇÃO Nº: 
137/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 137/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRECEIRAS SECA PARA INSTALAÇÃO 
EM CAMINHÃO ADQUIRIDO PELO SAMAE.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 26/09/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 06/10/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE – AVISO DE LICITAÇÃO – LICITAÇÃO Nº: 
140/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 140/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E MATERIAIS PARA INSTA-
LAÇÃO DE HIDRANTE..
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 26/09/2017, das 8:00 h às 
12:00 h e das 13:00 às 16:00 h
DATA DA ABERTURA: 09/10/2017 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9100
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE – RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que 
foi prorrogado a data de abertura do Edital do Processo Licitatório 
nº 130/2017, referente AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CALIBRAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROCESSO E BANCADA

A sessão de abertura fica remarcada para o dia 10/10/2017 às 14 
horas, na Sede do Samae.
O edital encontra-se disponível no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9114
Ademir Izidoro

SAMAE – RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2017
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
JARAGUÁ DO SUL – SC
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O Samae de Jaraguá do Sul faz saber a todos os interessados que 
foi prorrogado a data de abertura do Edital do Processo Licitatório 
nº 136/2017, referente AQUISIÇÃO DE CONTROLADOR QUÍMICO 
DE ODORES

A sessão de abertura fica remarcada para o dia 09/10/2017 às 10 
horas, na Sede do Samae.
O edital encontra-se disponível no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
047– 2106-9114
Ademir Izidoro

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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Câmara muniCiPal

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA PÚBLICO 
O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL RELATIVO AO SEGUNDO 
QUADRIMESTRE DE 2017, CONFORME ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N° 101 
DE 04 DE MAIO DE 2000 LRF. 

 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Câmara Municipal de Jaraguá do Sul

Período de referência: Setembro/2016 a Agosto/2017

R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS¹
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 6.875.957,72 0,00
Pessoal ativo 6.605.381,79 0,00
Pessoal inativo e pensionistas 195.812,45 0,00
Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 74.763,48 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 109.304,91 0,00
Indenizações por demissão e incentivos à demissão voluntária 109.304,91 0,00
Decorrentes de decisão judicial de período anterior ao de apuração 0,00 0,00
Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao de apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com recursos vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDADA COM PESSOAL (III) = (I-II) 6.766.652,81 0,00

VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 637.676.298,68 ---
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 637.676.298,68 100,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 6.766.652,81 1,06
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) - 6,00% 38.260.577,92 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art . 22 da LRF) - 5,70% 36.347.549,02 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - 5,40% 34.434.520,13 5,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL

FONTE: Sistema e-Pública (2057-1832-536). Unidade Responsável: Câmara Municipal de Jaraguá do Sul. Data da emissão: 25/09/2017 e hora de emissão: 14:53.

Nota: 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser
informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Fonte: Sistema e-Pública. Unidade Responsável: Diretoria de Contabilidade e Finanças

Pedro Anacleto Garcia
Presidente
Ordenador da Despesa

Anderson Kasser
Vice-Presidente

Marcelindo Carlos Gruner
Secretário da Mesa

Rogério Nivaldo Winter
Diretor de Contabilidade e Finanças
CRC/SC 024.744-O6

Naiana Sousa Pereira
Controlador Interno
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Joaçaba

Prefeitura

   DECRETO N° 5.211 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO N° 5.211 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 14, I, DA LEI MUNICIPAL 
5.045 DE 25/11/16 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ R$ 
100.000,00 (cem mil reais), proveniente de excesso de arrecada-
ção apurado neste exercício, destinado a suplementar as dotações 
abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Serviço Intermunici-
pal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 2.061 – Operação e manutenção do sistema de 
água - Urbano
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-13
Valor: R$ 230.000,00

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 25 de setembro de 2017.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 5.210 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO N° 5.210 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.045 DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2016, PELO ARTIGO 15 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
9.000,00 (nove mil reais), destinado a suplementar a dotação abai-
xo descrita, por conta do superávit financeiro do exercício anterior 
proveniente dos recursos ordinários do município:

ÓRGÃO 07: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj./Atividade: 2.047 Manutenção das Atividades do Ensino Fun-
damental
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000
Valor: R$ 9.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 25 de setembro de 2017.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

EXTRATO CONTRATO 04/2017/FMAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2017/FMAS
PROVENIENTE DO PL 08/2017/FMAS – IN 02/2017/FMAS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE FREI ROGÉRIO
OBJETO: CREDENCIADA prestará o serviço de assistência na área 
de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Pessoas 
Idosas aos idosos residentes no Município de Joaçaba, encami-
nhados por decisão administrativa, judicial ou por recomendação 
do Ministério Público, solicitado através de formulários próprios, 
emitidos ou autorizados por este Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS.
VALOR TOTAL CONTRATADO: Por idoso abrigado, o valor de R$ 
1.960,00 (mil e novecentos e sessenta reais)
VIGÊNCIA: 12 meses
FISCAL: SANDRA REGINA PACHECO e IVONE ZANATTA
DATA DE ASSINATURA: 25/09/2017

Joaçaba – SC, 25 de setembro de 2017.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JUCELINO JORGE FERRAZ - Secretário

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 18 / 2017-
PMJ
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 18 / 2017-PMJ

O Município de Joaçaba, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 82.939.380/0001-99, com sede administrativa 
na Av. XV de Novembro, n.º 378, centro, representada neste ato 
por seu Prefeito, Sr. DIOCLÉSIO RAGNINI, portador da cédula de 
identidade nº 635.469 SSP/SC e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 423.959.849-
49, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e MÁRCIA 
DE SOUZA ME (Alpha Lixo Digital), inscrita no CNPJ sob o número 
10.766.659/0002-98, Inscrição Estadual 256.354.081 estabelecida 
na Rua Tiradentes, 626, representada pelo seu sócio, Sra. MÁR-
CIA DE SOUZA, portadora do CPF nº 015.052.299-10; resolvem 
celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, à luz da Lei nº 
5.115/2017 e mediante as cláusulas e condições a seguir especi-
ficadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Cooperação Técnica visa ao cumprimento da 
Lei Municipal 4.162/2011 que tem por objeto promover a articula-
ção entre os órgãos envolvidos, visando a proporcionar o destino 
correto do lixo tecnológico descartado de residências, estabeleci-
mentos comerciais e industriais do Município, além de conscientizar 
a população sobre a importância para o meio ambiente do destino 
correto do resíduo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DA EMPRESA

Compete à EMPRESA MÁRCIA DE SOUZA ME (Alpha Lixo Digital),:
a) Viabilizar ponto de recebimento do lixo tecnológico em local 
apropriado em conformidade com as normas ambientais;
b) Manter o ponto de recebimento do lixo tecnológico aberto e 
apto para coleta dos resíduos em período comercial e, dentro das 
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possibilidades, em finais de semana;
c) Permitir que o Município destine, sem quaisquer ônus, todo o 
lixo tecnológico produzido nas repartições públicas municipais, 
após avaliação e baixa junto ao Setor de Patrimônio;
d) Garantir o destino correto dos resíduos coletados;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DA PREFEITURA

Constituem atribuições da Prefeitura:
a) Fiscalizar, acompanhar e controlar juntamente com os outros 
compromissados o andamento dos trabalhos;
b) Divulgar o projeto com vistas à correta destinação do lixo digital;
c) Implementar e viabilizar ações, por meio do Setor de Meio Am-
biente (Secretaria de Infraestrutura e Agricultura) junto com os 
demais compromissados, com o objetivo de formar uma consciên-
cia junto à comunidade que vise a conservação e a proteção dos 
recursos naturais;
d) Publicar extrato resumido do presente instrumento;

CLÁUSULA QUARTA – DO INVESTIMENTO

O presente Termo de Cooperação não implica, por si mesmo, ônus 
para as partes conveniadas, devendo os encargos de cada ativida-
de, programa ou projeto, ser de responsabilidade unilateral, cada 
qual arcando com suas despesas.

CLÁUSULA QUINTA – DO PESSOAL

Em qualquer situação, os profissionais envolvidos na execução dos 
trabalhos decorrentes deste termo permanecerão subordinados às 
entidades as quais estejam vinculados, não se estabelecendo qual-
quer tipo de relação empregatícia com o partícipe a que estiverem 
prestando o serviço.
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO

O presente Termo de Cooperação Técnica terá validade por 30 
(trinta) meses, e poderá ser prorrogado mediante assinatura de 
Termo Aditivo, até o limite de 60 meses, em conformidade com Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido de 
comum acordo pelas partes ou por denúncia de qualquer um dos 
signatários mediante notificação no prazo de 30 (trinta) dias ou em 
caso de descumprimento de alguma das cláusulas deste Termo.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

Fica eleito o foro de Joaçaba-SC, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
conflitos resultantes desse Termo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS

As dúvidas e casos omissos oriundos da execução deste Acordo de 
Cooperação serão dirimidas pelos partícipes através de negocia-
ções entre os mesmos.

E, por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o pre-
sente Termo de Cooperação Técnica em 02 (duas) vias.

JOAÇABA(SC), em 25 de setembro de 2017.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

Márcia de Souza ME
Alpha Lixo Digital

TESTEMUNHAS:
1. ________________________ 

2. ________________________ 

EXTRATO PL 08/2017/FMAS - IN 02/2017/FMAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 08/2017 – FMAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2017 – FMAS

1 – DO OBJETO
CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
assistência na área de Acolhimento Institucional de Longa Perma-
nência para Pessoas Idosas a ser prestado aos idosos residentes 
no Município de Joaçaba, encaminhados por decisão administrati-
va, judicial ou por recomendação do Ministério Público, solicitado 
através de formulários próprios, emitidos ou autorizados por este 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.
2 – DA JUSTIFICATIVA
A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima cita-
do justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de Credenciamento 
nº 01/2017/FMAS, o qual, pelas suas características enquadra-se 
ao disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.
3 – DA CREDENCIADA
-  ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE FREI ROGÉRIO, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 83.754.341/0001-80, estabelecida na Praça Josefina 
Amorim, nº 1, bairro centro, no município de Curitibanos, SC, re-
presentada neste ato pelo Sr. DANIEL MARTARELLO, portador do 
RG nº 1.064.677 e inscrito no CPF/MF sob o nº 384.675.509-53, 
residente e domiciliado em Curitibanos, SC.
4 – DO VALOR CONTRATADO
O valor mensal a ser pago à CREDENCIADA pelos serviços presta-
dos é de R$ 1.960,00 (mil e novecentos e sessenta reais), definido 
da seguinte forma:
a. Para o idoso que recebe benefício previdenciário ou assisten-
cial a Secretaria Municipal de Assistência Social, por intermédio 
do Fundo Municipal de Assistência Social pagará o valor mensal 
de R$ 1.304,10 (mil trezentos e quatro reais e dez centavos) e o 
idoso realizará o complemento da mensalidade com seu benefício 
previdenciário até chegar no valor total de R$ 1.960,00 (um mil e 
novecentos e sessenta reais), resguardando o percentual de 30% 
(trinta por cento) de seu Benefício de Prestação Continuada – BPC 
e ou previdenciário de Aposentadoria/Pensão.
b. Para o idoso que não recebe benefício previdenciário a Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, por intermédio do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social pagará o valor mensal de R$ 1.960,00 
(mil e novecentos e sessenta reais).
c. Caso o idoso possuir algum desconto em seu benefício previden-
ciário ou assistencial caberá a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social re-
alizar a complementação da mensalidade até chegar ao valor total 
de R$ 1.960,00 (mil e novecentos e sessenta reais).
5 – DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, em espe-
cial o disposto no art. 25, caput.
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.119–MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
30 – 3.3.90.00.00.00.00.00.01.000.0 – Aplicações Diretas.

Joaçaba (SC), em 25 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
JUCELINO JORGE FERRAZ – Secretário

RATIFICAÇÃO

Comunicado à autoridade superior em 25/09/2017.
Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93, 
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ratifico o presente processo licitatório.

Joaçaba (SC), em 25 de setembro de 2017.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08/2017
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08/2017

A Secretária de Educação, do Município de Joaçaba, no uso de atri-
buições conferidas pelo art. 19 e seus incisos da Lei Complementar 
nº 173, de 11 de março de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Normativa 07/2017.

Art. 7º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba, em 25 de Setembro de 2017.
Marilena Zanoello Detoni
Secretária Municipal de Educação

ORDEM DE  PARALISÇÃO Nº 30- AUGUSTO ARBUGERI
ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 30-2017

DETERMINO à empresa PEDREIRA CALDART LTDA, inscrita no 
CNPJ 79.386.850/0001-20, a paralisação da execução dos serviços 
e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para a 
pavimentação em concreto armado da Rua Augusto Arbugeri, bair-
ro Monte Belo, no Município de Joaçaba - SC, objeto do Contrato 
nº 334/2016/PMJ, oriundo do Processo de Licitação nº 71/2016 - 
PMJ – Edital TP nº 19/2016 - PMJ, cuja ordem de serviço inicial foi 
recebida em 04/11/2016.
Faz-se necessária a paralisação em virtude de alterações a serem 
aprovadas pelo BRDE - Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul - BRDE (fiscalizador) da operação de crédito conforme 
parecer da fiscal da obra.
A paralisação começará a contar de 27/09/2017 e perdurará pelo 
período de 90 (noventa) dias, ficando o cronograma de execução 
prorrogado por igual período.

Joaçaba, SC, 22 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Secretário de Infraestrutura
Vilson Sartori

PEDREIRA CALDART LTDA
Alirio Antônio Caldart
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HOMOLOGAÇÃO PL 08/2017/FMAS - IN 02/2017/FMAS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JOACABA  

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

02.247.113/0001-11

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2017 - IL

8/2017

8/2017

18/09/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito,   Dioclésio Ragnini, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

8/2017

2/2017-IL

Inexigibilidade de Licitação

25/09/2017

25/09/2017

CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para prestação de serviço de assistência na área de 
Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Pessoas Idosas a ser prestado aos idosos 
residentes no Município de Joaçaba, encaminhados por decisão administrativa, judicial ou por 
recomendação do Ministério Público, solicitado através de formulários próprios, emitidos ou 
autorizados por este Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Sequência: 1

 Unid.  Qtdade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item

Joaçaba,   25   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMAS
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JOACABA  

CNPJ:

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

02.247.113/0001-11

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  2/2017 - IL

8/2017

8/2017

18/09/2017

Folha:  2/2

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FREI ROGERIO     (732)

1 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS
IDOSAS AOS IDOSOS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE
JOAÇABA - CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO
1/2012/FAS.
O VALOR MENSAL A SER PAGO À CREDENCIADA PELOS
SERVIÇOS PRESTADOS É DE R$ 1.244,00 (MIL DUZENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS), POR IDOSO ENCAMINHADO,
DEFINIDO DA SEGUINTE FORMA:
PARA O IDOSO QUE RECEBE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO O
MUNICÍPIO PAGARÁ O VALOR MENSAL DE R$ 622,00
(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) E O IDOSO ARCARÁ
COM O VALOR MENSAL DE R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE
E DOIS REAIS).
PARA O IDOSO QUE NÃO RECEBE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO O MUNICÍPIO PAGARÁ O VALOR MENSAL
DE R$ 1.244,00 (MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO
REAIS).
PARA O IDOSO QUE RECEBE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E
TIVER EMPRÉSTIMO CONSIGNADO O MUNICÍPIO PAGARÁ O
VALOR MENSAL DE ATÉ R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS),
ENQUANTO HOUVER DESCONTO DO EMPRÉSTIMO.
CESSANDO O EMPRÉSTIMO O IDOSO, PAGARÁ O VALOR DO
BENEFÍCIO E O MUNICÍPIO PAGARÁ R$ 622,00 (SEISCENTOS
E VINTE E DOIS REAIS) POR MÊS.

VM 1 - 1.960,00    1.960,00

Total do Fornecedor: 1.960,00

Total Geral: 1.960,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.101.3.3.90.00.00.00.00.00 (30)  Saldo: 14.148,16

Joaçaba,   25   de  Setembro   de   2017. --------------------------------------------------------------------------
GESTOR FMAS
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Câmara muniCiPal

RGF SICONFI 2º QUADRIMESTRE 2017

 

Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 25/09/2017 14:42:09 Página  de 1 3

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal
Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Últimos 12 Meses
DESPESAS LIQUIDADAS (a) DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.975.566,85 0,00

Pessoal Ativo 1.975.566,85
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 73.545,83 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 73.545,83
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.902.021,02 0,00

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 132.749.634,26
(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 132.749.634,26
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 1.902.021,02 1,43
LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 7.964.978,06 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 7.566.729,16 5,70
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.168.480,25 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2017
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 25/09/2017 14:42:09 Página  de 3 3

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2017
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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Lista de Assinaturas

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6

Digitally signed by MARCIO ROBERTO PICCOLI:02031373960
Date: 2017.09.25 14:43:28 BRT
Perfil: Contador Responsável
Instituição: Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC

Digitally signed by FRANCISCO MOREIRA LOPES:45935432900
Date: 2017.09.25 14:46:58 BRT
Perfil: Titular do Poder Legislativo
Instituição: Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC
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PlaSS

BALANCETE FINANCEIRO AGOSTO/2017
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

RESUMO CONTRATO JHL 0092/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0092/2017
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO JHL 0095/2013
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0037/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0050/2013
PROTOCOLO Nº 2530/2013
Data assinatura: 25/09/2017
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência e reajuste de valores, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratado: REALMAC MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
Valor Contratado: R$ 0,076 (setenta e seis centésimos de real) por cópia.
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.122.0028/ 17.512.0028
Projeto/Atividade: 2.060/ 2.061
Elemento: 3.3.90.39.12.00.00.00
Prazo de vigência: 04/10/2017 a 03/10/2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae
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Lages

Prefeitura

ATO DE DISPENSA 16/2017 SMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
16/2017 - SMS
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura de Dispensa de Licitação sob nº 16/2017 – 
SMS, através do Município de Lages, com a empresa:

• CAGERE CASA ASSISTENCIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob n. 
19.354.317/0001-54.

O valor total da Presente Dispensa é de R$ 178.800,00 (cento e 
setenta e oito mil e oitocentos reais).

Objeto: "Contratação de clínica especializada para internação/aco-
lhimento de pacientes com transtornos mentais por determinação 
judicial de longa permanência.”

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à 
Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 25 setembro de 2017.
Odila Maria Waldrich
Secretária Municipal da Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria da Exma. Sr.ª. Odila Maria Waldri-
ch, Secretária Municipal da Saúde, que está em conformidade com 
os documentos que instruem o respectivo Processo, uma vez que 
preenchido todos os requisitos que a legislação exige.

Publique-se.

Lages, 25 setembro de 2017.
Antônio Ceron
Prefeito do Município

EDITAL 010/2017 PML
EDITAL 010/2017/PML
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
PARAEXECUÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAGES
E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT

O Município de Lages- SC, através da Secretaria Municipal da 
Administração e Fazenda, com amparo na Lei Complementar nº 
497/2017, faz saber que,encontram-se abertas às inscrições para 
o Processo Seletivo Público Simplificado com base na comprovação 
do título de Ensino Médio e experiência profissional na área ad-
ministrativa.O presente Edital tem como objeto a contratação,em 
caráter temporário,de PROFISSIONAIS PARA O ATENDIMENTO DE 
SERVIÇOS DE CORREIOS E TELEGRÁFOS EXCLUSIVAMENTE NOS 
DISTRITOS DE ÍNDIOS E SANTA TEREZINHA DO SALTO.
A inscrição no Processo Seletivo Público Simplificado será gratui-
ta e poderá ser realizada do dia 25/09 à 10/10/2017,no seguinte 
horário: das 08:00h às 18:00h exclusivamente no Departamento 
de Recursos Humanos, sito à Rua Frei Justino, nº 143, Ed. Parque 
Lemann, Centro, Lages -SC.
O Edital será disponibilizado no site www.lages.sc.gov.br e no Mu-
ral da Prefeitura.
Maiores informações pelo telefone: (49) 3224-3883.

Lages, 26 de setembro de 2017.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO ARP 54-A/2017 - FACCINA - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 54-A/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017
PROCESSO Nº 193/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Uniformes para uso dos 
Funcionários Públicos da Coordenação de Segurança e Trânsito – 
DIRETRAN.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a partir da data da assinatura da presente Ata de 
registro de preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega: em até 30 (trinta) dias, a contar da data da solici-
tação emitida pela CST – DIRETRAN;
2.4 Do local: na Coordenação de Segurança e Trânsito – DIRE-
TRAN;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 74/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 15.343,00 (quinze mil e trezentos 
e quarenta e três reais), sendo:
FACCINA DALTORA – EQUIP. SEGURANÇA LTDA EPP – CNPJ nº 
04.584.756/0001-86 – Rua Humberto de Campos, nº 836, bairro 
Sagrado Coração de Jesus, CEP 88508-190, Lages/SC.

Lages, 15 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 54-B/2017 - HARMONIZE - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 54-B/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017
PROCESSO Nº 193/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Uniformes para uso dos 
Funcionários Públicos da Coordenação de Segurança e Trânsito – 
DIRETRAN.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a partir da data da assinatura da presente Ata de 
registro de preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega: em até 30 (trinta) dias, a contar da data da solici-
tação emitida pela CST – DIRETRAN;
2.4 Do local: na Coordenação de Segurança e Trânsito – DIRETRAN;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 

http://www.lages.sc.gov.br
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contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 74/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 14.628,00 (quatorze mil e seiscen-
tos e vinte e oito reais), sendo:
HARMONIZE INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA – EPP – CNPJ 
nº 04.489.202/0001-08 – Rua Emilio Vescovi, nº 153, bairro Santa 
Tereza, CEP 89560-000, Videira/SC.

Lages, 15 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 54-C/2017 - WHITE - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 54-C/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017
PROCESSO Nº 193/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Uniformes para uso dos 
Funcionários Públicos da Coordenação de Segurança e Trânsito – 
DIRETRAN.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a partir da data da assinatura da presente Ata de 
registro de preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega: em até 30 (trinta) dias, a contar da data da solici-
tação emitida pela CST – DIRETRAN;
2.4 Do local: na Coordenação de Segurança e Trânsito – DIRE-
TRAN;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 74/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 28.595,00 (vinte e oito mil e qui-
nhentos e noventa e cinco reais), sendo:
WHITE LAKE EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA – CNPJ nº 
68.761.923/0001-08 – Avenida Iguaçu, nº 155, bairro Jardim Ban-
deirantes, CEP 86600-000, Rolândia/PR.

Lages, 15 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 54-D/2017 - CENCI - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 54-D/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017
PROCESSO Nº 193/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Uniformes para uso dos 
Funcionários Públicos da Coordenação de Segurança e Trânsito – 
DIRETRAN.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a partir da data da assinatura da presente Ata de 
registro de preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;

2.3 Da Entrega: em até 30 (trinta) dias, a contar da data da solici-
tação emitida pela CST – DIRETRAN;
2.4 Do local: na Coordenação de Segurança e Trânsito – DIRE-
TRAN;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 74/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 19.488,00 (dezenove mil quatro-
centos e oitenta e oito reais), sendo:
CENCI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 
94.987.930/0001-24 – Ru Darcy Longhi, nº 385, sobre loja, indus-
trial, CEP 95700-000, Bento Gonçalves/RS.

Lages, 15 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 54-E/2017 - MARCIA GIRARDI - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 54-E/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017
PROCESSO Nº 193/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Uniformes para uso dos 
Funcionários Públicos da Coordenação de Segurança e Trânsito – 
DIRETRAN.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a partir da data da assinatura da presente Ata de 
registro de preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega: em até 30 (trinta) dias, a contar da data da solici-
tação emitida pela CST – DIRETRAN;
2.4 Do local: na Coordenação de Segurança e Trânsito – DIRE-
TRAN;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 74/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 2.960,00 (dois mil novecentos e 
sessenta reais), sendo:
MARCIA GIRARDI – ME – CNPJ nº 19.915.444/0001-85 – Rua 
Agronomo Paulo Fernandes, s/n, bairro São Cristóvão, CEP 99060-
050, Passo Fundo/RS.

Lages, 15 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 54-F/2017  - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 54-F/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017
PROCESSO Nº 193/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Uniformes para uso dos 
Funcionários Públicos da Coordenação de Segurança e Trânsito – 
DIRETRAN.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a partir da data da assinatura da presente Ata de 
registro de preços;
2.2 Da Execução: em até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega: em até 30 (trinta) dias, a contar da data da solici-
tação emitida pela CST – DIRETRAN;
2.4 Do local: na Coordenação de Segurança e Trânsito – DIRE-
TRAN;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 74/2017.
O valor a ser registrado é de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem 
reais), sendo:
CLODOMIR BAHR JUNIOR – ME – CNPJ nº 00.535.902/0001-22 – 
Rua Luiz Mezaroba, nº 220, sala 03, bairro Cidade Alta, CEP 89560-
000, Videira/SC.

Lages, 15 de setembro 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 31/2017 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 
31/2017 – SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADA: CAGERE CASA ASSISTENCIAL EIRELI EPP, inscrita 
no CPF sob n. 19.354.317/0001-54, sediada a Rua Professor Fran-
cisco Bodenmuller, 100 Casa A Centro Brusque/SC CEP 88.353-145.
Resolvem celebrar este Contrato, conforme parecer jurídico n° 
1056/2017, decorrente do Processo Licitatório nº 72/2017, correla-
to a Dispensa de Licitação nº 16/2017, homologada em 25/09/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de clinica Especializada para internação e acolhimento 
de pacientes com transtornos mentais por determinação judicial de 
longa permanência.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, a contar da data da assinatura do presente Contrato;
2.2 De Execução, em até 4 (quatro) meses a contar da data da 
assinatura do presente contrato;
2.3 Do Contrato, em até 4 (quatro) meses a contar da data da 
assinatura do presente contrato.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor total a ser pago será de R$ 178.800,00 (cento e setenta e 
oito mil e oitocentos reais).

Lages, 25 de setembro de 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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Laguna

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº. 352/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº. 352-2017, de 18 de setembro de 2017.
"REAJUSTA A GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS PROFISSIONAIS DO 
SAMU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Mauro Vargas Can-
demil, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 1º, caput, da Lei Complementar 154/2006 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica criada a gratificação especial mensal, aos servidores 
que atuam no SAMU, no valor equivalente a R$ 500,00 (quinhentos 
reais).
Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput deste artigo, 
não se integra ao vencimento em hipótese alguma e, deverá ser 
concedida através de ato do chefe do Poder Executivo.
Art. 2º Fica reajustado o valor do vale-refeição, previsto no ar-
tigo 2º, da Lei nº. 1.838/2015, regulamentado pelo Decreto nº. 
4.627/2016, àqueles que trabalham no Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU, para o valor de R$ 52,00 (cinquenta e 
dois) reais, a cada 24 (vinte e quatro) horas trabalhadas.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº. 1.932/2017
Lei ORDINÁRIA Nº. 1.932, DE 17 de agosto de 2017
“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA “ADOTE UM 
ABRIGO DE PASSAGEIROS” NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Mauro Vargas Can-
demil, faz saber a todos os habitantes do Município de Laguna e 
demais contribuintes, que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona, a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído mediante processo licitatório, o Programa 
"Adote um Abrigo de Passageiros", que tem por finalidade receber 
a colaboração, diretamente, de pessoas físicas ou jurídicas de di-
reito público ou privado, na implantação, melhoria e conservação 
de pontos de parada de ônibus no Município.
Parágrafo único. Os contemplados deverão manter as normas de 
conservação estabelecidas pelo setor competente e seguir as nor-
mas NBR 9050 de acessibilidade.
Art. 2º O Programa caracteriza-se pela adesão espontânea dos in-
teressados, que se comprometerão a observar as condições ajus-
tadas em "Termo de Cooperação" a ser firmado com a Prefeitura.
§1º No “Termo de Cooperação” constará o prazo máximo de 30 
(trinta), dias para o início das obras necessárias e de 60 (sessenta) 
dias para seu término.
§2º Não respeitados os prazos, considerar-se-á rompido automati-
camente o “Termo de Cooperação”.
§3º Para cada ponto de parada de ônibus haverá autorização es-
pecífica.
Art. 3º A Prefeitura, através da Secretaria competente, colocará à 
disposição dos interessados o rol dos locais passíveis de serem be-
neficiados pelo Programa e os modelos-padrão de ponto de parada 
de ônibus.
Art. 4º As entidades que adotarem os pontos de ônibus poderão 

neles explorar PUBLICIDADE, por meio de equipamento previa-
mente aprovado pela Secretaria competente, com tamanho má-
ximo de 1,50 m² (um metro e meio quadrado), ficando isentas do 
pagamento de taxas de publicidade e propaganda, enquanto durar 
o período de adoção.
Parágrafo único. É vedada propaganda de:
I – cunho político
II – fumo e seus derivados;
III – jogos de azar;
IV – armas, munição e explosivos;
V – bebidas alcoólicas;
VI– produtos cujos componentes possam causar dependência físi-
ca ou psíquica, ainda que por utilização indevida;
VII – fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer 
dano físico em caso de utilização indevida;
VIII – revistas e publicações contendo material impróprio ou inade-
quado para crianças e adolescentes.
Art. 5º Poderão ser celebradas parcerias com outros órgãos e en-
tidades, públicas ou privadas, ex: (ACIL, CDL, UDESC, Terminal 
Pesqueiro de Laguna, etc.), para os fins do Programa.
Art. 6º Cada ponto de parada de ônibus poderá ser adotado por 
mais de uma entidade.
Art. 7° A concessão terá a validade de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogada mediante requerimento próprio.
Parágrafo Único. A prorrogação dependerá exclusivamente de 
comprovação das normas estabelecidas no Artigo 1° desta Lei.
Art. 8º O Executivo regulamentará a presente lei no que couber, 
inclusive com a minuta do "Termo de Cooperação".
Art. 9º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito

LEI ORDINÁRIA Nº. 1.933/2017
Lei ORDINÁRIA Nº. 1.933, DE 17 de agosto de 2017
“INSTITUI O PROGRAMA BOLSA ATLETA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC., Sr. Mauro Vargas Can-
demil, faz saber a todos os habitantes do Município de Laguna e 
demais contribuintes, que a Câmara Municipal aprovou e ele pro-
mulga, nos termos do art. 48, §5º da Lei Orgânica, a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o PROGRAMA BOLSA ATLETA, com o objetivo 
de realizar projetos esportivos visando valorizar e beneficiar atletas 
amadores representantes do Município de Laguna em competições 
regionais, estaduais, nacionais e internacionais
Art. 2º - Compete ao PROGRAMA BOLSA-ATLETA conceder aos 
atletas amadores incentivos em dinheiro, cujo valor será fixado 
em R$ 480,00(quatrocentos e oitenta reais), sendo que poderá ser 
pago mensalmente ou eventualmente, dependendo da natureza 
do projeto
Art.3º - A BOLSA ATLETA será concedida pelo prazo máximo de 
01(um) ano, podendo perdurar durante toda a preparação e a re-
alização das competições esportivas ou apenas para pagar uma 
determinada despesa em que o atleta amador irá participar.
Art. 4º – São Modalidades de BOLSA-ATLETA:
a) Individual: concedida ao atleta amador classificado até o 5º 
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(quinto) lugar em “ranking” municipal , dando-se preferência àque-
le que integrar a seleção municipal;
b) Coletiva: concedida à seleção do Município de Laguna, que irá 
representá-lo em competições regionais, estaduais, nacionais e in-
ternacionais.
c) Especial: concedida ao Técnico, treinador e assistente esportivo, 
que treinam ou coordenam atividades de treinamento a atletas ou 
equipes em nível de competição.
d) Estudantil: concedida ao atleta estudante regularmente matricu-
lado em instituição de ensino público ou privado.
Art. 5º - A concessão da BOLSA-ATLETA não gera qualquer vínculo 
trabalhista entre os beneficiados e a administração pública muni-
cipal.

Art. 6º - São requisitos para pleitear a Bolsa-Atleta:
I - Ter no mínimo 08 (oito) anos de idade, sem limite de idade 
máxima;
II – Estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva ou 
filiado à Associação ou Liga Municipal Amadora da categoria e, na 
ausência desta, na Liga Desportiva de Laguna, exceto os atletas 
que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil;
III – Estar em plena atividade esportiva;
IV – Não receber salário de entidade de prática desportiva;
V – O atleta estudante que pleitear a Bolsa-Atleta Estudante com-
provar que está matriculado em instituição de ensino público ou 
privado, bem como ter rendimento escolar, não podendo ser repro-
vado no ano letivo da concessão do incentivo, além de ter ótima 
conduta disciplinar, comprovados através de boletim ou relatório 
da escola.

VI – Anuência dos responsáveis pelo menores que aderirem ao 
Programa;
VII – Participar, obrigatoriamente, de entrevista com os coordena-
dores do Programa Bolsa Atleta;
VIII – Comprometer-se a representar o Município de Laguna, em 
sua modalidade e categoria, em competições oficiais e eventos 
promovidos por entidades privadas, sempre que convocado pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES;
IX – Não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por 
Tribunais de Justiça Desportiva, Liga, Federação e/ou Confedera-
ção das modalidades correspondentes, além da necessidade de 
apresentar Certidão Criminal Negativa;
X – Ceder os direitos de imagem ao Município de Laguna;
Art. 7º- Incumbe aos seguintes órgãos a concessão da Bolsa-Atle-
ta:
I – Secretaria Municipal de Educação e Esportes, como Órgão co-
ordenador e operacional;
II – Secretaria Municipal da Fazenda, como Órgão de controle de 
mecanismo de incentivo.
Art. 8° – As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta 
correrão por conta dos recursos orçamentários da Secretaria de 
Educação e Esportes .
Art. 9° - Ficará a Secretaria de Educação Esportes autorizada a 
conceder um número limitado de bolsas, onde deverá constar um 
calendário anual de participação-modalidade e candidato à bolsa.
Art. 10. O beneficiado do Programa Bolsa-Atleta poderá acumulá-la 
com bolsa oriunda do Estado e da União.
Art. 11. Os recursos do Programa Bolsa-Atleta somente poderão 
ser utilizados para cobrir gastos com educação, alimentação, saú-
de, inscrições,diárias de hotéis, passagens para eventos esporti-
vos, transporte urbano e aquisição de material esportivo, devendo 
o beneficiado prestar contas, mensalmente, no forma e condições 
estabelecidas pela Secretaria de Educação e Esporte.
Art. 12. Serão desligados do Programa os atletas que:
I- Não apresentarem a documentação comprovando suas participa-
ções nas competições previstas no projeto;
II- Quando convocados, não participarem das competições sem 
justificativa convincente;
III - Se transferirem para outro município, Estado ou País;

IV - Utilizarem os recursos da Bolsa para fins não especificados no 
art. 14 desta Lei.
V - Forem dispensados de seleções representativas de Laguna, por 
indisciplina ou a seu pedido.
VI - Deixarem de cumprir quaisquer das condições exigidas por 
esta Lei.
Parágrafo Único – Ocorrendo o desligamento, à Secretaria de Edu-
cação Esportes e convocará, observada a ordem classificatória, o 
próximo atleta constante da lista de espera, se for o caso, ou o 
atleta substituto, o qual será beneficiado pelo período de 1 ano, 
conforme Art°3ª desta lei.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 074/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº. 074/2017 de 22 de setembro de 2017.
“ALTERA O DECRETO Nº. 027/2017 QUE DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são atribuídas pelo Artigo 
104 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:

Art. 1º. Fica alterada o parágrafo único do Artigo 1º do Decreto 027/2017, de 28 de março de 2017, que passará a vigorar com a seguinte 
redação:
“Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo servidor indicado no inciso I e secretariada pelo servidor indicado no inciso II. Na ausência 
ou afastamento temporário do servidor indicado no inciso I, a Comissão será presidida pelo servidor indicado no inciso III;”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas demais disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.
Lebon Régis, 22 de setembro de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 643/17 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº 643/17 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ERONITA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde, com lotação na Secretária Municipal de Saúde (18 DIAS), a partir de 25/09/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 25 de setembro de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 644/17 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
PORTARIA Nº 644/17 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) CRISTIANE MIRANDA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Recepcionista, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS (30 DIAS), a partir de 25/09/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis,25 de setembro de 2017.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças
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Lontras

Prefeitura

DECRETO 155/2017
DECRETO Nº 155/2017
HOMOLOGA DECISÃO DA COMISSÃO JULGADORA

MARCIONEI HILLESHEIN, Prefeito do Munícipio de Lontras/SC, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o estabelecido na Lei 
8.666/1993 de 21/06/1993, e suas alterações.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a decisão do Pregão Presencial – Registro de Preço nº 110/2017 em 22 de setembro de 2017, pela Pregoeira e 
Equipe de Apoio, através da Ata lavrada em reunião, relatório ao Edital de Licitação nº 110/2017, na modalidade de Pregão Presencial para 
AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E CME.

Declaramos ter o Processo Licitatório obedecido a Lei, estando o mesmo em ordem, não havendo impugnações ou recursos pendentes de 
julgamento.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lontras/SC, 22 de setembro de 2017.
MARCIONEI HILLESHEIN
PREFEITO

EDITAL 111/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 111/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS ESCOLAS, CEIS, BIBLIOTECA MUNICIPAL, SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Entrega dos Envelopes: até às 14 horas e 30 minutos do dia 16/10/2017; Abertura dos Envelopes: 
às 14 horas e 45 minutos do dia 16/10/2017. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, 
n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 25 de setembro de 
2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

RETIFICAÇÃO EDITAL 118/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO N.˚ 118/2017
EDITAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO. Inclusão do item 6.4.2 no Edital. Entrega dos Envelopes: até às 08:00hr e 30min do dia 02/10/2017; Abertura 
dos Envelopes: às 09 horas do dia 02/10/2017. Ficam mantidas todas as demais condições do edital, no que não colidirem com as desta 
Retificação. Maiores Informações e aquisição do documento de retificação sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro – Fone: (47) 
3523-9400, no horário de expediente em vigor ou através do site www.lontras.sc.gov.br. Lontras, 25 de setembro de 2017. MARCIONEI 
HILLESHEIM. Prefeito Municipal.

http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br
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Luis Alves

Prefeitura

EMENDA A LOM Nº 01/2017
EMENDA A LOM Nº 1/2017
Altera o artigo 99 da Lei Orgânica do Município de Luiz Alves, que 
passa a dispor sobre a publicação dos atos municipais.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e promulgou a seguinte emenda à Lei Orgânica:

Art. 1º Fica alterado o artigo 99 da Lei Orgânica do Município de 
Luiz Alves, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 99. Os atos municipais que produzem efeitos externos serão 
publicados no órgão oficial do Município definido em lei ou, na falta 
deste, em diário da respectiva associação municipal ou em jornal 
local ou da microrregião a que pertencer ou, ainda, por fixação na 
sede da Prefeitura ou Câmara Municipal.
§ 1º A lei poderá instituir diário oficial eletrônico do Município, dis-
ponibilizado em sítio de rede mundial de computadores, para pu-
blicação dos atos municipais;
§ 2º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata o § 1° deste 
artigo deverão ser assinados digitalmente com base em certificado 
emitido por Autoridade Certificadora credenciada no âmbito da In-
fraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP – Brasil);
§ 3º A publicação eletrônica na forma do § 1° deste artigo substitui 
qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos 
legais, à exceção dos casos que, por lei especial, exijam outros 
meios de publicação;
§ 4º A publicação dos atos não normativos, pela imprensa, poderá 
ser resumida;
§ 5º A publicação dos atos municipais deverá ocorrer também, de 
forma resumida, no Mural do Paço Municipal;
§ 6º Revoga-se expressamente a Lei Municipal nº 1002/2002.
Art. 2º Fica acrescido o artigo 100 à Lei Orgânica do Município de 
Luiz Alves, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 100. Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos membros 
da Câmara Orgânica Municipal e promulgada pelo Presidente, entra 
em vigor na data de sua promulgação, revogando-se as disposi-
ções e contrário.

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Luiz Alves, em 16 de maio de 2017.
DJONEI CÉSARO SCOLA
Presidente 

LAERTE SCHVEITZER 
1º Secretário 

SAULO BRÁS WILL 
2º Secretário

EMENDA A LOM Nº 02/2017
EMENDA A LOM Nº 2/2017
Altera e revoga dispositivos da Lei Orgânica
Municipal de Luiz Alves/SC.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Luiz Alves/SC, no uso de 
atribuição que lhe confere o artigo 27, §2º da Lei Orgânica Muni-
cipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a 
seguinte:

Art. 1st. O caput do art. 12da Lei Orgânica Municipal passará a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 12. O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara 
Municipal, que se compõe de vereadores representantes da comu-
nidade, eleitos pelo sistema proporcional em todo o território mu-
nicipal, na forma da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2nd. Fica revogado o §2º do art. 12 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3rd. O §1º do art. 12 da Lei Orgânica Municipal passará a vi-
gorar com a seguinte redação e fica renumerado como parágrafo 
único:

Art. 12. [...]
Parágrafo único. O número de vereadores será proporcional à po-
pulação do Município, respeitados os limites estabelecidos no art. 
29, IV da Constituição da República.

Art. 4th. O inciso VII do art. 15 da Lei Orgânica Municipal passará 
a vigorar com a seguinte redação;

Art. 15. [...]
VII - fixar, em cada legislatura, para a subseqüente, a remuneração 
do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais ou 
Autoridades Equivalentes, por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observados o que dispõe os artigos 29, V e VI, 37, XI, 39, §4º, 57, 
§ 7º, 150, II; 153, III, 153 § 2º, I, da Constituição da República;

Art. 5th. O inciso Ido art. 19 da Lei Orgânica Municipal passará a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 19. [...]
I – Que infringir quaisquer proibições do artigo anterior e/ou do 
Regimento Interno da Câmara Municipal;

Art. 6th. O §2ºdo art. 19 da Lei Orgânica Municipal passará a vigo-
rar com a seguinte redação:

Art. 19. [...]
§2º Nos casos dos incisos I e II, a perda do mandato é decidida 
pela Câmara Municipal, por voto secreto e maioria absoluta, me-
diante a provocação da Mesa ou de Partido Político representado 
na Casa, assegurados a ampla defesa e o contraditório;

Art. 7th. O §3ºdo art. 19 da Lei Orgânica Municipal passará a vigo-
rar com a seguinte redação:

Art. 19. [...]
§3º Nos casos previstos nos Incisos III a V, a perda é declarada 
pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação de qual-
quer de seus membros ou de Partido Político representado na Casa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Art. 8th. O caput do art. 21 da Lei Orgânica Municipal passará a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 21. A Câmara Municipal reunir-se-á, ordinariamente, em ses-
são legislativa anual, de 1º de fevereiro a 15 de dezembro, consi-
derando-se como recesso parlamentar o período de 16 (dezesseis) 
de dezembro a 31 (trinta e um) de janeiro.



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 595

Art. 9th. O art. 31 da Lei Orgânica Municipal e seus parágrafos 
passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 31. O Prefeito poderá solicitar urgência e demais formas espe-
ciais de tramitação à apreciação de Projeto de Lei de sua iniciativa.

§ 1º Se a Câmara não se manifestar, em até trinta dias, sobre a 
proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a 
deliberação sobre os demais assuntos, para que se ultime a vota-
ção, ressalvados os casos previstos no art. 29, 32, §4º e 68;

§ 2º O prazo do parágrafo anterior não corre nos períodos de re-
cesso da Câmara, nem se aplica aos projetos de código e estatutos.

Art. 10th. O §4º art. 32 da Lei Orgânica Municipal passará a vigorar 
com a seguinte redação:

Art. 32. [...]
§4º. O veto será apreciado pela Câmara, dentro de trinta dias a 
contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio público e aberto.

Art. 11th. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 12th. Revogam-se as disposições em contrário.

Luiz Alves, SC, em 11 de setembro de 2017
Djonei Césaro Scola
Presidente 

Laerte Schveitzer 
1º Secretário

Saulo Brás Will
2º Secretário

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 01/2015 (PREFEITURA)
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE COMPRAS Nº 
06/2015 – TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2015

Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA ZITA MARANGONI, 
NO MUNICÍPIO DE LUÍS ALVES. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES NO 
PROJETO BÁSICO.
Contratante: MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.319/0001-55, estabe-
lecida à Rua Erich Gielow, nº 35, Centro, neste ato representado 
pelo Senhor Prefeito Municipal Marcos Pedro Veber.
Contratado (s): BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLE-
NAGEM LTDA – CNPJ: 00.145.589/0001-16
Das Dotações: foram utilizadas as seguintes dotações: (83) e (97) 
4.4.90.51.98.00.00.00
Dos Valores: R$ 277.828,76 – (duzentos e setenta e sete mil oito-
centos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos).

Luiz Alves, 15 de setembro de 2017.
Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017 
(PREFEITURA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MI-
CRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços.
Objeto: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO CONSISTE NA SELEÇÃO DE 
PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE VIGAS DE EUCALIPTO VERMELHO (EUCALYP-
TUS UROPHILLA), PARA UTILIZAÇÃO NA CONSTRUÇÃO E MANU-
TENÇÃO DE PONTES PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE LUIZ 
ALVES.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 09h45min horas do 
dia 09/10/2017, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich 
Gielow, nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 10h00min horas do dia 09/10/2017.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracita-
dos.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no 
ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min 
às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.

Luiz Alves, 25 de setembro de 2017.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017 
(PREFEITURA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MI-
CRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços.
Objeto: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO CONSISTE NA SELEÇÃO DE 
PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
CONTRATAÇÕES DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PARA SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM E DEMAIS, PARA ATENDIMENTO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBA-
NOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Entrega da Proposta e Documentação: até às 14h15min horas do 
dia 09/10/2017, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich 
Gielow, nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 14h30min horas do dia 09/10/2017.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracita-
dos.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no 
ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min 
às 12h00min horas e das 13h30min às 17h00min horas.

Luiz Alves, 25 de setembro de 2017.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br/
http://www.luizalves.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA - PL 013/2017 - PP 009/2017 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A PASTORAL 
DA CRIANÇA - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO – LICITAÇÃO DESERTA
Processo Licitatório 013/2017 – PML
Pregão nº 009/2017 – PML

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna/SC, LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, no uso de suas atribuições, resolve:
Declarar Deserto o Processo Licitatório nº 013/2017, em função da ausência de qualquer empresa interessada no certame, inobstante tenha 
sido publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, na edição do dia 13 de setembro de 2017 e no site do Município a partir 
do dia 12 de setembro de 2017, para dar amplo conhecimento aos eventuais interessados.

Luzerna (SC), 25 de setembro de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

PL 074/2017 - PP 052/2017 - MADEIRAS, CANTONEIRAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS - 
PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 074/2017 - PML
Pregão Presencial nº 052/2017 - PML
O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição, de forma parcelada, de ferramentas destinadas à ma-
nutenção do destacamento Policial Militar e madeiras, cantoneiras e materiais de construção destinados à realização de serviços, reparos, 
conservação e manutenção diversos, para a Unidade Gestora - Prefeitura Municipal e os Fundos Especiais de Luzerna/SC, em conformidade 
com as especificações em Anexo.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 
e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 8h30min do dia 06 de outubro de 2017.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: às 08h40min do dia 06 de outubro de 2017.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Macieira

Prefeitura

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ TERMO ADITIVO N° 06/2017 A ATA DE RP N° 30/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA - SC
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0031/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 0017/2017
REGISTO DE PREÇO N° 0012/2017

TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2017 – Reajuste.
Objeto: Registro de preços com pedidos parcelados, para a aquisição de material de limpeza, higiene e consumo destinado ao atendimento 
das Secretarias Municipais, conforme especificações do Edital e seus Anexos.
1° Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 30/2017.
Contratada: SUPERMAIS BERTOTTO LTDA ME.
Valor registrado: Fica reajustado o valor do item 12 da Ata de Registro de Preços n° 30/2017, referente a carga de gás, passando para o 
valor de R$ 64,88 (sessenta e quatro reais com oitenta e oito centavos) sofrendo um reajuste de aproximadamente 6,9% (seis vírgula nove 
por cento), de acordo com as justificativas do Termo Aditivo e requerimento do fornecedor.

Macieira – SC, 21 de setembro de 2017.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber:
PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 11.258.607/0001-92
Nota Fiscal nº. 1535 R$ 4.100,00
Nota Fiscal nº. 1580 R$ 4.100,00
Nota Fiscal nº. 1624 R$ 4.100,00
VALOR TOTAL: R$ 12.300,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser consi-
derado um serviço de caráter contínuo. Salienta-se que a supraci-
tada empresa está realizando o interrompimento do serviço devido 
a falta de pagamento, todavia tal suspensão não pode ocorrer, uma 
vez que a empresa contratada é a responsável pelos softwares 
gerenciais da Secretaria Municipal da Educação. Desta maneira, 
comprova-se o relevante interesse público.

Mafra (SC), 26 de setembro de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

ESTELA MARIS BERGAMINI MACHADO
Secretária Municipal de Educação

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 15.764.033/0001-85
M. MOBILE EIRELI
Nota Fiscal nº. 4388 R$ 1.766,05
Nota Fiscal nº. 5.186 R$ 17.392,50
Valor Total: R$ 19.158,55
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser consi-
derado um serviço de caráter contínuo, não podendo sofrer inter-
rompimento devido a falta de pagamento, uma vez que a empresa 
é a responsável pelo fornecimento de rações para os animais da 
Escola Agrícola, bem como materiais de expediente e limpeza ne-
cessários para dar continuidade ao serviço prestado pelas Secre-
tarias Municipais. Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 26 de setembro de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2017 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 117/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medicamentos Judiciais, 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações cons-
tantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. Os protocolos dos 
documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos até as 
17:00hs, do dia 09/10/2017. Hora e data da abertura da sessão: 
08h30min do dia 10/10/2017. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.378 de 10 de Março 
de 2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dispo-
sição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na 
Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro. bem como nos links www.bll.org.br e www.
mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-
4009 ou 4060.

Mafra (SC), 21 de setembro de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2017 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 121/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de Medicamentos Farmácia 
Básica, destinados a Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações 
constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. Os protocolos 
dos documentos de habilitação e proposta, poderão ser feitos até 
as 17:00hs, do dia 10/10/2017. Hora e data da abertura da ses-
são: 08h30min do dia 11/10/2017. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.378 de 10 de 
Março de 2011. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 

http://WWW.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, si-
tuado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edi-
fício Francisco Grossl, Centro. bem como nos links www.bll.org.br 
e www.mafra.sc.gov.br. O horário de funcionamento da Prefeitura 
é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 
3641-4009 ou 4060.

Mafra (SC), 21 de setembro de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 127/2017 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
127/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de lâmpadas destinadas ao 
Terminal de Passageiros "Zenny O. Gaissler", através da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, conforme especi-
ficações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 17/10/2017, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, situ-
ado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício 
Francisco Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura 
é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone 
(47) 3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 25 de setembro de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 128/2017 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
128/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de material de construção e 
serviço de manutenção para Polícia Militar de Mafra, através do 
Convênio de Rádio Patrulha, conforme especificações contidas nes-
te edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser 
feitos até as 14h00min do dia 09/10/2017, hora e data da abertura 
da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com 
aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O 
inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida 
Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Gros-
sl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3641-4009 
ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 25 de setembro de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 099/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 099/2017
Contrato nº: 099/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA / GUARNI-
ÇÃO ESPECIAL DE POLÍCIA MILITAR DE MAFRA
Contratada: RECH & AZEVEDO DECORAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 08.840.789/0001-09.
Objeto: Aquisição e instalação de divisórias para salas modelo
escritório do centro de Operação da Polícia Militar de Mafra,
através da Guarnição Especial de Polícia Militar de Mafra/SC.
Dispensa por Justificativa nº 024/2017 Processo Licitatório n.º 
504/2017.
Valor: R$ 1.990,00 (mil novecentos e noventa reais).
Data de Pagamento: 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal
Data Assinatura: 22 de setembro de 2017
Prazo: O presente contrato terá validade até 31/12/2017.
Dotação Orçamentária:
294 – 1 . 24002 . 6 . 122 . 24 . 2.186 . 0 . 339000 Aplicações Di-
retas
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 096/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
096/2017
Contrato de Credenciamento nº: 096/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratado: KATLYN CORRÊA DE SIQUEIRA
CPF: 071.272.579-22
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
contratação de instrutores para oficinas de: Artesanato em Madei-
ra, Pano, Recicláveis, Violão, Canto, Teatro, destinados ao atendi-
mento dos pacientes do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) da 
Secretaria Municipal da Saúde de Mafra.
Modalidade: Processo Licitatório n.º 177/2017- Credenciamento nº 
004/2017.
Valor: O valor previsto para atender as despesas referentes ao cre-
denciamento é de R$ 1.866,80 (um mil oitocentos e oitenta e seis 
reais, e oitenta centavos) mensais, pelo período da vigência do 
Contrato;
Parágrafo único: sendo certo tratar-se de “credenciamento”, o valor 
é apenas estimativo, não gerando por parte do CONTRATANTE a 
obrigação de autorizar as publicações no valor total deste ajuste, 
uma vez que os serviços serão distribuídos as empresas credencia-
das de acordo com a Assessoria Especial de Comunicação.
Data de Pagamento: 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal
Data Assinatura: 05 de setembro de 2017.
Prazo: O presente CONTRATO terá vigência de 12 meses após a 
assinatura do contrato, podendo ser renovado a critério da Admi-
nistração, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
correlatas.
Dotação Orçamentária:
10302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 103020016 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE
103020016.2.089000 MAC-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBU-
LATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas.
Dotação: 260 - Fonte: 165 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Amb.
Foro: Comarca de Mafra.

http://WWW.bll.org.br
http://www.mafra.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 100/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
100/2017
Contrato de Credenciamento nº: 100/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratado: ERASTO DE MAIO NETTO
CPF: 067.675.069-90
Objeto: CREDENCIAMENTO de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
prestação de serviços de consultas médicas nas seguintes especia-
lidades: Cirurgia Geral, Ginecologia, Psicologia, Pediatria, Clínica 
Médica (Clínica Geral) Serviços especializados na área de saúde, 
destinados ao atendimento dos pacientes da Secretaria Municipal 
da Saúde de Mafra.
Modalidade: Processo Licitatório n.º 172/2017- Credenciamento nº 
003/2017.
Valor: O valor previsto para atender as despesas referentes ao cre-
denciamento é de R$ 9.066,00 (nove mil, sessenta e seis reais) 
mensais, pelo período da vigência do Contrato;
Data de Pagamento: 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal
Data Assinatura: 25 de setembro de 2017.
Prazo: O presente CONTRATO terá vigência até 25/09/2018, po-
dendo ser renovado a critério da Administração, de acordo com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações correlatas.
Dotação Orçamentária:
10302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 103020016 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE
103020016.2.089000 MAC-MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBU-
LATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas.
Dotação: 260 - Fonte: 165 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Amb.
Foro: Comarca de Mafra.

TOMADA DE PREÇO N° 007/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO N° 007/2017.

O MUNICIPIO DE MAFRA torna público que realizará no dia 
16/10/2017, às 09h05min na sede da Prefeitura do Município de 
Mafra, Departamento de Licitações, situada na Avenida Prefeito 
Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, Cen-
tro, licitação na modalidade de Tomada de Preço para contratação 
de empresa especializada para execução de obra de substituição 
de tubulação do reservatório de água dom CEM BEIJA FLOR, pla-
nilhas e demais documentos constantes no presente processo li-
citatório, através da Secretaria Municipal de Educação,Esporte e 
Cultura, conforme projeto, memorial descritivo, planilhas e demais 
documentos constantes no presente processo licitatório, através 
da através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
Processo será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em 
especial pelo contido neste Edital. Poderão participar da licitação, 
empresas devidamente cadastradas na Prefeitura e que compro-
vem a circunstância mediante apresentação do respectivo certifi-
cado de Registro Cadastral, o qual deverá ser obtido até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento dos envelopes. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, conforme endereço acima descri-
to. Último prazo para protocolo dos envelopes é dia 16/10/2017, 
até às 09:00 horas, no departamento de licitações. O horário de 
funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas. Fones: (47) 3642-4009 .

Mafra, 25 de setembro de 2017
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 601

Major Vieira

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 01.2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2017 - DL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Administração Municipal de Major Vieira torna público que realizará despesas públicas, para contratação de empresa prestadora de ser-
viços técnicos especializados na implantação, consolidação e publicação on-line dos atos oficiais de efeito externo desse município, na rede 
mundial de computadores – internet, nos quantitativos, descrições e preços conforme consta nos anexos do processo, publicado com este 
extrato, sem contrato e devido ser de Pronta Entrega, através de Processo de Dispensa de Licitação conforme acima identificado.

Major Vieira, 25 de Setembro de 2017.
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Maracajá

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/FMS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/FMS/2017

O Município de Maracajá, torna público que no EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO do Pregão acima epigrafado que tem como objetivo registro 
de preços para aquisições futuras de dietas e fórmulas infantis para lactantes e de seguimento para lactantes e crianças de primeira infância destinada a 
necessidade dietoterápicas específicas com restrição de lactose composta por aminoácidos livres, da Rede Municipal de Saúde do município de Maracajá/
SC, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos, é feita a seguinte retificação:

NOS ANEXOS I E II, ITEM 1:

ONDE SE LÊ:
"Item 01: Fórmula alimentar de aminoácidos elementar em pó, nutricionalmente completa, com 100% dos aminoácidos livres, polímeros de glicose 
(mínimo de 95% maltodextrina), 100% de óleos vegetais com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos, isenta a proteína láctea, lactose, galactose, 
frutose e glúten. Indicado para lactentes, lata contendo 400g."
LEIA-SE:
"Item 01: Fórmula alimentar de aminoácidos elementar em pó, nutricionalmente completa, com 100% dos aminoácidos livres, polímeros de glicose ou 
maltodextrina (mínimo de 95%), 100% de óleos vegetais com adição de vitaminas, minerais e oligoelementos, isenta a proteína láctea, lactose, galactose, 
frutose e glúten. Indicado para lactentes, lata contendo 400g."

Em virtude das alterações, fica prorrogada a data de abertura e entrega dos envelopes para o dia 10/10/2017 às 09h30min.

Mantém-se inalteradas as demais especificações do extrato de publicação. Feita a retificação acima, ficam todos interessados notificados para os fins 
legais e de direito, na forma da Lei.

Maracajá, 25 de setembro de 2017.
ARLINDO ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 08/2017 - PREGÃO N° 51/2017

 

Item

Número do Registro de Preços:  8/2017               Data do Registro:  22/09/2017               Válido até:  22/09/2018

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJA                  

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   ...................

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO PARA ATENDIMENTO A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO (ESCOLAS E CEI), SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO, 
CENTRO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS, PARQUE ECOLÓGICO, DEPARTAMENTO DE SAÚDE, COMPLEXO 
ESPORTIVO E ADMINISTR

Especificação Unid. Marca Ofer. Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.Fornecedor

1 PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO. Características: Papel
higiênico em rolo, branco, não reciclado, 100% de fibras
naturais, neutro, macio, com alto poder de absorção, com
distribuição homogênea das fibras ao longo do papel. Caixa
com 8 unidades/rolos de 300 metros x 10 cm cada.
Apresentar Ficha Técnica do Produto.
Fornecer todos os dispensers necessários em comodato.

CX RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA ME   (110689) GISAPEL 59,6200 1

SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE
PROFISSIONAL LTDA   (10185)

PROPAPER 59,6300 2

ARTEDANIO SILVA VIEIRA - EPP   (111401) JUMBINHO 76,6700 3

2 SABONETE EM ESPUMA. Sabonete líquido em espuma,
em refil de 600 ml, indicado para uso profissional. Fragrância
floral. Cada refil deve conter sua própria válvula de
acionamento.
Apresentar Ficha Técnica do Produto e Registro do produto
junto ao Ministério da Saúde e/ou ANVISA.
Fornecer todos os dispensers necessários em comodato.

UN RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA ME   (110689) NOBRE 21,0600 1

SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE
PROFISSIONAL LTDA   (10185)

PROLIM 21,0700 2

ARTEDANIO SILVA VIEIRA - EPP   (111401) NOBRE 27,0900 3

3 ALCOOL SPRAY PARA AS MÃOS. Álcool em gel,
antisséptico, 70% higienizante para as mãos, spray para uso
à seco, com ação antibacteriana, embalagem para ser
usada em dispenser. Refil de 600 ml. Ativo: álcool etílico
extra fino e triclosan secagem rápida.
Apresentar Ficha Técnica do Produto e Registro do produto
junto ao Ministério da Saúde e/ou ANVISA.
Fornecer todos os dispensers necessários em comodato.

UN RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA ME   (110689) PRO ERVAS 18,1100 1

SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE
PROFISSIONAL LTDA   (10185)

PROLIM 18,1200 2

ARTEDANIO SILVA VIEIRA - EPP   (111401) TRILHA 23,3000 3

4 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO. Papel toalha
interfolhado cor branca, folhas 100% celulose virgem, sem
pigmentação oriunda da utilização de aparas de material
impresso, com alto poder de absorção, acondicionados em
caixa ou fardo com 5000 folhas, com 2 dobras e embaladas
em maços/pacotes plásticos com 250 unidades.
Apresentar Ficha Técnica do Produto.
Fornecer todos os equipamentos necessários em comodato.

CX RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA ME   (110689) GISAPEL 53,0700 1

SANCAPEL SOLUÇÕES PARA HIGIENE
PROFISSIONAL LTDA   (10185)

PROPAPER 53,0900 2
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 585/2017
DECRETO Nº 585, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 220/2017 da Secretaria de Educação e Cultura,

O Processo Seletivo Edital nº 004/2016, homologado pelo Decreto nº 76, de 30 de janeiro de 2017,

A licença-prêmio da servidora Adriana Agostini,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporário, pelo período de 25 de setembro a 23 de novembro de 2017, FRAN-
CIELE MARIA SCHWERZ GARMATZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 071.011.609-80, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E.I. Pequeno Príncipe, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 25 de setembro de 2017.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. 
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 034/2017
Município de Marema.

A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 049/2017 - Pregão 
Presencial n. 034/2017 - Pregão Presencial de Registro de preços para contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços 
de segurança e medicina do trabalho. Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 09/10/2017, às 
08h00min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 09/10/2017 às 08h30min. Maiores informações ou a cópia da integra do edital, 
bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de se-
gunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 25 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO N. 004/2017
Município de Marema.

A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os interessados, que se encontra aberto Processo Licitatório n. 050/2017 – To-
mada de Preço n. 004/2017, para prestação de serviços na estruturação de leilões públicos eletrônicos e presenciais. Envelopes dos inte-
ressados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 11/10/2017 às 08h00min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no 
dia 11/10/2017 às 08h30min. Maiores informações ou a cópia da integra do edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 11h30min das 
13h00min às 17h00min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 25 de setembro de 2017.
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

Prefeitura

ATA 60.2017 - AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS PONTO, SISTEMAS, SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2017 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

CNPJ: 83.102.483/0001-62 

1 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2017 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2017 
 

VALIDADE: 19/09/2017 a 19/09/2018 
 
 
Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 2.051/2010 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 125/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os valores oferecidos referentes 
à AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS PONTO, SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO/COMUNICAÇÃO E SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO PARA A 
PREFEITURA DE MASSARANDUBA(SC) BEM COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, tendo sido os valores oferecidos pelas licitantes cujas 
propostas foram classificadas: 
 

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF 
TECNOPONTO LTDA - EPP, neste ato representado por CARLA 

GISELE PEREIRA 
 

00.897.750/0001-08 

TOP CENTER ELETRONICA LTDA ME 
 

82.135.625/0001-25 
SMART POINT LTDA - ME, neste ato representado por 

ROGERIO LACERDA MARCHIORE 
 

09.213.371/0001-26 

M. SCHMITT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA EPP, neste ato representado por MARCUS AURELIO 

SCHMITT 
 

06.746.099/0001-51 

ASSISTEC ASSISTENCIA E COMERCIO LTDA ME, neste ato 
representado por RICARDO SOARES 

 

80.414.576/0001-34 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS PONTO, SISTEMAS 
DE ADMINISTRAÇÃO/COMUNICAÇÃO E SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO PARA A 
PREFEITURA DE MASSARANDUBA(SC) BEM COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo: 
 

FORNECEDOR: 148440 - TOP CENTER ELETRONICA LTDA ME 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL 
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1 

SERVIÇO DE DNS DINAMICO(DDNS), LICENÇA PARA 10 
ANOS, DISPENSA QUALQUER TIPO DE CONFIRMAÇÃO 
OU REATIVAÇÃO PERIÓDICA DO NOMES DENTRO DO 

PERÍODO CONTRATADO, CRIAR-SE-Á UMA CONTA 
COM O EMAIL QUE A PREFEITURA INFORMAR, O 

SERVIÇO DEVE PERMITIR ALTERAÇÃO DE SENHA DE 
ACESSO A CONTA CRIADA, O SERVIÇO NÃO PODERÁ 

COBRAR VALORES ADICIONAIS DENTRO DO PERIODO 
CONTRATADO ALÉM DOS CUSTOS NECESSÁRIOS PARA 

EMISSÃO DAS LICENÇAS, O SOFTWARE DE UPDATE 
CLIENTE DEVE FUNCIONAR EM WINDOWS E LINUX 

UNID 
DNS 

DINAMICO 
ENHANCED 

25 R$ 50,10 R$ 1.252,50 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 1.252,50 
             

FORNECEDOR: 271209 - SMART POINT LTDA - ME 

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 SUPORTE TÉCNICO REMOTO HORAS SMART POINT 150 R$ 53,88 R$ 8.082,47 

2 SERVICOS DE SUPORTE TECNICO NA SEDE DA 
CONTRATANTE APOS IMPLANTACAO DOS SISTEMAS HORAS SMART POINT 100 R$ 134,71 R$ 13.470,76 

3 

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RELOGIO PONTO: 

UNID SECULLUM 1 R$ 987,87 R$ 987,87 

- ARQUITETURA CLIENTE/SERVIDOR 
- SEM CUSTO DE AQUISIÇÃO DE BANCO DE DADOS 

- MULTI-EMPRESA 

- LICENÇA PARA 700 FUNCIONÁRIOS 
- LICENÇA VITALÍCIA 

- PERMITIR TRATAMENTO DE ESCALAS CÍCLICAS OU 
MENSAIS, TROCA DE ESCALAS, TROCA DE HORÁRIOS 

- ARMAZENAR HISTÓRICO DE ESCALAS MENSAIS 
- PERMITE O TRATAMENTO DE ESCALAS VARIADAS DE 
HORÁRIOS, TAIS COMO 12X36 (TRABALHA 12 HORAS E 

FOLGA 36), 6X2, 6X1, ESCALAS ADMINISTRATIVAS E 
ESCALAS DE VIGIAS 

- PERMITIR NO MÍNIMO 3 HORÁRIOS POR  
FUNCIONÁRIO 

- PERMITIR A COMUNICAÇÃO REMOTA (FORA DA REDE 
INTERNA DA PREFEITURA) COM OS RELÓGIOS PONTO 
POR ENDEREÇO IP E FQDN(EX: RELOGIO1.NOIP.NET, 

RELOGIO2.MASSARANDUBA.SC.GOV.BR,177.200.200.20), 
POSSIBILITANDO A COLETA DE BATIDAS E TODA A 

MANUTENÇÃO DE HORÁRIOS E FUNCIONÁRIOS 
- GERAR LOG DAS ATIVIDADES NO SISTEMA 

- PERMITIR BANCO DE  HORAS 
  - CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO INICIAL 

4 

RELOGIO PONTO COM 

UNID PRIMME 
PONTO 26 R$ 

1.436,88 R$ 37.358,90 

- OPÇÕES DE REGISTRO: CARTÃO COM CÓDIGO DE 
BARRAS PADRÃO 2 DE 5 INTERCALADO,LEITOR 
BIOMÉTRICO ANTIFRAUDE (DEDO VIVO) DE NO 

MÍNIMO 500 DPI, DIGITAÇÃO NO TECLADO NUMÉRICO 
(0-9) 

- ATENDER A PORTARIA MTE 373/2011 
- SEM IMPRESSORA 

- POSSUIR DISPLAY GRÁFICO COM ILUMINAÇÃO 
PRÓPRIA E RESOLUÇÃO MÍNIMA 128X64 PIXELS. 

- POSSUIR CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO 
MÍNIMO 10.000 DIGITAIS. 

- POSSUIR FUNÇÃO DE COLETA BACKUP PARA 
RECUPERAÇÃO DE MARCAÇÕES. 

- POSSUIR CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO 
MÍNIMO 9.000.000 REGISTROS/BATIDAS. 

- POSSUIR FUNÇÃO PARA AJUSTE DE HORÁRIO DE 
VERÃO. 
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- FORMA DE MECANIZAÇÃO BIOMÉTRICA: AÇÃO DO 
SERVIDOR ANTES DA SUA MECANIZAÇÃO 

BIOMÉTRICA ONDE O MESMO DEVERÁ SELECIONAR 
ATRAVÉS DO TECLADO NUMÉRICO, SE O MESMO ESTÁ 

ENTRANDO PARA A JORNADA DE TRABALHO OU 
SAINDO, OU SE ESTÁ ENTRANDO NA HORA EXTRA OU 

SAINDO DA HORA EXTRA.  EXEMPLO: SERVIDOR 
DIGITA O NÚMERO 1 DO TECLADO NUMÉRICO, ONDE 

APARECERÁ NO VISOR DO RELÓGIO A LITERAL 
"ENTRADA" OU 2 A LITERAL "SAÍDA" E APÓS ESTA 
AÇÃO, O SERVIDOR  COLOCA O SEU DEDO PARA A 

IDENTIFICAÇÃO BIOMÉTRICA (REGISTRO DE 
FREQUÊNCIA). 

- DEVE POSSUIR BIP DE ALERTA E MENSAGEM NO 
VISOR CONFIRMANDO OU INFORMANDO ERRO 

REFERENTE À MECANIZAÇÃO. 
- NA EXTRAÇÃO DEVERÁ ESTAR IDENTIFICADA A 

AÇÃO QUE O FUNCIONÁRIO OPTOU ANTES DA 
MARCAÇÃO DO PONTO (ENTRADA, SAÍDA, EXTRA). 
- DEVE POSSUIR RECURSO QUE NÃO PERMITA QUE 

SEJA REGISTRADA FREQUÊNCIA DE UM MESMO 
SERVIDOR NO INTERVALO MENOR QUE 60 SEGUNDOS. 

- PERMITIR O REGISTRO DE EVENTOS COM LOG DE 
DATA E HORA. 

- PERMITIR A COLETA DOS DADOS DOS RELÓGIOS DE 
FORMA MANUAL E AUTOMATIZADA (SEM 

NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO HUMANA) PARA 
EXPORTAR/IMPORTAR DADOS. 

- PERMITIR, SIMULTANEAMENTE, REGISTRO DE PONTO 
COM USO DE CARTÃO + DIGITAL (VERIFICAÇÃO 

BIOMÉTRICA 1:1), APENAS DIGITAL (VERIFICAÇÃO 
BIOMÉTRICA 1:N) OU APENAS CARTÃO 

- PERMITIR QUE O RELÓGIO PERMANEÇA NO MÍNIMO 
30 (TRINTA) DIAS DESLIGADO SEM PERDA DE DADOS. 

- DEVE OPERAR NO PROTOCOLO DE REDE TCP/IP 
ATRAVÉS DE INTERFACE 10/100 MBPS RJ-45(NATIVO), 

POSSUIR  OPÇÃO DE COMUNICAÇÃO VIA WIFI,3G E 
GPRS. 

- O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO SEM O 
MÓDULO DE IMPRESSÃO (IMPRESSORA INTEGRADA) 

DE TICKETS. 
- DEVE SER FORNECIDO COM FONTE 220V OU BIVOLT. 

- DEVE POSSUIR  WEB SERVER INTERNO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DOS DADOS E CONFIGURAÇÃO, 

SENDO POSSÍVEL ACESSO VIA NAVEGADOR DE 
INTERNET 

- PERMITIR INTEGRAÇÃO COM SOFTWARE DE 
TERCEIROS POR COMUNICAÇÃO VIA SOCKET TCP/IP 
- TRANSFERÊNCIA MÍNIMA DE 3.000 REGISTROS POR 

SEGUNDO 
- OS DADOS DEVEM SER GRAVADOS EM MEMÓRIA 

NÃO VOLÁTIL 
- POSSUIR SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM PAREDE 

- PERMITIR IMPORTAÇÃO /EXPORTAÇÃO DE TODOS OS 
DADOS VIA USB PARA PENDRIVE 

- POSSUIR NO MÍNIMO 2 ENTRADAS USB 
- DEVERÁ PERMITIR A IMPORTAÇÃO DOS DADOS 

CADASTRAIS E DE IMPRESSÃO DIGITAL PARA BASE DE 
DADOS CENTRAL. 

- DEVERÁ PERMITIR A EXPORTAÇÃO DA BASE DE 
DADOS CENTRAL PARA OS RELÓGIOS DE FORMA 

SETORIZADA. 
- EXPORTAR ARQUIVO AFD, NO LAYOUT DO MTE  E 

INMETRO 
- GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES. 

- FORNECIMENTO NÃO EXCLUSIVO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 
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TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 59.900,00 
        

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 61.152,50 
 
1.2. O valor estimado para a aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 61.152,50 
(SESSENTA E UM MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 
2.2. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) 
não será obrigada a contratar o objeto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo sistema de 
registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante detentora, ou, cancelar a ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste 
caso, o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Esta ata de registro de preços será utilizada pela Prefeitura de Massaranduba (SC). O valor 
ofertado pela licitante signatária desta ata é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a 
respectiva classificação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2017. 
 
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do edital do processo supracitado, que integram o presente instrumento de compromisso. 
 
3.3. Fica ressalvada a Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total desta 
ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHO 
4.1. O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), 
que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
5.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser executado e entregue pela licitante 
vencedora nos locais a serem previamente determinados pelo SETOR DE T.I. da Prefeitura de 
Massaranduba (SC) em no MÁXIMO 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS após a 
solicitação/emissão de ordem de compra. 
 
5.1.1. As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em datas e quantidades 
estabelecidas nas requisições a serem fornecidas. 
 
5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as ordens de compra e enviadas 
eletronicamente para contabilidade@massaranduba.sc.gov.br. 
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5.3. A não entrega do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas no edital. 
 
5.4. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor 
responsável pelo recebimento e conferência do mesmo. 
 
5.5. Caso o objeto recebido não atenda às especificações constantes deste edital, a Prefeitura de 
Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante vencedora, comunicando e justificando as razões da 
recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
5.6. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS dará ciência à Assessoria Jurídica 
Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª 
(PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS 
SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM 
VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para a 
efetivação do pagamento, o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal. 
 
6.1.1. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir de sua reapresentação. 
 
6.1.2. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser 
retido pela Prefeitura de Massaranduba (SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete 
ônus adicionais à Prefeitura supracitada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias 
contados da homologação, desde que atendidas às prerrogativas da lei e mediante a efetiva 
comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo ser 
utilizado o mesmo percentual. 
 
7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que 
os preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no 
mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, inciso VII da Lei 
Federal 8.666/93, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na ata. Tal 
comprovação será feita através de cotações de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE 
VENCEDORA 
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8.1. A licitante obriga-se a prestar os serviços de forma a cumprir integralmente o objeto deste 
edital, além das demais obrigações: 
 
8.1.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
8.1.2. Serão única e exclusivamente de responsabilidade da licitante todas as despesas oriundas da 
prestação de serviços, tais como mão-de-obra, encargos sociais, uniformes, impostos, dentre outras. 
 
8.1.3. Atender de imediato às solicitações quanto às substituições da mão-de-obra desqualificada ou 
entendida como inadequada para a prestação do serviço. 
 
8.1.4. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de 
acordo com a legislação vigente, com referência a todo o pessoal empregado, não havendo 
nenhuma relação entre o pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC). 
 
8.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de 
Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da 
Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento.  
 
8.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente, e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
8.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou 
desaparecido, em decorrência de ação, omissão ou negligência de seus empregados. 
 
8.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite 
permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.6. Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a 
regularidade fiscal, sob pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação. 
 
8.7. Efetuar a entrega/execução do objeto da licitação no local previamente determinado pela 
SETOR DE T.I. em no MÁXIMO 20 (VINTE) DIAS CONSECUTIVOS após a 
solicitação/emissão de ordem de compra, deixando-os em perfeitas condições de uso, respeitadas as 
quantidades solicitadas e especificações. 
 
8.8. Serão RECUSADOS os serviços que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as 
especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
8.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, 
remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC). 
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8.9. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de 
registro de preços será a única remuneração devida à licitante vencedora. 
 
8.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste processo licitatório, sem prévia e 
expressa autorização da Administração Municipal. 
 
8.7 É permitida a subcontratação de SERVIÇO DE DNS DINAMICO (DDNS), sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais. 
 
8.7.1 A Subcontração dependerá de autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE 
MASSARANDUBA (SC) 
9.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular 
ou revogar em todo ou em parte esta licitação. 
 
9.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata. 
 
9.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa 
desempenhar normalmente seu serviço. 
 
9.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos 
necessários que eventualmente venham a ser solicitados. 
 
9.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços 
ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e alterações e no 
Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração Municipal. 
 
10.2. As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta e não assinarem a ata de registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados 
os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo dos danos causados à Administração Municipal: 
 
10.2.1. Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória. 
 
10.2.2. Cancelamento do registro na ata. 
 
10.2.3. Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores. 
 
10.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
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10.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
10.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo 
estabelecido na Lei Federal 8.666/93 a contar da intimação do ato. 
 
10.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito 
ou motivo de força maior. 
 
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da 
execução da ata de registro de preços, sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes 
sanções: 
 
10.5.1. Advertência. 
 
10.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1º 
(primeira) colocada de cada item em assinar a ata de registro de preços. 
 
10.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de 
fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, 
além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata. 
 
10.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até 02 (dois) anos. 
 
10.7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e 
ampla defesa. 
 
10.8. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas em lei, inclusive responsabilização da licitante por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
 
10.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à 
detentora, podendo, entretanto, processar-se judicialmente. 
 
10.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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11.1. A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
11.1.1. Pela Administração Municipal, quando: 
 
11.1.2. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata de registro de preços. 
 
11.1.3. A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa. 
 
11.1.4. A detentora der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de registro de preços. 
 
11.1.5. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial dos itens da ata de registro 
de preços. 
 
11.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.  
 
11.1.7. Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração. 
 
11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 
(um) dia da publicação.  
 
11.2. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata de registro de preços. 
 
11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades 
previstas em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Integram esta ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 91/2017 e as propostas das licitantes classificadas no certame supranumerado. 
 
12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização desta ata. 
 
12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
bem como as demais normas aplicáveis. 
 
12.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 
Gilberto Lopes, servidor público municipal, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente 
certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 617

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2017 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone: (47) 3379-4600 

CNPJ: 83.102.483/0001-62 

10 
 

Massaranduba – SC, 19 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA 
ARMINDO SESAR TASSI 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

TOP CENTER ELETRONICA LTDA ME 
ROBERTO TROMM 

CONTRATADA 
 
 

 
 
 
 
 
 

SMART POINT LTDA - ME 
ROGERIO LACERDA MARCHIORE 

CONTRATADA 
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IMPUGNAÇÃO - EVANDRO MARCIO LENZ - LIC 
133.2017 PP 98.2017 - ASSESSORIA CONTÁBIL
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

Referência: Processo Licitatório n.° 133/2017 - PMM – Pregão Pre-
sencial n.° 098/2017.

Cuida-se de reposta ao Pedido de Impugnação ao Edital, interposto 
por EVANDRO MARCIO LENZ, pessoa física, inscrito no CPF n.° 
899.437.169-91, residente e domiciliado na Rua Arroio do Meio, 
59, São João do Oeste/SC, referente ao Processo Licitatório supra 
citado, cujo objeto é a Contratação de empresa para realização de 
Serviços de Assessoria Contábil, Financeira e Tributária do Municí-
pio de Massaranduba/SC.

DA ADMISSIBILIDADE:
Nos termos do disposto no art. 41 § 2.° da Lei 8666/93, é cabível a 
impugnação do ato convocatório até dois dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes:
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condi-
ções do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
(...)
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em con-
vite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as 
falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Verifica-se, assim, que o licitante protocolou na Prefeitura de Mas-
saranduba a referida impugnação em 21.09.2017 e considerando 
que a abertura dos envelopes está agendada para 06.10.2017, a 
presente Impugnação apresenta-se tempestiva.

DOS PONTOS QUESTIONADOS E DA ANÁLISE:

Em linhas gerais, o Impugnante questiona dois pontos do edital, 
sendo:
- a) O edital pede profissionais de nível superior com graduação em 
Ciências Contábeis e nível superior com graduação em Ciências da 
Computação ou Sistemas de Informação.
- b) O edital foi realizado na modalidade Pregão Presencial, quando 
na verdade deveria ser usado Tomada de Preços.

Pede, por fim, a reconsideração para que sejam retificadas tais 
situações, que, se mantidas, poderão macular o certame.
Inicialmente, cumpre ressaltar que a licitação pública, obedecendo 
a Lei 8666/93, deve se preocupar em selecionar a proposta efeti-
vamente mais vantajosa ao Poder Público.
E, ainda, nos procedimentos licitatórios, além do princípio da iso-
nomia e legalidade, a Administração permanece adstrita aos prin-
cípios da legalidade e proporcionalidade para adoção dos critérios 
a serem estabelecidos no edital, necessários ao atendimento do 
interesse público.
Os pontos questionados foram analisado cuidadosamente sob a 
ótica da impugnação apresentada, porém, não possuem funda-
mentação.
Quanto ao primeiro quesito, faz-se necessário o profissional qua-
lificado com nível superior em Ciências da Computação ou Siste-
mas de Informação visto que um dos serviços a serem prestados é 
“consultoria em sistemas para configuração e operação em softwa-
re de terceiros contratado pela prefeitura para gestão e acompa-
nhamento de demandas junto à empresa fornecedora do software 
contratado e assessoria e orientação em sistemas para fins de inte-
gração das movimentações entre os setores de patrimônio e conta-
bilidade, através do software de gestão contratado pela prefeitura”.
Ora, o Município de Massaranduba possui um sistema de infor-
mática para executar as atividades e por este motivo mostra-se 

necessário tal profissional, uma vez que o sistema é complexo.
Quanto ao segundo questionamento envolve a classificação da 
atividade de consultoria e assessoria contábil como serviço es-
pecializado, pela lei 8.666/93. Apesar da Lei 8.666/93, em seu 
art.13, inciso III, relacionar como serviços técnicos profissionais 
especializados as assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias, apenas em situações específicas, podem 
ser considerados especializados, não sendo essa classificação inata 
pelo simples fato de se tratar de atividade intelectual.
Tal situação inclusive já foi pacificada pelo Tribunal de Contas da 
União, apresenta diversos julgados prevendo a possibilidade de 
uso do pregão para contratação de serviços de consultoria e asses-
soria, senão vejamos:

Em auditoria realizada no município de Goiânia, com o objetivo de 
verificar a regularidade da aplicação de recursos públicos federais 
transferidos à municipalidade por intermédio de convênios e con-
tratos de repasse, equipe de auditoria do Tribunal apontou possível 
irregularidade no uso do pregão para contratação de serviços de 
consultoria. Em sua opinião, o pregão não serviria a tal situação, 
uma vez que “... os serviços de consultoria, por sua natureza, não 
devem ser classificados como comuns, isso porque não possuem 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetiva-
mente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado, consoante exige o comando contido no parágrafo único 
do art. 1º da Lei 10.520/2002”. O relator, ao divergir da unidade 
técnica, ressaltou que “... não deve prosperar o entendimento de 
que nenhum serviço de consultoria possa, a priori, ‘ser classificado 
como comum’. Diversos serviços enquadráveis em tal categoria, 
assim entendidos aqueles em que se espera a realização do es-
tudo de determinada situação e a subsequente proposta de so-
lução para os problemas aí identificados, têm sido considerados, 
por este Tribunal, como perfeitamente licitáveis mediante pregão, 
bastando, para tanto, que seja possível sua definição objetiva no 
edital, por meio de especificações usuais de mercado, não havendo 
necessidade, nem mesmo, de que eles sejam simples. O entendi-
mento desta Corte, ademais, para tais casos, é de que a adoção do 
Pregão é obrigatória, presentes as disposições da Lei 10.520/2003 
”. Assim, o relator, no ponto, e em razão da divergência, deixou de 
acompanhar o entendimento da unidade técnica quanto à inade-
quação do uso do pregão para se contratar serviços de consultoria, 
no que foi acompanhado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão 
nº 2285/2009, do Plenário do TCU. Acórdão n.º 1.989/2010-Plená-
rio, TC-006.206/2010-7, Min-Subst. Augusto Sherman Cavalcanti, 
11.08.2010. (grifo nosso)

Dessa forma, entendemos pela improcedência da presente, de 
modo a manter o edital na íntegra.

DA DECISÃO
Diante do exposto, entendemos pela IMPROCEDÊNCIA da presente 
impugnação, de forma a manter o edital na íntegra.
Dê ciência à Impugnante.

Massaranduba (SC), 25 de setembro de 2017.

Cirio Martini
Pregoeiro
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LEI Nº 1829/2017
LEI Nº 1829/2017
Regulamenta o protesto de certidões de dívida ativa do município 
de Massaranduba e de títulos executivos judiciais, cria normas de 
procedimentos e dá outras providências.

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito do Município de Massaranduba 
(SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º O município de Massaranduba, exclusivamente por meio da 
Procuradoria-Geral do Município, poderá levar a protesto certidões 
de dívida ativa emitidas pela Fazenda Pública Municipal e Títulos 
Executivos Judiciais definitivos, independentemente da natureza e 
do valor do crédito.

§ 1º O Poder Executivo Municipal, através de Decreto editado no 
exercício anterior, estabelecerá critérios para identificar as certi-
dões de dívida ativa passíveis de serem protestadas, devendo levar 
em conta não apenas a perspectiva de satisfação do crédito, mas, 
também, os princípios da economicidade e da eficiência.

§ 2º O acompanhamento dos resultados obtidos pelos protestos e 
a avaliação das condições de ampliação ou restrição da utilização 
do mecanismo será feita periodicamente pela Secretaria Municipal 
da Fazenda e pela Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Será acrescido ao valor das certidões de dívidas ativas emi-
tidas e levadas a protesto pela Fazenda Pública Municipal o valor 
correspondente aos emolumentos cartorários.

§ 1º Poderão ser encaminhadas a protesto certidões de dívida ati-
va, ajuizadas ou não, desde que a exigibilidade não esteja suspen-
sa ou extinta.

§ 2º Do encaminhamento da certidão de dívida pela Procurado-
ria-Geral do Município até a lavratura do protesto, o pagamento 
dos valores a que se refere o art. 3º desta Lei se dará única e 
exclusivamente junto aos Tabelionatos de Protesto, nos termos da 
Lei Federal nº 9.492, de 1997, ficando vedada, a qualquer título, 
a quitação ou o parcelamento no âmbito administrativo municipal.

§ 3º O devedor poderá parcelar administrativamente o débito, após 
a lavratura do protesto, nos moldes da legislação de regência, des-
de que arque com os emolumentos cartorários.

§ 4º No caso dos Títulos Executivos Judiciais definitivos, o valor a 
ser protestado incluirá o valor total do débito atualizado, os hono-
rários advocatícios fixados em sentença e os emolumentos carto-
rários.

§ 5º É expressamente vedada a inclusão de certidões de dívida 
ativa encaminhadas a protesto em parcelamentos especiais ou 
temporários.

Art. 3º Efetivado o protesto sem que o devedor tenha, no prazo 
legal, quitado o débito, a Procuradoria-Geral do Município fica au-
torizada a ajuizar a respectiva execução fiscal, sem prejuízo da 
manutenção do protesto no cartório competente.

Art. 4º Uma vez quitado integralmente ou parcelado o débito pelo 
devedor, nos termos do § 3º do art. 2º desta Lei, a Procuradoria-
Geral do Município requererá a baixa do protesto ao Tabelionato 
de Protesto de Títulos e Documentos, o cancelamento da certidão 
de dívida ativa, caso não tenha sido executada judicialmente, bem 
como, se necessário, a suspensão ou a extinção da execução fiscal.

Art. 5º Na hipótese de descumprimento do parcelamento, a Procu-
radoria-Geral do Município fica autorizada a levar a protesto junto 

ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos a integralida-
de do valor remanescente devido ou proceder o ajuizamento da 
execução fiscal, permanecendo o nome do devedor inscrito nos 
respectivos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

Paragrafo Único O parcelamento previsto no paragrafo §3º do arti-
go 2º poderá ser concedido apenas uma vez ao contribuinte, sendo 
que caso o mesmo não cumpra com referido parcelamento deverá 
pagar o remanescente em parcela única, acrescida dos encargos 
previstos no artigo 2º.

Art. 6º A Procuradoria-Geral do Município, a Secretaria da Fazenda 
do Município e os Tabelionatos de Protesto de Títulos e Documen-
tos poderão firmar convênio dispondo sobre as condições para a 
realização dos protestos dos títulos de que trata esta Lei, observa-
do o disposto na legislação de regência.

Art. 7º A Secretaria da Fazenda do Município deverá fornecer, men-
salmente, à Procuradoria-Geral do Município o número e o valor 
de certidões de dívida ativa quitadas ou parceladas administrativa-
mente, assim como caberá à Procuradoria-Geral do Município, na 
mesma periodicidade, informar a quantidade e o montante arreca-
dado com as certidões de dívida ativa levadas a protesto.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 25 de Setembro de 2017
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 620

Matos Costa

Prefeitura

PORTARIA 469.2017
PORTARIA Nº 469/2017 – De 22 de Setembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora SCHEILA GISELI TEODORO CHAR-
NESKI, investida no cargo de provimento em carreira do MAGIS-
TERIO do grupo ocupacional de MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO, 
na categoria funcional de PROFESSOR, 15 (quinze) dias de licença 
para tratamento de saúde, de conformidade com o insculpido no 
art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 
2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 22 de Setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi registrada e 
publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Mural Municipal, na data supra.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 470.2017
PORTARIA Nº 470/2017 – De 25 de Setembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, ao servidor DENILSON DE FREITAS, inves-
tido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional 
de SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de MOTORISTA, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 
27.06.2012 a 26.06.2017, a serem gozados entre os dias 25.09.2017 
á 24.10.2017, de conformidade com o insculpido no art. 131, c/c 
art. 134 e art. 135, da Lei Complementar nº. 023/2012, de 26 de 
junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 25 de Setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada e 
publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Mural Municipal, na data supra.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 471.2017
PORTARIA Nº 471/2017 – De 25 de Setembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora ANA SALETE SKIBINSKI GARCIA, 
investida no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional 
de SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas 
ao período aquisitivo de 2016/2017, a serem gozadas entre os dias 
25.09.17 a 24.10.17, de conformidade com o insculpido no art. 
107, da Lei Municipal Complementar nº 023/2012, de 26 de junho 
de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 25 de Setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi registrada e 
publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Mural Municipal, na data supra.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 472.2017
PORTARIA Nº 472/2017 – De 25 de Setembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora ALICE COGUTRA WALEK, inves-
tida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional de 
SERVIÇOS GERAIS na categoria funcional de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 27.06.2012 a 19.08.2017, a serem gozados 
entre os dias 25.09.2017 á 09.10.2017, de conformidade com o 
insculpido no art. 131, c/c art. 134 e art. 135, da Lei Complementar 
nº. 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 25 de Setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi registrada e 
publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Mural Municipal, na data supra.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 473.2017
PORTARIA Nº 473/2017 – De 25 de Setembro de 2017.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR o servidor PAULO ADRIANO SILVEIRA DA LUZ, 
investido no cargo de provimento em careira do grupo ocupacional 
SERVIÇOS GERIAS, na categoria funcional de MOTORISTA, para 
desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, junto aos programas sociais.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Porta-
ria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 25 de Setembro de 2017.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi registrada e 
publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, na data supra.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no 
Mural Municipal, na data supra.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 075-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO torna público para conhecimento dos interessados que no dia 09/10/2017 às 14:00 horas estará 
realizando a reunião de recebimento das propostas do PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2017, objetivando a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE FIBRA 
DE MADEIRA (MDF/HDF e COMPENSADO NAVAL) PARA MANTER ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICIPIO DE MELEIRO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO ANEXO I DO EDITAL, conforme Termo de Referencia do Anexo I deste 
Edital.
A integra do Edital e maiores informações poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Setembro, nº 371, Centro 
– Meleiro/SC, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, de Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 048-3537-8400. A retirada 
do Edital poderá ser feita no endereço acima citado ou através da disponibilização no site do município www.meleiro.sc.gov.br .

Meleiro/SC, 25 de setembro de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 306-2017
PORTARIA n.º 306/2017
TRATA DA PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Lei n.º 1409/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, reSOLVE:
PRORROGAR
Art. 1.º A portaria n° 300/2017, que concede licença saúde à servidora EDILENIA MACARINI FREZZA RONCHI, ocupante do cargo de Direto-
ra Geral de Escola, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de encaminhamento para beneficio junto a Previdência 
Social, conforme atestado médico.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 25 de Setembro de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

http://www.meleiro.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 0201/2017
DECRETO Nº 0201/2017 DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 0196/2017, CONFORME ES-
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.296/2017, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,

DECRETA:
Art.1º - Fica revogado nesta data, o Decreto Municipal nº 0196/2017 
de 15 de setembro de 2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 20 de setembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

JANICE MARTINI MULLER
Contadora

DECRETO Nº 0203 - 22.09.2017 - COMISSÃO 
ACOMPANHAMENTO CONCURSO 001.2017
DECRETO Nº 0203/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHA-
MENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017, CONFORME ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.296/2017, Lei 
Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Acompanhamento do Concurso 
Público nº 01/2017.

Art. 2º - Ficam nomeados os membros integrantes da Comissão 
de Acompanhamento do Concurso Público nº 01/2017, conforme 
a seguir:

I – Jussane Marcansoni Toseto Frandoloso – Presidente;
II – Janete Toseto – Secretária;
III – Fabricio Eberardt – Membro;
IV – Diandra Alexandra Da Rosa Galli – Membro;
V – Diogo Berghahn – Membro;
VI – Rudinei Fernando Bach – Membro;
VII – Marizete Maria Floss – Membro;
VIII – Marcia Wendling Rudiger – Membro.

Art. 3º - Os membros desta Comissão não serão remunerados pelo 

desempenho de suas funções e prestarão serviços considerados 
relevantes ao Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 22 de setembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra: JANICE MARTINI MULLER
Contadora

DECRETO Nº 0204/2017
DECRETO N° 204/2017 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DE DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEL/
DESDOBRO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 2303/2017, 
CONFORME ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em espe-
cial ao disposto na Lei Municipal Complementar n°2303/2017 DE 
07/06/2017, da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais.

DECRETA:
Art. 1°. Fica aprovado o desmembramento/desdobro, do imóvel 
sendo, Parte do Lote Urbano nº09 da Quadra nº 10, de Modelo SC, 
resultando a área de desdobro:
Área de desdobro 01: Parte do Lote Urbano nº09A da quadra 10 
com área de 300 m2;
Área de desdobro 02: Parte do Lote Urbano nº 09B da quadra 10 
com área de 300 m2;situados na RuaErnesto Alves, Bairro Floresta, 
na cidade de Modelo SC, matrícula n° 3.106, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Modelo, de propriedade de SELVINO 
ANTUNES MACIEL E MARLI ERENI WACHHOLZ, respectivamente, 
de conformidade com memorial descritivo, mapas, RRT – Registro 
Responsabilidade Técnica Nº 6145543 Responsável técnico Gracieli 
Ana Avila, aprovado conforme parecer técnico da Amerios nº PT 
01218/2017 de 13/09/2017.

Art. 2º. O imóvel descrito no artigo 1º deste Decreto, está situado 
em via e logradouro público oficial, integralmente urbanizado, não 
gera novo núcleo populacional e possui a infraestrutura básica ne-
cessária, não precisando realizar qualquer melhoramento público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 25 de setembro de 2017.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

FRANCIELI PAVALICINI
ASSESSORA DEPARTAMENTO
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Mondaí

Prefeitura

LEI - 3640 - INSTITUI O PROGRAMA VALE LIVRO.
LEI Nº. 3.640, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
Institui o Programa Municipal de Concessão do Vale Livro ao todos 
os estudantes e profissionais do magistério da rede municipal de 
educação do Município de Mondaí e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catari-
na. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Concessão do “Vale 
Livro”, auxiliando no custeio das despesas com aquisição e distri-
buição de forma gratuita de livros aos estudantes e profissionais 
do magistério em efetivo exercício que atuam/frequentam a rede 
municipal de ensino de Mondaí, e que tem como objetivo:

I – Estimular a difusão da leitura;

II – Universalização do direito ao acesso ao livro, à leitura, à escrita 
e a literatura;

III – O reconhecimento da leitura e da escrita como um direito, 
possibilitando a todos as condições de exercer plenamente a cida-
dania, de ter uma vida digna e de contribuir na construção de uma 
sociedade mais justa;

IV – Fomentar a formação de mediadores de leitura e fortalecer 
ações de estímulo à leitura, por meio da formação continuada em 
práticas de leitura para professores.

V – Promover a literatura e o fomento aos processos de criação, 
formação, pesquisa, difusão e intercâmbio literário e acadêmico.

VI – Incentivar a expansão das capacidades de criação cultural e de 
compreensão leitora, por meio do fortalecimento de ações educati-
vas focadas no desenvolvimento das competências de produção e 
interpretação de textos.

Art. 2º A ajuda de custo, prevista no artigo 1º desta Lei, será con-
cedida exclusivamente aos estudantes regularmente matriculados 
no ensino fundamental, bem como aos profissionais do magistério 
da rede municipal de educação, destinados à aquisição de um ou 
mais exemplares durante a Feira Municipal do Livro, observado o 
que segue:

I – O valor do “Vale Livro” máximo por beneficiário em cada exer-
cício financeiro será fixado por ato do Poder Executivo, observando 
os seguintes limites e condições:

a) Até R$ 10,00 (dez reais) para os estudantes das séries iniciais 
do ensino fundamental;

b) Até R$ 20,00 (vinte reais) para os estudantes das séries finais 
do ensino fundamental;

c) Até R$ 30,00 (trinta reais) para os profissionais do magistério em 
efetivo exercício nos educandários da rede municipal de educação.

II – O montante destinado ao Vale-livro fica limitado ao máximo 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por exercício financeiro.

III – Os valores fixados na presente Lei poderão ser atualizados 
anualmente, por Decreto exarado pelo chefe do Poder Executivo, 
utilizando-se o índice acumulado do IGPM apurado pela Fundação 
Getúlio Vargas, no período de 12 meses imediatamente anteriores 
ao do exercício financeiro da concessão do “Vale Livro”.

Art. 3º A distribuição do vale aos alunos contemplados fica a cargo 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 4º O pagamento do vale será feito diretamente aos estabeleci-
mentos que atuam na comercialização de livros na feira, de acordo 
com o termo de adesão com eles firmados pelo município.
I – O estabelecimento comercial conveniado não poderá devolver 
qualquer valor do Vale-livro, em dinheiro, ao aluno beneficiado, 
que deverá adquirir um ou mais exemplares que alcancem no mí-
nimo o valor constante do vale.

II – Caso a aquisição de livros tenha valor maior que o vale, poderá 
o beneficiário complementar o valor restante em dinheiro.

Art. 5º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das respectivas dotações orçamentárias em cada exercí-
cio, preferencialmente os recursos arrecadados a título de “salário 
educação”, no seguinte órgão e unidade orçamentária:
Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Funda-
mental
Função: 12 – Educação
Sub-função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1080 – Criança na Escola
Fonte de Recursos: 0058 – Salário Educação
Projeto/Atividade: 2.019 – Manutenção Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0058 – Aplicações Dire-
tas ......R$

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 22 de setembro de 2017.
VALDIR RUBERT,
Prefeito Municipal de Mondaí.

Sandra Regina Callai Schuh,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

LEI - 3641- AUTORIZA O REMANEJAMENTO 
ORÇAMENTÁRIO E CRÉDITO ESPECIAL.
LEI Nº. 3.641, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir saldos de dotações 
orçamentárias no orçamento vigente, promover a abertura de cré-
ditos especiais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catari-
na. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a 
realizar a redução dos recursos para atender os créditos especiais 
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no orçamento vigente, até o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil re-
ais), segundo classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE, TURIS-
MO E LAZER
Unidade: 07.01 – Departamento de Esportes
Projeto Atividade: 2.033 – Manutenção Atividades Desportivas
Modalidade de Aplicação: (123) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 30.000,00 (tinta mil reais).

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a 
realizar a abertura de créditos especiais no orçamento vigente, até 
o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), segundo classificações 
abaixo discriminadas:
Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE, TURIS-
MO E LAZER
Unidade: 07.01 – Departamento de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 1150 – Esporte é Vida
Projeto Atividade: 1.009 – Construção/Adaptação de Praças/Cen-
tros Esportivos e Recreativos
Modalidade de Aplicação: (xx) 4.4.50.00.00.00.00.00.0000 – Trans-
ferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos, R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 22 de setembro de 2017.
VALDIR RUBERT,
Prefeito Municipalde Mondaí.

Gilmar Studt,
Secretário Municipal de Esportes, Juventude, Turismo e Lazer.

LEI - 3642 - AUTORIZA CONVÊNIO - CLUBE 
MONDAIZINHO.
LEI Nº. 3.642, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar convênio visando o 
repasse de recursos financeiros a título de auxílios/contribuições a 
entidade que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catari-
na. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado 
a firmar Termo de Convênio, tendo como objeto o repasse de re-
cursos financeiros a título de Auxílio/Contribuição visando atender 
despesas correntes ou de capital, na realização de reformas ou am-
pliações das instalações da sede própria da Associação, ou ainda, 
na aquisição de equipamentos destinados a melhoria dos serviços/
eventos promovidos pelas entidades, conforme segue:

Parágrafo único. CLUBE CULTURAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ESPORTIVA DE MONDAIZINHO, Associação Privada sem fins eco-
nômicos, com sede na Linha Mondaízinho - Município de Mondaí, 
inscrita no CNPJ sob nº. 01.650.286/0001-13, com valor de até R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º Os recursos para execução da presente Lei correm à conta 
do orçamento do Município do exercício de 2017, conforme classi-
ficação abaixo:
Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE, TURIS-
MO E LAZER
Unid. Orçam.: 07.01 – Departamento de Esportes
Proj./Ativ.: 1.009 – Construção/Adaptação de Praças/Centros 

Esportivos e Recreativos
Modalidade de Aplicação: (xx) 4.4.50.00.00.00.00.00.00.0000 – 
Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 3º O Termo de Convênio (anexo) definirá a forma e critérios 
para a transferência destes recursos, bem como normas de aplica-
ção, gestão e prestação de contas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 22 de setembro de 2017.
VALDIR RUBERT,
Prefeito Municipal de Mondaí.

Gilmar Studt,
Secretário Municipal de Esportes, Juventude, Turismo e Lazer.

LEI - 3643 - PLANO PLURI ANUAL - PPA 2018-2021
LEI Nº. 3.643, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Mondaí para o 
quadriênio 2018/2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catari-
na. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 
2018/2021, em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 
1º, da Constituição Federal, estabelecendo para o período os pro-
gramas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes 
de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras 
delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma 
do anexo a esta lei.

Art. 2º O Plano Plurianual é instrumento de planejamento gover-
namental que define diretrizes, objetivos e metas com o propósito 
de viabilizar a implementação e a gestão de políticas públicas, con-
vergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar a 
definição de prioridades.

Art. 3º O Plano Plurianual foi elaborado observando as seguintes 
diretrizes para a ação do governo municipal:

I – direcionar as ações de coordenação, apoio administrativo, ges-
tão financeira e administração de receitas para cumprimento das 
disposições constantes da legislação vigente e, em especial, as 
normas da Lei de Responsabilidade Fiscal;

II – assegurar à população do município a atuação do governo 
municipal com o objetivo da resolução de problemas sociais de 
natureza temporária, cíclica ou intermitente buscando proporcionar 
a todos uma vida digna;

III – integrar os programas municipais com os dos governos das 
esferas federal e estadual;

IV – garantir o acesso da população à educação de boa qualidade, 
atuando prioritariamente no ensino público fundamental, na edu-
cação infantil e, suplementarmente, no apoio ao ensino de nível 
médio;

V – proporcionar apoio ao produtor rural do município buscando 
melhorar as suas condições de vida e combater o êxodo rural;

VI – criar condições para o desenvolvimento socioeconômico do 
município buscando o aumento do nível de emprego e melhorar a 
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distribuição de renda;

VII – manter a rede de estradas municipais em boas condições de 
uso para garantir o atendimento das necessidades de escoamento 
da produção e locomoção da população;

VIII – garantir uma boa qualidade de vida aos habitantes urbanos 
do município por meio da realização de obras de infraestrutura e da 
oferta de serviços públicos eficientes;

IX – buscar o cumprimento do mandamento constitucional de que 
saúde é direito de todos; e

X – intensificar o relacionamento com os municípios vizinhos bus-
cando a integração e a solução para problemas comuns.

Art. 4º As codificações dos programas e as ações deste Plano serão 
observadas nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamen-
tárias e nos projetos que as modifiquem.

Art. 5º A exclusão ou as alterações de programas constantes desta 
lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo 
Poder Executivo, por meio de projeto de lei de revisão do Plano ou 
projeto de lei específico.

Art. 6º A inclusão, a exclusão ou a alteração de ações orçamen-
tárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei 
orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se 
ao respectivo programa as modificações consequentes.

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput do artigo 6º, 
fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentárias para compatibiliza-las com as alterações de valor 
ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, a incluir ou a 
excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianu-
al, desde que estas modificações contribuam para a realização do 
objetivo do programa.

Art. 8º O Poder Executivo, por decreto do prefeito municipal no 
âmbito do Poder Executivo, poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas e financeiras estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a asse-
gurar o permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 9º Os valores constantes dos anexos desta lei estão orçados 
a preços correntes com projeção inflacionária especifica para cada 
ano, acrescido da ampliação da arrecadação da receita calculada 
pela média dos últimos três exercícios.

Art. 10. As prioridades da Administração Municipal em cada exercí-
cio serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
dos anexos desta lei.

Art. 11. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 22 de setembro de 2017.
VALDIR RUBERT,
Prefeito Municipal de Mondaí.

Elizeu Bohn,
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS N° 
026/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº. 026/2017
NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS

VALDIR RUBERT, Prefeito Municipal de Mondaí, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o arti-
go 2º da Lei Federal nº. 9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto 
Municipal nº. 4.683 de 20 de março de 2015 que regulamenta 
a notificação da liberação de recursos federais para o Município, 
NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindi-
catos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
que a Prefeitura Municipal de Mondaí, recebeu recursos financeiros 
do Governo Federal, de acordo com as especificações a seguir:

Período da liberação dos recursos: 14/09/2017 a 15/09/2017.

ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBE-
RADO (R$)

Transferência do Sistema Único de Saúde - 
SUS

Programa Agentes Comunitários de Saúde – ACS 26.364,00
Programa Saúde da Família – SF 28.520,00
Programa Saúde Bucal – SB 8.920,00
Programa Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF 12.000,00

Programa Programa de Melhoria e Acesso a Qualidade 
– PMAQ 32.300,00

Programa Atenção Básica – Estadual 15.880,00

Transferência do Fundo Nacional de Educa-
ção – FNDE

Programa Salário Educação cota Municipal 42.815,45

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO ..................R$ 166.799,45

Maiores informações a respeito do valor liberado e a integra dos 
termos supramencionados, podem ser obtidas na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Fazenda, junto à Prefeitura Municipal de 
Mondaí, situada na Rua Laju, 420, centro, ou pelo telefone (49) 
3674-3100.

Mondaí – SC, 25 de setembro de 2017.
Valdir Rubert
Prefeito Municipal

Jonas Carlos Scheffer Demarchi
Coordenador de Controle Interno
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Monte Castelo

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS 001/2017
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO
Modalidade Tomada de Preço nº 001/17
OBJETO: Contratação de Empresa (empreitada em forma global) habilitada junto ao CREA ou CRA para ampliação do Prédio da Escola 
Municipal Edson Nagano na cidade de Monte Castelo-SC, com área a ampliar de 303,33m², em conformidade com o Projeto Arquitetônico, 
Plantas e Memoriais Descritivos e nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 15h00min horas do dia 26/09/2017 às 09h00min horas do dia 11/10/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 11/10/2017.
TIPO: Menor Preço Global.
CADASTRO: Fica estipulado a data de 06/10/2017 último dia para cadastro ou atualização das empresas interessadas no certame.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – Rua Alfredo Becker, 385 e 
também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166

Monte Castelo, 26 de Setembro de 2017
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 009/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2014. O Prefeito Municipal de Morro da Fumaça/SC, Sr. Agenor Coral, 
torna público que fica prorrogado para o dia 29 de Setembro de 2017, às 12:00 horas, o Processo Licitatório em epígrafe, tendo como obje-
to: “AQUISIÇÃO DE LEITE PARA A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.” Os demais itens do edital permanecem inalterados. Os envelopes 
contendo as propostas e documentações deverão ser entregues impreterivelmente até o dia 29 de Setembro de 2017, às 12:00 horas. O 
edital e seus anexos na íntegra encontram-se a disposição para consultar ou obter através do endereço Rua 20 de Maio, nº. 100, Centro, 
Morro da Fumaça/SC, Horário das 08:00 horas às 13:00 horas, ou no endereço eletrônico www.morrodafumaca.sc.gov.br.

Morro da Fumaça (SC), 25 de Setembro de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL N° 240/2017FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Contrato Nº FMS240/2017
Contratante..: Prefeitura Municipal de Navegantes
Fundo Municipal de Saúde de Navegantes.
Contratada...: HOSPITAL DE OLHOS DE SANTA CATARINA LTDA
CNPJ 73.558.520/0001-98
Vigência ....... : 14/09/2017 – 31/12/2017.
Valor Total: R$ 9.450,00 (Nove mil quatrocentos e cinquenta reais).
Licitação ...... : Dispensa 58/2017 n° FMS
Recursos….: Dotação: 1.067 4.4.90.00.0.00.00.
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA 
PARA PROCEDIMENTO MÉDICO NECESSÁRIO À APLICAÇÃO DO 
MEDICAMENTO INTRAOCULAR (BEVACIZUMAB-AVASTIN) EM CA-
RÁTER EMERGENCIAL DA PACIENTE R.B, A FIM DE PROCEDER O 
CUMPRIMENTO Á ORDEM JUDICIAL EMANADA ORIGINALMENTE 
DOS AUTOS Nº 0302636-44.2016.8.24.0135, QUE TRAMITA NA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NAVEGANTES/SC, CONFORME DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N° 58/2017 FMS.

EXTRATO DE ATA Nº 116/2017 PMN
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2017 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços nº 116/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 116/2017 
PMN - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E ACESSÓRIOS PARA MANU-
TENÇÕES E REPAROS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES DE 
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão 
Presencial nº 116/2017 PMN
Fornecedor: ACM SOLUÇÕES ELÉTRICAS EIRELI
CNPJ: 05.885.865/0001-04
Valor: R$ 5.861,50
Fornecedor: DINAMICS MATERIAIS ELÉTRICO
CNPJ: 15.919.910/0001-40
Valor: R$ 74.103,50
Fornecedor: KRAUS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 83.183.152/0001-02
Valor: R$ 11.056,00
Fornecedor: PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 13.060.647/0001-50
Valor: R$ 11.973,40
Fornecedor: TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
CNPJ: 04.116.827/0001-16
Valor: R$ 5.865,00
Fornecedor: TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 03.365.198/0001-03
Valor: R$ 1.735,30
Vigência: 22/09/2017 a 22/09/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 22 de setembro de 2017.

EXTRATO DE ATA Nº 135/2017 PMN
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 135/2017 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços nº 135/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 135/2017 
PMN - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS (PARQUES INFANTIS, BALANÇOS CADEIRANTES E 
PLACAS DE E.V.A PARA TATAME), DEVIDAMENTE MONTADOS E 
INSTALADOS, PARA INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO NAS UNIDA-
DES DE ENSINO FUNDAMENTAL E CENTROS DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial nº 
135/2017 PMN
Fornecedor: BRINQUEDOS CRIATIVOS WH LTDA
CNPJ: 86.857.174/0001-90
Valor: R$ 211.500,00
Fornecedor: BRUBRINQ IND. E COM DE BRINQUEDOS LTDA
CNPJ: 02.448.442/0001-20
Valor: R$ 315.000,00
Fornecedor: L.MOHR LTDA
CNPJ: 07.261.562/0001-36
Valor: R$ 12.900,00
Vigência: 13/09/2017 a 13/09/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 13 de setembro de 2017.

PORTARIA 2844/2017 NOMEIA POR CONCURSO 
PÚBLICO
PORTARIA N º 2844 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 003/2014 o Sr. JONATHAN 
CESAR MAIA, para exercer o cargo efetivo de PROFESSOR DE EU-
CAÇÃO FÍSICA, 40 horas semanais, a partir de 19/09/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIAS 2674,2675,2859/2017 DESIGNA FISCAL 
DE CONTRATO
PORTARIA N º 2675 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017
DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRA-
TOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata 
de Registro de Preços Nº 10/2017 FMV OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO 
DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO DE NAVE-
GANTES/SC. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº 10/2017. Fiscal: JHONNY EURICO COELHO.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE SETEMBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2674 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRA-
TOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata de 
Registro de Preço Nº 21/2017 FUMREBOM OBJETO : REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE NAVEGANTES/SC, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO CORPO DE 
BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pre-
gão Presencial para Registro de Preços nº 21/2017. Fiscal: SGT 
WILLIAM OTAVIO FELICIO.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE SETEMBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2859 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRA-
TOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de 
maio de 2017, bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 

– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata 
de Registro de Preço Nº 02/2017 FMAS OBJETO : REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, ASSISTÊNCIA E DES-
MONTAGEM DE BRINQUEDOS RECREATIVOS (CAMA ELÁSTICA, 
PISCINA DE BOLINHA, TOBOGÃ INFLÁVEL E FUTEBOL DE SABÃO 
INFLÁVEL) PARA SEREM UTILIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO SÁBADO FELIZ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAVEGANTES/SC- ITENS FRACAS-
SADOS NO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
56/2017. Conforme Pregão Presencial nº 02/2017 FMAS. Fiscal: 
Lúcia Helena de Souza.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE SETEMBRO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 2º QUADRIMESTRE/2017

 

0,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

127.983.891,76

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

115.905.010,78   Pessoal Ativo 0,00

11.515.691,98   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00

563.189,00   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

8.858.055,77DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

1.214.528,65   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

691,78   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

7.642.835,34   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

119.125.835,99

VALOR

235.611.695,27

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 119.125.835,99

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 127.230.315,45

120.868.799,68LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 114.507.283,91

FONTE:

NAVEGANTES,  25/09/2017

0,00

% SOBRE A RCL

-

50,56

54,00

51,30

48,60

Secretária de Administração e Logística

JOEL VIEIRA

Contador - CRC/SC - 15.192-OSecretário de Finanças

MARCIO CAPELLA KARLILE CUGNIER
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MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00549.042,31549.042,310,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00111.279.999,3197.716.744,6297.716.744,62
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,002.746.887,002.575.399,81140.320,66
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,0027.518.167,1641.980.776,748.433.691,27

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 30.828.047,22 29.159.318,41 29.055.224,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 1.082.272,42 758.582,42 488.330,77 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 1.082.272,42 758.582,42 488.330,77 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 1.082.272,42 758.582,42 488.330,77 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 29.745.774,80 28.400.735,99 28.566.893,23 0,00

DEDUÇÕES (II) 14.287.716,81 36.061.713,60 30.287.392,89 0,00

Disponibilidade de Caixa 14.270.865,68 36.044.931,65 30.271.843,35 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 17.846.584,04 39.453.700,00 36.670.511,79 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 3.575.718,36 3.408.768,35 6.398.668,44 0,00

Demais Haveres Financeiros 16.851,13 16.781,95 15.549,54 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

16.540.330,41

223.679.215,89

13,78%

7,39%

268.415.059,07

241.573.553,16

0,00

229.771.962,13

12,69%

0,00%

275.726.354,56

248.153.719,10

0,00

235.611.695,27

12,33%

0,00%

282.734.034,32

254.460.630,89

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

NAVEGANTES,  25/09/2017

MARCIO CAPELLA 

Secretário de Finanças

KARLILE CUGNIER

Secretária de Administração e Logística

JOEL VIEIRA

Contador - CRC/SC - 15.192-O

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO  DE 2017

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

223.852.953,97

0,00

49.247.649,87

44.322.884,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

229.771.962,13

0,00

50.549.831,67

45.494.848,50

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

235.611.695,27

0,00

51.834.572,96

46.651.115,66

Até o 2º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

MARCIO CAPELLA 

Secretário de Finanças

NAVEGANTES,  25/09/2017

KARLILE CUGNIER

Secretária de Administração e Logística

JOEL VIEIRA

Contador - CRC/SC - 15.192-O
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MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 16.492.818,67

0,00

33.928.084,12

37.697.871,24

0,00

0,00

235.611.695,27 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

NAVEGANTES,  25/09/2017

Secretário de Finanças

MARCIO CAPELLA 

Secretária de Administração e Logística

KARLILE CUGNIER JOEL VIEIRA

Contador - CRC/SC - 15.192-O

FONTE:



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 636

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Quadrimestre de 2017

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

0,00

282.734.034,32

VALOR

0,00

51.834.572,96

VALOR

0,00

0,00

37.697.871,24

16.492.818,67

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

23.466.365,32 126.896.058,14

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

119.125.835,99

127.230.315,45

120.868.799,67

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

50,56

54,00

51,30

0,00

Receita Corrente líquida 235.611.695,27

FONTE:

NAVEGANTES,  25/09/2017

MARCIO CAPELLA 

Secretário de Finanças

KARLILE CUGNIER

Secretária de Administração e Logística

JOEL VIEIRA

Contador - CRC/SC - 15.192-O
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RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 4º BIMESTRE/2017
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Município de NAVEGANTES - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 262.303.203,58

Previsão Atualizada 262.303.203,58

Receitas Realizadas 177.714.753,70

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 1.261.956,77

DESPESAS

Dotação Inicial 262.303.203,58

Créditos Adicionais 7.421.000,00

Dotação Atualizada 269.724.203,58

Despesas Empenhadas 165.477.645,88

Despesas Liquidadas 141.683.845,86

Despesas pagas 135.374.632,53

Superavit Orçamentário 36.030.907,84

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

165.477.645,88Despesas Empenhadas
141.683.845,86Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

235.611.695,27Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 13.450.609,24

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 6.120.486,10

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 7.330.123,14

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -8.218,87 -16.184.080,85 196.913,70

Resultado Primário -8.889.765,10 27.050.988,93 -304,29

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 8.433.691,27 1.428.411,58 3.230.768,87 3.774.510,82

EXECUTIVO 8.433.691,27 1.428.411,58 3.230.768,87 3.774.510,82

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 3.613.406,88 211.261,88 3.332.288,44 69.856,56

EXECUTIVO 3.613.406,88 211.261,88 3.332.288,44 69.856,56

TOTAL: 12.047.098,15 1.639.673,46 6.563.057,31 3.844.367,38

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

33.540.121,05 60% 87,33
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

20.893.305,83 25% 23,99

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 230.523.512,33 163.028.285,19 152.946.573,52

Receita Tributária 49.100.558,00 35.121.386,47 36.619.802,87

12.000.000,00 11.030.125,31 10.367.410,14    I.P.T.U.

24.000.000,00 14.879.299,75 17.653.093,28    I.S.S.

5.345.000,00 3.671.536,60 3.709.400,22    I.T.B.I.

4.790.000,00 3.458.194,14 2.953.828,39    I.R.R.F.

2.965.558,00 2.082.230,67 1.936.070,84    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 27.317.292,00 17.444.240,82 17.394.261,99

22.167.292,00 13.773.086,15 13.895.907,77    Receitas Previdenciárias

5.150.000,00 3.671.154,67 3.498.354,22    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 29.732,00 79.085,78 74.944,87

14.907.808,00 10.981.827,91 9.357.169,54    Receita Patrimonial

14.878.076,00 10.902.742,13 9.282.224,67    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 128.645.411,33 92.304.892,21 82.526.388,75

22.672.000,00 16.400.987,83 14.832.076,09    F.P.M.

4.553.940,00 3.051.865,04 2.789.196,67    I.P.V.A

25.957.440,00 21.861.509,83 17.709.799,15    I.C.M.S.

1.129.142,00 518.188,51 454.322,96    Convênios

74.332.889,33 50.472.341,00 46.740.993,88    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 25.430.519,00 18.078.679,91 16.331.175,04

1.930.000,00 1.709.120,89 1.240.292,52    Dívida Ativa

23.500.519,00 16.369.559,02 15.090.882,52    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 16.901.615,25 3.783.726,38 10.036.223,13

6.500.000,00 2.947.019,77 7.894.549,16Operações de Crédito (III)

0,00 0,00 0,00Amortização de Empréstimos (IV)

0,00 0,00 0,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 10.401.615,25 836.706,61 2.141.673,97

10.318.815,25 783.730,61 2.141.673,97    Convênios

82.800,00 52.976,00 0,00    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 10.401.615,25 836.706,61 2.141.673,97

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 240.925.127,58 163.864.991,80 155.088.247,49

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 197.211.876,89 150.796.379,55 147.341.853,29 131.767.195,63 132.284.726,50

111.725.920,34 86.134.723,32 79.025.079,0986.254.045,05 79.060.346,78    Pessoal e Encargos Sociais
275.000,00 150.000,00 352.111,00275.000,00 519.999,90    Juros e Encargos da Dívida (IX)

85.210.956,55 45.482.472,31 52.907.536,4164.267.334,50 67.761.506,61    Outras Despesas Correntes
196.936.876,89 150.521.379,55 146.821.853,39 131.617.195,63 131.932.615,50DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 43.646.775,46 14.681.266,33 29.717.870,70 9.916.650,23 14.886.704,97

36.796.775,46 5.196.807,24 12.050.259,807.831.266,89 26.018.128,64    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras

6.850.000,00 4.719.842,99 2.836.445,176.849.999,44 3.699.742,06    Amortização da Dívida (XIV)
36.796.775,46 7.831.266,89 26.018.128,64 5.196.807,24 12.050.259,80DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 28.865.551,23 - - - -

172.839.982,03 136.814.002,87 143.982.875,30158.352.646,44262.599.203,58DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 27.050.988,93

-

-
-

-21.674.076,00 -17.751.734,54

-

-
- 0,00

0,00

0,00

11.105.372,19

VALOR CORRENTE

-8.889.765,10

1.261.956,77

1.261.956,77
0,00

5.512.345,36

1.979.789,63

1.979.789,63
0,00
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Município de NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NAVEGANTES,  25/09/2017

Secretário de Finanças

MARCIO CAPELLA 

Secretária de Administração e Logística

KARLILE CUGNIER JOEL VIEIRA

Contador - CRC/SC - 15.192-O
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

_

_

5.345.000,00

2.456.700,00

12.000.000,00

_

4.790.000,00

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

48.982.300,00

14.456.700,00

Até o Bimestre
(b)

12.842.288,86

35.256.758,53

14.456.700,00

48.982.300,00

PREVISÃO
INICIAL %

(c) = (b/a)x100

71,98

88,83

71,98

5.345.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

24.390.600,00

24.000.000,00

390.600,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

68,70

0,00

68,69

3.671.754,405.345.000,00

62,67

103,74

62,00

15.284.521,13

405.221,38

14.879.299,75

24.390.600,00

390.600,00

24.000.000,00

72,203.458.194,144.790.000,00

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

77,37

71,76

69,22

84,22

66,46

72,72

28,96

67,02

56,73

0,00

158,59

3.814.830,40

28.363,61

51.838.723,69

20.192.931,25

18.924.201,18

0,00

1.268.730,07

27.326.886,43

99.687,52

373.128,03

2.896,45

67.002.345,00

28.140.000,00

27.340.000,00

32.446.800,00

150.000,00

513.120,00

10.000,00

5.692.425,00

800.000,00

0,00

50.000,00

28.140.000,00

67.002.345,00

50.000,00

5.692.425,00

32.446.800,00

150.000,00

513.120,00

10.000,00

27.340.000,00

_

800.000,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00

0,00

0,00

0,000,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

75,09

%
(c) = (b/a)x100

60,21

66,60

0,00

39,70

51,64

0,00

0,00

120,84

120,84

0,00

0,00

187,85

0,00

64,72

87.095.482,22

Até o Bimestre
(b)

4.641.057,50

3.915.940,20

0,00

709.625,60

15.491,70

0,00

0,00

378.227,80

378.227,80

0,00

5.282.268,41

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

7.708.102,00

5.879.500,00

11.342,00

1.787.260,00

30.000,00

0,00

0,00

313.000,00

313.000,00

0,00

0,00

140.000,00

8.161.102,00

115.984.645,00115.984.645,00

7.708.102,00

5.879.500,00

11.342,00

1.787.260,00

30.000,00

313.000,00

313.000,00

140.000,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

8.161.102,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

262.983,11

RECEITAS REALIZADAS

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

84,22

66,46

72,72

28,96

67,02

71,87

71,87

76,46

69,35

Até o Bimestre
(b)

3.791.943,42

5.465.376,60

19.937,44

74.625,54

579,24

762.965,36

38.405.175,33

38.405.175,33

10.115.427,60

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.468.000,00

6.489.360,00

30.000,00

102.624,00

2.000,00

1.138.485,00

53.437.725,33

53.437.725,33

13.230.469,00

PREVISÃO
INICIAL

13.230.469,00

5.468.000,00

6.489.360,00

30.000,00

102.624,00

2.000,00

1.138.485,00

53.437.725,33

53.437.725,33

_

_

40.207.256,33

0,00

0,00

28.289.747,73

0,00

0,00

40.207.256,33

0,00

0,00

70,36

RECEITAS REALIZADAS

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.030.125,31

1.812.163,55

91,92

73,76

12.000.000,00

2.456.700,00

5.345.000,00

0,00
3.671.536,60

217,80

0,00

0,00

0,00

0,00
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JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

534.558,71

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

40.500.596,71

87,33

18,12
-5,46

_

_

0,000,00

_

534.558,71

8.279.112,858.279.112,85 81,196.721.824,656.721.824,65

45.040.342,48

23.328.147,48

21.712.195,00

8.579.112,85

300.000,00 300.000,00

8.579.112,85

21.712.195,00

23.328.147,48

45.040.342,48

53.619.455,3353.619.455,33

%
(h)=(g/d)x100

74,47

78,65

69,97

81,13

79,55

75,5340.500.596,71

238.651,01

6.960.475,66

15.191.461,72

18.348.659,33

33.540.121,0533.540.121,05

18.348.659,33

15.191.461,72

238.651,01

6.960.475,66

40.500.596,71

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

81,19

79,55

81,13

69,97

78,65

75,53

74,47

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4

28.289.747,73

20.893.305,83

23,99

32.103.147,48

0,00

0,00

0,00

9.102.885,15

0,00

0,00

0,00

0,00

71.197.340,48

31.968.147,48

0,00

0,00

0,00

0,00

8.967.489,15

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

74,53

0,00

0,00

0,00

73,07

61,98

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

23.825.907,34

0,00

0,00

0,00

21.913.286,37

5.558.333,29

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

22.698.064,81

0,00

0,00

0,00

0,00

21.913.286,37

4.571.702,38

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

71,00

0,00

0,00

0,00

73,07

50,98

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

70.926.944,48

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

51.297.527,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

39.094.193,00 38.958.797,00 27.471.619,66

0,00

0,00 0,00

70,51

0,00 0,00 0,00

67,9826.484.988,75

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

72,32

_

_

_

_31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

49.183.053,56

0,00

69,34

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

29.991.307,85 29.991.307,85

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

28.289.747,73

0,00

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

5.940.100,00 5.940.100,00 1.728.048,31 1.728.048,31 29,09

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.875.182,00 3.543.046,37 2.438.201,96 1.794.663,79 50,65

8.815.282,00 9.483.146,37 4.166.250,27 3.522.712,10 37,15

%
(f)=(e/d)x100

0,00

43,93

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 80.012.622,48 80.410.090,85 55.463.777,27 68,98 52.705.765,66 65,55

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2017
(j)

0,00

0,00

0,00

29,09

0,00

68,82
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JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48.2 Restos a Pagar
48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

521.586,39 0,00
38.405.175,33 3.915.940,20
38.910.577,11 0,00
38.909.569,24 0,00

1.007,87 0,00
0,00 0,00

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 0,00
51.2. Conciliação bancária 3.119,87 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

3.119,87 0,00
16.184,61 3.915.940,20

19.304,48 3.915.940,20

NAVEGANTES,  25/09/2017

Secretário de Finanças

MARCIO CAPELLA 

Secretária de Administração e Logística

KARLILE CUGNIER JOEL VIEIRA

Contador - CRC/SC - 15.192-O

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 278/2017 - CONVOCA APROVADO NO 
PROCESSO SELETIVO 004/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO nº 278/2017
convoca aprovado no PROCESSO SELETIVO Nº 004/2016, que 
nomina para comparecimento E apresentação de documentação 
junto AO SETOR DE RECURsos humanos, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, LUIZ CARLOS ORSI, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 
095/2017, de 18/04/2017, e demais dispositivos legais pertinentes:
DECRETA: Art. 1º – Fica convocado o candidato classificado nomi-
nado no Anexo I, do presente Decreto para comparecer ao Setor 
de Recursos Humanos, do dia 27 a 29 de setembro de 2017, no 
período compreendido entre 07horas e 13horas, munido da docu-
mentação abaixo relacionada (original e cópia):

Art. 1º –
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Carteira de Identidade;
III – CPF;
IV – CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo com a cate-
goria exigida (se for o caso);
V – Título Eleitoral;
VI – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Certidão de Casamento ou Atestado de Óbito (se for o caso);
IX – Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (se 
for o caso);
X – Comprovante de Residência atualizado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, mediante apresentação de atestado laboral, custeado pelo 
convocado;
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Comprovante da quitação com o Serviço Militar Obrigatório, 
(se for o caso);
XIV – Diploma ou Histórico Escolar (Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Técnico, Graduação/Pós-Graduação/Mestrado) em confor-
midade com a área que irá atuar (vide Edital);
XV – Comprovante de Registro do Órgão de Classe (se for o caso);
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida, há 
no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do prazo de validade do 
documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar; Declaração de au-
sência de parentesco (retirar no setor de Recursos Humanos deste 
Órgão);

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 25 de setembro de 2017.
LUIZ CARLOS ORSI
Secretário Municipal de Educação

JUCELINO MARINO CHINI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I
(Decreto nº 278/2017)

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE
Classificação Nome completo
37º MAYARA VALQUIRIA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
GABINETE DO PREFEITO

(Decreto nº 278/2017)

Exmo. Senhor
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ...........................................................................................
............................  , portador (a) do
RG nº .............................  e CPF nº ..........................................
.............  , Candidato(a) na … ...... ª posição do Processo Seletivo 
- Edital nº ..................... , inscrição nº ..................  , para o cargo 
de ................................................., pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Convocado(a) pelo Decreto 
nº ...................... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
........./ ......... /................ .

Nova Trento, ............ de ............................... de 2017.
Assinatura

PORTARIA Nº 612/2017 "B"
PORTARIA Nº 612/2017 “B”
Prorroga a Portaria 084/2017 "A"

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90,

RESOLVE:
Art. 1º) Fica Prorrogada a Portaria Nº 084/2017 "A", que CONCE-
DEU Readaptação ao Servidor Público Municipal WILSON MARIO 
SGROTT JUNIOR, matrícula nº 7359, concursado no cargo de Ofi-
cial de Administração (matrícula de origem nº 15), com 40 (qua-
renta) horas semanais, lotado no Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, Município de Nova Trento, pelo período 
de 20 (vinte dias) dias, a contar de 11 de agosto de 2017 a 31 de 
agosto de 2017, na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, des-
te Órgão Público Municipal.

Art. 2º) Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 11 de agosto de 2017.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
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Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 630/2017 "A"
PORTARIA Nº 630/2017 "A"
Concede Licença Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com 
o art. 93, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento em Pessoa da Família ao 
Servidor Público Municipal JAIR SILVA DOS SANTOS, matrícula Nº 
7473, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista de 
Transporte Escolar, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal Efetivo deste 
Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, pelo período 
de 02(dois) dias, a contar de 24 de agosto de 2017 a 25 de agosto 
de 2017, 03(três) dias a contar de 30 de agosto de 2017 a 01 de 
setembro de 2017 e 14 (quatorze) dias a contar de 04 de setembro 
de 2017 a 17 de setembro de 2017, conforme resultado pericial 
datado de 15/09/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 15 de setembro de 2017.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 635/2017 "B"
PORTARIA Nº 635/2017 "B"
Concede Licença Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com 
o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 615/2017 que CONCEDEU Licença para Tra-
tamento de Saúde à Servidora Pública Municipal ANA LUIZA GES-
SELE, matrícula Nº 7250, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, no 
Centro Municipal de Educação Infantil Padre Rossi, do Quadro de 
Pessoal Efetivo deste Órgão Público Municipal, Município de Nova 
Trento, pelo período de 60(sessenta) dias, a contar de 13 de se-
tembro de 2017 a 11 de novembro de 2017, conforme resultado 
pericial datado de 18/09/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 18 de setembro de 2017.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 635/2017 "C"
PORTARIA Nº 635/2017 "C"
Concede Licença Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com 
o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Públi-
co Municipal DIEGO DE CAMARGO SILVESTRE, matrícula Nº 7474, 
ocupante do cargo de Motorista de Transporte Escolar – ACT, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Município de Nova Trento, pelo período de 15(quinze) dias, 
a contar de 18 de setembro de 2017 a 02 de outubro de 2017, 
conforme resultado pericial datado de 18/09/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 18 de setembro de 2017.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 637/2017 "A"
PORTARIA Nº 637/2017 "A"
Concede Licença Tratamento de Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com 
o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto do 
Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 633/2017 que CONCEDEU Licença para Tra-
tamento de Saúde à Servidora Pública Municipal SANDRA REGINA 
DALLABRIDA BATTISTI, efetiva, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe de Creche, matrícula nº 6810, com 40 (qua-
renta) horas semanais, na Creche Municipal Espraiado, do Quadro 
de Pessoal Efetivo deste Órgão Público Municipal, Município de 
Nova Trento, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar 
de 16 de setembro de 2017 a 30 de outubro de 2017 conforme 
resultado pericial datado de 19/09/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 19 de setembro de 2017.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 639/2017
PORTARIA Nº 639/2017
Concede Licença Tratamento Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 340/2016, de 11 de abril de 2016, e de 
acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.668/99, de 22 
de dezembro de 1999 (Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 617/2017 que Concedeu Licença para Tra-
tamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal MARIA ISABEL 
PERES SIMAS, matrícula nº 7561 - ACT, ocupante do cargo de Pro-
fessor Nível III, Referência A – Ensino Fundamental - Geografia, 
com 35 (trinta e cinco) horas semanais, sendo 15 (quinze) horas 
na Escola Municipal de Educação Básica Aguti e 20 (vinte) horas 
na Escola de Educação Básica João Bayer Sobrinho, Município de 
Nova Trento, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 21 de 
setembro de 2017 até 19 de novembro de 2017, conforme atestado 
médico datado de 20 de setembro de 2017, aguardando resultado 
pericial.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 20 de setembro de 2017.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 640/2017
PORTARIA Nº 640/2017
Concede Licença Tratamento Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 340/2016, de 11 de abril de 2016, e de 
acordo com o que determina o art. 102, da Lei nº 1.668/99, de 22 
de dezembro de 1999 (Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
Concede Licença para Tratamento de Saúde, à Servidora Pública 
Municipal ANA MARIA TAMANINI, matrícula nº 7058, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor Nível III, Referência A – 
Educação Infantil - Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, na 
Creche Municipal Espraiado, Município de Nova Trento, nos dias 05, 
06 e 11 de setembro de 2017, nos dias 13, 14 e 15 de setembro 
de 2017 e nos dias 20, 21 e 22 de setembro de 2017, conforme 
resultado pericial datado de 21/09/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 21 de setembro de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 641/2017
PORTARIA Nº 641/2017

Admissão em Caráter Temporário

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado 
pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 
001/2017, de 25/04/2017, e convocado pelo Decreto nº 166/2017, 
WILLIAN FELIPE GANDIN, matrícula nº 7610, para exercer o cargo 
de Professor de Geografia - Não Habilitado, com 35 (trinta e cin-
co) horas semanais, sendo 15 (quinze) horas semanais na Escola 
Municipal de Educação Básica Agutí - Distrito Agutí, Município de 
Nova Trento e 20 (vinte) horas semanais na Escola Municípal de 
Educação Básica João Bayer Sobrinho, Distrito de Claraiba, a con-
tar de 22 de setembro de 2017 a 19 de novembro de 2017, em 
substituição a titular Maria Isabel Peres Lino, afastada conforme 
Portaria Nº 639/2017.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 22 de setembro de 2017.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação, em exercício

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 279/2017

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 382238-9, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e o Senhor WILLIAN FELIPE GANDIN, brasileiro, solteiro, residen-
te e domiciliado na Rua Independência, s/nº , Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 105.563.729-05, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada 
e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor de Geografia - Não Habili-
tado, com 35 (trinta e cinco) horas semanais, sendo 15 (quinze) 
horas semanais na Escola Municipal de Educação Básica Agutí - 
Distrito Agutí e 20 (vinte) horas semanais na escola Municípal de 
Educação Básica João Bayer Sobrinho Distrito de Claraiba.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.504,95 (hum mil quinhentos e 
quatro reais e noventa e cinco centavos), pagos na mesma data a 
que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita 
aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento 
do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 22 de setembro de 2017 até 19 
de novembro de 2017, em substituição a titular Maria Isabel Peres 
Lino, afastada conforme Portaria Nº 639/2017.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30
(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remu-
neração mensal;

(Contrato Nº 279/2017)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, obedecidos o início, intervalos e término fixados 
pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 22 de setembro de 2017.
Luiz CarlosOrsi    Wilian Felipe Gandin
Secretário Municipal de Educação  Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 22 de setembro 
de 2017.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:

Gustavo Achcar
Técnico Administrativo
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 020/17 - PR Nº 009/17
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 22/09/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS PARA ATENDER A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE/SC, conforme
especificações e condições descritas no Termo de Referência Anexo VIII deste edital e demais condições estabelecidas no Edital;
CONTRATADO: IMPERIAL PNEUS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 1.073,00 (Um mil setenta e três reais).
DATA: 22/092017 - VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
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Orleans

Prefeitura

2.752 ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
LEI N. 2.752 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ABRE CREDITO SUPLEMENTAR”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais, FAZ saber aos habitantes do Município de Orleans que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica anulada total ou parcial a seguinte dotação orçamentária:

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.017 - Manutenção da Secretaria de Saúde
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 220.000,00

TOTAL R$ 220.000,00

Art.2º . A conta do recurso anterior fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.029 - Aquisição de Veículo - Saúde
4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 220.000,00

TOTAL R$ 220.000,00

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua Publicação

Orleans, 19 de setembro de 2017, 132 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria Municipal de Administração, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezes-
sete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 50 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.

Senhor Presidente,
Senhores (as) Vereadores (as),

Cumprimentando, cordialmente Vossas Excelências, tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Casa Legislativa, o anexo Projeto de 
Lei, que Anula Dotação Orçamentária e Abre Crédito Suplementar.
O presente o Projeto de Lei trata da Anulação e suplementação de dotação orçamentária para a aquisição de dois veículos para a Secretaria 
Municipal de Saúde.
Na certeza que o presente Projeto de Lei receberá acolhida favorável dos Senhores(as) Vereadores(as) solicito que o mesmo seja votado 
em conformidade com o Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Orleans.

Orleans, 06 de setembro de 2017, 132 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
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2.753 INSTITUI O CALÇAMENTO  COMUNITÁRIO
LEI Nº 2.753 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
INSTITUI O PROGRAMA “PAVIMENTAÇÃO CIDADÃ” DE PARCERIA ENTRE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E A COMUNIDADE PARA REA-
LIZAR OBRAS DE CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa “PAVIMENTAÇÃO CIDADÃ” de parceria entre o Poder Executivo Municipal e a comunidade para a execu-
ção de obras de calçamento ou pavimentação asfáltica, com o objetivo de melhorar a situação viária das ruas do Município.

Parágrafo único - O presente Programa restringe-se ao calçamento e pavimentação asfáltica das ruas situadas no Município de Orleans.

Art. 2º - Os moradores interessados em participar do Programa deverão manifestar seu interesse em documento escrito e assinado dirigido 
ao Chefe Poder Executivo Municipal, com adesão prévia de 100% dos beneficiários de determinada rua, percurso, bairro ou localidade.

Art. 3º - Recebida a solicitação dos moradores para integrar o Programa, caberá a Prefeitura analisar a viabilidade do pedido.

Art. 4º - Sendo deferido o pedido prévio dos moradores para a obra de calçamento ou pavimentação asfáltica, caberá ao Poder Executivo:

I – Elaborar os projetos técnicos, orçamentos e planilha contendo nome dos interessados com a fração do material da obra de responsabi-
lidade individual;
II - Encaminhar a planilha aos interessados através de uma reunião com todos os moradores, onde o Município detalhará o projeto;

III - Realizar o processo licitatório para a seleção da empresa que fará a execução da mão de obra e preparação da rua para receber a 
pavimentação.

Art. 5º - Para o início das obras, os interessados deverão comprovar as suas expensas a aquisição e disponibilização com a empresa que 
realizará a entrega do material, dos blocos 16 faces (intertravado) de concreto ou massa asfáltica devendo o material estar disponível em 
sua totalidade ao Município.

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal responderá pela infraestrutura, preparação das ruas e com a mão de obra da execução do projeto.

Art. 7º - Os contratos de execução das obras de calçamento ou pavimentação asfáltica serão feitos diretamente entre o Município de Orleans 
a empresa vencedora da licitação de mão de obra.
Art. 8º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Orleans, 19 de setembro de 2017, 132 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria Municipal de Administração, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezes-
sete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

2.754 AUTORIZA FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO  COM A REDE FEMINIAN DE COMBATE  AO CANCER
LEI N. 2.754 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM A REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Colaboração, nos termos da Lei nº 13.019/2014, entre 
o Município de Orleans e a REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER - RFCC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, 
com finalidade filantrópica, de duração indeterminada, com sede a Rua Miguel Couto nº 800, Bairro Centro, Município de Orleans/SC, CEP: 
88.870-000.

Parágrafo Único. O Termo autorizado pelo caput deste artigo, terá por objeto ajudar financeiramente os trabalhos da Rede, especialmente, 
no combate ao câncer nas suas mais diversas formas, em especial o câncer em suas modalidades consideradas femininas – câncer de colo 
de útero e câncer de mama e combate ao HPV.

Art. 2º. O valor total dos recursos a serem repassados para REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER - RFCC, por meio de Termo de Co-
laboração será de no máximo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anuais;

Parágrafo Único. O valor de repasse será efetuado de acordo com o Plano de Trabalho apresentado e aprovado pelo Município, qual originará 
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o Termo de Colaboração, com os respectivos valores aprovados, divididos em até 12 (doze) parcelas, a serem pagas até o 10º dia útil do 
mês subsequente, em conformidade com o plano de trabalho apresentado.

Art. 3º. A Rede Feminina de Combate ao Câncer deverá prestar contas dos recursos recebidos na forma da legislação em vigor, e em con-
formidade com o Termo de Colaboração e da Proposta de Trabalho apresentada.

Art. 4º. O prazo de vigência do Termo de Colaboração será de até 1 (um) ano correspondente, renovável por até 5 (cinco) anos.

Art. 5º. Os recursos, citados no artigo 2º desta lei, serão realizados a seguinte dotação orçamentária: 2.0002- Manutenção do Gabinete do 
Prefeito e Vice-Prefeito - 3.3.50.00 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Orleans, 19 de setembro de 2017, 132 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria Municipal de Administração, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezes-
sete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

2.755 - ALTERA  AART 10 DA LEI 2.076
LEI N. 2.755 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 2.076 DE 17 DE MAIO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
“Art. 1º - O Artigo 10, Anexos III, VIII, IX e XIII, da Lei Complementar n. 2.076 de 17 de maio de 2007, passará a vigorar com a seguinte 
redação:
Artigo 10 – A habilitação profissional exigida para o exercício das atividades dos cargos de Auxiliar de Serviços Administrativos Escolares e 
Auxiliar de Biblioteca Escolar é a do Ensino Médio Completo, e para o cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infantil é a de Graduando 
em Pedagogia e/ou Licenciatura, conforme anexos III, VIII, IX e XIII da Lei 2.076/2007”.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo em vigor os demais dispositivos da Lei Complementar 2.076 de 
17 de maio de 2007.
Orleans/SC 19 de setembro de 2017; 131 anos da Fundação e 103 anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicada a presente Lei nesta Secretaria Municipal de Administração, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezes-
sete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

ANEXO III
Quadro Permanente do Magistério Público Municipal
Grupo: Apoio à Administração Escolar e
Apoio Técnico Pedagógico
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais
Cargo Nº de Vagas Nível Habilitação Profissional

Auxiliar de Administração Escolar

Auxiliar de Biblioteca

Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil

10

10

30

1
2
3
4

1
2
3
4

1
2
3
4

Ensino Médio Completo.

Ensino Médio Completo.

Graduando em Pedagogia e/ou licenciaturas.
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ANEXO VIII

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO
Denominação do Cargo: Auxiliar de Biblioteca Escolar
Grupo Ocupacional: Apoio à Administração Escolar
Descrição Sumária: Realizar atividades de assessoramento à direção da unidade escolar, responder pela secretaria da unidade escolar, apoiar os serviços 
administrativos, analisar, organizar, registrar e documentar fatos ligados à vida escolar do aluno e à vida funcional dos servidores; receber e entregar 
documentos e correspondências.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
· Receber, fazer registro e cadastrar livros, folhetos, revistas, periódicas e outros;
· Controlar o fichário de requisição bibliográfica, acompanhando o seu andamento;
· Preparar o acervo bibliográfico a ser colocado à disposição dos alunos e professores;
· Atender aos usuários da biblioteca, informando-os sobre o uso de acervo bibliográfico e disposição dos mesmos nas estantes;
· Prestar informações a respeito do acervo da biblioteca da unidade escolar;
· Retirar e recolocar o acervo bibliográfico nas estantes;
· Distribuir os livros, folhetos ou periódicos e outras publicações aos alunos ou outros interessados;
· Estipular o prazo do empréstimo dos livros e outras publicações, através de controle em fichário próprio;
· Zelar pela conservação do acervo bibliográfico e demais pertences da biblioteca;
· Receber, ordenar e controlar correspondências;
· Manter em dia e em ordem os arquivos da biblioteca;
· Fornecer os elementos para relatórios dos dados referentes à biblioteca, reativos à catalogação, classificação, movimentação, etc;
· Executar outras atividades compatíveis com o cargo.
Habilitação Profissional:
· Ensino Médio Completo.
Jornada de Trabalho:
20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais.
Denominação do Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos Escolares
DESCRIÇÃO DETALHADA:
· Coordenar e executar trabalhos relacionados com a organização e atualização de arquivos e fichários;
· Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar e o registro de assentamentos dos alunos;
· Organizar e manter atualizada a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, ordens de serviço, circulares, resoluções e demais documentos;
· Redigir, revisar, organizar, digitar expediente a ser submetido ao diretor da unidade escolar;
· Elaborar relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades superiores;
· Coordenar e supervisionar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso;
· Comunicar ao diretor da unidade escolar toda irregularidade que venha a ocorrer no órgão;
· Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo;
· Coordenar, controlar e executar o cadastramento dos bens de caráter permanente da unidade escolar;
· Executar trabalhos referentes o registro e controle de serviços contábeis e estatísticos;
· Expedir registros, históricos escolares e outros documentos, sob orientação do diretor da unidade escolar;
· Prestar auxílio no desenvolvimento de atividades relativas à assistência técnica aos segmentos envolvidos diretamente com o processo ensino-aprendi-
zagem;
· Colaborar, no que for da sua área de atuação, na execução de programas e projetos educacionais;
· Atuar, nas atividades relacionadas à disciplina, no âmbito da unidade escolar;
· Colaborar com os professores, promovendo atividades para o bom relacionamento dos alunos com todos os segmentos da unidade escolar;
· Promover a sociabilidade entre alunos, professores e direção da unidade escolar;
· Manter contatos constantes com alunos e professores no que diz respeito à integração dos mesmos no grêmio, associações, etc.;
· Atuar no controle da freqüência dos alunos e professores;
· Auxiliar a direção da unidade escolar no que se refere às atividades de administração de pessoal: controle de férias, distribuição de folha de pagamento 
e instrução de processos relativos à solicitações de benefícios, etc.;
· Auxiliar no controle de estoques, classificando, codificando e controlando o material permanente e de consumo;
· Auxiliar na área de coleta e processamento de dados utilizando sistemas manuais e mecanizados;
· Coletar, registrar e transmitir dados relativos às atividades da unidade escolar;
· Atuar, em qualquer caso, nas tarefas administrativas compatíveis com sua área de atuação e mediante as necessidades da escola;
· Aplicar as técnicas administrativas de formação no âmbito da unidade escolar, quando for o caso;
· Executar eventualmente outras tarefas correlatas.
Habilitação Profissional:
· Ensino Médio Completo.
Jornada de Trabalho:
20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais.

ANEXO XIII
TABELA SALARIAL
Grupo: Apoio Administrativo e Apoio Técnico Pedagógico
Cargo: Auxiliar de Ensino de Educação Infantil
Auxiliar de Biblioteca
Auxiliar Administrativo
Jornada de Trabalho: 40 horas Semanais
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HABILITAÇÃO NÍVEL
REFERÊNCIAS

A B C D E

Auxiliar de Serviços Administrativos Escolares e Auxiliar de 
Biblioteca Escolar (Ensino Médio Completo), e Auxiliar de 
Ensino de Educação Infantil (Graduando em Pedagogia e/ou 
Licenciaturas).

1 1.561,90 1.608,75 1.657,02 1.706,73 1.759,93

2 1.810,67 1.864,99 1.920,94 1.978,57 2.037,92

3 2.099,06 2.162,03 2.226,90 2.293,70 2.362,52

4 2.433,39 2.506,39 2.581,59 2.659,03 2.738,81

ANEXO IX

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

Denominação do Cargo: Auxiliar de Ensino de Educação Infantil
Grupo Ocupacional: Apoio Técnico Educacional
Descrição Sumária: Auxiliar os docentes em creches e jardins, no tocante ao atendimento às crianças.
DESCRIÇÃO DETALHADA:
Executar trabalhos de auxílio aos docentes do Ensino de Educação Infantil no tocante a:
· Recepcionar as crianças na entrada e saída do horário escolar;
· Realizar tarefas de banho e higiene das crianças;
· Fornecer alimentação das crianças nos horários determinados;
· Manter vigilância permanente às crianças no tocante a saúde e alimentação;
· Zelar pela higiene e conservação da sala, objetos e materiais pertencentes às crianças;
· Auxiliar na recreação e atividades de coordenação psicomotora das crianças;
· Executar toda e qualquer tarefa compatível com o seu cargo, bem como aquelas que lhe forem atribuídas pela Secretaria Municipal de Educação.

Habilitação Profissional:
• Graduando em Pedagogia e/ou licenciaturas.
Jornada de Trabalho:
30 (trinta) horas semanais.

4.152 - NOMEIA EQUIPE TECNICA PAR
DECRETO Nº 4.152 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

"NOMEIA EQUIPE TÉCNICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
JORGE LUIZ KOCH Prefeito de Orleans, usando das suas atribuições legais e conferidas pelo Art. 68, Item VII, da Lei Orgânica do Município 
de Orleans - SC.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a equipe técnica responsável pela elaboração e acompanhamento do Plano de Ações Articuladas – PAR/2016 – 2019, 
ficando assim composta:
Aderival Ricardo Campos
Josiane da Silva Celso
Monica Kons
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, 11 de setembro de 2017; 131o anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta secretaria municipal de administração, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezes-
sete.

MARIO COAN
Secretário Municipal de Administração
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4.153 ANULA DOTAÇÃO E ABRE CREDITO SUPLEMENTAR
DECRETO N. 4.153 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ABRE CREDITO SUPLEMENTAR”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 2.752 de 19 de setembro de 2017,

DECRETA:
Art.1º Fica anulada total ou parcial a seguinte dotação orçamentária:

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.017 - Manutenção da Secretaria de Saúde
3.3.90.00 - Aplicações Diretas R$ 220.000,00

TOTAL R$ 220.000,00

Art.2º . A conta do recurso anterior fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:

10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.029 - Aquisição de Veículo - Saúde
4.4.90.00 - Aplicações Diretas R$ 220.000,00

TOTAL R$ 220.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação

Orleans, 19 de setembro de 2017, 132 anos da Fundação e 104 anos da Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

4.154 - NOMEIA COMISSÃO DE CONCURSO  EDITAL 002/2017
DECRETO Nº 4.154 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
“NOMEIA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO, CONSTANTE DO EDITAL N° 002/2017.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Artigo 68, Inciso VII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e considerando o Artigo 10 da Lei 1.929 de 20 de dezembro de 2005,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a comissão de Concurso Público, acompanhamento, fiscalização, julgamento e avaliação do Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Orleans, constante do Edital n. 002/2017, destinado ao preenchimento de vagas para Cargos Públicos, ficando assim 
constituída:

Presidente: Mario Coan
Membro: Edson Kestring
Membro: Maira Regina Luiz
Membro: Denis Redivo Vieira
Membro: Gilmar Coan Miranda.

Art.2º. A Comissão terá responsabilidade de cumprir e exigir que se cumpram as determinações constantes do Edital de Concurso 002/2017.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 19 de setembro de 2017; 131 anos da Fundação e 103 anos da Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração
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4.155 - ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
DECRETO N. 4.155 DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ABRE CREDITO SUPLEMENTAR”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei n. 2689 
de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art.1º Fica anulada total ou parcial a seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 – Departamento de Educação
2.014 - Manutenção do Ensino Infantil
3.3.50.00 - aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

Art.2º A conta do recurso anterior fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
06.01 – Departamento de Educação
2.014 - Manutenção do Ensino Infantil
4.4.90.00 - aplicações Diretas R$ 10.000,00
TOTAL R$ 10.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC 19 de setembro de 2017; 131 anos da Fundação e 104 anos de Emancipação Político Administrativa.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

PORTARIA 17/2017
PORTARIA – 17/2017 Orleans, 04 de Setembro de 2017.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e com o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2017, homologado em 28 de julho de 2017
RESOLVE
1 – Nomear por Concurso e nos Termos da Lei nº 1786 de 25 de novembro de 2003, o Sr. LUCAS PILON FONTANELLA nascido aos 12 de 
março de 1989, filho de Angelo Rafael Fontanella e Maria das Graças Pilon Fontanella para exercer o cargo efetivo de LEITURISTA, Padrão 
04.1.A do quadro de pessoal permanente de natureza Administrativa, em regime de 40 (quarenta horas) semanais de trabalho, com efeitos 
a partir de 04 de setembro de 2017.

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NO MURAL PÚBLICO NESTA AUTARQUIA, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

PORTARIA 18/2017
PORTARIA – 18/2017 Orleans-SC., 04 de Setembro de 2017.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e com o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2017, homologado em 28 de julho de 2017
RESOLVE
1 – Nomear por Concurso e nos Termos da Lei nº 1786 de 25 de novembro de 2003, a Sra. THALÍA SERAFIM CORRÊA nascida aos 06 de 
maio de 1997, filha de Jaime Corrêa e Mariléia Bez Batti Serafim Corrêa para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, Padrão 
03.1.A do quadro de pessoal permanente de natureza Administrativa, em regime de 40 (quarenta horas) semanais de trabalho, com efeitos 
a partir de 04 de setembro de 2017.
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2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NO MURAL PÚBLICO NESTA AUTARQUIA, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

PORTARIA 19/2017
PORTARIA – 19/2017 Orleans, 04 de Setembro de 2017.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e com o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2017, homologado em 28 de julho de 2017
RESOLVE
1 – Nomear por Concurso e nos Termos da Lei nº 1786 de 25 de novembro de 2003, o Sr. LUCIANO SOARES nascido aos 23 de Julho de 
1991, filho de José Herval Soares e Maria Lúcia Rodrigues Soares para exercer o cargo efetivo de SERVENTE, Padrão 02.1.A do quadro de 
pessoal permanente de natureza Técnica, em regime de 40 (quarenta horas) semanais de trabalho, com efeitos a partir de 04 de setembro 
de 2017.

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NO MURAL PÚBLICO NESTA AUTARQUIA, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

PORTARIA 20/2017
PORTARIA – 20/2017 Orleans, 04 de Setembro de 2017.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e com o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2017, homologado em 28 de julho de 2017
RESOLVE

1 – Nomear por Concurso e nos Termos da Lei nº 1786 de 25 de novembro de 2003, o Sr. VICTOR ROBERTO CORREA nascido aos 13 de 
Maio de 1962, filho de Victor Correa Ferreira e Glezia Rodrigues da Silva para exercer o cargo efetivo de SERVENTE, Padrão 02.1.A do 
quadro de pessoal permanente de natureza Técnica, em regime de 40 (quarenta horas) semanais de trabalho, com efeitos a partir de 04 
de setembro de 2017.

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NO MURAL PÚBLICO NESTA AUTARQUIA, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

PORTARIA 21/2017
PORTARIA – 21/2017 Orleans., 04 de Setembro de 2017.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e com o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2017, homologado em 28 de julho de 2017
RESOLVE

1 – Nomear por Concurso e nos Termos da Lei nº 1786 de 25 de novembro de 2003, o Sr. DOUGLAS COELHO ROSSI nascido aos 15 de 
Julho de 1996, filho de Arnaldo Rossi e Rosimar Aparecida Coelho Rossi para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES, Padrão 
03.1.A do quadro de pessoal permanente de natureza Técnica, em regime de 40 (quarenta horas) semanais de trabalho, com efeitos a partir 
de 04 de setembro de 2017.

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.
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FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NO MURAL PÚBLICO NESTA AUTARQUIA, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

PORTARIA 22/2017
PORTARIA – 22/2017 Orleans., 04 de Setembro de 2017.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e com o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2017, homologado em 28 de julho de 2017
RESOLVE
1 – Nomear por Concurso e nos Termos da Lei nº 1786 de 25 de novembro de 2003, o Sr. CLOVIS SOUZA DUARTE nascido aos 28 de Fe-
vereiro de 1982, filho de Nerio Alberto Duarte e Zulamar Souza Duarte para exercer o cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Padrão 
04.1.A do quadro de pessoal permanente de natureza Técnica, em regime de 40 (quarenta horas) semanais de trabalho, com efeitos a partir 
de 04 de setembro de 2017.
2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NO MURAL PÚBLICO NESTA AUTARQUIA, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

PORTARIA 23/2017
PORTARIA – 23/2017 Orleans, 04 de Setembro de 2017.

O Sr. FÁBIO ECHELI BETT, Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orleans - SC, nomeado pela Portaria nº 
017/2017 de 02/01/2017, no uso de suas atribuições, e de acordo com o anexo IX do Plano de Cargos e Salários, aprovado pela lei nº 1786 
de 25/11/2003 e com o resultado do Concurso Público de que trata o Edital nº 01/2017, homologado em 28 de julho de 2017
RESOLVE
1 – Nomear por Concurso e nos Termos da Lei nº 1786 de 25 de novembro de 2003, o Sr. GLEBER COELHO nascido aos 04 de Agosto de 
1982, filho de José Geraldo Coelho e Ineis Porto Correa Coelho para exercer o cargo efetivo de ENCANADOR, Padrão 04.1.A do quadro de 
pessoal permanente de natureza Técnica, em regime de 40 (quarenta horas) semanais de trabalho, com efeitos a partir de 04 de setembro 
de 2017.

2 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.

FÁBIO ECHELI BETT
Diretor do SAMAE

PUBLICADA A PRESENTE PORTARIA NO MURAL PÚBLICO NESTA AUTARQUIA, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO (09) DO 
ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE (2017).

PP 12/2017 - FRACASSADA
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
SAMAE de Orleans – SC torna público que a licitação realizada no dia 24/08/2017, às 10:00 (dez horas), na modalidade Pregão Presencial 
nº 12/2017, que objetiva a contratação de Horas de manutenção Elétrica ( Eletricista + Auxiliar ) no conserto e manutenção das instalações 
nas Elevatorias de Água e Esgoto, Lagoas, ETA e Sede Administrativa do SAMAE, foi considerada FRACASSADA, em razão da inabilitação do 
vencedor e desistência do segundo colocado.
Orleans, 22 de Setembro de 2017
Comissão de Licitação
SAMAE Orleans

PP 13/2017-FRACASSADA
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017
SAMAE de Orleans – SC torna público que a licitação realizada no dia 21/09/2017, às 10:00 (dez horas), na modalidade Pregão Presencial 
nº 13/2017, que objetiva a Aquisição de Reservátorios de Fibra para armazenamento de Água, foi considerada FRACASSADA, em razão da 
inabilitação do vencedor e a inexistência de um 2º colocado.
Orleans, 22 de Setembro de 2017
Comissão de Licitação
SAMAE Orleans
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 041/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
EDITAL PREGÃO Nº 041/2017

Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando à aquisição de equipamento permanente 
e de consumo para o programa de apoio as creches “Brasil Carinhoso. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito até às 
14:00 h. do dia 06/10/2017 e abertura da sessão será às 14:15 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de expe-
diente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 49- 3221-8014.

Otacílio Costa, 25/09/2017.
Luiz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro

Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL SIMPLIFICADO 2º QUADRIMESTRE 2017
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Ouro Verde

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 059/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 059/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 082/2017

O Município de Ouro Verde, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial Objeto: 
Registro de preço para aquisição de forma parcelada de tubos de concreto, brita, pó de brita, pedrisco e pedra marroada peneirada. Entrega 
dos Envelopes: Até as 09:00 dia 09 de outubro de 2017. Credenciamento, sessão de lances e Habilitação: Ás 09h10min dia 09 de outubro 
de 2017. Obt. informações e Edital: Secretaria Geral de Administração - Setor de licit. da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua 
João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), Ouro Verde (SC), 25 de 
setembro de 2017. Amelio Remor Junior Prefeito Municipal.

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO 02/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 080/2017

O Município de Ouro Verde, por intermédio do Prefeito Municipal/Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos interessados que 
está realizando Chamamento Público visando o Credenciamento de Hospitais prestadores de serviços de assistência à saúde interessadas 
em realizar as cirurgias eletivas e outros procedimentos conforme especificados no Anexo I do Edital. Data/Horário de Início 27/09/2017 as 
07h:45min Data/Horário Final 27/10/2017 até as 17h00min. Obtenção de informações e Edital: Setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Ouro Verde-SC, na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde 
(SC), 25 de setembro de 2017. AMÉLIO REMOR JUNIOR Prefeito Municipal

http://www.ouroverde.sc.gov.br
http://www.ouroverde.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.255, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO N° 2.255, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
COMISSÃO JULGADORA. Fica instituída a Comissão de Julgadora 
do Concurso de Projetos e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal nº 
3.806, de 08 de janeiro de 2013 e artigos 30 e 31 do Decreto nº 
1.918, de 30 de abril de 2015, resolve

DECRETAR:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Julgadora do Concurso de Proje-
tos, composta pelos seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde (área fomen-
tada):

a) Daiane Raupp Martins;

b) Vitor Sodré Dias.

II – Representante da Secretaria Municipal de Administração:

a) André José Silveira.

III - Especialistas:

a) Kellen Elisa Fappi;

b) Raphael de Oliveira Silveira Ferreira.

Parágrafo Único. Fica designado como coordenador dos trabalhos 
da presente Comissão o membro previsto na alínea "a" do inciso 
II deste artigo.

Art. 2º As atribuições da Comissão estão previstas no art. 30 do 
Decreto Municipal nº 1.819, de 30 de abril de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 22 de setembro de 2017.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PORTARIA 67
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sin-
dicância

Portaria 67/2017
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Admi-
nistração e Serviços Compartilhados, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com o disposto no artigo 7º, inciso III da 
Lei Complementar nº. 149/2013 combinado com o artigo 227 da 
Lei Complementar nº. 096/2010.
RESOLVE:
Art.1º - NOMEAR a servidora MARGARETE JOAQUINA DA ROSA, 
matrícula 800.223, como DEFENSORA DATIVA para Processo 

Administrativo Disciplinar nº 17250/2017 em desfavor do (a) servi-
dor (a) D.A.A e R.F.A, sob Portaria nº 64/2017.

Art. 2º - A portaria entra em vigor a partir da presente data.

Palhoça, 19 de setembro de 2017.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA 68
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palho-
ça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite 
Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 68/2017.

CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no artigo 7º, inciso III da Lei Complementar nº. 149/2013 
combinado com o artigo 227 da Lei Complementar nº. 096/2010.

Considerando o memorando nº 42.052/2017 da Secretaria Munici-
pal da Pesca e Agricultura.

RESOLVE

1.0 Determinar a instauração de Processo Administrativo Discipli-
nar, figurando como argüido à servidora pública L.I.M. nos termos 
do art. 231, 233 e 235 da Lei Complementar nº 96, de 15 de 
dezembro de 2010, haja vista que a servidora supostamente, de-
monstra indisciplina.
2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita 
no item precedente, Comissão Processante que será integrada pe-
los membros, que vão a seguir individuados:

A) ROSI MARIA VARELLA – mat. 800786- Presidente
B) RENATA ANSELMO MAFRA COELHO - mat. 129290 – Secretária
C) JOSIANE FARIAS PEREIRA - mat. 801457 – Membro

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complemen-
tar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em 
caso de força maior por mais 60 dias.

Palhoça - SC, em 19 de setembro de 2017.

Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA 69
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palho-
ça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite 
Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 69/2017.

CRISTINA SCWINDEN SCHMIDT, Secretária Municipal de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no artigo 7º, inciso III da Lei Complementar nº. 149/2013 
combinado com o artigo 227 da Lei Complementar nº. 096/2010.

Considerando o memorando nº 45.585/2017 da Secretaria da Ad-
ministração.

RESOLVE

1.0 Determinar a instauração de Sindicância Investigatória para 
apurar responsabilidade pelos fatos, nos termos do art. 229, 238, 
239, 241 da Lei Complementar nº 96, de 15 de dezembro de 2010.

2.0 Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita 
no item precedente, Presidente da Sindicância que será integrada 
pelo membro a seguir:

A) RENATA ANSELMO MAFRA COELHO - mat. 129290 - Presidente

3.0 Fixar, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complemen-
tar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (sessenta) 
dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em 
caso de força maior por mais 60 dias.

Palhoça - SC, em 21 de setembro de 2017.
Cristina Schwinden Schmidt
Secretária Municipal de Administração

RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 097/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 097/2017

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2017, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de materiais es-
portivos para uso da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, de 
acordo com as especificações do Anexo I, que é parte integrante 
do edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

FOOT COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA ME ficou classificada em 1° lugar nos lotes 01 e 03, totalizan-
do R$17.920,00 (dezessete mil e novecentos e vinte reais);

MILRAU COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP ficou 
classificada em 1° lugar no lote 04, totalizando R$19.454,00 (deze-
nove mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais);

ASTOR STAUDT ME ficou classificada em 1° lugar nos lotes 02, 07, 

08 e 09, totalizando R$23.675,00 (vinte e três mil e seiscentos e 
setenta e cinco reais);

L. MOHR LTDA EPP ficou classificada em 1° lugar nos lotes 05, 06 
e 10, totalizando R$49.700,00 (quarenta e nove mil e setecentos 
reais).

Palhoça, 25 de setembro de 2017.

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 096/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL 
N. 096/2017

A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do Processo Licitató-
rio PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2017, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que consiste na de Coturnos tático para Secretaria 
de Segurança Pública e Defesa do Cidadão, através de Registro de 
Preços.

EMPRESA CLASSIFICADA:

FREDERICO THADEU EMERIM ME, CNPJ 22.259.901/0001-35, fi-
cou classificada no item 01, em seu menor preço, totalizando a 
importância de R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais).

Palhoça, 25 de setembro de 2017.

Shirley Regina de Farias
Pregoeira – Portaria 3614/2017
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Palma Sola

Prefeitura

EXTRATO DOS CONTRATOS DE Nº. 123 AO 126/2017
CONTRATO: 123/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: DIOGO BIANQUETO EIRELI - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS, CAMISETAS E JALECOS.

VALOR TOTAL: 3.247,30

VIGÊNCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 25/09/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 124/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: ELIAS RAFAEL FRITZEN - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS, CAMISETAS E JALECOS.

VALOR TOTAL: 9.020,00

VIGÊNCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 25/09/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 125/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: PONTOCOM BRINDES LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS, CAMISETAS E JALECOS.

VALOR TOTAL: 5.311,60

VIGÊNCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 25/09/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO: 126/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC

CONTRATADO: RAFAEL KUHN RIRELI- ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS, CAMISETAS E JALECOS.

VALOR TOTAL: 2.220,00

VIGÊNCIA: 31/12/2017

ASSINATURA: 25/09/2017

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto nº 069/2017

DECRETO Nº 069/2017
De 22 de setembro de 2017.

APROVA DESMEMBRAMENTO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferi-
das por Lei.

DECRETA

Art. 1º Fica pelo presente Decreto aprovado o desmembramento 
de uma área com 4.885,20m², da área total com 13.501,85m² da 
matricula nº 11.072 do Cartório de Registro de Imóveis do Municí-
pio e Comarca de Palmitos/SC, de propriedade de Arno Becker e de 
sua esposa Elfrida Becker, cuja área desmembrada será anexada à 
matrícula nº 13.989 do CRI desta Comarca.

§ 1º O Lote Urbano nº 222-B, com área de 4.885,20m², a ser des-
membrado possui as seguintes confrontações:

Inicia-se a descrição do perímetro deste imóvel no vértice M20 
de coordenadas X=286232,30/Y=7003428,72, deste segue con-
frontando ao Nordeste com lote urbano nº222 - 'A' de Arno Be-
cker; por uma linha de 105,50m até o vértice M12 de coordenadas 
X=286288,48/Y=7003340,19 deste segue confrontando ao Sul 
com parte a Rua Henrique Saibert por uma linha de 12 m até o Vér-
tice M13 de coordenadas X=286276,50/Y=7003339,69 com o Lote 
Urbano nº 01, Lote Urbano nº 09, Lote Urbano nº 10, com o Lote 
Urbano nº 11 e com o Lote Nº 12 (Área de Preservação Permanen-
te – APP) todos da Quadra 04 do Loteamento Aurora II por uma 
linha de 73,50m até o vértice M18 de coordenadas X=286203,13/
Y=7003336,63; deste segue confrontando ao Sudoeste com o La-
jeado Palmitos por uma linha sinuosa de 40m até o vértice até o 
vértice M19 de coordenadas X=286183,87/Y=7003370,09; deste, 
segue confrontando ao Noroeste com parte do Lote urbano nº 221 
da Industria de Móveis Becker, matricula 13.989 por uma linha de 
78,10m até o vértice M20, ponto inicial da descrição deste perí-
metro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC da 
cidade de Chapecó - SC, Meridiano Central 51o WGr e encontra-se 
representadas no Plano de projeção UTM, tendo como DATUM o 
SIRGAS2000.

§ 2º A totalidade das benfeitorias averbadas na matrícula nº 11.072 
estão edificadas sobre a área total do Lote Urbano nº 222-B.

§ 3º O Lote Urbano nº 222-A com área de 4.874,80m² e Lote 
Urbano nº 223-B com área de 3.741,85m² (área remanescente), 
perfazendo a área total de 8.616,65m², possui as seguintes con-
frontações:
Inicia-se a descrição do perímetro deste imóvel no vértice M01, de 
coordenadas X=286280,73/Y=7003487,36 deste segue ao Norte 
confrontando com a Rua Padre Anchieta; por uma linha de 25,29m 
até o vértice M02, de coordenadas
DECRETO Nº 069/2017
De 22 de setembro de 2017.

X=286304,96/Y=7003480,12 deste; deste segue confrontando ao 
Leste com o Lote Urbano nº 223 de Waldemar Appel por uma 

linha de 66,30m até o vértice M3, de coordenadas X=286301,61/
Y=7003413,91; deste,

]segue confrontando ao Norte o Lote Urbano nº 223 de Waldemar 
Appel por uma linha de 38,00m até o vértice M4, de coordenadas 
X=286339,43/Y=7003410,27, deste segue confrontando ao Leste 
com parte do Lote Urbano nº 226 de Wilmar Beskow, com Lote 
Urbano nº 227 de Lori Quinot, e com o Lote Urbano nº 228 de 
Moacir João Martini e Márcio André Cecon Drescher por uma li-
nha de 70,30m até o vértice M7, de coordenadas X=286360,46/
Y=7003343,19, deste segue confrontando ao Sul com Parte do 
Lote urbano nº 03, Lote urbano nº 04, Lote urbano nº 05, Lote 
urbano nº 06 e Lote urbano nº 07 todos da Quadra 01 do Lotea-
mento Aurora II numa extensão de 72 até o vértice M12; de coor-
denadas X=286288,48/Y=7003340,19; deste segue confrontando 
ao Sudoeste com o Lote Urbano nº 222-'B' de Arno Becker por uma 
linha de 105,50m até o vértice M20, de coordenadas X=286232,30/
Y=7003428,72 deste segue ao confrontando ao Noroeste com par-
te do lote urbano nº221, da Industria de Móveis Becker, matricula 
13.989 ou que de direito; por uma linha de 74.00m até o vértice 
M01 ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC da 
cidade de Chapecó - SC, Meridiano Central 51o WGr e encontra-se 
representadas no Plano de projeção UTM, tendo como DATUM o 
SIRGAS2000.

Art. 2º É parte integrante do presente Decreto: mapa, memo-
rial descritivo e A.R.T. firmado Engenheiro Agrônomo CREA/SC 
099565-9, Parecer Técnico nº 140/2017, do Departamento Munici-
pal de Obras e Engenharia, Parecer Jurídico e cópia das Matrículas 
nºs 11.072 e 13.989, ambas do Cartório do Registro de Imóveis da 
Comarca de Palmitos.

Art. 3º Conforme disciplina o art. 18 da Lei Federal nº 6.766/1979, 
este Decreto possui validade para ser submetido ao Registro Imo-
biliário em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade 
da aprovação.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 31/2016.

Município de Palmitos/SC, em 22 de setembro de 2017.
DAIR JOCELY ENGE
PREFEITO DE PALMITOS

Registrado e Publicado em local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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Lei nº 3.954/2017

LEI Nº. 3954 / 2017
De 20 de Setembro 2017

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE DESPE-
SAS COM 28 º ENCONTRÃO DOS IDOSOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município de Palmitos – SC, 
que a Câmara de vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar des-
pesas até o montante de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), para 
realização do 28º ENCONTRÃO DOS IDOSOS, que se realizara no 
dia 30 de Setembro de 2017, a ser realizado pela Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social do Município de Palmitos.

Art. 2º - Os recursos financeiros de que tratam os artigos anterio-
res, deverão ser aplicados especialmente em despesas, alimenta-
ção, sonorização/animação.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 07 Fundo Municipal do Idoso
Projeto/ Atividade: 2.047 Manutenção do Fundo Municipal do Idoso
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00.0000

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 20 de Setembro 2017.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Lei nº 3.955/2017

LEI Nº. 3955 / 2017
De 20 de Setembro 2017

DENOMINA A “RUA A”, DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL APARECIDA COM O NOME DE 
RUA GAUCHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município de Palmitos – SC, 
que a Câmara de vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Denomina a “Rua A”, do Loteamento Residencial Aparecida 
com o nome de Rua Gaúcha..

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 20 de Setembro 2017.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Lei nº 3.956/2017

LEI Nº. 3956 / 2017
De 20 de Setembro 2017

DENOMINA A “RUA B”, DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL APARECIDA COM O NOME 
DE RUA CATARINENSE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município de Palmitos – SC, 
que a Câmara de vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Denomina a “Rua B”, do Loteamento Residencial Aparecida 
com o nome de Rua Catarinense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 20 de Setembro 2017.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Lei nº 3.957/2017

LEI Nº. 3957 / 2017
De 20 de Setembro 2017

DENOMINA A “RUA C”, DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL APARECIDA COM O NOME DE 
RUA PARANAENSE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município de Palmitos – SC, 
que a Câmara de vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Denomina a “Rua C”, do Loteamento Residencial Aparecida 
com o nome de Rua Paranaense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 20 de Setembro 2017.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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Lei nº 3.958/2017

LEI Nº. 3958 / 2017
De 20 de Setembro 2017

DENOMINA A “RUA D”, DO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL APARECIDA COM O NOME DE 
RUA PAULISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, FAZ SABER a todos os habitantes do 
Município de Palmitos – SC, que a Câmara de 
vereadores aprovou e eu sanciono e promul-
go a presente Lei:

Art. 1º Denomina a “Rua D”, do Loteamento Residencial Aparecida 
com o nome de Rua Paulista.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 20 de Setembro 2017.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Lei nº 3.959/2017

LEI Nº. 3959 / 2017
De 21 de Setembro 2017

ALTERA ART. 4º DA LEI 3.889/2015 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dair Jocely Enge, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município de Palmitos – SC, 
que a Câmara de vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º Altera art. 4º da lei 3.889/2015, o qual passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Art. 4º O prazo para execução e implantação do projeto específico, 
obedecerá o seguinte cronograma;

I – o início das obras dar-se-á no prazo de até 30 de setembro de 
2018;
II - o término da construção, bem como o funcionamento dar-se-á 
no prazo de até 31 de março de 2019.

Parágrafo Único....

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, 21 de Setembro 2017.
DAIR JOCELY ENGE
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Oberdan Francisco Ferrari
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
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Paraíso

Prefeitura

1460/2017
LEI MUNICIPAL N°1460/2017
Dispõe sobre a regulamentação da concessão de Benefícios Even-
tuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social de Pa-
raíso, SC.

O Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber a todos 
os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido 
pelo art. 22 da Lei Federal n°. 8.742 de 07 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), alterada pela Lei n°. 
12.435, de 06 de julho 2011, art. 22.
Art. 2° Os benefícios eventuais constituem provisões de proteção 
social de caráter suplementar e temporário que integra organica-
mente as garantias do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
e são prestadas aos cidadãos e às famílias residentes do Município 
de Paraíso, em virtude de nascimento, morte, situações de vulne-
rabilidade temporária e calamidade pública.
§ 1° Destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade 
de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 
sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do 
indivíduo, a unidade de família e a sobrevivência de seus membros.
§ 2° Os Benefícios Eventuais só devem atender situações de vul-
nerabilidade pertinentes a Política de Assistência Social. Assim, não 
serão considerados benefícios eventuais de assistência social situ-
ações relacionadas a programas, projetos, serviços e benefícios na 
área de saúde, educação, e demais políticas setoriais.
§ 3° Vulnerabilidade social compreende situações ou identidades 
que podem levar à exclusão social dos sujeitos – situações essas 
que tem origem no processo de produção e reprodução de de-
sigualdades sociais e de processos discriminatórios e segregacio-
nistas. A vulnerabilidade não é somente financeira; ela envolve a 
relação entre direitos e rede de serviços e políticas públicas e a ca-
pacidade dos indivíduos ou grupos sociais de acessar esse conjunto 
de bens e serviços, de modo a exercer a sua cidadania.

Art. 3º Os Benefícios Eventuais que interagem esta Lei caracteri-
zam-se pelas modalidades:
I - Auxílio Natalidade;
II – Auxílio Funeral;
III – Auxílio á situações de Vulnerabilidade Temporária;

IV – Auxílio á situações de Calamidade Pública e de emergências.

§ 1° O benefício eventual deve ser ofertado de forma articulada à 
rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento das 
necessidades humanas básicas;

§ 2° O Município deve garantir igualdade de condições no acesso 
às informações e a fruição do benefício eventual;

§ 3° É proibida à exigência de comprovações complexas e vexató-
rias de pobreza;

§ 4° Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a 
criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a 
nutriz e vitimas de calamidade pública e situações de emergências;

§ 5° Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante 
parecer social, elaborado por:

I – Assistentes Sociais que compõe as equipes de referência que 
atuam nos serviços de proteção social básica e especial; ou,
II – Assistente Social responsável pela gestão dos benefícios even-
tuais, vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social.

SEÇÃO I
DO AUXILIO NATALIDADE

Art. 5º O auxílio natalidade se constituirá pelo repasse do valor 
equivalente a um salário mínimo nacional vigente em parcela única 
ao requerente que comprovar os critérios estabelecidos no pará-
grafo 1° do artigo 6° desta lei.

Art. 6º O auxílio natalidade atenderá, aos seguintes aspectos:
I – necessidades do recém nascido;
II – apoio à família no caso de morte da mãe decorrente do parto.

Art. 7º São documentos essenciais para concessão do auxílio na-
talidade:

I – A certidão de nascimento;
II – Comprovante ou declaração de renda familiar;

III – Documentos pessoais (RG e CPF);

IV – Comprovante de residência no município de Paraíso - SC de no 
mínimo 12 meses anterior ao nascimento.

§ 1º O Auxílio natalidade não poderá ser concedido à beneficiária 
de salário maternidade pago pela Previdência Social;

§ 2º O benefício pode ser solicitado até o 30º dia após a negativa 
do requerimento à Previdência Social, para o salário maternidade.

I – A (o) solicitante deverá apresentar o indeferimento da Previ-
dência Social relativo ao salário maternidade quando do requeri-
mento do auxílio natalidade junto ao município;

Art. 8º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
ao benefício de auxílio natalidade será igual ou inferior a 1/2 (meio) 
salário mínimo.

§ 1º Para cálculo da renda per capita será contado o nascituro.

§ 2º Os benefícios de transferência de renda não serão contabili-
zados no cálculo da renda per capita para a concessão do auxílio 
natalidade.

Art. 9º A família beneficiaria do auxílio natalidade deverá ser acom-
panhada durante o período de recebimento do auxílio pela equipe 
técnica do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.

Parágrafo único - O profissional de Serviço Social deverá realizar 
um plano de aplicação no valor total do auxílio natalidade junta-
mente com a família, o qual poderá ser objeto de fiscalização do 
Conselho Municipal de Assistência Social.

SEÇÃO II
DO AUXILIO FUNERAL

Art. 10 O auxílio funeral atenderá:
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I – as despesas de urna funerária, velório e sepultamento;
II – as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vul-
nerabilidade advindas da morte de seus provedores ou membros; e
III – o ressarcimento, no caso de ausência do benefício eventual no 
momento em que este se fez necessário.

Art. 11 São documentos essenciais para concessão do auxílio fu-
neral:

I – Atestado de óbito;

II – Comprovante de residência;
III – Comprovante ou declaração de renda familiar;
IV – Documentos pessoais.

§ 1º O auxílio funeral será requerido em até 30 dias após o óbito.

§ 2º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social 
que estiver com os vínculos familiares rompidos, inseridos nos ser-
viços de Alta Complexidade o responsável pela entidade poderá 
solicitar o auxílio funeral.

Art. 12 O auxílio funeral se constituirá no repasse do valor de um 
salário mínimo nacional vigente.

§ 1º Não poderá ser concedido o auxílio funeral em caso da família 
requerente possuir acesso a outros auxílios decorrentes do óbito.

§ 2º O valor do auxílio funeral quando se tratar de usuário da 
Política de Assistência Social em situação de abandono, morador 
de rua, ou indivíduo sem vínculo familiar conhecido será o total 
dos custos das despesas decorrentes do funeral, sendo gerido pelo 
órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art. 13 O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
ao benefício de auxílio funeral, será igual ou inferior a 1/2 (meio) 
salário mínimo nacional.

§ 1 º Nos casos em que as famílias não se enquadrem nos critérios 
do caput deste artigo, mas se encontram em situação peculiar de 
vulnerabilidade social que impeça ou dificulte o enfrentamento pre-
visto no Art. 10, o profissional assistente social, mediante estudo 
sócio econômico, poderá repassar o benefício.

§ 2º Os benefícios de transferência de renda não serão contabili-
zados no cálculo da renda per capita para a concessão do auxílio 
funeral.

SEÇÃO III
DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA

Art. 14 O auxílio à situação de vulnerabilidade temporária se consti-
tuirá no repasse de benefícios prestados em caráter transitório em 
forma de pecúnia ou de bem material para a reposição de perdas 
com a finalidade de atender contingências, assegurar a sobrevivên-
cia e/ou reconstruir a autonomia individual e/ou familiar através 
da redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de riscos 
sociais.

Art. 15 A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se 
pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e 
familiar, assim entendidos:

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II – perdas: privação de bens e de segurança material; e
III – danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

I – da falta de:
a) acesso a condições e meios para produzir segurança social e 
suprir as necessidades básicas do solicitante e de sua família, prin-
cipalmente a de alimentação;
b) documentação;
c) domicílio;

II – da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir 
abrigo aos membros da família;
III – da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos 
familiares, da presença de violência física ou psicológica na família 
ou de situações de ameaça á vida;
IV – de desastres e de calamidade pública; e
V – de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência 
ou ponham em risco social indivíduo ou família.

Art. 16 São documentos essenciais para a concessão do auxílio em 
situações de vulnerabilidade temporária:

I – Comprovante de residência;
II – Comprovante de rendimentos da família;
III - Carteira de Identidade e CPF do beneficiário.

Art. 17 São consideradas provisões compatíveis com os benefícios 
eventuais, desde que não ofertadas por outras políticas setoriais, 
as destinadas:

I – à alimentação (cesta básica de alimentos);
II – despesas com transporte para o acesso aos serviços socioas-
sistencias;

III – ao custeio dos gastos para expedição de documentação pes-
soal, como fotografia e fotocópia, desde que não disponibilizados 
por sistemas oficiais facilitadores de documentação;
IV – ao vestuário, agasalhos, colchões e cobertores;

Art. 18 O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será 
concedido em bens materiais ou pecúnia de forma imediata ou de 
acordo com as demandas da família, a partir do parecer social.

Art. 19 O critério de renda mensal per capita familiar para acesso 
ao benefício de situação de vulnerabilidade temporária é igual ou 
inferior a 1/2 (meio) salário mínimo nacional.

SEÇÃO III
DO AUXÍLIO Á SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA E
DE EMERGÊNCIAS

Art. 20 O auxílio para situação de calamidade pública constitui-se 
no apoio e proteção a população através da oferta de alojamentos 
provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as necessi-
dades detectadas.

Parágrafo único: o órgão gestor da Política Municipal de Assistência 
Social deverá assegurar a realização de articulações e a participa-
ção em ações conjuntas de caráter intersetorial para a minimização 
dos danos ocasionados e o provimento das necessidades verifica-
das, conforme resolução do CNAS n°. 109 de 11 de novembro de 
2009.

Art. 21- A Situação de Calamidade Pública caracteriza-se quan-
do há reconhecimento pelo poder público de situações anormais 
como: baixas e altas temperaturas, tempestades, enchentes, inver-
são térmica, estiagem, desabamento, incêndios e epidemias, cau-
sando sérios danos à comunidade ou á vida de seus integrantes.

Art. 22 - Para atendimento de vítimas de situação de calamida-
de pública, o benefício eventual deverá ser gestionado de forma 
articulada com o serviço de proteção socioassistencial de alta 
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complexidade caracterizada como: de proteção em situação de 
calamidade pública e de emergências definido pela resolução do 
CNAS n°. 109 de 11 de novembro de 2009.

Art. 23 – São consideradas provisões compatíveis com o auxílio de 
situações de calamidade pública e de emergências, as destinadas:

I – á aquisições de materiais para alojamento, moradias provisó-
rias, prestações para aluguel temporário;
II – a aquisição de materiais de limpeza e desinfecção;
III – ao vestuário, agasalhos, colchões e cobertores;
IV – Alimentação;

V – Estrutura para guarda de pertences e documentos;
VI – outras provisões que considerem as especificidades regionais.

Art. 24 A forma de acesso ao Auxílio á Situação de Calamidade 
Pública e de Emergências se dará através de notificação de órgãos 
da Administração Publica Municipal definidos em decreto municipal 
específico e, da defesa civil, sendo dispensada a comprovação de 
renda.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 25 Caberá ao órgão gestor da Política Pública de Assistência 
Social do Município:

I – a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, 
a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu 
financiamento;
II – a realização de estudos da realidade e monitoramento da de-
manda para concessão dos benefícios eventuais; e
III – expedir as instruções e instituir formulários e modelos de 
documentos necessários á operacionalização dos benefícios even-
tuais.

Art. 26 Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I – estabelecer critérios de acesso pela população, quando neces-
sário;
II – fiscalizar a aplicação dos Benefícios Eventuais, se os critérios 
para seu acesso estão sendo respeitados;
III – regulamentar situações não especificadas por esta lei.

Art. 27 Os benefícios por natalidade e por morte podem ser pa-
gos, diretamente a um integrante da família beneficiária: mãe, pai, 
parente até segundo grau, ou pessoa autorizada mediante decla-
ração.

Art. 28 As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária, prevista na Unidade Orçamentária do Fundo 
Municipal de Assistência Social em cada exercício financeiro.

Parágrafo Único: Em caso de ocorrência de calamidade pública os 
recursos financeiros deverão ser complementados e articulados 
com os recursos destinados a defesa civil.

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogan-
do o disposto na Lei municipal de n°. 1110/2009.

Paraíso – SC, 22 de Setembro 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e
publicada na data supra.
Paraiso-SC, 22 de Setembro de 2017.

Servidor Responsável

PR 54/2017
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2017

O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessa-
dos que realizará as 08:30 horas do dia 09 de Outubro de 2017, 
no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situ-
ado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SHOW DE MÁGICAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE 
FREQUENTAM O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC. Os interessados 
poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos 
no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 593, 
Paraíso – SC, pelo telefone (049 36270090), de segunda a sexta 
feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, 
www.paraiso.sc.gov.br.

Paraíso/SC, 25 de Setembro de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0066/2017
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO N. 0066/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

1.PREÂMBULO

1.1 - O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, estabelecida na Av. Padre João Botero, 485, Centro, na 
cidade de Passos Maia - SC, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que está realizando Licitação para Registro de Preços, na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n. 
133/2013, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as suas alterações posteriores, e demais legislações 
vigentes e pertinentes a matéria, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, conforme segue:

01.02 - O setor de protocolo receberá os envelopes da documentação e proposta de preços dos interessados até às 08:45 horas do dia 06 
de Outubro de 2017, e abertura dos envelopes de propostas no mesmo dia e local às 09:00 horas, na sala de Licitações;

2. OBJETO

2.1 - Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
(hora/homem) de mecânica leve, mecânica pesada e serviço de torno mecânico para os equipamentos, maquinas e veículos da frota do 
Município de Passos Maia – SC, conforme Anexo I.

2.2 - Integram o presente edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Quadro de Quantitativos e Especificações dos itens;
Anexo II – Condições da Prestação do Serviço;
Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo IV - Modelo padrão de Proposta de Preços;
Anexo V - Recibo de Documentos;
Anexo VI – Modelo de declaração atestando que cumpre todas as exigências constantes do edital;
Anexo VII – Modelo de declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VIII – Modelo de declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação
Anexo IX – Modelo de declaração referente ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal
Anexo X - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo XI – Minuta de Contrato;

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

3.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos e que estarem 
devidamente cadastrados junto ao setor de licitações deste Município.
Estarão impedidos de participar de qualquer fase dos processos interessados que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

b) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da 
Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas;

c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

d) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação.

e) O disposto no art. 9º da Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Consolidadas.

f) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS, Certidão Negativa Trabalhista e FGTS.

g) Tenham em seu quadro, empregados menores de dezoito (18) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empre-
gados com idade inferior a dezesseis (16) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos.

h) Não tenham condições de disponibilizar diariamente junto ao Município, ou na sede da empresa contratada, funcionários habilitados para 
cumprir o objeto contratual.

i) Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão/entidade licitante, bem como membro 
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efetivo ou substituto da Comissão de Licitação.

j) A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus ane-
xos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) A abertura dos envelopes das propostas de preços, a sua análise e a classificação dos licitantes;

d) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço por item;

e) A adjudicação da proposta de menor preço por item;

f) A elaboração de ata;

g) O recebimento, a análise e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior para deliberação; e,

h) O encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior, visando à homologação e à contratação.

5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES:

5.1 - Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, 
na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo:

Prefeitura Municipal de Passos Maia
Avenida Padre João Botero, n. 485 - Centro.
Setor de compras da Prefeitura Municipal
Data: 06 de Outubro 2017, até 08:45 horas

5.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N
ENVELOPE N. 0001- PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N
ENVELOPE N.0002 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

5.3 – O Município de Passos Maia, através do Departamento de Compras e Licitações, somente considerará os envelopes de “Proposta de 
Preços” e “Documentação de Habilitação” que forem entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido neste edital.

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:

6.1 - No dia, hora e local estabelecido no item 5.1, realizado sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante e 
demais atos.

6.2 - O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente munido de:

a) Cédula de identidade;

b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo III;

c) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo.

6.3 - As licitantes deverão credenciar representante com poderes para formular lances verbais e praticar todos os demais atos e operações 
inerentes ao processo licitatório, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular.

6.4 - Em se tratando de sócio ou proprietário a licitante deverá apresentar original ou cópia do registro comercial, do ato constitutivo, do 
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estatuto ou do contrato social. No caso de pessoa física, será necessário apenas o documento de identidade para o credenciamento.

6.5 - A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou ausência do representante, não implicará exclusão 
da proposta no certame. Contudo, não serão aceitos lances verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato.

6.6 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes, o Pregoeiro não mais aceitará novo licitante, dando início 
ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Financeira e posteriormente a Documentação para a Habilitação.

7. PROPOSTAS DE PREÇOS:

7.1 - As propostas de preços (envelope n.001) deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas numeradas e ru-
bricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. Devendo ser apresentada com base nas especificações no Anexo I deste edital e deverão 
constar:

a) Razão social ou nome do proponente, endereço, telefone, “fax-símile” e o CNPJ ou CPF;

b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

c) Data;

d) A identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I e II do presente edital, informando as caracte-
rísticas, marca e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar se 
as especificações no presente pregão foram ou não atendidas;

e) Preço unitário e total por item, grafado em algarismos, com duas casas decimais após á vírgula; em moeda brasileira corrente;

e.1) Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismos 
e por extenso, será considerado este último;

f) O número do item ofertado que deverá corresponder exatamente ao item e quantidade do Anexo I deste edital;

f) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da entrega dos envelopes.

7.2 - No preço apresentado deverão estar incluídas todas as despesas concernentes à execução dos serviços projetados e especificados 
com o fornecimento de mão de obra com os encargos sociais, taxas, impostos, ferramental, equipamentos, assistência técnica, benefícios, 
despesas indiretas, licenças inerentes à especialidade e atributos, e tudo mais necessário à perfeita e cabal execução dos serviços.

7.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado.

8 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

8.1 - Aberta à sessão pública do Pregão, o pregoeiro abrirá o envelope n. 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade 
com as exigências do presente edital e as ordenará por ordem de menor preço por item.

8.2 - Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço por item e os autores das propostas que apresentem 
valores até 10% superiores, relativamente, a de menor preço por item.

8.2.1 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais e 
sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).

8.3 - Os lances verbais e sucessivos pelo preço total do item, serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles aptos 
a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.

8.4 - Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público promovido pelo Pregoeiro, para o qual serão 
convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, 
o previsto no art. 3º, da mesma Lei.
8.4.1 - Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o item em questão, a classificação dar-se-á de 
acordo com o resultado do sorteio.

8.4.2 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que habilitadas no credenciamento para 
tanto, procedendo-se da seguinte forma:

8.4.2.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela consi-
derada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.4.2.2 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45 da Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.4.2.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos in-
tervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.4.3 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.5 - Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a palavra ao representante da 
licitante, na ordem decrescente dos preços.

8.6 - É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.

8.7 - Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 1,00 (um real) do último valor ofertado.

8.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital 
e na legislação vigente.

8.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na consideração do último preço apresentado, pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.10 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço por item e 
o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos 
lances.

8.12 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.4.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.

8.13 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.14 – Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas classificadas de acordo com o subitem 
8.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado em ata.

8.15 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará:

a) A aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em planilha de acompanhamento de preços do 
órgão licitante, decidindo a respeito;

b) O atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no edital e seus anexos, bem como as demais condições 
estabelecidas.

8.16 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 
obter melhor preço.

8.17 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subse-
quentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda as condições do edital, que será declarada vencedora da licitação.

8.18 – Serão desclassificadas as licitantes em razão de:

a) Não atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos;

b) Fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;
c) Omissões, disposições vagas ou que apresentem irregularidades ou defeitos que possam inviabilizar o julgamento;

d) Apresentação de duas ou mais opções de preços.

8.18.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

8.19 – Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, 
julgados desclassificados no certame, os envelopes “Documentação de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerra-
mento da licitação.

9. DA HABILITAÇÃO:
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9.1 - Para comprovação da habilitação jurídica:

9.1.1 - PESSOA JURÍDICA:

9.1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.1.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

9.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.1.5 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme o modelo.

9.1.1.6 - Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de dezoito (18) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de dezesseis (16) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos, conforme o Modelo do Anexo IX.

9.1.1.7 - Cópia da Carteira de Identidade e do CPF, no caso de pessoa física.

9.2 - Para comprovação da regularidade fiscal:

9.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF;
9.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, perti-
nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede da proponente;

9.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente.

9.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei;

9.2..6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente.

9.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativa à Dívida Ativa da União, mediante apresentação de Certidão fornecida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

9.2.8 - Certidão Negativa de débitos Trabalhistas.
Não constando à vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

9.3 - Para comprovação da qualificação econômico-financeira Pessoa Jurídica:

9.3.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata;

9.4 – Comprovação de prestação de serviços no Município de Passos Maia/SC.

9.4.1 – Serão aceitos como documentos hábeis a comprovar a prestação de serviços no município qualquer comprovante de endereço (fa-
tura de luz, água ou telefone) em nome da Pessoa Jurídica, comprovante de inscrição e situação cadastral junto ao CNPJ, Contrato Social, 
ou Alvará de Localização e Funcionamento, desde que em tais documentos conste o endereço de execução da atividade.

9.4.2 – Poderão, ainda, ser aceitos outros documentos além dos supracitados, desde que apreciados pelo assessor jurídico municipal e 
declarados como aptos à finalidade a qual se destinam.

9.4.2.1 – O interessado em apresentar documento diverso dos indicados no item 9.4.1, a fim de comprovar a prestação de serviços no 
município, deverá protocolizar requerimento junto ao Departamento Municipal de Compras e Licitações com antecedência mínima de 48h 
(quarenta e oito horas) do prazo para entrega dos envelopes previsto no item 5.1.
9.4.2.1.1 – O resultado da apreciação do requerimento será divulgado no momento da habilitação e constado ao final na ata da sessão, 
sendo passível de recurso no prazo legal.

9.4.2.1.2 – Caso o requerente descordar do resultado da apreciação e desejar interpor recurso deverá consignar na ata da sessão a res-
pectiva intenção.

9.5 – Certificado de Registro Cadastral – CRC, junto ao Município Licitante.
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9.5.1 – O CRC não será emitido nas 48 (quarenta e oito) horas que antecedem o início da sessão.

9.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Admi-
nistração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou empresa de 
pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas 
neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e decla-
ração de inidoneidade), sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato ou revogar a licitação.

10 – DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço por item, o pregoeiro procederá à abertu-
ra do envelope nº 2 – documentos de habilitação da autora da proposta de menor preço por item, realizando a verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas neste edital.

10.2 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto correspondente.

10.3 - Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a quali-
ficação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a empresa inabilitada as penalidades previstas.

10.4 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias conse-
cutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 5 dias úteis sob pena 
de inutilização.

10.4.1 - Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase competitiva do certame, conforme o 
subitem 8.2 deste edital serão devolvidos às interessadas.

11 – DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

11.1 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s):

a) Das licitantes credenciadas;

b) Das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;

c) Da análise da documentação exigida para a habilitação;

d) Da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer da licitante.

11.1.1 - A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente creden-
ciado(s).

12 – DO JULGAMENTO

12.1 - Serão desclassificadas:

a) As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação;
b) As propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado, impedindo sua 
identificação com os itens licitados;

c) As propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital;

d) As que conflitarem com a legislação em vigor;

e) As que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens da proposta de preços deste edital;

12.2 - Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

12.3 - Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos 
neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM’’.

12.4 - Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, 
será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, 
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até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

13. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO:

13.1 - Até três dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa jurídica ou física poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar este edital.

13.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavra-
da em ata, sendo concedido o prazo de três (03) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.

13.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, 
ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de três (03) dias úteis, contados da lavratura 
da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.4 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela Licitante.

13.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.

13.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.7 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax 
ou correio eletrônico.

13.8 - As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolizados no setor de licitações da prefeitura municipal Av. Padre João 
Botero, 485, Centro, na cidade de Passos Maia – SC.

14 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, assinar a ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao registro de preços.

14.1.1 - A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura da Ata de Registro de Preços, desde 
que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pelo 
pregoeiro.
14.1.2 - Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para assinatura da Ata de Registro de Preços, o pregoeiro cominará 
multa à empresa no valor equivalente a 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e neste edital.

14.1.3 - Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averigua-
da a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, que será 
declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

14.2 - Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame;

14.2.1 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações;

14.2.3 - O registro a que se refere o item 14.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado 
da ata, nas hipóteses previstas neste edital;

14.3 - Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

14.3.1 - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
14.3.2 - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem 
classificado.

14.3.3 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do §2º, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva;

14.4 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 62 da Lei n. 8.666/93.

14.5 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, vedada a sua 
prorrogação.
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14.6 - Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres das partes.

14.7 - A minuta da ata de Registro de Preços – Anexo X, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste edital.

14.8 - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, exceto nos casos previstos no art. 65 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.9 - Da execução da Ata de Registro de Preços

14.9.1 - A Ata de Registro de Preços somente será utilizada pelo Município e suas secretarias vinculadas.

14.9.2 - A existência de preços registrados não obriga a prefeitura, fundos e fundações a firmarem as contratações que deles podem advir.

14.9.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela adjudicados, conforme especi-
ficações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital.

14.9.3.1 - A prefeitura e suas secretarias, os fundos e fundações não estão obrigados a contratar a totalidade dos quantitativos previstos 
na ata, podendo contratar de forma parcelada, de acordo com as suas necessidades.

14.10 - Da alteração da Ata de Registro de Preços

14.10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

14.10.1.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.
14.10.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo do serviço registrado, cabendo ao pregoeiro, promover as necessárias negociações junto ao fornecedor.

14.10.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o pregoeiro 
deverá:

14.10.3.1 - Convocar o fornecedor visando negociar a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.10.3.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.10.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.10.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o pregoeiro, poderá:

14.10.4.1 - Negociar os preços;

14.10.4.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de serviço;e

14.10.4.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.10.5 - Não havendo êxito nas negociações, o pregoeiro deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.11 - A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, pelo órgão participante/contratante, atenderão ao que se encontra 
definido no edital e seus anexos.

14.12 - A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições

15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1 - O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:

15.1.1 - Não retirar o respectivo contrato, ordem de serviço, nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

15.1.2 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
15.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; e
15.1.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
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15.2 - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente - Prefeito Municipal.

15.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço ocorrendo fato superveniente, que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, desde que seja formulado com 
antecedência de 60 (sessenta) dias.

16 – DA CONTRATAÇÃO

16.1 – A contratação com os fornecedores registrados na ata, após a indicação pelo órgão gerenciador, será formalizada pelo Município e 
Secretarias Municipais, de acordo com a minuta prevista no Anexo X deste Pregão, correndo às suas responsabilidades todos os direitos e 
deveres decorrentes da execução contratual.

16.2 – Da convocação para assinatura do Contrato e/ou Ordem de Serviço.

6.2.1 – Assinada a Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora será convocada, para assinatura do Contrato, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da convocação.

16.2.1.1 – A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura do Contrato, desde que formulada 
no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pela contratante.

16.2.1.2 – Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para assinatura do Contrato, o pregoeiro cominará multa à empre-
sa no valor equivalente a 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e neste edital.

16.2.2 – Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 
a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade 
de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, que será declarada a vence-
dora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

16.3 – Da rescisão contratual

16.3.1 – A rescisão do Contrato de prestação de serviço poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
16.3.1.1 – Da rescisão contratual decorrerá o direito de a contratante, incondicionadamente, reter os créditos relativos ao contrato até o 
limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste 
edital, no contrato e em lei, para a plena indenização do erário.

16.3.2 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à contratante são as previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993;

16.4 – Dos direitos da Administração
Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no artigo 77, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

16.5 – Da execução do contrato

16.5.1 – São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos, a 
Ata de Registro de Preços e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que 
deram suporte ao julgamento da licitação.

16.5.2 – Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da contratante, que resultarem em qualquer espé-
cie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contratada.

16.5.3 – São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, contra ela ajuizadas, relacionadas ao 
presente edital e à execução do Contrato.

16.5.4 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

16.6 – Da alteração do contrato

16.6.1 – O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

16.6.1.1 – O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do contrato, não cabendo nesse 
caso qualquer tipo de indenização.
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16.7 – Da vigência do contrato

16.7.1 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.

16.8 – A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, pelo órgão contratante, atenderão ao que se encontra definido no edital 
e seus anexos.

17 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1 - O pagamento da presente ata de registro de preços correrá por conta dos recursos consignados no orçamento, do exercício financeiro 
da respectiva prestação do serviço, para manutenção do Governo Municipal.

18 – DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

18.1 – As despesas resultantes do presente Pregão serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa julgada 
vencedora, observado o que consta neste edital e seus anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

18.2 – O pagamento será:
18.2.1 – Efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do órgão/entidade participante, devendo 
constar também o número da licitação, e da ordem de serviço e/ou contrato.

18.2.2 – Liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda municipal de Passos Maia e, se for o caso, 
do município em que for sediada a licitante vencedora.

18.2.3 – Realizado por intermédio de depósito em conta bancária após a apresentação da respectiva nota fiscal, dentro do mesmo exercício 
financeiro da emissão da respectiva nota.

18.3 – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados 
para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.

19 – DAS SANÇÕES:

19.1 – As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e pena-
lidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;

d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

19.2 – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da lici-
tante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
19.3 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno por-
te, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na 
aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantido 
o direito ao contraditório e a ampla defesa.
19.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

19.5 – Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da proposta não serão aceitas alega-
ções de desconhecimento ou discordância de seus termos.

20.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como dos Documentos de Habilitação apresentados na 
Sessão.
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20.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres téc-
nicos destinados a fundamentar as decisões.

20.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão.

20.5 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, Consolidadas;

20.6 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto sem autorização e conhecimento da Administração Municipal.

20.7 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devi-
damente comprovado.

20.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

20.9 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, 
através do site licitação@passosmaia.sc.gov.br, fone fax (49) 3437-0010, informando o número da licitação.

Passos Maia/SC, 26 de setembro de 2017.
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

QUADRO DE QUANTITATIVOS POR ITEM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de mecânica (hora/
homem) para os veículos/maquinas agrícolas tipo: trator de pneu, carreto agrícola, 
distribuidor, ensiladeira/forrageira e outros equipamentos agrícolas.

hora 800,00 R$ 35,00 R$ 28.000,00

2
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de mecânica(hora/
homem) pesada para os veículos/maquinas tipo: trator de esteira, motoniveladora, 
rolo compactador, retroescavadeira, escavadeira hidráulica e carregadeira.

hora 800,00 R$ 45,00 R$ 36.000,00

3
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de mecânica (hora/ho-
mem) pesada para os veículos/maquinas tipo: caminhão, ônibus, caçamba, micro 
ônibus.

hora 800,00 R$ 45,00 R$ 36.000,00

4
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de mecânica (hora/
homem) leve para os veículos/maquinas tipo: veículos de passeio, utilitários e 
caminhonetes.

hora 800,00 R$ 30,00 R$ 24.000,00

5 Contratação de empresa especializada para prestar serviço de torno mecânico 
(hora/homem) para os veículos/maquinas/equipamentos do município. hora 600,00 R$ 85,00 R$ 51.000,00

TOTAL R$ 175.000,00

ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

1. PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

1.1 - O(s) objeto(s) cotado(s) deverá(ão) atender a legislação a ele(s) pertinente(s).

1.2 - A contratada deverá, antes da execução dos serviços, emitir check list dos serviços a serem executados com cópia ao responsável 
do setor de frota ou secretário da administração, informando os serviços a serem realizados, bem como o número de horas necessárias à 
execução do serviço. Os serviços somente poderão ser iniciados após a aprovação expressa da Contratante.

2 - A garantia dos serviços deverá ser de no mínimo 6 meses contados após a entrega dos serviços.

3 - Os veículos que forem entregues para execução dos serviços ficarão sob total responsabilidade da contratada, a fim de garantir à con-
tratante o ressarcimento de despesa causada por qualquer sinistro ocorrido, independente de causa que lhe der origem, ressalvados os 
eventos advindos de força e de caso fortuito;

4 - É expressamente proibida a cessão dos serviços a terceiros, salvo com autorização da contratante;
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5 - O prazo de execução dos serviços não poderão ser superiores a 3 (três) dias úteis a contar da entrega do veículo na oficina contratada. 
Quando exceder esse limite deverá ser dado ciência imediatamente ao setor competente da contratante, o qual poderá solicitar justificativa 
em razão do prazo excedido

6 - A contratada deverá possuir para a execução dos serviços todos os equipamentos necessários.

ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ou a pessoa física . . . . . . . , inscrito (a) no CNPJ n. . . . . . . , ou CPF n ........................ , neste ato representada pelo(s) dire-
tores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere 
amplos poderes para junto ao Município de . . . . . . , praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presen-
cial, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Local, data
e assinatura, do representante legal

ANEXO IX - MODELO DE PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias.

Dados da Licitante
Razão Social/Nome:
CNPJ/CPF/MF:
Endereço:
Telefone: ( )
Fac-simile: ( )
E-Mail:
Representante:
Local e data:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de mecânica (hora/
homem) para os veículos/maquinas agrícolas tipo: trator de pneu, carreto agrícola, 
distribuidor, ensiladeira/forrageira e outros equipamentos agrícolas.

hora 800,00

2
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de mecânica(hora/ho-
mem) pesada para os veículos/maquinas tipo: trator de esteira, motoniveladora, rolo 
compactador, retroescavadeira, escavadeira hidráulica e carregadeira.

hora 800,00

3
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de mecânica (hora/
homem) pesada para os veículos/maquinas tipo: caminhão, ônibus, caçamba, micro 
ônibus.

hora 800,00

4
Contratação de empresa especializada para prestar serviço de mecânica (hora/
homem) leve para os veículos/maquinas tipo: veículos de passeio, utilitários e cami-
nhonetes.

hora 800,00

5 Contratação de empresa especializada para prestar serviço de torno mecânico (hora/
homem) para os veículos/maquinas/equipamentos do município. hora 600,00

TOTAL

Assinatura/Carimbo

ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

Recibo de Documentos

Declaro que recebi no protocolo do setor de licitações, com endereço na Av. Padre João Botero, 485, Centro, na cidade de Passos Maia - SC, 
os envelopes nº 01 (Proposta de Preços), nº 02 (Documentos de Habilitação) e nº 03 (Declaração - quando a empresa não enviar repre-
sentante), para serem anexados ao Pregão Presencial nº 0049/2017, da empresa:

Passos Maia/SC, ____/____/2017 às___:____hs.
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NOME DO FUNCIONÁRIO: ___________________________ 

ASSINATURA: _____________________________________ 

Observações:

1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta;

2) Não pode conter rasuras;

3) Válido somente com carimbo e visto do protocolo.

ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

Modelo de Declaração

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................
CNPJ: ..........................
ENDEREÇO: ........................

DECLARAÇÃO

Declaramos para efeitos do atendimento da alínea “d” do subitem 5.1., do Edital de Pregão Presencial N. 0049/2017, instaurado pelo Mu-
nicípio de Passos Maia, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos 
plenamente as condições de habilitação estabelecidas neste Edital.

Local e data, ...................

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que a Empresa ..................................
.................................. , CNPJ ..................................., esta enquadrada na categoria ..................................... (Pequeno Porte ou Micro-
empresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ...................

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

O Município de Passos Maia

Pregão Presencial N.0049/2017

O signatário da presente, . . . . . . . . , declara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação 
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2017.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão emissor)



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 726

ANEXO IX
PREGÃO PRESENCIAL N. 0049/2017

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório N. 0066/2017, Ata de Registro de Preço, na moda-
lidade de Pregão Presencial sob o N. 0049/2017, instaurado por esse Município de Passos Maia, SC, que se nossa Empresa for Declarada 
vencedora do Objeto:
a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores 
menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em 
qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente em duas (02) vias de igual forma e teor.

PASSOS MAIA(SC), ...............de 2017.

Representante Legal ou nome da pessoa física.

ANEXO X
PREGÃO PRESENCIAL n.º XXXX/2017

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ............. dias do mês de ........... do ano de dois mil e ............., o MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, sita a Av. Padre João Botero, 485, Centro, na cidade de Passos Maia - SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________, doravante 
denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo seu Prefeito LEOMAR ROBERTO LISTONI, portador do CPF nº ....................., 
nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
nº XXXX/2017, para Registro de Preços, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, sujeitando-se 
as partes ao edital de Pregão Presencial nº XXXX/2017, as determinações da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores, demais normas legais federais e municipais vigentes e 
pelas cláusulas e condições que se seguem.

ITEM 01 – Quantidade: ..... ( ............ ) unidade(s) de ........... ao preço unitário de R$ 0,000 (zero vírgula zero zero zero). Empresa: 
............................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ................., com sede na rua ..................................., neste ato representada por seu 
.................., Sr. ......................, portador do CPF nº ........................., documento de identidade nº ................. e, doravante, denominada 
FORNECEDORA.

(do segundo ao penúltimo item)

(ÚLTIMO ITEM) - Quantidade: ..... ( ............ ) unidade(s) de ........... ao preço unitário de R$ 0,000 (zero vírgula zero zero zero). Empresa: 
............................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ................., com sede na rua ..................................., neste ato representada por seu 
.................., Sr. ......................, portador do CPF nº ........................., documento de identidade nº ................. e, doravante, denominada 
FORNECEDORA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o registro dos preços dos produtos especificados no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº XXXX/2017, com as características constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta ATA, como 
parte integrante.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 
por igual e contínuo período de acordo com a necessidade e conveniência.

Parágrafo Único – Nos termos do art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o município de Passos Maia não está obrigado a 
contratar exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os serviços cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Contratos

Para consecução dos serviços registrados nesta Ata, serão celebrados contratos específicos entre as empresas julgadas vencedoras – FOR-
NECEDORAS e os órgãos participantes do Pregão Presencial nº XXXX/2017.

CLÁUSULA QUARTA – Da alteração da Ata de Registro de Preços

§ 1º – A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
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junho de 1993.

§ 2º – O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.

§ 3º – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador, promover as necessárias negociações junto ao fornecedor.

§ 4º – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador, deverá:
a) Convocar o fornecedor visando negociar a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 5º – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador, poderá:

a) Negociar os preços;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de serviço; e
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 6º – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações

§ 1º – Obriga-se a FORNECEDORA:

a) A atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de 
cada item, observado o disposto na Cláusula Quarta;

b) A prestação do serviço licitado de acordo com as especificações constantes nos Anexo I e II do Edital do Pregão Presencial nº XXXX/2017 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;

c) Prestar o serviço do objeto licitado com qualidade exigida pelo órgão regulador;

d) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata;

e) Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Pregão Pre-
sencial nº XXXX/2017;

f) Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo Órgão Gerenciador ao local de prestação do serviço;

g) Estender aos contratos objeto desta Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da contratada.

§ 2º – Obriga-se o Órgão Gerenciador:

a) A prática de todos os atos de controle e administração do SRP;

b) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às ne-
cessidades dos Órgãos Participantes, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

d) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA com relação a
e) Ata de Registro de Preços.

§ 3º – Obrigam-se os Órgãos Participantes:
a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, 
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento licitatório
b) Indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:

b.1) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;

b.2) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo 
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quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

b.3) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais; e

b.4) Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para prestação de serviços.

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária

O pagamento correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento dos Órgãos Participantes destinado ao exercício financeiro respectivo 
à prestação do serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Cancelamento do Registro de Preços

§ 1º – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) Não retirar o respectivo contrato, ordem de serviço, nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis-
tração, sem justificativa aceitável;

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

d) Tiver presentes razões de interesse público

§ 2º – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

§ 3º – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço ocorrendo fato superveniente, que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, desde que seja formulado com 
antecedência de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA OITAVA – São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do Pregão Presencial nº 
XXXX/2017, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA.

CLÁUSULA NONA – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a firmarem as contratações 
que deles podem advir.
CLÁUSULA DÉCIMA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata.
E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços 
que, lida e achado conforme, foi confeccionada em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinada pelo senhor Leomar Roberto 
Listoni, portador do CPF nº _____________, representando o ÓRGÃO GERENCIADOR e ORGÃOS PARTICIPANTES, e pelos representantes 
da(s) Empresa(s) Registrada(s), abaixo identificados, tendo como testemunhas os senhores ................................., portador do CPF nº 
..................... e, ............................. portador do CPF nº ........................., presentes neste ato.

Passos Maia/SC, .........................de 2017.
 ..................................... 
Prefeito Municipal
CPF nº

 .................................... 
Representante da Empresa ( ............ )
CPF nº

 .................................... 
Representante da Empresa ( ............ )
CPF nº

Testemunhas
 ....................................    ....................................
(nome)     (nome)
CPF nº     CPF n°
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ANEXO XI
PREGÃO PRESENCIAL n.º XXXX/2017

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ........................ QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, E A EMPRESA ..
..........................................

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, por intermédio da(o) ....................(órgão contratante) ........................., com sede na rua .....................
..............................................., inscrito no CNPJ sob o nº ......................, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo seu ......................, Sr. ......................................., portador do CPF nº ....................., e de outro lado a empresa, .........................., 
estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº ........................., firmam o presente instrumento de Contrato, 
regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alte-
rações posteriores, demais normas legais federais e municipais vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço do(s) item(s) nº ............  constituído pelos itens nº.... as características 
constantes da proposta julgada vencedora, para atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço decorrente da Ata de Registro de 
Preços e suas alterações, conforme abaixo:

ITEM Quantidade Características Preço Unitário Preço Total
(descrição detalhada da proposta vencedora)

§ 1º – A qualidade e especificações do objeto fornecido deverá atender à legislação especial federal, e/ou municipal aplicáveis.

§ 2º – A prestação do serviço dar-se-á a partir da data de assinatura do contrato.

§ 3º – A prestação do serviço será de forma parcelada, de forma parcelada, de acordo com as necessidades do(s) contratante(s), devendo 
a contratada entregar os produtos conforme anexo II do edital.

§ 4º – São partes integrantes deste contrato, como se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos, a Ata de Registro 
de Preços e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte 
ao julgamento da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadimplemento e do Reajuste.

Do Preço

I – O preço do contrato é aquele previsto na tabela da cláusula primeira, acima.

II - Do reajuste de preço – O preço estabelecido é irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui todos e quaisquer ônus, 
quer sejam tributário, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à exe-
cução do objeto do Contrato;

III – A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo CONTRATANTE, a partir da análise e discussão de planilha que demonstre a alteração 
dos custos, a ser encaminhada pela CONTRATADA à (ao) CONTRATANTE, nos termos do art. 65, inc. II, letra “d” da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Das Condições de Pagamento

§ 1º – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido, de depósito bancário, mensalmente, em até 30 dias mediante a apresenta-
ção da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome do órgão requisitante, devendo constar CNPJ, o número da licitação, e da Ordem 
de Serviço e/ou Contrato.

§ 2º – O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal de Passos Maia 
e, se for o caso, do município em que for sediada a CONTRATADA, bem como certidão negativa do INSS.

§ 3º – A não apresentação do documento enunciado no parágrafo anterior implica na suspensão do pagamento da fatura até a apresenta-
ção, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento.

§ 4º – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não 
gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.

§ 5º – O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem restrições quanto ao 
serviço efetivado, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
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Da Atualização por Inadimplemento

§ 7º – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, os valores 
serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o 
artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária

O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da(o) ....... (CONTRATANTE) ....................... 
– Ação ....., Item Orçamentário ..............., Fonte ...........

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência deste instrumento tem início em ............... e término em ....................., não podendo ultrapassar o exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes

Da Contratada

a) Realizar a prestação do serviço estabelecido no presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no Pregão nº XXXX/2017, e na 
forma e condições estabelecidas no edital e neste Contrato, sem quaisquer ônus adicionais para a contratante.

b) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, frete, trans-
porte, entrega, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do presente 
Contrato.

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do serviço.

d) Fornecer o produto com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor.

e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do produto.

f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços.

Da Contratante

a) Emitir a Ordem de serviço/Contrato do produto licitado.

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregu-
laridades, quando for o caso

c) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes;

e) Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto deste Termo, para que sejam 
tomadas providências em face de quaisquer irregularidades;

f) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados, visando a equiparação aos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços e suas alterações;

g) Efetuar pagamento à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecido em Edital.

CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Contratual por Aditamento

Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, observadas as disposições do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e modificações ulteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no 
Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos:

I – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;
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II – amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, mediante formalização através de aviso 
com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos serviços comprovada-
mente prestados;

III – judicialmente, na forma da legislação vigente;

IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta as seguintes conse-
quências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:
a) Execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;

b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções Administrativas

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam:

I) Advertência;

II) Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

III) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;

IV) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;

V) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

VI) Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da 
licitante ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VII) As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA.
VIII) Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for impos-
ta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA NONA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada, do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo.

 .................... /SC, ..... de ................ de 2017.
 ___________________    ______________________
LEOMAR ROBERTO LISTONI
CONTRATANTE    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

TERMO ADITIVO A ATA  0062/2017
TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 0062/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0045/2017
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N. 0032/2017

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA – SC, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 
95.993.085/0001-62, sediado na Avenida Padre João Botero, n. 485, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Leomar 
Roberto Listoni, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. 639.458.199-20 e RG n. 2.074.422, de ora em diante denominado CONTRATAN-
TE, e, de outro lado empresa, BASCEL SOLUÇOES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 21.515.353/0001-
02, sediada á Rod. PR 180, KM 02, Água Branca, na cidade de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor 
Felipe Cella Baseggio, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 053.698.479-40 domiciliando na cidade de Francisco Beltrão/PR, doravante denomi-
nada de CONTRATADA, de comum acordo resolvem celebrar o Presente Termo Aditivo, amparado pelo Processo de Licitação n. 0045/2017, 
na modalidade de Pregão Eletrônico sob o n. 0032/2017, – Aquisição de medicamentos, nos termos das Cláusulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal prevista no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n. 8.666/93, bem como no 
Edital de Licitação N. 0045/2017.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTICATIVA

A empresa contratada, na data de 18/05/2017, protocolou requerimento, pelo qual postulou o reajuste dos produtos que fornece ao con-
tratante.

Para tanto, aduziu que houve uma significativa alta no custo dos produtos licitados – Omeprazol 20mg, conforme se observa pelas notas 
fiscais acostadas ao requerimento.

Sobre a possibilidade de reajuste contratual, tem-se que tanto o Edital de Licitação quanto a Ata de Registro de Preços firmada com o for-
necedor, ora requerente, trazem a previsão de reajuste para restabelecer o equilíbrio econômico – financeiro originariamente pactuado, nos 
exatos moldes previstos no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n. 8.666/93.

Assim, conclui-se que a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro contratual deve ocorrer, eis que devidamente documentado e 
fundamentado, tendo-se por base as comprovações anexas ao requerimento formulado pelo fornecedor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE

Os preços fixados no Processo Licitatório N. 0045/2017, ficam reajustados da seguinte forma:

Item 217 – OMEPRAZOL 20 MG – o valor previsto para este item fica reajustado em 14,9%, passando a custar R$ 0,056 por unidade.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas na ata de registro de preço n. 0062/2017 e seus aditivos, às 
quais se aplicam ao presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Serrada – Estado de Santa Catarina, para dirimir qualquer litígio oriundo deste Termo Aditivo.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado 
e arquivado, nos termos de Lei.

Passos Maia/SC, 25 de Setembro de 2017.

MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Contratante

FELIPE CELLA BASEGGIO
Contratada

TESTEMUNHAS:

EDSON SALVADEGO   ALEX S. ZANCHET
CPF: 067.004.859-32   CPF: 068.152.419-71



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 733

Câmara muniCiPal

RGF - 2 QUADRIMESTRE 2017
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Paulo Lopes

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2017 - PR- 14/2017 PROCESSO 58/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do Contrato n° 32/2017 conforme Processo Licitatório nº 58/2017, PR Nº14/2017. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO 
LOPES. Contratado: MARIA DAGA ME. Objeto Aquisição de placas de sinalização para atender as Unidades Básica de Saúde do Município de 
Paulo Lopes, conforme condições e especificações conforme descrição do Anexo I do edital.
Valor Total: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). Data Assinatura: 22/09/2017.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO Nº 58/2017 - PR 14/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 58/2017
PR 14/2017
Tipo:menor preço POR lote

Objeto: Aquisição de placas de sinalização para atender as Unidades Básica de Saúde do Município de Paulo Lopes, conforme condições e 
especificações descritas no Anexo I - termo de referência.

FORNECEDOR:

MARIA DAGA ME
VALOR TOTAL: 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais).

Data de homologação: 21/09/2017
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Penha

Prefeitura

PORTARIA Nº 1030/2017
PORTARIA N.º 1030 /2017

O Prefeito Municipal de Penha e, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, inciso II, “C” da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores MARIZETE DA COSTA, JULIANA 
BUENO PERCIANI e JOSE ROBERTO DARUGNA JUNIOR para com-
por a COMISSÃO DE SINDICANCIA/PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
para apuração de possíveis irregularidades na execução do Con-
trato Nº 21/2017 – PMP, oriundo da Ata de Registro de Preços Nº 
32/2017 - PMP, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da edição desta Portaria, instaurando-se o processo na 
forma da Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 21 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1031/2017
PORTARIA N.º 1031/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. ADRIANA PON-
TIOLLI, para exercer a função de Servente/merendeira, no perí-
odo de 25/09/2017 a 24/09/2018, de acordo com o Contrato nº 
02/2017 FMAS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1032/2017
PORTARIA N.º 1032/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR, a carga horária de 20 horas para 40 horas se-
manais, do Sr. HENRIQUE DEMETRIO no período de 26/09/2017 a 
20/10/2017, conforme o 1º Termo Aditivo nº 694/2017 ao Contrato 
nº 582/2017 PMP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 25 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Admi-
nistração, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1033/2017
PORTARIA N.º 1033/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições, de acor-
do com a Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações, bem como 
o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - BAIXAR a Portaria nº 754/2017, da Sra. LUCILENE TE-
REZINHA NASCIMENTO PINTO do cargo em comissão de SECRE-
TÁRIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do Centro de Educação Infantil 
Nossa Senhora da Penha, com uma carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 25 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 1034/2017
PORTARIA N.º 1034/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições, de acor-
do com a Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações, bem como 
o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - BAIXAR a Portaria nº 133/2017, da Sra. MAIARA CRISTINA 
VIEIRA do cargo em comissão de DIRETORA DE UNIDADE ES-
COLAR, do Centro de Educação Infantil Nossa Senhora da Penha, 
com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar 
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 25 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1035/2017
PORTARIA N.º 1035/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições, de acor-
do com a Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações, bem como 
o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. LUCILENE TEREZINHA NASCIMENTO 
PINTO para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, do Centro de Educação Infantil “Professora Or-
landina Bento Mendes”, recebendo uma gratificação de 15% (quin-
ze por cento) sobre o seu respectivo vencimento, com uma carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 25 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1036/2017
PORTARIA N.º 1036/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições, de acor-
do com a Lei Complementar nº 02/98 e suas alterações, bem como 
o Art. 89, II, "a", da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. MAIARA CRISTINA VIEIRA para ocu-
par o cargo em comissão de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR, do 
Centro de Educação Infantil “Professora Orlandina Bento Mendes”, 
recebendo uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o seu 
respectivo vencimento, com uma carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 25 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1037/2017
PORTARIA N.º 1037/2017

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 89, II, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR os membros abaixo para compor a Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado n° 03/2017 - PMP destinado à for-
mação de cadastro de reserva de Técnico em Enfermagem:

Paulo Roberto de Oliveira Lemos
Maurílio Antônio Duarte
Everaldo Lourival Francisco

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 25 de setembro de 2017.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dezessete.

DIEGO LUIS MATIELLO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Peritiba

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 20-2017
CONVOCA SUPLENTE LEONIR ALBINO MENEGAT
Ozair Vieira de Brito, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, inciso 
XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 1º suplente da Coligação PERITIBA, TRABALHO E PROGRESSO, Leonir Albino Menegat, para assumir a vaga do vereador 
Darlan Rech Gerhardt, a partir de 1º de outubro até 31 de outubro, nos termos do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a Resolução 
Legislativa nº 6-2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 26 de setembro de 2017.
Ozair Vieira de Brito
Presidente da Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº 6-2017
AUTORIZA LICENÇA PARTICULAR
O Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 85 de Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte,
Resolução Nº 6-2017
Art. 1º Fica autorizada licença particular ao vereador Darlan Rech Gerhardt, de 1º a 31 de outubro, conforme Requerimento nº. 8-2017, 
aprovado em 25 de setembro de 2017.
Art. 2º Convoque-se o suplente imediato.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Peritiba/SC, 26 de setembro de 2017.
Ozair Vieira de Brito
Presidente
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Pescaria Brava

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 01/17
Convite para Audiência Pública

DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Pescaria Brava, em cumprimento ao disposto no Artigo 9°, § 4° da Lei Complemen-
tar n° 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, CONVIDA os representantes das entidades civis organizadas e a população em geral, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada às 09:00 horas do dia 29 DE SETEMBRO de 2017 na Sede do CRAS, com o objetivo de 
apresentarmos e avaliarmos o cumprimento das metas fiscais e físicas estabelecidas para o 2° QUADRIMESTRE DE 2017. (Rodovia SC - 437, 
Km 08, Bairro Centro, Pescaria Brava).

Pescaria Brava, 26 de setembro de 2017.
Deyvisonn da Silva de Souza
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO 4673
DECRETO Nº 4.673, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal 
nº 1.913 de 16 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Município de Pi-
nheiro Preto, autorizado a proceder suplementação no valor de R$ 
28.205,81 (Vinte e oito mil, duzentos e cinco reais e oitenta e um 
centavos) na Dotação Orçamentária a seguir discriminada:

Unidade Gestora:2 - Município de Pinheiro Preto
Órgão Orçamentário:2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA 
E ESPORTES
Função:12 - Educação
Subfunção:361 - Ensino Fundamental
Programa:12 - Desenvolvimento Educacional
Ação:2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Despesa 117
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de recurso:62 - Transferência de Convênios - Estado/Edu-
cação

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais fica utilizado o valor 
arrecadado na Conta Bancária nº 047.032-5 Conv. Transp Escolar 
Estadual.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 22 DE SE-
TEMBRO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.670, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 4.670, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto na Lei Municipal nº 1.454, de 26 de novembro de 2010.
DECRETA:
Art. 1º Designa, para compor o Conselho Municipal da Criança e 
do Adolescente do Município de Pinheiro Preto, os seguintes mem-
bros:

I-Representantes de Entidades Governamentais:

a) Titular: Tânia Zanella- Psicóloga- Representante da Secretaria 
de Bem Estar Social.

Suplente: Jurcelei Bertha- Assistente Social

b) Titular: Patrícia Picolli – Representante da Secretaria de Saúde.
Suplente: Fabiane Bogoni.

c) Titular: Veronice Fritzen- Secretaria de Educação
Suplente: Jussara Boesing

d) Titular: Jussara Fátima Trevisol Einsweiler- Secretaria de Edu-
cação
Suplente: Gianna Dalmolin

II- Representantes de Entidades não governamentais;

a) Titular: Mara Estela de Borba Piovesan-Clube de Mães da Escola 
Básica Maura de Senna Perreira.
Suplente- Rosania Inês Rossato Zago.

b) Titular: Dilvana Bolzani Fribel- APP Associação de Pais e Profes-
sores
Suplente: Priscila Baroncello Mazutti

c) Titular: Angela Domingos- AUNO Associação Um Novo Olhar
Suplente: Maria Inês do Amaral Pazini

d) Titular: Valderi Perazzoli- Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Pinheiro Preto.
Suplente: Arildo Manica.

Art. 2º Os membros do Conselho não serão remunerados, sendo 
considerada atividade de relevante interesse social, com mandato 
de um ano, permitida a recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto 4.263, de 18 de agosto de 2015.

Pinheiro Preto, 18 de setembro de 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE PINHEIRO PRETO - CMDCA
Avenida Arthur Costa e Silva – 111 – Centro
Fone/Fax: (49) 3562-2007
E-mail: cmdca@pinheiropreto.sc.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2017

TÂNIA ZANELLA, Presidente do CMDCA (Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente) do Município de Pinheiro 
Preto, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 1.454, de 26 de novembro de 2010 e pelo decreto n° 
4.263, de 18 de agosto de 2015, leva ao conhecimento de todos o 
presente Edital de Convocação 04/2017.
Considerando a Portaria de n° 300, de 31 de julho de 2017, de 
vacância do cargo da Conselheira Tutelar: Luciana Zanella e a 

mailto:cmdca@pinheiropreto.sc.gov.br
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renúncia de Hellen Cristina Mânica e Ligiane Scholosser, vem con-
vocar a Senhora ARIANA FRACAZZO CIARINI, conforme o Edital 
001/2015 que dispõe sobre o processo de escolha unificado dos 
Conselheiros Tutelares no Município de Pinheiro Preto, tendo sido 
eleita em décimo primeiro lugar no processo eleitoral de 04 de ou-
tubro de 2015, para assumir o cargo de Conselheira Tutelar.
O presente edital será publicado no DOM - Diário Oficial dos Mu-
nicípios.

Pinheiro Preto, 25 de setembro de 2017.
TÂNIA ZANELLA
PRESIDENTE DO CMDCA

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 074/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 074/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 11/10/2017, Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 074/2017, que visa a “Campo 
do usuário ObjetoLicitacao = REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS MECÂNICOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE FORMA PAR-
CELADA, NOS CAMINHÕES, ÔNIBUS, AMBULÃNCIAS, VEÍCULOS 
UTILITÁRIOS E AUTOMOVEIS DA FROTA DO MUNICÍPIO”. DATA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E 
PROPOSTAS DE PREÇOS: 11/10/2017, até às 08:30hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma 
data, às 08:45 hs. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Sil-
va, n. 111, fone (49) 3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.
sc.gov.br .
CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 25 DE SE-
TEMBRO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 076/2017
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 076/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 16/10/2017, Licitação Mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 076/2017, que visa a “CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS PARA RETIFI-
CA DE MOTOR O VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PASSAGEIRO (MICRO 
ÔNIBUS), MARCA IVECO/CITYCLASS 70C16, motor IVECO”. DATA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E 
PROPOSTAS DE PREÇOS: 16/10/2017, até às 09:00hs, com aber-
tura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta mesma 
data, às 09:15 hs. Maiores informações poderão ser obtidas na 
Sede Administrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Sil-
va, n. 111, fone (49) 3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.
sc.gov.br .
CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 25 DE SE-
TEMBRO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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Piratuba

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 072/2017
Objeto: Aquisição de Veículo tipo caminhão, de fabricação nacional, configuração 6 X 4, traçado, com no potência mínima de 285CV e ca-
çamba basculante nova, conforme demais especificações no Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h15 do dia 06/10/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 06/10/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 19 de Setembro de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2017
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de recapagens e recauchutagens de pneus da Frota de Veículos e Máquinas do Mu-
nicípio, conforme especificações constantes no Anexo “E” deste Edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Recebimento das propostas: até as 08h15 do dia 09/10/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 09/10/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 20 de setembro de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/2017
Objeto: Registro de preço para possível aquisição de Botijão de Gás e Cargas de Gás de Cozinha (P-13 e P-45) para os Centros Municipais 
de Educação Infantil e Escolas Municipais de Ensino Fundamental e demais unidades administrativas do Município.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h15 do dia 10/10/2017.
Abertura: às 08h30 do dia 10/10/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 22 de Setembro de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Pomerode

Prefeitura

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N.º 040 / 2017 - REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 072 / 2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE POMERODE, ESTADO DE SANTA CATARINA, através da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA, torna 
público para conhecimento dos interessados na Licitação por Pregão Presencial acima, cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS PARA AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÃO DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC, CONFORME DIS-
POSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS”, que está PRORROGANDO a data da sessão pública de recebimento 
dos envelopes deste certame, em virtude de capacitação do SEBRAE agendada para esta data, através do Programa Cidade Empreendedora 
e com participação obrigatória da Comissão de Licitações, ficando a sessão pública PRORROGADA para o dia 28 de Setembro de 2017, às 
08h00min, no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal, com sede na Rua 15 de Novembro, n.º 525 – Centro, Pomerode/SC – CEP 
89.107-000. Ficam inalteradas as demais Cláusulas do instrumento convocatório.

Pomerode / SC, 25 de Setembro de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

DECRETO MUNICIPAL Nº 3.275/2017
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.275/2017
DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

ESTABELECE NORMAS PARA DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS E RESPECTIVOS ENCARGOS FINANCEIROS PARA ATUAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL; AUTORIZA A CESSÃO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE FORMA NÃO ONEROSA AO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICI-
PAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município 
e ainda,

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 22.205/17 e a necessidade do Município de Pomerode estabelecer normas para a distribuição do 
ônus e respectivos encargos financeiros quando da atuação de servidor público municipal;

CONSIDERANDO que o art. 61 da Lei Complementar Municipal nº 269/14 - Estatuto do Servidor Público de Pomerode, que possibilita a 
cessão de servidor efetivo, com ou sem ônus para a origem, para o exercício de cargo nas autarquias, fundações, empresas públicas e so-
ciedades de economia mista do Município, do Estado de Santa Catarina ou em órgão da Administração Federal ou Estadual;

CONSIDERANDO, a necessidade de atuação de profissional na área de saúde pública com conhecimento a cerca de medidas que visam 
elaborar, controlar e fiscalizar o cumprimento de normas e padrões de interesse público;

DECRETA :

Art. 1º Quando houver atuação do servidor MARCOS BONMANN em proceder as perícias em atestados apresentados pelos servidores pú-
blicos municipais, na forma da Portaria n.º 22.205/17, os ônus e encargos financeiros gerados deverão ser suportados pela Secretaria de 
Gestão Administrativa e Fazendária- SEGAF.

Art. 2º Fica autorizado a cessão do servidor MARCOS BONMANN, pertencente ao quadro dos servidores da saúde no cargo de Médico Clínico 
Geral-Nível I, para prestar serviço junto ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode - SAMAE, conforme o que dispõe o 
art. 61 da Lei Complementar Municipal n.º 269/14.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta do orçamento em vigor.

Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Pomerode (SC), 05 de setembro agosto de 2017.
ERCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 2017 - REGISTRO DE PREÇOS / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008 / 2017 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 017 / 2017.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, CARPINTEIRO, MARCENEIRO, 
SERVENTE, PINTOR, ELETRICISTA E ENCANADOR PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POME-
RODE/SC, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS.
Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 09/10/2017.
Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC.
Abertura das propostas: 08h00min.do dia 09/10/2017.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município 
de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 25 de Setembro de 2017.

RAFAEL RAMTHUN
Secretário Municipal de Saúde

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

17 EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO 
001/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO
17º EDITAL CHAMAMENTO PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2017

O presente expediente tem por finalidade realizar o chamamento 
de candidatos aprovados no processo seletivo que trata o Edital nº 
001/2017, a fim de que compareçam junto ao departamento de RH 
da Prefeitura de Ponte Serrada, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
a contar da publicação deste, manifestar seu interesse em assumir 
a vaga e apresentar a documentação prevista no ANEXO I deste 
Edital com vistas a que possam tomar posse no respectivo cargo, 
conforme segue:

AGENTE DE SERVIÇSO GERAIS – SEC SAUDE 

4º JUCELI CAMARGO DOS SANTOS VIEIRA 598583

PROFESSORA EDUCAÇÃO INFANTIL NÃO HABILITADO 

9º VERA LUCIA LAMP PAVAN 591158

Ponte Serrada – SC, 22 de setembro de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO DOS CARGOS
Ø RG e CPF - Cópia
Ø Titulo Eleitor Com Certidão de Quitação Eleitoral - Cópia
Ø Documento de Inscrição no PIS-PASEP e Carteira de Trabalho
Ø 01 Foto 3x4
Ø Certidão Nascimento ou Casamento – Cópia
Ø Certidão Nascimento Filhos Menores 14 anos – Cópia
Ø Certidão Negativa de Antecedentes Criminais
Ø Conta Salário Banco Bradesco
Ø Exame Médico Admissional – Atestado Saúde Ocupacional
Ø Declaração Bens
Ø Declaração de ter sofrido ou não, no exercício da função publica, 
penalidades disciplinares
Ø Declaração de Não-Acumulação de Cargos Públicos
Ø Certificado de Reservista (Sexo Masculino)
Ø Comprovante de Endereço
Ø CNH – Categoria conforme veiculo a ser conduzido
Ø Diploma Ensino Fundamental / Ensino Médio/Magistério/ Se tiver 
cursando faculdade – histórico escolar e atestado de vaga/Ensino 
Superior – conforme exigido para ocupação do cargo.

DECRETO 851/2017
DECRETO Nº 851/2017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada 
com a Lei Municipal Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo 
nº 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratado temporariamente o Sr. JOSE DEOLIR DE 
CARVALHO, portador do CPF n.950.406.179-68, para ocupar o car-
go de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 horas semanais, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 19 DE SETEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 852/2017
DECRETO Nº 852/2017, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde da Fun-
cionária Pública Municipal Srª. CINTHIA ALVES, ocupante do cargo 
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 10 (dez) dias a contar 
do dia 18 de setembro de 2017, em anexo.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 20 DE SETEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 853/2017
DECRETO Nº 853/2017 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

“NOMEIA SERVIDORA APROVADA EM CONCURSO PUBLICO”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na 
forma da Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada 
com a Lei Municipal Complementar n. 138/2013 e:

CONSIDERANDO a classificação e aprovação no Concurso Público 
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001/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. LIANE BERGMAIER, portadora do 
RG n. 82264388 e do CPF n. 066.328.179-20 para exercer o cargo 
efetivo de CONTADORA, com 40:00 horas semanais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA 
Nº 03/2017
AVISO DE RETÍFICA DE EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2017
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2017

OBJETO: ONDE LÊ-SE: CHAMADA PÚBLICA PARA A AQUISIÇÃO 
DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE E MA-
NUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL.
LEIA-SE: CHAMADA PÚBLICA PARA A AQUISIÇÃO DE GENÊROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDE-
DOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE.
Ponte Serrada, 25 de setembro de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
055/2017 SETEP
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2017
TOMADA DE PREÇO 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO 17/2017

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 055/2017, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA E A EMPRESA SETEP 
CONSTRUÇÕES S/A NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 82.777.236/0001-01, 
com sede na Rua Madre Maria Theodora, nº 264, Centro, Pon-
te Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALCEU ALBERTO WRUBEL, portador da Cédula de Identida-
de RG n. 1306106 e inscrito no CPF/MF sob o n. 469.966.309-
59 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa SETEP CONSTRUÇÕES S.A. inscrita no CNPJ-MF sob o 
nº 83.665.141/0001-50 com sede na Rua Francisco Martinhago, 
nº258, Mina do Mato, Criciúma - SC, representada neste ato, pelo 
Senhor JOSÉ CARLOS DE SOUZA, portador da Cédula de Identi-
dade nº 537.723-4 e inscrita no CPF-MF sob o nº 376.562.959-68 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si 
justo e acordado celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 055/2017 que se regera pela lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1.993 e alterações posteriores vigentes, proposta da CONTRATA-
DA, Edital de Licitação da Modalidade de TOMADA DE PREÇO de 
nº 005/2017, para obra e serviços de engenharia Processo de Lici-
tação nº 0016/2017, homologado em 05 de maio de 2017 e pelas 
condições que estipula a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a o inciso I da 
Cláusula Terceira do contrato n° 055/2017, em conformidade com 
as justificativas técnicas apresentadas pelo setor de engenharia da 
contratante e reprogramação de ampliação de meta aprovada pela 
mandatária do contrato de repasse, o qual acresce o valor de R$ 
41.782,90 (quarenta e um mil e setecentos e oitenta e dois reais e 
noventa centavos) referente a drenagem pluvial, execução de pas-
seios públicos, pavimentação asfáltica e sinalização viária em parte 
da Rua Lauri Romani, TRECHO 1 – trecho entre a estaca 15+9,35m 
e a estaca 18; TRECHO 2 – trecho entre a estaca 24+17,00m e a 
estaca 26+7,00m, que passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES, CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO E GARANTIA CONTRATUAL
I – Dos Valores
O valor do presente contrato é de R$ 241.268,12 (duzentos e qua-
renta e um mil e duzentos e sessenta e oito reais e doze centa-
vos)”. Os pagamentos serão efetuados a prazo, proporcional ao 
andamento da obra, mediante a conclusão de etapas, ou quan-
do houver necessidade e serão autorizados após 10 (dez) dias da 
apresentação da etapa concluída, vistoria, aceitação e emissão da 
nota fiscal respectiva.
Parágrafo Único: Durante o período de vigência deste contrato não 
será concedido reajuste aos preços contratados, exceto o previsto 
na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93, quando ex-
cepcionalmente for necessário reajuste, será após parecer do setor 
de engenharia e setor jurídico.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais 
cláusulas do Contrato ora aditado, ficando este Termo fazendo par-
te integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produ-
zam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA
O Presente Termo Aditivo será levado à publicação legal, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas 
abaixo.

Ponte Serrada/SC, 21 de setembro de 2017.

ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

JOSÉ CARLOS DE SOUZA
SETEP Construções S/A Contratada

Testemunhas:
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Porto União

Prefeitura

CONVITE AUDIENCIA PUBLICA 1 QUADRIM 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
SANTA CATARINA

EDITAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

2º QUADRIMESTRE DE 2017

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO realizará “Audiência Pública de Cumprimento de Metas Fiscais”, relativa à Prestação de 
Contas – 2º Quadrimestre de 2017 –, como determina o art. 63 da LRF (Lei Complementar nº 101), no dia 28 de setembro de 2017, às 10 
horas, nas dependências da Câmara Municipal.

Porto União (SC), 25 de setembro de 2017.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

EDITAL DE CREDENCIAMENTO MÉDICO 2018 - AMASPU
AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União
PORTO UNIÃO – SANTA CATARINA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 2018

01 - Do Objeto do Credenciamento

AMASPU, através do presente Edital de Credenciamento torna público que está aberto o credenciamento de Entidades Hospitalares, Clinicas 
Médicas, Laboratórios de Análises Clínicas, Clínicas Radiodiagnósticas e Clínicas de Fisioterapia, para efetivo atendimento e prestação de 
serviços em favor dos beneficiários do Instituto Credenciante, credenciamento este que será regulamentado conforme as determinações da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

02 - Da Dotação

As despesas de contratação dos presentes serviços serão empenhadas no exercício em que decorrer a despesa.

03 - Das Condições para Participação

3.1. - Poderão participar do presente credenciamento os hospitais, clínicas ou instituições de saúde, de qualquer área de especialização, 
conforme discriminado no objeto deste Edital, sempre que devidamente constituídas em pessoa jurídica de direito. Está absolutamente 
vedado o credenciamento de pessoa física, independente da graduação ou especialização.
3.2. - Deverá o participante preencher requerimento de credenciamento junto à AMASPU, conforme modelo em anexo, juntando os docu-
mentos para credenciamento.

3.3. - Os documentos deverão ser apresentados perfeitamente em ordem, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada.

3.4. – Os documentos para credenciamento são:
a) Contrato Social Registrado;
b) Cartão do CNPJ;
c) Comprovante de Inscrição no Alvará de Localização;
d) Ato Constitutivo ou Estatuto em vigor devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações acompanhar documentos de eleição de seus administradores;
e) Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
f) Certidões negativas do INSS, FGTS, FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL;
g) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.
h) C.P.F do responsável;
i) diploma do Curso de Medicina ou da Área de Formação;
j) diploma da especialização que possui;
k) carteira do C.R.M. e/ou C.R.O;
l) declaração contendo as especializações atendidas, o numero de médicos, os dados destes profissionais, bem como, a área de atuação 
de cada um deles;
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m) declaração em que conste local de consultório e horário de atendimento;

OBS: Todos os documentos acima citados deverão ser em original ou fotocópia.

04 - Da Proposta para Credenciamento

4.1. - Para fins de cálculo dos serviços e procedimentos prestados será utilizada a Tabela CBHPM 2003, 3ª Edição – Classificação Brasileira 
Hierarquizada de Procedimentos Médicos, podendo ainda sofrer reajustes com base nos custos e deliberado pela Diretoria da AMASPU, 
nunca excedendo ao valor da tabela.

05 - Das Penalidades

5.1. - Serão desclassificadas as propostas de credenciamento dos participantes que:
a) provenham de empresas que não satisfizerem compromissos anteriores com órgãos públicos;
b) não satisfizerem as exigências deste Edital;
c) contenham rasuras ou ressalvas;

06 - Do Julgamento do Credenciamento

6.1. - Será efetuada uma apreciação da documentação pela Diretoria da AMASPU relativa à habilitação para credenciamento.

6.2. - Após a apreciação dos documentos terá o(a) participante um prazo para completar o processo de credenciamento.

6.3. - Após o prazo para entrega total dos documentos, se este não for cumprido, serão devolvidos os documentos apresentados ao parti-
cipante inabilitado.

6.4. - A AMASPU reserva-se o direito de:
a) contratar total ou parcialmente os serviços ora credenciados;
b) rejeitar propostas que contenham condições, havidas como substanciais escritas à margem ou fora do texto;

07 - Do Contrato

7.1. - Após julgados todos os documentos do credenciamento e aprovado pela diretoria da AMASPU, será minutado o contrato e caberá a 
seção de expediente tomar providências para que o participante tome conhecimento para a assinatura.

7.2. - O participante terá 10 (dez) dias corridos para formalização do contrato, a partir da data da notificação.

7.3. - Fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, o presente Edital.

7.4. - O participante contratado ficará sujeito à penalidade de multa pelo descumprimento de cláusulas contratuais, inexecução parcial ou 
total do contrato de 2% (dois por cento), sobre o valor pago no mês anterior.

7.5. - Após a sua aplicação a multa será descontada do primeiro pagamento a que tiver direito o contratado.

08 - Dos Serviços e Fornecimento

8.1. - Os serviços credenciados junto à AMASPU, deverão obedecer rigorosamente as normas dos órgãos fiscalizadores.
8.2. - O credenciado responsabilizar-se-á pela qualidade e atendimento relativo aos serviços prestados, refazendo às suas expensas, os 
serviços mal executados tecnicamente.

09 - Do Prazo de Inicio e Término

Os serviços de atendimento deverão ser iniciados pelo credenciado imediatamente após a assinatura do contrato, com validade por prazo 
indeterminado, podendo ser rescindido o contrato por uma ou ambas as partes através de documento formal.

10 - Da Fiscalização e Execução

10.1. - A AMASPU reserva-se o direito de quando entender necessário, vistoriar os locais de atendimento a fim de aferir a qualidade do 
mesmo.

10.2. - São obrigações do CONTRATADO assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da AMASPU a todas as instalações no local de 
atendimento dos serviços ora contratados.

11 - Do Preço

11.1. - O preço dos serviços compreenderá o fornecimento de serviços de atendimento médico, ambulatorial, internação, e outros que se 
façam necessários para melhor atender o segurado da AMASPU.
11.2. - Qualquer pagamento não isentará o CONTRATADO das responsabilidades contratuais nem implicarão na aceitação dos serviços.
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11.3. - O pagamento se dará mediante autorização, conforme normas regulamentares da AMASPU, e será efetuado a cada 30 (trinta) dias 
após o atendimento, mediante nota fiscal dos serviços realizados.

12 - Das Disposições Finais

12.1. - Fica reservado ao Presidente da AMASPU, o direito de revogar ou anular o presente Edital, no todo ou em parte, sem que assista 
aos credenciantes, direito de reembolso ou indenizações, desde que haja presentes razões de conveniência administrativas ou de interesse 
público.

12.2. - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão atendidos pela Diretoria da AMASPU, no horário normal de 
expediente e no endereço da sede da AMASPU, ou ainda pelo telefone (042) 3523-2632.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi o presente Edital afixado em local de costume e publicado no órgão 
oficial do Município.

Porto União, SC, 25 de setembro de 2017.
MARGARETH FLISSAK
Presidente
MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO
AMASPU

Prezados Senhores,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, localizada à (endereço completo, inclusive CEP, telefone e e-mail), CNPJ nº ________________ vem solicitar 
seu credenciamento junto à AMASPU para realizar os serviços atendimento e prestação de serviços em favor dos beneficiários do Instituto 
Credenciante.

Declaramos conhecer os termos da Lei nº 3.233/2006 que regulamenta a AMASPU e nos comprometemos a respeitar as condições nela 
estipuladas.

Em anexo apresentamos a documentação solicitada no item 3.4 do Edital de Credenciamento.

Atenciosamente,

Nome por extenso, função e carimbo da empresa

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 017/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 208/2017 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 017/2017 – Exclusivo MEI, ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico, com 
adjudicação por menor preço por item, para aquisição de material médico hospitalar. Somente participarão da sessão pública as empresas 
que apresentarem propostas através do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h00min do dia 09 de outubro de 2017, com 
início da mesma às 08h15min no mesmo site e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Pa-
dre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 25 de setembro de 2017.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 145/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 207/2017 – Registro de Preços.
Extrato de Edital de Pregão Presencial 145/2017 – Exclusivo MEI, ME e EPP.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial, para a aquisição de tintas automotivas, prediais e materiais para pintura. O recebimento dos envelopes 
se dará até às 13h30min do dia 09 de outubro de 2017 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo 
local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores 
informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone 
(42) 3523-1155.



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 755

Porto União - SC, 25 de setembro de 2017.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2018 - IMPRESS
POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2018
Este documento aborda o processo de seleção e alocação de valores mobiliários do IMPRESS, de acordo com a legislação vigente.
Data Vigência: Ano de 2018

I - INTRODUÇÃO

Objetivando cumprir a legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, com foco na Resolução 
CMN nº 3.922/10 e nº 4.392/14, o IMPRESS, apresenta versão final de sua Política de Investimentos para o ano de 2018, devidamente 
aprovada pelo Conselho de Administração e pelo Comitê de Investimentos em 22 de setembro de 2017, devendo ser executada pela unidade 
gestora e pelo referido comitê ao longo do período de referência, cujas decisões serão registradas em ata.

A Política de Investimentos dispõe sobre a aplicação dos recursos do IMPRESS, disponível no site do regime próprio e também enviado à Se-
cretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS através do Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN. Foram inseridas as normas 
e diretrizes referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com foco na resolução CMN nº 3.922/10 e nº 4.392/14 e nas Portarias 
MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, e suas alterações subsequentes.

A Política de Investimentos traz em seu contexto principal, os limites de alocação em ativos de renda fixa, variável e do segmento de imó-
veis, em consonância com a legislação vigente. Além destes limites, vedações específicas visam dotar os gestores de orientações quanto a 
alocação dos recursos financeiros em produtos e ativos adequados ao perfil e as necessidades atuariais do RPPS. A Política deve ser elabo-
rada anualmente, podendo ser revista e alterada durante o decorrer do ano de 2018, conforme entendimento do Comitê de Investimentos, 
que deverá ser participante do processo decisório quanto à formulação e execução da política de investimentos.

Ao aprovar a Política de Investimentos 2018, será possível identificar principalmente que:

• As alocações em produtos e ativos buscarão obter resultados compatíveis à meta atuarial e, risco adequado ao perfil do RPPS;
• Órgãos reguladores, gestores, instituições financeiras, segurados, pensionistas, terceirizados entre outros, terão o total acesso aos obje-
tivos e restrições acerca dos investimentos do RPPS;
• O processo de investimento será decidido pela Unidade Gestora e pelo Comitê de Investimentos baseado nos relatórios de análise dos 
produtos, realizados pela empresa de consultoria, que farão análise acerca das alocações.
• O RPPS seguirá os princípios da ética e da transparência na gestão dos investimentos tomando como referência principalmente as diretri-
zes e normas estabelecidas nesta política, na resolução CMN nº 3.922/10 E nº 4.392/14, de 25 de novembro de 2010, e nas Portarias MPS 
nº 519, de 24 de agosto de 2011, e suas alterações subsequentes.

II - META DE RENTABILIDADE

Atuarial

Em linha com sua necessidade atuarial, o IMPRESS, estabelece como meta, que a rentabilidade anual da carteira de investimentos alcance, 
no mínimo, desempenho equivalente a 6% (seis por cento) acrescida da variação do IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo) 
divulgado pelo IBGE.

Benchmark (Parâmetro de Rentabilidade)

O IMPRESS terá como parâmetro de rentabilidade o IMA-Geral. Entende-se como parâmetro de rentabilidade o índice que reflete a renta-
bilidade esperada para o ano de 2018, com o perfil de risco desejado pelo IMPRESS.

III - MODELO DE GESTÃO

Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente sem interferência de agentes externos, o 
IMPRESS adota o modelo de gestão própria em conformidade com o artigo nº 15, inciso I, da Resolução CMN 3.922/2010 e 4.392/2014, 
definindo que a macro estratégia será elaborada pela Unidade Gestora e aprovada pelo Conselho de Administração.

IV - INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS

No processo de gestão serão adotados critérios para os investimentos e desinvestimentos. Os investimentos realizados pelos gestores do 
RPPS terão, na sua maioria, horizonte de longo prazo. Desta forma, faz-se necessário a análise dos produtos e ativos onde serão aplicados 
os recursos, verificando a compatibilidade com as necessidades atuariais e o fluxo financeiro de pagamentos.

No processo de desinvestimento, as diretrizes estabelecidas buscam maior ênfase no aspecto rentabilidade, contudo, produtos ou ativos em 
que o gestor do RPPS constatar a possibilidade de prejuízos ou até mesmo de performance insatisfatória, poderão passar pelo processo de 
desinvestimento.
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Todas as movimentações, considerando as aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do formulário APR - 
Autorização de Aplicação e Resgate conforme modelo e instruções de preenchimento disponibilizado no endereço eletrônico do MPS na rede 
mundial de computadores internet (www.previdencia.gov.br)

Embora o RPPS busque investimentos no longo prazo, os gestores poderão realizar movimentos de investimentos e desinvestimentos no 
curto prazo, buscando distorções de preços, excessos de valorização ou desvalorização dos ativos financeiros.

No cumprimento dos preceitos estabelecidos de acordo com a Resolução CMN 3.922/2010 e 4.392/2014, deverão ser observadas as seguin-
tes regras quanto aos segmentos de aplicação:

A) SEGMENTO DE RENDA FIXA – ART. 7

Títulos Públicos

Os títulos públicos deverão ser negociados através de plataforma eletrônica e marcados a mercado conforme a Resolução CMN 3.922/2010 
e 4.392/2014, e a Portaria MPAS nº 402/2008. A negociação se dará pelo lançamento de ordens de compra e venda no sistema eletrônico, 
com duração mínima de 30 (trinta) minutos.

Fundos de Renda Fixa

No segmento de fundos de renda fixa, a fim de aproveitar distorções nos preços dos ativos que compõem os índices, poderão ser realizadas 
estratégias de curto prazo, contudo, estas operações ocorrerão em fundos da classe IMA ou IDkA. Nas operações de curto prazo não haverá 
limite temporal de permanência dos recursos em qualquer dos índices de renda fixa.

• Incisos I e II - Nos fundos de renda fixa compostos exclusivamente por títulos públicos, as estratégias de investimentos e desinvestimentos 
estarão diretamente ligadas as análises dos fundos e dos cenários econômico-financeiros no momento da tomada de decisão, considerando 
a sua expectativa de curto, médio e longo prazo. Desta forma, busca-se reduzir e/ou alongar a carteira de acordo com os cenários de maior 
ou menor risco, respectivamente.

• Incisos III, IV, V, VI e VII – Nessas classes, pode-se haver a alocação em crédito privado, por tanto deverão ser consideradas as estratégias 
de investimentos e desinvestimentos condizentes com os cenários econômico-financeiros de médio e longo prazos no momento da decisão. 
Neste caso, deve-se buscar também a análise qualitativa dos fundos de investimento, buscando produtos com uma relação de baixo risco 
de investimentos e retorno financeiro condizente com as classes de investimento alocadas.

B) SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL ART. 8

Fundos de Renda Variável e Multimercados

Embora os investimentos tenham horizontes de longo prazo, poderão ocorrer oportunidades de investimentos no curto prazo, neste sentido, 
nos fundos de renda variável as negociações de curto prazo (entradas e saídas) ocorrerão tomando como base o comportamento do índice 
Ibovespa. Apesar disso, a Unidade Gestora poderá alocar os recursos em qualquer índice acionário descrito nesta política.

• Inciso I, II, III - Nos fundos de renda variável as estratégias de investimentos e desinvestimentos estarão diretamente ligadas as análises 
dos fundos e do cenário econômico no momento da tomada de decisão. Desta forma, entende-se que pela particularidade de cada produto, 
qualquer regra estabelecida poderá prejudicar as estratégias de longo prazo do RPPS. Neste sentido, não haverá diretriz estabelecida para 
resgates e aplicações em fundos de renda variável, ficando a Unidade Gestora responsável pela conduta dos processos de investimentos e 
desinvestimentos, observando os limites da Resolução CMN Nº 3.922/10 E Nº 4.392/14 e desta Política de Investimentos;

Fundos Imobiliários e Participações

Nos FIIs (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIPs (Fundos de Investimentos em Participações), a fim de conhecer em detalhes 
a estrutura do produto, deverá ser realizada análise criteriosa evidenciando a formatação da sua estrutura, foco setorial dos ativos que o 
compõem, a iliquidez, e demais riscos pertinentes ao seguimento de ativos estruturados. Havendo necessidade, poderá ser realizado pro-
cesso de Due Diligence.

Os fundos de participação e os fundos imobiliários deverão ter como parâmetro de rentabilidade os indicadores CDI, IPCA, INPC ou taxa 
pré-fixada.

C) SEGMENTO DE IMÓVEIS – ART. 9

Conforme a Resolução CMN 3.922/2010 e 4.392/2014, as aplicações no segmento de imóveis serão efetuadas exclusivamente com os imó-
veis vinculados por lei ao RPPS. Desta forma, em razão da complexidade do ativo e, para que não exista descasamento entre os fluxos de 
recebimento e desembolsos, será realizada rígida análise da sua estrutura e viabilidade financeira.

V - LIMITES DE ALOCAÇÃO
A Resolução CMN 3.922/2010 e 4.392/2014, estabelece que os recursos em moeda corrente possam ser alocados, exclusivamente, nos 
segmentos de: Renda Fixa, Renda Variável e de Imóveis. Neste sentido, cumprindo com o disposto pelo Conselho Monetário Nacional as 
aplicações do RPPS serão alocadas obedecendo aos seguintes limites:
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Segmento de Renda Fixa

Artigo Tipo de Ativo / Condições de Enquadramento Limite 
3.922 Limite 4.392 Limite da PI

7° Fundos de Investimento de Renda Fixa e Títulos Públicos 100% 100% 100%

7°, I Títulos do Tesouro Nacional 100% 100% 100%

7°, I, a Títulos do Tesouro Nacional / Negociação via plataforma eletrônica 100% 100% 100%

7°, I, b Fundos de Investimento 100% TN / Condomínio aberto e Indexador IMA ou IDkA 100% 100% 100%

7°, II Operações. Compromissadas / Exclusivamente com lastro em TN 15% 15% 15%

7°, III Fundos de Renda Fixa IMA ou IDkA 80% 80% 80%

7°, III, a Fundos de Investimento Renda Fixa ou Referenciados / Cond. Abertos / Indexador IMA ou 
IDkA, com exceção do DI 80% 80% 80%

7°, III, b Fundos de Índice de Renda Fixa / Indexador IMA ou IDkA, com exceção do DI 80% 80% 80%

7°, IV Fundos Renda Fixa Geral 80% 80% 80%

7°, IV, a Fundos de Investimento Renda Fixa ou Referenciados / Indexador de Renda Fixa 30% 30% 30%

7°, IV, b Fundos de Índice de Renda Fixa / Índices de Referência de Renda Fixa 30% 30% 30%

7°, V Depósito em Poupança / Letras Imobiliárias Garantidas 20% 20% 20%

7°, VI e VII FIDC Aberto, Fechado, Fundos Renda Fixa ou Referenciados (Crédito Privado) 15% 18,75% 15%

7°, VI FIDC Aberto / Condomínio aberto e baixo risco de crédito 15% 18,75% 15%

7°, VII FIDC Fechado e Fundos Renda Fixa ou Referenciados (Crédito Privado) 5% 6,25% 5%

7°, VII, a FIDC fechado / Condomínio fechado 5% 5% 5%
7°, VII, b Renda Fixa ou Referenciados / Crédito privado no nome 5% 5% 5%

Segmento de Renda Variável

Artigo Tipo de Ativo / Condições de Enquadramento Limite 
3.922 Limite 4.392 Limite da PI

8° Fundos de Investimento 30% 30% 30%

8°, I Fundos de Investimento Referenciados / Indexador Ibovespa, IBrX ou IBrX-50, exclusivamen-
te 30% 30% 30%

8°, II Fundos de Índices Referenciados em Ações / Indexador Ibovespa, IBrX ou IBrX-50, exclusi-
vamente 20% 20% 20%

8°, III Fundos de Investimento em Ações / Condomínio aberto 15% 15% 15%

8°, IV Fundos de Investimento Multimercado / Condomínio aberto e sem alavancagem 5% 6,25% 5%

8°, V Fundos de Investimento em Participações / Condomínio fechado 5% 6,25% 5%

8°, VI Fundos de Investimento Imobiliário / Cotas negociadas em bolsa de valores 5% 6,25% 5%

9° Imóveis vinculados ao RPPS / Imóveis vinculados por lei ao RPPS 100% 100% 100%

VI - VEDAÇÕES
Além das vedações impostas nesta política de investimentos, o IMPRESS deverá obedecer todas as diretrizes e normas citadas na Resolução 
CMN Nº 3.922/10 E Nº 4.392/14. As definições e classificações

dos produtos de investimentos também devem seguir os padrões da resolução CMN Nº 3.922/10 E Nº 4.392/14. As aplicações realizadas 
pelo RPPS deverão obedecer às seguintes vedações:

• Nos segmentos de Renda Variável, ficam vedadas as aplicações em fundos que gerem iliquidez à carteira do RPPS, com prazo maior do 
que 360 dias, exceto:
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1) Fundos de Investimento em participações – FIPs, desde que cumpridos todos os requisitos de análise e submissão à consideração do 
Comitê de Investimentos e/ou Conselho de Administração;
2) Fundos de Investimentos Imobiliários - FIIs - desde que cumpridos todos os requisitos de análise e submissão à consideração do Comitê 
de Investimentos e/ou Conselho de Administração;
3) Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios, desde que o fundo possua Rating A concedido por agência de classificação de risco;
4) Fundos de Investimentos em Renda Fixa, desde que cumpridos todos os requisitos de análise e submissão à consideração do Comitê de 
Investimentos e/ou Conselho de Administração;

• Fundos Renda Fixa - Serão efetuadas aplicações apenas em fundos que comporem suas carteiras exclusivamente com ativos classificados 
como de baixo risco de crédito. Os ativos não enquadrados nas classificações de risco deste item poderão representar no máximo 5% (cinco 
por cento) do patrimônio do fundo;

VII - SELEÇÃO DE ATIVOS

A seleção dos produtos é de competência da Diretoria do IMPRESS, que antecipadamente, a fim de subsidiar a decisão de investimento, e 
antes de submetê-la à aprovação do Comitê de Investimentos, deverá submeter relatório com as seguintes análises:

• Análise dos índices de performance;
• Análise das medidas de risco;
• Análise de índices de eficiência;
• Análise do regulamento evidenciando as características, natureza, enquadramento do produto e do relatório de agência de risco (se hou-
ver).

Comitê de Investimentos

O comitê de investimentos, órgão estabelecido em ato normativo pelo ente federativo, seguindo as diretrizes das Portarias MPAS nº 519/11 e 
suas alterações posteriores, deve ter a sua constituição e funcionamento direcionados, dentre outros, pelos seguintes pré-requisitos abaixo:
a) Os seus membros devem manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo ou de 
livre nomeação e exoneração;
b) Deve-se haver uma previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de extraordinárias;
c) Deve-se haver uma previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e desinvestimento de recursos do 
RPPS;
d) Todas as deliberações e decisões serem registradas em atas;
e) A maioria de seus membros deverão ser aprovados em exame de certificação específica de investimentos.

Tipo de Investidor

De acordo com a Instrução CVM nº 554/14 e da Portaria MPAS nº 300/15, o IMPRESS é considerado investidor qualificado, podendo fazer 
alocação nos fundos destinados a este tipo de investidor, nos termos da legislação em vigor. Para tanto, cumpre aos seguintes pré-requisitos:

• Deverá ter o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente na data da realização de cada aplicação;
• Deverá possuir os seus recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR enviado à 
SPPS, do bimestre imediatamente anterior à data de realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante 
igual ou superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);
• Deverá comprovar o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos;
• Deverá ter aderido ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, 
e obtido certificação institucional em um dos níveis de aderência nela estabelecidos.

VIII – POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA

O IMPRESS busca estabelecer critérios de transparência e governança em seus processos internos de investimentos através da sua Política 
de Investimentos. Desta forma, foram definidos procedimentos para o credenciamento das instituições financeiras, criadas rotinas para as 
informações periodicamente enviadas por estas instituições, bem como, a forma de disponibilização dos resultados.

O IMPRESS realizará periodicamente reuniões com os consultores de investimentos, com o objetivo de avaliar a performance das aplicações 
financeiras existentes, discutir eventuais alternativas de novos investimentos, em decorrência do cenário econômico. As reuniões poderão 
ocorrer de forma presencial, via telefone, ou outros meios disponibilizados pela consultoria, desde que contenham todo o material para 
acompanhamento (rentabilidade dos produtos, carteira consolidada de investimentos, rentabilidade da carteira e enquadramento dos pro-
dutos junto a Resolução CMN Nº 3.922/10 E Nº 4.392/14).

Credenciamento das Instituições Financeiras

Poderão credenciar-se junto ao IMPRESS, as instituições financeiras, outras instituições autorizadas ou credenciadas nos termos da le-
gislação em vigor para o exercício profissional de administração de recursos financeiros, sociedades corretoras e distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários, que estejam devidamente autorizadas, e em situação regular, pelo Banco Central do Brasil e Comissão de Valores 
Mobiliários a atuar no Sistema Financeiro Nacional, considerando como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a compa-
tibilidade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de administração de recursos de terceiros e a 
regularidade fiscal e previdenciária. O modelo de credenciamento a ser seguido pelas instituições que desejarem se credenciar será definido 
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exclusivamente pelo RPPS, seguindo as diretrizes da Portaria MPAS nº 519/11 e suas alterações posteriores, e não constituirá compromisso 
de que ocorrerão investimentos na instituição credenciada. Dentro dos critérios de credenciamento de instituições, deverão ser observados 
os seguintes procedimentos:

a) De acordo com a Nota Técnica Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, que substituiu o “Termo de Análise de Credenciamento” e o “Ates-
tado de Credenciamento”, as instituições credenciadas deverão enviar e disponibilizar informações acerca de sua estrutura operacionais e 
de gestão dos fundos de investimentos. Essas informações deverão ser disponibilizadas através do Questionário Padrão Due Diligence para 
Fundos de Investimento – ANBIMA (QDD ANBIMA), somente no caso de gestores e administradores de fundos, juntamente com o preen-
chimento do ANEXO A. Especificamente em relação aos agentes autônomos de investimentos, esses deverão apresentar o QDD ANBIMA 
referente às instituições que representam, e também o ANEXO B do presente Edital.

Os documentos em meio papel poderão ser substituídos por sua disponibilização na internet em página da instituição credenciada e pela 
manutenção de arquivo em meio digital no RPPS, para apresentação à auditoria do MTPS e demais órgãos de controle.

Abertura das Carteiras e do Rating dos Ativos

As Instituições credenciadas, das quais o IMPRESS adquirir cotas de fundos, independentemente do segmento, deverão remeter as cartei-
ras de investimentos de forma aberta, no mínimo quinzenalmente, em que deverá ser possível examinar, ao menos, o nome dos ativos, os 
vencimentos, as taxas de negociação, o valor de mercado dos ativos, bem como, o percentual de distribuição. Ainda, em relação a
composição das carteiras, mensalmente, as instituições credenciadas remeterão ao IMPRESS arquivo no formato XML para que o risco da 
carteira possa ser apurado.

Divulgação de informações

É de competência da diretoria do IMPRESS disponibilizar aos seus segurados e pensionistas:
a) A integra desta Política de Investimentos, bem como, quaisquer alterações que virem a ser efetuadas até 30 (trinta) dias após a apro-
vação;
b) As informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo de até trinta dias, contados da respectiva 
aplicação ou resgate;
c) A composição da carteira de investimentos do IMPRESS, no prazo de até trinta dias após o encerramento do mês;
d) Os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas;
e) As informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as aplicações dos recursos;
f) A Relação das entidades credenciadas para atuar com o IMPRESS e respectiva data de atualização do credenciamento;
g) As datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de Investimentos;
h) Em periodicidade mínima trimestral um relatório detalhado sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações rea-
lizadas nas aplicações dos recursos do IMPRESS.

IX – POLÍTICA DE QUALIDADE DE GESTÃO

Através da Portaria MPAS nº 185, de 14 de maio de 2015, o IMPRESS deverá aderir ao programa PRO-GESTAO, que tem por objetivo in-
centivar os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS a adotarem melhores práticas de gestão previdenciária, que proporcionem maior 
controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade.

IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

A presente Política de Investimentos foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de investimentos para o exercício de 2018, con-
sideradas as projeções macro e microeconômicas no intervalo de 12 (doze) meses. As revisões extraordinárias, quando houver necessidade 
de ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou alteração da legislação, deverão ser justificadas, aprovadas e publicadas. 
As estratégias macro, definidas nesta política deverão ser integralmente seguidas pela diretoria, que seguindo critérios técnicos estabelecerá 
as diretrizes de alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção da meta atuarial. Serão levadas ao Conselho de Administração 
e ao Comitê de Investimentos, para avaliação, as aplicações não claramente definidas neste documento, mas que tiverem sido formuladas 
em conformidade com as diretrizes de investimentos e a legislação aplicável. A Política de Investimentos do IMPRESS foi aprovada na Reu-
nião Ordinária do Conselho de Administração do Comitê de Investimentos realizada em 22 de setembro de 2017, disciplinada pela Resolução 
CMN n° 3.922/2010 e 4.392/2014.
Margareth Flissak
Presidente do IMPRESS/Comitê de Investimentos

Simão Ilczyszyn
Vice-Presidente do IMPRESS/Comitê de Investimentos

Vivian Juliane Stasiak Camargo Schier
Comitê de Investimentos

Eliseu Mibach
Prefeito Municipal de Porto União/Conselho Curador

Alfonso Vezaro
Conselho Diretor
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Afonso Wasmann Neto
Conselho Diretor

Janemar Dalfovo
Conselho Diretor

Sônia Maria Ribas
Conselho Diretor

Solange Maria da Conceição de Araújo Zonta
Conselho Diretor

Porto União, 25 de setembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 006/2017 - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 006, de 06 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a deliberação de uso de recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, para aquisição de etiquetas adesivas e 
panfletos policromia, para utilização na Campanha Estadual contra o Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de Porto União, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em conformidade com a Lei Municipal de nº 1.816, de 1º de junho de 1992, consolidada pela Lei Municipal nº 3.113, de 24 de 
outubro de 2005, com nova redação dada pela Lei 4.329, de 17 de junho de 2015, em Reunião Ordinária, ocorrida no dia 04 de setembro 
de 2017, ata de nº 198,

RESOLVE:
Aprovar o uso de recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA, para aquisição de etiquetas adesivas e panfletos policromia, 
para utilização na Campanha Estadual contra o Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Porto União (SC), 06 de setembro de 2017.

ERIKA CHAGAS JUSTIMIANO FERREIRA
Conselheira Presidente
CMDCA/Porto União

RESOLUÇÃO Nº 007/2017 - CMDCA
RESOLUÇÃO nº 007, de 06 de setembro de 2017.
Dispõe sobre Criação de Comissão Permanente de Ética para apuração de infrações, seja por ação, omissão ou negligência de Conselheiros 
Tutelares.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Porto União, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, em conformidade com a Lei Municipal de nº 1.816, de 1º de junho de 1992, consolidada pela Lei Municipal nº 3.113, de 24 de 
outubro de 2005, com nova redação dada pela Lei 4.329, de 17 de junho de 2015, em Reunião Ordinária, ocorrida no dia 04 de setembro 
de 2017, Ata de nº 198,"

RESOLVE:
Criar a Comissão Permanente de Ética com a finalidade de apurar infrações, seja por ação, omissão ou negligência de Conselheiros Tutela-
res, Gestão 2017 a 2019, composta pelos seguintes membros:
· Aline Machado Basquerote Barboza
· Claudinei José Kziozek
· Cristiane Ramos
· Nivaldo Godoy Guerin Junior

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Porto união, 06 de setembro de 2017.

ERIKA CHAGAS JUSTIMIANO FERREIRA
Conselheira Presidente
CMDCA/Porto União
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CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 2018 - IMPRESS

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

Nome da Instituição Data de Constituição

Identificação de Registro Empresarial (NIRE) CNPJ da Instituição

Diretor Responsável (BC / CVM) CPF do Diretor Responsável

Principais Acionistas (Part.%)

Endereço da Instituição

Bairro Cidade UF CEP País

Telefone

Site

E‐mail

Credenciamento de Instituição

O INSTITUTO MUNICPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. MUNICIPAIS DE PORTO UNIÃO ‐ SC, ou simplesmente denominado “IMPRESS”,
especifica neste edital as condições para credenciamento, sem qualquer exclusividade, de instituições financeiras autorizadas a funcionar no país pelo Banco
Central do Brasil (Bacen) e/ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para o exercício profissional de administração de carteira de valores mobiliários, nos
termos do art. 23 da Lei 6.385 de 7 de dezembro de 1976, para integrar o cadastro de gestores dos recursos financeiros do IMPRESS, em conformidade com a
legislação aplicável, incluindo a Resolução CMN nº. 3.922/2010 e as Portaria MPAS nº 519/2011, nº 170/2012 e nº 440/2013 e na forma estabelecida neste
Edital.

1. OBJETO

O objeto do presente edital é o credenciamento de instituições para integrar o cadastro de gestores dos recursos financeiros do IMPRESS, para prestação de
serviços especializados em administração de carteira de investimentos prevista na resolução CMN nº. 3.922/10.

2. CONDIÇÕES

2.1. Poderão ser credenciadas as instituições que atendam as seguintes condições:
a) Sejam instituições financeiras habilitadas à administração de carteira de valores mobiliários autorizadas a funcionar no País pelo Banco Central do Brasil
(Bacen) e/ou gestores e administradores de fundos pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
b) Possuam elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil
(Bacen), da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou de outros órgãos competentes desaconselhem um relacionamento seguro;
c) Apresentemprova de regularidade fiscal e previdenciária;
d) No caso de instituições gestoras de fundos, também deverão ser cadastrados os administradores de fundos.

2.2. A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital.

2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública;
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
d) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação.

3. PROCESSODE HABILITAÇÃO

O processo de habilitação acontecerá com a prestação de informações e envio de documentos, conforme itens enunciados abaixo.

3.1. Do tipo de instituição:
Gestoras de carteiras de fundos de investimentos Administradoras de fundos de investimento
Instituiçoes financeiras (bancos, corretoras, distribuidores) Pessoas jurídicas agentes autônomos de investimentos

3.2. Da autorização para funcionamento e cumprimento de boas práticas:
a) Autorização de Funcionamento ou Ato Declaratório pela CVM (pessoa jurídica), se possui: Sim Não Qual o número, caso sim: ____________
b) A aderencia da instituição ao Código Anbima de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de Investimento? Sim Não Não Aplica

Edital e Formulário de Credenciamento de Instituições aos Regimes Próprios de Previdência (RPPS). Em 
conformidade com as Portarias MPAS nº 519/11, nº 170/12 e nº 440/13, dentre outros critérios.
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INFORMAÇÕES DE CONTATO
Contato Principal E‐mail

Contato Alternativo E‐mail

x

Local Assinatura do Representante (1)

x

Data Assinatura do Representante (2)

3.4. Do Encaminhamento dos seguintes documentos

GRUPO A (via e‐mail para impressprev@gmail.com e via física em duas cópias, original ou por processo de cópia autenticada)
Este edital de credenciamento preenchido e assinado;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado do documento de eleição de seus administradores;
Contrato de Distribuição e Mediação dos produtos ofertados com Administrador ou Instituição Financeira, somente no caso de PJ agentes autônomos de
investimentos.

GRUPO B (via e‐mail para impressprev@gmail.com)
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;
Certidão Negativa de Tributos e Dívida Federal, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal através de certidões das respectivas secretarias sede da entidade;
Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – ANBIMA (seção I e III), somente no caso de gestores e administradores de fundos;
Lâminas dos Fundos de Investimentos que estejam enquadrados na Resolução CMN nº 3.922/10, caso disponíveis (opcional);
Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – ANBIMA (seção II), relatório e nota de agência classificadora de risco da instituição e dos
fundos, somente no caso de gestores e administradores de fundos, caso disponíveis (opcional);

4. ENTREGADOS DOCUMENTOS

4.1. Os documentos dos grupos A e B deverão ser entregues digitalmente através do e‐mail impressprev@gmail.com, indicando em seu assunto o nome da
instituição.

4.2 Os documentos do grupo A deverão ser entregues também em duas vias, original ou por processo de cópia autenticada, para o IMPRESS, no endereço Av.
Getúlio Vargas, 228, Porto União ‐ SC, CEP 89400‐000.

5. DA HOMOLOGAÇÃO,ADJUDICAÇÃO E VIGENCIA DA LOCAÇÃODOS RECURSOS.

5.1. O julgamento da habilitação e a classificação das instituições serão submetidos à diretoria executiva do IMPRESS após o recebimento e análise dos
documentos para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto deste credenciamento.

5.2. O presente credenciamento terá vigência INDETERMINADA, podendo ser revogado pelo RPPS sem aviso prévio à instituição credenciada, caso não mantenha
as informações e documentos previsto no item 3 deste edital atualizados em período não maior que 6 meses após a última data de envio.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O credenciamento de instituição financeira não estabelece obrigação do IMPRESS em efetuar qualquer aplicação em fundos da mesma.

6.2. A qualquer tempo, o IMPRESS poderá alterar, suspender ou cancelar o credenciamento com a instituição financeira que deixar de satisfazer às exigências
estabelecidas neste edital e nas normas legais, sem que caiba qualquer indenização aos credenciados.

6.3. O CLIENTE declara, para fins deste edital, que:
a) são verdadeiras as informações dispostas no presente credenciamento, bem como são legítimos os documentos anexados à mesma;
b) sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em
qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
c) declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de credenciamento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
d) irá remeter, no mínimo diariamente, semanalmente, quinzenalmente, mensalmente, as carteiras de fundos de investimento em formato PDF e
XML Anbima;
e) na qualidade de proponente do procedimento de credenciamento desta instituição junto ao RPPS, que está de acordo com todas as disposições do referido
edital.

INSTITUTO MUNICPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. MUNICIPAIS DE PORTO UNIÃO ‐ SC
CNPJ: 02.390.926/0001‐66
Av. Getúlio Vargas, 228, Porto União ‐ SC
Telefone: +55 42 3523‐2632
E‐mail: impressprev@gmail.com
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO  MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017 - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 002/2017
Câmara de Vereadores de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato
Modalidade de Dispensa de Licitação nº 001/2017 - Processo Licitatório nº 002/2017
Contratante: PORTO UNIÃO – CÂMARA DE VEREADORS (CNPJ SOB n º 83.529.933/0001-06).
Contratada: Lava Car Emil (CNPJ nº 17.989.041/0001-55).
Objeto: Contratada empresa para serviço de lavagem de veículo.
Valores: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais).
Vigência: de setembro a dezembro 2017.
Dotação Orçamentária:
Órgão 01 – Poder Legislativo de Porto União
Unidade 01- Câmara de Vereadores de Porto União
Atividade – 2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade- 3.3.90.100 – Aplicações Diretas
Complemento: 3.3.90.39.15.00.00.00 – Limpeza de Veículo.

Foro: Comarca de Porto União (SC).
Base legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

Luiz Alberto Pasqualin
Presidente
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Praia Grande

Prefeitura

CONTRATO 118/2017- PREFEITURA ERRATA
ERRATA: ONDE LÊ-SE A PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRA-
TO N.º 118/2017 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE, 
ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2017, COM PREE-
GÃO PRESENCIAL N.º 02/2017 PUBLICADO NA PÁGINA 666 DO 
DIÁRIO OFICIAL DOS MMUNICÍPIOS DE 25/09/2017, LEIA-SE A 
PUBLICAÇÃO ABAIXO:
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 118/2017 - 1º ADITIVO CONTRATO N.º 95/2017
PROCESSO N.º 22/2017 – PREGÃO N.º 02/2017
CONTRATADA: MARVI COMERCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA
DO OBJETO: REAJUSTANDO O VALOR DO COMBUSTÍVEL (DÍESEL 
S 500) PARA OS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA 
GRANDE-SC.
DO VALOR: R$ 3.449,59
DA VIGENCIA: 19/09/2017 à 31/12/2017.
Praia Grande, 19 de Setembro de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

CONTRATO 119/2017- PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE/SC
CONTRATO Nº. 119/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2017
CONTRATADA: MARVI COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE.
DO VALOR: R$ 6.000,00
DA VIGENCIA: 19/09/2017 à 31/12/2017.
Praia Grande, 19 de Setembro de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.

DECRETO 126
DECRETO N° 126/2017
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o inciso V do artigo 83 da Lei Orgânica do Município 
de Praia Grande,
Resolve:

DECRETA

Art.1° Fica Decretado Ponto Facultativo no dia 08 de Setembro de 
2017, por ocasião da Comemoração da Independência do Brasil.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Grande,
em 28 de Agosto de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, aos 28 dia do mês de agosto de 2017.

VARNER DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 127
DECRETO N° 127/2017
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE AGENTE POLÍTICO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o inciso V do artigo 83 da Lei Orgânica do Município 
de Praia Grande,
Resolve:

EXONERAR

Art.1° Fica exonerado o Sr. EDUARDO PIONER TREVISANI, ocu-
pante do cargo de Secretário Municipal de Turismo e Esporte, a 
partir de 31 de Agosto de 2017.

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Grande,
em 31 de agosto de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, aos
31 de agosto de 2017.

VARNER DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO 91
DECRETO Nº091/2017
CONVOCA A X CONFERÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– ETAPA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MATOS MACIEL, Prefeito Municipal de Praia Grande, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município.
DECRETA:
Art.1º Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência So-
cial, a ser realizada no dia 13 de junho de 2017, tendo como tema 
central: “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS”.

Art.2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, corre-
rão por conta de dotação do orçamento do órgão gestor municipal 
de assistência social.

Art.3º Todos os trabalhadores que atuam no SUAS – Sistema úni-
co da Assistência Social, são convocados para participar da confe-
rência, para tanto durante a conferência não haverá atendimento 
público.

Art.4º Estes Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Praia Grande, em 02 de Junho de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças em 02 de Junho de 2017.

FERNANDO ÉDIPO ROCHO LUMMERTZ
Secretario Administração e Finanças

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2017 - 
SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRAIA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 28/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2017
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL GRÁFICO DE EXPEDIENTE PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 HORAS DO DIA 06 DE OUTU-
BRO DE 2017.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:15 HORAS DO DIA 06 DE OUTU-
BRO DE 2017.
O EDITAL E ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER OBTIDOS NO SE-
GUINTE ENDEREÇO E HORÁRIO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, 320, 
NOS DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 13:00 ÀS 19:00 H 
OU PELO TELEFONE 048 3532-0132.
PRAIA GRANDE-SC, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 766

Presidente Castello Branco

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 38/2017

E X T R A T O

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08h45min (oito horas e quarenta minutos), do 
dia 11 (onze) de outubro de 2017, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, destinado a Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte localizadas no território de Presidente Castello Branco/ SC, na forma do art. 47 da Lei Complementar nº 147/2017, que 
tem como objeto aquisição de gêneros alimentícios para a composição de 320 cestas básicas que serão entregues para os servidores da 
administração pública municipal, nos meses de outubro e dezembro de 2017, com respaldo na Lei nº 1.774/21017. O Município fornecerá 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 
17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 26 DE SETEMBRO DE 2017.
Ademir Domingos Mioto
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 63/2017
DECRETO Nº. 63/2017, de 25 de Setembro de 2017.

DEFINE E HOMOLOGA VALORES MÍNIMOS PARA ALIENAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1.º - Ficam definidos e homologados os valores mínimos para alienação de bens patrimoniais descritos abaixo, conforme LAUDO DE 
AVALIAÇÃO 03/2017 da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Patrimoniais do Município, nomeada pela Portaria nº 221/2017:

Parte superior do formulário
Plaqueta Descrição Valor Avaliado

1337 VEÍCULO CAMINHÃO CHEVROLET 13000
CAÇAMBA/BASCULANTE ANO/1985 PLACAS LZS-1891 6.000,00

1341 CARREGADOR FIATLIS 1500P DE COR AMARELA ANO/1980 PAT 0002 18.000,00

4045 CAÇAMBA /BASCULANTE 12M³ TRUCAR, MODELO STD, SÉRIE N°133, ANO/ FABRICAÇÃO 06/2010, CHAS-
SI: SC0H110210100133 8.000,00

1342 MOTONIVELADORA PATROLA 8.000,00
2154 PALIO WEEKEND 2.000,00
1334 VEICULO MIS / CAMIONETA / TOYOTA/ BANDEIRANTE. BRANCO, ANO 1994, PLACAS LZW 3355 10.000,00
2281 PEUGEOT/BOXER MINIBUS PLACAS MYS 6589 ANO 2012 COR BRANCA 15.000,00
1349 VEICULO PAS DUCATO MINIBUS PLACAS MFO-4775 COR BRANCA ANO 2009 12.000,00
2282 KOMBI ESCOLAR BRANCA / PLACA MIF-1441 ANO 2012 6.000,00

Art. 2.º - Fica alterado o Decreto 23/2017 de 24 de abril de 2017.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Presidente Nereu, 25 de setembro de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

LAUDO DE AVALIAÇÃO 03/2017

A Comissão Permanente de controle e Avaliação de Bens Patrimoniais do Município de Presidente Nereu, nomeada através da Portaria nº. 
221, de 17 de Abril de 2017, reunida para avaliar os bens Patrimoniais abaixo relacionados, afim de alienação, apresenta o Laudo de Ava-
liação conforme quadro abaixo:

Parte superior do formulário
Plaqueta Descrição Valor Avaliado Estado de Conservação

1337 VEÍCULO CAMINHÃO CHEVROLET 13000
CAÇAMBA/BASCULANTE ANO/1985 PLACAS LZS-1891 6.000,00 IMPRESTÁVEL

1341 CARREGADOR FIATLIS 1500P DE COR AMARELA 
ANO/1980 PAT 0002 18.000,00 IMPRESTÁVEL

4045
CAÇAMBA /BASCULANTE 12M³ TRUCAR, MODELO STD, 
SÉRIE N°133, ANO/ FABRICAÇÃO 06/2010, CHASSI: 
SC0H110210100133

8.000,00 USADO

1342 MOTONIVELADORA PATROLA 8.000,00 IMPRESTAVEL
2154 PALIO WEEKEND 2.000,00 IMPRESTÁVEL

1334 VEICULO MIS / CAMIONETA / TOYOTA/ BANDEIRANTE. 
BRANCO, ANO 1994, PLACAS LZW 3355 10.000,00 IMPRESTÁVEL

2281 PEUGEOT/BOXER MINIBUS PLACAS MYS 6589 ANO 2012 
COR BRANCA 15.000,00 IMPRESTÁVEL

1349 VEICULO PAS DUCATO MINIBUS PLACAS MFO-4775 COR 
BRANCA ANO 2009 12.000,00 IMPRESTÁVEL

2282 KOMBI ESCOLAR BRANCA / PLACA MIF-1441 ANO 2012 6.000,00 IMPRESTÁVEL

Parte inferior do formulário
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E para um só efeito legal lavrou o presente Laudo de Avaliação que será entregue ao setor de Patrimônio do Município para que sejam 
tomadas as providências cabíveis.

Presidente Nereu 22 de Setembro de 2017.

Amilton Petry  Sonia Correia  Aline Moreira
Presidente  Secretária  Membro
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Princesa

Prefeitura

GABARITO PRELIMINAR ANTES DOS RECURSOS PS 002.2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017

GABARITO PRELIMINAR (Antes dos recursos)

O Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, aos 
interessados, o Gabarito Preliminar (Antes dos recursos), conforme segue:

Monitor de Creche Professor de Artes -Habilitado e Não Habi-
litado

Professor de Educação Física - Habilitado e 
Não Habilitado

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4

1 D A B C 1 D A B C 1 B C D A

2 C D A B 2 B C D A 2 A B C D

3 A B C D 3 C D A B 3 C D A B

4 D A B C 4 B C D A 4 D A B C

5 B C D A 5 A B C D 5 A B C D

6 C D A B 6 C D A B 6 B C D A

7 B C D A 7 B C D A 7 B C D A

8 C D A B 8 D A B C 8 C D A B

9 D A B C 9 A B C D 9 B C D A

10 B C D A 10 D A B C 10 B C D A

11 A B C D 11 A B C D 11 D A B C

12 A B C D 12 C D A B 12 B C D A

13 D A B C 13 D A B C 13 D A B C

14 D A B C 14 B C D A 14 B C D A

15 D A B C 15 A B C D 15 A B C D

16 A B C D 16 A B C D 16 A B C D

17 A B C D 17 C D A B 17 C D A B

18 C D A B 18 D A B C 18 D A B C

19 D A B C 19 B C D A 19 B C D A

20 C D A B 20 C D A B 20 C D A B

Professor de Ensino Fundamental Séries Iniciais - Habilitado e Não 
Habilitado Professor de Ensino Infantil - Habilitado e Não Habilitado

Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 3 4 1 2 3 4

1 B C D A 1 B C D A

2 D A B C 2 A B C D

3 C D A B 3 C D A B

4 D A B C 4 D A B C

5 D A B C 5 C D A B

6 B C D A 6 C D A B

7 A B C D 7 A B C D

8 C D A B 8 C D A B

9 A B C D 9 C D A B



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 770

10 D A B C 10 B C D A

11 B C D A 11 A B C D

12 C D A B 12 A B C D

13 D A B C 13 D A B C

14 B C D A 14 B C D A

15 A B C D 15 A B C D

16 A B C D 16 A B C D

17 C D A B 17 C D A B

18 D A B C 18 D A B C

19 B C D A 19 B C D A

20 C D A B 20 C D A B

Professor de Espanhol - Habilitado e Não 
Habilitado

Professor de Inglês - Habilitado e 
Não Habilitado

Segundo Professor de Ensino Fundamental e Ensino 
Infantil

Tipo de Prova Tipo de Prova Tipo de Prova

1 2 1 2 1 2 3 4

1 B C 1 B C 1 C D A B

2 C D 2 D A 2 C D A B

3 A B 3 A B 3 D A B C

4 B C 4 C D 4 D A B C

5 D A 5 B C 5 A B C D

6 A B 6 B C 6 B C D A

7 C D 7 D A 7 D A B C

8 A B 8 C D 8 C D A B

9 D A 9 A B 9 B C D A

10 A B 10 C D 10 D A B C

11 B C 11 D A 11 A B C D

12 C D 12 B C 12 A B C D

13 D A 13 D A 13 D A B C

14 B C 14 B C 14 B C D A

15 A B 15 A B 15 A B C D

16 A B 16 A B 16 A B C D

17 C D 17 C D 17 C D A B

18 D A 18 D A 18 D A B C

19 B C 19 B C 19 B C D A

20 C D 20 C D 20 C D A B

Princesa – SC, 25 de Setembro de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMDCA N° 03/2017 DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
RESOLUÇÃO N° 03/ DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
“Dispõe sobre a aprovação das licenças de férias dos Conselheiros Tutelares de Princesa. Conforme Lei nº 683, de 20 de março de 2013.”
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PRINCESA, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, diante da deliberação do conselho ata número 07/2017 de 22 de Setembro de 2017.
CONSIDERANDO a previsão de férias do artigo 43, inciso VI da Lei Municipal nº 683 de 20 de março de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade da organização dos trabalhos em busca da maior efetividade com economicidade de recursos;
CONSIDERANDO que é o empregador que fixa a data de inicio e término das férias do servidor;
CONSIDERANDO a aprovação desta resolução em ata nº 07/2017 do dia 22 de Setembro de 2017.
RESOLVE:
Art. 1° – Fixar o afastamento de 01 (um) Conselheiro Tutelar por vez para o gozo das férias a serem usufruídas anualmente.
Parágrafo único. As férias dos conselheiros serão usufruídas sempre a partir do dia 10 (dez), nos meses de Janeiro, Fevereiro, Março, 
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Novembro e Dezembro, observando a legislação pertinente para a concessão.

Art. 2° – A tabela de fruição das férias será organizada, em conjunto, pelo órgão gestor da Política Municipal do Atendimento da Criança e 
do Adolescente e o Conselho Tutelar, até o dia 15 de outubro de cada ano.
Art. 3° - Havendo conflitos entre conselheiros tutelares quanto ao período de gozo de férias, o Poder Executivo poderá adotar os seguintes 
critérios:
I. Consenso entre os conselheiros tutelares;
II. Maior assiduidade e pontualidade
a) Aferida pelo cartão ponto a partir de sua implantação;
b) Assiduidade em eventos.
III. Resultado da eleição do conselho tutelar conforme edital nº 02/2015, seguindo ordem de votação;
IV. Maior número de filhos em idade escolar;
V. Maior idade.
Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.
Princesa, 22 de Setembro de 2017.
Maristela Barp
Presidente do CMDCA

Adoto esta resolução como critério para fixação das férias dos Conselheiros Tutelares. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em ____ de _________________________2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito do Município de Princesa
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 6501, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6501, de 11 de setembro de 2017.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 068/2017 DE 18.08.2017”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 5810, de 02 de janeiro de 2017, o resultado 
do Pregão Presencial para registro de preços nº 068/2017 de 18.08.2017, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

TRATOR PEÇAS COM. PEC. TRATOR LTDA. EPP
JULIO SILVESTRI FILHO ME
PERKSON PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
11 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 6501/2017

Pregão Presencial: Nº 068/2017 de 18.08.2017.

Objeto da Licitação:
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, PARAFUSOS, SUPORTES, 
UNHAS E CERDAS, PARA REPOSIÇÃO NOS EQUIPAMENTOS PESADOS. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA / DIVISÃO DE OBRAS.

Participantes:

TRATOR PEÇAS COM. PEC. TRATOR LTDA. EPP
JULIO SILVESTRI FILHO ME
PERKSON PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço por item sob regime de execução global o
pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

TRATOR PEÇAS COM. PEC. TRATOR LTDA. EPP
JULIO SILVESTRI FILHO ME
PERKSON PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

DECRETO Nº 6527, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6527, de 19 de setembro de 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente 
do Município de Rio do Sul:
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07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
0.001 Pagamento da Dívida Fundada Interna
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida
3.2.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 285.000,00

TOTAL R$ 285.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial até o limite de R$ 
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA
0.001 Pagamento da Dívida Fundada Interna
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.6.00.00 Amortização da Dívida
4.6.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 285.000,00

TOTAL R$ 285.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
19 de setembro de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6528, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6528, de 19 de setembro de 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, de acordo com o que determina o artigo 12º da Lei 
Orçamentária nº 5789/2016, visando a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2.016 Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
03000000 Recursos Ordinários - Superávit R$ 120.000,00

TOTAL R$ 120.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
19 de setembro de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul
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DECRETO Nº 6529, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6529, de 19 de setembro de 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 422.521,83 (quatrocentos e vinte e dois mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta e três 
centavos), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
2.016 Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos
01000000 Recursos Ordinários R$ 422.521,83

TOTAL R$ 422.521,83

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial até o limite de R$ 
422.521,83 (quatrocentos e vinte e dois mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta e três centavos), a seguinte dotação do orçamento 
vigente do Município de Rio do Sul:

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
2.016 Manutenção do Gabinete do Secretário de Administração
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários R$ 422.521,83

TOTAL R$ 422.521,83

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
19 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6530, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6530, de 19 de setembro de 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO 
SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 1.000.000,00 (hum 
milhão de reais.), por conta da tendência de excesso de arrecadação, a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul.

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
10.04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
2.040 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01080000 Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
19 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6531, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6531, de 19 de setembro de 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso III 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016.
DECRETA

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro no montante de R$ 140.000,00 (cento 
e quarenta mil reais), por conta do Superávit Financeiro verificado no exercício anterior, de acordo com o que determina o artigo 12º da Lei 
Orçamentária nº 5789/2016, visando a suplementação da seguinte dotação orçamentária:

04.00 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
04.01 PROCURADORIA JURÍDICA
2.008 Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03000000 Recursos Ordinários - Superávit R$ 140.000,00

TOTAL R$ 140.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
19 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6533, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6533, de 20 de setembro de 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos
01020000 Recursos Saúde R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:
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40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.078 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
01020000 Recursos Saúde R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
20 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6540, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO N° 6540, de 21 de setembro de 2017.

"NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO."

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Municipal n° 5.638/15.
DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal de Educação, a partir de 07 de outubro de 
2017, como representantes das respectivas entidades:

II - 01 (um) representante da Gerência Regional de Educação (GERED);
- Ernani José Schneider (titular)
- Dolores Henn Fontanive (suplente)

VI - 01 (um) representante da Fundação Cultural de Rio do Sul;
- Nair Maria Schlemper de Andrade (titular)
- Angela Maria de Andrade Palhano (suplente)

VII - 01 (um) representante da Procuradoria Jurídica do Município;
- Joana Sotopietra Sedrez (titular)
- Carolina Cardoso Dutra (suplente)

X - 01 (um) representante das entidades de Serviços Sociais Autônomos (Sistema "S");
- Aline Leandra Coelho (titular)
- Silvana Teresa Pamplona Trierweiler (suplente)

XIII - 01 (um) representante da Associação de Pais e Professores ou dos Conselhos Escolares do Sistema Municipal de Ensino;
- Eliane Francisca da Silva Branger (titular)
- Noeli Terezinha Marcelino Schweitzer (suplente)

XVI - 01 (um) representante do Conselho Tutelar.
- Priscila Magnani (titular)
- Ivonete Kolv Krieck (suplente)

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
21 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 777

DECRETO Nº 6541, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6541, de 21 de setembro de 2017.

“HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO N. 003/2017.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, 
Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Lei Complementar n. 309/2010 e alterações, Lei Complementar n. 208/2010 e alterações, 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2002 e alterações e demais disposições legais aplicáveis,

DECRETA:
Art. 1° - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo nº 003/2017, de acordo com o que dispunha o respectivo Edital.

Art. 2º - O Anexo I é parte integrante deste Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
21 de setembro de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul.

Anexo I

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2017

RESULTADO FINAL HOMOLOGADO

O Presidente da Comissão Especial de Processo Seletivo, constituída por meio do Decreto n. 6477, de 30/08/2017, TORNA PÚBLICO O RE-
SULTADO FINAL HOMOLOGADO do Processo Seletivo n. 003/2017, conforme segue:
Art. 1º Ficam devidamente classificados os candidatos abaixo relacionados, em conformidade com o item 9 do edital de Processo Seletivo 
n. 003/2017.

PROFESSOR DE ARTES
ORDEM CLASSIFICA-
ÇÃO NOME NÍVEL FORMA-

ÇÃO
HORAS DE 
CURSO

DATA DE NASCI-
MENTO Nº DEPENDENTES

1 SILVANIA TENFEN GOEDERT 75 135 28/09/1973 01

2 SUZANA APARECIDA BRACOVESCZ MOR-
DHOST 50 200 06/11/1971 01

3 BRUNO CESAR CECHET 50 188 19/11/1995 00
4 ELISÂNGELA MAFRA 50 32 28/04/1975 00
5 MONIQUE MACIEL 25 110 21/03/1982 00
6 LUIZ ANTÔNIO JORDÃO 25 0 29/04/1997 00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
ORDEM CLASSIFICA-
ÇÃO NOME NÍVEL FORMA-

ÇÃO
HORAS DE 
CURSO

DATA DE NASCI-
MENTO Nº DEPENDENTES

1 MARIA PRISCILA XAVIER SAUTNER 50 40 31/03/1993 01
2 INARA MARIA CUGNIER 25 200 12/01/1987 00
3 IVONETE DO PRADO 0 200 26/10/1968 00
4 LUCIANA WERLICH WIPPRICH 0 200 09/02/1970 00
5 VALDENIA DE SOUZA LIMA ROSA 0 200 21/07/1970 01
6 JOELMA PAULINA CAPISTRANO CACHOEIRA 0 200 25/02/1974 00
7 ROSENEIDE APARECIDA DE MOURA 0 200 10/07/1978 02
8 VILMAR KULKAMP 0 200 25/07/1980 00
9 FABRICIA APARECIDA HINCKEL 0 200 16/02/1985 01
10 JOICE ADÃO DOS SANTOS BERKEMBROCK 0 200 04/06/1986 02
11 LARISSA ALANE MEES 0 200 29/06/1989 01
12 SIMONE APARECIDA DA SILVA 0 120 30/03/1978 01
13 GUIOMAR LINS DE OLIVEIRA FERREIRA 0 0 31/03/2017 00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ORDEM CLASSIFICA-
ÇÃO NOME NÍVEL DE FOR-

MAÇÃO
HORAS DE 
CURSO

DATA DE NASCI-
MENTO

Nº
DEPENDENTES

1 RAPHAEL SILVANO FERREIRA SILVA 100 200 03/03/1983 0
2 ANDREIA TERESINHA ADÃO 75 40 04/10/1982 0
3 GILMAR ANTONIO RITTA 75 0 20/07/1958 0
4 ELIANI LUCIA FINGER PATZLAFF 50 200 31/08/1970 2
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5 LUCIANA LUIZA LUCINI 50 200 08/01/1975 1
6 JULIANA SEBOLD 50 200 18/08/1984 1
7 RAFAEL CAMPESTRINI 50 195 29/10/1993 0
8 LEONARDO COSNTANTINO 50 68 25/10/1995 0
9 JORGE BATISTA DA SILVA 50 0 22/06/1953 0
10 ANA KRIS BUN DE LIZ 50 0 23/08/1979 1
11 ALESSANDRA SOARES MACHADO 50 0 22/09/1991 0

PROFESSOR DE INFORMÁTICA
ORDEM CLASSIFICA-
ÇÃO NOME NÍVEL DE FOR-

MAÇÃO
HORAS DE 
CURSO

DATA DE NASCI-
MENTO Nº DEPENDENTES

1 DALILA STANGE 75 200 18/06/1994 0
2 PATRICIA AVANCINI 75 52 18/01/1973 0
3 CLAUDIA FINCK 75 0 17/09/1989 0
4 NUMAN HERBER MAURENTE 50 0 23/05/1990 0
5 ANDRÉ LUCIANO DE SOUZA 25 200 08/02/1969 0
6 THAIS TONET 0 200 16/03/1994 0

PROFESSOR DE LÍNGUA ITALIANA
ORDEM CLASSIFICA-
ÇÃO NOME NÍVEL DE FOR-

MAÇÃO
HORAS DE 
CURSO

DATA DE NASCI-
MENTO Nº DEPENDENTES

1 CARLA TERESINHA NARDELLI 100 0 15/11/1985 00

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA
ORDEM CLASSIFICA-
ÇÃO NOME NÍVEL DE FOR-

MAÇÃO
HORAS DE 
CURSO

DATA DE NASCI-
MENTO Nº DEPENDENTES

1 ANDERSON CANDIDO CUNHA 50 200 21/03/1980 00
2 MARCÍ OGLIARI ULIANA 50 0 09/09/1978 02
3 ELISÂNGELA MAFRA 50 0 28/04/2017 00
4 DIOGO DE OLIVEIRA BROD 25 200 18/12/1977 02

PROFESSOR DE MATEMÁTICA
ORDEM CLASSIFIÇA-
ÇÃO NOME NÍVEL DE FOR-

MAÇÃO
HORAS DE 
CURSO

DATA DE NASCI-
MENTO Nº DEPENDENTES

1 NATANAEL COSTA SPINDOLA 75 200 21/03/1975 01
2 EDGAR DA SILVEIRA MACIEL 75 104 21/02/1968 01
3 CLAUDIANA OLIVEIRA DE ALENCAR 75 0 07/02/1987 01
4 JAILSON HENRIQUE FERNANDES 50 200 06/05/1985 01

PROFESSOR DE PEDAGOGO
ORDEM CLASSIFICA-
ÇÃO NOME NÍVEL DE FOR-

MAÇÃO
HORAS DE 
CURSO

DATA DE NASCI-
MENTO Nº DEPENDENTES

1 SILVIA PAULO 100 116 08/08/1976 01
2 MARILEIA DE ASSUNÇÃO SEWALD 75 200 18/04/1957 00
3 SANTILIA DOS ANJOS 75 200 10/06/1971 00
4 NEIVA WEISS 75 200 23/12/1971 00
5 REGINA DUMKE VERLICK 75 200 25/10/1972 01
6 SIMONE APARECIDA DA SILVA 75 200 30/03/1978 01
7 KELY APARECIDA BUZZI 75 200 29/05/1979 02
8 DAIANY DE BRITO 75 200 23/07/1984 01

9 CHARLENE SIEWERDT 75 200 07/04/1986 00
10 MICHELE FERNANDA RASSWEILER 75 200 31/07/1990 01
11 REGINA DA SILVA 75 180 01/08/1973 01
12 ROSEMERY LEHMKUHL 75 159 26/10/1968 00
13 ANGELITA KLETEMBERG TUMMLER 75 60 19/05/1985 02
14 NEUSA MOJE 75 53 11/12/1966 01
15 JÉSSICA JEREMIAS 75 40 07/03/1994 00
16 MORGANA REGINA ERCKMANN 75 34 16/07/1976 00
17 JEANE DOS REIS RODRIGUES DE ABREU 75 0 09/10/1971 01
18 TANIA TAMBOSI AVI 75 0 03/07/1972 02
19 GISHLAINE APOLINÁRIO 75 0 10/11/1979 01
20 ELENE PEREIRA DE SOUZA BELLI 75 0 10/07/1980 01
21 RODRIGO BORBA DE OLIVEIRA 75 0 29/10/1985 00
22 JAQUELINE GRAUPNER 50 120 14/01/1982 01
23 SHEILA MARIA PIVATO 50 20 05/02/1990 01
24 PAULA FERNANDA MATEUS VIEIRA 50 5 22/12/1978 00
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25 MILCE GOMES DE ALMEIDA MAÇANEIRO 50 0 09/10/1972 01
26 JAQUELINE CUSTODIO DOS SANTOS 50 0 16/12/1992 00

DECRETO Nº 6542, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO N° 6542, de 21 de setembro de 2017.

“CONCESSÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE GOVERNO - SEGOV, PARA A SEADES PRAZO DETERMINADO.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, previstas na alínea a do inciso VIII do artigo 
37 da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art.1° - Concede-se por tempo determinado a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social o veículo, conforme segue:

Veículo VW/15 190 EOD Ano/modelo 2009/2010, Placas MHQ6611, Cor Amarela – Frota 380 – Chassi 9532882W7AR011863 – Renavam 
196451353
Patrimônio 20472, da Secretaria de Gestão de Governo, pelo prazo determinado das 13h, ás 17h, do dia 22 de setembro de 2017, para o 
transporte dos idosos da Igreja São José Operário com destino a Igreja São Judas Tadeu no bairro Santana, para integração e fortalecimento 
com o Grupo da Rua XV de Novembro.

Parágrafo Único: O referido veículo poderá retornar à Secretaria de Gestão de Governo antes do prazo por solicitação do Prefeito ou do 
Diretor Executivo do Gabinete.

Art.2° - As despesas decorrentes do uso e manutenção do referido veículo, bem como a do motorista, o servidor do Sebastião do Amaral, 
Matrícula número 76139, ocorrerão à conta das dotações específicas do orçamento vigente da SEADES.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
21 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6543, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6543, de 22 de setembro de 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do 
Sul:

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
2.050 Manutenção Trânsito – Polícia Militar
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
03802100 FUNPOM - Superávit R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial até o limite de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GABINETE DO PREFEITO
2.050 Manutenção Trânsito – Polícia Militar
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
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4.4.90.00 Aplicações Diretas
03802100 FUNPOM - Superávit R$ 10.000,00

TOTAL R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
22 de setembro de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6545, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 6545, de 25 de setembro de 2017.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso I da 
Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016
DECRETA

Art. 1º - Fica suplementada na importância de R$ 163.442,56 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos), por conta da tendência de excesso de arrecadação, a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul.

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL HOSPITALAR
2.080 Blmac – Manutenção da Gestão Plena - Mac
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos
01670200 Incentivo Hospitalar - Estadual R$ 163.442,56

TOTAL R$ 163.442,56

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
25 de setembro de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Prefeito do Município de Rio do Sul

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS

O município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei Federal n. 9.452/1997, de 20 de março de 1997, torna público e 
notifica a População em Geral, os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais com sede nesse município, 
que a Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina efetuou no dia 20/09/2017 a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 
99.750,00 (noventa e nove mil setecentos e cinquenta reais) a este município, referente ao cronograma de desembolso do Convênio Trans-
ferência 2017TR001205, destinados a Aquisição de combustível para reabilitação de estradas vicinais no Município de Rio do Sul, sendo que 
os recursos foram depositados na conta corrente 59597-7, agência 276-3, do Banco do Brasil, conforme ordens bancárias 201709190042980 
e 201709190042981 de 20/09/2017.

Publique-se:
No mural e,
No Diário Oficial dos Municípios.

GABINETE DO PREFEITO
22 de setembro 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul - SC
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PORTARIA N. 1164/DGP DE 13 DE SETEMBRO DE 
2017.
PORTARIA N. 1164/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catari-
na, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 
23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de 
março de 2017, e considerando o Memorando Depto Patrimônio n. 
256/2017, emitido pelo Departamento de Patrimônio,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 021/2017, referente ao servidor ADRIANO MENDES, 
matrícula n. 2766901, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Motorista de Veículo Leve.

Parágrafo único – O servidor em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 170, incisos I, II, III e XIII e o Art. 171, inciso XVII, ambos 
da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015. Por de-
corrência, poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no Art. 
186, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelas seguintes ser-
vidoras:
a) Michele Rublesck, matrícula n. 3639201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Fiscal de Meio Ambiente;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 275501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Vanessa Fey, matrícula n. 104264-1, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei comple-
mentar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta 
e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, 
conforme Lei Complementar nº 315, de 14 de dezembro de 2015.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de setembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 1166/DGP de 13 de setembro de 2017
PORTARIA N. 1166/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017, e considerando o Memorando CI n. 082/2017, 
emitido pelo Departamento de Controle Interno e, documentos em 
anexo,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar n. 022/2017, referente à servidora SIDINEIA CLAUDIA 
ANDRADE BIANKI, matrícula n. 3649001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Técnico em Enfermagem.

Parágrafo único – A servidora em questão, em tese, teria infringido 
o Art. 170, incisos I, II, III e IX; o Art. 171, inciso XVII e o Art. 262, 
todos da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015. Por 
decorrência, poderá lhe ser imputada a penalidade prevista no Art. 
186, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, composta pelas seguintes ser-
vidoras:
a) Michele Rublesck, matrícula n. 3639201, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Fiscal de Meio Ambiente;
b) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 275501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
c) Vanessa Fey, matrícula n. 104264-1, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo Agente Administrativo.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as ati-
vidades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores 
Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei comple-
mentar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta 
e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, 
conforme Lei Complementar nº 315, de 14 de dezembro de 2015.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 
(dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 
15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de setembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N. 1186/DGP
PORTARIA N. 1186/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, 
de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 
de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Tratar de Assuntos Particulares, nos 
termos do Protocolo 167742/2017, à servidora municipal PATRICIA 
SENS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FARMACÊUTICA, durante o período de 2 anos consecutivos, a par-
tir de 26/09/2017, sem remuneração, de acordo com o Art. n°. 149, 
da Lei Complementar nº. 309 de 01/12/2015.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Setembro de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
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Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ahr

PORTARIA Nº 002.2017 - SEDEC, DE 21 DE SETEMBRO  
DE 2017.
Portaria nº 002.2017/SEDEC, de 21 de Setembro de 2017.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso da competência que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Complementar Federal N° 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei Muni-
cipal que Regulamenta o Tratamento Diferenciado e Favorecido as 
Micro e Pequena Empresa e ao Empreendedor Individual.

RESOLVE:
Art. 1° - Designar DIEGO RODRIGO LAZZAROTTO como Agente 
Municipal de Desenvolvimento do Município de Rio do Sul/SC.

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento e parte indispen-
sável para a efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO 
DO DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL 
DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, conforme termo de coopera-
ção assinado entre esse município e SEBRAE/SC, que tem como 
objetivo a promoção, coordenação e desenvolvimento de ações 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas e 
Empreendedor Individual – Lei Complementar Federal N°123-06 e 
N°128-08, resultado da parceria entre as prefeituras municipais do 
Estado de Santa Catarina e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas de Santa Catarina – SEBRAE/SC.

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:
• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município;
• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideran-
ças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
• Montar grupo de trabalho com principais representantes de ins-
tituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 
identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 
diretamente com os empreendedores do município;
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engaja-
mento dos empreendedores individuais.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO.
21 de Setembro de 2017
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

TERMO DE CONVOCAÇÃO CLAUDETE APARECIDA 
PAIOLA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CLAUDETE APARECIDA PAIOLA, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 
01, Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 

a contratação de TERAPEUTA OCUPACIONAL – 30 HORAS – PRO-
CESSO SELETIVO N. 002/2017.
Salientamos que a contratação deve ocorrer imediatamente após 
a convocação e, conforme disposto no edital, o candidato que dei-
xar de comparecer no prazo previsto perderá automaticamente a 
vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeitada a ordem 
de classificação.

Rio do Sul (SC), 25 de Setembro de 2017

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO SYDNEY PAULO SILVEIRA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) SYDNEY PAULO SILVEIRA, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Gestão de Pessoas, sito a Praça 25 de Julho, 01, Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação 
de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS – PROCES-
SO SELETIVO N. 002/2017.
Salientamos que a contratação deve ocorrer imediatamente após 
a convocação e, conforme disposto no edital, o candidato que dei-
xar de comparecer no prazo previsto perderá automaticamente a 
vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeitada a ordem 
de classificação.

Rio do Sul (SC), 26 de Setembro de 2017

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 1010/2017
PORTARIA No 1010, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
Autoriza o Gozo remanescente de Férias ao Servidor Fernando Guedes

A DIRETORA GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela 
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

Art. 1o Fica autorizado o gozo de férias, do dia 04 a 13 de outubro de 2017, ao servidor Fernando Guedes, Analista Legislativo Contábil 
da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, em complemento ao período remanescente (10 dias) referente a 2016 – 2017, de acordo com a 
Portaria n° 998, de 10 de julho de 2017.
Art. 2° Referente ao período remanescente não incidirá qualquer vantagem pecuniária, em especial as estabelecidas no art. 110 da Lei 
Complementar n° 207/2010, combinado com o Artigo 7o, inciso XVII da Constituição da República Federativa do Brasil.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 25 de setembro de 2017.
HELIANA DUARTE PRIM
Diretora Geral

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa

RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01/2015
RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO N° 01/2015

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC.
Contratada: Centro de Tecnologia Armazém DATACENTER LTDA.
Objeto: Contratação de serviço de hospedagem de VPS (Servidor Virtual Privado) em estrutura de DATACENTER, com locação de infraestru-
tura de alta disponibilidade e espaço físico para armazenamento, backup e processamento de dados, conectividade local e a internet, para 
atender as necessidades do poder legislativo de Rio do Sul.
Vigência: Fica alterada a Cláusula Terceira – Da Vigência, do contrato n° 01/2015, prorrogando-se a vigência para mais 12 (doze) meses, 
conforme faculta a legislação vigente.
Valor: Ficam Alterados os itens 7.1 e 7.2 da Cláusula Sétima do contrato n° 01/2015, passando-se a viger com a seguinte redação: 7.1 Pela 
locação dos SISTEMAS, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 38.078,16. 7.2 O pagamento 
mensal no valor de R$ 3.173,18 será efetuado até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante apresen-
tação da nota fiscal eletrônica (NF-e)
Dotação Orçamentária: Fica alterada a Cláusula Quarta – Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação: As despesas 
decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – Pessoa Jurídica
3.3.90.39.57.00.00.00 – Serviços de Processamento de Dados.
Saldo: R$ 689.270,27 (seiscentos e oitenta e nove mil duzentos e setenta reais e vinte e sete centavos).

FRANCISCO GOETTEN
Presidente da Câmara Municipal

ANDRÉ LUÍS MAFRA
Empr. Centro de Tecnologia Armazém DATACENTER LTDA
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Santa Cecilia

Prefeitura

AUDIENCIA PUBLICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
CNPJ 85.997.237/0001-41

CONVITE

A Prefeita Municipal de Santa Cecília, juntamente com a Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do município, convida a população em 
geral a participar da audiência pública, para avaliação das metas financeiras e orçamentárias do 2º quadrimestre de 2017, em obediência ao 
art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (101/2000) e demonstração Financeira da saúde do município também do 2º quadrimestre 
de 2017, que será apresentado no dia 26 setembro (quinta feira), nas dependências da câmara municipal a partir das 16:00 horas, sito Av. 
Nereu Ramos, nº 897, nesta.

Santa Cecília, 25 de setembro de 2017
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº. 222/2017
DECRETO N° 222/2017
Dispõe sobre a autorização para crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 2016, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, prin-
cipalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1338/2017,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de 
dezembro de 2016, no valor de até R$ 104.614,70 (cem e quatro mil seiscentos e quatorze reais setenta centavos).
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
061220009.2.005000 Manutenção do convênio SSP/Trânsito

0310 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.147,55

0312 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.467,15

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Dpto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de Estrada de Rodagem
116 0300 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

127 0300 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000.00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 104.614,70 (cem e quatro mil seiscentos e quatorze reais se-
tenta centavos) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit 
financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de Setembro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PREVISTA NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 DE 04/05/2000 – 
REFERENTE À AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2017.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei, em especial ao disposto no artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n° 101/2000 de 04/05/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Lei Municipal n° 322/2001 de 14/05/2001 e Lei Complementar Nº 141, de 13/01/2012, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos 
os Munícipes que, no dia 27 de setembro de 2017, às 16:00 horas, na sala de reuniões, antiga sala de odontologia, do posto de saúde, será 
realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA, como instrumento de transparência da gestão fiscal do Município, em atendimento as disposições legais, 
apresentação da Avaliação das Metas Fiscais e Audiência Pública da Saúde referente ao segundo quadrimestre de 2017.
Maiores informações sobre a Audiência Pública, objeto desta convocação, poderão ser obtidas junto a Secretaria Municipal de Gestão e 
Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, em horário normal de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, SC,
em 25 de setembro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 028 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

Altera dispositivo da Lei Complementar n. 16, de 21 de setembro de 2011 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou 
e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º. A Lei Complementar nº 16, de 21 de setembro de 2011 passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 285. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses abaixo relacionadas, quando do imposto será devido no local:
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado;
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da Lista de Serviços;
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da Lista de Serviços;
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da Lista de Serviços;
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 da Lista de Serviços;
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros 
resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da Lista de Serviços;
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 
congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços;
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da Lista de 
Serviços;
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos 
no subitem 7.12 da Lista de Serviços;
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte, descascamento de árvo-
res, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer 
fins e por quaisquer meios;
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da 
Lista de Serviços;
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da Lista de Serviços;
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da Lista de Serviços;
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 
11.02 da Lista de Serviços;
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da Lista 
de Serviços;
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, 
exceto o 12.13, da Lista de Serviços;
XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da Lista de Serviços;
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.05 da Lista de Serviços;
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração, no caso dos serviços 
descritos pelo subitem 17.10 da Lista de Serviços;
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da Lista de 
Serviços.
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09 da Lista de Serviços;
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01da Lista de Serviços (do endereço do titular do cartão e do respectivo usuário dos demais serviços relacionados 
no item 15.01 da Lista de Serviços);
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da Lista de Serviços.
§ 1o No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da Lista de Serviços, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de 
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.
§ 2o No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da Lista de Serviços, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto 
em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.
§ 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas, 
excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da Lista de Serviços.
§ 4o O imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado, também nas hipóteses de descumprimento, pelo Município, do disposto no artigo 8º-A, caput e § 1º, da Lei Comple-
mentar Federal n. 116, de 31 de julho de 2003.

§ 1o Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais, 
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.
§ 2o Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são responsáveis:
I – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País;
II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 
7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da Lista de Serviços.
III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no § 4o do art. 3o da Lei 
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Complementar Federal n. 116, de 31 de julho de 2003.
§ 3o No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09 da Lista de Serviços, o valor do imposto é devido ao Município declarado 
como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.
§ 4o No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem 15.01 Lista de Serviços, os 
terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço.

Art. 2º. A TABELA XII da Lei Complementar n. 16, de 21 de setembro de 2011, passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único 
desta Lei Complementar.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, exceto os itens 1.09; 14.14; 16.02; 17.25 e 25.05 da Tabela que 
compõe o Anexo único, os quais passam a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de Setembro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI COMPLEMENTAR Nº. 29/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 029 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

Altera dispositivos da Lei Complementar n. 11, de 21 de janeiro de 2010 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou 
e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º Os cargos abaixo relacionados, integrantes da estrutura administrativa do Anexo I da Lei Complementar n. 11, de 21 de janeiro de 
2010, têm o quantitativo de vagas alterado da seguinte forma:
I – Operador de Retroescavadeira: de duas para três vagas;
II – Operador de Motoniveladora: de uma para duas vagas;
Trator de pneus não estava no projeto anterior
III – Operador de Estação de Tratamento de Água: de uma para quatro vagas;
IV – Motorista de Caminhão: de quatro para seis vagas;
V – Operador de Máquinas Agrícolas: de cinco para sete vagas;

Art. 2º. Em decorrência das alterações introduzidas pelo artigo 1º desta Lei Complementar, o Anexo I da Lei Complementar n. 11, de 21 de 
janeiro de 2010 fica alterado, passando a vigorar com a redação contida no Anexo I desta Lei Complementar.

Art. 3º Fica criado, na estrutura administrativa do Anexo I da Lei Complementar n. 11, de 21 de janeiro de 2010, o cargo de provimento 
efetivo de Operador de Rolo Compactador.
Parágrafo único. A descrição das atribuições e as condições para ingresso ao cargo mencionado no caput deste artigo constam do Anexo II 
desta Lei Complementar.

Art. 4º Para cobrir as despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão usados recursos do orçamento municipal.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Fica revogado o artigo 7º da Lei Complementar n. 11, de 21 de janeiro de 2010, bem como as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de Setembro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ANEXO I
QUADRO GERAL DE CARGOS PERMANENTES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
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GRUPO CÓD CARGO Nº DE CARGOS VECTO EM R$

I - SERVIÇOS GERAIS (SEGER)
1002 Agente de Serviços Gerais 25 1.007,62
0011 Vigia 03 1.007,62

II - SERVIÇOS OPERACIONAIS (SOPER)
1003 Agente de Manutenção e Conservação 02 1.292,34
1004 Motorista de Veículos Leves 10 1.013,87
1005 Motorista Escolar 08 1.303,60
0015 Motorista de Ambulância 01 1.303,60
0013 Motorista de Caminhão 06 1.303,60
0043 Mecânico de Máquina Pesada 01 2.948,47
0079 Eletricista 01 1.484,30
0080 Encanador 01 1.286,38
1006 Operador de Máquinas Agrícolas 07 1.013,88
0020 Operador de Trator de Esteiras 02 1.448,41
1007 Operador de Escavadeira Hidráulica 01 2.217,54
0019 Operador de Motoniveladora 02 2.217,54
0022 Operador de Pá-Carregadeira 01 2.217,54
0021 Operador de Retroescavadeira 03 1.448,41
1008 Operador de ETA 04 1.007,62
* Operador de Rolo Compactador 01 1.013,88
1009 Instrutor Social 20 horas semanais 10 726,53
0017 Telefonista 01 1.389,87

III – SERVIÇOS AUXILIARES (SAUXI)
0032 Assistente Administrativo 11 1.158,73
0081 Atendente de Farmácia 01 1.529,59
0028 Auxiliar de Enfermagem 01 1.460,51
1010 Fiscal de Obras e Posturas 01 1.158,73
1011 Fiscal de Vigilância Sanitária e Ambiental 01 1.448,42
1012 Auxiliar de Consultório Dentário 01 1.158,73

IV – TÉCNICO PROFISSIONAL (TEPRO)
0040 Técnico em Agropecuária 02 1.619,82
0041 Técnico de Enfermagem 02 1.738,11
0042 Tesoureiro 01 2.919,06
0082 Técnica em Higiene Dentária 02 1.242,79
0031 Fiscal de Tributos 01 3.023,88

V – TÉCNICO CIENTIFICO (TECIE)
0053 Engenheiro Agrônomo 01 4.333,88
0052 Médico Veterinário 01 4.333,88
0058 Médico - 40 horas semanais 01 8.339,34
0057 Odontólogo – 20 horas semanais 01 2.389,96
0050 Odontólogo – 40 horas semanais 01 4.779,96
0086 Assistente Social – 30 horas 01 2.896,90
1054 Tecnólogo em Administração 01 1.809,31
1013 Bioquímico - 40 horas semanais 01 4.087,91
1055 Bioquímico - 20 horas semanais 01 2.043,96
0065 Contador 01 6.409,56
0059 Contador Geral 01 6.409,56
0055 Enfermeiro – 40 horas semanais 01 5.045,50

Enfermeiro – 20 horas semanais 02 2.389,92
1014 Farmacêutico 01 2.943,76
0078 Controlador Interno – 30 horas semanais 01 5.640,45
1015 Fonoaudiólogo – 20 horas semanais 01 1.635,16
1016 Fisioterapeuta 01 3.597,36
1000 Nutricionista 01 2.757,04

1064 Professor de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries 
– 40 horas semanais. 02 2.389,92

1060 Professor de Ensino Fundamental de 1ª a 4ª séries 
– 20 horas semanais 22 1.222,68

1059 Professor de Educação Infantil – 20 horas sema-
nais 06 1.222,68

1058 Professor de Ensino Fundamental de Língua Es-
trangeira – 20 horas semanais 02 1.222,68
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1052 Professor de Educação Física – 20 horas semanais 06 1.222,68

1053 Professor de Ensino Fundamental de Artes – 20 
horas semanais 02 1.222,68

*Os códigos serão inseridos de acordo com os números gerados quando do lançamento no sistema de gestão de pessoas, do setor de 
Recursos Humanos.

ANEXO II
DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES

CARGO: OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR
CÓDIGO:
GRUPO PROFISSIONAL: Serviços Operacionais
CONDIÇÕES DE TRABALHO: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços no período noturno, sábados, domingos e feriados, 
bem como o uso de uniforme.
REGIME DE TRABALHO: Estatutário
SUBORDINAÇÃO: Prefeito Municipal
CARGA HORÁRIA: quarenta horas semanais
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Concurso público de provas ou provas e títulos
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Alfabetizado e possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria C.

ATRIBUIÇÕES:
Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; ope-
rar máquinas, em especial o rolo compactador; porém, as atribuições incluem a operação de demais equipamentos existentes no parque de 
máquinas do Município, como: trator de pneus, perfuratriz, motoniveladora, tratores, carregadeiras e similares; comunicar ao chefe imediato 
a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo de consumo de com-
bustível, lubrificação e manutenção em geral; proceder ao mapeamento dos serviços executados; manter atualizada a sua carteira nacional 
de habilitação e a documentação da máquina; efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; executar outras tarefas afins.

LEI MUNICIPAL Nº. 1337/2017
LEI Nº 1337 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou 
e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos financeiros para o Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre 
Rios – CIGAMERIOS, para atender o objeto do Contrato de Programa.

Parágrafo único. O referido repasse destina-se a manutenção das atividades do CIGAMERIOS, elaboração e execução de programas e pro-
jetos específicos ou aquisição de bens e serviços, mediante contrato de rateio a ser celebrado entre o CIGAMERIOS e o Município, conforme 
estabelece a cláusula 10 e 21 do Contrato de Consórcio Público.

Art. 2º O Repasse mencionado no caput do artigo 1º será mensal, terá início em janeiro de 2018 e a contribuição mensal será no valor de 
R$ 0,30 (trinta centavos) até R$ 0,50 (cinquenta centavos) por habitante, conforme população censitária - IBGE de 2010, totalizando uma 
contribuição máxima de até R$ 1.448,00 (um mil quatrocentos e quarenta e oito reais).

Art. 3º O CIGAMERIOS fará a Gestão dos recursos financeiros, bem coma as respectivas prestações de contas, que inclui a elaboração 
mensal e apresentação em Assembleia Geral dos Prefeitos, a publicação dos Balanços Contábeis e Financeiros, conforme estabelecido no 
Contrato de Consórcio Público do CIGAMERIOS, sem prejuízo aos demais procedimentos de acordo com as normas do direito financeiro 
aplicáveis as instituições públicas, em atendimento aos dispositivos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 e sempre que so-
licitado, fornecer todas as informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas as contas dos entes consorciados, as receitas 
e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente consorciado na conformidade dos elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art. 4º Fica ratificado o Protocolo de Intenções e convalidado o Contrato de Consórcio Público, aprovado pela Assembleia Geral do CIGAME-
RIOS firmado em 14 de abril de 2016.

Art. 5º As despesas decorrentes da realização da presente lei, ocorrerão por conta do orçamento municipal.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de Setembro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI MUNICIPAL Nº. 1338/2017
LEI Nº 1338 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 
2016, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1308, de 27 de Dezembro de 2016 e dá outras providências.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou 
e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal, de que trata a Lei n. 1308, de 27 de dezembro de 2016, no valor de até R$ 104.614,70 (cem e quatro mil seiscentos e quatorze 
reais setenta centavos).
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Depto de Administração
061220009.2.005000 Manutenção do convênio SSP/Trânsito

0310 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.147,55

0312 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.467,15

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Dpto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de Estrada de Rodagem
116 0300 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

127 0300 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000.00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 104.614,70 (cem e quatro mil seiscentos e quatorze reais se-
tenta centavos) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit 
financeiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2016.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de Setembro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

LEI MUNICIPAL Nº.1336/2017
LEI Nº 1336 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, PARA O QUADRIÊNIO DE 2018/2021 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI FURTADO, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, votou 
e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º. Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio 2018/2021 serão financiados com os recursos previstos no Anexo I desta 
Lei.

Art. 2º. O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de Santa Terezinha do Progresso para o quadriênio 2018/2021 contemplará 
as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada estão expressas nas planilhas 
dos ANEXOS II desta Lei.

Art. 3º. As metas da Administração para o quadriênio 2018/2021, consolidadas por programas, são aquelas constantes do Anexo II desta 
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Lei.

Art. 4º. As planilhas que compõe o Plano Plurianual, representadas no Anexo II desta Lei, serão estruturadas em programa, diagnóstico, 
diretrizes, objetivos, ações, produto, unidade de medida, meta, valor e fonte de recursos.
§ 1º As metas físicas e fiscais por ações em cada programa, serão demonstradas na forma do Anexo IV desta Lei.
§ 2º Para fins desta Lei, considera-se:
I Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II Diagnóstico, a identificação da realidade existente, de forma a permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos problemas 
e necessidades;
III Diretrizes, conjunto de critérios de ação e decisão que devem disciplinar e orientar a atuação governamental;
IV Objetivos, os resultados que pretende alcançar com a realização das ações governamentais;
V Ações, o conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas à execução do programa;
VI Produto, os bens e serviços produzidos em cada ação governamental na execução do programa; e
VII Metas, os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar.

Art. 5º. Os valores constantes dos Anexos desta Lei estão orçados a preços correntes com projeção de inflação de 4,37% (quatro virgula 
trinta e sete por cento) para o ano de 2018, 4,30% (quatro virgula trinta por cento) para o ano de 2019, 4,27% (quatro virgula vinte e sete 
por cento) para o ano de 2020 e 4,18% (quatro virgula dezoito por cento) para o ano de 2021.

Art. 6º. As alterações na programação de uma ação para outra, somente poderão ser promovidas mediante Lei especifica votada na Câmara 
de Vereadores.

Art. 7º. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a 
receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 8º. As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos 
Anexos desta Lei.

Art. 9º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, 
ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018.

Art. 11º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de Setembro de 2017.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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Santiago do Sul

Prefeitura

PREGÃO RP 78/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº.98/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL RP Nº.78/2017.
Objeto: Aquisição de material hidráulico para utilização no conserto/manutenção/instalação de redes de água potável da sede e interior do Município de 
Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 06 de outubro de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 06 de outubro de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 25 de setembro de 2017.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2017
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através da Secretária de Educação, torna público, para quem inte-
ressar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 08:30 horas do dia 
06 de outubro de 2017, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, EXECUÇÃO, 
CORREÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DE CADASTRO RESERVA PARA OS MAIS 
DIVERSOS CARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARA O ANO DE 2018, CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 3631 6125 ou retirar o Edital completo através do site: www.
saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 19 de setembro de 2017.

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária de Educação – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 183/2016
MENOR PREÇO POR LOTE
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através da Chefe de Gabinete, torna público, para quem interessar 
possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 13:30 horas do dia 09 de 
outubro de 2017, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DAS VIATURAS DA 2ª COMPANHIA DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SÃO BENTO DO SUL, CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 3631-6125 ou retirar o Edital completo através do site: www.
saobentodosul.sc.gov.br/licitação.
São Bento do Sul, 19 de setembro de 2017.

NILVA MARLI LARSEN HOLZ
CHEFE DE GABINETE – Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
PREGOEIRA MUNICIPAL

ERRATA PORTARIA Nº 2382/2017
ERRATA:
Na publicação da Portaria nº 2382/2017, no DOM nº 2347, de 25 de setembro de 2017, pág. 704, na LISTAGEM PORTARIAS Nº 25/2017, no 
local que se lê “Portaria nº 2380, de 22 de setembro de 2017” leia-se “Portaria nº 2382, de 22 de setembro de 2017”.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/2017
EXTRATO DO CONTRATO N° 154/2017

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Equipamentos para Rede Municipal de Ensino que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME.
DO OBJETO: Locação de 51 impressoras laser, multifuncionais (impressora, scaner, copiadora) com placa de rede, para a Rede Municipal de 
Ensino, conforme descritivo anexo ao Edital de Pregão Presencial nº 141/2017.
DO VALOR: R$ 33.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses a contar desta data.
São Bento do Sul, 14 de agosto de 2017.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
COLOR-BLACK RECICLAGEM DE CARTUCHO DE TINTA E TONER LTDA ME, como Contratada.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 162/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 162/2017

DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Operacionalização de Estágios de nº 099/2013, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, em 19 de março de 2013, 
conforme Pregão Presencial nº 76/2013.
Considerando o objeto do presente Contrato que consiste na contratação de serviços para operacionalização de estágios, visando formação 
profissional, treino, prática, situações de vida e trabalho aos alunos das instituições de ensino do município de São Bento do Sul, sendo 55 
(cinquenta e cinco) de Ensino superior e 55 (cinquenta e cinco) de Ensino Médio ou Técnico, de acordo com a Lei nº 11.788 de 25/09/08 e 
Lei 9.394 de 20/12/96 – Lei de Diretrizes;
Considerando o vencimento do referido contrato em 30 de setembro de 2017 e visto que a Contratada solicitou prorrogação contratual 
se comprometendo a manter os valores conforme declaração anexa ao Termo Aditivo, e por se tratar de serviços contínuos ao Município, 
faz-se necessário prorrogar o referido Contrato de Prestação de Serviços de Operacionalização de Estágios, conforme Cláusula Quinta – Da 
Vigência, com base no Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a contar de 01 de outubro de 2017 e a terminar em 31 de dezembro de 2017.
Permanece o valor de R$ 14,17 (quatorze reais e dezessete centavos) estudante/mês, totalizando a prorrogação em R$ 4.676,10 (quatro 
mil seiscentos e setenta e seis reais e dez centavos), para pagamentos conforme Contrato Original.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 19 de março de 2013, Termo Aditivo nº 372/2013 de 10 de 
dezembro de 2013, Termo Aditivo nº 284/2014 de 10 de setembro de 2014, Termo Aditivo nº 194/2015 de 26 de junho de 2015, Termo 
Aditivo nº 065/2016 de 29 de março de 2016 e Termo Aditivo nº 264/2016 de 30 de novembro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 31 de agosto de 2017.
Ass: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 165/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 165/2017

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 048/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 26 de fevereiro de 2016, conforme Edital de Concorrência Pública nº 310/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 048/2016, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias 
para execução de serviços de terraplanagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Alberto Torres, bairro 
Centenário, conforme memorial descritivo, projeto e de acordo com o Programa Fundo Estadual de Apoio aos Municípios – FUNDAM;
Considerando solicitação da CONTRATADA conforme Ofício nº 26/2017, onde a mesma solicita aditivo contratual referente a itens não pre-
vistos em projeto inicial e alteração de itens existentes, deferido conforme Parecer Jurídico nº 465/2017, documentos em anexo ao Termo 
Aditivo;
Considerando que durante a execução da obra, constatou-se a necessidade de executar caixas de ligação/passagem não previstas em 
projeto, a fim de evitar danos a rede de abastecimento de água do município e que não executar essas caixas para desviar a rede de água 
poderia acarretar na quebra da tubulação pelo maquinário, interrompendo o abastecimento de água, e como a linha de tubulação de dre-
nagem foi deslocada com o intuito de não danificar a rede, é necessário executar uma caixa de ligação para que a água captada da rua 
seja levada até a linha de drenagem;
Considerando também que foi verificada a necessidade de corte de talude para abertura da via, para assim atender ao projeto geométrico, 
e que para assegurar o talude, pois o mesmo já teve deslocamento, houve a necessidade de aplicar hidrossemeadura, assim obtendo a 
proteção e a estabilidade dos taludes;
Considerando que início da obra constatou-se através da análise de projeto e do local da obra, que as espessuras calculadas para o pavimen-
to poderiam ser insuficientes, sendo então contratada a projetista responsável da AMUNESC para fazer a verificação, a mesma recalculou e 
repassou um documento pedindo a substituição das espessuras das camadas, conforme documento anexo ao Termo Aditivo. Desta maneira, 
os bordos passarão a ter espessura de 20 cm e 1 metro de largura, totalizando a quantidade de 544,68 m³, havendo uma supressão do 
item de 864,10 m³. Para a cama de sub-base, terá a espessura de 30 cm, considerando a largura de 8 metros, dessa forma totalizando a 
quantidade de 3.326,73 m³, havendo assim a necessidade de acréscimo 1.663,37 m³. A base também deverá ser alterada conforme pedido 
da projetista, inicialmente projetada para 10 cm, a camada de base deverá ser executada com 15 cm, totalizando o acréscimo em volume 
de 554,45 m³;
Diante do exposto, se faz necessário aditivar e suprimir o referido Contrato, com base no Art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93 nos 
seguintes termos:
Fica incluso no Contrato o valor de R$ 309.110,27 (trezentos e nove mil, cento e dez reais e vinte e sete centavos), referente aos itens 
abaixo para pagamentos conforme contrato original.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)

2.0 DRENAGEM

2.1 2 S 04 962 
53 Caixa de ligação e passagem - CLP 03 AC/BC und 35 R$ 1.007,11 R$ 35.248,85

TOTAL DO ITEM R$ 35.248,85
3.0 PAVIMENTAÇÃO
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3.4 5 S 01 510 
00

Sub-base de saibro(rachão), estabilizado granulometricamente, con-
siderando regularização de greide e compactação - esp.: 15cm (inclui 
carga, transporte, descarga, espalhamento e compactação)

m³ 1663,37 R$ 99,63 R$165.721,55

3.5 73817/002
Base com brita graduada, compactada, considerando aplicação usi-
nagem e transporte- esp.: 10cm (inclui carga, transporte, descarga, 
espalhamento e compactação)

m³ 554,45 R$ 134,76 R$ 74.717,68

3.17 73817/002 Esc. Carga transp. Mat 1a cat DMT 50 a 200m c/e m³ 4964,91 R$ 4,94 R$ 24.526,66
3.18 73710 Compactação de aterros a 95% proctor normal m³ 141,27 R$ 2,18 R$ 307,97
TOTAL DO ITEM R$ 265.273,86
5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.1 2 S 05 102 
00 Hidrossemeadura m² 3717,56 R$ 2,31 R$ 8.587,56

TOTAL DO ITEM R$ 8.587,56
TOTAL GLOBAL DOS SERVIÇOS R$ 309.110,27

Fica suprimido do Contrato o valor de R$ 86.090,28 (oitenta e seis mil, noventa reais e vinte e oito centavos), referente aos itens abaixo:

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VALOR UNIT. 
(R$) VALOR TOTAL (R$)

3.3 5 S 01 100 
22

Reforço de saibro(rachão), estabilizado granulometricamente, consi-
derando regularização de greide e compactação - reforço de bordos 
esp.: 50cm x largura 100cm de cada bordo (inclui carga, transporte, 
descarga, espalhamento e compactação)

m³ 864,1 R$ 99,63 R$ 86.090,28

TOTAL GLOBAL DOS SERVIÇOS R$ 86.090,28

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, firmado em 26 de fevereiro de 2016, Termo Aditivo nº 217/2016 de 22 de 
setembro de 2016 e Termo Aditivo nº 064/2017 de 16 de março de 2017 e Termo Aditivo nº 114/2017 de 20 de junho de 2017, permanecem 
inalteradas.
São Bento do Sul, 01 de setembro de 2017.
Ass: LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
RAPHAEL BEDIN BUENO, como Engenheiro Civil.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 169/2017
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 169/2017

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Permissão de Uso de Espaço Público Vinculada à Prestação de Serviços e Fornecimento 
de Materiais de nº 227/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA EPP, em 
30 de setembro de 2016, conforme Edital de Concorrência Pública nº 170/2016.
Considerando o objeto de Contrato nº 227/2016, que consiste na escolha de permissionária para utilização de espaço público, vinculada a 
prestação de serviços e entrega de material de fotocópias, encadernações, plotagem, impressão a laser e cópia de segurança em CD Room, 
conforme projeto básico em anexo ao Edital de Concorrência Pública nº 170/2016, documentos esses que ficam fazendo parte integrante 
do presente Contrato, como se aqui estivessem, integrais e expressamente transcritos;
Considerando o término de Contrato nº 227/2016 no dia 30 de setembro de 2017, e devido que os serviços prestados são de natureza con-
tínua e passíveis de prorrogação, sendo que a CONTRATADA se compromete a manter os valores praticados conforme Proposta em anexo 
ao Termo Aditivo, faz-se necessário prorrogar a vigência do referido Contrato, conforme Cláusula Quarta – Da Vigência do Contrato, com 
base no Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01 de outubro de 2017 e com término em 30 de setembro de 2018.
Permanece o valor total do Contrato em R$ 159.803,69 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e três reais e sessenta e nove centavos) 
conforme itens abaixo para o período prorrogado, para pagamentos de acordo com o Contrato original.

Item Especificação Unidade Quantidade Estimati-
va Anual Valor Unitário R$ Valor Total Estimado Anual

1 Fotocópias mod. A4 e ou of. 2-p&b--- Papel Sulfite Ud. 142715 R$ 0,11 R$ 15.698,65
2 Fotocópias mod. A3 – p&b--- Papel Sulfite Ud. 1057 R$ 0,19 R$ 200,83

3 Fotocópias mod. A4 e ou of. 2 – color---- Papel 
Sulfite Ud. 20256 R$ 0,59 R$ 11.951,04

4 Plastificação A4 Ofício Ud. 199 R$ 3,19 R$ 634,81
5 Encadernação PVC de 07 a 25 mm Ud. 791 R$ 2,09 R$ 1.653,19

6 Plotagem Engenharia---- Papel Sulfite (rolo) metro 
linear M. 720 R$ 3,70 R$ 2.664,00
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7 Impressão a Laser A4 p/b Ud. 845956 R$ 0,11 R$ 93.055,16
8 Impressão Laser A4 color 75 gr. Ud. 16919 R$ 0,79 R$ 13.366,01
9 Impressão a Laser A4 p/b - SEMED Ud. 144000 R$ 0,11 R$ 15.840,00
10 Impressão a Laser color 75 gr, - SEMED Ud. 6000 R$ 0,79 R$ 4.740,00

TOTAL R$ 159.803,69

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 30 de setembro de 2016, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 11 de setembro de 2017.
Ass: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
WEB SYSTEN INFORMÁTICA LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 184/2017
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 184/2017

OBJETO: Aquisição de 02 baterias de lítio para Desfibrilador Lifepak 1000 da Physio-Control, para instalação nos desfibriladores utilizados 
nas Ambulâncias ASU 417 e ASU 408 da 2ª Companhia de Bombeiros Militar de São Bento do Sul, conforme Convênio nº 12.759/2006-0.
CONTRATADO: Setti Sistema Ltda - EPP.
VALOR TOTAL: R$ 10.190,00.
SÃO BENTO DO SUL, 21 de setembro de 2017.
TIAGO MARTINHUK – DIRETOR DE SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO
ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2017 - FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2017 – FMS

Objeto: Aquisição de medicamento "Adalimumabe" de Ordem Judicial para paciente, conforme Mandado de Citação - Antecipação de Tutela 
Autos nº 0301017-53.2015.8.24.0058 para o Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: Oncoexpress Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.
Valor Total: R$ 8.198,00
São Bento do Sul, 19 de setembro de 2017.
Tiago Martinhuk – Diretor de Suprimentos e Patrimônio
Manuel Rodriguez Del Olmo – Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 65/2017 - FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 65/2017 - FMS
OBJETO: Fornecimento de Reagentes para Hematologia para o Laboratório Municipal do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: J. R. Ehlke & Cia Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 42.338,00.
São Bento do Sul, 19 de setembro de 2017.
Tiago Martinhuk – Diretor de Suprimentos e Patrimônio
Manuel Rodriguez Del Olmo – Presidente do Fundo Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 184/2017
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.

I – Objeto: Contratação de serviços para manutenção e suporte de sistemas informatizados para gestão escolar na rede municipal de ensino, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conversão, implantação, treinamento, locação mensal p/ 56 usuários, 
pelo período de outubro a dezembro de 2017.

II – Contratado: Setti Sistemas Ltda - EPP.

III - Caracterização da Situação Emergencial que Justifica a Dispensa: A dispensa de licitação para a prestação dos serviços se funda no Art. 
24, IV, da Lei 8.666/93, e se justifica devido o contrato do objeto supracitado teve seu vencimento em 27 de julho de 2017;
Considerando que na data de 06 de junho de 2017, a Secretaria Municipal de Educação realizou a abertura do Pregão Presencial 94/2017 
para Contratação de empresa especializada para a manutenção, suporte e desenvolvimento continuado de sistemas informatizados integra-
dos para gestão escolar na rede municipal de ensino, visando atender as necessidades da secretaria municipal de educação.
Considerando que o certame contou com 4 participantes, e após a abertura e fase de lances, foram protocoladas diversos recursos e 
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contrarrazões;
Considerando que após o julgamento dos recursos e contrarrazões, a equipe da SEMED deu início aos testes de desempenho, para que 
vencedor provisório apresentasse o sistema ofertado;
Considerando que até o presente momento, por razões técnicas e de análise por parte da assessoria jurídica do Município das argumenta-
ções e contestações apresentadas pelos licitantes, não há resultado e definição do vencedor do processo 94/2017;
Considerando que o objeto contratado tem caráter essencial e não pode ser paralisado por mera escolha do administrador público;
Considerando que o prazo para o julgamento das razões apresentadas pelos licitantes, a escolha do licitante vencedor, a implantação - con-
figuração, instalação, migração de informações e habilitação do sistema para uso – é de no mínimo 90 (noventa dias) a contar da homolo-
gação;
Considerando que os fatos narrados leva a conclusão lógica de que a melhor – senão a única- alternativa viável para a manutenção do 
sistema de gestão para atender as diversas secretarias da Municipalidade, repousa na contratação emergencial;
Considerando que TCU, afirmou que “A contratação emergencial se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende 
adquirir, pouco importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de contratações emergenciais não se deve 
buscar a causa da emergência, mas os efeitos advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a imperativi-
dade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, 
da Lei de Licitações” (AC-1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN AGUIAR).
Portanto, considerando o andamento do processo licitatório para a contratação do serviço e considerando ainda a essencialidade do serviço, 
sob pena de prejuízos para os alunos, professores e a Secretaria de Educação em razão de fechamento do 3º bimestre no dia 02/10/2017 
e de toda a digitação de notas e pareceres para a impressão dos boletins do 3º bimestre, a impressão dos diários de classe dos professores 
referente ao 4º bimestre e também do final do ano o fechamento de média bimestral e anual, necessários para a verificação dos alunos reti-
dos e aprovados e a impressão dos históricos escolares, boletins do 4º bimestre e pareceres dos alunos da rede municipal de ensino de São 
Bento do Sul, caracterizada está a situação emergencial que autoriza a contratação direta nos termos do inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: a escolha da empresa Setti Sistemas Ltda, se deu pelo menor preço e também pela qualificação 
técnica da mesma.

V - Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está 
adequado ao praticado no mercado.

Assim, ratifico a justificativa e determino a publicação no site da Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, em, no 
máximo, 5 dias.

ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2017 - FMS
JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com dispensa de licitação.
I – Objeto: Aquisição de medicamento "Adalimumabe" de Ordem Judicial para paciente, conforme Mandado de Citação - Antecipação de 
Tutela Autos nº 0301017-53.2015.8.24.0058 para o Fundo Municipal de Saúde.
II – Contratado: Oncoexpress Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: A dispensa de licitação para o fornecimento do medicamento se funda no art. 24, 
IV, da Lei 8.666/93, e se justifica no caráter de urgência para aquisição dos medicamentos, por se tratar de medicamento essencial para 
a manutenção da saúde do paciente, sob pena de agravo de doença ou morte. Cabe ao ente público assegurar a todos, conforme está 
expressamente descrito no art. 196 da Constituição Federal: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.” (...) O paciente demonstrou nos autos nº 0301017-53.2015.8.24.0058 a necessidade e urgência 
na aquisição do medicamento. Não restando alternativa, a não ser procurar a via judicial para ter garantido a aquisição dos medicamentos. 
Em virtude da urgência e a manutenção da saúde dos pacientes, justificados pelos motivos supra ditos, se faz necessário a dispensa fun-
dada no art. 24, IV, da Lei 8.666/93: “nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos”. Necessário também evidenciar que a quantidade adquirida é 
somente a determinada pelas ordens judiciais.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a que apresentou menor proposta de preços (R$ 8.198,00) do medicamento 
a ser adquirido dentre as empresas solicitadas para realização de cotação de preços.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado é o praticado no mercado, para o referido medicamento.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

https://contas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?lnk=%28AC-1138-15/11-P%29%5bNUMD%5d%5bB001%5d
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JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 65/2017 - FMS
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Fornecimento de Reagentes para Hematologia para o Laboratório Municipal do Fundo Municipal de Saúde.

II - Contratado: J.R. EHLKE E CIA LTDA.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a inexigibilidade de licitação para o fornecimento dos reagentes referidos se 
funda no Caput e no Inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos:
A empresa contratada é fornecedora exclusiva para o fornecimento do reagente para hematologia para o equipamento Shenzhen Mindray 
Bio Medical BC-5300 do Laboratório Municipal, conforme declaração de exclusividade apresentada pela mesma e anexada ao processo de 
Inexigibilidade de Licitação conforme inciso I do artigo 25. A inviabilidade de competição prevista no caput do mesmo artigo 25 se dá tanto 
pela exclusividade da empresa na comercialização dos reagentes compatíveis com os equipamentos por ela locados.
A empresa Shenzhen Mindray Bio-Medical Electronics Co. Ltda, fabricante dos equipamentos de análises clínicas laboratoriais BA-88A, 
MW-12A, MR-96A, BC-20S, BC-30S, BC-5800, BC-5300, BC-5380, BC-5000, BC-5150, BC-6800, BC-3600, BC-3000 Plus, BC-3200, BC-2800, 
BS-120, BS-200, BS-200E, BS-400, BS-600, BS-800, BS-800M, BS-380 e BS-300, por meio de Mindray do Brasil Com. Dist. de Equip. Médicos 
Ltda, certifica que a empresa J.R. Ehlke & Cia Ltda é a distribuidora exclusiva no estado do Paraná e Santa Catarina para os equipamentos, 
reagentes e consumíveis acima descritos.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa J.R. Ehlke & Cia Ltda é revendedora exclusiva dos reagentes, e desta forma fica eviden-
ciada a inviabilidade de competição.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado total de R$ 42.338,00 é compatível com os praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 2386/2017
PORTARIA Nº 2386 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Exonera Secretário

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a partir de 25 de setembro de 2017, FLORINDA IVETE ROSÁ ROHRBACHER, do cargo de Secretária Municipal de Assis-
tência Social.

São Bento do Sul, 25 de setembro de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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São Carlos

Prefeitura

Decreto 102/2017
DECRETO Nº 0102/2017 de 22 de Setembro de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO DE SÃO CAR-
LOS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito do Munícipio de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o cargo:

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão de monitoramento e avaliação da patrulha agrícola do Município de São Carlos/SC, composta pelos se-
guintes servidores:

1- JOSÉ CLEO KUNST
2- TAMIRES CARRÉ KONZEN
3- THIAGO KLAUS ROSSETTO

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Carlos, 22 de setembro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Decreto 103/2017
DECRETO Nº 103/2017 de 19 de Setembro de 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito do Munícipio de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o cargo;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os seguintes membros para comporem a Comissão Permanente de Acessibilidade - CPA do Munícipio de São 
Carlos/SC:

I - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente da Associação dos Engenheiros;
• Rafaela Wilbert - Titular
• Ricardo Beirith - Suplente

II - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente da Associação dos Arquitetos;
• Marcelo Werle - Titular
• Josiane Favero - Suplente

III - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente do IFSC;
• Israel da Silva Mota – Titular
• Tianne Alves Souza de Oliveira – Suplente

IV - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente do CDL;
• Januar Luiz Kroth - Titular
• Dirce Salete Boita Coelho - Suplente

V - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente das Indústrias;
• Rudi Jacó Deimling - Titular
• Alceu Schleicher – Suplente

VI - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente da Ordem de Advogados do Brasil - OAB/SC;
• Natan Wagner - Titular
• Karina Brandt - Suplente
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VII - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente da APAE;
• Isolde Maria Backes Both - Titular
• Dirce Monego - Suplente

VIII - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente da Associação de Idosos;
• Benno João Jung - Titular
• Ivone W. Jung - Suplente

IX - 02 (dois) representantes, um titular e outro suplente da Administração Pública Municipal.
• Matheus Bochi Frare - Titular
• Volnei Mumber - Suplente

Art. 3º. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Carlos, 19 de setembro de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se, e Publique-se.

EXTRATO TEXTRATO CANCELAMENTO ATA DE REGISTRO DE PEÇOS 11/2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
EXTRATO CANCELAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata R.P. Nº 11/2017 - FMS
Contratante.: FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS
Contratada..: HOSPITAL REGIONAL DE PALMITOS

Objeto ......... :

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE SALA CIRÚRGICA DE ENTIDADES JURÍDICAS PRESTA-
DORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE CIRÚRGICAS ELETIVAS E CIRURGIAS OTORRI-
NOLARINGOLÓGICAS INCLUINDO, INTERNAÇÃO HOSPITALAR, USO DE INSTRUMENTOS, MATERIAIS MÉDICO HOSPITA-
LAR E MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS

Cancelamento:
Conforme previsto na CLÁUSULA SEXTA, Item 6.1 da Ata de Registro de Preço n. 11/2017 – FMS e Decreto nº 7.892 
– Planalto, a Contratante pode cancelar por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. Dessa forma, realizamos o cancelamento da referida Ata de Registro de Preços.

SÃO CARLOS/SC, 30 DE AGOSTO DE 2017

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 134/PMSJB/2017
Extrato do Contrato nº 134/PMSJB/2017
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Cota7 
Engenharia Civil e Ambiental LTDA ME – CNPJ nº 24.052.495/0001-
60; Processo Licitatório 122/PMSJB/2017 – Tomada de Preços nº 
009/PMSJB/2017; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO DE 
VIAS PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor glo-
bal: R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais); Item 
orçamentário / Projeto: (91) 3.3.90.39.05.00.00.00.00.00; Data da 
assinatura: 22/09/2017; Vigência: 12 meses.

EXTRATO DO CONTRATO 030/FMS/2017
Extrato do Contrato nº 030/FMS/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de São João Batista 
- SC; Contratada: Lindomar de Sousa – CNPJ nº 217.185.129-
53; Processo Licitatório 043/FMS/2017 – Pregão Presencial 034/
FMS/2017; Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍ-
DICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS EM AUTOMÓVEL DE PASSEIO (TAXI) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Despesa orçamentária: (6) 
3.3.90.36.99.00.00.00.00.00; Valor global: 16.150,00 (dezesseis 
mil cento e cinquenta reais); Data da assinatura: 22/09/2017; Vi-
gência: 12 meses

PROCESSO LICITATORIO 033/SISAM/2017 - 
PREGÃO PRESENCIAL 019/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 033/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/SISAM/2017
O SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, SC pessoa 
jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 07.585.406/0001-22, 
com sede à Rua José Antônio Soares nº 2533, Ribanceira do Sul, 
São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o PROCESSO LICI-
TATÓRIO 033/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/SISAM/2017, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA DE CALCETEIRO, COLOCAÇÃO 
DE TUBOS E COLOCAÇÃO DE MEIO FIO, DESTINADAS A PAVI-
MENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
BATISTA, SC, CONFORME PROJETO APRESENTADO. Entrega dos 
envelopes: até às 08h45min do dia 18/10/2017. Abertura dos en-
velopes: 09h do dia 18/10/2017. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, 
pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 204/216, ou pelos e-mails: li-
cita@sjbatista.sc.gov.br ou licita01@sjbatista.sc.gov.br, no horário 
das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. 
São João Batista, 25 de setembro de 2017. Augusto Correia Junior 
– Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 006/FUBE/2017 - PP 
006/2017 - DESERTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO BATISTENSE DE ESPORTES DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 006/FUBE/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
006/FUBE/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, por intermédio da Fundação 
Batistense de Esportes, inscrito sob o CNPJ 07.825.719/0001-00, 
com sede na Rua Leoberto Leal, nº 545, Centro, São João Batista, 
SC, CEP 88.240-000, de conformidade com Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, por intermédio de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 
006/FUBE/2017 - Pregão Presencial nº 006/FUBE/2017 para o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO BATISTENSE 
DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. En-
trega dos envelopes: 8h45min do dia 17/10/2017. Abertura dos 
envelopes: 9h do dia 17/10/2017. Informações e cópia do edital: 
Departamento de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, 
pelo tel: (48) 3265-0195, ramal: 206 ou através do site www.sjba-
tista.sc.gov.br. São João Batista, 25 de setembro de 2017. Augusto 
Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 032/SISAM/2017 - PP 
018/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 032/SISAM/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 018/SISAM/2017
O SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA, SC pessoa 
jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 07.585.406/0001-22, 
com sede na Rua José Antônio Soares, nº 2.533, Ribanceira do 
Sul, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com 
as Leis 8.666/93 e 10.520/02, por intermédio de Augusto Correia 
Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/SISAM/2017 – Pregão Presencial 
018/SISAM/2017, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE 300 (TREZENTOS) TAMPÕES PARA OS POÇOS DE VISITA 
DA OBRA DO ESGOTO SANITÁRIO EFETUADO PELO SERVIÇO DE 
INFRAESTRUTURA, SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Entrega 
dos envelopes: até às 14h15min do dia 09/10/2017. Abertura dos 
envelopes:14h30min do dia 09/10/2017. Informações e cópia do 
edital: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Muni-
cipal, pelo tel: (48) 3265-0195, ramal 206 ou através do site www.
sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 25 de setembro de 2017. Au-
gusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita01@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO 144/PMSJB/2017 - PP 
108/2017 - DESERTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 144/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 108/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoei-
ro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 144/
PMSJB/2017 - Pregão Presencial 108/PMSJB/2017, para o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÁGUA MINE-
RAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, 
SC. Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 24/10/2017. 
Abertura dos envelopes: 9h do dia 24/10/2017. Informações e có-
pia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, no endereço 
supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: 
licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário 
das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis 
ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 25 de 
setembro de 2017. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 145/PMSJB/2017 - PP 
109/2017 - DESERTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 145/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 109/PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoei-
ro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 145/
PMSJB/2017 - Pregão Presencial 109/PMSJB/2017, para o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DESTINADOS A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO FUNDOS, AUTARQUIA 
E FUNDAÇÃO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: 
até às 8h45min do dia 25/10/2017. Abertura dos envelopes: 9h 
do dia 25/10/2017. Informações e cópia do edital: Departamento 
de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 
3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou 
licita02@sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.
sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 25 de setembro de 2017. Au-
gusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 142/PMSJB/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/PMSJB/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO 142/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/
PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial 
106/PMSJB/2017 – SRP, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE PISOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS E EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 8h45min do 
dia 16/10/2017. Abertura dos envelopes: 9h do dia 16/10/2017. 
Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Con-
tratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 
214/206 ou no site www.sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. São João 
Batista, 25 de setembro de 2017. Augusto Correia Junior - Prego-
eiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/PMSJB/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/PMSJB/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO 143/PMSJB/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/
PMSJB/2017 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de di-
reito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Pre-
feitura à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São 
João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 
8.666/93, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro 
Municipal, torna público que se acha aberto o Pregão Presencial 
107/PMSJB/2017 – SRP, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE GRAMA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS E EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 8h45min do 
dia 23/10/2017. Abertura dos envelopes: 9h do dia 23/10/2017. 
Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Con-
tratos, no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramais: 
214/206 ou no site www.sjbatista.sc.gov.br, no horário das 8h às 
11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. São João 
Batista, 25 de setembro de 2017. Augusto Correia Junior - Prego-
eiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2017
PARTES: Município de São João do Oeste e Eletro Zagonel- Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial nº 91/2017
OBJETO: “Aquisição de luminárias públicas de LED para o melhoramento da luminosidade das vias públicas do centro de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 371.000,00
PRAZO: 25.09.2017 até 18.09.2018
São João do Oeste – 25 de Setembro de 2017
Fernando Bisigo- Prefeito Municipal

PP 20.17 FMS PASSAGENS RODOVIARIAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, com sistema de registro de preços para eventual aquisição de passagens rodoviárias intermunicipais e interestaduais, 
com linhas e horários diversificados, destinados aos usuários do SUS que necessitam de tratamento fora do domicílio, e para acompanhante, 
quando necessário para o exercício de 2017/2018.
Tipo: menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até as 14:00 horas do dia 09 de outubro de 2017 e julgamento no mesmo dia e 
horário na Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 
66, centro – São João do Oeste, no e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 26 de setembro de 2.017. FERNANDO BISIGO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

TP 06/2017 ASFALTO BEATO ROQUE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 155/2017
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 06/2017
OBJETO: O Município de São João do Oeste, torna público para o conhecimento dos interessados, que está aberta a licitação na modalidade 
de Tomada de Preços: para contratação em regime de empreitada global, para pavimentação asfáltica da Rua Santos Mártires das Missões, 
trecho entre a final da faixa de domínio de 25m da rodovia SC 163 trecho S.M.Oeste – Itapiranga, numa extensão de 190 m considerando a 
linha do eixo da Rua, com uma área de pavimentação de 1.542,98m² e uma área de calçada de 761,41m², com recursos do Ministério das 
Cidades, contrato de repasse nº. 829036/2016 – Operação 1030365-50, firmado com o Ministério das Cidades. E pavimentação asfáltica da 
Rua Santos Mártires das Missões, trecho entre a interseção da rua Pe. André, estaca número 4 até à estaca número 2, com uma área de 
pavimentação de 2.338,22m² e uma área de calçada de 858,20m², com recursos próprios do município de São João do Oeste.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.
Regendo-se os procedimentos licitatórios pelo que dispõe a lei nº 8.666/93 consolidada. Recebimento dos envelopes da documentação e da 
proposta até as 08:30 horas do dia 17 de outubro de 2017, e abertura e julgamento no dia 17 de outubro de 2017 as 08:30 horas, na sala 
do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Oeste. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras 
da Prefeitura Municipal sito à rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site do município www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 26 de setembro de 2.017. FERNANDO BISIGO – PREFEITO 
MUNICIPAL.

http://www.saojoao.sc.gov.br
http://www.saojoao.sc.gov.br
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 074 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 074 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 6º da Lei nº 1796 de 12 de dezembro 2016 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para cobertura de dotação 
do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, conforme segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0127.2024 – Manutenção das Ações Básicas de Saúde e Equipes de Programas de Saúde Básica
3.1.90.00.00.00.00.00.0085 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 100.000,00

TOTAL ......................................................................................................................... R$ 100.000,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utilizado o excesso de arrecadação de recursos ordinários, verificado no exercício 
corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
25 de setembro de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

COMUNICADO PARA A PRIMEIRA CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº003/2017 PARA 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
Prefeitura de São Joaquim
CNPJ: 82.561.093/0001-98

COMUNICADO PARA A CHAMADA DOS CLASSIFICADOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017.

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇAO E EDUCAÇÃO COMUNICAM AOS CLASSIFICADOS QUE A PRIMEIRA CHAMADA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017 ACONTECERÁ:

DIA: 25 DE SETEMBRO DE 2017
HORÁRIO: 15H
LOCAL: DEPARTAMENTO DE RH.

GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

FABIANO PADILHA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

DECRETO Nº 342/2017
DECRETO Nº 342/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, que o nosso Município tem como base forte de sua economia a agropecuária;
CONSIDERANDO, que compete ao IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística efetuar levantamento estatísticos, dentre os quais os 
que versem sobre agropecuária;
CONSIDERANDO, que este ano (2017) o IBGE encontra-se empenhado em realizar o Censo Agropecuário;
CONSIDERANDO, que compete dar apoio a todas as ações que venham em benefício ao Município e munícipes;

DECRETA:
Art. 1º - Para atender a solicitação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, no que concerne na cedência de uma sala, situ-
ada no edifício da Rodoviária, onde será instalada a equipe técnica do Instituto para a realização do Censo Agropecuário 2017.
1º A cedência terá início dia 15/09/2017 à 28/02/2018, podendo se necessário se estender de forma automática por mais 60 (sessenta) 
dias;
2º A sala será atendida por linha telefônica e internet;
3º Na sala encontra-se:
- 03 (três) mesas escolar com suporte de ferro; Nº Patrimônio 9015; 9018; e, 9027;
- 01 (uma) mesa grande em madeira (velha), Nº Patrimônio 1880;
- 01 (uma) mesa grande em cerejeira c/ três gavetas, Nº Patrimônio 18113;
- 01 (um) gaveteiro em cerejeira c/ três gavetas, Nº Patrimônio 18244;
- 01 (um) armário grande em madeira com duas portas de correr, Nº Patrimônio 0042;
- 07 (sete) cadeiras presta plástica, suporte de ferro, Nº(s) Patrimônio(s) 14872; 14873; 14874; 14875; 14881; 14883; e, uma sem patri-
mônio (arrancado);
- 06 (seis) cadeiras em madeira tom cerejeira, acento madeira, encosto grandes. Sem número de patrimônio (vindas do Centro Comunitário 
Cohab II)

Art. 2º - O Instituto assume inteira responsabilidade pela integridade do imóvel (sala) bem como dos móveis cedidos descritos no item 1. § 
3º; bem como pela utilização inadequada da linha telefônica e sinal de internet.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 15 de Setembro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 343/2017
DECRET O Nº 343/2017

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PREVISTO NO EDITAL Nº 003/2017”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Profissionais, para atuar junto à 
Administração Pública de São Joaquim, do Edital nº 003/2017, conforme relação dos candidatos em “anexo I”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 22 de Setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

ANEXO I
RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº003/2017
PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO ESC. T.S D.N TOTAL DA PONTU-
AÇÃO

001 EMILIA MARCIA RODRIGUES 1,0 31,5 27/12/1963 32,5
002 MICHELE CASSÃO MUNIZ 1,0 15 14/12/1968 16
003 MARLENE MIGUEL DE SOUZA 1,0 7,5 15/01/1972 8,5
004 JAQUELINE CUSTÓDIO 1,0 1,5 14/06/1992 2,5
005 NAIR MATTOS DE SOUZA 1,0 1,0 10/05/1959 2,0
006 CLEUZA APARECIDA PEREIRA 1,0 1,0 14/04/1966 2,0
007 ANDREA APARECIDA PADILHA 1,0 XXX 27/09/1977 1,0
008 JEAN MICHEL BATISTA DA LUZ 1,0 XXX 10/04/1988 1,0
009 EVENIZE SOUZA BARBOSA 1,0 XXX 24/05/1988 1,0

ESC= ESCOLARIDADE.
T.S =TEMPO DE SERVIÇO.
D.N= DATA DE NASCIMENTO.

Gabinete do Prefeito Municipal
São Joaquim 22 de setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PROCESSO 75/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 75/2017
Pregão Presencial 54/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada para conservação, manutenção e limpeza do Terminal Rodoviário Pedro Mattos e banheiros 
da Praça João Ribeiro.
Tipo: Menor Preço por Item
Data: 11/10/2017 14:00 horas
Valor estimado: 33.860,04
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.
São Joaquim, 25 de setembro de 2017
Giovani Nunes
Prefeito Municipal
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RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2017 PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
Prefeitura de São Joaquim
C CNPJ: 82.561.093/0001-98

RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº003/2017
PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO ESC. T.S D.N TOTAL DA PONTU-
AÇÃO

001 EMILIA MARCIA RODRIGUES 1,0 31,5 27/12/1963 32,5
002 MICHELE CASSÃO MUNIZ 1,0 15 14/12/1968 16
003 MARLENE MIGUEL DE SOUZA 1,0 7,5 15/01/1972 8,5
004 JAQUELINE CUSTÓDIO 1,0 1,5 14/06/1992 2,5
005 NAIR MATTOS DE SOUZA 1,0 1,0 10/05/1959 2,0
006 CLEUZA APARECIDA PEREIRA 1,0 1,0 14/04/1966 2,0
007 ANDREA APARECIDA PADILHA 1,0 XXX 27/09/1977 1,0
008 JEAN MICHEL BATISTA DA LUZ 1,0 XXX 10/04/1988 1,0
009 EVENIZE SOUZA BARBOSA 1,0 XXX 24/05/1988 1,0

ESC= ESCOLARIDADE.
T.S =TEMPO DE SERVIÇO.
D.N= DATA DE NASCIMENTO.

Gabinete do Prefeito Municipal
São Joaquim 22 de setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

FABIANO PADILHA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

RETIFICAÇÃO Nº 002/2017 DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº003/2017 
PARA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
RETIFICAÇÃO Nº002/2017 RESULTADO PRELIMINAR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº003/2017
PARA O CARGO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO ESC. T.S D.N TOTAL DA PONTU-
AÇÃO

001 EMILIA MARCIA RODRIGUES 1,0 31,5 27/12/1963 32,5
002 MICHELE CASSÃO MUNIZ 1,0 15 14/12/1968 16
003 MARLENE MIGUEL DE SOUZA 1,0 7,5 15/01/1972 8,5
004 JAQUELINE CUSTÓDIO 1,0 1,5 14/06/1992 2,5
005 NAIR MATTOS DE SOUZA 1,0 1,0 10/05/1959 2,0
006 CLEUZA APARECIDA PEREIRA 1,0 1,0 14/04/1966 2,0
007 ANDREA APARECIDA PADILHA 1,0 XXX 27/09/1977 1,0
008 JEAN MICHEL BATISTA DA LUZ 1,0 XXX 10/04/1988 1,0
009 EVENIZE SOUZA BARBOSA 1,0 XXX 24/05/1988 1,0

ESC= ESCOLARIDADE.
T.S =TEMPO DE SERVIÇO.
D.N= DATA DE NASCIMENTO.

Gabinete do Prefeito Municipal
São Joaquim 21 de setembro de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL

FABIANO PADILHA
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TP 007/2017
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4809/2017
PROCESSO DE COMPRAS Nº 294/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA RECUPERAÇÃO E EXECUÇÃO DE MU-
ROS E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS NAS SITUAÇÕES EMERGÊNCIAIS, EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentado pela empresa 
abaixo, participante do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestrutura quanto à Qualificação 
Técnica, conforme Despacho.

EMPRESAS LICITANTES

· VINICIUS GOEDERT ME;
· KS CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA;
· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP.

É o relatório.

1 - MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA AMVT CONSTRUÇÕES LTDA EPP:

O representante da empresa AMVT, manifestou-se em ATA (fls. 72) dos autos, durante a sessão de abertura dos envelopes de habilitação 
em face de seus concorrentes, o que passamos a responder conforme a seqüência:

* ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA

Em relação à empresa Albuquerque Construções Ltda ter apresentado o Alvará de funcionamento Vencido, a Comissão Permanente de 
Licitações realizou diligência no Setor de Cadastro da Secretaria Municipal de Administração, e verificou na pasta dos documentos da em-
presa Albuquerque Construções Ltda não consta o Alvará válido para o exercício de 2017, portanto concluímos que prospera a argüição da 
recorrente.

2 - ANÁLISE TÉCNICA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Em colaboração, a Secretaria de Infraestrutura exarou DESPACHO, informando que após análise do processo, consideram-se qualificadaS 
tecnicamente as demais empresas participantes do certame.

3 - ANÁLISE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
foram plenamente observadas pelas demais empresas.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

INABILITAR A EMPRESA

· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP;

HABILITAR AS EMPRESAS

· VINICIUS GOEDERT ME;
· KS CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA;
· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME;

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para even-
tual recurso. Não ocorrendo manifestação por parte do licitante, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 
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04/10/2017, às 16h30min, no Centro Administrativo do Município de São José.

São José, 25 de setembro de 2017.

Cláudia Schveitzer Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Humberto Alcino da Silva Iriberto Antônio M. Júnior
Membro da CPL Membro da CPL

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TP 010/2017
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5706/2017
PROCESSO DE COMPRAS Nº 439/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2017.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO POSTO POLICIAL DA PRAÇA DA PARÓQUIA DOS SAGRADOS CORAÇÕES, NO 
BAIRRO JARDIM CIDADE DE FLORIANÓPOLIS, EM SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas em-
presas abaixo, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou com a assessoria da Secretaria de Infraestrutura quanto à Qua-
lificação Técnica.

EMPRESAS LICITANTES

· KS CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
· ANA CAROLINE CARDOSO EMPREITEIRA EIRELI;
· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA;
· AR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA – ME;
· CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI – EPP.

É o relatório.

1 - MANIFESTAÇÕES

1.1 - MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME:

O representante da empresa AMVT CONSTRUÇÕES LTDA ME, manifestou-se em ATA, durante a sessão de abertura dos envelopes de habi-
litação em face de seus concorrentes, o que passamos a responder conforme a seqüência:

* CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI - EPP

Em relação à empresa Construtora de Angelo Eireli - EPP ter apresentado o Alvará de funcionamento e a Certidão do CREA da Pessoa Fí-
sica, vencidos, a Comissão Permanente de Licitações realizou diligência no Setor de Cadastro da Secretaria Municipal de Administração, e 
verificou na pasta dos documentos da Construtora de Angelo Eireli – EPP, que estes estão vencidos, portanto concluímos que prospera a 
argüição da recorrente.

* ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA

Em relação à empresa Albuquerque Construções Ltda ter apresentado o Alvará de funcionamento Vencido, a Comissão Permanente de 
Licitações realizou diligência no Setor de Cadastro da Secretaria Municipal de Administração, e verificou na pasta dos documentos da em-
presa Albuquerque Construções Ltda consta o Alvará válido para o exercício de 2017, portanto concluímos que NÃO prospera a argüição da 
recorrente.

* ANA CAROLINA CARDOSO EMPREITEIRA EIRELI

Em relação à empresa Ana Carolina Cardoso Empreiteira Ltda ter apresentado situação financeira incompleta (cálculo dos índices), a Co-
missão Permanente de Licitações que o documento solicitado nos itens 9.3.6 e 9.3.7 do edital, estão nos autos do processo na folha 191, 
portanto concluímos que NÃO prospera a argüição da recorrente.

* KS CONSTRUÇÕES LTDA ME
A empresa KS Construções Ltda Me, apresentou a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTATUAIS vencida, porém por ser uma EPP (em-
presa de pequeno porte), através do benefício da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias corri-
dos, se vencedora, após a abertura dos envelopes de propostas para a regularização e apresentação do documento vencido, sob pena de 
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inabilitação na falta de apresentação deste.

2 - ANÁLISE DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
não foram plenamente atendidas pela empresa CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI - EPP, sendo que as demais empresas atenderam todas 
as exigências editalícias.

Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

INABILITAR A EMPRESA

· CONSTRUTORA DE ANGELO EIRELI - EPP;

HABILITAR AS EMPRESAS

· KS CONSTRUÇÕES LTDA ME;
· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
· ANA CAROLINE CARDOSO EMPREITEIRA EIRELI;
· AMVT CONSTRUÇÕES LTDA;
· AR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA – ME;

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data, prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, ocorrerá no dia 
04/10/2017, às 14h30min, no Centro Administrativo do Município de São José.

São José, 25 de setembro de 2017.

Claudia Schveitzer Paulo Dutra
Presidente da CPL Membro da CPL

Iriberto Antônio M. Júnior Humberto Alcino da Silva
Membro da CPL Membro da CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2017 – PE 056/2017 – Processo 288/2017 – Proc. Adm. 4372/2017 – Fornecedor: INFOTRIZ COMER-
CIAL EIRELI – EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
DESTINADOS AO ENSINO FUNDAMENTAL E SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 
12.004,90 (doze mil, quatro reais e noventa centavos). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, conta-
dos a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 06 de setembro de 2017
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2017 – PE 056/2017 – Pro-
cesso 288/2017 – Proc. Adm. 4372/2017 – Fornecedor: HARLEY 
DE AGUIAR JUNIOR EIRELI – EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN-
TOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AO ENSINO FUNDAMENTAL 
E SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Vi-
gência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da assi-
natura: 06 de setembro de 2017
.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 263/2017 – PE 056/2017 – Pro-
cesso 288/2017 – Proc. Adm. 4372/2017 – Fornecedor: DYSSIL 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. – ME. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SU-
PRIMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AO ENSINO FUNDA-
MENTAL E SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta 
reais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 
12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data 
da assinatura: 06 de setembro de 2017
.
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DECRETO Nº 8681/2017
DECRETO Nº 8681/2017

ALTERA O DECRETO N. 6607, DE 16 DE JUNHO DE 2017, QUE 
INSTITUI A COMISSÃO PARA ANÁLISE DOS PROCESSOS ADMI-
NISTRATIVOS INSTAURADOS EM FACE DOS SERVIDORES ENQUA-
DRADOS EM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVOS NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 054/2011, EM ATENÇÃO AO RELATÓ-
RIO DE AUDITORIA - RLA 13/00182951, DO TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA (TCE/SC).

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais previstas no artigo 62, da Lei Orgânica do município de São 
José, e

CONSIDERANDO o pedido de exoneração do Servidor Rodney Viera 
Bispo.

DECRETA:
Art. 1º – Fica alterado o artigo 2º do Decreto N.º 6607/2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – A comissão será composta dos seguintes servidores, sob 
a presidência do primeiro:
I - Alessandra Cristina Laurindo Arruda - Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio;
II - Luísa Veiga de Souza - Secretaria de Administração;
III - Gustavo do Valle Pereira – Controle Interno e Auditoria;
IV – Iriberto Antonio Moscheta Junior – Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio.” (NR)

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de setembro de 2017.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal* Republicado por incorreção

PORTARIA - SA- N.º 840/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 840/2017

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I- Conceder ao (a) servidor (a) Sr(a) SILVANA MARIA DOS SAN-
TOS MARTENDAL, matrícula N.17025-9, lotado (a) na Secretaria 
de Educação, no cargo de Professor, Licença Saúde por 30 (trinta) 
dias de 09.08.2017 a 07.09.2017

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 09 de Agosto de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de agosto de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 841/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 841/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a).MARIA HELENA DE LIMA E 
SOUZA, matrícula n.º 15202-1, lotado (a) na Secretaria de Educa-
ção, no cargo Professor, readaptação funcional por 60 (sessenta) 
dias, de 01.07.2017 à 29.08.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de julho de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 18 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 843/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 845/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a).OLGA MARIA BITENCOURT 
SOARES, matrícula n.º 2780-4, lotado (a) na Secretaria de Educa-
ção, no cargo Professor, readaptação funcional por 90 (noventa) 
dias, de 01.08.2017 à 29.10.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de agosto de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 29 de agosto de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

 

PORTARIA - SA- N.º 852/2017
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 852/2017/SMA

REGULAMENTA E DISCIPLINA O PROCEDIMENTO DE 
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RECADASTRAMENTO OBRIGATÓRIO DOS APOSENTADOS E PEN-
SIONISTAS GERIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, 
EXCLUÍDOS OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS VINCULADOS À 
AUTARQUIA SÃO JOSÉ PREVIDÊNCIA.

Considerando a ausência de procedimento para realizar o recadas-
tramento obrigatório dos aposentados e pensionistas da Prefeitura 
de São José e com o objetivo de adotar uma rotina administrativa 
que objetive maior eficiência e efetividade na análise destas de-
mandas, a Secretária de Administração de Município de São José, 
no uso de suas atribuições previstas o art. 66, parágrafo único, 
inciso I e II, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Todos os aposentados e pensionistas geridos pela Pre-
feitura Municipal de São José deverão realizar o recadastramento 
ANUAL obrigatório no mês de seu aniversário.
Parágrafo único: Os pensionistas menores de 21 anos e filhos in-
válidos, de qualquer idade, também deverão realizar o recadastra-
mento anual obrigatório no mês de seu aniversário.

Art. 2º - O recadastramento será presencial, mediante apresen-
tação de documentos de identificação original com foto, junto à 
Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na 
Avenida Acioni de Souza Filho, 403, Beira Mar de São José, Cep: 
88103-790, São José - SC, no horário das 13:00 às 19:00.
§1º Será admitido um limite máximo de 30 dias a partir do último 
dia do mês de aniversário do inativo ou pensionista para a realiza-
ção do recadastramento, salvo motivo devidamente comprovado.
Art. 3º - O recadastramento será realizado por procurador, consti-
tuído por instrumento público, com prazo de vigência limitado de 
trinta dias anteriores à data do recadastramento, aos Servidores 
Inativos e Pensionistas que estejam impossibilitados de realizar o 
recadastramento presencial na Prefeitura de São José;
Art. 4º - Aos Servidores Inativos e Pensionistas residentes em outro 
Município, Estado ou País, será aceita Escritura Pública de Declara-
ção de Vida e Residência original, com prazo de vigência limitado 
de trinta dias anteriores à data do recadastramento, expedida por 
Cartório, Embaixada ou Consulado do Brasil.
Art. 5º – Os inativos e pensionistas que estiverem sob internação 
hospitalizar, poderão realizar o recadastramento por meio de re-
presentante, que apresentará o Atestado Médico carimbado em 
datado do médico credenciado no Conselho Regional de Medicina 
(CRM), constando a patologia do paciente e do Código Internacio-
nal de Doença (CID).
§1º - O atestado médico mencionado no caput será válido por 30 
(trinta) dias contados da data de emissão.
Art. 6º - Na hipótese de moléstia grave ou impossibilidade de loco-
moção do titular do benefício, deverá ser solicitada visita domiciliar 
para fins de comprovação de vida do aposentado ou pensionista.
§ 1º - A visita domiciliar poderá ser solicitada, pelo próprio interes-
sado ou por terceiros, no mês de aniversário do beneficiário, na Di-
retoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São José.
§ 2º - As visitas domiciliar serão realizadas por profissionais identi-
ficados por documento de identidade e foto.
§ 3º Caberá às Unidades de Recursos Humanos a realização de 
visita domiciliar apenas nos casos de aposentados ou pensionistas 
acamados.
§4º - Quando a atualização cadastral for realizada em visita domi-
ciliar o aposentado ou pensionista deverá apresentar documento 
oficial de identificação original com foto.
Art. 8º – Os Inativos ou pensionistas que se encontrarem cumprin-
do medida judicial, deverão realizar o recadastramento mediante 
declaração de permanência, emitida pela respectiva Unidade Pri-
sional.
Art. 9º - Para a atualização cadastral do endereço, quando for o 
caso, o inativo ou pensionista deverá apresentar comprovante de 
endereço atualizado, de no máximo dois meses anteriores, tais 
como contas de água, luz, telefone ou contrato de aluguel.

Art. 10º - Todas as despesas e taxas decorrentes de cartórios e 
correios serão suportados exclusivamente pelo Aposentado ou 
Pensionista.
Art. 11º - A falta de recadastramento, dentro do prazo estipulado e 
com as observâncias das normas estabelecidas nesta Portaria im-
plicará na SUSPENSÃO do pagamento dos proventos ou pensões, 
até que seja regularizada a situação pelo aposentado ou pensio-
nista.
Art. 12º - Aos aposentados e pensionistas que não realizaram o 
recadastramento no ano de 2017 terão até o mês de Dezembro de 
2017 para realizar o procedimento, sob pena de SUSPENSÃO do 
pagamento dos proventos ou pensões, até que seja regularizada 
a situação.
Art. 13º - Ficam excluídos do recadastramento junto à Diretoria 
de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, os aposen-
tados e pensionistas vinculados a autarquia São José Previdência 
(SJPREV), que deverão permanecer realizando o procedimento 
normalmente na entidade, conforme prevê a Portaria nº 01/2014/
SJPREV.
Art. 14º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 19 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA - SA- N.º 853/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 853/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). VANIRA FARIAS, matrícula 
n.° 39553-6, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agen-
te Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 
60 (sessenta) dias, de 14.07.2017 à 11.09.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 14 de julho de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 854/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 854/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,
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RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CLARICE AMARAL, matrícula 
n.° 39383-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agen-
te Comunitário de Saúde, Licença para Tratamento de Saúde por 
30 (trinta) dias, de 04.08.2017 à 02.09.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 04 de agosto de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 858/2017
PORTARIA– SA – N° 858/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) ROSELI CAETANO, matrícula nº 1544-7 lotado 
(a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Auxiliar em Enfermagem, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 859/2017
PORTARIA– SA – N° 858/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) ROSELI CAETANO, matrícula nº 1544-7 lotado 
(a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Auxiliar em Enfermagem, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 860/2017
PORTARIA– SA – N° 860/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) KELLYS CRISTINA TANCREDO NAZÁRIO, matrí-
cula nº 30717-3 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Técnico em Enfermagem, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 861/2017
PORTARIA– SA – N° 861/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) ZELIO DUARTE TELL, matrícula nº 23099-5 
lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico em En-
fermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 862/2017
PORTARIA– SA – N° 862/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) MARIA RAMOS GOMES, matrícula nº 39176-0 
lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente Comunitá-
rio de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 863/2017
PORTARIA– SA – N° 863/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) ANA MARIA NOBRE FONTOURA, matrícula nº 
39342-8 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 21 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 864/2017
PORTARIA– SA – N° 864/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 

servidor (a) Sr (a) CATIA REGINA DA SILVA PEDRO, matrícula nº 
17572-2 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Auxiliar em 
Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 865/2017
PORTARIA– SA – N° 865/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) JOSE RICARDO SOARES, matrícula nº 22896-6, 
lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Motorista, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 866/2017
PORTARIA– SA – N° 866/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) JANICE ANALIA DE SOUZA CAMPOS, matrícula 
nº 22088-4 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técni-
co em Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 867/2017
PORTARIA– SA – N° 867/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) KAREN VILELA CUNHA, matrícula nº 30726-2 
lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico em En-
fermagem, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 868/2017
PORTARIA– SA – N° 868/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) ROSECLER DE SOUZA FLORENCIO, matrícula 
nº 30593-6 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técni-
co em Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 869/2017
PORTARIA– SA – N° 8692017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) ADRINEA CRISTINA MARTINS, matrícula nº 
10391-8 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Técnico 
em Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido en-
tre 2006/2011.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 08 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 870/2017
PORTARIA– SA – N° 870/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) JANDIRA CORRADI, matrícula nº 39511-0 lo-
tado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente Comunitá-
rio de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 871/2017
PORTARIA– SA – N° 871/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 816

servidor (a) Sr (a) JULIETA ISABEL FRANDOLOZO, matrícula nº 
39138-7 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 872/2017
PORTARIA– SA – N° 872/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) LUIZ CARLOS GONÇALVES, matrícula nº 39337-
1 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 873/2017
PORTARIA– SA – N° 873/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) RITA DE CASSIA MILITÃO DE MELO, matrícula 
nº 17511-0 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Auxi-
liar de Enfermagem, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 874/2017
PORTARIA– SA – N° 874/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) MARTHA JANINE BARRETO ZALESKI SOUZA, 
matrícula nº 2704-9 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Médico Pediatra, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 875/2017
PORTARIA– SA – N° 875/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao 
(a) servidor (a) Sr (a) SOLANGE RODRIGUES JACINTO, matrícula 
nº1295-5 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Atenden-
te de Saúde Pública, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2010/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 876/2017
PORTARIA– SA – N° 876/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr (a) LEONARDO SEQUEIRA, matrícula nº 23114-2 lo-
tado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Agente Operacional, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 877/2017
PORTARIA– SA – N° 877/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao 
(a) servidor (a) Sr (a) CARMEM HELOISA DA SILVA, matrícula nº 
22689-0 lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Auxiliar em 
Enfermagem da Família, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 07 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 878/2017
PORTARIA– SA – N° 878/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). ORLI VIEIRA ÁVILA, matrícula n.º 1296-3, 

lotado (a) na Procuradoria-Geral do Município no cargo de Pro-
fessor III, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
1995/2000.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 27 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 879/2017
PORTARIA– SA – N° 879/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). ROSEMERY DA SILVA MARTINS, matrícula n.º 
1495-8, lotado (a) na Procuradoria-Geral do Município, no cargo de 
Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 06 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 880/2017
PORTARIA– SA – N° 880/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). EDEGAR AGOSTINHO KREMER, matrícula n.º 
3107-0, lotado (a) na Procuradoria-Geral do Município, no cargo de 
Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre 1995/2000.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 10 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 881/2017
PORTARIA– SA – N° 881/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) S (a) FRANCIANI DE OLIVEIRA BASSO, matrícula n.
32467-1lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de Médico, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 29 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de setembro de 2017 de 
2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 883/2017
PORTARIA– SA – N° 883/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta)) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) EIURI ADAMS MORTARI RAMOS, matrícula nº 
15402-4 lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Agente Administrativo , referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 18 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 884/2017
PORTARIA– SA – N° 884/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) CRISTINA ESPÍRITO SANTO, matrícula n.º 
3103-8, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Agente Administrativo, referente ao período 

aquisitivo compreendido entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 03 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 885/2017
PORTARIA– SA – N° 885/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) CLENILSON VIEIRA SEBERINO, matrícula n.º 
19021-7, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 2006/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 16 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) , 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 886/2017
PORTARIA– SA – N° 886/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) MARCELO MULLER, matrícula n.º 15728-7, lo-
tado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no 
cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 887/2017
PORTARIA– SA – N° 887/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) ELRON DO AMARAL LIMA, matrícula n.º 19026-
8, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, 
no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 888/2017
PORTARIA– SA – N° 888/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) ALEXANDRE REMOR MORITZ, matrícula n.º 
15691-4, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 2010/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 13 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 889/2017
PORTARIA– SA – N° 889/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) CRISTIAN DE PAULO, matrícula n.º 19055-1, 
lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no 
cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 2006/2011.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 19 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 890/2017
PORTARIA– SA – N° 890/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) CAREN LUISA DOTA COUTO, matrícula n.º 
23202-5, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 2008/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 18 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 891/2017
PORTARIA– SA – N° 891/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) ADRIANO COLIN matrícula n.º 19030-6, lotado 
(a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo 
de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 17 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 892/2017
PORTARIA– SA – N° 892/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) GISELI PAULI, matrícula n.º 15756-2, lotado (a) 
na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no cargo de 
Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 13 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 893/2017
PORTARIA– SA – N° 893/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao 
(a) servidor (a) Sr. (a) PRISCILA GODINHO, matrícula n.º 15741-4, 
lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no 
cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 14 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 894/2017
PORTARIA– SA – N° 894/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) WAGNER NIEHUES DE SOUZA, matrícula n.º 
15714-7, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 11 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 895/2017
PORTARIA– SA – N° 895/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). SUSANE AMARAL VIEIRA, matrícula n.º 30742-
4, lotado (a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, no cargo 
de Assistente Social, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2011/2016.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 06 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 896/2017
PORTARIA– SA – N° 896/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). PATRICIA CRISTINA DA SILVA, matrícula n.º 
32243-1, lotado (a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no cargo de Assistente Social, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 17 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 897/2017
PORTARIA– SA – N° 897/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 17 (dezessete) dias ao 
(a) servidor (a) Sr. (a). WILLIAM RAMOS MOREIRA, matrícula n.º 
17770-9, lotado (a) na Procuradoria-Geral do Município, no cargo 
de Procurador, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 31 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 898/2017
PORTARIA– SA – N° 898/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). LUCIMAR ISRAEL PADILHA, matrícula n.º 934-
2, lotado (a) na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, no 
cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 21 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 899/2017
PORTARIA– SA – N° 899/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao 
(a) servidor (a) Sr. (a). LUIZ PAULO CARDOSO FARIA, matrícula 
n.º2183-0, lotado (a) na Secretaria de Urbanismo e Serviços Pú-
blicos, no cargo de Fiscal de Obras, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 900/2017
PORTARIA– SA – N° 900/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). SALETE WESLER HINCKEL, matrícula n.º 6040-
2, lotado (a) na Secretaria de Finanças, no cargo de Técnico em 
Contabilidade, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2002/2007.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 31 de julho de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 901/2017
PORTARIA– SA – N° 901/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). MOISÉS DE SOUZA matrícula n.º 1501-6, lo-
tado (a) na Fundação Municipal de Cultura e Turismo, no cargo de 
Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 31 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 902/2017
PORTARIA– SA – N° 902/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). PAULO CESAR LEITE, matrícula n.º 6039-9, 
lotado (a) na Secretaria de Administração, no cargo de Técnico em 
Contabilidade, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 903/2017
PORTARIA– SA – N° 903/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). NEUSA GARCIA SOARES, matrícula nº 6032-
1 lotado (a) na Secretaria de Administração, no cargo de Agente 
Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2003/2008.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 08 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 904/2017
PORTARIA– SA – N° 904/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 60 (sessenta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). SILVANA MARY ZUNINO matrícula n.º 2160-1, 
lotado (a) na Fundação Municipal de Cultura e Turismo, no cargo 
de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 

1997/2002.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 03 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 905/2017
PORTARIA– SA – N° 905/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 60 (sessenta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). SILVANA MARY ZUNINO matrícula n.º 2160-1, 
lotado (a) na Fundação Municipal de Cultura e Turismo, no cargo 
de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2002/2007.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 02 outubro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 11 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 912/2017
PORTARIA– SA – N° 912/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). WALDIR JOSE DA SILVA, matrícula n.º 995-4, 
lotado (a) na Secretaria de Administração, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
1990/1995.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 09 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 913/2017
PORTARIA– SA – N° 913/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). CAIO ROGERIO NICHNIG, matrícula n.º13475-
9, lotado (a) na Secretaria de Urbanismo e Serviços Públicos, no 
cargo de Engenheiro, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 11 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 914/2017
PORTARIA– SA – N° 914/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 90 (noventa) dias ao 
(a) servidor (a) Sr. (a). SIMONE ROSIMERI RIBEIRO, matrícula n.º 
1515-6, lotado (a) na Secretaria de Administração, no cargo de 
Agente Operacional, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 915/2017
PORTARIA– SA – N° 915/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). RAFAEL BARCELOS MARTINS, matrícula n.º 
26376-1, lotado (a) na Fundação Municipal de Cultura e Turismo, 
no cargo de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 04 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 916/2017
PORTARIA– SA – N° 916/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) MARINEZ APARECIDA CHENCHI, matrícula n.º 
15745-7, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 2009/2014.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 18 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 917/2017
PORTARIA– SA – N° 917/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) MANOEL HENRIQUE AZEVEDO, matrícula n.º 
19039-0, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 2012/2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 17 de setembro de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA- N.º 918/2017
PORTARIA– SA – N° 918/2017

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da 
Lei n° 2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo da licença prêmio por 30 (trinta) dias ao (a) 
servidor (a) Sr. (a). ENEIDA ROSÁRIA APARECIDA CORRÊA, matrí-
cula n.º 919-9, lotado (a) na Secretaria de Administração, no cargo 
de Agente Administrativo, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 22 de agosto de 2017.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de setembro de 2017.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 919/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 919/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MAIRA JUNKES CUNHA, 
matrícula n.° 428104-7, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no car-
go de Fisioterapeuta, Licença para Tratamento de Saúde por 30 
(trinta) dias, de 28.07.2017 a 26.08.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 28 de julho de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 920/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 920/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). FERNANDA SUÉLI ROSA, 
matrícula n.° 15582-9, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Auxiliar em Enfermagem da Família, Licença para Tratamento de 
Saúde por 30 (trinta) dias, de 28.07.2017 a 26.08.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 28 de julho de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de setembro de 2017

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA - SA- N.º 921/2017
P O R T A R I A- SA - N.º 921/2017

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CARLOS CESAR DE ANTONI, 
matrícula n.° 14984-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Cirurgião Dentista, Licença para Tratamento de Saúde por 60 
(sessenta) dias, de 26.07.2017 à 23.09.2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 26 de julho de 2017.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 13 de setembro de 2017

CLEBER FABIANO GOULART
Secretário Adjunto de Administração
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TERMO ADITIVO/TA Nº 027/2017-01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 027/2017-01 – TP 013/2016 – Processo 
760/2016 - Proc. Adm. 7302/2017 – Contratado: JG MATERIAIS & 
CONSTRUÇÃO LTDA. – ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA E. E. F. PAL-
MIRA MAMBRINI, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. DA READEQUAÇÃO DO VALOR 
– ACRÉSCIMO O valor do contrato sofrerá acréscimo no percentual 
total de 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cen-
to), passando de R$ 446.161,24 (quatrocentos e quarenta e seis 
mil, cento e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos) para 
R$ 458.478,12 (quatrocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos 
e setenta e oito reais e doze centavos), conforme documentação 
juntada ao Processo Administrativo nº 7302/2017 e resumo da pla-
nilha de readequação abaixo:

VALOR PERCENTUAL
Contrato R$ 446.161,24 100,00%
Supressão R$ 13.831,65 000,85%
Acréscimo Quantitativo R$ 119.325,25 002,09%
Acréscimo Qualitativo R$ 136.823,28 011,52%
Contrato Readequado R$ 458.478,12 002,76%

Data da assinatura: 21 de setembro de 2017
.
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São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL Nº 064/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 064/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto dos Funcionários Públicos Mu-
nicipais, Lei nº 2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do 
Artigo 13, CONVOCA para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a con-
tar desta data, o candidato aprovado no Concurso Público de São 
José do Cedro, Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, 
homologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 
5.346/2014, de 11 de fevereiro de 2014, prorrogado por meio do 
Decreto nº 5.722, de 04 de fevereiro de 2016, compareça à sede 
do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 
1049, no horário de expediente da Prefeitura a fim de assumir o 
cargo a seguir discriminado:

FISCAL DE TRIBUTOS
RENAN CHRISTANI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 065/2017
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 065/2017

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme determina o Estatuto do Magistério Municipal, Lei nº 
2020, de 28 de abril de 1983, em seu § 1º do Artigo 13, convoca 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta data, os can-
didatos aprovados no Processo Seletivo, Edital nº 002/2016, de 27 
de junho de 2016, homologado o resultado dos aprovados através 
do Decreto nº 5.898, de 28 de setembro de 2016, compareça à 
sede do Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, 
nº 1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h30min às 
17h30min, de segunda a sexta feira a fim de assumirem o cargo a 
seguir discriminado:

MERENDEIRA
ALCINEIA BARBOSA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 25 de setembro de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EXTRATO ANULAÇÃO PR-112
Anulação de Processo Licitatório
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº121/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, torna publico que fica anulado o Processo Licitatório 
nº 121/2017, Edital de Pregão Nº 121/2017, que tem como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNEÇA UM PROFISSIONAL 

QUALIFICADO PARA DESENVOLVER ATIVIDADES ESPORTIVAS 
POR MEIO DE "ESCOLINHAS DE FUTEBOL", VISANDO ATIVIDA-
DES SÓCIO EDUCATIVAS, PROPORCIONANDO O CRESCIMENTO 
PESSOAL, SOCIAL E AUTONOMIA DAS CRIANÇAS E ADOLECEN-
TES MATRICULADAS NAS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ 
DO CEDRO. A presente anulação é por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per-
tinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo o presen-
te processo, ser anulado. O presente processo será retificado nas 
exigências de “qualificação técnica”, visando desta forma ampliar a 
competitividade e será relançado. Maiores informações, pelo e-mail 
compras@prefcedro.sc.gov.br ou telefone: 0xx49-36430247, no 
Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, 
site da Prefeitura ou. São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de 
Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.122/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº122/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Li-
citatório nº122/2017, Edital de Pregão Nº122/2017, Objeto: LO-
CAÇÃO DE ESPAÇO FISÍCO/GALPÃO, PARA USO DA "ACACER" 
Associação dos Catadores do Município de São José do Cedro, QUE 
REALIZA A COLETA DE MATERIAIS NO MUNICÍPIO PARA RECLI-
CLAGEM COM A MÁQUINA PRENSA, CONFORME LEI AUTORIZA-
TIVA N.4.638/2017. Recebimento, abertura e julgamento às 14:00 
horas do dia 06/10/2017, no Setor de Compras, Contratos e Lici-
tações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, 
São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.
sc.gov.br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 
0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e 
das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.28/2017
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2017
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Ce-
dro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 
10.520/02 promove Processo Licitatório nº 28/2017, Edital de Pre-
gão Nº 28/2017, Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA O VEI-
CULO TIPO VAN, MARCA RENAULT, PLACA QIR - 3237, DO FUNDO 
MUNICPAL DE SAÚDE, VISANDO ASSEGURAR OS USUÁRIOS, OS 
PACIÊNTES TRANSPORTADOS, O PATRIMONIO DO MUNICÍPIO, 
BEM COMO TERCEIROS ENVOLVIDOS EM EVENTUAIS ACIDENTES 
E OUTROS DANOS. Recebimento das propostas até às 15:00 horas 
do dia 06/10/2017. Abertura dos envelopes na mesma hora, dia e 
local, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura 
Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, 
maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, e-mail compras@
prefcedro.sc.gov.br, telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Com-
pras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do 
Cedro. Fernando Julio Will – Responsável pelo FMS.

mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2017 - SRP - PR Nº 115/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará Sessão de Licitação no dia 06/10/2017, às 08h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme es-
pecificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2017. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2017. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REVISÃO DE 1.500 (UM MIL E QUINHENTAS) HORAS DOS EQUIPAMENTOS DA MARCA VOLVO: ROLO 
VIBRO COMPACTADOR E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DESCRITOS NO ANEXO I-A DESTE EDITAL, PERTENCENTES À SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO E À SECRETARIA DE AGRICULTURA, AMBAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
– SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 25 de Setembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2017 - TP Nº 010/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 11/10/2017, às 14h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2017. MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS ENG Nº 010/2017. OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO PARA SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EXISTENTE POR NOVO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINAÇÃO TIPO LED, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 26 de Setembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 5.739, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
DECRETO Nº 5.739, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

Altera o Decreto nº 5.656, de 03 de maio de 2017, que dispõe sobre o quadro lotacional dos cargos de provimento efetivo e comissionado 
de cada órgão do Município de São Lourenço do Oeste/SC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos 
VII e IX, do art. 55, da Lei Orgânica do Município, com base nas Leis Complementares Municipais nºs 56, de 14 de outubro de 2005 e 154, 
de 09 de setembro de 2013, bem como suas alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 5.656, de 03 de maio de 2017, que “dispõe sobre o quadro lotacional dos cargos de provimento efetivo 
e comissionado de cada órgão do Município de São Lourenço do Oeste/SC”, passa a vigorar com a redação constante no Anexo Único deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de setembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 5.739, de 25 de setembro de 2017)

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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“ANEXO ÚNICO
(Decreto nº 5.656, de 03 de maio de 2017)

QUADRO LOTACIONAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E COMISSIONADO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/SC”

GABINETE DO PREFEITO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Assessor de Gabinete AGA-1 01
Assessor de Comunicação AGA-1 01
Chefe de Gabinete AGA-1 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01
Coordenador Executivo do Procon AGA-1 01

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Procurador Geral do Município AGE-1 01
Procurador - II 40 hs 3027 01
Procurador - 20 horas 3019 01
Analista Administrativo - Bacharel em Direito 3001 02
Analista Administrativo 3001 02

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Controlador Geral do Município AGE-1 01
Analista de Controle Interno 3021 01

CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Contador Geral do Município AGE-1 01
Contador 3005 01
Analista Administrativo - Ciências Contábeis 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Administração Financeira AGA-1 01

GERÊNCIA DE CONTROLE PATRIMONIAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Controle Patrimonial AGA-1 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda AGS-1 01
Técnico em Administração 0401 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 06
Agente de Apoio Operacional 1001 06
Assistente Administrativo 0301 01

DIRETORIA DE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Orçamento Participativo AGD-1 01

DIRETORIA DE FAZENDA

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Fazenda AGD-1 01
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Fiscal de Tributos e Obras 0411 01
Fiscal de Tributos Municipais 3010 03
Técnico em Tributação 0409 01

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Licitações e Compras AGA-1 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01
Analista Administrativo 3001 02
Agente de Apoio Operacional 1001 01

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS E CAPACITAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Recursos Humanos e Capacitação AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 01

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Manutenção de Equipamentos e Veículos AGA-1 01
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 02
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Tecnologia e Informação AGA-1 01
Analista Administrativo - Analista de Sistemas 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 03

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Educação AGS-1 01

DIRETORIA GERAL DE EDUCAÇÃO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor Geral de Educação AGD-1 01

GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Administrativo e Operacional AGA-1 01
Analista Administrativo 3001 02
Técnico de Apoio Administrativo 2001 16
Agente de Apoio Operacional 1001 08
Psicólogo 3020 05
Nutricionista 20 horas 3022 02
Nutricionista 40 horas 3029 02
Fonoaudiólogo 20 horas 3023 02
Fonoaudiólogo 30 horas 3031 02
Fonoaudiólogo 40 horas 3032 02
Motorista 0205 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 03
Bibliotecário 3025 01
Articulador de Atividades da Biblioteca 3026 02
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 05

GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Educação Infantil AGA-1 01

GERÊNCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
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CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Ensino Fundamental AGA-1 01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Saúde AGS-1 01

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Administração AGD-1 01
Analista Administrativo 3001 02
Motorista 0205 01
Motorista Carga Pesada 0206 04
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 07
Agente Administrativo 0201 01
Agente de Saúde Pública 0202 01
Artesão 2008 02
Agente de Manutenção e Conservação 0203 01
Agente de Apoio Operacional 1001 07
Técnico em Enfermagem 2004 30
Assistente Social 3003 02
Farmacêutico Bioquímico 3004 06
Enfermeiro 3006 19
Fisioterapeuta - 20 horas 3011 04
Médico - 20 Horas 3012 10
Médico - 40 Horas 3013 10
Médico Especialista - 20 Horas 3015 06
Odontólogo - 20 Horas 3017 05
Odontólogo - 40 Horas 3018 07
Odontólogo Especialista 3024 06
Psicólogo 3020 02
Técnico em Saúde Bucal 2005 10
Médico Avaliador e Controlador - 20 horas 3014 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 06
Terapeuta Ocupacional 3030 01
Nutricionista II - 40 horas 3029 01

DIRETORIA DE RELACIONAMENTO E HUMANIZAÇÃO DA SAÚDE

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Relacionamento e Humanização da Saúde AGD-1 01

GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Operacional AGA-1 01

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Vigilância Sanitária AGA-1 01
Técnico em Vigilância Sanitária 2007 01

GERÊNCIA DE CONTROLE AMBULATORIAL E FARMACOLÓGICO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Controle Ambulatorial e Farmacológico AGA-1 01

GERÊNCIA DE CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO E SERVIÇOS CONVENIADOS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Controle Epidem. e Serv. Conv. AGA-1 01

GERÊNCIA DE ACOLHIMENTO AO CIDADÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
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Gerente de Acolhimento ao Cidadão AGA-1 01
PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E COMBATE AS ENDEMIAS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Agente Comunitário de Saúde e Combate as Endemias 1004 50

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano AGS-1 01
Analista Administrativo 3001 01
Técnico de Apoio Administrativo 2001 06
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 01

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Planejamento Urbano AGD-1 01

DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Serviços Urbanos AGD-1 01

DIRETORIA DE TRÂNSITO

CARGO CÓDIGO VAGAS
Diretor de Trânsito AGD-1 01

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PÚBLICAS
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Planej. Urbano e Obras Públicas AGA-1 01
Arquiteto e Urbanista 3002 01
Técnico em Topografia e Agrimensura 2006 01
Tecnólogo em Edificações 3028 03
Engenheiro Civil 3008 02
GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO E FISCALIZAÇÃO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Apoio Técnico e Fiscalização AGA-1 01
Engenheiro Civil 3008 01
Tecnólogo em Edificações 3028 01

COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL
CARGO CÓDIGO VAGAS
Coordenador de Defesa Civil AGA-1 01

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Infraestrutura Urbana AGA-1 01
Agente de Operação de Veículos e Equipamentos Rodoviários 1003 04
Operador de Máquinas II 0208 01
Agente de Apoio Operacional 1001 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 03
Agente de Construção e Manutenção de Obras Públicas 1002 05
Assistente de Obras e Serviços 0303 01
Assistente de Manutenção e Conservação 0302 01
Motorista Carga Pesada 0206 01

GERÊNCIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE
CARGO CÓDIGO VAGAS
Gerente de Serv. Urbanos e Meio Ambiente AGA-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 01
Auxiliar de Serviços Gerais 0101 01
Agente de Apoio Operacional 1001 01
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO
CARGO CÓDIGO VAGAS
Secretário Mun. de Agricultura AGS-1 01
Agente de Oper. de Veíc. e Equip. Rodov. 1003 05
Analista Administrativo 3001 01
Motorista Carga Pesada 0206 01

São Lourenço do Oeste - SC, 25 de setembro de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

LEI 7.438-AUTORIZA REPASSE DE VERBA PARA O 
CIS-AMEOSC
LEI N. 7.438/2017
AUTORIZA REPASSE DE VERBA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA O CIS-AMEOSC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
transferir ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Extremo Oeste 
de Santa Catarina CIS/AMEOSC, Consórcio Público, sob a forma de 
sociedade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ no 
02.311.972/0001-22, sita à Rua Padre Aurélio Canzi, 1628, centro, 
cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina recursos 
do Fundo Municipal de Saúde, oriundos do Ministério da Saúde e 
destinados ao pagamento de atendimentos de média e alta com-
plexidade (MAC – conta 624020-3) para o CIS AMEOSC.

Parágrafo Único. Esta mudança de gestão para o Município de São 
Miguel do Oeste será a partir de 01 de julho de 2017.

Art. 2º O valor atual é de R$ 6.008,38 (seis mil e oito reais e trinta 
e oito centavos).

Parágrafo único. Este valor poderá ser alterado conforme disponibi-
lização feita pelo Ministério da Saúde ou alteração da Programação 
Pactuada Integrada pelos Municípios integrantes do CIS-AMEOSC.

Art. 3º A alocação orçamentária será feita por meio de Decreto na 
forma da Lei 7.377/2017.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 25 de setembro de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

LEI 7.439 CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
SAÚDE
LEI N. 7.439/2017

ALTERA O PLANO PLURIANUAL - PPA, A LEI DE DIRETRIZES OR-
ÇAMENTÁRIAS - LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA - LOA, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA 
IMPORTÂNCIA DE R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), E 
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 7.356, de 30 de dezembro de 2016, 
Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2017, em 
conformidade com o disposto no presente ato, relativamente à 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), objetivando a incrementar do-
tação orçamentária que se julgou insuficiente quando da sua exe-
cução neste ano financeiro.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 7.357, de 30 de dezembro de 2016, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro 
de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar 
na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), objetivan-
do a incrementar dotação orçamentária que se julgou insuficiente 
quando da sua execução neste ano financeiro.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 7.358, de 30 de dezembro de 2016, 
Lei Orçamentária - LOA para o exercício financeiro de 2017, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédi-
to Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais), objetivando a incrementar dotação orçamentária que se 
julgou insuficiente quando da sua execução neste ano financeiro.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover, por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Su-
plementar na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
na matéria orçamentária em execução em conformidade com o 
disposto a seguir:

18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.101 – Administração dos bens e serviços da assist.
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médica e
sanitária.
27 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 500.000,00

Art. 5º Para o do crédito previsto neste ato fica o Executivo Muni-
cipal autorizado a proceder a redução parcial das dotações orça-
mentárias abaixo especificadas e constantes da mesma matéria 
em execução:

18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.1.971 – Construção, ampliação, reforma e aquisição 
de
equipamentos de unidades de saúde.
7 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 350.000,00
10.301.0428.2.104 – Administração geral dos bens e serviços da 
UPA.
45 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas R$ 
150.000,00
TOTAL R$ 500.000,00

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 25 de setembro de 2017.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALFREDO SPIER
Secretário de Administração

Nédio Dariva Pires de Lima
Advogado Assessor Geral

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina e nos demais
órgãos oficiais do Município em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal.

Mônica Spiess
Assessoria Especial

PROCESSO Nº 205/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 205/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 08/2017
A Prefeitura Municipal, a partir do Secretário Municipal de Admi-
nistração, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, Chamada 
Pública - Credenciamento.
OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentí-
cios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor ru-
ral, conforme Lei nº 11.947/2009 e Resolução do FNDE nº 04 de 
02/04/2015, para as Creches da Rede Municipal de Ensino, para o 
ano de 2017, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 16 de outubro de 
2017.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta
Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 
3631 2005 e o edital
na integra no pelo site: www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 25 de setembro de 2017.
ALFREDO SPIER

Secretário Municipal de Administração

PROCESSO Nº 212/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 212/2017
TOMADA DE PREÇOS N° 28/2017

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário 
Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na Modalidade de TOMADA DE PRE-
ÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais para implantação de uma nova es-
trutura de abrigo de passageiros destinados no Município de São 
Miguel do Oeste, conforme Memorial Descritivo, Orçamento, Cro-
nograma Físico-Financeiro e Projeto partes integrantes deste Pro-
cesso Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 18 de outubro de 
2017.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes. 
Maiores informações
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Mu-
nicipalidade sito a Rua
Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na inte-
gra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 25 de setembro de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 103/2017
PORTARIA 103/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Servidor TIARAJÚ LUÍS GOLDSCHMIDT, a per-
cepção de 2/3 (dois terços) de diárias à cidade de Chapecó - SC, 
com o objetivo de participar do curso "CERIMONIAL PÚBLICO E 
PROTOCOLO LEGISLATIVO", tendo como dia de partida o dia 27 
de setembro de 2017, às 06h, com retorno previsto no dia 27 de 
setembro de 2017, às 19h30min, tendo como meio de transporte 
veículo do Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezem-
bro de 2013, tendo como valor total da diária R$ 175,00 (cento e 
setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 116,66 (cento e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 25 de setembro de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 104/2017
PORTARIA 104/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, à Servidora PATRÍCIA KICH DOS SANTOS, a per-
cepção de 2/3 (dois terços) de diárias à cidade de Chapecó - SC, 
com o objetivo de participar do curso "CERIMONIAL PÚBLICO E 
PROTOCOLO LEGISLATIVO", tendo como dia de partida o dia 27 
de setembro de 2017, às 06h, com retorno previsto no dia 27 de 
setembro de 2017, às 19h30min, tendo como meio de transporte 
veículo do Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezem-
bro de 2013, tendo como valor total da diária R$ 175,00 (cento e 
setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 116,66 (cento e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 25 de setembro de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 105/2017
PORTARIA 105/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, à Servidora ANAÍSE LOHMANN STAATS, a percepção 
de 2/3 (dois terços) de diárias à cidade de Chapecó - SC, com o ob-
jetivo de participar do curso "CERIMONIAL PÚBLICO E PROTOCO-
LO LEGISLATIVO", tendo como dia de partida o dia 27 de setembro 
de 2017, às 06h, com retorno previsto no dia 27 de setembro de 
2017, às 19h30min, tendo como meio de transporte veículo do 
Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezem-
bro de 2013, tendo como valor total da diária R$ 175,00 (cento e 
setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 116,66 (cento e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 25 de setembro de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo

PORTARIA 106/2017
PORTARIA 106/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel 
do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento 
Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, 
RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Servidor GENUIR ANTÔNIO PERIN, a percepção 
de 2/3 (dois terços) de diárias à cidade de Chapecó - SC, com o 
objetivo de levar os Servidores Tiarajú Luís Goldschmidt, Patrícia 
Kich dos Santos e Anaíse Lohmann Staats ao Município de Chape-
có - SC, tendo como dia de partida o dia 27 de setembro de 2017, 
às 06h, com retorno previsto no dia 27 de setembro de 2017, às 
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19h30min, tendo como meio de transporte veículo do Poder Le-
gislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percep-
ção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezem-
bro de 2013, tendo como valor total da diária R$ 175,00 (cento e 
setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 116,66 (cento e 
dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do Câmara de SMOeste, SC,
Em 25 de setembro de 2017.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°  99/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 99/2017

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

ERNEI JOSÉ STAHELIN Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art.7° da Lei 1082/2016.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma ca-
tegoria de programação.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.9.2.059 - Funcionamento e Manutenção da
Vigilância em Saúde R$ 630,00

Anula:
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 – Aplicações Diretas R$ 630,00
Suplementa:
3.1.90.00.00.00.00.00.00.01 .0002 – Aplicações Diretas R$ 630,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 25 de setembro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N° 100/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N° 100/2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no 
Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde.

ERNEI JOSÉ STAHELIN , Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara , Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e 
de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da 
Lei n° 1082/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fun-
do Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 
10.000,00 (Dez mil reais ) por conta do Superávit Financeiro – re-
cursos ordinários na dotação abaixo identificada:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.055 – Func. e Manutenção do PSF R$ 
10.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.03.0002.0 – Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

São Pedro de Alcântara, 25 de setembro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°098/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°098/2017
Abre Crédito Suplementar por conta do Excesso de Arrecadação 
no Orçamento Fiscal Vigente do Fundo Municipal de Saúde de São 
Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e 
de conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da 
Lei n° 1.082/2016.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente do Fun-
do Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 
32.717,34 (Trinta e dois mil setecentos e dezessete reais e trinta e 
quatro centavos) por conta do Excesso de Arrecadação de recursos 
dos Royaltes nas dotações abaixo identificadas:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009-2.060 – Func. e Manutenção do
MAC R$ 32.717,34

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0041 – Aplicações Diretas R$ 
32.717,34

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 25 de setembro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 354/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 354/2017
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor RODRIGO 
LAUTERTE, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lota-
do na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor 
RODRIGO LAUTERTE, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de 18/09/2017, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18/09/2017.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de setembro de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2017-FAS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 03/2017-FAS
PROCESSO Nº. 23/2017-FAS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de alimen-
tos, produtos de higiene e limpeza para concessão de benefício 
eventual (cesta básica) aos usuários da Política de Assistente Social 
que são atendidos pela Secretaria de Assistência Social do Municí-
pio de Schroeder/SC ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 20 de outubro 
de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 20 de outubro de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 26 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 100/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 100/2017-PMS
PROCESSO Nº. 195/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de móveis 
e equipamentos para escritório para atender as necessidades de 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de As-
sistência Social, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, 
Defesa Civil e PROCON do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 11 de outubro 
de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 11 de outubro de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 26 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 101/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 
- SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 101/2017-PMS
PROCESSO Nº. 196/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de pro-
postas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de limpeza para atender as necessidades da Secretaria de Obras e 
Serviços Urbanos, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Sa-
neamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Agricultura, Indústria, 
Comércio e Turismo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência 
Social e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao 
longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 16 de outubro 
de 2017 às 08h45min.
Abertura das propostas: 16 de outubro de 2017 às 09h.
Etapa de lances: 18 de outubro de 2017 às 08h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h00min às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 26 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 102/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 102/2017-PMS
PROCESSO Nº. 197/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de utensílios do-
mésticos para atender as necessidades de Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de 
Saneamento e Gestão Ambiental e PROCON do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 23 de outubro de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 23 de outubro de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 26 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 103/2017-PMS
PROCESSO Nº. 198/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de eletrodomésticos 
para atender as necessidades de Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Sanea-
mento e Gestão Ambiental e PROCON do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 17 de outubro de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 17 de outubro de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 26 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 104/2017-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 104/2017-PMS
PROCESSO Nº. 201/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição e instalação de 
extintores novos e recargas para extintores para suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saneamento e 
Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de 
Saúde e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 24 de outubro de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 24 de outubro de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 26 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.250/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 4.250/2017, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.254/2016 de 29 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais) para a(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.3011.2.332 - Manutenção das Ações de Cultura
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Permanente R$ 4.500,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 18.000,00

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.04 - UNIDADE DE TURISMO
07.04.23.695.3006.2.315 - Manutenção das Ações do Turismo
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 7.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.3011.2.332 - Manutenção das Ações de Cultura
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 22.500,00

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.04 - UNIDADE DE TURISMO
07.04.23.695.3006.2.315 - Manutenção das Ações do Turismo
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 7.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 22 de Setembro de 2017.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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DECRETO Nº 4.251/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
DECRETO Nº 4.251/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.306/2017 de 11 de setembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 41.159,35 (quarenta e um mil cento e cinquenta e nove reais e trinta e cinco 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.04 - UNIDADE DE TURISMO
07.04.23.695.3006.2.315 - Manutenção das Ações do Turismo
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obras e Instalacoes R$ 41.159,35

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.01 - DIRETORIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.01.20.606.3004.2.313 - Manutenção da Patrulha Rural
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material Permanente R$ 41.159,35

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 25 de Setembro de 2017.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.219/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 7.219/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a servidora, Sra. Gislaine Vital dos Santos Ludtke, com fulcro no Art. 1º, da 
Lei nº 1.805/2010, de 09/07/2010, totalizando 06 (seis) meses, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 25 de setembro de 2017.
OSVALDO JURCK    HARILDO KONELL
Prefeito Municipal    Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 89/2017-PMS
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DISPENSA 71/2017-PMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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DISPENSA Nº 69/2017-PMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 
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DISPENSA Nº 70/2017-PMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 
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RGF - 2º QUADRIMESTRE DE 2017
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RREO - 4º BIMESTRE DE 2017
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Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 065/2017- PL 
109/2017- FORN. HV
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1092017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
065/2017
Ata de Registro de Preços nº 039/2017
Pregão Presencial nº 065/2017
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita 
Garibaldi, nº 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 
11/R.380.367, CPF n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na 
rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de 
outro lado na qualidade de contratada, a empresa HV Agência de 
Viagens e Turismo Ltda, CNPJ nº 06.211.616/0001-98, estabeleci-
da na rua Paraguai, 243, bairro das Nações, Seara, SC, neste ato 
representada pelo Sr. Clodoaldo Verza, brasileiro, casado, empre-
sário, RG nº 2.324.634-0, CPF nº 685.063.339-20, residente e do-
miciliado na rua Paraguai, 243, bairro das Nações, Seara, SC, para 
assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do 
Edital do Pregão Presencial nº 065/2017, de Registro de Preços que 
tem como objeto a seleção fornecedores e proposta para prestação 
de serviços de transporte coletivos de passageiros no âmbito inter-
municipal e interestadual, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade im-
porta em R$ 13.650,00 (treze mil, seiscentos e cinquenta reais) são 
válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 25/09/2017, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 24/09/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 065/2017, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 25/09/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Clodoaldo Verza
HV Agência de Viagens e Turismo Ltda
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 065/2017-PL 
109/2017- FORN. DALAMAR
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1092017 - PREGÃO PRESENCIAL N 
º. 065/2017
Ata de Registro de Preços nº. 039/2017
Pregão Presencial nº. 065/2017
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de San-
ta Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: 
de um lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida 
Anita Garibaldi, n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, 
RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 369.691.099-68, residente e domi-
ciliado na rua Padre Anchieta, nº 201, apto. 03, centro, Seara, SC, 
e de outro lado na qualidade de contratada, a empresa Dalamar 
Transportes Ltda ME, CNPJ nº. 11.216.027/0001-32, estabelecida 
na rodovia estadual 283, s/nº, km 1,2, linha Bonita, interior, Seara, 
SC, neste ato representada pelo Sra. Daiane Cristina Frigo Risso, 
brasileira, casada, auxiliar administrativo, RG nº 4.896.398, CPF 
nº 052.542.129-77, residente e domiciliada na rua Herculano H. 
Zanuzzo, 376, apto. 201, bairro industrial, Seara, SC, para assina-
rem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital 
do Pregão Presencial nº 065/2017, de Registro de Preços que tem 
como objeto a seleção fornecedores e proposta para prestação de 
serviços de transporte coletivos de passageiros no âmbito inter-
municipal e interestadual, para fornecimento do objeto, conforme 
anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
ta em R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais) são válidos por 
12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 25/09/2017, tendo, por 
conseguinte, o termo final de vigência o dia 24/09/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 065/2017, cuja observância e aplicabilidade 
se darão independentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 25/09/2017.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Daiane Cristina Frigo Risso
Dalamar Transportes Ltda ME
Contratada
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EDITAL N° 32/2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 32/2017

O Município de Seara – SC, torna público que se encontram aber-
tas, nos dias 25 a 27 de setembro de 2017, através do site do 
Município de Seara www.seara.sc.gov.br, inscrições para o Proces-
so Seletivo Público Simplificado emergencial para preenchimento 
de vagas, em caráter temporário de Médico Veterinário. Demais 
informações poderão ser obtidas no Departamento de Recursos 
Humanos através do telefone (49) 3452-8300.

Seara - SC – 25 de setembro de 2017.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
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ITENS  REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 065/2017- PL 109/2017- FORN. DALAMAR
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 065/2017- PL 109/2017- FORN. HV
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Serra Alta

Prefeitura

RGF_ANEXO I - 2º QUADRIMESTRE/2017_CONSOLIDADO

 

0,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

5.996.252,22

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

5.745.738,07   Pessoal Ativo 0,00

0,00   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00

250.514,15   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5.996.252,22

VALOR

14.654.059,18

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 5.996.252,22

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 8.792.435,51

8.352.813,73LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.913.191,96

FONTE:

SERRA ALTA,  25/09/2017

0,00

% SOBRE A RCL

-

40,92

60,00

57,00

54,00

Contadora 

CLEITON ALGAYER

Controlador InternoPrefeito Municipal 

DARCI CERIZOLLI CLAIR FÁTIMA ANDREIS
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RGF_ANEXO I - 2º QUADRIMESTRE/2017_EXECUTIVO

 

0,00

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC - PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE SERRA ALTA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

5.488.765,02

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2016 A AGOSTO/2017

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

5.238.250,87   Pessoal Ativo 0,00

0,00   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00

250.514,15   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5.488.765,02

VALOR

14.654.059,18

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 5.488.765,02

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 7.913.191,96

7.517.532,36LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 7.121.872,76

FONTE:

SERRA ALTA,  25/09/2017

0,00

% SOBRE A RCL

-

37,46

54,00

51,30

48,60

Contadora 

CLEITON ALGAYER

Controlador InternoPrefeito Municipal 

DARCI CERIZOLLI CLAIR FÁTIMA ANDREIS
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RGF_ANEXO II - 2º QUADRIMESTRE/2017

 

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00
PASSIVO ATUARIAL 0,000,000,000,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,000,000,000,00
DEPÓSITOS 0,008.808,7910.635,443.159,09
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00132.498,46132.498,46217.385,33

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 166.666,68 111.111,12 55.555,56 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 166.666,68 111.111,12 55.555,56 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.764.381,59 3.651.214,49 4.277.774,25 0,00

Disponibilidade de Caixa 2.764.381,59 3.651.214,49 4.277.774,25 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.793.183,68 3.656.014,89 4.282.574,65 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 28.802,09 4.800,40 4.800,40 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

13.985.092,07

1,19%

0,00%

16.782.110,48

15.103.899,44

0,00

14.186.706,70

0,78%

0,00%

17.024.048,04

15.321.643,24

0,00

14.654.059,18

0,38%

0,00%

17.584.871,02

15.826.383,91

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

SERRA ALTA,  25/09/2017

DARCI CERIZOLLI

Prefeito Municipal 

CLAIR FÁTIMA ANDREIS

Contadora 

CLEITON ALGAYER

Controlador Interno

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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RGF_ANEXO III - 2º QUADRIMESTRE/2017

 

RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO  DE 2017

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.985.092,07

0,00

3.076.720,26

2.769.048,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.186.706,70

0,00

3.121.075,47

2.808.967,92

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.654.059,18

0,00

3.223.893,02

2.901.503,72

Até o 2º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 3º
Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

DARCI CERIZOLLI

Prefeito Municipal 

SERRA ALTA,  25/09/2017

CLAIR FÁTIMA ANDREIS

Contadora 

CLEITON ALGAYER

Controlador Interno
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RGF_ANEXO IV - 2º QUADRIMESTRE/2017

 

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.025.784,14

0,00

2.110.184,52

2.344.649,47

0,00

0,00

14.654.059,18 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

SERRA ALTA,  25/09/2017

Prefeito Municipal 

DARCI CERIZOLLI

Contadora 

CLAIR FÁTIMA ANDREIS CLEITON ALGAYER

Controlador Interno

FONTE:
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RGF_ANEXO V - 2º QUADRIMESTRE/2017
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MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 2º Quadrimestre de 2017

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

VALOR

VALOR

0,00

17.584.871,02

VALOR

0,00

3.223.893,02

VALOR

0,00

0,00

2.344.649,47

1.025.784,14

Valor Total

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

2.065.330,87 3.899.864,32

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

5.996.252,22

8.792.435,51

8.352.813,73

VALOR ATÉ O BIMESTRE

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

0,00

22,00

% SOBRE A RCL

0,00

0,00

16,00

7,00

40,92

60,00

57,00

0,00

Receita Corrente líquida 14.654.059,18

FONTE:

SERRA ALTA,  25/09/2017

DARCI CERIZOLLI

Prefeito Municipal 

CLAIR FÁTIMA ANDREIS

Contadora 

CLEITON ALGAYER

Controlador Interno
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 17.823.607,30 9.411.241,09 9.051.008,91

Receita Tributária 1.150.325,00 850.020,59 726.243,65

266.500,00 277.786,82 243.010,02    I.P.T.U.

196.500,00 125.506,93 133.048,10    I.S.S.

150.000,00 97.545,82 58.268,63    I.T.B.I.

150.000,00 107.578,34 105.341,02    I.R.R.F.

387.325,00 241.602,68 186.575,88    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 153.500,00 115.053,57 119.486,39

0,00 0,00 0,00    Receitas Previdenciárias

153.500,00 115.053,57 119.486,39    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00

0,00 139.700,92 104.138,77    Receita Patrimonial

0,00 139.700,92 104.138,77    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 15.881.191,30 7.968.727,22 7.594.729,82

7.573.126,30 3.493.698,93 3.422.786,98    F.P.M.

264.800,00 188.570,22 176.882,12    I.P.V.A

3.940.000,00 2.382.340,95 2.099.258,47    I.C.M.S.

143.155,00 77.844,97 384.304,25    Convênios

3.960.110,00 1.826.272,15 1.511.498,00    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 638.591,00 477.439,71 610.549,05

77.600,00 56.724,09 34.663,93    Dívida Ativa

560.991,00 420.715,62 575.885,12    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 2.772.000,00 -73.147,04 367.136,74

500.000,00 0,00 0,00Operações de Crédito (III)

12.000,00 5.004,30 5.394,70Amortização de Empréstimos (IV)

880.000,00 0,00 199.550,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 1.380.000,00 -78.151,34 162.192,04

1.380.000,00 -78.151,34 162.192,04    Convênios

0,00 0,00 0,00    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 1.380.000,00 -78.151,34 162.192,04

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 19.203.607,30 9.333.089,75 9.213.200,95

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 16.565.473,20 9.403.641,98 9.499.425,70 7.810.673,13 7.861.983,21

7.516.166,97 4.061.454,36 4.234.029,404.085.860,46 4.271.448,69    Pessoal e Encargos Sociais
50.000,00 0,00 10.361,880,00 10.361,88    Juros e Encargos da Dívida (IX)

8.999.306,23 3.749.218,77 3.617.591,935.317.781,52 5.217.615,13    Outras Despesas Correntes
16.515.473,20 9.403.641,98 9.489.063,82 7.810.673,13 7.851.621,33DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 6.351.170,75 788.670,34 1.745.160,71 316.308,32 1.560.646,40

6.101.170,75 205.197,20 1.304.592,00677.559,22 1.489.106,31    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras

250.000,00 111.111,12 256.054,40111.111,12 256.054,40    Amortização da Dívida (XIV)
6.101.170,75 677.559,22 1.489.106,31 205.197,20 1.304.592,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 50.000,00 - - - -

10.978.170,13 8.015.870,33 9.156.213,3310.081.201,2022.666.643,95DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 1.317.219,42

-

-
-

-3.463.036,65 -1.764.969,18

-

-
- 2.371.036,65

2.543.837,77

4.914.874,42

56.987,62

VALOR CORRENTE

-1.092.000,00

391.392,38

391.392,38
0,00

-748.111,45

826.073,73

826.073,73
0,00
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Município de SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SERRA ALTA,  25/09/2017

Prefeito Municipal 

DARCI CERIZOLLI

Contadora 

CLAIR FÁTIMA ANDREIS
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

_

_

150.000,00

78.300,00

266.500,00

_

150.000,00

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

848.500,00

344.800,00

Até o Bimestre
(b)

312.555,09

645.526,18

344.800,00

848.500,00

PREVISÃO
INICIAL %

(c) = (b/a)x100

76,08

90,65

76,08

150.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

203.700,00

196.500,00

7.200,00

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

65,03

0,00

65,03

97.545,82150.000,00

62,76

32,50

63,87

127.846,93

2.340,00

125.506,93

203.700,00

7.200,00

196.500,00

71,72107.578,34150.000,00

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

51,51

47,09

47,09

58,39

54,25

58,02

5,31

67,35

0,00

0,00

0,00

235.712,01

0,00

7.632.488,22

4.367.123,34

4.367.123,34

0,00

0,00

2.977.925,15

10.850,24

40.612,16

265,32

14.818.126,30

9.273.126,30

9.273.126,30

5.100.000,00

20.000,00

70.000,00

5.000,00

350.000,00

0,00

0,00

0,00

9.273.126,30

14.818.126,30

350.000,00

5.100.000,00

20.000,00

70.000,00

5.000,00

_

9.273.126,30

_

_

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00

0,00

0,00

0,000,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

52,84

%
(c) = (b/a)x100

43,32

67,29

0,00

52,05

38,63

10,63

0,00

28,34

28,34

0,00

0,00

105,84

0,00

58,79

8.278.014,40

Até o Bimestre
(b)

133.807,89

87.480,29

0,00

20.247,60

15.450,00

10.630,00

0,00

56.676,22

56.676,22

0,00

434.933,55

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

308.900,00

130.000,00

0,00

38.900,00

40.000,00

100.000,00

0,00

200.000,00

200.000,00

0,00

0,00

230.955,00

739.855,00

15.666.626,3015.666.626,30

308.900,00

130.000,00

38.900,00

40.000,00

100.000,00

200.000,00

200.000,00

230.955,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

739.855,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

244.449,44

RECEITAS REALIZADAS

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

51,34

31,00

50,77

5,30

55,33

61,08

60,77

51,41

51,38

Até o Bimestre
(b)

873.424,41

595.584,20

2.170,00

8.122,45

53,04

47.141,79

793.992,49

789.968,80

1.526.495,89

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.700.000,00

1.160.000,00

7.000,00

16.000,00

1.000,00

85.200,00

1.300.000,00

1.300.000,00

2.969.200,00

PREVISÃO
INICIAL

2.969.200,00

1.700.000,00

1.160.000,00

7.000,00

16.000,00

1.000,00

85.200,00

1.300.000,00

1.300.000,00

_

_

-1.669.200,00

0,00

4.023,69

-736.527,09

0,00

0,00

-1.669.200,00

0,00

0,00

44,12

RECEITAS REALIZADAS

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

277.786,82

34.768,27

104,24

44,40

266.500,00

78.300,00

150.000,00

0,00
97.545,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

11.181,56

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

734.475,05

90,15

2,35
7,50

_

_

0,000,00

_

11.181,56

367.200,00367.200,00 5,0918.686,9018.686,90

932.800,00

360.000,00

572.800,00

367.200,00

0,00 0,00

367.200,00

583.981,56

360.000,00

943.981,56

1.311.181,561.300.000,00

%
(h)=(g/d)x100

75,83

72,26

78,03

5,09

0,00

56,02734.475,05

0,00

18.686,90

455.665,90

260.122,25

715.788,15715.788,15

260.122,25

455.665,90

0,00

18.686,90

734.475,05

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

5,09

0,00

5,09

78,03

72,26

56,02

75,83

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4

-732.503,40

2.286.999,80

27,63

810.000,00

0,00

0,00

0,00

1.536.493,57

0,00

0,00

0,00

0,00

3.286.493,57

810.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.536.493,57

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

49,54

0,00

0,00

0,00

49,87

55,73

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

401.303,44

0,00

0,00

0,00

474.352,80

856.269,22

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

381.704,22

0,00

0,00

0,00

0,00

474.352,80

698.439,38

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

47,12

0,00

0,00

0,00

49,87

45,46

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

3.297.675,13

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

1.731.925,46

0,00

0,00 0,00

0,000,00

2.476.493,57 2.487.675,13 1.330.622,02

0,00

0,00 0,00

53,49

0,00 0,00 0,00

47,141.172.792,18

0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR

52,52

_

_

_
31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

1.554.496,40

0,00

47,14

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

940.000,00 951.181,56

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-736.527,09

0,00

4.023,69

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

130.000,00 180.847,64 85.877,21 84.977,21 46,99

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

308.900,00 508.171,36 237.494,79 80.656,89 15,87

438.900,00 689.019,00 323.372,00 165.634,10 24,04

%
(f)=(e/d)x100

0,00

46,93

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 3.725.393,57 3.986.694,13 2.055.297,46 51,55 1.720.130,50 43,15

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

34.107,82

0,00

34.107,82

CANCELADO EM 2017
(j)

0,00

0,00

0,00

47,49

0,00

46,74
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48.2 Restos a Pagar
48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

11.181,56 0,00
789.968,80 87.480,29
745.656,61 0,00
745.656,61 0,00

0,00 0,00
4.023,69 0,00

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 1.661,40
51.2. Conciliação bancária 0,00 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 1.661,40
59.517,44 87.480,29

59.517,44 89.141,69

SERRA ALTA,  25/09/2017

Prefeito Municipal 

DARCI CERIZOLLI

Contadora 

CLAIR FÁTIMA ANDREIS

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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RREO_ANEXO X - 4º BIMESTRE/2017

 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de SERRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 a 2090

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 31/08/2017 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

SERRA ALTA,  25/09/2017

Prefeito Municipal 

DARCI CERIZOLLI

Contadora 

CLAIR FÁTIMA ANDREIS

FONTE:
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RREO_ANEXO XII - 4º BIMESTRE/2017
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Município de SERRA ALTA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2017/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 20.595.607,30

Previsão Atualizada 20.595.607,30

Receitas Realizadas 9.477.794,97

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 391.392,38

DESPESAS

Dotação Inicial 20.595.607,30

Créditos Adicionais 2.371.036,65

Dotação Atualizada 22.966.643,95

Despesas Empenhadas 10.192.312,32

Despesas Liquidadas 8.126.981,45

Despesas pagas 7.890.378,77

Superavit Orçamentário 1.350.813,52

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

10.192.312,32Despesas Empenhadas
8.126.981,45Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

14.654.059,18Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -55.284,66 0,00 0,00

Resultado Primário -1.092.000,00 1.317.219,42 -120,62

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 217.385,33 5.213,63 79.673,24 132.498,46

EXECUTIVO 217.385,33 5.213,63 79.673,24 132.498,46

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 28.802,09 0,00 24.001,69 4.800,40

EXECUTIVO 28.802,09 0,00 24.001,69 4.800,40

TOTAL: 246.187,42 5.213,63 103.674,93 137.298,86

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

715.788,15 60% 90,15
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

2.286.999,80 25% 27,63

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Continua 1/2
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Siderópolis

Prefeitura

71/2017 RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS N°. 71/2017
AVISO DE RESULTADO DO CREDENCIAMENTO

O Município de Siderópolis comunica aos interessados, o Resultado do Credenciamento do Edital acima epigrafado, que tem por objeto a 
Credenciamento para permissão de uso a título precário à agricultores familiares individuais, em cooperativas ou em associações ou grupos 
informais de agricultores familiares, interessados em ocupar os espaços destinados à comercialização de produtos nas feiras municipais 
da agricultura familiar, no Município de Siderópolis, de acordo com a Lei Municipal nº 2233/2017, declarando CREDENCIADOS(AS) os(as) 
seguintes agricultores(as) de acordo com os respectivos boxes:

N° BOXE NÚMERO DE VAGAS SETOR - PRODUTOS A SEREM COMERCIALIZADOS NOME DO AGRICULTOR
01
02
03

03
Hortaliças e frutas
Hortaliças e frutas
Hortaliças e frutas

Joelmo Zuchinali Macedo
Adriano Scarmagnani
Cledio Giacomo Ferro

04 01 Leite e seus derivados (iogurte, manteiga, creme de leite quei-
jo, doce de leite) Leonir Albonico Olivo

05 01 Carnes frescas, congeladas, defumados e derivados (embutidos 
e torresmo) Paulo Geraldo Colle

06 01 Plantas ornamentais e flores Graciane da Luz Moro
07 01 Tubérculos, raízes e grãos Ivan Antonio Ribeiro

08 01 Peixe vivo, filé de peixe, isca de peixe, bolinho, peixe em posta 
e outros Raul Silvano Viola

09 01 Pães, bolachas, biscoitos e macarrão caseiro. Rita Maria Zanelatto Comin
10 01 Reserva -

Sendo assim, abre-se o prazo previsto em lei para interposição de recursos, contados a partir da publicação deste aviso, ficando franqueada 
a vista dos autos aos interessados. Maiores informações: (48) 3435-8900 ou licitacao@sideropolis.sc.gov.br.

Siderópolis, 25 de setembro de 2017.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal
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Tangará

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 033, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.017.   
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR 
QUE MENCIONA POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PORTARIA Nº. 033, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.017.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SERVIDOR QUE MENCIO-
NA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pelo artigo 74, 
incisos VII - IX da Lei Orgânica do Município, com combinado com 
Lei Complementar 020/2003 e Lei 1.556 de 22/05/2002;

Considerando a necessidade de manter em funcionamento os ser-
viços essenciais do Hospital Municipal Frei Rogério;

Considerando Edital 004/2017 que estabeleceu normas para a cha-
mada pública de diversos cargos destinados a prover vagas tempo-
rárias de excepcional interesse público na Administração Publica;

RESOLVE:
Art.1.º Contratar por necessidade temporária de excepcional in-
teresse público o servidor JOAO CARLOS DE MATOS ANDREOLA, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Herval D’ Oeste, 
Santa Catarina, para a função do cargo de TECNICO DE RAIO X - 
NÍVEL 06 - CLASSE A, com carga horária de 20h semanais a partir 
de 05/09/2017.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO TANGARÁ-SC, 05 DE SE-
TEMBRO DE 2.017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA N° 001/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2017
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017

O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, co-
munica aos interessados que a licitação na modalidade Concor-
rência Pública nº 001/2017, a qual tem por objeto A VENDA DE 
05 (CINCO) IMÓVEIS DE LOCALIZAÇÃO URBANA INTEGRANTES 
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL. Os envelopes contendo 
as propostas de preços serão recebidos até às 14h00min do dia 
31/10/2017, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital e 
seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Municí-
pio, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 
25 de Setembro de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 090, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.   
“DISPÕE SOBRE A ORDEM CRONOLÓGICA DE 
PAGAMENTOS E ESTABELECE CRITÉRIOS QUE 
AUTORIZA A QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
NAS EXIGIBILIDADES APÓS ADIMPLEMENTO 
DE CONDIÇÕES DO CREDOR, RELATIVAS AO 
FORNECIMENTO DE BENS, LOCAÇÕES, REALIZAÇÕES 
DE OBRAS E PRESTAÇÃO D
DECRETO N.º 090, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS E 
ESTABELECE CRITÉRIOS QUE AUTORIZA A QUEBRA DA ORDEM 
CRONOLÓGICA NAS EXIGIBILIDADES APÓS ADIMPLEMENTO DE 
CONDIÇÕES DO CREDOR, RELATIVAS AO FORNECIMENTO DE 
BENS, LOCAÇÕES, REALIZAÇÕES DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, NOS TERMOS DO ART. 5º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993, COMBINADO COM O ART. 1º, INCI-
SO XII, DO DECRETO-LEI 201/67, NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TANGARÁ, FUNDOS E AUTARQUIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGARÁ, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII, do 
artigo 74, da Lei Orgânica Municipal, em conformidade ao Parecer 
112/2017 do Controle Interno que trata os resultados da Auditoria 
realizada pelo Sistema de Controle Interno e,

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 5º, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, a Administração Pública, nos pa-
gamentos de suas obrigações, deve obediência à ordem cronoló-
gica das datas de suas exigibilidades, salvo nas hipóteses em que 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar os procedimentos vi-
sando viabilizar a observância da ordem cronológica de pagamen-
tos;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 1º, XII, do Decreto-Lei 
201/67, é crime de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, an-
tecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, 
sem vantagem para o erário;

CONSIDERANDO que as despesas essenciais e indispensáveis para 
o funcionamento dos serviços tais como abastecimento de água, 
energia elétrica e telecomunicações, e o seu inadimplemento pode-
rá ocasionar a interrupção dos mesmos, prejudicando o adequado 
atendimento a ser prestado;

CONSIDERANDO que determinados pagamentos são necessários 
à continuidade das atividades do Poder Público, tais como contra-
partidas, pessoal, encargos, valores impostos por outros Poderes, 
que, ainda, a inexecução dentro do prazo acordado poderá gerar 
prejuízos ao erário;

CONSIDERANDO a necessidade de ato público que regulamente 
os pagamentos em ordem cronológica e autorize as prioridades 
relevantes de interesse público, dentro das legislações aplicáveis;

CONSIDERANDO a intenção de seguir a ordem cronológica das 
exigibilidades, sob essas novas premissas;
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DECRETA:
Art. 1º - Este Decreto regulamenta os procedimentos para a obser-
vância da ordem cronológica de pagamentos efetuados pela Admi-
nistração Direta, Indireta e sua Autarquia do Município de Tangará, 
com o objeto do cumprimento ao previsto no art. 5º da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, em conformidade com o art.115 
da mesma Lei.

Art. 2º - O pagamento das obrigações da Prefeitura Municipal de 
Tangará, Fundos e sua Autarquia Hospital Municipal Frei Rogério, 
relativas ao fornecimento de bens, locações, execução de obras 
e prestação de serviços, obedecerá para cada fonte de recurso a 
estrita ordem cronológica de seus créditos, salvo quando presentes 
relevantes razões de interesse público, na forma do art. 6º deste 
Decreto.

Art. 3º - Consideram-se casos de relevante interesse público e de 
prioridade de pagamento pela Administração Direta e Indireta do 
Município de Tangará, as quais ficam autorizadas a quebra da or-
dem cronológica das exigibilidades:

I – adiantamentos e pagamento de diárias;
II – pagamentos de vencimentos e verbas indenizatórias de salá-
rios;
III – pagamentos de obrigações tributárias ou encargos sociais;
IV – dar cumprimento à ordem judicial, depósitos judiciais, preca-
tórios, multas diversas ou decisões do Tribunal de Contas;
V – publicação em veículos oficiais;
VI – repasses às organizações da sociedade civil ou subvenções 
sociais;
VII – devoluções de tributos municipais;
VII – devoluções de transferências voluntárias;
VIII - pagamentos decorrentes de contrapartida de convênios;
IX – repasses ao Poder Legislativo;
X – que não sejam regidas pela Lei Federal nº 8.666/93, tais como 
pagamentos de empréstimos, financiamentos, indenizações e res-
tituições;
XI – pagamentos oriundos dos serviços essenciais de água, energia 
elétrica, telefonia, internet, ou seja, os serviços essenciais decor-
rentes das concessões públicas;
XII – pagamentos de concessões de bolsa de estudos a servidores, 
autorizado pela Lei nº 1.655/2004;
XIII – Passagens rodoviárias;
XIV – Inscrições em cursos dos servidores públicos;
XV – Remuneração dos estagiários;
XVI – Seguro obrigatório e opcional de veículos;
XVII – Repasse à Consórcios Público (Contrato de Rateio);
XVIII – Pagamento de mensalidades de locação de sistemas utiliza-
dos para os trabalhos da Administração;
XIV – Pagamento de artistas em eventos realizados pelo Município.

Art. 4º - Os responsáveis pelos pagamentos manterão o controle 
das obrigações a pagar, classificadas por fontes de recursos e orde-
nadas pela ordem cronológica, estabelecida pela data de liquidação 
das notas de empenho.

Art. 5º - Para o controle das obrigações a pagar de que trata o art. 
4º deste Decreto, as notas fiscais, faturas ou documentos equiva-
lentes de cobrança, acompanhadas dos demais documentos exigi-
dos no edital de licitação e/ou no contrato administrativo, devem 
vir precedidos de empenho e liquidação.

Parágrafo único: A ordem cronológica dos pagamentos em relação 
as notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes recebidos, 
será estabelecida pela data da liquidação do empenho.

Art. 6º - É vedado o pagamento de despesas em desacordo com 
a respectiva ordem cronológica de exigibilidade ou em desacordo 
com este Decreto, exceto quando comprovado prejuízo ao interesse 

público, em situações extraordinárias, e devidamente justificado 
em Decreto específico.

Parágrafo único: A suspensão da ordem cronológica, com o pa-
gamento na forma do caput deste artigo, dependerá de prévia e 
formal justificativa da Autoridade Administrativa, e devidamente 
publicada.

Art. 7º - A responsabilidade pela ordenação das despesas é de 
cada Secretário, relativamente à sua Secretaria.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMNISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 12 DE SETEMBRO DE 
2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 085, DE 06 DE SETEMBROTO DE 2017.    
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”
DECRETO Nº 085, DE 06 DE SETEMBROTO DE 2017.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a 
Lei nº 2.298/16.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 5.758,96 (Cinco mil setecentos e cinquenta e oito reais e no-
venta e seis centavos) na seguinte dotação do atual orçamento do 
Município, com a utilização de recursos do excesso de arrecadação 
apurado no presente exercício.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E URBA-
NISMO
Projeto 1014
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.0464 Aplicações Diretas 
............ R$ 5.758,96

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 06 DE SETEMBRO DE 
2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 088, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.    
“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE 
ESPECIFICA”
DECRETO Nº 088, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a 
Lei nº 2.298 de 22/11/2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 90.620,15 (Noven-
ta mil, seiscentos e vinte reais e quinze centavos) na seguinte dota-
ção do atual orçamento do Município, com a utilização de recursos 
do excesso de arrecadação apurado no atual exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
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JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
Projeto 1007
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.0437 Aplicações Diretas 
.......... R$ 90.620,15

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 12 DE SETEMBRO DE 
2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 089, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.  
“INSTITUÍ A DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE 
SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - DES-IF 
NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 013 DE 20 
DE DEZEMBRO DE 2002”.
DECRETO Nº 089, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017.

“INSTITUÍ A DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTI-
TUIÇÕES FINANCEIRAS - DES-IF NOS TERMOS DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 013 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002”.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, 
inciso, VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Declaração Eletrônica de Serviços de Ins-
tituições Financeiras - DES-IF, documento fiscal digital destinado a 
registrar as operações, apuração e o recolhimento do ISSQN devi-
do pelas instituições financeiras e equiparadas, autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN, e as demais pessoas 
jurídicas obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições do 
Sistema Financeiro Nacional – COSIF.

§ 1º O Sistema da Declaração Eletrônica de Serviços de Institui-
ções Financeiras – DES-IF, implantado pela Prefeitura Municipal de 
Tangará, obedece ao modelo conceitual desenvolvido pela Asso-
ciação Brasileira de Secretarias de Finanças de Capitais – ABRASF, 
especificando e padronizando a estrutura de dados, dos processos 
e o sincronismo de informações, entre contribuintes e o Município.

§ 2º Os prestadores de serviços de que trata o caput deste artigo 
ficam obrigados ao cumprimento da obrigação acessória nele pre-
vista, que consiste em:
I - geração da DES-IF na periodicidade prevista;
II - entrega da DES-IF ao fisco na forma e prazo estabelecido;
III - guarda da DES-IF pelo prazo estabelecido.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A DES-IF deverá ser apresentada pelas instituições financei-
ras exclusivamente por meio de sistema eletrônico disponibilizado 
na página da Prefeitura, cujo endereço eletrônico é www.tangara.
sc.gov.br.

Parágrafo único. Deverá ser preenchida e apresentada uma DES-IF 
para cada estabelecimento sujeito à inscrição no Cadastro Munici-
pal mantido pela Fazenda Municipal.

Art. 3º O recolhimento do ISSQN devido pelo prestador de servi-
ços, referente às operações registradas na Declaração Eletrônica 
de Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF, deverá ser feito 
por meio da guia disponibilizada pelo próprio sistema.

Art. 4º. Fica mantida para os contribuintes referidos no caput do ar-
tigo 1º deste decreto a obrigação de escrituração da movimentação 

fiscal referente aos serviços tomados de terceiros, que será reali-
zada e apurada, para fins de recolhimento do ISSQN, por meio do 
sistema da DES-IF.

Art. 5º. As instituições financeiras e equiparadas, autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN, e as demais pes-
soas jurídicas obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional – COSIF - ficam dispensadas de 
emitir Nota Fiscal de Serviços, desde que mantenham a disposição 
do fisco municipal “Razão Analítico”, elaborado com histórico elu-
cidativo dos fatos registrados em conta de resultado credora, de 
forma a possibilitar a verificação e comprovação de ocorrência de 
fato gerador do imposto.

DO SISTEMA DA DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - DES-IF

Art. 6º A geração e a transmissão da DES-IF, sua validação e cer-
tificação digital, serão feitas por meio de sistemas informatizados, 
disponibilizados aos contribuintes para a importação de dados que 
a compõem das bases de dados da Instituição Financeira e equi-
paradas, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil – 
BACEN, e as demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF.

§ 1º A segurança da DES-IF é assegurada pela certificação digital 
no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP 
Brasil, garantindo segurança e integridade das informações decla-
radas ao fisco.

§ 2º A DES-IF é um documento fiscal exclusivamente digital, cons-
tituído dos seguintes módulos:
I - Módulo de Apuração Mensal do ISSQN: deverá ser gerado men-
salmente e entregue ao fisco até o dia 15 (quinze) do mês seguinte 
ao de competência dos dados declarados, contendo:

a) o conjunto de informações que demonstram a apuração da re-
ceita tributável por substituto contábil;
b) o conjunto de informações que demonstram a apuração do IS-
SQN mensal;
c) a informação, se for o caso, de ausência de movimento, por 
dependência ou por instituição.
II - Módulo Demonstrativo Contábil: deverá ser entregue anual-
mente ao fisco até o dia 10 (dez) do mês de julho do ano seguinte 
ao ano de competência dos dados declarados, contendo:

a) os Balancetes Analíticos Mensais;
b) o Demonstrativo de rateio de resultados internos.
III - Módulo de Informações Comuns aos Municípios: deverá ser 
entregue anualmente ao fisco até o dia 20 (vinte) do mês de feve-
reiro do ano seguinte ao ano de competência dos dados declara-
dos, contendo:

a) o Plano geral de contas comentado – PGCC;
b) a Tabela de tarifas de serviços da instituição;
c) a Tabela de identificação de serviços de remuneração variável;
IV - Módulo Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contá-
beis: deverá ser gerado anualmente até o dia 20 (vinte) do mês de 
julho do ano seguinte ao de competência dos dados declarados e 
entregue ao fisco, contendo as informações das partidas dos lan-
çamentos contábeis.

§ 3º Instrução Normativa da Secretaria Municipal da Fazenda, dis-
ciplinará a geração, a estrutura de dados, a entrega e a guarda da 
DES-IF.

§ 4º O descumprimento das obrigações previstas neste artigo, bem 
como o cumprimento com incorreções ou omissões, sujeita o infra-
tor às penalidades cominadas, de acordo com a legislação vigente.
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§ 5º A Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financei-
ras - DES-IF deverá ser entregue mesmo quando o declarante não 
apresente movimento no período ou esteja inativo.

§ 6º As instituições financeiras obrigadas a apresentar a Decla-
ração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF, 
deverão, ainda, escriturar:

I – os Balancetes Analíticos Mensais (BAM), informando todas as 
contas de resultado tributáveis, equivalentes à COSIF 7.0.0.00.00-
9, inclusive as contas contábeis zeradas ou sem movimento;

II - o Demonstrativo de Apuração do ISSQN Mensal a Recolher 
(DAIR) e do ISSQN Mensal Devido por Subtítulo (DAS), informando 
todas as contas tributáveis, inclusive as zeradas ou sem movimen-
to;

III - o Demonstrativo da Apuração da Receita Tributável, infor-
mando todas as contas tributáveis, inclusive as zeradas ou sem 
movimento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º A escrituração eletrônica do livro fiscal do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), por meio da Declaração 
Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF, cons-
titui declaração espontânea e instrumento hábil e suficiente para 
a exigência do imposto que não tenha sido recolhido resultante 
das informações nela prestadas, conforme disposto nos termos dos 
artigos 49 a 55 da Lei Complementar 027, de 19 de Dezembro de 
2003.

§ 1º A declaração espontânea realizada pelo sujeito passivo ou 
substituto tributário não o exime de sofrer posterior ação fiscal 
para homologação ou revisão dos valores declarados.

§ 2º Os débitos declarados na Declaração Eletrônica de Serviços de 
Instituições Financeiras - DES-IF e não pagos serão encaminhados 
para inscrição em Dívida Ativa do Município, no prazo previsto na 
legislação municipal.

Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ/SC, 12 DE SETEMBRO 
DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 493, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017.   
“DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº. 493, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017.

“DECLARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 25, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara inexigível a licitação para a contratação de 
show artístico musical da BANDA PORTAL DA SERRA (Associa-
ção dos Músicos Profissionais de Pomerode-AMUSPE – CNPJ nº 

07.532.253/0001-60) para o Natal Encantado 2017, no valor de R$ 
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 13 DE SETEMBRO 
DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 505, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.   
“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”
PORTARIA Nº. 505, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

“DECLARA DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso, VII, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1.º Declara dispensável a contratação de empresa para a aqui-
sição de de material de acupuntura para aplicação do Projeto Tera-
pêutico Singular pela Secretaria de Saúde do Município de Tangará/
SC, no valor de R$ 977,70 (novecentos e setenta e sete reais e se-
tenta centavos) da empresa FISIOBLATT COMERCIAL LTDA, CNPJ 
nº 06.094.249/0001-90, conforme orçamentos anexos.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 18 DE SETEMBRO 
DE 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 021/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017
REGISTRO DE PREÇO
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, 
comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 021/2017, a qual tem por objeto o registro de preço 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (TESTES PSICOLÓGI-
COS) PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE, FUNDO DE AS-
SISTÊNCIA E HABITAÇÃO. Os envelopes contendo as propostas 
de preços serão recebidos até às 14h00min do dia 10/10/2017, 
com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos 
podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. 
Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 25 de Se-
tembro de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 099
DECRETO Nº. 099/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CRIA ESTRUTURA DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO DE CONTROLE INTERNO, NOMEIA SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o inciso VI do artigo 68 da Lei Orgânica.
DECRETA:
Art. 1° Fica DESIGNADA a equipe de Apoio Técnico de Controle Interno do Município de Tigrinhos que terá a seguinte composição:
SECRETARIA/SETOR RESPONSÁVEL
Contabilidade Lilian Santin
Compras e Licitações Cleise Honaiser
Frotas/Patrimônio Laine Manfrin e Andreia Waccholz
Pessoal Maicon Bruxel
Saúde Janaina Raquel Provin Lowis
Educação/Desporto/Cultura Márcia Adriani de Oliveira
Chefia de Gabinete/Administração Cleiton Soethe
DMER Ernani Bruch
Agricultura Willian Pasqualotto
Tributação Alderi Paulo Schafer
Obras e Projetos Deyse Katia Ferreira Pasqualotto
Planejamento, Convênios e Tesouraria Daniela Lapazini
Transparência e Publicidade Gislaine Martens Kobs
Assistência Social Angelica Roani Wolff

§ 1°. O representante setorial tem como missão dar suporte ao funcionamento do Sistema de Controle Interno - SCI em seu âmbito de 
atuação e serve de elo entre a unidade executora do Sistema e o Setor de Controle Interno, tendo como principais atribuições:
I - prestar apoio na identificação dos "pontos de controle" inerentes ao sistema administrativo ao qual a sua unidade está diretamente en-
volvida, assim como, no estabelecimento dos respectivos procedimentos de controle;

II - auxiliar o processo de desenvolvimento, implementação e atualização das instruções normativas, às quais a unidade em que está vin-
culado atue como órgão central de qualquer sistema administrativo;
III - exercer o acompanhamento sobre a efetiva observância das instruções normativas a que a sua unidade está sujeita e propor o seu 
constante aprimoramento;
IV - encaminhar ao setor de Controle Interno, na forma documental, as situações de irregularidades ou ilegalidades que vierem a seu co-
nhecimento mediante denúncias ou outros meios, juntamente com indícios de provas;
V - orientar providências para as questões relacionadas ao Tribunal de Contas do Estado afetas à sua unidade;
VI - prover o atendimento às solicitações de informações e de providências, encaminhadas pelo SCI, inclusive quanto à obtenção e encami-
nhamento das respostas do órgão setorial sobre as constatações e recomendações apresentadas nos relatórios de auditoria interna;
VII - reportar ao titular do órgão setorial e sua chefia superior, com cópia para o Setor de Controle Interno, as situações de ausência de 
providências para a apuração e/ou regularização de desconformidades.
Art. 2°. - Se em decorrência dos trabalhos de auditoria interna ou de outros trabalhos ou averiguações executadas pelo SCI; ou ainda 
em função de denúncias encaminhadas através dos representantes dos órgãos setoriais, ou feitas diretamente ao SCI, forem constatadas 
irregularidades ou ilegalidades, a este caberá alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que adote as devidas pro-
vidências.
Art. 3°. A comunicação ao Tribunal de Contas do Estado sobre as irregularidades ou ilegalidades apuradas, para as quais a Administração 
não tomou as providências cabíveis visando a apuração de responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário, 
será efetuada a qualquer tempo pelo SCI através do Relatório de Controle Interno estabelecido pela Instrução Normativa n° TC 20/2015 
de 09 de setembro de 2015.
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5°. Revogadas as disposições em contrário, sobremaneira o Decreto n° 008/2013.

Tigrinhos, 25 de setembro de 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Tijucas
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DECRETO Nº 1264/2017
DECRETO Nº 1264, 26 DE SEMTEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde de Tijucas.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
Vlll, do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso l, do parágrafo 
único do art. 31ª, todos da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista o disposto no art. 18, da Lei Municipal 2669, 19 de dezembro 
de 2016, em atendimento a recomendação contábil e demais dis-
posições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em R$ 500.000,00 (Quinhentos mil re-
ais) a dotação orçamentária que segue:
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
103010026 - 2045 - Atendimento no Centro e Unidade de Saúde e 
Apoio ao Hospital
3.3.90.00 (13) Aplicação Direta ..................................................
.......... R$ 500.000,00

Art. 2º A Suplementação referida no artigo anterior correrá por 
conta do excesso de arrecadação por fonte de recurso (emenda 
parlamentar ) conforme segue :

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
103010026 - 2045 - Atendimento no Centro e Unidade de Saúde e 
Apoio ao Hospital
4.4.90.00 (31) Aplicação Direta ..................................................
.......... R$ 500.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 26 de Setembro de 2017.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

DECRETO Nº 1265/2017
DECRETO Nº 1265, 26 DE SEMTEMBRO DE 2017.
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde de Tijucas.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
Vlll, do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso l, do parágrafo 
único do art. 31ª, todos da Lei Orgânica Municipal, e tendo em 
vista o disposto no art. 18, da Lei Municipal 2669, 19 de dezembro 
de 2016, em atendimento a recomendação contábil e demais dis-
posições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em R$ 199.000,00 (cento e noventa e 
nove mil reais) a dotação orçamentária que segue:
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
103010026 - 2046 - Conserv. Adaptação das Unidades de Saúde e 
Modernização de suas Unidades de Saúde

3.3.90.00 (24) Aplicação Direta ..................................................
.......... R$ 199.000,00

Art. 2º A Suplementação referida no artigo anterior correrá por 
conta da anulação da dotação conforme segue:
11 - FUNDO MUNICIPA DE SAÚDE
01 - Fundo Municipal de Saúde
103010026 - 2046 - Conserv. Adaptação das Unidades de Saúde e 
Modernização de suas Unidades de Saúde
4.4.90.00 (31) Aplicação Direta ..................................................
.......... R$ 199.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 26 de Setembro de 2017.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONRATO 
Nº 009/PMT/2017
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
Nº 009/PMT/17 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/PMT/17 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/PMT/17
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: KEVIN BUGS VAZ- ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIM-
PEZAS DE CAIXA D’ ÁGUA, DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
CONTROLE DE MORCEGOS NAS ÁREAS INTERNAS, EXTERNAS 
E COBERTURA NAS DEPENDÊNCIAS DAS CRECHES MUNICIPAIS 
OBEDECENDO-SE RIGOROSAMENTE O ESTABELECIDO NAS NOR-
MAS CONFORME ORIENTAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA IN-
CLUINDO MATERIAIS E PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA O SER-
VIÇO. A EMPRESA DEVERÁ POSSUIR QUÍMICO RESPONSÁVEL E 
DEVERÁ ESTAR LICENCIADA NO MUNICÍPIO, DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: R$: 15.952,25 (QUINZE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA 
E DOIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).
TIJUCAS/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.

EXTRATO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 129/PMT/2017 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇO Nº 098/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

EXTRATO DO RESULTADO DO PROCESSO Nº 129/PMT/2017 DO
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 097/
PMT/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂ-
NICA PESADA, ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA, 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E OU/PARALELAS DE 
1ª LINHA, COM DESCONTO EM RELAÇÃO A TABELA DO FABRI-
CANTE, PARA CONSERTO DA FROTA MECANIZADA SECRETARIA 
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DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE TIJUCAS - SC.
Empresa Vencedora do Processo: COMPARTS EIRELI EPP, foi ven-
cedora dos lotes: 01, 02, 03, 04, 05 e 06, no valor de desconto 
7,2% cada lote.
Informações Complementares: Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br
Elói Mariano Rocha – Prefeito Municipal de Tijucas

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E ABERTURA DA 
PROPOSTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/
PMT/2017  TOMADA DE PREÇO Nº 002/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E ABERTURA DA PROPOSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/PMT/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 002/PMT/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS OBJETIVANDO A REA-
LIZAÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, TERRAPLANAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS E 
CALÇADAS E SINALIZAÇÃO DAS RUAS JACOB LAMEU TAVARES E 
LEOBERTO LEAL, NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE TIJU-
CAS/SC, de acordo com Projeto, ART, Cronograma Físico Financei-
ro, Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo, parte integrante 
do edital.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de julgamento da habilitação e abertura da proposta: 03 de 
outubro de 2017, às 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FME/2017 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 014/
FME/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/FME/2017
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 014/FME/2017

Objeto: Aquisição de pneus e mão de obra de montagem e des-
montagem para os veículos da Fundação Municipal de Esportes, do 
Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por item;
Data de Abertura: 05 de outubro de 2017, as 09h30min;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMAS/2017 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 017/
FMAS/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/FMAS/2017
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 017/FMAS/2017

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para uso nos 
setores do CRAS e CREAS, do Fundo Municipal de Assistência So-
cial, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 09 de outubro de 2017, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/PMT/2017 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 104/
PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 104/PMT/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNI-
CA LEVE, ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS E OU/PARALELAS DE 1ª 
LINHA, COM DESCONTO EM RELAÇÃO A TABELA DO FABRICANTE, 
PARA CONSERTO DA FROTA MECANIZADA, DA SECRETARIA DE 
OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
TIJUCAS S/C.
Tipo: Menor Preço Por Lote.
Data de Abertura: 10 de outubro de 2017, às 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a dis-
posição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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ATA ABERTURA E JULGAMENTO TOMADA DE PREÇO N.º 20. 2017 - FCT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 20/2017 - FCT

Às catorze horas e trinta minutos, do vigésimo quinto dia dia, do mês de setembro de dois mil e dezessete (25/09/2017), na sala de lici-
tações da Prefeitura de Timbó, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 55, de 27 de 
janeiro de 2017, e o representante da Empresa Sovrana Engenharia e Construções Ltda – EPP, Sr. Jader Aquiles Novelletto, para abertura 
do Envelope de Proposta de Preços (n.º 2) do processo licitatório Tomada de Preços n°. 20/2017 – FCT.
Iniciada a sessão, a Senhora Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes, passando-se às respectivas 
aberturas, colocando os documentos neles contidos à disposição dos presentes.
Na sequência as propostas foram repassadas ao Setor de Engenharia, sendo analisadas pelo Engenheiro Felipe Ramos dos Santos, que 
procedeu com a conferência dos valores e quantitativos, bem como das planilhas de composição do BDI apresentados pelas empresas, 
verificando-se erros de arredondamento da Empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, conforme planilha anexa ao 
parecer técnico.
Considerando o valor apresentado nas propostas bem como as conferências, verificam-se os seguintes valores:

LICITANTE VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) VALOR CONFERIDO SETOR DE 
ENGENHARIA (R$

SOVRANA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 45.404,23 45.405,05
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP 45.417,23 45.417,23

Em análise às propostas apresentadas, decide-se pela classificação das empresas SOVRANA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP e EMPREI-
TEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP e, declara-se vencedora, a SOVRANA ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, no valor total de R$ 
45.405,05 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinco reais e cinco centavos).
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente de Licitações, conside-
rando que o Sr. Jader Aquiles Novelletto retirou-se anteriormente à conclusão da mesma.
Ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de julgamento de proposta para, querendo apresentar recurso, nos termos do art. 
109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/
SC) ou desistência do mesmo.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

LOURDES MOSER
Presidente
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro
ANGELA PREUSS
Membro

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 55 2017 PMT - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 55/2017 PMT

OBJETO: registro de preços para contratação de empresa(s) para fornecimento de alimentação tipo refeição livre (almoço/jantar/lanche) 
destinada às guarnições de serviço da 2ª Cia de Polícia Militar de Timbó, e aos servidores que trabalham em regimes especiais. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 08h30min do dia 09 de outubro de 2017. ABERTU-
RA: dia 09 de outubro de 2017 às 08h35min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br.

Timbó (SC), 25/09/2017
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

http://www.timbo.sc.gov.br
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO Nº 06.2017 SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2017 SAMAE

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ 
nº. 80.696.479/0001-81, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo a ata do citado processo licitatório, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 03/10/2017.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 25 de setembro de 2017.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações
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PUBLICAÇÕES LEGAIS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 007/2017 
 
 
A Fazenda Municipal de Timbó, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com os arts. 114 ao 119, e art. 128, todos da Lei Complementar nº 142, de 
21/12/98 – Código Tributário Municipal, NOFITICA os contribuintes em débito com a 
Fazenda Municipal, da inscrição em dívida ativa de créditos tributários e não tributários, 
referente aos exercícios fiscais de 2010 a 2017.  
 

Os créditos inscritos em dívida ativa estão acrescidos: a) Atualização monetária 
prevista nos arts. 137 e 434 da LC nº142/98, com redação da Lei Complementar nº193/2000 
e art. 6º da Lei Complementar nº255/2003; b) Juros previstos no art. 73 da LC nº142/98; c) 
Multa prevista no art. 193 da LC nº142/98.    
 

Os créditos inscritos em dívida ativa oriundos do Simples Nacional sujeitam-se-a à 
incidência de encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda 
conforme art. 21 da Lei Complementar nº123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte). 
 

Desta forma, cientificamos o(s) contribuinte(s) quanto aos débitos inscritos em dívida 
ativa e quanto ao prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, 
para: Pagamento integral da dívida, ou para pedido de parcelamento de débitos, e/ou para 
apresentação de Defesa ou Recurso, na sede da municipalidade, sita na Av. Getúlio Vargas, 
700, neste Município. 
 

Esgotado o prazo mencionado, a repartição competente providenciará a deflagração 
do processo judicial, para cobrança judicial, conforme art. 128 da LC nº142/98. 

 
Notificação: 2347/2017 DE 10/07/2017 
 

Contribuinte: 1. EM EVOLUCAO 
 

CNPJ: 06.157.262/0001-40 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8630/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,84 8,08 1,08 14,56 69,56 A 
 

8308/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,09 10,85 1,08 21,04 76,06 A 
 

9274/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

178,21 11,21 3,79 28,41 221,62 A 
 

9273/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9272/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

9271/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8631/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8629/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

8628/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

161,05 28,39 3,79 51,15 244,38 A 
 

8309/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

8307/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

8306/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

151,35 38,10 3,79 73,89 267,13 A 
 

3519/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

300,79 97,96 7,98 199,39 606,12 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.323,46 259,93 31,68 519,27 2.134,34 
 

EM EXTENSO: dois mil, cento e trinta e quatro reais e trinta e quatro centavos 
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Notificação: 2213/2017 DE 05/07/2017 
 

Contribuinte: ADILSON MARAFON ME 
 

CNPJ: 14.552.623/0001-81 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3961/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

253,70 82,63 6,73 168,17 511,23 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

253,70 82,63 6,73 168,17 511,23 
 

EM EXTENSO: quinhentos e onze reais e vinte e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2363/2017 DE 11/07/2017 
 

Contribuinte: ALEXANDRE BAULER ME 
 

CNPJ: 07.614.714/0001-39 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8682/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

95,49 16,84 2,25 30,33 144,91 A 
 

9311/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9310/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

105,68 6,65 2,25 16,85 131,43 A 
 

9309/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8352/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

89,73 22,59 2,25 43,80 158,37 A 
 

8683/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8681/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,63 17,04 2,27 30,69 146,63 A 
 

8353/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,27 7,62 0,76 14,78 53,43 A 
 

8351/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,81 22,86 2,27 44,33 160,27 A 
 

3536/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

157,83 51,41 4,19 104,63 318,06 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

841,20 159,66 20,03 318,37 1.339,26 
 

EM EXTENSO: um mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2364/2017 DE 11/07/2017 
 

Contribuinte: ALEXANDRE BAULER ME 
 

CNPJ: 07.614.714/0001-39 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
658/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

08/09/2015 
 

20/07/2013 
 

571,52 186,14 15,15 363,68 1.136,49 A 
 

657/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

08/09/2015 
 

11/04/2013 
 

285,76 93,07 7,58 193,20 579,61 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

857,28 279,21 22,73 556,88 1.716,10 
 

EM EXTENSO: um mil, setecentos e dezesseis reais e dez centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1307/2017 DE 05/06/2017 
 

Contribuinte: ALEXANDRE HILLE ME 
 

CNPJ: 14.186.851/0001-85 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10363/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 15,91 131,83 A 
 

9803/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,62 17,03 2,27 29,55 145,47 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

203,54 23,76 4,54 45,46 277,30 
 

EM EXTENSO: duzentos e setenta e sete reais e trinta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1308/2017 DE 05/06/2017 
 

Contribuinte: ALEXANDRE HILLE ME 
 

CNPJ: 14.186.851/0001-85 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10364/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 9,44 78,19 A 
 

9804/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

57,29 10,10 1,35 17,52 86,26 A 
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TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

120,70 14,09 2,70 26,96 164,45 
 

EM EXTENSO: cento e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1309/2017 DE 05/06/2017 
 

Contribuinte: ALEXANDRE HILLE ME 
 

CNPJ: 14.186.851/0001-85 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10365/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,30 43,94 A 
 

9805/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 9,85 48,49 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

67,84 7,92 1,52 15,15 92,43 
 

EM EXTENSO: noventa e dois reais e quarenta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2945/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: ALFONSO MARIA ROCHA + 
 

CPF: 382.317.789-34 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3444/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 11,77 3,98 31,82 234,69 A 
 

3443/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

326,86 20,56 6,95 55,59 409,96 A 
 

3442/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

90,88 5,72 1,93 15,46 113,99 A 
 

3305/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

77,16 19,42 1,93 39,60 138,11 A 
 

3306/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

277,54 69,86 6,95 142,43 496,78 A 
 

3307/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,26 36,56 3,64 74,55 260,01 A 
 

2696/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

169,08 29,81 3,98 55,69 258,56 A 
 

2695/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

295,36 52,07 6,95 97,28 451,66 A 
 

2694/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

82,14 14,48 1,93 27,05 125,60 A 
 

1674/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

474,91 154,67 12,60 321,08 963,26 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.126,31 414,92 50,84 860,55 3.452,62 
 

EM EXTENSO: três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3208/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: ANDRE LUIZ JUNGLOS 
 

CPF: 055.455.599-90 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4577/2013 - 0 
 

Cemiterio 26/03/2014 
 

22/08/2013 
 

123,52 40,23 3,28 78,60 245,63 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

123,52 40,23 3,28 78,60 245,63 
 

EM EXTENSO: duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos 
 

          
   

Notificação: 3213/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: ANDRESSA RODRIGUES DOS SANTOS (MEI) 
 

CNPJ: 15.186.680/0001-57 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10008/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,56 76,53 A 
 

12650/2015 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 18/07/2016 
 

15/04/2015 
 

193,23 34,07 4,55 63,64 295,49 A 
 

10009/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 15,16 53,82 A 
 

10007/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 90,92 322,78 A 
 

4037/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

329,34 107,26 8,74 222,66 668,00 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

777,50 205,50 19,68 413,94 1.416,62 
 

EM EXTENSO: um mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos 
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Notificação: 2799/2017 DE 19/07/2017 
 

Contribuinte: ANTONIO DA CONCEICAO 
 

CPF: 799.427.849-34 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3160/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

43,82 11,03 1,10 22,49 78,44 A 
 

3161/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

47,22 11,89 1,18 24,24 84,53 A 
 

3162/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

51,42 12,94 1,29 26,39 92,04 A 
 

2518/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

59,84 10,55 1,41 19,71 91,51 A 
 

2517/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

50,24 8,86 1,18 16,55 76,83 A 
 

2516/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

46,64 8,22 1,10 15,36 71,32 A 
 

1620/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

137,37 44,74 3,65 92,87 278,63 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

436,55 108,23 10,91 217,61 773,30 
 

EM EXTENSO: setecentos e setenta e três reais e trinta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2075/2017 DE 28/06/2017 
 

Contribuinte: ARILTO RUTHES 
 

CPF: 381.807.829-72 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9324/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

213,85 13,45 4,55 34,10 265,95 A 
 

8694/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

193,24 34,07 4,55 61,37 293,23 A 
 

8364/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 88,65 320,51 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

588,69 93,23 13,65 184,12 879,69 
 

EM EXTENSO: oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2076/2017 DE 30/06/2017 
 

Contribuinte: ARILTO RUTHES 
 

CPF: 381.807.829-72 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8692/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 14,55 69,53 A 
 

9326/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9325/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

8362/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

8693/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8363/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

3539/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,47 161,42 490,71 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

481,22 116,96 11,99 235,77 845,94 
 

EM EXTENSO: oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2962/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: ARNO LACH 
 

CPF: 311.541.079-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6270/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

57,42 3,61 1,22 9,76 72,01 A 
 

6269/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

34,39 2,16 0,73 5,85 43,13 A 
 

6149/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

29,21 7,35 0,73 14,99 52,28 A 
 

6150/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

44,55 11,21 1,12 22,86 79,74 A 
 

5604/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

51,88 9,15 1,22 17,09 79,34 A 
 

5603/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

31,08 5,48 0,73 10,24 47,53 A 
 

2753/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

72,50 23,61 1,93 49,02 147,06 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

321,03 62,57 7,68 129,81 521,09 
 

EM EXTENSO: quinhentos e vinte e um reais e nove centavos 
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Notificação: 2348/2017 DE 10/07/2017 
 

Contribuinte: ASSOC. DEFIC. FIS. CHRISTY BROWN TIMBO 
 

CNPJ: 02.311.511/0001-50 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8633/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,83 8,08 1,08 14,56 69,55 A 
 

8315/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,07 10,84 1,08 21,02 76,01 A 
 

9277/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

89,10 5,60 1,89 14,21 110,80 A 
 

9276/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9275/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

8634/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8632/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

80,52 14,20 1,89 25,57 122,18 A 
 

8316/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,26 7,62 0,76 14,77 53,41 A 
 

8314/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

75,66 19,04 1,89 36,93 133,52 A 
 

3522/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

143,55 46,76 3,81 95,17 289,29 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

626,55 123,25 15,00 246,23 1.011,03 
 

EM EXTENSO: um mil, onze reais e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2301/2017 DE 07/07/2017 
 

Contribuinte: ASSOCIACAO DE CONFRARIAS ROYAL 
 

CNPJ: 14.267.592/0001-17 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9748/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

95,48 16,83 2,25 30,32 144,88 A 
 

9574/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/08/2014 
 

17,95 4,52 0,45 7,86 30,78 A 
 

10305/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

10304/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10303/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

105,68 6,65 2,25 16,85 131,43 A 
 

10302/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

9749/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

9747/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9746/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9575/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/08/2014 
 

6,05 1,52 0,15 2,65 10,37 A 
 

9573/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/08/2014 
 

18,16 4,57 0,45 7,96 31,14 A 
 

9572/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/08/2014 
 

18,16 4,57 0,45 7,96 31,14 A 
 

3930/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

287,71 93,70 7,63 190,72 579,76 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.024,07 187,80 24,23 375,69 1.611,79 
 

EM EXTENSO: um mil, seiscentos e onze reais e setenta e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1963/2017 DE 26/06/2017 
 

Contribuinte: CARLOS HENRIQUE STAROSKY ME 
 

CNPJ: 12.574.103/0001-44 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9476/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 14,55 69,53 A 
 

10042/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

10041/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10040/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

10039/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

9197/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

9477/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

9475/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9474/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9198/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

9196/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

9195/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

3812/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,46 161,42 490,70 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.069,86 210,20 25,60 419,89 1.725,55 
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EM EXTENSO: um mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2781/2017 DE 19/07/2017 
 

Contribuinte: CONFECCAO E FACCAO FELIPPI LTDA ME 
 

CNPJ: 02.542.419/0001-09 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8156/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

136,12 24,00 3,20 44,83 208,15 A 
 

7870/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

127,91 32,20 3,20 64,04 227,35 A 
 

8781/2016 - 0 
 

Taxa Alvar44a 
Sanitario 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

8780/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

8779/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

150,65 9,48 3,20 25,62 188,95 A 
 

8778/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

8157/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

8155/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

8154/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

7871/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 15,14 53,76 A 
 

7869/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

7868/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

3385/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

323,76 105,44 8,58 218,89 656,67 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.425,17 279,89 34,08 576,11 2.315,25 
 

EM EXTENSO: dois mil, trezentos e quinze reais e vinte e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2192/2017 DE 04/07/2017 
 

Contribuinte: CONSTRUDARTTI COM. MAT. CONSTRUCAO LTDA 
 

CNPJ: 00.989.594/0002-96 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8690/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

108,88 19,20 2,56 34,58 165,22 A 
 

9323/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

9322/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9321/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

120,50 7,58 2,56 19,21 149,85 A 
 

9320/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8360/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

102,33 25,76 2,56 49,96 180,61 A 
 

8691/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8689/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

8688/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

8361/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

8359/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

8358/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

3538/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

299,59 97,57 7,94 198,59 603,69 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.318,03 258,88 31,52 517,14 2.125,57 
 

EM EXTENSO: dois mil, cento e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2814/2017 DE 19/07/2017 
 

Contribuinte: DANIEL DE CASTRO ALVES (MEI) 
 

CNPJ: 16.584.560/0001-70 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10022/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,07 10,84 1,08 21,56 76,55 A 
 

10023/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,27 7,62 0,76 15,16 53,81 A 
 

4042/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

69,24 22,55 1,84 46,81 140,44 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

142,58 41,01 3,68 83,53 270,80 
 

EM EXTENSO: duzentos e setenta reais e oitenta centavos 
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Notificação: 2084/2017 DE 28/06/2017 
 

Contribuinte: DGA ROUPAS LTDA 
 

CNPJ: 86.967.189/0001-01 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10029/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

57,30 10,10 1,35 18,20 86,95 A 
 

10543/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10542/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 10,11 78,86 A 
 

10541/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

160,38 10,09 3,41 25,57 199,45 A 
 

10045/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

53,85 13,55 1,35 26,29 95,04 A 
 

10030/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

10028/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

144,93 25,55 3,41 46,03 219,92 A 
 

10046/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,27 7,62 0,76 14,78 53,43 A 
 

10044/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

136,20 34,28 3,41 66,49 240,38 A 
 

4051/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

210,87 68,68 5,60 139,79 424,94 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

925,05 181,78 22,16 363,17 1.492,16 
 

EM EXTENSO: um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3329/2017 DE 06/09/2017 
 

Contribuinte: DIOGENES INGO GRETHER ME 
 

CNPJ: 09.575.760/0001-00 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9554/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 19,32 135,24 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

106,92 6,73 2,27 19,32 135,24 
 

EM EXTENSO: cento e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2564/2017 DE 14/07/2017 
 

Contribuinte: E.J. VIDEO LOCADORA LTDA ME 
 

CNPJ: 10.412.150/0001-66 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3659/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

372,40 121,27 9,87 246,84 750,38 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

372,40 121,27 9,87 246,84 750,38 
 

EM EXTENSO: setecentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2565/2017 DE 14/07/2017 
 

Contribuinte: E.J. VIDEO LOCADORA LTDA ME 
 

CNPJ: 10.412.150/0001-66 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
98/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

17/02/2015 
 

12/01/2014 
 

571,52 186,14 15,15 325,79 1.098,60 A 
 

97/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

17/02/2015 
 

07/07/2013 
 

285,76 93,07 7,58 185,63 572,04 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

857,28 279,21 22,73 511,42 1.670,64 
 

EM EXTENSO: um mil, seiscentos e setenta reais e sessenta e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2228/2017 DE 05/07/2017 
 

Contribuinte: EDSON JOSE DE MATOS (MEI) 
 

CNPJ: 14.567.489/0001-92 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9670/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,07 10,84 1,08 21,02 76,01 A 
 

9671/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,27 7,62 0,76 14,78 53,43 A 
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3955/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

157,83 51,41 4,19 104,63 318,06 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

231,17 69,87 6,03 140,43 447,50 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3017/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: FACIR SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA. - ME 
 

CNPJ: 82.181.876/0001-46 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8573/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

16/05/2016 
 

23,74 1,49 0,50 3,78 29,51 A 
 

8572/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

16/05/2016 
 

84,54 5,32 1,80 13,48 105,14 A 
 

8571/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

16/05/2016 
 

71,28 4,48 1,52 11,36 88,64 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

179,56 11,29 3,82 28,62 223,29 
 

EM EXTENSO: duzentos e vinte e três reais e vinte e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3018/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: FACIR SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA. - ME 
 

CNPJ: 82.181.876/0001-46 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
13144/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 20/07/2017 
 

20/05/2015 
 

61,37 0,00 1,23 16,90 79,50 A 
 

13145/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 20/07/2017 
 

22/06/2015 
 

100,00 0,00 2,00 26,47 128,47 A 
 

13146/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 20/07/2017 
 

20/07/2015 
 

100,00 0,00 2,00 25,29 127,29 A 
 

13147/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 20/07/2017 
 

20/08/2015 
 

100,00 0,00 2,00 24,18 126,18 A 
 

13148/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 20/07/2017 
 

21/09/2015 
 

100,00 0,00 2,00 23,07 125,07 A 
 

13149/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 20/07/2017 
 

20/10/2015 
 

100,00 0,00 2,00 21,96 123,96 A 
 

13150/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 20/07/2017 
 

20/11/2015 
 

100,00 0,00 2,00 20,90 122,90 A 
 

13151/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 20/07/2017 
 

21/12/2015 
 

100,00 0,00 2,00 19,74 121,74 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

761,37 0,00 15,23 178,51 955,11 
 

EM EXTENSO: novecentos e cinquenta e cinco reais e onze centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2313/2017 DE 07/07/2017 
 

Contribuinte: FALCON OFICINA MECANICA LTDA ME 
 

CNPJ: 80.123.169/0001-78 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3313/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

330,08 107,50 8,75 218,80 665,13 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

330,08 107,50 8,75 218,80 665,13 
 

EM EXTENSO: seiscentos e sessenta e cinco reais e treze centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2314/2017 DE 07/07/2017 
 

Contribuinte: FALCON OFICINA MECANICA LTDA ME 
 

CNPJ: 80.123.169/0001-78 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
85/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

17/02/2015 
 

12/07/2013 
 

571,52 186,14 15,15 363,68 1.136,49 A 
 

84/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

17/02/2015 
 

14/04/2013 
 

285,76 93,07 7,58 193,20 579,61 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

857,28 279,21 22,73 556,88 1.716,10 
 

EM EXTENSO: um mil, setecentos e dezesseis reais e dez centavos 
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Notificação: 2258/2017 DE 06/07/2017 
 

Contribuinte: FELIPE HUMBERTO DE LIO 
 

CPF: 560.391.909-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9261/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,81 8,08 1,08 14,55 69,52 A 
 

9845/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9844/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

8913/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

9262/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,22 5,68 0,76 10,23 48,89 A 
 

8914/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

3721/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

586,45 191,00 15,56 388,74 1.181,75 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

824,14 228,64 21,08 463,08 1.536,94 
 

EM EXTENSO: um mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2259/2017 DE 06/07/2017 
 

Contribuinte: FELIPE HUMBERTO DE LIO 
 

CPF: 560.391.909-49 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9843/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

641,54 40,36 13,64 102,29 797,83 A 
 

9263/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

579,72 102,21 13,64 184,12 879,69 A 
 

8915/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

544,80 137,13 13,64 265,95 961,52 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.766,06 279,70 40,92 552,36 2.639,04 
 

EM EXTENSO: dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2922/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUITA 
 

CPF: 815.894.921-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10263/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

213,85 13,45 4,55 36,37 268,22 A 
 

9713/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

193,24 34,07 4,55 63,65 295,51 A 
 

9522/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 90,92 322,78 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

588,69 93,23 13,65 190,94 886,51 
 

EM EXTENSO: oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2923/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: FRANCISCO DAS CHAGAS MESQUITA 
 

CPF: 815.894.921-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9711/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 15,09 70,07 A 
 

9520/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,56 76,53 A 
 

10265/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

10264/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,63 63,62 A 
 

9712/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

9521/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 15,16 53,82 A 
 

3912/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,47 164,63 493,92 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

481,22 116,96 11,99 241,74 851,91 
 

EM EXTENSO: oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e um centavos 
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Notificação: 2646/2017 DE 17/07/2017 
 

Contribuinte: G.J. IMCON IND. METALURGICA E CONSTRUCAO LTDA 
 

CNPJ: 80.103.237/0001-37 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3727/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

520,06 169,37 13,79 351,61 1.054,83 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

520,06 169,37 13,79 351,61 1.054,83 
 

EM EXTENSO: um mil, cinquenta e quatro reais e oitenta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2647/2017 DE 17/07/2017 
 

Contribuinte: G.J. IMCON IND. METALURGICA E CONSTRUCAO LTDA 
 

CNPJ: 80.103.237/0001-37 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
612/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

28/08/2015 
 

12/01/2014 
 

571,52 186,14 15,15 325,79 1.098,60 A 
 

611/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

28/08/2015 
 

25/04/2013 
 

285,76 93,07 7,58 193,20 579,61 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

857,28 279,21 22,73 518,99 1.678,21 
 

EM EXTENSO: um mil, seiscentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1868/2017 DE 23/06/2017 
 

Contribuinte: GIAN PAULO NEISS 
 

CPF: 853.236.599-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5218/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/06/2016 
 

122,60 7,71 2,61 16,94 149,86 A 
 

5217/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/06/2016 
 

330,04 20,76 7,02 45,60 403,42 A 
 

5216/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/06/2016 
 

57,04 3,59 1,21 7,88 69,72 A 
 

5075/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

72,66 18,29 1,82 36,38 129,15 A 
 

5076/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

420,51 105,85 10,53 210,54 747,43 A 
 

5077/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

142,92 35,97 3,58 71,56 254,03 A 
 

4508/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

166,33 29,33 3,91 52,83 252,40 A 
 

4507/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

447,47 78,89 10,53 142,12 679,01 A 
 

4506/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

77,28 13,63 1,82 24,55 117,28 A 
 

2325/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

603,43 196,54 16,01 400,00 1.215,98 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.440,28 510,56 59,04 1.008,40 4.018,28 
 

EM EXTENSO: quatro mil, dezoito reais e vinte e oito centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1962/2017 DE 26/06/2017 
 

Contribuinte: GIAN TELLES ME 
 

CNPJ: 11.034.471/0001-37 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9243/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 14,55 69,53 A 
 

9826/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

142,56 8,97 3,03 22,73 177,29 A 
 

9825/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9824/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

9823/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8895/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

3716/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

272,11 88,62 7,22 180,38 548,33 A 
 

9244/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

9242/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9241/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

128,84 22,72 3,03 40,92 195,51 A 
 

8896/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

8894/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

8893/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

121,08 30,48 3,03 59,11 213,70 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.196,62 235,06 28,64 469,55 1.929,87 
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EM EXTENSO: um mil, novecentos e vinte e nove reais e oitenta e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1453/2017 DE 12/06/2017 
 

Contribuinte: HELENA OTTILIA MULLER (+) 
 

CPF: 501.499.119-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3501/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 11,77 3,98 27,84 230,71 A 
 

3500/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

611,85 38,49 13,01 91,05 754,40 A 
 

3499/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

1.015,98 63,91 21,60 151,18 1.252,67 A 
 

3368/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

862,74 217,16 21,60 431,96 1.533,46 A 
 

3369/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

519,57 130,78 13,01 260,14 923,50 A 
 

3370/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,26 36,56 3,64 72,73 258,19 A 
 

2741/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

169,08 29,81 3,98 53,70 256,57 A 
 

2740/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

552,87 97,48 13,01 175,59 838,95 A 
 

2739/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

918,06 161,86 21,60 291,58 1.393,10 A 
 

1694/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

1.445,16 470,68 38,33 938,77 2.892,94 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

6.427,69 1.258,50 153,76 2.494,54 10.334,49 
 

EM EXTENSO: dez mil, trezentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2728/2017 DE 18/07/2017 
 

Contribuinte: HELIO GRACI 
 

CPF: 517.036.969-72 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3637/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

127,27 8,01 2,71 21,64 159,63 A 
 

3636/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

181,66 11,43 3,86 30,89 227,84 A 
 

3635/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

132,16 8,31 2,81 22,48 165,76 A 
 

3484/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

30/05/2014 
 

56,10 14,12 1,40 26,68 98,30 A 
 

3485/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

30/05/2014 
 

77,91 19,61 1,95 37,06 136,53 A 
 

3486/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

30/05/2014 
 

49,38 12,43 1,24 23,49 86,54 A 
 

2860/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

114,99 20,27 2,71 37,87 175,84 A 
 

2859/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

165,81 29,23 3,90 54,61 253,55 A 
 

2858/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

119,40 21,05 2,81 39,33 182,59 A 
 

1731/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/08/2013 
 

118,32 38,53 3,14 75,28 235,27 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.143,00 182,99 26,53 369,33 1.721,85 
 

EM EXTENSO: um mil, setecentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2979/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: HILDO STAROSKY 
 

CPF: 607.669.139-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
350/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/03/2015 
 

75,25 30,34 2,11 30,62 138,32 A 
 

349/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/02/2015 
 

75,25 30,34 2,11 31,68 139,38 A 
 

348/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/01/2015 
 

75,25 30,34 2,11 32,73 140,43 A 
 

1084/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/09/2013 
 

77,78 31,36 2,18 51,30 162,62 A 
 

1091/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/04/2014 
 

77,78 31,36 2,18 43,66 154,98 A 
 

1083/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/08/2013 
 

77,78 31,36 2,18 52,38 163,70 A 
 

363/2015 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

10/03/2015 
 

05/12/2014 
 

75,25 30,34 2,11 33,79 141,49 A 
 

357/2015 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

10/03/2015 
 

05/06/2014 
 

75,25 30,34 2,11 40,12 147,82 A 
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1085/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/10/2013 
 

77,78 31,36 2,18 50,20 161,52 A 
 

356/2015 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

10/03/2015 
 

05/05/2014 
 

75,25 30,34 2,11 41,18 148,88 A 
 

1090/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/03/2014 
 

77,78 31,36 2,18 44,75 156,07 A 
 

1077/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/02/2013 
 

77,78 31,36 2,18 58,94 170,26 A 
 

1078/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/03/2013 
 

77,78 31,36 2,18 57,84 169,16 A 
 

359/2015 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

10/03/2015 
 

05/08/2014 
 

75,25 30,34 2,11 38,01 145,71 A 
 

1082/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/07/2013 
 

77,78 31,36 2,18 53,48 164,80 A 
 

361/2015 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

10/03/2015 
 

05/10/2014 
 

75,25 30,34 2,11 35,90 143,60 A 
 

360/2015 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

10/03/2015 
 

05/09/2014 
 

75,25 30,34 2,11 36,96 144,66 A 
 

1076/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/01/2013 
 

77,78 31,36 2,18 60,02 171,34 A 
 

1086/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/11/2013 
 

77,78 31,36 2,18 49,12 160,44 A 
 

1081/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/06/2013 
 

77,78 31,36 2,18 54,58 165,90 A 
 

1089/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/02/2014 
 

77,78 31,36 2,18 45,84 157,16 A 
 

1079/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/04/2013 
 

77,78 31,36 2,18 56,76 168,08 A 
 

1088/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/01/2014 
 

77,78 31,36 2,18 46,93 158,25 A 
 

1087/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/12/2013 
 

77,78 31,36 2,18 48,02 159,34 A 
 

362/2015 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

10/03/2015 
 

05/11/2014 
 

75,25 30,34 2,11 34,84 142,54 A 
 

1080/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

18/07/2014 
 

05/05/2013 
 

77,78 31,36 2,18 55,66 166,98 A 
 

358/2015 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

10/03/2015 
 

05/07/2014 
 

75,25 30,34 2,11 39,07 146,77 A 
 

358/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/11/2015 
 

75,25 30,34 2,11 22,17 129,87 A 
 

357/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/10/2015 
 

75,25 30,34 2,11 23,23 130,93 A 
 

356/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/09/2015 
 

75,25 30,34 2,11 24,29 131,99 A 
 

355/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/08/2015 
 

75,25 30,34 2,11 25,34 133,04 A 
 

354/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/07/2015 
 

75,25 30,34 2,11 26,40 134,10 A 
 

353/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/06/2015 
 

75,25 30,34 2,11 27,45 135,15 A 
 

352/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/05/2015 
 

75,25 30,34 2,11 28,51 136,21 A 
 

351/2016 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

04/10/2016 
 

05/04/2015 
 

75,25 30,34 2,11 29,57 137,27 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.674,23 1.078,22 74,97 1.431,34 5.258,76 
 

EM EXTENSO: cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2980/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: HILDO STAROSKY 
 

CPF: 607.669.139-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
2417/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

235,87 76,82 6,26 159,46 478,41 A 
 

5471/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

54,46 3,43 1,16 9,26 68,31 A 
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5470/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

110,31 6,94 2,35 18,76 138,36 A 
 

5472/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

137,65 8,66 2,93 23,41 172,65 A 
 

4753/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

124,38 21,93 2,93 40,97 190,21 A 
 

4752/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

49,20 8,67 1,16 16,20 75,23 A 
 

4751/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

99,66 17,57 2,34 32,82 152,39 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

811,53 144,02 19,13 300,88 1.275,56 
 

EM EXTENSO: um mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2299/2017 DE 07/07/2017 
 

Contribuinte: HOUSE OF CARD GAMES LTDA ME 
 

CNPJ: 13.932.626/0001-88 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9506/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/08/2014 
 

29,90 7,53 0,75 13,10 51,28 A 
 

10262/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

320,77 20,18 6,82 51,14 398,91 A 
 

10261/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10260/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

105,68 6,65 2,25 16,85 131,43 A 
 

10259/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

9705/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/05/2015 
 

79,55 14,03 1,87 24,33 119,78 A 
 

3910/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

459,07 149,51 12,18 304,30 925,06 A 
 

9706/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/05/2015 
 

26,75 4,72 0,63 8,18 40,28 A 
 

9704/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/05/2015 
 

80,50 14,19 1,89 24,62 121,20 A 
 

9703/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/05/2015 
 

241,55 42,59 5,68 73,88 363,70 A 
 

9507/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/08/2014 
 

10,04 2,53 0,25 4,40 17,22 A 
 

9505/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/08/2014 
 

30,26 7,62 0,76 13,26 51,90 A 
 

9504/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/08/2014 
 

90,80 22,86 2,27 39,78 155,71 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.617,43 301,38 38,38 596,57 2.553,76 
 

EM EXTENSO: dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2300/2017 DE 07/07/2017 
 

Contribuinte: HOUSE OF CARD GAMES LTDA ME 
 

CNPJ: 13.932.626/0001-88 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
605/2015 - 0 
 

Multas Diversas Fisc. 
Tributos 

28/08/2015 
 

13/04/2013 
 

285,76 93,07 7,58 193,20 579,61 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

285,76 93,07 7,58 193,20 579,61 
 

EM EXTENSO: quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2817/2017 DE 19/07/2017 
 

Contribuinte: IDA CONFECCOES LTDA ME 
 

CNPJ: 13.273.994/0001-61 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9595/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

57,30 10,10 1,35 18,87 87,62 A 
 

9359/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

53,85 13,55 1,35 26,96 95,71 A 
 

10154/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

10153/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

10152/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 10,78 79,53 A 
 

10151/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

9596/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

9594/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

9593/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

9360/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 15,16 53,82 A 
 

9358/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

9357/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
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3871/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

253,70 82,63 6,73 171,53 514,59 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.115,02 219,05 26,68 450,89 1.811,64 
 

EM EXTENSO: um mil, oitocentos e onze reais e sessenta e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1818/2017 de 22/06/2017 
 

Contribuinte: INGOBERT GRAMKOW 
 

CPF: 485.354.869-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
2709/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

81,72 20,57 2,05 40,92 145,26 A 
 

1467/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

450,66 146,78 11,95 298,73 908,12 A 
 

2035/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

86,94 15,33 2,05 27,61 131,93 A 
 

2037/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

169,08 29,81 3,98 53,70 256,57 A 
 

2036/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

364,09 64,19 8,57 115,64 552,49 A 
 

2711/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,26 36,56 3,64 72,73 258,19 A 
 

2710/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

342,18 86,13 8,57 171,32 608,20 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.639,93 399,37 40,81 780,65 2.860,76 
 

EM EXTENSO: dois mil, oitocentos e sessenta reais e setenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1819/2017 DE 22/06/2017 
 

Contribuinte: INGOBERT GRAMKOW 
 

CPF: 485.354.869-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
2712/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

163,44 41,14 4,09 81,83 290,50 A 
 

2038/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

173,90 30,66 4,09 55,23 263,88 A 
 

2796/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

192,46 12,11 4,09 30,69 239,35 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

529,80 83,91 12,27 167,75 793,73 
 

EM EXTENSO: setecentos e noventa e três reais e setenta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1820/2017 DE 22/06/2017 
 

Contribuinte: INGOBERT GRAMKOW 
 

CPF: 485.354.869-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4264/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

11/05/2015 
 

74,94 13,21 1,76 22,92 112,83 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

74,94 13,21 1,76 22,92 112,83 
 

EM EXTENSO: cento e doze reais e oitenta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1821/2017 DE 22/06/2017 
 

Contribuinte: INGOBERT GRAMKOW 
 

CPF: 485.354.869-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6029/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

74,88 18,85 1,87 37,49 133,09 A 
 

5499/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

79,68 14,05 1,87 25,31 120,91 A 
 

5500/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

105,06 18,52 2,47 33,37 159,42 A 
 

6030/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

89,58 22,55 2,24 44,85 159,22 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

349,20 73,97 8,45 141,02 572,64 
 

EM EXTENSO: quinhentos e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos 
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Notificação: 2727/2017 DE 18/07/2017 
 

Contribuinte: IVO CARLOS GONCALVES 
 

CPF: 040.725.329-75 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4571/2013 - 0 
 

Cemiterio 26/03/2014 
 

25/03/2013 
 

521,22 169,76 13,82 359,31 1.064,11 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

521,22 169,76 13,82 359,31 1.064,11 
 

EM EXTENSO: um mil, sessenta e quatro reais e onze centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2136/2017 DE 03/07/2017 
 

Contribuinte: IVO SCHULZ 
 

CPF: 020.180.639-87 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
1375/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 26/01/2017 
 

15/04/2016 
 

213,85 13,45 4,55 34,10 265,95 A 
 

7818/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

193,24 34,07 4,55 61,37 293,23 A 
 

7604/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 88,65 320,51 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

588,69 93,23 13,65 184,12 879,69 
 

EM EXTENSO: oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2137/2017 DE 03/07/2017 
 

Contribuinte: IVO SCHULZ 
 

CPF: 020.180.639-87 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
7816/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 14,55 69,53 A 
 

7602/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

1377/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

26/01/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

1376/2016 - 0 
 

Taxa Licença 26/01/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

7817/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

7603/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

3307/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,47 161,42 490,71 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

481,22 116,96 11,99 235,77 845,94 
 

EM EXTENSO: oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2189/2017 DE 04/07/2017 
 

Contribuinte: IVONETE SAVITSKI ME 
 

CNPJ: 08.668.316/0001-68 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8825/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 14,55 69,53 A 
 

8492/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

9445/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

9444/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

9443/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

9442/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8826/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8824/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

8823/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

8493/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

8491/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

8490/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

3579/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,46 161,42 490,70 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.069,86 210,20 25,60 419,89 1.725,55 
 

EM EXTENSO: um mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos 
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Notificação: 2181/2017 DE 04/07/2017 
 

Contribuinte: JAISON DA CUNHA ME 
 

CNPJ: 03.659.852/0001-83 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
7937/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

308,01 77,53 7,71 150,36 543,61 A 
 

8876/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8875/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

8874/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

362,72 22,82 7,71 57,83 451,08 A 
 

8873/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

160,38 10,09 3,41 25,57 199,45 A 
 

8245/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

327,75 57,79 7,71 104,10 497,35 A 
 

8246/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,22 5,68 0,76 10,23 48,89 A 
 

8244/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

144,90 25,55 3,41 46,02 219,88 A 
 

8243/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

7938/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

7936/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

136,20 34,28 3,41 66,49 240,38 A 
 

7935/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,78 22,85 2,27 44,32 160,22 A 
 

3404/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

536,53 174,74 14,23 355,64 1.081,14 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.368,90 464,94 56,68 928,74 3.819,26 
 

EM EXTENSO: três mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3114/2017 DE 26/07/2017 
 

Contribuinte: JETECK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP 
 

CMPJ: 17.551.073/0001-74 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
13224/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 26/07/2017 
 

20/05/2015 
 

82,58 0,00 1,65 22,74 106,97 A 
 

11935/2014 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 26/07/2017 
 

20/06/2014 
 

161,95 0,00 3,24 61,15 226,34 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

244,53 0,00 4,89 83,89 333,31 
 

EM EXTENSO: trezentos e trinta e três reais e trinta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2970/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: JOAO ARNOLDO FERNANDES (MEI) 
 

CNPJ: 15.467.424/0001-38 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9856/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,56 76,53 A 
 

12633/2015 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 18/07/2016 
 

15/04/2015 
 

96,62 17,03 2,27 31,82 147,74 A 
 

9857/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 15,16 53,82 A 
 

9855/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

9854/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

4002/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,46 164,64 493,92 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

595,06 160,52 15,11 324,10 1.094,79 
 

EM EXTENSO: um mil, noventa e quatro reais e setenta e nove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3156/2017 DE 26/07/2017 
 

Contribuinte: JOAO CARLOS BOAVENTURA 
 

CPF: 031.474.879-20 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5043/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

1.004,15 63,17 21,35 170,77 1.259,44 A 
 

4941/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

852,67 214,63 21,35 437,59 1.526,24 A 
 

4354/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

907,33 159,97 21,35 298,84 1.387,49 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.764,15 437,77 64,05 907,20 4.173,17 
 

EM EXTENSO: quatro mil, cento e setenta e três reais e dezessete centavos 
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Notificação: 3157/2017 DE 26/07/2017 
 

Contribuinte: JOAO CARLOS BOAVENTURA 
 

CPF: 031.474.879-20 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5085/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

42,66 2,68 0,91 7,25 53,50 A 
 

4971/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

36,23 9,12 0,91 18,59 64,85 A 
 

4392/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

38,55 6,80 0,91 12,70 58,96 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

117,44 18,60 2,73 38,54 177,31 
 

EM EXTENSO: cento e setenta e sete reais e trinta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3158/2017 DE 26/07/2017 
 

Contribuinte: JOAO CARLOS BOAVENTURA 
 

CPF: 031.474.879-20 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4562/2013 - 0 
 

Cemiterio 26/03/2014 
 

18/01/2013 
 

128,36 51,74 3,61 99,05 282,76 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

128,36 51,74 3,61 99,05 282,76 
 

EM EXTENSO: duzentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3159/2017 DE 26/07/2017 
 

Contribuinte: JOAO CARLOS BOAVENTURA 
 

CPF: 031.474.879-20 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10984/2015 - 0 
 

Patrulha Mecanizada 10/06/2016 
 

03/09/2015 
 

146,44 25,82 3,45 39,62 215,33 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

146,44 25,82 3,45 39,62 215,33 
 

EM EXTENSO: duzentos e quinze reais e trinta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3140/2017 DE 26/07/2017 
 

Contribuinte: JUCELINO RADDATZ 
 

CPF: 003.980.599-93 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9509/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,84 8,08 1,08 15,10 70,10 A 
 

10072/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

10071/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

10070/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,63 63,62 A 
 

9226/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,09 10,85 1,08 21,58 76,60 A 
 

9510/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

9508/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

9227/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 15,14 53,76 A 
 

9225/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

3823/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

329,34 107,26 8,74 222,66 668,00 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

861,40 191,53 21,07 395,24 1.469,24 
 

EM EXTENSO: um mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3141/2017 DE 26/07/2017 
 

Contribuinte: JUCELINO RADDATZ 
 

CPF: 003.980.599-93 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10069/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

213,85 13,45 4,55 36,37 268,22 A 
 

9511/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

193,25 34,07 4,55 63,65 295,52 A 
 

9228/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 90,92 322,78 A 
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TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

588,70 93,23 13,65 190,94 886,52 
 

EM EXTENSO: oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e dois centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3183/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: JULIO CESAR DA MOTA SCHULTZ 
 

CPF: 974.605.080-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6122/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

105,25 18,56 2,48 34,67 160,96 A 
 

6121/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

210,36 37,09 4,95 69,29 321,69 A 
 

6120/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

13,73 2,42 0,32 4,52 20,99 A 
 

2962/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

333,76 108,70 8,85 225,65 676,96 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

663,10 166,77 16,60 334,13 1.180,60 
 

EM EXTENSO: um mil, cento e oitenta reais e sessenta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2285/2017 DE 07/07/2017 
 

Contribuinte: LAURIANO MAAS 
 

CPF: 516.227.349-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
7781/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

7783/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 88,65 320,51 A 
 

7782/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

3359/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,47 161,42 490,71 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

498,44 143,48 12,86 285,87 940,65 
 

EM EXTENSO: novecentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2967/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: LUCIO OSMAR LACH 
 

CPF: 421.627.009-30 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8582/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 15,09 70,07 A 
 

8257/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,56 76,53 A 
 

9219/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

9218/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,63 63,62 A 
 

8583/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

8258/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 15,16 53,82 A 
 

3505/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,47 164,63 493,92 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

481,22 116,96 11,99 241,74 851,91 
 

EM EXTENSO: oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e um centavos 
 

          
 

Notificação: 2968/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: LUCIO OSMAR LACH 
 

CPF: 421.627.009-30 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9217/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

213,85 13,45 4,55 36,37 268,22 A 
 

8584/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

193,24 34,07 4,55 63,65 295,51 A 
 

8259/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 90,92 322,78 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

588,69 93,23 13,65 190,94 886,51 
 

EM EXTENSO: oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e um centavos 
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Notificação: 2906/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: LUIZ CUNHAGO 
 

CPF: 383.036.809-78 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6670/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

785,96 49,44 16,71 133,66 985,77 A 
 

6471/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

667,38 167,99 16,71 342,50 1.194,58 A 
 

6014/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

710,17 125,21 16,71 233,91 1.086,00 A 
 

2914/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

633,03 206,17 16,79 427,99 1.283,98 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.796,54 548,81 66,92 1.138,06 4.550,33 
 

EM EXTENSO: quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2907/2017 DE 20/07/2017 
 

Contribuinte: LUIZ CUNHAGO 
 

CPF: 383.036.809-78 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
11384/2015 - 0 
 

Serv. de Caminhoes e 
Outros 

08/07/2016 
 

10/09/2015 
 

50,00 8,82 1,18 13,53 73,53 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

50,00 8,82 1,18 13,53 73,53 
 

EM EXTENSO: setenta e três reais e cinquenta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2145/2017 DE 03/07/2017 
 

Contribuinte: MARCOS ALEXANDRO DA SILVA ME 
 

CNPJ: 14.252.490/0001-28 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9770/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

95,48 16,83 2,25 30,32 144,88 A 
 

9605/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

89,75 22,59 2,25 43,81 158,40 A 
 

10323/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

89,10 5,60 1,89 14,21 110,80 A 
 

10322/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10321/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

105,68 6,65 2,25 16,85 131,43 A 
 

10320/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

9771/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

9769/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9768/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

80,52 14,20 1,89 25,57 122,18 A 
 

9606/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

9604/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

9603/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

75,68 19,05 1,89 36,94 133,56 A 
 

3938/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

273,29 89,01 7,25 181,16 550,71 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.201,94 236,09 28,76 471,61 1.938,40 
 

EM EXTENSO: um mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2548/2017 DE 13/07/2017 
 

Contribuinte: MARIANA LETICIA BRUM FERNANDES 
 

CNPJ: 15.591.546/0001-31 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9924/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,82 8,08 1,08 14,55 69,53 A 
 

10469/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

10468/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10467/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

10466/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

9891/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,05 10,84 1,08 21,02 75,99 A 
 

9925/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

9923/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9922/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
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9892/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 14,78 53,44 A 
 

9890/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

9889/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

4013/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

243,51 79,31 6,46 161,42 490,70 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.069,86 210,20 25,60 419,89 1.725,55 
 

EM EXTENSO: um mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2447/2017 DE 12/07/2017 
 

Contribuinte: MARY-LEA KRUCINSKI REGIS & CIA LTDA ME 
 

CNPJ: 03.053.671/0001-09 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8202/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

114,63 20,21 2,70 36,41 173,95 A 
 

8836/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

8835/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

8834/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

126,85 7,98 2,70 20,22 157,75 A 
 

8833/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

7909/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

107,72 27,11 2,70 52,58 190,11 A 
 

8203/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

8201/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

8200/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

7910/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

7908/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

7907/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

3397/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

304,67 99,23 8,08 201,96 613,94 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.340,60 263,30 32,08 525,97 2.161,95 
 

EM EXTENSO: dois mil, cento e sessenta e um reais e noventa e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1586/2017 DE 14/06/2017 
 

Contribuinte: MILENA DUWE 
 

CPF: 046.813.379-86 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4444/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

145,26 36,56 3,64 72,73 258,19 A 
 

3871/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

68,53 12,08 1,61 21,76 103,98 A 
 

3873/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

169,08 29,81 3,98 53,70 256,57 A 
 

2082/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

596,12 194,15 15,81 387,23 1.193,31 A 
 

3872/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

445,45 78,54 10,48 141,48 675,95 A 
 

4576/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 11,77 3,98 27,84 230,71 A 
 

4575/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

492,99 31,01 10,48 73,36 607,84 A 
 

4574/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

75,84 4,77 1,61 11,29 93,51 A 
 

4442/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

64,38 16,21 1,61 32,24 114,44 A 
 

4443/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

418,62 105,37 10,48 209,60 744,07 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

2.663,39 520,27 63,68 1.031,23 4.278,57 
 

EM EXTENSO: quatro mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1587/2017 DE 14/06/2017 
 

Contribuinte: MILENA DUWE 
 

CPF: 046.813.379-86 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6653/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

102,82 6,47 2,19 15,30 126,78 A 
 

6453/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

87,31 21,98 2,19 43,72 155,20 A 
 

6454/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

104,44 26,29 2,61 52,29 185,63 A 
 

5989/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

122,47 21,59 2,88 38,90 185,84 A 
 

5988/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

92,91 16,38 2,19 29,51 140,99 A 
 

2903/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

183,91 59,90 4,88 119,47 368,16 A 
 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 966

Página 21/29 

6654/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

135,54 8,53 2,88 20,17 167,12 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

829,40 161,14 19,82 319,36 1.329,72 
 

EM EXTENSO: um mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta e dois centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3214/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: NF CLIMATIZAÇÃO LTDA ME 
 

CNPJ: 19.637.923/0001-87 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10867/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

10866/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

63,41 3,99 1,35 10,78 79,53 A 
 

10865/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

205,97 12,96 4,38 35,02 258,33 
 

EM EXTENSO: duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3215/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: NF CLIMATIZAÇÃO LTDA ME 
 

CNPJ: 19.637.923/0001-87 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
13303/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 27/07/2017 
 

20/01/2016 
 

326,57 0,00 6,53 61,00 394,10 A 
 

13302/2015 - 0 
 

ISS - Simples Nacional 27/07/2017 
 

20/07/2015 
 

16,11 0,00 0,32 4,07 20,50 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

342,68 0,00 6,85 65,07 414,60 
 

EM EXTENSO: quatrocentos e quatorze reais e sessenta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1948/2017 DE 26/06/2017 
 

Contribuinte: PALALLU CONFECCOES LTDA 
 

CNPJ: 14.355.644/0001-07 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9778/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

157,63 27,79 3,71 50,06 239,19 A 
 

9617/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

148,14 37,29 3,71 72,32 261,46 A 
 

10331/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 17,05 132,97 A 
 

10330/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10329/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

174,43 10,97 3,71 27,81 216,92 A 
 

10328/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

160,38 10,09 3,41 25,57 199,45 A 
 

9779/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,22 5,68 0,76 10,23 48,89 A 
 

9777/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

144,90 25,55 3,41 46,02 219,88 A 
 

9776/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 30,68 146,58 A 
 

9618/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

9616/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

136,20 34,28 3,41 66,49 240,38 A 
 

9615/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,78 22,85 2,27 44,32 160,22 A 
 

3940/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

385,59 125,58 10,23 255,59 776,99 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.699,68 333,69 40,68 666,59 2.740,64 
 

EM EXTENSO: dois mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3182/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: R.E.J. LOCK CONSTRUCOES LTDA - ME 
 

CNPJ: 18.330.120/0001-12 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4651/2013 - 0 
 

Simples Nacional 25/06/2014 
 

20/11/2013 
 

66,00 0,00 1,32 28,69 96,01 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

66,00 0,00 1,32 28,69 96,01 
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EM EXTENSO: noventa e seis reais e um centavo 
 

          
 

 
Notificação: 3154/2017 DE 26/07/2017 
 

Contribuinte: RAQUEL KAMPF 
 

CPF: 887.801.129-00 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4525/2013 - 0 
 

Habite-se 24/03/2014 
 

16/08/2013 
 

45,71 14,89 1,22 29,08 90,90 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

45,71 14,89 1,22 29,08 90,90 
 

EM EXTENSO: noventa reais e noventa centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1884/2017 DE 23/06/2017 
 

Contribuinte: RODRIGO ALESSANDRO FERREIRA 
 

CPF: 018.976.129-66 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
1019/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

347,64 61,29 8,18 110,41 527,52 A 
 

1018/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

18,42 3,25 0,43 5,85 27,95 A 
 

1754/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

31/07/2014 
 

2,88 0,72 0,07 1,26 4,93 A 
 

1755/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

31/07/2014 
 

54,45 13,71 1,36 23,86 93,38 A 
 

1756/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

31/07/2014 
 

18,52 4,66 0,46 8,11 31,75 A 
 

1020/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

129,46 22,82 3,05 41,12 196,45 A 
 

1094/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

432,64 140,91 11,47 286,78 871,80 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.004,01 247,36 25,02 477,39 1.753,78 
 

EM EXTENSO: um mil, setecentos e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1885/2017 DE 23/06/2017 
 

Contribuinte: RODRIGO ALESSANDRO FERREIRA 
 

CPF: 018.976.129-66 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6581/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

15,23 2,69 0,36 4,84 23,12 A 
 

6580/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

17,81 3,14 0,42 5,66 27,03 A 
 

6579/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

2,16 0,38 0,05 0,69 3,28 A 
 

3117/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

32,91 10,72 0,88 21,83 66,34 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

68,11 16,93 1,71 33,02 119,77 
 

EM EXTENSO: cento e dezenove reais e setenta e sete centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3071/2017 DE 21/07/2017 
 

Contribuinte: ROLAND SCHLEI 
 

CPF: 093.191.669-00 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correçã
o 

Multa Juros Total S 

4095/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

16/05/2016 
 

183,55 11,55 3,90 29,27 228,27 A 
 

4094/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

16/05/2016 
 

90,00 5,66 1,91 14,35 111,92 A 
 

4096/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

16/05/2016 
 

155,95 9,81 3,32 24,86 193,94 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

429,50 27,02 9,13 68,48 534,13 
 

EM EXTENSO: quinhentos e trinta e quatro reais e treze centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3072/2017 DE 21/07/2017 
 

Contribuinte: ROLAND SCHLEI 
 

CPF: 093.191.669-00 
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Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5674/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

133,10 23,47 3,13 43,84 203,54 A 
 

5673/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

240,38 42,38 5,66 79,17 367,59 A 
 

6338/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

147,30 9,27 3,13 25,05 184,75 A 
 

2788/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

324,11 105,56 8,60 219,13 657,40 A 
 

6337/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

266,02 16,73 5,66 45,24 333,65 A 
 

6205/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

225,92 56,87 5,66 115,94 404,39 A 
 

6206/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

114,34 28,78 2,86 58,68 204,66 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.451,17 283,06 34,70 587,05 2.355,98 
 

EM EXTENSO: dois mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2209/2017 DE 05/07/2017 
 

Contribuinte: ROSELENE HAMMERMEISTER MUNEROLLI (MEI) 
 

CNPJ: 15.499.443/0001-46 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9875/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,09 10,85 1,08 21,04 76,06 A 
 

12637/2015 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 18/07/2016 
 

15/04/2015 
 

193,23 34,07 4,55 61,37 293,22 A 
 

9876/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

9874/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

9873/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

181,60 45,71 4,55 88,65 320,51 A 
 

4009/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

329,34 107,26 8,74 218,32 663,66 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

868,31 228,36 21,95 448,48 1.567,10 
 

EM EXTENSO: um mil, quinhentos e sessenta e sete reais e dez centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2684/2017 DE 18/07/2017 
 

Contribuinte: ROSILEIA SANTOS DA SILVA 
 

CNPJ: 11.159.310/0001-70 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
8950/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

44,86 11,29 1,12 22,46 79,73 A 
 

9878/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

9877/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 6,06 44,70 A 
 

9876/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

52,82 3,32 1,12 8,98 66,24 A 
 

9875/2016 - 0 
 

T.S.O.C.D 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

106,92 6,73 2,27 18,18 134,10 A 
 

9301/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

47,74 8,42 1,12 15,72 73,00 A 
 

9302/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,61 49,25 A 
 

9300/2015 - 0 
 

T.S.O.C.D 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

9299/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

96,60 17,03 2,27 31,82 147,72 A 
 

8951/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,28 7,62 0,76 15,16 53,82 A 
 

8949/2014 - 0 
 

T.S.O.C.D 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

8948/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 45,46 161,39 A 
 

3730/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

245,20 79,86 6,50 165,79 497,35 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.077,38 211,67 25,76 435,70 1.750,51 
 

EM EXTENSO: um mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2191/2017 DE 04/07/2017 
 

Contribuinte: ROSILENE MARTINS DE SOUZA MACHADO (MEI) 
 

CNPJ: 12.860.179/0001-36 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9238/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,07 10,84 1,08 21,02 76,01 A 
 

9239/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,26 7,62 0,76 14,77 53,41 A 
 

9237/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

90,80 22,86 2,27 44,33 160,26 A 
 

3826/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

157,83 51,41 4,19 104,63 318,06 A 
 

12584/2015 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 18/07/2016 
 

15/04/2015 
 

96,62 17,03 2,27 30,69 146,61 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

418,58 109,76 10,57 215,44 754,35 
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EM EXTENSO: setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2702/2017 DE 18/07/2017 
 

Contribuinte: SANDRA APARECIDA WEISS (MEI) 
 

CNPJ: 12.605.513/0001-05 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9271/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

53,84 13,55 1,35 26,96 95,70 A 
 

9272/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,27 7,62 0,76 15,16 53,81 A 
 

3837/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

79,42 25,87 2,11 53,69 161,09 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

163,53 47,04 4,22 95,81 310,60 
 

EM EXTENSO: trezentos e dez reais e sessenta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3210/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: SERGIO NILSON KLUG 
 

CPF: 948.521.709-91 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3404/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

138,96 8,74 2,95 23,63 174,28 A 
 

3403/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

217,52 13,68 4,62 36,99 272,81 A 
 

3402/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

187,12 11,77 3,98 31,82 234,69 A 
 

1665/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

438,30 142,74 11,63 296,33 889,00 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

981,90 176,93 23,18 388,77 1.570,78 
 

EM EXTENSO: um mil, quinhentos e setenta reais e setenta e oito centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3211/2017 DE 27/07/2017 
 

Contribuinte: SERGIO NILSON KLUG 
 

CPF: 948.521.709-91 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6681/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

274,83 17,29 5,84 46,74 344,70 A 
 

6024/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

136,81 24,12 3,22 45,06 209,21 A 
 

6023/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

103,77 18,30 2,44 34,18 158,69 A 
 

6680/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

222,58 14,00 4,73 37,85 279,16 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

737,99 73,71 16,23 163,83 991,76 
 

EM EXTENSO: novecentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1596/2017 DE 14/06/2017 
 

Contribuinte: SOLANGE ANDREA WACKERHAGE DE OLIVEIRA 
 

CPF: 006.875.509-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3521/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

140,44 35,35 3,52 70,32 249,63 A 
 

2910/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

57,95 10,22 1,36 18,41 87,94 A 
 

2912/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

163,51 28,83 3,85 51,93 248,12 A 
 

1748/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

380,28 123,85 10,09 247,03 761,25 A 
 

2911/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

159,93 28,20 3,76 50,80 242,69 A 
 

3687/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

180,95 11,38 3,85 26,93 223,11 A 
 

3686/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

176,99 11,13 3,76 26,34 218,22 A 
 

3685/2016 - 0 
 

Imposto Territorial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

64,15 4,04 1,36 9,55 79,10 A 
 

3519/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

108,96 27,43 2,73 54,56 193,68 A 
 

3520/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

150,30 37,83 3,76 75,25 267,14 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

1.583,46 318,26 38,04 631,12 2.570,88 
 

EM EXTENSO: dois mil, quinhentos e setenta reais e oitenta e oito centavos 
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Notificação: 1597/2017 DE 14/06/2017 
 

Contribuinte: SOLANGE ANDREA WACKERHAGE DE OLIVEIRA 
 

CPF: 006.875.509-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
6732/2016 - 0 
 

Imposto Predial 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

216,34 13,61 4,60 32,19 266,74 A 
 

6522/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

183,70 46,24 4,60 91,98 326,52 A 
 

6523/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

85,84 21,61 2,15 42,98 152,58 A 
 

6074/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

99,90 17,61 2,35 31,73 151,59 A 
 

6073/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

195,47 34,46 4,60 62,08 296,61 A 
 

2943/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

83,90 27,32 2,23 54,50 167,95 A 
 

6733/2016 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2017 
 

15/04/2016 
 

110,56 6,95 2,35 16,45 136,31 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

975,71 167,80 22,88 331,91 1.498,30 
 

EM EXTENSO: um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1599/2017 DE 14/06/2017 
 

Contribuinte: SOLANGE ANDREA WACKERHAGE DE OLIVEIRA 
 

CPF: 006.875.509-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4589/2013 - 0 
 

Cemiterio 26/03/2014 
 

26/12/2013 
 

169,17 55,10 4,49 94,20 322,96 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

169,17 55,10 4,49 94,20 322,96 
 

EM EXTENSO: trezentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1600/2017 DE 14/06/2017 
 

Contribuinte: SOLANGE ANDREA WACKERHAGE DE OLIVEIRA 
 

CPF: 006.875.509-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
130/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

25/06/2014 
 

15/02/2013 
 

56,90 18,53 1,50 39,22 116,15 A 
 

133/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

25/06/2014 
 

15/05/2013 
 

56,90 18,53 1,50 36,96 113,89 A 
 

129/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

25/06/2014 
 

15/01/2013 
 

56,90 22,93 1,60 42,31 123,74 A 
 

131/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

25/06/2014 
 

15/03/2013 
 

56,90 18,53 1,50 38,47 115,40 A 
 

132/2014 - 0 
 

Contribuição de 
Melhoria 

25/06/2014 
 

15/04/2013 
 

56,90 18,53 1,50 37,72 114,65 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

284,50 97,05 7,60 194,68 583,83 
 

EM EXTENSO: quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos 
 

          
 

 
Notificação: 1601/2017 DE 14/06/2017 
 

Contribuinte: SOLANGE ANDREA WACKERHAGE DE OLIVEIRA 
 

CPF: 006.875.509-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
10001/2016 - 0 
 

ISS Fixo Anual 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

256,62 16,14 5,46 38,19 316,41 A 
 

9431/2015 - 0 
 

ISS - Fixo 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

231,90 40,89 5,46 70,93 349,18 A 
 

9109/2014 - 0 
 

ISS - Fixo 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

217,90 54,85 5,46 103,65 381,86 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

706,42 111,88 16,38 212,77 1.047,45 
 

EM EXTENSO: um mil, quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos 
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Notificação: 1815/2017 DE 23/06/2017 
 

Contribuinte: SOLANGE ANDREA WACKERHAGE DE OLIVEIRA 
 

CPF: 006.875.509-04 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
9429/2015 - 0 
 

Taxa Licença 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

45,84 8,08 1,08 14,56 69,56 A 
 

10004/2016 - 0 
 

Taxa Alvara Sanitario 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

71,28 4,48 1,52 11,36 88,64 A 
 

10003/2016 - 0 
 

Alvara Loc. 
Funcionamento 

10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

35,64 2,24 0,76 5,68 44,32 A 
 

10002/2016 - 0 
 

Taxa Licença 10/02/2017 
 

15/04/2016 
 

50,72 3,19 1,08 8,09 63,08 A 
 

9107/2014 - 0 
 

Taxa Licença 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

43,09 10,85 1,08 21,04 76,06 A 
 

9430/2015 - 0 
 

Alvara Localizacao 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

32,20 5,68 0,76 10,23 48,87 A 
 

9428/2015 - 0 
 

Alvara Sanitario 12/01/2016 
 

15/04/2015 
 

64,40 11,35 1,52 20,45 97,72 A 
 

9108/2014 - 0 
 

Alvara Localizacao 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

30,25 7,61 0,76 14,77 53,39 A 
 

9106/2014 - 0 
 

Alvara Sanitario 18/02/2015 
 

15/04/2014 
 

60,55 15,24 1,52 29,56 106,87 A 
 

3791/2013 - 0 
 

ISS/TL e/ou Taxas 13/01/2014 
 

15/05/2013 
 

335,04 109,11 8,90 222,09 675,14 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

769,01 177,83 18,98 357,83 1.323,65 
 

EM EXTENSO: um mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos 
 

          
 

 
Notificação: 3077/2017 DE 21/07/2017 
 

Contribuinte: SORAYA WANDERLEA BACHMANN 
 

CPF: 004.977.569-35 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
3028/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

56,79 18,50 1,51 38,39 115,19 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

56,79 18,50 1,51 38,39 115,19 
 

EM EXTENSO: cento e quinze reais e dezenove centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2478/2017 DE 12/07/2017 
 

Contribuinte: VICTOR DE NOVAES 
 

CPF: 068.980.179-34 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
2563/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

140,02 45,60 3,72 92,82 282,16 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

140,02 45,60 3,72 92,82 282,16 
 

EM EXTENSO: duzentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2878/2017 DE 19/07/2017 
 

Contribuinte: ZELIO KLUG 
 

CPF: 093.046.149-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
4847/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

184,32 46,40 4,61 94,60 329,93 A 
 

4848/2014 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

133,68 33,65 3,35 68,61 239,29 A 
 

4849/2014 - 0 
 

Coleta de Lixo 09/02/2015 
 

10/03/2014 
 

97,56 24,56 2,44 50,07 174,63 A 
 

2230/2013 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 03/01/2014 
 

15/05/2013 
 

395,19 128,71 10,48 267,18 801,56 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

810,75 233,32 20,88 480,46 1.545,41 
 

EM EXTENSO: um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos 
 

          
 

 
Notificação: 2879/2017 DE 19/07/2017 
 

Contribuinte: ZELIO KLUG 
 

CPF: 093.046.149-53 
 

Insc/Ano/Parc Dívida Data Insc. Data Vcto Tributo Correção Multa Juros Total S 
5767/2015 - 0 
 

Coleta de Lixo 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

143,30 25,26 3,37 47,20 219,13 A 
 

5766/2015 - 0 
 

IPTU e/ou Taxas 12/01/2016 
 

10/04/2015 
 

224,33 39,55 5,28 73,89 343,05 A 
 

TOTAL DAS PARCELAS EM R$ 
 

367,63 64,81 8,65 121,09 562,18 
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EM EXTENSO: quinhentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos 
 

          
 

 
Legenda de identificação dos tributos acima descritos e sua fundamentação legal: 

 
ISS Simples Nacional ou Simples Nacional: Imposto sobre Serviço devido pelo regime de 
tributação Simples Nacional. Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 10 a 13, 16 e 16-A da Lei 
Complementar Municipal nº389/2010; Arts. 262 a 297 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98); 
Arts 13 e 18 ao 22 da Lei Complementar Nacional nº123/2006. Inscrição em dívida ativa e cobrança 
mediante Convênio PGFN. 
 
ISS homologado: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza devido pelo prestador do serviço. 
Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 263, 265 ao 269, 275, 278 ao 281 e 288 do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS fiscalização: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza lançado mediante fiscalização. Art. 
156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 263, 265 ao 269, 275, 278 ao 281 e 288 do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS retido na fonte: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza devido pelo tomador do serviço. 
Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 265 ao 275, 278, 280, 281 e 288 do Código Tributário 
Municipal (LC nº142/98). 
 
ISS fixo ou ISS fixo anual: Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza devido por profissional 
autônomo ou sociedade uniprofissional. Art. 156, III da Constituição Federal; Arts. 262, 267 ao 269, 
276, 277, 279, 280 e 288 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
TAS ou Alvará Sanitário ou Taxa Alvará Sanitário: Taxa de Vigilância Sanitária. Art. 145. II da 
Constituição Federal; Arts. 298 ao 300, 364 ao 414 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98); 
Código Sanitário Municipal (LC nº466/2015). 
 
TSOCD: Taxa de Segurança Ostensiva Contra Delitos. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 11 e 
12 da Lei Complementar nº125/1997. 
 
TL ou Taxa Licença ou T.L. Com. Eventual : Taxa de Licença para Localização e Funcionamento. 
Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 301 ao 321 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
AL ou Alvará Localização ou Alvará Loc. Funcionamento: Alvará de licença para localização e 
Funcionamento. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 355, 356 e 357, item 3, “a”, do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
DAM: Documento de Arrecadação Municipal. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 355, 356 e 
357, item 1, “a”, do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). Art. 357, item 1, “a” revogado pela LC 
nº457/2014. 
 
ISS/TL e/ou Taxas: quando contribuinte for profissional autônomo ou sociedade uniprofissional inclui 
além das taxas: TAS, TSOCD, TL e AL, o Imposto sobre Serviços: ISS fixo. 
 
Dif. Pgtos – Pgto a Menor ou ISSQN – Pgto a menor: Diferença de pagamento de tributos após o 
vencimento. Dos Impostos - Título II do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº142/98), 
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das Taxas Título III do Código Tributário Municipal e da Contribuição de Melhoria Título IV do Código 
Tributário Municipal. Juros: Art. 73 da Lei Complementar nº142/98. Multa: Art. 193 da Lei 
Complementar nº142/98. Atualização monetária: Arts. 137 e 434 da LC nº142/98, com redação da 
Lei Complementar nº193/2000 e art. 6º da Lei Complementar nº255/2003. 
 
Multa Diversas Fiscalização Tributos ou Auto de Infração: Multa por descumprimento de 
obrigação acessória. Arts. 120, 122, 165 ao 167, 197 e 198 do Código Tributário Municipal (LC 
nº142/98). 
 
Multas de Licitações: Multa aplicada em processo administrativo de licitação.Art. 2º da Lei nº 
6.830/1980, art. 39 § 2º da lei nº 4.320/1964 e art. 87, II da lei nº 8.666/93. 
 
Certidões/Contratos: taxa de expediente. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 357, item 1, 
alíneas “b” e/ou “c” do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Certidões Decl. Ambientais Divers: taxa de prestação de serviços ambientais. Lei Complementar 
nº453/2014 e Arts. 38 e 39 da Lei Complementar nº336/2007. 
 
Patrulha mecanizada: Preço público. Art. 435 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). Decreto 
nº 632/2006, art. 1º. 
 
Serv. de caminhões e outros: Preço público. Art. 435 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
Decreto nº 632/2006, art. 1º. 
 
Cemitério: Preço público. Art. 435 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). Decreto nº 
632/2006, art. 1º. 
 
Habite-se: taxa de expediente. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 357, item 3, alíneas “b” do 
Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Taxa vistoria: taxa de expediente. Art. 145. II da Constituição Federal; Arts. 357, item 2 do Código 
Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Taxa Licença/ ISS construção/ Alvará Construção: Lançamento do Imposto sobre serviços- ISS, 
e/ou taxa de Licença e/ou alvará devido pelos serviços de construção civil relativos a obras de 
propriedade de pessoas físicas e jurídicas. Art. 145. II e Art. 156, III da Constituição Federal; Art. 156 
- Compete aos Municípios instituir impostos sobre: III - serviços de qualquer natureza, não 
compreendidos no art. 155, II, definidos em Lei Complementar; Arts. 289, 330 a 333 e 355 a 357 do 
Código Tributário Municipal (LC nº 142/1998) 
 
Contribuição de Melhoria: Art. 145, III da Constituição Federal; Arts. 81 e 82 do Código Tributário 
Nacional (Lei 5.172/66); Art. 233, III e art. 415 a 430 do Código Tributário Municipal (LC. nº 142/98). 
 
Imposto Territorial, Imposto Predial ou IPTU e/ou Taxas: Imposto Predial e Territorial Urbano. Art. 
156, I da Constituição Federal; Arts. 32 a 34 do Código Tributário Nacional (LC nº5.172/66); Arts. 234 
a 248 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98); e/ou Taxa de Coleta de Lixo. Arts. 347 a 349 do 
Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
 
Coleta de lixo: taxa de coleta de lixo. Arts. 347 a 349 do Código Tributário Municipal (LC nº142/98). 
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Ressarcimento Programa Casa Popular: Lei Municipal nº 2278/2005. 
 
 

Maiores informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fazenda e Administração – Divisão 
de Tributação e Fiscalização da Prefeitura Municipal de Timbó, no horário das 08h00 às 12h00 e das 
14h00 às 17h00. 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 22 de setembro de 2017, 147º Ano de Fundação; 83º Ano de 
Emancipação Política. 

 
 

Maria Angelica Faggiani Daniela Rosalia Witthoeft Krambeck 
Secretária da Fazenda e Administração Fiscal de Tributos – Matrícula 965-2 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 51 2017 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2017 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de serviços de assentamento, reparos e repo-
sição de pavimentos em paralelepípedos, paver, lajotas e/ou materiais similares em vias, praças, logradouros, calçadas e áreas internas de 
prédios em diversos locais do Município.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Via Preferencial Transporte Rodoviário Ltda Me e Sovrana Engenharia e Construcoes Ltda – Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 484.805,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil oitocentos e cinco reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 25/09/2018
Timbó, 25/09/2017
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente do SAMAE

EXTRATO CONTRATO 110.2017 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
AUTORIZADO: Som Três Ltda Me.
OBJETO: Execução de prestação de serviços de sonorização e iluminação cenográfica com disponibilização de equipamentos e estrutura 
mínima requerida para a 27ª Festa do Imigrante de Timbó 2017, que acontecerá nos dias 11 a 15 de outubro de 2017, no Pavilhão Muni-
cipal de Eventos Henry Paul, tudo de conformidade com as especificações/quantidades/formas estabelecidas nos descritivos dos serviços 
constantes no Anexo I – Termo de referência do Edital de Pregão Presencial nº 28/2017.
VALOR TOTAL: 32.060,00 (trinta e dois mil e sessenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó
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EXTRATO CONTRATO 115.2017 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2017
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
AUTORIZADO: Konfra Reservas e Vendas de Ingressos Ltda Me.
OBJETO: Execução de prestação de serviços de automação na venda de tíquetes em bilheteria com disponibilização de mão de obra neces-
sária para a venda conforme escala, software, dispositivos, equipamentos, demais acessórios e bobinas de papel necessárias para impressão 
de tíquetes e o pleno gerenciamento do sistema a ser utilizado nos caixas de comercialização de alimentação, bebida e demais produtos 
junto à 27ª Festa do Imigrante de Timbó 2017, que acontecerá nos dias 11 a 15 de outubro de 2017, conforme regras estabelecidas no 
Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 29/2017 FCT.
VALOR TOTAL: 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72.2016 PMT- BRUSFOGO
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2016 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Brusfogo Extintores e Equipamentos de Segurança Eireli Epp.
OBJETO: Acréscimo de 25 unidades ao item 04 do lote 01 (recarga extintor tipo pó químico seco, carga nominal 4kg).
DATA DA ASSINATURA: 08/09/2017.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2015.153 - FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/153
CONTRANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRTADO: Farmahaas Drogaria Ltda - Epp.
OBJETO: Acréscimo de R$ 11.000,00 (onze mil reais) ao valor constante na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo.
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social
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Timbó Grande

Prefeitura

DECRETO 30
Decreto nº 30/2017, de 1º de agosto de 2017.
NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 103, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO de Timbó Grande –SC, compostas pelos seguintes membros.
I. ALINOR FURTADO FILHO – Servidor Público Municipal
II. LUCIANA FATIMA ZVARES – Servidora Pública Municipal
III. NELCI XAVIER LEITE – Servidora Pública Municipal
Art. 2º - A Comissão Municipal de Licitação nomeada por este Decreto será presidida pelo Servidor ALINOR FURTADO FILHO, Secretariado 
por LUCIANA FÁTIMA ZVARES, tendo como membro NELCI XAVIER LEITE.
Art. 3º - Compete à Comissão de Licitações, ora nomeada:
I. Promover a abertura, julgamento e adjudicação das propostas apresentadas nos Processos Licitatórios em todas as modalidades de lici-
tação regulamentadas na Lei 8.666/93;
II. Proceder à avaliação de bens móveis e imóveis em que o poder Público Municipal tenha interesse em alienar e adquirir;
III. Desenvolver outras atividades relacionadas com a sua área de atuação.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Timbó Grande/SC, 1º de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 1º de agosto de 2017.

DECRETO 31
Decreto nº 31/2017, de 28 de agosto de 2017.
NOMEIA MEMBROS DA CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 103, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei Municipal 470/2001, de 06 de abril de 2001.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE de Timbó Grande –SC, compostas pelos seguintes membros.

I – Representantes do Poder Executivo Municipal
Nelci Xavier Leite (titular)
Fábio Junior Oliveira dos Santos (suplente)

II – Representante dos Trabalhadores da Educação e de Discentes:
Leonardo Augusto Oliveira Xavier (titular)
Neuza Antunes Bauler (suplente)
Jenifer Christine Tortato (titular)
Janete de Souza Hoffmann (suplente)

III- Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
Idalino Donizete da Silva (titular)
Rosilda Aparecida de Mello (suplente)
Karoline Souza dos Santos (titular)
Eliane Aparecida Arconti Binatti (suplente)

IV- Representantes da sociedade civil
Ivete Massaneiro (titular)
Jucelei Souza (suplente)
Andriely Stelzner Ramos (titular)
Fabiana Oliveira dos Santos (suplente)
Art. 2º - O mandato dos membros será de 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução.
Art. 3º - O Conselho de Alimentação Escolar, terá um presidente e um vice-presidente, eleitos pelos Conselheiros.
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Parágrafo Único - Os representantes do Poder Executivo e os suplentes não poderão assumir a Presidência do Conselho de Alimentação 
Escolar.
Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Timbó Grande/SC, 29 de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

JOSÉ GUEDES MARTIOL
Secretário de Educação, Cultura e Desporto

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 28 de agosto de 2017.

DECRETO 32
Decreto nº 32/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 2038/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei nº 2038/2017, de 2 de junho de 2017, que prevê sua regulamentação através de Decreto Municipal;
Considerando que há urgência no início da prestação do serviço de transporte coletivo;
Considerando a necessidade de disciplinar o uso do Sistema de Transporte Coletivo pelas categorias de usuários que gozam de gratuidades 
e descontos;
Considerando a necessidade de racionalizar e facilitar a compra e distribuição dos passes de transporte;

DECRETA:
CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O Sistema de Transporte Coletivo de Timbó Grande, fica regulamentado com o presente Decreto, obedecida a legislação vigente 
e o Contrato de Concessão dos Serviços Públicos de Transporte Coletivo de Passageiros que venha a ser assinado, podendo ser executado 
pelo Município, através de sua frota de veículos próprios ou através de empresa vencedora de processo licitatório.
Art. 2º - Para fins de regulamentação fazem parte do Sistema de Transporte Coletivo, os Usuários, o Poder Concedente e a Empresa Con-
cessionária.
Art. 3º - Para fins de definição, passe de transporte, é um ticket impresso em papel, podendo ser utilizado outros meios que o equivalha, 
que servirá para o pagamento do serviço de transporte.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO ADEQUADO
Art. 4º - A concessão de serviços públicos de transporte coletivo pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos 
usuários, conforme estabelecido na Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nas normas pertinentes e nos respectivos contratos 
administrativos.
Parágrafo Primeiro - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, gene-
ralidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
Parágrafo Segundo - Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou quando motivada 
por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações e equipamentos.

CAPÍTULO III
DA OPERACIONALIZAÇÃO
Art. 5º - A empresa concessionária deverá:
I - prestar as informações solicitadas pelos usuários;
II - conferir a identificação dos usuários com gratuidade e eventuais estudantes;
III - manter o bem-estar dos usuários;
IV - não permitir a mendicidade ou venda de quaisquer produtos no interior dos veículos;
V - não permitir o arremesso de detritos ou quaisquer outros objetos que possam causar danos a terceiros e a prática de atos que incomo-
dem outros usuários, ofendam a moral, prejudiquem a ordem e causem danos ao veículo e seus acessórios;
VI - fazer cumprir as normas disciplinares da Empresa Concessionária e as determinações das autoridades competentes.

CAPÍTULO IV
DA COMERCIALIZAÇÃO DOS PASSES DE TRANSPORTE
Art. 6º - Os passes de transporte serão comercializados por estabelecimentos comerciais na sede ou no interior do município de Timbó 
Grande.
Art. 7º - Os estabelecimentos que desejarem efetuar a comercialização dos passes de transporte, adquirindo-os diretamente do Poder Con-
cedente, deverão ter cadastro municipal no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Timbó Grande.
Parágrafo Primeiro - Os estabelecimentos cadastrados no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, interessa-
dos na aquisição de passes de transporte, farão solicitação junto ao Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, 
que estando conforme a legislação, gerará um boleto bancário para que o solicitante efetue o pagamento e somente depois de comprovar 
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a quitação do boleto terá acesso aos passes de transporte.
Parágrafo Segundo - Os estabelecimentos cadastrados no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Timbó Grande 
poderão adquirir os passes de transporte com desconto de 10% (dez por cento).

CAPÍTULO V
DAS GRATUIDADES
Art. 8º - Terão direito a acesso ao transporte coletivo, de forma gratuita, os menores de 5 (cinco) anos, os cidadãos que utilizarem o trans-
porte coletivo para tratamento de saúde, os portadores de necessidades especiais os idosos, em conformidade com a Legislação Federal, 
sendo respeitadas as peculiaridades de cada uma das categorias de usuários.
Parágrafo Primeiro - Também terão transporte coletivo gratuito:
a) 1 (um) acompanhante por portador de necessidades especiais, desde que a necessidade seja comprovada através de atestado médico;
b) 1 (um) acompanhante por pessoa que esteja utilizando o transporte coletivo para tratamento de saúde, desde que seja menor de idade 
ou maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade.
Art. 9º - Na forma do artigo 39 do Estatuto do Idoso, aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos transpor-
tes coletivos públicos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.
Art. 10 - A comprovação de tratamento de saúde ou de portador (a) de necessidades especiais, no momento do embarque nos veículos de 
transporte coletivo se dará com a apresentação da carteirinha da Secretaria da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social.
Art. 11 - Os (as) usuários (as) com direito a gratuidade no transporte coletivo, seja por se enquadrar nas condições da legislação municipal, 
estadual ou federal, terão que ter a carteirinha de gratuidade, que será fornecida pela Secretaria Municipal da Família, Assistência e Desen-
volvimento Social, sendo que para obtê-la o (a) solicitante deverá apresentar:
a) Para tratamento de saúde:
I - Documento de identidade e/ou certidão de nascimento;
II - Comprovante de residência no Município;
III - Atestado médico que comprove ter a pessoa necessidade de tratamento por período mínimo de 90 (noventa) dias, expedido pela rede 
oficial de Saúde Pública do Município de Timbó Grande, devendo ser renovado ao final de cada período.
b) Portador de necessidades especiais:
I - Documento de identidade e/ou certidão de nascimento;
II - Comprovante de residência no Município;
III - Atestado médico que comprove ser a pessoa portadora de deficiência, expedido pela rede oficial de Saúde Pública do Município de 
Timbó Grande, sendo que independentemente do tipo de necessidade especial, o atestado médico deverá ser renovado anualmente.
c) Idosos:
I - Documento de identidade;
II - Comprovante de residência no Município.
Parágrafo Único - Os menores de 5 (cinco) anos poderão comprovar a idade através de certidão de nascimento ou carteira de identidade.

CAPÍTULO VI
DOS MECANISMOS DE CONTROLE
Art. 12 - A Empresa Concessionária fornecerá ao Poder Concedente as informações relativas a operacionalidade do Sistema de Transporte 
Coletivo do Município de Timbó Grande, as quais servirão como banco de dados para fins estatísticos e como base para o cálculo tarifário.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 13 - Sendo os serviços de transporte coletivo prestados pelo Município, fica expressamente proibida a venda de passes de transporte 
pelos motoristas dos veículos do transporte coletivo, seja em moeda corrente, ou através de trocas ou permutas.
Parágrafo Único - Sendo o serviço de transporte coletivo prestado pela frota própria do Município, este assume a responsabilidade por aten-
der as demais normas relacionadas à concessionária para a realização do serviço de transporte coletivo.
Art. 14 - Os menores de 16 (dezesseis) anos somente poderão embarcar no sistema de transporte coletivo, sem a presença dos pais ou 
responsáveis, com a devida autorização – por escrito – de pelo menos um destes.
Art. 15 - Somente tem autorização para o embarque cães e gatos de pequeno porte, de até 5 (cinco) quilos de peso, sendo expressamente 
proibido o transporte de qualquer animal que por sua espécie, tamanho, ferocidade, peçonha ou saúde, comprometa o conforto e a segu-
rança do veículo, de seus ocupantes ou de terceiros.
Art. 16 - O serviço de transporte coletivo, quando executado por frota própria do Município, no campo administrativo ficará ao encargo 
da Secretaria de Administração e Finanças e no campo operacional está vinculado à Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos.
Parágrafo Único - Se o serviço de transporte coletivo for concedido a terceiros, na forma de processo licitatório, como manda a legislação, 
no campo administrativo o mesmo ficará ao encargo da Secretaria de Administração e Finanças.
Art. 17 - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Timbó Grande/SC, 30 de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 30 de agosto de 2017.

Decreto nº 32/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
ANEXO i – TICKETES E VALORES
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Decreto nº 32/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
ANEXO i – ITINERÁRIOS E HORARIOS
DIA LINHA ITINERÁRIO HORÁRIO

Segunda-feira serra chata

timbo grande

SAÍDA DA CIDADE
6 H
15H30MIN.

RETORNO:
7H15 MIN.
17HORAS

caçador grande
cachoeira
IGREJA DA serra chata

terça-feira santa maria
IGREJA DO ESPÍRITO SANTO
TIMBÓ GRANDE

quarta-feira vaca branca
TIMBÓ GRANDE

VACA BRANCA

quinta-feira antinha

TIMBÓ GRANDE

SAÍDA DA CIDADE
6 H
15H30MIN.

ÔNIBUS FAZ A VOLTA COMPLETA

ALTO TIMBÓ
DIAMANTE
ANTINHA
CAÇADOR GRANDE
VARGEM GRANDE
N. S. APARECIDA
PLACA
TIMBÓ GRANDE

sexta-feira nova cultura

TIMBÓ GRANDE
3 DE MAIO
SCHMIDT
NOVA CULTURA

TIMBÓ GRANDE

DECRETO 33
Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.

CONSOLIDA AS NORMAS DE PARCERIAS VOLUNTÁRIAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204 de 2015;
Considerando a necessidade de consolidar, no âmbito da Administração Municipal, as normas que regulamentam a celebração de parcerias 
de interesse público junto às organizações da sociedade civil,

DECRETA:
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Aplicam-se à Administração Pública Municipal os princípios e as regras gerais previstas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, alterada pela Lei Federal nº. 13.204 de 2015, no que couber, sem prejuízo do disposto neste Decreto.
Parágrafo Primeiro - Subordinam-se às disposições deste Decreto:
I - os órgãos públicos integrantes da Administração Direta do Município de Timbó Grande;
II - as autarquias, as fundações, as empresas públicas e as sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiá-
rias, do Município de Timbó Grande;
III - as organizações da sociedade civil que celebrarem parcerias com os órgãos e entes indicados nos incisos I e II na forma prevista neste 
Decreto.
Parágrafo Segundo - As disposições deste Decreto não se aplicam nas seguintes hipóteses:
I - aos contratos de gestão regidos por lei própria,
II - aos convênios celebrados com outros entes públicos;
III - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição 
Federal;
IV - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014;
V - às transferências referidas no art. 2º da Lei Federal nº 10.845, de 5 de março de 2004, e nos arts. 5º e 22 da Lei Federal nº 11.947, de 
16 de junho de 2009;
VI - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de entidades que sejam obrigatoriamen-
te constituídas por:
a) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
b) pessoas jurídicas de direito público interno;
c) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;
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VII - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos;
VIII - e aos demais instrumentos que possuam regulamentação em Lei Federal específica, como os previstos na Lei Federal nº 11.788, de 
25 de setembro de 2008.
Art. 2º - A Administração Municipal poderá celebrar parceria voluntária, em regime de mútua cooperação, com as organizações da sociedade 
civil, conforme definido nas disposições deste Decreto.
Art. 3º - No início de cada ano civil, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças disponibilizará no Portal Transparência do Município 
de Timbó Grande os valores aprovados na lei orçamentária anual vigente para execução de programas e ações do plano plurianual em vigor, 
que poderão ser executados por meio de parcerias previstas neste Decreto.
Art. 4º - O Controlador Interno do Município deverá manter no Portal Transparência do Município a relação das parcerias celebradas nos 
termos deste Decreto, em ordem alfabética, pelo nome da organização da sociedade civil.

Capítulo II
DA PARCERIA VOLUNTÁRIA
Art. 5º - A parceria voluntária de que trata este Decreto será formalizada por:
I - Termo de Colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias com organizações da sociedade civil em regime de 
mútua cooperação, com transferência voluntária de recursos financeiros, para consecução de planos de trabalho propostos pelos órgãos e 
entidades da Administração Municipal;
II - Termo de Fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias com organizações da sociedade civil em regime de mú-
tua cooperação, com transferência voluntária de recursos financeiros, para consecução de planos de trabalho propostos pelas organizações 
da sociedade civil;
III - Acordo de Cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência de 
recursos financeiros;
Art. 6º - É vedada a celebração de parcerias voluntárias que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente delegação 
das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas da Administração Municipal.

Capítulo III
DO CHAMAMENTO PÚBLICO
Art. 7º - A celebração de Termo de Colaboração e de Fomento será precedida de processo seletivo de organizações da sociedade civil, por 
intermédio de chamamento público, realizado por comissão de seleção, instituída nos termos deste Decreto, no âmbito do órgão ou entidade 
da Administração Municipal.
Parágrafo Primeiro - O edital de chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;
II - o objeto da parceria;
III - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;
IV - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído 
a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;
V - o valor previsto para realização do objeto;
VI - o prazo de vigência do Termo e, quando admitidas, as hipóteses de prorrogação;
VII - as condições de participação, os requisitos de habilitação e as condições para a assinatura do Termo;
VIII - a minuta do Termo de Colaboração ou de Fomento;
IX - os recursos administrativos cabíveis, assim como suas condições, em face das decisões proferidas no chamamento público;
X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 
e idosos.
Parágrafo Segundo - É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrin-
jam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
da parceria, admitidos;
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhecida no muni-
cípio.
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da execução de projetos, con-
forme estabelecido nas políticas setoriais.
Parágrafo Terceiro - O edital deverá ser divulgado na página eletrônica da Administração Municipal, bem como os atos de julgamento.
Parágrafo Quarto - O prazo mínimo até o recebimento das propostas para parceria com as organizações da sociedade civil será definido no 
edital, não podendo ser inferior a trinta dias, contados da publicação do aviso de chamamento público no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina - DOM/SC.
Parágrafo Quinto - Será realizada sessão pública para recebimento e avaliação das propostas, devendo ser publicada no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina - DOM/SC a convocação e respectiva ata.
Art. 8º - A comissão de seleção prevista no art. 7º deste Decreto será composta por agentes públicos, designados por ato oficialmente 
publicado, sendo, pelo menos, um de seus membros servidor ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal da Adminis-
tração Municipal.
Parágrafo Único - A seleção de parceria executada com recursos de fundo específico poderá ser realizada por comissão de seleção a ser 
constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei Federal nº 13.019/14 e deste 
Decreto.
Art. 9º - O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de participar do processo de seleção quando verificar que tenha 
participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer organização da socieda-
de civil participante do chamamento público.
Parágrafo Único - Na hipótese do "caput", o membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a realização ou 
continuidade do processo de seleção.
Art. 10 - A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em página do sítio previsto no § 3º do art. 7º deste 
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Decreto, devendo o mesmo ser publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.
Parágrafo Primeiro - Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante 
do chamamento público.
Parágrafo Segundo - A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria.
Art. 11 - A comissão de seleção, respeitado o edital de chamamento público, deverá apreciar as propostas das organizações da sociedade 
civil avaliando o grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de parceria e ao 
valor de referência constante do edital, observando os seguintes fatores, que serão discriminados no edital:
I - fator grau de adequação, de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, referente ao grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do pro-
grama;
II - fator experiência, de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, referente à experiência da organização na execução do objeto da parceria ou de natu-
reza semelhante e à experiência do responsável técnico pela execução do objeto da parceria;
III - fator capacidade operacional, de 0 (zero) a 60 (sessenta) pontos, observando:
a) os dados técnicos da execução das tarefas e a metodologia empregada;
b) a infraestrutura de apoio, assim como o suporte técnico e operacional disponível; e
c) organograma da equipe a ser alocada aos serviços, com a descrição da qualificação do pessoal necessário, as atribuições e as responsa-
bilidades das diversas áreas, bem como a lotação de cada uma dessas áreas.
IV - fator preço, de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.
Parágrafo Primeiro - A organização da sociedade civil que obtiver nota final inferior a 50 (cinquenta) pontos, ou que obtiver pontuação zero 
em qualquer um destes fatores, terá sua proposta desclassificada.
Parágrafo Segundo - O edital de chamamento público deverá prever fator de redução da nota final da proposta das organizações da socie-
dade civil, na forma prevista no § 5º do art. 58 deste Decreto.
Art. 12 - Sempre que possível, a Administração Municipal estabelecerá critérios e indicadores padronizados claros, objetivos e simplificados 
a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características:
I - objetos;
II - metas;
III - custos;
IV - indicadores, quantitativos e qualitativos, de avaliação de resultados.
Parágrafo Único - Os critérios e indicadores deverão constar do edital de chamamento público, do Termo de Colaboração ou de Fomento, 
conforme o caso.

Capítulo IV
DA DISPENSA E INEXIGIBILIDADE
Art. 13 - A Administração Pública poderá dispensar a realização do chamamento público nos casos de:
I - urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividade de relevante interesse público realizadas no âmbito de par-
ceria já celebrada pelo prazo de até cento e oitenta dias;
II - guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segu-
rança.
IV - repasse de recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE - às unidades escolares qualificadas como entidades filantrópicas ou às por elas mantidas e desde que as parcerias 
sejam firmadas com entidades indicadas pelo próprio FNDE;
V - parcerias entre a Secretaria Municipal de Educação e as instituições da sociedade civil de Educação Infantil, modalidade creche, en-
quadradas como confessionais, filantrópicas e comunitárias, respeitado o disposto no art. 213 da Constituição Federal de 1988 visando o 
atendimento educacional a crianças na faixa etária de creche - de zero a três anos e onze meses.
Art. 14 - Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade 
civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições 
que utilizarão os recursos;
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expres-
samente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 15 - As hipóteses previstas nos arts. 13 e 14 deste Decreto devem estar fundamentadas e comprovadas no processo administrativo de 
celebração da parceria devendo também constar:
I - a razão da escolha da entidade;
II - a justificativa do valor
III - a ratificação da dispensa ou da inexigibilidade pela Autoridade Superior do órgão ou da entidade.
Parágrafo Primeiro - Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da justificativa prevista neste artigo deverá ser 
publicado até a data em que for efetivado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, a fim de garantir ampla e efetiva 
transparência.
Parágrafo Segundo - Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor de-
verá ser analisado pelo administrador público responsável pela parceria em até cinco dias da data do respectivo protocolo.
Parágrafo Terceiro - Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chama-
mento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.
Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de dispensa ou de inexigibilidade da realização do chamamento público, incluindo a disposta no art. 16, 
caberá ao órgão ou entidade da Administração Municipal responsável pela celebração do Termo de Parceria ou de Fomento, verificar a pre-
sença dos demais elementos exigidos neste Decreto, em especial os previstos no art. 17.
Art. 16 - Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais de outros entes da Federação, bem como os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação 
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aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de 
recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto neste Decreto.

Capítulo V
DOS REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO E DE FOMENTO
Seção I
Dos Requisitos das Organizações da Sociedade Civil
Art. 17 - São requisitos essenciais para a celebração dos Termos de Colaboração ou de Fomento:
I - apresentação de cópia autenticada do estatuto social da organização da sociedade civil, registrado no Cartório de Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas, observados os requisitos do art. 18 deste Decreto;
II - possuir a organização da sociedade civil no mínimo três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, admitida a redução desses 
prazos por ato específico da Autoridade Superior na hipótese de nenhuma organização atingi-lo;
III - apresentação pela organização da sociedade civil de cópia autenticada da ata de eleição do quadro dirigente com mandato vigente, 
registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
IV - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado;
V - apresentação pela organização da sociedade civil de relação nominal atualizada dos seus dirigentes, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles;
VI - comprovação pela organização da sociedade civil de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante;
VII - comprovação pela organização da sociedade civil de possuir instalações, capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos e o cumprimento das metas estabelecidas;
VIII - certidão de regular funcionamento expedida pelo Ministério Público do Estado em caso de fundação privada;
IX - comprovação da regularidade jurídica da organização da sociedade civil com a apresentação das certidões negativas de insolvência civil 
expedidas pelo distribuidor da sede da organização;
X - comprovação pela organização da sociedade civil de sua regularidade fiscal com a apresentação de:
a) certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União expedida pela 
Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da organização;
b) certidão negativa relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS);
c) certidão negativa da Dívida Ativa do Estado e da Dívida Ativa do Município.
XI - não possuir a organização da sociedade civil em seu quadro nenhum dirigente, empregado ou colaborador que pertença ao 1º ou 2º 
escalão da Administração Municipal, com apresentação de declaração emitida pelo seu representante legal, nos termos deste Decreto;
XII - apresentação da certidão negativa de ilícitos trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, ou declaração firmada pelo re-
presentante legal da organização da sociedade civil de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e de que não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
XIII - apresentação pela organização da sociedade civil de certidão negativa de débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho;
XIV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento 
previstas no art. 19 deste Decreto;
XV - cadastramento da organização da sociedade civil junto à Administração Municipal, na forma do art. 17 deste Decreto;
XVI - demais requisitos constantes do edital de chamamento.
Parágrafo Primeiro - Os requisitos previstos neste artigo deverão ser verificados pela comissão de seleção, devendo constar do edital de 
chamamento público.
Parágrafo Segundo - No caso de organização da sociedade civil vinculada à Universidade, a celebração do Termo de Colaboração ou de 
Fomento deverá ser aprovada pelo respectivo Conselho Universitário ou Conselho Superior de Ensino e Pesquisa.
Parágrafo Terceiro - Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas.
Parágrafo Quarto - Para fins de atendimento do previsto no inciso VII do presente artigo, não será necessária a demonstração de capacidade 
instalada prévia.
Art. 18 - Para celebrar as parcerias previstas neste Decreto, a organização da sociedade civil deverá ser regida por normas de organização 
interna que prevejam, expressamente:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, e compatíveis com o objeto do Termo de Cola-
boração ou de Fomento;
II - que, em caso de dissolução da organização, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização extinta;
III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
Parágrafo Primeiro - Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.
Parágrafo Segundo - Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e II as organizações religiosas.
Parágrafo Terceiro - As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica estando dispensadas do 
atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e II.
Art. 19 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista neste Decreto a organização da sociedade civil, que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade;
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a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
c) prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14, quando aplicados pela Administração Municipal; e
d) prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14.
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a ina-
bilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Fe-
deral nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
VIII - possuir entre seus dirigentes, responsáveis e técnicos, alguém que seja diretor ou servidor da Administração Municipal e suas entida-
des, ou que o tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do chamamento público, ou da celebração do Termo em 
caso inexistência de dispensa ou inexigibilidade de seleção.
IX - possuir entre seus dirigentes, responsáveis e técnicos, alguém que tenha sido ocupante de cargo em comissão ou de confiança integran-
tes dos 1º e 2º escalões dos órgãos ou entidades da Administração Municipal nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data do chamamento 
público ou da celebração do Termo em caso de dispensa ou inexigibilidade de seleção.
Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execu-
ção, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da Administração Municipal, sob pena de 
responsabilidade solidária.
Parágrafo Segundo - Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o 
ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
Parágrafo Terceiro - Os órgãos e entidades da Administração Municipal deverão manter registro de qualquer penalidade imposta às organi-
zações da sociedade civil, bem como outras irregularidades das quais tome conhecimento.
Parágrafo Quarto - Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º, não serão considerados débitos que decorram de atrasos na 
liberação de repasses pela Administração Pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver 
em situação regular no parcelamento.
Parágrafo Quinto - A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo 
de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.
Parágrafo Sexto - Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.

Seção II
Dos Requisitos para a Administração Municipal
Art. 20 - A celebração e a formalização do Termo de Colaboração ou de Fomento dependerão da adoção das seguintes providências pelo 
órgão ou entidade da Administração Municipal responsável pela parceria:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas neste Decreto;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria e de recursos financeiros disponíveis;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 
foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho onde fique caracterizada a necessidade da parceria, os prazos, os custos, as atividades a serem desen-
volvidas, os produtos ou serviços que serão produzidos, os indicadores e as metas a serem alcançadas, na forma do art. 22 deste Decreto;
V - emissão de parecer de órgão técnico do órgão ou entidade da Administração Municipal responsável pela parceria, que deverá pronun-
ciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos proce-
dimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
f) da designação do gestor ou comissão gestora da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
VI - emissão de pronunciamento jurídico prévio pela Procuradoria do Município ou Assessoria Jurídica da Administração Pública acerca da 
possibilidade de celebração da parceria e análise das minutas do edital de chamamento público e do respectivo Termo.
Parágrafo Primeiro - Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de contra-
partida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento.
Parágrafo Segundo - Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI do "caput" deste artigo 
concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, 
mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.
Parágrafo Terceiro - Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da 
celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da proprie-
dade ao Município de Timbó Grande ou a ente da Administração Indireta, na hipótese de sua extinção.

Capítulo VI
DA FORMALIZAÇÃO DAS PARCERIAS
Art. 21 - As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de Termo de Colaboração, de Termo de Fomento ou de Acordo de 
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Cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais:
I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;
IV - a contrapartida quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art.20;
V - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos;
VII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, 
se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico;
VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos na forma da legislação;
IX - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em 
razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública;
X - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de pa-
ralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;
XI - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, 
observado o disposto no art. 30;
XII - o livre acesso dos agentes da administração pública aos processos, aos documentos, às informações relacionadas a termos de colabo-
ração, termos de fomento e acordos de cooperação, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
XIII - a faculdade dos partícipes denunciarem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras 
de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior 
a 60 (sessenta) dias;
XIV - a indicação do foro da Comarca de Timbó Grande/SC para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a 
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa;
XV - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relativos à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da Administração Municipal a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao respectivo pagamento, os ônus 
existentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
Parágrafo Primeiro - Constará como anexos do termo de colaboração, do termo de fomento e do acordo de cooperação o plano de trabalho, 
que deles será parte integrante e indissociável.
Parágrafo Segundo - As minutas-padrão de edital de chamamento público, bem como dos Termos de Colaboração, de Fomento e de Acordo 
de Cooperação ficam aprovadas na forma dos Anexos II, III e IV do presente Decreto.
Parágrafo Terceiro - Os órgãos deverão preencher o relatório de instrução processual mínima e declarar a conformidade com a minuta 
padrão aprovada pelo presente Decreto, indicando e justificando os pontos alterados, antes da obrigatória tramitação para análise da Pro-
curadoria do Município ou Assessoria Jurídica do Município.
Parágrafo Quarto - A declaração de conformidade com a minuta-padrão obedecerá ao modelo constante do Anexo V deste Decreto.
Parágrafo Quinto - Na hipótese da convocação ou celebração exigir, em razão da especificidade do objeto, instrução documental diferen-
ciada, o órgão deverá providenciá-la antes do encaminhamento à Procuradoria do Município ou para a Assessoria Jurídica do Município.
Art. 22 - Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou fomento:
I - descrição da realidade que será objeto das da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos 
e metas a serem atingidas;
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados, e seus respectivos prazos;
III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;
IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas, e seus respectivos prazos;
V - definição de parâmetros objetivos a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas:
Parágrafo Único - Na elaboração de plano de trabalho para formalização de parcerias com organização da sociedade civil deverão também 
ser observadas as normas constantes do Anexo I, parte integrante deste Decreto.
Art. 23 - O prazo de vigência do Termo de Colaboração ou de Fomento será de, no máximo, 12 (doze) meses, podendo, no caso de metas 
de caráter continuado, ser prorrogado em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses, desde que 
previsto no edital de chamamento público, demonstrada a vantajosidade para a Administração Municipal e cumpridas as metas e indicadores 
estabelecidos.
Parágrafo Primeiro - O Termo de Colaboração, o Termo de Fomento e o Acordo de Cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a 
publicação oficial dos respectivos extratos.
Parágrafo Segundo - A vigência da parceria poderá ser alterada, quando prevista, mediante solicitação da organização da sociedade civil, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada no órgão ou entidade da Administração Municipal responsável pela parceria em, 
no mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto; ou por solicitação do órgão ou entidade da Administração Municipal res-
ponsável pela parceria, dentro do período de sua vigência.
Parágrafo Terceiro - Em qualquer hipótese do parágrafo anterior, a prorrogação da vigência somente produzirá efeitos se autorizada pela 
autoridade pública responsável, com a respectiva publicação na Imprensa Oficial, dentro do período de vigência.
Art. 24 - Por ocasião da prorrogação da vigência do Termo de Colaboração ou de Fomento, os repasses financeiros para consecução dos seus 
objetos poderão ser reajustados para o novo período da parceria, desde que mantida a vantajosidade para a Administração e observados 
os seguintes fatores:
I - no caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma ana-
lítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de regência da categoria;
II - em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
Parágrafo Primeiro - Fica vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem obriga-
tórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva.
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Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de reajuste previsto neste artigo, o pleito deverá ser apresentado através de planilha analítica, 
sendo submetida à análise do órgão ou entidade da Administração Municipal responsável pela parceria.
Parágrafo Terceiro - Os eventuais reajustes serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação do Termo de Parceria ou de Fomen-
to, ou com o encerramento dos mesmos.

Capítulo VII
DA EXECUÇÃO DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO E DE FOMENTO
Art. 25 - As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos transferidos pela Adminis-
tração Municipal, deverão observar regulamento de compras e contratações a ser aprovado pela Administração Municipal, cujos requisitos 
gerais serão estabelecidos em ato normativo próprio.
Parágrafo Único - A organização da sociedade civil é exclusivamente responsável por todos os atos e procedimentos adotados nas suas 
contratações, ainda que realizados com base no regulamento de compras aprovado.
Art. 26 - O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos é de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade 
civil, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, investimento e pessoal.
Art. 27 - Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do 
Termo de Colaboração ou de Fomento são de responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se caracterizando res-
ponsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Municipal pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria 
ou restrição à sua execução.

Seção I
Da Execução de Despesas
Art. 28. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XV e XVI do art. 21, sendo vedado:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias.
Art. 29 - Para os fins deste Decreto, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à execução do objeto da parceria, que poderá 
incluir pessoas pertencentes ao quadro da organização da sociedade civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde 
que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista.
Parágrafo Único - É vedado à Administração Pública Municipal praticar atos de ingerência na seleção e na contratação de pessoal pela 
organização da sociedade civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização.
Art. 30 - Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria:
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, 
durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
III - custos indiretos necessários à execução do objeto, desde que individualizadamente discriminados, seja qual for a proporção em relação 
ao valor total da parceria;
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde 
que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais;
V - outras despesas relacionadas ao objeto da parceria.
Parágrafo Primeiro - A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo paga-
mento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios.
Parágrafo Segundo - A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à 
parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.
Parágrafo Terceiro - O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da parceria não 
gera vínculo trabalhista com o Poder Público.

Seção II
Dos Repasses
Art. 31 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação da parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
outras obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo órgão ou 
entidade da Administração Pública responsável, ou pela Controlador Interno do Município.
Parágrafo Primeiro - Sempre que possível, os repasses referentes aos Termos de Colaboração ou de Fomento pelo órgão ou entidade da 
Administração Municipal serão executados em parcelas mensais.
Parágrafo Segundo - Nos casos em que o Controlador Interno do Município identificar, de maneira inequívoca, as situações previstas neste 
artigo, deverá determinar a glosa, retenção ou devolução dos recursos financeiros, conforme o caso.
Art. 32 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa, na instituição 
financeira indicada pela Administração Municipal e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados na forma 
da regulamentação específica.
Parágrafo Único - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de 
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
Art. 33 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Municipal no prazo improrrogável de 
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
Administração, com encaminhamento posterior à conclusão do Controlador Interno do Município.
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Parágrafo Único - Caso a nova parceria seja celebrada com a mesma organização da sociedade civil, os valores contingenciados para verbas 
rescisórias serão remanejados na forma de ato a ser editado pelo Controlador Interno do Município.
Art. 34 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e presta-
dores de serviços.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos realizados na forma do § 1º não dispensam o registro do beneficiário final da despesa por ocasião da 
prestação de contas.

Seção III
Das Alterações
Art. 35 - O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou de 
colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, 
desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação do valor global, cujo limite é de até trinta por cento;
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 23;
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do término da execução da parceria; ou
b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
Parágrafo Único - Sem prejuízo das alterações previstas no "caput", a parceria deverá ser alterada por certidão de apostilamento, indepen-
dentemente de anuência da organização da sociedade civil, para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública municipal tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; e
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.

Capítulo VIII
DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 36 - A Administração Municipal promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, na forma estabelecida 
pelo Controlador Interno do Município.
Parágrafo Primeiro - Para a implementação do disposto no "caput", a Administração Municipal poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades.
Parágrafo Segundo - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Municipal realizará, sempre que possível, pesquisa 
de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
Parágrafo Terceiro - Para a implementação do disposto no § 2º, a Administração Municipal poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, 
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades.
Parágrafo Quarto - Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a organização da sociedade civil poderá opinar sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado.
Parágrafo Quinto - Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será circunstanciada em documento que será enviado à 
organização da sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências.
Art. 37 - Cada parceria voluntária será submetida à comissão de monitoramento e avaliação e deverá possuir um gestor designado, ou 
comissão gestora designada, observado o disposto no inciso V do art. 20 deste Decreto.
Parágrafo Primeiro - Na hipótese do gestor ou comissão gestora da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o Secretário ou Presidente do órgão ou entidade da Administração Municipal deverá designar novo gestor ou membro da comis-
são, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações, com as respectivas responsabilidades.
Parágrafo Segundo - Cada órgão ou entidade da Administração Municipal realizadora de chamamento público deverá criar comissão de 
monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil 
mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a partici-
pação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo do quadro de pessoal da administração pública.
Parágrafo Terceiro - Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão gestora e da comissão de monito-
ramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da 
sociedade civil partícipes.
Parágrafo Quarto - Configurado o impedimento do § 3º, deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica 
equivalente a do substituído.
Parágrafo Quinto - O órgão ou entidade da Administração Municipal poderá estabelecer uma ou mais comissões de monitoramento e ava-
liação.
Art. 38 - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da avaliação 
da parceria quando verificar que:
I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da organização da sociedade 
civil; ou
II - tenha participado da comissão de seleção da parceria.
Art. 39 - O gestor ou comissão gestora da parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação e o submeterá à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil.
Parágrafo Primeiro - O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela Administração Municipal;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quan-
do não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;
V - análise de eventuais das auditorias realizadas pelo Controlador Interno do Município e pela Câmara de Vereadores de Timbó Grande, 
no âmbito da fiscalização preventiva e concomitante, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas 
auditorias.
Parágrafo Segundo - No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados 
pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências deste Decreto.
Art. 40 - Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Municipal e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada 
e fiscalizada pelos conselhos municipais de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes.
Parágrafo Único - As parcerias estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na legislação.
Art. 41 - São obrigações do gestor ou da comissão gestora:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 40;
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
Art. 42 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a Administração Municipal poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o 
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
Parágrafo Único - As situações previstas no "caput" devem ser comunicadas pelo gestor ou comissão gestora ao titular do órgão ou entidade 
da Administração Municipal responsável pela parceria.

Capítulo IX
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
Art. 43 - A Administração Municipal deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, desde a celebração até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento.
Parágrafo Único - A Administração Municipal divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por radiodifusão 
de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito das 
parcerias previstas neste Decreto, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de acessibilidade 
por pessoas com deficiência.
Art. 44 - A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a Administração Municipal.
Parágrafo Único - As informações de que tratam este artigo e o art.44 deverão incluir, no mínimo:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão ou entidade da Administração Municipal responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB;
III - descrição do objeto e das metas da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresen-
tada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.
Art. 45 - A Administração Municipal deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envol-
vidos na parceria.

Capítulo X
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 46 - A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas neste Decreto, além de normas de elaboração constantes 
do instrumento de parceria e do plano de trabalho.
Parágrafo Primeiro - Para a análise e manifestação conclusivas das contas pela Administração Municipal deverá ser priorizado o controle de 
resultados, por meio da verificação objetiva da execução das atividades e do atingimento das metas, com base nos indicadores quantitativos 
e qualitativos previstos no plano de trabalho.
Parágrafo Segundo - O Controlador Interno do Município editará no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da entrada em vigor deste Decreto, 
Resolução com os documentos e informações mínimos a serem exigidos nas prestações de contas.
Parágrafo Terceiro - O Controlador Interno do Município editará manuais sobre fiscalização e prestação de contas dos Termos de Cola-
boração e de Fomento, que serão disponibilizados na sua página eletrônica, tendo como premissa a simplificação e a racionalização dos 
procedimentos.
Parágrafo Quarto - Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 3º deste artigo devem ser previamente informadas à or-
ganização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação.
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Parágrafo Quinto - Ficam vedados procedimentos diferenciados para prestação de contas, salvo disposição expressa em Decreto.
Parágrafo Sexto - O modo das prestações de contas será previsto no plano de trabalho, devendo ser compatível com o período da realização 
das etapas, vinculado às metas e ao período de vigência da parceria.
Art. 47 - A organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, conforme 
estabelecido no respectivo instrumento.
Parágrafo Único - O dever de prestar contas surge no momento da liberação da primeira parcela dos recursos financeiros.
Art. 48 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor ou comis-
são gestora da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de 
contas.
Parágrafo Primeiro - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente
Parágrafo Segundo - Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa 
realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
Parágrafo Terceiro - A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.
Parágrafo Quarto - A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos envol-
vidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no Termo de Colaboração ou 
de Fomento.
Art. 49 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração ou de Fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos 
previstos no plano de trabalho, nos termos dos arts. 22 e 47, na regulamentação expedida pelo Controlador Interno do Município, além dos 
seguintes relatórios:
I - relatório de execução do objeto, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados;
II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou termo de fomento com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e sua vinculação com a execução do objeto.
Parágrafo Único - A Administração Municipal deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente:
I - relatório da visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, sobre a conformidade do 
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração ou de Fomento.
Art. 50 - Para fins de prestação de contas, a organização da sociedade civil deverá apresentar relatório de execução do objeto, que conterá:
I - a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;
II - a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros; e
IV - os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver.
Parágrafo Primeiro - O relatório de que trata o caput deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II - do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou 
privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros; e
III - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
Parágrafo Segundo - As informações de que trata o § 1º serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios 
previstos no plano de trabalho.
Parágrafo Terceiro - O órgão ou a entidade da Administração Pública poderá dispensar a observância do § 1º quando a exigência for des-
proporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa prévia.
Parágrafo Quarto - A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas.
Art. 51 - A análise do relatório de execução financeira será feita pela Administração Pública e contemplará:
I - o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por 
item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho, observados os termos deste Decreto; e
II - a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os 
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
Art. 52 - O gestor ou comissão gestora emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada.
Parágrafo Único - Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, o parecer técnico 
de que trata este artigo deverá, obrigatoriamente, mencionar:
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
Art. 53 - As prestações de contas parciais devem ser apresentadas até 45 (quarenta e cinco) dias depois de terminado o período a que se 
refere a parcela.
Art. 54 - É vedado o repasse de recursos caso não seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado, sem prejuízo do 
previsto no art. 32 deste Decreto.
Parágrafo Único - No caso de aprovação parcial da prestação de contas, o valor correspondente à glosa será retido até que a exigência seja 
atendida.
Art. 55 - A organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas finais da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo 
de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria.
Parágrafo Primeiro - O prazo referido no "caput" poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado.
Parágrafo Segundo - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pelo órgão ou entidade da Administração Municipal responsável 
pela parceria observará os prazos previstos neste Decreto, devendo concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de contas especial.
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Parágrafo Terceiro - Após a prestação de contas final, sendo identificadas pela Administração Municipal irregularidades financeiras, o valor 
respectivo deverá ser restituído ao Tesouro Municipal, ou ao Fundo Municipal competente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.
Parágrafo Quarto - As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma eletrônica de 
acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a Administração Pública, conforme 
venha a ser definido em regulamentação específica, nos termos do art. 19 deste Decreto.
Parágrafo Quinto - O edital de chamamento público para celebração de Termo de Colaboração ou de Fomento deverá prever fator de re-
dução da nota final da proposta da organização da sociedade civil que tiver tido, nos últimos 05 (cinco) anos, suas prestações de contas 
rejeitadas, ainda que sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos que foram eventualmente imputados, ou apro-
vadas com ressalvas.
Art. 56 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.
Parágrafo Primeiro - O prazo referido no "caput" é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual 
período, dentro do prazo que a Administração Municipal possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas final e comprovação de 
resultados.
Parágrafo Segundo - Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade 
administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
Art. 57 - A Administração Pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contado 
da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo Único - O transcurso do prazo definido nos termos do "caput" sem que as contas tenham sido apreciadas:
I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;
II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil parceira ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualiza-
ção monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no 
"caput" deste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pelo órgão ou entidade da Administração Municipal responsável pela 
parceria.
Art. 58 - As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte em dano 
ao erário;
III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
Parágrafo Primeiro - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à 
análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação 
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
Parágrafo Segundo - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a 
organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compen-
satórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou 
de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que 
não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
Art. 59 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no § 4º do art. 56, conforme regulamentação específica a 
ser editada, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos 
de prestação de contas.
Parágrafo Único - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter 
em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

Capítulo XI
DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES
Art. 60 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/14 e deste Decreto, 
o órgão ou entidade da Administração Municipal responsável pela parceria poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da so-
ciedade civil parceira as sanções previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14.
Parágrafo Primeiro - A aplicação de qualquer das sanções previstas neste artigo deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Finanças, bem como ao Controlador Interno do Município.
Parágrafo Segundo - Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de pena-
lidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
Parágrafo Terceiro - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

Capítulo XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 61 - Os instrumentos de parceria entre a Administração Pública Municipal e as organizações da sociedade civil, incluindo convênios 
e acordos congêneres eventualmente existentes na data de publicação deste Decreto permanecerão regidos pela legislação em vigor ao 
tempo de sua celebração e serão executados até o término de seu prazo de vigência.
Parágrafo Primeiro - As parcerias de que trata o "caput" poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação de recursos por 
parte da Administração Municipal, por período equivalente ao atraso.
Parágrafo Segundo - Por ocasião da eventual prorrogação de parcerias de que trata o "caput" haverá alternativamente:
I - substituição por Termo de Colaboração ou de Fomento ou Acordo de Cooperação, conforme o caso, submetendo-se integralmente às 
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normas do presente Decreto;
II - rescisão unilateral pela Administração Municipal.
Art. 62 - O Procedimento de Manifestação de Interesse Social para fins de elaboração do Termo de Fomento será regulamentado em ato 
normativo próprio.
Art. 63 - A disposição prevista no art. 3º deste Decreto será aplicável a partir de 01 de janeiro de 2018.
Art. 64 - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Timbó Grande/SC, 30 de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 30 de agosto de 2017.

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
ANEXO I
NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

1. CONTEXTO:
- diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, demonstrando o nexo entre essa realidade e as metas a serem atin-
gidas;
- descrição do ambiente no qual o trabalho será executado;
- quadro geral da situação existente;
- local onde será realizado;
- para quem serão destinados os trabalhos;
- outras informações que poderão afetar as condições do trabalho.

2. JUSTIFICATIVA:
- razão pela qual será celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento.

3. OBJETO:
- o que deverá ser obtido com a execução do serviço ou projeto;
- efeito esperado do trabalho;
- forma genérica de como se processará o trabalho;
- descrição detalhada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem executadas.

4. ABRANGÊNCIA:
- âmbito temático, físico e temporal do trabalho que será executado;
- público meta a que se destinará o trabalho;
- uso que será dado ao produto resultante (Item 5);
- serviços e/ou equipamentos da Administração Municipal ou de terceiros que serão incluídos na contratação;
- nível de detalhe que será alcançado pelo trabalho.

5. PRODUTO:
- que se espera obter com a forma final da parceria ou em cada etapa;
- especificação do produto esperado;
- detalhamento do grau de profundidade com que deverá ser apresentado o produto.

6. ATIVIDADES:
- definição das atividades a serem desempenhadas pela organização da sociedade civil, de maneira que ela possa dimensionar o seu tra-
balho;
- especificação das áreas de conhecimento em que a entidade e seus empregados ou consultores serão empregados;
- local onde será cumprida a atividade;
- duração das atividades, frequência e horários a que estará sujeito o contratado;
- forma e frequência de verificação que será usada quanto ao trabalho realizado.

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO:
- estabelecer a forma como deverão ser apresentados os produtos;
- definir a forma em que serão apresentados os relatórios das atividades;
- definir o meio em que serão apresentados (escrito, gravado em mídia digital, vídeo etc.);
- definir a forma de apresentação de cada meio;
- definir que os produtos serão apresentados em versão preliminar e definitiva e os prazos entre uma e outra;
- definir a forma de teste e/ou avaliação do produto quando e onde serão realizados e quais equipamentos serão necessários.

8. PRAZO:
- definir os prazos de recebimento dos produtos finais e parciais ou de ter a atividade concluída e cumprimento das metas;
- determinar o número de horas ou dias estimados para a atividade;
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- definir o tempo necessário para a análise e devolução dos produtos parciais e finais pelo responsável pela atividade;
- definir os prazos para entrega dos relatórios;
- definir cronograma de atividades e/ou entrega dos produtos.

9. CUSTOS:
- definir o custo estimado dos serviços a serem contratados, com elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, 
tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação 
disponíveis ao público;
- estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente 
na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;
- valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas vinculadas às metas do crono-
grama físico;
- modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com a legislação de regência e o período de realização das etapas vinculadas 
às metas e com o período de vigência da parceria;
- prazos de análise da prestação de contas pela administração municipal;
- especificar a forma de contratação (contratante, recursos etc.);
- especificar a forma de pagamento, de preferência em função da entrega dos produtos, com o plano de aplicação dos recursos a serem 
desembolsados pela administração municipal;
- estimar o número de homens-hora, se pertinente.

10. QUALIFICAÇÃO:
- especificar a qualificação mínima para execução dos serviços (formação profissional, mestrado, doutorado etc.) e experiência mínima na 
área específica dos serviços a executar;
- definir a necessidade de conhecimentos específicos voltados para o serviço a ser prestado.

11. SUPERVISÃO:
- definir a(s) pessoa(s) responsável(eis) pelo acompanhamento das atividades da parceria;
- gestor ou comissão gestora da parceria;
- definir a quem o representante da organização da sociedade civil deverá se reportar para tirar dúvidas quanto a mudanças estratégicas 
ou operacionais;
- definir a comissão de monitoramento e avaliação;
- definir, quando for o caso, os responsáveis por outros tipos de acompanhamento, verificação ou fiscalização.

12. ELEMENTOS DISPONÍVEIS:
- Indicar os documentos, as informações, estudos realizados, trabalhos já executados internamente e demais elementos que de algum modo 
facilitem a execução do trabalho;
- indicar os servidores do órgão ou entidade municipal que darão apoio ao desenvolvimento dos serviços, se for o caso.

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
ANEXO II
MINUTA DE EDITAL DE CHAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ____
(DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO)
CHAMAMENTO PÚBLICO CP – [SIGLA DO ÓRGÃO]
Nº ___ /____

1. INTRODUÇÃO
1.1. O MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], torna público que fará realizar CHA-
MAMENTO PÚBLICO para escolha de Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e posteriores alterações 
e do Decreto Municipal 33/2017, que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, para 
celebração de Termo de Colaboração/Fomento, nas condições devidamente descritas, caracterizadas e especificadas neste Edital e no Plano 
de Trabalho (Anexo I), parte integrante do presente Edital.
1.2. O presente Chamamento Público e a parceria dele decorrente se regem por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas 
normas da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e suas alterações; do Decreto Municipal 03/2017, que Consolida as normas de Parcerias 
Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal; pelas normas de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município 
de Timbó Grande; bem como as normas constantes deste Edital e seus Anexos, normas que as organizações concorrentes declaram, pela 
sua participação no certame, conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.
1.3. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, serão acatadas por todas as organizações da 
sociedade civil participantes e serão divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital, reabrindo-se o prazo inicial-
mente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.
1.4. O Chamamento Público a que se refere este Edital poderá ser adiado, revogado por razões de interesse público decorrentes de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado, sem que caiba às organizações da sociedade civil participantes qualquer direito à 
reclamação ou indenização por estes motivos.
1.5. Os interessados poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação de qualquer de seus 
dispositivos em até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para início da sessão pública. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados aos cuidados da Comissão de Seleção e protocolados no endereço da Secretaria ________ , situada na _______, telefone 
(49) _____, ou pelo e-mail: ________, das __ às __ horas.
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1.6. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à abertura da sessão pública, no ende-
reço mencionado no subitem 1.5, de ____ até ____ horas. Decairá do direito de impugnar o Edital perante a Administração o participante 
que não o fizer tempestivamente.
1.6.1. As Impugnações deverão ser decididas pela Comissão de Seleção em até 3 (três) dias úteis antes da sessão pública, com a divulgação 
da decisão pela mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital.
1.6.2. Não serão aceitas impugnações ao Edital encaminhadas por serviço postal, e-mail ou fac-símile.
1.7. Este Edital e seus Anexos serão disponibilizados no sítio do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, bem como na sede 
da ______, no endereço descrito no subitem 1.5, podendo os interessados comparecer munidos de pen drive para gravação dos arquivos.
1.7.1. A versão impressa do Edital e de seus anexos poderá ser adquirida mediante o pagamento de sua reprodução gráfica. Neste caso, 
quando da retirada da versão impressa do Edital e de seus anexos, a organização da sociedade civil deverá apresentar comprovante de 
pagamento constando a sua denominação ou razão social, o seu número de inscrição no CNPJ e o nº deste Edital.

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
2.1. A autorização do (a) _______________________________, consta do Processo Administrativo nº _______________________  de 
____/____/____, tendo sido publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC de ____/___/___.

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DE ENVELOPES
3.1. No dia ___ de ___ de ___, às ___ (____ horas), a Comissão de Seleção estará reunida na sede da Secretaria Municipal ____, na ___, 
para receber os envelopes referentes ao presente Chamamento Público.
3.2. No caso do Chamamento Público não poder ser realizado na data estabelecida, será o mesmo transferido para o primeiro dia útil pos-
terior, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pela Secretaria Municipal ___, situação na qual 
se dará divulgação pelas mesmas formas que se deu publicidade ao presente Edital.

4. DO OBJETO
4.1. [Objeto], nas condições devidamente descritas, caracterizadas e especificadas neste Edital e no Plano de Trabalho (Anexo I), parte 
integrante do presente Edital.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. Os recursos necessários à realização do objeto ora selecionado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
(ÓRGÃO OU ENTIDADE TITULAR DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)
PROGRAMA DE TRABALHO: _______________________
CÓDIGO DE DESPESA: ___________________________
FONTE DE RECURSO: __________
5.2. O desenvolvimento do Plano de Trabalho totalizará a importância de R$ _______, conforme detalhamento estabelecido na Planilha de 
Custos (Valores Estimados) (Anexo II).

6. PRAZOS
6.1. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 
expediente no órgão ou entidade.
6.2. O prazo da execução do objeto ora selecionado é de 12 (doze) meses, tendo início a partir da publicação do extrato do Termo de Co-
laboração/Fomento no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
6.3. O prazo previsto no subitem 6.2 poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, limitada a duração 
a 60 (sessenta) meses, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração Pública e o cumprimento das metas e indicadores 
estabelecidos.
6.3.1. Quando a prorrogação for solicitada pela Organização da Sociedade Civil deverá ser devidamente formalizada e justificada em, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto da parceria.
6.3.2. Por ocasião da prorrogação da vigência da parceria, os repasses financeiros para consecução dos seus objetos poderão ser reajusta-
dos para o novo período da parceria, desde que mantida a vantajosidade para a Administração e observados os seguintes fatores:
6.3.2.1. No caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma 
analítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de regência da categoria.
6.3.2.2. Em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será observado o reajuste medido pela variação do índice oficial 
divulgado pelo Governo Federal (INPC), a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
6.3.2.3. Fica vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 
de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva.
6.3.2.4. Em qualquer hipótese de reajuste previsto neste item, o pleito deverá ser apresentado através de planilha analítica, sendo subme-
tida à análise da Secretaria Municipal ________.
6.3.2.5. Os eventuais reajustes serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação da parceria ou com o seu encerramento.
6.4. Os prazos relativos aos recursos administrativos são disciplinados em seção própria deste Edital.

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1. Poderão participar do presente Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil que atenderem às exigências constantes deste 
Edital, que não possuam 12 (doze) ou mais instrumentos jurídicos vigentes celebrados com o Município de Timbó Grande, que funcionem 
sem realizar subdelegação para execução de quaisquer de suas atividades-fim e que possuam normas de organização interna que prevejam, 
expressamente:
7.1.1. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
7.1.2. que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização extinta;
7.1.3. escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
7.1.4. que possuam existência legal no mínimo de 3 (três) anos, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; experiência prévia na realização, com 
efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; e instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;
7.2. As organizações religiosas e as sociedades cooperativas são dispensadas da comprovação dos subitens 7.1.1 e 7.1.2.
7.3. Estão impedidas de participar deste Chamamento Público as organizações da sociedade civil que:
7.3.1. não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeiras, não estejam autorizadas a funcionar no território nacional;
7.3.2. estejam omissas no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
7.3.3. tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da 
mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
7.3.4. tenham tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se:
7.3.4.1. for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
7.3.4.2. for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
7.3.4.3. a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
7.3.5. tenham sido punidas com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
7.3.5.1. suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
7.3.5.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
7.3.5.3. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e en-
tidades da Administração Pública Municipal;
7.3.5.4. declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo.
7.3.6. tenham tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federa-
ção, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
7.3.7. tenham entre seus dirigentes pessoa:
7.3.7.1. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
7.3.7.2. julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação;
7.3.7.3. considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3.8. tenham 12 (doze) ou mais instrumentos jurídicos vigentes celebrados com a Administração Pública Municipal.
7.4. Não será permitida a participação de organização da sociedade civil que possua em sua diretoria pessoas que participem da diretoria de 
outra organização da sociedade civil que possua Termo de Colaboração ou de Fomento vigente celebrado com a Administração Municipal.
7.5. Não será permitida a participação de mais de uma organização da sociedade civil sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas 
ou jurídicas.
7.6. Não será permitida a participação de organização da sociedade civil cujos dirigentes, gerentes ou associados sejam servidores do 
Município ou de suas entidades, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 
deste Edital. Também será vedada a participação de entidades que possuam em seus quadros funcionais, profissional que tenha ocupado 
cargo integrante dos 1º e 2º escalões de sua estrutura, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento às 
disposições desse Decreto (ANEXOVIII).

8. REPRESENTAÇÃO NO PROCESSO
8.1. As organizações da sociedade civil participantes poderão ser representadas em todas as etapas deste Chamamento Público por seu 
representante legal ou por agente credenciado regularmente constituído.
8.2. Por credencial entende-se:
8.2.1. Procuração passada por instrumento público ou particular, que contenha no mínimo poderes “ad negocia” para manifestar a inten-
ção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da organização da 
sociedade civil;
8.2.2. Carta de credenciamento devidamente preenchida nos termos do Anexo IV.
8.3. O representante legal deverá apresentar documento comprobatório de legitimidade para representar a organização da sociedade civil, 
via de regra, o ato constitutivo da organização da sociedade civil e a ata de eleição da diretoria vigente, nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações. O agente credenciado deverá apresentar procuração ou carta de credenciamento acom-
panhada de documento comprobatório de que o mandante ou de que o signatário da carta possui poderes para tanto.
8.4. O representante legal ou o agente credenciado, antes da entrega dos envelopes e da credencial, deverá identificar-se exibindo a carteira 
de identidade ou outro documento equivalente.
8.5. A carta de credenciamento ou a procuração, o ato constitutivo da organização da sociedade civil e a ata de eleição, para fins de cre-
denciamento, deverão ser entregues separadamente dos envelopes “A” e “B”, referidos no item 9.01 deste Edital, sem prejuízo da regra 
descrita no subitem 12.01.
8.6. Encerrada a fase descrita nos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, iniciada no horário previsto no subitem 3.1, não mais serão admitidos novos 
proponentes, devendo a Comissão de Seleção lavrar na ata o recebimento dos envelopes de proposta e documentação de habilitação.

9. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS
9.1. No local, data e hora estabelecidos no subitem 3.1, as organizações da sociedade civil interessadas neste Chamamento Público apre-
sentarão os documentos e as propostas exigidos no presente Edital em 02 (dois) envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, constando 
obrigatoriamente da parte externa de cada um as seguintes indicações:

ENVELOPE “A” – PROPOSTA
(DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO)
CHAMAMENTO PÚBLICO CP – [SIGLA DO ÓRGÃO] Nº ____/____
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(NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL)

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO)
CHAMAMENTO PÚBLICO CP – [SIGLA DO ÓRGÃO] Nº ____/____
(NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL)

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS
10.1. Os documentos dos ENVELOPES “A” – PROPOSTA – e “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – serão apresentados na forma esta-
belecida nos itens a seguir.
10.1.1. A proposta constante do ENVELOPE “A” será apresentada de acordo com o roteiro estipulado no item 11 deste Edital, sendo de ex-
clusiva responsabilidade da organização da sociedade civil proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração após sua 
entrega à Comissão de Seleção, na forma do item 9 deste Edital, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.1.2. Não assistirá à proponente qualquer direito autoral sobre a proposta apresentada, podendo o Município de Timbó Grande utilizá-la 
para atingir os objetivos previstos no Termo de Colaboração/Fomento objeto deste certame ou de outros que venha a realizar.
10.2. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entre-
gues os envelopes na forma do subitem 9.1.
10.3. As organizações da sociedade civil participantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. O Município 
de Timbó Grande, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos realizados no Chama-
mento Público ou os resultados dele decorrentes.
10.4. A Comissão de Seleção poderá requisitar, a qualquer tempo, a via original dos documentos exigidos neste Edital.
10.5. É facultada à Comissão de Seleção, em qualquer fase do Chamamento Público, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior do documento ou informação que deveria constar originalmente na 
proposta.
10.6. Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – poderão ser apresentados no original ou em cópia 
reprográfica autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, e rubricados 
pelo representante legal da organização da sociedade civil, ou seu agente credenciado, e acompanhados das respectivas certidões de pu-
blicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e não poderão 
conter rasuras ou entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de rubrica do representante 
legal ou agente credenciado nas folhas de documentação, poderá a Comissão de Seleção solicitar a quem tenha poderes para tanto que 
sane a incorreção. Em caso de descumprimento das formalidades acima por falta de representante legal ou agente credenciado, bem como 
sua recusa em atender ao solicitado, a organização da sociedade civil será inabilitada.
10.7. Somente será avaliada a documentação de habilitação da organização da sociedade civil que apresentar a melhor proposta. O ENVE-
LOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – das demais organizações da sociedade civil ficará em poder da Comissão de Seleção até 
a assinatura do Termo de Colaboração/Fomento pela organização da sociedade civil vencedora do certame, momento em que sua retirada 
pelos representantes será permitida. Caso tais documentos não sejam retirados até 5 dias úteis após a publicação do extrato do Termo de 
Colaboração/Fomento, do D.O. Rio, estes serão destruídos.

11. PROPOSTA
11.1. A Proposta deverá ser apresentada em texto digitado, em papel formato A4, com margem esquerda igual a 3cm, margem direita 
igual a 1cm e margens superior e inferior iguais a 3cm, com espaçamento 1,5 entre as linhas e em fonte verdana, tamanho 10. Deverá ser 
elaborada de acordo com o roteiro a seguir, observadas ainda as condições estabelecidas no Plano de Trabalho (Anexo I).
11.2. Constituem os tópicos essenciais da Proposta:
11.2.1.ÍNDICE: Deverá conter a paginação correta e todos os tópicos da Proposta.
11.2.2. APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
- Deverá conter um breve histórico/currículo da organização da sociedade civil com o relato de sua experiência na área de interesse do 
objeto do edital, destacando se já trabalhou com a modalidade de atividade e o público alvo específico do presente edital. Neste item a 
organização da sociedade civil deverá relatar se já ganhou algum prêmio ou concurso de projetos, bem como se participa de algum Fórum, 
Rede ou Associação que discuta a temática em questão neste edital, especificando qual a modalidade de participação (direção, coordenação, 
membro de grupo de trabalho ou comissão etc).
11.2.3. CONHECIMENTO DO PROBLEMA: Consistirá em uma dissertação própria da organização da sociedade civil a ser desenvolvida com 
base na sua experiência anterior sobre o objeto do Termo de Colaboração/Fomento que se pretende celebrar a partir do presente Edital 
(serão desclassificadas as propostas que simplesmente copiarem os dados do Plano de Trabalho). Deverá ser demonstrado: a) conhecimen-
to sobre as políticas setoriais constantes do Plano de Trabalho (apresentação de conhecimento sobre a legislação, políticas e programas 
nacionais e municipais); b) apresentação de discussão técnica sobre as modalidades de atendimento dos programas previstos no Plano de 
Trabalho; c) informações e dados sobre os trabalhos similares já realizados pela organização da sociedade civil; d) dificuldades e desafios 
encontrados para sua realização; e) soluções propostas para superá-los.
11.2.4. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: Apresentação dissertativa discriminando as atividades a serem desenvolvidas, os prazos, os produ-
tos ou serviços, e a metodologia empregada, conforme descrito no Plano de Trabalho (Anexo I). As propostas que meramente repetirem o 
conteúdo do Plano de Trabalho serão desclassificadas.
11.3. As propostas serão julgadas de acordo com:
(I) o grau de adequação aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o objeto da parceria;
(II) a experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
(III) a capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas;
(IV) o preço/valor de referência.
11.3.1. A proposta será julgada por meio de pontuação, considerando-se os parâmetros estabelecidos abaixo:
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A Fator Grau de Adequação De 0 a 10
(I) Grau de adequação aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de parceria

E Fator Experiência De 0 a 10
(I) Experiência da organização da sociedade civil correspondente ao tempo, em anos, na execução do objeto 
da parceria ou de natureza semelhante.
(II) Experiência da organização da sociedade civil correspondente à quantidade de instrumentos jurídicos, 
certidões ou atestados comprovando a execução do objeto da parceria ou de natureza semelhante.
(III) Experiência do responsável técnico pela execução do objeto da parceria, demonstrando notória compe-
tência na área de atuação do objeto da parceria, a ser comprovado mediante certidões e/ou atestados.

C Fatos Capacidade Operacional De 0 a 60
(I) Dados técnicos da execução das tarefas e a metodologia empregada.
(II) Infraestrutura de apoio, declarando os equipamentos e programas (inclusive os recursos de informática 
quando for o caso), assim como o suporte técnico/operacional disponível na organização da sociedade civil 
para, eventualmente, apoiar a equipe que executará as atividades.
(III) Organograma da equipe a ser alocada aos serviços com a descrição da qualificação do pessoal necessá-
rio, as atribuições e as responsabilidades das diversas áreas, bem como a lotação de cada uma dessas áreas

P Fator Preço (quanto maior, menor será a pontuação) De 0 a 20
(I) Preço/valor de referência

11.3.2. Será considerada a proposta mais vantajosa aquela que somar o maior número de pontos segundo a escala prevista. Em caso de 
empate, será considerada a melhor proposta aquela que houver alcançado maior pontuação no fator capacidade operacional; persistindo o 
fato, será considerada a melhor proposta aquela que houver alcançado maior pontuação no fator experiência; persistindo, ainda, será con-
siderada a melhor proposta aquela que houver alcançado maior pontuação no fator preço; caso permaneça o empate, será considerada a 
melhor proposta aquela que tiver alcançado maior pontuação no fator grau de adequação. Permanecendo o empate, será realizado sorteio.
11.3.3. A organização da sociedade civil que obtiver nota abaixo de 50 (cinquenta) pontos ou que obtiver pontuação zero em qualquer um 
dos fatores terá sua proposta desclassificada.
11.3.4. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chama-
mento público.

12. HABILITAÇÃO
12.1. O ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – deverá conter todos os documentos especificados a seguir:
12.1.1. Certidão de existência jurídica expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou cópia autenticada do Estatuto da 
organização da sociedade civil, registrado e com eventuais alterações. Em se tratando de Universidade deverá constar também declaração 
emitida pelo respectivo Conselho Universitário ou Conselho Superior de Ensino e Pesquisa aprovando a execução do objeto do presente 
Chamamento Público.
12.1.2. Cópia da Ata de Eleição da Diretoria com mandato vigente, registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
12.1.3. Certidão de Regular Funcionamento das Fundações, expedida pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, se a organização 
da sociedade civil participante for uma fundação.
12.1.4. Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
12.1.5. Prova de no mínimo 3 (três) anos de existência, através de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
12.1.6. Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, com endereço, número e órgão expedidor da carteira 
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB de cada um deles.
12.1.7. Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.
12.1.8. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos seguintes documentos:
12.1.8.1. A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tri-
butos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional –PGFN;
12.1.8.2. Ato Declaratório de Isenção do INSS (Art. 308 da Instrução Normativa INSS/DC Nº 100 de 18.12.2003), caso a organização da 
sociedade civil seja isenta.
12.1.8.3. A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da organização da sociedade civil será feita por meio da apresen-
tação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços e certidão negativa ou 
positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a organização da sociedade civil, pelo respec-
tivo objeto, está isenta de inscrição estadual;
12.1.8.4. A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da organização da sociedade civil será feita por meio da apresen-
tação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a organização da sociedade civil, pelo respectivo objeto, 
está isenta de inscrição municipal;
12.1.9. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-FGTS.
12.1.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo.
12.1.11. Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em obediência à Lei Federal nº 9.854/99, 
que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Santa Catarina, ou Declaração firmada pelo representante legal 
da organização da sociedade civil (Anexo IX) de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
que não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. Para as organizações da sociedade 
civil sediadas fora do Estado de Santa Catarina, a certidão deverá ser emitida pelo órgão competente no Estado onde a mesma tem sua 
sede.
12.1.12. Declaração de que a organização da sociedade civil não possui em seu quadro nenhum funcionário que ocupe ou tenha ocupado 
cargo integrante do 1º ou 2º escalão da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 (doze) meses, emitida pelo seu representante 
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legal (Anexo VIII).
12.1.13. Declaração do representante legal de que a organização da sociedade civil não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento 
previstas no item 7 do presente Edital (Anexo X).
12.1.14. Certidões negativas de falência ou insolvência civil ou recuperação judicial ou extrajudicial expedidas pelo Distribuidor da sede da 
organização de sociedade civil. Para as entidades sediadas no Município de Timbó Grande, a prova será feita mediante apresentação de 
certidões dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de Distribuição e pelos 1º e 2º Ofícios de Interdições e Tutelas. As entidades sediadas em 
outras comarcas do Estado de Santa Catarina ou em outros Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, 
declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências e 
recuperação judicial ou extrajudicial. Não serão aceitas certidões com validade expirada ou passadas com mais de 90 (noventa) dias conta-
dos da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização do Chamamento Público.
Se for o caso, incluir:
12.1.15. Cópia do Registro da Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social ou no Conselho de Assistência 
Social do Distrito Federal (Lei Federal nº 8.742 de 07.12.1993, art. 9º) ou Conselho Estadual de Assistência Social, quando não houver 
conselho de assistência social no município (Lei Federal nº 12.101, de 27.11.2009, art. 19, § 2º) ou Cópia do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social – CEBAS.
12.1.16. Cópia do Registro da Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA (Lei 
nº 8.069 de 13.07.1990, arts. 90 e 91).
12.2. Os documentos necessários à habilitação da organização da sociedade civil farão parte integrante do processo administrativo e pode-
rão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ou ainda em cópias acompanhadas dos respectivos origi-
nais, de modo a permitir a autenticação destes, por servidor municipal lotado na Secretaria Municipal ____, no momento da sessão pública.
12.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões exigidos neste Edital não tiverem prazo de validade declarado no próprio docu-
mento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há no máximo 
90 (noventa) dias contados até a data da apresentação dos Envelopes “A” e “B”.

13. ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO
13.1. A primeira etapa deste Chamamento Público consiste no recebimento dos Envelopes “A” e” B” das organizações de sociedade civil que 
acudirem ao Certame pela Comissão de Seleção da ____, nos termos do subitem 9.01.
13.2. Após superada a fase de representação no processo (item 8 do presente Edital), os envelopes “A” – PROPOSTA – serão abertos e 
as propostas serão rubricadas por todos os representantes presentes na sessão e pela Comissão de Seleção. Será lavrada ata do ato de 
recebimento dos envelopes, assim como serão assinalados dia e horário para nova sessão, considerando-se intimados todos os presentes. 
A ata será publicada no D.O. Rio.
13.3. No dia assinalado no subitem anterior, será divulgada pelo Presidente da Comissão de Seleção a classificação das Propostas. Após tal 
ato, serão abertos os envelopes “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – da organização da sociedade civil cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar.
13.4. Se a organização de sociedade civil for inabilitada, serão convocadas as organizações de sociedade civil subsequentes e, na ordem de 
classificação, o Presidente da Comissão de Seleção poderá convidar aquela imediatamente mais bem classificada a aceitar a celebração de 
parceria nos termos da proposta por ela apresentada. A seguir, será analisada a documentação de habilitação.

14. DIREITO DE PETIÇÃO
14.1. Após a etapa de julgamento da habilitação, a organização da sociedade civil interessada poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
as demais participantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias úteis, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da organização da sociedade civil interessada acarretará decadência do direito de recorrer 
e a homologação do resultado do processo seletivo.
14.3. A não apresentação das razões escritas pelo recorrente acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese das razões 
orais.
14.4. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão de Seleção.
14.4.1. A Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua deliberação, no prazo de até cinco dias úteis;
14.4.2. Caso a Comissão de Seleção não reconsidere sua deliberação, no prazo de até cinco dias úteis, o Presidente, com a devida justifica-
tiva, encaminhará o recurso à autoridade superior, que proferirá a decisão no mesmo prazo, a contar do recebimento.
14.5. O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15. HOMOLOGAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO/ FOMENTO
15.1. Uma vez homologado o resultado do Chamamento Público pelo Secretário Municipal ___, a organização da sociedade civil será con-
vocada para, no prazo de 2 (dois) dias, assinar o Termo de Colaboração/Fomento.
15.2. Deixando a organização da sociedade civil de assinar o Termo de Colaboração/Fomento no prazo de dois dias, poderá a Secretaria 
Municipal de ___, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, convocar as organizações da sociedade civil participantes 
remanescentes, por ordem de classificação, na forma do subitem 13.04.
15.3. A organização da sociedade civil será responsável, na forma do Termo de Colaboração/Fomento, pelos atos de seus empregados.
15.4. A organização da sociedade civil será responsável, na forma do Termo de Colaboração/Fomento, pela qualidade das atividades exe-
cutadas e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Plano de Trabalho e demais normas técnicas pertinentes, 
sendo certo que a ocorrência de desconformidade implicará a reexecução da atividade e a substituição dos materiais recusados, sem que 
isso acarrete qualquer ônus para a Secretaria Municipal ____ e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
15.5. A organização da sociedade civil será também responsável, na forma do Termo de Colaboração/Fomento, por todos os ônus, encar-
gos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução das atividades a seu encargo, 
respondendo por si e por seus sucessores.
15.6. A fiscalização da parceria caberá à Secretaria Municipal ___, devendo a organização da sociedade civil se submeter a todas as 
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medidas, processos e procedimentos inerentes à atuação da Secretaria, que não eximem aquela de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e as previstas no Termo.

16. FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
16.1. As parcelas dos recursos serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, nos termos da Minuta 
do Termo de Colaboração/Fomento, mediante transferência eletrônica, através de crédito em conta bancária no Banco a ser indicado pela 
Administração Municipal, de titularidade da organização de sociedade civil, cadastrada junto à Tesouraria do Município.
16.1.1. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento po-
derá admitir a realização de pagamentos em espécie, após saque à conta bancária específica da parceria, na hipótese de impossibilidade de 
pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada pela organização da sociedade civil no plano de trabalho, que poderá 
estar relacionada, dentre outros motivos, com:
(I) o objeto da parceria;
(II) a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou
(III) a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria.
16.1.2. Ato do Secretário Municipal ou do dirigente máximo da entidade da administração pública municipal disporá sobre os critérios e 
limites para a autorização do pagamento em espécie.
16.1.3. Os pagamentos realizados na forma do item anterior não dispensam o registro do beneficiário final da despesa por ocasião da 
prestação de contas.
16.2. A partir da segunda parcela os repasses estão condicionados à apresentação da prestação de contas pela organização da sociedade 
civil.
- Não serão repassados recursos caso não seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
16.2.1. No caso de aprovação parcial da prestação de contas, o valor correspondente à glosa será retido até que a exigência seja atendida.
16.2.2. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realiza-
das e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.
16.3. A prestação de contas deverá ser acompanhada dos seguintes relatórios:
16.3.1. Relatório de Execução do Objeto, que conterá:
(I) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas;
(II) a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
(III) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos, vídeos, entre outros; e
(IV) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver.
16.3.1.2. O relatório de que trata o subitem anterior deverá, ainda, fornecer elementos para avaliação:
(I) dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
(II) do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou 
privada local e declaração do conselho de política pública setorial, entre outros; e
(III) da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
16.3.1.3. As informações de que trata o subitem 16.3.1.2 serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por outros meios 
previstos no plano de trabalho.
16.3.1.4. O órgão ou a entidade da Administração Pública poderá dispensar a observância do subitem 16.3.1.2 quando a exigência for des-
proporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público, mediante justificativa prévia.
16.3.1.5. A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas.
16.3.2. Relatório de Execução Financeira, que contemplará:
(I) o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por 
item ou agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho; e
(II) a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os 
débitos efetuados na conta corrente específica da parceria.
16.4. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, 
inclusive com a comprovação de recolhimento ao Tesouro Municipal de eventuais saldos financeiros.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. A Administração Municipal poderá impor à organização da sociedade civil, pela execução da parceria em desacordo total ou parcial 
com o Plano de Trabalho, com o Termo de Colaboração/Fomento a ser celebrado, com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e com 
o Decreto Municipal Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, as seguintes sanções, 
garantida a prévia defesa:
(I) Advertência;
(II) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da Administração Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos;
(III) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso (II).

18. FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cecília/SC para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes à execução do 
objeto deste Chamamento Público e adjudicação dela decorrente.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. A homologação do resultado do presente Chamamento Público não implicará direito à celebração de Termo de Colaboração/Fomento.
19.2. A organização da sociedade civil deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Chamamento 
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Público quando da assinatura do Termo de Colaboração/Fomento.
19.3. Para o deslinde das questões porventura ocorridas no Chamamento Público, a Comissão de Seleção da Secretaria Municipal ___ 
observará as regras do presente Edital, a Lei Federal nº 13.019/2014 e as normas que informam a atuação da Administração Pública, prin-
cipalmente os Princípios de Direito Público.
19.4. Ficam as organizações da sociedade civil participantes deste Chamamento Público e seus representantes legais ou agentes creden-
ciados sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis quando praticarem irregularidades que venham ferir as normas deste 
Edital e aos Princípios de Direito Público.
19.5. A Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de 
trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração 
de seu objeto, da seguinte forma:
(I) por termo aditivo à parceria para:
(a) ampliação do valor global, no limite máximo de até trinta por cento;
(b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses;
(d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
(II) por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
(a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do término da execução da parceria; ou
(b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
19.6. Sem prejuízo das alterações previstas no item anterior, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostilamento, independente-
mente de anuência da organização da sociedade civil, para:
(I) prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública municipal tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado e
(II) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
19.7. Anteriormente à celebração da parceria, a organização da sociedade civil deve se cadastrar junto ao Sistema Gerencial de Informação 
de Materiais – SIGMA.
19.8. Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos:
Anexo I – Plano de Trabalho;
Anexo II – Planilha de Custos (Valores Estimados);
Anexo III – Minuta de Termo de Colaboração/Fomento;
Anexo IV – Carta de Credenciamento (assinatura com firma reconhecida)
(fora dos envelopes);
Anexo V – Declaração de que a organização da sociedade civil não possui em sua Diretoria pessoas que participem da Diretoria de outra 
fundação privada ou associação (Envelope B);
Anexo VI – Declaração de Instrumentos Jurídicos Firmados (Envelope B);
Anexo VII – Declaração de Execução sem Subdelegação (Envelope B);
Anexo VIII – Declaração de Conformidade com as normas éticas de conduta, destinadas aos servidores ocupantes de cargos em comissão 
ou cargos de confiança dos 1º e 2º escalões, no âmbito do poder executivo municipal.
(Envelope B);
Anexo IX – Declaração de Ilícitos Trabalhistas (Envelope B);
Anexo X – Declaração de Inexistência de Impedimento (Envelope B);
Anexo XI – Critérios de Julgamento das Propostas.
19.9. Este Edital e seus anexos contêm ___ ( _____ ) folhas, todas rubricadas pelo Presidente da Comissão de Seleção.
Timbó Grande/SC, __ de _____________________ de ______.

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
MODELO DO ANEXO V AO EDITAL DE CHAMAMENTO
DECLARAÇÃO DE QUE ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL NÃO POSSUI EM SUA DIRETORIA PESSOAS QUE PARTICIPEM DA DIREITORIA 
DE OUTRA FUNDAÇÃO PRIVADA OU ASSOCIAÇÃO
Secretaria Municipal XXXXX
Chamamento Público nº ____/____

 _______________________________________________ , inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio do seu representan-
te legal o(a) Sr.(a) __________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº 
___________________, DECLARA, para os devidos fins de participação no Chamamento Público supracitado que não possui na sua diretoria 
pessoas que participem da diretoria de outra fundação privada ou associação.
Timbó Grande/SC, __ de _____ de ______.

(Assinatura, nome e cargo do representante legal da instituição)

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
MODELO DO ANEXO VI AO EDITAL DE CHAMAMENTO
DECLARAÇÃO DE INSTRUMENTOS JURÍDICOS FIRMADOS
Secretaria Municipal XXXXXX
Chamamento Público nº ____/____.

 _______________________________________________ , inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio do seu representan-
te legal o(a) Sr.(a) __________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº 
___________________, DECLARA, para fins de participação no chamamento público supracitado que não mantém 12 (doze) ou mais ins-
trumentos jurídicos firmados com o Município de Timbó Grande. Segue relação dos instrumentos jurídicos formalizados:
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(Deverá ser informado o número de cada instrumento, o órgão signatário, data inicial, final, valor mensal e total, número do processo).
Timbó Grande/SC, __ de _____ de ______.

(Assinatura, nome e cargo do representante legal da instituição)

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
MODELO DO ANEXO VII DO EDITAL DE CHAMAMENTO
DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO SEM SUBDELEGAÇÃO
Secretaria Municipal XXXX
Chamamento Público nº ____/____.

 ______________________________ , inscrita no CNPJ nº ___________ , por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________  e do CPF nº __________, DECLARA, para fins de 
participação no chamamento público supracitado que funciona sem realizar subdelegação para execução de quaisquer de suas atividades-
fim:

Timbó Grande/SC, __ de _____ de ______.

(Assinatura, nome e cargo do representante legal da organização da sociedade civil)

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
MODELO DO ANEXO VIII DO EDITAL DE CHAMAMENTO
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ÉTICAS DE CONDUTA, DESTINADAS AOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS EM 
COMISSÃO OU CARGOS DE CONFIANÇA DOS 1º E 2º ESCALÕES, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ________________________________ 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº _______

 _______________________________________________  , inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio do seu representan-
te legal o(a) Sr. (a) __________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº 
___________________, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que não possuí no quadro funcional, profissional que tenha ocupado cargo 
integrante dos 1º e 2º Escalões da Administração Pública Municipal, nos últimos 12 (doze) meses,
Timbó Grande/SC, __ de _____ de ______.

(Assinatura, nome, cargo do representante legal da organização da sociedade civil)

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
MODELO DO ANEXO IX DO EDITAL DE CHAMAMENTO DECLARAÇÃO REFERENTE A ILÍCITOS TRABALHISTAS
Secretaria Municipal XXXXXX
Chamamento Público nº ____ /____

 ______________________________________________ , organização da sociedade civil inscrita no CNPJ sob o nº _________, por in-
termédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________ e do CPF nº ___________________, DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
Ressalva:
( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.
Timbó Grande, ____ de _____________ de ____.

(Assinatura, nome e cargo do representante legal da instituição)

Observações.:
1) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
2) Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da instituição.

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
MODELO DO ANEXO X DO EDITAL DE CHAMAMENTO
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO
Secretaria Municipal de __________
Chamamento Público nº ____/____

 _______________________________________ , inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio do seu representante legal o(a Sr. (a) 
__________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ___________________, 
DECLARA, para fins de participação no chamamento público supracitado, que não incide em nenhuma das hipóteses de impedimento pre-
vistas no item (7) do Edital.
Timbó Grande/SC, __ de _____ de ______.

(Assinatura, nome e cargo do representante legal da organização da sociedade civil)
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Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
MODELO DO ANEXO XI DO EDITAL DE CHAMAMENTO
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA – Edital nº XXXXX
A Fator Grau de Adequação De 0 a 10

(I) Grau de adequação aos objetivos específicos do programa ou ação em que se insere o tipo de 
parceria

E Fator Experiência De 0 a 10
(I) Experiência da organização da sociedade civil correspondente ao tempo, em anos, na execução do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante.
(II) Experiência da organização da sociedade civil correspondente à quantidade de instrumentos 
jurídicos, certidões ou atestados comprovando a execução do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante.
(III) Experiência do responsável técnico pela execução do objeto da parceria, demonstrando notória 
competência na área de atuação do objeto da parceria, a ser comprovado mediante certidões e/ou 
atestados.

C Fatos Capacidade Operacional De 0 a 60
(I) Dados técnicos da execução das tarefas e a metodologia empregada.
(II) Infraestrutura de apoio, declarando os equipamentos e programas (inclusive os recursos de infor-
mática quando for o caso), assim como o suporte técnico/operacional disponível na organização da 
sociedade civil para, eventualmente, apoiar a equipe que executará as atividades.
(III) Organograma da equipe a ser alocada aos serviços com a descrição da qualificação do pessoal 
necessário, as atribuições e as responsabilidades das diversas áreas, bem como a lotação de cada 
uma dessas áreas

P Fator Preço (quanto maior, menor será a pontuação) De 0 a 20
(I) Preço/valor de referência

OBS: A Secretaria deverá especificar a subpontuação de cada item apontado no quadro acima.
Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
ANEXO III
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO

Instrumento nº ___20 _________  do Livro
SM__ - Nº __________ Fls. _________
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, POR SUA SECRETARIA MUNICIPAL 
_____, E A _________
Aos _____ dias do mês de __________ de 20___, de um lado o MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, por meio do ___________________________ 
[órgão da Administração Direta], neste ato representado pelo _____________________ [autoridade administrativa competente para firmar 
o termo], Sr. ______ , doravante denominado MUNICÍPIO e de outro, a ________, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, com sede na _____, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº _____, neste ato representado por seu Representante Legal, ______, 
portador da carteira de identidade nº ______, expedida pelo _____, e inscrito no CPF sob o nº _______, após regular Chamamento Público 
nº ______, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº. 030/2017, que consolida as normas de Parcerias 
Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, e consoante autorização do Sr. Secretário Municipal de ______, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município de Timbó Grande, em __/__/20__, às fls. ___, assinam o presente TERMO DE COLABORAÇÃO/
FOMENTO, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente TERMO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a completarem, cujas normas, desde 
já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelas normas gerais da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e suas alterações; do 
Decreto Municipal 030/2017, que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal; pelas normas 
de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município de Timbó Grande; bem como pelas demais normas citadas no Edital de 
Chamamento Público nº XXX, as quais a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara conhecer e se obriga a respeitar, ainda que não 
transcritas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente TERMO tem por objeto a ____, bem como a promoção de todas as atividades constantes do Plano de Trabalho (Anexo I) e da 
Planilha de Custos (Valores Base _____) (Anexo II).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL possui as seguintes obrigações:
(I) Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO, o objeto da parceria conforme o Plano de Trabalho (Anexo I) e a Planilha de Custos (Anexo 
II);
(II) Arcar com todos os demais custos que superem a estimativa prevista na Planilha de Custos (Anexo II);
(III) Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer outras informações sobre a execução financeira desta parceria;
(IV) Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO sobre o objeto da presente parceria;
(V) Não exigir de terceiros, seja a que título for, quaisquer valores em contraprestação do atendimento prestado;
(VI) Manter atualizadas as informações cadastrais junto ao MUNICÍPIO comunicando-lhe imediatamente quaisquer alterações em seus atos 
constitutivos;
(VII) Selecionar e contratar os profissionais necessários à consecução da presente parceria, nos termos dos documentos referidos no item 
"I" desta CLÁUSULA, anotando e dando baixa nas respectivas carteiras profissionais, quando for o caso, observando a legislação vigente e, 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1001

em particular, a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT;
(VIII) Recolher, na condição de empregador, todos os encargos sociais, previdenciários e fiscais, oriundos das referidas contratações;
(IX) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos, 
qualquer oneração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
(x) Manter o valor da parcela mensal referente a verbas rescisórias, quando for o caso, bem como os saldos das parcelas não utilizadas, em 
aplicação financeira, na forma da regulamentação específica da Secretaria Municipal de Fazenda;
(XI Abrir conta corrente bancária específica isenta de tarifa bancária na____ (instituição financeira indicada pelo Município), apresentando 
o extrato zerado da referida conta à ____ (A Secretaria deve preencher com a indicação do órgão competente dentro de sua estrutura);
(XII) Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública aos processos, aos documentos, às informações relacionadas a termos 
de colaboração/fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
(XIII) Os bens permanentes porventura adquiridos, produzidos ou transformados com recursos transferidos deverão ser obrigatoriamente 
entregues ao Município em até 30 (trinta) dias do término da parceria, observada a CLÁUSULA SEXTA.
(XIV) Arcar com os acréscimos decorrentes de atraso de pagamentos a que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL tenha dado causa, tais 
como juros ou qualquer tipo de correção/atualização, dentre outros;
(XV) Prestar contas da aplicação dos recursos repassados na forma da CLÁUSULA DÉCIMA do presente instrumento, mantendo em boa 
ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) 
anos;
(XVI) Apresentar relatórios de Execução do Objeto e de Execução Financeira, conforme previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, pará-
grafo primeiro;
(XVII) Divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 
a presente parceria, na forma do artigo 47 do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Adminis-
tração Pública Municipal;
(XVIII) Observar as normas contidas na Lei Federal nº 8.069/90. (Obs.: A referência à Lei Federal nº 8.069/90 somente deve constar nos 
termos que envolvam crianças e adolescentes)
(XIX) Observar as normas contidas na Lei Federal nº 8.080/90. (Obs:. A referência à Lei Federal nº 8.080/90 somente deve constar nos 
termos que envolvam o SUS)
(XX) Na hipótese de haver contrapartida deverá ser discriminada e deverá ser prevista a forma de sua aferição em bens e/ou serviços ne-
cessários à consecução do objeto, na forma do parágrafo primeiro do Artigo 35 da Lei nº 13.019/2014 e Artigo 22, § 1 do Decreto Municipal 
que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO possui as seguintes obrigações:
(I) Através da ___________, supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho objeto do presente TERMO;
(II) Repassar à ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL os recursos necessários à execução deste TERMO;
(III) Receber, analisar e emitir parecer técnico conclusivo sobre a prestação de contas das verbas recebidas pela ORGANIZAÇÃO DE SO-
CIEDADE CIVIL;
(IV) Elaborar Relatório de Visita Técnica in loco e Relatório Técnico e de Monitoramento e Avaliação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES
É vedado, no âmbito desta parceria:
(I) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
(II) remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 
até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou entidade da Administração Municipal, cargo de natureza especial, cargo de 
provimento em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento;
(III) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei espe-
cífica e na lei de diretrizes orçamentárias;
(IV) realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
(V) efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se expressamente autorizado pela autoridade competente da Admi-
nistração Municipal e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência da parceria;
(VI) transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades congêneres;
(VII) realizar despesas com:
(a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de 
atrasos da Administração Municipal na liberação de recursos financeiros;
(b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
(c) pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 29 do Decreto Municipal 
que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal;
(d) obras que não sejam de mera adaptação e de pequeno porte

CLÁUSULA SEXTA - DA DOAÇÃO DOS BENS MÓVEIS
Os bens móveis remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos transferidos do Município, mediante autorização da 
autoridade competente, e desde que se tenham tornado obsoletos, imprestáveis, de recuperação antieconômica ou inservíveis ao serviço 
público, poderão ser doados, com ou sem encargos, à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, cujo fim principal consista em atividade de 
relevante valor social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
O prazo do presente TERMO é de ___ ( _______________________ ) meses, de ___/___/____ a ___/____/____, a contar da publicação 
do extrato.
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§ 1º O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses, 
desde que demonstrada a vantajosidade para o MUNICÍPIO e cumpridas as metas e indicadores estabelecidos.
§ 2º A vigência da parceria poderá ser alterada, mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada junto ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, ou por solicitação do 
MUNICÍPIO dentro do período de sua vigência.
§ 3º O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado de ofício pelo MUNICÍPIO, antes do seu término, quando este der causa a atraso na 
liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado, e informado no Sistema de Contabilidade e Execução Orçamentária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
A Administração Pública Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, 
após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu 
objeto, da seguinte forma:
(I) por termo aditivo à parceria para:
1 - Conforme art. 25 do Decreto que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, o prazo 
máximo inicial do Termo é de 12 meses.
2 - O presente parágrafo só deverá constar nos termos de colaboração que contenham metas de caráter continuado.
3 - Em qualquer hipótese dos parágrafos primeiro e segundo, a prorrogação da vigência somente produzirá efeitos se autorizada pela au-
toridade pública responsável, com a respectiva publicação no DOM/SC, dentro do período de vigência:
(a) ampliação do valor global, no limite máximo de até trinta por cento;
(b) redução do valor global, sem limitação de montante;
(c) prorrogação da vigência, em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses;
(d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
(II) por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
(a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras antes do término da execução da parceria; ou
(b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
Parágrafo único. Sem prejuízo das alterações acima previstas, a parceria deverá ser alterada por certidão de apostilamento, independente-
mente de anuência da organização da sociedade civil, para:
(I) prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração pública municipal tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado e
(II) indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
Nos termos do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, o rea-
juste de preços, se cabível, somente será devido, por ocasião da prorrogação da vigência do termo de colaboração, desde que mantida a 
vantajosidade para a Administração e observados os seguintes fatores:
(I) no caso das despesas e custos atrelados à mão de obra principal utilizada no objeto da parceria, deverá ser demonstrada de forma 
analítica a variação dos custos conforme acordo ou convenção coletiva de regência da categoria;
(II) em relação aos demais custos e despesas previstos no Termo, será observado o reajuste medido pela variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado-Especial (IPCA-E) do IBGE, a cada período de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato do Termo.
§ 1º Fica vedada a inclusão de benefícios não previstos na proposta inicial da parceria, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 
de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva.
§ 2º O pleito de reajuste deverá ser apresentado através de planilha analítica, sendo submetida à análise da Secretaria Municipal de 
___________.
§ 3º Os eventuais reajustes serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação do Termo de Parceria/Fomento ou com o encerra-
mento da vigência da parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
O valor do presente TERMO é de R$ ____________ (valor por extenso), e correrá a conta do PT ________________; FR _____; ND 
______________, e será pago em ____ ( ______ ) parcelas trimestrais, nos valores descriminados abaixo, tendo sido emitida (s) a (s) Nota 
(s) de Empenho Nº ______, em ___/___/20__, no valor de R$ ______________ (valor por extenso).

1ª Parcela 2ª Parcela 3ª Parcela
R$ XXXXXX R$ XXXXXX R$ XXXXXX
4ª Parcela 5ª Parcela 6ª Parcela
R$ XXXXXX R$ XXXXXX R$ XXXXXX
7ª Parcela 8ª Parcela 9ª Parcela
R$ XXXXXX R$ XXXXXX R$ XXXXXX
10ª Parcela 11ª Parcela 12ª Parcela
R$ XXXXXX R$ XXXXXX R$ XXXXXX

§ 1º O cronograma de desembolso representa previsão inicial de repasses, sendo certo que estes ocorrerão conforme a apresentação da 
prestação de contas. Quando os recursos forem repassados em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação da 
prestação de contas da primeira parcela, e assim sucessivamente, de modo que se permita à instituição possuir em sua conta o montante 
correspondente a um repasse inicial previsto no cronograma. Após a aplicação da última parcela será apresentada a prestação de contas 
final dos recursos recebidos.
§ 2º Os recursos previstos no caput serão repassados, mediante transferência eletrônica, através de crédito em conta bancária específica, 
vinculada à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, onde serão movimentados, vedada a utilização da conta para outra finalidade, conforme 
descrito no subitem 16.01 do Edital.
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§ 3º A primeira parcela será liberada em até 30 (trinta) dias após a celebração do TERMO e as demais, trimestralmente, na forma estipulada 
no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
§ 4º É vedado o repasse de recursos caso não seja aprovada a prestação de contas do penúltimo repasse efetuado.
§ 5º Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária no 
___________ (instituição financeira indicada pela Administração Municipal) e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigato-
riamente aplicados, conforme regulamento específico.
§ 6º Os rendimentos de ativos financeiros e eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da sociedade civil na 
ampliação de metas do objeto da parceria, desde que no curso de sua vigência e mediante aprovação da alteração no plano de trabalho 
pela autoridade pública competente.
§ 7º Na eventual celebração de termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, e de cada parcela da despesa 
a ser transferida em exercício futuro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
As prestações de contas parciais devem ser apresentadas até 45 (quarenta e cinco) dias após terminado o período a que se refere a parcela, 
sendo a última entregue até 90 (noventa) dias após o término da presente parceria, acompanhada do comprovante de devolução do saldo.
§ 1º A prestação de contas será instruída com os documentos indicados na Resolução CGM nº _______.
§ 2º A prestação de contas somente será recebida pelo MUNICÍPIO se estiver instruída com todos os documentos referidos no PARÁGRAFO 
PRIMEIRO.
§ 3º No caso de erro nos documentos apresentados, serão devolvidos à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ficando o repasse da parcela 
subsequente condicionado à reapresentação válida desses documentos.
§ 4º Os mapas, demonstrativos e relatórios físico-financeiros deverão conter assinatura do representante legal da ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL, bem como de contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
§ 5º Os documentos fiscais originais deverão conter carimbo ou dizeres com os seguintes termos: "Prestação de Contas nº XXX/XXXX - 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº XXX/XXXX, entre a (Instituição) e a Secretaria Municipal XXX".
§ 6º A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter em boa ordem e guarda todos os documentos originais que comprovem as 
despesas realizadas no decorrer da parceria durante o prazo de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO [cláusula deverá ser preenchida pela Secretaria, observan-
do o art. 42, inciso VIII da Lei 13.019/2014 e art. 23, VII do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito 
da Administração Pública Municipal. No caso de parcerias financiadas por recursos de fundos específicos, deve ser atendido o disposto no 
Artigo 59, § 2º da Lei 13.019/14, com redação conferida pela Lei 13.204/15 e art. 42, § 2º do Decreto Municipal que Consolida as normas 
de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal].

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TERMO, do Plano de Trabalho, bem como por execução da parceria em desacordo com a Lei 
Federal nº 13.019/2015 e com o Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública 
Municipal, o MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes sanções:
(I) Advertência;
(II) Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
(III) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pró-
pria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso (II).
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Secretário Municipal de ______, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da contratação de pessoal 
necessária à boa e perfeita execução do presente TERMO, e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, quaisquer prejuízos que sejam causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros.
§ 1º Os danos e prejuízos deverão ser ressarcidos ao MUNICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da notificação à ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de aplicação de penalidades na forma da CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA.
§ 2º O MUNICÍPIO não é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execu-
ção do objeto previsto no presente TERMO, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.
§ 3º O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente TERMO, bem como por seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DENÚNCIA
O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do prazo inicialmente pactuado, após manifestação expressa, por ofício ou 
carta remetida à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesta hipótese, as partes definirão através de Termo de 
Encerramento as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades em relação à conclusão ou extinção do trabalho 
em andamento.
Parágrafo único. Por ocasião da denúncia, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplica-
ções financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou ao órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou 
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entidade responsável pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão do Controlador Interno do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO poderá rescindir o 
presente TERMO, sem necessidade de antecedência de comunicação.
Parágrafo único. Na ocorrência de rescisão, o MUNICÍPIO suspenderá imediatamente todo e qualquer repasse à ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL, ficando esta obrigada a prestar contas das importâncias recebidas e a devolver os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade responsável 
pela parceria, com encaminhamento posterior à conclusão do Controlador Interno do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RETOMADA DOS BENS E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
No caso de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, somente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à população, o MUNICÍPIO poderá, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas:
(I) retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 
concedeu direitos de uso de tais bens;
(II) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até 
o momento em que o MUNICÍPIO assumir essas responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter as condições de habilitação previstas no Edital durante o curso do presente TERMO.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO
Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, em extrato, no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC, à conta do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
O MUNICÍPIO providenciará a remessa de cópias do presente TERMO ao Controlador Interno do Município, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados de sua assinatura e para a Câmara Municipal de Vereadores de Timbó Grande, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
de seu extrato, respectivamente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro Central da Comarca de Timbó Grande/SC, renunciando, desde já, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a qualquer outro 
que porventura venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO em 06 (seis) vias de igual teor e validade, juntamente com as testemunhas 
abaixo assinadas.
Timbó Grande/SC, _____ de _____________ de ____.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de ________

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ____________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Testemunhas:
1. ________________________________________
Nome - CPF

2. ________________________________________
Nome - CPF

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
ANEXO IV
ACORDO DE COOPERAÇÃO

Instrumento nº ___20 _________  do Livro
SM__ - Nº __________ Fls. _________

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO de TIMBÓ GRANDE POR SUA SECRETARIA MUNICIPAL _____, 
E A _________Aos _____ dias do mês de __________ de 20___, de um lado o MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, por meio do 
___________________________ [órgão da Administração Direta], neste ato representado pelo _____________________ [autoridade ad-
ministrativa competente para firmar o termo], Sr. ______ , doravante denominado MUNICÍPIO e de outro, a ________, doravante denomi-
nada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com sede na _____, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº _____, neste ato representado por 
seu Representante Legal, ______, portador da carteira de identidade nº ______, expedida pelo _____, e inscrito no CPF sob o nº _______, 
após regular Chamamento Público nº ______, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal que Consolida as 
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normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, e consoante autorização do Sr. Secretário Municipal de 
______, devidamente publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC , em __/__/20__, às fls. ___, assinam o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a completarem, 
cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelas normas gerais da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e 
suas alterações; do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública; pelas normas 
de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município de Timbó Grande, as quais o ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara 
conhecer e se obriga a respeitar, ainda que não transcritas neste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO objetiva conjugar os esforços dos partícipes para ____, bem como a promoção de todas as ativida-
des constantes do Plano de Trabalho (Anexo I).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
Para a operacionalização do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO cabe:
(I) Ao MUNICÍPIO:
a) a execução das atividades ______[descrever as atividades] ________ ;
b) através do __[especificar o órgão] ______ , supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho objeto do 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO;
c) elaborar Relatório Técnico e de Monitoramento e Avaliação.
(II) À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO, o objeto da parceria conforme o Plano de Trabalho (Anexo I);
b) permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO sobre o objeto da presente parceria;
c) manter atualizadas as informações cadastrais junto ao MUNICÍPIO comunicando-lhe imediatamente quaisquer alterações em seus atos 
constitutivos;
d) responsabilizar-se pelos atos de seus empregados ou prestadores de serviços, bem como pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos;
e) permitir o livre acesso dos agentes da administração pública aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao ACORDO 
DE COOPERAÇÃO, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
f) divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações a 
presente parceria, na forma do Artigo 47 do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administra-
ção Pública Municipal;
g) observar as normas contidas na Lei Federal nº 8.069/90; (Obs.: A referência à Lei Federal nº 8.069/90 somente deve constar nos acordos 
que envolvam crianças e adolescentes)
h) observar as normas contidas na Lei Federal nº 8.080/90; (Obs. A referência à Lei Federal nº 8.080/90 somente deve constar nos acordos 
que envolvam o SUS)

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO é de ___ ( ____ ) meses 4 , de ___/___/____ a ___/____/____, a contar da publicação 
do extrato.
§ 1º O prazo descrito no caput poderá ser prorrogado em períodos iguais e sucessivos, limitados à duração máxima de 60 (sessenta) meses.
§ 2º A vigência da parceria poderá ser alterada, mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada junto ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, ou por solicitação do 
MUNICÍPIO dentro do período de sua vigência.
§ 3º Conforme art. 25 do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal, 
o prazo máximo inicial do Termo é de 12 meses.
§ 4º Em qualquer hipótese dos parágrafos primeiro e segundo, a prorrogação da vigência somente produzirá efeitos se autorizada pela 
autoridade pública responsável, dentro do período de vigência, com a respectiva publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
A execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO não implica em transferência de recursos financeiros entre os partícipes.

CLÁUSULA SEXTA - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES
Os partícipes, bem como seus representantes, empregados, prestadores de serviços e servidores, comprometem-se, sem prejuízo da infra-
ção penal cabível, a:
(I) utilizar os dados que lhe forem fornecidos somente nas atividades que, em virtude de lei lhes competem exercer, não podendo transfe-
ri-los ou divulgá-los a terceiros, seja a título oneroso ou gratuito, ou, de qualquer forma, publicá-los, sob pena de extinção imediata deste 
ACORDO DE COOPERAÇÃO; e
(II) adotar as medidas de segurança adequadas, no âmbito das atividades sob seu controle, para a manutenção do sigilo das informações.
Parágrafo único. A utilização, no todo ou em parte, de todo e qualquer material produzido no âmbito deste ACORDO DE COOPERAÇÃO 
deverá ser autorizada por ambos os partícipes, e concedido o devido crédito à fonte. [Esta cláusula somente deve ser incluída nas hipóteses 
em que houver pertinência com o objeto do acordo, tais como, quando houver transferência de informações/dados, etc.]

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
(A cláusula deverá ser preenchida pela Secretaria, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos, observando o art. 42, inciso VIII 
da Lei 13.019/2014 e art. 23, VII do Decreto Municipal que Consolida as normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública 
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Municipal).

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA
O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do prazo inicialmente pactuado, após manifestação expressa, por ofício ou 
carta remetida ao outro partícipe, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, o MUNICÍPIO poderá rescindir o 
presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, sem necessidade de antecedência de comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETOMADA DOS BENS E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE
No caso de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, somente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, o MUNICÍPIO poderá, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
execução das metas ou atividades pactuadas:
(I) retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título 
que concedeu direitos de uso de tais bens;
(II) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar 
sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá manter as condições de habilitação demonstradas quando da formalização do presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser providenciada a publicação do presente instrumento, no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, em extrato, no Diário Oficial do Município de Timbó Grande, à conta do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Timbó Grande/SC, renunciando, desde já, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a qualquer outro que 
porventura venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO em 03 (três) vias de igual teor e validade, juntamente com as testemunhas 
abaixo assinadas.
Timbó Grande/SC, _____ de _____________ de ____.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de ________

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ____________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Testemunhas:
1. ________________________________________
Nome - CPF

2. ________________________________________
Nome - CPF

Decreto nº 33/2017, de 30 de AGOSTO de 2017.
ANEXO V
MINUTA DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A MINUTA-PADRÃO

DECLARO A CONFORMIDADE da minuta de fls. ____________ com a minuta-padrão estabelecida pelo Decreto Municipal nº. 030/2017, que 
Consolida as Normas de Parcerias Voluntárias no âmbito da Administração Pública Municipal.
ASSINALO, na sequência, as alterações realizadas na redação original da minuta-padrão, para adequação da minuta de fls. ____________ 
às circunstâncias específicas do chamamento e celebração da parceria/ do acordo de cooperação:
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO ITEM ALTERADO

Timbó Grande/SC, ____ de _____________ de _____.

AGENTE PÚBLICO
(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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DECRETO 34
Decreto nº 34/2017, de 6 DE SETEMBRO de 2017.
DECRETA PONTOS FACULTATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a existência de feriados nacionais no dia 7 de setembro, Dia da Independência do Brasil e no dia 12 de outubro, Dia da Pa-
droeira do Brasil e que ambos ocorrem em uma quinta-feira;
Considerando que o Calendário Escolar do Município prevê tais eventos;

RESOLVE:
Art. 1° - Decretar Ponto Facultativo nos dias 08/09/2017 e 13/10/2017, no âmbito dos órgãos públicos municipais, com exceção dos serviços 
essenciais.
Art. 2° - Os serviços essenciais funcionarão nos moldes de funcionamento de sábados, domingos e feriados.
Art. 3° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se e cumpra-se.
Timbó Grande/SC, 6 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 6 de setembro de 2017.

DECRETO 35
Decreto nº 35/2017, de 20 DE SETEMBRO de 2017.
Dispõe sobre a concessão e pagamento de diárias e deslocamentos mediante o fornecimento e ressarcimento de passagens, uso de veículo 
oficial ou utilização de meio particular de locomoção no âmbito do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, Estado de Santa 
Catarina e estabelece outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de regulamentar e uniformizar procedimentos e valores referentes à concessão de diárias no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina;
Considerando a necessidade de regulamentar e uniformizar os procedimentos referentes ao fornecimento e ressarcimento de passagens, 
uso de veículo oficial e utilização de meio particular de locomoção para realização de trabalho externo;
Considerando a necessidade de melhor elucidação de conceitos, critérios, objetivos e motivos que dizem respeito à utilização de passagens 
e diárias;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º - A concessão de diárias e a realização de deslocamentos mediante o fornecimento e ressarcimento de passagens, uso de veículo 
oficial ou indenização pela utilização de meio particular de locomoção no âmbito do Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado 
de Santa Catarina, ficam regulamentadas por esta Portaria.
Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - autoridade competente: o Chefe do Poder Executivo Municipal ou o agente delegado para as solicitações apresentadas pelos agentes 
políticos, empregados públicos e servidores públicos municipais;
II - beneficiário: agente político, empregados públicos e servidores públicos municipais;
III - transporte alternativo ou complementar: meio de transporte utilizado em complemento a trecho de passagem aérea, necessário para 
se chegar ao destino final da viagem, onde se desenvolverá o serviço, missão ou treinamento.
Art. 3º - O prefeito municipal, o vice-prefeito, os secretários municipais, os servidores efetivos e os ocupantes de cargo em comissão, inte-
grantes do quadro de pessoal do Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, sempre que a serviço ou em 
atividade de interesse do Município de Timbó Grande fora da sede, farão jus ao transporte e à percepção de diárias destinadas a indenizar 
as despesas decorrentes de alimentação, estadia e locomoção urbana.
Parágrafo Único - Aplicam-se as disposições do caput deste artigo aos servidores que se encontrarem à disposição, cedidos ou destacados 
para atuarem no Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina.
Art. 4º - Para fins de concessão de diárias e de deslocamentos mediante o fornecimento e ressarcimento de passagens, uso de veículo oficial 
ou indenização pela utilização de meio particular de locomoção, é necessário que haja compatibilidade entre os motivos do deslocamento e 
o interesse público, bem como correlação entre o objeto do deslocamento e as atribuições do cargo ocupado ou a expertise do colaborador.

CAPÍTULO II
DAS DIÁRIAS
Art. 5º - As diárias nacionais serão concedidas para o período oficial de afastamento e serão pagas por dia, assim entendido o período de 
24 (vinte e quatro) horas, nas seguintes formas:
I - uma diária, nos casos em que o período de afastamento for igual ou superior a 12 (doze) horas;
II – meia-diária, nos casos em que o período de afastamento for igual ou superior a 4 (quatro) horas e inferior a 12 (doze) horas.
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Parágrafo Primeiro - O afastamento, para efeito do cálculo das diárias, poderá conjugar mais de um meio de deslocamento e será compu-
tado:
a) nos deslocamentos com veículo oficial ou particular, a partir da hora em que se iniciar a viagem encerrando-se no momento da chegada 
em retorno na origem;
b) nos deslocamentos com transporte coletivo terrestre, no horário do embarque na saída e do desembarque na chegada, acrescidos de 
30 (trinta) minutos para antes e para depois desses horários, tempo necessário para a ida e o retorno entre o trabalho ou residência e o 
terminal de passageiros;
c) nos deslocamentos com transporte coletivo aéreo, no horário do voo na saída, acrescido de 1 (uma) hora e 10 (dez) minutos para antes, 
tempo compreendido de 30 (trinta) minutos para o deslocamento até o terminal de passageiros e 40 (quarenta) minutos para os procedi-
mentos de embarque, e no horário de desembarque na chegada, acrescido de 30 (trinta) minutos para o retorno ao local de trabalho ou 
residência.
Parágrafo Segundo - Não será autorizado o pagamento de diárias para deslocamentos de até 50 (cinquenta) quilômetros, devendo as ati-
vidades pertinentes ficarem adstritas à execução durante o horário normal de expediente dos convocados para a sua execução, admitida a 
indenização de despesas com transporte e alimentação, limitando-se os gastos ao valor correspondente à meia-diária;
Parágrafo Terceiro - Nos deslocamentos para os demais municípios próximos à sede, quando não justificada a necessidade de hospedagem, 
haverá o pagamento de meia-diária.
Art. 6º - As diárias internacionais serão concedidas para o período oficial de afastamento e serão pagas por dia, considerando o que segue:
I - O período oficial de afastamento é calculado considerando a chegada ao destino no dia anterior ao início da missão ou evento, com 
período não inferior a 12 horas entre o desembarque no destino e o início das atividades, e o retorno no dia imediatamente subsequente 
ao seu encerramento.
II - Nos casos de viagem com duração superior a vinte e quatro horas, o período oficial poderá considerar a chegada dois dias antes do 
início do evento, com período não inferior a vinte e quatro horas entre o desembarque no destino e o início das atividades, e o retorno no 
dia imediatamente subsequente ao seu encerramento.
Art. 7º - Os valores das diárias são os constantes do Anexo I deste Decreto.
Parágrafo Primeiro - O valor da diária referente a viagens ao exterior será pago em reais, com base na cotação do dólar norte-americano 
do dia anterior ao seu pagamento.
Parágrafo Segundo - Nos países onde a moeda corrente tenha cotação superior à do dólar norte-americano, o valor da diária será calculado 
conforme a cotação da moeda do país de destino, mantendo-se o mesmo quantitativo previsto para o dólar.
Art. 8º - A concessão de diárias dar-se-á por meio de requisição conforme Anexo II, devidamente preenchido e assinado pelo responsável 
pela solicitação e submetida, para fins de autorização, ao secretário em que o servidor estiver lotado, ao Secretário Municipal de Adminis-
tração Finanças e ao Prefeito Municipal.
Parágrafo Único - A solicitação de diárias será encaminhada à Secretaria Municipal de Administração e Finanças para adoção das providên-
cias necessárias ou cancelamento da solicitação.
Art. 9º - As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, por empenho ordinário ou mediante o regime de adiantamento, devendo 
ser especificados claramente os serviços a serem executados.
Parágrafo Primeiro - Em caso de impossibilidade de pagamento antecipado, as diárias poderão ser pagas no decorrer do afastamento.
Parágrafo Segundo - Quando o afastamento for superior a 15 (quinze) dias, as diárias poderão ser pagas de forma parcelada, a critério da 
administração.
Parágrafo Terceiro - Os períodos de afastamento oficial que abranjam dias não úteis serão expressamente justificados e autorizados pela 
autoridade competente.
Art. 10 - Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o beneficiário terá direito às diárias correspondentes ao período 
prorrogado, desde que justificado o motivo e autorizada a prorrogação pela autoridade competente.
Parágrafo Único - Na hipótese de retardamento da viagem motivado pela empresa transportadora, a qual se responsabiliza, segundo a 
legislação pertinente, pelo fornecimento de hospedagem, alimentação e transporte, não haverá o pagamento de diária.
Art. 11 - Quando os gastos com alimentação, deslocamentos e hospedagem forem custeados por outros órgãos, havendo o interesse direto 
do Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, no objeto da viagem, caberá aos servidores interessados, 
o valor correspondente a 20% (vinte por cento) das diárias a que fariam jus, para cobrir gastos extras de difícil comprovação, e eventu-
almente, a indenização correspondente às despesas complementares ou remanescentes que tenham contraído, referente aos gastos com 
alimentação e hospedagem, limitadas ao valor unitário de meia-diária por dia de afastamento.
Parágrafo Único - Havendo o pagamento de diária por outro órgão e, em valor inferior ao constante do Anexo I deste Decreto, caberá o 
pagamento da diferença, desde que devidamente comprovada.

CAPÍTULO III
DO FORNECIMENTO E RESSARCIMENTO DE PASSAGENS
Art. 12 - Sem prejuízo das diárias, os que se deslocarem a serviço ou para participar de atividade de interesse do Poder Executivo do Mu-
nicípio de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, em caráter eventual ou transitório, receberão passagens nas seguintes modalidades:
I - aéreas, quando houver disponibilidade de transporte aéreo regular no trecho e data pretendidos;
II - rodoviárias, ferroviárias ou hidroviárias quando não houver disponibilidade de transporte aéreo para o trecho ou a data pretendidos, ou 
quando o beneficiário manifestar preferência por um desses meios de locomoção em detrimento do transporte aéreo.
Art. 13. A emissão de passagens fora do período oficial de afastamento está condicionada:
I - à anuência da autoridade competente, conforme modelo sugerido no Anexo II.
II - ao valor da passagem fora do período oficial igual ou inferior à opção de passagem para o período oficial considerada mais vantajosa 
para a administração.
Parágrafo Primeiro - Cabe ao beneficiário solicitar a emissão de passagem no caso estabelecido no caput deste artigo, juntando ao pedido 
a cotação para a passagem pleiteada e declaração de anuência de que trata o inciso I deste artigo.
Parágrafo Segundo - Para o caso do valor da passagem fora do período oficial ser superior à opção de passagem para o período oficial con-
siderada mais vantajosa para a administração, o beneficiário procederá ao ressarcimento do valor correspondente.
Parágrafo Terceiro - As despesas com estadia, alimentação e locomoção urbana do agente que chegar ao local de destino antes do período 
oficial de afastamento ou nele permanecer após o término do período oficial, serão por ele custeadas.
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Art. 14 - Admite-se a alteração da data e do horário da passagem aérea emitida ou o seu cancelamento:
I - se ocorrer caso fortuito ou força maior;
II - no interesse do Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina;
III - na hipótese de mudança ou cancelamento do evento que motivou a sua emissão;
IV - a pedido do beneficiado, observado, se for o caso, o disposto no art. 13, § 3º.
Parágrafo Único - Os custos extras decorrentes de alteração voluntária de percurso que resultem em modificação da data ou do horário de 
deslocamento, desde que não comprometam a participação do beneficiário na missão ou no evento, serão de sua responsabilidade.
Art. 15 - As passagens aéreas relativas a deslocamentos para o exterior poderão ser adquiridas na classe executiva nos trechos em que o 
tempo previsto de voo entre o último embarque no território nacional e o destino for superior a oito horas.
Art. 16 - Ao Departamento de Compras compete solicitar a reserva e emissão de passagens na tarifa promocional mais vantajosa, bem como 
realizar sua conferência, observados os horários e datas dos deslocamentos.
I - a escolha do voo deve priorizar a menor tarifa disponível para voos de duração semelhante, independentemente da empresa aérea 
prestadora do serviço;
II - a escolha do voo deve recair prioritariamente em percursos de menor duração, evitando-se, sempre que possível, trechos com escalas 
e conexões.
Parágrafo Primeiro - As solicitações de diárias contendo a indicação para a emissão de passagens deverão ser promovidas com antecedência 
mínima de cinco dias úteis para que o Departamento de Compras possa concretizar a sua emissão.
Parágrafo Segundo - Em caso de impossibilidade de aquisição de passagem pelo Departamento de Compras, uma vez autorizado pela auto-
ridade competente, o beneficiário poderá adquiri-la com recursos próprios, solicitando o ressarcimento dos valores pagos.
Art. 17 - Os gastos com bagagem despachada pelo beneficiário de passagem aérea serão ressarcidos quando o afastamento se der por mais 
de 2 (dois) pernoites fora da sede, limitado a uma peça por pessoa, observadas as restrições de peso ou volume impostas pela companhia 
aérea, mediante comprovação nominal do pagamento.
Parágrafo Primeiro - Caso a companhia aérea imponha preços por faixas de peso ao invés de número de peças, o Poder Executivo do 
Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, ressarcirá o valor referente ao menor peso praticado pela empresa para despacho.
Parágrafo Segundo - Não se aplica o disposto no caput quando o bilhete adquirido permita despacho de peças sem custo adicional.
Parágrafo Terceiro - Não se incluem nos limites impostos no caput as bagagens de mão franqueadas pela companhia aérea, nos termos do 
art. 14 da Resolução n. 400, de 2016, da Agência Nacional de Aviação Civil.
Parágrafo Quarto - É obrigação do beneficiário de passagem aérea observar as restrições de peso, dimensões e conteúdo de suas bagagens 
de mão, não sendo objeto de ressarcimento quaisquer custos incorridos pelo não atendimento às regras da companhia aérea.
Parágrafo Quinto - O transporte de bagagens por necessidade do serviço será custeado mediante autorização.
Art. 18 - Nos deslocamentos destinados à realização de serviços externos haverá, preferencialmente, o uso de veículo oficial, sem prejuízo 
das diárias.
Parágrafo Primeiro - Na insuficiência de servidores ocupantes do cargo de motorista oficial, os servidores poderão conduzir veículos oficiais, 
mediante autorização, desde que portadores de carteira de habilitação compatível com o veículo a ser conduzido.
Parágrafo Segundo - O condutor do veículo oficial será responsável pelo mesmo, bem como pelas despesas que advierem da sua utilização 
indevida, incluída indenização por prejuízos e multas por infração às leis de trânsito.
Art. 19 - A título excepcional e desde que previamente autorizado, poderá haver ressarcimento de despesas com transporte em veículo 
particular ou com locação de veículo, nos deslocamentos destinados à realização de serviços externos.
Parágrafo Primeiro - O ressarcimento de despesas com transporte em veículo particular levará em consideração a quilometragem percorrida 
segundo o valor constante do Anexo III deste Decreto e o ressarcimento de despesas com locação de veículo levará em consideração os 
documentos comprobatórios das despesas realizadas com a utilização e o abastecimento do veículo locado.
Parágrafo Segundo - O ressarcimento de despesas de que trata o caput, dar-se-á mediante o preenchimento das seguintes condições:
I - encaminhamento de pedido de autorização, conforme modelo sugerido no Anexo II, com as devidas justificativas, acompanhado, con-
forme o caso, de cópia do certificado de propriedade do veículo que será utilizado, da carteira de habilitação compatível com o veículo a 
ser conduzido;
II - encaminhamento de formulário, conforme modelo sugerido no Anexo IV, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
retorno, com indicação da quilometragem percorrida, ida e volta.
III - compatibilidade da quilometragem percorrida, ida e volta, com as informações prestadas por órgãos oficiais ou obtidas por meio de 
pesquisa em ferramenta ou aplicação disponível na rede mundial de computadores.
IV - apresentação dos documentos comprobatórios das despesas realizadas com locação e abastecimento, no caso de utilização de veículo 
locado.
Parágrafo Terceiro - O uso de veículo particular ou locado para a realização de serviços externos é de total responsabilidade do viajante, 
inclusive quanto a possíveis danos materiais causados ao veículo ou bens de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou 
a terceiros.
Parágrafo Quarto - Não constituirão objeto de ressarcimento as despesas com manutenção do veículo em caso de necessidade de reposição 
de peças e/ou serviços, bem como nos casos de sinistro, roubo e outros eventos não previstos.
Parágrafo Quinto - No caso da existência de pedágios no trajeto, esses também são passíveis de ressarcimento, desde que devidamente 
comprovados, bem como despesas com estacionamento do veículo.

CAPÍTULO V
DO ADICIONAL DE EMBARQUE E DESEMBARQUE
Art. 20 - Desde que não fornecido transporte pelo Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, será concedido 
ao beneficiário de passagens e/ou diárias, adicional de embarque e desembarque destinado a cobrir despesas de deslocamento do local de 
embarque ou desembarque ao local de residência, trabalho ou hospedagem.
Parágrafo Primeiro - O adicional de que trata o caput terá valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor de uma diária a que 
faça jus, conforme o destino.
Parágrafo Segundo - O adicional de que trata o caput tem caráter indenizatório, será concedido no próprio ato de concessão de diárias e, 
quando o deslocamento compreender mais de uma cidade de destino, poderá ser concedido mais de uma vez, a critério da Administração.
Parágrafo Terceiro - O adicional de embarque e desembarque não é devido nos casos de utilização de veículo oficial do Poder Executivo do 
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Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, locado ou de meio particular de locomoção com ressarcimento de despesas.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 21 - O beneficiário deverá apresentar como comprovante, juntamente com o relatório ou roteiro de viagem devidamente assinado, um 
dos documentos descritos em cada um dos incisos I e II ou I e III deste artigo, que dispõem:
I - do deslocamento:
a) ordem de tráfego e autorização para uso de veículo, em caso de viagem com veículo oficial ou particular;
b) bilhete de passagem, se o meio de transporte utilizado for o coletivo, exceto aéreo;
c) comprovante de embarque, em se tratando de transporte aéreo.
II - da estada no local de destino, quaisquer dos documentos abaixo:
a) nota fiscal de hospedagem;
b) nota fiscal de alimentação;
c) nota de abastecimento do veículo oficial ou particular;
d) outros documentos idôneos capazes de comprovar a estada.
III - do cumprimento do objetivo da viagem:
a) ofício de apresentação com o ciente da autoridade competente, quando se tratar de inspeção, auditoria ou similares;
b) lista de frequência ou certificado, quando se tratar de participação em evento ou atividade de capacitação ou formação profissional;
c) outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do objetivo da viagem.
Parágrafo Único - O beneficiário é obrigado a restituir, em até cinco dias úteis, contados da data do seu retorno, as diárias recebidas a maior, 
em caso de retorno antecipado do deslocamento, ou quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento ou as diárias forem 
indevidas.
Art. 22 - A Secretaria de Administração e Finanças deverá manter sob sua guarda o relatório analítico de diárias.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 - No interesse da administração, poderá haver ressarcimento de despesa com transporte alternativo ou complementar, quando não 
for possível a emissão de passagem aérea para o destino final da viagem.
Art. 24 - É devida a contratação de seguro-viagem quando da realização de viagens internacionais, garantidos os benefícios mínimos cons-
tantes das normas vigentes expedidas pelos órgãos do governo responsáveis pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro.
Parágrafo Único - Em caso de impossibilidade de contratação do seguro de que trata o caput, uma vez autorizado pela autoridade compe-
tente, o beneficiário poderá adquiri-lo com recursos próprios, solicitando o ressarcimento dos valores pagos.
Art. 25 - Cabe à auditoria interna e aos demais órgãos integrantes do sistema de controle interno zelarem pelo cumprimento desta Portaria 
e adotarem providências para a responsabilização de quem praticar atos em desacordo com as suas disposições.
Art. 26 - Somente será permitida a concessão das indenizações previstas nesta Portaria nos limites dos recursos orçamentários disponíveis 
no exercício do deslocamento, ressalvada a hipótese em que o deslocamento se estender até o exercício subsequente, caso em que a des-
pesa recairá naquele em que se iniciou.
Art. 27 - De modo a manter o seu poder aquisitivo, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Executivo do Município 
de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, os valores das diárias no país constantes do Anexo I deste Decreto serão atualizados, mediante 
ato do Chefe do Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa Catarina, sempre no mês de junho, limitado ao INPC.
Art. 28 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
Timbó Grande, SC, 20 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Este Decreto foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 20 de setembro de 2017.

ANEXO I DO Decreto nº 35/2017, de 20 DE SETEMBRO de 2017.

Tabela referente ao valor da indenização de diárias aplicável no âmbito do Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa 
Catarina.

DENTRO DO ESTADO R$ FORA DO ESTADO R$ EXTERIOR U$ OU OUTRA MOEDA 
ESTRANGEIRA

Prefeito Municipal 620,00 930,00 390,00
Vice-Prefeito Municipal 620,00 930,00 390,00
Agentes Políticos 240,00 360,00 330,00
Servidores Comissionados em nível 
de Chefia, Direção e Assessoramen-
to Superior
Demais servidores

180,00 270,00 270,00

ANEXO II DO Decreto nº 35/2017, de 20 DE SETEMBRO de 2017.
PEDIDO DE DIÁRIAS, PASSAGENS OU RESSARCIMENTO
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de:
para: secretário de administração e finanças

Solicito a concessão de:
1. Diárias: ___ ( __________________________ );
Saída: ___/___/___ Chegada: ___/___/___.
2. Passagens: ( ) Sim ( ) Não
Quantas? ___ ( ___________________________ );
3. Ressarcimento por uso de veículo particular.
Motivo da viagem: ______________________________________________
Itinerário da viagem: ____________________________________________

ASSINATURA DO SOLICITANTE

USO EXCLUSIVO DO AGENTE AUTORIZADOR
Autorizo o afastamento ou viagem a serviço do Município de Timbó Grande, bem como a eventual emissão de passagens aéreas para o ser-
vidor __________________________________________________________, em decorrência da sua participação no evento ___________
___________________________________________________________________________________________________, a ser realizado 
em __________, para o período de __/__/__ a __/__/__.
Local e data:

Carimbo e Assinatura
ANEXO III DO Decreto nº 35/2017, de 20 DE SETEMBRO de 2017.

Tabela referente ao valor da indenização de diárias aplicável no âmbito do Poder Executivo do Município de Timbó Grande, Estado de Santa 
Catarina.

VALOR DA INDENIZAÇÃO PARA DESLOCAMENTO EM VEÍCULO PARTICULAR
CARGO VALOR POR KM

Todos os cargos R$ 0,48

ANEXO IV DO Decreto nº 35/2017, de 20 DE SETEMBRO de 2017.
Ressarcimento Pelo Uso de Veículo Particular
IDENTIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES
NOME DO SERVIDOR: TELEFONE:

NOME DO SERVIDOR: TELEFONE:

NOME DO SERVIDOR: TELEFONE:

NOME DO SERVIDOR: TELEFONE:

NOME DO SERVIDOR: TELEFONE:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR A SER RESSARCIDO
NOME DO SERVIDOR: CPF:

VALOR DO RESSARCIMENTO:

ASSINATURA DO SERVIDOR:

DADOS DO VEÍCULO UTILIZADO
TIPO/MODELO: PLACA: RENAVAN: OD. SAÍDA: OD: CHEGADA:

PERÍODO DA VIAGEM
SAÍDA: CHEGADA:
DESLOCAMENTOS NA MESMA VIAGEM - SEQUÊNCIA
N/O SAÍDA/CIDADE/DATA CHEGADA/CIDADE/DATA KM
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LEMBRETE:
PARA COMPROVAR O DESLOCAMENTO É NECESSÁRIO ANEXAR CÓPIAS DE NOTAS FISCAIS DE REFEIÇÃO, OU DE COMBUSTÍIVEL, OU 
AINDA DE HOSPEDAGEM, TODAS DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS SITUADOS NA REGIÃO ONDE REALIZOU A VIAGEM.
COMPROVANTES
N/O DESCRIÇÃO DO COMPROVANTE

DATA E ASSINATURA DO SOLICITANTE:

USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
OS COMPROVANTES ESTÃO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO? ( ) SIM ( ) NÃO.

CARIMBO E ASSINATURA( ) AUTORIZO O RESSARCIMENTO.
( ) DESAUTORIZO O RESSARCIMENTO.

LEI 2040/2017
LEI Nº 2040/2017, DE 7 de JUNHO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A assinar contratos de CONCESSÃO DE USO DE BENS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO com ASSOCIAÇÕES DE 
AGRICULTORES ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de concessão de uso de bens públicos pertencentes ao Município 
de Timbó Grande e em poder da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio, com associações de agricultores sediadas no 
Município de Timbó Grande, que não tenham fins lucrativos, e declaradas de utilidade pública por lei.
Parágrafo primeiro - Para assinarem os contratos de concessão de uso de bem público com o Município, as associações devem estar legal-
mente formalizadas e com diretorias e conselhos fiscais em pleno exercício de mandato.
Parágrafo segundo - As associações participantes deverão ser beneficiadas com implementos e/ou maquinários com funções semelhantes, 
sendo que, caso não haja número suficiente de equipamentos iguais ou semelhantes que contemplem todas as associações, os mesmos 
não poderão ser objeto de concessão, e deverão ficar à disposição de todas as associações.
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a fazer a manutenção das máquinas e equipamentos agrícolas por até 12 (doze) meses 
após a assinatura dos contratos com as associações.
Parágrafo único – Fica autorizada a cessão de servidor público e/ou cessão de mão de obra mecânica às associações, durante toda a vigên-
cia da concessão.
Art. 3º - A fiscalização dos contratos, por parte do Poder Executivo, será feita através de servidor público municipal designado para a função 
Fiscal de Convênios e Contratos – FCC.
Parágrafo primeiro - O Executivo encaminhará a Câmara de Vereadores os contratos ou termos de concessão para homologação, no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da assinatura, sob pena de nulidade.
Parágrafo segundo - Todos os bens concedidos deverão ser identificados com adesivos, contendo de forma legível o nome da Associação 
beneficiada, o número da lei que a autorizou a concessão e o número do contrato de concessão.
Parágrafo terceiro - As associações prestarão contas semestralmente ao Executivo Municipal, o qual encaminhará à Câmara de Vereadores, 
contendo relatórios dos serviços prestados, dos gastos e receitas, e do estado físico dos bens concedidos.
Art. 4º - As despesas para a consecução dos objetivos desta Lei correrão por conta de dotação própria prevista na Lei de Orçamento Anual 
– LOA.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 7 de junho de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi republicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 25 de setembro de 2017, com as emendas aprovadas no 
Plenário da Câmara Municipal, corrigindo lapso formal.

LEI 2052/2017
LEI Nº 2052/2017, DE 30 de AGOSTO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
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Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) na Fonte de Recursos: 1001 
- Recursos Próprios – Educação - 0.1.01.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 9 – Educação Básica
Ação: 2.13 – Manutenção do Transporte Escolar Fundamental

Despesa 79: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do parágrafo 
1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2002 – Secretaria de Administração
Função: 846 – Outros Encargos Especiais
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 0 – Operações Especiais
Ação: 0.1 – Precatório e Sentenças Judiciais
Despesa 9: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transportes e Obras
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 20 – Estradas Vicinais
Ação: 2.9 – Manutenção da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Públicos

Despesa 131: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Unidade Orçamentária: 2007 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 16 – Habitação
Subfunção: 482 – Habitação Urbana
Programa: 21 – Habitação Popular
Ação: 2.36 – Fundo Rotativo de Habitação
Despesa 170: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Despesa 171: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Unidade Orçamentária: 2010 – Fundo da Defesa Civil
Função: 6 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 18 – Serviços de Utilidade Pública
Ação: 2.50 – Defesa Civil
Despesa 181: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 25.000,00

R$ 100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 30 de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 30 de agosto de 2017.

LEI 2053/2017
LEI Nº 2053/2017, DE 30 de AGOSTO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) na Fonte de Recursos: 
1001 - Recursos Próprios – Educação - 0.1.01.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 12 – Educação
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Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 10 – Criança na Escola
Ação: 2.17 – Manutenção Ensino Infantil
Despesa 107: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do parágrafo 
1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2002 – Secretaria de Administração
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 843 – Serviço da Dívida Interna
Programa: 0 – Operações Especiais
Ação: 0.3 – Processar o Pagamento da Dívida Fundada e seus Encargos
Despesa 27: 3.2.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 30 de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 30 de agosto de 2017.

LEI 2054/2017
LEI Nº 2054/2017, DE 30 de AGOSTO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) na Fonte de Recursos: 1001 
- Recursos Próprios – Educação - 0.1.01.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 9 – Educação Básica
Ação: 2.54 – Aplicação do Salário Educação

Despesa 90: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do parágrafo 
1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 9 – Educação Básica
Ação: 2.54 – Aplicação do Salário Educação
Despesa 91: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 30 de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 30 de agosto de 2017.
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LEI 2055/2017
LEI Nº 2055/2017, DE 30 de AGOSTO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) na Fonte de Recursos: 
1001 - Recursos Próprios – Educação - 0.1.01.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 9 – Educação Básica
Ação: 2.56 – Aplicação do Fundeb
Despesa 97: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 250.000,00
Despesa 98: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 350.000,00

R$ 600.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do 
parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 9 – Educação Básica
Ação: 2.56 – Aplicação do Fundeb
Despesa 94: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 600.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 30 de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 30 de agosto de 2017.

LEI 2056/2017
LEI Nº 2056/2017, DE 30 de AGOSTO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) na Fonte de Recursos: 
1001 - Recursos Próprios – Educação - 0.1.01.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 13 – Merenda Escolar
Ação: 2.11 – Manutenção da Merenda Escolar
Despesa 57: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do pará-
grafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2002 – Secretaria de Administração
Função: 28 – Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 0 – Operações Especiais
Ação: 0.2 – Contribuição do Pasep
Despesa 29: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Unidade Orçamentária: 2010 – Fundo da Defesa Civil
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Função: 6 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 18 – Serviço de Utilidade Pública
Ação: 2.50 – Defesa Civil
Despesa 180: 3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

R$ 40.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 30 de agosto de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 30 de agosto de 2017.

LEI 2057/2017
LEI Nº 2057/2017, DE 12 de SETEMBRO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Despor-
to do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) na Fonte de Recursos: 
1000 - Recursos Próprios – Educação - 0.1.00.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição
Programa: 13 – Merenda Escolar
Ação: 2.11 – Manutenção da Merenda Escolar

Despesa 57: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 62.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do 
parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2005 – Secretaria de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 9 – Educação Física
Ação: 1.29 – Construção de Auditório

Despesa 59: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Ação: 1.30 – Ampliação e reforma da rede física fundamental

Despesa 63: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 2.000,00

Ação: 1.32 – Aquisição de Veículos

Despesa 66: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 11.400,00

Ação: 2.51 – Manutenção de Fanfarras Escolares

Despesa 111: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 5.400,00

Subfunção: 365 – Educação Infantil
Programa: 10 – Criança na Escola
Ação: 1.36 – Construção de Centros de Educação Infantil e Creches

Despesa 99: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 6.300,00

Despesa 100: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 16.300,00

Subfunção: 366 – Educação de Jovens e Adultos
Programa: 11 – Ensino Supletivo
Ação: 2.19 – Manutenção do Programa EJA
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Despesa 109: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 19.600,00

TOTAL R$ 62.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 12 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 12 de setembro de 2017.

LEI 2058/2017
LEI Nº 2058/2017, DE 12 de SETEMBRO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Secretaria Municipal Turismo, Lazer e Meio Ambiente 
do presente exercício financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) na Fonte de Recursos: 1000 - Re-
cursos Próprios - 0.1.00.
Unidade Orçamentária: 2009 – Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 542 – Controle Ambiental
Programa: 8 – Lazer Coletivo
Ação: 2.29 – Manutenção da Secretaria de Turismo e Meio Ambiente
Despesa 172: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do parágrafo 1º, 
do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2010 – Fundo de Defesa Civil
Função: 6 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 18 – Serviços de Utilidade Pública
Ação: 2.50 – Defesa Civil
Despesa 181: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 8.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 12 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 12 de setembro de 2017.

LEI 2059/2017
LEI Nº 2059/2017, DE 12 de SETEMBRO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Fundo Municipal de Saúde do presente exercício 
financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) na Fonte de Recursos: 1038 - Trans-
ferência-SUS/UNIÃO - 0.1.38.
Unidade Orçamentária: 8000 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
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Ação: 2.66 – Manutenção do Programa PROCIS Cofinanciamento
Despesa 202: 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 350.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso 
III, do parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transportes, Obras e Serviços
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 17 – Vias Urbanas
Ação: 1.5 – Pavimentação de Ruas e Passeios
Despesa 181: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 350.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Timbó Grande/SC, 12 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 12 de setembro de 2017.

LEI 2060/2017
LEI Nº 2060/2017, DE 20 de SETEMBRO de 2017.
HOMOLOGA, POR ALTERAÇÃO EM NÚMERO DE PARCELAS, PARCELAMENTO DE DÍVIDA CONFORME ACORDO Nº 587/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal 2046/2017, de 28 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado realizar o reparcelamento de dívida e o parcelamento de débitos oriundos das contri-
buições previdenciárias, devidas e não repassadas pelo Município ao Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Timbó 
Grande, sendo:
- R$ 9.453.508,89 (nove milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e oito reais e oitenta e nove centavos), em até 240 (du-
zentos e quarenta) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 39.389,62 (trinta e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta 
e dois centavos), atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC à taxa de 0,50% (meio por cento) ao mês, composto, 
com multa de 1,00% (um por cento) ao mês, referente aos contratos nº 728/2009 e 921/2013.
- R$ 199.265,94 (cento e noventa e nove mil, duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), em até 60 (sessenta) parcelas 
mensais e consecutivas, no valor de R$ 3.321,10 (três mil, trezentos e vinte e um reais e dez centavos), atualizadas pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC à taxa de 0,50% (meio por cento) ao mês, composto, com multa de 1,00% (um por cento) ao mês, referente 
ao contrato nº 918/2013.
- R$ 1.272.448,54 (um milhão, duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), em até 
60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 21.207,48 (Vinte e um mil, duzentos e sete reais e quarenta e oito centavos), 
atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC à taxa de 0,50% (meio por cento) ao mês, composto, com multa de 
1,00% (um por cento) ao mês, referente a novo parcelamento de débitos apurados.
Art. 2º - O Poder Legislativo, na forma da Lei, homologa a assinatura do parcelamento ou reparcelamento.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Timbó Grande/SC, 20 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 20 de setembro de 2017.

LEI 2061/2017
LEI Nº 2061/2017, DE 20 de SETEMBRO de 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÃO DO EXERCICIO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento da Fundo Municipal de Saúde do presente exercício 
financeiro, crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) na Fonte de Recursos: 1002 - Recursos Próprio 
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- 0.1.02.
Unidade Orçamentária: 8000 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.1 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Despesa 198: 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 2º - Para suporte da suplementação de que trata o artigo anterior fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular o valor 
de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) do corrente exercício financeiro, que a seguir especifica, de conformidade com o Inciso III, do 
parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.
Unidade Orçamentária: 8000 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 22 – Saúde Básica
Ação: 4.13 – Convênios e subvenções com hospitais e instituições
Despesa 223: 3.3.50.00.00 – Transferências a instituições sem fins lucrativos R$ 25.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Timbó Grande/SC, 20 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 20 de setembro de 2017.

LEI 2062/2017
LEI Nº 2062/2017, DE 20 de SETEMBRO de 2017.
HOMOLOGA PARCELAMENTO DE DÍVIDA DO PODER LEGISLATIVO COM A PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - O Poder Legislativo Municipal homologa a assinatura de termo de parcelamento de dívida não honrada pelo Poder Legislativo 
Municipal junto à Procuradoria-Geral da União, resultante de exercícios anteriores, no valor principal de R$ 71.590,45 (Setenta e um mil, 
quinhentos e noventa reais e quarenta e cinco centavos), bem como o valor de R$ 8.261,00 (Oito mil, duzentos e sessenta e um reais) 
oriundos de exercícios anteriores do Poder Executivo, totalizando R$ 79.851,45 (Setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos), parcelado em tantas vezes quanto ditarem o sistema da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos 
da Medida Provisória 778/2017.
Art. 2º - Poderá o Chefe do Poder Executivo firmar Acordo com o Representante do Poder Legislativo municipal, após apurado em processo 
administrativo próprio que o débito é oriundo deste último, para que sejam descontadas as parcelas do repasse do duodécimo.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Timbó Grande/SC, 20 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças

Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande, em 20 de setembro de 2017.
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LEI COMPLEMENTAR 32/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 032/2017, DE 20 DE SETEMBRO de 2017.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1010/2013 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, COM AS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais;
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:
Art. 1º - Os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 16.01 e 25.02 da Lista de Serviços instituída pelo artigo 80 da Lei nº 1010/2013, passam 
a ter as seguintes redações:
1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de 
informação, entre outros formatos, e congêneres.
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máqui-
na em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano-
dização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.
16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.
Art. 2º - A Lista de Serviços instituída pelo artigo 80 da Lei Complementar nº 1010/2013, de 30 de dezembro de 2013, fica acrescida dos 
itens 1.09, 6.06, 13.05 ,14.14, 16.02, 17.25 e 25.05 e passam ter as seguintes redações:
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade 
de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelos prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 
nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). ALIQUOTA – 5%.
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. ALIQUOTA – 5%.
13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos 
e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. ALIQUOTA – 5%.
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. ALIQUOTA – 5%.
16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. ALIQUOTA – 5%.
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, perió-
dicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. ALIQUOTA – 5%.
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. ALIQUOTA – 5%.
Art. 3º - O artigo 71 da Lei nº 1010/2013, de 30 de dezembro de 2013, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 71 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I ao XXV, quando do imposto será devido no local:
[...]
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
[...]
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2018.
Timbó Grande/SC, 20 de setembro de 2017.
Ari José GalEski
Prefeito Municipal

Evandro Carlos de Medeiros
Secretário de Administração e Finanças
Esta Lei foi publicada no Mural da Prefeitura Municipal de Timbó Grande em 20 de setembro de 2017.
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Três Barras

Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 589/L/2017
PORTARIA N. 589, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

SUSTA GOZO DE FÉRIAS DE SERVIDORA.

LAUDECIR JOSÉ GONÇALVES, Presidente da Câmara de Vereadores de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

RESOLVE:
SUSTAR o gozo de férias da Servidora ELI MARGARETE STREIT ABUDA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula 
4804-1, do Quadro de Pessoal da Câmara de Vereadores de Três Barras concedida pela Portaria n. 587 de 4 de Setembro de 2017, por ne-
cessidade do serviço, previsto no art. 72 da Lei Complementar n. 138 de 08 de outubro de 2009, a contar do dia 27 de Setembro de 2017, 
ficando o saldo de 4 dias em haver para gozar em data oportuna.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Três Barras-SC, em 25 de Setembro de 2017.
LAUDECIR JOSÉ GONÇALVES
Presidente

A presente Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração da Câmara na data supra e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 26 de Setembro de 2017.

JOEL ANTONIO VOIGT
Gestor Legislativo e Contábil

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CC 76/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 76/2017 – CONCORRÊNCIA

Objeto: A presente licitação na modalidade de Concorrência Pública tem por objeto a Concessão da Exploração dos serviços de guarda, 
depósito e a venda de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação nas vias públicas do município de Treze Tílias, nos termos 
do Código de Trânsito Brasileiro, Lei Municipal nº 1.913/2016 e demais dispositivos constantes no presente edital.

O Município de Treze Tílias informa aos interessados que o processo nº 76/2017, com abertura incialmente prevista para 12/09/2017 foi 
declarado deserto, desta maneira fica estabelecida nova data para recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” 
que será até as 09h00 min do dia 03/10/2017, nas mesmas condições previamente estabelecidas, sendo que a abertura e o julgamento 
do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça Ministro Andreas 
Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações no telefone 
(49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2017
EXTRATO DE CONTRATO 74/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
OBJETO: Contratação do SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, para prestação de serviços técnicos especializados 
de ensino para ministrar dois cursos de iniciação profissional, com foco nas áreas de programação de dispositivos móveis e robótica, desti-
nado aos alunos do 9º ano, matriculados no Colégio Irmã Filomena Rabelo.
Dispensa de Licitação nº 81/2017

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias próprias, 
do orçamento vigente para 2017: 02.01.2017.33.90.00.00.00.00.00.
VALOR: O preço total ajustado para a aquisição do objeto deste contrato é de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto para 31/12/2017

DATA ASSINATURA: 12/09/2017

TREZE TÍLIAS, 12/09/2017

EXTRATO DE CONTRATO Nº 76/2017
EXTRATO DE CONTRATO 76/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADO: SPEEDT INTELIGÊNCIA EM TECNOLOGIA LTDA EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza junto ao Parque de Exposições Johann Otto Kung no 
período de 11 a 15 de Outubro de 2017, durante a Tirolerfest 2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 98/2017

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias 2017: 09
.01.2050.33.90.00.00.00.00.00.
VALOR: O custo estimado desta contratação é de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais) custo estimado desta contratação é de R$ 
7.840,00 (Sete mil, oitocentos e quarenta reais)

VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto para 30/10/2017

DATA ASSINATURA: 20/09/2017

TREZE TÍLIAS, 20/09/2017
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 109/17
DECRETO 109/17 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

ALTERA O ART. 4º DO DECRETO 004/15 DE 05 DE JANEIRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A MODALIDADE PREGÃO FÍSICO E ELETRÔNICO, 
PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo Inciso V do Art. 52 da Lei Orgânica do município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Art. 4º do Decreto 004/15, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 4º - A licitação na modalidade pregão não se aplica às contratações de obras de engenharia, bem como às locações imobiliárias e 
alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração.

Art. 2º Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições contidas no Decreto 004/15 de 05 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 25 de setembro de 2017.
GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Este Decreto Foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

GEZIEL BALCKER
Secretário de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 07/2017
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO N. 07/2017

O Município de Tunápolis - SC, através do Fundo Municipal de Saúde torna público para ciência dos interessados que iniciará, a partir da 
publicação deste, o processo de credenciamento de pessoas jurídicas na área de saúde, para prestação de serviços em exames laboratoriais 
de acordo com a tabela do SUS, para efeitos do artigo 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal 1872/2017 
de 17 de janeiro de 2017, cujo procedimento obedecerá às seguintes condições regulamentares:

1. DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente edital é o de credenciar empresas prestadoras de serviços, para exames de acordo com a tabela do SUS, no 
atendimento a pacientes do Município de Tunápolis, conforme segue:

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREVISÃO DE CUSTOS
Unitário Global

1 Exame de Ressonância Magnética unid 100 268,75 26.875,00

2 Contraste de para exame de Ressonância magnética unid 30 70,00 2.100,00

3 Exame de endoscopia com teste de Uréase(esofagogastroduodenosco-
pia)02.09.01.003-7 unid 50 120,00 6.000,00

4 Exame colonoscopia002.09.01.002-9 unid 20 276,00 5.520,00

TOTAL GERAL 40.495,00

Credenciamento a partir do dia 27 de setembro de 2017 até o dia 31/12/2017 no horário de 7h30 as 11h30 e 13h15min as 17h 15min.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

CLARICE WEIS STAUB
Gestora do Fundo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 06/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA TERRANALISES 
LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA –ME.

Pelo presente instrumento de contrato o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob n.º 78.486.198.0001-52, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 
605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRA-
TANTE, e de outro lado, a empresa TERRANALISES LABORATORIO DE ANALISES AMBIENTAIS LTDA -ME estabelecida na Avenida João Mar-
ques Viera, 440, Centro no Município de Fraiburgo/SC devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 09.579.096/0001-69 doravante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO decorrente da Contratação de laboratório especializado para realização de 
analises de água de amostras coletadas na estação de tratamento de água ao consumo humano, em atendimento a portaria 2.914/2011, 
do Ministério da Saúde, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS

Fazem parte do presente Termo Aditivo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o Processo de Compra N°.: 
162/2016, Pregão Presencial n°: 128/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO NAS QUANTIDADES:

2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar o prazo e acréscimo nas quantidades referente para realização de analises de água 
de amostras coletadas na estação de tratamento de água ao consumo humano, em atendimento a portaria 2.914/2011, do Ministério da 
Saúde.

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREVISÃO DE CUSTOS
Unitário
R$

Global
R$

2 Análises de Escherichia coli da água und. 160 26,00 4.160,00
4 Análises de Coliformes Totais da água und. 147 26,00 3.822,00

Total Geral 7.982,00

2.2 O presente contrato fica prorrogado por mais 30(trinta) dias, a partir de 13 de julho de 2017 até o dia 15 de setembro de 2017, em 
conformidade com a Clausula Quinta do PRAZO do Contrato nº 06/2017.
2.3 Os valores não sofreram reajuste, somente acréscimo nas quantidades de acordo com Cláusula Quarta – DO PREÇO DO PAGAMENTO, 
conforme segue tabela abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas do contrato, por este aditado, permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Aditivo
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo ao Termo aditivo, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 13 de junho de 2017
RENATO PAULATA  TERRANALISES LAB. DE ANA.AMBI. LTDA -ME.
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2017.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2017.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 07/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS E A EMPRESA LABORATÓRIO 
BECKAUSER E BARROS LTDA.

Pelo presente instrumento de contrato o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público inter-
no, com sede na Rua João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob n.º 78.486.198.0001-52, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 
605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRA-
TANTE, e de outro lado, o LABORATÓRIO BECKAUSER E BARROS LTDA estabelecida na Rua Pará, 50, Bairro Itoupava Seca, no Município 
de Blumenau/SC devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 81.322.141/0001-22 doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO decorrente da Contratação de laboratório especializado para realização de analises de água de amostras cole-
tadas na estação de tratamento de água ao consumo humano, em atendimento a portaria 2.914/2011, do Ministério da Saúde, mediante 
sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente Termo Aditivo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o Processo de Compra N°.: 
162/2016, Pregão Presencial n°: 128/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO NAS QUANTIDADES:
2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto formalizar o prazo e acréscimo nas quantidades referente para realização de analises de água 
de amostras coletadas na estação de tratamento de água ao consumo humano, em atendimento a portaria 2.914/2011, do Ministério da 
Saúde.

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREVISÃO DE CUSTOS
Unitário 
Máximo
R$

Global
R$

1 Análises de Cianobactérias da água und. 3 159,75 479,25
3 Análises de Clorofila-a da água und. 12 111,00 1.332,00
5 Análises de Gosto e Odor da água und. 2 76,00 152,00
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6

Analises de água de amostra coletada na estação de tratamento de água 
destinadas ao consumo humano, atendendo as exigências e relação de exames 
contidos na portaria nº 2.914/ms/2011, conforme anexos que é parte integrante 
deste edital (essa analise deverá ser abordar analises de substancias inorgâni-
cas,
substancias orgânicas, agrotóxicos,
desinfetantes e produtos secundários da desinfecção, radioatividade).

und. 1 2.215,00 2.215,00

TOTAL GERAL 4.178,25

2.2 O presente contrato fica prorrogado por mais 30(trinta) dias, a partir de 13 de julho de 2017 até o dia 15 de setembro de 2017, em 
conformidade com a Clausula Quinta do PRAZO do Contrato nº 06/2017.
2.3 Os valores não sofreram reajuste, somente acréscimo nas quantidades de acordo com Cláusula Quarta – DO PREÇO DO PAGAMENTO, 
conforme segue tabela abaixo:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas do contrato, por este aditado, permanecem em pleno vigor.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo de Aditivo
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo ao Termo aditivo, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Tunápolis – SC, 13 de junho de 2017

RENATO PAULATA  LABORATÓRIO BECKAUSER E BARROS LTDA 
PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

PROCESSO DE COMPRA N°.: 192/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 122/2017 DATA EMISSÃO: 25/09/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO N º 1111
89.899.000 – TUNÁPOLIS – SC

Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 192/2017
Pregão Presencial n°: 122/2017
Data Emissão: 25/09/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por ITEM

01. PREÂMBULO

1.1 - O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessa-
dos que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 122/2017, do tipo Menor Preço Unitário por item, 
conforme dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar n° 123/2006, e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as propostas de preços e de nº 
02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pela pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, situado na Rua João Castilho nº111 - SC, CEP 89.898-000, até às 9h30 do dia 06/10/2017, iniciando-se a Sessão Pública no mesmo 
horário do mesmo dia e local.

02. OBJETO:

2.1 – A presente licitação tem por objeto a LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO DIA DAS 
CRIANÇAS REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até 9h30 do dia 06/10/2017.
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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Tunápolis, SC., 25/09/2017
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO DE COMPRA N°.: 193/2017 PREGÃO PRESENCIAL N°: 123/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS

Processo de Compra N°.: 193/2017
Pregão Presencial n°: 123/2017
Data Emissão: 26/09/2017
Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item

O Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial n° 123/2017, do tipo Menor Preço Unitário por Item, conforme 
dispõe a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complemen-
tar n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 
contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pela pregoeira, no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situado na Rua João Castilho nº111 - SC, CEP 89.898-000, até às 8h do dia 06/10/2017, 
iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
A presente licitação tem por objeto a aquisição de lanches, destinados para as crianças da Creche e alunos das escolas da Rede Municipal 
de Ensino, em comemoração ao dia da criança, de acordo com os quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e 
seus anexos.

Entrega e abertura dos envelopes dos documentos e proposta até 8h do dia 06/10/2017.

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx49) 3632-1122. Email: compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC., 26/09/2017.
RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 187.2017 DESERTO
Torno público, para conhecimento dos interessados, que foi declarado DESERTO, pela ausência de interessados na licitação, Edital de Pre-
gão Presencial n° 117/2017, cujo objeto é " LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA REALIZAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DO DIA DAS 
CRIANÇAS REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, cujo o mesmo foi publicado do DOM e no site do Município no dia 11 de setembro 
de 2017.
Sheila Inês Bieger
Pregoeira

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
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Turvo

Prefeitura

LEILÃO PMT 41/2017
Aviso de Licitação - Modalidade de Leilão
Processo de Licitação nº 41/2017 – Modalidade – LEILÃO nº 41/2017 – Tipo Melhor Preço Ofertado.
Objeto: Alienação bens móveis e materiais inservíveis a Administração Publica.
Abertura da Sessão para entrega de documentos e em seguida abertura para lances: a partir das 09h00min horas do dia 11/11/2017.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 588 – 
Centro – Turvo - SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100.

Turvo /SC, 25 de setembro de 2017.

ROBERTO CARLOS PATEL
Leiloeiro

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº. 16/17, DE 31 DE AGOSTO DE 2017.
PORTARIA Nº. 16/17, de 31 de Agosto de 2017.
Dispõe sobre a exoneração do Cargo de Recepcionista (ACT), do 
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o disposto na Lei Complementar nº. 011/11, de 28 de 
setembro de 2011, e suas alterações:

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Servidora Tayani Senger Lima Manoel, CPF nº. 
098.759.029-42, do Cargo de Recepcionista (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo, 31 de Agosto de 2017.
Vereador LUIZ LUCINEI VITTO
Presidente da Câmara

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
Supra.

Vereador OSVALDO FÁVARO
Primeiro Secretário Em Exercício

PORTARIA Nº. 17/17, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017.
PORTARIA Nº. 17/17, de 01 de Setembro de 2017.
Admite em Caráter Temporário – ACT, Recepcionista.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Turvo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com a Lei Complementar no 011/11, de 28 de setembro de 
2011 e suas alterações,

CONSIDERANDO, que não existe aprovado em concurso público, e 
até que se regularize a situação,

CONSIDERANDO, a necessidade da contratação da Servidora,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário a Servidora Daniele Ro-
drigues Sartor, CPF nº. 105.032.629-60, para ocupar o Cargo de 
Recepcionista PE 070 (ACT), do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Vereadores de Turvo, com direito à remuneração es-
tabelecida no Anexo I, da Lei Complementar no 011/11, de 28 de 
setembro de 2011 e suas alterações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo(SC), 01 de Setembro de 2017
Vereador LUIZ LUCINEI VITTO
Presidente da Câmara

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

Vereador OSVALDO FÁVARO
Primeiro Secretário Em Exercício
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Urupema

Prefeitura

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PR 28/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPEMA
Empenhos Nº: 2355/17
Homologação: 15/09/2017
Pregão Presencial Nº 28/2017
Licitação Nº 33/2017
Contratado: Comercial de Ferragens e Implementos Agrícolas Pinhal Ltda. - EPP
Contratante: Prefeitura Municipal de Urupema.
Objeto: Aquisição de implementos agrícolas para serem utilizados nos conselhos municipais de desenvolvimento rural - processo 1032985-
27/2016 - contrato 833112/2016. Valor total da despesa: Item 2 - R$ 5.290,00

Empenhos Nº: 2356/17
Homologação: 15/09/2017
Pregão Presencial Nº 28/2017
Licitação Nº 33/2017
Contratado: Daiana Vogel Zimmermann Eireli. - EPP
Contratante: Prefeitura Municipal de Urupema.
Objeto: Aquisição de implementos agrícolas para serem utilizados nos conselhos municipais de desenvolvimento rural - processo 1032985-
27/2016 - contrato 833112/2016. Valor total da despesa: Item 4 - R$ 7.800,00

Empenhos Nº: 2357/17
Homologação: 15/09/2017
Pregão Presencial Nº 28/2017
Licitação Nº 33/2017
Contratado: Metalúrgica Freitas Ltda. - EPP
Contratante: Prefeitura Municipal de Urupema.
Objeto: Aquisição de implementos agrícolas para serem utilizados nos conselhos municipais de desenvolvimento rural - processo 1032985-
27/2016 - contrato 833112/2016. Valor total da despesa: Item 3 - R$ 15.940,00
Valor total da despesa: Item 5 - R$ 16.440,00

Empenhos Nº: 2353/17 e 2354/17
Homologação: 15/09/2017
Pregão Presencial Nº 28/2017
Licitação Nº 33/2017
Contratado: Nilo Meurer - EPP
Contratante: Prefeitura Municipal de Urupema.
Objeto: Aquisição de implementos agrícolas para serem utilizados nos conselhos municipais de desenvolvimento rural - processo 1032985-
27/2016 - contrato 833112/2016. Valor total da despesa: Item 1 - R$ 33.000,00

EVANDRO FRIGO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Urussanga

Prefeitura

ADT 01/108/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato: ADT 01/108/2017
Data de assinatura: 25/09/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME
CNPJ: 04.989.294/0001-87
Objeto: Fornecimento parcelado de material odontológico.
Valor aditivo: R$ 485,79
Vigência até 31/12/2017

ADT 01/109/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato: ADT 01/109/2017
Data de assinatura: 25/09/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: MF DE ALMEIDA E CIA LTDA
CNPJ: 05.021.932/0001-34
Objeto: Fornecimento parcelado de material odontológico.
Valor aditivo: R$ 1.619,22
Vigência até 31/12/2017

ADT 01/110/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato: ADT 01/110/2017
Data de assinatura: 25/09/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
Contratado: DENTAL PRIME – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES – EIRELI ME
CNPJ: 32.504.525/0001-36
Objeto: Fornecimento parcelado de material odontológico.
Valor aditivo: R$ 1.296,70
Vigência até 31/12/2017

EDITAL PL 56 2017 PR 45 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017/PMU

Objeto: aquisição PARCELADA de materiais elétricos para iluminação pública, novos e de boa qualidade. Entrega dos envelopes: até as 14h 
do dia 09/10/2017, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 
14h do dia 09/10/2017, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e 
das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no 
site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras informações através do e-mail rosane@urussanga.
sc.gov.br.
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Vargem

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
Processo Licitatório n° 26/2017 - Edital de Pregão Presencial n° 25/2017
Objeto: Aquisição de materiais e contratação de serviços para construção de cabeceira de ponte. Data e horário: o recebimento dos envelo-
pes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será até às 09h00min do dia 10/10/2017, sendo que a abertura e julgamento 
do processo licitatório será no mesmo dia e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua 
Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 8h00min 
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço citado.
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº051/2017
DECRETO Nº 051/2017, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL PARA USO NA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, NA FORMA QUE ESPECIFICA”.

Considerando a aquisição de uma nova ambulância para a Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar social, modelo Master Renault, placas 
QIU-8306;

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, 
inciso VIII da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Fica transferido o veículo Fiat Doblo Cargo, ano/modelo 2005/2005, placas MCS-0203, RENAVAN 854589236, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Bem Estar Social para uso na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 25 de setembro de 2017.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 26/09/2017, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 14.277/17
DECRETO Nº 14.277/17, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.411/16 de 19 de dezembro de 2016.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videi-
ra, crédito adicional no valor de R$ 298.874,57 (duzentos e noven-
ta e oito mil, oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete 
centavos), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.050 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0014 – Aplicações Diretas 298.874,57

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 298.874,57

Art. 2º A suplementação a que se refere o artigo anterior, correrá à 
conta do superávit financeiro do ano de 2016 do respectivo recurso 
vinculado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei 2.070/08 e do Decreto nº 9098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 18 de setembro de 2017.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 18 dias do mês de setembro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 14.288/17
DECRETO Nº 14.288/17, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017.

Designa servidor para responder pela Secretaria Municipal de Pla-
nejamento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

Considerando que o Secretário Municipal de Planejamento, Sandro 
Antonio Caregnato estará participando de uma oficina gratuita para 
criação e estruturação de Serviços Municipais e Intermunicipais de 
Saneamento Básico, oferecida pela Associação Nacional dos Ser-
viços Municipais de Saneamento – Assemae em parceira com a 
Fundação Nacional de Saúde – Funasa, a realizar-se dos dias 25 a 
29 de setembro de 2017,

RESOLVE

Art. 1º Fica designado o servidor, GUILHERME MATHEUS BETTU, 
para responder interinamente pela Secretaria Municipal de Planeja-
mento, no período de 25 a 29 de setembro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 20 de setembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 20 dias do mês de setembro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2017 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2017 – PMV
PROCESSO Nº 179/2017
HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CARBONI VEÍCULOS LTDA 
, PARA EFETUAR A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
VEÍCULO PALIO FIRE 4P, PLACA QHF -0435 DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO.
FORNECEDOR: CARBONI VEÍCULOS LTDA.
VIGÊNCIA: 25 de setembro de 2017 até 25 de novembro de 2017.
VALOR: R$ 506,13 (Quinhentos e seis reais e treze centavos)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XVII e atentando também ao Art. 26 
ambos da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 25 de setembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
PREFEITO MUNICIPAL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2017 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2017- FMS

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2017- FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2017
HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2017.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA M.G. REFRIGERAÇÃO LTDA 
ME, PARA EFETUAR A MANUTENÇÃO PREVENTIADA, COM SUBS-
TITUIÇÃO DE PEÇAS NAS CÂMARAS DE ARMAZENAMENTO DE 
MEDICAMENTOS, VACINAS E TESTES RÁPIDOS, INSTALADOS NO 
PAM, FARMÁCIA BÁSICA E VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA CON-
FORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.
FORNECEDOR: M.G REFRIGERAÇÃO LTDA - ME
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VALOR DA DESPESA: R$ 11.365,00 (Onze mil trezentos e sessenta 
e cinco reais)
FUNDAMENTO: Art. 25 “caput” e I, e atentando também com o Art. 
26, ambos da Lei n. 8.666/93.

Videira - SC, 25 de setembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 0926/17
PORTARIA nº 0926/17
Autoriza o Uso de Praça Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 27229/2017,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço da Praça Nereu Ramos, localizada 
na Avenida Dom Pedro II, pela UNOPAR – Polo Videira, nos dias 07 
e 14 de outubro de 2017, das 8h00min às 15h00min, para instala-
ção de tenda a fim de divulgação de vestibular gratuito.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de 
Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, nos casos de utilização de 
músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há 
menos de 70 (setenta) anos;
f. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando os orga-
nizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 19 de setembro de 2017.

CLAUDETE NARDI VAVASSORI
Vice-Prefeita na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de setembro de 2017.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

PORTARIA N° 0938/17
PORTARIA nº 0938/17

Nomeia Comissão Eleitoral das eleições INPREVID/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
27567/2017;

RESOLVE

Art. 1º Ficam nomeados para comporem a comissão eleitoral das 
Eleições do INPREVID 2017, os seguintes membros:

I – Amanda Strapazzon Marmentini;
II - Juliana Aparecida Munaretto Cantú;
III – Marcelina Pazin.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 22 de setembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no INPREVID aos 22 dias do mês de 
setembro de 2017.
VILSO VANZ
Presidente INPREVID

PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 111/2017 – PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 111/2017 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE ROUPAS DIVERSAS PARA SEREM UTILIZADAS NAS APRESEN-
TAÇÕES QUE SERÃO REALIZADAS NO FESTIVAL DE DANÇA QUE 
OCORRERÁ NOS DIAS 19 E 20 DE OUTUBRO, PELOS IDOSOS DO 
PROGRAMA DE ATENÇÃO AO IDOSO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA (DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL) E 
GRUPOS ATENDIDOS PELO CRAS E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
(FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL). 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 09:00:00h do dia 09/10/2017. Abertura 
da sessão no mesmo dia às 09:00:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Por meio dos 
telefones (49) 3566-9026/3566-9034.
Videira/SC, 25 de setembro de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO  162/2017 - FMAS
Termo Aditivo nº 162/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 183/2014
Processo: DL nº 01/2014-FMAS
Contratada: ANTONIO ERNESTO HUF E SONIA SKALEE HUF.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato de loca-
ção nº 183/2014 - FMAS, com efeitos a partir de 01/10/2017 até 
30/09/2018.
Data: 25/09/2017

http://www.videira.sc.gov.br/
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TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 001/17

TERMO DE FOMENTO Nº 001/17 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSITÊNCIA SOCIAL, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O LAR 
O BOM SAMARITANO.

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Avenida Manoel Roque, nº 
188, inscrito no CNPJ sob o n˚ 83.039.842/0001-84, neste ato 
representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Do-
rival Carlos Borga, e a Organização da Sociedade Civil, Lar O Bom 
Samaritano,inscrita(o) no CNPJ sob nº 78.488.202.0001/11, com 
sede na Rua Jaçanã, nº 100, Bairro São Cristóvão, doravante de-
nominada(o) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC), repre-
sentada(o) pelo(a) sua Presidente, Maria Joanete Ruzza Schuck, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 861.291 
e CPF sob nº 005.831.459-81,na condição de Proponente, resol-
vem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamen-
tária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, consoante 
os processos administrativos nº 3299/17 e 3301/17 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

0.1 - Cuida-se de parceria, com destinação de recursos financeiros, 
do Fundo Municipal de Assistência Social, ao Lar O Bom Samarita-
no, na ordem de R$ 85.000,00 (oito e cinco mil reais), para o cus-
teio de: alimentação, produtos de higiene, maquinários, vestuário, 
despesas de manutenção de veículos, combustíveis, imobiliários, 
móveis, equipamentos eletrônicos, ortopédicos, água, luz, telefone 
entre outros e o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) pro-
venientes do Fundo Municipal de Saúde, destinado à aquisição de 
medicamentos.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas 
vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício 
do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o 
aparelho administrativo do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA –DA GESTÃO

2.1 – O presente Termo de Fomento terá como gestor da propo-
nente a Sra. Maria Joanete Ruzza Schuck, portadora do CPF n. 
005.831.459-81, que se responsabilizará, de forma solidária, pela 
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na 
parceria, nos termos do art. 37 da Lei n. 13.019/2014.

2.2 – O Município Concedente nomeia como gestores do presente 
Termo de Fomento o(a) Sr(a). Rosemari Pinto da Silva Neto, por-
tador(a) do CPF nº 493.853.309-00, e o(a) Sr(a). Maria de Fatima 
de Martin Francischetto, portador(a) do CPF nº 493.853.309-00, 
conforme Portaria n. 0332/17.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em 
obediência ao cronograma de desembolso, que guardará conso-
nância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
termo de colaboração ou termo de fomento;

b) fornecer manuais específicos de prestação de contas às orga-
nizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parce-
rias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu 
conteúdo;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação desig-
nada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas parcial e total devida pela 
organização da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa 
de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas;

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria;

e) Comunicar a celebração do presente Termo de Fomento à Câma-
ra Municipal de Vereadores;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público 
ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocor-
rer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsa-
bilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de 
liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oiten-
ta dias após o respectivo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplica-
ção irregular dos recursos envolvidos na parceria;

j) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo 
Proponente;

k) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante 
a constatação de evidências de irregularidades na execução do ob-
jeto da parceria.

l) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções adminis-
trativas necessárias à exigência da restituição dos recursos trans-
feridos;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fo-
mento;

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, 
desde que necessários ao acompanhamento e controle da execu-
ção do objeto;

c) manter controlede forma contábil regular;

d) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de 
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colaboração/termo de fomento, contendo elementos que permitam 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição porme-
norizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados;

e) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repas-
sada, na forma da legislação aplicável, mediante procedimento da 
fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de sus-
pensão da transferência;

f) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as par-
cerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;

g) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

h) Durante o prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seus arqui-
vos os documentos originais que compõem a prestação de contas;

i) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades pú-
blicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regu-
lamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de 
execução do objeto;

j) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante 
a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salá-
rios, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida 
a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou 
não;

l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, eco-
nomicidade, prazos e custos previstos;

m) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrô-
nicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida identificação do 
Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem 
especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado 
por meio de controles ou registros,além de demonstrar os custos 
praticados ou a justados de forma a permitir a conferência atinente 
à regularidade dos valores pagos;

n) ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorren-
tes das aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercício 
seguinte;

o) Promover a devolução, aos cofres públicos, dos recursos finan-
ceiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;

p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal Conceden-
te naquilo que tange a prestação de contas de exercícios anterio-
res, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos 
da Administração Municipal, Estadual e Federal;

q) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execu-
ção do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ad-
ministração pública a inadimplência da organização da sociedade 

civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução;

r) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta 
desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de colabora-
ção/termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalida-
de e o detalhamento da aplicação dos recursos.

s) Não se estabelecerá nenhuma vínculo de natureza jurídico/tra-
balhista, de quaisquer espécies, entre a Concedente e o pessoal 
que a Proponente utilizar para a realização dos trabalhos ou ativi-
dades constantes deste instrumento;

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execu-
ção do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 85.000,00 
(oito e cinco mil reais), provenientes do Fundo Municipal de Assis-
tência Social e R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) do Fundo Muni-
cipal de Saúde, totalizando o valor de R$ 101.000,00 (cento e um 
mil reais), repasse este, que será feito proporcionalmente entre 
os meses de abril a dezembro de 2017, com início em 17 de abril 
de 2017, conforme decisão exarada pelo Sr. Prefeito Municipal nos 
Processos Administrativos nº 3299/17 e 3301/2017.

4.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para 
execução do presente termo de fomento, recursos no valor de 
R$101.000,00 (cento e um mil reais), parceladamente no decorrer 
do ano, a contar do mês de abril, correndo as despesas à conta das 
dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo:

R$ 85.000,00
Proj/Ativ. 2.085 ASSISTÊNCIA A IDOSOS EM ABRIGOS
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0500.000000 – Transferências a Insti-
tuições Privadas sem fins lucrativos
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.6500.006540 - Transferências a Insti-
tuições Privadas sem fins lucrativos

R$ 16.000,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj/Ativ 2.064 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
44 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0003.000000

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RE-
CURSOS

5.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recur-
sos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, median-
te transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária espe-
cífica vinculada a este instrumento.

5.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Cola-
boração/Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de pou-
pança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for 
igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista 
para prazos menores.

5.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigato-
riamente, aplicados no objeto do termo de colaboração/termo de 
fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condi-
ções de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

5.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria 
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não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de 
fomento;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ad-
ministração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

5.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de con-
tas especial do responsável, providenciada pela autoridade compe-
tente da administração pública.

5.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas 
inabilitará a Proponente a participar de novos Termos de Fomento 
e/ou Colaboração com a Administração Pública, até quer seja res-
sarcido eventual prejuízo, após decisão do Prefeito Municipal.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

6.1 - A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, 
atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acresci-
dos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes 
casos:

a) inexecução doobjeto;
b) faltadeapresentaçãodeprestaçãodecontas,noprazoexigido;
c) utilizaçãodosrecursosemfinalidadediversadaestabelecidanopre-
sente instrumento,aindaqueemcaráterdeemergência.

6.2 - Compromete-se,aindaaProponente,arecolheràconta da CON-
CEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicaçãono 
mercadofinanceiro,referenteaoperíodocompreendidoentrealibe-
ração do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecuçãodoobjeto,aindaquenãotenhafeitoaplicação

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

7.1 – O presente termo de colaboração/termo de fomento deverá 
ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláu-
sulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transfe-
ridos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente 
ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I –pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que 
em caráter de emergência;

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 - O presente Termo de Colaboração/Termo de Fomento vigerá 
a partir de 17/04/2017 até 31/12/2017, conforme Processos Admi-
nistrativos nº 3299/17 e 3301/17.

8.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, 
no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumpri-
mento das demais exigências legais e regulamentares, serão ad-
mitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração/Termo de Fomento.

8.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação 
do prazo de vigência do presente termo de colaboração/termo de 
fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato perí-
odo do atraso verificado.

8.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item 
anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado 
pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colabo-
ração/Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo ex-
pressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição 
de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 
13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas 
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

III – valores efetivamente transferidos pela Administração;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apre-
sentados pela organização da sociedade civil na prestação de con-
tas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles in-
terno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como 
de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.

9.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactu-
adas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da socieda-
de civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título 
que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do obje-
to previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas responsa-
bilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da so-
ciedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor 
da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
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executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação 
de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 
documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da organização da sociedade civil e núme-
ro do instrumento da parceria;

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária es-
pecífica, quando houver;

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos ou outros suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando 
for o caso; e

VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando 
for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e 
regular aplicação dos recursos recebidos, mensalmente, bem como 
no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria 
exceder um ano.

10.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de co-
laboração ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos docu-
mentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes 
relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do 
termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efeti-
vamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na 
hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos 
no plano de trabalho.

10.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando 
houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução 
da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcança-
dos durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

10.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de 
contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão 
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 
do objeto pactuado.

10.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas 
pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 
13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.

10.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de con-
tas, será concedido prazopara a organização da sociedade civil sa-
nar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos respon-
sáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente.

10.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da 
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do-
caputsem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior 
ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 
destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da 
sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.

10.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de tra-
balho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em 
dano ao erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes cir-
cunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabeleci-
dos no plano de trabalho;
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c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antie-
conômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

10.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a apro-
vação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise 
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação 
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

10.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, 
após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização 
da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarci-
mento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias 
de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou 
de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restitui-
ção integral dos recursos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em re-
lação à data de término de sua vigência.

11.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de 
Colaboração/Fomento com alteração da natureza do objeto.

11.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para aná-
lise e parecer.

11.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quan-
do se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por 
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou 
a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Co-
laboração/Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E 
DAS SANÇÕES

12.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da le-
gislação específica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sanções:

I - advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento público 
e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionado-
ra, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defe-
sa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.

12.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apre-
sentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decor-
rente de infração relacionada à execução da parceria.

12.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato adminis-
trativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

13.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescen-
tes os de natureza permanente adquiridos com recursos financei-
ros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam.

13.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanes-
centes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produ-
zidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em 
razão deste Termo de Colaboração/Fomento.

13.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organiza-
ção da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, 
devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção.

13.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transfe-
ridos poderão, a critério do administrador público, ser doados a 
outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a con-
secução do objeto, não forem necessários para assegurar a conti-
nuidade do objeto pactuado,

13.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabi-
lidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade 
da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Ter-
mo de Colaboração/Fomento, sob pena de reversão em favor da 
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

14.1 - O presente termo de colaboração/termo de fomento poderá 
ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsá-
veis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o pra-
zo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicida-
de dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 
qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tomada de Contas Especial.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 
deste termo de colaboração/termo de fomento, que não possam 
ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Videi-
ra - SC.

15.2 - Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n. 
13.019/2014 que não forma mencionados neste instrumento; bem 
como disposições do Decreto Municipal nº 13.810/17.

15.3 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do 
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele.

Videira, 12 de maio de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

MARIA JOANETE RUZZA SCHUCK
Presidente Lar O Bom Samaritano

TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 002/17

TERMO DE FOMENTO Nº 002/17 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSITÊNCIA SOCIAL, E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede administrativa na Avenida Manoel Roque, nº 188, 
inscrito no CNPJ sob o n˚ 83.039.842/0001-84, neste ato represen-
tada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dorival Carlos 
Borga, e a Organização da Sociedade Civil, ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita(o) no CNPJ sob 
nº 82.829.284.0001/98, comsede na Rua Brasil Correa, nº 620, 
Bairro Farroupilha, doravante denominada(o) ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSC), representada(o) pelo(a) sua Presiden-
te, Filomena Simioni Cordeiro, brasileira, solteira, portadora da cé-
dula de identidade nº 549.867 e CPF sob nº 294.874.049-53, na 
condição de Proponente, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, consoante os processos administrativos nº 4806/17 
e 19477/16 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

0.1 – Cuida-se de parceria, com pedido de destinação de recursos 
financeiros na ordem de R$ 96.177,76, para manutenção da en-
tidade que realiza atendimento diário às pessoas com deficiência 
intelectual e outras associadas a esta, atraso no desenvolvimento 
global de 0 a 5 anos e 11 meses e pessoas com transtorno do Es-
pectro Autista (TEA), a fim de promover e articular ações que ga-
rantam a defesa de direitos, prevenção, orientações, prestação de 
serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de 
vida da pessoa com deficiência intelectual e múltipla e à construção 
de uma sociedade justa e solidária.

0.2 Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas 
vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício 
do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o 
aparelho administrativo do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA –DA GESTÃO

2.1 – O presente Termo de Fomento terá como gestor da pro-
ponente a Sra. Filomena Simioni Cordeiro, portadora do CPF n. 
294.874.049-53, que se responsabilizará, de forma solidária, pela 
execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na 
parceria, nos termos do art. 37 da Lei n. 13.019/2014.

2.2 – O Município Concedente nomeia como gestora do presente 
Termo de Fomento o(a) Sr(a) Rosemari Pinto da Silva Neto, porta-
dor(a) do CPF nº 493.853.309-00, conforme Portaria n. 0332/17.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em 
obediência ao cronograma de desembolso, que guardará conso-
nância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
termo de colaboração ou termo de fomento;

b) fornecer manuais específicos de prestação de contas às orga-
nizações da sociedade civil por ocasião da celebração das parce-
rias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu 
conteúdo;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação desig-
nada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas parcial e total devida pela 
organização da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa 
de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação 
e no ajuste das metas e atividades definidas;

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria;

e) Comunicar a celebração do presente Termo de Fomento à Câma-
ra Municipal de Vereadores;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público 
ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocor-
rer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsa-
bilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de 
liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oiten-
ta dias após o respectivo encerramento;
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i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplica-
ção irregular dos recursos envolvidos na parceria;

j) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo 
Proponente;

k) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante 
a constatação de evidências de irregularidades na execução do ob-
jeto da parceria.

l) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções adminis-
trativas necessárias à exigência da restituição dos recursos trans-
feridos;

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fo-
mento;

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, 
desde que necessários ao acompanhamento e controle da execu-
ção do objeto;

c) manter controle de forma contábil regular;

d) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de 
colaboração/termo de fomento, contendo elementos que permitam 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição porme-
norizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas e dos resultados esperados;

e) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repas-
sada, na forma da legislação aplicável, mediante procedimento da 
fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de sus-
pensão da transferência;

f) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as par-
cerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;

g) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, 
observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

h) Durante o prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente 
ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seus arqui-
vos os documentos originais que compõem a prestação de contas;

i) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades pú-
blicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal 
de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regu-
lamentados pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de 
execução do objeto;

j) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante 
a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salá-
rios, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida 
a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou 
não;

l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, eco-
nomicidade, prazos e custos previstos;

m) Comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrô-
nicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida identificação do 
Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem 
especificaçõesdos serviços efetivamente prestados, comprovado 
por meio de controles ou registros,alémdedemonstraroscustospra-
ticadosouajustadosdeformaa permitiraconferênciaatinenteàregula-
ridadedosvalorespagos;

n) ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorren-
tes das aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercício 
seguinte;

o) Promover a devolução, aos cofres públicos, dos recursos finan-
ceiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho;

p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal Conceden-
te naquilo que tange a prestação de contas de exercícios anterio-
res, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos 
da Administração Municipal, Estadual e Federal;

q) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execu-
ção do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ad-
ministração pública a inadimplência da organização da sociedade 
civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre 
o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução;

r) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta 
desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de colabora-
ção/termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalida-
de e o detalhamento da aplicação dos recursos.

s) Não se estabelecerá nenhuma vínculo de natureza jurídico/tra-
balhista, de quaisquer espécies, entre a Concedente e o pessoal 
que a Proponente utilizar para a realização dos trabalhos ou ativi-
dades constantes deste instrumento;

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execu-
ção do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 96.177,76 
(noventa e seis mil, cento e setenta e sete reais e setenta e seis 
centavos), provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social.

4.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para 
execução do presente termo de fomento, recursos no valor de R$ 
96.177,76 (noventa e seis mil, cento e setenta e sete reais e seten-
ta e seis centavos), pagos parceladamente no decorrer do ano, a 
partir do dia 27 de março de 2017 (março à dezembro), correndo a 
despesa à conta da dotação orçamentária, conforme discriminação 
abaixo:

Órgão 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL – FMAS
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
Proj/Ativ. 2.082 ASSISTÊNCIA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0035.003522 – Transferências a Insti-
tuições Privadas sem Fins Lucrativos
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0500.000000 - Transferências a Insti-
tuições Privadas sem Fins Lucrativos
3.3.50.00.00.00.00.00.00.03.0035.003522 - Transferências a Insti-
tuições Privadas sem Fins Lucrativos

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RE-
CURSOS

5.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1072

recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, con-
forme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do benefi-
ciário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
específica vinculada a este instrumento.

5.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Cola-
boração/Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de pou-
pança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for 
igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título 
da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista 
para prazos menores.

5.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigato-
riamente, aplicados no objeto do termo de colaboração/termo de 
fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condi-
ções de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

5.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria 
não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de 
fomento;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ad-
ministração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

5.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de con-
tas especial do responsável, providenciada pela autoridade compe-
tente da administração pública.

5.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas 
inabilitará a Proponente a participar de novos Termos de Fomento 
e/ou Colaboração com a Administração Pública, até quer seja res-
sarcido eventual prejuízo, após decisão do Prefeito Municipal.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

6.1 - A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, 
atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acresci-
dos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes 
casos:

a) inexecução doobjeto;
b) faltadeapresentaçãodeprestaçãodecontas,noprazoexigido;
c) utilizaçãodosrecursosemfinalidadediversadaestabelecidanopre-
sente instrumento,aindaqueemcaráterdeemergência.

6.2 - Compromete-se,aindaaProponente,arecolheràconta da CON-
CEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicaçãono 
mercadofinanceiro,referenteaoperíodocompreendidoentrealibe-
ração do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecuçãodoobjeto,aindaquenãotenhafeitoaplicação

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

7.1 – O presente termo de colaboração/termo de fomento de-
verá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as 

cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada 
uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transfe-
ridos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente 
ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I –pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que 
em caráter de emergência;

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 - O presente Termo de Colaboração/Termo de Fomento vige-
rá a partir de 27/03/2017 até 31/12/2017, conforme decisão exa-
rada pelo Sr. Prefeito Municipal nos Processos Administrativos nº 
4806/17 e 19477/16.

8.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, 
no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumpri-
mento das demais exigências legais e regulamentares, serão ad-
mitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração/Termo de Fomento.

8.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação 
do prazo de vigência do presente termo de colaboração/termo de 
fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato perí-
odo do atraso verificado.

8.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item 
anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado 
pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colabo-
ração/Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo ex-
pressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição 
de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA NONA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 
13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas 
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;

III – valores efetivamente transferidos pela Administração;

IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apre-
sentados pela organização da sociedade civil na prestação de con-
tas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles in-
terno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como 
de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.

9.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente 
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para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactu-
adas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da socieda-
de civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título 
que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do obje-
to previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas responsa-
bilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da so-
ciedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor 
da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação 
de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 
documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da organização da sociedade civil e núme-
ro do instrumento da parceria;

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária es-
pecífica, quando houver;

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos ou outros suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando 
for o caso; e

VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando 
for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e 
regular aplicação dos recursos recebidos, mensalmente, bem como 
no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria 
exceder um ano.

10.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de co-
laboração ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos docu-
mentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes 
relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do 
termo de fomento, com a descrição das despesas e receitas efeti-
vamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na 
hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos 
no plano de trabalho.

10.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando 
houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução 
da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcança-
dos durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

10.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de 
contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão 
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 
do objeto pactuado.

10.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas 
pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 
13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.

10.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de con-
tas, será concedido prazopara a organização da sociedade civil sa-
nar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos respon-
sáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente.

10.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da 
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do-
caputsem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior 
ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 
destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da 
sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
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eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.

10.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de tra-
balho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em 
dano ao erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes cir-
cunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabeleci-
dos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antie-
conômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

10.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a apro-
vação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise 
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação 
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

10.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, 
após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização 
da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarci-
mento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias 
de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou 
de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 
econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde 
que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restitui-
ção integral dos recursos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em re-
lação à data de término de sua vigência.

11.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de 
Colaboração/Fomento com alteração da natureza do objeto.

11.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão ao 
qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para aná-
lise e parecer.

11.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quan-
do se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por 
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou 
a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Co-
laboração/Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E 
DAS SANÇÕES

12.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da le-
gislação específica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sanções:

I - advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento público 
e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionado-
ra, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defe-
sa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois 
anos de aplicação da penalidade.

12.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apre-
sentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decor-
rente de infração relacionada à execução da parceria.

12.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato adminis-
trativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

13.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescen-
tes os de natureza permanente adquiridos com recursos financei-
ros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam.

13.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanes-
centes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produ-
zidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em 
razão deste Termo de Colaboração/Fomento.

13.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organiza-
ção da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, 
devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção.

13.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transfe-
ridos poderão, a critério do administrador público, ser doados a 
outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a con-
secução do objeto, não forem necessários para assegurar a conti-
nuidade do objeto pactuado,

13.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabi-
lidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade 
da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Ter-
mo de Colaboração/Fomento, sob pena de reversão em favor da 
Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

14.1 - O presente termo de colaboração/termo de fomento poderá 
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ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsá-
veis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o pra-
zo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicida-
de dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 
qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 
deste termo de colaboração/termo de fomento, que não possam 
ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Videi-
ra - SC.

15.2 - Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n. 
13.019/2014 que não forma mencionados neste instrumento; bem 
como disposições do Decreto Municipal nº 13.810/17.

15.3 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do 
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele.

Videira, 12 de maio de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

FILOMENA SIMIONI CORDEIRO
Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

TERMO DE PARALISAÇÃO DE OBRA Nº 01/2017 - 
PMV
TERMO DE PARALISAÇÃO Nº 01/2017
Contrato de Prestação de serviço nº 148/2016.
Concorrência nº 02/2016- PMV.
Contratado: FELIPE BRUSCHI ENGENHARIA LTDA ME.
Objeto: Paralisação de obra pública pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, referente ao contrato de prestação de serviço nº 
148/2016 – PMV, tendo como objeto é a construção de edificação 
em alvenaria para o novo terminal urbano, área total construída 
601,61m² (área total de implantação 1.078,33m²), incluindo ma-
terial e mão de obra, conforme projeto básico.
Data: 25/09/2017.
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Vitor Meireles

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2017 DE AQUI-
SIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2017, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES E A 
EMPRESA EDINO VENDRAMI ME.

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezes-
sete, de um lado o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, com registro 
no CNPJ/MF sob o nº 79.372.520/0001-85, e sede na Rua Santa 
Catarina, nº 2.266, bairro Centro, nesta cidade de Vitor Meireles 
- SC, neste ato representada pelo Prefeito Municipal BENTO FRAN-
CISCO SILVY, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
lei, adiante designada simplesmente, CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa EDINO VENDRAMI ME, com registro no CNPJ nº 
81.582.934/0001-80, com sede na cidade de Vitor Meireles, sito 
à Rua Germano Possamai, no presente ato representada pelo Sr. 
EDINO VENDRAMI, brasileiro, CPF nº 379.254.909-34, residente e 
domiciliado na Rua Germano Possamai, Vitor Meireles/SC, doravan-
te denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, AQUISIÇÃO DE TRANS-
PORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2017, de acordo com o 
disposto na Lei nº 8.666/93, inclusive suas alterações posteriores, 
e Pregão nº 005/2017 e, ainda, consoante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 
2017, tudo em conformidade com as características e especifica-
ções constantes do ANEXO I do Edital de Pregão n° 005/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Finalidade
Realizar serviço de transporte escolar para os alunos da Rede Pú-
blica de ensino, do município de Vitor Meireles, para o ano letivo de 
2017, somando um percurso de 7,60km saindo as 07:00 da entrada 
da Tifa da Fruta até a serraria Claudino retornando até a entrada 
da Tifa da Fruta.
CLÁUSULA OITAVA – Do Preço
Pela aquisição dos serviços especificados no Anexo I, a Contratante 
pagará à Contratada:

- o valor de R$ 27,00 (Vinte e sete reais) para a clausula segunda 
deste aditivo, por dia de efetiva Prestação do Serviço;

As demais clausulas permanecem inalteradas.
E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Vitor Meireles/SC, 15 de setembro de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY   EDINO VENDRAMI ME
Prefeito Municipal   Empresa

Testemunhas:

VALDELI JOSE SEBASTIÃO
CPF – 028.516.709-05

CAROLINE AP. WACHHOLZ
CPF – 088.065.569-08

AVISO DE LICITAÇÃO 006/2017 FMS
Processo de Licitação 006/2017 FMS
Modalidade: Pregão 005/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Pregão
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma presen-
cial, objetivando AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM ÁREAS DE 
SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES COM RECURSOS 
DO GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, CONFORME CONVÊNIO Nº 2017TR001261, PROCESSO 
Nº SES 27373/2017 E PROPOSTA Nº 19067/2017, e que estará 
recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de do-
cumentos de habilitação, até as 14h00min, do dia 06 de outubro 
de 2017 em sessão pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro de-
signado, o senhor Valdeli Jose Sebastiao, promovendo a seleção 
da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do 
Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo tele-
fone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 26 de setembro de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO  Nº AM 267/2017
DECRETO N° AM 267/2017
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO – CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER, EDITAL 012/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo – contratações temporárias, conforme relação anexa, parte integrante desde 
Decreto, referente ao Edital nº 012/2017, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 22 de setembro de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA RP 0103/2017
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0103/2017
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê juntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Fundo de Assistência Social.
Detentor da Ata: REUNIDAS TURISMO S.A.
Objeto: Aquisições futuras e parceladas de Bilhetes de Passagens Rodoviárias em Linha Regular.
Valor Total Registrado: R$ 287.013,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 20 de setembro de 2017. Avelino Menegolla - Pref. Municipal.
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Xavantina

Prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA PE 013/2015 PMXV
DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO: 041/2015 PMXV
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2015 PMXV
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DISTRIBUIDORES DE ADUBO ORGÂNI-
CO LÍQUIDO NOVOS PARA O DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO ‘C’ DESTE 
EDITAL.

I – PRELIMINAR

Recurso interposto tempestivamente pela recorrente, contra de-
cisão de fls. 128/130, que rescindiu unilateralmente o contrato, 
diante o seu descumprimento, e aplicou as penalidades previstas 
no Contrato n. 059/2015 e Edital do Pregão Eletrônico n. 13/2015, 
nos termos do artigo 109, I ‘e’, da Lei n. 8.666/93.

II - RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela recorrente, com 
base no artigo 2º, da Lei n. 9.784/99, em face da decisão admi-
nistrativa (fls. 128/130) que rescindiu unilateralmente o contrato 
celebrado, diante da sua inexecução, nos termos dos artigos 79, 
I, c/c 77 e 78, I e IV, da Lei n. 8.666/93; e, aplicou penalidades 
previstas nos itens 15 e 16 do Edital Pregão Eletrônico n. 13/2015, 
e na Cláusula Oitava e Nona do contrato nº 059/2015.

A recorrente foi vencedora no processo licitatório em epígrafe 
e deveria ter entregado, conforme solicitação, em 16/12/2015 
(fls.117/118), os itens da qual foi declarada vencedora, referente 
ao Processo Licitatório n. 041/2015 PMXV, Modalidade Pregão Ele-
trônico n. 013/2015 e Contrato n. 059/2015 PMXV, firmado entre 
as partes.

Alegou em 16/12/2015 (fl. 119) que estava entrando em processo 
de falência, devido aos atrasos por parte dos órgãos públicos em 
todo país, e que não teria mais condições financeiras de entregar 
as mercadorias.

O parecer jurídico em 22/12/2015 (fls. 123/126) foi no sentido de 
aplicação das penalidades previstas em lei, dentre elas a multa e 
suspensão do direito de contratar com órgãos públicos, frente aos 
inadimplementos injustificados dos termos contatuais firmados.

Foi Notificada Extrajudicialmente (fls. 120/122), para entregar os 
Distribuidores de Adubo Orgânico Líquido, conforme Processo li-
citatório n. 41/2015, Modalidade Pregão Eletrônico n. 13/2015; e 
advertida da aplicação das multas e penas previstas no contato.

Quedou-se inerte quanto a esta notificação.
Sobreveio Decisão Administrativa (fls. 128/130) determinando a 
rescisão do Contrato n. 059/2015, com base na Cláusula Oitava, 
subitem 8.2 e 8.2.1, e artigos 79, I, c/c art. 77 e 78, I e IV, da Lei 
n. 8.666/93, e com base no Parecer Jurídico.

Decorrente do inadimplemento das obrigações foi determinado a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona do Contrato 
n. 059/2015, itens 9.1; 9.1.1; 9.2 e 9.3: a) aplicação de multa de 
20% sobre o valor do contrato; b) suspensão temporária de parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administra-
ção pelo prazo de 1(um) ano; d) perda da garantia contratual, nos 

termos do artigo 86, §1º, da Lei 8.666/93, caso tenha sido exigida; 
e) Registro no SICAF, e, e) Registro no site do Município.

A decisão foi publicada à fl. 131, e a recorrente notificada às fls. 
132/133, a qual apresentou Recurso Administrativo (fls. 135/141).

III - RAZÕES DO RECURSO

A recorrente alegou que se inscreveu no certame, e somente optou 
por participar do procedimento licitatório quando encontrou uma 
fornecedora que atenderia integralmente às necessidades do órgão 
recorrido – orçamentos, especificidades dos produtos, prazos, etc.

Que foi classificada e habilitada no certame, e posteriormente, as-
sinou o Contrato Administrativo n. 059/2015; e no momento da 
convocação para o fornecimento dos objetos licitados, não possuía 
mais condições financeiras de adquiri-los do respectivo fabricante.

Invocou a crise econômica financeira do Brasil, atraso de pagamen-
tos por parte dos órgãos públicos, seu alvo de contratação, que 
culminou na desonra de compromissos com os bancos, em razão 
do inadimplemento desses órgãos públicos, o que gerou demandas 
judiciais. Refere juntada de documento.

Afirmou boa-fé no interesse em fornecer o produto em questão, 
mas que não tem condições financeiras para tanto.

Mencionou que recebeu ofício do recorrido comunicando a rescisão 
do contrato firmado, e que as penalidades aplicadas inviabilizarão 
o funcionamento de sua empresa, que é de pequeno porte, e que 
a aplicação da multa prejudicará o pagamento dos funcionários, 
sendo a rescisão, por si só, uma penalidade da recorrente.

Pediu pelo efeito suspensivo do recurso administrativo e pelo afas-
tamento de qualquer sanção, e, caso aplicada alguma penalidade 
que seja a advertência em respeito aos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, consoante artigo 2º, Lei n. 9.784/99.

IV - PARECER JURÍDICO

O parecer jurídico opinou, preliminarmente, pela rejeição do efeito 
suspensivo, por não encontrar amparo no artigo 109, I, “a” e “b”, 
pois o recurso relaciona-se à rescisão contratual e às penalidades, 
e não à habilitação/inabilitação do licitante e ao julgamento das 
propostas, as quais incidem o efeito suspensivo.

No mérito, sustentou que a recorrente tinha ciência das cláusulas 
e condições estabelecidas, tanto que se habilitou para participar e 
assinar o instrumento contratual e se comprometeu a entregar os 
objetos licitados. E, somente após a assinatura do contrato (fls. 
108/112) e da autorização para fornecimento (fls. 117/118), infor-
mou processo de falência, e ausência de condições financeiras para 
cumprimento da obrigação assumida.

Destacou inércia da recorrente no fornecimento dos objetos do 
certame, mesmo tendo recebido a notificação extrajudicial (fls. 
120/122), o que acarretou a decisão administrativa de fls. 128/130; 
destacando que a recorrente se submeteu às cláusulas contidas no 
edital, as quais se enquadram nas normas de regência, e, deste 
modo, a recorrente tinha ciência das consequências em caso de 
inadimplemento.
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Apontou que o recurso não reúne condições para ser acolhido, 
diante da exposição de alegações exíguas e evasivas, desacompa-
nhadas de documentação comprobatória.

O parecer foi pelo indeferimento do Recuso Administrativo, deter-
minando a rescisão contratual pela inexecução total do contrato, 
com aplicação da multa prevista no contrato, suspensão temporá-
ria de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, conforme 
artigos 77; 78, incisos I e IV; 79, I; 87 II e III, da Lei n. 8.666/93.

V – DO PROCEDIMENTO

Conforme consta no Parecer Jurídico (fls. 142/144), foi observada a 
regularidade formal e instrumental do processo administrativo, e a 
concessão do contraditório e da ampla defesa ao recorrente, con-
forme notificação extrajudicial (fls. 121/123), em que a empresa 
recorrente quedou-se inerte na resposta, bem como, na notifica-
ção extrajudicial (fls.132/133) da decisão de fls. 128/130, da qual 
apresentou recurso.

Deste modo, não há irregularidade no trâmite do processo admi-
nistrativo, eis que a Comissão observou as fases de instauração, 
instrução, oferta de prazo para defesa e relatório final, oportuni-
zando a recorrente apresentar defesa, do qual, culminou na resci-
são contratual unilateral, por inexecução do contrato, e aplicação 
das penalidades insertas no Edital Pregão Eletrônico n. 13/2015 e 
Contrato n. 059/2015.

VI – MÉRITO

A empresa EFICIENTE ATACADISTA EIRELLI – EPP foi declarada 
vencedora no Pregão Eletrônico n. 13/2015, a licitação foi homo-
logada (fl. 106) e o Contrato n. 059/2015 assinado (Fls. 108/112).

Como vencedora, fica adstrita ao cumprimento da obrigação 
conforme Edital do Pregão Eletrônico n. 13/2015 e Contrato n. 
059/2015, conforme ensina Hely Lopes Meirelles: “A administração 
e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do 
permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto 
ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas ao 
julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as 
regras do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação 
durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, 
inclusive para o órgão ou entidade licitadora”.

Diante do ilício cometido pela empresa, que é contrário às nor-
mas legais e contratuais, foi instaurado um Processo Administrativo 
para apuração da inexecução do contrato por parte da recorrente, 
diante do não fornecimento do produto, objeto do certame, – Dis-
tribuidores de adubo orgânico Líquido.

Sob a alegação de decretação de falência e falta de condições fi-
nanceiras para comprar o produto junto ao fabricante a recorrente 
não honrou com seu compromisso, pois não entregou o item regis-
trado e solicitado, in verbis:

“(...) Ocorre que, quando da convocação da Recorrente para for-
necimento dos objetos licitados, esta já não tinha mais condições 
financeiras de adquiri-lo do respectivo fabricante.
(...) Ocorre que, circunstâncias alheias à vontade da Recorrente, 
inviabilizaram o cumprimento do Contrato Administrativo firmado 
entre as partes. É cediço o momento de crise econômica que passa 
o Brasil, que afetou diversas empresas, principalmente as do ramo 
do comércio, como é o caso da Recorrente.

(...) Em virtude da referida crise econômica, contudo, os aludidos 
órgãos praticamente não estão mais comprando os produtos ven-
didos pela Recorrente, ou, quando estão, atrasam não efetuam 

os pagamentos, o que acabou gerando diversos infortúnios à Re-
corrente (...) também não conseguiu honrar com os pagamentos 
perante os Bancos, o que gerou demandas judiciais em detrimento 
daquela, conforme documento anexo.
Diante disso, resta demonstrada a boa-fé da Recorrente que tem 
interesse em fornecer o produto em questão ao Recorrido, todavia, 
não tem condições financeiras para tanto (...)
Portanto, verifica-se que nenhuma das penalidades aplicadas à Re-
corrente condiz com a boa-fé demonstrada por esta, que sempre 
adotou todas as medidas que estavam ao seu alcance para cum-
prir com suas obrigações perante o Recorrido, no entanto fatos 
alheios à vontade da Recorrente, de força maior, impossibilitaram a 
execução do Contrato Administrativo n. 059/2015, o que deve ser 
considerado por V. Senhoria.
(...) É cediço, diante dos faturamentos das empresas com o refe-
rido porte, que a oposição de multa, especialmente em patamares 
tão altos com a indicada no Ofício ora vergastado, poderá prejudi-
car o pagamento dos funcionários da Recorrente, o que, desde, já 
clama que seja ponderado pelo Recorrido.
(...) Requer-se, assim, o afastamento de quaisquer sanções à Re-
corrente. Todavia, sucessivamente (...) requer –se a aplicação dos 
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, e com isso, ve-
rifica-se que a advertência, prevista no artigo 87 inciso I, da Lei n. 
8.666/93, é a sanção mais ajustada a presente situação.

As alegações da recorrente não devem prosperar, porquanto a 
inexecução total do Contrato de licitação ensejará a sua rescisão 
por ato unilateral da Administração Pública, nas hipóteses previstas 
nos artigos 77; 78, I; e 79, I, da Lei n. 8.666/93, com aplicação das 
penalidades dos incisos I, III e IV, artigo 87, da Lei n. 8.666/93, 
e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do bem não 
entregue, in verbis:
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;
Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do artigo anterior.
A recorrente, vencedora do processo licitatório, não cumpriu com 
sua parte no contrato, quando, notificada extrajudicialmente a en-
tregar o objeto do certame, quedou-se inerte, decorrendo disso a 
decisão administrativa que aplicou as penalidades. O recurso ale-
gando processo de falência, demandas judiciais e falta de recursos 
financeiros para honrar o compromisso, não tem fundamento, so-
bretudo porque não juntou provas cabais do que alega.
Nos contratos decorrentes do pregão, a sistemática de sanções 
administrativas está prevista no artigo 7º, da Lei 10.520/2002:
Art. 7º: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua pro-
posta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamen-
to da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descreden-
ciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 
a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

A inexecução do avençado no edital e no Contrato n. 59/2015 en-
seja responsabilidade para o inadimplente, ocasionando sanções 
contratuais e legais proporcionais à falta cometida, as quais estão 
dissertas nas Cláusulas Oitava e Nona do contrato, e itens 15 e 16 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2015:
15 – DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta 
licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previs-
tas nos arts. 77 e 78 da Lei n. 8.666/93 e posteriores alterações, 
com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 
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caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.
15.2 – A rescisão contratual poderá ser:
15.2.1– Determinada por ato unilateral da Administração, nos ca-
sos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 
8.666/93;

16- DAS PENALIDADES
16.2 – A penalidade de multa, prevista no item 16.1 deste edital, 
poderá ser aplicada cumulativamente com a penalidade disposta 
na Lei n. 10.520/202, conforme o artigo 7º, do mesmo diploma 
legal.
O CONTRATO nº 059/2015 (fls. 108/112):
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 – A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua 
rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências 
previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização
8.2 – A rescisão contratual poderá ser:
8.2.1 Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos 
enunciados nos incisos I a XVII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
(...) 9.2 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CON-
TRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRA-
TADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 
8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) 
bem(ns) não entregue(s).
9.3 As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a 
CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou pre-
juízos que que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE
O Edital deixa claro que a inexecução total ou parcial do Contrato 
decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n. 8.666/93, com 
consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 
empresa contratada direito a indenização. Dispondo que a rescisão 
contratual poderá ser determinada por ato unilateral da Adminis-
tração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei n. 8.666/93, e aplicadas penalidades.

Já o Contrato n. 059/2015 nas Cláusulas Oitava e Nona (fls. 
108/112), prevê expressamente a rescisão contratual unilateral da 
Administração Pública nos casos previstos no artigo 78, inciso I 
a XII e XVII, da Lei n. 8.666/93, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, consoante artigos 77 e 78, da Lei n. 8.666/93, 
com consequências previstas no artigo 80 da mesma lei.
As penalidades estão previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n. 
8.666/93, consubstanciadas nas sanções descritas nos incisos I, III 
e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 e a multa de 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor total do bem não entregue. Ressalvando que as 
multas tem caráter moratório e não compensatório, e o pagamento 
delas não exime o inadimplente a reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos de seu ato.
Logo, a aplicação das sanções administrativas aos licitantes e con-
tratados da Administração (fornecedores) tem previsão legal e ob-
jetiva preservar o interesse público, quando este é abalado por 
ilícitos cometidos por fornecedores em procedimentos de aquisição 
pública.
A aplicação de sanções administrativas tem caráter educativo e 
repressivo, pois mostra aos contratados que a administração não 
admite condutas ilícitas, e que o a Administração Pública e a so-
ciedade não podem sofrer prejuízos pelo descumprimento de suas 
obrigações pelos fornecedores.
Na senda, O RMS 9707 / PR, de relatoria da Ministra Laurita Vaz: ‘A 
garantia da honorabilidade e probidade dos licitantes é qualidade 
indissociável ao trato da coisa pública. O resguardo da Administra-
ção à regularidade da concorrência pública denota, sobretudo, o 
respeito ao interesse comum. Ora, se a lei exige do administrador 
que aja com probidade ao promover a licitação pública, com maior 

razão que também se prescreva ao particular essa exigência.’

Deste modo, as sanções devem ser impostas a recorrente a fim 
de evitar que o particular participe de licitações ou contrate com 
órgãos ou entidades da mesma Administração Pública, causando, 
muitas vezes, os mesmos incidentes que determinaram a aplicação 
da penalidade.

Na linha, dispõe o TCU 1ª Câmara - Acórdão Nº 2218/2011:

A proibição de contratação de particular que já revelou ser indigno 
de ser contratado pela Administração, descumprindo obrigações 
anteriormente pactuadas, como é o caso do particular punido com 
a sanção prevista no inciso III do art. 87, tem o nítido propósito 
de evitar fraudes e prejuízos ao erário. Não procede a ideia de que 
o legislador tenha deliberadamente impedido o administrador de 
evitar tais prejuízos e fraudes. A Administração tem a obrigação de 
evitar a produção de evento que supõe danoso, ante a presença 
de elementos que permitam formar fundada convicção quanto ao 
resultado.
[...]
O procedimento licitatório tem como finalidade primordial selecio-
nar a proposta mais vantajosa para a Administração, assim consi-
derada aquela que melhor abrigar o interesse público, cujas princi-
pais diretrizes se consubstanciam na eficiência, na economicidade 
e na moralidade. Com base nesse entendimento, depreende-se 
que as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666 buscam impelir 
o particular a executar o contrato administrativo em observância 
princípio da moralidade pública e ao interesse público, assim como 
proibir acesso ao certame licitatório de particulares cujas condutas 
tenham se revelado atentatórias a esses preceitos, como é o caso 
do particular punido com uma das sanções previstas nos incisos III 
e IV do artigo.
[...]
Por força dos princípios da moralidade pública, prevenção, pre-
caução e indisponibilidade do interesse público, o administrador 
público está obrigado a impedir a contratação dessas entidades, 
sob pena de se tornarem inócuas as sanções aplicadas pela Admi-
nistração.
[...]
Em consonância com o art. 87 da Lei nº 8.666/1993, no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá 
aplicar ao contratado sanções, que vão desde advertência (inciso 
I), multa (inciso II), suspensão temporária de participação em lici-
tação e impedimento de contratar com a Administração (inciso III) 
até à declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública (inciso IV) (...)

O principal objetivo do procedimento licitatório é selecionar a pro-
posta mais vantajosa com a Administração, considerando-se esta 
como a que melhor atenda aos interesses públicos, cuja orientação 
se pauta na eficiência, economicidade e moralidade.

Deste modo, resta demonstrado que a não entrega do objeto do 
certame pela qual a recorrente venceu, e mesmo após notificação 
extrajudicial, alegou falta de recursos financeiros para cumprir com 
a obrigação, sem provar cabalmente o alegado, causou prejuízos 
a Administração Pública; apresentando-se correta a aplicação das 
penalidades insertas na Cláusula Nona do Contrato n. 59/2015, em 
decorrência da rescisão unilateral do contrato prevista no item 15 
e 16 do Edital do Pregão Eletrônico n. 13/2015.

VII – CONCLUSÃO
Verifica-se que a Decisão Administrativa (fls. 128/130) está em 
consonância com a documentação carreada no processo licitatório, 
demonstrando claramente que a empresa fornecedora não entre-
gou o produto a ela adjudicado e registrado.
Em respeito ao princípio da legalidade a que fica submetida o ad-
ministrador, que procedeu de forma coerente a análise do caso, a 
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decisão está em consonância com a prova dos autos e o parecer 
jurídico.
VIII – DECISÃO FINAL
Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita 
observância aos demais princípios da Licitação e da legislação vi-
gente, CONHEÇO do recurso apresentado pela empresa EFICIENTE 
ATACADISTA EIRELLI – EPP, e no MÉRITO NEGO PROVIMENTO, 
com base no artigo 7º, da Lei 10.520/2002; artigos 77, 78, I, 79, I, 
80, 87, II, III, da Lei n. 8.666, e artigo 37 da Constituição Federal, 
mantendo inalterada a decisão proferida às fls.128/130:
a) Rescisão contratual, nos termos da Cláusula Oitava, subitem 8.2 
e 8.2.1, bem como, com base nos artigos 79, I, c/c art. 77 e 78, I 
e IV da Lei n. 8.666/93;
b) Aplicação das penalidades diante do descumprimento das obri-
gações:
b.1) Imposição de multa de 20% (vinte por cento) sobre o contrato 
apresentado às fls. 108/112;
b.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento em licitar e contratar com órgão ou entidade responsável 
pela aplicação dela, pelo prazo de1 (um) ano consecutivo, a contar 
da publicação desta decisão;
b.3) Declaração da perda da garantia contratual, nos termos do ar-
tigo 86,§1º, da Lei n. 8.666/93, caso a mesma tenha sido exigida.

b.4) Registro no SICAF;

b.5) Registro no site do Município.

Caso a empresa fornecedora não quite a dívida, determino a ins-
crição da empresa em dívida ativa, emitindo-se Boleto para paga-
mento, em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, fi-
cando a notificada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante 
a apresentação da cópia da referida guia.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem pagamento da multa, o dé-
bito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, 
inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, li-
mitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após 
a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado 
judicialmente.

Dê-se ciência à interessada, nos termos da Lei Federal n. 8.666/93.
Publique-se.
Registre-se
Intime-se.

Após, tomadas às providencias necessárias, arquive-se.

Xavantina (SC), 25 de setembro de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

PP 008/2017 FMSXV
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 FMS

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de preços 
para possível aquisição de materiais e equipamentos hospitalares 
para o Fundo Municipal de Saúde de Xavantina, conforme especifi-
cações do anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Pregão Presencial.
Tipo: Menor Preço Item.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 10/10/2017.
Abertura: dia 10/10/2017, às 13h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina - SC, em 25 de setembro de 2017.

JÉSSICA PAULA PINSSETTA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.
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Xaxim

Prefeitura

371 - ACRESCENTA MONITORES AO 
ESTACIONAMENTO ROTATIVO
DECRETO Nº. 371/2017.

ALTERA O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 209/2017, QUE DELEGA A 
FISCALIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS VAGAS DO ESTACIO-
NAMENTO ROTATIVO “ÁREA VERDE” DO MUNICÍPIO DE XAXIM/SC 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal e na Lei Nº. 1729, de 26 de 
dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO as disposições da Lei 4007 de 23 de setembro de 
2014, que dispõe sobre a criação de áreas do sistema de estacio-
namento rotativo controlado no município de Xaxim/SC, alterada 
pela Lei nº 4186/2016, pela Lei 4159/2016 e pela Lei 4266/2017;

Considerando o disposto no artigo 26 da Lei nº 4007 de 23 de se-
tembro de 2014, alterado pela Lei 4266/2017.
DECRETA:
Art. 1º Ficam acrescidos os seguintes monitores funcionários da 
Concessionária Merlos JR Empreendimentos Ltda, para a fiscali-
zação e operacionalização das vagas do estacionamento rotativo 
“área verde”: delegada as competências de fiscalização e opera-
cionalização das vagas de estacionamento rotativo “área verde” 
do município de Xaxim SC, à Merlos JR Empreendimentos Ltda, 
concessionária deste município conforme Contrato de Concessão 
nº 0096/2016.

Nome CPF
FELIPE DOS SANTOS DE SOUZA 085.220.869-31
CRISTIAN JUNIOR DAMASIO DIAS 102.331.174-89
RENATO ALBERTI WILTEMBURG 058.469.399-02
FELIPE FERNANDO CICHELERO 081.402.509-96

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de setembro de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração

ALTERAÇÃO DE EDITAL PROC. LICITATÓRIO N° 
074/2017 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2017
Processo Licitatório n° 074/2017
Concorrência Pública para Compras e Serviços n° 002/2017
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O Município de Xaxim, leva ao conhecimento dos interessados e 
proponentes que com base no § 4º do art. 21 da lei 8.666/93, 
esta PROMOVENDO ALTERAÇÕES no Edital de Concorrência Públi-
ca para Compras e Serviços n° 001/2017, Processo de Licitação n° 
074/2017, cujo objeto Contratação de empresa especializada para 
a execução da Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos 
Sólidos, organizados, reciclável no Município de Xaxim.
Sendo assim, FICA TRANSFERIDA A DATA DE RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES para o dia 27/10/2017 até às 8h30min e abertura dos 
envelopes para o dia 27/10/2017 às 09h00min. As alterações, en-
contra-se à disposição dos interessados no setor de licitações da 
municipalidade, através do endereço de e-mail ediane.almeida@
xaxim.sc.gov.br ou na pagina eletrônica do Município www.xaxim.
sc.gov.br.
Xaxim/SC, 25 de Setembro de 2017. Lírio Dagort – Prefeito Muni-
cipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N° 
090/2017 PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº. 090/2017
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 050/2017
TIPO: Menor Preço/Por Item
OBJETO: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE FRALDAS, LEI-
TES, DIETA ENTERAL E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, para pa-
cientes acamados, oncológicos e em tratamento nutricional.
Entrega dos Envelopes: até às 08h30min do dia 09 de Outubro de 
2017
Abertura dos Envelopes: 09h00min do dia 09 de Outubro de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte en-
dereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h 
às 11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 
3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.
gov.br.
Xaxim (SC), 25 de Setembro de 2017. LÍRIO DAGORT. Prefeito Mu-
nicipal.

mailto:ediane.almeida@xaxim.sc.gov.br
mailto:ediane.almeida@xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
http://www.xaxim.sc.gov.br
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DECRETO Nº 370/2017  NOMEIA SERVIDOR 
MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO ORDENADOR DE 
DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 370/2017
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO ORDENA-
DOR DE DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LÍRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa 
Catarina, de acordo com as atribuições do seu cargo, embasadas 
com o Artigo 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, bem como por 
disposições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor GEVERSON GIACOMELLI, Secretá-
rio Municipal de Administração, como Ordenador de Despesas do 
Município de Xaxim, bem como autorizado a responder por paga-
mentos junto a Municipalidade de 26/09 a 28/09/2017.
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de setembro de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
Silas David Parisotto
Procurador Geral do Município

PORTARIA 1022 - INSTAURA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
PORTARIA Nº 1022/2017
Instaura Processo Administrativo Disciplinar e dá outras providên-
cias

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, artigos 177 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1729, de 26 de dezembro de 1994; e,

CONSIDERANDO a Comunicação Interna expedida pelo Setor de 
Recursos Humanos datado de 25 de setembro de 2017, relatando a 
quantidade de faltas injustificadas da Servidora A. R. C., matrícula 
nº 1990, no período de setembro/2016 a setembro/2017, totalizan-
do 361,98 horas falta, compreendendo 45 dias.

CONSIDERANDO a documentação apresentada junto ao referido 
ofício, dando conta efetivamente das referidas faltas;

CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública primar pe-
los princípios da legalidade e da moralidade, ambos previstos no 
art. 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que esses fatos configuram, em tese, infração ao 
artigo 173 da Lei 1.729/94.
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
eventual falta funcional praticada pela Servidora Municipal A. R. C., 
matrícula nº 1990, acerca dos fatos acima relatados.
Art. 2º. Para atuar no processo Administrativo Disciplinar fica no-
meada a seguinte Comissão Processante, composta por servidores 
efetivos, sendo presidida pelo primeiro:

I- Pedro Rui Rodrigues;
II- Vanilse Bressan;
III- Neudi Antonio Paludo.

Art. 3º. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclu-
são do Processo Administrativo Disciplinar, nos termos do Art. 200, 

caput, do Estatuto dos Servidores Públicos.

Art. 4º. Determina-se à Comissão Processante o estrito cumpri-
mento das disposições contidas na legislação de regência no perti-
nente à condução do processo administrativo disciplinar, sobretudo 
no que diz respeito à observância dos princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de setembro 2017.
LÍRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 1024 - INSTAURA SINDICÂNCIA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PORTARIA Nº 1024/2017.
Instaura Sindicância e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, artigos 182 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1729, de 26 de dezembro de 1994; e,
CONSIDERANDO o Pedido de Reconsideração protocolado pelo 
Servidor F. B. L. F. em data de 18/09/2017, o qual pugna pela 
revisão das avaliações de estágio probatório realizadas em data 
de 03/03/2017 e 04/09/2017 respectivamente, fazendo constar os 
fundamentos e motivos que levaram a lançar as respectivas notas;
CONSIDERANDO que é dever da Administração Pública primar pe-
los princípios da legalidade e da moralidade, ambos previstos no 
art. 37, caput, da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar Sindicância, para apurar os fundamentos cons-
tantes nas avaliações de estágio probatório do Servidor F. B. L. F.
Art. 2º. Para atuar na Sindicância fica nomeada a seguinte Comis-
são Processante, composta por servidores efetivos, sendo presidi-
da pelo primeiro:

I- Pedro Rui Rodrigues;
II- Catiane Curtarelli Soccol;
III- Vanilse Bressan.

Art. 3º Fica determinado a Comissão de Sindicância a providência 
das diligências e oitivas necessárias para o deslinde do feito.

Art. 4º. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) dias úteis para conclusão 
da Sindicância, nos termos do Art. 200, caput, do Estatuto dos 
Servidores Públicos.

Art. 5º. Determina-se à Comissão Processante o estrito cumpri-
mento das disposições contidas na legislação de regência no per-
tinente à condução da sindicância, sobretudo no que diz respeito 
à observância dos princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de setembro 2017.
LÍRIO DAGORT
Prefeito Municipal

Gerverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração
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Zortéa

Prefeitura

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PUBLICA
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PUBLICA

O Prefeito Municipal de Zortéa - SC. Senhor Alcides Mantovani, no uso de suas atribuições e na forma da lei, convida todos os munícipes a 
participarem de Audiência Pública com a finalidade específica para a elaboração da LDO e LOA 2018, que realizar-se –a as 8:30 horas do 
dia 28 de setembro de 2017 nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores situada à Rua Otaviano Oleoni Franceschi, 53, Bairro 
Centro - Zortéa SC.

ZORTÉA SC. 25 de setembro de 2017
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
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Associações

amfri

CONTRATO VOR AL AMFRI N. 01-2017
EXTRATO DO CONTRATO VOR AL AMFRI Nº 01/2017.

CESSIONÁRIO: Rogério Vicente 91919010904, inscrita no CNPJ sob o n 13.904.771/0001-55
DO OBJETO: O objeto do presente é a cessão onerosa de espaço para comercialização de alimentos no evento denominado “Volvo Ocean 
Race 2017-18 Edition” à realizar-se no Centreventos de Itajaí/SC de 05/04/2018 à 22/04/2018 representados por 10 (dez) carrinhos ambu-
lantes, conforme disponibilidade do CEDENTE.
Parágrafo Primeiro – O CESSIONÁRIO deverá promover a venda de seus produtos em restrita observância ao cardápio anexo a este contra-
to, tanto quanto aos pratos ofertados quanto ao preço de venda proposto. Serão instalados a seguinte quantidade de carrinhos ambulantes:
a) 03 (três) carrinhos de pipoca;
b) 03 (três) carrinhos de churros;
c) 02 (dois) carrinhos de coco gelado;
d) 01 (um) carrinho de balões personalizados;
e) 01 (um) carrinho de caldo de cana.

DO VALOR E DO PAGAMENTO: Pelo direito ao uso a CESSIONÁRIA pagará ao CEDENTE a importância total de R$ 24.500,00 (vinte e quatro 
mil reais), que serão pagas de acordo com o seguinte em 07 (sete) parcelas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) com vencimento 
todo dia 30 de cada mês, com início em outubro de 2017 e findando-se em abril de 2018.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O período da cessão é de 18 (dezoito) dias com início em 05/04/2018 e término em 22/04/2018.
Parágrafo Primeiro – O período para montagem do ponto de alimentação é de 02/04/2018 a 04/04/2018.
Parágrafo Segundo – O período para desmontagem do ponto de alimentação é de 23/04/2018 a 25/04/2018.

Itajaí /SC, 26 de setembro de 2017.
Célio José Bernardino
Secretário-Executivo da Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí - AMFRI
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Consórcios

agir

ATA Nº 059 DE 02.08.2017 - ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA - AGIR
ATA Nº 059/2017, DE 02 DE AGOSTO DE 2017 DA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULA-
ÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MU-
NICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR.

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, 
de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, Edição n° 2.298, Página 735, de 17.07.2017, no site e no 
mural da AGIR, reuniram-se no Auditório da Associação dos Muni-
cípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI, no município de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina, às treze horas e trinta minutos em pri-
meira convocação. Sem número legal para a primeira convocação, 
a mesma foi aberta às catorze horas em segunda convocação, de-
pois de verificada a presença dos consorciados em número legal. 
A Assembleia foi iniciada sob a presidência do senhor Jean Michel 
Grundmann, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR e Prefeito 
do Município de Benedito Novo para assumir os trabalhos. Sob a 
concordância de todos os presentes, nomeou-se a senhora Giovana 
Peron – Estagiária da AGIR, para secretariar os trabalhos. A Assem-
bleia contou ainda com a presença da senhora Simoni Mercia Mes-
ch Nones, Prefeita do Município de Doutor Pedrinho; senhor Lair-
ton Possamai, Prefeito do Município de Ascurra; senhor José Luiz 
Colombi, Prefeito do Município de Botuverá; senhor Kleber Edson 
Wan-dall, Prefeito do Município de Gaspar; senhor Ércio Kriek, Pre-
feito do Município de Pomerode; senhor Marildo Domingos Felippi, 
Prefeito do Município de Rio dos Cedros; o senhor Alexandro Fer-
nandes, Diretor Presidente do SAMAE de Blumenau, representando 
o senhor Napoleão Bernardes, Prefeito do Município de Blumenau; 
o senhor Jean Pierre Bezerra Museka, Diretor Presidente do SAMAE 
de Timbó, representando o senhor Jorge Augusto Krüger, Prefeito 
do Município de Timbó, além de demais interessados. Os trabalhos 
da Assembleia Geral Ordinária da AGIR foram iniciados para a apre-
ciação da seguinte Ordem do Dia: 1 – Leitura e aprovação da Ata 
Anterior; 2 – Apresentação do estudo do custo dos resíduos sólidos; 
3 – Assuntos Gerais. Iniciando os trabalhos, o senhor Jean Michel 
Grundmann, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR, agradeceu 
a presença de todos e cumprimentou os presentes. Na sequência, 
passou ao item 1 da pauta (Leitura e aprovação da Ata Anterior), 
a qual teve sua leitura dispensada em razão do envio por e-mail 
para apreciação dos consorciados no dia primeiro (01) de agosto 
de 2017, sendo esta aprovada por todos. Dando seguimento aos 
trabalhos, a respeito do item número 2 (Apresentação do estudo 
do custo dos resíduos sólidos), o Presidente da Diretoria Executiva 
da AGIR passou a palavra ao Diretor Geral da Agência, senhor 
Heinrich Luiz Pasold, que informou que na pasta recebida por cada 
Prefeito havia uma cópia do relatório final do estudo, e comentou 
ainda que este foi realizado em todos os municípios consorciados à 
AGIR, com a consultoria da empresa COMPETI, representada pelo 
senhor Maurélio Soares. Citou também que o estudo já foi apresen-
tado aos técnicos que fazem parte do Colegiado de Saneamento da 
AMMVI em março do corrente ano, e que os municípios de Apiúna, 
Benedito Novo e Botuverá servirão de piloto para iniciar o projeto 
de proposição de metodologias de cobrança de taxa ou tarifa dos 
resíduos sólidos urbanos para 2018. Na sequência, passou a pa-
lavra ao senhor Maurélio Soares, que iniciou a apresentação dos 
dados obtidos, informando que estes eram referentes aos anos de 
2013, 2014 e 2015, e que seriam levantados os dados do ano de 
2016 para realização de comparativos. Também citou a importância 
do levantamento destes custos para auxiliar no planejamento e 
nas tomadas de decisões nos municípios, principalmente na época 

atual, em que há grande escassez de recursos. Em seguida, apon-
tou as limitações da pesquisa, seus objetivos e metodologia apli-
cada. Apresentou ainda os custos apurados dos resíduos sólidos 
domiciliares, bem como indicadores qualitativos e quantitativos, 
demonstrando os gráficos com custo por tonelada coletada e des-
tinada, o total, por domicílio e por habitante, e os dados referentes 
à quantidade de resíduos gerados. O Prefeito de Pomerode, senhor 
Ércio Kriek, questionou os valores do custo da tonelada por habi-
tante, e o senhor Maurélio Soares explicou que, o custo da coleta 
destinada, por ser terceirizada, agrega maior valor, e que no caso 
dos municípios que fazem parte do CIMVI – Consórcio Intermunici-
pal do Médio Vale do Itajaí, este acaba sendo mais barato. Houve 
ainda uma discussão entre os consorciados sobre a inclusão do 
valor do rateio pago pelos municípios, que deveria estar adicionado 
ao custo da tonelada destinada. Na sequência, o senhor Maurélio 
Soares apresentou os dados referentes aos resíduos recicláveis, 
demonstrando os custos totais por tonelada, por habitante, por 
domicílio, da triagem, e ainda a quantidade gerada de resíduos por 
habitante. Por fim, apresentou as conclusões da pesquisa, junta-
mente com as características influenciadoras dos dados em cada 
município, bem como salientou a importância de desenvolver pro-
jetos nos municípios para solução de problemas em curto prazo, 
e encerrou a apresentação agradecendo a atenção de todos. No 
próximo item, número 3 – Assuntos Gerais, o senhor Jean Michel 
Grundmann passou a palavra ao Diretor Geral da AGIR, senhor 
Henrich Luiz Pasold, que informou que o município de Gaspar ain-
da não efetuou o pagamento do rateio do transporte público, e 
que o Projeto de Lei para criação das dotações específicas para o 
pagamento do rateio está para votação na Câmara de Vereadores. 
Diante disto, solicitou aprovação dos consorciados para que fosse 
estendida a isenção de juros e multa do pagamento do rateio para 
o município de Gaspar até a próxima Assembleia Geral, o que foi 
acatado por unanimidade. Comentou ainda que o Orçamento para 
2018 da AGIR, aprovado na Assembleia Extraordinária do mês de 
julho, foi encaminhado por e-mail no dia dois (02) de agosto aos 
gabinetes, aos contadores, e aos responsáveis pelo orçamento 
e tesouraria das prefeituras. Na sequência, passou a palavra ao 
senhor Ricardo Hübner, Gerente de Regulação e Fiscalização da 
AGIR, que abordou o Projeto de Eficiência Energética em Sistemas 
de Abastecimento de Água – ProEESA, que é fruto de uma cola-
boração entre o Ministérios das Cidades e o Ministério Federal da 
Cooperação Econômica e do Desenvolvimento (BMZ) da Alemanha, 
através da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental e da Coo-
peração Alemã para o Desenvolvimento Sustentável (Deutsche Ge-
sellschaft für Internationale Zusammenarbeit – GIZ), que tem por 
objetivo melhorar as condições para implantação de medidas de 
eficiência energética nos prestadores de serviço da área do sanea-
mento básico, com o intuito de aproveitar o potencial de economia 
existente nos sistemas de abastecimento. Citou ainda que já foram 
realizados vários encontros do projeto no estado de São Paulo, com 
o tema “Redes de Aprendizagem em Eficiência Energética”, e que a 
AGIR firmará um Acordo de Cooperação com o Ministério das Cida-
des, visando aplicar as metodologias apresentadas nos prestadores 
de serviço dos municípios consorciados à Agência. Informou tam-
bém que, no mês de outubro, um representante da GIZ virá à AGIR 
para fazer uma apresentação oficial do projeto, e os prefeitos ma-
nifestaram seu apoio ao Acordo. Tomando a palavra novamente, o 
senhor Jean Michel Grundmann, Prefeito do Município de Benedito 
Novo, aproveitou o ensejo para convidar a todos os presentes para 
prestigiarem a 3ª Festa da Colônia, que será realizada de quatro 
(04) a seis (06) de agosto em Benedito Novo. Nada mais havendo 
para ser tratado, o Presidente da Diretoria Executiva, senhor Jean 
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Michel Grundmann, agradeceu a presença de todos encerrando 
esta Assembleia Geral Ordinária, e determinando que eu, Giovana 
Peron, secretária “ad hoc”, lavrasse a presente ata e que, depois 
de aprovada pelo Presidente, será assinada e publicada nos termos 
estatutários.

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR 
Prefeito de Benedito Novo/SC

GIOVANA PERON 
Secretária “ad hoc”
Estagiária da AGIR

DECRETO Nº 033/2017 - AGIR
DECRETO Nº 033/2017
NOMEIA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DE CON-
TROLE, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTE COLETI-
VO DA AGIR O SENHOR DANIEL ANTONIO NARZETTI.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal 
de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Munici-
pais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 022/2017 e pelo Inciso I da Cláu-
sula 45 do Novo Protocolo de Intenções, devidamente ratificado 
pelos municípios consorciados à AGIR, e de acordo com os demais 
dispositivos legais aplicáveis, e:

CONSIDERANDO a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária 
do Consórcio Público denominado Agência Intermunicipal de Re-
gulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí - AGIR, realizada em 14 de setembro de 2017, 
na qual os representantes legais votaram e aprovaram a indicação 
feita pelo Diretor Geral – Sr. Heinrich Luiz Pasold – quanto ao nome 

do Sr. Daniel Antonio Narzetti, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Transporte 
Coletivo e Demais Serviços Públicos da AGIR, cuja indicação foi 
referendada pelos votos e aclamação dos presentes e;

CONSIDERANDO que o indicado possui a habilitação necessária 
para o cargo e que já detém conhecimento de parte das ativida-
des desenvolvidas em razão de ter atuado na área de regulação 
econômica, bem como, prestado serviço de consultoria para esta 
Agência nos estudos e elaboração das minutas das Resoluções n° 
07 e 08, que tratam de metodologias para reajuste e revisão tari-
fária, respectivamente;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado a partir de 18 de setembro de 2017 para o 
cargo em comissão de Gerente de Controle, Regulação e Fiscaliza-
ção de Transporte Coletivo e Demais Serviços Públicos da Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, o Sr. Daniel 
Antonio Narzetti, portador do RG nº 5.824.304 e inscrito no CPF nº 
059.040.739-25;

Art. 2º – O Gerente de Controle, Regulação e Fiscalização de Trans-
porte Coletivo e Demais Serviços Públicos da AGIR exercerá as 
funções inerentes ao cargo, com lotação na sede da AGIR em Blu-
menau, com os vencimentos previstos no Anexo I – Quadro de Car-
gos Comissionados – referência salarial 89 – e com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, conforme o Novo Protocolo de 
Intenções da AGIR.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 18 de setembro de 2017.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

CimCatarina

DIVULGAÇÃO ESTÁGIO
DIVULGAÇÃO DE VAGAS PARA SELEÇÃO N° 001/2017
EDITAL DO PROGRAMA DE ESTÁGIO “GESTÃO INOVADORA” Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0659/2017

O Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, torna público as vagas para Estágio do Programa “Gestão Inovadora”, conforme 
descrito abaixo:
CURSOS ÁREA DE ATUAÇÃO CARGA HORÁRIA VAGAS BOLSA

Engenharia Sanitária e Ambiental Diagnóstico Socioambiental, Plano de Municipal de 
Saneamento Básico, Plano Nacional de Resíduo Sólido

6 horas diárias, 30 (trinta) 
horas semanais 02 R$ 800,00 + VT

Ciência da computação e/ou
Sistema de Informação

Instalação de software e aplicativos, suporte aos usuá-
rios de sistemas do CIMCATARINA.

6 horas diárias, 30 (trinta) 
horas semanais 01 R$ 800,00 + VT

Direito Direito Ambiental e Urbanístico, Direito Público, Contra-
tos Administrativos e Licitações.

6 horas diárias, 30 (trinta) 
horas semanais 02 R$ 800,00 + VT

* Nos termos da Resolução 032/2017

As vagas disponíveis são para o 1° Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, situado Rua Nereu Ramos, n° 761, 1º andar, 
sala 01, bairro Centro, CEP 89580-000, Fraiburgo/SC.

As inscrição no programa de estágios “Gestão Inovadora” devem ser feitas pelo site www.cimcatarina.sc.gov.br, até o dia 19 de outubro de 
2017. A seleção irá ocorrer a partir do dia 20 de outubro de 2017.

Florianópolis (SC), 26 de setembro de 2017.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
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Cimvi

RESOLUÇÃO Nº 209 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017
RESOLUÇÃO N° 209, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar por conta de Excesso de Arrecadação, no valor de R$141.167,55, e por conta de Superávit Financeiro 
do exercício anterior, no valor de R$1.504.983,47, no Orçamento-Programa 2017 do CIMVI.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios e pelo Contrato de Consórcio Público, com fundamento nos artigos 165, 166 e 167 da 
Constituição Federal, nos artigos 2º e 3º da Resolução nº 178, de 08/12/2016 (Orçamento CIMVI 2017), na Lei n° 4.320, de 17/03/1964, 
e na Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000; e

RESOLVE:
Art. 1° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento-Programa 2017 do CIMVI, no valor de R$141.167,55 (cento e quarenta e 
um mil e cento e sessenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) à conta do Excesso de Arrecadação, conforme segue:

Projeto/Atividade: 03.002.0017.0511.0002.2002 – Gestão de Saneamento Básico

Elemento: 344900000000000 – Aplicações Diretas

Vínculo: 100.22.17 – Rec. Ordi. 2017 - CIMVI Aplic.Fin.SAN R$ 141.167,55

Total ............................................................................................................... R$ 141.167,55

Art. 2° - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento-Programa 2017 do CIMVI, no valor de R$1.504.983,47 (um milhão e 
quinhentos e quatro mil e novecentos e oitenta e três reais e quarenta e sete centavos) à conta do Superávit Financeiro do(s) exercício(s) 
anterior(es), conforme segue:

Projeto/Atividade: 03.001.0004.0122.0001.2001 – Manutenção das Atividades

Elemento: 331900000000000 – Aplicações Diretas

Vínculo: 300.00.13 - Recursos Ordinários 2013 R$ 12.469,35

Vínculo: 300.00.14 - Recursos Ordinários 2014 R$ 15.924,66

Vínculo: 300.11.12 - Rec. Ordinários 2012- CIMVI - Manutenção R$ 12.531,32

Vínculo: 300.11.15 - Rec. Ordinários 2015- CIMVI - Manutenção R$ 69.332,53

Total .............................................................................................................. R$ 110.257,86

Projeto/Atividade: 03.001.0004.0122.0001.2001 – Manutenção das Atividades

Elemento: 333900000000000 – Aplicações Diretas

Vínculo: 300.11.12 - Rec. Ordinários 2012- CIMVI - Manutenção R$ 17.988,86

Total .............................................................................................................. R$ 17.988,86

Projeto/Atividade: 03.001.0004.0122.0001.2001 – Manutenção das Atividades

Elemento: 344900000000000 – Aplicações Diretas

Vínculo: 300.11.12 - Rec. Ordinários 2012- CIMVI - Manutenção R$ 1.143,30

Total ............................................................................................................. R$ 1.143,30

Projeto/Atividade: 03.002.0017.0511.0002.2002 – Gestão de Saneamento Básico
Elemento: 344900000000000 – Aplicações Diretas
Vínculo: 300.12.12 – Rec. Ordinários 2012- CIMVI - Saneamento R$ 522.684,89
Vínculo: 300.22.14 – Rec. Ordi. 2014 - CIMVI Aplic.Fin. SAN R$ 283.506,90
Vínculo: 300.22.15 – Rec. Ordi. 2015- CIMVI- Aplic.Finan SAN R$ 288.610,04
Vínculo: 300.22.16 – Rec. Ordi. 2016- CIMVI- Aplic.Finan SAN R$ 280.791,62

Total ............................................................................................................. R$ 1.375.593,45

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Timbó - SC, 11 de setembro de 2017.
Paulo Roberto Weiss
Presidente do CIMVI
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Editais de Notificação

agronômiCa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8112 
473/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8112 473/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMI3725 P02BU0007B 16/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MMM2481 P02BU0005N 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGRONOMICA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8112 472/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8112 472/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL1229 P02BU0008O 20/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEJ0318 P02BU0008M 19/08/2017   69550    236                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGRONOMICA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
1080/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 1080/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXE2604 P013H000F0 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYP2895 P013H000F9 04/06/2017   65480    229                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
1081/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 1081/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC6662 54278177N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEI7226 P013H000GV 18/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 FOX5412 P013H000DZ 23/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 GLH0890 P013H000F4 03/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAQ9518 P013H000FC 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MXS6763 P013H000FI 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ5799 P013H000GW 20/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA0237 P013H000DX 23/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FOX5412 P013H000DY 23/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8774 
658/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8774 658/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIH8861 54277389N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIV9313 54277390N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 OKF7188 54279577N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKB7454 54279578N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIV9582 54279584N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIY6072 54282445N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDS0859 0000098112 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CUA1567 0000098167 30/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD8906 0000097648 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO5522 0000097728 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH2038 0000097732 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJL0962 0000097912 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FKI2827 0000097965 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS1391 0000097974 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NXI3981 0000097981 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB5666 0000098016 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR4872 0000098082 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS0859 0000098092 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC2108 0000097796 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZC4151 0000097809 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI1051 0000097816 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU4137 0000097824 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC2108 0000097763 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT1972 0000097765 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ1163 0000097792 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHH7475 0000096879 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY9929 0000096881 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7404 0000096945 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADG7248 0000096961 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NUD7610 0000096964 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HKQ4811 0000096523 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMS7859 0000096704 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACP5275 0000096838 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIP4011 0000096854 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA2895 0000096858 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMS4665 0000096990 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG8143 0000097025 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS6798 0000097036 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVM2122 0000097401 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVW1400 0000097433 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVW1400 0000097446 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBF9459 0000097456 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7036 0000097618 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHH7475 0000096865 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QID7081 0000096868 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IKM7809 0000096793 27/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJC7897 0000096640 21/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJC5544 0000097793 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIT1130 0000097871 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDT7571 0000097882 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIR4030 0000097900 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCF4797 0000096971 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH1638 0000096969 03/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AGUA DOCE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 1078/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 1078/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFG4125 P013H000HP 17/08/2017   64080    221                                                                         
 MFG4125 P013H000HO 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 1079/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 1079/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MII8369 P013H000HG 11/08/2017   54950    181 * XII                                                                   
 MFG4125 P013H000HQ 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MHC6291 P013H000HH 12/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKP3827 P013H000HF 11/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MLM8323 P013H000HS 20/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 657/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8774 657/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMB5666 54296138N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ATL9878 54297913N  14/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMC5304 54298697N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LQR0961 0000099380 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP2717 0000099332 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH8861 0000099343 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW4309 0000099285 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFR0719 0000099289 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE0436 0000099290 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUX2726 0000099292 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW4309 0000099296 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 APE7130 0000099301 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUX2726 0000099303 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP0984 0000099309 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHO5546 0000099310 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG1841 0000099314 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ1329 0000099321 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV4835 0000099147 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA1556 0000099159 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH2982 0000099209 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSY3569 0000099216 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHO9275 0000099218 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVG5524 0000099223 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC2045 0000099234 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRJ4794 0000099239 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD9120 0000099164 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP6329 0000099259 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA5887 0000099269 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF0947 0000099271 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT6994 0000099272 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEJ0006 0000099274 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GPW5034 0000098490 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILO9148 0000098518 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK5933 0000098520 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC0241 0000098523 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ8584 0000098531 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ0925 0000098535 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN7141 0000098545 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATF8969 0000098566 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF4354 0000098577 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ1688 0000098603 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ1688 0000098607 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN9496 0000098634 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL1367 0000098665 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ1688 0000098695 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ1688 0000098712 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF4806 0000098725 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV3217 0000098752 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE4819 0000098760 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT3247 0000098766 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX4898 0000098788 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG9512 0000098790 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV6163 0000098813 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU1513 0000098814 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV3161 0000099107 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKS1611 0000099124 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NEH8520 0000099125 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA8904 0000099178 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD9120 0000099186 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWA8508 0000099188 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK6587 0000099189 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE1880 0000099193 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1515 0000099198 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQJ0316 0000099199 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ9622 0000099202 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFQ1769 0000098729 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC7856 0000099280 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CCZ7893 0000099267 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIK6587 0000099168 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJX8343 0000099162 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXM6933 0000099291 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYM6403 0000099240 09/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXF8141 0000099282 10/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

alfredo Wagner

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8214 
709/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8214 709/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JMZ0295 55168740E  15/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JMZ0295 55168741E  15/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CRG1615 55168848E  17/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALFREDO WAGNER/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   LUCIANA RODEMEL                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8214 708/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8214 708/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INI0029 P03EQ0001X 05/09/2017   65300    228                                                                         
 MKR7036 P03EQ0002B 07/09/2017   65300    228                                                                         
 MEB2942 P03EQ00039 12/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 CGA6776 P03EQ00036 12/09/2017   51851    167                                                                         
 LYZ4025 P03EQ0002H 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MGN9115 P03EQ0002R 09/09/2017   51851    167                                                                         
 BNH1191 P03EQ00020 06/09/2017   51851    167                                                                         
 AJA4232 P03EQ00023 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MKH2360 P03EQ00009 19/08/2017   51851    167                                                                         
 MDA1344 P03EQ0000A 19/08/2017   51851    167                                                                         
 MJD3760 P03EQ0001Q 04/09/2017   51851    167                                                                         
 MCS0543 P03EQ0001R 04/09/2017   51851    167                                                                         
 AJA4232 P03EQ00024 06/09/2017   51852    167                                                                         
 MGN9115 P03EQ0002S 09/09/2017   51852    167                                                                         
 MHL0481 P03EQ00007 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALFREDO WAGNER/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   LUCIANA RODEMEL                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

alto bela viSta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 241/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8657 241/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MYM4030 P034I0000Q 22/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8250 
699/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8250 699/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEQ4690 P01E7000D0 01/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MCK5593 P01E7000EQ 05/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MHC1633 P01E7000ES 06/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCK5593 P01E7000EP 05/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AYA4973 P01E7000FJ 15/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LWS3243 P01E7000D6 01/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 DIO3993 P01E7000D9 03/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHS9240 P01E7000FD 13/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIU4533 P01E7000DA 05/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MCK5593 P01E7000EO 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWS3243 P01E7000D4 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 698/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8250 698/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCE9134 P01E7000H0 18/08/2017   69120    232                                                                         
 MEL7060 P01E7000GZ 18/08/2017   51851    167                                                                         
 CZU2454 54611651F  14/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

anita garibaldi

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8468 
578/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8468 578/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHN5143 54449689E  02/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHN5143 54449690E  02/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHJ1962 54449696E  09/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MHN5143 54449688E  02/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MHJ1962 54449697E  09/07/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MHN5143 54449687E  02/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITA GARIBALDI/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8468 577/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8468 577/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKW4233 54449349E  07/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MEM9737 54449712E  19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AFE3323 54449713E  19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGW5099 54449718E  19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCI2824 54449741E  30/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MET0456 54449346E  03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IJJ8341 54449765E  21/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGW5099 54449731E  19/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MET0456 54449347E  03/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCI2824 54449743E  30/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MIL2143 54449775E  08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBV0780 54449750E  03/09/2017   51930    168                                                                         
 JJY8870 54449705E  15/08/2017   51930    168                                                                         
 MIO1663 54449780E  11/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MII9670 54449714E  19/08/2017   64080    221                                                                         
 ACG7774 54449773E  07/09/2017   65300    228                                                                         
 INT5814 54449338E  17/08/2017   50371    162 * III                                                                   
 MMC7619 54449745E  30/08/2017   51851    167                                                                         
 MEV7371 54449343E  03/09/2017   51851    167                                                                         
 MKR4110 54449781E  11/09/2017   51851    167                                                                         
 IME2566 54449783E  11/09/2017   51851    167                                                                         
 MKF6395 54449742E  30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJJ8341 54449764E  21/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 INT5814 54449339E  17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITA GARIBALDI/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

anitÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8406 364/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8406 364/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAB4906 P02ZD00010 18/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITAPOLIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8061 
726/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8061 726/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIR8262 P01HX0002P 01/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGA7496 P01HX0003S 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGA7496 P01HX0003V 26/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJR5210 P01HX0002Q 01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDY7091 P01HX0002M 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HZM7767 P01HX0003B 16/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCX6941 54472807E  17/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 725/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8061 725/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHX4005 P01HX00042 18/08/2017   70562    244 * III c/c õ1§                                                           
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aPiuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8104 
508/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8104 508/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGB1474 P01Y100047 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBS0159 P01Y10004B 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 APIUNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8104 507/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8104 507/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT3261 P01Y100060 16/08/2017   51851    167                                                                         
 AJN0906 P01Y10006N 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MAZ3560 P01Y10006O 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MIH5082 P01XX000UT 13/09/2017   51851    167                                                                         
 IHM9352 P01XX000UU 13/09/2017   51851    167                                                                         
 LZT3261 P01Y10005Z 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 APIUNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

arvoredo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8761 
192/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8761 192/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFG6290 54330645D  13/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IFG6290 54330647D  13/05/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 IFG6290 54330630D  13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFG6290 54330644D  13/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ARVOREDO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8096 
917/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8096 917/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OKG2974 P01XX000L0 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBI4625 P01XX000OZ 10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBI4625 P01XX000P4 10/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QIN6912 P01XX000PJ 14/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBI4625 P01XX000P2 10/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBI4625 P01XX000P3 10/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MET1349 P01XX000PR 15/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBI4625 P01XX000P1 10/07/2017   63270    220 * VII            195.23                                                 
 MET1349 P01XX000PS 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MET1349 P01XX000PT 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZX6334 P01XX000PP 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBI4625 P01XX000OY 10/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MEH9237 P01XX000Q5 20/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 OKE1354 P01XX000IR 07/05/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MBI4625 P01XX000P0 10/07/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 916/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8096 916/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC7067 P01XX000UC 08/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MLX5625 P01XX000UA 07/09/2017   51691    165                                                                         
 DDM7316 P01XX000UO 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MIG0184 P01XX000TU 05/09/2017   51851    167                                                                         
 NGJ0049 P01XX000TV 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MCN7770 P01XX000UM 10/09/2017   52311    172                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8368 
524/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8368 524/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBU3284 54280989N  25/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 IPS4464 P02S00000X 16/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXC6733 P02S00001O 25/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MFJ7001 P02S000005 27/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCJ3659 P02S00000D 02/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDB1515 P02S00000F 03/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBB5519 P02S000029 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZG1760 P02S00000E 03/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWX2636 54092213G  15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKC8292 54092179G  24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGH6378 P02S00001N 25/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHH3791 P02S000021 12/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 523/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8368 523/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MZR1000 P02S00003I 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MZR1000 P02S00003L 11/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MZR1000 P02S00003J 11/09/2017   51691    165                                                                         
 LWW0924 P02S00003E 30/08/2017   51851    167                                                                         
 MZR1000 P02S00003K 11/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

aurora

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8110 
404/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8110 404/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAI0700 P01W100023 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 AURORA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

balneÁrio gaivota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8508 
912/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8508 912/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHJ4815 54273070N  03/07/2017   50020    257 õ 8§             880.40                                                 
 QHG2419 54278175N  14/07/2017   50020    257 õ 8§            1467.34                                                 
 MDT8000 P01FS001UV 21/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MII9805 P01FM0004T 03/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 AWZ4391 P01FS001YD 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IEW6051 P01FS001XH 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 GQB3871 P01FS0021V 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZS1245 P01FS00224 19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IEN2294 P01FS0022N 21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IFO9037 P01FS001VB 28/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IEW6051 P01FS001XI 17/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AWZ4391 P01FS001YC 23/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKS0877 P01BG000PW 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IEN2294 P01FS0022M 21/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZS1245 P01FS00225 19/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 GQB3871 P01FS0021W 16/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IMU9973 P01FS0022J 21/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MGF4880 P01FS00227 19/07/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 IFO9037 P01FS001VC 28/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLN2948 P01FS001WA 04/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IIT6696 P01FS0020G 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASJ4980 P01FS0023E 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI0604 P01FS0023H 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIW1493 P01FS0023R 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IMU9973 P01FS0022I 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IEN2294 P01FS0022L 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZS1245 P01FS00223 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF4880 P01FS00226 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 GQB3871 P01FS0021U 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKS0877 P01BG000PX 01/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFO9037 P01FS001VA 28/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJO8802 55475442F  13/04/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 IIU3122 P01FS001WE 07/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                        
   AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8508 911/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8508 911/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD4842 P01FS0028O 24/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 IHD3057 P01FS00288 22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAY6351 P01FS0028B 22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAY6351 P01FS0028C 22/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMH4133 P01FS00266 11/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IBD0096 P01FS0027H 19/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIO1143 P01FS002CV 12/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MBO2324 P01FS002D4 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MDZ5464 P01FS002D6 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MLC6101 P01FS002D9 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MDP8793 P01FS002DB 13/09/2017   51851    167                                                                         
 HNA1787 P01FS002DK 14/09/2017   51851    167                                                                         
 IMU9973 P01FS002BR 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MIP9336 P01FS002C1 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MFS3087 P01FS002CE 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MJR7245 P01FS002CF 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MFF6321 P01FS002CQ 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MHC2945 P01FS002CS 12/09/2017   51851    167                                                                         
 INE2114 P01FS00286 21/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 IHD3057 P01FS00289 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAY6351 P01FS0028A 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHB1964 P01FS0028V 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKQ7155 P01FS0028W 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIA8534 P01FS0028X 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJC7186 P01FS002C6 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MJJ9786 P01FS002C8 06/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                        
   AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

balneÁrio rinCão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8804 68/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8804 68/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWU8374 54875863G  24/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 NSF4394 54875183G  17/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LWU8374 54875864G  24/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MII0667 54875957G  22/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MKS0360 54875966G  25/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 JMZ1068 54875962G  25/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IGV7853 54875605G  16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JMZ1068 54875961G  25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZC1611 54875200G  22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JMZ1068 54875964G  25/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 JMZ1068 54875963G  25/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LWU8374 54875862G  24/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
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   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8804 69/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO - 211920                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8804 69/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEO5148 54875936G  06/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHC1444 54875240G  16/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKI8148 54875238G  16/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLI3325 54875239G  16/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 KLW5365 54875950G  17/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXY5347 54875949G  17/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHZ6226 54875242G  16/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLH8723 54875946G  17/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEP1432 54875194G  17/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCI7391 54875405G  28/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEO5148 54875935G  06/07/2017   64910    227 * II              88.38                                                 
 JMZ1068 54875960G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIN7372 54875519G  25/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKW2240 54875674G  10/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHB7220 54875538G  10/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIH1219 54875948G  17/07/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   NESTOR BACK                                                                                                          
 SECRETµRIO                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8804 66/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8804 66/2017                                                                     
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAQ1417 P02XS0007S 01/09/2017   75790    165 A                                                                       
 CSE8466 P00PC0007E 07/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MHX2336 P03810001X 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MLI2148 P02XS000A6 12/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 INV6015 54876056G  15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFM3123 54876063G  18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGP7080 P02XS0005Q 22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDV5715 P03810001R 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY8556 P00VY000OH 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 JXU4239 P02XS0005U 24/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHN7948 P00PC0007A 03/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJE0939 P00PC00071 19/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLI2148 P02XS000A7 12/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEY8556 P00VY000OI 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFM3123 54876064G  18/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DFM5154 P02XS00094 06/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 QIL5622 54876052G  15/08/2017   69120    232                                                                         
 QHG7397 P02XS0005E 20/08/2017   69120    232                                                                         
 MAQ0812 P02XS00099 07/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHH6718 P02XS000A4 12/09/2017   50531    162 * VI                                                                    
 CSX4409 P02XS000A5 12/09/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MGP7080 54876018G  22/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGP7080 P02XS0005P 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 JXU4239 P02XS0005T 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM3123 54876066G  18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCR7831 P02XS00092 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMM4673 P02XS00093 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFG6121 P03810001U 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGG7400 P03810001W 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM3123 54876065G  18/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 CSE8466 P00PC0007D 07/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8804 67/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO - 211920                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8804 67/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ECT2960 54876088G  22/08/2017   51930    168                                                                         
 MKF2909 P02XS0005L 21/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 NBW2523 P02XS0006E 26/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGP7080 54876019G  22/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLI2148 P02XS000A8 12/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MEV7187 P02XS0005G 21/08/2017   51851    167                                                                         
 MJO5055 P03810001S 09/09/2017   52311    172                                                                         
 LXI9328 P02XS0009V 08/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MLW0499 P02XS0008B 03/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MQQ4168 P02XS00097 07/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MFO6459 P02XS0009G 07/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MDZ4330 P02XS0009I 07/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MLF4965 P02XS0009K 07/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 ING1444 P02XS0009N 07/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MHO2819 P02XS0009R 07/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 QHR6200 P02XS0009T 07/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MGP7080 54876017G  22/08/2017   58192    193                                                                         
 MGP7080 P02XS0005R 22/08/2017   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   NESTOR BACK                                                                                                          
 SECRETµRIO                                                                                                           

barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1581/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1581/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHC3239 P028D0001V 14/01/2017   65480    229                  130.16                                                 
 QHB7471 P028K00026 12/01/2017   66610    230 * XII            195.23                                                 
 MFP1241 P01JX000EO 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BUN1804 P01JX000FC 27/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1582/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1582/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHP4628 P028K000PO 09/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LAN8745 P01JX000ER 30/05/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 LZS1764 P01JX000FX 20/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIU0025 P028G0004W 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO9108 P028K000LL 28/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZM1402 P028K000N0 31/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX5163 P01JX000FU 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT2059 P00R5000B5 30/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
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 QHC3239 P028D0001W 14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHC3239 P028D0001X 14/01/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIT2059 P00R5000B6 30/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1579/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1579/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBT9507 P01JX000K8 07/09/2017   75790    165 A                                                                       
 AUD5664 P028K000RK 09/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MBX0464 P028G0006F 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MDA6698 P028G0006I 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MFB8868 P01JX000GL 13/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFF5252 P028K000RJ 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBT9507 P01JX000K9 07/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFF5252 P028K000RI 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX4544 P028G0006B 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1580/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1580/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJR8660 P01JX000I1 27/08/2017   52070    169                                                                         
 AUK3714 P028G0005W 31/08/2017   52070    169                                                                         
 MIN4413 P028K000RH 08/09/2017   54790    181 * X                                                                     
 EBL0666 P028K000RE 07/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAS6068 P028G0006M 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MFB8868 P01JX000GN 13/08/2017   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

bela viSta do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8512 
450/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8512 450/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAW3583 54299861E  12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBR3044 P01IF000F6 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBR3044 P01H10007H 23/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAW3583 54299863E  12/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAW3583 54299862E  12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBR3044 P01H10007G 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIA8864 54299836E  01/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBR3044 P01IF000F7 23/06/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

belmonte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8380 397/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8380 397/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWD1593 P03KP0000A 07/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BELMONTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A                                                                                              

benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8165 
753/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8165 753/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHU9231 P036Q00008 21/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AJE9456 P036K00015 16/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDV1016 55076677F  25/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LYS1756 55076284F  16/05/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MAD1569 55076673F  25/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDG4562 55076625F  30/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MCY7978 55076408F  30/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 752/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8165 752/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHB8152 P036K0002P 07/09/2017   53470    178                                                                         
 MKA5688 P036K0002O 06/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   

biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
2060/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 2060/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE1811 P01IJ0002W 22/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AIY3902 P03DL0000G 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCE5552 P03DI00005 24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIB3646 P01HY0009S 03/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AIY3902 P03DL0000F 23/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIR2253 P01HY0009N 20/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BCU0505 54853902E  24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE5552 P03DI00008 24/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MCE5552 P03DI00007 24/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
2061/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 2061/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHE2094 54851464E  03/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AIY3902 P03DL0000I 23/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MIM0357 54851491E  06/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDR8475 54851147E  01/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 AIY3902 P03DL0000H 23/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDP6981 54851144E  27/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AND6770 P01IK0002S 01/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCW8933 P03DL0000E 17/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJL7652 54855475E  21/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 QIB3646 P01HY0009T 03/06/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 2058/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 2058/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKU2202 P03DK0000P 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGL7991 P03DL0001G 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDY7899 P03DJ0000E 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG2844 P03DL0001X 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG2844 P03DL0001W 10/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDY7899 P03DJ0000C 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGL7991 P03DL0001F 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLD0103 P03DK00017 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDY7899 P03DJ0000F 09/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MIG2844 P03DL0001Y 10/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 2059/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 2059/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHQ1607 54853496E  12/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MII9957 P03DK0000K 19/08/2017   51851    167                                                                         
 IRO2492 P03DK0000W 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MEZ5509 P03DL0001V 09/09/2017   54281    181 * V                                                                     
 MHQ8494 54851492E  07/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLM5967 54853483E  11/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEE8557 54853485E  11/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ARC2057 54853479E  06/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG6432 54841027E  29/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRO2492 P03DK0000V 08/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8801 
288/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8801 288/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQG6632 54257540N  23/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHB8317 54277162N  13/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QJK6660 54270072N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ACH6391 54271928N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QII2802 54279763N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMA1868 54279764N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLU4510 54279765N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLU4510 54279766N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHM6095 0000095748 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIF4322 0000095768 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN0637 0000095789 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKA2619 0000095793 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFF1590 0000095815 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA7552 0000095858 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFV3844 0000095861 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGX5762 0000095870 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP7705 0000095873 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG1535 0000095646 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC4365 0000095668 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB6889 0000095758 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ9987 0000095738 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF0966 0000095744 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3720 0000095741 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF3166 0000095743 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000095800 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV3077 0000095956 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000096003 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ3783 0000095935 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV8947 0000095978 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5579 0000095979 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG3563 0000096070 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX8965 0000096061 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4952 0000095848 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU7155 0000095877 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ1687 0000095972 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHR4053 0000096087 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM3791 0000096165 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB4119 0000096281 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR6285 0000093853 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKU5456 0000093967 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA0406 0000094236 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC7617 0000095128 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG2306 0000095030 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE2391 0000095112 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7877 0000095118 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR6840 0000095462 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY1065 0000095251 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV6141 0000095224 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOL5524 0000095205 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL8697 0000095414 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT2239 0000095429 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRR7432 0000095419 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANG5978 0000095152 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM9511 0000095156 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR6782 0000095212 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW1564 0000095220 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX5474 0000095292 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2529 0000095345 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OFC2837 0000095442 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS1922 0000095470 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO4518 0000095472 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF2285 0000095489 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY8349 0000095522 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW0414 0000095533 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR4154 0000095607 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB8224 0000095609 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD4252 0000095545 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ6964 0000095556 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE8151 0000095558 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUH0897 0000095579 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS1922 0000095612 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE4576 0000095586 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR0864 0000095013 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL9839 0000095015 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EZV8166 0000095061 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS2953 0000095057 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB2925 0000095040 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS2953 0000095033 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS1903 0000095085 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC7803 0000094613 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO0856 0000094713 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJM4004 0000094717 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR6677 0000094718 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUV9901 0000094726 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH4796 0000094761 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBD6424 0000094816 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU5115 0000094855 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA1202 0000094966 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7745 0000094991 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6623 0000095001 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG6506 0000094892 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS3143 0000092734 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN3016 0000092740 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1500 0000093035 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVB6410 0000093249 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ7028 0000093267 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG4323 0000093371 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG6694 0000093489 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR6841 0000093545 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH4559 0000094502 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA9887 0000094467 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI8479 0000094449 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ4136 0000094519 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPW2539 0000094545 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPW2539 0000094546 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE9424 0000094552 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3665 0000091653 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG2495 0000089460 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD9872 0000090521 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHF2862 0000091404 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJB9391 0000091498 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD8786 0000091528 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK4721 0000087646 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY4686 0000092002 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ3279 0000092698 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX4471 0000092050 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMW2409 0000092056 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC2496 0000092107 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA7402 0000092146 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HWQ1661 0000092150 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ9072 0000092154 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL1073 0000092201 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN3016 0000092239 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT2494 0000092247 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV3896 0000092260 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL9378 0000092344 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI1978 0000092316 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII8403 0000092354 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF6075 0000092400 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL6122 0000092403 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN3016 0000092399 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS8300 0000092482 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL6863 0000092451 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET7049 0000096354 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR5140 0000096375 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM0905 0000096483 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FLD2040 0000096384 23/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MIN3016 0000092545 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN3016 0000092775 06/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HWR0190 0000092049 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN3016 0000092777 06/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN3016 0000092045 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDK4721 0000088184 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJV6180 0000091703 21/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OXJ5804 0000093651 17/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LLF9909 0000095624 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCR4154 0000095606 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYO2881 0000095392 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJM5811 0000095435 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OLW1634 0000095235 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDT5006 0000095263 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO1301 0000095339 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CDC2559 0000096181 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFT9623 0000095953 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXX8585 0000094407 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMH7783 0000096170 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJC4739 0000096189 22/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOJ1731 0000095721 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBG5728 0000095714 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCT0878 0000095847 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJG0388 0000095874 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMI4646 0000094162 24/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ASJ1915 0000095237 09/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHV0235 0000094653 01/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDT5006 0000095180 09/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OKE4162 0000091812 23/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIN3016 0000092046 26/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIN3016 0000092776 06/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 287/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8801 287/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE5202 54296064N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGL5579 54296069N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFW7894 54296075N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 JPS7098 54296903N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJP1903 54298126N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MII0255 54298130N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHW2621 54298131N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MII0255 54298133N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGZ8175 0000100082 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTB0553 0000100323 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP0070 0000100385 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA9684 0000100361 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL7143 0000100363 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX9569 0000100368 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV5247 0000100369 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT5983 0000100372 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANC1136 0000100458 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH5050 0000100440 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JLI4128 0000100434 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW8238 0000100431 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE5559 0000100432 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1609 0000100424 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD3419 0000100393 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5413 0000100395 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA1500 0000100397 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE9722 0000100116 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA2595 0000100117 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT4620 0000100030 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE5153 0000100034 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY6695 0000100040 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE0889 0000100042 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW9004 0000100075 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB5556 0000100078 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM1275 0000100103 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZC1692 0000100108 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY0961 0000100130 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYL3598 0000100132 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA7760 0000100152 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP1588 0000100259 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGH1663 0000100170 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JVJ5591 0000100171 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ0079 0000100173 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP9923 0000100182 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO6912 0000100204 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID4444 0000100211 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH3613 0000100213 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS1559 0000100214 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC2217 0000100219 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVT8539 0000100264 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJA9999 0000100295 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGR1348 0000100302 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK1180 0000100268 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY3919 0000100270 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAN8080 0000100278 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ3073 0000100285 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX6412 0000100313 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS2880 0000100419 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJL2163 0000100315 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBN0689 0000100317 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM2872 0000100319 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ9317 0000100398 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS1922 0000099349 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK9219 0000099368 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR6840 0000099382 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS4835 0000099394 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYC4382 0000099405 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM1507 0000099412 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBN0689 0000099413 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUY3827 0000099417 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE7644 0000099416 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD5936 0000098545 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK9269 0000098632 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8600 0000099483 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KPV0317 0000099500 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA2124 0000099512 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS9741 0000099461 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFF9054 0000099509 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC5029 0000099468 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW5388 0000099473 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BMW5608 0000099474 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQT4010 0000099476 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA8524 0000099520 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT9623 0000099532 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO1707 0000099569 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK5108 0000099543 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE6341 0000099549 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR4154 0000099575 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG5728 0000099576 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ7613 0000099580 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO2928 0000099637 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC0104 0000099639 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0953 0000099627 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP8131 0000099640 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ1577 0000099594 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK4305 0000099643 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA3183 0000099649 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK8809 0000099671 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG5587 0000099708 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII4824 0000099712 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG1097 0000099801 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT3534 0000099805 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BLK4326 0000099809 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA4743 0000099820 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB7828 0000099854 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD1879 0000099834 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG1791 0000099835 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL5651 0000099839 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH8878 0000099841 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ4604 0000099684 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK4896 0000099686 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ5311 0000099771 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK9778 0000099749 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIJ0082 0000099747 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL8073 0000099741 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR7223 0000099785 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC9660 0000100023 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INQ5753 0000100038 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA1500 0000100055 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX3305 0000100002 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANA8369 0000100022 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ISU5821 0000100061 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ3581 0000100074 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM9463 0000100096 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG2155 0000096365 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW6507 0000096585 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9365 0000097572 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGL3345 0000097653 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVI5217 0000097664 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII6239 0000097690 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK6382 0000097671 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI1061 0000097732 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI8161 0000097734 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX8047 0000097737 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS4233 0000097766 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH6178 0000097784 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH4650 0000097798 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FHG0830 0000097836 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXM2331 0000097877 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA0434 0000098039 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKN6150 0000098044 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LOW7935 0000098158 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC6770 0000098184 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR0108 0000098204 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV9764 0000098199 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB4609 0000097952 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR2753 0000097954 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS9741 0000097979 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD8479 0000098303 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBX1249 0000098305 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 APP1404 0000098240 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU7093 0000098254 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQK4408 0000098266 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP2878 0000098289 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS1864 0000098296 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1055 0000098395 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE8260 0000098370 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG3053 0000098357 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ1395 0000098360 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFR1273 0000098000 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF5509 0000098003 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ0720 0000097971 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV5384 0000097974 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO4954 0000097987 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC0466 0000098015 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL5755 0000098019 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUE7148 0000097878 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA5759 0000097918 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD6600 0000097919 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV4872 0000097891 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO5470 0000097917 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSC2223 0000097911 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM8915 0000098082 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI4575 0000098093 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE7991 0000098444 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR3153 0000098409 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA7838 0000098411 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM9753 0000098466 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT5443 0000098470 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE4697 0000098471 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF6893 0000098502 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG5537 0000098521 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN5644 0000098586 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWL2276 0000098516 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLP9829 0000098582 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID4165 0000098601 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLS3738 0000099245 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF6222 0000099266 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBJ1142 0000099303 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM8757 0000099313 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX6375 0000099922 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG2929 0000099926 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV7909 0000099967 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUE2778 0000099972 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKZ2438 0000098644 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHQ1930 0000098481 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IPK2160 0000098404 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFP7060 0000098102 13/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHB2028 0000097930 11/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZR9560 0000098030 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKT1203 0000098362 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH0740 0000098364 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ5850 0000097853 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBS8844 0000097802 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDY8308 0000097783 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHX6052 0000097670 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL8590 0000097652 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGE9268 0000100097 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDQ5728 0000100001 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCZ6184 0000099994 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 BBD1910 0000099787 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBI5821 0000099719 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIH1410 0000099654 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJP3371 0000099630 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI9858 0000099591 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYX3287 0000099638 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCC9660 0000099506 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MOP8921 0000098609 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDX1905 0000099425 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAT8604 0000099383 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGW0397 0000099390 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHM5437 0000100400 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFW7726 0000100202 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM9698 0000100261 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIE2938 0000100161 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCK4888 0000100081 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 KUX4522 0000100035 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGW8575 0000100358 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKM5241 0000100099 07/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDI7584 0000100305 09/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAK4041 0000100024 06/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8800 
287/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8800 287/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGS1541 54260760N  30/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFS8263 54261993N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKK9341 54266457N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJS5434 54266462N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 PWY8066 54268577N  20/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 BBI7117 54271618N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGB3089 54271624N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 BTS9532 54273669N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMM1448 54274177N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DLA7287 54274179N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKC5574 54274180N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLN6418 54274194N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHL6600 54277557N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLE8992 54277560N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEH5107 54277566N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHL5670 54277569N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHB3012 54277570N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKK2829 54279315N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIF7385 54279324N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 EBB9454 54279325N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJE4059 54279331N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHP4845 54279332N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DUI7545 54279333N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHN7696 54279336N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MBQ0125 54279337N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLT8976 54279338N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DUI7545 54279339N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEX8586 54279340N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHI6729 54279341N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LWU4102 54279342N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHN8589 54279344N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKE5252 54282280N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLY4202 8800143096 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC2514 8800143156 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQT5517 8800143163 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF2598 8800143193 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS9464 8800143221 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN3379 8800143256 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF3792 8800143330 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU4306 8800143360 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ3902 8800143417 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH6728 8800143421 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT2792 8800143445 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK1203 8800143620 28/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIV5608 8800142782 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL9734 8800142787 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHL5198 8800142790 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZZ4103 8800142815 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GIU2812 8800142886 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYD4268 8800142902 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO1739 8800142905 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV3447 8800142908 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF8643 8800142919 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH6096 8800142952 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE9456 8800142991 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN7804 8800143010 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8717 8800143016 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KWM9053 8800141681 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB1028 8800141697 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM9389 8800141699 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQZ1180 8800141739 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK3214 8800141740 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP0526 8800141754 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC6235 8800141830 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI3366 8800141893 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG5385 8800141901 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP2964 8800141927 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA0588 8800141939 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT5063 8800141948 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL8776 8800141956 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVR6090 8800141957 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKN1290 8800141968 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KMV5621 8800141972 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS2241 8800141974 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK5709 8800142018 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI6168 8800142029 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU5487 8800142045 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FIT1047 8800142067 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS8812 8800142070 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZF0095 8800142085 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4735 8800142103 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ8818 8800142105 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASZ4800 8800142170 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD4558 8800142177 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXB7289 8800142218 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXC1712 8800142224 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQZ7437 8800142232 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV5499 8800142245 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA1980 8800142255 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY6867 8800142267 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX5638 8800142277 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PFT1075 8800142284 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFZ2815 8800142347 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO4969 8800142356 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC8202 8800142370 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF0008 8800142376 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5500 8800142380 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAS1640 8800142385 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD9335 8800142405 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC9458 8800142413 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ2100 8800142414 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH2342 8800142433 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS5596 8800142475 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARX6145 8800142477 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW1570 8800142507 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE6065 8800142512 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BFP6475 8800142539 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHG1502 8800142542 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM6233 8800142552 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR6721 8800142558 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN4456 8800142568 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX1075 8800142600 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG8787 8800142612 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC7447 8800142639 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV9666 8800142660 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW2056 8800142665 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL9617 8800142308 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT5505 8800142313 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF5554 8800142687 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP8305 8800142691 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUY5546 8800142694 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALF2087 8800141587 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF5674 8800141599 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALF2087 8800142715 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU8819 8800142727 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE2332 8800142741 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLF8396 8800142742 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI9510 8800142744 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL8477 8800139084 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB4245 8800139089 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK3292 8800139091 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR4153 8800139092 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM6606 8800139100 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV5039 8800139104 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIO9858 8800139127 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN4092 8800139131 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5779 8800139147 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV0344 8800139164 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE0757 8800139475 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKT0709 8800139478 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD6931 8800139486 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX8586 8800139490 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGP6126 8800139499 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV1151 8800139501 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ7268 8800139502 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC4718 8800139504 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUV6951 8800139120 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMD2600 8800139329 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO4719 8800139331 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIU2300 8800139374 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQW7355 8800139509 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG0413 8800139517 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK7460 8800139534 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB5822 8800139538 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAG5620 8800139558 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY5449 8800139565 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FZP9803 8800139569 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEB9300 8800139573 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU0995 8800139581 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7169 8800139586 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ5167 8800139593 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJB9175 8800139599 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR9553 8800139601 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY1477 8800139615 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXE8654 8800139631 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH2323 8800139634 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ9497 8800139638 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW7725 8800139644 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4623 8800139682 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FXW6820 8800139692 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJR5295 8800139718 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOA8386 8800139751 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE8588 8800139780 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA5248 8800139783 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL0710 8800139804 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE2700 8800140041 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML0804 8800140053 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXX0469 8800140059 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT8617 8800140067 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE7224 8800140069 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ5315 8800139863 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ESE8880 8800139894 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU5487 8800139919 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFF8518 8800139934 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA5868 8800139936 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC9454 8800140128 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ3488 8800140141 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQF1973 8800140151 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARN2811 8800140163 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF7491 8800140173 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL1497 8800140003 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ0773 8800140193 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQA4178 8800140280 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI8925 8800140283 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID3605 8800140341 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI0630 8800140373 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ0086 8800140375 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ6489 8800140381 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH8875 8800140394 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX0964 8800140410 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG1095 8800140445 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM5463 8800140476 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF4735 8800140486 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KRD7212 8800140511 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT9100 8800140517 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO5413 8800140554 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMA1776 8800140571 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5124 8800140594 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI2490 8800140829 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN2230 8800140837 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV0079 8800140856 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG2027 8800140870 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY9193 8800140873 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF2876 8800140890 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANF8026 8800140895 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4391 8800140896 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXE8654 8800140914 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB4969 8800140925 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG7361 8800140938 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX2670 8800140940 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ6420 8800140757 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ4435 8800140763 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ6184 8800140788 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJG6481 8800140792 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO3305 8800140799 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK9518 8800140807 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW0731 8800140977 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF8877 8800140979 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KXU2885 8800140982 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO9214 8800140988 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH0081 8800141006 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FZW3882 8800141050 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRF7198 8800141055 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGJ2702 8800141065 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ0400 8800141077 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF6423 8800141080 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO4909 8800141095 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO5210 8800141102 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMD0410 8800141303 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ6721 8800141304 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG8823 8800141316 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN6650 8800141335 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG2363 8800141337 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR9929 8800141342 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU1717 8800141358 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL3911 8800141362 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ2963 8800141377 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS7984 8800141380 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKH4348 8800141387 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NZQ9472 8800141392 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC8722 8800141405 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJV4703 8800141415 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB2954 8800141435 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF7652 8800141445 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ9304 8800141474 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5124 8800141477 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR8324 8800141484 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR6616 8800141490 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATX8235 8800141493 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD6586 8800141199 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF3418 8800141209 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7032 8800141211 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII7892 8800141227 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ3776 8800141232 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1814 8800141138 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LRO2219 8800141174 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA5571 8800141509 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV7672 8800141533 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY4015 8800141534 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA7579 8800141550 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR5295 8800141553 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB7164 8800141572 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7918 8800141577 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO5304 8800141578 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR3097 8800139384 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG7640 8800139391 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD2415 8800139393 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD3010 8800139395 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF2002 8800139399 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO4291 8800139407 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4700 8800139194 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG0024 8800139213 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB0011 8800139217 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY3851 8800139224 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ8207 8800139225 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS0300 8800139244 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFE3952 8800139256 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA9825 8800139279 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN6415 8800139287 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU5290 8800139289 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT1237 8800139293 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC7919 8800139295 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV8108 8800139303 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL1248 8800139315 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK7460 8800139316 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB9453 8800138825 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IPT0836 8800138827 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL3652 8800138854 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ8685 8800138883 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG8352 8800138887 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN4638 8800138914 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH4333 8800138924 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR0640 8800138930 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH0172 8800138937 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS6750 8800138939 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA3269 8800138946 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF9212 8800138947 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD8069 8800138948 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJU4741 8800138961 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA4695 8800138968 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ4420 8800138969 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HUV3798 8800138980 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV2716 8800138984 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU8819 8800138985 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI9372 8800138996 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN2234 8800139002 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP9778 8800139021 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU4065 8800139032 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL9971 8800139054 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO6312 8800139059 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL9617 8800139060 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJF9822 8800136387 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI0663 8800136406 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX5868 8800137054 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG3212 8800138556 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET1216 8800138563 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ1323 8800138568 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD4607 8800138571 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI5309 8800138573 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ6594 8800138578 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ4523 8800138593 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG5705 8800138603 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC0217 8800138616 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD3417 8800138638 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ5901 8800138197 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE3928 8800138244 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR8572 8800138663 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV3810 8800138700 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA9229 8800138705 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD2771 8800138713 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW8274 8800138715 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE0147 8800138732 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY7595 8800138744 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF2204 8800138750 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ0333 8800138770 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF1919 8800138774 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD6931 8800138801 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF8637 8800138807 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OZB3205 8800136749 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK3771 8800136751 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX0071 8800136818 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM7070 8800136903 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN1234 8800136906 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVK8592 8800136945 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZH0672 8800136985 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN9722 8800137172 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY8257 8800137204 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK3670 8800137207 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI7869 8800137231 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEY7613 8800137285 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM6528 8800137315 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT4775 8800137536 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT6746 8800137542 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB8819 8800137827 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC3983 8800137922 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4315 8800135579 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML8763 8800135674 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA8869 8800135687 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP5439 8800135735 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV2716 8800136419 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQZ0384 8800135985 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYP1705 8800136012 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FRS2630 8800136079 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARW5627 8800136095 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC2872 8800136126 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE7729 8800136134 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT7574 8800136222 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC8746 8800136317 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS9865 8800136319 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8348 8800136368 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV4013 8800136372 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW5766 8800133906 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS3123 8800133925 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW1915 8800135447 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIV7100 8800135491 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAE0576 8800134169 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY9592 8800134208 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR5007 8800134214 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD7689 8800134652 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERG1091 8800134691 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASY0328 8800134712 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR3350 8800135142 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY5603 8800135148 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC4062 8800135262 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJN9500 8800135266 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG5271 8800135283 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5566 8800136477 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJM8080 8800136497 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS5190 8800136510 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO8607 8800136525 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT5964 8800136539 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO1174 8800136632 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU3948 8800136732 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD9933 8800135764 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML0418 8800135773 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL5384 8800135789 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI9287 8800135841 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT6746 8800135846 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOH9333 8800135881 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD2005 8800135919 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OFI3835 8800133774 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA7986 8800133841 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP1267 8800133456 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ2477 8800133618 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHM4377 8800133654 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQN0706 8800133740 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LRH5124 8800134872 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH3172 8800134908 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4483 8800134916 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ0991 8800134930 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLK1296 8800134947 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW2649 8800134971 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHF5508 8800132273 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKX8886 8800132377 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT6267 8800132420 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJH6193 8800132431 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR7307 8800132623 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO6646 8800132729 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU5455 8800132737 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP8636 8800132884 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT0077 8800132887 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAE5881 8800132915 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG8905 8800132946 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KWW5148 8800132974 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL5197 8800133066 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9857 8800133081 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ1806 8800133097 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASI3136 8800133125 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIE2066 8800133174 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTE7363 8800133202 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ2784 8800133241 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW3843 8800133256 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APH2712 8800133288 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYS4884 8800133377 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY3248 8800131621 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JKS9238 8800131850 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP4368 8800131909 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG5278 8800131950 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKF4617 8800130894 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM2190 8800131258 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVU9498 8800132046 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COL4320 8800132054 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BCF1971 8800132119 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD2058 8800132124 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY6125 8800132139 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG9402 8800132183 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB1084 8800132195 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG6601 8800130269 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY0784 8800130288 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAP0511 8800129925 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR3258 8800130054 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMB1456 8800130739 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQC7321 8800129895 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM7356 8800129912 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS5469 8800129653 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH4666 8800129667 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GIU4860 8800129722 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC4738 8800129745 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH3240 8800129754 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ6612 8800129760 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX4576 8800129767 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ0928 8800129791 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD6953 8800129456 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO7220 8800129475 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV5026 8800129493 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX7408 8800129032 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD4572 8800129046 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ2634 8800129139 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LKY2313 8800128241 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS0957 8800128267 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL3763 8800128506 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR9133 8800128684 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INI3158 8800112206 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ0573 8800120856 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW3116 8800128846 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 OPZ3568 8800129556 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7547 8800129582 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE9434 8800129589 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ6398 8800129592 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0963 8800129600 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL7698 8800129623 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KPQ3825 8800129627 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ8117 8800129633 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY7384 8800129324 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ5850 8800129356 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLW5850 8800129364 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ0696 8800129505 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO0513 8800129518 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO3944 8800129521 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ7722 8800129528 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ1865 8800129374 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK7398 8800129443 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB9676 8800129805 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY2646 8800129811 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC1465 8800129855 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCI9712 8800129533 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEV4947 8800129365 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ0748 8800128899 23/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBL8630 8800127885 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOL3594 8800128702 22/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGB0067 8800129269 24/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIQ5358 8800129500 26/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR1184 8800129792 29/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHJ0703 8800130803 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HNK7822 8800130700 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDF6253 8800132197 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NQU0521 8800132255 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS1710 8800132109 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHO1206 8800131989 14/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEP0840 8800132863 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER4879 8800132580 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFP6218 8800135069 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH7181 8800135129 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAG0423 8800133762 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKG5254 8800133895 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGM6771 8800133442 23/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZM3593 8800135949 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGQ9865 8800135963 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIE9772 8800134762 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJR0493 8800135573 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFX2755 8800135479 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HHJ6514 8800134160 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT5347 8800135403 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX8314 8800136382 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EJF9822 8800136211 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIF8263 8800136123 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZM8774 8800136092 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 APY6096 8800136424 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKB3088 8800136464 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKA8379 8800138113 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLV9341 8800137017 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJC2562 8800138822 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ7611 8800138704 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGY2365 8800138657 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBT3764 8800138597 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 APC0702 8800137076 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL1794 8800136408 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHJ5788 8800138524 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MHV6531 8800139066 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHQ2804 8800139033 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEQ0091 8800139038 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIF2164 8800139043 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OQP9233 8800139046 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHF6210 8800139013 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DBY1517 8800138991 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEC3423 8800138860 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJN9458 8800138863 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHP4845 8800138874 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFM6606 8800138880 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIV7070 8800138833 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AQO1247 8800138845 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJU3066 8800139328 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEZ2929 8800139426 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBP3697 8800141580 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGI8871 8800141556 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDY8846 8800141182 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHF3085 8800141264 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE1198 8800141299 19/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFY5268 8800141502 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIS9733 8800141027 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIW6600 8800141040 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDW7547 8800140818 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHJ4985 8800140947 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFR5234 8800140740 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH9946 8800140205 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCW7134 8800140004 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAZ5182 8800140008 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXW2717 8800140174 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEV9768 8800139978 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ9009 8800140076 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEZ4566 8800140093 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY9589 8800140096 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAJ4933 8800139856 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OAG5620 8800139608 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OOW0765 8800139612 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MID6640 8800139537 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLC4189 8800139124 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ATD2965 8800139506 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDD1087 8800139178 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER7169 8800139118 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKV4550 8800142746 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CWK2727 8800142730 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCK4888 8800141605 17/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMA5571 8800142699 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OIC5685 8800142702 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KFI7507 8800142316 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKS3166 8800142317 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEL9734 8800142669 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLY6412 8800142303 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFF3713 8800142122 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGK1675 8800142126 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCA6648 8800142040 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBH7885 8800141966 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMA4062 8800141923 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG1397 8800141765 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFK9276 8800143020 25/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX2801 8800143031 25/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXK7319 8800137135 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLN4899 8800142956 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC3039 8800140114 15/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGN3916 8800140345 15/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 OKE3877 8800141113 19/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 BEO0405 8800141516 17/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHU9458 8800138974 11/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CPL3395 8800139029 11/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLC3373 8800139036 11/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AMZ7429 8800137098 05/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLP4216 8800138362 08/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 286/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8800 286/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKG3006 54284524N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHO0713 54287147N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCR3258 54287148N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 PWI7575 54289056N  17/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDZ2717 54290123N  21/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHC4815 54290148N  21/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MML7053 54290173N  21/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEX7627 54290341N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDC9080 54290352N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIM5402 54290353N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBC2514 54295369N  05/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGH3172 54295586N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKA1911 54295587N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ALN8487 54295588N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJU8819 54295589N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKU5455 54295590N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLO1739 54295594N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFA1980 54295598N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 KXU2885 54295603N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLL3911 54295604N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIX7918 54295605N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJX1075 54295606N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AXB7289 54295610N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHD9335 54295611N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDX5638 54295617N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDG7772 54295620N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IQZ7437 54295623N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJH2342 54295624N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKV9666 54295625N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMH2536 54295627N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHO9214 54295628N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJR5295 54295631N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHC2590 54295636N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKD2058 54295637N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKC7447 54295641N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIT1814 54295645N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MII7892 54295646N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMA0588 54295647N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKG1397 54295650N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHK1962 54298280N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIF8116 54298289N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJO6878 54298300N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIS9669 54298303N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MID6417 54298305N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHS4376 54298306N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGL1227 54298307N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AIY4968 54298308N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJX9278 54298313N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFB2674 54298323N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDG3938 8800151249 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB2073 8800151268 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC5168 8800151282 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN4425 8800150331 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM9719 8800151196 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY8151 8800151198 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT6528 8800151059 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIE3217 8800151060 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVC9863 8800151062 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3989 8800151071 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIO1395 8800151075 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF6366 8800151222 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC3237 8800151301 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKA9251 8800151310 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID9942 8800151315 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR7676 8800151316 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP3281 8800151331 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4707 8800151335 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ5861 8800151361 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR7609 8800151497 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL3304 8800151506 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC4531 8800151516 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY6556 8800151542 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL2526 8800151544 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVK8274 8800151595 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV3472 8800151608 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ6718 8800151610 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM4107 8800151631 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INB5375 8800151640 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZN5811 8800151644 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMC9137 8800151653 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM5628 8800151664 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1143

 AHC7159 8800151674 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZC4987 8800151680 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI7538 8800151685 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQQ1186 8800151694 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML5915 8800151699 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB3744 8800151704 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN5353 8800151722 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP3740 8800151426 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARH2817 8800151449 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD2939 8800151367 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FTC1522 8800151390 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT5960 8800151766 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM5329 8800150880 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKD3319 8800150900 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ5904 8800150903 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSW7607 8800150919 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN3402 8800150925 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JXX6265 8800150927 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI2174 8800150942 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB6999 8800150951 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG4096 8800150962 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV0963 8800150964 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY7781 8800150751 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER7858 8800150762 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN1128 8800150766 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN0611 8800150774 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYH7766 8800150805 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMI0195 8800150813 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA9512 8800150823 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD6196 8800150825 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW3112 8800150831 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO6320 8800150832 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVT0481 8800150836 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY9193 8800150839 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS7896 8800151088 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MWB6877 8800151092 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY8626 8800151099 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP9175 8800151101 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG0457 8800151106 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE4671 8800151110 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD6320 8800151131 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ9273 8800150527 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC8813 8800150536 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA8524 8800150544 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD0128 8800150547 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM1140 8800150559 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FJX9702 8800150560 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE6009 8800150870 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY7464 8800150872 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW3633 8800151138 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD1604 8800151139 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW5049 8800151142 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO6021 8800151148 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI6368 8800151159 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB6100 8800151162 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSW5400 8800151163 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA7974 8800151179 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC1832 8800151185 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY3669 8800151230 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU0844 8800151239 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQZ7437 8800151241 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEE7196 8800150968 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA3230 8800150971 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LZM8241 8800150974 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU2153 8800150978 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI0905 8800150984 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB0492 8800150986 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA6220 8800150997 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF1273 8800151001 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE8992 8800151012 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NYE4456 8800151013 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH0216 8800151024 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB0754 8800151029 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL5072 8800151035 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES3662 8800150566 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM8424 8800150576 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWJ4672 8800150583 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI9615 8800150595 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI5199 8800150597 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN3804 8800150599 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ3776 8800150614 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP9683 8800150618 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KRM9772 8800150621 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9090 8800150622 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS3530 8800150635 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI3827 8800150649 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB8250 8800150668 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVA6075 8800150672 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE7056 8800150678 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK5121 8800150679 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG8955 8800150684 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC2023 8800150695 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS6512 8800150698 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV1220 8800150709 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK5351 8800150713 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB5672 8800150714 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANU4780 8800150716 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW2231 8800150342 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE7224 8800150344 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP9672 8800150356 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCI8396 8800150357 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU5991 8800150359 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK4260 8800150365 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG9878 8800150374 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT0634 8800150390 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL6527 8800150391 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD5810 8800150415 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FAA4930 8800150419 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE6916 8800150426 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0796 8800150428 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF1166 8800150440 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR0929 8800150452 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXL7652 8800150455 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CES2183 8800150462 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC0111 8800150468 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ8654 8800150481 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ2705 8800150494 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED1009 8800150498 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZP2326 8800150505 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV8776 8800150507 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB6294 8800150509 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR3943 8800150513 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX9997 8800146730 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW0601 8800146800 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD1149 8800146861 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH2813 8800147016 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJP7600 8800147259 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU3160 8800147268 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB8646 8800147309 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV5398 8800146480 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW7785 8800146486 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ4777 8800146492 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA0761 8800146505 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NXX7537 8800146518 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG6406 8800146524 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ0465 8800146525 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL4187 8800147675 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ6074 8800148112 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL8896 8800148649 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUS9379 8800148661 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNZ8988 8800148857 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOM0302 8800148939 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ONA7241 8800148948 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO0280 8800149042 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGD6226 8800149139 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYY8640 8800149473 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL1613 8800146460 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ6872 8800146462 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN2906 8800146467 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD8092 8800146444 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW2812 8800149641 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADV6151 8800149843 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF0185 8800149852 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOG9617 8800145352 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY9082 8800146291 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWO3867 8800146607 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC9767 8800146622 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS2610 8800146638 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI2831 8800146647 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID3964 8800146658 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG6482 8800146659 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN9653 8800146671 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU0710 8800146681 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA0518 8800146408 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH5152 8800146031 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FHZ0465 8800146032 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXZ0840 8800146035 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ8169 8800146037 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ7475 8800146041 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NEM3624 8800146293 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR0290 8800146313 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB1176 8800146315 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF6285 8800146318 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA2327 8800146337 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG6502 8800146347 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF0185 8800146353 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV3896 8800146393 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV4352 8800146396 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB0067 8800146398 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUP5502 8800146400 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX1856 8800146226 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ8841 8800146249 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS6380 8800146253 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4546 8800146258 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP3689 8800146279 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH7427 8800146280 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARZ5897 8800146283 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM9724 8800146289 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB5607 8800145102 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBH0408 8800145611 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX4719 8800145619 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY1476 8800145620 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY2466 8800145653 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY5600 8800145659 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8716 8800145677 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRX4741 8800145681 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZN9405 8800145813 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX8815 8800145833 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT0026 8800145835 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6250 8800145862 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS0797 8800145864 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL3095 8800145867 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU6581 8800145686 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN8419 8800145705 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYR3680 8800145708 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 COB4153 8800145712 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO6753 8800145713 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO8417 8800145719 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS8287 8800145728 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI4883 8800145767 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC2834 8800145768 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK1002 8800145794 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY0333 8800145795 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU6231 8800145806 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY2584 8800145812 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH2210 8800146051 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP0920 8800146055 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC3590 8800146058 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH5687 8800146060 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV8126 8800145847 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF0762 8800145782 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY7284 8800146075 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU1561 8800146077 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO7454 8800146079 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK0816 8800146080 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ5526 8800146082 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU4799 8800146101 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC1676 8800146111 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKY4429 8800146112 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FCW8299 8800146124 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK4459 8800146134 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDO5503 8800146169 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDB1826 8800146170 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW1546 8800146193 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU0296 8800145785 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK1063 8800145786 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS6189 8800146209 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH6856 8800146217 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NZJ9779 8800145918 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT2090 8800145923 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX4912 8800145943 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB2934 8800145944 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH3386 8800145953 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK6416 8800145970 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW5646 8800145972 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH4396 8800145995 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM3853 8800146000 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADY9058 8800144274 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG1169 8800144535 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK8924 8800144536 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS6234 8800144046 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNY2669 8800137304 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEM8474 8800140413 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ0716 8800142667 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1560 8800144541 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBC0202 8800144550 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3857 8800144551 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM0731 8800144567 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJR0575 8800144572 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT5817 8800144664 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7141 8800144665 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5616 8800144674 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV8887 8800144745 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD4341 8800144752 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU2023 8800144764 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR7702 8800144799 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX0772 8800144800 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX3081 8800144825 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE5769 8800144836 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOS4393 8800144870 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN1806 8800144874 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFN6655 8800144877 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI5615 8800144915 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHG7522 8800144920 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS3510 8800144928 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA5207 8800144929 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASM8213 8800144950 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU1705 8800144951 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI6043 8800144962 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY3237 8800145055 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXL6590 8800145065 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY3931 8800145068 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI2571 8800144584 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIV9412 8800144594 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3788 8800144689 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ1025 8800145128 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN6284 8800145137 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXF7639 8800145149 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB7977 8800145159 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR0594 8800145175 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO7361 8800145183 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL4138 8800145206 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY3070 8800145210 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGT9324 8800145243 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV3061 8800145269 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR0625 8800145271 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NYB2140 8800145272 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE7626 8800145283 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD6822 8800145288 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG7375 8800145295 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK7334 8800145305 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN2986 8800145309 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI7404 8800145313 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT5194 8800145375 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FCB3926 8800145376 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH0042 8800145390 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH8574 8800145391 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX9137 8800145408 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA0908 8800145412 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK0995 8800145429 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZB9787 8800145453 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL3352 8800145460 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHJ0138 8800145464 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKW8174 8800145473 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFH7327 8800145487 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LZQ0037 8800145489 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWA8216 8800145500 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC8125 8800145523 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJR3527 8800145525 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK6755 8800145546 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV5003 8800145556 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB5034 8800145567 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU7980 8800145578 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLI9577 8800145322 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIP1974 8800145340 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKF4718 8800145200 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMQ0284 8800144729 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHC3551 8800144733 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXT8506 8800144634 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHJ4413 8800145098 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DOM5262 8800144679 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMZ7429 8800144579 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDE8413 8800144538 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKI8240 8800146018 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHL9505 8800146022 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFU8646 8800145926 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS0221 8800145932 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKA8111 8800146212 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 KWM2093 8800145787 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALT8120 8800146205 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHQ7039 8800146092 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJL3643 8800145783 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHV3898 8800145861 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFU7151 8800146062 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUK4932 8800145772 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYT5953 8800145698 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIA2536 8800145839 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFT5876 8800145119 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHL2491 8800145357 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMJ1457 8800146290 15/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGU2005 8800146358 15/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDU8794 8800146411 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGG0326 8800146443 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIE0700 8800146667 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHC4324 8800146608 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKZ3551 8800146586 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 JAA1790 8800146450 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFI0542 8800146468 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKE9020 8800149610 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIF8545 8800146526 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKH3961 8800147541 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBG8056 8800150518 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAA4629 8800150525 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGI6161 8800150433 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AFR2187 8800150395 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLJ9951 8800150366 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEQ9714 8800150736 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHK1349 8800150697 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDO8106 8800150596 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCB3259 8800151037 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK5740 8800150979 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXO2183 8800151188 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMD6689 8800151149 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS6467 8800151152 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL4414 8800150878 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHA7042 8800151132 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKC0209 8800150780 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJD0128 8800150787 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MLJ0851 8800151770 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLH4227 8800151407 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGK8378 8800151471 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHV9762 8800151476 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIU2856 8800151736 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCP9546 8800151613 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 JOD2727 8800151627 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGU4323 8800151366 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYI9701 8800151309 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKS9323 8800151229 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAN7092 8800151201 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLH5882 8800150336 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LCJ5506 8800151286 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIQ0113 8800145668 09/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2577/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2577/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QII7269 54259770N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHL8297 54262080N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 EYS4884 54270930N  27/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDR3943 54277409N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDR3943 54277410N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 AUV6951 54277412N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 FMI5158 54277413N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGM2196 54279796N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLW7577 54280762N  25/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 GSV6513 54144841G  13/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFZ8661 54145404G  26/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGT2465 54147219G  26/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLF1859 54144571G  07/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MHL6191 55027650F  30/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAO2668 P018J0043B 29/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 JEM0002 54142761G  24/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEH0039 54140771G  10/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGS3999 P018B000IF 26/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBY4107 54143239G  24/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLK2436 54143467G  30/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HHE0627 P018F000L5 30/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHB4600 P03BU00007 01/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEC6180 P02UY0003U 23/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHW5139 P018J005AD 14/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FFH0865 P018J005A5 14/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MLS9791 P02UY0004C 25/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCG1535 P03BT0002I 25/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEE8977 P018B000HY 25/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHS1250 P018H000J2 03/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIE4431 54144246G  03/07/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MJQ2638 54141037G  12/05/2017   53980    181 * II              88.38                                                 
 MYP7009 54143163G  26/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MII3353 55031878F  20/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MAM9487 P018K000AT 22/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCG6709 55815946F  07/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAA5737 54143930G  12/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBB6352 54145302G  19/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAP1036 54142570G  24/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIJ9359 54144271G  22/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFM1386 54136941G  13/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BBC3795 55823779F  18/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ISJ4733 54141087G  21/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IIH8403 54143085G  24/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDK9936 54139739G  12/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 EJK3299 54143825G  30/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLF6285 P018J004Y4 01/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHF0185 54140649G  25/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKV9600 54143358G  22/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLX8909 55827551F  18/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AIH1725 54142198G  27/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBN3695 P018J004Y0 01/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIO0628 54142950G  20/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKH3737 P018J004R1 24/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IRC1824 54144516G  28/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJO5474 54144339G  21/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JUU2303 54145351G  21/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ALH1930 54143603G  09/06/2017   55760    182 * I              130.16                                                 
 QHV3472 P018H000KI 20/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MJC8232 54143243G  25/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJR3352 55819393F  17/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDU5577 55825576F  17/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 PPO9179 54152793G  06/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCU6002 P03BT0001F 16/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEC7473 54152753G  21/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MKZ0150 54142782G  29/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEC9862 55819376F  22/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBJ0991 54142441G  18/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCG4372 54152353G  25/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 DDC8592 55030252F  14/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LWT2391 P018B000H2 02/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LYR7364 54143747G  12/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CYC9629 P02UX0003F 15/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MIX2980 P02UX00041 24/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MFL4510 P02UY0003Q 23/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MBX5941 P018I0008N 23/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LYR7364 P018J0059Q 12/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
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 MHY1814 P018J0042J 27/05/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MJI6366 P018J00422 26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MET0790 P018H000G5 29/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX0106 54140595G  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CMO7950 P018J003TX 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAR5704 P018K0008W 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCX4865 P018H000IC 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYP0209 P02UY0001H 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDE1725 55030235F  13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EIM0732 P018J004KI 14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMK5005 P018J00475 01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKK3703 P018J0058P 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MML5252 P018J0058U 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHA1208 P018J00521 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYE7201 P03BT0000S 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MII0438 P018J005CL 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXK2053 P02UY00045 24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT2465 54147218G  26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHU9231 54144894G  26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHO8729 54152602G  20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIF4322 P018H000LE 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXK2053 P02UY00046 24/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGR5578 P03BT00016 16/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QHZ3880 P01H9000AG 03/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHP6565 54142177G  15/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXQ4050 54142445G  24/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMI0763 54142529G  29/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 APN9754 54139972G  27/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMF7366 P018J003XN 20/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 QHB4600 P03BU00008 01/07/2017   57703    189                  293.47                                                 
 MHV0443 54143776G  23/06/2017   57704    189                  293.47                                                 
 MGQ3164 54152778G  27/06/2017   58433    196                  195.23                                                 
 QHV3472 P018H000KJ 20/07/2017   58433    196                  195.23                                                 
 QHF1486 P02UY0003Y 23/07/2017   58434    196                  195.23                                                 
 MEI8597 54140450G  20/07/2017   58511    197                  130.16                                                 
 MMD3003 54139937G  23/05/2017   58511    197                  130.16                                                 
 QIK0420 54142903G  28/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MFF6939 P018J0041B 25/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MKY6375 P018J0041E 25/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MLP2176 54144007G  05/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MDT9252 P018J004YV 03/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MGF2004 54142828G  29/06/2017   60412    207                  195.23                                                 
 LXG3301 54144913G  12/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MII5656 P0000000HG 24/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MDQ6473 P018J0059Z 14/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 FFH0865 P018J005A4 14/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MEY3808 54147217G  22/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MID8271 55827388F  23/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJN3822 55027469F  03/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MCU6002 P03BT0001D 16/07/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 ARV0273 P03BT0000W 15/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLL3911 54144962G  19/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGF9424 54145401G  26/07/2017   75870    ART. 184 III         293.47                                                 
 MID8271 55827387F  23/06/2017   75870    ART. 184 III         293.47                                                 
 MKP5871 P02UZ00017 30/06/2017   75870    ART. 184 III         293.47                                                 
 DNY5054 54143308G  03/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH0736 54142184G  19/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ1113 54141728G  17/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZR1996 54145309G  24/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKL0190 55826923F  24/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HAO2959 54143941G  21/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEL6320 54147201G  22/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT1200 54144844G  13/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MEW7346 55554149F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGI2497 55554152F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM5979 55554170F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKE5237 55554175F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET4956 55554188F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG5610 55554205F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR4374 55554226F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF8055 55554227F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL3654 55554234F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDN4605 55554261F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJM1988 55554264F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB3742 55554266F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMD6716 55554268F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ8271 55554009F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY7613 55554040F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KWT3345 55554049F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL8148 55554074F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY5671 55554093F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN9076 55554108F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXV9505 55554109F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU3577 55554123F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DFO5887 55553801F  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYL9175 55553818F  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FFH0865 55553906F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OPY3944 55554456F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCA2037 55554479F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS5662 55554490F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS5662 55554493F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDO5403 55554507F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHL9279 55554306F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAP3155 55554331F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL6098 55554365F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS1057 55554374F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYV9052 55554376F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR1384 55554379F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA1271 55554532F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG2856 55554533F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ETV7231 55554537F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHL3452 55554546F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM5359 55554547F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JRR9916 55554551F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIH6595 55554555F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANG5978 55554557F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFN8023 55554560F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYT5616 55554561F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR9999 55554588F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ3161 55554590F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW0224 55554603F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKJ2929 55554627F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQZ7437 55554633F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ4913 55554640F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ9110 55554641F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC6814 55554645F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBG8895 55554657F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXB9758 55554672F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKJ2929 55554676F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBD3591 55554678F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKJ2929 55554681F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP5564 55554685F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAM3450 55554704F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANA8369 55554707F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR5851 55554709F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BPA5578 55554710F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 AER1728 55554711F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFG5886 55554712F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BJJ3133 55554722F  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ4321 55554727F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MNO2246 55554757F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD5770 55554762F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH2342 55554776F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAO3318 55554778F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH2342 55554782F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK4253 55554787F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAY2120 55554793F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL9935 55554795F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK8672 55554807F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBL7698 55554825F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQZ7437 55554828F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7184 55554831F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC6814 55554841F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JIC9425 55554851F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLI6368 55554856F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP1397 55554861F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFC4675 55554871F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS9270 55554874F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL5823 55554889F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OOV7377 55550328F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYD1922 55550484F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU5533 55550741F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAY8579 55550754F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC3425 55550834F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NZA9340 55550862F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHE5321 55550654F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM2224 55550665F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKZ1468 55550729F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MOF3311 55550909F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE3533 55550931F  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI4732 55551185F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEA0981 55551222F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII2960 55551249F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ6951 55551286F  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS2668 55551290F  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR4523 55551365F  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ0086 55551384F  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG4577 55551649F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIL8433 55551891F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PUW5378 55552004F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OVJ0091 55552303F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA1220 55551538F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT9118 55551544F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJT6788 55551546F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT9118 55551558F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM9635 55551561F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCZ8102 55551565F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXA8985 55551567F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH0624 55551605F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK6214 55551606F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF7658 55551617F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAM7073 55551410F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN7695 55551414F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII2960 55551418F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK0062 55551421F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCO2365 55551431F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII2960 55551454F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJD1639 55551480F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA7506 55551481F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MGO4022 55551500F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO6404 55551505F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL8184 55551506F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCF0779 55551527F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGP5883 55553254F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG6102 55553284F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP2588 55553309F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HMF1109 55553311F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB7581 55553321F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS7929 55553340F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFN2081 55553351F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY7613 55553537F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS1990 55553542F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP5308 55553587F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HXS8141 55553593F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX3820 55553595F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA2662 55553611F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKA9251 55553432F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAL8554 55553433F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJD6578 55553452F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW5142 55553461F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ3182 55553464F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYA3671 55553505F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EKN8188 55553527F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LPP4387 55553171F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APY6096 55553225F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG9744 55553243F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBI7117 55553003F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW5234 55553008F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR7127 55553049F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAA7565 55553059F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AAH2473 55553080F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED0246 55553090F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBE0230 55552791F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ8719 55552793F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ8719 55552795F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ6207 55552818F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX9421 55552897F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASJ1915 55552902F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH1633 55552910F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GXY8804 55552925F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAA7565 55552665F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYI7429 55552646F  03/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI2381 55552333F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FTA9443 55555094F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE3843 55554913F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWR0086 55554922F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF2204 55554927F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS5662 55554940F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ2035 55554944F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FJA6155 55554946F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LLC6834 55554952F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX0957 55554959F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW3112 55554962F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW8808 55554964F  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFT8772 54145314G  26/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HDI2506 54144677G  05/07/2017   73661    252*VI               130.16                                                 
 KPE5020 54143549G  28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2576/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2576/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW3434 P018F000LY 19/07/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 MEN5913 P018J004Q9 23/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LZK0485 55030921F  24/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHE4420 55031682F  14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDN6744 54144209G  20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHJ8105 54138985G  30/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFW2618 54143702G  13/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBF5653 54143611G  16/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIN6536 P018K000AM 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJE9891 55024424F  12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJH2213 P018G000IK 23/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBH2912 54140434G  06/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ANA8369 P03BT0002A 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWV1784 54146959G  25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGF9424 54145402G  26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCT8989 P02UY0004G 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAT4718 P02UY0004N 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZZ0258 P018B000IV 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEW6044 54145552G  29/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYS4704 P018J004YB 03/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL1709 54144471G  06/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HQY6049 54141442G  07/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AGG8357 55024430F  07/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFY3382 P018J0059T 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDC5753 P018J005C1 16/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAF0970 54143322G  10/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGX5814 54140218G  24/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CTL7817 54140547G  25/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXG7705 P018J0041W 26/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBM0076 P018F000K7 02/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCF1523 P018J0047O 01/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZK0485 55030922F  24/06/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 QHJ8105 54138986G  30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDN6744 54144210G  20/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAL2467 54144202G  08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIN6536 P018K000AL 18/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBH2912 54140435G  06/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCT8989 P02UY0004F 26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZZ0258 P018B000IW 27/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAT4718 P02UY0004O 27/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGF9424 54145403G  26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWV1784 54146960G  25/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFY3382 P018J0059U 12/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HQY6049 54141443G  07/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDL1709 54144472G  06/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYS4704 P018J004YC 03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJQ5375 54152905G  12/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MGX5814 54140219G  24/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCF1523 P018J0047P 01/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MBM0076 P018F000K8 02/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LXG7705 P018J0041X 26/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCZ2745 P018J0042C 26/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LYS5256 55030599F  25/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFY3382 P018J0059W 12/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 AKW0994 54139700G  14/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDV1198 54319987F  17/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MMD7566 54140189G  23/05/2017   66610    230 * XII            195.23                                                 
 MHY3912 P018J003ZW 24/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 AQO0568 54140203G  12/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 DAV5222 P018J00407 25/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LWR9668 55031603F  04/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MHJ2216 P018J00438 29/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MJX1623 P018J0045S 31/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MKL0845 P018J003ZF 24/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIL1124 P018J003ZQ 24/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AGG8357 55024431F  07/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MLV2982 54143246G  28/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHF5682 54142398G  22/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CDN3530 P018J003SB 15/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 EQM6634 P018J003YB 23/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHF6223 54140079G  27/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJQ3704 54139732G  26/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MMK5005 P018J00476 01/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGQ8033 P02UY00013 30/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHF6223 54140080G  27/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLA8966 P018H000FG 28/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBB2272 P018H000EY 24/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QHF5682 54142397G  22/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGR5274 P018H000KZ 25/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCU6002 P03BT0001C 16/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LYR7364 P018J0059P 12/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLR9634 P018J004ZF 04/07/2017   50534    162 * VI             293.47                                                 
 QIM6983 54139359G  21/06/2017   51501    164 c/c 162 * VI     293.47                                                 
 MIN0581 54143317G  01/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MDN6744 54144208G  20/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJH2213 P018G000IM 23/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCU6002 P03BT00019 16/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFH1278 55031623F  16/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCG1535 P03BT0002H 25/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LWV1784 54146961G  25/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCG1535 P03BT0002G 25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLV2982 54143247G  28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEW6044 54145553G  29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJC4739 54147351G  22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFJ8092 P018D0006A 25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LWV1784 54146958G  25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEJ2763 54140440G  18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHW9004 54146954G  19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGX5814 54140217G  24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT3754 P018J004Z8 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBH2912 54140432G  06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCU6002 P03BT00015 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFY3382 P018J0059S 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLT7763 54139208G  12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKH3014 54139695G  13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDC5753 P018J005C0 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF2874 54143983G  06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQA3132 54144664G  04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYS4704 P018J004YA 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DHY3644 P018J004YF 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCU9942 P018J004YI 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEX3654 P018J0052I 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIC3844 54144327G  07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYJ9234 P018H000JC 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HQY6049 54141441G  07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CTL7817 54140546G  25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJH2213 P018G000IL 23/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL3309 P018J003X4 20/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFS8053 54143402G  02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCZ2745 P018J0042B 26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV6680 P018G000IQ 27/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHF6223 54140078G  27/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXG7705 P018J0041V 26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKT7019 P018J00431 29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EEQ4121 54143627G  16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIN6536 P018K000AK 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBF5653 54143610G  16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCF1523 P018J0047N 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLH8091 P018J0048Q 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY1064 55031820F  04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK3358 P018I0007S 22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CYR9939 P018J004Q3 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHV9578 P018B000GL 27/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYL9175 54144655G  03/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MLZ2303 54139308G  26/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYR7364 P018J0059O 12/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MFY3382 P018J0059V 12/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJM2377 P018E00070 22/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MFB9650 P018K000CP 23/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MFQ4654 P018J005E2 20/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDT9252 P018J004YW 03/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEF2874 54143984G  06/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2575/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2575/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMD6658 54287784N  14/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 NND1562 54286680N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLI4850 54288979N  17/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJX2080 54290370N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAV8063 54290384N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCN2965 54295758N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJH2342 54295759N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MID8360 54295763N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGJ7184 54295764N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLL3911 54295765N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IQZ7437 54295766N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDC6814 54295769N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKM5359 54295770N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJH2342 54295771N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDC6814 54295772N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIX2776 54295773N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLJ9110 54295774N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIJ9359 54295775N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EMR0959 54295777N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IQZ7437 54295778N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AWR0086 54295779N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHL3452 54295780N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKF0131 54295783N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFR4288 54296473N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIR1011 54296474N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCV7127 54296488N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIC8545 54298492N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AWD0457 54298493N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIC8545 54298505N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIS9377 54298506N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEF1164 54298508N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGP1962 54145598G  03/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IVX6570 54145518G  04/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IYZ0700 54140677G  18/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLX9580 54145663G  07/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 JCC0204 54145671G  09/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 BXJ1718 54145952G  10/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHL3251 54145328G  11/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIP5826 54145330G  14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHX8908 54145493G  17/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 FGJ2593 54145532G  14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 FJA6155 54146167G  05/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
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 MKG8219 P018F000Q3 06/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFA1506 54146368G  12/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFS8625 54146234G  11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MID8963 54146517G  11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBD1879 P018F000SV 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DPG0812 P018F000Q4 06/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIX3656 P018F000PP 06/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHQ1893 P018F000PJ 06/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DQH7451 P02UX0007K 15/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGP6789 P018B000QP 17/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AFZ5322 54147661G  18/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJH4908 P018B000NV 09/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEA2615 P018F000M8 30/07/2017   52070    169                                                                         
 MCI0473 P02UX0006Y 31/07/2017   52070    169                                                                         
 CWA1572 P018D0008I 06/09/2017   52070    169                                                                         
 MDA4779 54148021G  14/09/2017   52070    169                                                                         
 MGH6277 P018D0008U 09/09/2017   52070    169                                                                         
 MFE2473 55029077F  12/09/2017   54010    181 * III                                                                   
 MGX4720 54143890G  11/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MBG6868 54146520G  31/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MMI6924 55818149F  25/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MHF1565 54142583G  17/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MMJ2119 54145400G  17/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDL3942 55817192F  16/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AOL9605 54143880G  11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 KWI6720 54147714G  15/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHR0984 54145957G  14/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHF3451 54146359G  08/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMK8645 54147640G  11/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 CWI9433 54146612G  12/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHA7702 54146241G  12/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFG5886 54148004G  09/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBM7902 54148005G  09/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EBN0689 54146290G  09/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGC9993 54788136E  06/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFD1589 54145855G  09/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 BAA0292 54145490G  17/08/2017   56810    184 * I                                                                     
 AZG9765 54147590G  29/08/2017   56810    184 * I                                                                     
 QIG0051 54147660G  18/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 LYN2994 54153116G  14/08/2017   58350    195                                                                         
 MEI5315 54153158G  31/08/2017   58350    195                                                                         
 LZA4148 54153171G  07/09/2017   58350    195                                                                         
 MLF6285 P018F000N3 19/08/2017   65300    228                                                                         
 CPC7056 P02UX00091 12/09/2017   65300    228                                                                         
 CVT3386 P018F000TC 12/09/2017   65300    228                                                                         
 MGV5491 P018F000R6 11/09/2017   65300    228                                                                         
 MEK5761 54147649G  12/09/2017   69550    236                                                                         
 AUC0353 P02UY00087 09/09/2017   70800    244 * VI                                                                    
 ARS0656 54148015G  12/09/2017   73150    252 * I                                                                     
 MJQ5048 P018F000RE 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MLE1173 P018F000TN 12/09/2017   51851    167                                                                         
 LYK6174 P018F000TV 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MAA7119 P018F000SZ 11/09/2017   51851    167                                                                         
 LJL3443 P018F000RZ 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MAQ2445 P018F000S5 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MQG1073 P018F000SE 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MIN4183 P018F000SF 11/09/2017   51851    167                                                                         
 AAJ2841 P018F000SO 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MHY6493 55815372F  14/08/2017   51851    167                                                                         
 MCZ8851 P018H000QT 14/08/2017   51851    167                                                                         
 MIG5342 P018H000R6 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MMA0161 55815375F  17/08/2017   51851    167                                                                         
 MCS6164 P018B000RW 21/08/2017   51851    167                                                                         
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 LXV5895 54153187G  07/09/2017   51851    167                                                                         
 MJY0644 54153200G  08/09/2017   51851    167                                                                         
 APT3797 54153168G  05/09/2017   51851    167                                                                         
 MFO2651 54153195G  08/09/2017   51851    167                                                                         
 LXY8896 P018D0008G 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MBE7031 P018F000PB 06/09/2017   51851    167                                                                         
 IJO2392 P018K000E7 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MKK1465 P018D0008P 09/09/2017   51851    167                                                                         
 HNS4668 P018F000QP 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MHH1633 54146609G  06/09/2017   51851    167                                                                         
 DDZ1433 54148018G  13/09/2017   51852    167                                                                         
 MAO2102 P018F000RY 11/09/2017   51852    167                                                                         
 NRU9188 54146230G  04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HIO6696 P018K000CY 24/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMD8199 55029070F  12/09/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 QHY3994 54147439G  01/09/2017   58191    193                                                                         
 QHM9061 P018H000RH 16/08/2017   58511    197                                                                         
 MEI5315 P018F000NZ 25/08/2017   60171    206 * III                                                                   
 LZQ2104 P018B000SW 21/08/2017   60412    207                                                                         
 LYS8606 54145616G  14/08/2017   60412    207                                                                         
 DOR5030 P018B000QF 16/08/2017   60412    207                                                                         
 QHY3994 54147438G  01/09/2017   60412    207                                                                         
 MMF3070 P018F000QQ 06/09/2017   60412    207                                                                         
 MEP3472 P018F000PO 06/09/2017   60412    207                                                                         
 JYO1714 54138618G  11/09/2017   60501    208                                                                         
 MJK8216 P018F000S9 12/09/2017   71021    244 * VIII                                                                  
 MIS7511 54146405G  05/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJO5049 54146516G  06/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 AMW2384 54146519G  12/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 AJP2238 54143889G  11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKY2591 54146296G  09/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHX3861 54148001G  09/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJQ2911 54144997G  28/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MCJ6861 54144999G  28/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 HEJ1429 54146401G  29/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 ANG8876 P018H000RI 16/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHT5194 54144979G  09/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 ADQ0485 54145012G  01/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 DQM6769 54145245G  11/08/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 ANG8876 P018H000RJ 16/08/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MMI3355 P02UX0007R 16/08/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 FDL6379 54153182G  07/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIL8476 54153183G  07/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ3906 54153184G  07/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKX2287 54153126G  17/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC7855 54145683G  16/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF5858 54145912G  10/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM6655 54145526G  09/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ6085 54145527G  09/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ERH1089 55555252F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJZ9494 55555363F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMX5591 55555490F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIQ6665 55555603F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA3502 55556055F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC6103 55556056F  15/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIX2363 55556065F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYP4463 55556066F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ9874 55556067F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO9532 55556078F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HHJ6514 55556083F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB3004 55556085F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NQB4327 55556086F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJO9235 55556089F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MKB7453 55556091F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK1208 55556102F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN0102 55556104F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBJ9414 55556110F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI5919 55556115F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT4469 55556116F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG6514 55556117F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ0928 55556119F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK6100 55556122F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LBT6662 55556123F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV5802 55556129F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM0915 55556135F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARY3419 55556143F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS9225 55555634F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL2482 55555679F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LNP4994 55555711F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYF3079 55555826F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUB9791 55555827F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITC3749 55555834F  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HJU0171 55555855F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DNO3558 55555865F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY1561 55555891F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC1138 55555910F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP5338 55555911F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGC6920 55555926F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYM9743 55555928F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK4881 55555932F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE5536 55555934F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI2433 55555957F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY3634 55555958F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB1945 55555972F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE2548 55555973F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK4881 55555974F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIJ8422 55555984F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX6523 55555987F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM0985 55555992F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU4139 55555996F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HLN8192 55556001F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT9736 55556006F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK6416 55556034F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF3729 55556035F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB2188 55556037F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM0985 55556041F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIA8934 55556045F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID7326 55556047F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK2370 55556322F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK4559 55556325F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQO2168 55556327F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT2863 55556331F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF6203 55556342F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV8715 55556354F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIN0431 55556369F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO0441 55556372F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXE0801 55556406F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV1568 55556408F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ7802 55556436F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI8236 55556439F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF2203 55556444F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH9936 55556147F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN1193 55556158F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID5769 55556164F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEQ0817 55556165F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK7643 55556166F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AQE6320 55556167F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA2662 55556174F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK0431 55556178F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGB5518 55556189F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8456 55556192F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV0851 55556194F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJU5731 55556203F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH0016 55556220F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EAG1668 55556221F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8567 55556225F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYQ9578 55556233F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK9685 55554438F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS6696 55556250F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATV4423 55556263F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX6523 55556282F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG7674 55556285F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATG9712 55556286F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW0081 55556290F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIP6241 55556297F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG9049 55556299F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT5629 55556307F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG2856 55557253F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ8037 55557262F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFN6974 55557267F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD4743 55557272F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD0905 55557239F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJZ7458 55557240F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVI6158 55557241F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC2555 55557242F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK9778 55557244F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OIG1942 55557246F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD7429 55557284F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPK9678 55557291F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPI8910 55557292F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU7332 55557293F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV4459 55557296F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ2672 55557299F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK4888 55557300F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM3450 55557309F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV0023 55557313F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEB7036 55557318F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MVE1930 55557326F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK2022 55557337F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DOS5495 55557344F  08/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAU2344 55557346F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF4570 55557348F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC7201 55556938F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW5863 55556961F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA9641 55557073F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJM9293 55557093F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUD1544 55557195F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OVJ0091 55557199F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MXR4118 55557206F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IET9031 55557211F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD9222 55557219F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPK9678 55557224F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC8491 55557232F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHM6697 55557233F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AST7358 55557275F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL9279 55557566F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ0461 55557578F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL5422 55557582F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKA9251 55557587F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MEH5701 55557598F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC0701 55557602F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD8969 55557604F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX9606 55557606F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYE0148 55557612F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX1495 55557613F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR0074 55557614F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBU7009 55557618F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HGJ4743 55557622F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDT0310 55557624F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU4282 55557626F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO9914 55557631F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR6488 55557632F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBE0003 55557641F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJD6903 55557650F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EYT4838 55557655F  12/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ4015 55557352F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA0798 55557361F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL5422 55557364F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO9817 55557366F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM0728 55557370F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EPJ8032 55557371F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANL5055 55557373F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN3626 55557382F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPZ3516 55557388F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKM1743 55557404F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHD8609 55557406F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BGD8299 55557419F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BGD8299 55557421F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF7993 55557426F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDK5108 55557448F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU7332 55557449F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV5956 55557450F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7184 55557470F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJB7576 55557474F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA8651 55557486F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK4888 55557492F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ4015 55557503F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYK6174 55557507F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV1010 55557516F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NEI7620 55557518F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH6493 55557524F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD7003 55557528F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRM6707 55557529F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH6493 55557532F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH2828 55557534F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH6493 55557535F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1819 55557547F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS7669 55557549F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BJJ3133 55557552F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYK2435 55557559F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVX0902 55557560F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APP2548 55557669F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ4015 55557670F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER8224 55557675F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQZ7437 55557677F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE4045 55557679F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK0807 55557689F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI1398 55557695F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT3754 55557696F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYN7214 55557698F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CMB2584 55557704F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNF7765 55557718F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJR1632 55557719F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ2365 55557722F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS9699 55557723F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HLH6566 55557725F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ7898 55557731F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ6327 55557733F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV0363 55557746F  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU7332 55557757F  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVC8295 54142582G  17/08/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILD4823 54148011G  12/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ7916 P018E0007G 13/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 CAC5320 P018D00077 20/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2574/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2574/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVT3386 P018F000TE 12/09/2017   50292    162* II                                                                     
 MER1685 54148956G  11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIF9727 P03E900030 14/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIK6544 P018H000QX 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEI5315 P018F000NW 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDQ9841 54147764G  08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCM0848 54146947G  06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJF5221 P018B000XZ 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAY3112 P03BT00071 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKK1465 P018D0008L 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXQ0776 P018F000RB 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 OKH7759 P018F000RP 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 CYB1626 P018F000PC 06/09/2017   50450    162 * V                                                                     
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 MEE8595 54145859G  16/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEX2337 54146937G  14/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFN9224 54149165G  14/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDO5613 54145122G  11/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 JPB9358 54148959G  12/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 AHH5076 54148964G  14/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 QIK6544 P018H000QW 15/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJF5221 P018B000Y0 05/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 AHH5076 54148965G  14/09/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MIF9727 P03E900031 14/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAY3112 P03BT00072 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCM0848 54146948G  06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKK1465 P018D0008K 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXQ0776 P018F000RC 11/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 OKH7759 P018F000RO 11/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEI5315 P018F000NX 25/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CYB1626 P018F000PD 06/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 JPB9358 54148960G  12/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFB8673 P018F000TZ 13/09/2017   64080    221                                                                         
 ANL1275 54146943G  01/09/2017   64080    221                                                                         
 MCB3937 P018H000RC 15/08/2017   65480    229                                                                         
 KTY8861 54146736G  11/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MBF1383 54148705G  17/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MKT4601 54149170G  17/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 GVW9200 P03FO0000D 19/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MLO0391 P02UX0008R 07/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MGV5491 P018F000R7 11/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 KTY8861 54146735G  11/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MKT4601 54149171G  17/08/2017   69120    232                                                                         
 MGA1599 P018F000RR 11/09/2017   69120    232                                                                         
 MKK1465 P018D0008M 09/09/2017   69120    232                                                                         
 MJQ5048 P018F000RF 11/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZA9620 54148915G  12/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFP8130 P02UY0007V 24/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 CVT3386 P018F000TF 12/09/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MFD3537 54148006G  09/09/2017   51691    165                                                                         
 MMH6006 54143287G  10/09/2017   51691    165                                                                         
 MKW0321 54148918G  12/09/2017   64322    223                                                                         
 MHJ5986 54146005G  31/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 JCC0204 54145672G  09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXZ8905 54147045G  02/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IGB0568 54140090G  11/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBR5568 P018B000PF 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKV6431 54144300G  15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHR7774 54146976G  15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHN5776 54147698G  07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLJ8123 54146358G  08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBF1660 54145042G  31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEE8595 54145858G  16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFS2146 P018F000RH 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXQ0776 P018F000RA 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANF0492 54145596G  11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MES8476 P018F000R4 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFB6819 P03BT0007F 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAY3112 P03BT00070 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHV2800 54148910G  06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWR5631 P03BU0001K 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKK1465 P018D0008J 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 NKN0155 P018F000PE 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCA4786 P03BT0007J 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADD2566 P018F000TK 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIJ0082 54144947G  13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 JPB9358 54148958G  12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MFP2135 54149195G  12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MOR1836 54146986G  11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALW2036 P018F000TY 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYL8786 P018F000U3 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CVT3386 P018F000TB 12/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXZ7311 54144944G  12/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 OKH7759 P018F000RQ 11/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MKK1465 P018D0008O 09/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXQ3915 P018F000R5 11/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ASL5473 P02UX0007I 14/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 BRW8204 P018F000T3 12/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEX3778 P03E900032 14/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEX3778 P03E900033 14/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MKV6431 54144299G  15/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDU5577 54148860G  06/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MCM0848 54146949G  06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKK1465 P018D0008N 09/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJQ5048 P018F000RD 11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFD7961 P018B000TE 22/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBF1660 54145043G  31/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEI5315 P018F000NY 25/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CVT3386 P018F000TD 12/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEH5483 P018H000NS 30/07/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom Jardim da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8705 
256/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8705 256/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKG7913 P02U600047 11/07/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   DIEGO GONCALVES DE AZEVEDO                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 255/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8705 255/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX2407 P03EI00008 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZX2407 P03EI00007 19/08/2017   65800    230 * IV                                                                    
 LZX2407 P03EI00009 19/08/2017   69120    232                                                                         
 LZX2407 P03EI00006 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   DIEGO GONCALVES DE AZEVEDO                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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bom JeSuS do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 323/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8510 323/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGV6526 P03L900004 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AUM0866 P03L900006 09/09/2017   65300    228                                                                         
 AGV6526 P03L900005 09/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                       
   RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8470 
725/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8470 725/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLL3252 P03EL00001 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCI8093 P03E10000A 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 724/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8470 724/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JNC2902 P03E10001L 17/08/2017   51851    167                                                                         
 QHX9586 P03E10001N 18/08/2017   51851    167                                                                         
 LYI5193 P03E100024 24/08/2017   51851    167                                                                         
 MJK9212 P03E10003H 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MJA8166 P03E10003J 08/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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botuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8196 
601/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8196 601/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED2301 P016Q0000O 27/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHE6472 P016Q0000R 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MED2301 P016Q0000P 27/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MED2301 P016Q0000Q 27/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 600/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 600/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ0051 P016Q0001A 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWW2704 54585725E  06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFA2185 P016Q0001O 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2531/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2531/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCX5280 54099456G  03/06/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MEQ6585 P01V6000DJ 26/08/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGX8561 P01V8000C4 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DFT7328 54101015G  19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYP2534 P01V8000CJ 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKL0586 P038F00001 08/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEA0977 54098579G  10/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDI8242 P019U000KC 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDI8242 54097543G  13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZM6051 55518021F  20/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHY9078 P019U000N4 02/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHO1147 P016T0008Y 03/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APX5982 P01V60009C 05/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBY3908 P038F0000R 11/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AID3418 54099394G  15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDY6645 P01V90008H 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 OQB2562 54100824G  11/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJI5625 54097671G  06/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIT5182 54099708G  10/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJA2852 54100417G  10/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
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 MIX0103 54100017G  24/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEA0977 54098580G  10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKL0586 P038F00002 08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDI8242 54097544G  13/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBY3908 P038F0000S 11/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 APX5982 P01V60009E 05/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHY9078 P019U000N5 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYP2534 P01V8000CK 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGX8561 P01V8000C5 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 OQB2562 54100825G  11/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LZM6051 55518020F  20/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MBF9623 54100196G  26/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MBF9623 54100197G  26/07/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 MDX2913 P01V900071 25/06/2017   66450    230 * X              195.23                                                 
 MHZ9676 54101308G  11/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MDQ0783 P018M000R8 13/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFT7520 P019U000MV 27/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 APX5982 P01V60009F 05/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCB2453 55517917F  13/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFR3635 55517701F  05/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEK0904 54097882G  06/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFP6743 P016T0006L 12/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAX3346 55517872F  13/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 DCX5280 54099457G  03/06/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 AGY4818 P018N000J0 03/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LYJ7042 P018M000R7 09/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAB1873 P01V6000AL 17/07/2017   51692    165                 2934.68                                                 
 MGX8561 P01V8000C3 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKK1164 54097700G  26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLY3143 P01VA000FK 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF0695 54101071G  16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBF9623 54100195G  26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFG9054 54100268G  04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEJ5629 P01VA000EQ 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFN1023 54101302G  07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIT9333 P016T0008T 20/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY3908 P038F0000Q 11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG2019 54100545G  11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF3884 54100732G  13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AID3418 54099393G  15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY6645 P01V90008G 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DCX5280 54099455G  03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLS4081 P017900025 22/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBH4400 54098836G  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLI0268 54098453G  18/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IHG9076 54098627G  12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY4987 55518646F  14/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI8242 P019U000KD 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAE8693 54099264G  03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIT5182 54099709G  10/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAY2061 P018M000PY 14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MER7983 54100126G  19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBL8299 P019U000M7 15/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBG5984 P01V90005U 01/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ICZ3516 P01VA000FI 14/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 OQB2562 54100827G  11/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 APX5982 P01V60009D 05/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MIP7036 P01VA000E8 30/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCG2019 54100546G  11/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 QHA7915 55517857F  08/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJP2619 P018N000IL 22/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEX1837 P016T00064 02/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDI8242 54097545G  13/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 MER7983 54100127G  19/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DWA2496 P018M000QH 25/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2532/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TR¶NSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2532/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD2794 54252401N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MHY0196 54264230N  12/06/2017   50020    257 õ 8§            1467.34                                                 
 MEF2877 54266335N  16/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QKQ0850 54267072N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIJ8622 54267092N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDU5357 54274004N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJX9117 54274006N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLM3500 54274008N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 ODN2166 54279295N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 IEO9366 54279299N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKK6338 54283084N  01/08/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MBQ1830 54099966G  13/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGP2593 54101249G  22/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGT4368 54099541G  27/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHY3328 54101032G  25/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NXX9014 54101867G  29/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NMG8895 54100179G  24/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LML4365 54100460G  24/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFK1734 54101329G  27/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGJ8487 54100338G  26/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMH2888 54099831G  17/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBW3226 54100221G  19/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJL7243 54097908G  10/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHO3558 54098192G  23/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFT0395 54099904G  24/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MGM5129 54101293G  24/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NKL7540 54100451G  14/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIG4877 54100972G  21/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKF8148 54100969G  21/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IOX0546 54100843G  19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHM9135 54100844G  19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLL4018 54101164G  15/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEI6717 54100049G  05/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 JUV0707 54097636G  08/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MEX1837 P016T0005J 21/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEX1837 P01V80007H 07/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGO4781 54098508G  17/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBI0713 P01VA000D7 18/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIJ1255 54100327G  21/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MED8206 P01V6000A1 08/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEN9946 P01V6000A4 08/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJL9707 P01VA000EV 09/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCB3229 55517915F  13/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJQ7188 P018M000RB 18/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDF5989 P01V6000AU 24/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 NMG8895 P01V6000B3 27/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 DWA2496 55180077E  24/06/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MKP6100 54099689G  21/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MFK1734 54099663G  15/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJF0340 54100563G  07/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MBD6236 54101066G  11/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MGJ5517 54099307G  16/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MBH4400 54098837G  08/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHV2410 54099963G  06/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKK1164 54097699G  26/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 EGC9683 54097692G  10/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGH6974 P01V90008D 14/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MCD0524 54100044G  05/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHD3149 54100614G  03/07/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 MIJ9429 P01VA000FS 19/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 EQO5099 P01V8000CD 16/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 EQO5099 54101082G  17/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGS5524 54099819G  05/06/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MJE6629 P019U000MO 23/06/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MEX1837 P016T00065 02/05/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 KRO3635 P01VA000FZ 25/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 NMG8895 54100180G  24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHM0700 54101604G  29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHX5065 54098816G  02/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGU7133 P01VA000AZ 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJV9292 54099155G  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD3643 54099162G  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYG9802 54099928G  26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BQF5251 54098457G  22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKS5071 54100878G  03/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLS1580 54100099G  27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZU9582 P01VA000CF 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 COJ4760 54098731G  25/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYK5224 54100125G  19/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGF0695 54101070G  16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DFT7328 54101014G  19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHG5000 54101319G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWX1277 P01V8000CL 23/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALB5212 54100890G  05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL7185 P01V6000A2 08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGZ7100 54100530G  06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DFR3521 P01V8000CB 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IFN1278 P019U000O3 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MEH5872 55517862F  08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBS1157 55518045F  08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT8684 55517919F  14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD0074 54100647G  15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMC4775 P019U000O2 15/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LZO0763 54100871G  01/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ESA7265 P01V8000CH 19/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 PXB6737 54098589G  22/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ITX5091 P019S001AF 07/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHD2858 P016T00073 18/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJP7503 54099016G  22/05/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MHO0335 54099021G  01/06/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 OQB2562 54100826G  11/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MKC1156 P01V60009V 08/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 EKO9064 55918646E  15/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLD8525 54099536G  22/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJS0125 54099306G  16/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEX1837 P016T00063 02/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEI1213 54098610G  10/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MUW9090 P01VA000F2 12/07/2017   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 MBN3463 P019U000O5 15/07/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MBN3463 P019U000O6 15/07/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MFG6984 P019U000MS 24/06/2017   52400    173                 2934.68                                                 
 MEX1837 P01V80007G 07/04/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 QIE8834 P017900024 19/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 BAV1057 54099669G  17/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGM6209 P019U000OP 27/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MFU5750 54100808G  27/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM0055 54100708G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EKK7805 54099275G  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ELQ6675 54099281G  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHL6939 54100449G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS1193 54099867G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGP1535 54099896G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW7632 54099884G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JXE8371 54099222G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH9661 54099219G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR2037 54099238G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLI0268 54099228G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB2227 54099143G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ1775 54099566G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP2770 54100405G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDZ2934 54099937G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DRH6301 54099424G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBH6856 54097987G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQH0030 54097985G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN7101 54097988G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM0621 54100295G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP3448 54100298G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZF6902 54101219G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN3228 54101238G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL0407 54101225G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXH5053 54099496G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HEA2900 54100781G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ4095 54100783G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEC6549 54100787G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HBN5456 54100798G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB4990 54100800G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEL8858 54101901G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2568 54101085G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB5953 54101092G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA3816 54101094G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM3500 54101776G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MLZ1479 54101775G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD8414 54101765G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS6738 54101761G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB4990 54101759G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD8759 54101914G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFP2489 54101917G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAM1220 54101931G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIV5442 54101660G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU5499 54101558G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED4791 54101247G  14/07/2017   73661    252*VI               130.16                                                 
 MFJ7911 P018M000OU 04/05/2017   73661    252*VI               130.16                                                 
 MDJ8233 54098237G  14/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLY2243 54098065G  22/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QIH3600 P01V600099 03/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 EMI2140 54099575G  07/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLI7535 54100313G  14/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AAQ0023 54100312G  14/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AOQ1528 54098592G  23/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QIJ5074 54101309G  13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALONSO MORO TORRES                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2529/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2529/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMB0435 P01V9000BH 07/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MIO1355 P01V9000BR 11/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MDI7106 55517815F  10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MDI7106 55517813F  10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LOR3189 P01V8000FN 12/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKX1561 54103212G  09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
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 AEN9895 54103075G  04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGW7404 P019U000RS 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZM6051 P00Z10005V 05/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ACW9781 54102348G  05/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHZ0957 P01VA000HY 01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHC6107 P01VA000I3 03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFR5912 54102211G  01/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHY9078 55517891F  27/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHZ0957 55517899F  29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAX3346 P01V9000BQ 10/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 DUI2584 P016T0009Y 09/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFK5043 54101398G  08/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 DUI2584 P016T0009Z 09/09/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 LOR3189 P01V8000FO 12/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKX1561 54103213G  09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AEN9895 54103076G  04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHY9078 55517892F  27/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFR5912 54102212G  01/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHC6107 P01VA000I4 03/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ACW9781 54102347G  05/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDI7106 55517816F  10/09/2017   53200    176 * V                                                                     
 IQM0529 P01V6000E1 06/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 AFF0906 P01VA000I9 07/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MCJ9989 P016T0009U 01/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AJT4197 P01V9000BS 11/09/2017   69120    232                                                                         
 AFF0906 P01VA000IA 07/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFH1743 55517947F  12/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCX1188 54102281G  09/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ADW7726 55518406F  03/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJY1744 54102453G  10/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAX3346 P01V9000BN 10/09/2017   51691    165                                                                         
 DUI2584 P016T0009X 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFQ6603 P01V8000FK 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AAR5135 54101829G  07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAK4902 P01V6000E3 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEN9895 54103074G  04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFH1743 55517945F  12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBR3971 54103073G  08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLO3084 P019V0003P 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZZ5506 55517894F  29/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFR5912 54102213G  01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 EUU3536 54101975G  02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACW9781 54101484G  05/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICK0865 54101387G  19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEM3495 54100484G  05/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFQ5140 54100663G  05/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGE7144 54100490G  06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 JPH2985 54101165G  06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJR6763 54101877G  08/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 DEE6472 54101579G  09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIU4684 P00Z10005Q 05/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACW9781 54102349G  05/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYV1439 54102254G  10/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LOR3189 P01V8000FP 12/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAX3346 P01V9000BP 10/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MHQ0802 P01V9000A1 12/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIW8365 P019U000RE 01/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIW8365 P019U000RF 01/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 JEK1094 54102126G  26/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ICK0865 54101388G  19/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBE1726 P01V8000FE 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHH5919 P01V9000BB 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGW7404 P019U000RR 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MAX3346 P01V9000BO 10/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFQ6603 P01V8000FL 10/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEW7497 54102284G  11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHL0579 54102510G  13/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2530/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TR¶NSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2530/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLO7790 54286706N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHZ2883 54286707N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLB5807 54286708N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIV5442 54295407N  05/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 NXX9014 54295409N  05/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIK4375 54295880N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJB8086 54295881N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGM5129 54295883N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLM3500 54295886N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 KLQ5560 54295887N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 GAR2306 54297990N  14/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ISL0721 54101616G  05/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MWK4312 P018M000UU 05/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIW5452 54099972G  03/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AXB8503 54101044G  14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHJ7225 54101882G  09/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJR6763 54101876G  08/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCC7884 54100670G  09/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QFH3660 54102142G  01/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMD2418 54102136G  01/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEA7787 54102222G  05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 MLX2836 54100593G  04/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHQ6421 54100597G  06/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJR0666 54102958G  06/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIZ1707 54101188G  05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKL2481 54103282G  05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKE1303 54103280G  05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHT2686 54103329G  11/09/2017   51930    168                                                                         
 MHO2468 54103340G  13/09/2017   51930    168                                                                         
 MCM9517 54102146G  03/09/2017   51930    168                                                                         
 MEI5217 55517929F  30/08/2017   52070    169                                                                         
 MEH2479 55517765F  31/08/2017   52070    169                                                                         
 AIO2332 55517764F  31/08/2017   52070    169                                                                         
 MHZ0957 P01VA000HZ 01/09/2017   52070    169                                                                         
 DXV8295 P01V8000EY 02/09/2017   52070    169                                                                         
 MGW4530 P018M000US 02/09/2017   52070    169                                                                         
 MEW3766 54102094G  23/08/2017   52070    169                                                                         
 MGQ8175 P019U000RH 01/09/2017   52070    169                                                                         
 LXJ6297 P01VA000GU 15/08/2017   52070    169                                                                         
 MFX0461 P01V6000C9 09/08/2017   52070    169                                                                         
 QHR4975 P01V90009O 07/08/2017   52070    169                                                                         
 MAB5887 P01V8000FT 14/09/2017   52070    169                                                                         
 MDH5668 P01V8000FU 14/09/2017   52070    169                                                                         
 MCV3606 54102456G  12/09/2017   52070    169                                                                         
 MFH1743 55517946F  12/09/2017   52070    169                                                                         
 MEL4377 54103314G  09/09/2017   52070    169                                                                         
 MLD8268 P01V9000BL 09/09/2017   52070    169                                                                         
 MBM6853 P01VA000ID 07/09/2017   52070    169                                                                         
 MJO1302 P01VA000IE 07/09/2017   52070    169                                                                         
 MED2286 54100590G  04/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 QHO4474 54103423G  05/09/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MFN6128 54100000G  04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLL9208 P018M000V9 11/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MIA4421 P01V6000C5 06/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LAI7657 P01V6000CE 10/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 BAT0803 54100992G  06/08/2017   51851    167                                                                         
 ACW9781 54102350G  05/08/2017   51851    167                                                                         
 MLF1006 54102321G  10/08/2017   51851    167                                                                         
 MDL5064 54102445G  16/08/2017   51851    167                                                                         
 MDG5456 54101466G  03/08/2017   51851    167                                                                         
 MAU3883 54101467G  03/08/2017   51851    167                                                                         
 QHL6939 P01V90009W 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MID0605 54101474G  04/08/2017   51851    167                                                                         
 MHE6884 54101478G  04/08/2017   51851    167                                                                         
 AAH0123 P016T0009F 05/08/2017   51851    167                                                                         
 MBY9332 54101614G  03/09/2017   51851    167                                                                         
 MCM9517 54102145G  03/09/2017   51851    167                                                                         
 MBM5499 54103064G  25/08/2017   51851    167                                                                         
 MCI0510 55517889F  27/08/2017   51851    167                                                                         
 IIL8305 P01V9000B3 03/09/2017   51851    167                                                                         
 MJL3707 P01V9000B5 03/09/2017   51851    167                                                                         
 MJU1836 P019U000RA 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MBN8787 54103309G  07/09/2017   51851    167                                                                         
 OKG0187 54101549G  07/09/2017   51851    167                                                                         
 MFT0826 54103344G  13/09/2017   51851    167                                                                         
 MAB5887 P01V8000FS 14/09/2017   51851    167                                                                         
 MAL4034 54102269G  05/09/2017   51851    167                                                                         
 DEJ6568 P00Z700073 05/08/2017   51852    167                                                                         
 QHL6939 P01V90009X 10/08/2017   51852    167                                                                         
 MBN6512 P01V8000DQ 10/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ICK0865 54101386G  19/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKC2337 55911820E  07/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLX4711 55911839E  25/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HPN6481 55911840E  25/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
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 ANN2364 55911845E  05/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKX0515 55911844E  05/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGV4983 54101717G  15/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MGH0824 54103084G  04/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MGD6841 54102003G  08/09/2017   60501    208                                                                         
 MFZ1870 54103078G  04/09/2017   60501    208                                                                         
 MDV3866 P01VA000HP 30/08/2017   60501    208                                                                         
 MHA8368 54103069G  02/09/2017   60501    208                                                                         
 LYS1148 54103070G  02/09/2017   60501    208                                                                         
 MGL4084 54102251G  10/08/2017   60501    208                                                                         
 MJT7004 P01V9000BJ 08/09/2017   70562    244 * III c/c õ1§                                                           
 MHZ0957 P01VA000HX 01/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIA4236 P01V8000F1 02/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 LZS8974 54102952G  02/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY3427 54103360G  08/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ4671 54102507G  11/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT8143 54103326G  11/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR5925 54102579G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR0431 54102580G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT1104 54102581G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ6661 54102582G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI0616 54102585G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI7463 54102589G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH7556 54102591G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH0530 54102592G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EVI3743 54102595G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH8183 54102390G  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIB4990 54103416G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT1104 54103405G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET3856 54103412G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN7094 54103410G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM8624 54103421G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT1104 54102392G  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVY3540 54102610G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLM8368 54102602G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT1104 54102614G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS0766 54103091G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT1104 54103093G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG7560 54103094G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY6560 54103095G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD0387 54103097G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCG6352 54101639G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK4908 54101637G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII0401 54101630G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT1104 54101629G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH8183 54101625G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZW8258 54101624G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT1104 54102564G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADA5693 54102565G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIK8782 54102140G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV5357 54102138G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKJ9020 54099994G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OJG1982 54103266G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH8331 54103264G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JNU8858 54103021G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK9363 54103023G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE4569 54102403G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH8183 55488588F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB8905 55488592F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL6015 55488595F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KUP2554 54102353G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR5524 54102364G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR6763 54101878G  08/08/2017   73662    252*VI                                                                      
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALONSO MORO TORRES                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2498/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2498/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLK3590 P01PV000R4 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYV7739 P02PK0000K 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHD2861 P03BM0000X 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CLZ3033 P02PN0000G 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAC7038 P01Q0000OD 19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AEU0831 P03BM00014 21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFL0452 P01I7000Q7 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IFP0492 P01I7000R6 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKW9220 P01PV000OH 06/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLO0295 P01PV000OL 08/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BKW8667 P01I7000OZ 08/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCA3291 P01IM000R8 03/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CPT1996 P01I7000RR 19/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AEU0831 P03BM00015 21/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAC7038 P01Q0000OE 19/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IFP0492 P01I7000R7 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AFL0452 P01I7000Q6 26/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLO0295 P01PV000OM 08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AKW9220 P01PV000OI 06/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BKW8667 P01I7000P0 08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AEU7393 P01I7000PO 22/06/2017   52820    176 * I             1467.34                                                 
 AKB3315 P01I7000O8 05/06/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MEG4556 P01I7000PI 19/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MFK3979 P01I7000PX 24/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 AEQ1391 P01I9000OX 13/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 FUK9033 P01I7000RD 14/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFU9330 P01I9000OR 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFN2833 P01I7000NS 26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK3979 P01I7000PW 24/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEY5423 P01Q0000LX 09/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLR3683 P01PS000PE 07/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLO0295 P01PV000OK 07/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BYM0139 P01PV000QX 14/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IFP0492 P01I7000RA 14/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IFP0492 P01I7000R8 14/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LYE0491 P02PM0000Q 24/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLO0295 P01PV000ON 08/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AEU7393 P01I7000PN 22/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAC7038 P01Q0000OK 19/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2499/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2499/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIC1124 54279906N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AGN2340 P01IM000RG 05/06/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 ANQ7624 P01I9000PW 28/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MAC7038 P01Q0000OJ 19/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJQ1124 P01I7000RM 16/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CMP6997 P02PK0000O 16/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEB9791 P01I7000RF 15/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MJM7475 P01I9000PF 23/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZM1714 P01IM000UO 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CMP6997 P02PK0000N 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ1124 P01I7000RN 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASH1243 P03BM0000D 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 CEZ2908 P01IM000TP 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AFL0452 P01I7000Q5 26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFJ3197 P01PV000QY 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDZ3868 P01PV000QZ 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ1124 P01I7000RK 16/07/2017   52152    170                  293.47                                                 
 KMP9723 P01IM000TL 15/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LWW0897 P01Q0000O9 15/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHK6306 P03BM00010 18/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 AKB3315 P01I7000O7 05/06/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MET4666 P01I7000Q9 27/06/2017   60412    207                  195.23                                                 
 IFP0492 P01I7000R9 14/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MJQ1124 P01I7000RJ 16/07/2017   59320    203 * II            1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   JOCIMAR ANTONIO SOARES DE ABREU                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2496/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2496/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV0821 P01PS000QY 09/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MHA2517 P01I7000UU 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 KLJ0152 P01Q0000SR 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZC3632 P01Q0000SX 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFV3248 P01Q0000RC 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ABT4646 P01I7000UL 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXP2963 P02PK00019 15/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHA2517 P01I7000UV 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZC3632 P01Q0000SZ 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KLJ0152 P01Q0000SS 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ABT4646 P01I7000UM 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFV3248 P01Q0000RD 17/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKL5506 P01IM000W3 13/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 LXP2963 P02PK00018 15/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 ABT4646 P01I7000UN 04/09/2017   64080    221                                                                         
 CEZ0308 P01I9000U6 07/09/2017   64080    221                                                                         
 AOS6958 P02PK00040 12/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LWU8883 P03BM00057 13/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MBY3000 P03BM0005J 13/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 BDF0085 P02PK0003T 11/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MES6688 P02PN0004D 13/09/2017   69120    232                                                                         
 CMU8157 P01I9000SE 17/08/2017   69120    232                                                                         
 KLJ0152 P01Q0000SW 08/09/2017   69120    232                                                                         
 DFV6626 P02PN00034 07/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 CMU8157 P01I9000SF 17/08/2017   51691    165                                                                         
 MKE2348 P01IM000VI 05/08/2017   51691    165                                                                         
 AKL5506 P01IM000W4 13/08/2017   51691    165                                                                         
 MAZ6631 P02PN0003A 10/09/2017   51691    165                                                                         
 KLJ0152 P01Q0000SU 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZC3632 P01Q0000T0 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKO3720 P02PL0001P 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZC3632 P01Q0000T1 08/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 ADP3922 P01PV000VM 09/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 KLJ0152 P01Q0000SV 08/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CMJ2056 P01I7000UP 06/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 ABT4646 P01I7000UK 04/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 OKG7193 P02PL0001Q 17/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADP3922 P01PV000VL 09/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZC3632 P01Q0000T3 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CNY1493 P02PK0003N 10/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 KLJ0152 P01Q0000ST 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CBA5166 P03BM0005H 13/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZC3632 P01Q0000T2 08/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2497/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2497/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICL8716 54291244N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHX4996 P01PV000VO 12/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 EEW3043 P01I7000TX 19/08/2017   51930    168                                                                         
 MDE4757 P02PL0002U 09/09/2017   52070    169                                                                         
 MKQ9439 P02PN0003M 13/09/2017   52070    169                                                                         
 MMA9345 P02PN0003N 13/09/2017   52070    169                                                                         
 MFB6631 P02PN0003R 13/09/2017   52070    169                                                                         
 MEA1948 P02PN0003T 13/09/2017   52070    169                                                                         
 MHA5074 P02PN0004E 13/09/2017   52070    169                                                                         
 MES6688 P02PN0004F 13/09/2017   52070    169                                                                         
 OKH7367 P02PN0003B 10/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 IIX7081 P03BM0002S 13/08/2017   58600    198                                                                         
 AFZ1474 P03BM0003P 13/08/2017   58600    198                                                                         
 DTU6511 P01PS000QP 09/09/2017   65300    228                                                                         
 CBF8333 P02PK0002X 02/09/2017   65300    228                                                                         
 MCG5824 P02PK00030 02/09/2017   65300    228                                                                         
 LYS9906 P02PK0003I 10/09/2017   65300    228                                                                         
 DEE5667 P01I9000U1 07/09/2017   65300    228                                                                         
 CRB6511 P01I9000U4 07/09/2017   65300    228                                                                         
 LYB2147 P01IM000X7 12/09/2017   65300    228                                                                         
 AQZ1967 P02PN00042 13/09/2017   65300    228                                                                         
 MKN7318 P01PV000VP 12/09/2017   65300    228                                                                         
 KKT3200 P02PL0002I 09/09/2017   65300    228                                                                         
 MCL5118 P02PL0002K 09/09/2017   65300    228                                                                         
 MHZ9471 P02PL0002M 09/09/2017   65300    228                                                                         
 MIV7597 P02PK0003V 12/09/2017   51851    167                                                                         
 AAB1144 P02PN0003U 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MLK3373 P02PN0004A 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MAY1394 P01Q0000T9 13/09/2017   51851    167                                                                         
 ALG5490 P02PN00032 07/09/2017   51851    167                                                                         
 CRB6511 P01I9000U2 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MCV0243 P02PK0001L 23/08/2017   51851    167                                                                         
 MAC4826 P01I7000U0 21/08/2017   51851    167                                                                         
 MKC7298 P01I9000SR 22/08/2017   51852    167                                                                         
 AJT7365 P01Q0000RP 22/08/2017   56144    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   JOCIMAR ANTONIO SOARES DE ABREU                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1869/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1869/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJU9625 P00M4000QI 04/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYX4299 P0022000FZ 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDI8104 P0020000Q1 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHU4534 P0020000QN 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKI5733 P0020000RL 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JNP5916 P00230011I 21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXD5135 P0029000WC 24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJU9625 P00M4000QJ 04/03/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDI8104 P0020000Q2 02/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIN5454 P0026000LJ 05/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHU4534 P0020000QO 26/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHL9026 P0026000RJ 23/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 IMR5118 P0020000PS 24/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MIP4446 54505777F  09/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFG9022 P0023000VZ 01/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIN0746 P0029000MF 15/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QIC5235 P0025000Y3 25/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIF0708 P002B0008E 26/02/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MKJ9395 P0029000W0 03/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MGK6365 P002A000WT 04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEH0193 P0022000IC 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JNP5916 P00230011K 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLF4257 P002A000X8 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXD5135 P0029000WD 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKI5733 P0020000RK 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMF7137 P0023000VP 01/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIL0156 P002B0006E 20/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWZ5557 P0022000GP 04/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJU9625 P00M4000QK 04/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYX4299 P0022000FY 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHQ7087 P0020000RI 15/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 QHQ7087 P0020000RH 15/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 IMR5118 P0020000PR 24/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCY8189 P0029000PD 21/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 QIR3722 P00230011Y 27/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1870/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1870/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIB5741 54267761N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLK3265 54278146N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMH6028 54282241N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHH5773 P0029000PC 21/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LYQ8216 P002A000WW 11/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 LCF9067 P0020000PT 25/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJU8358 P0023000XD 23/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CVS7845 P002B000CP 23/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHN1451 P0025000Y6 31/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MMK5202 P0023000TP 20/02/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MMB7627 P002A000VX 23/06/2017   58780    199                  130.16                                                 
 LXQ8342 P00230010Y 26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL7286 P00230010Z 26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYX2357 P002300116 26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFR3890 P00M4000U7 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHP1982 P0029000MR 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAT1575 P0023000V8 01/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGN9304 P0023000W4 02/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEB3519 P0029000TF 19/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHH4697 P0025000ZD 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGM7506 P0025000ZE 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISG3042 P002A000SX 05/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LCF9067 P0020000PU 25/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MET0149 P00250010S 21/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHX5581 P0026000OG 11/02/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MKP6947 54506479F  29/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHZ7111 P0020000QM 25/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1867/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1867/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHX2087 P0020000TA 10/09/2017   50292    162* II                                                                     
 QHS1749 P0020000T5 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEH9645 P00250011C 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAT3659 P00230012C 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJL4998 P00M4000VH 13/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHD2109 P0029000Y2 10/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEX9333 P0022000K4 06/09/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MEH9645 P00250011B 11/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEX9333 P0022000K3 06/09/2017   64080    221                                                                         
 QIE4136 P012Z001CA 09/09/2017   66450    230 * X                                                                     
 DKV2967 P0020000TD 11/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEH9645 P00250011D 11/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHM4095 P002A000XU 13/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 LXJ0036 P00M4000VG 13/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MJL4998 P00M4000VI 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHM4095 P002A000XV 13/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 APF2536 P00M4000UY 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CVR4405 P0020000T4 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXJ0036 P00M4000VF 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIC4369 P0020000T6 09/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MEX9333 P0022000K5 06/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 DKV2967 P0020000TB 11/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJL4998 P00M4000VJ 13/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIS4312 P0020000S9 14/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 DKV2967 P0020000TC 11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1868/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1868/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ5673 54506213F  24/08/2017   52070    169                                                                         
 MIP9901 54506218F  11/09/2017   52070    169                                                                         
 APF2536 P00M4000UX 09/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IOE6392 P00M4000V2 31/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLA2079 P002500118 04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKB3120 P0029000Y1 06/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 LWZ1526 P00230012B 17/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIP9901 54506217F  11/09/2017   58194    193                                                                         
 MIZ5673 54506212F  24/08/2017   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8360 
717/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8360 717/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KYE3087 P01OS000NG 16/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 BNX9103 P01LC000HN 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AQB1320 P01OS000M0 29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ANP6834 P01OS000MG 04/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJJ6215 P01OS000NO 17/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 BNX9103 P01LC000HO 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ANP6834 P01OS000MJ 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AQB1320 P01OS000LZ 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCA3707 P01OS000NN 16/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCT1539 P01OS000IK 16/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 ANP6834 P01OS000MK 04/07/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 KYE3087 P01OS000NH 16/07/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 ARH3489 P01OS000JV 04/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ4536 P01LG000PP 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLW6431 P01OS000N4 15/07/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 BNX9103 P01LC000HM 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANP6834 P01OS000MF 04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZC8606 P01OS000NQ 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BNX9103 P01LC000HQ 15/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDZ8737 P01OS000N1 13/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCX0195 P032V0006N 14/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ALJ1589 P032V0006W 15/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BNX9103 P01LC000HP 15/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ANP6834 P01OS000MI 04/07/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 ANP6834 P01OS000MH 04/07/2017   70721    244 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 716/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8360 716/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKY7843 P01OS000RY 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEM2885 P01OS000PR 19/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 IKY7843 P01OS000S0 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AEM2885 P01OS000PT 19/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MGF6387 P01OS000RF 05/09/2017   52070    169                                                                         
 LYJ9704 P01OS000RL 06/09/2017   69120    232                                                                         
 LYJ9704 P01OS000RJ 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEM2885 P01OS000PQ 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 EKG0077 P01OS000S4 10/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LYJ9704 P01OS000RM 06/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 LYJ9704 P01OS000RK 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IKY7843 P01OS000RZ 09/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8256 
979/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8256 979/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJS7553 P02DI0004Q 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AEU3404 P02DI0004R 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 COJ8790 P02DJ0001X 08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AEJ2665 P02DJ00025 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT8279 P02DI0005L 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIX0310 P02DI0005M 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQK3068 P02DI0005X 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LPU5295 P02DI0006E 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIF7662 P02DI0006G 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHR4350 P02DI0006K 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JGB3148 P02DJ0001J 26/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCJ5520 54601134F  18/07/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 MJQ6725 P02DJ0002E 16/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MIA9480 P02DJ0002M 20/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MBQ4552 54600980F  13/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MEH4249 54601127F  05/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MEH4249 P02DI00056 12/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1677/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1677/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX9029 P01FA000IF 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEX9029 P01FA000IG 18/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 BTE8787 P01FA000IO 22/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
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 BTE8787 P01FA000IM 22/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 APF0404 P01FA000IB 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY6262 P00Y9000OM 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBQ7214 P01FA000II 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES2905 P00Y9000OF 21/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEP9022 P00Y9000OT 23/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BTE8787 P01FA000IL 22/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 BTE8787 P01FA000IN 22/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1678/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1678/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKG2760 54279881N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MBY6262 P00Y9000OL 22/07/2017   53470    178                  130.16                                                 
 ACA4948 P00Y9000P6 29/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJT3063 P00Y80007V 27/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MJS3943 P01FB00055 22/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCM9306 P01FA000IA 13/07/2017   69471    235                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
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 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1675/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1675/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKI4075 P00Y80008O 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBR2866 P01FA000LT 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDG1198 P02V700019 23/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAC8272 P00Y9000RD 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILN2686 P00Y9000RL 12/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILN2686 P00Y9000RK 12/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAC8272 P00Y9000RE 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBR2866 P01FA000LV 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKI4075 P00Y80008P 18/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDG1198 P01FB00058 23/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IPM8513 P01FA000MH 13/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MFP1484 P00Y9000RR 14/09/2017   69120    232                                                                         
 IJB6723 P00Y9000R8 09/09/2017   69120    232                                                                         
 MAC8272 P00Y9000RB 09/09/2017   51691    165                                                                         
 MDG1198 P02V70001A 23/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MAC8272 P00Y9000RA 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJB5643 P01FA000KO 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKI4075 P00Y80008N 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CED5676 P01FA000LW 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJB6723 P00Y9000R7 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBR2866 P01FA000LS 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJV6552 P00Y9000RI 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFR0011 P01FA000MG 13/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAC8272 P00Y9000RG 09/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAC8272 P00Y9000RH 09/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDG1198 P02V70001C 23/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
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   THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1676/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1676/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EYS9122 P00Y9000RM 12/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 CED5676 P01FA000LX 06/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCW5417 P00Y9000R5 08/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MCE0508 P00Y9000RO 14/09/2017   51851    167                                                                         
 CED5676 P01FA000LY 06/09/2017   51851    167                                                                         
 CED5676 P01FA000LZ 06/09/2017   51852    167                                                                         
 MCE0508 P00Y9000RP 14/09/2017   51852    167                                                                         
 MAD6173 P00Y9000RN 14/09/2017   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8145 
912/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8145 912/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1196

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLG8173 54635421E  15/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 911/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8145 911/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDT4614 P02ST0000N 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXX0137 P02ST00011 13/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 AXS7083 P02ST0000Q 08/09/2017   51851    167                                                                         
 JZI7214 P02ST0000A 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MAJ1206 P02ST0000D 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKD7736 P02ST0000F 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDT4614 P02ST0000M 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFV7830 P02ST00003 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXX0137 P02ST00010 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAJ1206 P02ST0000E 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGY3086 P02ST0000X 12/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2134/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2134/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COQ4285 P01IF000GW 15/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LZG7941 P01IF000H2 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MIE3471 P01GC000N0 19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HPG8456 P01GC000MT 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHQ4123 P01H100073 26/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBZ3233 P01GC000KT 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGF3902 P01GY00027 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBS1393 P01GC000N4 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBZ3233 P01GC000KU 03/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIE3471 P01GC000N1 19/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAT3493 P01IF000HG 18/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCU1872 P01GC000MS 13/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LCF3263 P01IF000FW 01/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBZ3233 P01GC000KS 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF3902 P01GY00028 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHA2680 P01GC000LL 22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMQ6853 P01H10007O 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZG7941 P01IF000H1 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAT3493 P01IF000HA 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEW4404 P01IF000HP 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAT3493 P01IF000HF 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CTB8034 55546140E  02/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2135/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2135/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM4990 P01IF000GQ 13/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAI2959 P01IF000GX 16/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCU1872 P01GC000MQ 13/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHO0654 P01IF000DE 31/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFR7635 55468635F  17/07/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 HRP3668 55468532F  02/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIS8326 55468672F  05/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 HRL8704 P01IF000D4 07/05/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MHV1316 P01GC000NA 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT3424 55468625F  03/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBZ3233 P01GC000KV 03/06/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 AUD6054 55468528F  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX8661 55468499F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIK5550 P01IF000FA 24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ0956 55468548F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGW4510 55468618F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP0302 55468611F  13/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC9853 55468591F  17/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR6745 P01IF000DJ 04/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1199

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2132/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2132/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWP7851 P01GC000O6 18/08/2017   75790    165 A                                                                       
 JES8770 P01H100098 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 ACH2598 P01IF000OB 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKW3836 P02O60002A 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ACH2598 P01IF000OD 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBQ3086 P01IF000O7 08/09/2017   64080    221                                                                         
 CDB8893 P01GY0002S 26/08/2017   69120    232                                                                         
 CDB8893 P01GY0002R 26/08/2017   51691    165                                                                         
 BNH2077 P01GC000O7 19/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 CNB0300 P01H100097 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJX8119 P01IF000NY 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBQ3086 P01IF000O6 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACH2598 P01IF000OA 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALD9973 P01IF000OV 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGM3090 P01H10008U 05/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 AGM3090 P01H10008T 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AQS3073 P01IF000ON 11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AWJ3699 P01H100088 28/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CDB8893 P01GY0002P 26/08/2017   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2133/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8055 2133/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGM3090 P01H10008R 05/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCK3149 P01IF000L1 22/08/2017   52070    169                                                                         
 AQS3073 P01IF000OO 11/09/2017   52070    169                                                                         
 ABA2104 P01H100093 07/09/2017   54790    181 * X                                                                     
 AGY9651 P01IF000KF 18/08/2017   54790    181 * X                                                                     
 MGB3369 P01IF000OW 12/09/2017   54790    181 * X                                                                     
 MFS7105 55468694F  10/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEN3977 55468730F  10/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 AJO7521 P01IF000NE 05/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 DHV0620 P01IF000O5 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MGE0725 P01IF000OX 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MEV2171 P01IF000OY 12/09/2017   51851    167                                                                         
 BVO1682 P01IF000NW 08/09/2017   51851    167                                                                         
 BNH2077 P01GC000O8 19/08/2017   51851    167                                                                         
 AJO7521 P01IF000ND 05/09/2017   51852    167                                                                         
 AUS6287 P01GC000OD 20/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AGM3090 P01H10008S 05/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 AUM3073 P01GC000O1 16/08/2017   60501    208                                                                         
 MIV1800 P01IF000KA 15/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH6554 P01IF000NZ 08/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE1508 55468728F  10/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1914/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8266 1914/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEV2218 P00VE000YJ 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1915/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLH5690 P00VD000UW 22/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCP3832 P00VD000VY 15/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 AKH1506 P00VD000VT 12/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKV2107 P00VE000YI 22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCP3832 P00VD000VZ 15/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CRA4751 P00VD000W6 19/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MIC9532 P00VE000XA 30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL8875 54500863F  03/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXX5060 P00VE000Y7 14/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1912/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1912/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY1474 P00VE0011J 09/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1913/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1913/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKK8924 P00VD000Y8 21/08/2017   52070    169                                                                         
 MCL1213 54500878F  30/08/2017   52070    169                                                                         
 BOH3602 P00VD000Y9 22/08/2017   65300    228                                                                         
 MCM2325 P00VE0010F 23/08/2017   54284    181 * V                                                                     
 MHU8910 P00VE0011H 08/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIW4410 P00VE0011P 12/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX3490 P00VE000YV 02/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATL8908 P00VE000YZ 03/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW1518 P00VE000ZV 25/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8346 
846/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8346 846/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU1841 P00Y10003U 05/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2576/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2576/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL0351 P02T2000I4 11/07/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 AOJ0286 P02QN00023 10/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LWS8009 P02T2000JT 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LZM4411 P02T2000K6 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MEX3820 P017S000A7 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIN0023 P019O000CA 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KGG8349 P02UT0002D 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IGR3896 P02UT0002E 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AHT9780 P02RJ0001M 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AOP8126 P019P00087 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KNH6294 P019Q00043 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZM4411 P02T2000K5 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LOE2458 P02QO0001X 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP6116 P01HA0009U 21/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFO4398 P02QO00010 19/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBD4407 P02T20004M 25/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JTB3092 P02RI0000V 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IAU6129 P017Q001E0 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AGP4788 P02T2000EH 03/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAO4514 P01HA000AW 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JUQ9874 P019Q0003W 30/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBS4053 P017P0006B 03/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDU9013 P017Q001E2 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZN6581 P02VC0002M 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JZB3146 P02RI0003D 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJN6421 P02T2000IT 13/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 GYA3908 P02RI0001J 25/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KXP6674 P02QN0003S 12/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCX9221 P01HA000EA 13/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
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 OKE1274 P01HA000ED 13/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDF5465 P02T2000BE 27/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QID2221 55567815E  13/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AIU1691 P030R0000T 28/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCT6627 P02T2000MB 26/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFB2329 P017Q001FP 16/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AOP8126 P019P00089 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QIN0023 P019O000CB 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP6116 P01HA0009V 21/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGK2072 54173487G  16/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 IKI1859 P017Q00161 20/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 JYN8896 P017Q001F8 13/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 DDI6242 P01HA000F2 13/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEX3820 P017S000A8 16/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MCA7168 P02T2000LK 21/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AOP8126 P019P00088 15/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFB9491 P01HA000EH 13/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDP8032 P01HA000DA 29/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBC4413 P02VC0002R 13/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 JHQ7954 P02QN0003J 12/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AJN6421 P02T2000IU 13/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFD0914 P02T2000IP 12/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 BYM8161 P017Q001EN 13/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 EBI1603 P017Q001IB 26/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DDI6242 P01HA000F3 13/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 HHY0344 P01HA000EP 13/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 OKE1274 P01HA000EE 13/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 EBI1603 P017Q001IC 26/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 QHV2474 P02VC0004D 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDP8174 P02VC0004F 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQX6862 P017P0007E 17/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAB0420 P02T2000L7 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFB9491 P01HA000EG 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKE1274 P01HA000EC 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJO6072 P02T2000IW 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HHY0344 P01HA000EM 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IGR3896 P02UT0002C 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DDI6242 P01HA000F1 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JZB3146 P02RI0003C 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCX9221 P01HA000E9 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDU9013 P017Q001E3 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KXP6674 P02QN0003T 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASI3322 P017Q001EA 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFD0914 P02T2000IO 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFP3133 P02T2000AW 22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JTB3092 P02RI0000U 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK2072 54173486G  16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ9616 54171776G  25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBD4407 P02T20004L 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOJ0286 P02QN00021 10/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 JYN8896 P017Q001F7 13/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDU9013 P017Q001E4 12/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZM4411 P02T2000K4 16/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AJN6421 P02T2000IV 13/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDP6709 P01HA000EW 13/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AGP4788 P02T2000EO 03/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 HRW2961 P017P0006I 03/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCM6436 P02T2000D0 29/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MBS4053 P017P0006C 03/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AGP4788 P02T2000EG 03/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MFV7370 P02T2000FL 04/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 HRW2961 P017P0006H 03/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 LYJ8392 55567814E  13/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
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 MIL4774 P02T2000A9 22/06/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AIU5942 P017Q001F5 13/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 JYN8896 P017Q001F6 13/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 DHF8395 P017Q001HQ 21/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 LWS8009 P02T2000JU 16/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AIU1691 P030R0000U 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBD4407 P02T20004N 25/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFP3133 P02T2000AY 22/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IAU6129 P017Q001E1 12/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2577/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2577/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MII9192 54256257N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IFR6101 54279586N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIM5082 54283349N  01/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EEE2014 P019R0004O 18/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIA1200 54170785G  08/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDE1773 P019H000DA 16/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 CKQ8308 54169403G  21/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHG7005 P01II0004O 14/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIL3415 P03DG00003 26/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ASP9382 P03DG00004 26/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLU2699 P02RI00040 25/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHQ5153 P02RI0003P 19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IQV7773 P02T2000JL 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AXJ6953 P02T20007Y 20/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYS5183 P02RI0002U 10/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLG2432 P02RI0001V 26/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CCG2840 P02VC0002W 19/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 OKE1274 P01HA000EF 13/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
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 BUR9955 P02UT00025 12/07/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 ELT0230 P017S0009I 21/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFE0211 P01II0004Z 18/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 IQE8021 P02QN00045 18/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDM5524 P019P0007D 30/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCX9221 P01HA000EB 13/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 ANH1999 P02VC0002N 13/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 IJX9458 54173422G  09/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDX4939 P02T200033 17/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AOJ0286 P02QN00022 10/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 KEE1586 P02T200050 10/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBC9634 P019P00084 14/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LYO8293 P02VF00028 16/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LYO8293 P02VF0002A 16/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 DJF5052 P02VF0002B 16/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AHT9780 P019P0008D 18/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MKL5172 54169437G  09/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AHV4594 P019P0008B 16/07/2017   73740    253                  293.47                                                 
 MCG3146 54170799G  06/07/2017   73740    253                  293.47                                                 
 MFG1795 P017Q001IH 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYO4455 P03DG0000A 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CCG2840 P02VC0002X 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK6662 P02VC00035 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYY8755 P038H00003 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GXM2603 P017Q001HF 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAU0045 P02T2000JE 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBC4413 P02VC0002Q 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIQ7589 P02T2000JI 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXJ8551 P01HA000FF 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DTA8202 54527073E  20/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDX4939 P02T200032 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALU9140 P017K00081 21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DXT5808 P017Q0017L 21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EIF6477 P02VC0002C 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HHY0344 P01HA000EO 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ODN8400 P02VC0000Z 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLA8681 P02VC0001G 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYS5183 P02RI0002V 10/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBH6683 P02RI00036 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDZ6156 P02RI00038 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBO7979 P02UT00023 12/07/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 QHQ4404 54173424G  09/07/2017   54283    181 * V              293.47                                                 
 MFB3020 P019H000DK 18/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDX4939 P02T200030 17/05/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MDU9013 P017Q001E5 12/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MJY2119 P02VD00009 04/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MLB7021 P02VC0000C 22/06/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MGZ8243 54171882G  20/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MAB0420 P02T2000L8 20/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 QHY9791 P02T2000LD 20/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 LYV7900 P02T2000LE 20/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MEO7916 P02QO00046 13/07/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MCM7284 P019H000B0 11/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 QIO3472 P02T20009Y 22/06/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 MHO3584 P017S000AP 21/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 COM5000 P030R0000B 04/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDM4620 P019R0004E 06/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
2008/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 2008/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE3885 54277337N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIX2407 54277338N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJC6265 54277339N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFK2239 54277340N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMF7437 54277341N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFZ3246 54277342N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKF1543 54277343N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MID2702 54277344N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJK9591 54277348N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 DCD7351 54277351N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLA8980 54277352N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKK7934 54278639N  18/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJC8279 54278648N  18/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIA7624 54256209N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLO6224 54256211N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLO6224 54263743N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKG8057 54270375N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MBX1633 54271331N  27/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDL5844 54271899N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDL5844 54271900N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDL5844 54271901N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDL5844 54271908N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 CXA0048 54276160N  10/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHX5641 54279142N  20/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEY1863 54279510N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLK0623 54279512N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 DWM0886 54279515N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJD3216 54279519N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EYC1215 54273202N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHC9333 55865177E  29/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 HZD7990 55864818E  25/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLA8013 55864757E  18/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 ICZ0537 55865010E  16/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
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 DWJ3756 55865018E  01/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 ILV1843 55865020E  01/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AAW7388 55865201E  01/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBF5723 55865202E  01/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LYK2439 55865205E  01/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHP5995 55865213E  15/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCF1552 55863173E  17/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFF9435 55864599E  03/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFH3109 55864885E  29/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LYP2140 55864886E  29/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MLY9048 55171888F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY3100 55171895F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HEW1868 55171920F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDM5506 55171921F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JHL1603 55171949F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIN3193 55173780F  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NLM0018 55173866F  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO6514 55171617F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUF4593 55171677F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ART8554 55171735F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZN7100 55171755F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXU7254 55171795F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIN2213 55171825F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG0928 55170923F  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZQ9962 55171016F  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIH4471 55171082F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ4240 55171164F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQK9770 55171184F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBM2294 55171232F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDN5379 55174019F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174056F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDN5379 55174066F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR9094 55174071F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174080F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174102F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARM1732 55174105F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174125F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILA3321 55174269F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF1593 55174287F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV5264 55174288F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIL8447 55174317F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174318F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174337F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INK6649 55174347F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174349F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF3237 55174357F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGW9233 55174363F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174372F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55174392F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM4212 55170408F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK6973 55170415F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ4240 55170419F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM4212 55170420F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AAY4636 55170426F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ4240 55170436F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EFB1456 55170468F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJG6600 55170476F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAU8899 55170484F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHQ4702 55170521F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ5658 55170555F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI2044 55170615F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HIH8617 55170624F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ4240 55170628F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 ODS9344 55170629F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKJ5616 55170663F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF3609 55170728F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN3995 55170754F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMM3407 55170788F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW5773 55170826F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCS7230 55170829F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ5675 55170836F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DLU5051 55170892F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA3187 55170912F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP2844 55171994F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBS3292 55172090F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBS3292 55172107F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE1182 55172178F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPR5420 55172204F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ2854 55173074F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHW2828 55173123F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKG9184 55173410F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FBJ0468 55173467F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAK0250 55173489F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC6019 55173501F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOS7695 55173515F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA9193 55173534F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB8761 55173604F  03/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARM1732 55173666F  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIZ7904 55175889F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJK9114 55175906F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB6765 55175912F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC0902 55175913F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIQ0334 55175914F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKC3540 55175916F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN9883 55175921F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMY1456 55175924F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE0084 55175927F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA3488 55175932F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB5508 55175937F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE6168 55175945F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ1233 55175958F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYX8579 55175960F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDE2940 55175962F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENW7263 55175967F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL4239 55175979F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA8896 55175982F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXS3007 55175987F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGO3566 55175991F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LKO3781 55175995F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IZB2100 55175996F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ1233 55176004F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENW7263 55176007F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHM0325 55176021F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCZ6953 55176026F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS1846 55176033F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OQZ0656 55176045F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV8532 55176050F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU2033 55176054F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANH7951 55176067F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK2055 55176070F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUK7288 55176075F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA3655 55176088F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP6422 55176096F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFO5227 55176098F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP4653 55176100F  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYR5299 55174620F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MKV4249 55174644F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENV5472 55174648F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA6636 55174672F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAV7306 55174700F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM8169 55174753F  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY9520 55174836F  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZX1695 55174870F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KHF3044 55174912F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HCY0641 55174926F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH5301 55174994F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ODI3247 55175026F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYW0136 55175171F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEC0755 55175220F  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ0558 55175247F  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMJ5723 55175258F  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ABW7798 55174434F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO8404 55174483F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ2969 55174492F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW9806 55174513F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW9806 55174532F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBY4638 55174537F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EPH7227 55176302F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM2047 55176340F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF0285 55176349F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY3527 55176614F  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9951 55176721F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JSD1712 55176772F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCZ2893 55176795F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KAM3518 55176797F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWW0464 55176828F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARE2490 55176884F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JQS4502 55175344F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APG2739 55175347F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH6208 55175350F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX4103 55175351F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBR9979 55175358F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55175361F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES9979 55175369F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JQS4502 55175370F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT1175 55175377F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH6208 55175380F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGD3373 55175382F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKP7058 55175384F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APG2739 55175386F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL2635 55175396F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM0625 55175397F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HCD0066 55175399F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIR0187 55175405F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCX9566 55175410F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY4339 55175411F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL2635 55175414F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGD9920 55175430F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ1101 55175432F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCW7629 55175490F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX7135 55175494F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2554 55175497F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHU5067 55175500F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC5318 55175502F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CWH6468 55175508F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY9610 55175509F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU1659 55175513F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55175515F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBE6467 55175517F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MEB2554 55175519F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYE9031 55175520F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC5318 55175523F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO9605 55175525F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU1659 55175531F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJF7452 55175536F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCO1697 55175537F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH7324 55175538F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHP9366 55175539F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAB8411 55175551F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALS1875 55175552F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB5508 55175562F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA6617 55175563F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYT0729 55175565F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVF1331 55175572F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG4027 55175573F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU1659 55175576F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ9073 55175584F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH4275 55175589F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX5378 55175597F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU1659 55175599F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKP6111 55175601F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMY2541 55175603F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HQF5135 55175614F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYD7169 55175617F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS1648 55175619F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU1659 55175625F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGB8981 55175628F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH3962 55175629F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ5527 55175633F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBE6467 55175634F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICF6404 55175638F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFA7377 55175639F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX0051 55175642F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK7201 55175647F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CVY7110 55175648F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU1659 55175652F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEJ8448 55175658F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV2371 55175659F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIG1992 55175662F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS1356 55175663F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU8451 55175664F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4205 55175666F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4582 55175667F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ5453 55175671F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU1659 55175674F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF9176 55175678F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4582 55175681F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXJ2012 55175697F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB2153 55175698F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKR9586 55175699F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF9176 55175701F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4582 55175703F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2554 55175704F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKG9938 55175705F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CQR1103 55175708F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF9176 55175710F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIM5112 55175716F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBC3290 55175723F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHW6372 55175727F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB6154 55175731F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO9605 55175737F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZG4792 55175744F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MIU0501 55175745F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYP3133 55175749F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2554 55175757F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPJ5936 55175761F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZG4792 55175764F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ8005 55175770F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU0501 55175772F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICF8300 55175782F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG5469 55175786F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4582 55175787F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF8569 55175795F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF4504 55175809F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4582 55175810F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IUX5127 55175820F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMW9130 55175824F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIG2010 55175832F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ6628 55175834F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD4740 55175837F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD5076 55175847F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMW9130 55175851F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT3001 55175855F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD7425 55175856F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZG4792 55175857F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA3488 55175861F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLS7328 55175863F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4582 55175864F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHE7613 55175875F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8745 
965/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8745 965/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MLS8864 54259598N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 ISF6700 54263335N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKB0303 54266906N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 BAE3327 54266968N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MBY9579 54267044N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MEO8696 54269945N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIG1011 54269962N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LYC1292 54269986N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QHJ3851 54271801N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDB4307 54273315N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 OKF8367 54273948N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LYD3079 54275624N  07/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AME9024 54275655N  07/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MKD3845 54277761N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AYI2317 54277780N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIM6710 54277781N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMF5158 54277782N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HBZ1024 54277787N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 AJE5591 54277789N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJA8981 54277791N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HBZ2085 54277792N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ASP5000 54277798N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKP7058 54277800N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QHC2318 54277801N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MFN2393 54277802N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AVY5962 54277804N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HBZ2085 54277805N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIC6245 54277807N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AFW9618 54277808N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCS6422 54277809N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIQ4941 54277810N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFK7824 54277811N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJY6920 54277812N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLO0198 54277813N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHX9937 54277814N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHA8776 54277817N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJL4540 54277819N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFH7224 54277820N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIC2292 54277821N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHV7819 54277823N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DPM6597 54277824N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MDP6123 54277825N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HJP1230 54277826N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IWG5010 54277827N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IOW3265 0000707635 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EYB1474 0000705126 02/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLC9341 0000704204 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZD7209 0000703667 30/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HZV2945 0000705559 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC7331 0000705757 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHV2788 0000706142 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLY4362 0000706271 04/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHM7357 0000707342 06/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEC3326 0000707132 06/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHU2464 0000707227 06/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIN3966 0000697564 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKA9038 0000698417 21/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JZI7747 0000700394 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKO2718 0000688209 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQF9283 0000687080 07/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHD5441 0000685940 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEY4223 0000685988 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NKM0077 0000685203 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 NKM0077 0000685502 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJG7025 0000686628 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GGV1918 0000686509 07/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCQ6295 0000682536 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JCO0133 0000683348 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FGQ6326 0000684748 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA6157 0000684774 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD2377 0000684352 03/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFG8076 0000690951 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JZN7100 0000690266 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKM5814 0000689648 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCQ9616 0000689661 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGB5770 0000689718 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IIR7455 0000693007 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IMV2963 0000692870 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKX5103 0000693624 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKB5132 0000693997 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDA7931 0000693596 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BZC4243 0000692965 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEP8277 0000693536 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIE2143 0000694718 16/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGZ8665 0000695722 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBK3015 0000696490 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIE2143 0000696438 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXL2429 0000696374 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JNM3777 0000696311 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW1625 0000697243 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI0691 0000697254 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANS3257 54277829N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIX5302 54277830N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIX5302 54277831N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIX5302 54277832N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 IRB9499 54277833N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIL5153 54277835N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LUH2467 54277836N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJA8981 54277837N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MML1122 54277848N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 NJE2613 54277854N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MES3012 54277871N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIM0773 54278501N  18/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKG8057 54279596N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIM6388 54279604N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHM7039 54279607N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHL8082 54279614N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IQT2173 54279627N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIX5302 54279629N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHP0934 54279633N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJB7046 54279634N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 OOJ6312 54279637N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 OKH2059 54279638N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKQ8728 54279639N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGI8554 54279643N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHH0790 54279644N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJC8604 54279645N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHC7606 54279648N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKL8331 54279649N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HBZ1025 54279650N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIX5302 54279652N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 BUP3560 54279653N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 IEK9603 54279654N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 LVC2569 54279658N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 OKH6382 54279661N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLN1359 54279666N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
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 MJR8738 54279667N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCX2163 54279668N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJK6524 54279712N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLA3415 54280866N  25/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MGQ8630 54281778N  28/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKY2072 54281782N  28/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLX6123 54282107N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MEZ9563 0000727432 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD2499 0000728348 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU6246 0000727139 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU4702 0000727144 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN4927 0000727264 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MSM8687 0000727273 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EXI8913 0000726794 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOW7511 0000726942 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM4934 0000726947 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUI5903 0000727022 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB6702 0000726418 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJW2988 0000726424 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA2296 0000726470 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK8802 0000726512 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC1577 0000726520 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKO9082 0000726547 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT9840 0000726638 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX4480 0000726640 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000726665 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU2235 0000726726 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH9098 0000726800 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA2768 0000726803 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEN5557 0000726821 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG8788 0000726825 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN3349 0000726346 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV1164 0000726360 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOG7780 0000726228 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV8846 0000726256 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOG7780 0000726261 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW9994 0000726265 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSY5359 0000726274 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHM7388 0000725782 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI6629 0000725784 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEK4008 0000725809 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF1230 0000725811 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFK3283 0000725820 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JSK6477 0000725827 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEK4008 0000725874 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000726156 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY2943 0000725412 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000725459 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000725500 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV3235 0000725582 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH8541 0000725612 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ3466 0000725713 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO1497 0000725729 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEK4008 0000725880 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXI4997 0000725884 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ1385 0000725902 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGG0193 0000725917 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF1230 0000725993 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHM7388 0000726024 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANH1999 0000726035 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYW4943 0000726052 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO1497 0000726066 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJY9770 0000727626 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MMJ9472 0000727633 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID2344 0000730133 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR5990 0000727731 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJH9422 0000727755 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGX7066 0000727917 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE2871 0000724871 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT3859 0000724836 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDP3157 0000724568 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO3349 0000724694 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG6918 0000724730 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ3466 0000724962 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ3466 0000725018 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII3322 0000725317 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITV9066 0000725366 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI8056 0000724307 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QEN3680 0000724321 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS7817 0000724330 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOT0851 0000724372 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000724409 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT3528 0000724229 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD6175 0000724773 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8741 0000724793 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU1800 0000724820 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP0430 0000723881 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMN4890 0000723882 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG6422 0000723871 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK3201 0000724046 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF0564 0000724053 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG7305 0000724080 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC6083 0000724097 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVZ4774 0000724107 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY3889 0000724127 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP9716 0000723257 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILY6336 0000723266 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMW7234 0000723284 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY8496 0000723316 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000723163 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000723166 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP6702 0000723356 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHT6609 0000723396 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSB2464 0000723418 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG7446 0000723425 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ4921 0000723542 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM2189 0000723547 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000723549 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6707 0000723557 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERQ9237 0000723562 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG5861 0000723565 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6183 0000723567 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO4506 0000723580 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK3201 0000723581 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ9231 0000723589 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ6170 0000723642 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKG5865 0000723643 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP1875 0000723652 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ7644 0000723665 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV2885 0000723670 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO6257 0000723678 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO7916 0000723679 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG7939 0000723683 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO6883 0000723526 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ7315 0000723527 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC6083 0000723622 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EQR1160 0000723628 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX2236 0000723695 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU9636 0000723700 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR8829 0000723706 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZZ0060 0000723709 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIX5302 0000723720 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNS9688 0000723732 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT0475 0000723733 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRL9187 0000723735 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA9502 0000723736 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH5682 0000723740 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE4160 0000723754 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS0556 0000723760 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH0261 0000723769 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU9617 0000723773 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRS3541 0000723785 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG1070 0000723787 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH0474 0000723806 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE9429 0000723818 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AES3366 0000721681 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFO9321 0000721695 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILZ7822 0000721699 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASI3322 0000721705 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHD3127 0000721712 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR0786 0000721716 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH6441 0000721595 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA4651 0000721598 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY3275 0000721646 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AES3366 0000721649 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FDH4903 0000721657 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NKJ6132 0000721660 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO5347 0000721662 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AES3366 0000721679 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM4337 0000721401 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA0426 0000721407 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FOJ4436 0000721414 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL3599 0000721420 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KGG8349 0000721513 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWH4745 0000721522 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE0995 0000721528 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX0517 0000721610 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFB6680 0000721611 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOU8866 0000721613 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA4251 0000721616 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO1798 0000721617 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKS7698 0000721624 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJV0483 0000721628 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY8927 0000721630 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG8057 0000721779 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHP5653 0000721818 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6375 0000721827 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASW9113 0000721828 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK0987 0000721605 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAY1746 0000721840 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000721848 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRY0551 0000721849 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUX8013 0000721869 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB0995 0000721873 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OGW5050 0000721875 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOP5387 0000721914 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED4810 0000721929 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPQ1128 0000721956 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD9796 0000721980 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IRV0944 0000721988 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000722039 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS2492 0000722045 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4074 0000722065 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG2692 0000722069 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY7393 0000722072 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG6532 0000722097 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LPO0137 0000720884 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN6206 0000720904 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000720754 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK9079 0000720758 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF8305 0000720759 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJA5800 0000720767 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD2406 0000720777 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTW4819 0000720780 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFK3277 0000720782 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB5391 0000720785 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLJ9982 0000720917 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HSF5612 0000720919 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK0430 0000720926 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR0913 0000720930 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS8240 0000720937 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HGY0287 0000720940 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE7455 0000720946 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD2406 0000720964 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF1390 0000720967 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLJ9982 0000720978 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARK7427 0000720988 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN3869 0000720993 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF4892 0000720997 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC9228 0000720998 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARK7427 0000721009 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN3869 0000721017 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPX0731 0000721019 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6410 0000721031 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZU2207 0000721033 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU8203 0000721034 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA5231 0000721046 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYU2177 0000721118 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL7804 0000721132 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MWQ4788 0000721133 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH9871 0000721137 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS3215 0000721139 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL7804 0000721147 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY7023 0000721148 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIR2712 0000721154 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH9871 0000721155 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYU2177 0000721274 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL5567 0000721284 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUC3269 0000721310 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0358 0000721316 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000721321 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX7182 0000721325 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL8870 0000721329 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTH9086 0000721330 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUY1201 0000721331 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV9301 0000721335 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI3574 0000721341 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KFM0957 0000721352 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH3277 0000721357 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO7917 0000720875 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANT0431 0000720880 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL9427 0000721249 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 JQS4502 0000721380 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX8623 0000721451 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL7804 0000721460 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL4926 0000721463 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIU6675 0000721464 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIR2712 0000721466 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH9871 0000721468 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD2406 0000721470 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMT3144 0000721473 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANA2064 0000721481 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BFM5102 0000721500 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY1539 0000722146 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBU8540 0000722149 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUT4320 0000722153 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI3238 0000722156 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVJ9096 0000722163 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ8807 0000722167 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKG1220 0000722173 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES4935 0000722174 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB6080 0000722194 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXJ8782 0000722246 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000722250 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6375 0000722251 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFR6101 0000722254 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000722257 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFR6101 0000722267 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF1973 0000722276 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000722289 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL1413 0000722290 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP6968 0000722293 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM4846 0000722296 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC5744 0000722298 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OGS2919 0000722305 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD8130 0000722308 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABA8448 0000722310 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMN4890 0000722319 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH3277 0000722326 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETP6935 0000722342 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU8907 0000722344 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ3661 0000722349 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB4802 0000722357 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ7383 0000722362 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDY6913 0000722370 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APT9789 0000722372 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT3830 0000722202 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH7922 0000722210 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH7922 0000722213 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO1626 0000722833 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ9056 0000722838 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLJ9982 0000722389 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000722417 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALU7107 0000722438 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG8057 0000722439 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000722440 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB6506 0000722504 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0181 0000722539 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV1164 0000722541 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES3805 0000722546 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000722553 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG5861 0000722555 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS2989 0000722562 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL6507 0000722563 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA2787 0000722567 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEF6183 0000722572 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB4427 0000722578 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYG0414 0000722580 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU9635 0000722761 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT5056 0000722775 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GBF8666 0000722776 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG7832 0000722781 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD2398 0000722785 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUB9837 0000722789 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILV4455 0000722805 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB8871 0000722601 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLJ9982 0000722603 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLJ9982 0000722605 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ4544 0000722823 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FCT2783 0000722616 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE9468 0000722620 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDY6913 0000722653 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIS0089 0000722661 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISA2004 0000722663 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB0231 0000722664 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP4069 0000722673 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRH3403 0000722680 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP2461 0000722683 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASI3322 0000722694 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INO0326 0000722698 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISO4680 0000722699 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIE3135 0000722724 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKH8814 0000722734 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMC8626 0000722746 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS7765 0000722898 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYL2784 0000722911 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG7446 0000722925 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG7446 0000722938 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBW6100 0000722951 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG3802 0000722999 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV6992 0000723004 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV6992 0000723029 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZE3399 0000723033 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH0487 0000723036 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC6305 0000723038 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB4849 0000722977 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU6024 0000723051 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6183 0000723060 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI7055 0000723064 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXZ9884 0000723067 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE3109 0000723073 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD6159 0000723078 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXM3828 0000723080 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI7055 0000723087 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOR6631 0000723088 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY7825 0000723094 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4562 0000723104 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKJ6568 0000723105 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB5643 0000723108 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ5825 0000723111 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU9531 0000723115 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ0871 0000723151 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ6416 0000723153 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IME1315 0000723168 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKJ9887 0000723169 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ0571 0000723190 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY5565 0000723202 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO5347 0000723208 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIM7373 0000723213 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBW6100 0000719047 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NFT8160 0000719052 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG7446 0000719054 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV7872 0000719094 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS9682 0000715311 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU1603 0000715387 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DST9826 0000715477 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ2107 0000715159 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF1371 0000715166 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE4509 0000715329 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QLB5717 0000715351 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWM7406 0000715506 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM1815 0000715933 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL4645 0000715957 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR9244 0000715959 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH4837 0000715962 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APG1962 0000716167 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER5776 0000716293 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS4160 0000716467 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FTA1710 0000716518 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASS0844 0000716753 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ8798 0000716772 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4223 0000716875 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW4725 0000716900 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR9604 0000717006 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII0364 0000717034 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF8105 0000717098 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR0522 0000717126 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG6981 0000717173 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADT1321 0000717249 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4671 0000717431 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH6095 0000717465 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSW0692 0000717490 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAI1084 0000717520 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH6095 0000717523 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS3018 0000717636 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9706 0000717719 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP1282 0000717728 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQO7550 0000717842 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQO7550 0000717871 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVL6742 0000717873 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOG5391 0000717896 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRK8797 0000717961 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRY9734 0000718065 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRK8797 0000718089 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII2889 0000718139 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQW0343 0000718157 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIS0089 0000718212 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK8005 0000717321 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000717345 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ0521 0000718291 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD8507 0000718628 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD7945 0000718684 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF1051 0000718690 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAH7222 0000718699 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK6239 0000718802 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMT8497 0000718855 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK8095 0000719194 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA9749 0000719206 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU0091 0000719215 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXW0481 0000719219 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6183 0000719237 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFG2197 0000719242 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW6038 0000719243 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT2205 0000719254 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS8843 0000719258 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GWR4432 0000719268 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMW7234 0000719281 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBU8540 0000719285 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLH4852 0000719286 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ7921 0000719287 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6183 0000719298 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEX4283 0000719304 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH4850 0000719329 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEP7310 0000719343 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ8276 0000719351 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUH2467 0000719140 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUR0520 0000719153 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOR2796 0000719159 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000719160 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ8071 0000719171 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPR4880 0000719173 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB1498 0000719182 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKC8070 0000719371 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZB3146 0000719373 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU1021 0000719377 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB3098 0000719388 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUM4984 0000719393 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN1689 0000719405 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG2251 0000719409 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBD3202 0000719417 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH8846 0000719437 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB8417 0000719440 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS2055 0000719442 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5639 0000719361 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHT6609 0000719478 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6543 0000719496 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000719504 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHT6609 0000719506 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE4099 0000719518 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHT6609 0000719522 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6543 0000719531 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHT6609 0000719578 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISD7659 0000719581 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENF7841 0000719643 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGY5064 0000719728 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ0619 0000719731 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ7134 0000719745 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI9232 0000719746 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEM0908 0000719762 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL2675 0000719787 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF6731 0000719794 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI1270 0000719796 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF3364 0000719797 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHC9274 0000719802 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NWH5238 0000719803 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP9417 0000719812 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDX5321 0000719834 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF7437 0000719836 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFV5814 0000719843 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MPS0304 0000719853 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTW4819 0000719675 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUG7151 0000719688 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPD5579 0000719689 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB1498 0000719690 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJN3869 0000719695 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN1689 0000719704 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKD7539 0000719706 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRL4147 0000719654 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000719656 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRD5756 0000719657 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX1585 0000719659 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6183 0000719667 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKS6881 0000719668 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV6788 0000719856 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DST1163 0000719857 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI9232 0000719866 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ6867 0000719867 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVK8800 0000719872 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ4702 0000719885 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW9583 0000719917 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3768 0000719933 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU0091 0000720018 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG7446 0000720040 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000720041 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAX0105 0000720044 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000720053 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ0599 0000720064 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWO1327 0000720065 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL4113 0000719902 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI5262 0000719904 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRY0551 0000720122 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT4257 0000720128 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ5514 0000720164 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH4555 0000720178 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQK1376 0000720210 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVZ1955 0000720212 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA6387 0000720213 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1083 0000720233 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB0216 0000720235 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG0362 0000720242 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS4463 0000720248 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED5907 0000720250 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO4415 0000720257 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKD7539 0000720283 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV8038 0000720218 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITY2057 0000720220 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INA8700 0000720304 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG8921 0000720350 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL4926 0000720354 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6375 0000720361 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJG7691 0000720400 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM6571 0000720423 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV9988 0000720428 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH5699 0000720452 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AON0968 0000720461 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXD5152 0000720471 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO5691 0000720473 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII8019 0000720519 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILI8280 0000720531 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC1327 0000720533 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV4938 0000720537 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQE0057 0000720539 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPG4372 0000720559 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF6365 0000720561 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG8447 0000720569 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HBZ1037 0000720570 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM2089 0000720575 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIM6279 0000720493 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH5273 0000720494 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB7396 0000720610 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE1427 0000720629 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI8258 0000720650 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJA5800 0000720699 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPD5579 0000720700 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII4392 0000720710 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EXT4060 0000720692 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL2974 0000720717 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOT0851 0000720739 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV7909 0000713500 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD4233 0000713540 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP4878 0000713575 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK3687 0000713632 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU2426 0000713000 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITN4904 0000713001 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGE2369 0000713122 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ6637 0000713126 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OBQ8200 0000713179 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NTK0720 0000713180 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE8935 0000713198 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP2524 0000713208 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF2233 0000713242 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF1065 0000713247 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4223 0000712464 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4223 0000712519 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7848 0000712545 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BES2124 0000712601 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ2681 0000712627 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK5724 0000712629 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQE3434 0000712219 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT8404 0000712314 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IET1340 0000712360 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIR2842 0000712362 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAK5858 0000712368 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ8280 0000712374 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IYD0700 0000712387 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXQ0684 0000712392 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV7909 0000713665 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA4526 0000713668 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWN2172 0000713726 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMR8060 0000713787 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIK1882 0000713860 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NDN9910 0000713865 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY7068 0000713930 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXS1630 0000714084 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG7379 0000714270 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA0602 0000714273 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD0358 0000714295 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC4506 0000714325 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEN0626 0000714431 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ3934 0000714435 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIV9886 0000714470 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPC3140 0000714512 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML2579 0000714582 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ5643 0000714650 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ4767 0000714653 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBE9707 0000714963 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH6072 0000715012 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB7106 0000715088 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC8923 0000711631 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP6601 0000711820 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEO7574 0000711952 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQR9487 0000710164 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAE3628 0000710338 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKE5497 0000710350 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV6820 0000710738 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZV3204 0000710809 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBB5004 0000711512 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMH2877 0000709737 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ3863 0000710103 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENM5915 0000710840 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV7120 0000710873 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMP2687 0000710886 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPU8223 0000710909 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQI2315 0000710932 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEC8567 0000710950 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ5876 0000711051 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR9339 0000711200 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC3564 0000711292 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXZ7489 0000711421 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATN9205 0000707415 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000707450 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD3013 0000707470 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV7271 0000707472 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJK5550 0000707497 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOP5387 0000707559 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG7020 0000707576 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF4493 0000707693 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC4099 0000707723 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA5696 0000707735 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN6130 0000707755 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IES5594 0000707830 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR5156 0000707876 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFL3355 0000707899 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM4471 0000708181 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI0345 0000708186 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOP5387 0000708194 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHX9368 0000708657 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY6441 0000708760 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APK5063 0000708781 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJL3753 0000708880 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACL8202 0000709027 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI9908 0000709347 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQE4301 0000706892 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV3766 0000707004 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA2865 0000707027 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE2881 0000706466 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKQ7759 0000706470 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADJ5369 0000706512 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ5015 0000706516 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR6518 0000706589 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU5921 0000706639 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM0938 0000706670 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF1065 0000706674 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF7017 0000705340 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG8134 0000705348 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMA4691 0000705404 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APK5063 0000705619 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKN6148 0000705705 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIS0089 0000705723 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHH2755 0000705731 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE8421 0000705923 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO3084 0000705936 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR8869 0000706023 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 OWN7903 0000706122 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVX3134 0000704144 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE0769 0000704180 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL7106 0000704203 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU1582 0000703534 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7274 0000703629 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW6360 0000703775 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY6650 0000703777 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW0132 0000703860 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH0364 0000703862 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF5518 0000703909 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL6840 0000703916 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX5110 0000703920 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO9617 0000704585 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX1082 0000704665 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZM6467 0000704696 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH0879 0000704748 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM6816 0000704795 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS2270 0000704872 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXA3897 0000704253 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW6004 0000704270 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN4992 0000704362 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGA6964 0000705183 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJY2291 0000705250 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG1107 0000698023 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVL8464 0000698267 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT7117 0000698595 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXF7207 0000697722 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB9822 0000697877 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW8093 0000697879 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZT3980 0000697913 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY0831 0000697946 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC3787 0000697948 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG5094 0000697955 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO8307 0000699024 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8784 0000696598 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CCM9523 0000696599 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL4846 0000696602 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR2312 0000696630 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA3204 0000696660 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG1486 0000697350 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNC8790 0000697351 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMH8423 0000697409 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG1486 0000697299 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNC8790 0000697302 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD8326 0000697481 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF3313 0000697553 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER8578 0000697604 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNY5491 0000697643 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJJ3451 0000698618 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT7117 0000698626 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT2358 0000698672 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ3012 0000698922 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ1637 0000698982 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT2435 0000700598 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS8338 0000700635 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF5126 0000700728 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ0198 0000702226 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8529 0000702247 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DNW0911 0000702257 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8529 0000702259 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6090 0000702487 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EGB3778 0000702513 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LXO0114 0000702527 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAV6163 0000702578 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BZD2059 0000702610 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMY9386 0000702632 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIJ2496 0000700822 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000701007 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000701184 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5483 0000701445 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWM5791 0000699224 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIA2383 0000702707 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INR3933 0000702726 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KYY1869 0000702791 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU3505 0000702796 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF7470 0000702842 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKB4446 0000703117 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT6071 0000703209 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE1604 0000703278 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF2493 0000703359 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL3857 0000687029 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY4223 0000686203 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA9201 0000686261 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COQ7672 0000686362 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUT5264 0000684979 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4011 0000685050 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EGT6956 0000688133 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE7226 0000685583 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN6389 0000686528 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO1404 0000686534 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN2523 0000686719 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7484 0000687551 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ5517 0000687659 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK5007 0000687860 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DOC1642 0000687017 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI7979 0000688045 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK4521 0000688104 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPU8847 0000688383 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL8542 0000688423 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP1323 0000688446 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA3513 0000688449 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIZ4584 0000688651 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWJ0481 0000688884 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQJ2610 0000668509 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIF1305 0000672651 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE6385 0000681979 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ1182 0000682093 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU0436 0000682253 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISI9044 0000682281 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU3190 0000682929 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC5930 0000682930 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ9962 0000683165 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB7258 0000683232 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF7885 0000683235 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH6814 0000682570 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO1327 0000682716 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN2187 0000682792 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMX4973 0000682876 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ0931 0000682887 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG2837 0000682896 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD7552 0000683364 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ3272 0000683373 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT2916 0000683609 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSI5157 0000684178 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACS0949 0000684216 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DGK4425 0000684351 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQX6248 0000684419 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT8779 0000684619 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY9868 0000689300 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV2723 0000689388 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQN9758 0000689449 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA8136 0000689452 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN7701 0000689464 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJM7564 0000689491 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4105 0000689593 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEB1292 0000689602 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK0952 0000689757 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ8404 0000689851 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH0477 0000689952 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWJ0481 0000689975 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM2403 0000689989 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB0007 0000689992 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJM7564 0000690420 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE4709 0000690445 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1995 0000690471 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR5554 0000690535 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXU7155 0000690548 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT9954 0000690551 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO0203 0000690570 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY0708 0000690644 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJM7564 0000690674 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4428 0000690676 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMM2468 0000690687 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM0572 0000690722 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUL3363 0000690724 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZC5290 0000690734 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NOX9959 0000690129 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKM7809 0000690792 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWX1085 0000690238 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF3724 0000690332 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD4407 0000690896 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AII6353 0000691004 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO2081 0000691011 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU9178 0000692418 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APZ2609 0000692424 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF9571 0000692448 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ2150 0000692459 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD3484 0000692507 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFQ8946 0000692528 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG5581 0000692561 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JCA1127 0000692602 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD9235 0000692644 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVZ8467 0000692666 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID2003 0000692676 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAK8006 0000692687 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KDT3908 0000692688 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILF2882 0000692692 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNH2038 0000692717 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGD6476 0000692720 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ9616 0000692724 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPK7067 0000692744 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITX8147 0000692804 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX4942 0000692875 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADP6217 0000693265 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICK8577 0000693276 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHN2364 0000693277 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES8392 0000693332 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX0650 0000693345 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJK7522 0000693439 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFI9227 0000693440 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFI9227 0000693441 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB7861 0000693498 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP8277 0000693525 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB5285 0000692902 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY9573 0000692913 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY6767 0000692960 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE2451 0000693191 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPM0823 0000693210 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX4942 0000693214 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM4319 0000693217 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN2422 0000693223 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO6802 0000693243 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVL8464 0000693245 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL8130 0000693406 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUO4142 0000693598 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA7120 0000695500 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN1768 0000695502 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF0067 0000695511 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW5974 0000695554 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO3735 0000695630 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETV4018 0000693604 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC4753 0000693022 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD1923 0000693061 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI0662 0000693140 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CST1407 0000693167 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETV4018 0000693581 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ1218 0000693634 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYI2584 0000694249 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEM4162 0000694260 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALK3741 0000694270 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISQ2743 0000694276 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH9113 0000694282 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ1218 0000694310 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ3229 0000694316 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB9349 0000694337 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIO1058 0000694339 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOM6016 0000694346 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALA5950 0000694361 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL7549 0000694379 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS7244 0000694415 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY1675 0000694448 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3873 0000694454 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DED7297 0000694474 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF4620 0000694490 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILF2882 0000694387 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO3735 0000694513 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN9993 0000694516 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYJ2727 0000694517 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO8811 0000694535 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKE9453 0000694596 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV6555 0000694602 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ9616 0000695446 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KWE1171 0000695451 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYO1349 0000695464 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIJ6444 0000695479 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGR9817 0000695481 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APT0834 0000695713 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANI0481 0000695719 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH4507 0000694734 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMV5811 0000695729 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY8831 0000695737 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CLS7826 0000695739 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ8333 0000695943 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJH9577 0000695962 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID5208 0000695968 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV5806 0000695990 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OZI9553 0000696009 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPX3799 0000696023 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMZ4285 0000695410 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4364 0000696059 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJP2519 0000696067 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJP2519 0000696068 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF5167 0000696142 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW5723 0000696143 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG5094 0000696145 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN6935 0000696212 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV0244 0000696229 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH8787 0000696235 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD2391 0000696253 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEX3673 0000696260 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAK7699 0000696277 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJP2519 0000696279 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL2742 0000696453 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV2555 0000696454 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACW8482 0000696521 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN7557 0000696532 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXV1374 0000696539 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ1635 0000696542 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQZ1987 0000696561 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG9479 0000696743 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVM8486 0000696874 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG6935 0000696892 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG3958 0000696903 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM6237 0000696972 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS4925 0000697015 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJM7564 0000697069 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH7046 0000697095 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG2452 0000697112 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID0677 0000697126 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ0513 0000697127 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO6138 0000697145 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU2264 0000697158 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI9877 0000697176 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS5016 0000697188 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIW3182 0000697123 19/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IBG1177 0000696564 18/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJP2519 0000696278 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG5094 0000696264 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO2061 0000696191 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJP2519 0000696129 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG5094 0000696065 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIH9081 0000695431 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGL0317 0000696053 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEG3958 0000695971 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJP2519 0000695986 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL8130 0000695347 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCF1648 0000695380 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILF2882 0000694392 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ETV4018 0000693571 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KML3111 0000694510 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILF2882 0000694386 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFI9227 0000693184 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEG1962 0000693086 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEP8277 0000693450 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MBA8136 0000693346 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASP4313 0000692763 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASP4313 0000692784 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BNH2038 0000692698 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBA8136 0000692671 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFI9227 0000692672 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOE4510 0000692463 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMM0611 0000686967 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKR8920 0000690749 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEN1098 0000690031 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHJ4491 0000690077 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDK9273 0000689547 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP0594 0000684659 03/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCE9670 0000683688 02/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY4223 0000683466 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMS7891 0000683302 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGJ4240 0000683320 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIX1674 0000687945 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUY8875 0000686548 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGJ6689 0000685170 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HIH8617 0000684394 03/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY4223 0000686305 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EEO5774 0000702754 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DVI6952 0000702667 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEA0818 0000700745 25/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFF9235 0000699007 22/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AND8206 0000697526 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD3364 0000697541 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG1486 0000697328 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIL4774 0000698612 21/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG5094 0000697676 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYO9043 0000697697 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJY2291 0000705285 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLY1732 0000705235 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF2493 0000705049 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFE0769 0000703661 30/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYY8755 0000705810 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBA9303 0000706453 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH5599 0000706097 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX6881 0000706022 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CQE6728 0000707288 06/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EPL3278 0000706638 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDG4410 0000709360 10/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QID9541 0000707387 06/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDZ8631 0000708604 09/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMM4934 0000707599 07/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DRO8547 0000710151 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB0468 0000709896 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP1323 0000709212 10/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH8234 0000710816 12/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INA3340 0000711771 14/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMC3092 0000714585 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHL2641 0000714642 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKR1859 0000714029 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMY4887 0000712383 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ILQ9584 0000713165 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJA5800 0000720794 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXR0913 0000720823 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGL4039 0000720666 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG7859 0000720505 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHJ1468 0000720486 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXR0913 0000720331 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IPG4372 0000720340 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 ALU7107 0000720231 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NNI2516 0000720243 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW9583 0000720214 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHF5973 0000720182 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGW9583 0000719913 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DWO1327 0000720042 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHP8088 0000719674 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGU8515 0000719855 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHV3320 0000719623 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXQ0599 0000719520 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDL1064 0000719364 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IGJ7756 0000719356 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJW7210 0000718945 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT2435 0000718735 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER5776 0000718739 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AEW1568 0000718247 25/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DQO7550 0000717915 25/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKI2020 0000717534 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCK5992 0000717548 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY4223 0000715821 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER5776 0000716397 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER5776 0000716398 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHD5705 0000715514 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DKN2881 0000715698 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDU1320 0000723228 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS1672 0000723242 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUG1770 0000723201 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJR2284 0000723084 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCD9591 0000723072 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ISF8993 0000723054 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCZ7582 0000722959 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IVT4377 0000722892 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI0779 0000722811 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHP0703 0000722595 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBV5075 0000722558 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEK2442 0000722444 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIR2712 0000722492 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALA2769 0000722017 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IPX8635 0000722244 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAP4835 0000722295 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKR8095 0000722200 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DZJ6544 0000722160 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIM0773 0000720883 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI3401 0000721370 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYH6441 0000721056 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAO7917 0000720992 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EDR8650 0000720929 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ICF8300 0000720769 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHZ3892 0000720771 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAS7780 0000720776 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDS6375 0000721845 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXQ0599 0000721830 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX3783 0000721644 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEE0551 0000721581 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BFM5102 0000721680 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEE0551 0000721602 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BFM5102 0000721437 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MET7554 0000721447 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE0819 0000723534 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ8659 0000723689 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ8659 0000723690 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKA5726 0000723812 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHN7355 0000723762 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 QHV1161 0000723716 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIL1127 0000723638 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ8659 0000723503 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IHT6609 0000723412 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ8659 0000723525 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IHT6609 0000723441 05/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY1539 0000723141 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KYY9009 0000724217 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHA8671 0000724075 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKY8927 0000724825 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMM2791 0000724252 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMM2791 0000724029 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJQ5430 0000724766 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJV7872 0000724411 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCE2871 0000724740 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLB6643 0000725154 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJI0089 0000724735 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCE2871 0000724841 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMN4890 0000724851 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CBE6467 0000726099 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMP5598 0000726208 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CEK4008 0000725877 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CEK4008 0000725825 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK0572 0000726765 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHY2571 0000727038 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK0572 0000726798 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL1874 0000728328 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBO7979 0000727155 11/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CEK4008 0000725826 09/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AMN4890 0000724852 07/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAI9232 0000724894 07/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 EJQ0716 0000725382 08/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCE2871 0000724741 07/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFO6883 0000723504 05/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGP6270 0000723591 05/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CBE6467 0000723528 05/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIZ8659 0000723688 05/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLD7447 0000721743 01/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHY1539 0000721433 01/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGI7055 0000721609 01/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHY1539 0000721507 01/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEH3019 0000722717 03/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLS1465 0000722828 03/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER5776 0000715818 21/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER5776 0000716522 22/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER5776 0000715383 20/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER5776 0000718768 26/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGW9583 0000719893 28/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MOG2702 0000720825 30/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER5776 0000714513 18/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEY4223 0000714414 18/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MER5776 0000714912 19/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLR7798 0000709498 10/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 KMJ4623 0000709524 10/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CVM8486 0000697478 20/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 KML3111 0000699166 22/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEY4223 0000686272 06/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEY4223 0000684051 02/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEY4223 0000682920 30/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHG5094 0000692567 13/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ILF2882 0000692712 13/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ILF2882 0000692824 13/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 KML3111 0000694492 15/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 QIG0243 0000696079 17/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHP3435 0000694720 16/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IDR8552 0000695404 16/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ALH0348 0000695790 17/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLV4227 0000696285 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKX5308 0000696348 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZQ0513 0000696383 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBE9046 0000696477 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHU9989 0000696487 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEE6886 0000694653 16/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHO8693 0000694670 16/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLL8992 0000694544 16/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 KKX2617 0000693610 15/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ICM7044 0000692877 14/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLB7618 0000691000 13/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXG3092 0000691018 13/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEE7473 0000690339 12/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKU4618 0000690343 12/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEK4441 0000683794 02/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHS4343 0000673286 16/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHS4343 0000678807 26/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AMS4173 0000680413 28/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ATO7465 0000686779 07/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZN2937 0000688906 10/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIF0980 0000701727 27/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMD5513 0000703502 30/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EYL5177 0000696689 19/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BMF1142 0000697663 20/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBN7748 0000705387 03/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CKA3432 0000704199 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHG2555 0000703968 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ICI0152 0000704071 31/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJJ0871 0000704392 01/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKF4960 0000709650 11/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMM5260 0000707646 07/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYH1849 0000707656 07/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJU3570 0000708594 09/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OAR0303 0000708017 08/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLL2376 0000708115 08/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHZ2889 0000711999 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKD2368 0000711619 14/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IVA9595 0000711493 14/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJZ5658 0000714753 19/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MML3307 0000714776 19/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKX2578 0000715129 20/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ATH7281 0000715138 20/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKN3882 0000715141 20/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGW3657 0000713493 17/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIM7314 0000714003 18/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIN1681 0000713312 17/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NFT8160 0000713434 17/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIA3570 0000712878 16/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DCW4815 0000712880 16/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IBU8492 0000720733 30/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 KAF6122 0000720738 30/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIS4038 0000720664 30/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ETP6935 0000720684 30/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ARU5067 0000720014 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LWR7904 0000720589 30/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ATK5206 0000720653 30/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJS7681 0000720151 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ATH7281 0000720183 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBN2174 0000720211 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 MKD9152 0000719707 28/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LCK6349 0000719714 28/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCB5622 0000719944 28/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBN4848 0000719954 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHJ8005 0000719968 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ITK2456 0000719978 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYK8575 0000719979 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JCM1998 0000719980 29/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBE9581 0000719456 28/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJF6507 0000719459 28/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLZ9687 0000719564 28/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EQJ4797 0000717305 24/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEK5938 0000719137 27/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFU3166 0000716594 23/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MET8016 0000717193 24/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LWX8102 0000722606 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IRS3541 0000722894 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJW6810 0000722878 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ILR5484 0000722884 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JGL9978 0000722966 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYP5922 0000722967 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EVC0847 0000722945 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKD5979 0000722991 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGG6818 0000723121 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HBZ1037 0000723139 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLU3420 0000721927 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHP0703 0000722395 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIQ4941 0000722383 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKJ4690 0000722485 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCQ2429 0000722457 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEH2294 0000722448 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGW7069 0000722519 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEY6543 0000722534 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHT0876 0000722507 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLC1827 0000722510 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EUT3828 0000721214 01/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJA5831 0000721254 01/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IFV8920 0000721256 01/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIR8576 0000721166 01/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGU4808 0000721064 01/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKI4115 0000721858 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLO4506 0000721862 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEK9148 0000722109 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DQV7599 0000722000 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYV4702 0000721959 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIZ2319 0000721933 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFD3987 0000721953 02/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIF5959 0000723447 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBQ4491 0000723492 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIR1212 0000723493 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJK9759 0000723100 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFA0535 0000723360 05/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EDC1761 0000724541 07/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBH1057 0000723975 06/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLH0043 0000723894 06/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDZ2905 0000723924 06/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AET6924 0000726314 10/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDR5684 0000725768 09/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHV6949 0000726896 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHT0358 0000726941 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZX4456 0000726954 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIP3082 0000726858 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ASP3019 0000726571 10/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 LXU0543 0000726542 10/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGA6564 0000726500 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYE2221 0000726420 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CYB3571 0000726866 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MYK2789 0000726877 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZX4456 0000727080 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWW0464 0000727534 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJN5903 0000726389 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BTN6636 0000725750 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BTR6232 0000727834 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFL0933 0000723940 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFL0933 0000723984 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBH1057 0000723879 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJN7634 0000724093 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AVU5580 0000724095 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYC2929 0000723854 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKA2244 0000724406 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLY6153 0000723385 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDV4938 0000723388 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIU4762 0000723389 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEJ6867 0000723395 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIX5302 0000723343 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFZ5773 0000723408 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFM6571 0000723444 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKH4119 0000723428 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MRF3501 0000723468 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKH4119 0000723518 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MER3227 0000721917 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVT4377 0000721924 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVT4377 0000722124 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GMD0579 0000722126 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEK6273 0000722129 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBK8697 0000722105 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLH0636 0000721891 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKM4846 0000721754 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVT4377 0000721759 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVT4377 0000721778 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DPL2526 0000721182 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ENW7263 0000721187 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBV5075 0000721190 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DCA4928 0000721384 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDD9283 0000721237 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DXT1922 0000721238 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QKE2071 0000722512 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXF3401 0000722506 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MII7787 0000722542 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD9591 0000722449 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IUP9055 0000722462 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMK9896 0000722478 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH6896 0000722552 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CBE6467 0000722409 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFO9311 0000723097 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD7110 0000723048 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHV3320 0000722948 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDB2288 0000722919 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGR7416 0000722631 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NTC4075 0000717231 24/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MER5776 0000716092 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIY7018 0000716094 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEY4223 0000715356 20/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGX9521 0000715612 21/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MER5776 0000715621 21/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHR6862 0000719124 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1238

 ILL3381 0000718570 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CWW6741 0000717358 24/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ADT1321 0000717250 24/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHV3320 0000719454 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQG5448 0000719183 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DCA4928 0000719577 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW9583 0000719650 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHZ8346 0000719463 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHG6915 0000720007 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHV7867 0000720084 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAG1630 0000720105 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MUC4652 0000720115 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLT2566 0000720285 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JYW4973 0000720657 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 APJ1835 0000720660 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 APY3405 0000720577 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IOZ8351 0000720579 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHE8606 0000720672 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FAS8098 0000720715 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIM5112 0000720694 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHT3135 0000712453 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QID2366 0000712842 16/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LBI8003 0000712865 16/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDB2237 0000713443 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IWL9746 0000713390 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVH9050 0000713635 17/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLD3014 0000713064 16/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MER5776 0000714126 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBB9273 0000714163 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DCO7196 0000714358 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 INP7097 0000714375 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ILO6481 0000714827 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AZD4019 0000714725 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HWK6259 0000711498 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCA8114 0000710006 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAT8973 0000709808 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLC6362 0000709138 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIX5632 0000711554 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGR2574 0000711595 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IJY6564 0000712094 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGA1281 0000712129 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYV3580 0000708149 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ILD8937 0000708168 08/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2574/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2574/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILP4324 P02UT00048 08/09/2017   50292    162* II                                                                     
 AKG5865 P02VD0002Z 08/09/2017   75790    165 A                                                                       
 CQK6751 P02VD00036 09/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MBJ1301 P017Q001WZ 09/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MEC8330 P02QN00076 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 AOX0827 P02VC000A7 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 EEN3612 P02T2000XY 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 QHM6547 P02VD0003E 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MFF8663 P02VD0003G 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 IOI4165 P02QO00077 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 QHF2098 P017Q001XI 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MAX5350 P02T2000Y5 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 AHW4774 P02T2000WT 06/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MDP7383 P017Q001W9 06/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MBN6073 P017Q001WF 07/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MFF7338 P017Q001OD 12/08/2017   75790    165 A                                                                       
 AUD1069 P017P0008C 19/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MDY6045 P02T2000SF 20/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MBR1312 P02VC0007U 20/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MCH0503 P038H0006C 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 DBE1104 P017Q001XR 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 IMX9782 P038H0006G 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MBU6784 P019P000BA 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 CRC9220 P02QN0007E 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDI2720 P017S000E2 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 KIM7069 P02VF00046 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEC0246 P017Q001R8 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHA0441 P02RI0005N 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAI9426 P017P0007Z 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDC1205 P01HA000HJ 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 CJZ9055 P02T2000R9 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 KDA0171 P03DG0002T 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AZT1718 P02VC00079 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 API3052 P02QN00068 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYG8358 P02VF0004H 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEG4018 P02VF0004M 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCC8324 P038H0004H 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ACL8202 P02QO0005Q 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIQ9472 P019Q0004A 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF9235 P01HA000H1 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLT6220 P017Q001P5 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHO8540 P017Q001MX 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCK0122 P019P00097 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXG9853 P019P0009P 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLT6220 P02VC0006A 10/08/2017   50100    162 * I                                                                     



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1240

 MEC2187 P017Q001NI 10/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHM2053 P02RI0004S 10/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZA2109 P02RJ0002M 11/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILZ2422 P02T2000X0 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEN1788 P02VF00056 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCH0503 P038H0006A 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL7346 P02QN00071 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 JFF2762 P02UT0004A 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 CQK6751 P02VD00035 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDU1704 P017S000E0 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ILV5648 P017Q001WO 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DIU5312 P02T2000WW 06/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 QID2221 P01HA000H0 15/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 COT3761 P017Q001VN 05/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIJ1122 P02UT0004D 12/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 CRC9220 P02QN0007F 11/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEG4018 P02VF0004N 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYG8358 P02VF0004J 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AZT1718 P02VC0007A 17/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCC8324 P038H0004I 15/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXG9853 P019P0009Q 09/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK0122 P019P00098 09/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILZ2422 P02T2000X1 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDL7346 P02QN00070 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH0503 P038H0006B 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IPS0578 P019Q00049 15/08/2017   64080    221                                                                         
 ILO7858 P02VC0006R 15/08/2017   64080    221                                                                         
 LXO2112 P02T2000WG 05/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 COT3761 P017Q001VM 05/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MHX6161 P017Q001W7 06/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 INA6398 P019O000EF 10/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 COT3761 P017Q001VP 05/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MCI3803 P02T2000WV 06/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEG4018 P02VF0004O 05/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDM7056 P017Q001PC 16/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MAX5350 P02T2000Y7 10/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHQ0515 P017Q001Y8 14/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AGR1353 P02VC0006L 15/08/2017   69120    232                                                                         
 LXG9853 P019P0009N 09/08/2017   69120    232                                                                         
 LYK7009 P017Q001OC 12/08/2017   69120    232                                                                         
 ILZ2422 P02T2000X3 06/09/2017   69120    232                                                                         
 LXO2112 P02T2000WH 05/09/2017   69120    232                                                                         
 QHV1161 P02VF00052 05/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEE4825 P03DG0004L 05/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIS0106 P03DG0004N 05/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MCK0122 P019P00095 09/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MHO8540 P017Q001MY 09/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AED1118 P017Q001QR 20/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AGR1353 P02VC0006J 15/08/2017   50371    162 * III                                                                   
 MDL7346 P02QN0006Y 09/09/2017   51691    165                                                                         
 MJS6578 P02QN0006D 07/09/2017   51692    165                                                                         
 COT3761 P017Q001VO 05/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 CHH5521 P02T2000T3 22/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MIJ1122 P02UT0004C 12/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MCH0503 P038H0006D 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBU6784 P019P000B9 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDI2720 P017S000E1 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CRC9220 P02QN0007D 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK1645 P02VF0005M 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANV2073 P030R0001Z 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAC0815 P017Q001RJ 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 KDA0171 P03DG0002S 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 API3052 P02QN00069 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MAI9426 P017P0007Y 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHW4212 P02T2000RB 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCM7003 P017Q001M9 08/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM3425 P019P0009F 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHN5112 P017Q001NS 10/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGR1353 P02VC0006I 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCC8324 P038H0004G 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CEK7841 P02T2000R4 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 HAO4829 P01HA000HC 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 DIU5312 P02T2000WX 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHC8155 P01HA000J9 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEX3406 P017Q001W2 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHW4774 P02T2000WS 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDA9014 P02T2000WN 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGW2342 P02T2000WM 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEN1788 P02VF00055 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL7346 P02QN0006Z 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDU1704 P017S000DY 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ILP4324 P02UT00049 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CQK6751 P02VD00034 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HQH3617 P017Q001X6 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBJ1301 P017Q001WY 09/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MIN9591 P019O000EB 10/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AJC6835 P038H00065 09/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXG9853 P019P0009M 09/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCK0122 P019P00094 09/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AED1118 P017Q001QQ 20/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 DBE1104 P017Q001XS 10/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHQ0515 P017Q001Y6 14/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDC1205 P01HA000HI 16/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ANV2073 P030R00020 04/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 JDV0143 P017Q001O8 11/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHA1943 P017Q001P8 15/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ILO7858 P02VC0006Q 15/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBO5818 P02T2000QJ 15/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 CQK6751 P02VD0003A 09/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEN1788 P02VF00057 05/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 QHV1161 P02VF00053 05/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXO2112 P02T2000WI 05/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEX3406 P017Q001W1 05/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCZ2728 P03DG0004I 05/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ALV4117 P03DG0004J 05/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 IKS1346 P03DG0004W 05/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MEX3406 P017Q001W0 05/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCI3803 P02T2000WU 06/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MBN6073 P017Q001WE 07/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 BAB1957 P01HA000JA 06/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AJC6835 P038H00064 09/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MER1149 P02RJ0003L 09/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 ILV5648 P017Q001WP 08/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MAX5350 P02T2000Y6 10/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 CHN0988 P02T2000QZ 15/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MHY8300 P02T2000R8 16/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AEC0246 P017Q001R9 20/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MAI9426 P017P00080 18/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AUD1069 P017P0008D 19/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MHQ0515 P017Q001Y7 14/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 DBE1104 P017Q001XT 10/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MIN0017 P038H0006H 12/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MIN9591 P019O000EC 10/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ILZ2422 P02T2000X2 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHX6161 P017Q001W8 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1242

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2575/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2575/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMC6374 54295735N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCU5570 54295736N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLD1787 54295737N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLO0958 54298477N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OAV4270 P019R0005B 06/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 ARE4833 P02VF0005O 12/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHF1230 P02VF0005G 05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBK6925 P03DG0002I 16/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NTB3675 P02VC0007C 17/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ALS5119 P02RI0004N 08/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGS3368 P038H0003V 15/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLT6220 P017Q001P6 15/08/2017   52070    169                                                                         
 QHJ7189 P02VC000AB 10/09/2017   52070    169                                                                         
 MDP3275 P019O000E7 05/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLB1058 P019O000D0 15/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHF2098 P017Q001XJ 10/09/2017   58350    195                                                                         
 MJS6578 P02QN0006F 07/09/2017   60760    210                                                                         
 CQK6751 P02VD00038 09/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 CGZ5747 P030R0002B 10/09/2017   65300    228                                                                         
 MJB2992 P030R0002D 10/09/2017   65300    228                                                                         
 MHZ5522 P030R0002F 10/09/2017   65300    228                                                                         
 DWF4785 P02QO0007A 10/09/2017   65300    228                                                                         
 MBN6073 P017Q001WH 07/09/2017   65300    228                                                                         
 EBA8545 P02QN00061 03/09/2017   65300    228                                                                         
 MHY5886 P02UT0003H 19/08/2017   65300    228                                                                         
 CJR8614 P019P0009S 14/08/2017   73740    253                                                                         
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 MHB5485 P038H00030 08/08/2017   51851    167                                                                         
 CGC8686 P02RI0004M 08/08/2017   51851    167                                                                         
 IRO0831 P038H0003W 15/08/2017   51851    167                                                                         
 QHC5852 P038H00044 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MLH3294 P038H00048 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MCK0122 P019P00096 09/08/2017   51851    167                                                                         
 MES9035 P03DG0001Y 09/08/2017   51851    167                                                                         
 AHP7469 P03DG00020 09/08/2017   51851    167                                                                         
 MGO3469 P03DG00024 09/08/2017   51851    167                                                                         
 LXG9853 P019P0009O 09/08/2017   51851    167                                                                         
 IVN1834 P02VD0001N 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MMD1742 P017Q001NU 10/08/2017   51851    167                                                                         
 ARX3127 P02RI0004W 11/08/2017   51851    167                                                                         
 MAC0815 P017Q001RI 21/08/2017   51851    167                                                                         
 MKS9322 P03DG0002H 16/08/2017   51851    167                                                                         
 MLH5322 P02RI0005L 18/08/2017   51851    167                                                                         
 GFW0333 P02VD0002W 04/09/2017   51851    167                                                                         
 DXU9977 P038H0005R 05/09/2017   51851    167                                                                         
 LYZ5127 P03DG00053 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MEY5836 P02VC0009Q 04/09/2017   51851    167                                                                         
 EKN9586 P017Q001VE 05/09/2017   51851    167                                                                         
 AJO0431 P017Q001VH 05/09/2017   51851    167                                                                         
 ALS2267 P038H0005H 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MBF0941 P038H0005I 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MJI1939 P038H0005N 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MFO9417 P038H0005O 05/09/2017   51851    167                                                                         
 INA6398 P019O000ED 10/09/2017   51851    167                                                                         
 CGZ5747 P030R0002C 10/09/2017   51851    167                                                                         
 CQK6751 P02VD00039 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MEO3810 P030R0002H 10/09/2017   52312    172                                                                         
 MJB2992 P030R0002J 10/09/2017   52312    172                                                                         
 LYX3467 P02UT0004B 10/09/2017   54282    181 * V                                                                     
 QIK2331 P019R0005I 09/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MJS6578 P02QN0006G 07/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MGF9235 P01HA000H2 15/08/2017   58191    193                                                                         
 MKX8677 P02VC0009J 04/09/2017   58197    193                                                                         
 QHA6410 P03DG0004V 05/09/2017   60501    208                                                                         
 IOI4165 P02QO00076 10/09/2017   60501    208                                                                         
 MJS6578 P02QN0006E 07/09/2017   60681    209                                                                         
 ANV2073 P030R00021 04/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 GFW0333 P02VD0002X 04/09/2017   59080    202 * I                                                                     
 CQK6751 P02VD00037 09/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHA3676 P017S000E6 13/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCM2330 P02RI0006H 04/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCY1166 P02RI0005C 16/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 2006/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 2006/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLW3623 55866276E  10/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCG1957 55865191E  04/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 2007/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 2007/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKP7058 54295834N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKR9260 54295835N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MJD3216 54295836N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKG8057 54295837N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLS8716 54295841N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJK6662 54295846N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHU2507 54295852N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGY8080 54295853N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJK6524 54295854N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLG9456 54295856N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJQ8019 54295859N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHQ7315 54295860N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHI4781 54295863N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKB5958 54295865N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLT0247 54296704N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBX1633 54290692N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEF1356 54290704N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAV1155 54290729N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBX1633 54290730N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBX1633 54290731N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFK5117 54287723N  14/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJH3393 54288521N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHG2827 54288528N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKL8217 54286802N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLT1308 54298621N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDE1978 55865473E  09/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MAK2822 55866294E  12/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QIE3900 55865356E  02/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 AAA2134 55865359E  08/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKB3977 55866295E  12/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 AMI1680 55865360E  09/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MHV1144 55865352E  30/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LXN0157 55865243E  12/09/2017   58350    195                                                                         
 ALB3557 55181075F  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APT9789 55176846F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EPW7438 55177532F  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMF0814 55177604F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFV7807 55177617F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI2024 55177743F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM9645 55177754F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MRW6562 55177771F  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVE0286 55178256F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178264F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO0428 55178270F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INV6351 55178285F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO0428 55178292F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO8430 55178297F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178298F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI3257 55178300F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ENB4331 55178324F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC5991 55178326F  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EXI3978 55177831F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH1046 55177840F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG2077 55177850F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK0813 55177875F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGX3763 55177877F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK5483 55177878F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYB4081 55177879F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI2044 55177888F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW8963 55177889F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FHL5557 55177890F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASC0754 55177902F  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK4011 55177908F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITQ9736 55177927F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVJ1675 55177928F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MMJ4997 55177930F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2783 55177931F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII9192 55177934F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB3913 55177935F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX9174 55177941F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT2609 55177942F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN4485 55177947F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4491 55177951F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV5619 55177956F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE0769 55177984F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXV5369 55178002F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2783 55178007F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFA3079 55178012F  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH6405 55178030F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ3160 55178032F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO7820 55178035F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ3160 55178050F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH6405 55178052F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIL8447 55178053F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVD0102 55178079F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDG7126 55178085F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJD8588 55178090F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA7168 55178097F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJD8588 55178098F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAJ9582 55178335F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HDD7212 55178341F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO2343 55178361F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF3240 55178376F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU5140 55178378F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG7613 55178384F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LQP9480 55178386F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHK9507 55178390F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV8131 55178397F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LQP9480 55178413F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOL0645 55178459F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CII4307 55178468F  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178488F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXV9527 55178501F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178508F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATF9879 55178521F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178530F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV7765 55178540F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178546F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD9620 55178555F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2795 55178565F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV7765 55178570F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178575F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ITX0866 55178579F  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178610F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKG9308 55178622F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW2346 55178689F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIL8054 55178698F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEN8092 55178708F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGO0493 55178724F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZF8820 55178736F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEK1534 55178755F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZF8820 55178756F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBX8535 55178778F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEK9539 55178865F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIS0842 55178869F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP3816 55178897F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GUW8258 55178902F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO9605 55178923F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MEO9605 55178947F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW4395 55178992F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBZ4488 55179002F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAW4395 55179015F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQY3239 55179025F  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ4310 55179060F  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB0156 55179750F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EHX6335 55179789F  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55865341E  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55179937F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JTD9342 55179943F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55179955F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JTD9342 55179961F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL5844 55179967F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 III1092 55179969F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIV3520 55179986F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB3924 55179995F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55180000F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 III1092 55180007F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55180020F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DYB1378 55180029F  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55180052F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU0233 55180060F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55180071F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML3603 55180073F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180098F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYP2087 55180113F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF8833 55180118F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBJ8198 55180137F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180150F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT3843 55180170F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO2462 55180219F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB6465 55180272F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEO9605 55180291F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55180301F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BAO7337 55180305F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHU6259 55180318F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55180326F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55180352F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARM1732 55180361F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CII4307 55180364F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55180370F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55180384F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY8305 55180385F  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFH3914 55180397F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180413F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180438F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG7611 55180446F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180454F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FEP5521 55180458F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180471F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSW5669 55180474F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180493F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI9679 55180507F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQA0304 55180516F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT2408 55180544F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY6236 55180560F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILP0991 55180562F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180571F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILP0991 55180580F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180594F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NFT8160 55180596F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML7557 55180602F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 CLM3904 55180615F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR7775 55180617F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180620F  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55180644F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 COM7375 55180658F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FYJ7174 55180661F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55180662F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM7520 55180666F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX1484 55180667F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG8057 55180670F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55180672F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB6765 55180680F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRF3473 55180682F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55180684F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP6111 55180685F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB2422 55180688F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM7520 55180694F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDH6542 55180699F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ7755 55180701F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHQ2369 55180702F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD3216 55180703F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH5331 55180704F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE4845 55180705F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO1102 55180710F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX1294 55180719F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180721F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER6935 55180723F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55180734F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO9557 55180738F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE3109 55180739F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180748F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNA3897 55180749F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55180753F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID2351 55180755F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALY5582 55180757F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGG5507 55180761F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB4551 55180768F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ4585 55180771F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHT9951 55180774F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW7629 55180775F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OAV5168 55180780F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180781F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX3869 55180782F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA9458 55180783F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA2948 55180785F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MWG5053 55180786F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARK9344 55180799F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO8449 55180803F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPN9161 55180804F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS6470 55180806F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFB5878 55180816F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATB3309 55180826F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX9953 55180827F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPN9161 55180830F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS6470 55180834F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC0526 55180848F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB2413 55180852F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU3174 55180854F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX9953 55180856F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS6470 55180859F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DFX1903 55180862F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW0916 55180865F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FAN0895 55180871F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHA2948 55180873F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MNM8258 55180877F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OAV5168 55180878F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH4637 55180880F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN0836 55180881F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY9610 55180890F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN4856 55180892F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA2948 55180893F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MNM8258 55180896F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF9176 55180899F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVI0260 55180904F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL5844 55180905F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOT2820 55180910F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKG0606 55180912F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN8754 55180917F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL2290 55180919F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD0303 55180923F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXK2822 55180926F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARA8739 55180932F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA3655 55180935F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH6329 55180936F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD3216 55180937F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXK2822 55180945F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILP0991 55180946F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG1693 55180950F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA4251 55180951F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYY9610 55180952F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBH8572 55180962F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT0376 55180963F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180964F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO6368 55180971F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO0343 55180976F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180980F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO5771 55180983F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXF3595 55180994F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55180997F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HLJ8360 55181000F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INF6429 55181004F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55181005F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW9810 55181012F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA6794 55181013F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDZ3086 55181015F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV0893 55181017F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE9696 55181018F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM4130 55181020F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF4446 55181023F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55181024F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO1102 55181026F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIQ9888 55181027F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QID7842 55181028F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR9036 55181031F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXO6269 55181032F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NES9345 55181037F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDZ3086 55181039F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKL5248 55181049F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW1040 55181050F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 964/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8745 964/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KCM3794 54286339N  10/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLC9155 54287040N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLC9155 54287041N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHT9990 54287042N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMB7204 54287051N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCU5760 54288338N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIV3982 54288381N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKH2379 54289493N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OJQ5600 54289501N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 NPP5894 54289514N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIY0156 54290225N  21/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MID9495 54290462N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCD6393 54290463N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGG1146 54290476N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDA0515 54290494N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AGT0987 54290502N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DZB8333 54290532N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKQ6602 54291382N  24/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DZB8333 54291930N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIC6972 54291947N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIP2892 54295654N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDL5844 54295662N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKP7058 54295663N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKY5565 54295664N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLC5350 54295665N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHF1230 54295666N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIW1495 54295667N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJD3216 54295671N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 GVX8236 54295678N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHF1230 54295680N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHB5590 54295681N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJO1497 54295682N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MKY5565 54295687N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 KPG3927 54295688N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJF4015 54295692N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEE6858 54295697N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFU7567 54295698N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBY2943 54295699N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHY8584 54295701N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIP2892 54295702N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AQC9461 54295710N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ETA0500 0000765453 09/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAW6495 0000761519 03/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 PQV9192 0000761459 03/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDL7346 0000762015 04/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LYW1088 0000762123 04/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LYL7937 0000762195 04/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHJ1061 0000762356 05/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJU2370 0000762752 05/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 DRY2420 0000762590 05/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 BTH5576 0000755649 25/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 IJX9458 0000757011 27/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 AXZ8645 0000759194 31/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 IEC1454 0000760815 02/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKO4286 0000744046 07/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFN2753 0000744236 07/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZO2867 0000742513 05/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHB9311 0000739430 31/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKY7678 0000740929 02/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEG3958 0000741371 03/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 INK6169 0000741783 04/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 AYX4485 0000741827 04/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEO0841 0000741759 04/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHG5094 0000742030 04/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MEY4223 0000741835 04/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 BYB9366 0000735974 26/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 IFM3175 0000733560 23/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 IFM3175 0000733562 23/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 QIB2639 0000733406 22/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 INK6169 0000733892 24/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 KMA7330 0000733906 24/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 DMK8180 0000733853 24/07/2017   56732    183                                                                         
 MLC9341 0000735891 26/07/2017   56732    183                                                                         
 QIP0245 0000735892 26/07/2017   56732    183                                                                         
 OKA9159 0000735789 26/07/2017   56732    183                                                                         
 PWS6647 0000735752 26/07/2017   56732    183                                                                         
 MIT1318 0000735717 26/07/2017   56732    183                                                                         
 MFK9673 0000733733 24/07/2017   56732    183                                                                         
 BAC6367 0000733737 24/07/2017   56732    183                                                                         
 QHY1851 0000733746 24/07/2017   56732    183                                                                         
 QHK8954 0000733630 24/07/2017   56732    183                                                                         
 MJE1368 0000732795 23/07/2017   56732    183                                                                         
 LOT0436 0000732176 22/07/2017   56732    183                                                                         
 IHQ9347 0000734333 25/07/2017   56732    183                                                                         
 MMC2858 0000736254 27/07/2017   56732    183                                                                         
 MJL3258 0000736398 27/07/2017   56732    183                                                                         
 JZK1068 0000736386 27/07/2017   56732    183                                                                         
 DML6543 0000736349 27/07/2017   56732    183                                                                         
 QHM5530 0000736351 27/07/2017   56732    183                                                                         
 MHX7339 0000736411 27/07/2017   56732    183                                                                         
 LYD2730 0000736495 27/07/2017   56732    183                                                                         
 MBN2227 0000736513 27/07/2017   56732    183                                                                         
 EQH2766 0000736501 27/07/2017   56732    183                                                                         
 MKR3864 0000736502 27/07/2017   56732    183                                                                         
 MHJ7666 0000737170 28/07/2017   56732    183                                                                         
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 IKL7736 0000737043 28/07/2017   56732    183                                                                         
 MLM8375 0000737499 29/07/2017   56732    183                                                                         
 DDW0690 0000737477 29/07/2017   56732    183                                                                         
 QHI9807 0000737479 29/07/2017   56732    183                                                                         
 MDG1628 0000737447 28/07/2017   56732    183                                                                         
 MCW8372 0000737343 29/07/2017   56732    183                                                                         
 ASP3019 0000737860 28/07/2017   56732    183                                                                         
 MLU5601 0000742112 05/08/2017   56732    183                                                                         
 DMR7758 0000741575 04/08/2017   56732    183                                                                         
 MIF4393 0000742195 05/08/2017   56732    183                                                                         
 DDM4366 0000742819 06/08/2017   56732    183                                                                         
 MAD4473 0000742820 06/08/2017   56732    183                                                                         
 DDM4366 0000742851 06/08/2017   56732    183                                                                         
 CAP5459 0000741094 03/08/2017   56732    183                                                                         
 FIZ7046 0000741597 04/08/2017   56732    183                                                                         
 DZX5756 0000741608 04/08/2017   56732    183                                                                         
 MHO5498 0000741012 03/08/2017   56732    183                                                                         
 QHG6619 0000741033 03/08/2017   56732    183                                                                         
 MLZ6354 0000741041 03/08/2017   56732    183                                                                         
 MKT9015 0000741043 03/08/2017   56732    183                                                                         
 MLU5601 0000740567 02/08/2017   56732    183                                                                         
 MHD6411 0000740589 02/08/2017   56732    183                                                                         
 AJQ4569 0000740520 02/08/2017   56732    183                                                                         
 MIO0737 0000739996 01/08/2017   56732    183                                                                         
 MEK0779 0000740476 02/08/2017   56732    183                                                                         
 MID5530 0000740470 02/08/2017   56732    183                                                                         
 BEA0797 0000739891 01/08/2017   56732    183                                                                         
 MGL0348 0000737941 30/07/2017   56732    183                                                                         
 LXO6886 0000737357 30/07/2017   56732    183                                                                         
 MJV1676 0000739369 31/07/2017   56732    183                                                                         
 JUU1318 0000739378 31/07/2017   56732    183                                                                         
 IFS1007 0000739387 31/07/2017   56732    183                                                                         
 HKZ6643 0000742982 06/08/2017   56732    183                                                                         
 MCV4661 0000743665 07/08/2017   56732    183                                                                         
 MGZ8665 0000743701 07/08/2017   56732    183                                                                         
 MGZ8665 0000744337 08/08/2017   56732    183                                                                         
 QHB6139 0000744309 08/08/2017   56732    183                                                                         
 JCA5458 0000743944 07/08/2017   56732    183                                                                         
 DSZ7318 0000743834 07/08/2017   56732    183                                                                         
 QIH2085 0000744964 09/08/2017   56732    183                                                                         
 MGZ8665 0000744849 09/08/2017   56732    183                                                                         
 LZV3747 0000744455 08/08/2017   56732    183                                                                         
 MCZ0134 0000744840 09/08/2017   56732    183                                                                         
 FGY5351 0000760203 02/09/2017   56732    183                                                                         
 AOA4063 0000759727 01/09/2017   56732    183                                                                         
 MLE8579 0000759734 01/09/2017   56732    183                                                                         
 MKQ6171 0000759662 01/09/2017   56732    183                                                                         
 MFW7255 0000759569 01/09/2017   56732    183                                                                         
 MKV4339 0000759099 31/08/2017   56732    183                                                                         
 AGR3374 0000760085 01/09/2017   56732    183                                                                         
 AOZ1214 0000757228 28/08/2017   56732    183                                                                         
 CCX3639 0000756858 27/08/2017   56732    183                                                                         
 IDE3347 0000752524 21/08/2017   56732    183                                                                         
 CJX6098 0000756014 26/08/2017   56732    183                                                                         
 APY3405 0000762927 06/09/2017   56732    183                                                                         
 LXR7874 0000762890 06/09/2017   56732    183                                                                         
 QIH9704 0000763012 06/09/2017   56732    183                                                                         
 MGL7710 0000763016 06/09/2017   56732    183                                                                         
 MLV0615 0000763031 06/09/2017   56732    183                                                                         
 QHN5519 0000762953 06/09/2017   56732    183                                                                         
 MLB1278 0000762968 06/09/2017   56732    183                                                                         
 MNS0040 0000762851 06/09/2017   56732    183                                                                         
 JGN7287 0000762868 06/09/2017   56732    183                                                                         
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 LWV3513 0000763035 06/09/2017   56732    183                                                                         
 MLB1278 0000763005 06/09/2017   56732    183                                                                         
 MJI2723 0000762568 05/09/2017   56732    183                                                                         
 MLJ5310 0000762553 05/09/2017   56732    183                                                                         
 AQK2308 0000762532 05/09/2017   56732    183                                                                         
 MLG3103 0000762540 05/09/2017   56732    183                                                                         
 OKE6313 0000762549 05/09/2017   56732    183                                                                         
 MFR7448 0000762550 05/09/2017   56732    183                                                                         
 MLP5106 0000762384 05/09/2017   56732    183                                                                         
 QHB1083 0000762401 05/09/2017   56732    183                                                                         
 MGT6009 0000762285 04/09/2017   56732    183                                                                         
 MDB9793 0000762287 04/09/2017   56732    183                                                                         
 MHO9895 0000762292 05/09/2017   56732    183                                                                         
 KZT2238 0000761979 04/09/2017   56732    183                                                                         
 GZK1616 0000761864 04/09/2017   56732    183                                                                         
 BKN7350 0000761868 04/09/2017   56732    183                                                                         
 MBW4950 0000761944 04/09/2017   56732    183                                                                         
 MJN3869 0000761222 03/09/2017   56732    183                                                                         
 MMM7604 0000761074 03/09/2017   56732    183                                                                         
 MFN6843 0000761099 03/09/2017   56732    183                                                                         
 MGK9491 0000761103 03/09/2017   56732    183                                                                         
 MKP7058 0000761128 03/09/2017   56732    183                                                                         
 HBA8884 0000761130 03/09/2017   56732    183                                                                         
 MMM7604 0000761148 03/09/2017   56732    183                                                                         
 IMN2574 0000760870 03/09/2017   56732    183                                                                         
 IMN2574 0000760883 03/09/2017   56732    183                                                                         
 QHA6410 0000761747 04/09/2017   56732    183                                                                         
 LBO2452 0000761784 04/09/2017   56732    183                                                                         
 HBZ2085 0000761786 04/09/2017   56732    183                                                                         
 MFD3657 0000765006 09/09/2017   56732    183                                                                         
 IIQ1690 0000764888 09/09/2017   56732    183                                                                         
 MCA1428 0000766323 11/09/2017   56732    183                                                                         
 MLO4396 0000764457 08/09/2017   56732    183                                                                         
 MLO5249 0000764460 08/09/2017   56732    183                                                                         
 MGV0453 0000764507 08/09/2017   56732    183                                                                         
 QHH2698 0000764545 08/09/2017   56732    183                                                                         
 EYL1007 0000764547 08/09/2017   56732    183                                                                         
 QHE3355 0000764475 08/09/2017   56732    183                                                                         
 MLX1109 0000764483 08/09/2017   56732    183                                                                         
 BZH6365 0000764563 08/09/2017   56732    183                                                                         
 ALM1511 0000763675 07/09/2017   56732    183                                                                         
 MLL8539 0000763810 07/09/2017   56732    183                                                                         
 AXG4876 0000763634 07/09/2017   56732    183                                                                         
 MBK8697 0000763636 07/09/2017   56732    183                                                                         
 EBJ8505 0000763599 07/09/2017   56732    183                                                                         
 AAA6096 0000763604 07/09/2017   56732    183                                                                         
 MLJ5990 0000763616 07/09/2017   56732    183                                                                         
 MHX0335 0000763854 07/09/2017   56732    183                                                                         
 AKP9548 0000763856 07/09/2017   56732    183                                                                         
 MMI5180 0000763727 07/09/2017   56732    183                                                                         
 QIM4034 0000763411 07/09/2017   56732    183                                                                         
 LYB1750 0000763536 07/09/2017   56732    183                                                                         
 MIA3682 0000763573 07/09/2017   56732    183                                                                         
 MHO9895 0000766280 11/09/2017   56732    183                                                                         
 DTY7953 0000765751 10/09/2017   56732    183                                                                         
 QIA4963 0000765176 09/09/2017   56732    183                                                                         
 CIG9609 0000765603 10/09/2017   56732    183                                                                         
 MAW4454 0000766917 08/09/2017   56732    183                                                                         
 AHC9274 0000765041 09/09/2017   56732    183                                                                         
 QHP2640 0000765069 09/09/2017   56732    183                                                                         
 QHU0720 0000765101 09/09/2017   56732    183                                                                         
 MCW0500 0000765161 09/09/2017   56732    183                                                                         
 MLU2588 0000765599 10/09/2017   56732    183                                                                         
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 DQV7599 0000765600 10/09/2017   56732    183                                                                         
 QHG4393 0000766943 12/09/2017   56732    183                                                                         
 MFM0001 0000766868 12/09/2017   56732    183                                                                         
 MJT5923 0000766800 12/09/2017   56732    183                                                                         
 MET1102 0000766695 12/09/2017   56732    183                                                                         
 ASP3019 0000766710 12/09/2017   56732    183                                                                         
 LZH7850 0000766459 11/09/2017   56732    183                                                                         
 MIE1814 0000766959 12/09/2017   56732    183                                                                         
 AGF4954 0000766685 12/09/2017   56732    183                                                                         
 MEU1866 0000766689 12/09/2017   56732    183                                                                         
 MJM2909 0000767519 13/09/2017   56732    183                                                                         
 ELM5985 0000767791 14/09/2017   56732    183                                                                         
 MED4703 0000766386 11/09/2017   56732    183                                                                         
 GZK1616 0000767397 13/09/2017   60503    208                                                                         
 MAC7205 0000766693 12/09/2017   60503    208                                                                         
 ELJ1689 0000766745 12/09/2017   60503    208                                                                         
 AZA5210 0000766950 12/09/2017   60503    208                                                                         
 LZH5518 0000765602 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MDY6067 0000765597 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MKP7364 0000765165 09/09/2017   60503    208                                                                         
 MJG8857 0000765140 09/09/2017   60503    208                                                                         
 AHC4167 0000765125 09/09/2017   60503    208                                                                         
 DZB2768 0000765704 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MHD1703 0000765715 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MFX1976 0000765725 10/09/2017   60503    208                                                                         
 IKA1309 0000765749 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MFX1976 0000765879 10/09/2017   60503    208                                                                         
 FHP5557 0000765888 10/09/2017   60503    208                                                                         
 MKV1907 0000765905 10/09/2017   60503    208                                                                         
 DZC3940 0000766380 11/09/2017   60503    208                                                                         
 MCJ4156 0000763580 07/09/2017   60503    208                                                                         
 DMI2411 0000763598 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MDU2544 0000763547 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MJN7922 0000763565 07/09/2017   60503    208                                                                         
 BEL4097 0000763767 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MAC7205 0000763791 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MJH9386 0000763808 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MAC7205 0000763830 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MME1999 0000763674 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MAC7205 0000763717 07/09/2017   60503    208                                                                         
 BEL4097 0000763683 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MKR8064 0000763878 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MQZ1144 0000763884 07/09/2017   60503    208                                                                         
 QHE4358 0000763889 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MKH4344 0000763891 07/09/2017   60503    208                                                                         
 MFK8082 0000764580 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MFB1182 0000764581 08/09/2017   60503    208                                                                         
 DZQ5838 0000764499 08/09/2017   60503    208                                                                         
 IMD8293 0000764603 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MAC7205 0000764546 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MAC7205 0000764511 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MHD1703 0000764466 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MLZ0553 0000764433 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MYK2789 0000764434 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MCN8698 0000766330 11/09/2017   60503    208                                                                         
 DMO9078 0000764945 09/09/2017   60503    208                                                                         
 IRW2809 0000764913 09/09/2017   60503    208                                                                         
 MKA5657 0000761788 04/09/2017   60503    208                                                                         
 GZK1616 0000761840 04/09/2017   60503    208                                                                         
 INO0326 0000761862 04/09/2017   60503    208                                                                         
 QHA6410 0000761738 04/09/2017   60503    208                                                                         
 OKE7157 0000761012 03/09/2017   60503    208                                                                         
 IMX2142 0000761020 03/09/2017   60503    208                                                                         
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 MEK6273 0000761021 03/09/2017   60503    208                                                                         
 IIU7141 0000761038 03/09/2017   60503    208                                                                         
 MEK6273 0000761045 03/09/2017   60503    208                                                                         
 MAW6495 0000761194 03/09/2017   60503    208                                                                         
 IRU5121 0000760415 02/09/2017   60503    208                                                                         
 IMH1306 0000761970 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MEP1907 0000761902 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MIQ6539 0000761922 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MJU6040 0000761988 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MIF1862 0000762304 05/09/2017   60503    208                                                                         
 DQN3739 0000762276 04/09/2017   60503    208                                                                         
 MHQ9000 0000762403 05/09/2017   60503    208                                                                         
 MFJ1653 0000762404 05/09/2017   60503    208                                                                         
 LZO1590 0000762405 05/09/2017   60503    208                                                                         
 OKH6637 0000762346 05/09/2017   60503    208                                                                         
 IKN6148 0000762570 05/09/2017   60503    208                                                                         
 DHS2462 0000762582 05/09/2017   60503    208                                                                         
 MCD1492 0000762513 05/09/2017   60503    208                                                                         
 MEY2809 0000762514 05/09/2017   60503    208                                                                         
 IUI6244 0000762368 05/09/2017   60503    208                                                                         
 MDP3275 0000762522 05/09/2017   60503    208                                                                         
 MGQ6105 0000762441 05/09/2017   60503    208                                                                         
 IWG9682 0000762472 05/09/2017   60503    208                                                                         
 GHW9403 0000762900 06/09/2017   60503    208                                                                         
 QIP1426 0000756019 26/08/2017   60503    208                                                                         
 MPZ7210 0000756176 26/08/2017   60503    208                                                                         
 ETT7521 0000755907 26/08/2017   60503    208                                                                         
 IPA7830 0000756881 27/08/2017   60503    208                                                                         
 JYO2507 0000756844 27/08/2017   60503    208                                                                         
 AXP5646 0000745666 10/08/2017   60503    208                                                                         
 MSK4052 0000749592 16/08/2017   60503    208                                                                         
 CUD0910 0000750532 18/08/2017   60503    208                                                                         
 QHY4013 0000753865 23/08/2017   60503    208                                                                         
 LOD6031 0000746859 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MBW8128 0000745112 09/08/2017   60503    208                                                                         
 PNY1269 0000758958 31/08/2017   60503    208                                                                         
 MHA1814 0000758336 30/08/2017   60503    208                                                                         
 MCI7291 0000759626 01/09/2017   60503    208                                                                         
 COM8803 0000759649 01/09/2017   60503    208                                                                         
 IKL6937 0000759714 01/09/2017   60503    208                                                                         
 OHP2027 0000759721 01/09/2017   60503    208                                                                         
 MFW3210 0000760120 02/09/2017   60503    208                                                                         
 MFJ5822 0000760142 02/09/2017   60503    208                                                                         
 MFJ5822 0000760187 02/09/2017   60503    208                                                                         
 MLC4749 0000760247 02/09/2017   60503    208                                                                         
 MGZ8665 0000744875 09/08/2017   60503    208                                                                         
 QHD1593 0000744995 09/08/2017   60503    208                                                                         
 LYQ9423 0000744824 09/08/2017   60503    208                                                                         
 MEK4441 0000744830 09/08/2017   60503    208                                                                         
 AVX8456 0000744435 08/08/2017   60503    208                                                                         
 AUL3718 0000744394 08/08/2017   60503    208                                                                         
 MBI6287 0000743865 07/08/2017   60503    208                                                                         
 MIS7133 0000743742 07/08/2017   60503    208                                                                         
 MBE3174 0000743743 07/08/2017   60503    208                                                                         
 MIV7481 0000743761 07/08/2017   60503    208                                                                         
 MJG1274 0000744315 08/08/2017   60503    208                                                                         
 MGG1125 0000744316 08/08/2017   60503    208                                                                         
 GBG3455 0000742336 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MHG5094 0000742385 05/08/2017   60503    208                                                                         
 LPY8040 0000739391 31/07/2017   60503    208                                                                         
 QHP0300 0000739397 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MIS4218 0000739308 31/07/2017   60503    208                                                                         
 IMN6130 0000738029 30/07/2017   60503    208                                                                         
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 MLL4391 0000737015 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MFF3266 0000737899 30/07/2017   60503    208                                                                         
 HDJ9564 0000736953 30/07/2017   60503    208                                                                         
 IUO1576 0000737684 30/07/2017   60503    208                                                                         
 IIV5518 0000739987 01/08/2017   60503    208                                                                         
 AME2171 0000739556 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MCC1030 0000740166 01/08/2017   60503    208                                                                         
 IJM7564 0000739503 31/07/2017   60503    208                                                                         
 IIJ6444 0000740473 02/08/2017   60503    208                                                                         
 MKQ6781 0000740535 02/08/2017   60503    208                                                                         
 MKJ5498 0000740998 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MKJ5498 0000740999 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MFS7899 0000741006 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MHG5094 0000741676 04/08/2017   60503    208                                                                         
 IOQ8646 0000741483 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MLU9262 0000742215 05/08/2017   60503    208                                                                         
 CCB2277 0000742286 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MLJ0239 0000737975 29/07/2017   60503    208                                                                         
 IJM7564 0000736879 30/07/2017   60503    208                                                                         
 IQM5818 0000736920 30/07/2017   60503    208                                                                         
 AGM0761 0000737073 29/07/2017   60503    208                                                                         
 IQM5818 0000737174 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MGZ8665 0000736968 28/07/2017   60503    208                                                                         
 AVM7697 0000737271 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MKC4195 0000736842 29/07/2017   60503    208                                                                         
 FGG4969 0000736856 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MMM4348 0000736503 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MAN4020 0000736506 27/07/2017   60503    208                                                                         
 FSY1203 0000736491 27/07/2017   60503    208                                                                         
 IEC1946 0000736343 27/07/2017   60503    208                                                                         
 IKB2911 0000732187 22/07/2017   60503    208                                                                         
 EMW0202 0000732197 23/07/2017   60503    208                                                                         
 IFM3175 0000732316 23/07/2017   60503    208                                                                         
 EZJ6389 0000732637 22/07/2017   60503    208                                                                         
 MCP1942 0000728772 16/07/2017   60503    208                                                                         
 MKC5930 0000732764 23/07/2017   60503    208                                                                         
 MDH2168 0000733631 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MJO6674 0000733632 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MKR8407 0000733634 24/07/2017   60503    208                                                                         
 HSH2510 0000733638 24/07/2017   60503    208                                                                         
 APT0387 0000733628 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MHL9925 0000733735 24/07/2017   60503    208                                                                         
 IOJ0193 0000733722 24/07/2017   60503    208                                                                         
 EGT0210 0000733717 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MHF7811 0000735744 26/07/2017   60503    208                                                                         
 QHL7676 0000734447 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MKB0086 0000735761 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MFL0282 0000735871 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MKY6050 0000736253 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MHL6226 0000734078 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MLP6833 0000734259 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MLU0410 0000734208 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MHL3929 0000734212 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MKD7775 0000734216 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MFL0282 0000735668 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MBG6918 54295713N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJO1497 54295714N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHR4143 54295717N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AVF1352 54295718N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIP3082 54295728N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKU9585 54296763N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJR9418 54298137N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHO7091 54298155N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1257

 EQN2650 54298165N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHO7091 54298169N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHT0876 54298187N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKE6313 54298191N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MML7489 0000767679 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT0726 0000768065 14/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH0346 0000767107 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWQ7726 0000767118 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKN9586 0000767119 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC0844 0000767126 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE2036 0000767131 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGH1558 0000767138 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID3181 0000766970 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS6820 0000766984 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7995 0000767145 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO4918 0000767158 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS8785 0000767169 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BNT5542 0000767175 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI1127 0000767182 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM9783 0000767187 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ0899 0000767196 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOU2344 0000766438 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JVX9240 0000766452 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML6906 0000766457 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK3045 0000766485 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KWN4891 0000766486 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP3985 0000766496 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL0338 0000766519 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJJ4790 0000766520 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO6200 0000766524 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQF3701 0000766530 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO6644 0000766503 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW8245 0000766545 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV6214 0000766560 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX5633 0000766562 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKP3377 0000766564 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCE5320 0000766572 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY7034 0000766576 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DML3407 0000766578 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO7287 0000766579 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IZR5000 0000766583 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN2747 0000766587 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN0886 0000766641 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ4921 0000766648 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ5535 0000766652 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITE6800 0000766667 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP0117 0000766672 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY7036 0000766673 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW6790 0000766674 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP2285 0000766675 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL1127 0000766603 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP5088 0000766611 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP7748 0000766612 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF8140 0000766622 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZK1616 0000766624 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AED0609 0000766729 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB8775 0000766734 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS8736 0000766739 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF8591 0000766761 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB8775 0000766773 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE9915 0000766825 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI1968 0000766841 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ8250 0000766842 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MMB8593 0000766898 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW7359 0000766934 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV0627 0000766939 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT0963 0000766989 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KIS6740 0000767014 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPS7568 0000767015 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV7867 0000767026 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI2258 0000767027 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT3859 0000767030 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG7536 0000767041 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC3271 0000767046 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF8902 0000767052 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG0378 0000767094 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJP1230 0000765030 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT1899 0000765058 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT8269 0000765111 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMC5210 0000765114 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWB0408 0000765468 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUL3720 0000765472 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF2090 0000765475 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU0802 0000765480 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK9491 0000765481 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ8237 0000765483 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU6784 0000765527 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB9445 0000765529 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER8405 0000765534 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM1370 0000765543 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EDW0700 0000765544 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ0529 0000765546 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRP0099 0000765551 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIH5915 0000765503 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIZ9465 0000765506 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ6424 0000765512 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMZ0024 0000765517 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO8602 0000765518 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 API0760 0000765521 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYM5728 0000765462 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI1671 0000766200 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPQ2959 0000766204 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI9263 0000766212 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUC4426 0000766213 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK2713 0000766220 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWV4654 0000766221 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM3822 0000766223 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDT1351 0000766224 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQF4367 0000766226 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IAR4941 0000766228 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA5502 0000766229 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDC3470 0000766234 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILX2890 0000766235 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILX2890 0000766236 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGR5189 0000766240 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANY2783 0000766247 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW1088 0000766248 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP0984 0000766251 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATP4699 0000766252 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIP4898 0000766272 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASC7241 0000766273 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1814 0000766276 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB5199 0000766277 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS8672 0000766918 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM0762 0000765610 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIF1065 0000765619 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 CQY9758 0000765648 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIF1065 0000765666 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN8387 0000765694 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIF1065 0000765700 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJW2988 0000765780 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC0495 0000765785 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LIP5752 0000765789 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEZ3377 0000765791 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA5514 0000765799 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL9538 0000765800 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE1425 0000765803 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABK8986 0000765808 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH1461 0000765735 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYG2929 0000765736 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBG7186 0000765827 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGG0193 0000765830 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATW6767 0000765844 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH3698 0000765849 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP1287 0000765919 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISJ8559 0000765934 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FBL4803 0000765943 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY3331 0000765961 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW1088 0000765963 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIH9093 0000765964 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW1088 0000765965 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS5894 0000765976 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALP3616 0000766012 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISL8548 0000766032 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR8602 0000766035 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED1943 0000766048 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMS1896 0000766052 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT4124 0000766054 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJV0483 0000766057 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISJ8559 0000766058 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPB8909 0000765982 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ5161 0000765990 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH2776 0000766065 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM4202 0000766071 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJG7691 0000766073 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC7111 0000766078 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INJ8901 0000766106 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH2190 0000766107 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW1088 0000766112 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI8117 0000766116 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE7019 0000766122 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQQ4769 0000766124 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP2345 0000766125 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ENA9530 0000766126 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP7748 0000766132 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALJ8832 0000766134 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN2505 0000766145 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMQ5773 0000766148 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OMJ6916 0000766151 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC7362 0000766088 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF8719 0000766091 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWG1676 0000766156 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK4220 0000766161 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLT2642 0000766164 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV5442 0000766179 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKC3194 0000766181 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTN3268 0000766286 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG4664 0000766297 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM2083 0000766347 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 IOA7937 0000766356 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPJ5458 0000766388 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP9025 0000766395 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM0179 0000766425 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LPO0137 0000763256 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO1319 0000763258 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH2981 0000763276 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB0338 0000763283 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN3318 0000763288 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 APX1202 0000763290 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXP5375 0000763298 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID0561 0000763304 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR9677 0000763311 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF6346 0000763317 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY5101 0000763321 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN8651 0000763326 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN7545 0000763330 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW1088 0000763338 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA8905 0000763342 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMP8634 0000763344 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4571 0000763347 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ7713 0000763348 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4571 0000763350 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADE1757 0000763352 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDW7299 0000763353 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV8145 0000763359 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV7054 0000763360 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYP8834 0000763363 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FQE3951 0000763367 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL0817 0000763376 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR5022 0000763380 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW8662 0000763386 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASO2171 0000763390 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGW0302 0000763893 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFI6447 0000764014 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OWL8878 0000764070 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL2898 0000764071 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX0878 0000764072 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZC9186 0000764081 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGZ0944 0000764087 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUE6420 0000764089 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL2898 0000764292 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXM9275 0000764294 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JCS6225 0000764298 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDC4433 0000764300 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFI6447 0000764307 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ1373 0000763916 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE1425 0000763917 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK2442 0000763921 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBK0087 0000764314 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ING0483 0000763441 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAL0801 0000763453 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1161 0000763457 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO3147 0000763458 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW5757 0000763466 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS2270 0000763469 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU5024 0000763486 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK8089 0000763488 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT8666 0000763491 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ9496 0000763493 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK2805 0000763539 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP1769 0000763545 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRD0002 0000763510 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHD1703 0000763521 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD9730 0000763619 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT2322 0000763643 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ9563 0000763644 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS8672 0000763645 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF3813 0000763679 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER0021 0000763682 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF8818 0000763698 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6883 0000763730 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH1222 0000763736 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF1747 0000763737 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXE0399 0000763742 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE8190 0000763720 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3871 0000763726 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000763761 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF3813 0000763764 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ3402 0000763774 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF1747 0000763778 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA0008 0000763790 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD9730 0000763819 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7601 0000763820 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF3813 0000763832 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA6380 0000763841 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN3840 0000763857 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM6443 0000763859 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU7567 0000763883 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA2403 0000763925 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAT7459 0000763936 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM7667 0000763964 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVL2751 0000763970 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FSA0900 0000763973 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV2300 0000764117 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD3554 0000764119 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX4182 0000764126 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHT1219 0000764132 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQX8496 0000764136 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR6694 0000764145 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO7274 0000764155 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR3432 0000764157 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS2185 0000764160 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV5199 0000764161 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC7205 0000764162 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH3521 0000764166 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG3920 0000764004 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6410 0000764057 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI2179 0000764170 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMU9347 0000764181 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ6835 0000764183 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2859 0000764186 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY9189 0000764188 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQI2315 0000764196 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFZ1386 0000764241 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVQ0869 0000764268 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNP7705 0000764274 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC0624 0000764281 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM5063 0000764286 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ0114 0000764365 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQC9061 0000764373 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOS9996 0000764376 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVA7599 0000764377 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKN6148 0000764395 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKN6148 0000764403 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVA7599 0000764404 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHG6835 0000764405 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV4026 0000764407 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NAX4877 0000764408 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK8082 0000764409 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ6345 0000764411 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY3384 0000764414 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKN6148 0000764419 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKN6148 0000764430 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH3521 0000764203 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH3521 0000764204 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI2258 0000764450 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITJ1230 0000764524 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV4891 0000764529 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP7350 0000764539 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH4241 0000764637 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC2464 0000764640 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV1161 0000764642 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM9565 0000764649 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX1109 0000764661 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD4791 0000764663 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI2258 0000764664 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJC0262 0000764670 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL5706 0000764678 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA7324 0000764680 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF0903 0000764681 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP1176 0000764683 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH3521 0000764690 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR0157 0000764691 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQC9061 0000764692 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ8582 0000764700 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM6355 0000764713 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM9051 0000764723 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU8348 0000764556 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LKO3781 0000764590 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG2997 0000764591 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSW0681 0000764606 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOW6650 0000764623 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANT0686 0000764730 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP7064 0000764738 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANF6288 0000764917 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQL4728 0000765206 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH0353 0000765208 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY3384 0000765209 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGT3194 0000765225 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMW6933 0000765230 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA8697 0000765233 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 APB5369 0000765234 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWC2236 0000765244 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQW5008 0000765252 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI0738 0000765258 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUD1431 0000765260 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANA3129 0000765270 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC7375 0000765276 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB3911 0000765277 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOZ1417 0000765285 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO8278 0000765288 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM6396 0000765289 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAZ8377 0000765290 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CER5871 0000765293 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOB3874 0000765294 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUM8253 0000765300 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM9771 0000765307 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ3353 0000765313 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHE9972 0000765314 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU9526 0000765315 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN6770 0000765322 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ0039 0000764759 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUY6822 0000764761 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN3475 0000764764 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDJ6758 0000764768 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJQ2200 0000764772 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRX0562 0000764789 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO6271 0000764792 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FNM2113 0000764793 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 APX1202 0000764797 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB0631 0000764804 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC4475 0000764823 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ9603 0000764828 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILP4324 0000764833 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GOP4747 0000764843 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY3384 0000765334 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ1103 0000765340 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ESB9513 0000765344 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZY4979 0000765558 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMT6745 0000765563 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRE7688 0000765567 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX7926 0000765569 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO7238 0000765574 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI1127 0000765575 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA7927 0000764848 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MXH3686 0000764849 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM6355 0000764865 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXY8433 0000764871 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI1460 0000764872 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ9202 0000764903 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUD1431 0000764912 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZP4106 0000766335 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUD1431 0000764954 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU6784 0000764956 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISA1199 0000764957 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN6770 0000764961 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXL9397 0000764969 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM2081 0000764971 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWQ9263 0000764973 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ8250 0000764977 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BFH6753 0000765203 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP0703 0000765360 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRB9499 0000765376 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISI6542 0000765379 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH4275 0000765380 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KIC4953 0000765391 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI3574 0000765398 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE7311 0000765404 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 APY3405 0000765408 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP8088 0000765409 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWJ4879 0000765415 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM2081 0000765421 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGI2301 0000765431 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR9702 0000765445 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ6473 0000765448 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUP4808 0000765452 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ2272 0000761702 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB9856 0000761735 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJQ2962 0000761527 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG7999 0000761572 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPL6766 0000761577 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGB0944 0000761589 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LOS9281 0000761599 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CTS1901 0000761611 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNP3363 0000761613 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ9496 0000761789 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO2549 0000761792 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOS5322 0000761815 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOC9050 0000761839 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF3301 0000760892 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXN9986 0000760909 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM2525 0000760924 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ1528 0000760828 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MPD7450 0000760839 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD9578 0000760841 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG7427 0000760848 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG7427 0000760849 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB0944 0000761058 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP9724 0000760396 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTQ1605 0000761279 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR7131 0000761301 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE4807 0000761348 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPL6766 0000761376 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDM3125 0000761397 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HCI9782 0000761427 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO9382 0000761439 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA7114 0000761458 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ADM9897 0000761313 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT8863 0000761512 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKQ7284 0000761518 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR7943 0000762270 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO0755 0000762271 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL1287 0000761865 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF3920 0000761876 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOS5322 0000761923 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAK1736 0000761928 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX2569 0000761930 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB9793 0000761939 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW1342 0000761894 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMG5330 0000761955 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN3014 0000762001 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI9047 0000762003 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB2990 0000762005 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL7346 0000762006 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD6556 0000762012 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ8330 0000762013 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUJ8575 0000762017 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6539 0000762025 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS4401 0000762027 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH4833 0000762031 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH2511 0000762043 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH9340 0000762044 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRD0002 0000762054 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM2815 0000762062 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL7453 0000762089 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGO1975 0000762095 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE1208 0000762097 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV9547 0000762102 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR9684 0000762107 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV7370 0000762117 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG7305 0000761973 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII9757 0000762137 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKE1677 0000762139 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AES0307 0000762147 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGN6002 0000762167 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBB1142 0000762169 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBB1142 0000762170 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM8781 0000762172 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ4536 0000762173 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXI4997 0000762191 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX2635 0000762194 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICT1120 0000762238 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKY0945 0000762243 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF3953 0000762255 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQM7855 0000762256 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA8923 0000762316 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH4782 0000762349 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 0000762373 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO8714 0000762593 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX3869 0000762594 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLG6756 0000762595 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ0751 0000762596 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY5760 0000762604 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM6788 0000762606 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARZ7465 0000762608 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAO1809 0000762619 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES1510 0000762624 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ3271 0000762636 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD6392 0000762644 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV0447 0000762646 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL2461 0000762649 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE1165 0000762651 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH1133 0000762653 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED4810 0000762656 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALY3163 0000762670 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS7541 0000762673 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRY2420 0000762681 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM6179 0000762689 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW9244 0000762693 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVH7742 0000762698 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAJ2312 0000762702 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU7242 0000762707 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZO1590 0000762709 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMM8168 0000762716 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN9767 0000762721 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD7209 0000762727 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG1567 0000762728 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETX3103 0000762729 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ5282 0000762730 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQF2490 0000762740 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW3264 0000762742 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP1769 0000762412 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXW0481 0000762413 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET7485 0000762418 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU6614 0000762423 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAM6969 0000762428 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSP2344 0000762435 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU5612 0000762473 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM7809 0000762487 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOW0907 0000762516 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOF0546 0000762517 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY7196 0000762536 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW7359 0000762537 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD4177 0000762523 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6410 0000762551 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAM6969 0000762559 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARU0136 0000762567 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1266

 MCD9386 0000762750 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7953 0000762754 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW0091 0000762762 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO3863 0000762767 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE7481 0000762773 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT9439 0000762788 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR2873 0000762797 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GLE2313 0000762798 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP3275 0000762805 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVP1799 0000762807 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN9261 0000762820 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY3924 0000762826 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILL3381 0000762827 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV8131 0000762828 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHN7125 0000762832 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER9229 0000762876 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 0000762887 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM7520 0000762918 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN6770 0000762923 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM1585 0000762943 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX7484 0000762946 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC6684 0000763007 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA4061 0000763053 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAM6969 0000763058 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX3215 0000763060 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES8866 0000763061 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGJ2130 0000763067 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO1448 0000763078 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC6067 0000763079 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC5015 0000763081 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTZ7829 0000763000 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000763033 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE4156 0000763097 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC1584 0000763129 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI1127 0000763131 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC6684 0000763146 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGE4991 0000763147 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB5870 0000763163 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTI1341 0000763178 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ0134 0000763184 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBC8821 0000763185 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBJ5926 0000763201 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTG7202 0000763202 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT8741 0000763207 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL7346 0000763208 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ7096 0000763213 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 INJ5155 0000763217 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRY2420 0000763218 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH3521 0000763223 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7143 0000763240 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA5291 0000763241 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB2430 0000763244 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG3598 0000763249 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK5885 0000763266 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3232 0000763267 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBH8572 0000763269 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA4917 0000763271 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PSU1357 0000751192 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JDD1515 0000746337 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JIX9705 0000747379 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FEQ0173 0000748364 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOZ6761 0000748662 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ9563 0000752574 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MWD3968 0000753026 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG4619 0000753080 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8384 0000753093 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFK0911 0000753145 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVB3583 0000753689 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQK7567 0000753726 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB7726 0000745246 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN1041 0000745267 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII5837 0000745273 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ0846 0000745279 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYE3941 0000745314 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ9316 0000745354 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP3587 0000745361 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL3473 0000745034 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQF5350 0000745039 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDN9910 0000745053 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS2317 0000745392 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG4152 0000745744 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OTK7423 0000745766 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ0320 0000751551 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITX0406 0000751624 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYW2037 0000752369 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI6760 0000752382 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOB5319 0000754325 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWC2236 0000754347 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBH8986 0000754532 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQG6876 0000754681 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NCZ8268 0000754842 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW5483 0000755655 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM4461 0000755718 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO5498 0000755727 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG6733 0000755756 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAW4045 0000756222 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXF2823 0000756242 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWC2236 0000756552 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD9730 0000755987 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NRN2425 0000754962 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBM6277 0000755260 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMT8614 0000756491 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBP3956 0000756500 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOB5319 0000756510 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABW7798 0000756769 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN6179 0000756908 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN7748 0000756915 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYU0033 0000756930 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS4753 0000756966 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMB8845 0000757052 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKT7230 0000757296 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYO2507 0000757419 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJC4853 0000757513 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB5740 0000757644 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA1814 0000757848 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKF4663 0000758057 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ3653 0000758178 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 APB0058 0000758231 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU7225 0000758281 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO0540 0000758521 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBF5082 0000758528 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF4268 0000758529 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ4081 0000758596 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH7321 0000758459 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAU0962 0000758667 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ0385 0000758992 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MFJ0385 0000759010 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILJ4764 0000759030 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARU0136 0000759098 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC4413 0000758897 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX9687 0000758919 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFQ8274 0000759158 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH9597 0000759300 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FAB4516 0000759315 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML0153 0000759340 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMS1896 0000759891 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXZ2008 0000760016 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIM5228 0000760046 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ6528 0000760077 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT3365 0000759940 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA1814 0000759423 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BMA5131 0000759468 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOS5322 0000759659 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATI7119 0000759781 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL4562 0000759793 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVL3572 0000759866 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI4065 0000760457 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF8837 0000760462 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AND9661 0000760475 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MPD7450 0000760478 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ5712 0000760539 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW6936 0000760578 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILJ4764 0000760595 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO3766 0000760612 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ4757 0000760620 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMA3898 0000760622 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL0039 0000760641 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS6572 0000760212 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 KPI2529 0000760705 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMA3898 0000760710 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ9494 0000760756 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD6471 0000760757 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAN8549 0000760792 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV0798 0000760795 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY8539 0000744881 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAY7275 0000744890 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIR7455 0000744352 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWT6818 0000744424 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAG6234 0000744779 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV7366 0000744792 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS2185 0000744480 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW7164 0000744486 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY1753 0000744502 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYY3507 0000744506 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP4032 0000744509 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY0836 0000744518 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE2451 0000744525 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ0134 0000744550 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV2037 0000744624 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN5171 0000744651 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH9070 0000744677 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE2392 0000744685 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKJ0832 0000744697 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JSV2707 0000744700 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN1041 0000744712 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS2287 0000744764 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT5265 0000744772 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIW9200 0000743706 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN4042 0000743707 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGB7029 0000743723 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFJ1839 0000743780 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMW2399 0000743943 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGT8528 0000744097 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN2784 0000744105 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZO3674 0000744111 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS0969 0000744122 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJP6095 0000744157 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ9827 0000744170 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS1616 0000744185 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD3594 0000744189 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8880 0000744191 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQB0251 0000744201 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY7646 0000744203 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI3285 0000743946 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD1923 0000744023 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUL9203 0000744056 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACS1435 0000744059 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM7824 0000744210 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKM7809 0000744218 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB3639 0000744252 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEN2124 0000744257 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAV9841 0000744081 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC0388 0000744084 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ2861 0000742322 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ6970 0000742465 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP8141 0000742478 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QBW1264 0000742499 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW3783 0000742514 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FRD2218 0000742517 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD6225 0000742866 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPC0885 0000742867 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW7525 0000742881 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FRS9979 0000742914 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBM1996 0000742915 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXT3854 0000742919 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY6264 0000742923 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FRS9979 0000742937 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAV3200 0000742939 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM3475 0000742962 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW6260 0000742535 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATD7421 0000742556 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD6225 0000743022 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEI6238 0000743094 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA5406 0000743106 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBP0944 0000743252 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM8706 0000743276 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK8047 0000743320 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES8392 0000743377 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JXI2062 0000743378 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000743383 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD9820 0000743404 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPJ2329 0000743429 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO1457 0000743447 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY1386 0000743469 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE6102 0000743489 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED0557 0000743519 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX0542 0000743528 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJF5113 0000743543 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ1998 0000743558 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW9897 0000743560 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEK1534 0000743569 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH8484 0000743589 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ACS0018 0000743605 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT7705 0000743608 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO0221 0000743619 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB7434 0000743631 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBP0944 0000743633 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPU1027 0000743637 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM2469 0000743131 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAY3142 0000743135 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBN5959 0000743150 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI4822 0000743175 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIF3749 0000743229 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAK5175 0000743669 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJJ0145 0000744270 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAX2992 0000744274 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAK7699 0000744282 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQH8085 0000743677 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK1534 0000743867 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNZ8603 0000743868 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMC0813 0000743873 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK2545 0000743880 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJZ3223 0000743889 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH3165 0000743908 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET3334 0000739864 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZU8275 0000739865 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU6218 0000739873 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000739876 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMA0938 0000739877 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI6773 0000739505 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIR7455 0000739508 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ6329 0000739966 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIZ5868 0000740090 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JCB7077 0000740096 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG3958 0000740109 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLR3696 0000740117 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF1913 0000740119 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ING2689 0000740135 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX9711 0000740138 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU0874 0000740195 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX9546 0000740219 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY4223 0000740173 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXN1909 0000740281 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX8350 0000739421 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APR8894 0000739426 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB7434 0000739460 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000739461 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP0611 0000739463 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJP2237 0000739469 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUW2662 0000739477 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM9557 0000739483 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF6953 0000739491 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF1260 0000739496 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO5165 0000739569 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFU3364 0000739576 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQG4281 0000739581 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK8047 0000739656 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB2109 0000739663 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL8788 0000739671 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000739675 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC9212 0000739681 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000739696 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE8698 0000739698 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJN2436 0000739703 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN3851 0000739706 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJM1354 0000739710 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN9604 0000739719 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HVY8212 0000739730 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO3568 0000739731 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8862 0000739748 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY6811 0000739749 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW5409 0000739756 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK1153 0000736948 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW2713 0000737028 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFA2189 0000737146 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK8838 0000737149 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC6705 0000737362 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAC0050 0000737400 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT5205 0000737401 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JCO0133 0000737501 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IID7829 0000737517 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB4885 0000737528 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQM5818 0000737658 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSM1026 0000737669 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BET0438 0000737796 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB1481 0000737802 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJO3979 0000737809 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC4149 0000737822 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA5389 0000737828 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL2742 0000737835 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000737836 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC3510 0000737886 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISB9183 0000737898 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE3093 0000737200 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB4080 0000737201 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQE6644 0000737207 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GVG3049 0000737244 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOY8899 0000737287 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PWQ0624 0000737006 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAC0050 0000737900 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ1204 0000737938 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ7371 0000738135 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ0657 0000738186 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZC0485 0000738246 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPE9890 0000738247 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE9002 0000738259 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPO9559 0000738351 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICX7765 0000738352 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK8199 0000738034 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP7360 0000738128 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BDJ0814 0000738131 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GPD6131 0000738411 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7293 0000738433 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD8700 0000738618 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC6705 0000738637 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ9606 0000738645 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG6280 0000738698 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKF9897 0000738704 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7301 0000738705 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH2878 0000739186 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGI4939 0000739218 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7666 0000737983 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKN7184 0000737985 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000739242 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP4911 0000739278 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ3851 0000739315 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV2037 0000740299 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSM5474 0000740315 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ALT3707 0000740317 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE4580 0000740319 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSM5474 0000740334 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMJ7700 0000740407 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZM3278 0000740410 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN9939 0000740419 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAK7699 0000740434 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANF2300 0000740494 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU4038 0000740610 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLU6206 0000740743 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW8867 0000740766 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000740774 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JGZ8339 0000740799 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC6972 0000740804 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALY6065 0000740820 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS1402 0000740837 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKJ4159 0000740849 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM1945 0000740856 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJP9411 0000740868 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV7775 0000740872 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI4811 0000740886 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPQ5231 0000740902 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4286 0000740988 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSB3802 0000740996 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4286 0000740997 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE2451 0000741118 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HSN9938 0000741133 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN9928 0000741196 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ6245 0000741217 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIU5522 0000741220 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII5837 0000741227 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSM5474 0000741083 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQF3148 0000741093 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000741268 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL0688 0000741310 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGH5933 0000741313 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX7164 0000741316 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM3691 0000741346 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILB4376 0000741351 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJL7103 0000741258 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH2075 0000741264 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBI4884 0000741380 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFX1291 0000741387 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBI4884 0000741388 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN5056 0000741392 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000741394 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG3958 0000741399 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0841 0000741444 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEG5700 0000741451 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA5562 0000741479 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMI0426 0000741651 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO4106 0000741639 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0841 0000741760 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASA7172 0000741768 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 APO1805 0000741787 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL8725 0000741797 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV5014 0000741803 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT2389 0000741748 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO0841 0000741821 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB6921 0000741836 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG5094 0000741909 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT4432 0000741914 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB3196 0000741934 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MFS8470 0000741946 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ7448 0000741981 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL5061 0000741986 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI8923 0000741989 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX5214 0000741992 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC1304 0000742003 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMH1418 0000742010 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX3454 0000742023 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA3546 0000742035 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO7861 0000742038 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ0474 0000742044 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM4714 0000741830 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUD2778 0000742048 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF8709 0000742263 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZV7465 0000742264 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARZ6261 0000742283 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE6102 0000742285 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIX8035 0000742120 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN4042 0000742291 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL7825 0000742302 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ION1203 0000742392 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUZ2309 0000742410 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH2160 0000742425 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS5934 0000742431 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJM5558 0000742439 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJM5558 0000742448 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAB5108 0000742462 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GYS7102 0000742597 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS3305 0000742651 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV7400 0000742652 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP2344 0000742659 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR2311 0000742674 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR7513 0000742675 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMG6535 0000742678 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFS6081 0000742681 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV8625 0000742704 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4737 0000742744 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX5889 0000742745 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB9545 0000742747 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRA4106 0000742757 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF2565 0000742765 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE3812 0000742767 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKI7544 0000742768 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYE8583 0000738166 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYE8583 0000738167 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC8516 0000738199 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC9819 0000738202 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ3203 0000738557 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZI7747 0000738573 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX1098 0000738604 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB7861 0000738670 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV2603 0000738675 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA5078 0000738692 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM7063 0000738720 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQO1157 0000738729 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII3978 0000738737 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFX1254 0000738739 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV7120 0000738752 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ8073 0000738767 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT5985 0000738213 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW9839 0000738231 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHJ2067 0000738268 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV7641 0000738271 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MDZ5613 0000738288 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW8145 0000738293 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOB1965 0000738322 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOT1391 0000738347 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHP0505 0000738375 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ9843 0000738389 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH1748 0000738395 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYE8583 0000738398 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE3607 0000738442 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI2934 0000738479 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000738496 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP7584 0000738497 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ7057 0000738538 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI9405 0000738546 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM6379 0000738547 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD0125 0000737301 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT5985 0000737302 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC3045 0000737340 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OAO9479 0000737427 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT5673 0000737429 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOX3228 0000737444 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHZ5444 0000737468 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ4012 0000737549 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERZ8608 0000737556 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ5437 0000737593 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL4064 0000737637 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000737691 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI9407 0000737702 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT8454 0000737730 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASA8707 0000737750 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOT1391 0000737773 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK2304 0000737776 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL1666 0000737845 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ9924 0000737863 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYN9122 0000737963 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG9972 0000737970 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJD5476 0000738101 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUB8357 0000738143 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH7740 0000735924 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV2469 0000735928 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CGB5198 0000735931 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEA1505 0000735962 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GSP4992 0000736272 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVK1424 0000736360 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDN8470 0000736396 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW5103 0000736401 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG8646 0000736460 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NMX6493 0000736466 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBJ1414 0000736467 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN6081 0000736472 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP9288 0000736479 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWY2999 0000736498 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQR2886 0000736499 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 INK6169 0000736538 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU7344 0000736544 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK0949 0000736558 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPM1031 0000736568 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUJ4176 0000736576 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KYL8261 0000736583 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU9813 0000736617 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR9766 0000736618 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPZ3248 0000736651 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU2254 0000736677 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 OTW7880 0000736686 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANT6996 0000736702 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQS5146 0000736704 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI9990 0000736708 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7909 0000736714 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA3842 0000736804 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ5785 0000736812 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE7685 0000736820 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAS4367 0000736829 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO9335 0000736836 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EOZ9137 0000736840 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT5985 0000736981 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMW5875 0000736997 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB8962 0000737037 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF8158 0000737053 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY4406 0000737056 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGH7396 0000737057 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQE6644 0000737065 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGK2874 0000737115 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT5985 0000737117 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN3603 0000737130 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EOZ9137 0000736933 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT5985 0000737179 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL0245 0000737220 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYI4417 0000733617 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4983 0000733689 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KMA7330 0000733718 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL5053 0000733246 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN2523 0000733261 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW7768 0000733267 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP2442 0000733277 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB2639 0000733322 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQY0071 0000733330 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR4623 0000733368 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU4959 0000733372 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYO1884 0000733383 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKM6124 0000732828 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAV9686 0000732832 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICS6482 0000733561 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN0598 0000731991 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF3819 0000732070 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKB2911 0000732088 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQC8009 0000732122 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKB2911 0000732134 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF1005 0000740346 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPX1637 0000740364 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXR3600 0000731733 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXL4175 0000731857 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJR8614 0000731927 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI5466 0000732345 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE0769 0000732373 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD4645 0000732379 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXZ7489 0000732422 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD7180 0000732557 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD0334 0000732699 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DES0552 0000732738 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN2523 0000732742 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD0334 0000732640 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL8697 0000732649 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ0277 0000733053 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB4158 0000733083 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFM3175 0000733122 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXH8572 0000733123 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIZ0277 0000733197 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUW2636 0000733199 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATE0208 0000733209 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEU5966 0000733792 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX4067 0000733810 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER7944 0000733817 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8280 0000733823 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 GPQ7080 0000733573 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIY0799 0000733920 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETO8975 0000733955 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHP0505 0000733956 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ8930 0000733982 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY6239 0000733985 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF7338 0000733990 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX9451 0000734028 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ5961 0000734029 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ4320 0000734082 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS7668 0000734073 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ4925 0000734243 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXC7534 0000734498 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARI7446 0000734575 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD9275 0000734579 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJC8519 0000734696 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAC6367 0000734710 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIO9305 0000734714 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA4563 0000734720 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVX3134 0000734392 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI3883 0000734395 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWS0128 0000734402 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN1887 0000734412 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV1043 0000735701 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG5505 0000735704 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8199 0000735708 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX0006 0000735780 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR0156 0000735857 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM7924 0000735860 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PJZ6440 0000735864 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA2155 0000735981 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL2641 0000735997 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY7207 0000736019 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KUL6571 0000736021 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU0275 0000736027 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR9334 0000736043 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZT5016 0000736052 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM9838 0000736081 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ1561 0000736095 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BYB9366 0000736103 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII4672 0000736190 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK2374 0000736202 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRD5808 0000736213 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB4840 0000736077 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000734076 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH5383 0000734044 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ICS6482 0000734070 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCW7768 0000733975 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IHG2840 0000733763 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 JQY4761 0000733233 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IKB2911 0000732666 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLX5836 0000733411 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCV8493 0000733460 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 GSD3981 0000732920 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IKB2911 0000732959 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 EOZ9137 0000736934 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MDE3865 0000736670 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIG1773 0000736547 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEU1866 0000736432 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 NMX6493 0000736454 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000735918 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFC4006 0000735922 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIV5286 0000738145 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYT5985 0000738162 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHP0703 0000737884 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYT5985 0000737923 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 JCO0133 0000737578 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKH9804 0000737579 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DHZ5444 0000737480 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASR5915 0000737483 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKU9154 0000738548 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 JYE8583 0000738405 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKN6695 0000738211 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY4223 0000742790 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYH1429 0000742464 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCS5863 0000742312 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG5094 0000742046 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MID2459 0000742029 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEO0841 0000741820 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CKN7961 0000741769 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEO0841 0000741773 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG3958 0000741642 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY4223 0000741737 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG3958 0000741653 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CVY2077 0000741665 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IBI4884 0000741386 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJM7564 0000741265 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG3958 0000741097 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEP5401 0000741103 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QID9832 0000741114 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IBI4884 0000741236 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IBI4884 0000741242 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJA5389 0000740644 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF3266 0000739220 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJM7564 0000738489 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IQM5818 0000738527 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJM7564 0000738531 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIX7293 0000738132 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZZ8970 0000738380 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLP9287 0000738408 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 DKN7184 0000737009 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IIA1473 0000737162 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGF2256 0000736535 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY4223 0000738064 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR8539 0000739769 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 INK6169 0000739659 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJN2436 0000739470 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC1205 0000737686 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKK7996 0000739438 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJM7564 0000740282 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYX3548 0000740180 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY4223 0000740250 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEY4223 0000740251 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEJ1218 0000740114 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 FHF0325 0000743917 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 INL5494 0000743926 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIV1383 0000743246 06/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFD0125 0000743640 06/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IIW0231 0000743422 06/08/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MKL2742 0000743126 06/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 EZA1694 0000742576 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ABT7551 0000742591 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHG5094 0000742551 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH2160 0000742521 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 GZI1182 0000742485 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DMB3104 0000744087 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY2273 0000741784 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHW9292 0000744227 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 OFU6772 0000744078 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY7646 0000744205 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAI3236 0000744774 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCZ0134 0000744956 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHB0149 0000745159 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MER2443 0000760692 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IUB2416 0000759857 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUO9423 0000758673 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJV8069 0000758461 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CYB2439 0000758500 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBX5628 0000758623 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYG0682 0000756498 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 NRN2425 0000754895 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 NBC8232 0000752108 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DIZ7156 0000745385 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 PSU1357 0000751230 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 PSU1357 0000751251 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARU0136 0000763274 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMS1896 0000763251 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMS1896 0000763235 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHN1388 0000763150 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIM1585 0000763095 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCE6928 0000762913 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IOS4532 0000762833 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBH3521 0000762755 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CXW0481 0000762362 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IVT4377 0000762506 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDL7346 0000762746 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY7196 0000762319 05/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMS1896 0000762127 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDL7346 0000762136 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFK5391 0000762120 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7406 0000762121 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMS1896 0000762105 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFK5391 0000762014 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJM0181 0000761893 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC0627 0000761491 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 NPP7611 0000761335 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IJQ2962 0000761305 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 HTD0103 0000761051 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAW6495 0000761191 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLE8579 0000761000 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 OBS0990 0000762269 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGB0944 0000761591 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZC7735 0000764846 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AED0609 0000765327 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCM6355 0000764746 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEH3019 0000764629 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGR0987 0000764622 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 PVP5987 0000764569 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAC7205 0000763987 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AED0609 0000764729 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMC9885 0000764500 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMC9885 0000764501 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MGV8131 0000764208 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBK8697 0000764234 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH0503 0000764237 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQC9061 0000764402 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJU9318 0000764197 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 DDF8093 0000764059 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKG9262 0000764099 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 IRD1502 0000764007 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ7601 0000763829 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDI2720 0000763756 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIH2899 0000763760 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMC9885 0000763496 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCH0503 0000763910 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZT0514 0000763914 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOF6093 0000764011 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHK2666 0000763896 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LCX6328 0000763362 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMZ0024 0000763340 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY1394 0000763297 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG4104 0000763280 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK5885 0000763263 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZV5419 0000766430 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFD9730 0000766374 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB2992 0000766105 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH3644 0000766154 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIW7678 0000766081 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN3658 0000766086 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHE8606 0000765992 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBR3256 0000766000 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKU3131 0000766064 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS1248 0000765978 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIJ1122 0000765930 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKN8387 0000765778 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLN2505 0000765810 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 NCX7924 0000765816 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LNP5140 0000766198 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJF2090 0000765466 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFG5424 0000765524 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 DME5623 0000765495 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBT9873 0000765131 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MOG2702 0000765022 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLG7355 0000765108 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFY9763 0000767104 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 DUM5358 0000767044 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDD9283 0000766625 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHP8088 0000766599 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEU1866 0000766555 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCB5417 0000766531 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AAT8144 0000766537 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKW0731 0000766501 11/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGP4849 0000766985 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHT1195 0000767142 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZB0390 0000767144 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 DKG9130 0000767124 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 GZK1616 0000767461 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAC7375 0000767151 12/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFA4917 0000766509 11/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MED1943 0000767022 12/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLZ5845 0000765035 09/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LYW1088 0000766199 10/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXY8433 0000766270 10/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFA4917 0000765949 10/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 FFP1799 0000766159 10/09/2017   74710    218 * III                                                                   
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 MCH0503 0000763909 07/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJS6578 0000764310 07/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGV8131 0000764168 07/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBH3521 0000763981 07/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 AEM3965 0000763943 07/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MAC7205 0000763932 07/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LYP6823 0000765331 09/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8208 
1191/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8208 1191/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK3101 54259320N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLK6090 54277736N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHX6513 54277737N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHZ1478 54277738N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MMI1422 54279833N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 FAA6884 54279834N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLV0115 P01L7003C6 17/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMB4666 P01L7003FH 25/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 COO6943 P01L700336 01/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFQ6919 P01L700395 13/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMH1652 P01L7002JH 22/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKA6334 P01L7002DH 10/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIK8603 P01L7002HC 18/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIK9750 P01L7002VE 17/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHD5687 P01L7002W1 19/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAS4663 P01L7002QH 07/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJL4227 P02IU0007Y 23/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MMF6863 P01L7002YD 22/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDC7391 P01L7002MI 29/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHS5066 P01L7002N9 31/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFN6329 P01L7002J9 22/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIJ4575 P01L70025V 23/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ITU8268 P01L7002JJ 22/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHO1271 P01L70039A 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAF9796 55001648F  13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LTZ2573 P01L70039Q 14/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DKN9826 P01L7003AV 15/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLS9029 P01L70034P 06/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KBW5704 P01L70035B 07/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OBL5050 P01L7003H4 28/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJJ5085 P01L7003CA 17/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ODP1030 P01L70030N 27/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CAL5681 P01L7003BZ 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KQN1326 P02IU000C4 27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCM3548 P01L7002ZT 25/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MAL1881 P01L7003BL 15/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 APM9846 P01L7003BV 15/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMH3058 P01L700375 09/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBG6062 P01L7003BT 15/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 CAL5681 P01L7003C1 16/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDJ1503 P01L7003DG 19/07/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MAJ5270 P01L7003BB 15/07/2017   58780    199                  130.16                                                 
 CJX9196 P01L7002QC 06/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 IEO8818 P01L7002CO 09/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 KQN1326 P02IU000C5 27/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFE3069 P01L7003GD 27/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 CAL5681 P01L7003BX 16/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKB7420 P01L7003AW 15/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAJ5270 P01L7003BA 15/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCB3358 P01L7002M7 28/05/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MIT5610 P01L7002PS 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV7181 P01L7002NW 01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXU8349 P01L7002OJ 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ELJ2370 P01L7002ZW 25/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXL6019 P01L7002Y1 22/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDN4748 P01L7002GV 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJB3274 P02IU0005N 24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCB3358 P01L7002M5 28/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIM4455 P01L7003A0 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIM9927 P01L7003AB 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NFY6840 P01L7003AG 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX6246 P02IU000B4 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQN0188 P02IU000AX 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DTC7655 P02IU000AD 11/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV8415 P01L70036X 09/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGJ0903 P01L700372 09/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBN1195 P01L700393 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFU4093 P01L70032I 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ICU5716 P02IU0008S 30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AYF2657 P01L7003CL 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIM0682 P01L7003DD 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZD4741 P01L7003EA 22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYW3125 P02IU000CA 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFS6643 P01L7003G1 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKF6844 P02IU000C0 27/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 BOX4985 P01L7002T8 12/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 APV2756 P01L7002YN 22/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHT6467 P01L7002KN 24/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLU8789 55001704F  25/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ILD5932 P01L70036N 09/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
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 MEV8415 P02IU000A4 10/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHW6303 P01L70034Z 06/07/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MJZ7432 P01L70039S 14/07/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MAY0112 P01L7003BP 15/07/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MBW6984 P01L70033Y 04/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 OKF7391 P01L7002J2 22/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 OKG2115 P01L7002IA 19/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MLK1359 P01L7003DP 20/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 CAL5681 P01L7003BU 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MET0419 P02IU0004P 18/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJI0374 P02IU0005I 23/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLL6110 P01L7002TF 12/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 CAL5681 P01L7003BY 16/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAJ5270 P01L7003BC 15/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 QHC0270 P01L7003GT 27/07/2017   67851    231 * II * a         293.47                                                 
 MGK5288 P01L7002IO 20/05/2017   70991    244 * V II           195.23                                                 
 MMA1760 P01L7002OM 03/06/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 CAL5681 P01L7003C0 16/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MMA1760 P01L7002ON 03/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QIA8137 P02IU000AQ 12/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QII6642 P01L70038Q 12/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD6119 P01L7003EF 22/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFA8552 P01L7003FD 25/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU5241 P01L7003FQ 25/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC9417 P01L7003FS 25/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXK0151 P02IU000BR 24/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1190/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8208 1190/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLS9029 54289240N  14/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHS5066 54289241N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJY4025 54289242N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHX7423 54290892N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMK5165 54290897N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEL0180 54290905N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFL4251 54292323N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKE1623 54291563N  24/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKF6844 54293956N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHW6303 54296130N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFQ6919 54296132N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFU4093 54296133N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIX7257 54298678N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHQ6179 54298679N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIZ9588 P02IU000G3 13/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLH4956 P01L7003SM 25/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MET8813 P01L7003RX 24/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEY5737 P01L7003YK 05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 CRA4900 P01L7003ZK 09/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIN4316 P01L7003ZT 09/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 CRA4900 P01L7003ZU 09/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AKM0987 P01L7003Y6 05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMF3858 P01L70040O 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHM8341 P01L70041K 12/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKO9958 P01L70041R 12/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCR7083 P02IU000DN 21/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLE5484 P01L7003QG 20/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 CFR9416 P01L7003GK 27/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QJC8820 P01L7003L9 07/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QID5350 P01L7003NR 15/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 BTB3178 P01L7003OB 16/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEQ6003 P01L7003OF 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEQ6003 P01L7003OG 16/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIM6222 P01L7003OL 16/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBA9812 P01L7003XY 05/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFF9487 P01L7003QC 20/08/2017   58780    199                                                                         
 MCR1847 P01L70040L 11/09/2017   64080    221                                                                         
 MCS2505 P01L700408 10/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LXM8189 P01L700430 13/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MJU4100 P01L700428 12/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 OKG5575 P01L70042B 12/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MJS7757 P01L70042D 12/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LYH4466 P01L7003Y2 05/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGE7908 P01L7003SI 24/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEV8343 P01L7003PE 17/08/2017   51851    167                                                                         
 MKX1102 P01L7003PI 17/08/2017   51851    167                                                                         
 OKG0769 P01L7003Y3 05/09/2017   51851    167                                                                         
 DFO9091 P01L7003R3 22/08/2017   51851    167                                                                         
 MJR4236 P01L7003XM 04/09/2017   51851    167                                                                         
 AJO4827 P01L7003XZ 05/09/2017   51851    167                                                                         
 EMU4287 P01L7003Y8 05/09/2017   51851    167                                                                         
 AIS8782 P01L700402 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MFH7946 P01L70041S 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MHG6675 P01L7003NQ 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MKK3030 P01L7003QO 21/08/2017   51851    167                                                                         
 MFG2350 P02IU000DL 21/08/2017   51851    167                                                                         
 ARI6860 P01L70039V 14/07/2017   51851    167                                                                         
 MJA5220 P01L7003EN 23/07/2017   51851    167                                                                         
 MJD3467 P01L7003HR 30/07/2017   51851    167                                                                         
 MIX7954 P01L70042Z 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MFC1737 P01L7003PV 18/08/2017   51852    167                                                                         
 MLX0321 P01L7003SR 25/08/2017   52151    170                                                                         
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 ILD5932 P01L7003XU 05/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLU8789 P01L7003IQ 31/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLU0308 P01L7003IO 31/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHW6303 P01L7003XN 04/09/2017   58433    196                                                                         
 MJS7754 P01L70041T 12/09/2017   58433    196                                                                         
 ITG3238 P01L70041N 12/09/2017   58433    196                                                                         
 MHB0117 P01L7003LS 09/08/2017   60412    207                                                                         
 MDB5586 P01L7003LT 09/08/2017   60412    207                                                                         
 MKA7694 P01L7003M0 09/08/2017   60412    207                                                                         
 MJK1847 P01L7003Q7 19/08/2017   60412    207                                                                         
 MFP5857 P02IU000DI 20/08/2017   60412    207                                                                         
 MIX8788 P01L700431 13/09/2017   60502    208                                                                         
 CBV2448 P01L7003PZ 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEQ6003 P01L7003OE 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYH4466 P01L7003XX 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCO4221 P01L7003QM 21/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV8084 P01L70041G 12/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCN1044 P01L7003R0 22/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCV6412 P02IU000DB 16/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCH1158 P02IU000E4 24/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKV9781 P02IU000FJ 11/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 IMO9763 P02IU000FK 11/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2418/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2418/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIL3644 P01IA000DV 01/06/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MLT3871 P02RK0001Z 20/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
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 MDC9273 P01IH000HR 24/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MHF7163 P01I4000GB 02/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MJW6298 P01IG000FQ 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFF4935 P02RM0000E 26/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KNI1593 P01I1000G4 04/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDP8131 P01IH000HO 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JNG4635 P01IG000FO 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFK7276 P01I1000HF 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KNI1593 P01I1000G3 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJW6298 P01IG000FR 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFF4935 P02RM0000F 26/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDP8131 P01IH000HP 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AFK7276 P01I1000HG 14/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LYG2339 P02RK0000D 01/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MAV0614 P01IA000E5 07/06/2017   65480    229                  130.16                                                 
 IBV7194 P01I1000GT 09/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MCA2739 P01IA000F0 21/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MAA0291 P01I1000HB 13/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MLT3871 P02RM00021 20/07/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MJW6298 P01IG000FP 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS2212 P02RK00008 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYG2339 P02RK0000C 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCO1193 P02RK0001V 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCO1193 P02RK0001X 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAA0291 P01I1000HC 13/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDP8131 P01IH000HN 22/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2419/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2419/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMK4898 54278162N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
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 EMK4898 54278163N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54278164N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54278165N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54278166N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54278167N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54278168N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54279898N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54279899N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIE8479 54279900N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54279901N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 EMK4898 54279902N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKG5670 55536775E  23/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KAL5321 P01I1000HA 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LWX1215 P01IG000DR 31/05/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MDJ1277 P01I4000ER 22/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MLX9061 P01IG000FU 21/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MIL3644 P01IA000DU 01/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCO1193 P02RK0001Y 18/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 ADK2468 P01IH000FS 01/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDT9266 P01IA000EP 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGN1589 P01I600041 27/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MCO1193 P02RK0001W 18/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJF3181 55953632F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY1325 55953397F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIS4982 55953398F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCS5326 55953400F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CVE7654 55953442F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX8824 55953449F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIU5702 55953465F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI0668 55953472F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN4775 55953526F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIU5702 55953528F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG3329 55536493E  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ETV4122 55536695E  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN5201 55536746E  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRD4146 55536813E  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FHN0004 55536886E  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK0406 55536890E  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AYW2005 55953510F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE6005 55953515F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJH1656 55953517F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXB9776 55953520F  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HVM8266 55536975E  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT0787 55536980E  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FHN0004 55536982E  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY8243 55536986E  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH9668 55536845E  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BTK0801 55953070F  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCI1398 55953116F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXJ1972 55953119F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCI1398 55953077F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM9337 55953078F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BDN8080 55953138F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BDN8080 55953146F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE7975 55953202F  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BDN8080 55953093F  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BDN8080 55953096F  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX5380 55953255F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHR8795 55953260F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHU4830 55953414F  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG9441 55953271F  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG6021 55953277F  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCH3192 55953283F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1287

 BRD4146 55953285F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRD4146 55953299F  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXE3366 55953333F  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXS9352 55536966E  02/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8763 
826/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8763 826/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIC3654 54264513N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 FJG1777 54264517N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLW5833 54264519N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIA1693 54278151N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 KMV3664 54278152N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 CFT0366 54278153N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIY9052 54278154N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHD2677 54278156N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFR3807 54278158N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHN1061 8763071259 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK7139 8763071269 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG6443 8763071400 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP7050 8763070656 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYO5672 8763070683 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CID5433 8763070692 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACI2000 8763070712 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU3375 8763070732 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWT5421 8763070792 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IYT2310 8763070804 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR4395 8763070815 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQX0977 8763070949 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1957 8763070969 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI1852 8763070975 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHI1852 8763070977 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW1045 8763070989 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV8586 8763071028 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH9901 8763069799 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL7531 8763071059 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV0875 8763071090 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU5049 8763071123 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGW6167 8763071515 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO4005 8763070181 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADJ0587 8763070183 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLP5316 8763070236 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF9031 8763070273 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU2409 8763070312 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS2888 8763070333 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEP4148 8763070341 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ4783 8763070390 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIO1370 8763070491 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV3609 8763070494 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEQ9811 8763070611 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM0165 8763070644 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL5796 8763069257 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS7291 8763069668 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD4818 8763069691 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH4864 8763069695 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ5299 8763069698 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ8693 8763069748 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUP8921 8763069749 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ8693 8763069768 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPL3116 8763069776 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG1833 8763069779 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE7873 8763069822 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB9352 8763069829 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKR3313 8763069845 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYM1084 8763069863 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8990 8763069879 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL6536 8763069941 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYL6502 8763069983 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI4719 8763069986 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD5952 8763070099 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG6751 8763069794 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IIY2931 8763069706 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHJ1148 8763070646 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJG3996 8763071184 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYW3165 8763071070 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZR4935 8763069806 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYW3165 8763071039 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJN6456 8763071478 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2416/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2416/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQY2903 P01IH000JB 07/09/2017   50292    162* II                                                                     
 IFQ7893 P01IA000I0 13/09/2017   50292    162* II                                                                     
 MED5835 P01IA000HZ 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MCO1327 P02RK00033 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ING5787 P01IH000JF 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHK7987 P01I600048 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAV0614 P01IH000IG 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCX4881 P01I4000HE 16/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAV0614 P01IH000IH 18/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ING5787 P01IH000JG 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCO1327 P02RK00034 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IQY2903 P01IH000JA 07/09/2017   52820    176 * I                                                                     
 IQY2903 P01IH000JC 07/09/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 IQY2903 P01IH000J9 07/09/2017   51691    165                                                                         
 MCL5965 P02RM0002G 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYX4344 P02RM0002P 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHQ4174 P02RK0002Q 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ING5787 P01IH000JH 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEQ4805 P01I4000HW 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDQ4286 P02RM00038 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IFQ7893 P01IA000I1 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2417/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1290

                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2417/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMK4898 54296092N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 EMK4898 54296094N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMI0668 54296095N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MER0827 P01I1000JA 11/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDS3187 55953969F  01/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 MEV1645 55953902F  14/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MAV0614 P01IH000II 18/08/2017   65300    228                                                                         
 KIK3401 P01I4000HY 13/09/2017   51851    167                                                                         
 QHK2675 P01IG000GI 23/08/2017   51851    167                                                                         
 MDU3355 P01IG000GM 23/08/2017   51852    167                                                                         
 EBY1663 P01IA000GW 15/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MKG5230 55953841F  21/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG6021 55953847F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD6032 55953850F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJX9630 55953851F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJN0414 55953923F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKA5660 55953905F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV0708 55953908F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL5854 55953916F  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKQ2085 55953870F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO1386 55953871F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD8632 55953878F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV7595 55953700F  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE4536 55953853F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILD4387 55953739F  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELM4403 55953785F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN0042 55953787F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJF9801 55953791F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFP6191 55953837F  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB0621 55953973F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN0446 55954063F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NPI3160 55954070F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP0529 55954075F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXQ0736 55954029F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FEZ2218 55954033F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUM4253 55954035F  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP4258 55953939F  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGU1081 55953943F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO0319 55953944F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVK8255 55953945F  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD1973 P01IH000IL 19/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 825/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8763 825/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCH3927 54291740N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IOD5202 54295185N  05/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDG0565 8763072186 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI6388 8763072188 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH6330 8763072193 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AES3943 8763072152 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HOW0712 8763072159 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW9126 8763072166 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX0878 8763072067 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFJ2260 8763072068 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJK2629 8763072069 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GVG8309 8763072082 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQA0727 8763072085 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOR7784 8763072087 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXX9274 8763072089 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ5193 8763072104 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ6789 8763072115 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ4286 8763072143 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP9166 8763072208 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY8815 8763072212 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG6315 8763072216 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLA4274 8763072217 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK7756 8763072219 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 GXS2665 8763072226 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL5393 8763072236 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG1609 8763072256 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIL1063 8763072257 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH0250 8763072258 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DTP3167 8763072259 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK1215 8763072270 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MCN7916 8763072275 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRG6947 8763072287 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC8992 8763072293 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP7409 8763072296 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAL5796 8763071250 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG6857 8763071784 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKR5516 8763071795 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB1856 8763071815 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA4649 8763071824 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQR5355 8763071830 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN5517 8763071835 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW0496 8763071848 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA1516 8763071859 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH3230 8763071873 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUV0233 8763071885 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM7642 8763071895 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO5985 8763071901 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIP1978 8763071902 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB7020 8763071911 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT7124 8763071913 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILJ0482 8763071919 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP4717 8763071920 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG7417 8763071938 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ1346 8763071956 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZH8350 8763071958 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB4288 8763071978 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW0193 8763071979 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE5979 8763071991 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW3165 8763071998 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU6647 8763071999 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4196 8763072027 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIB1901 8763072033 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW3165 8763072038 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW3165 8763072042 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO3001 8763072044 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO5744 8763072052 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW3165 8763072058 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL0207 8763072350 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVR0101 8763072352 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMC2010 8763072354 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI4078 8763072356 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF1398 8763072358 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA6299 8763072365 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS9477 8763072368 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MRP2209 8763072310 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV4824 8763072317 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ4783 8763072320 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP4780 8763072333 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI3426 8763072338 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG6315 8763072345 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB8642 8763072376 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQM0383 8763072379 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA8955 8763072381 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ8195 8763072382 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX2801 8763072401 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO2747 8763072405 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS2395 8763072419 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH8307 8763072434 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOL2716 8763072451 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK8911 8763072179 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IAW6585 8763072396 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKX6991 8763072347 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DKO1614 8763072370 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MLV4075 8763072059 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYW3165 8763072061 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHM0961 8763072008 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYW3165 8763072009 08/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYW3165 8763072017 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY9198 8763071986 13/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANP8719 8763071953 07/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ATE5782 8763071837 06/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM1739 8763072309 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGQ1860 8763072254 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOR7784 8763072228 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AAE3600 8763072221 22/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CYL2297 8763072144 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 EPH4200 8763072177 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGU6800 8763072195 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGV4824 8763072198 20/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Cordilheira alta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8450 212/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8450 212/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGQ1377 P01FN0006H 06/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKD6898 P01FN0006J 06/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLU5856 P01FN0006F 06/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 AUG5905 P01FN0006G 06/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORDILHEIRA ALTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8306 
623/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8306 623/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILM4044 P01FN0004B 08/07/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 622/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8306 622/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY3880 P01FN00056 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYY3880 P01FN00057 20/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYY3880 P01FN00059 20/08/2017   58350    195                                                                         
 LYY3880 P01FN00058 20/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8174 
1020/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8174 1020/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVL7984 P03CA00004 10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDY6990 54989687E  02/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKY7803 54989856E  13/05/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 QIN0331 P03D200006 13/07/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MGH2408 P03CA0000V 25/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MDY6990 54989686E  02/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDY6990 54989748E  02/07/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 CVL7984 P03CS00003 10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MDY6990 54989747E  02/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY6990 54989689E  02/07/2017   66101    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 1019/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8174 1019/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ITI8102 P03CA0002Z 04/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 OKG9836 P03CA0003F 06/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLU8356 P03CA0003L 11/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MEN6888 P03CA0003P 13/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 IJP5058 P03CA0003U 13/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 AWY1234 P03CA0003Z 14/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MEC6668 P03CA0003A 06/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 KAP1766 P03CA0003D 06/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 JGG3158 P03D20000S 10/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 ASL8163 P03CA0001Z 21/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MEC6668 P03CA0002I 30/08/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MGQ2493 P03CA0001T 09/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHF6064 P03CA0001J 05/08/2017   56060    182 * IV                                                                    
 IVW0731 P03CA0002X 04/09/2017   56060    182 * IV                                                                    
 MAN6602 P03CA00032 05/09/2017   54281    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8238 
873/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8238 873/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 NER0280 54283360N  01/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LWY3622 P00SL001G5 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 BYM3201 P00SL001G1 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWW4664 P00SL001FV 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBD2984 P00XH000NH 24/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFZ4173 P00XG000LV 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPN2922 P00RB000EM 08/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWW4664 P00SL001FW 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BYM3201 P00SL001G2 16/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFZ4173 P00XG000LW 03/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AKA6292 P00XH000NZ 04/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 BYM3201 P00SL001G4 16/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 BYM3201 P00SL001G3 16/07/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MDW9928 P00XH000R7 19/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYD9626 P00XG000DG 26/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 AHR1437 P00XG000MA 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKS1239 P00XG000MS 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JQL8008 P00XG000N6 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAQ9632 P00XH000QY 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCA6783 P00XH000R1 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ARI2020 P00XG000OT 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX0272 P00XG000OU 13/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 HOL0040 P00XG000OY 13/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QHV5160 P00XH000OY 29/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AHP0852 P00XH000OR 26/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJR9868 P00XH000NL 24/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFW4823 P00XG000NB 04/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MCI7047 P00XH000OA 10/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFZ4173 P00XG000LX 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWW4664 P00SL001FU 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYR4408 P00XH000QU 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BYM3201 P00SL001G0 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MDW9928 P00XH000R6 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIL4345 P00QW000MU 31/03/2017   52400    173                 2934.68                                                 
 MIH7202 P00QW000MR 31/03/2017   52400    173                 2934.68                                                 
 MIL4345 P00QW000MT 31/03/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MIH7202 P00QW000MP 31/03/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 ABL2927 P00XG000P6 16/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGH1414 P00XH000MR 12/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 872/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8238 872/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS2167 P00SJ000YP 07/09/2017   50292    162* II                                                                     
 MLC3306 P00SL001T5 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDI3906 54301255F  25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK3847 P00XG000RG 12/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALH9310 P00XH000SZ 14/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLC3306 P00SL001T7 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY3072 P00XG000QL 15/08/2017   51930    168                                                                         
 MGX0494 P00XH000SP 06/09/2017   52070    169                                                                         
 ALH9310 P00XH000T0 14/09/2017   58350    195                                                                         
 MJB8767 P00XH000SO 05/09/2017   64080    221                                                                         
 MFK7124 P00PZ000LR 07/09/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MBK3847 P00XG000RF 12/09/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MFK7124 P00PZ000LS 07/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFT4666 P00PZ000LU 07/09/2017   51851    167                                                                         
 INQ6137 P00XG000Q0 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MEX3807 P00SI000ZN 16/08/2017   51851    167                                                                         
 MKY9357 P00XH000RU 23/08/2017   51851    167                                                                         
 MKH9150 P00XH000SN 05/09/2017   51851    167                                                                         
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 BBC1905 P00PZ000LT 07/09/2017   51852    167                                                                         
 MHU7715 P00PZ000LX 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXU7018 P00XH000SU 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK7124 P00PZ000LQ 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYS2167 P00SJ000YO 07/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

Cunhataí

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8772 155/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8772 155/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED6671 P030S0000E 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CUNHATAI/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DEL REGIONAL 12 DRP                                                                                                  
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CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1932/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1932/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVB2399 54997823E  20/06/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 AWM9372 P01BC000OO 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKD5764 P01B9000RW 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWY9086 P01BD000HR 18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWR4352 P01BA0005A 19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ALP4246 P01BD000IA 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFO3280 P01BD000HM 15/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWY9086 P01BD000HT 18/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 INW5492 P01BB000IZ 03/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AFO3280 P01BD000HN 15/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IKP0542 P01BD000HO 18/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYO2393 P01BD000GS 25/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKD5764 P01B9000RV 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWY9086 P01BD000HS 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWR4352 P01BA00059 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAC6206 P01BD000DQ 28/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1933/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1933/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKL4886 54277638N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 IKD5764 P01B9000RX 13/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHC2846 P01B9000Q8 01/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MKK0233 P02QD00009 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FSW0051 P01BE000R0 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL3487 P01BE000ON 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW6660 P01BD000G4 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR9595 P01BC000N3 24/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG6237 P01B9000SG 31/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 BZD2154 P01BE000RL 24/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHD8450 55779202F  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HGN2070 55779000F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HAM2948 55779009F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJF8823 55779011F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML1355 55779038F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXB9955 55779084F  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWT3563 55778728F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ3514 55778789F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFN0313 55778804F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FLB2184 55778819F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJU4228 55778904F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXQ9379 55778906F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ4803 55778966F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BVB2399 55779095F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB0280 55779096F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARR5217 55779102F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCK1893 55779105F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL9717 55779121F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVH4294 55779130F  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQA3354 55779147F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM9168 55779150F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW0242 55779153F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB4541 55779145F  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY7681 55779154F  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW7770 55779178F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP1369 55779179F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYO8704 55779182F  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1930/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1930/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIY8909 P01BE000TP 07/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MFT7534 P01BE000TQ 07/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MAF2404 P01BB000KZ 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 JZT1255 P01B9000UR 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIY1582 P01BD000LE 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXI4789 P01BD000LI 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 BXT0376 P01BB000KU 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLZ5555 P01B9000UO 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZK9108 P01BC000RW 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMD2041 P01BB000L2 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 HVX3700 P01B9000UW 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW4014 P01BC000S9 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 BUK6637 P01BC000S7 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AOD6045 P01BD000LA 19/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAF2404 P01BB000L0 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLZ5555 P01B9000UP 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BXT0376 P01BB000KV 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXI4789 P01BD000LJ 20/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QIY1582 P01BD000LF 20/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BUK6637 P01BC000S8 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW4014 P01BC000SA 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HVX3700 P01B9000UX 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMD2041 P01BB000L3 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZK9108 P01BC000RX 08/09/2017   51770    166                                                                         
 EYY2921 P01BD000MO 06/09/2017   69120    232                                                                         
 MMD2041 P01BA0005G 09/09/2017   51691    165                                                                         
 MMD2041 P01BB000L4 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HVX3700 P01B9000UY 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 EYY2921 P01BD000MN 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFA2404 P01BB000L1 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 BXT0376 P01BB000KW 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 JZT1255 P01B9000UQ 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IUB2369 P02QA00061 07/09/2017   73232    252 * II                                                                    
 QIY1582 P01BD000LH 20/08/2017   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1931/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1931/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJW7770 54296143N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIY7681 54296144N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AUK0034 54298550N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEG6182 54298553N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMD2041 P01B9000UT 07/09/2017   53980    181 * II                                                                    
 MMD2041 P01B9000US 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ISO7162 P01BB000L6 09/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MIZ7223 P01BB000L8 09/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MLT0105 P01BB000L9 09/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MHG6090 P01BB000LA 09/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 LXI4789 P01BD000LL 20/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 QIY1582 P01BD000LG 20/08/2017   58350    195                                                                         
 LXI4789 P01BD000LK 20/08/2017   58350    195                                                                         
 MMD2041 P01BB000L5 09/09/2017   58350    195                                                                         
 MLB8720 P01BB000LF 12/09/2017   58350    195                                                                         
 EDV1305 P01BE000TY 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN4770 P02QA0005O 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP6796 P02QA0005R 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK5732 P02QA0004H 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT3042 P01BD000IZ 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB7975 P01BD000JT 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT5523 P02QA00056 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJZ8595 P02QA0005M 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMC5340 P02QA0004T 04/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 DLC2049 P01BB000KA 21/08/2017   60501    208                                                                         
 DWL9248 55779439F  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHD3359 55779454F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM0507 55779455F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HLW2981 55779457F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ERI3260 55779459F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJC7272 55779460F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB9030 55779463F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC7336 55779464F  05/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1304

 MFX1144 55779468F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP3137 55779478F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADJ3363 55779479F  06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE4399 55779370F  17/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF9276 55779389F  19/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV1932 55779259F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JUF6166 55779281F  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWT5604 55779296F  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP1072 55779319F  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC7037 55779330F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW5440 55779333F  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CWO6630 55779337F  12/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

deSCanSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8398 
635/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8398 635/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKU4778 P01EE00090 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 DESCANSO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8038 
1028/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8038 1028/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANO7788 P019F00044 23/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZI4272 P019F0004X 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IPX7713 P019G00044 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZI4272 P019F0004Y 16/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ANO7788 P019F00045 23/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYS4264 P019F0002A 26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDD0370 P019G00027 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIG1707 P019G0003S 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AFQ0958 P019F00042 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DCE5358 P019G0002D 03/06/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 AZH6115 P019F0004S 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZI4272 P019F0004W 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 APJ0099 P01S4000EE 06/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 ANO7788 P019F00046 23/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                       
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 1027/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8038 1027/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAD5203 P019G00058 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ABB0482 P019G00056 07/09/2017   53470    178                                                                         
 AJY6714 P019G0005A 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MAD5203 P019G00059 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CJP1967 P019F0005Q 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 BZO3370 P019F0005U 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                       
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8274 
486/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8274 486/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS5531 54575734E  14/07/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MGT2693 P036K00016 19/07/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 485/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 485/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JPB6027 P036K00020 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8724 
259/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1308

                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8724 259/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHX4011 55879294D  12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKL2107 55879298D  29/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCR0962 P02QX0003K 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL6814 P02QX00047 20/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL6814 P02QX00048 20/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKS8291 55879248D  23/05/2017   52820    176 * I             1467.34                                                 
 MGL6814 P02QX0004B 20/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MBI1953 P02QX0003Y 18/07/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MLY6923 P02U20000H 22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL6814 P02QX00049 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL6814 P02QX0004A 20/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                     
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 258/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8724 258/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MGE7581 P02QX0005X 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGE7581 P02QX0005Y 09/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGE7581 P02QX00061 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGE7581 P02QX00060 09/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                     
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS guedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8354 
932/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8354 932/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIY9292 54261975N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 ASB5713 P01FO000B1 23/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDI2319 P01FO000CU 09/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIU7624 P01FO000FL 05/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AJK6600 P01FO000HE 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDG9720 P01FO000C4 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYQ4739 P01FO000C5 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJK6600 P01FO000HF 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEX8277 P01FO000BT 01/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 DTT2034 P01FO000BK 30/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 QHY6036 P01FO000BR 01/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHY4413 P01FO000FK 05/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEP4428 P01FO000HN 24/07/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 KMK8782 P01FO000BB 29/05/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MFM0350 P01FO000HY 27/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 LCG1192 P01FO000GQ 13/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MBD6772 P01FO000GR 14/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 IKS3993 P01FQ0006U 23/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGX6942 P01FO000C2 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY9789 P01FO000CM 07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                       
   ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 931/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8354 931/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX5015 P01FO000JR 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ACS9484 P01FO000MM 07/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 NWL4289 P01FO000MB 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MGM7436 P01FO000MC 05/09/2017   51851    167                                                                         
 CBK8852 P01FO000K1 16/08/2017   51851    167                                                                         
 JIM1454 P01FO000K0 16/08/2017   51852    167                                                                         
 MDX5015 P01FO000JQ 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 DHQ0734 P01FO000JX 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHP5992 P01FO000K3 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDV5127 P01FO000KK 22/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ8155 P01FO000KL 22/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                       
   ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1316/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1316/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP7427 P02NE0003Y 08/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGI9120 P02NF0000M 19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHJ4849 P02NE0004J 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KLV1779 P02NC0006A 24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGJ6131 P02NC0006C 24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHO8996 P02NC0006E 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHP8100 P02NC0006F 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DEB8238 P02NE0004H 20/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHO8996 P02NC0006D 25/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBM3825 P02NC0005N 13/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MIS9521 54193170G  02/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CBF8151 P02NC00025 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DCA7641 P02NC00026 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJO1221 P02NE0004L 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGJ6131 P02NC0006B 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP7427 P02NE0003X 08/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DGC4513 P02NC0004W 05/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1317/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8288 1317/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MER4907 P02NE0001R 27/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MLC7970 P02NF0000H 04/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 OKF7479 P02NC0005T 16/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MHD0245 P02NE00045 13/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1314/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1314/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJD6283 P02NC00089 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBN5955 P02NF0001Z 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK3307 P02WG00002 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCE0221 P02NE0006X 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKV1733 P02NE0006Z 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJD6283 P02NC0008A 15/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCD4143 P02NE0006R 06/09/2017   51691    165                                                                         
 MBN5955 P02NF0001Y 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFA7296 P02NE0006O 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MCE0221 P02NE0006Y 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK3307 P02WG00001 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKV1733 P02NE00070 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1315/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1315/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALD3299 P02NE0005X 16/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AEW2236 54089588G  12/09/2017   53710    180                                                                         
 MLR8367 P02NF0001X 06/09/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 QHM9733 P02NC0009I 08/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDF9941 P02NE00068 22/08/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJH8532 P02NF0001V 06/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IFK5515 P02NF0001O 31/08/2017   57463    187 * I                                                                     
 MHJ0654 54090290G  01/09/2017   57463    187 * I                                                                     
 DCB1551 P02NE0006F 25/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 CZZ1071 P02NE0005V 16/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
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   WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

fraiburgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2204/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2204/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGX7914 P01JC000PS 11/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AKU1821 P01JC000O2 09/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 AIN8257 P01JC000QD 15/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJF7752 P01JC000MQ 26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKU1821 P01JC000O1 09/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAG5865 P01JC000MF 24/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2205/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2205/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHX7574 P01JD000OG 16/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MEI5315 P01JC000NM 04/06/2017   62700    220 * II             195.23                                                 
 BMV3853 P01JC000NS 05/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MJP1717 P01JC000OD 13/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AOA1559 P01JD000OQ 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIC6257 P01JD000OT 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCP1206 P01JC000QP 24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZY8359 P01JG0005T 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANG0051 P01JG00061 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHT6456 P01JG00065 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIN8257 P01JC000QC 15/07/2017   56144    182 * V              195.23                                                 
 MLM8425 P01JC000N0 26/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEI5315 P01JC000NL 04/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MFT8100 P01JC000Q8 14/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIF8495 P01JC000QB 14/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2202/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2202/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IDN3682 P01JE000IW 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEC5890 P01JD000SQ 21/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBR6816 P01JC000V3 04/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEC5890 P01JD000SR 21/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IDN3682 P01JE000IX 18/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MIY0955 P01JE000JS 13/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 IDN3682 P01JD000SD 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC5890 P01JD000SN 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CLN7082 P01JC000V9 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC5890 P01JD000SM 21/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 DNA7407 P01JE000JO 12/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEC5890 P01JD000SP 21/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MIY0955 P01JE000JU 13/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 CLN7082 P01JC000VA 04/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 CLN7082 P01JC000VB 04/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEC5890 P01JD000SO 21/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2203/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2203/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIY0955 P01JE000JT 13/09/2017   51930    168                                                                         
 BEA1182 P01JC000UC 22/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 ASJ6014 P01JD000V5 13/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 LZQ2712 P01JC000VP 09/09/2017   65300    228                                                                         
 LZZ0559 P01JD000SJ 19/08/2017   68580    231 * VII                                                                   
 CPX5318 P01JC000T4 11/08/2017   51851    167                                                                         
 MCR6710 P01JC000TA 14/08/2017   51851    167                                                                         
 AYD8953 P01JC000TN 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MBQ1701 P01JC000VS 09/09/2017   51851    167                                                                         
 DCM3808 P01JD000US 11/09/2017   51851    167                                                                         
 BRI4371 P01JE000JQ 13/09/2017   51851    167                                                                         
 LZW5502 P01JE000JX 13/09/2017   51851    167                                                                         
 DNA7407 P01JE000JP 12/09/2017   51851    167                                                                         
 LYW5148 P01JD000UY 11/09/2017   52311    172                                                                         
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 QID0342 P01JE000JL 06/09/2017   57702    189                                                                         
 MCW8517 P01JC000U3 18/08/2017   60412    207                                                                         
 MGS0910 P01JC000TG 15/08/2017   60501    208                                                                         
 MKA5469 P01JC000VD 07/09/2017   60501    208                                                                         
 MFO6053 P01JC000VE 07/09/2017   60501    208                                                                         
 MBZ2552 P01JD000UN 08/09/2017   60501    208                                                                         
 IKC0211 P01JG00089 06/09/2017   60502    208                                                                         
 MHL9960 P01JC000W6 12/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1459/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1459/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKY0388 P02OP00004 27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXS8490 P02OP0001B 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MET2198 P02OQ0000U 02/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MKY0388 P02OP00005 27/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXS8490 P02OP0001A 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOI5159 P02OP0001D 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF0012 P02OP0001E 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ4552 55756440F  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL7580 P02OQ0000X 08/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1460/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1460/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEV7025 54168652F  02/02/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 IPP5239 P02OS0000N 30/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IRR0468 P02OS0000O 01/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MCI6498 P02OS0000F 26/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1457/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1457/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDF5368 P02OQ0001R 03/09/2017   50292    162* II                                                                     
 DAM2928 P02OQ0001I 01/09/2017   50292    162* II                                                                     
 MCJ7407 P02OP0002L 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDF5368 P02OQ0001P 03/09/2017   51691    165                                                                         
 MJC5077 P02OP0002T 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1458/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1458/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDF5368 P02OQ0001Q 03/09/2017   53470    178                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GAROPABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8188 
599/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8188 599/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLZ5356 P01I3000GZ 28/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ASG8188 P01I2000L1 26/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AKA5855 P01I3000FF 10/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 AKA5855 P01I3000FG 10/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 OTN3171 P01I2000M3 14/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 AKA5855 P01I3000FN 10/05/2017   68311    231 * V              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 598/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8188 598/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMF9554 54296992N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDH8175 P01I3000JL 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 EXB8217 P01I2000ND 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDH8175 P01I3000JM 11/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDH8175 P01I3000JN 11/09/2017   69120    232                                                                         
 MHY2995 P01I2000O2 02/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGK5199 P01I2000NE 19/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGK5199 P01I2000NF 19/08/2017   51851    167                                                                         
 MHY2995 P01I2000O1 02/09/2017   51851    167                                                                         
 MDH8175 P01I3000JK 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 EXB8217 P01I2000NC 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHO2896 P01I2000MS 01/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJL0380 P01I2000MU 01/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJL0380 P01I2000MV 01/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJL0380 P01I2000MW 01/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHO2786 P01I2000MT 01/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHO2896 P01I2000MR 01/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2364/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2364/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIO2782 P011F0006Z 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT3663 54543466E  21/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QIO2782 P011F0006Y 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKC3764 54540214E  30/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MJS8750 P01270004N 15/07/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MFY7595 P00Z30008B 24/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 APY7323 P01270004W 29/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ASJ1162 54543148E  23/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHE1955 54543420E  21/07/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 NXY8364 54542985E  07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT3663 54543465E  21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAH3163 P01K00006K 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFY3641 54543049E  05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKP1211 54543227E  23/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MAN7571 54543316E  30/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHO9626 P01K0000BM 21/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 APY7323 P01270004V 29/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2365/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2365/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJN1598 54251835N  05/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGK0519 54279867N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 HTV3286 54543354E  30/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZZ9064 P01K00009L 06/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MFT6332 54543224E  21/06/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MJX8850 54543769E  24/08/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 DVC1066 8147016489 26/08/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4921 8147015773 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GAJ7755 8147015792 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LXU4974 8147015853 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8497 8147015933 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGC7440 8147015613 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ4188 8147015688 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRT7008 8147015513 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISR7697 8147015540 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO5968 8147015569 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID2046 8147015720 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CSX3975 P01JY0003U 27/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHA9561 P01JY00046 30/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FQA6039 P01JY0005J 09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEX0673 P01JY0008C 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHE1955 54543419E  21/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJC4002 P01JY0007C 07/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MHL3189 P01JY00084 14/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MFZ0762 P01JY00085 14/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MED9691 P01JY0004C 30/05/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MIF7416 P01JY0004G 31/05/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MDD1828 54543109E  27/04/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MEI6563 P01K0000A1 10/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIV5608 P01K0000BO 24/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8590 
1210/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8590 1210/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIY3601 54249616N  28/04/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MID8863 54261746N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLO7623 54271737N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHZ0937 54273018N  03/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIW1338 54275779N  10/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKG7693 54262276N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
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 KII4632 54279456N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJH0787 54282431N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 JJH1099 8590142098 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYW5300 8590141763 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL7094 8590141775 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD7961 8590141803 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD7961 8590141806 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDF3023 8590141822 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEF0820 8590141446 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FJL2271 8590141471 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOM8036 8590141855 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM2139 8590141983 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5882 8590142016 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS8206 8590138662 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GYH0005 8590136739 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ0822 8590135088 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO9335 8590140708 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWJ0690 8590140753 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY1070 8590140806 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDY3930 8590140837 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM3858 8590140848 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH6347 8590140855 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL3135 8590141557 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GWM3640 8590141566 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP0867 8590141627 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV8920 8590141632 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB8469 8590141750 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF0777 8590140896 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CON8144 8590140915 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK1821 8590140921 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEI5302 8590140966 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF0354 8590141017 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP1208 8590141109 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWQ2153 8590141122 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN2026 8590141135 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC6769 8590141150 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU8261 8590141227 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU8261 8590141230 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK7079 8590141233 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH5100 8590141253 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN1344 8590141321 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE8827 8590140405 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM0057 8590140421 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZB6635 8590140453 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH6376 8590140470 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBJ4791 8590140474 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ1695 8590140490 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ8650 8590140503 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP2560 8590140509 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZH5502 8590140542 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVD2836 8590140566 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FHQ9522 8590140570 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM6983 8590140573 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9144 8590140606 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM4791 8590137880 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL4072 8590137887 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX0076 8590137902 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZR0064 8590137940 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ6665 8590137999 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8150 8590138052 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV2417 8590138087 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA7342 8590138137 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH3270 8590138140 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MII7750 8590138166 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF3509 8590137687 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHT7077 8590137724 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN7599 8590137829 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUX7151 8590137848 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1178 8590138202 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP8025 8590138328 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI6318 8590138370 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE1676 8590138371 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARG2200 8590138921 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC0970 8590138997 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK3636 8590139061 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX3036 8590139135 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUO3012 8590139243 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT7508 8590139245 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG6412 8590139273 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGI9466 8590139313 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF6088 8590139380 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBF1488 8590139395 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII0227 8590139435 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASW5775 8590139533 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR7878 8590139564 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ4140 8590139620 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQJ8774 8590139650 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE1055 8590139670 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ5291 8590139695 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6388 8590139708 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBJ1018 8590139717 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY7144 8590139770 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY3785 8590139948 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD7689 8590140029 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY7144 8590140048 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM6655 8590140183 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK2195 8590140282 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI8837 8590140313 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF7174 8590140347 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK4129 8590136111 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW7693 8590122794 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY5416 8590129298 06/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK1930 8590133985 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK7397 8590136845 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ0566 8590136852 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS5543 8590136867 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS0991 8590136976 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH2691 8590136998 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC7716 8590137057 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIR9909 8590137115 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KPC6765 8590137122 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIX8841 8590137130 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZN3294 8590137132 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ2613 8590137158 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC2381 8590137172 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6568 8590137200 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG1702 8590137222 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIS9339 8590137259 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV4276 8590137320 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKL9654 8590137366 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKL9654 8590137378 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ4226 8590137431 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COS1150 8590137478 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKL9654 8590137485 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL4118 8590137567 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK3330 8590137585 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHG6573 8590137646 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGO4248 8590137297 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MED3829 8590137083 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BGA1498 8590136903 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIG5221 8590136920 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHB1271 8590134872 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS4402 8590136397 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJH5256 8590136701 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDO2131 8590137849 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIL5313 8590138170 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HTV3286 8590141323 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BQK9498 8590140719 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW5653 8590140700 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJD1004 8590136788 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARZ5699 8590136834 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKF9196 8590138679 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFD3489 8590142077 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ADQ4902 8590141988 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZC0960 8590141903 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK6697 8590141495 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FHB5593 8590141824 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKJ4838 8590141825 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG8116 8590140656 21/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2362/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2362/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCJ2171 P01K0000LJ 08/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCJ2171 P01K0000LK 08/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
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 LZX6335 P01JY000B4 12/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MAR1681 P01K0000M0 08/09/2017   69120    232                                                                         
 MBJ8208 P01K0000MJ 11/09/2017   69120    232                                                                         
 MKC9656 P01K0000LW 08/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIH9793 54543803E  29/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKN7523 54543805E  29/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDK4361 54543809E  04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKC9656 P01K0000LV 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DRA0797 P01JO00012 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJD9350 54543798E  01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEG8136 54543800E  01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGG4455 P01K0000KP 06/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MKC9656 P01K0000LT 08/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LZZ2728 P01K0000MA 11/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBG0280 P01K0000M6 08/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LZX6335 P01JY000B5 12/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LZX6335 P01JY000B6 12/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MMA7153 P01K0000KG 04/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2363/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2363/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHT0542 54288518N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 FEW7979 P01K0000FX 21/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMI7259 P01K0000KR 06/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 GUA5597 P01270006I 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHL2375 P01JY000BC 12/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGL1227 P01JY000BP 14/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LYP4615 P01JY000BV 14/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 AFQ4817 P01JY000BS 14/09/2017   51930    168                                                                         
 MGI6141 P01K0000M4 08/09/2017   51930    168                                                                         
 MDZ2235 54543784E  30/08/2017   52070    169                                                                         
 DRA0797 P01JO00013 10/09/2017   53710    180                                                                         
 MGG0978 54543861E  05/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGN5862 P00Z3000B5 06/09/2017   58780    199                                                                         
 GUA5597 P01270006H 11/09/2017   65300    228                                                                         
 MAM5911 P00Z100069 09/09/2017   73740    253                                                                         
 IMQ0731 8147016431 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD9057 8147017234 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBL8698 8147017240 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM4046 8147017244 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI3144 8147017256 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA4375 8147017257 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBC5671 8147017266 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI9565 8147017269 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR0534 8147017276 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI6318 8147016318 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU7085 8147016401 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF3983 8147016404 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO5085 8147016410 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ3599 8147016965 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD3720 8147016975 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZM7302 8147016984 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC9076 8147017056 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4234 8147017065 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 FLG9557 8147017066 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN1109 8147017133 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ2223 8147017289 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS6458 8147017295 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW8194 8147017305 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKY4682 8147017319 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA1584 8147017321 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR3738 8147017327 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO6128 8147017328 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS1480 8147017333 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD5981 8147017351 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PWB7109 8147017361 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID4459 8147017371 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0479 8147017501 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF1310 8147017506 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS4940 8147017512 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA5586 8147017514 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV6043 8147017516 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO1747 8147017520 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD6490 8147017536 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG2321 8147017551 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW9977 8147017561 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJQ1145 8147017562 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO8584 8147017569 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSR6199 8147017580 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIK6267 8147017584 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ5249 8147017595 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OSH9265 8147017605 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX8017 8147017607 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW4041 8147017831 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACF8777 8147017827 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI0401 8147017742 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN2817 8147017753 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGM7550 8147017797 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR9446 8147017798 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRR5213 8147017799 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU2799 8147017806 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 HWX9172 8147017653 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT4206 8147017693 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM4985 8147017694 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LON0155 8147017698 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM9186 8147017705 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG3279 8147017716 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC9566 8147017724 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX7562 8147017662 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY8932 8147017671 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY4993 8147017672 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK8889 8147017677 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHW7933 8147017678 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH9415 8147017683 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPS8605 8147017687 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICZ3245 8147017688 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC3004 8147017382 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUA8290 8147017389 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN0815 8147017391 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP3030 8147017425 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA1506 8147017437 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH4320 8147017443 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH3591 8147017444 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD9938 8147017453 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI5860 8147017463 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH1679 8147017464 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY2607 8147017478 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN2008 8147017489 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR0534 8147017447 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK8436 8147017633 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD4888 8147017638 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ4644 8147017640 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDX9586 8147017448 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHB8615 8147017491 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIG2188 8147017446 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CZL1938 8147017442 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW9419 8147017431 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AJM3553 8147017691 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHV1571 8147017809 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKT2772 8147017774 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJS2382 8147017748 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAV6204 8147017830 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHX1754 8147017628 12/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR3610 8147017373 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 HPJ7525 8147017381 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHS1672 8147017323 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGB5690 8147017308 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHH1606 8147017301 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW1752 8147017288 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGZ8861 8147016412 24/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZO3711 8147017219 06/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGN2769 8147017280 08/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 IKS5079 8147017657 12/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 GUA5597 P01270006J 11/09/2017   51851    167                                                                         
 ARJ2552 P01K0000MF 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MGI6141 P01K0000M5 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MER0869 P01K0000FC 17/08/2017   51851    167                                                                         
 ABZ0101 54543677E  08/08/2017   58197    193                                                                         
 MAY1983 54543854E  05/09/2017   58197    193                                                                         
 MGG0978 54543855E  05/09/2017   58197    193                                                                         
 MGG0978 54543856E  05/09/2017   58197    193                                                                         
 MKF1310 54543714E  21/08/2017   60411    207                                                                         
 AQB1285 54543536E  03/08/2017   68661    231 * VIII                                                                  
 MEG9110 P01K0000K7 04/09/2017   68311    231 * V                                                                     
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 MKX3609 54543799E  01/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 IKS5079 P01JY000BE 12/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLZ7994 54833711E  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1209/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8590 1209/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIL7094 54295746N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLR8966 54295747N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHY8630 54295748N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEW8194 54295752N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHP0754 54295755N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKL6920 54295756N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKL6920 54298559N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AMI9580 8590143300 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM2876 8590143320 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2329 8590143329 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT1198 8590143351 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HFS4940 8590143368 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HSC0735 8590143370 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBJ9677 8590144018 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP5209 8590144042 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVS8745 8590144084 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR0290 8590144491 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOF7732 8590144547 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX9863 8590144548 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE3217 8590142267 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN7840 8590142294 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF6012 8590142352 20/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKM3940 8590142383 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD5454 8590142401 18/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO4493 8590142462 16/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG3477 8590142475 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMC1930 8590142533 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE9607 8590142543 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF3696 8590142568 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN8620 8590142614 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM9665 8590142618 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUP4416 8590142637 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR8023 8590142645 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD2342 8590142650 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI4921 8590142714 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ8738 8590142718 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL1444 8590140925 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL1444 8590140970 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC1345 8590141329 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV4276 8590142205 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYR8777 8590142837 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI7919 8590142850 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATQ7561 8590142866 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQP3893 8590142877 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF2123 8590142929 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8613 8590143011 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC9548 8590143071 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS3009 8590143074 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW7569 8590143096 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5835 8590143114 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS0706 8590143131 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYI4054 8590143190 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB1206 8590143192 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF1660 8590143204 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG5534 8590143218 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA4420 8590143229 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG1477 8590143252 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MME1110 8590143253 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AZE5297 8590143262 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCO4493 8590142935 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJN2918 8590143002 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 BBI0973 8590142240 22/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDX9886 8590142757 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASE7246 8590143948 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIB2123 8590142792 30/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8062 
899/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8062 899/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMV5559 P01HV0005P 19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXU7687 54848181E  09/03/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIK8407 54532668F  28/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 BMV5559 P01HV0005Q 19/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 QHB0054 P01IK0002I 09/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                   
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 898/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 898/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE0449 P03EX00006 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                   
   ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8328 
616/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8328 616/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC9014 54030207F  03/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LYN2409 P02PZ0000L 14/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBQ2881 P02PZ0000G 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIB9824 P01HF000IN 01/06/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MHC9014 54030206F  03/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 615/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8328 615/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBC9295 P02PZ0001R 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBC9295 P02PZ0001S 08/09/2017   64080    221                                                                         
 MBC9295 P02PZ0001Q 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDR9085 P02PZ00019 23/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

gravatal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8246 
1034/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8246 1034/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE8330 55726351E  03/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR0812 55726482E  11/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEI2611 55726478E  07/06/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 APL8491 55587489F  18/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AEI2611 55726479E  07/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBR0812 55726483E  11/06/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJG4315 55587476F  06/07/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MLL4747 55587530F  26/07/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MEM5725 54593703F  22/06/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LYJ3268 55587223F  19/06/2016   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MKB2801 55587559F  15/08/2016   70640    244 * IV             191.54                                                 
 MBS6035 55726281E  12/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHZ4761 55726310E  08/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBE8330 55726354E  03/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 APL8491 55587490F  18/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBE8330 55726357E  03/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBE8330 55726355E  03/05/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MHZ4761 55726311E  08/06/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MGD6301 54594312F  30/10/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAY5875 54594211F  13/06/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAY5875 54594212F  13/06/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFL8813 55726459E  17/05/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MBE8330 55726353E  03/05/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MKV5805 55587754F  18/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ABK2169 55587720F  19/08/2016   72422    250, I, b             85.13                                                 
 MFM4207 P01WV0005L 11/02/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MES3869 P01WT000IX 06/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CYQ4349 P01WV000K9 18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJS3055 P01WV000IO 06/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MFV7523 P01WV000J0 10/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 QHQ2941 P01WV000D7 07/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHA6000 P01WV000JZ 14/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 FLE8985 P01WV000K0 17/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AHR4771 P01WV000F5 05/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHI2731 P01WT000P8 10/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QIA8273 P01WV000IB 29/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 DPP0530 P01WR0000H 25/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MCI4137 P01WV000DM 17/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGL8959 P01WV00097 27/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEM2101 P01WV000I3 28/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ACV8136 P01WV000EW 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAD4836 P01WV00025 05/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KRA2962 P01WR000CK 24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IDQ9026 P01WT000O8 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGZ4100 P01WT000DG 10/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYE9760 P01WT000EV 17/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANY0215 P01WT000PY 13/07/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MFU5040 P01WV000KM 20/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHS4190 P01WV000KG 19/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MJF0641 P01WV000KI 19/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 CYQ4349 P01WV000K8 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJP3939 P01WV000JV 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKF5490 P01WV000H0 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEM2101 P01WV000I2 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAB4292 P01WV000F9 06/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKE7206 P01WT000EW 17/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC5609 P01WT0005E 16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFP5676 P01WV000EU 02/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAVATAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8246 1033/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8246 1033/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI5168 54291600N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKP5296 54291607N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGF2527 54291612N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIN6042 P01WV000LF 12/09/2017   58350    195                                                                         
 MIN6042 P01WV000LE 12/09/2017   60760    210                                                                         
 MEB0206 P01WT000QT 21/08/2017   51851    167                                                                         
 DQT1687 P01WT000QP 14/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAVATAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

guaraCiaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8348 
731/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8348 731/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OLS9903 54599648F  23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 730/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8348 730/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGJ2224 P03N30000D 06/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 CLM7846 P03N300004 23/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1415/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1415/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICK5526 P00QT0009L 21/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 ARM2070 P00QY0003X 24/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ICK5526 P00QT0009M 21/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 KQL3993 P00QT001C5 28/07/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 COR5882 P01LO000FI 09/06/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MBB8262 P00Q20010M 03/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 AUU4072 P00QT00138 09/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEC9313 P00QD000L3 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGQ5550 P01LO000H5 29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APC8245 P00QT00196 11/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ODE6785 P00QT00199 11/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYO8383 P00QT0019W 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPT0309 P00QQ000OF 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFQ3302 P00Q200173 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHJ7232 P00QT0019T 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 HOY3931 P01LO000JF 11/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AHH2740 P00Q20016A 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIV4001 P00Q200152 07/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBL7404 P00QT0011O 23/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKI4159 P00Q200134 26/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEC9313 P00QD000L8 26/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AUU4072 P00QT00137 09/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGQ5550 P00QQ000NN 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ODE6785 P00QT0019A 11/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGQ5550 P01LO000H6 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYO8383 P00QT0019Y 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIX3359 P00QQ000K8 10/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ATM1821 P01LO000GB 17/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MEL7671 P00QD000JC 04/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 AOB9834 P00Q20016J 19/07/2017   65480    229                  130.16                                                 
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 MGQ5550 P01LO000H9 29/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MDP3213 P00QQ000JX 04/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 BAU0204 P00QQ000JJ 01/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 KQL3993 P00QT001C7 28/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 AEV0611 P00QD000NS 18/07/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 MAE3978 P00QQ000OQ 25/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MMK3871 P00QT0012H 01/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 BZY9640 P00Q20017P 24/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MJD6384 P00Q20011G 08/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEG0484 P00QQ000MJ 03/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLK6422 P00QD000NC 14/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLK6422 P00QD000ND 14/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDN0548 P00QQ000OG 25/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AAY6229 P00Q20016H 19/07/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 LZA3819 P01LO000FB 07/06/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 KQL3993 P00QT001C6 28/07/2017   50701    163 c/c 162 * II     880.40                                                 
 AUU4072 P00QT000J0 23/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 IOT2749 P01LO000JK 13/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MCJ1099 P00QQ000NO 14/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBC2057 P00QT0012Z 06/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEL7671 P00QD000JB 04/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZU8794 P00Q20010X 04/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC2057 P00QD000JS 06/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXM0539 P00Q20013N 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADM0272 P00Q2000YQ 19/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBB8262 P00Q20010L 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJV5323 P00QT0012C 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KMR5839 P01LO000F5 30/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANK4743 P00Q2000ZU 28/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJK8993 P00Q200105 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYO8383 P00QT0019X 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ9523 P00QD000NA 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEV0611 P00QD000NR 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHG3584 P00QT0019S 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI6434 P00QT001AH 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOX3504 P01LO000JJ 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEC9313 P00QD000L2 26/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXZ8004 P00QQ000L8 24/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KQL3993 P00QT001C9 28/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ1692 P00QQ000OU 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGP9604 P00QT001B1 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JMF6744 P00QQ000O9 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHN4103 P00Q20016O 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIB0970 P00QQ000IL 16/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBX2849 P00QQ000HF 07/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MJV5323 P00QT0012D 01/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MBX2849 P00QQ000HG 07/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 AOJ7953 P00Q20013Y 30/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 DEQ6366 P00Q20015S 14/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 DEQ6366 P00Q20015R 14/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXZ8004 P00QQ000LA 24/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGQ5550 P01LO000H7 29/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AHH2740 P00Q20016B 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHM9278 P01LO000JS 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AHH2740 P00Q200169 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFQ9523 P00QD000NB 14/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KMR5839 P01LO000F6 30/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CLY7956 P00QT001AO 21/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGP9604 P00QT001B0 21/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFT9400 P00Q20016L 19/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHN4103 P00Q20016P 19/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCQ1692 P00QQ000OV 27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 KQL3993 P00QT001C8 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1416/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1416/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHW2196 54271882N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 BET9894 P00QT0012O 04/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDS4704 P00QT0012J 03/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 JMF6744 P00QQ000OA 24/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 CBX2219 P00QD000LF 28/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGQ5550 P01LO000H8 29/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QIF4074 P01LO000IK 07/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHA5123 P00Q20011B 07/06/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 AKS8466 P00QD000OD 24/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MUJ2199 P00Q200103 31/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIC1534 P00QD000OA 22/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 DDY2526 P00Q200118 07/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MIS6145 P00Q200166 17/07/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 LZM5402 P00QD000OM 25/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 ANL4513 P01LO000JT 19/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MMH0440 P00QT001AT 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBB1991 P00QT001AV 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOB9834 P00Q20016K 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MUU7591 P00Q20017U 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHH2740 P00Q20016C 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CVJ6115 P00QT001A2 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ABU6562 P00Q20014J 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATM1821 P01LO000GA 17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJO3933 P00QD000LX 04/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIQ6126 P00QT001AI 19/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AAY6229 P00Q20016I 19/07/2017   52311    172                  130.16                                                 
 AGV9389 P00QT001A0 14/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
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 MDN2408 P00QT001A1 15/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MJA5745 P00QQ000NT 14/07/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 LXZ8004 P00QQ000L9 24/06/2017   69473    235                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1413/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1413/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APY0595 P00QD000RJ 21/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBZ5844 P00Q2001C9 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJG7498 P00QQ000R7 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLI1763 P00Q2001CE 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXA8054 P00Q2001CM 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLJ4101 P00Q2001DC 13/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXA8054 P00Q2001CN 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBZ5844 P00Q2001CA 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJG7498 P00QQ000R6 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGM4185 P00Q2001A7 09/08/2017   64080    221                                                                         
 ANL4298 P00QT001F3 12/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIK9842 P00QD000Q7 07/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AMX7189 P00QD000QR 14/08/2017   69120    232                                                                         
 AJF7555 P00QD000QY 15/08/2017   69120    232                                                                         
 MHP5044 P00Q2001CQ 08/09/2017   69120    232                                                                         
 MJY7289 P00QD000SR 04/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 CVU6301 P00QQ000R2 02/09/2017   73580    252 * V                                                                     
 APY0595 P00QD000RI 21/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGA0131 P00QT001GX 07/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 LZR3443 P00Q2001CR 08/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 LZM9863 P00QQ000RF 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYN3873 P00Q2001CW 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MAY2493 P00QT001GY 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXO2605 P00Q2001CG 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBZ5844 P00Q2001C8 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DNZ8594 P00QT001GR 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 APY0595 P00QD000RK 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZT2383 P00QT001FW 23/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKA4082 P00QT001F8 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 HWV2800 P00QQ000OH 25/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGM4185 P00Q2001A6 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 BBL9900 P00Q2001A8 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYJ4042 P00QQ000RK 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL4308 P00Q2001DJ 14/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ITH5432 P00QD000T7 14/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXA8054 P00Q2001CL 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJB5535 P00Q2001D8 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHP5044 P00Q2001CP 08/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIN3191 P00QT001HJ 14/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MBC1611 P00QT001HA 10/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLD5355 P01LO000LU 11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXO2605 P00Q2001CH 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFY2745 P00QD000QB 11/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADP8948 P00QD000QI 12/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 BBL9900 P00Q2001A9 09/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1414/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1414/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLD5355 P01LO000LT 11/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MEQ1492 P00QT001FV 23/08/2017   52070    169                                                                         
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 HJF7517 P00Q2001AU 18/08/2017   65300    228                                                                         
 QHW1166 P00QD000T6 12/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MKK3565 P00Q2001AN 15/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LWT8890 P01LO000M0 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MBF7721 P01LO000M2 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MEF6823 P01LO000M3 13/09/2017   51851    167                                                                         
 ALB9849 P00QT001FI 19/08/2017   51851    167                                                                         
 MHH3701 P00QQ000PR 06/08/2017   51851    167                                                                         
 QHW2196 P00QT001EK 10/08/2017   51851    167                                                                         
 CVU6301 P00QQ000R1 02/09/2017   51851    167                                                                         
 MEE7285 P00Q2001CC 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MAW9793 P00Q2001CT 09/09/2017   51851    167                                                                         
 QHP8913 P01LO000LR 11/09/2017   63941    220 * XIV                                                                   
 MLH9917 P00QT001HB 10/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

guaruJÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8252 
552/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8252 552/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMJ3143 54600027F  04/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HWE9961 54600069F  13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPB4666 54599999F  27/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 BPB4666 54599998F  27/05/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 BPB4666 54599997F  27/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIR6112 54600023F  19/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 551/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8252 551/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAQ5075 P03KU0000P 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1512/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1512/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZS2713 P02W00002H 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKS9959 P00ZN001TR 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HJP1039 P00ZO000YD 24/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKS9959 P00ZN001TS 27/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZS2713 P02W00002I 25/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HJP1039 P00ZO000YE 24/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MGF8862 P00ZQ000OT 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY4384 P00ZO000XO 09/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY4384 P00ZO000XU 09/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDY4384 P00ZO000XT 09/07/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1513/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1513/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCK7131 P00ZM0006X 26/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDY4384 P00ZO000XR 09/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDY4384 P00ZO000XQ 09/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDY4384 P00ZO000XS 09/07/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MDY4384 P00ZO000XP 09/07/2017   59401    203 * III           1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   ADRIANO BARETTA MANDRYK                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1510/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1510/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKK6291 P00ZN001X8 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 BNU7851 P00ZO0012S 14/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 BNU7851 P00ZO0012U 14/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKK6291 P00ZN001X9 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYW3165 P00ZO00113 21/08/2017   64080    221                                                                         
 BNU7851 P00ZO0012R 14/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGX7492 P00ZQ000VN 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYW3165 P00ZO00111 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIL3164 P00ZM0009R 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIL3164 P00ZM0009S 11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1511/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1511/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX3789 P00ZN001XC 11/09/2017   52070    169                                                                         
 MBI9065 P013I000CA 10/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ARA6123 P00ZM0009Q 09/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   ADRIANO BARETTA MANDRYK                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

ibiCaré

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8773 
512/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8773 512/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MGP8158 P01JN0007U 15/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHL9821 P01JN00073 30/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 ADO8637 P01JN0007L 13/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGY6596 P01JN0007O 13/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MBR2614 P01JN0007R 14/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 CGV7607 54022543G  10/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MLO6996 54022545G  10/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8773 511/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8773 511/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CYM7121 P01JN000AK 04/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MGI0211 P01JN000AR 06/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 LZS7088 P01JN000AS 06/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 ATO1981 P01JN000AT 06/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHK4495 P01JN000B0 07/09/2017   51851    167                                                                         
 LXM4419 P01JN000AO 05/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 IQK0688 P01JN0008U 04/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDZ4735 P01JN000BC 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 ADO8637 P01JN000BF 12/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 AJM3589 P01JN000BI 12/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 IBK0033 P01JN000BA 10/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYU8774 P01JN000AE 01/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

ibirama

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8420 
1492/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8420 1492/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GKU1114 P01T60009O 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBM1205 P01T60009B 10/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 GKU1114 P01T60009N 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBM1205 P01T60009C 11/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 GKU1114 P01T60009M 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DRG4118 P01T6000A1 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIRAMA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8420 
1493/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA - DEMUTRAN - 281350                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8420 1493/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDN9553 P01T60008P 31/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIRAMA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   MARCONDES UHLMANN                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8420 1491/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8420 1491/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAN2731 P01T6000B0 09/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIRAMA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
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   JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8388 
936/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8388 936/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APB5391 P018L00054 03/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 APB5391 P018L00056 03/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 APB5391 P018L00055 03/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2350/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2350/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXY0031 P01NZ000JK 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MBZ5070 P01NZ000JU 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLA4497 P01NX0005K 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXY0031 P01NZ000JJ 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHE3882 P01NY0033E 01/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZZ1784 P01NX0005B 09/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBY6971 P01O40002E 25/05/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MGA7917 P01NY0032H 25/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 CVE8662 P01NY0032V 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIC7542 55829502F  29/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZZ1784 P01NX0005A 09/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY6971 P01O40002C 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXY0031 P01NZ000JI 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGA7917 P01NY0032G 25/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2351/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2351/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLR1178 54270431N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKE8506 54277888N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 IIT2908 54279859N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 KOS5488 54279860N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIX5073 54281873N  28/07/2017   50020    257 õ 8§              88.38                                                 
 QHP0398 55832118F  19/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAR3917 55830862F  01/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCG0863 55829695F  18/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
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 MKQ0646 55828268F  29/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKJ9132 P01NY00337 30/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFQ5746 P01NY00339 30/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLE3527 55590166F  19/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IWF9486 P01NY0035L 10/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ODE0170 55832130F  21/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHK9512 55590183F  11/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYT9045 55830891F  07/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MKM9896 P01NY00330 26/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 GRI6612 55829584F  13/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MIE6206 55829683F  09/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 IFS6322 55827850F  02/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MKY0180 P01NV000OH 06/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 IRU2825 P03G400007 16/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHR6346 55829485F  10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ORB6866 55828210F  06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFF4774 55590108F  05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ACS2133 P01NV000OQ 08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKB7432 P01NV000QS 16/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHV6177 55828637F  15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLA7494 55828644F  22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 PUY1706 55828231F  11/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLT1737 P01NY0036E 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKO4809 P01NU000KH 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIR3462 55832200F  19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GZW9692 55830304F  21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHO1633 P01NY0035W 14/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IKD3482 55828225F  20/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ2868 P01NZ000IE 20/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGD6574 55828278F  01/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCZ4318 55828229F  10/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBE3493 P01NY00369 19/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HLD5530 P01NZ000JX 24/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP5013 55832121F  20/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IDY8722 55590127F  20/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDO2525 55832122F  21/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA5088 P01NY0035C 06/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG7299 55830885F  20/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSM4856 55590175F  04/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU4699 55590181F  06/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDO1512 P01NZ000JG 14/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEK7228 P01NY0031Y 23/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIJ1605 55832188F  18/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OTI0798 P01NZ000JS 22/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACS2133 55828235F  13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLQ4848 55828236F  13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHV7271 55832187F  17/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 DDK3824 P01NU000KM 21/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLL8988 55830897F  11/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJR4949 55828648F  25/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MIL8812 55830863F  02/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
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   ANTONIO ROZ DE SOUZA                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2348/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2348/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX8202 P01NX0006L 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJQ4473 55590671F  19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKW4627 P02YA0000Q 31/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZA4809 P01NU000LG 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCQ2761 P01NY003C4 08/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHB8439 P03G500008 23/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 IEN2617 P01NY003AD 23/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 CNA8557 P01NY003AE 23/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZA4809 P01NU000LH 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CNA8557 P01NY003AF 23/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIH9769 P03G400013 19/08/2017   69120    232                                                                         
 BMA9213 P01O400042 20/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CNA8557 P01NY003AG 23/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCQ2761 P01NY003C3 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEX8202 P01NX0006J 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZA4809 P01NU000LF 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKW4627 P02YA0000S 31/08/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2349/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2349/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIR3462 54296083N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHV7271 54296085N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDS3254 55831923F  09/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHX2905 55831930F  11/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKN5425 55831932F  11/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJB7858 55831934F  11/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MED5468 P01NY003BL 05/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEF9595 P01NY003AJ 24/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHP1936 P03G400011 19/08/2017   54790    181 * X                                                                     
 MJI5488 P03G400017 19/08/2017   54790    181 * X                                                                     
 MFN0866 55831928F  11/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MIE1564 P01NY003A6 22/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 LYW6252 P01NY0039A 12/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEV3330 55830277F  29/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 JHS5160 55830279F  30/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MIN5254 P01NZ000LW 07/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IOH6548 P01NZ000MC 07/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEX8202 P01NX0006K 17/08/2017   58350    195                                                                         
 MKW4627 P02YA0000P 31/08/2017   58350    195                                                                         
 MKF5120 P01NY003BG 04/09/2017   58780    199                                                                         
 MHH2551 P01NZ000MH 09/09/2017   65640    230 * II                                                                    
 HHW6450 P01NU000LK 09/09/2017   51851    167                                                                         
 ITB3010 P01NY003CB 11/09/2017   51851    167                                                                         
 IKW3635 55831967F  28/08/2017   51851    167                                                                         
 GVU1625 55831968F  28/08/2017   51851    167                                                                         
 DWQ2847 P01NY003BW 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MGE6722 P01NY003BX 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MMK6861 P01NY003CH 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MHY9189 P01NY003CM 13/09/2017   51851    167                                                                         
 INR2563 P01NY003C9 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MGC8788 P01NY003AN 25/08/2017   51851    167                                                                         
 ILF4011 P01NY003AP 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MJI0071 P01NY003AI 24/08/2017   51851    167                                                                         
 MHY3588 P01NY003A1 22/08/2017   51851    167                                                                         
 MIT1914 55830268F  04/08/2017   51851    167                                                                         
 MIQ2680 55830273F  10/08/2017   51851    167                                                                         
 MGH4018 P03G40000W 16/08/2017   51851    167                                                                         
 IMJ8631 55831920F  09/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDP6589 P01O400041 18/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IJH2946 P01NY0039Y 18/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MED5166 55831901F  02/08/2017   58191    193                                                                         
 MKW4627 P02YA0000R 31/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLF6194 P01NY0039M 16/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OHE3151 55830251F  12/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWZ6418 P01NY0039S 18/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 IRS8012 P01NY003CF 12/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFC3387 P01NY003C8 09/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD8843 55831905F  04/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR7954 P01NZ000LM 04/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCF6421 P01NY003AL 25/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHT5675 P01NY003A8 23/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ANTONIO ROZ DE SOUZA                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

indaial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2137/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2137/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKY9158 P01Y0000IF 03/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 COT8376 P01XZ000RQ 25/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MBR2938 P01XQ000H5 15/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MAO9452 P01XQ000HL 25/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MBR2938 P01XQ000H6 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL9295 P01Y0000L5 17/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAI0237 P01XY000JB 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP7751 P01XY000HK 01/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 COT8376 P01XZ000RO 25/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ADR0062 54990016F  16/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DLF0954 P01XQ000DY 02/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAW0582 P01XZ000TM 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DMK5434 P01XQ000HB 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZI6212 P01XQ000HD 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJJ3428 P01XZ000TO 20/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDL9295 P01Y0000L6 17/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 COT8376 P01XZ000RP 25/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAO9452 P01XQ000HJ 25/07/2017   65480    229                  130.16                                                 
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 LZD5370 54989869F  13/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MIR5007 54990073F  27/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 AGR0658 P01XZ000SE 27/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDJ7009 P01XY000J7 13/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAZ7225 P01XY000FD 15/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBR9697 P01Y0000L8 17/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 DLF0954 P01XQ000E1 02/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJJ3428 P01XZ000TQ 20/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DLF0954 P01XQ000E0 02/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAV1682 P01XQ000H3 15/07/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MAI0237 P01XY000JA 13/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 OKE1973 55368730F  03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LPM0834 P01Y0000JW 01/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCV5179 55723080E  14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADR0062 54990015F  16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAW0582 P01XZ000TL 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOT6793 55368844F  13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DLF0954 P01XQ000DZ 02/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAZ7225 P01XY000FC 15/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBR9697 P01Y0000L7 17/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2138/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2138/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIC1017 P01XQ000G9 03/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHT2675 55368839F  13/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFF0349 P01XZ000UF 27/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLE9985 54989842F  16/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LWU5115 P01XZ000TN 15/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MCO9902 P01XZ000TW 21/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 OKE4045 55367928F  18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MBT3904 55368745F  13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAO9452 P01XQ000HK 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAZ7225 P01XY000FB 15/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIH8494 P01Y0000LC 17/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBZ3424 55368557F  25/05/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 QHA5316 55368814F  10/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 AYG4245 55368642F  09/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD6306 55368530F  17/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2135/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2135/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN1499 P01Y0000N4 17/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MJM8594 P01Y0000MM 08/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXS5764 P01XY000LV 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFM4103 P01XZ000VE 08/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 DIN1420 P01XY000ME 10/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGE0604 P01XZ000VT 13/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXS5764 P01XY000LW 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJM8594 P01Y0000MN 08/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEG9420 54989919F  14/08/2017   64080    221                                                                         
 LXG4871 P01XY000LY 06/09/2017   64080    221                                                                         
 AVG1155 P01XQ000N3 13/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 EUG4722 P01Y0000OD 13/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIS5322 55368133F  06/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHA1922 55368093F  29/08/2017   69120    232                                                                         
 AKD2312 P01XZ000VF 08/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBD6577 P01Y0000NA 23/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ANS4576 55368117F  05/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 DIN1420 P01XY000MF 10/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGE0604 P01XZ000VS 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAR2206 55368111F  04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCU5796 55368136F  07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LCS9016 P01XQ000LD 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ7403 55368104F  30/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDH0942 P01XQ000LT 10/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 LZQ7403 55368105F  30/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHA1922 55368094F  29/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2136/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2136/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QID0506 55367860F  14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKF1711 P01XZ000VQ 12/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MAG0423 P01Y0000OE 13/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ATB8984 P01XY000LJ 31/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LXC4086 55368009F  10/08/2017   51930    168                                                                         
 MJM8594 P01Y0000ML 08/08/2017   51930    168                                                                         
 ANS4576 55368118F  05/09/2017   51930    168                                                                         
 DIN1420 P01XY000MG 10/09/2017   51930    168                                                                         
 DIN1420 P01XY000MH 10/09/2017   52070    169                                                                         
 LXH3719 55368039F  17/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFC9186 P01XY000M7 07/09/2017   65300    228                                                                         
 ADE1086 55368137F  07/09/2017   67770    231 * I                                                                     
 LYY7900 55368001F  09/08/2017   73740    253                                                                         
 DZA7394 55367864F  21/08/2017   51851    167                                                                         
 CDF2052 55368080F  28/08/2017   51851    167                                                                         
 MKQ1198 55368081F  28/08/2017   51851    167                                                                         
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 MBD2143 55368126F  06/09/2017   51851    167                                                                         
 LXC4086 55368010F  10/08/2017   51852    167                                                                         
 MDL8548 55368120F  06/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KKX8886 55367876F  28/08/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MDH6667 P01XY000M6 07/09/2017   58196    193                                                                         
 MEO0978 P01XZ000VH 08/09/2017   58196    193                                                                         
 DAL8007 P01XZ000VM 08/09/2017   58196    193                                                                         
 MIQ6870 P01XQ000LH 08/09/2017   58196    193                                                                         
 NFB7970 P01XQ000LI 08/09/2017   58196    193                                                                         
 LZA2143 P01XQ000LP 08/09/2017   58196    193                                                                         
 MEJ2763 P01XQ000M0 11/09/2017   58196    193                                                                         
 QIS2356 P01XQ000M8 11/09/2017   58196    193                                                                         
 MKH3036 P01XQ000MM 11/09/2017   58196    193                                                                         
 MCS9954 55367883F  30/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGA0152 55367474F  10/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8740 
417/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8740 417/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI2729 54796837E  03/01/2015   59910    206 * I              191.53                                                 
 AVG1389 P02OH0000H 22/07/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MLO4448 P02OH0001J 26/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   DANIELA GOMES DA ROCHA MUNARO                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iPira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8464 
435/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8464 435/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC8046 54755845B  17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXC8046 54755846B  17/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KCZ8022 54755887B  17/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPIRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8464 428/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8464 428/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBV1054 P02VZ00004 29/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPIRA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8464 430/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8464 430/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY5106 P02VN00009 05/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY5106 P02VN0000A 05/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXL3472 P02VN0000M 26/08/2017   58350    195                                                                         
 OKH6012 P02VZ0000C 25/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IPIRA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8464 432/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8464 432/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGE5287 P02VN0000L 25/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPIRA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8464 434/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8464 434/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MNA1958 P02VN0000R 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPIRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8163 
619/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8163 619/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLZ7064 P014O0003K 30/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 618/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8163 618/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBJ8174 P034C0000Z 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDD6735 P034C0001A 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDD6735 P034C0001B 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 FKX6326 P034C00014 17/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

iraCeminha

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8382 415/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8382 415/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHH6754 P03L600004 08/09/2017   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRACEMINHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

irani

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8538 
749/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8538 749/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKM3414 P034F00029 08/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 AAD2141 P034F0001L 25/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDG6778 54194043G  22/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBU4047 P034F0000H 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IES3716 P034F0001B 21/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ALT1276 P034F00001 29/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDG6778 54193728G  22/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBU4047 P034F0000I 03/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AAD2141 P034F0001N 25/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IES3716 P034F0001D 21/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AKM3414 P034F0002A 08/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IES3716 P034F0001C 21/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ALT1276 P034F00003 29/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 KDQ1253 P034F0002L 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AAD2141 P034F0001O 25/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KDQ1253 P034F0002M 16/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDG6778 54193532G  22/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 KCX3162 P034F0000J 03/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRANI/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELGADO REGIONAL - 14. DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8538 748/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8538 748/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBB2529 P034F0005U 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFS8235 P034F0005N 06/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBF3726 P034F0004I 17/08/2017   64080    221                                                                         
 MBF3726 P034F0004H 17/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBB2529 P034F0005W 09/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBF3726 P034F0004G 17/08/2017   51851    167                                                                         
 MFS8235 P034F0005O 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB2529 P034F0005T 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB2529 P034F0005V 09/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBB2529 P034F0005X 09/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MII9075 54010085G  09/08/2017   68311    231 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRANI/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELGADO REGIONAL - 14. DRP                                                                                           
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irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8428 
507/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8428 507/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFY6665 55354337D  26/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHC6734 55354334D  20/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBN2722 55354333D  20/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AIG4493 55353574D  18/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFY6665 55354338D  26/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AIG4493 55353575D  18/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AIG4493 55353573D  18/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MFY6665 55354339D  26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHC6734 55354336D  20/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8338 
786/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8338 786/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR0309 P00ZB0006H 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IXA8236 P00ZB0007A 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMB5508 P00ZB00084 22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                      
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8350 
1193/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8350 1193/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BPG3907 P02DT0006E 05/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IQC8590 P02DT0006H 07/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APY1773 P02DT0007P 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAK7407 P02DT0005Z 22/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IRV2591 P02DT0006D 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAT4365 P02DT0006Y 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 APY1773 P02DT0007Q 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1192/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8350 1192/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HEH2276 P02DT000A2 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIM5450 P02DT00095 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AMQ5118 P02DT00097 07/09/2017   51851    167                                                                         
 LYH2565 P02DT0009F 09/09/2017   51851    167                                                                         
 ATT3897 P02DT0009I 09/09/2017   51851    167                                                                         
 LZI0818 P02DT0009Q 09/09/2017   51851    167                                                                         
 QHK7439 P02DT0009T 09/09/2017   51851    167                                                                         
 CPD4155 P02DT0009U 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MGM7220 P02DT0009V 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MFJ9515 P02DT00098 08/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MKG6443 P02DT000A3 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8298 
914/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8298 914/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMN4305 P019L000BU 16/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CMN4305 P019L000BV 16/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QIB7485 P019L000BX 18/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 IKO0527 P019L000DJ 25/06/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 913/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8298 913/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ8007 P019L000EG 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHB9110 P019L000F0 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8190 
872/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8190 872/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIP6492 P00Y4000M2 19/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCR8331 P00P1000V9 27/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXY2279 P00P1000XZ 12/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AIP6492 P00Y4000M3 19/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXY2279 P00P1000XY 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXY2279 P00P1000Y0 12/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDI2656 P00P1000Y2 12/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC3044 P00Y4000P1 16/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI9081 P00Y4000PE 20/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HIM2782 P00P1000WZ 28/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMS8603 P00P1000X1 28/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAPOA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 871/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8190 871/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAN1412 P00Y4000RL 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHH3833 P00P10010P 21/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 AIE6091 P01N9000DD 05/09/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 BND3950 P00P100112 06/09/2017   54010    181 * III                                                                   
 MEE2627 P00P100119 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 JMY5392 P00P10011F 09/09/2017   65480    229                                                                         
 JMY5392 P00P10011G 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MAN1412 P00Y4000RM 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIE6091 P01N9000DC 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ABX7877 P00P10010W 03/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 EZC5023 P00P10010G 13/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ANY5274 P00P10011O 09/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXP3312 P00P10011R 09/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AYD4599 P00P10011S 09/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVT7366 P00P10011Z 09/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZW2752 P00P100126 09/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXJ9923 P00P10012E 09/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAE1306 P00P100115 06/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EZD6106 P00P10012P 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFX8279 P00P10012R 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQV8153 P00P100138 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJI6460 P00P10013D 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVC4559 P00P10013F 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVS2807 P00P10013O 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILC0443 P00P10013U 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALV2956 P00P10013V 10/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU8665 P00P10014K 14/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID7474 P00P10011A 07/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DOL1999 P00P10010O 13/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1945/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1945/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM2709 P02RX0000P 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJU6962 P02RX0003P 07/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAV6970 P02RX0004N 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGB1468 P02S000025 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KLO0531 54194557G  04/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGB1468 P02S000026 15/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAV6970 P02RX0004O 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ADM2709 P02RX0000Q 02/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJU6962 P02RX0003Q 07/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAV6970 P02RX0004P 14/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LXB0107 P02RX0005L 22/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MAZ2727 P02RX00059 17/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAZ2727 P02RX00058 17/07/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 MJU6962 P02RX0003R 07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAV6970 P02RX0004M 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KLO0531 54194556G  04/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANU2669 P02RZ00007 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBB3263 P02RY00007 06/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXB0107 P02RX0005K 22/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ADM2709 P02RX0000R 02/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAV6970 P02RX0004Q 14/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 ADM2709 P02RX0000O 02/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1946/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1946/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLO3673 P02RY00001 30/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 LWY9250 P02RX0004D 12/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QIR4175 P02RX00051 16/07/2017   70562    244 * III c/c õ1§    130.16                                                 
 LWY9250 P02RX0004E 12/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 LWY9250 P02RX0004F 12/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8566 
1174/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8566 1174/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FLC9267 54258114N  25/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLS4131 54259718N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QHV5840 54263658N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFL8379 54278124N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJD3277 54279483N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIK9521 54279484N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MKG5216 54279486N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIT1783 0000058969 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3778 0000058847 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM5841 0000058845 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZA0585 0000058757 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1783 0000057927 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HWA7087 0000057887 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASX0450 0000057876 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHU3870 0000057232 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1783 0000057841 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW2001 0000057768 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI2677 0000057718 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED7946 0000057717 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB0845 0000057657 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1783 0000058085 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA2942 0000058064 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN9975 0000058060 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF9914 0000058062 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO2741 0000056934 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP2994 0000056875 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT1171 0000056657 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ1848 0000057740 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW4029 0000056830 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHU3870 0000057544 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL1710 0000057409 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF9914 0000057307 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NGR7690 0000055691 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM0434 0000054539 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ6471 0000054515 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA1864 0000054784 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD3223 0000054641 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN1416 0000056264 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD3009 0000056754 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ1438 0000056641 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV1249 0000056336 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT4130 0000054631 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX2033 0000054477 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU6252 0000054226 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX2297 0000054223 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9539 0000054864 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ8251 0000052779 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR6536 0000050475 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED9099 0000050712 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH6067 0000052862 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD2746 0000054085 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL2542 0000054084 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF7691 0000054395 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT4130 0000054394 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZB5397 0000054372 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETV2530 0000058608 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ4334 0000058581 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO0787 0000058585 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCO9736 0000058588 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJD7470 0000058484 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV5634 0000058476 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF8898 0000058408 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII2336 0000058310 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK6591 0000058288 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC7165 0000058269 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET6741 0000058341 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI6078 0000058338 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII0851 0000058207 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML7496 0000058169 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP6287 0000058135 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIG2925 0000059436 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH6015 0000059286 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSW5834 0000059249 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF5387 0000059675 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA8681 0000058132 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EKL4117 0000058151 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYU3547 0000058253 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYM5826 0000054916 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJQ9140 0000054922 18/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IER3828 0000056236 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EGT4094 0000058059 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJD7470 0000057181 19/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IJD7470 0000057160 19/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIT1783 0000058709 08/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUA5179 0000052579 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHT3566 0000054037 08/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHY2166 0000050576 04/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEL9955 0000058898 11/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJR6906 0000057778 27/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZG9462 0000057350 21/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MER2325 0000057455 23/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZG5540 0000056902 15/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LWT6177 0000059085 14/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 FHT7562 0000058248 03/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKO2652 0000059063 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHP2609 0000059584 21/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIQ2979 0000059532 20/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAR8823 0000059694 22/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXC7232 0000059147 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKO2652 0000059161 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHI6515 0000058201 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BOD5328 0000058298 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKH7011 0000058278 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYW0255 0000058225 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DXV9951 0000058234 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHU8762 0000058398 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLY6701 0000058449 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI7456 0000058568 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLV3116 0000056833 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFQ6220 0000057645 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAO7269 0000057581 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JEX5685 0000057604 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BHP6531 0000057552 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJB3414 0000057441 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EAJ2828 0000056706 13/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGC8704 0000057279 20/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJD3596 0000058016 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CSJ9910 0000058039 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDY9962 0000057999 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFB4063 0000058097 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KAC7527 0000058108 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 EQQ6011 0000058115 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHE8118 0000058118 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EGT4094 0000058128 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXC8403 0000058078 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYC8347 0000058082 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EDK9938 0000057789 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHR7975 0000057771 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LOR1526 0000057703 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAO7269 0000057185 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBL5823 0000057817 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMF1348 0000057775 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIV9940 0000057834 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HPD2153 0000057838 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGD9454 0000058875 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHV0837 0000058859 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCY2982 0000058991 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CSJ9910 0000059004 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAC8096 0000058730 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIQ3312 0000058682 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW4261 0000058810 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ2842 0000058829 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLY6701 0000058830 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHV7844 0000054831 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIF0672 0000054907 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKM9707 0000054136 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZW2879 0000055073 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLQ7122 0000054982 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY5351 0000054997 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKE4176 0000054947 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCY9234 0000054952 18/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBV4639 0000054462 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKR1056 0000054436 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDH3103 0000054438 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAS2011 0000056047 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHM0172 0000056065 03/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXC1043 0000057014 16/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IIK1898 0000055980 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NYL7770 0000055855 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIM2401 0000054598 16/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAU6253 0000054806 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CIP9558 0000055155 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYV0015 0000055711 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHE4627 0000054042 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEK0298 0000053993 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLW5616 0000054717 12/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMK5095 0000054006 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBM2808 0000054036 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HFX5650 0000054379 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKL8468 0000054383 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIE6876 0000054386 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKM6984 0000054353 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHL6136 0000054335 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHD1476 0000054297 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKN1074 0000054301 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKO2652 0000054742 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CGO1890 0000054762 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIX3273 0000054493 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJZ3360 0000054498 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCF7684 0000050646 04/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGL0404 0000051248 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIT9656 0000051278 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMB2027 0000050759 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIK1482 0000050750 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MJJ8251 0000052780 23/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCA7287 0000053367 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA9251 0000053327 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EZB9926 0000054229 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKD4848 0000054233 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1943/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1943/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAC2233 P02RX0007S 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAC2233 P02RX0007T 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 GUV2204 P02RX00095 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1944/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1944/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIT6879 P02RX0006D 01/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHQ3107 P02RX00092 11/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 GUV2204 P02RX00094 12/09/2017   54281    181 * V                                                                     
 LYG5394 P02RX00082 21/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIF4604 P02RX0007P 18/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1173/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8566 1173/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHC2654 54290404N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MML7496 54295818N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHS1368 54295819N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJC9787 54295820N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHA5320 54295822N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LYD0651 54298718N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LZW6893 0000061530 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO6214 0000061526 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJK0063 0000061470 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH2559 0000062317 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW2001 0000062165 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASN8038 0000062135 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS2636 0000062122 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW7517 0000062123 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW1715 0000062047 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG0514 0000060149 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM2532 0000060137 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYM0429 0000060245 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ7393 0000060231 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NLW7202 0000060216 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRO8085 0000060217 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV2315 0000059764 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR7036 0000059995 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK7297 0000059997 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APF0356 0000060374 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY4347 0000060376 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT7266 0000060372 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ9154 0000060654 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE4052 0000060655 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT2903 0000060570 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM2887 0000060568 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYP2551 0000060657 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW2832 0000060649 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ4921 0000060525 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZZ9729 0000060497 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 PYW1488 0000060489 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS6169 0000060491 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO1885 0000060658 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBM0174 0000060053 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLI3932 0000060566 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN0599 0000060282 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJZ3360 0000060291 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIL2393 0000062302 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUU5079 0000060495 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR8580 0000062269 26/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBM0174 0000059970 27/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MII5454 0000060681 05/08/2017   56732    183                                                                         
 EQQ6011 0000061906 22/08/2017   56732    183                                                                         
 ADI6688 0000061694 22/08/2017   60503    208                                                                         
 BYA7859 0000061710 22/08/2017   60503    208                                                                         
 OTA1481 0000062233 25/08/2017   60503    208                                                                         
 QHD0545 0000062223 25/08/2017   60503    208                                                                         
 MJQ1731 0000061885 22/08/2017   60503    208                                                                         
 MMJ0308 0000061894 22/08/2017   60503    208                                                                         
 QHJ6837 0000062085 23/08/2017   60503    208                                                                         
 QHT2864 0000062070 23/08/2017   60503    208                                                                         
 DTW6952 0000062310 26/08/2017   60503    208                                                                         
 MAY2244 0000062297 26/08/2017   60503    208                                                                         
 MJI3121 0000060501 03/08/2017   60503    208                                                                         
 BLX6637 0000060598 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MLD2461 0000060601 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MGW8163 0000060478 02/08/2017   60503    208                                                                         
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 AXR3715 0000060454 02/08/2017   60503    208                                                                         
 MAP3657 0000060455 02/08/2017   60503    208                                                                         
 MFU4319 0000060436 02/08/2017   60503    208                                                                         
 OYV9687 0000061763 18/08/2017   60503    208                                                                         
 MLL8880 0000060536 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MDC9717 0000060544 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MCP4595 0000060546 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MKE5026 0000060550 03/08/2017   60503    208                                                                         
 LYG8108 0000060551 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MJQ0435 0000060552 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MAK1584 0000060555 03/08/2017   60503    208                                                                         
 AIN4028 0000060620 04/08/2017   60503    208                                                                         
 LYM6032 0000060624 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MKH9724 0000060626 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MDD0713 0000060627 04/08/2017   60503    208                                                                         
 DQP7615 0000060631 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MBG8267 0000060633 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MIM0199 0000059990 27/07/2017   60503    208                                                                         
 QIF3680 0000060316 31/07/2017   60503    208                                                                         
 LXU5805 0000060199 29/07/2017   60503    208                                                                         
 LYM0429 0000060234 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MCS3138 0000060067 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MFJ9358 0000060090 28/07/2017   60503    208                                                                         
 BNG5249 0000060119 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MFL5376 0000060126 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MGC5783 0000060702 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MLB6170 0000060708 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MLP9842 0000060716 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MJR7535 0000060667 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MHA7420 0000060406 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MJY7837 0000060381 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MIZ4754 0000060030 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MHP2944 0000059037 13/07/2017   60503    208                                                                         
 MAG4879 0000059830 24/07/2017   60503    208                                                                         
 DGC0694 0000060338 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MFU7080 0000060339 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MJY2100 0000060356 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MGN2969 0000060319 31/07/2017   60503    208                                                                         
 DES8354 0000060321 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MES4624 0000060322 31/07/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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JaborÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8178 
358/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8178 358/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMC0059 P00XZ0001N 05/02/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JABORA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   DANIEL  SA FORTES REGIS                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8376 
879/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8376 879/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIN3701 P02U600012 06/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
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 MDW6349 P02U60000P 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCY2019 P02U60003Q 05/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZE3399 P02U60004K 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BOF6454 P02U60004W 18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZE3399 P02U60004L 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLB6075 P02U60000O 02/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDW6349 P02U60000R 02/06/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 ILE3071 P02U60000V 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEK1803 P02U60000W 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMF4985 P02U60000Z 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDW6349 P02U60000Q 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY2019 P02U60003P 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOF6454 P02U60004Y 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZE3399 P02U60004M 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL7352 P02U60004C 12/07/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 878/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8376 878/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGB8865 P02U60009E 04/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MGB8865 P02U60009F 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZN2521 P02U60009P 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 COR7468 P02U60009L 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 COR7468 P02U60009M 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZN2521 P02U60009Q 07/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB8865 P02U60009G 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKT7828 P02U60007M 16/08/2017   51930    168                                                                         
 ISH4663 P02U60007U 17/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIU0259 P02U60009S 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
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 MKA4866 P02U60007T 18/08/2017   65300    228                                                                         
 MCK9722 P02U60009I 06/09/2017   69120    232                                                                         
 LXO5295 P02U60009J 06/09/2017   69120    232                                                                         
 MAD4617 P02U600080 21/08/2017   51851    167                                                                         
 QHF1847 P02U600083 21/08/2017   51851    167                                                                         
 MIU6553 P02U600085 21/08/2017   51851    167                                                                         
 MKY6969 P02U600088 21/08/2017   51851    167                                                                         
 COR7468 P02U60009K 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZN2521 P02U60009O 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIK7194 P02U60009T 08/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGL2615 P02U60007Z 19/08/2017   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaraguÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2614/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2614/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHK6656 54744777E  10/01/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MEG2066 54134561F  04/09/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MCQ0925 54137819F  25/10/2015   64080    221                   85.13                                                 
 MJL8544 54139051F  14/10/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LXV8218 P00QX000IM 26/05/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBD2512 54134459F  28/08/2015   69630    237                  127.69                                                 
 LXV8218 P00QX000IL 26/05/2016   69630    237                  127.69                                                 
 CDA2836 54135657F  14/09/2015   69630    237                  127.69                                                 
 LWX1018 54133639F  29/08/2015   69630    237                  127.69                                                 
 MBG5952 54132303F  28/07/2015   69630    237                  127.69                                                 
 MET3603 54744427E  25/01/2015   69630    237                  127.69                                                 
 MEG4359 54744247E  01/02/2015   69630    237                  127.69                                                 
 MFS0700 54125758F  18/03/2015   69630    237                  127.69                                                 
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 MCR3786 54128616F  27/04/2015   69630    237                  127.69                                                 
 MCS5195 54131885F  09/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IGQ5307 P00S900052 04/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADQ7435 P00S20001U 05/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHW4891 P00SI0006A 12/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFK8203 P00QW0001X 02/04/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBM8189 54133642F  30/08/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MJD1744 P00QV00036 16/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MHD8416 P00R000046 24/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 KPK1635 P00RE0001M 26/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MDI3766 P00RE0008Y 21/02/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MCO8824 54130784F  26/08/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MHK6656 54744785E  10/01/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 OKE5291 54130046F  08/07/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MGK9294 P00R9000IK 22/05/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MGD6321 P00S80016U 15/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 API7141 P00SB0013K 23/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MDD4066 P00S7000MB 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JYB6633 P00S6000T7 18/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEE1898 P00S6000TO 24/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP1854 P00S2000XE 06/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 NHS8799 P00S7000JR 27/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEI0894 P00SL001BH 06/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IEV2115 P00R500106 21/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AFA6747 P00SD000SY 21/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDD4066 P00S7000MC 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCP1854 P00S2000XG 06/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEE1898 P00S6000TP 24/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IEV2115 P00R500107 21/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LWY0132 P00SF000ST 28/05/2017   52900    176 * II            1467.34                                                 
 EMG7258 P00SF00114 16/07/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 BTL9427 P00SJ000TB 19/07/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 AQP7094 P00R9001NO 26/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 AVT9099 P00S7000L5 09/07/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 MGH7627 P00S6000U7 28/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 CZD5027 P00R5000Y7 01/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 DOS0006 P00R9001MP 18/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MEN5741 P00SJ000S4 14/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFN1686 P00SF000TE 03/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIQ2353 P00R9001IH 27/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LXW6847 P00S7000I4 09/06/2017   69630    237                  195.23                                                 
 MBP3718 P00QP000K7 03/11/2016   69630    237                  195.23                                                 
 MHM8802 P00R9001MO 17/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEU6380 P00SB0011U 12/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ERB3955 P00S6000TE 23/06/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MFM0105 P00R5000ZD 17/07/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MJN3721 P00SF0010X 14/07/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MCH5645 P00SL001HM 24/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAU9063 P00SI000TA 01/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 JGL2416 P00R5000TG 03/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LWY0132 P00SF000SQ 28/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR2921 P00SG000F0 12/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR2921 P00SH000E7 26/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLH3160 P00SC000G2 28/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDD4066 P00S7000MD 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEI0894 P00SL001BG 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJJ2013 P00SD000SQ 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP1854 P00S2000XF 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JYB6633 P00S6000T8 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 API7141 P00SB0013N 23/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDD4066 P00S7000ME 22/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IEV2115 P00R500108 21/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCP1854 P00S2000XH 06/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
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 LWY0132 P00SF000SS 28/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2615/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2615/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW0521 54254321N  12/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCC1465 54264482N  12/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHZ1569 54267098N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGM7120 54271771N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 FYF2002 54272635N  03/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJR5162 54277485N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MLQ9515 54277488N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCZ6164 54277489N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCZ6164 54277491N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJL6340 54277492N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LZR4154 54277494N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LWX4334 54277495N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKI0075 54277496N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 LWX4334 54277497N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGV6884 54277499N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIA0755 54277500N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MDB5200 54277501N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMF1012 54279542N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 APM6582 54279546N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGT2474 54279550N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 ODH9995 54279551N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MCF3298 54279552N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIM5403 54279553N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MFN8889 54279554N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QJJ1870 54279556N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIA4459 54279557N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
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 MIC5871 54137538F  06/10/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MDM4542 P00S80008Q 13/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MHC6925 P00SD000MJ 27/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LNR1198 P00R9001N8 19/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJW2713 P00SD000T7 22/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LPA7441 P00SI000V4 30/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJB0806 P00R9001LH 08/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEH9363 P00SB0011V 12/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFG2051 P00S2000ZO 14/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 DWQ3305 P00R9001N4 19/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHO0443 P00R9001N6 19/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMD8848 P00SJ000SQ 15/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKL8421 P00SL000ZX 25/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QID8425 P00SD000MV 27/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFW7420 P00SJ000M3 28/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHM8082 P00S2000SX 20/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHK1788 P00S20010P 28/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHH3701 P00SL000Z3 24/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJO0170 P00SL001FL 15/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LXU4371 P00SL001GO 20/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHN0429 P00R5000ZU 21/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBC3282 P00SL001ET 14/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AKN0156 P00SL001DF 11/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHR2321 P00SJ000R9 12/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QJF8520 P00S80014I 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHR1104 P00S800155 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLS6304 P00S800156 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MER7333 P00S80015A 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FRG2092 P00SL001EY 14/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AJG2833 P00SJ000RM 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMB0140 P00SD000SE 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHR2851 P00S7000LT 20/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDC3772 P00SL001FQ 15/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEI8324 P00S7000LJ 15/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLL4724 P00S200105 16/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHE1211 P00S800170 17/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKO4867 P00SB000VH 18/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 GYI6944 P00SL0013D 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZQ4553 P00R5000TY 10/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKC4457 P00SI000TO 13/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIJ1771 P00SB000XA 02/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ATA4107 P00SJ000L6 26/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KXM5264 P00S2000T7 26/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MER7333 P00SD000R8 27/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIS2833 P00S800122 27/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LTR3409 P00R50010D 23/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DOY0435 P00R9001NK 25/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHR2851 P00R9001NL 25/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEN6771 P00S6000X9 25/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDI5104 P00SB0013D 22/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEE1898 P00S6000TQ 24/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHN2232 P00SF000XY 29/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDG2275 P00RE000OK 05/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MCY5933 P00S6000VY 17/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDO3421 P00SB0012M 13/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJN3548 P00SB0012N 13/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ILL3126 P00SB0012U 14/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MAR3803 P00SI000XN 11/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIU9782 P00S2000YP 09/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFJ6120 P00S2000YV 09/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGM6089 P00SB0012S 14/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLC0787 P00S6000NX 28/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 HPP4041 P00SB000ZO 21/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
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 AVR1161 P00SD000L5 11/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDS9033 P00S7000LE 13/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MHJ0019 P00SL001C3 08/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDD3822 P00SI000WY 11/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDD3822 P00SL001DS 11/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHR8244 P00S6000V5 03/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QIA0546 P00R5000W8 30/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 DDC2862 P00SD000N3 29/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJO8784 P00SJ000KX 24/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDZ6188 P00SF000SN 27/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 BAH4975 P00SD000N7 29/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 DDP0176 P00SJ000OP 21/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYO4883 P00SJ000PN 22/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 EZF8120 P00SI000YZ 06/08/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYK1310 P00SB0012E 13/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFI0082 P00SB0012B 13/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAV8666 P00S80015O 06/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MID4991 P00SL001BO 07/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MLU2904 P00SF0011J 21/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCH5645 P00SL001HL 24/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 HMV3700 P00S80012C 29/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJI3729 P00S80012B 27/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 DLC0156 P00SF000SP 28/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEE7235 P00SB00140 27/07/2017   58000    192                  195.23                                                 
 MDD4066 P00S7000MG 22/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEC7212 P00SD000S3 10/07/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MGL0518 P00S6000PR 30/05/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MKO4207 P00SF000T2 01/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 APM1745 P00R9001HK 09/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 FJS2345 P00SJ000OB 21/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MIU4416 P00SL0017J 27/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MID2097 P00SL001D2 10/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MEH1034 P00SF000ZS 02/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MIK9774 P00SJ000RG 12/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MGA6985 P00SB0012R 14/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MGO3895 P00SJ000RJ 12/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MIV5363 P00SB0012V 14/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MES5074 P00SB00131 14/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 ERZ2475 P00S800177 17/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MCY5933 P00S6000VZ 17/07/2017   61900    216                  130.16                                                 
 DAV0325 P00S7000MI 22/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZJ2790 P00SD000QQ 23/06/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 HYP6041 P00SB0013B 22/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MIH7662 P00SB0013J 23/07/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MBT7414 P00SL001F8 15/07/2017   73070    251 * II             130.16                                                 
 LYU8763 P00SL001F9 15/07/2017   73070    251 * II             130.16                                                 
 AFJ4192 P00SL001FB 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCQ3917 P00SL001FF 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYG3984 P00SL001FH 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLL4724 P00S200106 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IIP9812 P00SB00138 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAQ8265 P00S7000LL 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALQ9020 P00SF0010Z 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBZ6891 P00S7000LQ 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKD8674 P00S80017N 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGE8213 P00S80017A 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV3670 P00S80017E 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV6119 P00R5000ZG 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFO3844 P00SL001F6 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHE1211 P00S80016Z 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBS2496 P00SL001HF 23/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBY4042 P00S7000LZ 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDQ9982 P00SF0010T 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 AFG5278 P00SL001EQ 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBC3282 P00SL001EU 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIP7934 P00SJ000S7 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DAQ9234 P00SB00125 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD3101 P00SD000SC 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGU2687 P00R9001MA 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHQ0709 P00SB0012H 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJJ2013 P00SD000SL 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZH3916 P00RB000EN 09/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDP5208 P00SI000WV 11/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEG8001 P00SL001E3 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MES7846 P00SJ000RE 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV1572 P00S80016R 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL5935 P00SL001B1 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLS6304 P00S80014L 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NMP7196 P00SI000VL 02/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMT0788 P00SI000VN 02/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS6617 P00SF000YF 30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXG1449 P00SL0018Y 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDL2317 P00SF000ZF 01/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT5029 P00SF000WU 22/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATG2524 P00SJ000PC 22/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDP5208 P00SD000PZ 19/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAG1956 P00SD000Q8 18/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYQ4923 P00SL00187 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYY1740 P00SL0018H 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF7154 P00SL0018Q 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATH5349 P00SI000SA 27/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCR2270 P00SL0011R 01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IHA5932 P00SF000UK 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCU1007 P00SL000ZO 25/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KJZ4557 P00SD000LR 23/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYL7432 P00S6000WY 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXI2920 P00S6000X0 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKT3353 P00SB0013W 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD3101 P00R500102 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJG5921 P00SL001IC 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ADI0123 P00S80018I 29/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AED8001 P00SL001I6 26/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LXF0574 P00S7000EM 13/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LXY6085 P00SJ000RF 13/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MFD5413 P00R5000ZW 21/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QIA2646 P00S800173 17/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEO6633 P00S800175 17/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDI9285 P00S6000MW 19/05/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MOG5569 P00S50009P 04/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGP9334 P00S6000OS 28/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCA7041 P00S6000OC 28/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HBS9464 P00SL0011G 31/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJW6230 P00S80012M 29/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKU6656 P00S80010W 17/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJJ6688 P00S6000WP 24/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 FRA3238 P00S2000YB 08/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGM7712 P00S2000WJ 02/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MLF6789 P00SJ000RU 13/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MJX9954 P00R5000TT 08/06/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MLI1604 P00SF000XZ 29/06/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MII1448 P00R5000WJ 30/06/2017   56144    182 * V              195.23                                                 
 MIB2224 P00R5000TI 05/06/2017   57705    189                  293.47                                                 
 MEL3201 P00SJ000S0 13/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 OGT0774 P00R9001NT 26/07/2017   58191    193                  880.40                                                 
 AIT2053 P00SJ000SW 15/07/2017   58192    193                  880.40                                                 
 OKF5718 P00S2000T3 23/05/2017   58433    196                  195.23                                                 
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 LXR7457 P00SJ000SB 14/07/2017   58434    196                  195.23                                                 
 ITQ5057 P00S6000SD 11/06/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MJJ9143 P00S2000V9 13/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MFL6449 P00SF000TX 03/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEI4524 P00SI000SU 31/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLB5261 P00S6000PM 30/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MBY9853 P00SF000SL 27/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 HOA2265 P00S6000U3 27/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLE8179 P00SL001F0 15/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLE8179 P00SL001F1 15/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHE3825 P00R5000YY 13/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LYE9592 P00R5000YG 07/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LZH9772 P00SF0010Y 16/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MED3797 P00SJ000TG 21/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LYI6976 P00S6000OV 30/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MFY8381 P00R9001MT 19/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MKS9875 P00R9001MU 19/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MHD3483 P00R9001MY 19/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MFL3399 P01LO000JQ 18/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGI6638 P00SL001FJ 15/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MGU7699 P00R5000Z4 13/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MET5046 P00R5000Z6 13/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 ILS0683 P00SI000XU 14/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MFZ4799 P00SJ000L1 24/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MMC7680 P00SL001A3 02/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 IBE5835 P00SF000XQ 29/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJF5045 P00SB000W0 20/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGR8873 P00SI000XF 11/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHP2021 P00S7000MQ 27/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGI0778 P00SL001I1 25/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU0025 54882311G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES6502 54882313G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN0725 54882317G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LRO0764 54882334G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV1418 54882355G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES6502 54882361G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT2495 54882384G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ9523 54882403G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYX3996 54882404G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDR6910 54882410G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBH6470 54882433G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWS4640 54882435G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAI9113 54882437G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY9667 54882448G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH0301 54882449G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPL9598 54882516G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MZJ1685 54882526G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJS9206 54882529G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAO8380 54882530G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHV0175 54882540G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEF4115 54882542G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MYX2483 54882573G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT2492 54882590G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CQA5679 54880741G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT0655 54880800G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY2951 54880832G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAA7969 54880840G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPO7098 54880936G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKG4840 54880962G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN8970 54880969G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MNP3952 54881023G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDI7035 54881036G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW1421 54881053G  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 LXT3993 54881066G  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO3631 54881096G  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM9816 54881110G  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBY5802 54881126G  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITG6482 54881155G  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFE5472 54881432G  03/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FEX1633 54881455G  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBM3734 54881486G  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALW8319 54881543G  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ9125 54881584G  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD0810 54881585G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP5208 54881593G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHM2109 54881666G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP5208 54881701G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM2093 54881719G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBL1191 54881720G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHO8452 54881723G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCW0946 54881730G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE5400 54881739G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH8046 54881841G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD1484 54881866G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DJH6888 54881928G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID1160 54881940G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ABD5556 54881944G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJV5930 54881962G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA0723 54881985G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW9794 54882004G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX9009 54882005G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX9009 54882015G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHV6319 54882035G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCA6783 54882038G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA9730 54882042G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFL8828 54882051G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD6332 54882068G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXS8243 54882079G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBL0846 54882083G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU0121 54882091G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX7565 54882092G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EVL1809 54882095G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIU7573 54882103G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCF9049 54882104G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW3889 54882105G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUM0317 54882109G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES6502 54882112G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ2653 54882125G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF9881 54882128G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD6076 54882134G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFB8269 54882136G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC2052 54882143G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBA7105 54882153G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGV1618 54882161G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJY7764 54882163G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EGW6495 54882164G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK0536 54882168G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC7006 54882184G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCX7031 54882202G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD9549 54882224G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANR0050 54882227G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC4877 54882240G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFC5034 54882241G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPF1779 54882246G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP5208 P00SD000PY 19/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MGV1618 P00SI000XV 15/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8588 
1315/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8588 1315/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR5832 54261067N  30/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHZ1569 54267415N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJN9897 54278131N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLZ0759 54278136N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIC2166 54278138N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MAZ1175 54278142N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 COG2826 54279726N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QHF0127 54280276N  24/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLU2904 54281598N  28/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKB6040 8588282036 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV5561 8588281947 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM3396 8588281796 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM9559 8588282880 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ3065 8588282004 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4464 8588281621 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM5514 8588281624 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC1778 8588281694 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG8778 8588281719 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD5892 8588281830 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI7841 8588281835 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2103 8588281846 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI2058 8588281847 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP8508 8588281851 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG5222 8588281521 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH0757 8588281589 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT0120 8588281592 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH3665 8588281640 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 KGF5260 8588281645 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC7080 8588281647 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOQ1821 8588281650 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS3451 8588281652 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AST0495 8588281653 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC6322 8588281670 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ0379 8588281672 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG8105 8588281677 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ4017 8588281687 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4257 8588281393 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BND2179 8588281398 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISS2572 8588281401 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFG2540 8588281186 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRQ8133 8588281196 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE5472 8588281200 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN0584 8588281204 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFI8606 8588281205 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ1163 8588281238 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOA6288 8588281239 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC0059 8588281243 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOX1535 8588281245 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA9158 8588281247 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG9046 8588281252 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR2149 8588281272 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV1542 8588281278 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ0070 8588281318 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKQ9995 8588281332 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT4965 8588281220 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOX1535 8588281355 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS8273 8588281534 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET8490 8588281538 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIJ8844 8588281361 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS0145 8588281071 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARG2305 8588280909 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOX1535 8588280919 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4257 8588280960 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY1889 8588280982 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI4149 8588281114 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK3696 8588281119 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRQ8133 8588281130 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRQ8133 8588281141 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFG2540 8588281151 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIE5021 8588279660 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH0643 8588281036 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS5331 8588281156 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP2206 8588281161 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBJ0172 8588280649 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIO6063 8588280266 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOU2164 8588279802 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOA6288 8588279841 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO0774 8588279887 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKI1668 8588280061 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERB3955 8588280181 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB1194 8588280688 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL3093 8588280716 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT6304 8588280724 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DVM2770 8588280398 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NUQ3234 8588280425 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI6223 8588280453 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB0967 8588280507 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK2768 8588278060 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMR0780 8588277771 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP1296 8588277840 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEN5315 8588277842 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASV9578 8588277849 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV8280 8588278387 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR5540 8588274428 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJC7991 8588274578 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASI8253 8588276019 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LLZ6914 8588277469 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU1711 8588277281 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ3473 8588277425 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9674 8588277589 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR5512 8588277684 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR0195 8588278712 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN7732 8588278752 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD2770 8588278973 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR0195 8588278977 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD2770 8588278980 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKY2188 8588278987 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ6145 8588279122 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF0364 8588279136 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO6395 8588279149 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ3120 8588279293 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF9565 8588279319 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCX8579 8588279744 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW4791 8588279761 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM5833 8588279784 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV8280 8588278298 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AXK0456 8588280562 10/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFG2540 8588281158 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OOX1535 8588281338 25/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EKP2634 8588281405 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HZB8134 8588281418 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJG5921 8588281421 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH8090 8588281436 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN0771 8588281450 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CYM3918 8588281453 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JVC1081 8588281454 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI6936 8588281476 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGR0893 8588281484 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AOW3746 8588281487 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLT7538 8588281493 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKG4626 8588281513 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKH3874 8588281514 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIK4464 8588281518 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXX4751 8588281691 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS3297 8588281669 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AQT9066 8588281609 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FDW2424 8588281583 30/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HPQ4989 8588281635 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGD0479 8588281637 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLI1056 8588281340 24/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY3024 8588281341 24/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 APS5404 8588281531 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKH8685 8588281232 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFE5472 8588281371 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EMN6971 8588281378 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHK2431 8588281382 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIE5304 8588281554 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKF0401 8588281562 28/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXM6915 8588281570 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHK7861 8588281283 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DDW9543 8588281284 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJE1057 8588281293 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LOH8043 8588281309 24/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MIB9770 8588281268 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BET4484 8588281212 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KGD7372 8588281215 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHG2585 8588281216 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAV0187 8588281857 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ABK9483 8588281869 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCE4612 8588281874 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIJ6008 8588281884 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHC1447 8588281901 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMF4085 8588281902 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYK8804 8588281913 06/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJE9097 8588281733 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW0506 8588281740 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIO2352 8588281763 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBQ9518 8588281704 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAN7493 8588281716 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC6892 8588282990 23/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ACS1287 8588281805 05/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHN6355 8588281953 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ARE4316 8588281973 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHQ5966 8588281986 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEF4650 8588281991 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QJN8600 8588281995 07/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAR3944 8588282064 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIW8310 8588282124 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEL7518 8588282136 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ8127 8588281160 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYB9817 8588281168 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEO8340 8588281170 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGH3379 8588281183 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDW8944 8588281153 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAH2121 8588281154 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMM1728 8588281133 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 APB3371 8588280995 20/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IGG8708 8588281020 20/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAL3293 8588281026 20/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGF2397 8588281035 20/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EAR3692 8588280944 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OLQ3731 8588280951 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AUI2513 8588280955 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AOW3746 8588280956 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCA9887 8588281086 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJX3684 8588281087 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DAN4818 8588281107 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHM5830 8588281042 21/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHK0577 8588281043 21/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEK6699 8588281047 21/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIV1307 8588280601 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBA2266 8588280607 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEZ9857 8588280650 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HHP5285 8588280665 12/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFH9663 8588279726 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CYP8750 8588280218 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATS1886 8588280253 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FBV8250 8588279931 02/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ITG6482 8588279938 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NSP6504 8588280511 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIC0320 8588280523 13/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLF2369 8588280525 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJG5063 8588280528 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGP0019 8588280543 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD2410 8588280894 18/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DHV8795 8588280900 19/06/2017   60503    208                  293.47                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1397

 LXS9844 8588280475 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIP4100 8588280498 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXS9844 8588280499 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJQ0145 8588280327 11/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJE3859 8588280339 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKH4829 8588280369 12/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCK3546 8588278326 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIN7799 8588278331 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKU8125 8588278353 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIK1052 8588278995 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ISO7293 8588279013 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KWL0962 8588279053 14/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIS9537 8588278806 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGS1597 8588278861 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFX0105 8588278882 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIZ3817 8588278942 11/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AMS0960 8588278957 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIF8721 8588278960 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDK0808 8588279797 31/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AYX8194 8588279619 25/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDW2377 8588279627 27/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIJ3509 8588279181 16/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFQ4599 8588279186 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGN9363 8588279190 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DSF4405 8588279211 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HEA6144 8588279253 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYU4592 8588279274 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKN4889 8588279279 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHI5415 8588279292 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASH2511 8588277700 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DIR2294 8588277732 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EGL7418 8588277736 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IOT2292 8588277752 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKG0536 8588277593 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY8602 8588277456 25/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIK0018 8588277485 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC3048 8588277490 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHG3255 8588277494 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBB4175 8588277495 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIK9988 8588277556 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMD6528 8588277183 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXD6348 8588277186 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHR6827 8588274804 28/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJX1375 8588278438 07/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NOY6998 8588278507 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZD4285 8588278535 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGE5153 8588278547 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMF8969 8588278562 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLI4496 8588278567 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMK9613 8588278577 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDQ9982 8588278585 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCQ2877 8588278591 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEV5286 8588278670 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJP9919 8588278696 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHQ7602 8588277975 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKV8662 8588277988 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QID4465 8588278178 03/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCA7136 8588278190 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHA5722 8588278280 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8589 
1322/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8589 1322/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW0521 54255869N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDW0521 54255870N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHS3812 54263506N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHA7374 54272391N  30/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHP6585 54271915N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHC7938 54273674N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MCC1465 54274207N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIF8000 54274257N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AWY1833 54278023N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 JUI9221 54278025N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIT1706 54278026N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 DKR8602 54278029N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHP5925 54278034N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGA7177 54278035N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMI4559 54278036N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMI4559 54278037N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJL1739 54278395N  17/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJR5162 54279489N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMI1741 54279499N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFH3921 54279500N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIP1370 54279501N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFN4165 54279503N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJL0125 54280832N  25/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MHZ9400 54282393N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QID0984 8589284638 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKJ8446 8589284698 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP0981 8589284732 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU0383 8589282033 04/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8972 8589284742 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAZ8807 8589284775 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KYS6006 8589284534 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGD3110 8589284051 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7265 8589284057 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE5097 8589284058 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD2273 8589284063 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY4512 8589284073 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY3996 8589284081 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH9183 8589284083 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL0386 8589284100 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH7118 8589284109 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV9584 8589284113 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA5115 8589284119 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW5861 8589284120 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFE7905 8589284121 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC8649 8589284141 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB7886 8589284165 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI6937 8589284167 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN8232 8589284184 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ0719 8589284186 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV8556 8589284209 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM9764 8589284217 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPH1276 8589284241 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT1231 8589284247 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS0238 8589284262 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU1083 8589284324 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQG3320 8589284342 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO3467 8589284361 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQS4083 8589284388 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF4239 8589284390 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHI8991 8589284392 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KQQ3814 8589284431 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPA7078 8589284455 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV4606 8589284463 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ6421 8589284470 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXC5205 8589284489 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH8134 8589283772 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI2487 8589283774 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD4061 8589283779 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR1551 8589283796 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB5803 8589283811 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV7990 8589283815 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK2199 8589283825 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE3901 8589283838 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZG1548 8589283845 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO5066 8589283872 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW3557 8589283875 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLA4688 8589283879 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE9090 8589283883 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZH7093 8589283887 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP8477 8589283899 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZG1548 8589283908 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT2016 8589283909 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO9832 8589283911 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ4054 8589283931 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX4334 8589283940 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNF8191 8589283950 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC1731 8589283985 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ0070 8589284009 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX9429 8589284030 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP4299 8589284038 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJH2408 8589282829 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN8323 8589282865 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2742 8589282935 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQN6900 8589282983 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCC1465 8589283101 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FUS5510 8589283210 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK0917 8589283214 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV9897 8589283219 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW7815 8589283221 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO2112 8589283229 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPH5438 8589283231 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES6502 8589283252 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLF1630 8589283278 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH6385 8589283284 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIZ2777 8589283287 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6423 8589283291 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT8199 8589283295 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHS7845 8589283302 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ9857 8589283319 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE1898 8589283324 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV1167 8589283326 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ0745 8589283336 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES2778 8589283339 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRZ2766 8589283350 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB9624 8589283381 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN9680 8589283385 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ0019 8589283392 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY5671 8589283399 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV7506 8589283407 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXD4206 8589283411 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYZ3619 8589283432 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCA6226 8589282501 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG0504 8589282583 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW3557 8589283201 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPV9130 8589283439 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARK8296 8589283450 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERL5731 8589283460 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZX4889 8589283471 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE2471 8589283483 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF9454 8589283486 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX2678 8589283489 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL6963 8589283507 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCX8579 8589283515 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC6322 8589283525 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX8963 8589283531 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL0270 8589283532 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB4648 8589283535 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU9703 8589283545 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ6506 8589283564 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF0015 8589283567 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN1012 8589283573 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNF8191 8589283575 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ7730 8589283583 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISS2572 8589283611 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC8809 8589283615 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM4412 8589283623 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH6470 8589283632 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISS2572 8589283634 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ9164 8589283649 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC1197 8589283650 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD2130 8589283656 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW4878 8589283663 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG1373 8589283676 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NBC0386 8589283697 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT9234 8589283700 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX7361 8589283705 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKA9461 8589283710 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MAU7297 8589283725 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO8383 8589283733 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KGD7372 8589283736 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB0967 8589283748 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF6960 8589282452 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID5954 8589282461 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL2108 8589281451 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE1172 8589282604 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJZ0170 8589282622 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ9885 8589282626 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX9829 8589282631 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD6467 8589282659 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCY6366 8589282666 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES6929 8589282668 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FOZ1087 8589282735 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG5373 8589282756 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJS9325 8589282048 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NER0280 8589282053 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA7686 8589282056 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAI1907 8589282057 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIK4421 8589282060 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD2204 8589282106 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEV1991 8589282127 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJH2015 8589282146 08/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN0664 8589282168 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ1030 8589282207 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC7489 8589282244 11/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXS2755 8589282314 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT8569 8589282316 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY9340 8589282349 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQR8958 8589282388 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABP8043 8589282399 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4769 8589282405 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV5087 8589282422 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO8889 8589282444 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID6775 8589281212 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK1985 8589281384 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC1909 8589279378 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO8081 8589281048 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ3806 8589281071 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG1885 8589281085 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGZ9863 8589281492 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FFF3603 8589281503 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA6684 8589281545 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG5935 8589281567 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH2494 8589281572 27/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADX5184 8589281586 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRD0889 8589281699 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW6966 8589281789 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF4414 8589281877 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAM2432 8589281910 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ1060 8589281926 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPD6435 8589280592 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKN0870 8589280606 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUH1112 8589280617 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZF2186 8589280650 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFP1705 8589280673 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG3413 8589280744 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ4362 8589280763 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT2444 8589280774 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX1552 8589280778 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7800 8589280780 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR0195 8589280786 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1402

 LXS3465 8589280852 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF7416 8589280870 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT9298 8589280896 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD3787 8589280910 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB9122 8589280928 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU7076 8589280936 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW0515 8589280955 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE3255 8589280957 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ1938 8589280962 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB8349 8589280964 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH5705 8589280992 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX0541 8589281019 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE4505 8589279009 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA0949 8589279079 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA9181 8589279107 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY4056 8589279126 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OPH3874 8589269165 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQM7778 8589269422 10/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU8552 8589276218 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM3123 8589276434 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI1356 8589278158 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CES0557 8589278633 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKS5986 8589278947 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE2636 8589279897 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8579 8589279908 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ2099 8589279937 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ2099 8589279939 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUT6854 8589279947 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUU2018 8589279954 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS1805 8589279972 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUO2341 8589279992 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKD2614 8589280003 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ1948 8589279393 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF0456 8589279442 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII4903 8589279459 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS2028 8589279464 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BIS8774 8589279497 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYE7881 8589279559 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY1722 8589279561 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM8763 8589279623 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY2843 8589279633 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE4576 8589279652 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK4147 8589279705 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGK6216 8589279748 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN4907 8589279812 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM5289 8589279824 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HID9422 8589279857 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP9344 8589280028 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG5953 8589280051 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4392 8589280070 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX6493 8589280095 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ8063 8589280123 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH5872 8589280128 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY5636 8589280143 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT5438 8589280147 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF5644 8589280148 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED1304 8589280159 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS0657 8589280179 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM6914 8589280223 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGQ1606 8589280241 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM4220 8589280269 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKR5581 8589280271 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK8114 8589279248 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MAM5400 8589279266 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ9013 8589279310 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRO0997 8589279336 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK9244 8589280320 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE4576 8589280321 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ9683 8589280341 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ6445 8589280343 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE3224 8589280365 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP9212 8589280368 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG7387 8589280420 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KML4954 8589280472 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL7566 8589280493 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV0418 8589280495 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE2521 8589280543 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR5226 8589280551 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL4488 8589280560 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO4443 8589280562 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU0560 8589280567 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS0300 8589280574 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KWH6045 8589280581 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKF6732 8589280390 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KJW6986 8589279353 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AFJ6173 8589280302 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HXS0111 8589280145 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI1012 8589279890 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEJ3396 8589280024 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEA8372 8589279172 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAO2641 8589281035 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASG3532 8589281043 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHY4735 8589279391 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHT8681 8589281406 25/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLW3272 8589281151 21/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI3355 8589282445 13/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NHL4277 8589282236 11/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ8682 8589281469 27/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIR3563 8589282008 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOB5316 8589282499 10/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEW4603 8589283755 28/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU1033 8589283478 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDD2819 8589283457 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH4472 8589283205 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR5469 8589282601 15/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BBH9583 8589283436 25/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCW7815 8589283256 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGT2858 8589282855 16/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JNF8191 8589283953 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJJ2683 8589283920 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLX2427 8589283877 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOQ9125 8589283602 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QID6786 8589284508 07/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBU9467 8589284144 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBK0534 8589283929 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJH1311 8589284733 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDL0270 8589283924 29/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHO3837 8589283162 20/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8776 
590/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8776 590/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJN9897 54278012N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHR0705 54278013N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHT2402 54278014N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLO1019 54278015N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLV4555 54278016N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 PUH0631 54279878N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGA7177 54279879N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MMH8607 8776035598 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM2319 8776035612 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZR0001 8776035626 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR1781 8776035633 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ3034 8776035506 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1706 8776035580 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB5057 8776035731 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG4887 8776035649 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX8019 8776035652 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY3097 8776035654 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PFL6689 8776035659 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIK6643 8776035665 05/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FSH0910 8776035685 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDG1423 8776035702 06/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQB0810 8776035306 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJR8532 8776035308 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSB9502 8776035316 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA2348 8776035324 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM8179 8776035337 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC7316 8776035342 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF9485 8776035345 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX3684 8776035360 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOA5563 8776034662 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL8978 8776035489 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB5576 8776035495 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMV7651 8776035530 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH3666 8776035534 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX5843 8776035541 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AQP7094 8776035554 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUL6017 8776035558 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABY9193 8776034521 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ9118 8776034529 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW7853 8776034583 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDT6159 8776034759 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8497 8776034793 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV1793 8776034842 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE5153 8776034845 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANB4187 8776034945 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMX7189 8776034979 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE4594 8776034997 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML0943 8776035028 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT1472 8776035134 06/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB0073 8776035154 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI1397 8776035219 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HLG3643 8776035255 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI4337 8776035370 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVX0043 8776035371 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF7385 8776035375 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MYR1555 8776035378 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB8993 8776035380 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA0909 8776035381 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0966 8776035382 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCM7733 8776035383 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JRC5145 8776035386 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM0506 8776035426 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT7244 8776035430 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY6082 8776035444 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL6963 8776035470 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ7689 8776035472 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMA5087 8776035473 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC0052 8776035476 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4434 8776035480 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEZ1482 8776034809 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU1598 8776034822 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLL3551 8776034586 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJJ9889 8776034604 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWS4640 8776035576 30/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIS0409 8776035500 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMC8365 8776034744 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYO8112 8776035363 27/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGX3011 8776035708 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGG2312 8776035720 06/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AGE6694 8776035641 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 APZ7973 8776035523 29/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2612/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2612/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDZ1565 P00SI0011A 09/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MDZ1565 P00SI00118 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHV2344 P00RB000GT 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 APD1900 P00S20014V 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGG6272 P00R9001SW 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL2841 P00SB001AU 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBB0641 P00S80019N 06/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFL8654 P00RB000F7 05/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDQ8774 P00SL001OS 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIA9802 P00SB0019M 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGN1856 P00RB000GP 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ADU1491 P00SD000XX 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGE1418 P00SD000ZH 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 OKH1574 P00R50014N 07/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 HYB7666 P00SL001RO 31/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFL8654 P00RB000F9 05/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBB0641 P00S80019O 06/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGN1856 P00RB000GQ 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDQ8774 P00SL001OT 20/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDL2841 P00SB001AY 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 APD1900 P00S20014U 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHV2344 P00RB000GU 07/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ADU1491 P00SD000XW 07/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDZ1565 P00SI00119 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAK1994 P00SJ000YX 10/09/2017   53200    176 * V                                                                     
 MER8533 P00R500137 21/08/2017   53200    176 * V                                                                     
 IGN1856 P00RB000GS 06/09/2017   64080    221                                                                         
 DWC9535 P00SJ000V5 19/08/2017   64080    221                                                                         
 LZN8988 P00R50016I 11/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 ALQ9020 P00SB001A9 08/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 DCF9346 P00R50014K 07/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 ADX5184 P00SI0011M 12/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MDS0145 P00S8001BW 11/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFI2811 P00R50014E 06/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MAM3082 P00SI00114 08/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 DAR6390 P00S20016G 11/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MGT7981 P00SD000ZF 11/09/2017   69120    232                                                                         
 MCT7789 P00RB000H3 08/09/2017   69120    232                                                                         
 MGL7304 P00S60011R 08/09/2017   69120    232                                                                         
 LXI3330 P00SB0015C 10/08/2017   69120    232                                                                         
 ALQ9020 P00SB001AB 08/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBE1124 P00R50016P 11/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 QHI7137 P00S7000SF 07/09/2017   73580    252 * V                                                                     
 ADU1491 P00SD000XZ 07/09/2017   51691    165                                                                         
 OPN0358 P00S60011M 07/09/2017   51691    165                                                                         
 MDL2841 P00SB001AZ 10/09/2017   51691    165                                                                         
 MIV4525 P00SL001T6 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL2841 P00SB001AV 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGE1418 P00SD000ZG 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGT7981 P00SD000ZE 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCT7789 P00RB000H2 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYQ5123 P00SB0019S 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHV2344 P00RB000GV 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE9209 P00SI0010Y 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 OKH1574 P00R50014O 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADU1491 P00SD000XV 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MID7435 P00SF0012V 06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IGN1856 P00RB000GR 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACD8125 P00SF0013D 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC0023 P00SL001OQ 20/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEY7963 P00S8001BA 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB0641 P00S80019P 06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFL8654 P00RB000F8 05/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 APG4976 P00SL001TQ 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDS0145 P00S8001BV 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFL8654 P00RB000FA 05/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MGX1095 P00SI000YN 05/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 QIB0970 P00S80019M 06/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBB0641 P00S80019Q 06/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEK1173 P00SI0011C 09/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDL2841 P00SB001AW 10/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEK1173 P00SI00117 09/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MAA5235 P00SJ000YE 04/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFI2811 P00R50014D 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MID0310 P00SB001AS 09/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDZ1565 P00SI0011B 09/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXU7018 P00XH000SW 09/09/2017   52741    175                                                                         
 LZD4638 P00SD000Y6 07/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2613/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIS4348 54286459N  10/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFF8512 54286907N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKT0655 54286908N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 HAB5813 54289654N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKZ1877 54295925N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJG5921 54295926N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEO6633 54295927N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIT2492 54295928N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMC9798 54295929N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ3993 54295930N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDC2924 54295932N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LXW7945 54295933N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFC2454 54295935N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIG7744 54295936N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJJ6688 54295938N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LYQ4923 54295940N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGO7066 54295941N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGR7016 54295942N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AZD3374 54295943N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MYX2483 54297524N  12/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIJ6036 54298249N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LZF5112 54298251N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHW7040 54298257N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIE8770 P00S60012F 13/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 OUR5253 P00SH000UW 13/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 LYU3196 P00SB0019V 08/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIT2905 P00SB0019Y 08/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLJ4084 P00SB001AJ 09/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDB3486 P00SL001LT 09/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCO1217 P00SF0012H 05/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKG5891 P00SL001K9 05/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDF3563 P00SD000U6 12/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGD9841 P00SD000U7 12/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGD9841 P00SF00138 14/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHX9542 P00SF00139 14/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKK5871 P00R9001Q6 17/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLO0879 P00R9001Q8 17/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 BAG5760 P00S8001B5 03/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIM5117 P00SB0019X 08/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLM1669 P00SF0015Y 08/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKN6842 P00SI0011H 09/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MAS0401 P00SB0019J 05/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 NHD9554 P00SH000TL 05/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 ACD7800 P00SH000TM 05/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHE0552 P00SH000TS 06/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 CTA6965 P00R500150 08/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGF5067 P00SD000YA 08/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFD8310 P00SL001QC 24/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LYK4569 P00SL001S3 05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGL6101 P00SB0016G 16/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEE2056 P00SJ000UW 17/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ANB9402 P00SJ000XL 30/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 MGR8046 P00SF00136 14/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGX0910 P00SJ000V9 21/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QJH6600 P00SI000ZD 08/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DGJ0303 P00S7000TA 08/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGI3865 P00SF0015Z 08/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MER7333 P00SL001SF 05/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HFR2306 P00SH000UH 10/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJP6709 P00S20014Q 08/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBK3497 P00S20015A 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKG3572 P00S20015B 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IQB9621 P00S20015O 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKT3353 P00SL001TY 13/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NRY3212 P00SL001U1 13/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKY2303 P00SL001TT 13/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKA1284 P00SL001TU 13/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHO8441 P00R9001T6 11/09/2017   52070    169                                                                         
 MGT1019 P00R9001TA 11/09/2017   52070    169                                                                         
 MKP8750 P00R9001T3 11/09/2017   52070    169                                                                         
 MDL2841 P00SB001AX 10/09/2017   52070    169                                                                         
 MCP4126 P00SI0010T 07/09/2017   52070    169                                                                         
 MLB9540 P00SI0010V 07/09/2017   52070    169                                                                         
 MGT1019 P00SD000YG 08/09/2017   52070    169                                                                         
 MDL2841 P00SD000YH 08/09/2017   52070    169                                                                         
 QIE2253 P00SD000YN 08/09/2017   52070    169                                                                         
 MGX1095 P00SI000YO 05/08/2017   52070    169                                                                         
 MCA2935 P00SI000Z0 06/08/2017   52070    169                                                                         
 MEU6730 P00R9001U8 13/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 MDA8320 P00S7000TR 09/09/2017   53980    181 * II                                                                    
 MKA6252 P00SH000UO 12/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MDA8320 P00S7000TS 09/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIW8636 P00R9001PC 05/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJK6190 P00R9001Q1 15/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIV5162 P00SL001N0 11/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLZ4267 P00S7000RN 03/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIW8142 P00R50015T 11/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AGF5848 P00R500151 08/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAQ6399 P00R500152 08/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AXY1111 P00SD000XJ 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHS5436 P00SD000XK 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBX8074 P00SD000XL 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MND4831 P00SD000XM 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAX1063 P00SD000XN 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJS9699 P00SD000XO 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEA3769 P00SD000XS 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYH3332 P00S60012A 12/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAQ6399 P00S60012C 13/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MGP7656 P00SB001AQ 09/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 CAC0323 P00S6000YT 07/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHY5217 P00S6000YO 06/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHL3699 P00SB0015I 11/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AUD1891 P00S6000ZA 08/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ISD7837 P00SB0015E 11/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKZ6021 P00R50012R 15/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MEM1757 P00SL001S7 05/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 NUP1841 P00SL001OI 19/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMF8631 P00R9001TJ 11/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EQW5504 P00R9001TO 11/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AVK6309 54141864F  07/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGR1551 P00S60011U 11/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 JKN0990 P00S60011X 11/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHC0074 P00SI0010O 07/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMH0361 P00R50014F 06/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHJ0910 P00S8001BS 11/09/2017   57030    185 * I                                                                     
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 MEK1015 P00R50015N 10/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MKT3821 P00SL001TA 09/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 AWC0095 P00S200158 11/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 AFG5851 P00S20014O 07/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGB8349 P00SL001SR 07/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLC1603 P00S7000O1 13/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGD1189 P00SL001M0 10/08/2017   58000    192                                                                         
 MIN0781 P00KC000PH 15/08/2017   58000    192                                                                         
 MGD6882 P00S8001BB 04/09/2017   58000    192                                                                         
 MDW6454 P00S8001BC 04/09/2017   58000    192                                                                         
 MJT4061 P00S8001BE 04/09/2017   58000    192                                                                         
 MJJ4181 P00S8001BG 04/09/2017   58000    192                                                                         
 MJZ0369 P00SJ000YA 04/09/2017   58000    192                                                                         
 MIJ6345 P00SJ000YH 04/09/2017   58000    192                                                                         
 MJA2155 P00SJ000YK 04/09/2017   58000    192                                                                         
 MDL8735 P00KC000PT 18/08/2017   58000    192                                                                         
 ATZ6701 P00KC000Q2 18/08/2017   58000    192                                                                         
 MIX9239 P00R50014U 08/09/2017   58000    192                                                                         
 MHO6561 P00R50015F 08/09/2017   58000    192                                                                         
 MDH8510 P00PZ000M5 08/09/2017   58000    192                                                                         
 MCG1794 P00PZ000MM 11/09/2017   58000    192                                                                         
 MCN3348 P00R9001TZ 11/09/2017   58000    192                                                                         
 MHV8285 P00R9001TU 11/09/2017   58000    192                                                                         
 MFK1168 P00PZ000MB 11/09/2017   58000    192                                                                         
 MGD2979 P00PZ000MC 11/09/2017   58000    192                                                                         
 MGQ8167 P00S600120 12/09/2017   58000    192                                                                         
 MAI6524 P00SH000U5 08/09/2017   58780    199                                                                         
 MFM6781 P00SD000U9 15/08/2017   58780    199                                                                         
 MKH0407 P00SF0015N 04/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJI7841 P00R500157 08/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MHE3467 P00SD000YD 08/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHR2500 P00SL001SJ 06/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MEM0363 P00SD000XP 07/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 ATI1413 P00SD000Z4 11/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 DDA4589 P00R500169 11/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHU6992 P00R50016G 11/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 JPV5852 P00S200169 11/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 QIB5128 P00S7000TT 10/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MJT3845 P00S600123 12/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MLJ7916 P00S60012B 12/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MEI6089 P00SL001TG 10/09/2017   61650    214 * V                                                                     
 EPH5284 P00SL001TB 10/09/2017   64910    227 * II                                                                    
 MDU5741 P00S7000T6 08/09/2017   65300    228                                                                         
 MFB0351 P00S8001A3 19/08/2017   65300    228                                                                         
 MAO2880 P00R9001QD 18/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LYG4221 P00SH000TO 06/09/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 QHJ4428 P00R50014B 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MAY5065 P00SD000X4 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MDA8481 P00SD000XD 07/09/2017   51851    167                                                                         
 LRV1930 P00S7000SE 07/09/2017   51851    167                                                                         
 AKG8429 P00SD000XH 07/09/2017   51851    167                                                                         
 LXF4988 P00SL001SO 06/09/2017   51851    167                                                                         
 AQT9323 P00S7000SH 07/09/2017   51851    167                                                                         
 ARM1199 P00SD000Y1 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MDS0145 P00SD000Y2 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MLM8844 P00R9001SP 07/09/2017   51851    167                                                                         
 IDI2834 P00SD000Y9 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MCG3613 P00S7000SN 08/09/2017   51851    167                                                                         
 APM6582 P00SD000YC 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MKQ6506 P00S7000SY 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MEG3032 P00S7000T3 08/09/2017   51851    167                                                                         
 AEU7921 P00R500159 08/09/2017   51851    167                                                                         
 OKF1718 P00S7000TE 08/09/2017   51851    167                                                                         
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 BTP2807 P00R50015A 08/09/2017   51851    167                                                                         
 CAP0528 P00R50015B 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MEY2081 P00S200150 11/09/2017   51851    167                                                                         
 BQK3075 P00R9001T0 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MBS3440 P00S200153 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MLC9130 P00R9001TH 11/09/2017   51851    167                                                                         
 IQL0411 P00S8001BT 11/09/2017   51851    167                                                                         
 AQT9323 P00S20015D 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MDB5713 P00S200163 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MCU3587 P00S200165 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MMT6087 P00S8001A0 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MCI1224 P00SJ000UY 17/08/2017   51851    167                                                                         
 LZG1548 P00S20012O 30/08/2017   51851    167                                                                         
 CTZ8565 P00S20012P 30/08/2017   51851    167                                                                         
 MRT0640 P00SL001Q9 24/08/2017   51851    167                                                                         
 AEJ8351 P00S7000RW 03/09/2017   51851    167                                                                         
 DNS9618 P00SL001NW 16/08/2017   51851    167                                                                         
 QIJ1771 P00SL001O8 18/08/2017   51851    167                                                                         
 QHK8114 P00R9001PT 14/08/2017   51851    167                                                                         
 QHH7551 P00SB0015V 11/08/2017   51851    167                                                                         
 MIL9366 P00SB00153 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MEG1364 P00SB00156 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MKG0408 P00SL001KT 07/08/2017   51851    167                                                                         
 MHA2162 P00S200115 09/08/2017   51851    167                                                                         
 MKB1801 P00SB0014Y 10/08/2017   51851    167                                                                         
 LZR1371 P00R500123 06/08/2017   51851    167                                                                         
 LBR5248 P00SJ000UD 14/08/2017   51851    167                                                                         
 AFB9657 P00S7000NW 11/08/2017   51851    167                                                                         
 MKP3965 P00SJ000YY 12/09/2017   51851    167                                                                         
 LZR1371 P00R500124 06/08/2017   51852    167                                                                         
 MLM2911 P00S20015K 11/09/2017   51852    167                                                                         
 MIU1218 P00S20015P 11/09/2017   51852    167                                                                         
 ALQ9020 P00SB001AA 08/09/2017   51852    167                                                                         
 AJK0526 P00SD000YP 08/09/2017   51852    167                                                                         
 AFN1619 P00SL001SK 06/09/2017   51852    167                                                                         
 MMC3924 P00Q1001NA 11/09/2017   52152    170                                                                         
 MLK0850 P00R9001TP 11/09/2017   52311    172                                                                         
 QHC5271 P00SL001M9 11/08/2017   54281    181 * V                                                                     
 MHV7949 P00SL001MD 11/08/2017   54281    181 * V                                                                     
 QHU8532 P00SL001MH 11/08/2017   54281    181 * V                                                                     
 MEI6262 P00SL001MJ 11/08/2017   54281    181 * V                                                                     
 APP5720 P00SL001M5 11/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDQ8197 P00SB0015X 13/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEG3642 P00RB000FU 14/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDU5405 P00KC000Q0 18/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLE9090 P00S7000TV 11/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAR4506 P00R50015V 11/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJA2162 P00SI0011G 09/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKY0484 P00S600122 12/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIC5504 P00S600128 12/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKI5296 P00S8001AB 20/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MJA1768 P00SH000TG 05/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MEX8677 P00S600119 06/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MFH8728 P00SH000TI 05/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 KQL4877 P00SH000TV 06/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MDZ3283 P00PZ000LY 08/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MCO2895 P00SH000UQ 13/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MKY0484 P00S600121 12/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MCN5039 P00PZ000MO 11/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MKV2546 P00SH000TP 06/09/2017   56222    182 * VI                                                                    
 ANP6162 P00SH000UR 13/09/2017   56731    183                                                                         
 AGQ8551 P00SI0011L 12/09/2017   58434    196                                                                         
 MGF0903 P00PZ000M3 08/09/2017   58434    196                                                                         
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 CLC2341 P00SL001L8 07/08/2017   60412    207                                                                         
 MCP8895 P00R500138 24/08/2017   60501    208                                                                         
 MIL4099 P00SL001SZ 07/09/2017   60501    208                                                                         
 MJY1699 P00S20015V 11/09/2017   60501    208                                                                         
 MEN6714 P00SL001SW 07/09/2017   60681    209                                                                         
 MAI6524 P00SH000U4 08/09/2017   60841    211                                                                         
 MKJ9705 P00SH000U7 08/09/2017   60843    211                                                                         
 LXU7018 P00XH000SX 09/09/2017   63944    220 * XIV                                                                   
 MIK2446 P00S7000OH 18/08/2017   70301    244 * I                                                                     
 MCT7789 P00RB000H4 08/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 MKP2316 P00S7000UB 14/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 MAI6524 P00SH000U3 08/09/2017   70991    244 * V II                                                                  
 MCW8323 P00SF0015U 06/09/2017   57970    191                                                                         
 MBY7726 P00SL001N6 11/08/2017   57970    191                                                                         
 MDO8595 P00KC000P8 15/08/2017   57970    191                                                                         
 MLB1196 P00KC000P9 15/08/2017   57970    191                                                                         
 LXU7018 P00XH000SV 09/09/2017   59241    203 * I                                                                     
 EBQ1323 P00SI0011K 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLK9484 P00SD000ZB 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIZ8698 P00SD000ZC 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGT7981 P00SD000ZD 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGH0231 P00R9001TV 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MCQ3006 P00PZ000MH 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MFF3501 P00R9001TW 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MFB7795 P00PZ000MK 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEY4273 P00PZ000ML 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 ADU1491 P00SD000XY 07/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 OKH3492 P00RB000H1 08/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHS5941 P00SI000ZS 18/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MAZ6335 P00SJ000YG 04/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MJR5738 P00S8001B8 04/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEY7963 P00S8001B9 04/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MAA5235 P00SJ000YD 04/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MMB0140 P00SJ000Z5 14/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHV2150 P00PZ000MT 12/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 QID1475 P00S7000OQ 19/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CMB9069 P00S7000QG 31/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC8476 P00SH000U2 08/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV3247 P00S7000TN 08/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX9616 P00S7000TO 08/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN0747 P00SB0019H 05/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC4097 P00SH000TK 05/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW0195 P00S8001BJ 09/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTM7202 P00SH000UF 09/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE2291 P00R50016D 11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP9210 P00S8001BO 11/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC0207 P00SI0010H 06/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV6346 54883426G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAE1646 54883427G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA2156 54883434G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC4097 54883491G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV2813 54883500G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEJ8351 54883458G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL0846 54883476G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BIX7957 54883507G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGP7656 54883515G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV2813 54883522G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAK1598 54883533G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC7267 54883584G  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO0530 54883594G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU2393 54883605G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY9384 54883637G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EGL2738 54883657G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJI0944 54883661G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK7968 P00SF0013B 14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWW3226 P00SB0016Z 21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL8955 54883032G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KPU2118 54883043G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA8442 54883046G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADZ1085 54883049G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH3675 54883088G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH3675 54883109G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ2577 54883135G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH6663 54883153G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX4305 54883158G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OPT8174 54883168G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT0467 54883199G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC1828 54883202G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GWV7977 54883218G  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMU5924 54883272G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGH5021 54883273G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY7279 54883287G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCT7645 54883365G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIL9223 54883371G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ7497 54883377G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW3272 54883402G  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KXY7853 54883405G  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYC3399 54881913G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCN7802 54882612G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP9956 54882800G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF4153 54882846G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIH6663 54882941G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP9956 54882987G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIP9956 54883006G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS0401 P00RB000H5 09/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1314/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8588 1314/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKJ8923 54287847N  14/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHR3849 54269735N  23/06/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGW0506 54296099N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHG8778 54296102N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ1569 54296104N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJS8273 54296106N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMK1807 54296107N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ACS1287 54296109N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MDW0778 54296110N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLC4977 54296113N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLE7998 54296114N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGX1670 54296567N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBU2113 54298360N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LXM9729 54298365N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJO1300 54298366N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJF0622 54298374N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIT3005 8588283639 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO3313 8588283717 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL4293 8588283794 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIS9596 8588283831 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ0028 8588283849 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH5570 8588283877 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO3313 8588283433 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML2968 8588283886 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM8369 8588283097 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCX8579 8588283100 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT5682 8588283115 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC3274 8588283124 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV2836 8588283170 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE5557 8588283212 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM2429 8588282926 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX2949 8588282964 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK6340 8588282968 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV8079 8588283067 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ2958 8588283072 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV3843 8588283084 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG3255 8588282987 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJH7100 8588282993 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ0016 8588283292 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO1001 8588283301 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFQ6125 8588283280 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTV4463 8588283330 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK6461 8588283364 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFI7209 8588283483 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE4957 8588283488 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ9033 8588283489 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWR6766 8588283490 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF0050 8588283509 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS2252 8588283523 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV2686 8588283533 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZE3470 8588283535 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFI7209 8588283562 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW6248 8588283607 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX8145 8588283000 24/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHI5271 8588283006 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGB3222 8588283089 23/07/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MLZ9430 8588282972 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MFB2770 8588283010 22/07/2017   60503    208                                                                         
 LYJ5211 8588283025 21/07/2017   60503    208                                                                         
 MHE2733 8588283026 21/07/2017   60503    208                                                                         
 MMD8122 8588283032 21/07/2017   60503    208                                                                         
 MLX9336 8588283228 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MDS8289 8588283240 26/07/2017   60503    208                                                                         
 QIM2235 8588283265 26/07/2017   60503    208                                                                         
 PUS4810 8588283279 26/07/2017   60503    208                                                                         
 ELC1718 8588283181 25/07/2017   60503    208                                                                         
 AIA9193 8588283187 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MIJ5822 8588283203 26/07/2017   60503    208                                                                         
 EVT0211 8588283204 26/07/2017   60503    208                                                                         
 QIL5764 8588283129 23/07/2017   60503    208                                                                         
 APC6716 8588283144 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MGZ9176 8588283145 25/07/2017   60503    208                                                                         
 AST4563 8588283156 25/07/2017   60503    208                                                                         
 IHM8641 8588283166 25/07/2017   60503    208                                                                         
 MFC2468 8588283110 21/07/2017   60503    208                                                                         
 ARN0950 8588282500 14/07/2017   60503    208                                                                         
 QID4465 8588283630 30/07/2017   60503    208                                                                         
 BER2243 8588283635 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MJY7037 8588283637 04/08/2017   60503    208                                                                         
 IJF4598 8588283565 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MDC9406 8588283575 02/08/2017   60503    208                                                                         
 AKY0744 8588283587 04/08/2017   60503    208                                                                         
 KMR5415 8588283556 02/08/2017   60503    208                                                                         
 BBB2282 8588283376 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MEE8175 8588283383 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MKH9529 8588283387 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MBN4081 8588283393 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MFQ1546 8588283414 29/07/2017   60503    208                                                                         
 MGM6147 8588283420 29/07/2017   60503    208                                                                         
 LXY7476 8588283432 30/07/2017   60503    208                                                                         
 IDI4189 8588283340 28/07/2017   60503    208                                                                         
 IWO4028 8588283291 27/07/2017   60503    208                                                                         
 QIB2087 8588283316 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MMI2280 8588283326 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MJQ0903 8588283890 30/07/2017   60503    208                                                                         
 ARJ9020 8588283896 31/07/2017   60503    208                                                                         
 EXI7429 8588283453 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MHY4683 8588283880 05/08/2017   60503    208                                                                         
 QIK9304 8588283722 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MKE2447 8588283731 02/08/2017   60503    208                                                                         
 MJE9570 8588283736 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MKE1072 8588283748 02/08/2017   60503    208                                                                         
 AOL2264 8588283784 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MAU0842 8588283647 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MII9429 8588283654 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MMK1489 8588283657 31/07/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
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 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1321/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8589 1321/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKA1762 54287125N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 PUW4166 54287127N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIE7914 54289454N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHA6865 54289455N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJU2501 54290638N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCC1465 54293372N  01/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHN8232 54295888N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKV8556 54295893N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJB0281 54295894N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHM2731 54296862N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 FMG8808 54296870N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ASX3219 54296872N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIP7934 54298114N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHG8778 54298119N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DIU7010 54298121N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 CIS6379 8589286180 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC0604 8589286193 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HOG1479 8589286199 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWP1403 8589286201 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH9572 8589286204 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRL9752 8589286225 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV6243 8589286229 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG6306 8589285891 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH4228 8589285896 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY2491 8589285906 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHK8141 8589285914 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CTR4447 8589285917 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR8343 8589285947 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH0859 8589285949 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW9730 8589285975 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG7605 8589285990 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXT0138 8589286008 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXN3719 8589286040 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE5979 8589286075 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG6692 8589284983 17/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKV0453 8589285038 15/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KVY3116 8589285742 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP5466 8589285743 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEV8665 8589286120 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQG0487 8589286149 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK4103 8589285758 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS9894 8589285814 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO9315 8589285823 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSA6697 8589285830 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ8704 8589285839 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP9556 8589285863 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN6262 8589285868 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE9192 8589285871 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARB9688 8589285876 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY9307 8589285696 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL8184 8589285705 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA0308 8589285712 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HHR6561 8589285631 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JCD3108 8589285643 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF6034 8589285651 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ9716 8589285653 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MVX2292 8589285657 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFX4189 8589285659 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QGC2939 8589285665 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH2173 8589285458 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI2901 8589285498 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ6723 8589285520 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO4994 8589285532 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG3255 8589285545 22/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOT3023 8589285560 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC8397 8589285570 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PEU9809 8589285571 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP9089 8589285572 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC4687 8589285587 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA6384 8589285605 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP0713 8589285615 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE5179 8589285621 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW7714 8589285627 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH0947 8589285629 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZP2859 8589285569 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGP8734 8589285519 21/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL7281 8589285723 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAV3568 8589285881 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 FSS3136 8589286154 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MVZ5506 8589286166 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM4223 8589286085 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 HDK6896 8589286099 04/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 589/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8776 589/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYO8112 54296023N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIT1706 54296024N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFX5843 54296033N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGM2319 54296034N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHC6084 8776036234 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB4672 8776036236 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJI2177 8776036053 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML8325 8776036057 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ2021 8776036061 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEW5433 8776036069 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN8837 8776036070 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL8407 8776036072 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIK9055 8776036077 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FEX1491 8776036078 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABO6161 8776036079 24/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHV2837 8776036096 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW7649 8776036100 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT4322 8776036102 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM1357 8776036111 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC9681 8776036114 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV6387 8776036145 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM3323 8776036146 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW0518 8776036148 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEN0297 8776036149 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7930 8776036151 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHV2837 8776036162 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATO6254 8776036184 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX4018 8776036186 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR4204 8776036201 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARB9688 8776036206 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS6012 8776036211 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI0178 8776036253 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW4791 8776036259 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD6586 8776036267 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJH9872 8776036281 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN6524 8776036282 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ0306 8776036288 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS6191 8776036319 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS7226 8776036338 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL1474 8776036349 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS1987 8776036352 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8487 8776036353 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT1951 8776036362 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ4152 8776036366 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGG0195 8776036214 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL1977 8776036168 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKL0708 8776036126 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUJ4334 8776036139 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBQ3151 8776036246 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2280/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2280/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY0129 P00ZQ000U3 29/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHY0129 P00ZQ000U4 29/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IFT5479 P00ZQ000T1 16/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MHY0129 P00ZQ000U2 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2281/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2281/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MML0204 P00ZN001OH 31/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHC4816 P02W000026 24/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDV8571 P00ZO000V1 25/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CHI4161 P00ZQ000QP 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGW8615 P00ZO000WU 30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBA2988 P00ZR0009J 01/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGW8615 P00ZR0009L 02/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCK3569 P00ZM0006Y 26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLT4703 P00ZN001R4 30/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MBZ2895 P00ZQ000P2 05/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW1060 P00ZQ000O5 26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DCB5913 P00ZN001R0 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUV4097 P00ZN001RD 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HQD0941 P00ZN001RH 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ6258 P00ZN001RK 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AYL7850 P00ZN001RM 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT8887 P00ZO000X6 04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW4551 P00ZN001SC 04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH4781 P00ZN001SL 05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZO0742 P00ZO000YP 26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLS2112 P00ZN001RI 30/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8560 
1149/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8560 1149/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKM4565 54201152N  06/12/2016   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
 MJR7642 54272023N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MFL9670 8560057366 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI2237 8560057464 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK7152 8560057489 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHS1654 8560057521 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACM6816 8560057546 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA2004 8560057550 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR3602 8560057602 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2278/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2278/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEC5825 P00ZQ000XJ 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AAF8177 P00ZO00128 13/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AAF8177 P00ZO00127 13/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
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 MEC5825 P00ZQ000XK 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWZ5836 P00ZO0011Y 06/09/2017   69120    232                                                                         
 MEC5825 P00ZQ000XL 05/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEC5825 P00ZQ000XM 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2279/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2279/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH5384 54296096N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLG6566 54296097N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIZ3845 P00ZQ000YG 14/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHO8376 P00ZO0012O 14/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEY5875 P00ZM0009P 07/09/2017   52070    169                                                                         
 IUH1528 P013I000B9 15/08/2017   53550    179 * I                                                                     
 MAE8107 P00ZQ000XT 07/09/2017   58350    195                                                                         
 MLD3212 P02W00006R 11/09/2017   58780    199                                                                         
 MMA8821 P02W00005C 13/08/2017   60501    208                                                                         
 MCE1468 P02W00005P 21/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JoSé boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8134 
496/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8134 496/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEH7116 54978654E  24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD4236 P02YI00027 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZI2454 54978708E  26/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LZI2454 54978709E  26/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYD6561 P02YI00028 13/07/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 AEE8052 54978713E  29/05/2017   63944    220 * XIV            293.47                                                 
 AEE8052 54978712E  29/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JuPiÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8550 
134/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8550 134/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBG3672 P02RV0001M 02/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT5092 P02RV0001V 10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBG3672 P02RV0001N 02/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHT5092 P02RV0001W 10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JUPIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2606/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2606/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI8486 P00ZU001AG 24/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AES2172 P00SU000XX 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFT2456 P00ST000MA 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAN9421 P00SY000QF 18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBA4019 P00ST000MM 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ADJ5795 54607958G  25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXP2019 P00ZT0005N 22/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CII0630 54607708G  02/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXI8486 P00ZU001AH 24/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFT2456 P00ST000MB 16/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 ADJ5795 54607959G  25/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBA4019 P00ST000MN 25/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWZ7898 P00SZ000WL 23/07/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 AGA1446 P00ZU001BV 15/07/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 LYZ3929 55387353F  16/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 LXP2019 P00SX000SO 22/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJL8327 P00SX000SK 19/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCY4977 P01540009M 15/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJL8327 P00SX000SJ 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AGA1446 P00ZU001BW 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXP2019 P00ZT0005M 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBA1608 55513749F  10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAN9421 P00SY000QE 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBM7108 54610734G  26/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDI1091 P00SX000SG 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZX2064 P00SY000PA 27/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJL6522 P00SV000HX 31/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFM7054 P00ZU001BS 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CII0630 54607706G  02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AES2172 P00SU000XW 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY6042 P00SV000J5 08/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKO4902 55690212E  22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AGM8523 P00SZ000WP 25/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDI1091 P00SX000SH 18/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZF2045 54610714G  23/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZF2045 54610713G  22/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZF2045 54610845G  30/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LZF2045 54610820G  28/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDX3216 P00SU000WX 28/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MHY7240 P0163001SP 20/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LYZ3929 55387352F  16/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2607/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2607/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKK2331 54256144N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJD7131 P015O00005 23/10/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKI9566 55507434F  05/10/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MLL1924 P02EK00071 18/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBJ4031 54610700G  28/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEG2724 55513490F  11/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEH3196 54610813G  28/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MJV5036 54610826G  28/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MFD2426 P02EK0006W 14/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 AGA1446 P00ZU001BX 15/07/2017   53470    178                  130.16                                                 
 AEJ1224 P00SX000SE 16/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJR8948 55513817F  09/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LZN0524 P00SV000HH 21/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MBV7508 55512671F  09/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMH2346 55510423F  16/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKF4911 55512644F  18/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DGX7003 55512085F  07/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDH8623 55512752F  19/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFM7054 P00ZU001BU 14/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDY6163 55511923F  17/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEB4735 54610512G  08/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGI5843 54610720G  23/06/2017   67770    231 * I              293.47                                                 
 LYZ3395 54610848G  27/06/2017   67770    231 * I              293.47                                                 
 MEG0418 54610744G  27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEH3196 54610812G  28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BGT3081 P02E80002Y 31/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLG6274 54610739G  26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEM7940 P02EK0007B 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDK0508 P02EK0007E 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 COT5066 54610927G  08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHL2522 54610935G  08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IDM2615 55383710F  08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCN2490 55383711F  08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKZ0977 55386219F  10/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGI5843 54610694G  26/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIA2522 P02EK00068 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYR6784 P02EK0006G 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDS1163 54610599G  21/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CPA7364 P02EK0006O 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT7701 54610726G  26/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CZO2043 54610733G  26/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MYR0703 P02E80002O 28/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AEC0082 P00SV000JW 26/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXO8904 P00SV000JS 23/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBZ9410 54610949G  08/07/2017   58197    193                  880.40                                                 
 IOF0670 P01540009Y 23/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLK0570 55513751F  14/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MFS7467 55512638F  13/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OTT4202 54608256G  09/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS0900 55514578F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ2119 55513603F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR3694 55513613F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ6162 55513612F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD1035 55513084F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM5949 55513822F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFJ1702 55197722E  12/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8663 
1061/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8663 1061/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKK8310 54256266N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             880.40                                                 
 BAJ7495 54273596N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 OMB4866 54275803N  10/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIB2703 54278070N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLL7344 54278071N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIB7460 54278074N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJS2187 8663183373 03/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXU9041 8663208883 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV5491 8663211243 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5069 8663210021 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW8007 8663210025 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS5392 8663210058 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW9495 8663211304 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOM8826 8663211411 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY4070 8663211489 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIA1344 8663211503 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ6449 8663211683 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY3635 8663211704 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM6689 8663211830 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW9495 8663211862 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES0921 8663211929 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM6472 8663211991 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE2131 8663212000 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWO2149 8663212002 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA4318 8663211972 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ8818 8663212024 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITK1105 8663212052 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5137 8663212073 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI0141 8663212118 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7241 8663212155 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIF7783 8663212158 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK2793 8663212162 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX3059 8663212183 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY3935 8663212218 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP4162 8663212309 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ7677 8663212339 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK9180 8663212392 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN2236 8663212452 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO5853 8663212538 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP8232 8663212650 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9259 8663212677 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV4002 8663212711 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG2945 8663212726 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH6652 8663212767 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOK8340 8663212773 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF1999 8663212784 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9259 8663212794 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU2575 8663212870 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG1758 8663212906 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA8790 8663212934 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT8968 8663212937 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD5710 8663212962 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ3849 8663212981 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX4450 8663212984 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1655 8663213004 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ8102 8663213024 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1655 8663213085 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQL1300 8663213091 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ4580 8663213092 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFD1542 8663213180 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT9354 8663217766 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR0569 8663217435 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW7322 8663217469 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOX0679 8663217507 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY6313 8663217512 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE0799 8663217527 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5193 8663217683 22/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL7737 8663217801 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC2304 8663217804 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV1201 8663217807 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASH9721 8663217882 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIP1541 8663217895 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK8041 8663217921 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS4625 8663218000 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII0392 8663215956 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIS4717 8663215980 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH0341 8663216032 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OJV6255 8663216040 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD8346 8663216047 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH0341 8663216147 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU9146 8663216188 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILO3007 8663216481 13/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH0341 8663216605 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC6925 8663216694 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL0986 8663216819 15/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEF6562 8663216869 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR0393 8663216978 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ9769 8663217054 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV1933 8663217141 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEE0199 8663213289 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ0372 8663213323 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB4630 8663213336 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ1598 8663213361 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ILN5584 8663213391 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU9490 8663213590 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO1073 8663213625 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT5366 8663213911 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJF1328 8663214008 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF5877 8663214027 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF7986 8663214046 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV2949 8663213879 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO9854 8663214139 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG5978 8663215068 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV0871 8663215156 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV4052 8663215168 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX4260 8663215176 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OPU0621 8663215313 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO7807 8663215316 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOL3429 8663215327 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHO9739 8663215331 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNX9095 8663215384 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD8346 8663215399 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE9228 8663214961 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW0791 8663214967 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXA0263 8663214976 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM7054 8663215518 05/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH1533 8663215708 07/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX3514 8663218861 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK8802 8663218868 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI0934 8663218870 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATD2970 8663218892 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO2646 8663218282 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV3335 8663218347 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF6750 8663218379 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF5529 8663218101 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK4082 8663218102 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HFO3769 8663218185 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGW7666 8663218731 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FNY4343 8663218778 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP5956 8663218897 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX1969 8663218899 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO4231 8663218930 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT1172 8663218932 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR4798 8663218934 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARE6868 8663218966 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN3196 8663218972 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV9510 8663218978 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW1077 8663218979 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL5473 8663218997 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY4977 8663218998 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE2024 8663219008 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK5129 8663219010 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NDG4710 8663219019 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH2684 8663219029 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HZY3164 8663219039 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT0924 8663219046 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISY0761 8663218949 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL9207 8663218955 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO6497 8663219064 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF3609 8663219069 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH0880 8663219086 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ4544 8663219087 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIY7932 8663219095 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ5869 8663219098 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK7691 8663219100 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CKZ6846 8663219107 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHH0756 8663219127 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW1077 8663219145 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZI3088 8663219167 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APB5893 8663219172 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF8527 8663219180 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX1934 8663219184 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEC0082 8663219229 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ0574 8663219210 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW1077 8663219265 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC1121 8663219336 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN8393 8663219338 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ3809 8663219345 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ9596 8663219347 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM0682 8663219353 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR0300 8663219359 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI4796 8663219376 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV8503 8663219380 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW7491 8663219390 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH2880 8663219282 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI3171 8663219294 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR1444 8663219305 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MVY8238 8663219306 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXM1394 8663219408 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD9022 8663219414 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCW4018 8663219758 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK4339 8663220052 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ6976 8663220055 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO6702 8663220060 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBM8973 8663220074 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW8903 8663220096 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB3800 8663220110 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ8856 8663219327 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJB0510 8663220116 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM9375 8663220139 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG3217 8663220143 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA2522 8663220144 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN6038 8663220154 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW1303 8663220174 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KYO1214 8663220187 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF4769 8663220227 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW6239 8663220246 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISS5045 8663220249 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM8422 8663220250 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIX6937 8663220266 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT4257 8663220271 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR6952 8663220379 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU9743 8663220381 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU6187 8663220404 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL3136 8663220451 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS3396 8663220453 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV8347 8663220459 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH3287 8663220463 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO5694 8663220465 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX6607 8663220469 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU1849 8663220484 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ4047 8663220498 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ8297 8663220290 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB8587 8663220295 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA4147 8663220510 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ7327 8663220518 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ4662 8663220568 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO1210 8663220575 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUC1812 8663220639 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCG0887 8663220849 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP9730 8663220862 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5457 8663220887 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS5388 8663220950 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ0308 8663220983 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB1484 8663221014 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JBM1670 8663221015 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX6947 8663221089 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACM5720 8663221104 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FNK5252 8663221105 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN7698 8663221108 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ0971 8663222062 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY6224 8663220556 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHB7124 8663221198 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HRG9169 8663221077 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWU3813 8663220577 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAK8877 8663220578 12/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBQ4532 8663220343 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIE4130 8663220270 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGA3641 8663220265 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX5869 8663220189 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CGL8857 8663220202 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP4666 8663220140 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRF3359 8663220070 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD7630 8663219298 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBW1077 8663219398 04/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWZ5179 8663219243 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CNC7838 8663219238 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGI5104 8663219261 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EBR4107 8663219153 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFJ3751 8663219196 03/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY5859 8663218721 29/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCG3659 8663219090 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LKO6420 8663219073 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAF4769 8663219048 02/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DGJ3037 8663219012 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBW1077 8663218982 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHO5203 8663218916 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AIG6728 8663218186 25/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGM0682 8663218896 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AQK9720 8663218865 01/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO2296 8663215493 04/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEX0864 8663214700 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK5945 8663213902 20/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEQ0749 8663214130 23/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXF3096 8663217401 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AZR1555 8663211445 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH6595 8663215775 07/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AVE6376 8663217864 24/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKN0157 8663213228 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIQ8504 8663213251 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAV3790 8663212758 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJL4106 8663212389 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYR9409 8663212285 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE9223 8663212150 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKX1230 8663212049 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG4332 8663211977 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB0003 8663212019 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDE9902 8663211969 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK4004 8663211543 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLX2974 8663211925 03/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM2282 8663210229 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCI0141 8663209772 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MEG6165 8663211419 28/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DIA1344 8663211568 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OKG3578 8663212331 07/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MLW0791 8663215018 31/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCG1588 8663218107 25/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFR2778 8663218618 29/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CGE3757 8663219147 02/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDY6043 8663219178 03/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBR0684 8663219197 03/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 CRK5986 8663219267 03/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBZ9803 8663218939 01/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGZ0574 8663219314 04/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBI4550 8663219329 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCJ4486 8663219332 04/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ADT0011 8663220112 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXS2443 8663220181 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCV4078 8663220155 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ7490 8663220281 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAN7922 8663220289 10/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHR3813 8663220505 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDY0787 8663220506 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDC4705 8663220541 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NTZ7687 8663218636 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFI1150 8663218661 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CPA7364 8663219225 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKD3397 8663219227 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGP2678 8663219186 03/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWX7202 8663219089 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCX7926 8663219053 02/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBW2912 8663218962 01/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFR3922 8663215749 07/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZU6844 8663215567 05/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AIR7900 8663213742 19/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXA0548 8663213347 15/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MII6500 8663218091 25/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGF8810 8663217790 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEJ1076 8663217749 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IMI1055 8663215988 09/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFD8346 8663216091 10/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHV4510 8663216727 15/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAR7519 8663211530 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCX9783 8663211278 02/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BOZ4911 8663210354 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2604/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2604/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGE8129 P015N0002T 08/09/2017   50291    162* II                                                                     
 MFE5551 P00ST000OM 14/09/2017   50291    162* II                                                                     
 MGY8191 P00SZ000Y1 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DBN9165 P0154000AU 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 BGH2053 P015N0002S 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ARM5072 P00SV000LJ 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDG2645 P00ZT0006H 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLV9686 P0163001X4 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBV1537 P00ST000OK 08/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLV9686 P0163001X5 11/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ARM5072 P00SV000LK 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDS9870 P0163001X1 07/09/2017   52900    176 * II                                                                    
 LZI6672 P00ZU001DV 10/09/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 LZI6672 P00ZU001DW 10/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MEU5718 P0163001WX 04/09/2017   69120    232                                                                         
 MEU5718 P0163001WZ 04/09/2017   50371    162 * III                                                                   
 BGH2053 P015N0002O 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADC7744 P00SX000V2 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DBN9165 P0154000AT 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEU5718 P0163001WW 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAV4934 P0163001X2 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFE5551 P00ST000OL 14/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGV5576 P00ST000ON 14/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGY8191 P00SZ000Y2 10/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCG2907 55805197D  30/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MLT0832 55805196D  01/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MFS6398 P00SX000V7 12/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MLV9686 P0163001X6 11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2605/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2605/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPB9739 54287031N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AEC0082 54296152N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEG2724 54296153N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLA3454 54298726N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHL0986 55197741E  31/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBB4477 P00ZU001CR 14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIZ8627 P02EK0009S 16/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 EQL1300 P02EK000AL 18/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJO8018 P00SX000V5 12/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 ANR7461 55512918F  28/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIN5607 55513330F  24/08/2017   51930    168                                                                         
 MIN8770 P02EK000GV 05/09/2017   51930    168                                                                         
 MHH6632 P02EK000H5 05/09/2017   51930    168                                                                         
 LZR4594 P00ZT0006D 07/09/2017   51930    168                                                                         
 MFS6733 P02EK000HU 06/09/2017   52070    169                                                                         
 MFX2806 P02EK000H6 05/09/2017   52070    169                                                                         
 MGE1121 P02EK000H7 05/09/2017   52070    169                                                                         
 MLT0832 55805195D  01/09/2017   52070    169                                                                         
 BGH2053 P015N0002P 05/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 GXN4353 54607865G  10/08/2017   58350    195                                                                         
 IOF0670 P02EK000IQ 12/09/2017   65300    228                                                                         
 MBC7811 55383749F  08/08/2017   67770    231 * I                                                                     
 LXS6328 55384640F  09/09/2017   67770    231 * I                                                                     
 LZU6794 55384642F  10/09/2017   67770    231 * I                                                                     
 ARM5072 P00SV000LL 09/09/2017   68580    231 * VII                                                                   
 LYR3596 P02EK000IE 11/09/2017   51851    167                                                                         
 LYZ2856 P02EK000IJ 12/09/2017   51851    167                                                                         
 IOF0670 P02EK000IR 12/09/2017   51851    167                                                                         
 LYU3110 P02EK000I4 06/09/2017   51851    167                                                                         
 BGH2053 P015N0002R 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MEE0183 P02EK000HP 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MBC5222 P02EK000HQ 06/09/2017   51851    167                                                                         
 CLG1038 P02EK0009X 16/08/2017   51851    167                                                                         
 EIB5443 P02EK000A1 16/08/2017   51851    167                                                                         
 MHN5363 P02EK000AE 17/08/2017   51851    167                                                                         
 EQL1300 P02EK000AK 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MBH5994 P02EK000B8 18/08/2017   51851    167                                                                         
 QHH2733 P02EK000J7 14/09/2017   51851    167                                                                         
 MFY4922 P02EK000JA 14/09/2017   51851    167                                                                         
 LTJ2272 P02EK000JC 14/09/2017   51851    167                                                                         
 LZD1825 P02EK000JJ 14/09/2017   51851    167                                                                         
 DXW1509 P02EK000IN 12/09/2017   51851    167                                                                         
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 ACS2855 54608173G  30/08/2017   51851    167                                                                         
 LNI5033 P02EK000J1 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MCB3842 P02EK000JN 14/09/2017   51852    167                                                                         
 MIL9850 P02EK000AO 18/08/2017   51852    167                                                                         
 DEX6037 P02EK000AV 18/08/2017   51852    167                                                                         
 MJJ2307 55514599F  17/08/2017   60502    208                                                                         
 QHN0926 P02EK000DM 23/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KMN0988 P00ZT00061 17/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZU7275 P02EK000IM 12/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JYD2639 55512152F  31/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL5081 55197740E  25/08/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CDE7910 P00SZ000X4 11/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 QIL8062 55513383F  12/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 1060/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8663 1060/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLI6806 54295784N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGY4314 54295787N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCA9224 54295789N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMI6161 54295791N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAK8877 54295792N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLU9743 54295802N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLW0791 54295809N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKX2896 54295810N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJM0522 54295816N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLU9743 54295817N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGH1105 54298543N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMH8521 54298544N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MKG8891 54298547N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEO3311 8663227520 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR4549 8663227530 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK1427 8663227537 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV1466 8663227541 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA5084 8663227547 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ2125 8663227557 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT2459 8663227209 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ0574 8663227212 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN0768 8663227222 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW3998 8663227226 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LBD6956 8663227231 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO7946 8663227235 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG5626 8663227238 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW3998 8663227240 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFB3592 8663227348 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3462 8663227357 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD8282 8663227359 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX2043 8663227361 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL7767 8663227365 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARM5072 8663227369 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACE2474 8663227378 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS8503 8663227384 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHQ7570 8663227391 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU3240 8663227256 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP7048 8663227260 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNI2852 8663227407 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR9215 8663227419 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 NAH4230 8663227420 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ0724 8663227423 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK7346 8663227427 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW2912 8663227428 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM2655 8663227442 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASV8662 8663227462 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL1932 8663227473 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXC2758 8663227475 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU3877 8663227482 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT4216 8663227483 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH2816 8663227488 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW4948 8663227495 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK3377 8663226701 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACI3940 8663226704 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCR5574 8663226722 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX9433 8663226727 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC3887 8663226731 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL5907 8663226736 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD9626 8663226744 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFR9317 8663226755 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC7336 8663226760 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR2537 8663226783 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 NAH4230 8663226786 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY9763 8663226789 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE0504 8663226790 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK3377 8663226803 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAF2086 8663226808 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID0389 8663226809 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWS2769 8663226816 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BCJ0250 8663226817 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FFF7659 8663226818 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAF2797 8663226827 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU5604 8663226828 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CTZ0119 8663226830 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI9669 8663226839 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 BKQ3525 8663226848 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACU0707 8663224275 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII3151 8663224257 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCE7408 8663224258 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD8638 8663224262 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV5696 8663224226 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABX1067 8663224205 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABX1067 8663224208 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL6360 8663224191 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD5778 8663224198 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KXC3684 8663224180 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH7839 8663224145 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX9741 8663224138 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC9055 8663224314 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRK7448 8663224338 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK7392 8663224379 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH4949 8663224400 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA9036 8663224426 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG8110 8663224444 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL7040 8663224505 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4765 8663224510 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD0548 8663224511 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH9547 8663224528 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW6513 8663224633 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYI5482 8663224657 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ6437 8663224665 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BPK3115 8663224680 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOP4856 8663224703 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM1981 8663224705 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGI2828 8663224708 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF7758 8663224779 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOB5319 8663225267 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV3765 8663224454 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO1652 8663224485 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX2543 8663224486 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALW4749 8663224490 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT2667 8663225561 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM1884 8663225647 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG4286 8663225720 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LBF6184 8663225970 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBK4755 8663226011 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDN2394 8663226458 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG4117 8663226552 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALV0926 8663226626 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA2024 8663226856 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ7982 8663226861 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ7764 8663226863 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUO0336 8663226866 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH0847 8663226869 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV2147 8663226771 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS9981 8663226779 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE4496 8663226898 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJJ2200 8663226903 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOV0720 8663226913 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH1350 8663226919 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL7424 8663226935 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARM5072 8663226943 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB2439 8663226948 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR9851 8663226956 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL7934 8663226971 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ0670 8663226984 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY2361 8663226926 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEC0082 8663226929 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIL7934 8663226933 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAW7978 8663227017 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQZ9147 8663227018 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV9488 8663227022 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQZ9147 8663227024 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANH0038 8663227036 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH2758 8663227056 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC7492 8663227061 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIB5384 8663227070 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF5929 8663227078 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD6197 8663227084 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM1288 8663227090 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO0235 8663227109 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY3841 8663227112 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR5212 8663227114 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACI3940 8663227125 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KEM2314 8663227136 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN0391 8663227137 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXL4970 8663227138 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAK5011 8663227142 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO4861 8663226885 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ4541 8663227161 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJC5914 8663227168 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 KLN5640 8663227184 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR4505 8663227194 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5030 8663227195 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT8046 8663227198 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CLL4344 8663227201 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5347 8663227263 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI0797 8663227272 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY9747 8663227273 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACI3940 8663227276 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG9836 8663227279 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRN0168 8663227287 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAF0777 8663227293 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA7743 8663227300 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF7140 8663227301 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIY7932 8663227304 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CVM6750 8663227307 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS7178 8663227309 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDX9274 8663227320 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EIR5395 8663227329 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICU8062 8663227332 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICU8062 8663227336 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRH1405 8663222381 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL5714 8663221725 21/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCO0863 8663222450 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ8516 8663222480 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA3083 8663222484 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI5908 8663222518 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BOX3266 8663222529 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQT1847 8663222540 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH0319 8663222586 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC1426 8663222601 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAE6946 8663222615 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF2791 8663222618 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDH3107 8663222640 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV1600 8663222652 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIY0309 8663222670 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS8580 8663222568 31/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA9378 8663222762 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR9030 8663222766 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU6310 8663222777 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKX4392 8663222798 30/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OOZ9639 8663222801 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJC6019 8663222806 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MTN4353 8663222814 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA9926 8663222816 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKL5984 8663222823 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY8859 8663222824 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA1315 8663222850 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY4833 8663222872 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID4901 8663222944 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4976 8663222951 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG6678 8663222967 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO1597 8663222968 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE6668 8663222972 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM2416 8663222975 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH8414 8663222976 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV8515 8663222981 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIR9215 8663222984 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYY2526 8663222992 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWO7785 8663222993 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ4072 8663222995 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN1202 8663222996 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBJ3035 8663223035 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYP0040 8663223044 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY4833 8663223061 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO4922 8663223063 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC7852 8663223069 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG3586 8663223085 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI5323 8663223095 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF5546 8663223096 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV6912 8663222919 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA5343 8663222922 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN8524 8663222930 29/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI5323 8663223101 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGX7003 8663223104 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVQ9586 8663223114 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA0634 8663223115 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIK2338 8663223126 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ7304 8663223142 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ0206 8663223151 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB8530 8663223187 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKB2681 8663223219 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LSV3759 8663223222 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL5077 8663223255 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXH8401 8663223259 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE0593 8663223262 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN8854 8663223318 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA0634 8663223330 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD6648 8663223342 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQY0814 8663223350 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ4580 8663223353 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW8632 8663223358 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MTN4353 8663223362 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXH8401 8663223284 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYY2526 8663223287 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ4072 8663223398 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM2747 8663223408 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASM5372 8663223425 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF0218 8663223428 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY6313 8663223429 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OMA7826 8663223445 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR8748 8663223450 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP8242 8663223496 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MDO1669 8663223498 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBJ3035 8663223518 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD3482 8663223536 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP2999 8663223560 25/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ5955 8663223596 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX6000 8663223599 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILW3270 8663223606 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BQR3450 8663223632 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR4070 8663223668 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGI2828 8663223694 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE7355 8663223731 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC9326 8663223763 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAS6900 8663223793 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV4174 8663223803 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR2845 8663223809 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2957 8663223815 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH6763 8663223828 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL1620 8663224046 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF7856 8663224066 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWG6217 8663224086 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABX1067 8663224091 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJE7060 8663224105 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY8835 8663224108 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVI4709 8663224113 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH9547 8663223936 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV4272 8663223962 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL0888 8663223965 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7276 8663223997 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH7916 8663224023 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX3726 8663224295 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 EWK4220 8663224269 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ISE5375 8663223959 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QJM1580 8663223790 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZB1988 8663223613 06/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHL4035 8663223407 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIZ1222 8663223469 25/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANC3030 8663223312 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKC1367 8663223314 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIC6925 8663223385 27/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJN5610 8663223264 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHO3305 8663223277 28/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 PEI6644 8663223130 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJM3800 8663222943 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IPG6598 8663222920 29/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDY1274 8663223028 26/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHP0977 8663222781 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHW4228 8663222582 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIO9133 8663222719 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEY2788 8663222749 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 FLB1551 8663222694 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLA6602 8663222704 30/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJA5943 8663222490 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIY7980 8663222505 31/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IXL9052 8663222463 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHW0636 8663222383 01/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFQ6483 8663227343 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AFY1100 8663227346 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKT5897 8663227205 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA5261 8663226892 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 DQZ8860 8663227145 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFQ7949 8663227156 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEP6946 8663227006 27/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIY5369 8663226922 28/08/2017   74630    218 * II                                                                    
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 LYR2077 8663223872 05/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIX3756 8663226874 29/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 CVT2298 8663226635 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 IMT6550 8663226581 25/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ITX9742 8663225468 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBN6172 8663224450 09/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFG4822 8663224333 10/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDA6076 8663224171 03/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKD2719 8663226764 30/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFQ6483 8663227438 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR8790 8663227262 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYZ1953 8663227367 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAO7946 8663227234 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLW0791 8663227559 31/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGQ4662 8663227534 31/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKH0656 8663227403 01/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 IMP3044 8663227409 01/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZK2641 8663227516 31/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 QID0389 8663226855 29/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCG2907 8663226236 19/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHV8353 8663222765 30/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHE2273 8663222910 29/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJL3717 8663223207 28/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 IBI3194 8663223591 06/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCB4116 8663226689 30/08/2017   56732    183                                                                         
 MFK9150 8663224496 09/08/2017   60503    208                                                                         
 QHX0018 8663224252 02/08/2017   60503    208                                                                         
 ACI3940 8663226870 29/08/2017   60503    208                                                                         
 MDW6278 8663226781 30/08/2017   60503    208                                                                         
 MAA0642 8663227012 27/08/2017   60503    208                                                                         
 MEH1355 8663227057 27/08/2017   60503    208                                                                         
 LBD6956 8663226934 28/08/2017   60503    208                                                                         
 MEZ0596 8663227173 26/08/2017   60503    208                                                                         
 MLK1067 8663223851 05/08/2017   60503    208                                                                         
 QHP0977 8663223995 04/08/2017   60503    208                                                                         
 MFJ8007 8663224042 04/08/2017   60503    208                                                                         
 QJM1580 8663224132 03/08/2017   60503    208                                                                         
 MIU5763 8663223209 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MIY5192 8663223405 27/07/2017   60503    208                                                                         
 MFC7300 8663221627 20/07/2017   60503    208                                                                         
 MKQ3067 8663223509 25/07/2017   60503    208                                                                         
 JQS8084 8663223200 28/07/2017   60503    208                                                                         
 MGY4833 8663223099 26/07/2017   60503    208                                                                         
 MIB0356 8663222712 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MGP2753 8663222714 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MBQ2397 8663222666 30/07/2017   60503    208                                                                         
 MMC9002 8663222405 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MJH4532 8663222446 01/08/2017   60503    208                                                                         
 MFC7300 8663222301 24/07/2017   60503    208                                                                         
 MFC7300 8663222310 24/07/2017   60503    208                                                                         
 KMQ6780 8663222554 31/07/2017   60503    208                                                                         
 MDI6929 8663227251 26/08/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2368/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2368/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEA2619 P01GX000HZ 07/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBG9239 P01GZ000L3 30/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCC4916 P01GZ000L8 02/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMC9170 55008287F  26/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCO8863 P01GZ000IF 29/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFE9941 P01GX000HL 18/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFY1914 54255523F  04/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFY1914 54255524F  04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HBA4290 P01GX000JF 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXC2003 P01GX000IM 19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCO8863 P01GZ000IG 29/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLÖCIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2369/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2369/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMA5104 55009337F  27/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 QHF8302 54256020F  21/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ABN9007 P01GZ000IW 05/06/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 MHO1352 55951264F  05/07/2017   54360    181 * VI             130.16                                                 
 PUJ6656 54254823F  30/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFY1914 54255525F  04/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MEC7235 54255516F  26/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MDG3051 54256816F  07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGD2666 55885149E  07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES4647 54255441F  12/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFC1799 55950953F  28/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   LEANDRO DE ARAUJO                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2366/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2366/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW3067 P01GX000LZ 24/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMK9455 54764339E  06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ACR7784 P01GZ000PS 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
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 MAK0260 P01GX000MR 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAK0260 P01GX000MS 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDV6387 P01GZ000PO 06/09/2017   64080    221                                                                         
 ACR7784 P01GZ000PT 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEW3067 P01GX000LY 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMK9455 P01GX000ME 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAN2821 P01GX000MM 09/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLÖCIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2367/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2367/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKR5237 54255373F  02/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKD9554 54256693F  03/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFB7284 55008915F  29/08/2017   70301    244 * I                                                                     
 MJP1921 54256763F  06/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR9302 54256829F  18/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   LEANDRO DE ARAUJO                                                                                                    
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 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laJeado grande

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8667 315/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8667 315/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMG3223 P02WZ00024 12/08/2017   54282    181 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8212 
1134/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8212 1134/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJB6077 54254630N  12/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LXN1472 54279841N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 CYR3455 P01FE000BD 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKR6972 P01FE000CA 08/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 HET4743 P01FE000F2 24/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MML6776 P01FE000KJ 20/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 QHZ9598 P01FE000P6 22/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 DXS6469 P01FE000GG 01/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 BRC1223 P01FE000GW 05/06/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MLK6270 P01FE000II 14/06/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MEI9966 P01FE000IK 14/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QIA4411 P01FE000IP 15/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEH4401 P01FE000L6 23/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 CHE3532 P01FE000LJ 27/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJY5015 P01FE000EW 22/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 CKO6192 P01FE000FC 25/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 DDC7477 P01FE000FM 25/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIH1649 P01FE000GE 30/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 BBK9009 P01FE000DF 16/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXN1734 P01FE000DM 16/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKE6658 P01FE000B6 04/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCH6543 P01FE000PB 24/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MID5125 P01FE000DR 17/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJY5015 P01FE000EX 22/05/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
 MBY4273 P01FE000BH 05/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDH6127 P01FW000AC 15/04/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MKA5690 P01FE000HE 06/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 DJD0184 P01FE000O1 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYU8758 P01FE000AO 02/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX2033 P01FE000DX 18/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DJD0184 P01FE000O2 12/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CYR3455 P01FE000BY 08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAX4084 P01FE000OM 16/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLK6270 P01FE000IJ 14/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MIM3062 P01FE000CT 11/05/2017   56492    182 * VIII           130.16                                                 
 BBK9009 P01FE000DA 14/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYR1348 P01FE000GX 05/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MHY4396 P01FE000GM 02/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZM3167 P01FE000OX 20/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE6250 P01FE000OA 14/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOP2348 P01FE000C8 08/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1133/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8212 1133/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG8093 P01FE000QD 05/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MII4647 P01FE000OB 14/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 LZX7993 P01FE000QN 08/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MGO2176 P01FE000RI 12/08/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MBC9542 P01FE000RJ 12/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKP5025 P01FE000OD 15/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MET3084 P01FE000P9 23/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHX2496 P01FE000S0 16/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IRN7326 P01FE000UB 02/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAC2679 P01FE000QG 06/08/2017   65480    229                                                                         
 ACG8093 P01FE000QE 05/08/2017   69120    232                                                                         
 ICV3848 P01FE000PE 25/07/2017   51851    167                                                                         
 LXW2838 P01FE000RP 13/08/2017   51851    167                                                                         
 MIQ7763 P01FE000SA 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MLB7073 P01FE000SB 18/08/2017   51851    167                                                                         
 CRK3017 P01FE000S7 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MHT8589 P01FE000Q8 05/08/2017   54281    181 * V                                                                     
 MAL9818 P01FE000R0 09/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MER0454 P01FE000PZ 29/07/2017   58433    196                                                                         
 ACG8093 P01FE000QB 05/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYJ2692 P01FE000QY 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYJ2692 P01FE000QX 09/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH6543 P01FE000UR 05/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT0521 P01FE000QT 08/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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lebon regiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8526 
638/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8526 638/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKA6236 P015C0007V 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXM8610 P02QD0002G 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAG7508 P02QD0002T 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMC4292 P02QD00035 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AEC1979 P02QD00037 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYS1359 P02QD00032 17/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMC4292 P02QD00034 19/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AVG8578 P02QD0002M 14/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MHD3426 P02QD00036 19/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 637/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8526 637/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA2570 P02QD0003Y 15/08/2017   51930    168                                                                         
 AGN1910 P02QD0004J 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MDG8503 P02QD0004G 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 285/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8516 285/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJK9784 P02S30000A 07/09/2017   65300    228                                                                         
 MBS7357 P02S300009 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LEOBERTO LEAL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8340 
484/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8340 484/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ7111 P03580000G 14/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJD8123 P035800002 07/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

luiS alveS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8651 
919/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8651 919/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBF6641 55661227D  03/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEO3442 54954574F  16/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBF6641 55661228D  03/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEO3442 54954575F  16/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JUN0099 55662045D  06/06/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAK9519 55661452D  13/04/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MEO3442 54954573F  16/05/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 JUN0099 55662044D  06/06/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEO3442 54954572F  16/05/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 CKV3711 P016E0001K 30/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIE9968 55661504D  19/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 KWJ1482 55662377D  04/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAK9519 55661453D  13/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 JCB8080 55661967D  02/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXG8550 55661571D  24/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ARJ3879 55661624D  06/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEO3442 54954571F  16/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEG4124 P016E0009P 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   SAVERIO SARUBBI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8651 
920/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES - DETRANLU - 281970                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8651 920/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBF6641 55661229D  03/10/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MIA1984 55661533D  12/09/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 NEF9526 P016E00002 31/05/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MBI8408 55661524D  28/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
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 MIG1724 55662016D  17/04/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJD3437 P016E0009Z 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB6252 P016E0006I 02/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO2827 P016E00085 07/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGM4664 P016E0009C 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLW7794 P016E0009S 29/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLW7794 P016E0009T 29/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   FRANCISCO EDUARDO GESSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8651 917/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8651 917/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBK7501 P016E000C9 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK7501 P016E000C8 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCI2083 P016E000BV 19/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   SAVERIO SARUBBI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8651 918/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES - DETRANLU - 281970                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8651 918/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHA8396 P016E000CB 12/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   FRANCISCO EDUARDO GESSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8500 
490/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8500 490/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA1057 P013I000AA 24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 PVA8816 P013I000AB 27/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
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 MKS7902 P013I0005X 28/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QIL6272 P013I0009Q 23/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 CHA0128 P013I000A8 23/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 489/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8500 489/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ2126 P013I000C8 10/09/2017   53200    176 * V                                                                     
 MKQ2299 P013I000BJ 21/08/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHA9324 P00ZN001XH 12/09/2017   64080    221                                                                         
 LYQ2126 P013I000C9 10/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1649/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1649/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DNK1773 54465233E  02/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DNK1773 54465235E  02/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DNK1773 54465236E  02/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AHK7373 P024N00008 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 ASM7117 P01H5000BF 08/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJO5617 P02DS0000S 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BOE9855 P01H5000AS 21/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AOT0693 P02PH00023 05/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AKB1941 P02PG00032 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AXZ1050 P02PH0002M 13/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ANZ3298 P01GF000AM 16/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ANZ3298 P01GF000AL 16/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 ASM7117 P01H5000BE 08/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EDH3763 P02PH00014 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJO5617 P02DS0000T 17/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1650/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1650/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DNK1773 54465234E  02/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IPB3554 P02PG0003J 25/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 ATT4938 P02PG00030 17/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ANZ1517 P02PG0003D 23/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEZ9782 P02PH0000A 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASM9599 P02PH0002P 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFU4198 P02PH0003A 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHH1825 P01GF000AE 07/07/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MMD8414 55834452F  26/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1647/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1647/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM6873 P01GF000BH 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ABN9527 P02PG0006G 09/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXM6873 P01GF000BI 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKX1709 P02PH00072 11/09/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1648/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1648/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEG0790 P02PH0006T 03/09/2017   51930    168                                                                         
 HHG6915 P02PH0006X 04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHY8498 P02PG00059 18/08/2017   51852    167                                                                         
 AEG0790 P02PH0006S 03/09/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        
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maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8372 
760/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8372 760/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EJF6306 P02XU0000R 05/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBR6342 P02XU0000Z 13/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIS1857 P01JT00059 18/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MHP9192 P01JT0005M 29/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MUC3317 P01GN0006D 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LBN3188 P02WI000QG 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DRB1248 P02XU00019 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJD5812 P01JT0006V 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXY7051 P01JT0006S 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EJF6306 P02XU0000Q 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBR6342 P02XU00010 13/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAN6412 P02XU0000S 08/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MIG4256 P01IB000B6 26/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZQ4173 P02XU0000T 08/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MUC3317 P01GN0006C 07/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 759/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8372 759/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCE3543 P01JT0007T 24/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IMU6825 P01JT00084 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IFO8510 P01JT0007E 10/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 IMU6825 P01JT00082 04/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IMU6825 P01JT00083 04/09/2017   64080    221                                                                         
 MCE3543 P01JT0007U 24/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJU7937 P01JT0007J 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MFH5637 P01JT0007M 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MCE3543 P01JT0007S 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCD9953 P01JT0008G 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1900/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1900/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI0358 P0135000S0 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHP9133 P00OL000SG 14/06/2017   69120    232                   88.38                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1460

 KNW2373 P00OL000SO 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZI0358 P0135000S1 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 FBN1301 P00OL000UG 27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZI0358 P00OL000UD 26/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1901/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1901/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJY4879 P0135000PG 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAE5846 P00OL000S8 10/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 IPQ8181 P0135000PX 14/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LZI0358 P00OL000UF 26/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LZI0358 P00OL000UE 26/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AOZ1988 P0135000LZ 09/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 LZW4459 P0135000OS 28/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1898/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1898/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFV3745 P00OL000VH 22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MET9947 P00OL000V6 11/08/2017   69120    232                                                                         
 BFV3745 P00OL000VG 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET9947 P0135000SY 11/08/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1899/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1899/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MET9947 P00OL000V5 11/08/2017   58350    195                                                                         
 AQL8622 P00OL000W7 07/09/2017   65300    228                                                                         
 MER1459 P00OL000VE 17/08/2017   56144    182 * V                                                                     
 MKN9011 P00OL000VF 17/08/2017   56144    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

marema

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8308 
346/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8308 346/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKG0662 P02WZ0000E 03/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LZP3362 P02WY00002 27/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 345/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1463

 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8308 345/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BEM6466 P02WZ0001R 12/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maSSaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8234 
969/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8234 969/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZD8901 P00QM000KS 29/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJR5505 P00Q200106 01/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAE4196 P00QM000N3 18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDH6079 P00QM000NB 21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 LXK0980 P00QM000KZ 30/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AJR5505 P00Q200108 01/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZD8901 P00QM000KT 29/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDH6079 P00QN000OJ 21/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXK0980 P00QM000L0 30/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IRS3351 P00QM000NL 25/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 AJK6722 P00QQ000JK 01/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKD3787 P00QN000ME 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIM7763 P00QM000L9 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAS9373 P00QM000KV 29/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLE0005 P00QM000NH 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CVE5603 P00QN000N8 22/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIE7699 P00QM000MW 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKO9765 P00QM000NE 24/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AEY8771 P00QN000MB 01/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIF5453 P00R9001NB 22/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MAJ1062 P00QM000KW 29/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LZD8901 P00QM000KU 29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFY5712 P00QN000MG 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXC0168 P00QN000N7 21/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYO8323 P00QN000MA 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAE4196 P00QM000N2 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF3713 P00QM000N5 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF3713 P00QM000N6 20/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MED1708 P00QM000L4 02/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHZ9325 P00QM000LA 03/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDC1496 P00QM000NM 26/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 968/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8234 968/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV6119 54295949N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBR4723 P00QN000QH 23/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKC8794 P00QM000NS 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 JPC3734 P00QN000SM 13/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 JPC3734 P00QN000SN 13/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKC8794 P00QM000NT 19/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGB4502 P00QN000SP 14/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MKC8794 P00QM000NR 19/08/2017   58350    195                                                                         
 DTZ2425 P00QN000S6 10/09/2017   58350    195                                                                         
 MJS3614 P00QN000QJ 23/08/2017   64080    221                                                                         
 IVK4200 P00QN000PA 02/08/2017   51851    167                                                                         
 EAE6309 P00QN000PM 05/08/2017   51851    167                                                                         
 MCS7651 P00QN000QC 15/08/2017   51851    167                                                                         
 DGG6971 P00QN000Q6 14/08/2017   51852    167                                                                         
 MYW0840 P00QN000SD 12/09/2017   56222    182 * VI                                                                    
 IRS3351 P00QN000S7 10/09/2017   60501    208                                                                         
 MGP5562 P00QM000O1 20/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLJ8093 P00QN000QG 23/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 JPC3734 P00QN000SO 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJP3795 P00QN000S5 09/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MJS3614 P00QN000QI 23/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MEH3561 P00QM000NQ 19/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

matoS CoSta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 139/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 139/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA1543 54620464C  27/11/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 141/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 141/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY1858 54029919E  31/01/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 142/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 142/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZV3269 54029918E  31/01/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 143/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 143/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDL9068 54029609E  08/03/2016   50100    162 * I                                                                     
 MDL9068 54029610E  08/03/2016   65800    230 * IV                                                                    
 MDL9068 54029611E  08/03/2016   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 144/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 144/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIQ5172 54620796C  08/03/2016   53800    181 * I                                                                     
 AKA5036 54620797C  08/03/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 146/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 146/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIO4218 54620799C  28/03/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 148/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 148/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASQ8562 54029957E  12/04/2016   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
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   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 149/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 149/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWH1961 54029924E  15/04/2016   55250    181 * XV                                                                    
 BIO4218 54029925E  15/04/2016   51851    167                                                                         
 AIV7825 54030002E  01/05/2016   51851    167                                                                         
 MLU8291 54030001E  19/04/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 150/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 150/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMW0913 54029927E  18/04/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 151/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 151/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJE1087 54030052E  01/05/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 152/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 152/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEA5748 54030054E  16/05/2016   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 153/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 153/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYI6273 54030053E  16/05/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 156/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 156/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATY5034 54030003E  02/06/2016   51851    167                                                                         
 ANY1218 54029958E  03/06/2016   56144    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 157/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 157/2016                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CJZ8605 54029933E  02/06/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 158/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 158/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJX4505 54029934E  02/06/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 160/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 160/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANX3689 54029936E  05/07/2016   50100    162 * I                                                                     
 ANX3689 54029937E  05/07/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ANX3689 54029938E  05/07/2016   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 161/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 161/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD3204 54029942E  23/07/2016   55500    181 * XVIII                                                                 
 IBB7871 54029941E  20/07/2016   57380    186 * II                                                                    
 IBB7871 54029939E  20/07/2016   58350    195                                                                         
 IBB7871 54029940E  20/07/2016   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 162/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 162/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKK0807 54029960E  08/08/2016   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 163/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 163/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBB8862 54029961E  07/09/2016   50100    162 * I                                                                     
 CBB8862 54029969E  07/09/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 164/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 164/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOK9830 54029963E  04/10/2016   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 165/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 165/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIX6410 54030005E  18/10/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 166/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 166/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIE4466 54029853E  02/10/2016   50100    162 * I                                                                     
 MIE4466 54029854E  02/10/2016   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 167/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 167/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP5175 54029945E  27/10/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 168/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 168/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD0092 54029944E  21/10/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 169/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 169/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTV1995 54030056E  21/11/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 170/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 170/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AST9882 54030006E  24/10/2016   51851    167                                                                         
 CBB8862 54030007E  05/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 171/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 171/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGH4966 54029946E  08/11/2016   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 172/2016
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 172/2016                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 KMM2032 54030055E  21/11/2016   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 174/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 174/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMH6932 54030059E  24/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 175/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8362 175/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHB9840 54029947E  17/12/2016   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 177/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 177/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBR2268 54029967E  16/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 AZY9963 54029948E  23/12/2016   53800    181 * I                                                                     
 MAB3907 54030151E  26/12/2016   51851    167                                                                         
 MAB3907 54030152E  26/12/2016   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 179/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 179/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIK0889 54030011E  28/01/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 180/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 180/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDF1612 54029865E  26/03/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDF1612 54029866E  26/03/2017   65561    230 * I                                                                     
 MDF1612 54029867E  26/03/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 181/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 181/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY8413 54030013E  27/03/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
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   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 182/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 182/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EEN6703 54030160E  04/05/2017   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 183/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 183/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MUQ6498 54030161E  13/05/2017   51851    167                                                                         
 MUQ6498 54030162E  13/05/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 184/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 184/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BHG5710 54030167E  28/05/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 185/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 185/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKP1014 54030170E  03/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 KMM2032 54030164E  19/05/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 186/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 186/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCO7590 54030169E  28/05/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAB3907 54030014E  26/05/2017   51851    167                                                                         
 BJL9375 54030166E  25/05/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 187/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 187/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALS1804 54030060E  12/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 189/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 189/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LIT2030 54030201E  05/06/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 190/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 190/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKS0910 54030203E  13/07/2017   58350    195                                                                         
 AKS0910 54030202E  13/07/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 191/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 191/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHF1053 54030019E  08/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHF1053 54030021E  08/08/2017   64080    221                                                                         
 MHF1053 54030020E  08/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 20 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8362 192/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8362 192/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDU4445 54030174E  21/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LZR7199 54030175E  21/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZR7199 54030176E  21/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MATOS COSTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8078 
665/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8078 665/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRT9794 55675044D  02/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MIE0981 P02UA0000K 15/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LYB8012 P02UA0000T 28/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LYB8012 P02UA0000S 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL8696 P02UA00004 22/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MELEIRO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 664/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8078 664/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHB9115 P02UA0001X 09/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKX2046 P02UA0002V 31/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 IQD6236 P02UA00033 11/09/2017   69120    232                                                                         
 MDZ7142 P02U300068 22/08/2017   69120    232                                                                         
 IKE9611 P02UA00035 11/09/2017   73150    252 * I                                                                     
 IKE9611 P02UA00034 11/09/2017   51851    167                                                                         
 OKG4005 P02UA00022 10/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 517/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8434 517/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EAS5127 55870028D  13/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   RONALDO NECKEL MORETTO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8474 
954/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8474 954/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBU0800 P01JF0008F 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBU0800 P01JF0008G 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBU0800 P01JF0008E 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8474 
955/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8474 955/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXQ5070 P01JF0007R 16/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   JOSE COUTO DE OLIVEIRA FILHO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 953/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 953/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX1314 P01JF00094 02/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEX1314 P01JF00096 02/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AEX1314 P01JF00095 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYQ8063 P01JF0009B 10/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

monte CaStelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8200 
495/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8200 495/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKW8674 P02WL00001 31/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 AJY6021 P02WL0000G 16/07/2017   51692    165                 2934.68                                                 
 AMC3404 P02WL0000D 07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CASTELO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
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   RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8200 494/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8200 494/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HCV1798 P02WL00010 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AEQ3623 P02WL0000X 22/08/2017   52820    176 * I                                                                     
 HCV1798 P02WL00011 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 EIR3701 P02WL0000U 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEQ3623 P02WL0000W 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CASTELO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8248 
1128/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8248 1128/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHC3546 54261980N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LYE9152 54271015N  27/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLJ2222 54277759N  14/07/2017   50020    257 õ 8§            1467.34                                                 
 EGV1094 54279282N  20/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHH1980 54279814N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 IGE9675 P01FD001FE 22/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJK9134 P01FD001EX 16/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCB2411 P01FD001EV 16/07/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MEL6247 P01FD001DP 05/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 DKX9406 P01FD0017Z 26/05/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 EHX6955 P01FD001F8 20/07/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 KJR1598 P01FD0012U 27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ3085 P01FD001EN 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DGE1794 P01FD001EO 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KMH8201 P01FD001ES 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER7907 P01FD001ET 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DTD2173 P01FD001F7 20/07/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 OKG5405 P01FD001F0 17/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 CRL1001 P01FD001F1 17/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLO6192 P01FD001EM 14/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJK9134 P01FD001EW 16/07/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1127/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8248 1127/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIF3786 P01FD001K5 23/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCB3304 P01FD001LS 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHC1546 P01FD001MD 10/09/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MFG4454 P01FD001LT 07/09/2017   51851    167                                                                         
 LXN7983 P01FD001LW 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MKP1599 P01FD001LZ 07/09/2017   51851    167                                                                         
 DTA6178 P01FD001M2 07/09/2017   51851    167                                                                         
 DAL3999 P01FD001M5 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MAO7465 P01FD001M9 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MLB5503 P01FD001I7 10/08/2017   51851    167                                                                         
 MHD5441 P01FD001JI 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MFU1500 P01FD001J9 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MAV6390 P01FD001JA 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MLC0517 P01FD001JB 18/08/2017   51851    167                                                                         
 LOJ3928 P01FD001JC 18/08/2017   51851    167                                                                         
 OKF7322 P01FD001IZ 15/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHJ1646 P01FD001MN 12/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBY4850 P01FD001MO 12/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHA6355 P01FD001MG 11/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MKA2440 P01FD001MQ 12/09/2017   60501    208                                                                         
 MAF3695 P01FD001J4 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCB3304 P01FD001LR 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8462 
226/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8462 226/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MDP3299 P02U900001 27/07/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MGH1044 54049404E  26/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO GRANDE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8462 225/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8462 225/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKA4992 P02U900006 01/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKA4992 P02U900008 01/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYX6857 P02U900013 23/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYX6857 P02U900014 23/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEV0414 P02U90000D 03/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO GRANDE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2178/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2178/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX9180 P017I00013 05/08/2016   51261    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LYM5340 P016X00081 24/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZK7882 P02OW0000L 27/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYM5340 P016X00082 24/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYM5340 P016X00083 24/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBO6004 P014T0004J 30/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 JLB0490 P02P000005 15/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBO6004 P014T0004I 30/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKG8932 P016B0007A 27/06/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2179/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2179/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1503

                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMH6557 54272701N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIT9200 54279903N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMK0573 P01A10008C 14/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEZ8038 P02P00000P 29/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 ELW1063 55587656C  11/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLL8259 55587042C  10/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMC7875 55586227C  22/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IUF0109 55586250C  30/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEA2950 55586245C  29/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGN2198 55586469C  29/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLY8059 55587694C  18/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGZ9921 P02P00000F 15/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MIM4045 55586353C  13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ4729 55587864C  19/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEF1246 55586276C  09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEP5551 55586170C  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EDU1790 55586499C  03/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ELW1063 55587682C  14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIO9434 55587657C  12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHK2001 55587677C  13/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IKB5565 55587895C  30/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AAW9789 P02P200008 31/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 AGI3462 55934141E  12/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM4045 55586352C  13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   JOHNNY EURICO COELHO                                                                                                 
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2176/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2176/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1504

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHW9559 P01A10009F 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AIY4771 55586303C  29/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHW9559 P01A10009G 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHW9559 55934147E  10/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MCX9846 P02P200010 18/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDS1524 55587979C  24/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHP5347 P02P20001S 07/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYT4926 P016X0008Z 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CHE0313 P02OX00013 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKA8958 55587409C  30/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBJ8215 55586394C  01/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHW4623 55586397C  02/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEY9102 55587751C  09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM2719 P02P000019 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALC9239 P02P00001J 06/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 DEW7818 P01A100092 05/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 DEW7818 P01A100093 05/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2177/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2177/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IUF0109 54286957N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AJF5608 54289738N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMA1577 P014T0005X 05/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MHQ3229 P016S00078 16/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHT0713 55587990C  26/07/2017   52070    169                                                                         
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 MFM2719 P02P000018 16/08/2017   53470    178                                                                         
 MHR9432 55587414C  31/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MKW2291 55587440C  05/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 MCE7976 55587444C  05/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MEY9252 55587984C  24/07/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MGY5877 P02OX0000B 13/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 FJE5894 P02P200018 03/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJV5193 P02OX00015 10/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJR5257 P02OX00019 10/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 GSW5495 P016S00083 11/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHO7918 55587421C  01/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 EKX4665 55587704C  03/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IPP2214 55587423C  01/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIF7311 P02OX00012 09/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGJ1539 55587985C  24/07/2017   51851    167                                                                         
 QHN3294 55587988C  25/07/2017   51851    167                                                                         
 CIO1608 55587962C  20/07/2017   51851    167                                                                         
 MBG3664 P014T0005Z 08/09/2017   52311    172                                                                         
 MHC5639 P01A10009J 13/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CHE0313 P02OX00014 09/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJV0679 P016S00073 05/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MIC3795 P02OX00003 07/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 DYV1157 P02P20001T 09/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MJD9338 55587977C  24/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLT5608 55587967C  21/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   JOHNNY EURICO COELHO                                                                                                 
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8153 
1170/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8153 1170/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1506

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG1491 P02RO0000N 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJL2667 P02RO0000P 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJR9969 P01KE000NT 03/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBX3052 P02RO0000O 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYG9818 P02RO0000V 08/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFZ1173 P01KE000PT 10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKV9642 P02RO0000J 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJF4909 55589405F  05/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1169/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8153 1169/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGK6716 P01KE000U0 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 API2879 P01KE000TT 08/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIX9578 P01KE000S3 18/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEI5599 P01KE000TO 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKS9193 P01KE000T4 31/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MGK6716 P01KE000TZ 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGZ2831 P01KE000RK 05/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NOVA TRENTO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1690/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1690/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJB8932 P01FZ000N5 02/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MHN2627 P01FZ000N7 03/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LXR5678 P01FZ000Q5 13/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MAP1531 P01FZ000JL 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BUA4474 P01FZ000MK 28/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCL0767 P01FZ000NE 03/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJB6411 P01FX00101 02/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MCJ1198 P01FX0010M 04/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MHG2476 P01FX0011G 07/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 AGX8158 P01FZ000I9 03/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MCJ1198 P01FX0010L 04/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXR5678 P01FZ000Q6 13/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MHZ8403 P01FX0011C 06/06/2017   64321    223                  195.23                                                 
 MJC1353 P01FX000YX 29/05/2017   64321    223                  195.23                                                 
 MCJ1198 P01FX0010K 04/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYR1348 P01FX00109 02/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1691/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1691/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIC1254 54276176N  10/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLD0652 P01FZ000MZ 01/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 DQU0716 P01FZ000N1 01/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXR4405 P01FZ000OL 15/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 QHH0948 P01FZ000NU 07/06/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MBM5282 P01FZ000PI 04/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MCJ1198 P01FX0010N 04/06/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 LXR4204 P01FX000YW 29/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 QHB7139 P01FX000Z3 29/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MKI1399 P01FZ000O0 08/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 DCK4151 P01FZ000QG 15/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCF7443 P01FZ000JJ 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALE4548 P01FX0010V 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYT2332 P01FX000X8 22/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKG4487 P01FZ000Q7 14/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC4888 P01FX0011I 07/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FUQ9291 P01FZ000QY 21/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB9278 P01FX0014T 27/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1688/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1688/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN7359 P01FZ000UF 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBS9183 P01FZ000UQ 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXN7359 P01FZ000UG 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEF2923 P01FX0017L 21/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MET2203 P01FZ000T3 12/08/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LXN7359 P01FZ000UI 06/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 DHE8633 P01FZ000UK 07/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKO0436 P01FX0017A 19/08/2017   64321    223                                                                         
 LXA5884 P01FX00172 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXN7359 P01FZ000UH 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBS9183 P01FZ000UP 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DBZ8715 P01FX00199 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEE7131 P01FX0019C 12/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEF2923 P01FX0017K 21/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFC1471 P01FX00170 14/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1689/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1689/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE7131 P01FX0019B 12/09/2017   52070    169                                                                         
 MLU3694 P01FX0017F 20/08/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MCZ0993 P01FZ000UL 07/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 IRJ1755 P01FY00048 15/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 LOW6429 P01FX0017B 19/08/2017   65300    228                                                                         
 IOD4280 P01FZ000TS 20/08/2017   51851    167                                                                         
 IPM0008 P01FX00184 24/08/2017   51851    167                                                                         
 MCZ0993 P01FZ000UA 05/09/2017   51851    167                                                                         
 CDL4010 P01FZ000SD 31/07/2017   51851    167                                                                         
 LXM3330 P01FX0017G 20/08/2017   51851    167                                                                         
 LXM3330 P01FX0017H 20/08/2017   51852    167                                                                         
 QHQ4227 P01FZ000UJ 07/09/2017   51852    167                                                                         
 MGJ9313 P01FX0018X 07/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CYB5049 P01FX00171 17/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRM1665 P01FX0019E 13/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8268 
770/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8268 770/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBU5510 P00VD000WL 29/07/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 IBU5510 P00VD000WM 29/07/2017   51501    164 c/c 162 * VI     293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                     
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8268 
771/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8268 771/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBU5510 P00VD000WK 29/07/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                     
   Ederson savaris                                                                                                      
 Diretor de transito                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 768/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8268 768/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM8318 P00VD000ZB 06/09/2017   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                     
   JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 769/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8268 769/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET8929 54944326C  07/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 LZH7063 P00VD000ZG 06/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                     
   Ederson savaris                                                                                                      
 Diretor de transito                                                                                                  
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ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8744 
257/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8744 257/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HSE1712 P01FT000YT 04/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HSE1712 P01FT000YU 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HSE1712 P01FT000YS 04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2451/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2451/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF2942 P016L000L9 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFC9534 55462252F  30/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDD5394 55464922F  01/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL7846 P016K000EX 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJV4811 P02XA00002 08/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEN5212 P02WJ0001C 06/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AMF1447 P02X70000A 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LNA3369 P02WJ0001R 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AWJ6635 P016H000N5 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF8957 P03AM0003B 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYP1501 55462448F  14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEO1324 55462451F  14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFY1640 P02XB0000N 18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHY0412 P02X70000X 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWY7423 P016K000FD 24/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHN1648 P016I000DT 29/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHR5023 P02XB0000W 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEW4885 P03AM0002B 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFF8027 P016M000DV 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJA6702 P016K000F9 01/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLR7945 P016M000DD 03/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKM5616 P016N000HO 29/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGL7846 P016K000EV 02/06/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDD5394 55464923F  01/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFC9534 P016N000I3 30/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFF2942 P016L000LA 04/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IJV4811 P02XA00003 08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEN5212 P02WJ0001D 06/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AMF1447 P02X70000B 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LNA3369 P02WJ0001Q 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AWJ6635 P016H000N6 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYP1501 55462449F  14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHY0412 P02X70000Z 23/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWY7423 P016K000FE 24/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MEW4885 P03AM0002C 14/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MFF8027 P016M000DW 14/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MKM5616 P016N000HP 29/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCE1102 54376791F  17/05/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MFC9534 P016N000I2 30/05/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 HHP4230 P01GJ000D9 15/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MEE9836 P03AM00039 14/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MKQ8114 P03AM0003D 15/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MAI3252 P02XB0000J 18/07/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MFY1640 P02XB0000P 18/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 AAK2919 55462447F  10/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEE9836 P03AM00038 14/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 HHP4230 P01GJ000DA 15/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 PFN8367 P02XA0001K 02/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MIC1809 54370121F  22/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MKM5616 P016N000HQ 29/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IEU6992 P016O000LW 14/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEW4885 P03AM0002D 14/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AWJ6635 P016G000IR 14/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 ILY0872 55462130F  11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHC0489 P016G000IQ 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMM7322 55459412F  18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKD3977 P016H000NB 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEO1324 55462450F  14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFC9534 P016N000I1 30/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKM5616 P016N000HN 29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF2942 P016L000L8 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDD5394 55464921F  01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MEN5212 P02WJ0001B 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LNA3369 P02WJ0001P 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY4440 54373699F  14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV7561 P01GJ000DG 23/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB9260 55462369F  22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJV4811 P02XA00001 08/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEW9611 P01GE000BL 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYR8510 P016G000J9 23/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAI3252 P02XB0000I 18/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AAK2919 55462446F  10/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBN4357 P03AM00035 14/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IEU6992 P016O000LU 14/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LXD3505 P016H000NE 15/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEJ8713 P016L000LV 01/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AMF1447 P02X70000C 13/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MBV1594 P02XB0001D 22/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 AWJ6635 P016H000N7 14/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MKD3977 P016H000ND 15/07/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2452/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2452/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHL9910 54256150N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 GOU4065 54267731N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 IKB6047 54278052N  14/07/2017   50020    257 õ 8§            1467.34                                                 
 MHA3971 54278053N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEN3263 54278054N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIJ3573 54278055N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHJ3763 54279849N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIO2603 54282300N  31/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MGP8194 54872141G  25/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
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 MHY5698 54872905G  25/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLZ5446 54872860G  24/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJY6907 54872687G  10/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EUI7666 54872058G  22/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMI5808 54872087G  27/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZX8035 54871511G  02/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIP0910 54128282G  20/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIK6660 54870838G  17/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIH9822 P016H000MB 27/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MML5960 54870877G  25/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHM5027 54872488G  31/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCK7856 54873057G  31/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ITE5395 54872916G  25/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMJ2517 54872949G  26/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CTJ8792 54871426G  02/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEG3563 54871527G  07/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FFF7253 54872659G  06/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ENR4329 54872901G  25/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFB2336 54872814G  24/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFY1640 P02XB0000O 18/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IRR1043 54872809G  20/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIV4964 54872806G  19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MTE3937 54872804G  19/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ARZ3630 54872478G  12/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIP2670 55462432F  10/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFM5557 P016I000DS 28/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 DLU2447 54871899G  30/06/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MAX1943 54871375G  30/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MBE8541 P016N000HW 30/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AUH2634 P016N000GV 20/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGC5956 P016N000GY 20/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLR7945 P016M000DG 03/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGP6279 P016N000II 05/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QIL8118 P02X800014 01/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QIO8802 P02X800015 01/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 KIE4066 54872931G  26/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AOQ4063 54871343G  09/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCZ2941 54872562G  06/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKE5984 54872221G  28/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHO0878 P02XF00027 23/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCB0630 P02XA0002D 15/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGR1202 P02XA0002E 15/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKW9638 54872741G  20/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGU2870 54871596G  14/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJR6910 54871821G  19/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHX1186 54871820G  14/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIZ8707 54871269G  05/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 DDM2761 54870882G  05/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMD7712 P02XF00008 02/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 NJS6251 54871254G  17/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AGA6934 54377571F  11/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMF2162 55462039F  22/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IHQ8572 54870440G  24/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ARM2622 54871260G  25/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 HSY0659 54870582G  01/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 KZZ4232 54871385G  30/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKP0692 54871395G  01/06/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MEN4663 P03AM0002H 14/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MJI5877 P03AM0002U 14/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LYO3169 P03AM0002Y 14/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 QHK8308 P03AM0002Z 14/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 QHR5023 P02XB0000X 18/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MJL0076 P02XB00011 18/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1517

 MDU3888 P03AM0001I 06/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MIP0057 P03AM00022 12/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 DFP3921 P03AM00024 12/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 IGV3692 54872752G  12/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIP4659 54870626G  30/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 IKV6195 P02X70000E 15/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 ALX8641 P016G000IY 20/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGT9599 54871365G  29/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHP4509 54374291F  31/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 IEI8128 54374296F  31/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGW0891 54374281F  30/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QIY6842 54374286F  30/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJG7056 54871386G  30/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 OWK9053 55462031F  19/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MAD9229 P02X80001K 02/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QID9324 P02X80001M 02/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MAV9456 P02XA0000K 17/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LXQ6399 P016K000EY 03/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHH9405 54872853G  24/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MKD3977 P016H000NC 15/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCU7720 54377817F  22/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 ARN6559 54872811G  21/07/2017   73740    253                  293.47                                                 
 QHJ9336 54872867G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEG2633 54872037G  28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEA9976 54871990G  23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKY0182 P02X80001T 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DXU5776 P02XA0001G 02/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHE7599 P016L000LK 22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLH1302 54131296G  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC5009 P016K000E9 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DSZ6271 54871656G  06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER6839 54871019G  07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCK5691 P01GE000BI 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKA3050 54871319G  01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFT6923 54870473G  02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ5598 54872927G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUZ5605 54872924G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIB4990 54872571G  27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AWK3307 54872872G  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEF6025 54872997G  28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWX4386 P016K000ET 28/05/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 LWR1158 P02XH00001 29/05/2017   54283    181 * V              293.47                                                 
 MFK8198 54871300G  21/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFW7406 54871824G  19/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HJW9202 P02X800018 02/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCC9864 P016N000I9 03/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 BST3072 54870876G  22/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJT4150 54871738G  04/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCF6666 54872428G  03/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HJB8445 54872764G  19/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 KDX2990 54872158G  19/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJD0643 54872482G  26/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGY2391 54872946G  26/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLX5931 54872201G  27/06/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 IOE3024 54871195G  01/06/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MDA7513 54871456G  30/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MBH8885 54871601G  02/06/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MFK7043 54871502G  01/06/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 IGX9327 54872726G  10/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MDL2145 54872728G  10/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MJP8353 54872766G  20/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MKU3706 54872743G  20/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MIB5563 54872742G  20/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
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 MHO6426 54872775G  21/07/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MFZ3347 54871437G  05/06/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 AWJ6635 P016H000N9 14/07/2017   58192    193                  880.40                                                 
 MKQ7159 54872032G  27/06/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MFU0585 P016I000DR 28/07/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MFJ5840 54872401G  28/06/2017   60412    207                  195.23                                                 
 LXN1102 54872505G  30/06/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MGX4386 54872437G  03/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MHD1825 54872858G  24/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MJZ5589 P02XA0000O 17/06/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MLR7945 P016M000DF 03/06/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 QHY0412 P02X70000Y 23/07/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 AWJ6635 P016H000N8 14/07/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 EAY6473 P016I000CM 01/06/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 MBN1713 54871389G  31/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MMI1121 P02XA00032 24/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MMF4207 54872236G  03/07/2017   75870    ART. 184 III         293.47                                                 
 MLH6029 54871261G  29/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR9641 54871429G  05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LOY2390 54872780G  21/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGP6431 54872862G  25/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH6242 54872861G  25/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ0084 54871981G  23/06/2017   73661    252*VI               130.16                                                 
 MHO6616 54377820F  13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 LXD3505 P016H000NF 15/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MGU1540 P02XF0000H 06/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJP3574 P01GE000CO 27/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2449/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2449/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES4841 P02XB00035 20/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MGL9842 P02X700015 03/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKT7150 P016M000EZ 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJW8104 P016I000FE 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHZ0494 P03AM0006U 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 CKZ7967 P016G000K2 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDZ1105 P02WJ0003T 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXF4376 P03AM00070 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDC2189 55460329F  03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFG7955 P016G000K7 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKX4469 P03AM0006V 07/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDZ1105 P02WJ0003S 08/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 QHZ0494 P03AM0006T 07/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CKZ7967 P016G000K1 07/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKT7150 P016M000F0 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL9842 P02X700016 03/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDH1612 54872492G  28/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDC2189 55460330F  03/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEL0315 P02WJ0002R 25/08/2017   64080    221                                                                         
 EYA0453 P03AM0006Z 09/09/2017   65480    229                                                                         
 NTR8895 P03AM00060 19/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MCC9229 P02WJ0002I 19/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MCM2100 P03AM0005A 07/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 LZH8651 P016O000MR 12/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 IFZ1742 P02XH0001Z 16/08/2017   69120    232                                                                         
 MCM2100 P03AM00059 07/08/2017   69120    232                                                                         
 MEL0315 P02WJ0002S 25/08/2017   69120    232                                                                         
 MJQ6469 P016G000J5 22/07/2017   51691    165                                                                         
 MJQ6469 P01GE000CI 22/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDO8824 P02XA0005B 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFK9691 P02WJ0002J 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFU7933 P03AM00062 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CZU4938 P02XH00020 20/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEL0315 P02WJ0002P 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKT7150 P016M000F1 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CKZ7967 P016G000K3 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEY7237 P02X700021 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYS5824 P016I000FN 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AUB5073 P02XA00079 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXF4376 P02XB00040 09/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LXF4376 P02XB0003Z 09/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MCG0014 P01JV0005F 18/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 LXF4376 P02XB00041 09/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCV3749 P02WJ0003W 13/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJW8104 P016I000FI 06/09/2017   52741    175                                                                         
 MES4841 P016K000G8 20/08/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2450/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2450/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANB3501 54291902N  25/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MTE3937 54296120N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLZ5446 54296121N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AUZ5605 54296123N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHJ9336 54296125N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHO7990 54297538N  12/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIC8598 54298650N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIQ2729 P02XB0003I 06/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLG7797 54874335G  12/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DRT3419 54873126G  22/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEN4565 54873369G  11/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 KXC1063 54873323G  11/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIC0142 54873415G  14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCM2498 54873668G  14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJL2542 54873109G  11/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJU5089 54873928G  17/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFM1882 54874007G  18/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QID4615 54874052G  18/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DRT3837 P02XB0002X 16/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHG9687 P02XB0002D 15/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGA5469 P02XB0002L 15/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIG6832 54873706G  10/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKW3240 54873462G  09/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 FBQ7837 P02XB0003U 06/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKG4913 P016G000K9 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGB1410 54873536G  11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 JEE3749 54873957G  17/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 AJJ8963 P02X70001K 20/08/2017   54790    181 * X                                                                     
 QHV7952 54874213G  11/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJQ7862 54873516G  11/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKN1173 54873517G  11/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKU3155 P02X80004H 10/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXG5911 P02X80004L 10/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHD5309 P02X80003S 10/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBF4024 P02X800041 10/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MXH3690 P02X800042 10/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LQH2496 P02XA0006Z 07/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AMN4737 54873515G  11/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AMN4737 54874321G  11/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHI0823 54873816G  21/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFO9225 54873502G  06/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMF5681 54874002G  17/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
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 ITM0250 54873385G  15/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EWS9302 54873342G  15/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJV5504 54873901G  15/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCW4976 54873725G  14/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJN6923 54872418G  30/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLG3196 54873602G  08/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLG3196 54873704G  10/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLF2615 54873489G  10/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJT9552 54872286G  11/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJW9943 54873210G  16/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MII8268 54872299G  16/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 QID4651 54873801G  16/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MKC9514 54873916G  17/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLZ3455 54873511G  06/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 OKF5999 54874201G  04/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJW8104 P016I000FG 06/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJW8104 P016I000FF 06/09/2017   58350    195                                                                         
 MEY7237 P02X700023 11/09/2017   58350    195                                                                         
 MES4841 P016K000G4 20/08/2017   58350    195                                                                         
 MKZ6672 P016I000F0 12/08/2017   65300    228                                                                         
 MES4841 P016K000G5 20/08/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MES4841 P016K000G7 20/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MLN1028 54873613G  21/08/2017   51851    167                                                                         
 MKM8063 54873117G  18/08/2017   51851    167                                                                         
 MGP4143 54874206G  06/09/2017   51851    167                                                                         
 MDV4183 54874220G  12/09/2017   51851    167                                                                         
 MES4841 P016K000G6 20/08/2017   51851    167                                                                         
 MLI9974 54873921G  17/08/2017   51851    167                                                                         
 KXL4785 54873947G  17/08/2017   51851    167                                                                         
 IJM6845 54873946G  17/08/2017   51851    167                                                                         
 MMI3216 54873943G  17/08/2017   51851    167                                                                         
 AUH8284 54873933G  17/08/2017   51851    167                                                                         
 MHM9720 54873669G  14/08/2017   51851    167                                                                         
 AQP4419 54873206G  16/08/2017   51851    167                                                                         
 CQV5655 P02WV0000M 14/08/2017   51851    167                                                                         
 JUP2701 54873432G  16/08/2017   51851    167                                                                         
 MFB8756 54873664G  14/08/2017   51851    167                                                                         
 MDA6933 54873481G  09/08/2017   51851    167                                                                         
 KDA3551 54873715G  11/08/2017   51851    167                                                                         
 LZB0392 54873713G  11/08/2017   51851    167                                                                         
 MGV8679 54873909G  15/08/2017   51851    167                                                                         
 MCT3798 54873417G  14/08/2017   51851    167                                                                         
 MCP0362 54873418G  14/08/2017   51851    167                                                                         
 MBK6042 54873424G  14/08/2017   51851    167                                                                         
 MHB6111 54873749G  15/08/2017   51851    167                                                                         
 QIE3649 54873299G  15/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHQ1583 54872363G  02/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXJ8783 P02WJ0002F 13/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KXL4785 54873220G  17/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIA5899 54874218G  12/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJL8137 55460349F  04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKD3583 P02WJ00038 04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDQ0522 P02WJ0003B 04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGK2935 P02WJ0003G 04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 EZA2123 P02WJ0003J 04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHG0778 P02WJ0003M 04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLO9922 54873958G  17/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 FSV2101 54874316G  01/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LWZ2023 54873827G  06/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXJ2901 55461710F  18/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLQ0804 54873915G  16/08/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MFQ0892 54873211G  16/08/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MGK2356 54873219G  17/08/2017   54526    181 * VIII                                                                  
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 MIF9851 54873328G  14/08/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 OKG5204 54873837G  13/09/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MMK0434 54873839G  13/09/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MIX2409 54873620G  21/08/2017   56221    182 * VI                                                                    
 OTU2150 54873810G  17/08/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MES4841 P02XB00034 20/08/2017   58191    193                                                                         
 MFE4600 P016O000MP 12/09/2017   58191    193                                                                         
 MEY7237 P02X700022 11/09/2017   58191    193                                                                         
 QHV8158 54874068G  23/08/2017   58196    193                                                                         
 QHH1001 54873281G  10/08/2017   58196    193                                                                         
 LYC2599 54873948G  17/08/2017   60412    207                                                                         
 MLG6374 54874111G  23/08/2017   60412    207                                                                         
 MEJ2733 54874103G  23/08/2017   60412    207                                                                         
 QID2444 54874115G  24/08/2017   60412    207                                                                         
 MBY1014 54873755G  23/08/2017   60412    207                                                                         
 QIJ8355 54873754G  23/08/2017   60412    207                                                                         
 MIZ0056 54873695G  23/08/2017   60412    207                                                                         
 MLO9187 54873540G  13/09/2017   60412    207                                                                         
 MKW9879 54873546G  13/09/2017   60412    207                                                                         
 MGA3654 54873818G  22/08/2017   60501    208                                                                         
 MAH2910 54873332G  14/08/2017   60501    208                                                                         
 MCG0014 P01JV0005E 18/08/2017   70561    244 * III                                                                   
 MJP6336 P02XA00074 08/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDD0668 54873530G  11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDR0943 54873531G  11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MBU4996 54873735G  14/08/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MLT7037 54873175G  07/08/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 AOV8756 54873267G  10/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP2143 54872344G  07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE0063 54873287G  11/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB1117 54874430G  06/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ETO7843 54874036G  11/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN1256 P02X80003P 10/09/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC0896 54873261G  09/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHH8684 54873295G  14/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA9785 54873720G  14/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD3435 54873285G  10/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI6743 54873520G  11/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR3906 54874345G  13/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LRD8106 54874035G  11/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO6072 54873133G  11/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO9562 54874215G  11/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZO0903 54874151G  24/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY1298 P02XB0003F 06/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIB5639 P02XB0003O 06/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMC6535 P02XB0002A 15/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1305/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1305/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVV3744 P01LN000A4 07/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 AHG2931 P01LN000AO 15/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 IBG0576 P01LN000AS 15/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHG6896 P01LN000AV 18/07/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1304/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1304/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSA4328 P01LN000CB 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEU3990 P01LN000BH 06/08/2017   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1384/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1384/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDF1691 P01GD0008Q 31/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MLX4708 P02WK00007 31/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP2072 P01GD0009E 25/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYY7259 P01GD000AG 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGA0442 P01GD000AF 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFP2072 P01GD0009D 25/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLX4708 P02WK00006 31/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1382/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1382/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW3476 P01GD000B3 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDW3476 P01GD000B5 25/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 AGC2857 P01GD000BC 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW3476 P01GD000B2 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1383/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1383/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARR9847 P01GD000AW 12/08/2017   51930    168                                                                         
 MDW3476 P01GD000B4 25/08/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8448 
827/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8448 827/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIU9415 P01FJ0017K 23/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 BLO1730 P01FJ00188 30/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BYN9866 P01FJ001BC 24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB6430 P01FJ001CE 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB6430 P01FJ001CF 25/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BYN9866 P01FJ001BD 24/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BLO1730 P01FJ00189 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IPL3681 P01FJ0013Y 28/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MCX2568 P01FJ0016E 15/06/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 QHY9364 P01FJ001C9 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKS7805 P01FJ001BP 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BLO1730 P01FJ00187 30/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BYN9866 P01FJ001BE 24/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BLO1730 P01FJ0018A 30/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 IHW1377 P01FJ0013X 28/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 BLO1730 P01FJ0018B 30/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 826/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8448 826/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MUC5003 P01FJ001KI 08/09/2017   75790    165 A                                                                       
 IRE9194 P01FJ001HF 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFI9405 P01FJ001K8 06/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFI9405 P01FJ001K9 06/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCP9429 P01FJ001IA 24/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MCP9429 P01FJ001IC 24/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 GYR4099 P01FJ001ID 24/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 APM8321 P01FJ001HS 22/08/2017   51851    167                                                                         
 IOC2670 P01FJ001GP 18/08/2017   51851    167                                                                         
 QIJ8564 P01FJ001GR 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MKS3347 P01FJ001FV 14/08/2017   51851    167                                                                         
 IME0932 P01FJ001G4 14/08/2017   51851    167                                                                         
 ISB5343 P01FJ001GY 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MMF0251 P01FJ001H2 18/08/2017   51851    167                                                                         
 KVD4403 P01FJ001HZ 23/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
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 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaSSoS maia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8554 
377/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8554 377/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLD0617 P01FG0002I 07/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 376/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8554 376/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OKG4931 P01FG00095 22/08/2017   51851    167                                                                         
 MED4641 P01FG00097 22/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8392 
681/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8392 681/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKP5867 54048365F  05/07/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
 MCN1957 54047771F  27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 680/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8392 680/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDQ7019 54048376F  19/08/2017   51691    165                                                                         
 QHU3895 54048375F  15/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJP3939 54048323F  14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
2058/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 2058/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMX9031 P01F8000QM 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AMX9031 P01F8000QN 26/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDO0249 P01FC000LC 02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MGS4545 P01FC001MW 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   PROCàPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
2059/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 2059/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVT2029 54278159N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEM9359 54278160N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 JPB5475 P01F70005F 16/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHJ6622 P01FC001JT 20/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAO1836 P01F8000P1 09/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 BAT2873 P01FC001BM 05/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 ARM3614 P01F70005L 16/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MCN1010 P01F8000PM 02/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJN5028 54177698F  22/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKR9318 P01FC001NO 13/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHQ1066 54178861F  28/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MMJ1708 P01FC001O2 14/07/2017   64400    224                   88.38                                                 
 AWJ3841 P01FC001O3 14/07/2017   64400    224                   88.38                                                 
 MMC4095 P01FC001OZ 18/07/2017   64400    224                   88.38                                                 
 IML8271 P01F700064 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHV1521 P01FC001LW 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX8786 P01FC001OJ 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKN3377 P01FC001FM 24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYX1680 P01FC001DL 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EET7036 P01FC001IW 14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS4545 P01FC001MV 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANH3336 P01F8000Q4 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ARM3614 P01F70005K 16/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 NIM6199 P01FC001O9 15/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBU7473 54179946F  21/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHA1831 P01FC001MD 03/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
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 HOU5931 P01FC0013D 26/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AQI8455 P01K400046 20/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   EDSON SEVERINO                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 2056/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 2056/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFK7663 P01F8000T8 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFK7663 P01F8000T9 15/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   PROCàPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 2057/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 2057/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRM8197 P01F8000WF 10/09/2017   54100    181 * IV                                                                    
 LCN1432 P01F8000WB 09/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MDL9458 P01FC001QR 03/08/2017   65300    228                                                                         
 ASS0489 P01FC001UQ 07/09/2017   65300    228                                                                         
 MLB9968 P01F8000VO 07/09/2017   65300    228                                                                         
 MBL0711 P01FC001UV 07/09/2017   51851    167                                                                         
 QIC0030 54178871F  29/07/2017   51851    167                                                                         
 LYQ7350 54178885F  03/08/2017   51851    167                                                                         
 DFG9885 P01FC001Q8 30/07/2017   51851    167                                                                         
 MHB0796 P01FC001V1 08/09/2017   51851    167                                                                         
 LSJ3630 P01F8000S0 07/08/2017   51851    167                                                                         
 QHC3944 P01F8000SN 10/08/2017   51851    167                                                                         
 AQJ5581 P01FC001RM 14/08/2017   51851    167                                                                         
 MFB9580 P01FC001RV 14/08/2017   51851    167                                                                         
 DNL0943 P01FC001RY 16/08/2017   51851    167                                                                         
 MJV3594 P01F8000U0 19/08/2017   51851    167                                                                         
 MLU4158 P01F8000U1 19/08/2017   51851    167                                                                         
 LYJ5567 P01F8000U2 19/08/2017   51851    167                                                                         
 MGQ9279 P01FC001SJ 23/08/2017   51851    167                                                                         
 MBA0752 P01FC001UG 04/09/2017   51851    167                                                                         
 AVT2029 P01F8000VL 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MLY5671 P01F8000WE 10/09/2017   51851    167                                                                         
 MDE4081 P01FC001V9 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MCZ4561 P01FC001VG 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MFX7835 P01F8000TQ 16/08/2017   51852    167                                                                         
 AWK8678 P01K400053 08/09/2017   51852    167                                                                         
 MMD3337 P01F70007E 08/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MFK7663 P01F8000TA 15/08/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   EDSON SEVERINO                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 605/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8143 605/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALI7799 P02RZ0000C 21/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Pinhalzinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8290 
1084/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8290 1084/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHF2564 P036J00043 04/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 CKT1690 P036J00067 17/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MFS7176 P036J0005P 13/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHF2564 P036J00044 04/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHF2564 P036J00042 04/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MCT3287 P036J00070 27/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DEV8121 P036J0006R 23/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 QHF2564 P036J00046 04/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 LYW9381 P036J00005 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYW9381 P036J00006 02/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 QHF2564 P036J00047 04/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 QHF2564 P036J00045 04/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8290 1083/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8290 1083/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEV8121 54296165N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFA8565 P036J000A8 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 LZE6607 P02Z000024 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGQ0361 P02Z00001Z 06/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIY9739 P036J0008J 12/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKV9961 P02Z00001X 05/09/2017   64080    221                                                                         
 LZE6607 P02Z000020 07/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFC2977 P036J0008Z 16/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 566/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8542 566/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXF6536 P00X000071 21/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXF6536 P00X000072 21/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHZ2140 P00X000070 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 567/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8542 567/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QID5149 P00X000074 07/09/2017   60681    209                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   DALVANA SASSO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Planalto alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8540 284/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8540 284/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEF3761 P02VT0000F 17/08/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MEF3761 P02VT0000G 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PLANALTO ALEGRE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2137/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2137/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAQ4018 55904258E  10/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BPG8287 P02B20004J 17/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZA9251 P02B20005E 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOP4144 P02B10008O 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPG8287 P02B20004I 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOP4144 P02B10008P 22/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2138/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2138/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 OKH9926 55669180F  13/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AWB9306 55669112F  16/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHJ2623 55669219F  09/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGH4938 P02B10004H 17/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGH2207 55669111F  15/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDE6008 55668899F  30/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MIT7500 P02B10004M 18/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 DYS1997 55669330F  06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIG0179 55669226F  12/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJV7647 55669326F  05/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYA8812 55668957F  27/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8762 
726/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8762 726/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKU9922 8762043184 01/07/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2135/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2135/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW4941 P02B10009U 08/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 ASZ1814 55669576F  18/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 BJH7728 55669048F  28/07/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 BJH7728 55669050F  28/07/2017   69120    232                                                                         
 MHF4803 P02B200071 26/08/2017   50371    162 * III                                                                   
 MHG4583 P02B20006F 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 BJH7728 55669047F  28/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 BJH7728 55669051F  28/07/2017   66531    230 * XI                                                                    
 BJH7728 55669049F  28/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2136/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2136/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIM9790 54291243N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIW8500 54296997N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMC9823 54295757N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMH0440 55669528F  24/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MML4293 P02B1000AL 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MFD3524 55669594F  24/08/2017   52070    169                                                                         
 LWX6726 P02B20007Z 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AJO8041 P02B1000AO 11/09/2017   65300    228                                                                         
 MHK1139 55669577F  18/08/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MBW0731 55669586F  23/08/2017   51851    167                                                                         
 MAY7856 P02B20007P 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MDY6734 P02B20007Q 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MCA7472 P02B20007R 06/09/2017   51851    167                                                                         
 APF3947 55669444F  14/08/2017   51851    167                                                                         
 MBF0249 55669075F  29/07/2017   51851    167                                                                         
 MHO7747 55669076F  29/07/2017   51851    167                                                                         
 OWY7496 P02B20007T 06/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 725/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8762 725/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIO9751 54270438N  23/06/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAR2402 8762070998 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH0442 8762070966 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR2429 8762070968 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG0178 8762070980 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FNQ1859 8762071038 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQP7094 8762071106 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX8743 8762071008 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID5702 8762071194 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EXF9122 8762071205 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC0101 8762071227 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK6913 8762071229 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE4693 8762071239 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE4693 8762071240 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFI0569 8762071243 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ3562 8762071250 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU7782 8762071269 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQL5486 8762071276 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW0295 8762071281 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE2234 8762071284 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGO3197 8762071264 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5782 8762071297 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE5942 8762071351 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN8101 8762071353 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUW7408 8762071354 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX1495 8762071360 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW5445 8762071363 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMF9514 8762071366 31/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJE8894 8762071379 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZL4958 8762071387 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU7782 8762071321 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD4484 8762071324 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HQQ4612 8762071329 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC4041 8762071332 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT0309 8762071342 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ4848 8762071300 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY3001 8762071304 27/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV3454 8762071448 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HMF0877 8762071462 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW7169 8762071470 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN8656 8762071472 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA6784 8762071473 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO9766 8762071482 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV3742 8762071489 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERX3170 8762071498 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO6440 8762071500 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN8656 8762071502 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFN7100 8762071416 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP5014 8762071438 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTI8308 8762071511 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1543

 MKZ3562 8762071513 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEZ8030 8762071445 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIJ7926 8762071505 04/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 NEZ7266 8762071400 02/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCG5222 8762071415 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHO2188 8762071252 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ATQ5446 8762071241 26/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHD8470 8762071003 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARK8296 8762071200 24/08/2017   56732    183                                                                         
 QHK9677 8762071026 16/08/2017   56732    183                                                                         
 MAQ8265 8762071191 24/08/2017   56732    183                                                                         
 MCS8631 8762071193 24/08/2017   56732    183                                                                         
 ANQ7376 8762071219 25/08/2017   56732    183                                                                         
 QHN7849 8762071267 28/08/2017   56732    183                                                                         
 MML1726 8762071318 29/08/2017   56732    183                                                                         
 MFS1485 8762071350 30/08/2017   56732    183                                                                         
 MGV1867 8762071398 02/09/2017   60503    208                                                                         
 DPS3136 8762071440 03/09/2017   60503    208                                                                         
 MEO5083 8762071298 27/08/2017   60503    208                                                                         
 FCA2613 8762071295 27/08/2017   60503    208                                                                         
 LYK5975 8762071237 26/08/2017   60503    208                                                                         
 MHV0418 8762070954 11/08/2017   60503    208                                                                         
 MDR3630 8762070997 13/08/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8130 
1045/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8130 1045/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDM1801 P01FG00041 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 DDM1801 P01FG00042 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYQ7890 P01FG0004H 15/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKO7649 P01FG00040 13/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCR3033 P01FG0004M 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFQ4621 P01FG0004C 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDM1801 P01FG0003Y 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDM1801 P01FG0003Z 13/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 1044/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8130 1044/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFV9874 P01FG00083 06/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 INM0533 P01FG000AJ 13/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MAE5279 P01FG00092 19/08/2017   51851    167                                                                         
 INM0533 P01FG000AI 13/09/2017   51851    167                                                                         
 INM0533 P01FG000AK 13/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
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 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1488/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1488/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZV7043 P02R90006D 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAI9416 P02R7000EC 28/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEA8552 P02R80009N 21/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFC5752 54627721G  10/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AJM2025 P02R800092 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJO3098 P02R60002F 22/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKV8132 P02R80004E 13/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IQU6464 P02R600051 22/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IQU6464 P02R600052 22/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AJM2025 P02R800093 14/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IMU2262 54627135G  17/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MEA8552 P02R80009O 21/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 KNE4878 54627982G  23/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 HBN9249 54627385G  05/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFF6181 54627386G  08/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAJ1430 54627389G  06/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFL4207 54627395G  06/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 HNU7398 54627397G  06/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LZV7043 P02R90006C 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOY7762 P02R7000CJ 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGU8214 P02R800082 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP1460 P02R900064 10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHS3783 P02R60004I 14/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKB2164 P02R800022 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ6189 P02R60009B 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ART8004 P02R90007I 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CLY5887 P02R60009R 27/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MIX2212 P02R6000A4 28/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MHS4189 P02R90003U 19/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MHU0208 P02R7000CO 21/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCJ6189 P02R60009C 24/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 CLG5837 P02R90006I 14/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1489/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1489/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEM5406 54279733N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGM7066 54281869N  28/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDV0356 54627314G  28/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDV4011 54627753G  07/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AMD9474 54627771G  11/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AXW3485 54627816G  10/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDP1806 54627803G  07/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFY5294 54627857G  15/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIU2616 54627895G  25/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ILC0560 54627898G  25/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LCQ7791 54627801G  07/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MEH4837 P02R60004U 18/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MIT7381 P02R60005Q 27/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ELM0992 54151784G  10/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGU2497 P02R900073 17/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 IPR2046 P02R900074 17/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 AUC1578 54627952G  17/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MLU1670 54627792G  13/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QHE8524 54627767G  10/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 KAL2872 54627814G  10/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MBR9756 54627973G  21/07/2017   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 LZS9344 P02R7000BK 14/07/2017   59320    203 * II            1467.34                                                 
 CLY5887 P02R60009S 27/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MMD6169 P02R8000AJ 25/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 JVQ2494 54627877G  21/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 APS7447 54627719G  07/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 ABV8090 54627962G  19/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MGZ0218 54626550G  25/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHM1986 54627831G  13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AAR9911 54627832G  13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QIC3589 54627810G  10/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 FNP9279 54627556G  23/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1486/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1486/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHZ9061 P02R800061 24/06/2017   50292    162* II                                                                     
 MMK5668 P02R7000I0 17/08/2017   50292    162* II                                                                     
 MAX3422 P02R7000I1 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBZ1332 P02R9000AO 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDB7846 54628294G  28/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWX1648 P02R8000GC 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LBU8333 54628387G  03/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJJ5643 P02R8000HC 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AHU5915 P02R9000EM 13/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGW0622 P02R6000GA 14/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MMK7802 P02R9000DE 05/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDH2967 P02R90008V 09/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAX3422 P02R7000I2 17/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWX1648 P02R8000GD 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDB7846 54628295G  28/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LBU8333 54628388G  03/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHO5488 P02R9000DY 07/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AHU5915 P02R9000EN 13/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJJ5643 P02R8000HD 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZP4113 P02R7000LK 07/09/2017   64080    221                                                                         
 MEU8683 P02R6000BU 11/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MMK7802 P02R9000DF 05/09/2017   69120    232                                                                         
 MHC2980 P02R6000F4 05/09/2017   69120    232                                                                         
 BEL6875 P02R8000H6 09/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 IQU1333 P02R90008U 09/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 MBZ1332 P02R9000AN 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIY0521 P02R9000DA 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWX1648 P02R8000GB 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMK7802 P02R9000DD 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDA1795 P02R9000CR 03/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ5521 P02R8000ER 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFQ0950 P02R6000E9 01/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ASW5775 P02R7000MU 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKM6866 P02R7000LF 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHC2980 P02R6000F2 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJN3055 P02R8000GM 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFC2486 P02R6000FM 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAN6519 P02R7000NG 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWX8928 P02R6000G9 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHU5915 P02R9000EO 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGW0622 P02R6000GB 14/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZP4113 P02R7000LI 07/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LYU8856 P02R9000DN 06/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MED4216 P02R9000DO 06/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 QII4242 54628522G  10/09/2017   73232    252 * II                                                                    
 MMK7802 P02R9000DG 05/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1487/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1487/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIC2109 54290322N  21/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIX3750 54296163N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AVB7373 54298463N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AVB7373 54298466N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MFV6598 54298467N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MGY1635 54628397G  09/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MMK7802 P02R6000BP 10/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 ERG2780 54628402G  29/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AGQ5735 54628222G  12/08/2017   51930    168                                                                         
 LYU8612 54628215G  11/08/2017   52070    169                                                                         
 MGT1598 54628111G  28/07/2017   52070    169                                                                         
 MJP7652 54628355G  28/08/2017   52070    169                                                                         
 QHD0241 54628560G  09/09/2017   52070    169                                                                         
 MKI2754 54628365G  29/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBX8890 54628373G  31/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHT7802 54628386G  03/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 PUC9670 54628513G  08/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 DNA3301 P02R8000G7 04/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIV6076 54628431G  08/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFL3729 54628116G  01/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MMA4423 54628134G  04/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MLT4075 P02R7000HY 16/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGJ8424 54628376G  01/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 LZP4113 P02R7000LJ 07/09/2017   58350    195                                                                         
 MMF8057 54628361G  28/08/2017   58350    195                                                                         
 MMK7802 P02R6000BQ 10/08/2017   58350    195                                                                         
 QHD0241 54628559G  09/09/2017   58350    195                                                                         
 AHU5915 P02R9000EQ 13/09/2017   58350    195                                                                         
 MGT1598 54628110G  28/07/2017   64910    227 * II                                                                    
 MEL9943 P02R9000BB 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MEE3199 P02R8000DG 16/08/2017   51851    167                                                                         
 BEL6875 P02R8000H5 09/09/2017   51851    167                                                                         
 AHU5915 P02R9000EP 13/09/2017   52152    170                                                                         
 QIL7534 54628213G  10/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ENZ0051 54627291G  07/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 DIC6115 54628395G  07/09/2017   60411    207                                                                         
 MDG7813 54628175G  05/08/2017   60412    207                                                                         
 MHW7543 54628463G  07/09/2017   60412    207                                                                         
 QHJ1903 54628518G  08/09/2017   60501    208                                                                         
 MEH0050 P02R9000AL 16/08/2017   60501    208                                                                         
 MEK0777 54628146G  07/08/2017   60503    208                                                                         
 MFK5104 54628130G  04/08/2017   60681    209                                                                         
 AKI2854 54628530G  10/09/2017   60681    209                                                                         
 QHD0241 54628558G  09/09/2017   60681    209                                                                         
 AQH5223 P02R6000EY 05/09/2017   57970    191                                                                         
 QIW5832 54628432G  08/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MMA5060 54627286G  30/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKC2900 P02R9000E2 08/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIN4373 54628023G  27/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 DPN4072 54628122G  03/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MBB3030 P02R7000I9 18/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1843/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1843/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHT7129 55568499F  07/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CHT7129 55568872F  07/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AHZ0676 55568754F  25/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIY0067 55568536F  27/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AHZ0676 55568755F  25/06/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MDW0370 55568451F  26/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIY0067 55568135F  27/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ASW1004 55568805F  09/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MDX4952 55568107F  11/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MDW0370 55568563F  26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGY8101 55569002F  05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JUI9204 55569009F  06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HRM0852 55569016F  09/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ATW7947 55568910F  05/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDW0370 55568564F  26/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1844/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1844/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV6272 55568573F  06/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 AXI8472 55566346F  14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BGM8856 55569212F  28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATW7947 55568911F  05/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MAA0566 55567914F  27/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 BKD2583 55062887F  29/06/2017   54527    181 * VIII           195.23                                                 
 MJR3715 00009920A  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OOU5915 00010006A  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY7260 00010008A  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKD1470 00010013A  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAE8344 00010016A  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUO2259 00010020A  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHS5058 00010027A  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUC6204 00009882A  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EUD8323 00009897A  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EXB0808 00009564A  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWM1862 00009699A  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW2108 00009811A  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EUD8323 00009866A  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATP8532 00009871A  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1841/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1841/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKU5865 55064091F  22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAR5173 55569410F  26/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBV4639 55569066F  14/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAR5173 55569411F  26/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBV4639 55569067F  14/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAB4269 55569214F  01/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHW8012 55569138F  14/08/2017   69120    232                                                                         
 MBV4639 55569135F  14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAR5173 55569409F  26/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHW8012 55569068F  14/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MHW8012 55569137F  14/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AKU5865 55064092F  22/08/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1842/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1842/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKU5865 55064093F  22/08/2017   58350    195                                                                         
 MBV4639 55569134F  14/08/2017   51851    167                                                                         
 MER2524 00010082A  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA3393 00010086A  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN7783 00010087A  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

PouSo redondo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8180 918/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8180 918/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIR4584 P02SB0003Q 11/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LWY8246 P02SB0003R 12/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LWY8246 P02SB0003S 12/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLP5362 P02SB0002S 20/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IEF1334 P02SB0003H 08/09/2017   69120    232                                                                         
 IEF1334 P02SB0003G 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POUSO REDONDO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Praia grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8226 
829/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8226 829/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYO5490 P01BI000EI 28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IQH1830 P01BI000EX 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD5938 P01BI000IO 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIF7926 P01BI000LE 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JAP1957 P01BI000MB 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JAP1957 P01BI000MC 23/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCD5938 P01BI000IN 17/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYO5490 P01BI000EJ 28/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IQH1830 P01BI000EZ 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MID7113 P01BI000HL 09/06/2017   51930    168                  293.47                                                 
 IRN9364 P01BI000LG 13/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MWF0338 P01BI000LZ 16/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 ICJ9409 P01BI000JI 26/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCD5938 P01BI000IQ 17/06/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MCD5938 P01BI000IP 17/06/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MCD5938 P01BI000IM 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBZ2510 P01BI000HG 07/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYO5490 P01BI000EK 28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQH1830 P01BI000EY 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHL2147 P01BI000M0 18/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRAIA GRANDE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8226 828/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8226 828/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IRB4206 P01BI000LO 15/07/2017   75790    165 A                                                                       
 MEK6201 P01BI000QE 09/09/2017   75790    165 A                                                                       
 INS0226 P01BI000OH 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IFH3348 P01BI000NC 11/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBH1022 P01BI000NS 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIA6863 P01BI000NW 18/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEA7327 P01BI000O7 23/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 IHU9809 P01BI000N9 10/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 IKA1894 P01BI000MZ 07/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGU7449 P01BI000P3 02/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 INS0226 P01BI000OI 25/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IFH3348 P01BI000ND 11/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBH1022 P01BI000NT 17/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGU7449 P01BI000P4 02/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MLD0658 P01BI000NO 14/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 IFH3348 P01BI000NE 11/08/2017   58350    195                                                                         
 IKA1894 P01BI000N0 07/08/2017   69120    232                                                                         
 MCM8603 P01BI000PP 05/09/2017   51851    167                                                                         
 DEJ0118 P01BI000PX 05/09/2017   51851    167                                                                         
 IOD9281 P01BI000PY 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MIN8521 P01BI000Q8 09/09/2017   52152    170                                                                         
 MFJ0319 P01BI000NQ 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGU7449 P01BI000P2 02/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DUP7062 P01BI000PF 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKA1894 P01BI000MY 07/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IFH3348 P01BI000NA 11/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBH1022 P01BI000NU 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIA6863 P01BI000NV 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCP6583 P01BI000OF 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 INS0226 P01BI000OG 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRAIA GRANDE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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PreSidente CaStello branCo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8386 
195/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8386 195/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKP9837 P034K0000O 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKP9837 P034K0000P 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHA3534 P034K0000E 28/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                               
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8386 194/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8386 194/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MGD4829 P034K0001I 18/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                               
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICA                                                                                                   

PreSidente nereu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8454 
214/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8454 214/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG0738 54552871C  06/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCG0738 54552870C  06/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8454 213/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8454 213/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBE0207 P02S50000F 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBE0207 P02S50000G 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE NEREU/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   DANIEL GARCIA                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2563/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2563/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBL7227 P00VG000K2 08/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MFY8338 55861303F  02/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 HBS1949 P017T0001C 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFA8694 P00VC000PY 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDA4956 P01HZ00075 28/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFA8694 P00VC000PZ 18/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
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 MEH5483 P00VG000J9 21/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MFA8694 P00VC000Q0 18/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDE2531 P00VG000OQ 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFY8338 55851390F  02/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFA8694 P00VC000PX 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCV9918 55852340F  17/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEA0561 P01HZ0006L 02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLV1207 P00VC000LI 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CSQ2423 P00VG000MN 19/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG0365 P01HU000AJ 22/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEH5483 P00VG000J8 21/04/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2564/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2564/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYM5961 54261401N  02/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MMK8633 54271968N  23/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLJ4352 54279308N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKW1493 54267516N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJR2079 54278060N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKY0096 54278061N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 FKN2858 55850875F  30/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AMS0081 55295995D  28/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 IEJ3418 55861212F  09/07/2017   54950    181 * XII            195.23                                                 
 LYX1697 55861214F  13/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCC2850 P00VC000OH 05/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MFJ8144 P00VG000OX 22/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 DCD4846 P00VC000PW 16/07/2017   58940    201                  130.16                                                 
 CBB3975 P00VG000OG 14/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 DCD4846 P00VC000PV 16/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MJG9738 55851392F  06/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MHY2009 54917219G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS4350 54633703G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHY2413 54633725G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGO3175 54918054G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM8422 54918059G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN7224 54918060G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPR2854 54918073G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DML1235 54918082G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BFC2944 54918084G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXU7366 54918085G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX2256 54918092G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZL2552 54918096G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIR4375 54916452G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHI4435 54916459G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK4038 54916466G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT8930 54916479G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR3444 54916490G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWY9315 54918011G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEJ4616 54918014G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFN2782 54918027G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG1449 54918029G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ4331 54918034G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQK5691 54918037G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII1663 54918044G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LOI4066 54917250G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DOD3955 54917394G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBG4288 54917399G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ4331 54917400G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IRY6890 54917414G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NEL9311 54917416G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYM3784 54917423G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF6196 54917426G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBQ0015 54917430G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKR8628 54917435G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAA9828 54917442G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBY6382 54916226G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPE4238 54916232G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF1788 54916233G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA4906 54916241G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT8930 54916242G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAA3311 54916246G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP1896 54916261G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ6555 54916264G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DST2124 54916277G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKT0418 54916293G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK1509 54916295G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC3068 54916298G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPE4238 54916299G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBR4882 54916300G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ABW6281 54917452G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HDE0469 54917455G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCG2979 54917458G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL7797 54917465G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRE6197 54917477G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM3552 54917486G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB8988 54917487G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIL3223 54917489G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUE2246 54917490G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRJ4659 54916363G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JKU0214 54916370G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW4110 54916380G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ7834 54916384G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUE2246 54916391G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MEE8719 54916392G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW4110 54916403G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 COS5445 54916409G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBI7745 54916414G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APC0907 54916424G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ0100 54916430G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHL6375 54916434G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KGE6639 54916447G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBN8905 54916310G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DHX6041 54916326G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI1789 54916331G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHU1049 54916333G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CKL5244 54916334G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR3444 54916344G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRE6197 54916346G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFO2833 54916350G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL7695 54918105G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICD0852 54918131G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918139G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF1788 54918143G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYL5534 54918147G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB4729 54918164G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF1788 54918184G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918188G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB4729 54918504G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS3059 54918525G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918544G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918549G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX8857 54918303G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBR4882 54918306G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL0206 54918308G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB4729 54918313G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG1412 54918333G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIN9959 54918342G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF1788 54918347G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD5429 54918206G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR4897 54918210G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWB9643 54918217G  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW7623 54918244G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918402G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD5429 54918406G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918408G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYU3547 54918448G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML3300 54918450G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS4594 54918351G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYQ3506 54918354G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB4729 54918364G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBR4882 54918379G  07/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF3677 54918258G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT9010 54918261G  08/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918270G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWV7261 54918271G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO2982 54918274G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LBO7745 54918275G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918280G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEG3317 54918300G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ7505 54918472G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DOC3732 54918474G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIZ1003 54918492G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MVF5103 54918563G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH8235 54918578G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FKE4616 54918608G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FKE4616 54918616G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MDS6396 54918617G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918632G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJK2322 54918639G  11/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK4652 54918783G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARH7010 54918785G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGV1989 54918808G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWY9315 54918816G  13/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CNE9960 54918651G  12/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZU1696 54918936G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS3365 54918858G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYA0878 54918872G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ2024 54918887G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ2024 54918891G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHH7686 54904002G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZU1696 54904024G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ2024 54918969G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGV1989 54904958G  17/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZV5564 54905004G  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIN4103 54916025G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF8440 54917596G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGW2303 54916064G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY8338 54916066G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EFU7548 54917653G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CCT9206 54917747G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXH5268 54917108G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWZ1561 54916113G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJI3515 54916125G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXH5268 54916138G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXR3959 54917915G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CXW0956 54917935G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAL9270 54917959G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PEJ3451 54917967G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LPB5803 54917986G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIQ3621 54917253G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAL9270 54917266G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0432 54917284G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHW4471 54917338G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOX1027 54633801G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI8437 54633838G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NXY4034 54633778G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NRX8338 54633791G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL6665 54633797G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX5741 54633874G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BLL9334 54633895G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ0567 55862544F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE8719 55862578F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY3202 55862591F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYZ5095 55862598F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KFG1541 55862472F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP9550 55862501F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN7310 55862606F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CFE4314 55862641F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFA2225 55862645F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL6787 54631163G  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK9970 54631463G  01/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMM7640 54631556G  01/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG7900 54631716G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXD7445 54631877G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CZD7472 54632109G  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYV7363 54632001G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEE8181 54632039G  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK2022 54636380G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASB3738 54636444G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MKP6545 54636871G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR4240 54636911G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY9547 54636928G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF3954 54632316G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN7093 54632327G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOV0002 54632665G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGY4411 54632693G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASV0643 54632480G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXG2897 54632613G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHS5639 54632717G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE8719 54632743G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY6390 54632830G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJU8628 54632837G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGI1467 54632847G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQP4767 54632797G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP6576 54632863G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYO5753 54633036G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE8719 54633100G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYY5735 54633269G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA2802 54633309G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT5639 54633312G  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYT7755 54633423G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHS8449 54634011G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP9550 54634074G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BSQ1868 54634118G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE8719 54634127G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG2550 54634132G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKR1056 54634134G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC4102 54634138G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEE8719 54634146G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCX7961 54634150G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT5364 54633554G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADX6548 54633556G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU8573 54633557G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO1824 54633619G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC1247 54633624G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN5221 54633655G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADX6548 54633659G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHX4670 54633669G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZC1775 54633685G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA4945 54633699G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR5875 55851746F  17/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC4233 55850792F  30/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH6530 54700449E  19/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2561/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2561/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GKU1114 P00VC000SX 06/09/2017   75790    165 A                                                                       
 LXS9048 P00VC000T9 09/09/2017   75790    165 A                                                                       
 LWY9315 P01HU000CH 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MKZ4052 P01HZ000A6 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJS8243 P017T0001J 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDA1598 P01HU000C1 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZU6399 P00VG000Q4 02/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYS1499 P00VC000RI 05/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDY0748 P01HU000B4 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDX5382 P01HZ00089 09/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYT8929 P00VC000RV 07/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 CCP5648 P01HU000B7 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFO5844 P01HU000BA 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW7088 P01HZ0009V 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFS3176 P00VC000ST 05/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 APC0907 P01HU000C3 07/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBF3677 P00VC000T4 08/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 AHW9178 P01HU000CL 12/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDA1598 P01HU000BZ 05/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFO5844 P01HU000BB 21/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CCP5648 P01HU000B8 19/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYT8929 P00VC000RW 07/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY0748 P01HU000B6 09/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYS1499 P00VC000RJ 05/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZU6399 P00VG000Q5 02/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJS8243 P017T0001K 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKZ4052 P01HZ000A5 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBF3677 P00VC000T5 08/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFS3176 P00VC000SU 05/09/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AMB4510 P00VC000TK 10/09/2017   69120    232                                                                         
 MBU5452 P01HU000CN 12/09/2017   69120    232                                                                         
 AMB4510 P00VC000TJ 10/09/2017   51691    165                                                                         
 MKZ4052 P01HZ000A8 08/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEC9844 P01HU000CE 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWY9315 P01HU000CG 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBF3677 P00VC000T3 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMB4510 P00VC000TI 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHW9178 P01HU000CK 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 BYM5944 P02BU0009K 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFS3176 P00VC000SS 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AGN7676 P01HZ0007Q 02/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJN8125 P00VC000RP 06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MEB1504 P00VG000QN 10/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGJ4424 P00VC000S3 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC1567 P00VC000T0 06/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MHT7089 P00VC000RG 04/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MKZ4052 P01HZ000A7 08/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGY5809 P00VC000SQ 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 GKU1114 P00VC000SY 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBC1567 P00VC000SZ 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 APC0907 P01HU000C4 07/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2562/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2562/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEK9285 54284461N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMH0328 54284462N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKY6233 54284463N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHE4818 54284464N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MES7831 54284465N  04/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEK9285 54286724N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIZ1003 54296042N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHX6699 54296053N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHW8565 54298709N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 APX2872 54298711N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHW8565 54298712N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHO5637 54298716N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHI4741 55850879F  05/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFB3888 55861221F  02/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIP9184 55855929F  29/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 KJF2244 55861162F  08/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MDV7686 P01HU000CD 09/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFX9636 P01HU000CF 10/09/2017   58350    195                                                                         
 MDV7686 P01HU000CB 09/09/2017   58350    195                                                                         
 MGJ4424 P00VC000S1 19/08/2017   58350    195                                                                         
 CCP5648 P01HU000B9 19/08/2017   58350    195                                                                         
 AKE9427 P00VG000Q2 02/08/2017   61220    214 * I                                                                     
 MGJ4424 P00VC000S2 19/08/2017   62700    220 * II                                                                    
 MCV8300 P01HU000CO 12/09/2017   51851    167                                                                         
 MBQ7295 P01HU000B1 05/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLR2612 55855940F  30/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MHC1449 55861321F  12/09/2017   60841    211                                                                         
 MAJ9022 P01HZ00081 07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWY9315 54913044G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYL2333 54913052G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARH7010 54913056G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZP1600 54913061G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NMX7286 54904293G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFG1541 54904298G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ3372 54904299G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG1411 54905515G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI6798 54905557G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD5757 54905592G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY3809 54905603G  10/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL0735 54906090G  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BNR3163 54905758G  16/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY0107 54905967G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH6537 54912014G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV1989 54913204G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV3674 54913228G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVF7576 54913229G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM3552 54913232G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYA0878 54913233G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI5969 54913234G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL1110 54913240G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZQ2429 54913245G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CCT9206 54913155G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913166G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CML0681 54913173G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913175G  01/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVY8183 54913190G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE3286 54913193G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW7265 54913195G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913197G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54913198G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG7816 54913200G  02/09/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP8477 54913003G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV1989 54913005G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAM3582 54913012G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ3058 54913015G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR4882 54913018G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXO3456 54913021G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OHA4338 54913023G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMV2501 54913024G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54913025G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913026G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913028G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH8634 54913032G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVF7576 54913040G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKV2363 54912154G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCI6484 54912156G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE4760 54912159G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU6374 54912162G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA1663 54912167G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 CNB6075 54912173G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW5016 54912179G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DOG0384 54912180G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB4063 54912184G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV9886 54912187G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ1062 54912188G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEV3149 54912196G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASG1733 54912197G  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54912199G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI1428 54912202G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA1663 54912203G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVF7576 54912204G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OHA4338 54912209G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA1706 54912219G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL9307 54912224G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFD9536 54912230G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ1094 54912235G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV9886 54912239G  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CWV3291 54913076G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGZ5354 54913078G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV1989 54913080G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF3677 54913083G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZP1600 54913087G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC3068 54913089G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU6374 54913091G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMV2501 54913094G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK4468 54913095G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS3327 54913096G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS3783 54913097G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA3159 54913098G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HMO9555 54913099G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54913102G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPA7158 54913104G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM5889 54913123G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO0059 54913129G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVY8183 54913130G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNA2448 54913136G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBW5481 54913138G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR4882 54913143G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS7133 54913144G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNK5388 54913147G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAR2294 54913150G  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF9660 54904258G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKO5540 54904262G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL1436 54904264G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX9378 54904270G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DEV3286 54904272G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKO5540 54904274G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS3519 54904659G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIZ7723 54904663G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO1824 54904664G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY4976 54904665G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL3536 54904667G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFG1541 54904677G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS0672 54904680G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR1052 54904682G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1411 54904225G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ7036 54904235G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY4976 54904614G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ALA0078 54904620G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY4976 54904622G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKO5540 54904625G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ3372 54904633G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLZ6296 54904641G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG5365 54904643G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP1147 54904648G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG5365 54904103G  19/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV7033 54904536G  20/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM8147 54917282G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHT6174 54918568G  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLP0441 54918915G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQY2057 54918857G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQY2057 54918884G  14/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHT6174 54904029G  15/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVE2656 54904555G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF0981 54904581G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ6296 54904583G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIO3776 54904589G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX1006 54905157G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ3565 54905162G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDB9920 54905179G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL7496 54905181G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEE8181 54905183G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY4973 54905187G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AND0206 54905199G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM3373 54905104G  22/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW7983 54905130G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHA4309 54905134G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASV0643 54905141G  24/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZG0673 54904703G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS5639 54904705G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1411 54904718G  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL7496 54905258G  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CQV7344 54905261G  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN1529 54905266G  29/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IBQ6262 54905274G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD8246 54905275G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU9737 54905291G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI4984 54905299G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS0672 54904740G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY9547 54904744G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LNI5038 54904317G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAK8448 54904332G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW1410 54904333G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL5423 54904335G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD8246 54904758G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZV2000 54904759G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR9399 54904764G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIT3544 54904786G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYW6056 54904354G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD8246 54904361G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7120 54904380G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK6162 54904399G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC5997 54904450G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KDH3349 54905355G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CTU6740 54905361G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVT1950 54905362G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSM0502 54905371G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED0328 54905382G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX4301 54905385G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHQ2111 54905393G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYX1047 54905400G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOA9680 54904867G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR9515 54904874G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI1481 54904883G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGI1467 54904885G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 EXU0171 54904890G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH5586 54904942G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CBI9481 54904950G  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM0840 54905403G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV5735 54905413G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZX4142 54905414G  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AGF1953 54905443G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC2927 54904468G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ3876 54904470G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAH0140 54904481G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX3717 54904488G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF3469 54904494G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY8476 54904495G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MQK3621 54905461G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJV1781 54905463G  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BHJ1832 54905490G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX7963 54905497G  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQY2057 54905202G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HAK4601 54905220G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHR1052 54905221G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE9286 54905233G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS4684 54905241G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP9246 54905243G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CKQ0725 54905305G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA5085 54905314G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKG0410 54905317G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE9286 54905318G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BUF9394 54905325G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHY0935 54905329G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EES5582 54905332G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC5033 54905335G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP7625 54905337G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBL6314 54905341G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EES5582 54905342G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GYO6975 54905344G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYT2467 54905345G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX2149 54905989G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIU7888 54905995G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54912038G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNB6075 54912059G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM8742 54912061G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV8760 54912065G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI1406 54912070G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER5066 54912073G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU6968 54912083G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD4532 54912093G  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBI4522 54912104G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA1706 54912114G  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIN7225 54912117G  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO3244 54912119G  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF6137 54912131G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL9307 54912133G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH7099 54912138G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA1706 54912140G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIN7225 54912141G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54912143G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EJK2322 54912149G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF6137 54906454G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54906456G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKE3286 54906457G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASG1733 54906460G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIH3996 54906462G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO0808 54906464G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LYY9417 54906465G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV2341 54906466G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO3244 54906468G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXG8443 54906469G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO4945 54906477G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEY6149 54906480G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT3023 54906487G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX3778 54906490G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ7445 54906494G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVF7576 54906499G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM2023 55861315F  19/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIM3884 55850797F  07/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK1138 55855941F  09/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY4324 55861320F  12/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGK8700 55861177F  09/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXB3136 P00VG000QA 03/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEJ2563 54700522E  08/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 MGX6528 54700612E  05/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 IUM1212 54700610E  05/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKG7550 54700609E  05/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 KKS0501 54700607E  05/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 OKH6091 54700605E  05/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEX7338 54700603E  01/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TR¶NSITO                                                                                               

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8094 
837/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8094 837/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAH3411 P02PJ0001J 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
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 MDQ4692 55591877E  26/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDQ4692 55591876E  26/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDR0008 54591420E  16/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCM7761 55591873E  24/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHR5133 55591920E  15/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 ADI2373 55591222E  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYW5779 P02PJ00013 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAX5365 P02PJ0001B 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZQ7809 P02PJ0001P 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DKP1163 P02PJ0001U 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZX0043 P02PJ0001V 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HRA8713 55591968E  05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBL2227 55591969E  05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDK5366 54591421E  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEN4607 55591919E  15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYS8714 55591953E  26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLH0214 55591279E  25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDQ4692 55591875E  26/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LXD4198 55591221E  15/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 836/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 836/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MUE1913 P02PJ0003E 14/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

rio fortuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8536 
387/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8536 387/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT6811 P02PS00002 05/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LXT6811 P02PS00003 05/07/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 LXT6811 P02PS00004 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO FORTUNA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Santa helena

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8352 
399/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8352 399/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHJ6764 54262512N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 MBA9584 P01SO0001E 12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA HELENA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8352 398/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8352 398/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWD1593 P01SO00022 07/09/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SANTA HELENA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8244 
715/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8244 715/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRF0166 P01JW000IU 03/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IKI3336 P01JW000K8 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CCA9493 P01JW000M1 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGH0336 P01JW000LL 12/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 EFV4282 P01JW000IX 04/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 CCA9493 P01JW000M3 14/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 CCA9493 P01JW000M4 14/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CCA9493 P01JW000M2 14/07/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 LXX0769 P01JW000IW 03/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ICN2430 P01JW000IQ 03/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IRO0018 P01JW000M9 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG7224 P01JW000M6 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIY2650 P01JW000J0 04/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAB4666 P01JW000LO 13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                        
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 714/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8244 714/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHG5757 P01JW000SJ 08/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHN0815 P01JW000SV 12/09/2017   75790    165 A                                                                       
 CAR0983 P01JW000SN 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IJV6062 P01JW000QC 25/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZR6789 P01JW000PR 21/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 QHK7621 P01JW000PT 21/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGB9662 P01JW000Q1 22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKB6362 P01JW000PB 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCH5610 P01JW000OM 11/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKM8261 P01JW000P8 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEQ1214 P01JW000PG 19/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGB9662 P01JW000Q2 22/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 CAR0983 P01JW000SO 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCH5610 P01JW000OL 11/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEQ1214 P01JW000PH 19/08/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYU7897 P01JW000OY 16/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 IPB2593 P01JW000QL 25/08/2017   58350    195                                                                         
 MCN6738 P01JW000PD 18/08/2017   64080    221                                                                         
 CBG2687 P01JW000OZ 16/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEQ1214 P01JW000PI 19/08/2017   69120    232                                                                         
 DJH2081 P01JW000PU 21/08/2017   69120    232                                                                         
 ENV5481 P01JW000SE 07/09/2017   69120    232                                                                         
 MCY4771 P01JW000P4 17/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 INT9212 P01JW000P3 17/08/2017   51851    167                                                                         
 BBL7071 P01JW000OW 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MDA6766 P01JW000Q0 21/08/2017   51851    167                                                                         
 QIQ9002 P01JW000RZ 04/09/2017   51851    167                                                                         
 DJC1029 P01JW000Q3 23/08/2017   51851    167                                                                         
 MCR0315 P01JW000Q4 23/08/2017   51851    167                                                                         
 MEQ9431 P01JW000Q8 24/08/2017   51851    167                                                                         
 MMB3937 P01JW000SP 10/09/2017   51851    167                                                                         
 IJQ5161 P01JW000SL 08/09/2017   51851    167                                                                         
 HYD4914 P01JW000PP 19/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MDF5506 P01JW000P2 16/08/2017   65564    230 * I                                                                     
 MDF5506 P01JW000P1 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH5610 P01JW000OK 11/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 HLX0206 P01JW000OQ 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKM8261 P01JW000P9 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 CAR0983 P01JW000SM 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCN6738 P01JW000PE 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJZ6960 P01JW000PS 21/08/2017   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                        
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa terezinha do ProgreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8780 
412/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8780 412/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CII2946 54607431F  24/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ADS8221 54607439F  28/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EQI7948 P03B600008 17/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJR3981 P03B60001D 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KGL3382 P03B600025 24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALV7034 54607435F  25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAO3111 54607433F  25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAO3111 54607434F  25/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCS5164 54607446F  08/06/2017   72422    250, I, b            130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                             
   CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1577

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 411/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8780 411/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGJ6492 P03B60004J 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGJ6492 P03B60004L 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ATS4107 P03B600034 12/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 ARZ1478 P03B60003N 22/08/2017   64400    224                                                                         
 AJL4042 P03B60003A 15/08/2017   69120    232                                                                         
 MLN8373 P03B60004H 08/09/2017   51851    167                                                                         
 JNW5210 P03B600037 15/08/2017   51851    167                                                                         
 LXQ0467 P03B600038 15/08/2017   51851    167                                                                         
 BEY0047 P03B60003C 15/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MGI6201 P03B600039 15/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 QIE7630 P03B60003G 18/08/2017   72422    250, I, b                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                             
   CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2536/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2536/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUL7437 P01LB000KB 26/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MIN7007 P01LG000QN 19/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MBP5665 P032V0009L 28/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LXV9886 P01LB000KJ 29/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 AHM8508 P01LC000HJ 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKB3302 P02TX0001T 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJF8199 P032V0009C 27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ABY0171 P01LB000NT 13/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIE6185 P01LG000ET 02/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CMA6136 P00ZA000EM 08/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AHM8508 P01LC000HK 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ABY0171 P01LB000NU 13/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MIE6185 P01LG000EU 02/06/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 DAL1661 P032V0006P 15/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 AUL7437 P01LB000KD 26/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIE6185 P01LG000EW 02/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AQX1603 P01LG000F2 02/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGR9491 P032V00026 28/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIE6185 P01LG000EV 02/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AJF8199 P032V0009B 27/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AKC9220 P01LG000QL 19/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHV4669 P01LG000QG 18/07/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 LXF5631 P01LG000LD 29/06/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MBP5665 P032V0009M 28/07/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MBS3577 P02TX0001J 16/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 AFN0744 P02TX0001K 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWS8892 P01LG000QC 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHM8508 P01LC000HL 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AUL7437 P01LB000KA 26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCK1981 P01L9000OW 29/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AUC1393 P01LG000DR 30/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYK2902 P01LC000FM 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIE6185 P01LG000ES 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXB1142 P01LG000CM 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKZ2964 P02TX0000T 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ABY0171 P01LB000NS 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFC7482 P01LA000IP 23/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJF8199 P032V0009E 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ALJ1589 P01LB000O6 20/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DCM0751 P01LA000IK 15/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 DCM0751 P01LA000IL 15/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFZ2690 P01LG000RR 25/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MIM0851 P01L9000QK 07/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AAT3050 P01LG000LM 29/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DAL1661 P032V0006O 15/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWS8892 P01LG000QD 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXB1142 P01LG000CN 24/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AUL7437 P01LB000KC 26/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDM8866 P032V0008W 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBP5665 P032V0009N 28/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AJF8199 P032V0009D 27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBK2776 P032V0008P 25/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 JQR0440 P032V0008F 24/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2537/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2537/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMM5487 54272001N  29/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIM1791 54277681N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LXX1315 55601540F  16/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 ATR8778 55601955F  24/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AJI8310 55601910F  15/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFU6765 55601801F  28/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AJI8310 55602208F  05/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AJS0847 P01L9000QN 21/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OPG9317 55602317F  12/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LXA7712 55602406F  27/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYZ5907 55602334F  25/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 FAS8007 P01LG000P4 13/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MFZ2690 P01LG000RS 25/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ATI0284 P01L9000LA 03/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MEF9057 55601994F  28/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 AYB0880 P01LG000PU 15/07/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MBU6920 P01LB000KR 04/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBX4312 P01LB000KZ 06/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QII8160 P01LG000BR 23/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXV9886 P01LB000KI 29/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DUR9558 55602335F  25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AUG6168 P032V0004S 08/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAY2281 55602357F  20/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLL2907 55602216F  12/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MFT0864 P01LD000GW 20/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHV4469 55601586F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJH0215 55601818F  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZP2451 55602355F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIQ1997 55602302F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 ANQ1711 55602155F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHB0628 55602326F  18/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA1996 P01LA000IO 21/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2534/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2534/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKT7311 P032V000D2 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 HOU3640 P01LB000P8 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZS2653 P02TX0003P 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYS1657 P032V000DX 14/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZS2653 P02TX0003O 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HOU3640 P01LB000P9 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKT7311 P032V000D3 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZO1102 P01LC000IV 09/09/2017   65480    229                                                                         
 MCH0219 P032V000B9 18/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MAQ7499 P01LB000P5 09/09/2017   69120    232                                                                         
 AHW7975 P032V000DR 13/09/2017   69120    232                                                                         
 AFQ8146 P01LG000XR 12/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBQ9555 P032V000D9 06/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 HOU3640 P01LB000PB 09/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZS2653 P02TX0003L 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HOU3640 P01LB000PA 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CTV6495 P01L9000RW 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFB8937 P032V000DT 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGA2215 P01LG000XZ 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIC8896 P01LC000J8 12/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ALL3637 P032V000DP 12/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBZ6680 P032V000DW 14/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1581

 LZS2653 P02TX0003M 10/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 HMJ7264 P01LG000XD 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBD1575 P01LG000XF 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKT7311 P032V000D1 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2535/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2535/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLY9354 54298533N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MAQ7499 P01LB000P6 09/09/2017   53980    181 * II                                                                    
 QHX6743 55602417F  12/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MAQ7499 P01LB000P7 09/09/2017   58350    195                                                                         
 MAQ7499 P01LB000P4 09/09/2017   65300    228                                                                         
 LYT3409 P01LG000XU 13/09/2017   51851    167                                                                         
 HMJ7264 P01LG000XC 06/09/2017   51851    167                                                                         
 AGC8711 P01LF000K6 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MAK4294 P02TX0002W 21/08/2017   51851    167                                                                         
 LXI1204 P01LG000V8 22/08/2017   51851    167                                                                         
 ARG5758 P032V000BZ 22/08/2017   51851    167                                                                         
 AEM4975 P032V000C0 22/08/2017   51851    167                                                                         
 QHZ7465 P01LF000KI 14/09/2017   51851    167                                                                         
 AGC8711 P01LF000K7 06/09/2017   51852    167                                                                         
 AOW9880 P01LF000K8 06/09/2017   51852    167                                                                         
 MMJ4709 55602344F  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NRP0966 55602475F  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX5278 55602398F  09/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFT0985 55602521F  08/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FHB6530 55602510F  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB7884 55602479F  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MMB7884 55602300F  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
918/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 918/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM9220 P01VY000EC 24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFM9220 P01VY000EB 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
919/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 919/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM9220 P01VY000ED 24/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFD1291 P029A0004K 03/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CYM2355 55677433F  24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLA7118 P01VY000AT 13/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 916/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 916/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFJ5260 P01VY000HI 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 917/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 917/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLU2575 P01VY000G6 18/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 IIE6139 P01VY000FX 18/08/2017   52311    172                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                               
   VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

São CriStóvão do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8480 344/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8480 344/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBB6120 P01590002X 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IMZ0813 P015900031 09/09/2017   69120    232                                                                         
 CBB6120 P01590002Y 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMZ0813 P015900030 09/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CRISTOVAO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                     
   ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

São domingoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 748/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8336 748/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEV0226 P01Q10006T 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 DEV0226 P01Q10006U 17/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São franCiSCo do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8082 
1619/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8082 1619/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEH4114 55497373D  19/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJC1892 55493825D  24/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD7544 55523219C  24/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMD1143 55499630D  04/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJC1892 55520000C  28/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MED4696 55504642D  21/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXD6866 55494416D  23/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKP5303 55496180D  15/01/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJC1892 54915577E  18/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJC1892 54916125E  31/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ1455 54912555E  20/09/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJC1892 54916569E  12/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGR7696 P011A00039 22/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHZ5505 55495834D  28/10/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MIE7363 54912826E  24/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEJ7475 54914407E  26/09/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBQ1455 54912557E  20/09/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKP5303 55496181D  15/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MED4696 55504643D  21/09/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MFA7531 55503205D  21/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MKF9418 55505224D  24/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MEJ7475 54914406E  26/09/2014   69120    232                   53.20                                                 
 KHH4795 54917136E  08/02/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MGV0311 54911464E  20/12/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MED4696 54914949E  04/09/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEL7341 54913721E  04/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 QHS4091 54916941E  15/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 AJX6996 54923443E  22/04/2014   69200    233                  127.69                                                 
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 MEF6085 54921850E  02/05/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHZ5505 55499440D  31/10/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 QHD0842 54916120E  15/05/2015   50531    162 * VI             191.53                                                 
 MIE7363 54912827E  24/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGV0311 54911463E  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHZ5505 55499439D  31/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEH4114 55497372D  19/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJC1892 55504151D  28/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDD7544 55523220C  24/05/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHK1530 55521430C  01/10/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 KNB1396 P00UF0002L 16/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYR8703 54916710E  31/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBQ1455 54912556E  20/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHZ5505 55495835D  28/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEL7341 54913690E  04/01/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MHJ0755 55498321D  21/01/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MKP5303 55496182D  15/01/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MEL7341 54913720E  04/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MED4696 55262066A  04/09/2015   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 MHJ0755 55498320D  21/01/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MGS9435 P02QS0006F 17/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MHQ8822 P02QS0006H 17/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFJ5123 P02QT0007I 19/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ACM7952 P02QT00080 23/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ABQ6578 P00ZA000CH 05/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CSE8368 P02QT0004D 17/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BAQ0876 P02QS00065 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAI5537 P010L000KY 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MER6731 P02QS0006C 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJC1892 55709442F  13/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJC1892 P00UF000HA 25/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJC1892 P010L000HW 02/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCG5851 P02QR00009 18/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ADF8916 P010L000IP 20/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM1481 P010L000J0 04/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGF0812 P02QS0001Q 25/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAL6367 P02QT0002W 02/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXQ0057 55709876F  24/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCP3748 P02QS0006E 15/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MMJ4097 P00W2000IA 16/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CSP2353 P02QT0004T 21/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MER6731 P02QS0006D 15/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAI5537 P010L000KZ 15/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHQ8822 P02QS0006I 17/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ABQ6578 P00ZA000CI 05/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDM1481 P010L000J2 04/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCF9482 P02QT0001F 24/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ARL2237 P00UF000BS 01/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 OIV2669 54918128E  20/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCF9482 P00UF000I7 20/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDM1481 P010L000J5 04/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 ABQ6578 P00ZA000CL 05/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCT5739 P010L000KQ 11/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MMJ4097 P00W2000IH 16/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 ABQ6578 P00ZA000CG 05/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHL3216 P00ZA000CX 10/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEQ6593 P00WO0007L 29/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ABQ6578 P00ZA000CM 05/06/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MGS9435 P02QS0006G 17/07/2017   50702    163 c/c 162 * II     880.40                                                 
 HFX5173 P00S50007T 03/02/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCG5851 P02QR0000A 18/05/2017   65562    230 * I              293.47                                                 
 ADF8916 P010L000IO 20/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFO3198 P02QT0003E 06/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MDM4643 P00UF000J6 09/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ABQ6578 P00ZA000CF 05/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM1481 P010L000J1 04/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF0812 P02QS0001P 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFJ5123 P02QT0007H 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLB1827 P02QT0007L 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ACM7952 P02QT00081 23/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIF4904 P02QS0007I 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CSP2353 P02QT0004U 21/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK9453 P02QT0004K 18/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLA9257 P011A000HN 21/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MER6731 P02QS0006B 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAI5537 P010L000KX 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMJ4097 P00W2000IB 16/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ABQ6578 P00ZA000CK 05/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                     
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8082 
1620/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO SUL - 283190                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8082 1620/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJH2357 54276828N  13/07/2017   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
 NHF8695 54276840N  13/07/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 KNB1396 P00UF0002K 16/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 IMD1143 55499632D  04/08/2013   51930    168                  191.53                                                 
 AMO7076 54913738E  23/01/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 MHG2495 55501073D  14/07/2013   54010    181 * III            127.69                                                 
 BEE2305 55494321D  21/10/2013   54600    181 * IX              85.12                                                 
 BMI3057 55502237D  25/06/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 BYA8190 55502305D  30/05/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MKQ4922 55500155D  05/12/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 BQY8102 55500194D  12/02/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MLZ8011 55501881D  23/10/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
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 QHO3425 54922600E  12/03/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IMD1143 55504951D  27/09/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 DKV6595 55505939D  13/04/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 IMD1143 55493762D  03/05/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 CDD9335 55502085D  07/05/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MEJ7475 54916680E  20/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYR8703 54916712E  31/12/2015   60760    210                  191.54                                                 
 LYR8703 54916711E  31/12/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYK2255 54918285E  24/12/2015   51851    167                  127.69                                                 
 KGK0628 54914740E  16/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHE6712 54915230E  21/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CYD7332 55521744C  23/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 ATT0019 54909566E  13/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXC7885 55499706D  02/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 IMD1143 55494439D  07/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 HJU8322 54918683E  17/01/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MHG2495 55504562D  09/09/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCG6692 55504588D  11/09/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IMD1143 55499385D  04/09/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHK1530 55521429C  01/10/2012   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 CDD9335 55505100D  11/06/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 JEB7502 55495375D  24/09/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MKH7056 55495826D  19/12/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 GGC8855 54921644E  10/06/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 IFW9168 54916233E  25/06/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MBN8166 55522494C  03/10/2012   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MHG2495 55499247D  15/09/2013   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MFF2681 54923653E  26/02/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 HLC5251 54918467E  09/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MEV6482 54918087E  08/01/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 CNV1953 54918436E  10/10/2016   55416    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 QIE9754 P02QR0000P 23/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBD0947 P00W2000I1 02/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKE9249 P00ZA000ER 14/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJO5990 P00W2000IC 16/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHQ8092 P011A000IK 28/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDM1481 P010L000J4 04/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLS3270 P02QR0000O 23/05/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MCX1795 P02QT0001P 25/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MAW0289 P010L000L8 17/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLE0337 P02QS0002F 02/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MML5805 P02QT0004X 22/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDM1481 P010L000J3 04/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CRM6027 P02QS00027 01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DON4887 P02QS0002B 01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFN5019 P02QS0001F 24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CSW3160 P011A0003X 07/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CSW3160 P00ZA0004F 02/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKK1714 P011A0005S 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHE2164 P010L0006G 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHE2164 P010L0006J 27/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 DRF3762 P00ZA000ES 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MID9325 P010L000LA 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJX0158 P02QS0002O 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ABQ6578 P00ZA000CJ 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO3820 P02QT0003F 09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHL3216 P00ZA000CW 10/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBR3766 P010L000L0 15/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKW6848 P00W2000I8 15/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LYG4212 P010L000KO 08/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZF3218 P02QT00025 30/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DBH9048 P010L000KU 12/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                     
   JACKSON PORTELLA DE LIMA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8082 1617/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8082 1617/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAJ1405 P010L000PG 12/09/2017   50292    162* II                                                                     
 AFJ0210 P02QT000CU 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCY6397 P011A000IE 21/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT6769 P02QT0008Q 28/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 DCD5994 P02QS0008R 08/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALT1850 P02QS0008T 08/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGC2881 P02QT000AK 13/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 APL5985 P02QS00094 13/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXG8449 P02QS00087 04/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 CTB1780 P02QS000AY 05/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 AFJ0210 P02QT000CV 09/09/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 CJC4852 P02QT000BA 24/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MJV2553 P010L000N5 07/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 QHB5812 P010L000NK 14/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZA7668 P010L000NL 15/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFR0725 P00ZA000HE 10/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AON1260 P02QU0003E 11/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AQV6734 P02QT000D7 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKP3426 P02QT000CG 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGW1616 P02QT000CE 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHK1281 P00UF000L6 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBQ8705 P010L000O8 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKJ4875 P02QS000AW 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFO3935 P010L000N4 06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZT6769 P02QT0008R 28/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZX5824 P02QT0009S 06/08/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MCK9694 P02QT0009Y 08/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 APL5985 P02QS00093 13/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKJ4875 P02QS000AX 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGW1616 P02QT000CF 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AQT0758 P00ZA000HM 10/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AFJ0210 P02QT000CW 09/09/2017   52741    175                                                                         
 AFJ0210 P02QT000CX 09/09/2017   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                     
   LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8082 1618/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO SUL - 283190                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8082 1618/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMH8200 P010L000P8 09/09/2017   52070    169                                                                         
 MBR6975 P00ZA000HA 09/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 CGS4135 P010L000O3 19/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LSP1706 P00UF000M3 07/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMC4923 P00W2000J7 05/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMM7267 P010L000ND 09/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 AFJ0210 P02QT000CY 09/09/2017   58350    195                                                                         
 QHR5826 P02QS000AZ 06/09/2017   62620    220 * I                                                                     
 AQT0758 P00ZA000HL 10/09/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MGZ3956 P011A000IT 02/08/2017   51851    167                                                                         
 IEG6627 P00UF000LZ 06/09/2017   51851    167                                                                         
 NNX1406 P02QU00029 14/08/2017   51851    167                                                                         
 AFH8434 P010L000O7 21/08/2017   51851    167                                                                         
 AJO0663 P011A000JO 07/09/2017   51851    167                                                                         
 NBE8737 P011A000JQ 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MFU8195 P011A000JS 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MDA0145 P011A000JV 07/09/2017   51851    167                                                                         
 MCX0958 P011A000JX 07/09/2017   51851    167                                                                         
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 MGI1055 P011A000JZ 07/09/2017   51852    167                                                                         
 MCE6776 P011A000K6 10/09/2017   51852    167                                                                         
 AQT0758 P00ZA000HK 10/09/2017   51852    167                                                                         
 MCF7645 P02QU0002G 14/08/2017   51852    167                                                                         
 MEN1471 P02QS000B7 13/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                     
   JACKSON PORTELLA DE LIMA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São João batiSta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8151 
1436/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8151 1436/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCC1792 P01KB001L6 29/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LXK3089 P01KE000PX 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBG2166 P01KC001OP 24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZN2231 P01KB001F7 29/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGH3808 P01KC001KK 06/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKW5278 P01KC001MZ 10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBX6826 P01KC001N2 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD7349 55953006F  29/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCV0481 P01KC001JU 31/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEN5845 P01KB001JL 21/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBG2166 P01KC001OQ 24/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKW5278 P01KC001N0 10/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBX6826 P01KC001N3 12/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCC1792 P01KB001L5 29/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKP3710 P01KC001OJ 23/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEI4541 P01KB001J0 15/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MBX6826 P01KC001N4 12/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MVX3341 P01KC001KA 05/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEZ7583 P01KC001KG 05/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1593

 MCV0481 P01KC001JV 01/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBO5041 P01KC001JX 01/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBG2166 P01KC001OR 24/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LXG8711 P01KC001OH 23/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JSI0614 P01KB001JC 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXK3089 P01KE000PY 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR9544 P01KC001NG 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEZ1992 P01KC001P1 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC1792 P01KB001L4 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGH3808 P01KC001KJ 06/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFN7284 P01KB00183 05/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EAD5469 P01KB001II 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEZ2529 P01KB001GO 27/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCV0481 P01KC001JT 31/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDD9003 55952946F  31/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MHA5361 P01KE000PW 13/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXG8711 P01KC001OI 23/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8151 
1437/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA - 283210                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8151 1437/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHH9919 54261594N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHJ8403 54261595N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MIG4852 54262363N  06/06/2017   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
 QHH9919 54262368N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 MIW3243 54262374N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 QHH9919 54262384N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 MIW3243 54262406N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 QIC2633 54262410N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 MLV4018 54262420N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 MIW3243 54262422N  06/06/2017   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
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 MKU9605 54262434N  06/06/2017   50020    257 õ 8§             127.69                                                 
 MLE3221 P01KC001MH 08/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLI4191 P01KE000PG 06/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MMA0649 P01KC001MS 10/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIO8334 54174202G  11/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGN0757 P01KC001NC 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFW6478 P01KE000QJ 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CRG3460 54174219G  12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDI8183 54174224G  12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGV7909 54174248G  18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFJ0905 P01KC001OS 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT2095 P01KC001OV 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXZ1966 P01KC001JK 29/05/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 QHU4999 P01KB001EP 22/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHH5016 P01KC001JW 01/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   IVANIO PIZZI                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8151 1434/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8151 1434/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGN3396 P01KC001RE 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAE8380 P01KB001NZ 22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHW9076 P01KC001W0 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIG2796 P01KC001W7 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYV3723 P01KB001Q9 12/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZK7179 P01KB001QD 14/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHC8152 P01KC001RR 21/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAP2557 P01KB001NI 17/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFP5911 P01KC001V7 06/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXU0883 P01KC001VX 10/09/2017   50450    162 * V                                                                     
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 LZK7179 P01KB001QE 14/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIG2796 P01KC001W8 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGK9054 P01KC001U2 02/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDN9838 P01KC001UK 04/09/2017   69120    232                                                                         
 MFP4535 P01KC001WD 10/09/2017   51691    165                                                                         
 MFP5911 P01KC001V8 06/09/2017   64322    223                                                                         
 MIG2796 P01KC001W6 10/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 AAL6673 P01KC001WH 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZK7179 P01KB001QC 14/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFV4184 P01KC001VK 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZM2636 P01KC001VM 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXU0883 P01KC001VW 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHW9076 P01KC001VZ 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHC8152 P01KC001RQ 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFR0822 P01KC001QX 09/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEZ8383 P01KC001RD 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAE8380 P01KB001NY 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIG2796 P01KC001W5 10/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAE8380 P01KB001O0 22/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIG2796 P01KC001WA 10/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8151 1435/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA - 283210                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8151 1435/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKV6074 54291237N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIA1934 54296158N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LWZ4855 P01KC001RP 19/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MIG2796 P01KC001W9 10/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIG2796 P01KC001W4 10/09/2017   58350    195                                                                         
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 IRM5515 P01KC001UF 04/09/2017   65300    228                                                                         
 IRM5515 P01KC001VH 07/09/2017   65300    228                                                                         
 MLH0127 P01KC001V0 06/09/2017   51851    167                                                                         
 KVA8952 P01KC001UQ 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MLH0127 P01KC001UT 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MKX5954 P01KB001NT 20/08/2017   51851    167                                                                         
 MII3696 P01KC001S4 24/08/2017   51851    167                                                                         
 MJY0528 P01KC001TQ 02/09/2017   51851    167                                                                         
 MAQ0546 P01KB001PI 02/09/2017   51851    167                                                                         
 MKZ5961 P01KB001LR 03/08/2017   51851    167                                                                         
 PUY1887 P01KC001QM 04/08/2017   51851    167                                                                         
 MIJ5769 P01KC001QN 04/08/2017   51851    167                                                                         
 MHK7634 P01KB001NA 12/08/2017   51851    167                                                                         
 MFF9123 P01KC001RF 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MIT9059 P01KC001RH 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MEB3859 55759451F  08/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LWZ4855 P01KC001RO 19/08/2017   58192    193                                                                         
 MIG2796 P01KC001WB 10/09/2017   57970    191                                                                         
 QHZ0412 P01KC001UV 06/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                         
   IVANIO PIZZI                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8374 
728/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8374 728/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJE9413 P01FH000K4 21/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 IVH5683 P01FJ00192 07/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFO1090 P01FH000OG 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEX1653 P01FH000OL 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IEL9139 P01FH000OQ 18/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
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 MMA7581 P01FH000KB 23/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AEI4857 P01FH000KC 23/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYT9352 P01FH000KR 04/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFO1090 P01FH000OH 15/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEX1653 P01FH000OM 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEX1653 P01FH000OO 15/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 BRB1141 P01FH000O6 12/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MDP0232 P01FH000KO 30/05/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 AGQ5002 P01FH000KK 29/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 BKH3339 P01FH000OW 22/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 AEI4857 P01FH000KA 23/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IGW6448 P01FH000JT 19/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IEL9139 P01FH000OR 18/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IMP7846 P01FH000P4 23/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MEX1653 P01FH000OK 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEG2354 P01FH000NH 06/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEX1653 P01FH000ON 15/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BRB1141 P01FH000OC 12/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   RUDINEI CHARÇO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 727/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8374 727/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHT1263 54296156N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DTT1471 P01FH000V9 08/09/2017   75790    165 A                                                                       
 MDG6861 P01FH000SC 17/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXW6798 P01FH000VN 10/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKM3998 P01FH000SQ 21/08/2017   52070    169                                                                         
 MGO8368 P01FH000SJ 19/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEG5410 P01FH000UR 04/09/2017   58350    195                                                                         
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 ALT5895 P01FH000S5 15/08/2017   58350    195                                                                         
 IQR1032 P01FH000SI 18/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEG5410 P01FH000US 04/09/2017   69120    232                                                                         
 MBG4196 P01FH000SP 20/08/2017   69120    232                                                                         
 MJQ8710 P01FH000RN 09/08/2017   51851    167                                                                         
 QIT5046 P01FH000SU 22/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 IQR1032 P01FH000SH 18/08/2017   65561    230 * I                                                                     
 ALT5895 P01FH000S2 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBG4196 P01FH000SK 20/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIU6294 P01FH000UX 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCP7397 P01FH000VM 10/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEG5410 P01FH000UQ 04/09/2017   52741    175                                                                         
 ALT5895 P01FH000S3 15/08/2017   52741    175                                                                         
 ALT5895 P01FH000S4 15/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 IKR4773 P01FH000T7 25/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                          
   RUDINEI CHARÇO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1570/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1570/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS1467 55033442F  22/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKA1334 55034020F  29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXJ5195 55033956F  29/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBY6593 P03D500001 21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IHD5743 55033277F  01/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBY6593 P03D500003 21/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXJ5195 55033957F  29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKA1334 55034021F  29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 HAO3102 55034023F  30/06/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
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 LZK3779 55033817F  09/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAS1467 55033441F  22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IHD5743 55033278F  01/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKA1334 55034019F  29/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY6593 P03D500004 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1571/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1571/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLI1398 55033282F  09/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFM0407 55033747F  07/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1568/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1568/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI6794 P03D50002X 08/09/2017   65800    230 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1569/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1569/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY5432 54298720N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHI1396 P03D500029 21/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2505/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2505/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS3306 P01HC001V0 28/06/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 CKB7935 P01HC001ZR 17/07/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MBU5256 P015A000EK 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF5383 P01HE001ZN 20/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MER9972 P035U0009P 20/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDF2453 P02PB00019 05/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHD6018 P02NX0002N 10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ABI5391 55792257F  21/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP3413 54981787F  30/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 GGA1996 P02NS0000J 27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD2492 P02PB00012 27/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYC1667 55791073F  14/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM3167 P01HE001SV 22/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCV2171 P01HC001N5 17/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDV2785 P02NR00002 19/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCM7006 P01690009W 01/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 OXA8604 P01HC00212 21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV1594 P02XB0001B 22/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DFS2053 P0166000FP 24/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MER5260 P01HE00213 26/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIL8641 P01HE0021I 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APS5872 P01HE0020E 24/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBD1883 P016000039 30/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHS5392 P01HC001NR 22/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEU1720 P01HC001RP 14/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AHX5965 55792274F  22/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJO3164 P01HC001YX 13/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFL6142 P015A000EM 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
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 MHR2849 P01HE001ZV 20/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAQ8244 P01HC001ZO 17/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAV4878 P01HE001YH 17/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCP3413 54981793F  30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBV1594 P02XB0001C 22/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBC7292 P035U0007C 14/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHR2849 P01HE001ZU 20/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MBL3849 P01HE001Z7 19/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MIP7714 P015A000D2 26/06/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ALW1518 P0166000DH 03/05/2017   64160    221 õ énico          130.16                                                 
 LWL6609 P02XF0002K 29/06/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MER9972 P035U0009O 20/07/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MJU1845 P01HE001YY 18/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MFJ7763 P01HC001ZH 14/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDF2453 P02PB00018 05/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MHL9937 P01HE001TM 26/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MBJ7323 P02NX0000J 08/06/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 ALW1518 P0166000DJ 03/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 BAR0778 P02NR00029 07/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CLS3030 P01HE001Z5 18/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCT1558 P01HE0020J 24/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDF2748 55792495F  02/06/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 LZN8322 P01690009Q 14/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBD1883 P01600003A 30/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MKL5261 P015Z0006E 11/07/2017   51692    165                 2934.68                                                 
 MEY6241 P02PB0001J 13/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MJO3164 P01HC001YY 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKL7494 P01HE001WD 07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR7914 P01HE001XT 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL6142 P015A000EL 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYP4279 P01670001P 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU5256 P015A000EJ 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDT1249 P02NS0000O 07/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ATK3100 P01HE001WU 10/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAJ5874 P01HC001YC 11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK4311 P01HE001XB 11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCV1099 P02NR0002M 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAV4878 P01HE001YI 17/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAQ8244 P01HC001ZP 17/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OXA8604 P01HC00211 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ7093 P035U0009T 21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFE4683 P015A000ET 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CUA6771 P015A000EU 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBL3849 P01HE001Z9 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHN9822 P01HE001ZA 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEC5563 P01HC0020Q 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF5383 P01HE001ZO 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEM5282 P01610004P 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHX5965 55792273F  22/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLR8314 P02PB0000C 22/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BFA1427 P02NS00008 22/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLR8314 P02NS0000A 22/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXQ2155 P01HE001NR 23/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKN8962 P01HE001NU 23/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZH1992 P01HC001P8 29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JFE1272 P01HC001ND 18/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAV0421 P01600002X 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHM0109 P01HE0016W 06/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLO2072 P01HE001P3 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXQ5279 P01HC001QA 07/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGP7405 P01HC001QK 07/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM0860 P01HC001SR 16/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 GND0708 P01HE001Q7 08/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MLL7663 P015A000D0 26/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCR0882 P015A000DI 30/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLD6290 P01HE001VM 04/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDF2453 P02PB00016 05/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT1558 P01HE0020K 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHJ7544 P01HE0020M 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIL4720 P01HC00224 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CYS1440 P01HC0022E 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFV6464 P01HE0021G 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MII1843 P01HC0022F 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV1594 P02XB0001A 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJK2991 55791397F  27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCA3564 P01HE00212 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF2462 P01HC0022J 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAM0055 P01HE001IC 29/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ALW1518 P0166000DG 03/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZA1497 P01HE001JB 04/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MJU1845 P01HE001YZ 18/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFN9930 P02NX0001X 06/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MMJ5301 P02NS00014 14/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LWZ3630 P016100061 15/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MJZ9303 P02NR0002N 20/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MDV2785 P02NR00001 19/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 ALW1518 P0166000DI 03/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MAM0055 P01HE001ID 29/04/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MKZ1744 P02NR0001Z 28/06/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MEM0941 P035U00047 28/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MKM8809 P035U0004A 28/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MKW5455 P035U0004G 28/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MMI5419 P035U0001Z 14/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCN0202 P015A000F2 21/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFK9907 P035U0008J 18/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFE4358 P01HE001YN 18/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFE4358 P01HE001YO 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEO8992 P01HC001ZN 17/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFS8784 P01HE001YJ 17/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CKB7935 P01HC001ZT 17/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEF5383 P01HE001ZP 20/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHN9822 P01HE001ZB 19/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBL3849 P01HE001Z8 19/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 QIH0622 P01HE001YA 14/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGZ0499 P01HE001Y2 14/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKG8756 P01HE001XN 12/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHM4399 P035U0006O 12/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BKZ7441 P035U0006U 12/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHU1885 P01HC001YR 13/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJQ4144 P01HE001WC 07/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 GND0708 P01HE001Q6 08/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIE5005 P01HC001TL 22/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 OKG2609 P02NR00016 22/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCA5076 P01HE001RA 14/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CCO6709 P01HC001VT 29/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDU2136 P035U0004P 30/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKI9123 P01HE001VG 03/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLD6290 P01HE001VL 04/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAX8736 P035U0004C 28/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCH4726 P02NX0001P 28/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZS5041 P01HC001J0 02/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGN0302 P01HE000NK 18/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZR4829 P01610004G 12/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIA6725 55791192F  11/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZA1497 P01HE001JA 04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAO0407 P01HC001OC 25/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 MCM7006 P01690009X 01/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AEM3227 55792262F  18/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AEM3227 55792261F  18/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGX9038 55825339E  27/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 APS5872 P01HE0020F 24/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBR7608 P02NR0002U 24/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 OKH8289 P035U000AC 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIL4720 P01HC00225 26/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCP3413 54981789F  30/06/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 LWZ3630 P016100060 15/07/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2506/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2506/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHL1992 54264555N  12/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIS6432 54267168N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 QIZ6660 54269429N  22/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIC2532 54270983N  27/06/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MJF1713 54274660N  06/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIQ0664 54277660N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJD4072 54277663N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJU9839 54277664N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDH4077 54277665N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MGJ5717 P02NY000GR 10/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJR2594 P02NY000EN 05/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QIK3156 P02UN0008C 14/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGF1586 55792216F  23/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIQ0111 P02PC000U6 25/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJN0697 P02NY000DF 30/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLV5993 P02NY000JC 14/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMB7550 P02PC000OO 12/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MMK7579 P02PC000R9 18/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLV5884 P02NY000E3 05/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFP3374 55782892F  30/03/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OAM8977 55791340F  04/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIC0863 P02NY0001O 18/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIX2416 P02NY000OG 20/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ATF3892 P02PC000TO 21/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGY6753 P02PC000TT 22/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AXM6191 P01690008K 28/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHV6879 P02NY0003D 30/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKT8480 P02PC000IT 28/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMB7550 P02UO0001R 13/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGI1364 P02UN00093 19/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 BXU1520 P02WT00011 14/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFN3834 P02PC000PV 17/07/2017   53980    181 * II              88.38                                                 
 LZS9036 P01640003Q 01/07/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 DFS2053 P0166000FO 24/07/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 AVN0980 P02TR0000K 22/07/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MGQ1070 55792478F  17/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDO8853 P02NY000EQ 06/07/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MLU3301 P02UO0001J 05/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AUS3506 55791342F  04/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMF2992 P02UO0000B 24/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGD9485 P02UO0000R 27/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QII4422 P02TR0000B 18/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ALC8155 P035U0000M 06/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJT8601 55792462F  12/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEP8858 P015Y0002V 09/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEV7089 P02TQ0000Z 21/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AQV6662 P02NR0000G 29/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MCP3413 54981790F  30/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LZH1992 P01HC001P7 29/05/2017   58270    194                  195.23                                                 
 MCP3413 54981788F  30/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHC6503 P02NY000IY 14/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 LAX2223 P035U0007W 16/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MDU0661 P02PC000P5 13/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 OKT0994 55792544F  05/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MDP0768 P02NY0000Q 18/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 QII4963 P02NY000BS 27/06/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MIS8612 P035U00094 20/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MIJ2436 P02PC000T4 20/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MJZ2404 P02UN0009T 21/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MCP3413 54981792F  30/06/2017   70640    244 * IV             293.47                                                 
 AQM6261 P02PC000NU 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHQ2048 P02NY000HJ 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DVK1334 P02PC000PD 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZX5325 P02NY000JS 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFY6466 P02NY000JU 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ4802 P02PC000Q0 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEN7239 P02NY000M2 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO7705 P02PC000Q5 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JIB7115 P02PC000QK 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDC7923 P02PC000QL 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHL7330 P02PC000S9 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ARW7267 P02NY000MT 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EBS3404 P02PC000RP 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDR8135 P02NY000MY 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ2598 P02NY000N2 19/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKY7242 P02UN0005U 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLH9196 P02UN00065 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDF2453 P02PB0001A 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJV4717 P02PC000LJ 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JPN0412 P02WT00012 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 IKU1336 P02WT00014 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DKS6811 P02NY000KA 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOT2298 P02NY000KC 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAI8333 P02NY000KG 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOT2298 P02NY000KP 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KGH9940 P02NY000KW 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKU1302 P02NY000L0 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCA2528 P02NY000L4 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 INB2214 P02NY000L8 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHA6897 P02NY000LE 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGB4798 P02NY000LF 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH1171 P02NY000LW 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DSS8967 P02NY000LZ 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBI1334 P02NY00095 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CCR0741 P02NY0006A 07/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HAA7564 P02NY0004W 02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJA1433 P02PC000IR 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKT8480 P02PC000IU 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBT0064 P02PC000IY 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKG2906 P02PC000IZ 28/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NSZ7390 P02WT0000B 14/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOY8034 P02PC000KT 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KKA2383 P02PC000KV 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGL3660 P02PC00034 18/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJM6339 P02NY0001D 18/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALX6242 P02PC0003F 22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHK7482 P02PC0000T 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJI6782 P02PC0001E 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GYA6403 P02NY0000I 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAU0855 55788257F  10/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHH5530 55791978F  21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEH7244 P02UN0000R 26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MII4026 P02NY0003O 31/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG5983 P02NY000OX 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ7726 P02NY000PJ 22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKE3198 P02PC000T6 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KSW8413 P02PC000SY 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFM1133 P02NY000NW 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IXI4141 P02NY000R3 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDR1213 P02NY000PQ 22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CJB1495 P02WV00006 04/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDF2453 P02PB0001B 05/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AIW4641 P02PC000PC 13/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IDV8196 P02NY000NF 19/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QIV5442 P02PC000L8 04/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CRA7368 P02PC000JU 02/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLY9370 P035U0004S 30/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHJ8762 P02NY000PD 22/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIR8703 P01610006D 25/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLH1323 P02NY000NX 20/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLT5314 P02UN0008P 19/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHJ5957 P035U0004T 30/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MCP3413 54981791F  30/06/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MKC4765 P0166000FM 22/07/2017   58195    193                  880.40                                                 
 MJJ2847 P02PC000Q1 18/07/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 MIL4295 P02PC000DH 14/06/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 MHZ9276 P02UO0001Q 13/07/2017   60412    207                  195.23                                                 
 ILW0960 P035U0008B 16/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHG9916 P035U0008M 18/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDD7800 P02NY0006Q 06/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QIC3993 P035U00052 04/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MCW7073 P035U00054 04/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LZY3120 P02UM0000L 19/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
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 OGT2170 P02UM0001H 23/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 NZU2003 P02UM0001K 23/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AUE2016 P02UM0000W 23/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHG6422 55791304F  07/04/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MCM7006 P01690009Y 01/06/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MJV4046 P02UO0001M 08/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYK3577 P02NY000NB 19/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKQ5320 P02NY000BY 27/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIR5742 P02UO0000Q 27/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF2992 P02UO00009 24/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX5842 55791922F  08/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BEB0630 P02UO00001 23/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBN2860 P02UN0008M 19/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD9037 P02UO0001P 13/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ3758 P035U0007A 14/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKF9780 P02UN0009N 21/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY4529 P02NY000NY 20/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB5572 P02TQ0000Y 21/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 CXJ9778 P02NY000PN 22/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MKJ2954 P02NY000HA 13/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MFQ2305 P02NY000JA 14/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MBK8922 P01610005Y 14/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDC9675 P02PC000RB 19/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MMC1568 P02WP00001 18/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MHJ8929 P015Z0005B 31/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLA3098 P02PC0006G 30/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLN7270 P02PC0005P 25/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 DZI5704 P02NY0002N 25/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MKB1380 P02PC0007Q 02/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 KPH8533 P02PC00080 02/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 DZI5704 P02PC00085 02/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
2005/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 2005/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1608

                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSI0199 54110727G  11/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 HHM2995 54108878G  12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF8957 55658030C  13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYR8250 54110738G  14/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 BSI0199 54110729G  11/07/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MAO4524 54111563G  05/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIP7776 54111573G  05/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIN6756 54111554G  02/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGS2616 54111590G  08/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 DXX3168 54108916G  15/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MKV9608 54111928G  14/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 HHM2995 54108879G  12/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 BSI0199 54923267F  11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYD8251 54109150G  11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCL2684 54920169F  02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IGD8854 54107616G  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIP6201 54112151G  14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BSI0199 54110728G  11/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MIP6201 54112152G  14/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
2006/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 2006/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHY3071 54259485N  26/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHO3751 54267472N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLS1934 54273136N  04/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLB6637 54277534N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
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 MHB1788 54277537N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QII4202 54111379G  30/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MCX2141 54111022G  03/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AUW5080 54111018G  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIP7723 54110029G  02/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CIP3176 54108380G  22/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHQ8092 54918640F  16/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJH1160 54109484G  20/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IKG5892 54112055G  26/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKZ9429 54109810G  15/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKF5168 54922031F  29/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QII4286 54111965G  12/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QIM9101 54111982G  13/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 OKG5470 54111963G  12/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFB3602 54110287G  08/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 NSP9917 54111764G  07/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 OVX5795 54111707G  05/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MHQ7547 54112591G  21/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 JKR9410 54923478F  08/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MHZ3722 54916600F  23/06/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MJQ7002 54918297F  15/07/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 NYB0323 54112581G  21/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMH0874 54112158G  24/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEK4626 54110779G  22/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHA6597 54110305G  30/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 OYU8440 54920721F  08/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IME7293 55676747C  05/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLS3693 54108436G  04/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCO4685 54108785G  08/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 KXD1432 54109201G  15/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 BPG5830 54107615G  09/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGO5711 54109005G  10/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGN9881 54109060G  11/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IME7293 55676746C  05/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKX0277 54110250G  02/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZV7063 54110655G  07/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLT7584 54922167F  04/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKF5728 54111361G  27/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHT3393 54111179G  23/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MES3698 54111570G  05/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJV0279 54111555G  02/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGO4177 54111745G  11/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCT3303 54111600G  08/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LZR8840 54111743G  11/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHG8886 54924862F  13/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFK1862 54111612G  27/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBH4146 54110602G  14/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDB6029 54921698F  15/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IGU5899 54111909G  09/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IIX8317 54111917G  09/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LYX3359 54111042G  17/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ARN2508 54112611G  21/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJP7609 54112686G  25/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBD4076 54111116G  10/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LYK2024 54111997G  14/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJL6109 54109147G  29/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LYK2024 54111757G  07/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 KYA0073 54111106G  22/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLN6404 54109986G  26/06/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKY5390 54111753G  07/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGP4225 54111528G  07/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QIH2293 54111400G  05/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIA9436 55634449C  18/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
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 MKN6742 54108328G  17/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJV3269 54925904F  05/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MEN6601 54108515G  03/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AKD5034 54110118G  08/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 IOS6831 54110519G  14/06/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 QHA8688 54111987G  13/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MDT0067 54112239G  18/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 QHG2187 54111322G  24/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGY6473 54109980G  22/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 IME7293 54110109G  05/06/2017   58270    194                  195.23                                                 
 JHF3085 54109953G  06/06/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 GGI1414 54110424G  12/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MHW3494 54110405G  26/06/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 QHO2239 54110427G  26/07/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 BQV5193 54111458G  19/07/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 BSI0199 54923268F  11/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLS0582 54108496G  09/05/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 OKH7241 54108968G  10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDU8320 54108384G  22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDJ3776 54110507G  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHN9269 54110894G  24/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZJ8050 54110549G  20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJK9758 54109727G  30/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIP7723 54110030G  02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHS3010 54110013G  02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ1761 54111028G  11/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BRF2450 54111026G  11/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ1285 54111580G  07/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZO0642 54111577G  07/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EPJ8470 54111583G  07/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXN6142 54111581G  07/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CRI1570 54111964G  12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV3202 54111301G  24/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHR7073 54111014G  29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHL3030 54111806G  12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEV0994 54111073G  14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EBF6088 54109528G  22/05/2017   52312    172                  130.16                                                 
 MFP5336 54108125G  18/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAR0912 54109511G  21/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJS8142 54109249G  17/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGB2934 54109246G  17/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IFB3119 54109242G  17/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DGA4032 54109096G  15/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBN6826 54109068G  11/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIT6311 54109215G  16/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIP2938 54109165G  15/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDM4749 54108842G  10/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKY3509 54108847G  10/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHV5490 54108237G  28/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGV9533 54108750G  10/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 PVA8841 55634450C  18/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDP1709 54109392G  19/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IME7293 54110108G  05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXA9055 54923520F  05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 JNS3355 54110560G  15/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIR4739 54110222G  08/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHK7629 54110652G  18/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMB9075 54111768G  07/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLY5303 54111339G  10/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEP8579 55677900C  30/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHX3009 54110887G  20/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXS4444 54111353G  26/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 JWZ1317 54111182G  23/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
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 MKG0421 54111992G  14/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBF9656 54111937G  14/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLQ5965 54112008G  14/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGO8898 54112046G  17/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HEW7344 54111725G  08/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MML2934 54111603G  05/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMH7546 54112042G  17/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCY3575 54111915G  09/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LTL1230 54112159G  24/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QIX2932 54112668G  24/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIN8912 54111904G  09/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYR3043 54924686F  26/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLH1323 54112881G  27/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHA8757 54110834G  27/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MKY5390 54111754G  07/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 FIG5557 54921928F  19/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MHX3639 54110457G  19/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MCR8484 54923539F  06/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHX5277 54922079F  19/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MDY8087 54112530G  20/07/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MMI4436 54112400G  19/07/2017   56731    183                  130.16                                                 
 LYD8251 54109149G  11/07/2017   60502    208                  293.47                                                 
 HKA8200 54109984G  26/06/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MIG0913 54922383F  07/06/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MKT8903 54922390F  17/07/2017   60681    209                  195.23                                                 
 QIJ0844 54110601G  14/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QIV2752 54925640F  14/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NEU4319 54112029G  14/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DML3787 54108641G  08/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FLQ7663 54108627G  04/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN4318 54913792F  16/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF5728 54111357G  27/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYE7106 54111193G  26/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA1772 54925068F  12/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFH5188 54112010G  14/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DBP8325 54112219G  20/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDB0775 54112603G  21/07/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAJ5894 54112356G  17/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JER3856 54111452G  07/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO6937 54108553G  10/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA5763 54109226G  17/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ2426 54108749G  10/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAJ5833 54921690F  31/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KRI2271 54923529F  05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ3353 54110231G  22/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FGK7377 54109185G  16/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHH8184 54109151G  15/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ7955 54109389G  19/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGO7097 54111769G  08/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA9242 54111794G  10/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH5590 54112442G  20/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXG6471 54112678G  24/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF9899 54112018G  14/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJA7781 54112007G  14/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC9646 54112043G  17/07/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIJ7703 54109607G  07/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2503/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2503/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEK7511 P01HC0023G 15/08/2017   50292    162* II                                                                     
 MCV0308 P01HC0023N 15/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 OPI8394 P01HC00231 14/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEY5671 P035U00038 22/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDV1245 P02NS0001L 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDV1245 P02NS0001M 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 DHW9875 P01HE0022W 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKZ7322 P01HE00274 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFG7955 P02NR0003K 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBY2532 P01HE0027G 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEB4436 P01HE0027L 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 HZU2675 P01HC0028B 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MED9508 P01HC0028C 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGA0942 P01HE00281 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK6566 P01HC0028T 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEI5286 P035U000D1 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL6274 P01HC00294 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAG3708 P01HE0028P 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJJ8564 P01HC0029B 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBO6554 P02NY000XP 12/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IPQ5638 P01HE00272 05/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFK4628 55791868F  04/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDX2555 P035U000C3 07/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 GDV0055 P015A000FZ 07/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 IGK2404 P01HC0023J 15/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGU7074 P01HE0022E 15/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGW1247 P02NX0002R 21/07/2017   64080    221                                                                         
 MHS3502 P035U000BF 01/08/2017   64080    221                                                                         
 MJH8002 P035U000BK 03/08/2017   64080    221                                                                         
 LNJ4811 P0166000G0 09/08/2017   65480    229                                                                         
 AFD0482 P01640003Z 28/07/2017   65800    230 * IV                                                                    
 BUO0493 P02NX00030 12/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
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 BUO0493 P02NX00031 12/08/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 AWW8840 P02NR0003N 12/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MMB8240 P01HE00290 12/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MFN0407 P01HE00283 07/09/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 AFD0482 P01640003Y 28/07/2017   69120    232                                                                         
 MKT1983 P01HC001X7 05/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
 ANA9633 P03OL00003 05/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AFD0482 P01640003X 28/07/2017   51691    165                                                                         
 MKT1983 P01HC001X8 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEC0052 P0169000A8 20/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLM3904 P01HC00235 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK7511 P01HC0023H 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 IGK2404 P01HC0023I 15/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWR0730 55791623F  02/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 HRC7525 P01HC00236 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLQ0756 P01HE0027D 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLH9563 P01HC00283 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 JPC3554 P01HE0027K 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIG8586 P01HC0028D 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 EQX7716 P01HE0027O 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IHC4326 P01HC00288 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HZU2675 P01HC0028A 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKZ7322 P01HE00275 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DHW9875 P01HE0022X 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIH5334 P01HE00233 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDE4311 P01HE0023K 18/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHB4457 P02NR0003I 31/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGA0942 P01HE00280 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEF8691 P01HE00289 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL2765 P01HC0028W 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBN8851 P01HE0028J 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDN8007 P03OL00006 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IUJ1116 P02NY000XN 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBO6554 P02NY000XO 12/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAG3708 P01HE0028Q 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEI5286 P035U000D2 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCH6101 P01HE0029O 14/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AWW8840 P02NR0003O 12/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFN0407 P01HE00284 07/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 HEW5145 P01HC0027Q 05/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AQX5103 P01HE0027U 06/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFT8665 P01HC0027S 05/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFT8665 P01HC0027T 05/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MID2114 P02NX0003S 25/08/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MJJ8564 P01HC0029C 11/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 AIW6815 P01HC00290 08/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEC9189 P035U000DC 12/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 AIW6815 P01HC00291 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKE3069 P01HC0028R 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHE1141 P01HE0028B 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 QHD8078 P01HC0028S 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHQ2922 P01HC0028O 07/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHU2870 P01HC0028P 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEF8691 P01HE00288 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFA7654 P01HC0028J 07/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MZV1172 P01HE0028F 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEY0197 P01HC0029H 12/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCB1108 P01HE00261 30/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFK4628 55791867F  04/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 HEW5145 P01HC0027R 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MES6245 P01HE00279 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEN8778 P01HC00248 17/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDV1245 P02NS0001N 16/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MIL5168 P01HE0022M 16/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIJ3822 P01HE0022P 16/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IPQ5638 P01HE00273 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 DDX5605 P01HC0027O 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AQX5103 P01HE0027V 06/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LCK3742 P01HE0027W 07/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGT0968 P01640004B 15/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCV0308 P01HC0023O 15/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDV5001 P02NS0001G 14/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 OPI8394 P01HC00232 14/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIC9007 P01HE0021U 14/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCZ1278 P01HE001SS 21/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHS0208 P035U0009R 21/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCS6399 P01HC001XX 10/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIA5616 P01HC00204 18/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AFD0482 P016400040 28/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ALQ3815 55945243E  01/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJH8002 P035U000BJ 03/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AFD0482 P01640003W 28/07/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2504/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2504/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHR4508 54287135N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ3083 54289702N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHZ3083 54289703N  18/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLB5572 54296115N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AVN0980 54296116N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKC4765 54296117N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 MHO7990 54296942N  11/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIN3103 P02PC000YS 16/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MGL7465 P02PC000WT 09/08/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKB3304 P02UN000EN 12/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLI6863 P02NY000WT 07/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDS2621 P02PC000XD 12/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJK8869 P02NY000U5 16/08/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHZ7825 P02NY000W8 05/09/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 DRA1438 P02UN000CT 05/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGR6705 P02UN000D0 05/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHO4572 P02NY000VD 23/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMM3286 P02PC000YI 15/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFY2938 P02PC000ZF 17/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIK8124 P02PC000ZG 17/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIC3730 P02PC000ZJ 17/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKS4036 P02NY000TC 10/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHU6284 P02NY000TT 14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGR8155 P02NY000TX 14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIJ2346 P02NY000U2 14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGD6005 P02UN000F8 13/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 OFU2579 P02UN000F6 13/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHM9336 P02UN000EY 13/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIV0279 P02UN000FL 14/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIV6692 P02UN000DH 06/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKB2610 P02NY000TG 14/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIT2471 P02WT0001X 09/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIF7599 P02NY000GZ 10/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGV4508 P02WU0000Q 18/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJG8599 P02WU0000R 18/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NEK5304 P02PC000YJ 15/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIB4075 P02PC000Z8 17/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AVT3202 P02PC000ZE 17/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMI9606 P02PC000YU 16/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIT9454 P02UN000D7 06/09/2017   51930    168                                                                         
 MGT0968 P01640004C 15/08/2017   52070    169                                                                         
 MHK6370 P02WV0000U 17/08/2017   52070    169                                                                         
 MBA5873 P035U000D6 12/09/2017   53800    181 * I                                                                     
 MAR1101 P02NY000SP 09/08/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MKW5451 P015Y0003B 05/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MJB4481 P02UN000C7 13/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEM4356 P035U000E1 14/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGS9637 P02NY000YE 14/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKW5451 P015Y0003C 05/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKO2995 P0169000BC 11/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJR3693 P0169000B9 11/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 IOJ1305 P02NY000SR 09/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGD9922 P02NY000XQ 12/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 QIT1616 P03AU00002 12/09/2017   57620    188                                                                         
 MEF8691 P01HE00287 08/09/2017   58350    195                                                                         
 QIH9613 P02PC000NB 12/07/2017   59910    206 * I                                                                     
 MFA7654 P01HC0028K 07/09/2017   60760    210                                                                         
 MKY2613 P02WO0000G 05/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 MGE2900 P0169000BA 11/08/2017   64910    227 * II                                                                    
 MDD9307 P0166000G1 10/08/2017   65300    228                                                                         
 INM7684 P0166000G4 10/08/2017   65300    228                                                                         
 MHY5299 P02WU0000J 18/08/2017   65300    228                                                                         
 LYA3689 P01610007F 07/09/2017   65300    228                                                                         
 MGU7997 P02UN000BP 09/08/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 ALI4753 P02PC000O0 12/07/2017   51851    167                                                                         
 MEH3363 P02UN0007I 12/07/2017   51851    167                                                                         
 NAC6757 P02PC000FM 23/06/2017   51851    167                                                                         
 MIJ2127 P02PC000G4 23/06/2017   51851    167                                                                         
 ATJ9354 P02UN00055 04/07/2017   51851    167                                                                         
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 MIB2638 P02UN0005D 04/07/2017   51851    167                                                                         
 FBL4566 P02WU0000L 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MDE8389 P02NY000W9 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MCV4684 P02NY000WA 05/09/2017   51851    167                                                                         
 AHL3030 P02UN000DI 06/09/2017   51851    167                                                                         
 AJY0707 P02NY000X8 11/09/2017   51851    167                                                                         
 LYN7310 P02UN000F2 13/09/2017   51852    167                                                                         
 MIX1031 P02WR00022 24/08/2017   51852    167                                                                         
 MKV4315 P02UN000CY 05/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHB3557 P02UN000BK 09/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJT8601 P02WT00024 09/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLN9833 P02PC000XI 12/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXN6942 P02UN000DY 10/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AQJ8442 P02PC0011A 11/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LPW1885 P0169000C7 12/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJI3982 P02NY000X0 08/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEF8691 P01HE00286 08/09/2017   58191    193                                                                         
 BXU1520 P02UN000EU 13/09/2017   58433    196                                                                         
 MCJ1656 P02UN000EI 12/09/2017   60175    206 * III                                                                   
 QHY0406 P02NY000TA 10/08/2017   60175    206 * III                                                                   
 MBX3619 P02PC000YO 16/08/2017   60175    206 * III                                                                   
 MFJ0728 P02PC000YV 16/08/2017   60175    206 * III                                                                   
 MCW4347 P016400048 13/08/2017   60412    207                                                                         
 MGT0968 P01640004A 15/08/2017   60501    208                                                                         
 MJC5992 P015Y0003E 12/08/2017   60501    208                                                                         
 MFZ8525 P0169000BB 11/08/2017   60501    208                                                                         
 QHH2231 P02WV0000T 17/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MFE1131 P02NY000WF 05/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF2599 P02NY000WG 05/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER0836 P02NY000X1 08/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS0283 P035U000DU 14/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KRL0624 P02NY000WY 08/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKV3154 P02NY000WK 05/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIW3900 P02UN000BJ 09/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 2003/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 2003/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE7957 54113325G  07/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEM6405 54113385G  29/08/2017   69120    232                                                                         
 MLD3645 54112195G  04/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZX3509 55658041C  03/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEM9315 54111628G  03/08/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 2004/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 2004/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHZ7179 54269851N  23/06/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MII5884 54287293N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLH5590 54295866N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIX2932 54295867N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QID8013 54295868N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJN5981 54295869N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJP7609 54295871N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMH0874 54295872N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIX8785 54295875N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ARN2508 54295876N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKD1211 54298593N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
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 QIP7421 54920693F  04/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLT0445 54109818G  27/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MED3038 54112922G  04/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIR3606 54113367G  14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCJ1097 54916249F  10/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHH9355 54112933G  07/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGE0981 54111695G  16/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 GTV7769 54113851G  14/08/2017   53800    181 * I                                                                     
 MJB0637 54916250F  11/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LZK1920 54113651G  07/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LPZ7838 54111882G  31/07/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MIF9235 55654473C  31/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 HHI4726 54112302G  03/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGG9152 54113687G  04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKE5103 54113682G  04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIN1594 54107821G  04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKK7587 54107822G  04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKG7702 55673791C  04/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDN6475 54923573F  08/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJU5263 54111405G  11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ASM8202 54113665G  16/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFC1736 54113210G  01/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HTI0507 54111642G  05/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HIM9325 54112274G  29/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLN8748 54113206G  01/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGD8195 54113308G  04/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLI9221 54113302G  04/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKI3282 54109819G  08/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKX7430 54113714G  09/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AKM9932 54113405G  10/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCQ3167 54114297G  11/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 BNC3593 54113869G  01/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIU9259 54108895G  10/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKR5191 54113697G  10/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEV7089 54114002G  08/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMJ3522 54925649F  15/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLJ8745 54113297G  07/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 DDR1128 54112192G  01/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFW9509 54111892G  02/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OKG6142 54112283G  29/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHP2294 54112287G  29/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFG1170 54113773G  15/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLE3221 54109660G  15/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJT2694 54917715F  16/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHU2813 54109685G  18/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MDP7273 55672710C  18/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CPD7459 54111425G  14/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CAP2472 55654478C  31/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCG5234 54112969G  07/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MDO7082 54112928G  07/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MHF2298 54112930G  07/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJQ6009 54112932G  07/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MDB2549 54113462G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFW9188 54113481G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MMF3050 54113477G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 HLJ5650 54113464G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MML9179 54113455G  03/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MET2594 54926120F  03/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEH2099 55660447C  18/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJT6887 54109563G  08/08/2017   59910    206 * I                                                                     
 MEE4474 54113774G  15/08/2017   71450    245                                                                         
 LYJ3441 54113345G  10/08/2017   51851    167                                                                         
 LZZ6483 54113347G  10/08/2017   51851    167                                                                         
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 MJF0568 54113320G  07/08/2017   51851    167                                                                         
 MIL6973 54113252G  02/08/2017   51851    167                                                                         
 DRC9418 54926123F  03/08/2017   51851    167                                                                         
 QHY3071 54110735G  13/07/2017   51851    167                                                                         
 QHF9103 54924047F  28/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGD8882 54111231G  29/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJM2013 54113170G  02/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXX0839 54113607G  03/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKX4331 54113053G  07/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBX5706 54113721G  11/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIF2951 54113180G  03/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJS4334 54113726G  09/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCP4737 54113724G  11/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JXF7468 54113272G  02/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLL7726 54113757G  10/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGH2486 55660437C  17/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXU3600 54110340G  31/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IQZ0178 54110350G  31/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLM4044 55677624C  31/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHZ5376 54110314G  30/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIV3497 54113331G  10/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MMI0996 54113188G  04/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBV7035 54113186G  04/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGJ9505 54108593G  30/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IGO1585 54113986G  05/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIP5375 55673764C  01/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEG8489 55654496C  04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HTD5307 54114285G  11/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DXY4777 55673786C  04/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIC9157 55669747C  30/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 FLS7859 55669342C  31/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MCH8653 54923565F  08/08/2017   56731    183                                                                         
 AVD4771 54113258G  02/08/2017   56731    183                                                                         
 QIC1574 54113138G  01/08/2017   56731    183                                                                         
 MHV7765 54113506G  04/08/2017   60681    209                                                                         
 MHR4431 54113512G  07/08/2017   60681    209                                                                         
 MHV7765 54113509G  07/08/2017   60681    209                                                                         
 AIK3449 54113058G  09/08/2017   60681    209                                                                         
 MII3594 54913799F  08/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS8162 54113637G  07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ4669 54113638G  07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MUP1596 54113644G  07/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX9133 54922904F  10/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH5435 54113231G  03/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHK4776 54113225G  03/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK6393 54113107G  28/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHG5284 54109564G  28/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGT2372 54109893G  04/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJW3996 54113872G  01/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS5906 54113955G  05/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GFB7979 54923414F  28/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGN6295 55654498C  04/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CDV6264 54923431F  29/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX5831 54109655G  09/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS4116 54113794G  17/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM2553 54917746F  17/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM2553 54920984F  15/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW9695 54113776G  15/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ1732 54113190G  04/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU0975 54113189G  04/08/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR3606 54113731G  14/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW5415 54113736G  14/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA9682 54113617G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 QIJ2346 54113601G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ1008 54113250G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF9554 54113244G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF9554 54113224G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCQ7272 54113223G  03/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM1822 54113623G  07/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KPQ7055 54113656G  07/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN4604 54110311G  30/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUH2932 54113910G  16/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIX8744 54917747F  17/08/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX9940 55673793C  04/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA9242 55673796C  04/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS1984 55673775C  04/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIW7472 55673776C  04/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD8841 55673777C  04/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR3606 55673779C  04/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZX0090 55673769C  04/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ0821 54114253G  05/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQP3354 54113996G  05/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI2829 54113997G  05/09/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK7847 54113402G  02/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                 
   ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8486 
956/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8486 956/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HMJ6987 P02MU0002V 03/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KOM1189 P02MU0001Z 20/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFZ6447 P02MU0002B 27/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
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 MFZ6447 P02MU0002A 27/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MFZ6447 P02MU0001U 17/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MFZ6447 P02MU0002C 27/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                        
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 955/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8486 955/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBJ9643 P02MU0005H 16/08/2017   69120    232                                                                         
 NCM5499 P02MU0006Y 11/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                        
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1597/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1597/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGZ2662 P010U000MF 29/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IGZ2662 P010U000MH 29/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHA3763 P010U000PJ 26/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IGZ2662 P010U000ME 29/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDW3852 P010V000JT 24/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IGZ2662 P010U000MG 29/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                    
   CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1598/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO DïOESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1598/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHM9574 P010U000OU 08/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBH8457 P010V000G6 02/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXK9077 P010V000GA 06/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LYU9637 P010U000MP 01/06/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 QIX0702 P010V000JY 27/07/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MDZ6116 P010V000K2 28/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MHA3763 P02RP0000P 26/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LXR6517 P02RP0000S 26/07/2017   60250    206 * IV             293.47                                                 
 MBH8457 P010V000G5 03/06/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MAT1393 P010V000J9 13/07/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 ISI1104 P010V000I2 21/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                    
   SERGIO PEDERSSETTI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1595/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1595/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZJ7828 P010U000RE 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJB5214 P010V000LU 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGZ2662 P010U000Q8 13/08/2017   69120    232                                                                         
 MJB5214 P010V000LW 09/09/2017   51691    165                                                                         
 LXQ9231 P010V000M2 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                    
   CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1596/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO DïOESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1596/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGU0583 P02SY0000U 12/09/2017   52070    169                                                                         
 ISW5790 P010U000S7 11/09/2017   54360    181 * VI                                                                    
 APB0533 P010V000LY 12/09/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MKY9114 P02SY0000E 21/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 AAK1201 P010U000R7 01/09/2017   51851    167                                                                         
 MMA3696 P010U000RB 05/09/2017   51851    167                                                                         
 AJO8863 P010U000RG 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MBB8684 P02SY0000M 08/09/2017   51851    167                                                                         
 AOT2086 P02SY0000O 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MFH6015 P02SY0000A 17/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                    
   SERGIO PEDERSSETTI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2295/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2295/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDT6539 P01RN000EB 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 BMB5148 P01RL0004L 18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CMD3844 54602085F  10/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGU6495 P01RM000B7 06/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DAD3282 P01RL0004W 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CFS9348 P01RK000CW 15/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DAD3282 P01RL0004X 25/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BMB5148 P01RL0004M 18/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGU6495 P01RM000B8 06/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZU5244 P01S50006I 03/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 CAW3954 P01RK000BQ 01/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 CMD3844 P01S6000DF 10/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MDT6539 P01RN000EC 16/07/2017   51692    165                 2934.68                                                 
 MCZ0371 P01RM000B4 02/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCZ0371 P01RM000B3 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB0591 P01RK000AZ 24/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BIN2792 P01RK000B4 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BMB5148 P01RL0004K 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CNB6304 P01S8000AI 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2296/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DïOESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2296/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN6441 P01RM000CL 18/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJD5743 P01S6000E6 08/08/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGE8445 P01RM000BY 02/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 QHP6873 P01RM000AZ 28/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 DIQ3349 P01RK000BE 01/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 ELH6316 P01RM000BP 22/06/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MHW0522 P01S6000DQ 14/07/2017   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 MIE0464 54602726F  01/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8750 
936/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8750 936/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJE4357 54278178N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MCE3095 8750256449 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE7815 8750256254 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH3411 8750256365 04/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI6670 8750256462 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII0466 8750256466 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS9679 8750256494 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAQ4073 8750256516 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATB9913 8750256534 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE3095 8750256544 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV0965 8750256549 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BJM6151 8750256551 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGT5943 8750255679 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY0420 8750255689 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY9721 8750255698 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH5206 8750255713 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZD0913 8750255719 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3650 8750255722 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3650 8750255731 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGF4044 8750255753 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF3828 8750255770 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCW9678 8750255771 26/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3650 8750255794 28/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPD0181 8750255813 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMO1541 8750255824 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3650 8750255832 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZH6818 8750255844 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA7502 8750255480 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ0736 8750255583 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT5993 8750255638 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD3650 8750255874 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW3975 8750256076 17/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ2208 8750256127 20/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FGZ0152 8750256182 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENZ4777 8750256185 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BXH8282 8750256233 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR6318 8750256125 20/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEI9615 8750255861 03/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIK9250 8750256568 18/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCS9679 8750256539 16/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIN6586 8750256475 12/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NGV0808 8750256482 13/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMM3086 8750256238 26/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYL2665 8750255678 18/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ELZ2460 8750256114 19/06/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMH9458 8750255661 16/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHF1059 8750255584 12/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DYE1051 8750255590 12/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DOL5933 8750255502 08/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IIN2895 8750255674 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AEC3742 8750256022 14/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCK4915 8750256236 26/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 INF1558 8750255743 24/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHB5112 8750256240 27/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJM0788 8750256452 11/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CKV8054 8750256429 09/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKK9638 8750256506 14/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2293/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2293/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ4476 P01S8000BP 23/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 DCX8154 P03MH0000I 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHP8011 P01RN000F1 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 IHE6980 P03MH0000X 13/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 DCX8154 P03MH0000J 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIT6878 P01S8000BA 12/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWZ4476 P01S8000BQ 23/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIT6878 P01S8000BB 12/08/2017   53040    176 * III                                                                   
 MDV4388 P01RL00062 09/09/2017   65480    229                                                                         
 JYQ8276 P01RN000F8 10/09/2017   51691    165                                                                         
 DRC1805 P03MI00006 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DRC1805 P03MI00008 05/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 DRC1805 P03MI00007 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2294/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DïOESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2294/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GOL9842 54296118N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIU1506 P01RM000D4 11/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IKI9036 54602718F  16/08/2017   58350    195                                                                         
 IKA9337 P01RM000CX 07/09/2017   65300    228                                                                         
 ETD4071 P01S8000AV 07/08/2017   51851    167                                                                         
 MBW4629 P01RN000F2 10/09/2017   70301    244 * I                                                                     
 MKH6405 P01S4000ES 03/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 935/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8750 935/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKZ0885 54288418N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MBV3438 8750256875 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX5845 8750256897 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT2115 8750256929 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZU8327 8750256938 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BND7475 8750256944 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS7918 8750256848 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT1322 8750256952 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMY8141 8750256964 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBI0155 8750256974 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG4253 8750257029 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGB6012 8750257032 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXF2588 8750257034 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO2301 8750257057 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUY3732 8750257059 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAY7712 8750257063 23/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS5454 8750257076 24/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJO2495 8750257086 25/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ4534 8750257105 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWJ5557 8750257113 26/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB0974 8750257161 29/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGO8055 8750257176 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB9353 8750257127 28/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQN9112 8750257195 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJH3445 8750257201 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY1611 8750257213 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBP6952 8750257232 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ2619 8750257244 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMF9881 8750257251 04/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBN6098 8750257218 02/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ5754 8750257269 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR3847 8750257279 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA4739 8750257288 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRK7370 8750257312 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHH3809 8750257315 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNK1798 8750257319 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 BJL6164 8750257320 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAL3661 8750257321 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AED5838 8750257324 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 BCC8010 8750257271 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 APX2818 8750257226 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CMF9881 8750257198 01/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 BCC8010 8750257066 23/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJX4189 8750257293 07/09/2017   74710    218 * III                                                                   
 AMZ0825 8750257308 08/09/2017   56732    183                                                                         
 QHP8686 8750257253 04/09/2017   56732    183                                                                         
 HTF2121 8750257192 31/08/2017   56732    183                                                                         
 MJS8291 8750257091 25/08/2017   56732    183                                                                         
 AJX4255 8750257080 24/08/2017   56732    183                                                                         
 KPI2529 8750257081 24/08/2017   60503    208                                                                         
 MKM2389 8750257124 28/08/2017   60503    208                                                                         
 CMG6826 8750257125 28/08/2017   60503    208                                                                         
 MCD6509 8750256982 17/08/2017   60503    208                                                                         
 MHA3878 8750256968 15/08/2017   60503    208                                                                         
 MDM8058 8750256959 14/08/2017   60503    208                                                                         
 BXO4707 8750256789 02/08/2017   60503    208                                                                         
 MIF2011 8750256947 13/08/2017   60503    208                                                                         
 MKX3280 8750256908 10/08/2017   60503    208                                                                         
 DTB6456 8750256911 11/08/2017   60503    208                                                                         
 MKK2032 8750256923 11/08/2017   60503    208                                                                         
 MHY0063 8750256877 08/08/2017   60503    208                                                                         
 AZQ4289 8750256878 09/08/2017   60503    208                                                                         
 HTF2121 8750257193 31/08/2017   60503    208                                                                         
 MKG8358 8750257194 31/08/2017   60503    208                                                                         
 LWZ5754 8750257151 27/08/2017   60503    208                                                                         
 MDS4113 8750257182 30/08/2017   60503    208                                                                         
 MGI0924 8750257188 31/08/2017   60503    208                                                                         
 QHL6045 8750257215 02/09/2017   60503    208                                                                         
 QIB6643 8750257273 06/09/2017   60503    208                                                                         
 MFL1357 8750257335 10/09/2017   60503    208                                                                         
 DQE2339 8750257323 09/09/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                      
   JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8192 
968/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8192 968/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAR9407 54278182N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MHG5673 54278183N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLW4036 P00Q1001B3 13/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AGL5918 P00Q000101 15/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MEC7842 P00Q1001B9 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DND6205 P00Q10017P 22/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KNJ2316 P00Q10017U 25/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CIK1564 P00Q0000XT 01/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEC7842 P00Q1001BA 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 DND6205 P00Q10017O 22/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 DTS2922 P00Q00010L 16/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LXX6880 P00Q10015S 11/06/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MLH7864 P00Q0000TM 01/06/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEV2695 P00Q00011M 18/07/2017   58000    192                  195.23                                                 
 MAW9251 P00Q1001CB 20/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 HNF5062 P00Q1001D3 21/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBW5183 P00Q1001DP 24/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 LZU9304 P00Q00011E 16/07/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MJA7470 P00Q0000SK 16/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 DOC5293 P00Q0000YJ 03/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 KNJ2316 P00Q10017W 25/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKM3268 P00Q0000TO 01/06/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZL7398 P00Q00010Q 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBU6742 P00Q00010G 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKB1160 P00Q00010H 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 DTS2922 P00Q00010J 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHC8877 P00Q00010U 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HFF1784 P00Q1001DS 24/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DTS2922 P00Q00010K 16/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LZL7398 P00Q00010R 16/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LYT0866 P00Q0000TL 01/06/2017   52311    172                  130.16                                                 
 AGL5918 P00Q000100 15/07/2017   52311    172                  130.16                                                 
 IGL7903 P00Q1001CD 20/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLE7535 P00Q100139 31/05/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MHJ7338 P00Q10013J 31/05/2017   58433    196                  195.23                                                 
 GOB8842 P00Q10013P 31/05/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MEC7842 P00Q1001BB 13/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEC7842 P00Q1001B6 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMF5303 P00Q0000ZY 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MNT6213 P00Q0000ZH 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKF6732 P00Q0000UF 06/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ADM0338 P00Q10011L 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEY1932 P00Q10011V 25/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJP0262 P00Q100129 26/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CIK1564 P00Q0000XS 01/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BET4484 P00Q1001BX 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXI7144 P00Q00011L 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCX1732 P00Q000111 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGZ3044 P00Q1001DC 22/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCX1732 P00Q000113 16/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MEC7842 P00Q1001BD 13/07/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AGL5918 P00Q0000ZZ 15/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AFI8718 P00Q0000ZJ 15/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEC7842 P00Q1001BC 13/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAL2680 P00Q0000XU 01/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCX1732 P00Q000112 16/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGZ3044 P00Q1001DD 22/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAY1590 P00Q00011V 23/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 967/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8192 967/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BOM7190 P00Q1001M3 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 BOM7190 P00Q1001M4 05/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AWB2290 P00Q00017L 13/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MEX4112 P00Q1001N6 10/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MEP1203 P00Q1001M7 08/09/2017   64080    221                                                                         
 LXS3395 P00Q00017W 13/09/2017   64080    221                                                                         
 AMP0712 P00Q1001LY 05/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LXS3395 P00Q00017Z 13/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEP1203 P00Q1001M8 08/09/2017   69120    232                                                                         
 MFC7464 P00Q1001NP 11/09/2017   69120    232                                                                         
 MCL7849 P00Q1001MF 08/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGF6125 P00Q1001MC 08/09/2017   51851    167                                                                         
 MMI0527 P00Q000151 25/08/2017   51851    167                                                                         
 LXK2369 P00Q1001MZ 10/09/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 LYT2323 P00Q1001LP 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBX1816 P00Q1001LT 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC3164 P00Q00013C 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAM4135 P00Q1001JQ 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBF5475 P00Q1001JS 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 JPK0996 P00Q1001LW 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMP0712 P00Q1001LX 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHK6703 P00Q1001N1 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALF2116 P00Q1001M1 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 BOM7190 P00Q1001M2 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 HEJ6483 P00Q00017H 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXS3395 P00Q00017V 13/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXS3395 P00Q00017Y 13/09/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AMP0712 P00Q1001M0 05/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MGW8960 P00Q1001NB 11/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LWS5531 P00Q000123 05/08/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MBX1816 P00Q1001LU 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AHL7043 P00Q1001LQ 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AMP0712 P00Q1001LZ 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 BOM7190 P00Q1001M5 05/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEP1203 P00Q1001M6 08/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHZ4470 P00Q1001NG 11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXS3395 P00Q00017X 13/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGU4762 P00Q1001NO 11/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MEF6049 P00Q1001IE 07/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 MBC9865 P00Q1001IO 09/08/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1691/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1691/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJQ8271 P034J0002K 22/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 IOH7589 P034J0002R 25/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1692/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1692/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK6870 P035600001 01/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 HCM3360 P034J0000N 15/06/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1689/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1689/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJO4719 P03560002U 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXW8703 P034J0005P 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AJO4719 P03560002V 19/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL6461 P03560002P 10/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXW8703 P034J0005O 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CYP6365 P034J00057 06/09/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1690/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1690/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MID5206 P03560002R 18/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJN1203 P034J0003M 16/08/2017   51852    167                                                                         
 HNE3072 P034J0005G 09/09/2017   58433    196                                                                         
 MKG5670 P034J0003J 11/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8210 
974/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8210 974/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM7539 P01O0000DX 16/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MDM7539 P01O0000DW 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MFH8023 P01O0000CY 01/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYW3332 P01O0000D3 07/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AJX6112 P01O0000DY 19/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CPB0926 P01O0000CW 30/05/2017   64910    227 * II              88.38                                                 
 MFH8023 P01O0000CZ 01/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFH8023 P01O0000CX 01/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMV7691 P01O0000DV 16/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 AJX6112 P01O0000DZ 19/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MGP9634 P01O0000B8 18/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 973/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8210 973/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHH1965 P01O0000F5 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8057 
1326/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8057 1326/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKX4231 54277749N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 HLP3303 54279775N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 LXS3845 P01BF002DA 15/07/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBC8583 P01BF001YS 01/06/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 KEE9422 P01BF001YV 01/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKT4449 P01BF001Z5 02/06/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKR6925 P01BF002DC 15/07/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 IKP2503 P01BF002DR 15/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDJ1245 P01BF002DS 15/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AVG1347 P01BF00228 09/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BIX2427 P01BF0027E 25/06/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 CXD3404 P01BF002E2 15/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 OAA1879 P01BG000R8 14/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 ABY6467 P01BF002CN 12/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 IPH2591 P01BG000R4 14/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MIU3996 P01JW000KQ 01/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MHY0488 P01FS001ZP 02/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MFY2900 P01BF0026Q 22/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ABY6467 P01BF002CL 12/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXL3288 P01BF002EE 17/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM5001 P01BF001VG 21/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIH0172 P01BG000NB 17/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFW2544 P01BG000QV 12/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEL8996 P01BG000QR 12/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ABY6467 P01BF002CM 12/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFY2900 P01BF0026R 22/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXL3288 P01BF002EF 17/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDM5001 P01BF001VH 21/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ERZ5652 P01BF001XV 29/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFW2544 P01BG000QW 12/07/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MJX7577 P01BH000F5 19/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 IOD0320 P01BF001Z4 01/06/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 INT8595 P01BF002AA 07/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MBZ0650 P01BF001ZA 03/06/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MIH0172 P01BG000NC 17/06/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFW2544 P01BG000QX 12/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IPH2591 P01BG000R6 14/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDZ8429 P01BG000R7 14/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MLK4487 P01BG000MQ 02/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJM4298 P01BF001XG 27/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IGM9639 P01BF001WP 24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 CJE0108 P01BF001V0 20/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK2863 P01BG000NO 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBR0484 P01BG000NY 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IRP3402 P01BG000O8 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK2863 P01BG000OI 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFE8066 P01BG000OR 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYR2609 P01BF001ZL 05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHC7502 P01BH000FO 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQY2175 P01BH000FR 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMH4133 P01BH000FY 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH4475 P01BH000G7 20/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLV7825 P01BF0020P 05/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKB3363 P01BF001Y5 01/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MEC0722 P01BF001YM 01/06/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MHQ7806 P01BH000F3 19/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MJE9569 P01BF002D4 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKP1594 P01BH000FW 20/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIL5692 P01BH000FG 19/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXL3288 P01BF002EC 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IPH2591 P01BG000R5 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAG1353 P01BG000QU 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGU2284 P01BF002CX 12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAP0064 P01BG000QF 08/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ERZ5652 P01BF001XT 29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHG7342 P01BF001Z6 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGU6840 P01BF001XQ 29/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY1983 P01BF0020Y 08/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHA5483 P01BF001ZU 05/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJZ6993 P01BG000N5 10/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIH0172 P01BG000NA 17/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JHW4834 P01BF002FI 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLO1033 P01BF002FJ 26/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW7151 P01BF002EL 18/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDM5001 P01BF001VI 21/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 NMJ7737 P01BG000MW 06/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BMQ3218 P01BF00204 05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BAN8201 P01BF0020G 05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYO9724 P01BF001S2 16/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVC6778 P01BH000F0 19/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDY3922 P01BH000F1 19/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKL6477 P01BF002FN 26/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKL6477 P01BF002FH 26/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1325/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8057 1325/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIU8863 54288639N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AVG1347 54291213N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 DPP8962 P01BG000W9 01/09/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 IGN1470 P01BF002I3 14/08/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LXS2001 P01BG000VK 20/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MIB7432 P01BG000X4 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 BUF8648 P01BG000X5 10/09/2017   75790    165 A                                                                       
 CLA1786 P01BG000X6 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 CLA1786 P01BG000X0 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFJ3375 P01BG000X2 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 JPP3860 P01BF002KJ 05/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 ATQ1341 P01BH000GZ 06/09/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFJ3375 P01BG000X3 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLW0471 P01BF002KM 05/09/2017   51930    168                                                                         
 EKW3550 P01BF002LK 13/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LXJ7832 P01BF002KH 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MDI3972 P01BG000WN 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MHL5721 P01BG000UP 12/08/2017   51851    167                                                                         
 MEF1447 P01BF002J4 24/08/2017   51851    167                                                                         
 EWO8821 P01BF002JE 24/08/2017   51851    167                                                                         
 IPV0631 P01BF002ID 16/08/2017   51851    167                                                                         
 MBI5356 P01BG000VA 18/08/2017   51851    167                                                                         
 BJM8689 55038378F  06/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 KMS2713 P01BG000V3 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 DTS8145 P01BF002JL 25/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAZ9328 P01BG000VQ 23/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYW3349 P01BG000VS 23/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK9516 P01BG000WM 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJM9392 P01BF002KX 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHC5856 P01BF002L7 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DKS9115 P01BF002LC 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 DKS9115 P01BF002LD 11/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CFL7660 55769919F  08/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDQ2158 P01BG000VJ 19/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IMC6775 P01BG000V7 18/08/2017   70301    244 * I                                                                     
 IMC6775 P01BG000V8 18/08/2017   70481    244 * II                                                                    
 MMB1404 P01BF002KG 05/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP4504 P01BF002L4 09/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJZ1858 P01BF002KR 05/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIN3761 P01BG000WU 08/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA1029 P01BG000WZ 08/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DJN4860 P01BF002LO 13/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tangarÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8414 
1031/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8414 1031/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ9096 P010N000FL 26/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BVR7438 P010N000JT 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJT9006 P010N000MF 16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHL3743 P010N000N6 30/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJS7734 P010N000M9 14/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJT9006 P010N000ME 16/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHL3743 P010N000N7 30/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGR3298 P00X00006M 15/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BVR7438 P010N000JU 02/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJH1021 P010N000MK 16/07/2017   51770    166                  293.47                                                 
 MJH1021 P010N000MJ 16/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJH1021 P010N000MM 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC8687 P02OK00009 17/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BVR7438 P010N000JV 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDJ9096 P010N000FM 26/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJT9006 P010N000MG 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
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   THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8414 
1032/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8414 1032/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIW5716 54261590N  05/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MGR2207 54278184N  14/07/2017   50020    257 õ 8§              88.38                                                 
 MLT3559 P010N000JG 26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QJD1412 P010N000MD 14/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8720 
978/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8720 978/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MKY3301 54261575N  05/06/2017   50020    257 õ 8§              85.13                                                 
 MIC1662 54283343N  01/08/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MBW7016 8720072269 06/10/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBW7016 8720072817 15/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEV1565 8720073984 26/02/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MDV5791 0000080569 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYY2215 0000080636 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNS7174 0000080607 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV9894 0000080599 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILJ0260 0000080717 25/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ9161 0000080736 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJZ4582 0000080767 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISS9905 0000080705 21/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHK1662 0000080629 28/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHX0553 0000080557 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 1030/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 1030/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOH9707 54298742N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJB2503 P010N000OH 03/09/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8720 977/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8720 977/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHO6161 54296154N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

tiJuCaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1896/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1896/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1645

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCK8361 54014790G  08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDU4354 P02TJ0002W 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IXL8684 P025D000HS 05/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGR1734 54015724G  18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXH0396 54015124G  23/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCK8361 54014791G  08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGR1734 54015725G  18/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKO0952 54015701G  03/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJD4549 54015867G  13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGR1734 54015723G  18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKO9519 54015356G  08/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCK8361 54014789G  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHO7491 P025E0004X 26/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1897/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1897/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX5187 54260123N  29/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MEY9377 54255751N  19/05/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDY6396 54270915N  27/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLL7735 54277600N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 JAT9828 54277602N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIL8263 54278424N  17/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKZ0096 54279116N  20/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MKK9531 54279771N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
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 MKW1905 54015892G  25/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ISL6349 54015817G  24/07/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJM0369 54014740G  30/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHT0347 54015487G  27/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJP2576 54015670G  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYM4102 54015156G  25/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDV0356 54015199G  13/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKB0967 54015171G  08/06/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJS2772 54015221G  08/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIE9350 54015628G  21/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MHU3226 P025E0007J 21/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJT2108 54014743G  03/07/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHX2429 54015303G  29/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 PVA5658 P025D000GD 20/05/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MGD3812 54015391G  21/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFQ8368 54015907G  19/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGK2968 54015851G  10/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 DSJ4658 54015779G  13/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCL6203 54015615G  16/07/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MGL1292 54015631G  25/07/2017   67770    231 * I              293.47                                                 
 MGG3417 54015619G  17/07/2017   73740    253                  293.47                                                 
 MGX6562 54015715G  18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKM6555 54015716G  18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IIY8353 54015342G  12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGE2988 P02TJ0003A 27/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLT9263 54269585F  05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJF1326 P02TJ0005G 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJO6975 P02TJ0005H 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYD0263 P02TJ0005J 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZX8872 P02TJ0001N 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHE9070 54015211G  26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NEM2328 54015275G  02/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHW6591 54015535G  30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLS4478 P02TJ0002A 20/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NPP9099 P02TJ0002K 23/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FIU1957 54014663G  12/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CFO5819 54014631G  18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFA0218 54015053G  17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIL9542 54015241G  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NEM2328 54015249G  09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKQ7515 54015329G  08/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEO5790 P02TJ00013 09/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJL1346 54015407G  12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMI9202 P02TJ00034 27/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLH6367 P02TJ0001Y 20/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 EDN0140 P025D000JD 30/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIE9350 54015627G  21/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 BAA6364 54015897G  27/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 KIS9962 P025E0007E 17/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 ANM7562 54014213G  15/03/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 ANM7562 54014214G  15/03/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJP2576 P025E0005S 16/06/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKL4763 54015781G  13/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 PWA0115 54015787G  13/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 DIL1140 54015909G  20/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 PWA0115 54015889G  21/07/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MIY3264 54015606G  06/07/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MIY3264 54015607G  06/07/2017   52400    173                 2934.68                                                 
 HKR5158 54015268G  02/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC5992 54015298G  05/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1647

 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1894/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1894/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGV0125 P025E0009A 23/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 QIT6592 54016225G  29/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGO8556 54016358G  06/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGG4414 54016390G  14/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGV0125 P025E0009B 23/08/2017   51691    165                                                                         
 LRM0925 P02TJ0007Y 24/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK6823 P02TJ0007I 21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1895/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1895/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLC8412 54286627N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QIV2010 54288626N  15/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLT5780 54290445N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKW7953 54290447N  22/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIE9350 54295944N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIE9350 54295947N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 ORB2935 54298355N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFP8617 54016422G  06/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGE8181 54016424G  06/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AUD1544 54016425G  05/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLW6086 54016362G  08/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLH8213 54016366G  11/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJJ1106 P02TJ0009R 11/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IQI7754 54016020G  11/08/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHV5055 P02TJ0009J 05/09/2017   51930    168                                                                         
 MAY7396 P02TJ0009I 05/09/2017   53980    181 * II                                                                    
 MJH5890 P025E00089 05/08/2017   54100    181 * IV                                                                    
 QHJ1069 P02TJ0006V 15/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AHD1642 P025E0008J 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ILP1902 P025E0008Q 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDA1136 P025E0008S 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKE5542 P025E0008Z 13/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJS4593 54015995G  10/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHP8575 54016092G  10/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 JSR8205 54015826G  18/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIO4118 54016403G  05/09/2017   65300    228                                                                         
 KON9517 54016412G  05/09/2017   51851    167                                                                         
 MHF2571 54016356G  06/09/2017   51851    167                                                                         
 MJB6806 54015983G  07/08/2017   51851    167                                                                         
 MIO9651 P025D000NA 25/08/2017   51851    167                                                                         
 MJV4241 54015645G  21/08/2017   51851    167                                                                         
 MGP0292 54016042G  21/08/2017   51851    167                                                                         
 AVK4889 54016202G  22/08/2017   51851    167                                                                         
 MFW1473 54016129G  17/08/2017   51851    167                                                                         
 MHE9094 P02TJ00070 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MDE9307 54016149G  22/08/2017   51851    167                                                                         
 MLC8412 54016093G  10/08/2017   51851    167                                                                         
 QHB9853 P025E0008E 05/08/2017   51851    167                                                                         
 MGE2988 54015997G  11/08/2017   51851    167                                                                         
 MHU8358 54016000G  11/08/2017   51851    167                                                                         
 GVF9999 54016118G  16/08/2017   51851    167                                                                         
 MBA7539 P02TJ0007V 24/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYV4736 54016163G  18/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH2335 P025E0008F 11/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

timbé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8280 
624/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8280 624/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH2775 P02XL0000M 10/06/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 CYB0354 P02XL00023 03/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CYB0354 P02XL00021 03/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 623/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 623/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO1481 P02XL0005Y 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAO1481 P02XL00060 11/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 DTT1471 P02XL0005J 09/09/2017   52070    169                                                                         
 MLQ8644 P02XL0003K 16/08/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MGR8097 P02XL0005G 09/09/2017   51851    167                                                                         
 QHG3389 P02XL0005L 09/09/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MAO1481 P02XL0005Z 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 ILY3026 P02XL0005K 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 QIR7822 P02XL0003U 19/08/2017   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2323/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2323/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHG6502 P00WM000BZ 26/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MAL6658 P00WM000CR 04/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXU3755 P00WM000DC 07/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHY6290 P00WM000DY 18/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEU3512 54967744F  21/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJY4216 P036O0003M 25/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMB1172 54967747F  21/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBO1218 54967873F  29/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJY4216 P036O0003N 25/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEU3512 54967745F  21/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXU3755 P00WM000DB 07/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHY6290 P00WM000DZ 18/07/2017   51770    166                  293.47                                                 
 FTM4123 P036Q0001D 18/07/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAQ3874 54967884F  12/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJV6724 P00WM000BJ 25/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBR0828 P00YI000BM 07/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 HUI0666 54967540F  13/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LWZ8173 54967530F  02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFC5972 54967532F  09/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAQ3874 54967882F  12/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHY6290 P00WM000E0 18/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEU3512 54967746F  21/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFK7728 P00WM000E7 23/07/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAQ3874 54967885F  12/07/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MJV6724 P036O0000Y 25/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJV6724 P036O00010 25/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MJV6724 P036O0000X 25/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFF6221 55701683E  05/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ICU3537 P00WM000AP 08/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2324/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2324/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBT3606 54967550F  16/06/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLR6512 54967891F  14/07/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHY6290 P00WM000E1 18/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHR3586 54967736F  20/07/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHR3586 54967735F  20/07/2017   63270    220 * VII            195.23                                                 
 MEB5730 P036O0002G 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHM0123 P036Q0001A 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AEG9027 P036Q0000X 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANX5295 55701680E  23/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEX1028 P00WM000AI 31/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJV6724 P036O0000Z 25/06/2017   58194    193                  880.40                                                 
 MDY8877 P01XX000NX 30/06/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8756 
840/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8756 840/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLH7023 54252361N  08/05/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QIM5721 54263784N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKG1397 54267575N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 AIQ1684 54273060N  03/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MIH3802 54278065N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MKD0710 54279736N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MIP2036 54279737N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 OKH7242 54279738N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             293.47                                                 
 MKD6867 54279742N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MJT0032 54280861N  25/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 KQF5546 0000103868 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV4282 0000103897 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR1908 0000103984 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX7914 0000104052 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEQ9875 0000104062 24/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DGJ0130 0000104125 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFZ6785 0000104139 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN4498 0000104201 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO5314 0000104270 27/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK3792 0000104386 29/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ7962 0000104123 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF6936 0000103709 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJK3190 0000103717 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2798 0000103722 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE4824 0000103630 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM3982 0000103637 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW6935 0000103642 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUE5780 0000103646 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP7078 0000103659 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG1397 0000103768 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC6108 0000103775 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMA1776 0000103797 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4700 0000103822 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG1397 0000103835 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP3732 0000103839 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HLP7486 0000103135 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000103137 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9226 0000103139 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA0532 0000103144 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE5824 0000103176 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE2854 0000103208 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAL6769 0000101515 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG9355 0000101542 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD8717 0000103460 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB5327 0000103484 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYU8140 0000103535 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO7774 0000103548 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH7146 0000103570 15/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQX1092 0000103585 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM0601 0000103218 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL4864 0000103229 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PFD7040 0000103231 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE5041 0000103270 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI2225 0000103283 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETP3439 0000103295 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCK3651 0000103250 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO7774 0000103307 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ6570 0000103325 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOT2868 0000103347 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAA5947 0000103349 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DLB8242 0000103361 11/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS0479 0000103403 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASV0083 0000103407 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEA6971 0000103418 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU0890 0000102170 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IHE2706 0000102187 16/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXB9489 0000101782 09/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FUP2460 0000101855 10/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FLO6786 0000101957 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA9148 0000102084 14/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUE5780 0000102278 18/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU2223 0000102313 19/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL5804 0000102406 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE7478 0000102556 24/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKG0959 0000102687 27/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD6972 0000102789 29/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ3789 0000100930 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHH9567 0000100936 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN8815 0000101006 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM7487 0000101009 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI0593 0000101024 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM4799 0000100960 20/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ3155 0000101316 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI1482 0000101407 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR9656 0000101444 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGJ5721 0000100969 21/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FMW5080 0000101174 25/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLN5938 0000100857 18/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG1397 0000104124 25/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHG9355 0000101501 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS8499 0000103513 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXP0680 0000104041 24/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCU9813 0000102216 17/06/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCL3687 0000103511 14/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGN9638 0000104067 24/07/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAV4771 0000103762 19/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDF4528 0000103612 16/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AOI1101 0000103624 16/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AIX7947 0000103212 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLA8290 0000103214 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMJ9059 0000103217 08/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHK1335 0000103422 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MED6932 0000103430 12/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXS7089 0000103450 13/07/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKK6511 0000102817 29/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLS0056 0000102450 22/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBW7539 0000102508 23/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FMW5080 0000100953 20/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKF0364 0000101090 23/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJD3075 0000101294 28/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIJ4672 0000100986 21/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIR9656 0000101445 01/06/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8803 97/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBà - DEMUTRAN - RADAR ESTµTICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8803 97/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHH0349 54278170N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QHA1468 54278172N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 LZF5159 8803083780 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQI2421 8803083580 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB2203 8803083586 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN1236 8803083657 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5987 8803083715 28/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO2033 8803083321 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAV1099 8803083327 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOE6856 8803083329 12/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZO6583 8803083479 21/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJE2072 8803083572 26/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV0873 8803083888 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIA9339 8803083896 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXK3153 8803083925 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZW1616 8803083938 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV7305 8803083942 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FTM4123 8803083975 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ4217 8803083978 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP0507 8803083980 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ2728 8803083853 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET4503 8803083874 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEX4742 8803084019 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU2240 8803084061 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN8459 8803084080 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV4855 8803084085 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK6411 8803084074 25/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJW9821 8803083887 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS4886 8803083998 20/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHA1487 8803083574 26/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX7423 8803083540 22/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NKC5178 8803083344 12/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FTM4123 8803083782 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMJ1772 8803083783 10/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK5499 8803084089 25/07/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2321/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2321/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKY5367 P00WM000FU 04/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBE3605 54968107F  05/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LZE5649 P036O00051 13/09/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LZE5649 P036O00052 13/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGR7584 P00WM000G3 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBE3605 54968106F  05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET9855 P036O0004W 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZA3445 P036O0004T 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEM3186 54968003F  21/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKY5367 P00WM000FT 04/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZE5649 P036O00054 13/09/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LZE5649 P036O00053 13/09/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBS9557 P00WM000G1 05/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MBS7964 P036Q0001R 15/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 HKV7219 P036O0003X 07/08/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGR7584 P00WM000G2 05/09/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2322/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2322/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHR3586 54295878N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHR3586 54295879N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 HYG6499 54967789F  12/09/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LXR0051 P00WM000G4 07/09/2017   58350    195                                                                         
 BRM7368 54968117F  09/09/2017   51851    167                                                                         
 IGK1347 55703303E  23/07/2017   51852    167                                                                         
 MCP1671 54968122F  11/09/2017   60681    209                                                                         
 QHT6267 54968055F  05/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIA0906 54967575F  02/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 839/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8756 839/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ2798 54296013N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKG1397 54296014N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKU2223 54296015N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIP4700 54296016N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MKI9888 54298526N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLC7126 0000106828 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO1867 0000106830 13/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7589 0000106671 10/09/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLA2891 0000106686 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD5003 0000106699 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKK9281 0000106700 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1397 0000106730 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU8461 0000106739 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG5192 0000106780 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ0064 0000106496 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK2401 0000106502 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4568 0000106504 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT2291 0000106542 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUU5974 0000106546 07/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1397 0000106554 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3278 0000105591 21/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHA6827 0000106090 30/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF5910 0000106220 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHA6827 0000106288 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ7724 0000106311 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV1377 0000106424 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY5254 0000106595 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXE2212 0000106606 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX5043 0000106630 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYS3423 0000106631 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR2053 0000105363 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXI6899 0000105371 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE9610 0000105376 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM6021 0000105401 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 HDT4006 0000105410 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRZ4959 0000105475 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY6118 0000105536 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII5842 0000105541 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK8983 0000105547 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAW1681 0000104691 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAA6032 0000104701 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP9096 0000105566 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL9206 0000105569 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FRH7576 0000104327 28/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM7814 0000104545 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM4291 0000104551 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO4615 0000104585 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB7977 0000104614 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO1738 0000104664 03/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC6473 0000104763 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM3653 0000104765 05/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ6900 0000104831 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT4998 0000104837 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXK6579 0000104840 06/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGD7110 0000104943 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM1502 0000104973 08/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM9009 0000104986 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ2309 0000104991 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 FGM9696 0000104999 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA9722 0000105032 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDD5652 0000105033 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB0442 0000105061 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIS2345 0000105076 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYD7110 0000105094 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ8265 0000105099 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM5002 0000105102 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD7401 0000105114 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAF1136 0000105127 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU4843 0000105143 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMS7344 0000105148 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR1421 0000105152 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ALX7443 0000105156 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ3565 0000105158 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC5387 0000105162 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU2077 0000105246 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY1536 0000105256 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR7865 0000105264 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB6490 0000105160 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCV1656 0000105578 21/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBS4272 0000106788 13/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEO2033 0000104782 05/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 DMD4337 0000104682 03/08/2017   56732    183                                                                         
 MEI8597 0000106640 09/09/2017   56732    183                                                                         
 LZZ6372 0000106628 09/09/2017   60503    208                                                                         
 MIJ3186 0000106580 08/09/2017   60503    208                                                                         
 MLR0245 0000104753 04/08/2017   60503    208                                                                         
 QIJ3406 0000105554 20/08/2017   60503    208                                                                         
 QHN6748 0000105482 19/08/2017   60503    208                                                                         
 MKP1970 0000105397 17/08/2017   60503    208                                                                         
 MKF4303 0000104800 05/08/2017   60503    208                                                                         
 MFH6493 0000104817 05/08/2017   60503    208                                                                         
 ANI6412 0000105023 09/08/2017   60503    208                                                                         
 QHZ8418 0000105025 09/08/2017   60503    208                                                                         
 ANO3274 0000105285 14/08/2017   60503    208                                                                         
 MIM9993 0000105171 12/08/2017   60503    208                                                                         
 LXW1593 0000105172 12/08/2017   60503    208                                                                         
 LWV1960 0000105175 12/08/2017   60503    208                                                                         
 MLG3007 0000105221 13/08/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 96/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBà - DEMUTRAN - RADAR ESTµTICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8803 96/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKP0507 54295741N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEY0753 54295742N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MCO8684 54295743N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MJH1068 8803084205 02/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK3734 8803084256 07/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA0626 8803084134 27/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU9814 8803084135 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV8852 8803084148 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE7415 8803084156 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU0813 8803084171 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXM8423 8803084176 01/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF1283 8803084213 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA9876 8803084224 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH1781 8803084228 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXS1923 8803084236 04/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE0505 8803084243 04/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIQ8277 8803084207 02/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZX3687 8803084184 01/08/2017   74710    218 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

timbó grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8240 
479/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8240 479/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJQ7391 P02Q40000C 24/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIG6674 P01KD000B1 06/06/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 478/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8240 478/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLX7552 P01KD000BG 16/08/2017   52070    169                                                                         
 AIX5230 P01KD000BM 12/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MEG8319 P01KD000BE 14/08/2017   51851    167                                                                         
 QHE6788 P01KD000BL 06/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

trêS barraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8202 
905/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8202 905/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFS5336 55918580F  08/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 AFS5336 55918577F  08/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFS5336 55918579F  08/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AFS5336 55918576F  08/07/2017   52820    176 * I             1467.34                                                 
 AFS5336 55918578F  08/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LXG0020 P03E600001 14/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIQ4846 P03E700001 17/07/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MCY9186 54183833G  28/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHK7366 54183776G  23/06/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 904/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8202 904/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZS2885 P03E60001D 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
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 LXT4933 P03E60001K 09/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXT4933 P03E60001L 09/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXT4933 P03E60001M 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZS2885 P03E60001E 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 GLN0162 P03E60001F 06/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                              
   ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8344 
783/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8344 783/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJO2650 54277253N  13/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 QHB3527 P013F000BZ 28/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZX4185 P013F0004U 01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIO1412 P013F0009V 25/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 INU4767 P013F000B2 07/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFH2179 P013F000B0 07/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 IEP8724 P013F000BE 14/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QID9058 P013F0008K 07/06/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TREZE TILIAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8731 
960/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8731 960/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLG1533 54276171N  10/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLG1533 54276172N  10/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MLU5912 54279819N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MLU5912 54279820N  21/07/2017   50020    257 õ 8§             130.16                                                 
 MDM1079 0000053930 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQF0118 0000053934 17/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ9189 0000053960 18/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY4399 0000053995 19/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHH7522 0000054006 20/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWA8508 0000054023 21/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQH4227 0000054059 22/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE9663 0000054102 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHH7522 0000054109 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ7437 0000054111 23/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCB0433 0000054181 25/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAY7993 0000054191 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE0857 0000054203 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK5990 0000054204 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBD8150 0000054206 26/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC2166 0000053548 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO8199 0000053580 07/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJP1711 0000053632 08/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC9909 0000053184 23/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAY3034 0000053364 30/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX0563 0000053388 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INR9218 0000053414 02/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDI1522 0000053439 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCF3754 0000053450 01/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF0200 0000053462 03/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NVU9925 0000052386 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ0252 0000052389 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP2543 0000052579 29/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALP5140 0000052608 30/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB6775 0000052634 31/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ8922 0000052698 02/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ8101 0000052711 03/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAT9888 0000052771 01/06/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGV5321 0000053710 09/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKE8597 0000053723 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANQ9804 0000053736 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJJ0465 0000053738 10/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC7293 0000053776 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASB2347 0000053790 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPU9532 0000053800 12/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC5544 0000053805 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIZ1720 0000053833 13/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK2734 0000053845 14/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQC8805 0000053903 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP3105 0000053912 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE4741 0000053925 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE4741 0000053926 16/07/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU8848 0000053848 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IDH6691 0000053850 14/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIS8047 0000053890 15/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJC5544 0000053811 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BRC2248 0000053822 13/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIU7624 0000053064 18/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHG3800 0000052680 01/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAZ8922 0000052693 02/06/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH9360 0000053676 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHH9360 0000053693 09/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKC2930 0000054032 21/07/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OWL8447 0000052318 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 781/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 781/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MLX0409 P013F000EB 09/09/2017   50292    162* II                                                                     
 GXC3467 P013F000DI 30/08/2017   73232    252 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 782/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 782/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLF1525 P013F000DP 01/09/2017   51851    167                                                                         
 LAJ3383 P013F000E0 04/09/2017   51851    167                                                                         
 MBM9181 P013F000E1 05/09/2017   51851    167                                                                         
 MBI3773 P013F000EH 11/09/2017   51851    167                                                                         
 MDE7489 P013F000EI 11/09/2017   51851    167                                                                         
 CFS7600 P013F000D6 22/08/2017   51851    167                                                                         
 MKQ4723 P013F000DL 31/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHB3527 P013F000EK 12/09/2017   60411    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 959/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8731 959/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLS6389 54295823N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 OKF7188 54295829N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHY4399 54295830N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MID0865 54297927N  14/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MID0865 54297928N  14/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 QHN3741 54298512N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 AWA8508 0000055303 09/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH4958 0000055354 11/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5603 0000055364 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFS4600 0000055263 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ5245 0000055264 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXT4634 0000055269 06/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZG7563 0000054814 19/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR4872 0000055220 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ6388 0000055246 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ6388 0000055257 05/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIH6595 0000055388 08/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJJ3380 0000055452 12/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHI4676 0000055504 03/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM9628 0000052938 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC3306 0000054088 23/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF7848 0000054192 26/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK8230 0000054599 09/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW3165 0000054608 10/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA6275 0000054616 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO5733 0000054622 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJR3150 0000054624 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG2893 0000054678 12/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ3109 0000054697 13/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB5283 0000054707 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJG0310 0000054710 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJG0310 0000054717 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXB4435 0000054720 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ8922 0000054730 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW7256 0000054735 14/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL2955 0000054740 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 BER1214 0000054749 15/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK0188 0000054765 16/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT3136 0000054780 17/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ8922 0000054636 11/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG5399 0000054793 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX5484 0000054806 18/08/2017   74550    218 * I                                                                     
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 ALZ1299 0000054845 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH3494 0000054856 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARN4925 0000054862 20/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM8865 0000054886 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM8865 0000054895 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ8101 0000054897 22/08/2017   74550    218 * I                                                                     
 JKW1193 0000055188 01/09/2017   74550    218 * I                                                                     
 JXE9600 0000055219 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLC8958 0000054808 18/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLX8132 0000054648 12/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMC8842 0000054787 17/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAZ8922 0000054733 14/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAZ8922 0000054635 11/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 OOH0216 0000055523 06/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 ABW6136 0000055487 03/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKZ6128 0000055435 10/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOL2597 0000054825 19/08/2017   74630    218 * II                                                                    
 FZD9320 0000055272 07/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKP3904 0000055304 09/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 CRB7144 0000055386 08/09/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                             
   ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tunÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8300 
475/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8300 475/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGB5318 P00UI0008V 27/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJC5974 P00UI0008O 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 474/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8300 474/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJO5231 P00UI0009J 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MBA8141 P00UI00095 18/08/2017   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8184 
1047/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8184 1047/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLF8213 P02QX00045 20/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZO8813 P02U00000I 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBN0593 P02U30001Y 06/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZO8813 P02U00000J 02/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGS2731 P02U00001T 14/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MHB0764 P02QX0000H 01/06/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MKS4898 P02QX00040 20/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHB0764 P02QX0000I 01/06/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MLU9815 P02QX0000K 03/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMM4315 P02U30001S 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMI7103 P02U30003D 25/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYX0436 P02U30000T 31/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MKS4898 P02QX0003Z 20/07/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 LZO8813 P02U00000K 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIU4485 P02U30000V 31/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 1046/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8184 1046/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDM9510 P02U300063 20/08/2017   75790    165 A                                                                       
 CDM2482 P02U30006B 22/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKF2597 P02QX0003T 18/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCM1337 P02UB00001 13/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZU4196 P02U30005Z 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 CHV3609 P02U300061 20/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IEW6051 P02U300077 27/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZU4196 P02U30005Y 19/08/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IEW6051 P02U300078 27/08/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MCM1337 P02UB00002 13/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CDM2482 P02U30006C 22/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GZD4800 P02U300065 21/08/2017   58350    195                                                                         
 MGW2120 P02U30008J 08/09/2017   66450    230 * X                                                                     
 IEW6051 P02U300079 27/08/2017   69120    232                                                                         
 MDM9510 P02U300064 20/08/2017   72850    250 * III                                                                   
 MGA9148 P02U300067 22/08/2017   51691    165                                                                         
 GZD4800 P02U300066 21/08/2017   51851    167                                                                         
 MKR6200 P02U30008K 08/09/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGI8424 P02U30008A 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGW2120 P02U30008I 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 CDM2482 P02U30006A 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 ETS5663 P02U900010 22/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXG3298 P02U300060 20/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDM9510 P02U300062 20/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MKF2597 P02QX0003S 18/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8282 
1272/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8282 1272/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKT8989 54263772N  09/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 QIH1174 P01FR00084 07/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDV5103 P01FI00257 27/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JWO2035 P01FR0008R 22/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MIK2430 54520206F  21/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 OKF8766 P01FI0023H 15/07/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBB6871 P01FI001OM 21/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKF0385 P01FI001C0 19/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIQ9788 P01FI00220 13/07/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 DFK1781 P01FI00223 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGN3939 P01FI0021R 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBR9746 P01FI0021W 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGI6617 P01FI00226 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKR7065 P01FI00228 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKM5848 P01FI0022H 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT8598 P01FI001Z7 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDM5492 P01FI001ZN 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHK8087 P01FI0023T 17/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OQY1886 P01FI00237 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCL9304 P01FI001JZ 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAV5039 P01FZ000KL 18/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIC5030 P01FI001Q7 24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CXU1292 P01FI001RK 30/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CFR9416 54520377F  05/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLX3040 54520396F  12/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGL1062 54520407F  13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCJ3408 P01FI001XK 01/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MET2525 P01FI001YS 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGA5055 P01FI001YT 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAN1700 P01FI001ZI 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKG7839 P01FI0025J 27/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJP3572 P01FR00089 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBD0076 P01FR0008I 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IDC3701 P01FR0008K 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBI3978 P01FR0008Q 22/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFB0040 P01FI0024M 19/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CVK0027 P01FI00259 27/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 OKG4715 P01FI0025F 27/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DKX9152 P01FI0025H 27/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDU5239 P01FI0020T 10/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 BYN8719 P01FI0021P 12/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGG4752 P01FI001W3 27/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LYV0517 P01FI0022T 14/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJY9386 P01FI0021X 13/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJZ4197 P01FI00225 13/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKR7257 P01FI0024H 19/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 ISE9076 P01FR00086 18/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MJS0427 P01FI001VG 23/06/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MJV9839 P01FI001QS 27/05/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MJG3525 P01FI0024T 20/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 QHD1543 54520203F  12/07/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MDV5103 P01FI00258 27/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJU6128 P01FI0024P 20/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE9044 P01FI001W5 27/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER7907 P01FI0023W 18/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LQJ4719 P01FI0023N 17/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LSW0457 P01FI0022Y 15/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1271/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8282 1271/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMA6142 54290281N  21/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 LZW7404 54296140N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIK2430 54296141N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIK8282 P01FR000GJ 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJX0649 54519748F  11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIK8282 P01FR000GK 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKI5848 P01FR000FT 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHX0850 P01FR000FU 07/09/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHJ9106 P01HM0019K 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMJ9308 P01HM0019T 11/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFR8443 P01HM001A3 11/08/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMF4029 P01FI002C5 14/09/2017   56570    182 * IX                                                                    
 MLJ0936 P01FR000H8 12/09/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFS0313 P01FR000EW 04/09/2017   58350    195                                                                         
 MAT6195 54519734F  06/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 BEA0182 P01FR000G9 08/09/2017   73400    252 * IV                                                                    
 NDY1875 54519717F  04/09/2017   51851    167                                                                         
 MGM6625 P01HM001AT 13/08/2017   51851    167                                                                         
 MKZ7869 54520421F  31/08/2017   51851    167                                                                         
 MJI5990 P02Z9000JA 12/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIG8848 P01FI002CA 14/09/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFR4197 P01FR000B8 25/08/2017   55172    181 * XIV                                                                   
 HUF6428 P01FR000H1 12/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MFJ8294 P01FR000GB 08/09/2017   57461    187 * I                                                                     
 MFX3665 54519746F  07/09/2017   60501    208                                                                         
 MJX0649 54519749F  11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 BEA0182 P01FR000G8 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MLU6804 P01FR000GA 08/09/2017   70481    244 * II                                                                    
 MIK8282 P01FR000GL 10/09/2017   52741    175                                                                         
 MLI7897 P01FI002C3 14/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD9967 P01FR000FG 06/09/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                
   IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vargeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8546 
411/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8546 411/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INI4032 P01FQ00062 03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INI4032 P01FQ00065 03/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 INI4032 P01FQ00064 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 410/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8546 410/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EAN4493 P01FO000JK 14/08/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vargem bonita

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8645 
310/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8645 310/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHY4530 P00Y10003E 02/06/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHY4530 P00Y10003F 02/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEM BONITA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                            
   DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2357/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2357/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMJ5496 55952686E  04/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAF4817 54904070F  28/07/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MEU5457 P02OC0002Y 12/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LZC0884 P02OF0002R 20/07/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 AFN6826 P02OF0002D 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGW0230 55082261F  16/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHG0415 P013A000QX 02/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYS6787 P013A000RA 04/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZZ1775 55082253F  03/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZZ1775 55082254F  03/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYS6787 P013A000RB 04/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHG0415 P013A000QY 02/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGW0230 55082262F  16/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AFN6826 P02OF0002E 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXW2527 P02OG00030 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JKU9274 P02OD0004T 15/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGW0230 55082264F  16/07/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LZF0941 P013A000UO 21/07/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 LZC0884 P02OF0002O 20/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZZ1775 55082256F  03/06/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBO1441 P02OG00049 25/07/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 JKU9274 P02OD0004S 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGW0230 P02OD0004U 16/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZZ1775 P012X000S4 03/06/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MAF6735 P013A000TG 24/06/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEU5457 P012X000W6 18/07/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LYS6787 P013A000RC 04/06/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 AFN6826 P02OF0002F 13/07/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MML9577 P02OF0002G 13/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZZ1775 55082255F  03/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHG0415 P013A000QR 02/06/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ATA1210 P02OG0003W 18/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2358/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2358/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AME0136 P02OD0002V 13/06/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGO0211 P02OC0003L 20/07/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LZR0039 P012X000W8 18/07/2017   51930    168                  293.47                                                 
 AWN8771 P012X000S1 02/06/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MAB0878 P012X000S9 06/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKU8973 P02OG00021 08/06/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AUX1958 P012X000VP 13/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGD5514 P02OC0002P 12/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGH3815 P0130001ED 12/07/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QII2141 P02OF00010 06/06/2017   56300    182 * VII            130.16                                                 
 MDL4867 P02OB00017 08/07/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHH1615 P012X000S6 05/06/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MLM3576 P012X000UR 01/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDC0793 P02OG0003O 14/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZE5187 P02OC00036 15/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LYI5531 P02OD0004V 16/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AOG8767 P0130001EI 13/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 EBG3410 P012Y0004N 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZR0039 P012X000W7 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MAC0717 P02OD0004E 05/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMD5702 P012X000UB 30/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEW8281 P012X000VW 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCQ0048 P012X000W4 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZK6522 P013A000R8 04/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IHL3362 P013A000R9 04/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJJ1989 P012X000QZ 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AME0136 P02OD0002T 13/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AME0136 P02OD0002U 13/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHF7153 P02OD0004X 19/07/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MMK5761 P0130001CT 31/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEM1774 P02OD00023 31/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MGW0230 55082263F  16/07/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MGR2715 P0130001F3 20/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIE8595 P013A000SH 17/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAB0878 P013A000RJ 07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW7373 P013A000S0 12/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR3587 P013A000UE 14/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK2569 P013A000UF 14/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL1606 P0130001CS 31/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI8724 P02OG0001D 29/05/2017   73661    252*VI               130.16                                                 
 QHW7541 P0130001EY 20/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MGC6731 P0130001F1 20/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2355/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2355/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP1329 P02OG00059 18/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IHJ6809 P012X00102 07/09/2017   50100    162 * I                                                                     
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 AFP4556 P02OC0006V 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LIX3264 P013A000YF 11/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 LIX3264 P013A000YG 11/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFP4556 P02OC0006W 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IHJ6809 P012X00103 07/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDP1329 P02OG0005A 18/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMD8441 P02OC0006M 07/09/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MKL5052 P012Y0007L 09/08/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MBH6700 P013A000WI 09/08/2017   69120    232                                                                         
 AFP4556 P02OC0006U 10/09/2017   51691    165                                                                         
 MAL9770 P02OD00074 07/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LGO0339 P012Y0008C 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 NGO5096 P012X00109 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEG9305 P02OC0006S 09/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFP4556 P02OC0006T 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 LIX3264 P013A000YE 11/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEP0997 P02OC0004U 15/08/2017   66102    230 * VII                                                                   
 QHY3436 P02OD00073 06/09/2017   66531    230 * XI                                                                    
 LIX3264 P013A000YH 11/09/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2356/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2356/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIP8051 54296134N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMK9060 54296137N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIZ0714 54298687N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIZ0714 54298688N  15/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MFB3453 P02OF0004Z 08/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMH2739 P02OF00050 08/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
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 MAF0016 P02OF0004O 04/09/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHK1516 P013A000X7 19/08/2017   52070    169                                                                         
 QHD3037 P012X00116 11/09/2017   52070    169                                                                         
 AME0136 P012Y0009H 07/09/2017   54600    181 * IX                                                                    
 LGO0339 P012Y0008B 19/08/2017   54790    181 * X                                                                     
 MKO6857 P02OG0005T 12/09/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AFP4556 P02OC0006Y 10/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MDS3656 P02OD0006Q 18/08/2017   57380    186 * II                                                                    
 AFP4556 P02OC0006X 10/09/2017   58350    195                                                                         
 MEG9305 P02OC0006P 09/09/2017   58350    195                                                                         
 MFJ1591 P02OF0005C 11/09/2017   58350    195                                                                         
 MLK1512 P012X00118 11/09/2017   61220    214 * I                                                                     
 AOS2561 P013A000XN 23/08/2017   61220    214 * I                                                                     
 MIB3809 P012X000YK 23/08/2017   65300    228                                                                         
 MEP0997 P02OC0004V 15/08/2017   65300    228                                                                         
 MLI4753 P012X000YD 22/08/2017   65300    228                                                                         
 LYF5444 P02OC00070 09/09/2017   65300    228                                                                         
 LXB2857 P012X0010G 10/09/2017   65300    228                                                                         
 MFL0737 P02OC0006F 07/09/2017   65300    228                                                                         
 MHO5768 P013A000Y1 06/09/2017   65300    228                                                                         
 ARY1786 P012X0010Y 10/09/2017   65300    228                                                                         
 MFJ7988 P012X0010R 10/09/2017   71370    244 * õ1§ * c                                                               
 MCC8235 P013A000YC 11/09/2017   72930    251 * I                                                                     
 MHZ2315 P012Y00089 18/08/2017   73150    252 * I                                                                     
 MHZ2315 P012Y0008A 18/08/2017   51851    167                                                                         
 MIB3809 P012X000YL 23/08/2017   51851    167                                                                         
 CCM3231 P02OG0005G 23/08/2017   51851    167                                                                         
 LXB6341 P012Y0009K 09/09/2017   51851    167                                                                         
 MEW8281 P012Y0009L 09/09/2017   51851    167                                                                         
 BHH8658 P02OF0005H 12/09/2017   51851    167                                                                         
 AKO7901 P02OF0005M 13/09/2017   51851    167                                                                         
 AFP4556 P02OC0006Z 10/09/2017   52152    170                                                                         
 QHE9843 P012X000XD 07/08/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKL5850 P013A000X0 15/08/2017   56141    182 * V                                                                     
 MBT0261 P02OC00045 09/08/2017   60412    207                                                                         
 MFK4457 P012Y00087 18/08/2017   60412    207                                                                         
 MBU9822 P02OD0006E 11/08/2017   60501    208                                                                         
 MGH2158 55080620F  12/08/2017   60501    208                                                                         
 MKE3194 P00PD001FS 15/08/2017   60501    208                                                                         
 LZN7774 P02OF0005R 13/09/2017   60501    208                                                                         
 MGU7871 P02OD00075 08/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDT0409 P02OD00077 08/09/2017   59670    203 * V                                                                     
 MCC8235 P013A000Y9 11/09/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLN0584 P012X000XJ 10/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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vitor meireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8390 
548/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8390 548/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFD7518 P02GD0000W 18/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BFD7518 P02GD0000V 18/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXX8621 P02YJ00006 01/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 547/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8390 547/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LXB3793 P02GD00022 20/08/2017   75790    165 A                                                                       
 MBM5344 P02GD0002E 10/09/2017   71370    244 * õ1§ * c                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                           
   JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2322/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2322/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ING7350 P01L5000BJ 09/05/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 CRF4035 P01L5000D6 28/06/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBK2384 P01FQ0006K 13/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT7041 P01L4000C6 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFQ5301 P02Z30001A 14/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IDJ6163 P01L4000CD 15/07/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJO2587 P01L5000E7 13/07/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IDJ6163 P01L4000CC 15/07/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBK2384 P01FQ0006L 13/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHT7041 P01L4000C7 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFQ5301 P02Z30001C 14/07/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLL1967 P02Z300014 13/07/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBH7923 P01F9000EY 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK2384 P01FQ0006M 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAY3633 P01L5000EA 13/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IGX6295 P01L5000E1 11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAL5223 P01FQ0006T 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IDJ6163 P01L4000CB 15/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFQ5301 P02Z30001B 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT7041 P01L4000C5 14/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDY6070 P01L4000CS 29/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBH7923 P01F9000EZ 14/07/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 MFQ5301 P02Z30001D 14/07/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2323/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2323/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHW5068 54267708N  19/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 OKE4445 54277622N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MDB1529 54277623N  14/07/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MCM0136 54283298N  01/08/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 DKG9564 P01KA000IV 31/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 AGK5142 P01L20015C 15/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 QHH0790 P02Z40001F 18/07/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 QHV3768 P01L20018X 27/07/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MCJ4464 P02ZP0002L 26/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 ATC7948 P02ZP0002M 26/07/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 ITX0866 P01L2000SU 03/06/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 CRA8798 P01KA000L3 14/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLH7876 P01L20015E 15/07/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MMA5379 P01L20015J 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBG0123 P01L20015N 15/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJY2023 P01L200169 18/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ6398 P01L20016W 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKC2945 P01L20018K 26/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYT8396 P01F9000ET 13/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHC3404 P01L20014W 14/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHR1237 P01L20012B 06/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BWR8474 P01L200149 12/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ARC8969 P01L200164 16/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIR0902 P01L20011R 04/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXN9356 P01L2000ZN 29/06/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQY2153 P01L20010T 01/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MHC8923 P01L20011A 02/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZL2022 P01KA000IL 26/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HLO0511 P01L2000PX 17/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DUF2981 P01L2000QF 21/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKD7796 P01L2000XH 21/06/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AND0424 P01L20011T 04/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CHR2995 P01L20014O 13/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBW8092 P01L20018N 26/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AJD0481 P01L20016T 20/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJC8828 P01L20016D 19/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LNR1224 P01L200161 16/07/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEN1251 P01KA000KB 06/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MML4214 P02ZP0001C 14/07/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFG1324 P02Z400012 28/06/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDV0036 P02Z400007 23/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OQP6472 P02Z40000L 31/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANK1848 54024897G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAW2649 54031053G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKN4380 54024869G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI0255 54024885G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK7502 54024884G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDK6947 54024945G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYC2666 54024951G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZA4658 54024984G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL1869 54024988G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYC2666 54025912G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV1553 54025921G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL1869 54025926G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI6025 54025928G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY4686 54029527G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB7614 54031162G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ7224 54031198G  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7754 54031091G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC9664 54031049G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALZ1439 54541817C  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC3025 54031249G  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BAX3054 54031274G  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWR4739 54031285G  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS9701 54031322G  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWO4750 54031359G  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKG5662 54033506G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NQX2138 54033507G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB8754 54033547G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKW0816 54033586G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHJ6561 54033625G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHQ6120 54033701G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ABU9468 54033703G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ABU9468 54033712G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXM7388 54033721G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMA0641 54033736G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAK5481 54033651G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXM7388 54033667G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG3379 54033677G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJN0312 54033684G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OMC6446 54031533G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHV1334 54031539G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KFI7786 54033768G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZI3072 54033769G  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ6281 54033773G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXH2271 54033781G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AYV7639 54033783G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ6281 54033786G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIO3142 54033800G  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1685

 MHG5724 54031465G  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAG0315 54031468G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFC9250 54031474G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHL8029 54031476G  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APM9622 54031490G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKS7630 54031493G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXX0343 54031559G  04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDR0700 54031581G  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICF8518 55018450F  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOA4946 55018071F  10/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW8279 P01L20017A 22/07/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2320/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2320/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICP2771 P01L3000AK 11/08/2017   75790    165 A                                                                       
 IQE4639 P01L5000F1 06/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 IQA8851 P02Z400023 16/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFQ8948 P01KA000M1 19/08/2017   50100    162 * I                                                                     
 MET2680 P01L4000EI 06/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 BOP1696 P01L5000FN 08/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 BOP1696 P01L5000FO 08/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MET2680 P01L4000EJ 06/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFQ8948 P01KA000M2 19/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IQA8851 P02Z400024 16/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IQE4639 P01L5000F2 06/08/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 FAX0105 P01KA000ME 08/09/2017   69120    232                                                                         
 IQA8851 P02Z400025 16/08/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFQ8948 P01KA000M0 19/08/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MDU9195 P01L5000F5 10/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJE6994 P02ZO0000A 12/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB4599 P01KA000MG 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 BOP1696 P01L5000FM 08/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 IQA8851 P02Z400022 16/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMD6008 P02ZO0000H 15/08/2017   73232    252 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2321/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2321/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHD9797 54286865N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MLC3025 54286867N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MIG3379 54286880N  11/08/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MHU2706 54295575N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MEK9322 54295579N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMD8982 P02Z30001S 08/08/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MFS0697 P02ZO0000G 13/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CAL7740 P01L5000F9 22/08/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGD4812 P02Z30001U 09/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MLD9795 P02Z40001U 09/08/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFL2757 P02Z40002I 11/09/2017   57200    186 * I                                                                     
 MCD1980 P02ZO0000Q 21/08/2017   60760    210                                                                         
 ICP2771 P01L3000AJ 11/08/2017   65300    228                                                                         
 AQJ2872 P01L2001DV 10/08/2017   51851    167                                                                         
 IRA7800 P01L2001E3 10/08/2017   51851    167                                                                         
 AWO0633 P01L2001ED 11/08/2017   51851    167                                                                         
 MCF9989 P01L2001EV 14/08/2017   51851    167                                                                         
 QIN2208 P01L2001F9 15/08/2017   51851    167                                                                         
 AVE0545 P01L2001FD 15/08/2017   51851    167                                                                         
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 IUW2016 P01L2001FF 15/08/2017   51851    167                                                                         
 MKJ2854 P01L2001CH 07/08/2017   51851    167                                                                         
 HTE3003 P01L2001CU 07/08/2017   51851    167                                                                         
 QHR9365 P01L2001GD 17/08/2017   51851    167                                                                         
 DBX9406 P01L2001H5 23/08/2017   51851    167                                                                         
 QHZ3892 P01L2001JU 01/09/2017   51851    167                                                                         
 COJ2205 P01L2001LD 04/09/2017   51851    167                                                                         
 MGO4144 P01L2001M9 06/09/2017   51851    167                                                                         
 MGN4737 P01L2001MC 06/09/2017   51851    167                                                                         
 LZI1040 P01L2001MP 06/09/2017   51851    167                                                                         
 AOJ7692 P01L2001N9 08/09/2017   51851    167                                                                         
 AUS9662 P01L2001NH 12/09/2017   51851    167                                                                         
 AUS9662 P01L2001NL 12/09/2017   51851    167                                                                         
 ACW2432 P01L2001NN 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MAO6033 P01L2001NP 13/09/2017   51851    167                                                                         
 MBD6772 P01L2001NQ 13/09/2017   51852    167                                                                         
 MGI9858 P02ZP0004O 10/09/2017   51852    167                                                                         
 MLK2640 P01L2001ML 06/09/2017   51852    167                                                                         
 AZX1351 P01L2001KB 01/09/2017   51852    167                                                                         
 MKE8936 P01L2001GC 17/08/2017   51852    167                                                                         
 AKL9546 P01L2001FM 16/08/2017   51852    167                                                                         
 JYC7610 P01KA000LP 07/08/2017   51852    167                                                                         
 MIV1120 P01L2001DK 09/08/2017   51852    167                                                                         
 ISP3101 P01L2001CC 06/08/2017   51852    167                                                                         
 MIX5443 P01L2001E0 10/08/2017   51852    167                                                                         
 HRM3651 P02ZP0003S 12/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MFW9918 P01L2001D2 08/08/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MAH4315 P02ZO0000I 15/08/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MHJ8047 P01L5000F8 22/08/2017   63941    220 * XIV                                                                   
 MFQ8948 P01KA000M3 19/08/2017   70301    244 * I                                                                     
 MLU6526 P01L2001C9 05/08/2017   57970    191                                                                         
 MMM7072 P02ZP0003X 15/08/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHF9562 54033006G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR3953 54033028G  28/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM5166 54033044G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLH0898 54033045G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ7224 54033048G  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHM9509 54033930G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHZ8971 54033936G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUV7113 54033937G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUV7113 54033942G  27/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NOL9956 54033646G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUV7113 54031831G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUV7113 54031838G  21/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO9787 54033884G  25/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI2270 54033907G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ9115 54033912G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBZ7831 54033919G  26/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCW7906 54033115G  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EXT2815 54033063G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AAW9607 54033065G  01/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIR7455 54033069G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FER2367 54033078G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DRC5127 54033080G  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB0034 54033087G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR1395 54033089G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK9903 54033098G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH1151 54033101G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FRZ5274 54033102G  03/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV5925 54031933G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGQ5525 54031935G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ6123 54031939G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54031942G  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MDY6105 54031917G  18/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHP2142 54033336G  26/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IDT0252 54033348G  28/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYO4915 54031851G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED7255 54031855G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IQO6795 54031857G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY2535 54031862G  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU2124 54031869G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYG3152 54031876G  23/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC1267 54031884G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIC4568 54031891G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPG5080 54031896G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ3408 54031897G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BOT8677 54033305G  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BLC5474 54033312G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI8327 54033314G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MED7255 54033321G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBZ7046 54033322G  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO5916 P02ZO0000X 07/09/2017   73662    252*VI                                                                      
 AOH3088 P01WM0001U 17/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 IRG5135 P02Z40001P 08/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 EPM7777 P02ZO00008 10/08/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                  
   CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1714/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1714/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKT4660 P00Y2000YU 25/07/2017   69120    232                   88.38                                                 
 KMS1480 P00Y2000XX 11/07/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1715/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1715/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKP8662 54272707N  27/06/2017   50020    257 õ 8§             195.23                                                 
 MJA5857 P00Y2000XD 29/06/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 ASJ0486 P00Y2000VL 21/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 DWR3033 55706929E  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHQ5313 55706962E  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYX5179 55706994E  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF3658 55706990E  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV1896 55706982E  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA3920 55707000E  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZV2924 55706711E  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE3694 55706783E  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJC4569 55707404E  29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APO9184 55707414E  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APO9184 55707417E  01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAK1043 55707425E  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAK1043 55707430E  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKI6348 55707452E  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPB7070 55707457E  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPB7070 55707461E  06/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            



26/09/2017 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2348

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1690

 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1712/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1712/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOV6621 P00Y20010N 10/09/2017   50100    162 * I                                                                     
 AOV6621 P00Y20010O 10/09/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AOV6621 P00Y20010P 10/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMM4633 P00Y200104 17/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1713/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1713/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFZ3246 54295420N  05/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IPB7070 54296145N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 IPB7070 54296146N  08/09/2017   50020    257 õ 8§                                                                    
 MMM4633 P00Y200105 17/08/2017   52070    169                                                                         
 APX1825 P00Y20010F 29/08/2017   55250    181 * XV                                                                    
 ETQ0924 P02WF00045 08/09/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGS0230 P00Y20010S 10/09/2017   73740    253                                                                         
 MJE4221 55707622E  24/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHX9842 55707628E  25/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC8598 55707648E  29/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KPD1493 55707554E  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC5340 55707556E  30/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEV4343 55707564E  31/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI1041 55708382E  11/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM7128 55708390E  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LQR0055 55708395E  14/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH0459 55707606E  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ1383 55707608E  21/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFQ4585 55707610E  22/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GXI4194 55708315E  31/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAO6964 55708340E  02/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH2375 55708356E  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV2721 55708360E  04/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL9746 55708366E  05/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXO3149 55708368E  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXO3149 55708371E  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIM0313 55708374E  07/08/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                    
   IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

zortéa
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8670 394/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASS0307 P01KJ00068 25/07/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHE5809 P01KJ00064 21/07/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   RAUL VILARINO LIRA                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 392/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 392/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFD2648 P01KJ0006K 14/08/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFP8499 P01KJ00074 05/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX9495 P01KJ00079 14/09/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 393/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 393/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJK8755 P01KJ00075 07/09/2017   58000    192                                                                         
 MMA9972 P01KJ0006L 14/08/2017   51851    167                                                                         
 MDI3205 P01KJ0006M 14/08/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 23 DE SETEMBRO DE 2017.                                                                                   
   RAUL VILARINO LIRA                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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